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DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada concedida em ação civil pública.

 

É uma síntese do necessário.

 

"Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes,

a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de

manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à

segurança e à economia públicas", diz o artigo 4º, da Lei Federal nº 8.437/92.

 

2014.03.00.026249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo e outros

: Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

PROCURADOR : SP111763 JOSE RENATO FERREIRA PIRES

REQUERENTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP111763 JOSE RENATO FERREIRA PIRES e outro

REQUERIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES e outro

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ALEXANDRA FACCIOLLI MARTINS e outro

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Aguas ANA

No. ORIG. : 00059309220144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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No caso concreto, há "manifesto interesse público" e "grave lesão à ordem", a justificar o deferimento do

pedido de suspensão.

 

As requerentes, no exercício de suas atribuições administrativas, estão submetidas a juízo manifestamente

incompetente.

 

A petição inicial da ação civil pública, sob o título "Caracterização do Sistema Cantareira" (fls. 98 verso),

esclarece o caráter regional do suposto dano:

 

"O Sistema Cantareira é um dos maiores sistemas de abastecimento público do mundo, alcança uma área total de

aproximadamente 227.950 hectares (2.279,5 Km²) e abrange 12 municípios: Camanducaia, Extrema, Itapeva e

Sapucaí - Mirim, Bragança Paulista, Caieiras, Franco da Rocha, Joanópolis, Nazaré Paulista, Mairiporã, Piracaia e

Vargem.

Atualmente, o Sistema Cantareira contribui com o abastecimento de 9,75 milhões de pessoas na Região

Metropolitana de São Paulo (zonas norte, central, parte da leste e oeste da Capital e nos municípios de Franco da

Rocha, Francisco Morato, Caieiras, Guarulhos (parte), Osasco, Carapicuíba, Barueri (parte), Taboão da Serra

(parte), Santo André (parte) e São Caetano do Sul), onde situada a Bacia Hidrográfica do Alto Tietê.

Em relação às Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ, dependem de tal sistema mais

de 05 milhões de pessoas, apresentando como tendência de crescimento demográfico para ano de 2020, cerca de

06 (seis) milhões de habitantes representando cerca de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) Nacional. Os

Municípios da Bacia do Piracicaba que têm captações de água bruta nos rios que sofrem influência direta das

barragens do Sistema Cantareira, são os seguintes: Rio Jaguari: Bragança Paulista, Pedreira, Jaguariúna,

Hortolândia, Monte Mor, Paulínia e Limeira; Rio Cachoeira: Piracaia; Rio Atibaia: Atibaia, Jundiaí, Itatiba,

Valinhos, Campinas e Sumaré; todos os demais Municípios à jusante, que sofrem influência das operações das

barragens do Sistema Cantareira nas captações dos sistemas de abastecimento público, como é o caso de

Piracicaba."

 

As cidades, as populações, os sistemas ambientais e os interesses jurídicos correlatos abrangidos pelo Sistema

Cantareira estão submetidos, em tese, à jurisdição de mais de um juízo federal, inclusive o sediado na Capital

deste Estado.

 

Em casos tais, o legislador procurou evitar a solução da controvérsia a partir da perspectiva localista. Se, em tese,

é regional, o suposto dano, a demanda deve se julgada na Capital do Estado ou no Distrito Federal.

 

A lei é literal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica.

 

No REsp 1101057/MT, a Ministra NANCY ANDRIGHI esclareceu a questão. A ementa e, depois, a

fundamentação do v. Acórdão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO REGIONAL.

COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 93 DO CDC.

1. O art. 93 do CDC estabeleceu que, para as hipóteses em que as lesões ocorram apenas em âmbito local, será

competente o foro do lugar onde se produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério já fixado

pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões geograficamente maiores, produzindo efeitos em

âmbito regional ou nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (inciso II).

2. Na espécie, o dano que atinge um vasto grupo de consumidores, espalhados na grande maioria dos municípios

do estado do Mato Grosso, atrai ao foro da capital do Estado a competência para julgar a presente demanda.

3. Recurso especial não provido."

 

"O legislador consumerista, além de definir a extensão do dano como critério determinante do foro competente,

nos moldes do previsto no art. 2º da Lei 7.347/85 (LACP), trouxe resposta para as indagações que versavam sobre

situações em que o dano é nacional ou regional, para as quais a Lei de Ação Civil Pública não havia atentado.

Dessa forma, estabeleceu o art. 93 do CDC que, para as hipóteses nas quais as lesões ocorram apenas em âmbito

local, será competente o foro do lugar onde se produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério já

fixado pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões geograficamente maiores, produzindo

efeitos em âmbito regional ou nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal

(inciso II). Eis o inteiro teor do mencionado dispositivo de lei:
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Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a Justiça local:

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

Nesse contexto, merece consignar-se que, ainda que o mencionado dispositivo de lei esteja localizado no capítulo

do CDC referente às ações coletivas para a defesa dos interesses individuais homogêneos, a mais abalizada

doutrina vem partilhando do entendimento de que sua aplicação se dá de forma mais ampla, como regra de fixação

de competência a todas as ações coletivas para defesas de direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos,

não somente aos relativos às relações de consumo (REsp 448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 15/12/2009). Nesse sentido as lições de Ada Pellegrini Grinover (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor

Comentado pelos Autores do Anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007, p. 894).

Na hipótese em apreço, a ação civil pública foi ajuizada na Comarca de Poconé/MT, tendo o Juízo da Vara única

dessa Comarca declinado da competência para uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá, o que

foi mantido pelo TJ/MT em grau de apelação. Compulsando-se os autos, verifica-se que o recorrente insurge-se

contra o atual sistema de cobrança do financiamento do projeto de eletrificação rural mantido pela recorrida, que

abrange, como consignou o acórdão recorrido, em torno de 95 municípios do Estado do Mato Grosso.

Nessas circunstâncias o suposto dano não é, à evidência, meramente local, pois viola direitos de um vasto grupo

de consumidores, espalhados em 95 dos 141 municípios do estado do Mato Grosso

(http://www.ibge.gov.br/estadosat/perfil.php?sigla=mt), o que traduz o vulto do dano e por consequência a

necessidade de se concentrar os atos processuais, em especial a produção probatória, no juízo da Capital.

Sublinhe-se, por oportuno, ser certo que um dano regional também será local, contudo, em se tratando de lesão

que atinge várias comarcas de um mesmo estado, o legislador optou por atribuir competência absoluta ao juízo do

foro da Capital, evitando-se assim a fragmentação da tutela coletiva que seria ocasionada com a possibilidade de

ajuizamento de diversas ações tantas quantas forem as comarcas envolvidas.

Nesse contexto, salutar são as considerações de Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual

Civil. Vol I. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 561):

Apesar da pouca explicitude do texto, entende-se que a competência só será da Capital do Estado quando os danos

a evitar ou reparar extrapolem os limites de uma comarca e cheguem a atingir toda uma região significativa pelo

ponto de vista econômico, social ou cultural; seria insensato deslocar a competência para a Capital quando se

tratasse de danos bem localizados em poucas comarcas, sem atingir verdadeiramente uma região - caso em que

prevalecerão as regras ordinárias.

Por fim, cumpre pontuar que esta Corte - não obstante ter enfrentado diversas vezes a questão relativa à

competência para julgar as ações civis coletivas que tratem de dano de âmbito nacional, tendo firmado, para essas

hipóteses, o entendimento no sentido de possuírem competência concorrente para processar e julgar ações

coletivas o foro das capitais dos Estados-membros e do Distrito Federal (CC 17.533/DF, 2ª Seção. Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJe de 30/10/2000; REsp 944.464/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de

11/02/2009; REsp 712.006/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 24/08/2010; REsp 218.492/ES,

2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 18/02/2002) - teve a oportunidade de se manifestar acerca

do tema trazido pelo presente recurso especial somente em um precedente da 2ª Turma, de relatoria do e. Min.

Herman Benjamin, que adotou o mesmo entendimento do qual compartilho. Por elucidativa, transcreve-se a

ementa do mencionado julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO

DA DEMANDA. ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE

CONSUMIDORES DE ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC.

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem,

dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade de discutir a prestação de serviço de telefonia

para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio Grande do Sul.

3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações coletivas para tutela de

interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco.

4. O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente

o foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II).

5. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93,

como regra de determinação de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de

direitos difusos, coletivos, ou individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e

multifacetário universo dos direitos e interesses de natureza supraindividual.

6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores ocorre em âmbito regional, à presente demanda
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deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o aresto recorrido que determinou a competência da Vara

da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da demanda. Precedente do STJ.

7. Recurso Especial não provido. (REsp 448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

15/12/2009)."

 

 

Não obstante a afetação de milhões de consumidores, em cidades distintas, inclusive em uma das maiores

metrópoles do mundo, a petição inicial da ação civil pública põe grande ênfase no argumento localista:

 

 

"Os rios Jaguari e Atibaia, que abastecem diversos municípios das bacias PCJ, ficarão, neste caso, com suas

vazões restritas àquelas dos tributários, sem qualquer contribuição da calha principal, afetando o

abastecimento público dos municípios e mais de 2.884.757 habitantes. Isso significa o inimaginável:

COLAPSO DE ABASTECIMENTO.

Desde o início da transposição do Sistema Cantareira, ou seja, há 44 anos, é relevante frisar, tem sido flagrante o

tratamento desproporcional entre as duas Bacias envolvidas (PCJ e ALTO TIETÊ), SENDO IMPOSTO REGIME

MUITO MAIS SEVERO E PENOSO ÀS BACIAS PCJ, EM NOME DE UMA SUPOSTA SOLIDARIEDADE

HÍDRICA EM RELAÇÃO À REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO.

A fim de manter o desenfreado crescimento populacional da RMSP, que para tanto, lança mão das águas das

Bacias PCJ, esta região têm suportado incomensuráveis prejuízos na manutenção de sua sustentabilidade

ambiental e em seu desenvolvimento.

E, mesmo nesta crise hídrica severa, que tem recebido o título da pior dos últimos 84 anos, bens e valores têm sido

colocados em risco iminente, tais como a qualidade ambiental e de vida da população das Bacias PCJ, que têm

que manter o atendimento de sua demanda com míseros 3 m³/s advindos do Sistema Cantareira, sendo

evidente que esta vazão descarregada à jusante é absolutamente insuficiente para o atendimento de

necessidades mínimas, impondo regime de penúria para esta região.

Constata-se, ainda, que recentemente os órgãos gestores REDUZIRAM AINDA MAIS A VAZÃO QUE TEM

SIDO LIBERADA PARA A BACIA DO PIRACICABA, descarregando apenas l,5m³/s, agravando o já

crítico cenário de comprometimento da captação, da qualidade da água para abastecimento público e para

a manutenção dos ecossistemas aquáticos.

Vale repetir, como já mencionado no item II - 5 (Vazão de Referência), que esta vazão para a BACIA

DOADORA É ABSURDA à medida que desconsidera integralmente as demandas existentes, impondo

impraticáveis restrições a todos os usos, desrespeitando a vazão máxima outorgável.

Vale lembrar que, além do não atendimento da vazão de referência, mencionada no item II, 5, a Nota Técnica da

Resolução ANA/DAEE nº 428/2004 (DOC. 13-A) já reconhecia há mais de 10 (dez) anos que '...No documento

'Recomendações para o estabelecimento das condições para concessão da outorga', aprovado através da

Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 007/04, de primeiro de junho de 2004, que é apresentado no Anexo A-

III, É RECOMENDADO QUE AS VAZÕES MÍNIMAS LIBERADAS PELO SISTEMA CANTAREIRA PARA

A BACIA DO RIO PIRACICABA VARIEM ENTRE 4 M3/S, EM 2004, ATÉ 7M3/S, EM 2010 ...'

(destacamos).

Conforme tem sido noticiado na Câmara Técnica de Monitoramento Hidrológico - CT-MH dos Comitês PCJ, pelo

Consórcio PCJ, bem como por toda a imprensa regional, são inúmeras as dificuldades de captação enfrentadas nas

Bacias PCJ para o abastecimento da população. Para demonstrar com mais clareza os inúmeros problemas

enfrentados pelos usuários, apresenta-se em anexo, cópia das ocorrências encaminhadas à Coordenação da CT-

MH relativas apenas ao mês de setembro de 2014, na 137ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de

Monitoramento Hidrológico e do GT - Cantareira ocorrida em 30 de setembro de 2014 (DOC. 18-B).

Ademais, é inafastável a conclusão de que AS VAZÕES OUTORGADAS À SABESP EM 2004 NÃO SÃO

MAIS POSSÍVEIS DE SEREM ASSEGURADAS, SEM PREJUÍZO DA DISPONIBILIDADE E DO

CONTROLE QUALITATIVO DAS ÁGUAS DAS BACIAS PCJ, IMPONDO A SUSPENSÃO DA

OUTORGA ATÉ O LIMITE QUE NÃO PREJUDIQUE A BACIA DOADORA (PCJ)

A Agência Reguladora ARES - PCJ informou no Ofício DE nº 284/2014 (DOC. 08), que:

"Os prestadores dos serviços de saneamento de todos os municípios regulados pela ARES-PCJ, principalmente os

que possuem mananciais superficiais, tiveram problemas e dificuldade de captação de água, decorrentes das

baixas vazões verificadas nos rios das bacias PCJ."

(...) A baixa vazão dos rios tem causado vários problemas aos prestadores dos serviços de saneamento,

principalmente para realizar a captação e a tratabilidade da água, em face ao baixo nível dos mananciais. Os

usuários também sofrem com a descontinuidade no fornecimento de água tratada."

O RACIONAMENTO, TAMBÉM É UMA REALIDADE EM MUITOS MUNICÍPIOS DAS BACIAS PCJ:

'Dentre os municípios regulados pela ARES-PCJ, os que adotaram medidas de racionamento de água tratada
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foram: Cosmópolis, São Pedro, Valinhos, Vinhedo, Cordeirópolis e Rio da Pedras'

AS MEDIDAS TARIFÁRIAS TAMBÉM TÊM SIDO APLICADAS.

Muitos Municípios aprovaram leis municipais que autorizam multa por desperdício são: Artur Nogueira, Araras,

Campinas, Iracemápolis, Leme, São Pedro, Vinhedo, Santa Bárbara d'Oeste, Nova Odessa, Louveira e Valinhos.

Em Sumaré existe uma proposta de Lei nesse sentido que ainda não foi votada.

Diante do baixo nível de vazão dos rios nas Bacias PCJ, tem sido verificado o AUMENTO A

CONCENTRAÇÃO DE POLUENTES, PIORANDO, PORTANTO, A QUALIDADE DA ÁGUA A SER

FORNECIDA À POPULAÇÃO.

Tal prejuízo da qualidade acarreta, por conseguinte, maiores gastos e prejuízos financeiros com o tratamento da

água, demandando ainda, a necessidade de intenso monitoramento e constante fiscalização para assegurar o

atendimento da potabilidade de água, nos termos da Portaria MS 2914/11 que não ocorram riscos à saúde pública,

muitos deles sequer dimensionados, decorrentes da grande quantidade de produtos químicos para tratamento

necessário.

Sucessivos eventos de mortandades de peixes em diversos locais, com o ocorrido no Rio Piracicaba em 12 de

fevereiro de 2014, amplamente noticiado pela imprensa, em virtude do não atendimento de padrões mínimos para

a sobrevivência da vida aquática.

Buscando constatar as causas do evento, dentre outras diligências realizadas pelo Grupo de Atuação Especial de

Defesa do Meio Ambiente (GAEMA), Núcleo PCJ-Piracicaba, foram ouvidas a Professora Doutora DEJANIRA

DE FRANCESCHI DE ANGELIS, Professora Adjunta e Livre Docente pela UNESP-Universidade Estadual

Paulista Júlio de Mesquita Filho (Instituto de Biociências de Rio Claro - IB) e a Professora Doutora, MARIA

APARECIDA MARIN MORALES, Professora Adjunta e Livre Docentes pela UNESP - Universidade Estadual

Paulista Júlio de Mesquita Filho (Instituto de Biociências de Rio Claro - IB) e Pesquisadora Nível l do CNPq, nos

autos do Inquérito Civil 06/2013-9 (DOC. 22), as quais informaram que:

'...Nas pesquisas que vêm sendo desenvolvidas pelos laboratórios de ecotoxicologia dos Departamentos de

Biologia e de Bioquímica e Microbiologia do IB-UNESP - RIO CLARO, nos sistemas hidrológicos das Bacias

PCJ, tem sido verificado que, nos períodos de estiagem, há um maior comprometimento do IQA - índice de

Qualidade da Água, que pode colocar em risco, tanto a diversidade biológica da região como a saúde pública.

Muitos dos poluentes que contaminam os nossos rios apresentam uma potencialidade de alterar o material

genético dos organismos expostos, incluindo o homem, e, consequentemente desencadear problemas de saúde

crônicas (tais como, alterações nas funções da tireóide, do fígado, d), agudas (tais como intoxicações, alergias,

diarreias), degenerativas (Parkinson, Alzheimer etc) e o câncer.

Como amplamente divulgado pela mídia regional, tal impacto foi verificado na última semana, onde foi

registrada uma grande mortandade de peixes no Rio Piracicaba. Esta mortandade é um dos aspectos deste

colapso, que revela a extrema urgência de tomada de decisões que levem a ações que revertam esta situação de

criticidade estamos vivenciando atualmente. Estas ações devem ser praticadas com consciência,

responsabilidade e planejamento adequado. Devem, ainda, ser contínuas e, não somente adotadas em caráter

emergencial, em momentos de crise.

A mortandade é apenas um dos primeiros indicadores visuais da gravidade da situação, que, se persistir, poderá

acarretar em impactos gravíssimos, muitas vezes irreversíveis, inclusive para a qualidade de vida do homem.

Em relação às causas de tal evento (mortandade), infere-se que, certamente decorreu de uma associação de

fatores físicos e químicos da água, tais como, alta condutividade, alteração de temperaturas, baixa oxigenação,

baixa vazão do Rio Piracicaba e a alta poluição do corpo hídrico.

Este cenário crítico traz implicações, ademais, de ordem econômica, social, pública, de saúde, de abastecimento

e, principalmente ambiental. (...)

Em relação ao Sistema Cantareira, o qual é sustentado por represas pertencentes ao sistema hidrográfico da

Bacia PCJ, vale mencionar que possui captação privilegiada, oriunda de locais onde predominam rios de boa

qualidade hídrica. Entretanto, nos cursos destes rios, vão sendo incorporadas cargas poluidoras, que

comprometem a qualidade das captações a jusante. (...)

A degradação dos corpos d'água por poluentes pode levar também a contaminação dos sedimentos aquátcos.

Uma vez que os poluentes atinjam os sedimentos, eles podem ficar retidos nestes compartimentos, que passam a

servir como reservatórios dos poluentes lançados na coluna da água.

Os contaminantes presentes nos sedimentos podem permanecer ligados a estes, apresentando concentrações

muitas vezes mais altas que as originalmente presentes na coluna d'água.

Os sistemas convencionais não estão sequer preparados para este tratamento diferenciado, principalmente

porque os sedimentos podem conter uma grande porcentagem de metais pesados e outros contaminantes

perigosos. (...)

Apesar das águas que abastecem os reservatórios do Sistema Cantareira ser consideradas de boa qualidade,

elas não estão totalmente isentas de contaminantes' (os grifos foram todos nossos)

No mesmo sentido, as abalizadas declarações da Professora Doutora SILVIA REGINA GOBBO, graduada em

Ecologia pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (1992), mestre em Geologia Regional pela
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Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (2001) e doutora em CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

(ZOOLOGIA) - Museu Nacional UFRJ (2006), sendo docente na UNIVERSIDADE METODISTA DE

PIRACICABA, nos cursos de Biologia - Licenciatura e Bacharelado, Química - Licenciatura e Engenharia Civil

(DOC. 22-B).

Em razão de requisição do Ministério Público nos autos do Inquérito Civil Nº 006/13, buscando apurar as causas

da mortandade de peixes ocorrida na zona urbana de Piracicaba, a CETESB realizou, em 25 de abril de 2014,

verificação das 'condições da água do Rio Piracicaba, quanto à vazão, temperatura, pH e oxigénio dissolvido' e, a

final, constatou que 'considerando que na última ocorrência de mortandade de peixes, a vazão registrada foi

de cerca de 14 m3/s, o oxigênio dissolvido permaneceu por mais de 12 horas com valor inferior a l mg/L e a

temperatura atingiu 31°C, poderão ocorrer novos episódios de mortandade, caso ocorra piora nas

condições do rio diante do prolongamento do período de estiagem.' (destacamos) (DOC. 19)

Muitas outras peças de informação, extraídas dos autos do Inquérito Civil nº 06/13, se encontram anexas na

íntegra dos autos, em mídia digital (DOC. 01), a fim de demonstrar como a área à jusante do Sistema Cantareira (e

sua área de influência), têm sido afetadas na preservação e recuperação ecossistemas envolvidos, que estão sendo

severamente atingidos com a escassez hídrica nas Bacias do PCJ, além do crítico do abastecimento público e da

saúde pública.

Foram encaminhadas, inclusive ao Ministério Público, REPRESENTAÇÕES, MOÇÕES DE APELO, FOTOS

DOS IMPACTOS pelos Municípios afetados e outros, solicitando providências.

2. Dos danos ao patrimônio turístico e paisagístico

Devem ser mencionados, neste extenso rol, além dos impactos já mencionados, prejuízos também ao patrimônio

turístico e paisagístico, como os que vêm sendo verificados nas cidades de Piracaia e Joanópolis, que são graves,

públicos e notórios.

Tais impactos ao patrimônio turístico e paisagístico, bem como aos ecossistemas, em especial à flora e à fauna

têm sido denunciados por entidades daquela região, como a Associação de Amigos de Bairros da Represa do

Jaguary - AAREJA, que reivindicou providências no tocante ao indiscriminado esgotamento dos reservatórios do

Sistema Cantareira.

Segundo notícia tal Associação, em razão da construção do Sistema Cantareira em 1966 e dos reservatórios de

Jaguari/Jacareí a partir de 1976, as cidades de Piracaia e Joanópolis passaram por profundas modificações

paisagísticas e de suas atividades econômicas, difundidas pelo turismo.

Todavia, o avanço na utilização do volume morto, inclusive por meio de bombas de sucção para captar a água do

fundo das represas, tem provocado drástica alteração na atual paisagem dos municípios de Piracaia e Joanópolis,

aniquilando sua principal atividade econômica: o turismo. Assim, são reivindicadas providências imediatas

para que, turismo, que se tornou uma atividade econômica diretamente relacionada às condições geográficas

daquela região e depende das características da paisagem para se desenvolver, sofra prejuízos incontornáveis.

Tais danos ao meio ambiente, aos ecossistemas, em especial à flora e à fauna avançarão à medida que houver a

progressiva redução dos níveis dos reservatórios do Sistema Cantareira, assim como ensejar impactos na vida, na

saúde e na qualidade de vida das pessoas das regiões envolvidas, motivo pela qual resta evidenciada a necessidade

de restrição ao uso do volume morto das represas do Jacareí/Jaguarí e Cachoeira.

3. Dos danos à economia e ao desenvolvimento da região.

Inúmeros usuários privados, públicos e outros segmentos já sentem também os efeitos da redução drástica,

sobretudo durante este período crítico de estiagem, das vazões do Sistema Cantareira, podendo gerar conflitos

pelo uso dos recursos hídricos entre os diversos setores usuários que tentam garantir, tanto quanto possível, os

níveis d'água para retirada atual.

Os diversos setores sentem, ainda, as pressões das potenciais restrições a serem aplicadas, que começam a ser

anunciadas e que repercutirão nas BACIAS PCJ."

 

 

De outro lado, a r. decisão recorrida, ao analisar todo o Sistema Cantareira, firma, apenas, "Conclusão sobre os

prejuízos causados ao PCJ" (fls. 188 verso), nos seguintes termos:

 

 

"3.3.1. Conclusão sobre os prejuízos causados ao PCJ

Com o devido respeito às opiniões em contrário, a mim resta bastante claro que o gerenciamento do sistema

hídrico paulista vem ocasionando um prejuízo vultoso à BACIA DO PCJ.

O quadro de f. 48 demonstra, à saciedade, que o SISTEMA EQUIVALENTE vem sofrendo uma redução

drástica no volume acumulado nos últimos anos.

Como consta da petição inicial dos Demandantes:

Tais impactos ao patrimônio turístico e paisagístico, bem como aos ecossistemas, em especial à flora e à fauna

têm sido denunciados por entidades daquela região, como a Associação de Amigos de Bairros da Represa do
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Jaguary - AAREJA, que reivindicou providências no tocante ao indiscriminado esgotamento dos reservatórios do

Sistema Cantareira.

Segundo noticia tal Associação, em razão da construção do Sistema Cantareira em 1966 e dos reservatórios de

]aguari/]acareí a partir de 1976, as cidades de Piracaia e Joanópolis passaram por profundas modificações

paisagísticas e de suas atividades econômicas, difundidas pelo turismo.

Todavia, o avanço na utilização do volume morto, inclusive por meio de bombas de sucção para captar a água do

fundo das represas, tem provocado drástica alteração na atual paisagem dos municípios de Piracaia e

Joanópolis, aniquilando sua principal atividade econômica: o turismo. Assim, são reivindicadas providências

imediatas para que, turismo, que se tornou uma atividade econômica diretamente relacionada às condições

geográficas daquela região e depende das características da paisagem para se desenvolver, sofra prejuízos

incontornáveis. (f. 100 - grifos no original).

Não é necessária qualquer expertise para se ponderar que a condução da política hídrica paulista causa prejuízos

de toda a sorte para a região. Neste sentido, aliás:

Um dos grandes desafios atuais é o de garantir a sustentabilidade do crescimento das cidades, conciliando o

desenvolvimento econômico e social, com o processo de urbanização desordenado que atinge as cidades do

Brasil. Devido a este processo de crescimento desenfreado surge uma maior necessidade de serem adotadas

políticas públicas em consonância com o princípio constitucional do desenvolvimento sustentável, notadamente

quanto à concretização de direitos humanos básicos de infra-estrutura, como saneamento básico ou ambiental e

obras de drenagens.

A ausência de políticas públicas de infra-estrutura faz com que os recursos naturais, principalmente, os hídricos

sejam degradados, pela poluição dos lençóis freáticos, causando sérios transtornos para toda a coletividade, com

danos à saúde pública de uma maneira generalizada.

Essa preferência em preservar a economia paulistana em detrimento do interior do próprio estado, com todas as

vênias, não se coaduna com o primado da isonomia que deve servir de norte ao administrador público."

 

 

Houve violação à norma especial de competência, com a adoção de perspectiva hermenêutica que ela procura

evitar.

 

Em 28 de agosto último, pelo mesmo fundamento, a pedido da União - com base nas informações do Ministério

de Minas e Energia e do Operador Nacional do Sistema Elétrico -, determinei a suspensão de tutela antecipada

concedida em ação civil pública instaurada para obter a paralisação das atividades da Usina Hidrelétrica de Ilha

Solteira (SLAT nº 2014.03.00.021214-0).

 

As decisões da Presidência - esta e a do último dia 28 de agosto, acima citada - estão alinhadas com a

jurisprudência deste Tribunal Federal, cujo veto ao ilegal processamento de ações civis públicas fundadas em

perspectiva localista, direcionadas a juízos manifestamente incompetentes - inclusive em ato de usurpação da

competência do próprio Plenário do Supremo Tribunal Federal -, tem sido afirmado, sempre e

reiteradamente, por unanimidade. Confira-se: 

 

MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS AO CONTROLE

DO TRÁFEGO AÉREO - CONCESSÃO E EXECUÇÃO DE MEDIDA LIMINAR, PELO JUÍZO FEDERAL

DE GUARULHOS, NAS UNIDADES AEROPORTUÁRIAS DE CUMBICA (GUARULHOS - SP),

CONGONHAS (SÃO PAULO - SP) E CINDACTA 1 (BRASÍLIA - DF): INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA -

PROVIDÊNCIA REQUERIDA PARA A INSTRUÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO SOB

ALEGAÇÕES INVÁLIDAS, EM PARTE, E, NO MAIS, CONTRARIADAS PELA PROVA DOCUMENTAL,

COM OBJETO ILÍCITO - REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR.

1. No juízo incidental e provisório, próprio ao exame de medida liminar, em Medida Cautelar, cumpre anotar que,

ao Juízo Federal local, de Guarulhos (SP), parece faltar competência para a busca e apreensão liminar de

documentos, nas unidades aeroportuárias de Cumbica (Guarulhos - SP), Congonhas (São Paulo - SP) e

CINDACTA 1 (Brasília - DF).

2. Se é nacional a projeção do suposto dano, é absoluta a incompetência do juízo local. Circunstância que, em se

tratando de tema sujeito ao regime da ação civil pública, pode impedir, inclusive, a remessa dos autos ao juízo

competente, pois a subscrição de petição inicial, neste assunto, por Membro do Ministério Público desprovido de

atribuição legal, é ato ilegal, cuja gravidade, na perspectiva da Procuradoria-Geral da República (cf. Proc. PGR nº

1.00.000.007452/2004-07), pode configurar, em tese, infração funcional.

3. Medida cautelar destinada à instrução de inquérito civil, cuja ilicitude é representada pelo objeto vago, largo e

indeterminado, defeitos demonstrativos da potencial operacionalização de instrumento genérico de supervisão

geral de atribuições imputadas a órgãos e entidades estranhos ao Ministério Público Federal.
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4. Os Ministérios Públicos, ciosos da responsabilidade própria ao manuseio das ações civis públicas, têm zelado

pela exigência da especificação do fato determinado, como medida necessária para a legitimação do inquérito

civil. Entre outros: Ato Normativo nº. 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006, do Colégio de Procuradores do

Ministério Público do Estado de São Paulo

5. A invocação de fundamento fático relacionado à "omissão de informações claras", por parte da Aeronáutica,

não guarda simetria com a verdade documentada, pois, provocado pela Procuradoria da República de Guarulhos, o

Comandante da Força, pessoalmente, apresentou esclarecimentos objetivos e circunstanciados - documento de fls.

81/84.

6. Em nome da Nação - ausente uma única reclamação documentada por algum de seus milhões de cidadãos -, a

invocação de genérica situação caótica - como simples expressão do discurso de pânico, de emergência, de terror

psicológico ou de intimidação coletiva -, não autoriza qualquer agente político, nos Poderes da República -

inclusive no Judiciário, com a coadjuvação, ou não, de partes estatais, privadas ou públicas, como é o caso dos

Ministérios Públicos -, a fazer intervenção ilegítima - declarada ou dissimulada -, sem limites, nas atividades

circunscritas à competência constitucional de outrem.

7. É de nenhuma relevância jurídica, se o suposto "caos aéreo" encontra ressonância nos noticiosos - ainda quando

não sejam patrocinados por setores interessados na difusão da própria informação, nem sempre coincidente com o

fato certo e documentado.

8. Ciente da grave realidade representada pela "plantação de fatos", nos meios de comunicação - e de sua

reiteração -, o Supremo Tribunal Federal foi ao patamar da solução radical do veto à instauração de procedimento

de investigação fundado em matéria noticiosa - ou publicada em noticiosos. STF, Plenário, PET 2805-Agr,

Ministro Nelson Jobim: "Estamos sendo instrumento político. Precisamos colocar os pés no chão, isto é um jogo

político. E não podemos nos submeter a ele".

9. A Magistratura não está constitucionalmente autorizada a abrir mão do alto grau de civilidade representado pela

institucionalização do Poder Judiciário, nos limites do Estado Democrático de Direito, cujo modelo de

responsabilidade é incompatível com o bonapartismo, o messianismo, o sebastianismo, o "xerifismo" dos

fronteiriços e outros delírios de poder oportunista, autoritário, jactancioso ou de manicômio.

10. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021751-43.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 05/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 855).

DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº

2148-1 E 14/01, COM A LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS QUESTÕES NO

PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ADC 9, COM EFICÁCIA VINCULANTE, E RE 576189,

NO SISTEMA DA REPERCUSSÃO GERAL - AJUIZAMENTO SUCESSIVO DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS,

COM FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO STF - EFICÁCIA VINCULANTE

TRANSCENDENTE DA MOTIVAÇÃO NO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE PELO STF -

TERCEIRA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CUJO OBJETO EMBARAÇA OU DIFICULTA A EXECUÇÃO DAS

DECISÕES DO STF - EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, PELO RELATOR, NO TRIBUNAL, POR FORÇA DO

EFEITO TRANSLATIVO DE RECURSO.

1. As decisões do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com eficácia vinculante e repercussão geral, não podem

ser embaraçadas ou dificultadas pelo ajuizamento sucessivo de ações civis públicas.

2. É de nenhuma relevância, para tal efeito, que os fundamentos aceitos, no Plenário do Supremo Tribunal

Federal, constituam, para a Procuradoria da República, "decisão mais política que jurídica", avaliação operada, em

uma das três ações civis públicas, em nota de rodapé.

3. A fundamentação exposta em decisão adotada no âmbito do controle de constitucionalidade, no Supremo

Tribunal Federal, tem eficácia vinculante. Precedentes do STF.

4. Extinção sumária da terceira ação civil pública, diretamente no Tribunal, por decisão monocrática do Relator,

de ofício, no âmbito do efeito translativo de recurso, cujo exame fica prejudicado.

5. Agravo improvido pelo Colegiado.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004747-22.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 04/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2011 PÁGINA: 587).

 

SISTEMA CANTAREIRA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP),

CUJA PETIÇÃO INICIAL, EM 137 LAUDAS, COM FUNDAMENTO NA BÍBLIA, EM POESIA E EM

DEZENAS DE DISPOSITIVOS LEGAIS, FORMULA, EM 30 PÁGINAS, DEZENAS DE PEDIDOS

TUMULTUÁRIOS, IMPOSSÍVEIS OU CATASTRÓFICOS - INÉPCIA MÚLTIPLA, AMPLA E RADICAL:

INSANÁVEL - AUTORA DA ACP QUE TEM A PRETENSÃO DE REPRESENTAR A TUDO E A TODOS,

DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, INCLUSIVE O PRÓPRIO PODER JUDICIÁRIO, POR SIMPLES

COOPTAÇÃO ESTATUTÁRIA: OFENSA AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO - PRETENSÃO DE

REPRESENTAÇÃO DE OUTROS 57 MUNICÍPIOS: ABUSO DE REPRESENTAÇÃO - EXTINÇÃO, DE

OFÍCIO, DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PELA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TRANSLATIVO.
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1. José Carlos Barbosa Moreira aponta, entre as "disfunções do mecanismo judiciário", "no tocante à condução do

processo", "a sobrevivência de feitos manifestamente inviáveis até etapas avançadas do iter processual, em vez do

respectivo trancamento no próprio nascedouro (pelo indeferimento da petição inicial) ou em ponto tão próximo

daquele quanto possível" ("Sobre a "participação" do Juiz no processo civil", em "Participação e Processo", pág.

383, Edit. RT, edição 1.988).

2. O sistema processual determina a pronta extinção de feitos manifestamente inviáveis. A questão é de interesse

geral e os Juízes, em qualquer tempo e grau de jurisdição, são convocados ao exercício desta prerrogativa. Artigo

267, § 3º, do Código de Processo Civil.

3. No caso dos Tribunais, em particular, se a inviabilidade da ação é absoluta e, assim, está vinculada às questões

de ordem pública, a exigência do chamado efeito devolutivo do recurso é dispensada. Nesta circunstância

excepcional, opera o efeito translativo. Precedente do STJ: REsp 609144 - Ministro Teori Albino Zavascki,

Relator.

4. Entidade autora da ação civil pública que tem a pretensão de representar a tudo e a todos, na área de sua

"jurisdição", integrada, inclusive, pelo próprio Poder Judiciário, através de simples cooptação estatutária, em ato

de manifesta afronta ao Estado Democrático de Direito.

5. O Supremo Tribunal Federal tem advertido para a necessária fiscalização que o Poder Judiciário deve realizar

no plano da representação coletiva, pois, se é certo que as ações correlatas, na acepção mais ampla, são

instrumentos de grande valia para a Sociedade, não podem ser desvirtuadas para atingir situações ou objetivos

desconformes com o sistema jurídico. Precedente: ADI 4366, Ministra Ellen Gracie, Relatora.

6. Ação civil pública aparelhada em dezenas de pedidos tumultuários, desconexos, laudatórios e, até, catastróficos,

como é o caso da "não abertura das comportas do Sistema Cantareira quando da época das cheias", com potencial

repercussão trágica sobre uma das maiores concentrações populacionais do mundo.

7. Extinção da ação civil pública, de ofício, pela via do efeito translativo, prejudicado o agravo de instrumento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0080242-48.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 09/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 714).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO, PELA VIA

JUDICIAL, DE REGULAMENTO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE CUSTÓDIA DE VALORES -

ÂMBITO NACIONAL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO LOCAL - FALTA DE CAPACIDADE

POSTULATÓRIA DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO, SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DE OFÍCIO.

1. A ação civil pública tem, por objeto, no âmbito do Banco Central do Brasil, a superação do Título 4, Capítulo 3,

do Regulamento BACEN, sobre custódia de valores e a imposição, via decisão judicial, de nova sistemática, nos

termos da proposta do subscritor da petição inicial.

2. O dano descrito na petição inicial é nacional, porque o procedimento de custódia de valores é aplicável a bens

apreendidos em todo o território brasileiro, sendo certo, ainda, que as normas disciplinadoras correlatas são

válidas para todas as unidades administrativas do Banco Central do Brasil.

3. Se é nacional a projeção do suposto dano, é absoluta a incompetência do juízo local. Circunstância que, em se

tratando de tema sujeito ao regime da ação civil pública, impede, inclusive, a remessa dos autos ao juízo

competente, pois a subscrição de petição inicial, neste assunto, por Membro do Ministério Público desprovido de

atribuição legal, é ato ilegal, cuja gravidade, na perspectiva radical da Procuradoria-Geral da República (cf. Proc.

PGR nº 1.00.000.007452/2004-07), pode configurar, em tese, infração funcional.

4. Aparente legalidade do Regulamento do BACEN, cuja sujeição a incidentes não autoriza a extração de cópias,

para o órgão de execução do Ministério Público dotado de atribuição legal.

5. Reconhecimento da incompetência absoluta do digno Juízo de 1º grau, de ofício. Processo extinto sem a

resolução do mérito. Agravo de instrumento prejudicado. Agravo regimental da Procuradoria Regional da

República não conhecido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001167-47.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FABIO PRIETO, julgado em 04/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2011 PÁGINA: 854).

 

 

 

 

Por estes fundamentos, determino a suspensão da tutela antecipada concedida na ação civil pública mencionada na

petição inicial.

 

 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se.
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Depois, à PRR.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

FABIO PRIETO

Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056249-59.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

1999.03.99.056249-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO LIMEIRA DE ARRUDA e outros

: SEBASTIANA OLIVEIRA SILVA

: OSVALDO FIORENZE

: JOAO ZAPATERINIM

: ANTONIA ANTEVERO

: AMARO NUNES DE SOUZA falecido

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

HABILITADO : VALDOMIRO NUNES DE SOUZA

: ALICE NUNES EMYDIO

: GRACINDA DE SOUZA RIBEIRO

: ALTEMIR FERREIRA DE SOUZA

: ESTELITA NUNES CARNAVALE

: ARLINDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 98.00.00130-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, tem-se como pacífica a orientação da instância ad quem a dizer que o erro material constante dos

cálculos de liquidação de julgado é passível de correção a qualquer tempo, não se submetendo ao instituto da

preclusão e tampouco configurando, a correção desse erro, ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, já se decidiu que

"consoante a jurisprudência desta Corte Superior, a correção de erro material não se sujeita aos institutos da

preclusão e da coisa julgada por constituir matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo julgador" (STJ,

Terceira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1208721 / SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 12.05.2014).

In casu, verifica-se que o v. acórdão hostilizado fundamenta-se na ocorrência de erro material nos cálculos em

xeque. Com efeito, consta às expressas do voto condutor que "(...) é evidente que incorre em erro material o

cálculo do débito previdenciário ao incorporar ao valor mínimo do benefício expurgos inflacionários de 1989 a

1991" (fl. 134).

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EXCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ERRO

MATERIAL. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há que se confundir inexatidão material ou erro de

cálculo aritmético com a forma ou o critério utilizado para se apurar o quanto é devido, sob pena de ofensa à

coisa julgada material. Precedentes. 2. Inviável aferir a existência de erro material já afastado pelo Tribunal de

origem, porque demanda reexame das provas, o que é vedado a esta Corte Superior, ante o óbice da Súmula nº 7

do STJ. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 870.368/RN, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE), DJe

26.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. ERRO

DE CÁLCULO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS, SEM CONSENTIMENTO DO RÉU, APÓS CITAÇÃO DA

EXECUTADA E APRESENTADOS OS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 463, INCISO I,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. APLICAÇÃO IMPERTINENTE

PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO OU EQUÍVOCO MATERIAL DA PARTE. ART. 616 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMENDA À INICIAL DIANTE DE ERRO OU AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL VERIFICADO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. 1. Conforme restou verificado pelo Tribunal a quo não houve o apontado equívoco ou

erro material, apenas tentativa dos ora Agravantes de modificação do pedido, por meio de alteração dos critérios

de cálculo existentes na planilha que fora apresentada inicialmente. 2. A verificação da existência, ou não, de

suposto erro material necessitaria de um percuciente reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado

pelo comando contido na Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] 7. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.059.028/AL, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 17.11.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ERRO DE CÁLCULO. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA RECURSAL ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 1. (...). 2. Ainda que por

fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide,

concluindo, no entanto, pela inexistência de erro material, por entender que a correção monetária do valor da

oferta deve ocorrer a partir da data do depósito. 3. A questão relacionada à existência de erro material no

cálculo de liquidação de sentença, por depender do reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode

ser examinada em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 993.220/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 02.06.2008)

 

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-32.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

2001.03.99.000814-0/SP

APELANTE : JOAO NEWTON PEREIRA

ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00087-3 3 Vr SUZANO/SP
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INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-98.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

2001.61.02.011192-1/SP

APELANTE : JOSE ALBERTO FLORENZANO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146300 FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-22.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

2003.61.24.000350-2/SP

APELANTE : OLICIO MOYZES VIEIRA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052531-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

2005.03.99.052531-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO KUHL

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

CODINOME : AGOSTINHO KIIHL

: AGOSTINHO KIILL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 04.00.00054-4 1 Vr TAMBAU/SP
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das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052531-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2005.03.99.052531-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO KUHL

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

CODINOME : AGOSTINHO KIIHL

: AGOSTINHO KIILL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 04.00.00054-4 1 Vr TAMBAU/SP
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prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2007.03.99.018895-8/SP

APELANTE : SAMIR APARECIDO VASCONCELOS FERREIRA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS SCHAEFER MEHRET

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00057-1 2 Vr ITARARE/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049070-93.2007.4.03.9999/SP

APELANTE : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00038-5 2 Vr GARCA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

2007.03.99.049070-5/SP

APELANTE : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00038-5 2 Vr GARCA/SP
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4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004486-35.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO ONODERA NAVI incapaz

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REPRESENTANTE : BRUNO NAVI FILHO

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00044863520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050110-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

2008.03.99.050110-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINA FRANCISCO DE LIMA MISSIAS

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00148-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056716-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

2008.03.99.056716-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 07.00.00079-9 2 Vr CONCHAS/SP
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conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006562-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

2009.03.99.006562-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS NEVES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 08.00.00009-0 4 Vr MAUA/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039347-79.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

2009.03.99.039347-2/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIVINO CORREA DE MORAES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00800-9 2 Vr COSTA RICA/MS
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ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-04.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2009.61.03.006996-1/SP

APELANTE : IVAN DA COSTA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069960420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-89.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos

cálculos da contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial,

em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar

reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

2009.61.14.004880-0/SP

APELANTE : EDMAR ALFANI

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048808920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que

a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade

entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso

concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;

AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-43.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

2009.61.18.000181-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CLAUDIA GUIMARAES CASTRO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro
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incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002805-28.2010.4.03.6119/SP

 

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAILTON GOMES DE SA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAILTON GOMES DE SA

ADVOGADO : SP257669 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

2010.61.83.003583-2/SP

APELANTE : ERNESTO BARROS GAMA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

2010.61.83.003583-2/SP

APELANTE : ERNESTO BARROS GAMA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035839720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     34/2122



 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015369-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

2010.61.83.015369-5/SP

APELANTE : ADEMAR AGOSTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304984A ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153694120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     35/2122



Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-45.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.002087-5/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Com efeito, trata-se a ação em tela de manutenção do benefício de auxílio-doença até a data da perícia e, após, sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Todavia, nas razões do recurso especial a parte autora fundamenta acerca de seu direito à desaposentação.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-45.2011.4.03.6103/SP

 

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020874520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.002087-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em face do v. acórdão deste e. Tribunal Regional

Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Com efeito, trata-se a ação em tela de manutenção do benefício de auxílio-doença até a data da perícia e, após, sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Todavia, nas razões do recurso extraordinário a parte autora fundamenta acerca de seu direito à desaposentação.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

APELANTE : PAULO ROBERTO MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020874520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015169-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

2012.03.99.015169-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILFREDO CRIA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 11.00.00048-7 1 Vr BURITAMA/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045492-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2012.03.99.045492-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMARI PIRES DE CAMARGO NUNES

ADVOGADO : SP075739 CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 10.00.00158-5 2 Vr VOTORANTIM/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

2012.61.83.002545-8/SP

APELANTE : DONILIO PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025457920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002545-8/SP

APELANTE : DONILIO PEREIRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025457920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008371-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recursos extraordinários interpostos pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

As interposições ocorreram em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo

Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando,

assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito os recursos extraordinários.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2012.61.83.008371-9/SP

APELANTE : GERALDO ALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083718620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.61.83.009170-4/SP

APELANTE : GETULIO SOARES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091703220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2014.03.99.013111-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESINHA DE TOLEDO ALBINO

ADVOGADO : SP239747 GIULIANA MIOTTO DE LIMA

No. ORIG. : 00020931120128260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-48.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

2008.61.09.003819-8/SP

APELANTE : MARIOSE ANTONIO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038194820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices
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aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)
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Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012862-78.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

2008.61.83.012862-1/SP

APELANTE : ANTONIO MAURICIO FERRAZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128627820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no
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art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
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(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011059-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 777.346/SP (fl. 263), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria GP nº 138, de

27.07.2009, da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da

matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 424 - fl. 299).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

2009.61.83.011059-1/SP

APELANTE : THEOFILO PAULA MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava teses cuja repercussão geral, repito, fora negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 767.267/SP (fl. 325v), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria GP nº 138, de

27.07.2009, da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da

matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 568).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

2009.61.83.012477-2/SP

APELANTE : FRANCISCO LUIZ BERTRAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124779620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição
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Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava teses cuja repercussão geral, repito, fora negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035923-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certidão lançada nos autos, bem

2011.03.99.035923-9/SP

APELANTE : MIGUEL NOVELLINO NETO

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00175-1 2 Vr JACAREI/SP
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como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009,

da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em

recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 568 - RE nº 686.143/PR).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de
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Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes
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paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036891-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

2011.03.99.036891-5/SP

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00070-1 1 Vr JACAREI/SP
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"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à
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equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)
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Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040529-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

2011.03.99.040529-8/SP

APELANTE : NEUSA KLEIN ZETTLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-3 3 Vr JACAREI/SP
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28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no
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art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
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(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042677-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

2011.03.99.042677-0/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN
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§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em
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linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
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sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045586-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

2011.03.99.045586-1/SP
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interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

2011.61.83.003591-5/SP

APELANTE : BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035914020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais
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tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     74/2122



 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016853-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certidão lançada nos autos, bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009,

2012.03.99.016853-0/SP

APELANTE : MARIO IVO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-4 3 Vr JACAREI/SP
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da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em

recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 568 - RE nº 686.143/PR).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),
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entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo
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(RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31950/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205957-68.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 6º da LICC e aos artigos 128, 333,

parágrafo único, 460, 467, 472 e 473, todos do CPC, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias

ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência

de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência das Súmulas 356/STF e 211/STJ.

Finalmente, descabe o recurso para revisitar as conclusões das instâncias ordinárias no tocante ao acerto dos

cálculos apurados pela Contadoria do Juízo, o que demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do

processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

1999.03.99.065563-0/SP

APELANTE : SILVIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.02.05957-9 5 Vr SANTOS/SP
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No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000685-24.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, não cabe o recurso por eventual violação aos dispositivos legais do Código de Processo Civil invocados,

dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais preceitos, sem que a parte

tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no

ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº

356/STF.

A duas, porque não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo no tocante ao

acerto dos cálculos homologados, o que demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada

nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2001.61.20.000685-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MAURA PASCHOAL STIVALETI e outro

: WALDIR APARECIDO STILAVETI

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-53.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 128, 460, 463, I, 467, 468, 473 e 475, todos

do CPC, bem como aos artigos 15, 18, I, "e", 25, I, 42, § 1º, e 59, todos da Lei nº 8.213/91, ou ainda ao artigo 6º

da LICC, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais,

sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi

obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na

Súmula nº 356/STF.

Descabe o recurso, do mesmo modo, quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015911-04.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.17.000565-1/SP

APELANTE : JOSE PORTO

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.015911-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO BRAGA
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

: SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 02.00.00011-8 3 Vr ARARAS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007715-84.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 124 da Lei nº 8.213/91, dado que o v. acórdão hostilizado não

enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, sem que a parte tenha oposto embargos

declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-68.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

2003.61.06.007715-5/SP

APELANTE : SEBASTIAO MARCOS

ADVOGADO : SP031605 MARIA IVANETE VETORAZZO e outro

: SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.007000-5/SP

APELANTE : CHAHIN NADER

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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D E C I D O.

 

Não realizada a retratação a que alude o artigo 543-B § 3º, do CPC, nos termos da decisão de folha 124, cumpre

proceder à admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo segurado.

O recurso não merece admissão.

É que o recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus

de demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos artigos 88 da Lei nº 8.213/91, 56, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, e 411 da Instrução

Normativa INSS 11/2006 não pode ser examinada pela instância superior, dado que esses dispositivos não foram

objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, sem que a recorrente opusesse embargos de declaração a fim de

ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie a Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada").

Especificamente quanto aos dispositivos infralegais supracitados, cabe ainda acrescentar que é firme no C. STJ a

jurisprudência a dizer que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei

federal", nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal (v.g. STJ, AgRg no ARESP nº 402.120/SC, DJe

21.03.2014).

Finalmente, no tocante à interposição do especial pela alínea "c", tem-se que tampouco merece admissão o

recurso, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

2006.03.99.010644-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO QUIRINO DE FARIA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 94.00.00067-9 1 Vr CAJURU/SP
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jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-42.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal.

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De resto, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a

2006.61.11.004218-1/SP

APELANTE : ANCELMO ALVES e outros

: ANTONIO PIRES DE ALMEIDA

: CYRO TAKIUTE

: DIRCEU CREMONINI

: CLOVIS CALVO CACERES

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ocorrência de sucumbência da parte ora recorrente, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 20, §§ 3º e 4º, do

CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação dos critérios utilizados pelas instâncias

ordinárias para o arbitramento da verba honorária, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório, a teor

da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010095-32.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

2007.61.09.010095-1/SP

APELANTE : EDSON APARECIDO GREGO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00100953220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010900-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

2008.03.99.010900-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZA CARIDADE FERREIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 05.00.00034-5 1 Vr BRODOWSKI/SP
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"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-84.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque não houve discriminação do dispositivo legal que teria sido violado pelo v. acórdão recorrido, o

2008.61.12.007017-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COPERTINO KAZUTO KIKUSHI

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA e outro
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que atrai à espécie o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

A duas, porque, no tocante à impugnação quanto aos critérios que determinaram a fixação da verba honorária

sucumbencial, o recurso afronta o entendimento consolidado nas Súmulas nº 111 e 7 do C. STJ, que estabelecem,

respectivamente, a data da sentença como termo ad quem da apuração dos honorários advocatícios e o

descabimento da via especial para revolvimento do substrato fático-probatório da demanda.

A três, porque revela-se "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-88.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2009.61.14.001207-6/SP

APELANTE : FABIANA DA SILVA MENEZES

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012078820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     88/2122



 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-79.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.26.004930-3/SP

APELANTE : EDVALDO FARIA DE CASTRO

ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049307920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a

dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa

constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012).

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Previdenciário. Revisão de benefícios. Vinculação do valor do

benefício ao teto de contribuições. Impossibilidade. 3. Matéria restrita à analise de legislação infraconstitucional

(Lei 8.213/91). 4. Reexame fático-probatório. Verbete 279 da súmula do STF. Precedentes. 5. Agravo regimental

a que se nega provimento." (RE 581.101/SP-AgRg, Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 14.02.2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, notadamente o artigo 86 da Lei nº 8.213/91, o que desvela o

descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-79.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Determinado, por meio da decisão de folhas 337/338, o retorno dos autos à Turma julgadora para eventual juízo

positivo de retratação, adveio o v. acórdão de folha 344, por meio do qual mantido o desprovimento do apelo do

segurado.

D E C I D O.

 

Mantido o v. acórdão recorrido nos termos do quanto deliberado pelo órgão fracionário à folha 344, impõe-se

cumprir o comando do artigo 543-C, § 8º, do CPC, procedendo-se à admissibilidade do recurso especial.

Conforme já afirmado às fls. 337/338, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do

RESP nº 1.296.673/MG, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o

2009.61.26.004930-3/SP

APELANTE : EDVALDO FARIA DE CASTRO

ADVOGADO : SP114159 JORGE JOAO RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendimento segundo o qual a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a

eclosão da lesão incapacitante, apta a gerar o direito ao auxílio-acidente e a concessão da aposentadoria, sejam

anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória

1.596-14/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/1997.

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido não diverge, em verdade, da orientação superior, considerada

que seja a circunstância de que a aposentadoria foi conferida ao segurado após o advento da citada medida

provisória.

Ante o exposto, aplicando o artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012319-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : ELEONIDAS ALCANTARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
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APELANTE : ELEONIDAS ALCANTARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123194120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     92/2122



(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-
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processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.
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A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.
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No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,
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DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
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significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".
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Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou
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reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

2012.61.83.001102-2/SP

APELANTE : JOSE ONOFRE BARRETO FONSECA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011029320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     102/2122



constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003460-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:
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"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003460-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.61.83.003460-5/SP

APELANTE : JORGE CATSUTOCHI TAKEUCHI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

2012.61.83.007338-6/SP

APELANTE : ARIOVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

2012.61.83.007338-6/SP

APELANTE : ARIOVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO
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constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009509-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

2012.61.83.009509-6/SP

APELANTE : EDUARDO TADEU DE PAIVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009509-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2012.61.83.009509-6/SP

APELANTE : EDUARDO TADEU DE PAIVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095098820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-97.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior e

necessária ratificação.

Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

2013.61.26.001279-4/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO COVISI

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012799720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006630-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

2013.61.83.006630-1/SP

APELANTE : DANIEL DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não merece trânsito o especial pela alegada configuração de decisão citra petita, com violação

aos dispositivos de natureza processual invocados (CPC, artigos 128 e 458). 

É assim porque o ponto sobre o qual se insurge a parte recorrente não constitui pedido em sentido técnico-

processual, mas sim um dos fundamentos jurídicos do quanto pleiteado (causa de pedir), sendo induvidoso que "o

juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos

indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão" (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 385.623/RJ, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 18.10.2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006630-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

2013.61.83.006630-1/SP

APELANTE : DANIEL DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026466-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De resto, tem-se como pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o

recurso especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da

litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da

ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula nº 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

2004.61.00.026466-6/SP

APELANTE : ENGECORPS CORPO DE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

ADVOGADO : SP085679 FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-05.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

2004.61.24.000905-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIRA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro
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Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-62.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 6º da LICC e artigos 475-G e 741,

parágrafo único, ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 04.2005, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão do segurado esbarra, de saída, no óbice decorrente da

orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do

CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras,

sendo o trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo

único, do CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo

princípio da irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento à relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

2007.61.04.002431-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INACIA GILDA DE AZEVEDO ANDRADE

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro
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normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-94.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2007.61.18.000596-7/SP

APELANTE : ANTONIO DA SILVA MENDES

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005969420074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029912-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2008.03.99.029912-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO CORREA LEITE

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 06.00.00070-8 2 Vr CONCHAS/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018372-91.2008.4.03.6112/SP

 
2008.61.12.018372-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     120/2122



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

APELANTE : CLEMENTINA BRAIANI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00183729120084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008407-70.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa a revisão de benefício

previdenciário.

Remetidos os autos à Turma julgadora nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, deu-se a edição do v. acórdão de

fl. 206, mantendo-se o pronunciamento jurisdicional desafiado pelo recurso extraordinário.

D E C I D O.

 

Não tendo ocorrido a retratação a que alude o artigo 543-B, § 3º, do CPC, cumpre proceder ao juízo de

admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela parte.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A do CPC e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou também a

inexistência de repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim

ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

2008.61.83.008407-1/SP

APELANTE : ANTONIO DANTAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084077020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a autorização

para a não admissão do extraordinário.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.003278-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE DE LOURDES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP206958 HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ILZA FERREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     123/2122



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo,

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

No. ORIG. : 06.00.00060-0 3 Vr TATUI/SP

2009.03.99.003278-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE DE LOURDES OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP206958 HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ILZA FERREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00060-0 3 Vr TATUI/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2009.03.99.019026-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMELITA DE NOVAIS FERREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 07.00.00444-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039061-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2009.03.99.039061-6/SP

APELANTE : MILTON FERREIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00158-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-81.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011629-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.02.002930-9/SP

APELANTE : ROSA MARIA LEITE ITAVO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029308120094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.83.011629-5/SP

APELANTE : JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REPRESENTANTE : MARIA JULIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116291220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011629-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

2009.61.83.011629-5/SP

APELANTE : JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REPRESENTANTE : MARIA JULIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116291220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015119-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa a revisão de benefício

previdenciário.

Remetidos os autos à Turma julgadora nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, deu-se a edição do v. acórdão de

fl. 296, mantendo-se o pronunciamento jurisdicional desafiado pelo recurso extraordinário.

D E C I D O.

 

Não tendo ocorrido a retratação a que alude o artigo 543-B, § 3º, do CPC, cumpre proceder ao juízo de

admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela parte.

Tenho que o recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A do CPC e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

2009.61.83.015119-2/SP

APELANTE : GERALDINA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151194220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Demais disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou também a

inexistência de repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim

ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a autorização

para a não admissão do extraordinário.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000597-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.03.99.000597-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 06.00.00219-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016043-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

2010.03.99.016043-1/SP

APELANTE : JOSE SEBASTIAO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00083-1 2 Vr CONCHAS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031856-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2010.03.99.031856-7/SP

APELANTE : IRACY GONCALVES MENEZES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00150-7 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032000-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

2010.03.99.032000-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA ALVES

ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO

No. ORIG. : 09.00.00104-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043183-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

2010.03.99.043183-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES DOS SANTOS MAZOCHI

ADVOGADO : SP154954 FABIO RODRIGO CAMPOPIANO

No. ORIG. : 08.00.00035-5 1 Vr ITAPOLIS/SP
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da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-56.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.005255-6/SP

APELANTE : MARIA ELISA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052555620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-04.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

2010.61.20.003951-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABELLI BEATRIZ FERNANDES incapaz

: TALITA CAROLINA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

REPRESENTANTE : DANIELA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

No. ORIG. : 00039510420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-28.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

2010.61.38.001579-7/SP

APELANTE : ORLANDO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015792820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     140/2122



IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o auxílio-reclusão é devido nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, devendo ser considerada

a legislação vigente à época do evento ensejador do benefício, ou seja, a data do recolhimento à prisão. (STJ, REsp

1433229, Ministro Mauro Campbell Marques, Data Public. 10/03/2014)

2011.61.19.010151-8/SP

APELANTE : DORVALINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101519320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Sendo assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou

equívoco na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o segurado recluso, matéria

esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as

regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não

exista disposição em sentido diverso.

IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit

actum.

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao

tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante

os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91.

VII - Recurso conhecido e provido.

(REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p.

377)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)"

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006585-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2012.03.99.006585-6/SP

APELANTE : ROMIR FILHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00095-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013715-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido quando aquele seja maior de 21 anos e não inválido. O

precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

2012.03.99.013715-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME AMBROZIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

No. ORIG. : 11.00.00024-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003969-78.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

2012.61.12.003969-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDITE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
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reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010757-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

DECIDO.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o auxílio-reclusão é devido nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, devendo ser considerada

a legislação vigente à época do evento ensejador do benefício, ou seja, a data do recolhimento à prisão. (STJ, REsp

1433229, Ministro Mauro Campbell Marques, Data Public. 10/03/2014)

 

Percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado do recluso, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

2013.03.99.010757-0/SP

APELANTE : KETILYN LUIZI DE LIMA THEODORO incapaz e outro

: DAWID ALEXANDRE LIMA THEODORO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : ELINEIA DE LIMA
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010757-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que
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desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022166-26.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

2013.03.99.022166-4/MS
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AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006816-46.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2013.61.03.006816-9/SP

APELANTE : WILSON SALGADO

ADVOGADO : SP111344 SOLEDADE TABONE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068164620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009884-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2014.03.99.009884-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE APARECIDA GANDINE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248348 RODRIGO POLITANO

No. ORIG. : 12.00.00031-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011447-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

2014.03.99.011447-5/SP

APELANTE : ISMAEL LEITE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00086-7 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021063-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

2014.03.99.021063-4/SP

APELANTE : ANTONIO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00021-7 1 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     155/2122



(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31980/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-02.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2006.61.03.009512-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS GABRIEL RODRIGUES DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : FRANCINETE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00095120220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa
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Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
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No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-82.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

2006.61.23.000223-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA DE OLIVEIRA CARDOSO incapaz e outro

: MARISA FERREIRA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP218768 LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS e outro

REPRESENTANTE : MARISA FERREIRA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP218768 LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS e outro
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Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013691-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013691-9/SP

AGRAVANTE : JOSE VIVEIROS JUNIOR e outro

: EDISON MARCO CAPORALIN

ADVOGADO : SP113135 JOSE VIVEIROS JUNIOR

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP267709 MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 97.00.00011-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013691-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034185-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.013691-9/SP

AGRAVANTE : JOSE VIVEIROS JUNIOR e outro

: EDISON MARCO CAPORALIN

ADVOGADO : SP113135 JOSE VIVEIROS JUNIOR

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP267709 MARIFLAVIA PEIXE DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 97.00.00011-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2009.03.99.034185-0/SP

APELANTE : EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034185-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039173-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00111-7 4 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.034185-0/SP

APELANTE : EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00111-7 4 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.039173-6/SP

APELANTE : JOSUE LEITE

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00176-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-90.2009.4.03.6106/SP

 
2009.61.06.007798-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DE PAULA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

No. ORIG. : 00077989020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2010.03.99.008720-0/SP

APELANTE : ALCINA CARRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00301-9 1 Vr BOITUVA/SP
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015655-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2010.03.99.015655-5/SP

APELANTE : ILZA MARIA RAMOS MACHADO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00118-5 1 Vr IPUA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022489-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

2010.03.99.022489-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTENOR RODRIGUES ALVES e outros

: MARIA HELENA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REPRESENTANTE : ANA MARIA ALVES DA CRUZ

APELADO(A) : CESAR RODRIGUES ALVES

: LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES

: OSVALDIR CUSTODIO DA CRUZ

: ANA MARIA ALVES DA CRUZ

: CARLOS ROBERTO MARTHOS

: VANETE MARIA ALVES MARTHOS

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

SUCEDIDO : ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES falecido

No. ORIG. : 08.00.00142-1 1 Vr BURITAMA/SP
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mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009152-10.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2010.61.09.009152-3/SP

APELANTE : VERA LUCIA BUCH - prioridade

ADVOGADO : SP287300 ALESSANDRA REGINA MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091521020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007347-07.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

2010.61.14.007347-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS QUEIROGA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073470720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010970-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010970-0/SP

PARTE AUTORA : GUIOMAR VAZ

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109706620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2011.03.99.010258-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00113-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046356-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

2011.03.99.046356-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA MARIA LAUREANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230186 EMILIO NASTRI NETO

CODINOME : VERA MARIA LAUREANO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 10.00.00149-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-27.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

2011.61.02.001002-2/SP

APELANTE : MARILDA DO PRADO GLAVAS

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010022720114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-27.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

2011.61.02.001002-2/SP

APELANTE : MARILDA DO PRADO GLAVAS

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010022720114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010475-28.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2011.61.05.010475-4/SP

APELANTE : ELZA INACIO

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104752820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009865-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2011.61.12.009865-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA VRUCK RAMOS

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

No. ORIG. : 00098653920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-25.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.004828-4/SP

APELANTE : MARILIA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048282520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2011.61.14.007787-9/SP

APELANTE : DIVANDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077876620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

2011.61.14.007787-9/SP

APELANTE : DIVANDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077876620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-22.2011.4.03.6123/SP

 
2011.61.23.001509-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-22.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-63.2011.4.03.6127/SP

 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA CORREIA DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015092220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.23.001509-7/SP

APELANTE : MARIA AUXILIADORA CORREIA DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015092220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.27.004021-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIOVALDO DA COSTA

ADVOGADO : SP126904 MARIA ISABEL GARCEZ DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00040216320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026474-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024580-94.2013.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.026474-9/SP

APELANTE : THEREZA DE MENDONCA

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-4 1 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.024580-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024580-94.2013.4.03.9999/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP152567 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00062-7 4 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

2013.03.99.024580-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP152567 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00062-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-69.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-69.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.61.23.000790-5/SP

APELANTE : JOAQUIM LEONARDI

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007906920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.23.000790-5/SP

APELANTE : JOAQUIM LEONARDI

ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007906920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31976/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012659-74.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.110.578/SP alçados como

representativos da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos devolvidos à Turma para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado nos julgamentos dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

1999.61.05.012659-0/SP

APELANTE : DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: ORMANDO BIONDO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

: SINOVO CONSTRUCAO CIVIL E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

: ARROZEIRA SAO PEDRO LTDA

: SINOTEC ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012659-74.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.110.578/SP alçados como

representativos da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos devolvidos à Turma para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado nos julgamentos dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

1999.61.05.012659-0/SP

APELANTE : DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: ORMANDO BIONDO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

: SINOVO CONSTRUCAO CIVIL E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

: ARROZEIRA SAO PEDRO LTDA

: SINOTEC ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012659-74.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.110.578/SP alçados como

representativos da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos devolvidos à Turma para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado nos julgamentos dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607737-72.1998.4.03.6105/SP

 

1999.61.05.012659-0/SP

APELANTE : DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: ORMANDO BIONDO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

: SINOVO CONSTRUCAO CIVIL E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

: ARROZEIRA SAO PEDRO LTDA

: SINOTEC ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2000.03.99.046650-2/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.578/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607737-72.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

APELANTE : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

: SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.07737-7 3 Vr CAMPINAS/SP

2000.03.99.046650-2/SP

APELANTE : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

: SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.07737-7 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003673-06.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

2000.61.03.003673-3/SP

APELANTE : SUPERMERCADO H DOIS LTDA

ADVOGADO : SP107941 MARTIM ANTONIO SALES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003673-06.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

2000.61.03.003673-3/SP

APELANTE : SUPERMERCADO H DOIS LTDA

ADVOGADO : SP107941 MARTIM ANTONIO SALES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013103-93.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal vigente contra acórdão reconheceu a sucumbência recíproca quanto à verba honorária, em ação ordinária

de repetição de indébito por compensação dos valores recolhidos indevidamente referente ao PIS e ao COFINS.

Sustenta, em síntese, a contrariedade aos artigos 20 e 21 do CPC e artigo 22 da Lei n. 8906/94.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu

a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

2001.03.99.014903-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BELTRAMO LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.13103-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036940-51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2001.03.99.016837-4/SP

APELANTE : DANFOSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.36940-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.269.570/MG e 1.112.524/DF, alçados como representativos

da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos

encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036940-51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.269.570/MG e 1.112.524/DF, alçados como representativos

da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos

encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

2001.03.99.016837-4/SP

APELANTE : DANFOSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.36940-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036940-51.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.269.570/MG e 1.112.524/DF, alçados como representativos

da controvérsia e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos

encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

2001.03.99.016837-4/SP

APELANTE : DANFOSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.36940-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004336-67.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004336-67.2001.4.03.6119/SP

 

2001.61.19.004336-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELGIN S/A

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2001.61.19.004336-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004336-67.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELGIN S/A

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2001.61.19.004336-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELGIN S/A

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310526-34.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §4º, 26, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

2002.03.99.040479-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP070776 JOSE ANTONIO PINHO e outro

No. ORIG. : 95.03.10526-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     204/2122



PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090412-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.03.00.090412-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SACOTEM EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP097311 CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES

AGRAVADO(A) : WILLIAN RAYES SAKR

ADVOGADO : SP137111 ADILSON PERES ECCHELI

AGRAVADO(A) : MARLY RAYES SAKR CALLOU TORRES e outro

: RAMIS RAYES SAKR

ADVOGADO : SP126627 ALEXANDRE RAYES MANHAES

AGRAVADO(A) : ROBERTO RAYES SAKR

ADVOGADO : SP248096 EDUARDO GOMES DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00727-0 A Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que reconheceu

a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular da

sociedade.

 

Sustenta o recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas no artigo 135, III, do

CTN.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº 

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".
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Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002314-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte, com fulcro no artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, em

face de v. acórdão que reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito tributário da

pessoa jurídica.

Alega a recorrente, em síntese, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da questão.

 

Decido.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

2012.03.00.002314-0/SP

AGRAVANTE : VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO e outro

: NEIDE BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO : SP060388 ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : BARBOSA E PAIXAO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 09.00.00004-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31968/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

2000.61.00.003661-5/SP

APELANTE : VALDIR MARIO FRANZIN e outro

: MARIA GILDA FAE FRANZIN

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : PEDRO YUKIO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-
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PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).
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4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2001.61.00.001463-6/SP

APELANTE : MARCOS ORESTES DE ARAUJO e outro

: DULCINEIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

2005.61.03.004071-0/SP

APELANTE : GETULIO ALVES e outro

: MARIA HELENA ALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00040717420054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2006.61.03.005322-8/SP

APELANTE : ACACIO LUIZ DOS SANTOS e outro

: MAURA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há
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indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem
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a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).
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Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

: CLAUDIA FRANCA DOS SANTOS ANTONIO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o
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reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     229/2122



com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

ADVOGADO : SP183226 ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     232/2122



7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00082572420074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002521-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a prescrição quinquenal da execução de sentença que

condenou a União à repetição de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

A recorrente alega que a prescrição da execução da sentença condenatória, nos casos de indébito relativo a tributo

lançado por homologação, deve ser fixada em 10 anos, ou seja, em prazo idêntico ao da ação condenatória, nos

termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal. Afirma que o acórdão contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º,

156, VII, 168, I, e 165, I, todos do Código Tributário Nacional e que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

2008.03.00.002521-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.02933-3 2 Vr SANTOS/SP
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Contrarrazões colacionadas às fls. 140/143.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do prazo prescricional para execução de sentença proferida em sede de repetição de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação já passou pelo crivo do colendo Superior

Tribunal de Justiça, restando o entendimento de que o aludido prazo é de cinco anos e deve ser contado do trânsito

em julgado da ação condenatória. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL. LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E REEXAME DE PROVA. PRESCRIÇÃO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 do

STF e 7 do STJ.

2. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de execução de sentença proferida em ação de repetição de

indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. Precedente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp nº 1.443.398/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe20/06/14)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, APÓS SUA LIQUIDAÇÃO POR

CÁLCULOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.

TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA.

1. Consoante proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.092.775/RS (Rel. Min. Francisco

Falcão, DJe de 19.3.2009), o STJ não entende ser decenal o prazo prescricional da ação de execução de sentença

proferida em ação de repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação. O entendimento

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo

prescricional das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação

tácita do pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a

homologação expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. A

prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco

anos, não havendo falar em dez anos (cinco mais cinco).

2. Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de execução, a jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a liquidação por cálculos - como no caso em exame - não constitui processo

autônomo, não se mostrando apta a interromper ou suspender o prazo prescricional da ação de execução.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp nº 1.274.495, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 03/05/12)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA DECORRENTE DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESE

DE INCIDÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º DO CTN E 205 DO CC. SÚMULA 211/STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. PRAZO PRESCRICIONAL

PARA PROMOVER A

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO PRAZO QUINQUENAL DO ART. 168 DO CTN.

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Na hipótese em foco, a decisão exequenda que reconheceu o direito a restituição de contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores (Lei 7.787/89) transitou em

julgado em 24/04/2002 e a execução foi movida em 18/12/2008.

2. Entendimento deste STJ no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal do art. 168 do CTN para o

ajuizamento da ação de execução de sentença que reconheceu o direito à repetição de indébito tributário. Não

incidência do prazo prescricional referente à tese dos "cinco mais cinco". Precedentes: AgRg no AgRg no REsp

1.116.652/SC, Humberto Martins, DJ de 6/12/2010, REsp 1.092.775/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

19/3/2009.

3. O acórdão de origem, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, não teceu manifestação a respeito da

matéria dos artigos 3º do CTN e 205 do CC, nem sequer implicitamente. Desatendido o requisito do

prequestionamento, tem incidência o óbice da Súmula 211 do STJ.

4. No âmbito deste Tribunal, não se admite o prequestionamento ficto, diferentemente do Supremo Tribunal

Federal, ex vi da sua Súmula 356. Precedentes: EDcl no REsp 653.055/SC, AgRg no REsp 1.079.931/SP, AgRg
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no Ag. 1.113.494/SP, AgRg no REsp 727.857/RJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg n REsp nº 1.240.646/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe24/05/11) 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual 

, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atual 

idade. Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no

sentido A e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de

matéria não assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem,

que o(s) tem como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria

superação do afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

2009.61.00.001937-2/SP

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI LINO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019374420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para
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a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

2010.03.99.002550-3/SP

APELANTE : WANDERLEI LOPES ANTONINI e outro

: CARMEM APARECIDA DA SILVA ANTONINI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 95.00.48906-6 25 Vr SAO PAULO/SP
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Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,
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questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     245/2122



Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

2010.61.09.006813-6/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO SARTI e outro

: NORICE APARECIDA DA SILVA SARTI

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00068137820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-92.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.06.000583-9/SP

APELANTE : ANDREA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00005839220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.
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Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).
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Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.
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70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.14.005717-0/SP

APELANTE : FRANCISCO VILAS BOAS (= ou > de 60 anos) e outro

: NEUSA CANDIDA VILAS BOAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00057177620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     252/2122



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.
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Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).
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Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.
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70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-21.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.61.17.000139-8/SP

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001392120144036117 1 Vr JAU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-21.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31986/2014 

2014.61.17.000139-8/SP

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001392120144036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     258/2122



DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053421-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação

imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição.

 

No caso, determinou-se o sobrestamento do exame de admissibilidade do referido recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.525/SP, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

2000.03.99.002259-4/SP

APELANTE : BANCO J P MORGAN S A e outros

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

NOME ANTERIOR : BANCO CHASE MANHATTAN S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELANTE :
J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

NOME ANTERIOR :
CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

APELANTE : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

NOME ANTERIOR : NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.53421-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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582.525/SP, restando assentado o entendimento no sentido de que é constitucional a vedação imposta pelo art. 1º

da Lei nº 9.316/96, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º).

1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de

corresponder a parte dos lucros ou a renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver

obrigação tributária.

2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.

(STF, Plenário, RE nº 582.525/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 07/02/14)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001497-29.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

2002.61.21.001497-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DROGARIA VERA LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA

: SP189545 FABRICIO DALLA TORRE GARCIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000638-50.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

2005.61.07.000638-5/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA REBECCHI LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-04.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GILSON LONGHINI., com fundamento no art. 105, III, alíneas a e

c do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que condenou a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios pela procedência dos embargos à execução fiscal, reconhecida a

ilegitimidade de parte para integrar o pólo passivo da execução fiscal.

Irresignada, sustenta o recorrente que houve violação ao artigo 20, § 3º e alíneas do CPC quanto à fixação de

honorários, reputando irrisório o valor arbitrado em patamar não condizente com a complexidade da causa,

pugnando por sua majoração. Aponta dissenso pretoriano na espécie.

O feito foi suspenso, no aguardo de julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.262.206/SP, ex vi

do art. 543-C do CPC

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Recebidos para exercício do juízo de admissibilidade, ante a desafetação do REsp nº1.262.206/SP, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, por decisão publicada em 28/06/2013, que assentou:

"(...)O presente feito não reúne as condições de ser processado e julgado como recurso especial representativo de

controvérsia repetitiva, conforme art. 543-C do CPC.

Muito embora se admita a existência de multiplicidade de julgados e, por conseguinte, de recursos especiais

envolvendo discussão a respeito do valor fixado na condenação da Fazenda Pública para o pagamento de

honorários advocatícios, observando-se o que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, não se trata de questão, em regra,

puramente de direito.

Na verdade, na maioria das ocasiões, há questão de fato a ser solucionada, o que atrai a incidência da Súmula

7/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.179.652/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe

30/6/10.

Por conseguinte, por não envolver apenas, em regra, questão de direito,

verificável quando os valores estabelecidos a título de honorários advocatícios se mostrarem ínfimos ou

excessivos, incabível a submissão do presente feito ao rito dos recurso especiais representativos de controvérsia

repetitiva, de que cuida o art. 543-C do CPC.

Outrossim, conforme afirmado, ressalvadas as hipóteses de valores realmente irrisórios ou exorbitantes,

"investigar os motivos que firmaram a convicção do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a

sua modificação, quer para majorá-los quer para reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o

que é defeso ao STJ em face do teor da Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/4/10).

No caso, não obstante se trate de execução fiscal em que se exigia cobrança de

tributos no valor de R$ 5.942.713,63 (cinco milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e treze reais e

sessenta e três centavos), a inscrição da dívida ativa foi cancelada pelo próprio exequente ainda em primeiro

grau de jurisdição, o que determinou a extinção do processo pela sentença de fls. 166e, de modo que não se
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mostrou irrisória a verba honorária, fixada em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), considerando, ainda,

que sequer foram opostos embargos à execução fiscal ou penhorados bens do executado. 

Ante o exposto, deixo de submeter o presente recurso especial ao regime previsto no art. 543-C do CPC e nego-

lhe seguimento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Dê-se ciência da presente decisão ao Tribunal de origem.

Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de junho de 2013." 

 

Assim, não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

No mesmo sentido, a Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal...."

 

Destarte, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável a ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

E mais:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-04.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inc. III, alínea

"a", do permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte, que decidiu pela impossibilidade

de redirecionamento da execução fiscal às pessoas dos sócios na inocorrência dos requisitos insertos no art. 135

do CTN

Sustenta a recorrente que o acórdão violou disposição inserta nos art. 97 da Constituição Federal pela

inobservância da cláusula de reserva de plenário para afastar a incidência do art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79;

art. 13 da Lei nº 8620/93; e da Súmula Vinculante nº 10.

Suscitada a repercussão geral da matéria vertida.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Tenho que a pretensão recursal não merece trânsito.

Inocorrente no acórdão declaração de inconstitucionalidade ou recusa de aplicabilidade de lei ou ato normativo do

Poder Público, sob a alegação de conflito com critérios resultantes do texto constitucional.

Descaracterizada, pois, a alegada ofensa à cláusula de reserva de plenário insculpida no art. 97 da Constituição

Federal, ou à Sumula Vinculante nº 10, conforme precedentes do C. STF (RE 240.096/RJ e Agravo Regimental no

AI 472.897-AgR/PR).

 

A propósito, ainda:

"ACÓRDÃO QUE AFASTOU A APLICAÇÃO DE NORMA JURÍDICA POR NÃO SE APLICAR À HIPÓTESE

DOS AUTOS SEM, NO ENTANTO, DECLARÁ-LA INCONSTITUCIONAL. Não há violação ao disposto no art.

97 da Constituição Federal quando o acórdão recorrido nega aplicação à norma jurídica por entender incabível

no caso sob exame. Agravo improvido". (AI 230.990-AgR-AgR, rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ

5.11.1999).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

 

Inocorre, por fim, violação à Súmula Vinculante 10, na medida em que o acórdão recorrido assentou a

necessidade de interpretação conjugada do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 à luz dos requisitos insertos nos
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artigos 124, II e 135, III do CTN, sem todavia afastar sua incidência.

Reproduzo, por oportuno:

"RECLAMAÇÃO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI N. 9.032/95. DECISÃO DA

SEXTA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESERVA DE PELNÁRIO. NÃO CONFIGURADO O

DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE N. 10 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A simples ausência de aplicação de uma dada norma jurídica ao caso sob exame não caracteriza, apenas por

isso, violação da orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal. 2. Para caracterização da contrariedade à

súmula vinculante n. 10, do Supremo Tribunal Federal, é necessário que a decisão fundamente-se na

incompatibilidade entre a norma legal tomada como base dos argumentos expostos na ação e a Constituição. 3.

O Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade ou afastou a incidência dos arts. 273, § 2º e

475-o do Código de Processo Civil e do art. 115, da Lei n. 8.213/91, restringindo-se a considera-los inaplicáveis

ao caso. 4. Reclamação julgada improcedente." (Rcl 6944; Rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 23.06.2010) 

 

No que pertine incidência do art. 13 da Lei nº 8.620/93, a questão vertida não mais comporta disceptação, em face

da inconstitucionalidade do referido dispositivo declarada pelo pleno do C. Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 562.276/PR, Relatora Min. Ellen Gracie, processado pelo rito do art. 543-B cuja ementa assenta:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART. 146, III, DA CF. ART 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

 

Inafastável, pois, o reconhecimento de superveniente perda de interesse recursal na espécie, posto que o

julgamento de paradigma relativo à questão de fundo impõe necessária negativa de seguimento ao recurso

excepcional.

Ante o exposto, nego admissibilidade ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-04.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Decido.

 

A questão jurídica objeto da presente impugnação tem se repetido em diversos feitos nesta Corte, motivo pelo

qual foi remetido ao Superior Tribunal de Justiça um representativo de controvérsia (Execução Fiscal nº 0025656-

42.2005.4.03.6182), o qual foi autuado no Tribunal Superior sob nº 1.351.250.
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Considerando que a questão em tela pode ser submetida à sistemática dos recursos representativos de controvérsia

(CPC, artigo 543-C), o recurso não pode ser processado neste momento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 1º, do CPC, determino a suspensão do exame de admissibilidade

do recurso especial até pronunciamento definitivo do órgão ad quem acerca da matéria.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097278-35.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não concedeu efeito suspensivo para processamento dos embargos à execução fiscal por considerar aplicáveis os

requisitos do artigo 739-A do CPC ao caso.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos artigos 535, I e II e 739-A, todos do CPC, bem como aos artigos 18,

19 e 24 da Lei 6.830/80, sob o argumento de que o efeito suspensivo atribuído aos embargos decorre da aplicação

de legislação específica.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).
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No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.272.827/PE,

tema 526, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código

de Processo Civil, assentou o entendimento de que o artigo 739-A do mesmo diploma legal, e introduzido pela Lei

11.382/2006, se aplica às execuções fiscais. Destacou que o efeito suspensivo não é mais atribuído de forma

automática quando se recebe os embargos à execução fiscal, o qual deve ser concedido pelo juiz diante do

cumprimento de três requisitos, a saber: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O precedente, transitado em julgado em 09/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,
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Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior quando condicionou a atribuição do

efeito suspensivo ao cumprimento dos requisitos constantes do artigo 739-A, § 1º, do CPC.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097278-35.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que aplicou o artigo 739-A do

CPC ao caso e não concedeu efeito suspensivo no recebimento dos embargos à execução fiscal.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, LIV da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

A alegada violação do inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal, caso esteja presente, ocorre de forma

indireta ou reflexa. O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas

em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Por oportuno, confira:

2007.03.00.097278-6/SP

AGRAVANTE : CITROVITA INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00002-1 2 Vr MATAO/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200068-75.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.03.99.016601-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO PAULO e outros

: AGUINALDO COSTA

: ALAOR LAZARO BUENO DE MORAES

: DONARIO MARTINS

: MILTON ALVES DE ARAGAO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Há muito está pacificada a jurisprudência da instância superior a dizer que a Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade

de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do maior teto dos salários-de-benefícios.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. MENOR VALOR-

TETO. CORRESPONDÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. DESVINCULAÇÃO. A partir da Lei 6.708/79 que

alterou o § 3º do art. 1º da Lei 6.205/75, o menor valor-teto ficou desvinculado do número de salários mínimos.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, Resp. 186.994/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU, 06.09.99)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. I - O

cálculo do menor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei 6.205/75 (posteriormente alterada pela Lei

6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade-salarial. II - Nos

termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado em

valor múltiplo do salário mínimo. Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. 413.156/SC, Rel. Ministro Felix Fischer, DJU 06.05.02)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos

com fundamento na alínea "a" do permissivo do artigo 105, III, da Carta Magna.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-78.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.00068-2 3 Vr SANTOS/SP

2001.61.17.000391-1/SP

APELANTE : ASTROGILDO JAVARONI e outros

: DOMINGOS MINUTTI

: MILTON DIAS DE FREITAS

: JOSE ANTONIO DA CRUZ

: SONIA MARIA COSTA PERALTA DE FREITAS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP109068 MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

SUCEDIDO : MILTON DIAS DE FREIRAS falecido

APELANTE : SEBASTIANA MENDES CRUZ

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP109068 MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     270/2122



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO CRUZ falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-92.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

2005.60.03.000656-6/MS

APELANTE : NILDA VEISSIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000673-62.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2005.61.22.000673-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILEMON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

SUCEDIDO : MARIA CICERA DOS SANTOS falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006736220054036122 1 Vr TUPA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036716-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

2007.03.99.036716-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 04.00.00027-1 1 Vr GETULINA/SP
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026558-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, bem como da qualidade de segurado do

falecido instituidor da pretendida pensão e seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de

trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2008.03.99.026558-1/SP

APELANTE : HONORITA RODRIGUES DE MATOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00058-5 1 Vr LUCELIA/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063418-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.063418-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE ALVES PARIZZI
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 150/160) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00181-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017462-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

2009.03.99.017462-2/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00151-0 1 Vr BARIRI/SP
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5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único
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documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

2009.03.99.018491-3/SP

APELANTE : BEATRIZ BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00109-7 1 Vr ITATIBA/SP
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o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

2009.03.99.018491-3/SP

APELANTE : BEATRIZ BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00109-7 1 Vr ITATIBA/SP
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O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-13.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

2009.61.23.000279-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEANDRO APARECIDO GRAMOGLIO incapaz

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

REPRESENTANTE : SONIA REGINA TOZETTI GRAMOGLIO

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

No. ORIG. : 00002791320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019523-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

2010.03.99.019523-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA DE FATIMA DO ESPIRITO SANTO MEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00152-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032570-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2010.03.99.032570-5/SP

APELANTE : SEBASTIAO JARDIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033017-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

2010.03.99.033017-8/SP

APELANTE : MARIA DE LURDES AMARO TAVARES

ADVOGADO : SP243912 FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00047-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017008-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017008-8/SP

APELANTE : JULIETA MAIOLO CAZELOTO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137905 NELSON EUCLIDES DA SILVA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032487-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

2011.03.99.032487-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA FERNANDES MENDES

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 10.00.00039-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-70.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2011.61.07.000539-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILLIAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00005397020114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2011.61.12.009162-7/SP

APELANTE : ERICA MATAVELLI LACERDA

: BRENDA MATAVELLI LACERDA incapaz

ADVOGADO : SP145541 AMILTON ALVES LOBO e outro

REPRESENTANTE : ERICA MATAVELLI LACERDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091621120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025172-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro

2012.03.99.025172-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETE MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP235748 ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00108-2 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento

Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"

(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029241-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

2012.03.99.029241-1/SP

APELANTE : IVAN CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00005-5 1 Vr IPUA/SP
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data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008037-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2013.03.99.008037-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIEN APARECIDA DE LUCCA

ADVOGADO : SP144279 ANDRE PEDRO BESTANA

No. ORIG. : 11.00.00006-2 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

2013.03.99.009643-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE CAVASSANI

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00002-8 2 Vr TATUI/SP
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progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017623-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2013.03.99.017623-3/SP

APELANTE : OLINDA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr JACAREI/SP
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por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.03.99.026692-1/SP

APELANTE : DIMAS DOS SANTOS LOBATO

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00147-7 1 Vr COLINA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028748-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

2013.03.99.028748-1/SP

APELANTE : JOANA DARC FABRICIO MOREIRA

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00043-6 1 Vr GUAIRA/SP
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invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034358-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias.

Confira-se:

2013.03.99.034358-7/SP

APELANTE : MARTA RODRIGUES CARDOSO - prioridade

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00054-4 1 Vr PORANGABA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005494-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

2014.03.00.005494-7/SP

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101581920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 102, da Constituição Federal, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão

Colegiado, em única ou última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de

decisão singular anterior, foi igualmente proferida monocraticamente, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

2014.03.00.005494-7/SP

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101581920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31997/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-57.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, e, diferentemente do quanto mencionado na peça de interposição do

recurso especial, não foi deferido à parte nestes autos o benefício da gratuidade judiciária.

Se assim é, tem-se como consequência jurídica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado

na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

1999.61.04.009427-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067400 MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARNE DA SILVA FIGUEIRA

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
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(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054423-80.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.054423-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOB ARLINDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 06.00.00005-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-80.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto às Fls.129/131.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-80.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora m duplicidade contra v. acórdão proferido nestes autos

(fls. 133/135).

 

Decido.

2008.61.23.000820-3/SP

APELANTE : JOSE RUBENS MODOLO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008208020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.23.000820-3/SP

APELANTE : JOSE RUBENS MODOLO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008208020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Considero aplicável a esse segundo recurso especial interposto (fls. 133/135) a preclusão consumativa. Nesse

sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-64.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2009.61.12.004216-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00042166420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-41.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008730-1/SP

APELANTE : JAIRO NASCIMENTO NEVES

ADVOGADO : SP242492 MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087304120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2009.61.83.008730-1/SP

APELANTE : JAIRO NASCIMENTO NEVES

ADVOGADO : SP242492 MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087304120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015111-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-83.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.015111-8/SP

APELANTE : JOSICLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161922 JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151116520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.007619-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     312/2122



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO PORTO

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00068-9 1 Vr BOITUVA/SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025885-21.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2010.03.99.025885-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR BRAZ

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 07.00.00367-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-30.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

2010.61.11.001733-5/SP

APELANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017333020104036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     315/2122



necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-66.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2010.61.24.000564-3/SP

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005646620104036124 1 Vr JALES/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que

um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para

o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018223-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2011.03.99.018223-6/SP

APELANTE : MARIA SENHORINHA GOMES

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00184-4 2 Vr TATUI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020382-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2011.03.99.020382-3/SP

APELANTE : CLARICE APARECIDA QUEIROZ GUARIENTE

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00052-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025446-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025446-6/SP

APELANTE : AMELIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-6 1 Vr ITATIBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-46.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2011.60.05.002307-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA HEROTILDES GONTALES TIAGO

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

CODINOME : FRANCISCA HEROTILDES GONZALES TIAGO

No. ORIG. : 00023074620114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-98.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

2011.61.03.000719-6/SP

APELANTE : RICARDO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP118052 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007199820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-20.2011.4.03.6114/SP

 
2011.61.14.004117-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : ROGERIO DO AMARAL TAVARES

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041172020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-29.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

2011.61.23.002000-7/SP

APELANTE : LUIS ANTONIO ALVES DE GODOY

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020002920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-08.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

2011.61.30.000351-0/SP

APELANTE : SERGIO EFIMOVICIUS PIESLAK

ADVOGADO : SP269929 MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003510820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-39.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.38.001479-7/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO PIRES DE CASTRO

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que
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um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para

o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-61.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

2011.61.38.005558-1/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033922-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033922-1/SP

APELANTE : FABIO FLORENTINO FERREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32001/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702802-67.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

96.03.036746-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outros

APELADO(A) : NELSON DE GIULI e outros

ADVOGADO : SP132668 ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

: SP131331B OSMAR DE SOUZA CABRAL

APELADO(A) : JAMIL THOMAZ

: VERA LUCIA SOUZA THOMAZ

ADVOGADO : SP132668 ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros

APELADO(A) : MARCELINO GASPAR DE SOUZA espolio e outro

: MARIA APARECIDA DE MACEDO SOUZA

ADVOGADO : SP249042 JOSÉ ANTONIO QUEIROZ

APELADO(A) : SIDNEI DOS REIS VICTORIANO e outro

: MARIA ALENCAR VICTORINO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI
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de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as
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normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).
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Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

1999.61.00.027162-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

APELADO(A) : MARIO CELSO BOTTINI ONO e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : VALERIA MARCIA FERNANDES DE LISBOA ONO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal
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de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

1999.61.00.052333-9/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA ROCHA NETO e outro

: TEREZA VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal
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de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014643-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Primeiramente, não há que se falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557 , do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

2002.61.00.014643-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro

: MADALENA PORFIRIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : SASSE CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00146430620024036100 2 Vr PIRACICABA/SP
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facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     347/2122



O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

2003.61.00.025093-6/SP

APELANTE : RONALDO EVANGELISTA DE SOUZA e outro

: SUZI APARECIDA TELES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP151641 EDUARDO PAULO CSORDAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO(A) : OS MESMOS
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,
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individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do
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Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028079-95.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

2003.61.00.028079-5/SP

APELANTE : WANDERLEY ROVERSO e outro

: CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA ROVERSO

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

: SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da
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conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.
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2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais
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consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035902-23.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

2003.61.00.035902-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA TEIXEIRA LOPES e outro

: CLAUDIO GASPAR DA CRUZ

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §
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1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo
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habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

2004.61.00.002956-2/SP

APELANTE : ULISSES MORAES FRANCO e outro

: TATIANA DE CASSIA MENDES

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00029566120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".
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O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.
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3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.
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CECILIA MARCONDES
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019545-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

2005.61.00.019545-4/SP

APELANTE : TADASHI ARAKI e outro

: SONIA REGINA OLIVEIRA MOURA ARAKI

ADVOGADO : SP086406 ELIZEU CARLOS SILVESTRE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de
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Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

2005.63.01.350928-0/SP

APELANTE : GUILHERME BEZERRA DE MELO

ADVOGADO : SP129781 ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
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salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).
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Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp
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918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019586-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

2006.03.99.009362-1/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS NOVAES PINTO e outro

: SUZETE REGINA MURACA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.19586-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-
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financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     376/2122



Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-49.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ELISANGELA APARECIDA ROSA LOPES, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2008.61.10.003088-9/SP

APELANTE : ELISANGELA APARECIDA ROSA LOPES

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : MT006525 LUCIEN FABIO FIEL PAVONI e outro

EXCLUIDO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS e outro

: MARLENE BRAZ LOPES
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-49.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ELISANGELA APARECIDA ROSA LOPES, a fls., em face de

r. decisão monocrática.

 

Decido.

2008.61.10.003088-9/SP

APELANTE : ELISANGELA APARECIDA ROSA LOPES

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

APELADO(A) : TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : MT006525 LUCIEN FABIO FIEL PAVONI e outro

EXCLUIDO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS e outro

: MARLENE BRAZ LOPES
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O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

2010.61.00.002805-3/SP

APELANTE : FRANCISCO CARLOS ALFIERI e outro

: SIMONE SPROVIERI DE SANTOS ALFIERI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00028058520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg
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no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).
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No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).
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De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2000.61.08.004366-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENEAS PINTO DE CARVALHO NETO e outros

: URIAS CARLOS MANDELLI

: SILVINO BRASOLOTTO

: DARCI QUINTILIANO CARPI

: CRISTIAN HENRIQUE QUINTILIANO CARPI

: RODOLFO NATAL QUINTILIANO CARPI

: KAREN PRISCILA QUINTILIANO CARPI

: MUTUO OUTUKA

: MOACYR RAMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

: MAURICIO PINHEIRO DE GOES

: LUIZ RIBEIRO LOPES

: HONORIO HELIO FORNETTI

: ULYSSES ALDO FORNETTI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro
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devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-27.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

2000.61.17.000817-5/SP

APELANTE : ANGELO PENNA e outros

: JOSE VINICIO OREFICE

: CELSO MACIEL

: LEO OPPERMANN falecido

: OROZIMBO SAGGIORO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004795-17.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.61.04.004795-1/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-48.2001.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

APELANTE : MARCILIO F VIEIRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP127405 MARCELO GOES BELOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-13.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

2002.61.17.001085-3/SP

APELANTE : WILTZ DE MOURA BRAATZ MARTINEZ e outros

: NADIR FIGUEIREDO COLATO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : DIONISIO DE OLIVEIRA COLATO

APELANTE : ISMAEL SANTINI

: JOAO VICTOR

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

2003.03.99.015842-0/SP

EMBARGANTE : JULIETA SAID FARAH (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP074483 MARIA CICERA ALVES DE MESQUITA JARDIM

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.23121-8 7V Vr SAO PAULO/SP
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despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034546-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2007.03.99.034546-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP227311 HESLER RENATTO TEIXEIRA

No. ORIG. : 06.00.00035-7 2 Vr GUARARAPES/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-90.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2009.61.18.001801-6/SP

APELANTE : MAURI AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018019020094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014902-60.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

2010.03.99.014902-2/SP

APELANTE : DALVA FICHER PEREIRA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00071-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033082-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

2010.03.99.033082-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA LOPES DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

REPRESENTANTE : CIRLENE LOPES DE SANTANA

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 08.00.00085-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-31.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

2010.61.09.004029-1/SP

APELANTE : ADRIANA TORRES

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040293120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007035-16.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2010.61.19.007035-9/SP

APELANTE : MARIA ROSETE ALIPIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070351620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

2011.03.99.010431-6/SP

APELANTE : MARIA SABINO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00178-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045918-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

2011.03.99.045918-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL DA SILVA RODRIGUES LUZIA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

No. ORIG. : 08.00.00212-4 3 Vr DIADEMA/SP
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incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046054-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2011.03.99.046054-6/SP

APELANTE : TEREZA BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079653 MIGUEL CARDOZO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00139-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2011.61.12.008665-6/SP

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA LOPES

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086659420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-81.2012.4.03.6117/SP

 

 

2012.61.17.002183-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

APELANTE : GERALDO MAZZETTO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021838120124036117 1 Vr JAU/SP
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se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31993/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-34.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

2001.61.08.000247-4/SP

APELANTE : MAUD PORTO

ADVOGADO : SP081448 VENICIO AUGUSTO FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017965-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

2005.03.99.017965-1/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA PERON PINTO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00005-0 2 Vr SOCORRO/SP
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teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021837-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021837-9/SP

APELANTE : ANA SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047451-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00003-9 1 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.047451-7/SP

APELANTE : CARMEM APARECIDA LONGO DE SOUZA

ADVOGADO : SP190969 JOSE CARLOS VICENTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00207-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040580-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.040580-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 07.00.00050-3 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055646-68.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.055646-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONATA ARGUELIO MONTEIRO e outro

: THIAGO ARGUELIO MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : MS010943 BIANCA DELLA PACE BRAGA

REPRESENTANTE : DONATA ARGUELIO MONTEIRO

ADVOGADO : MS010943 BIANCA DELLA PACE BRAGA

No. ORIG. : 07.00.01805-0 2 Vr JARDIM/MS
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009367-63.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

2008.61.06.009367-5/SP

APELANTE : MARISA MARTINS MENDES incapaz

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA e outro

REPRESENTANTE : SONIA MARIA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036597-77.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

2008.63.01.036597-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANOAR TAUFIC FAUOZ

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00365977720084036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

2009.03.99.005627-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA VIRGINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

CODINOME : CLEUSA VIRGINA DOS SANTOS OLIVEIRA

: CLEUZA VIRGINA DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00065-8 1 Vr URUPES/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004096-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2009.61.83.004096-5/SP

PARTE AUTORA : DOMINGOS ROSA DE SANTANA

ADVOGADO : SP205096 MARIANA MARTINS PEREZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040960220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial, restando prejudicado o pedido de manutenção da tutela.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011864-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2010.03.99.011864-5/SP

APELANTE : CLELIA TERESA KILL

ADVOGADO : SP194659 KARINA CONCALVES SANTORO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013502-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

2010.03.99.013502-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO CARDOSO DE CASTRO

ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

No. ORIG. : 08.00.00140-5 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022750-98.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

2010.03.99.022750-1/MS

APELANTE : CLAUDECI BATISTA QUEIROZ

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02462-4 2 Vr COSTA RICA/MS
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"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029920-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

2011.03.99.029920-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELI APARECIDA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 09.00.00032-6 1 Vr CONCHAL/SP
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cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-57.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2011.61.06.001038-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DELICIA DE BRITO MENEZES

ADVOGADO : SP205325 REGIANE AMARAL LIMA e outro

No. ORIG. : 00010385720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002359-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

2012.03.99.002359-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARIA PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP109000 SANDRA REGINA LIBRELON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 08.00.00116-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026030-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.026030-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

APELANTE : MARIA HELENA GERVASIO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.00100-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026280-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

2012.03.99.026280-7/SP

APELANTE : RIVALDO JUSTINO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-6 1 Vr BARIRI/SP
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Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031228-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2012.03.99.031228-8/SP

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA PELLIZARI

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00316-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-70.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.03.003551-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP202674 SELVIA FERNANDES DIOGO e outro

No. ORIG. : 00035517020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010729-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010729-6/SP

APELANTE : ROSA MARIA ZEFERINO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00121-4 1 Vr URUPES/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012027-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.03.99.012027-6/SP

APELANTE : MARCILIO BATISTA BUSTOS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00163-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     430/2122



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014079-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.99.014079-2/SP

APELANTE : APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-3 2 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     432/2122



Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-67.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

2014.61.83.003854-1/SP

APELANTE : DECIO PINHEIRO DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038546720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32004/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-35.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora (fls. 186/191), com fundamento no art. 105, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

2004.61.14.006337-2/SP

APELANTE : SEBASTIAO JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-35.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS (fls. 271/294) contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.244.182/PB, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento segundo o qual não é cabível a devolução

de valores recebidos de boa-fé por servidor público, notadamente quando a percepção desses valores decorre de

erro da Administração, má aplicação da lei ou interpretação equivocada de norma legal.

O precedente, transitado em julgado em 21.11.2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90

VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE

DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO

ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos

valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em

função de interpretação equivocada de lei. 2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com

alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base

nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao

2004.61.14.006337-2/SP

APELANTE : SEBASTIAO JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que

ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à Seção, por ser

representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso

especial não provido."

(STJ, REsp nº 1.244.182/PB, Primeira Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19.10.2012)

 

O entendimento acima sufragado, embora alusivo a verba percebida por servidor público, aplica-se integralmente

a segurado do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que o erro administrativo, a má aplicação da

norma ou interpretação equivocada da lei constituem conduta a cargo do INSS.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. (I) EQUÍVOCO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. (II)

INAPLICABILIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Diante do caráter social

das normas previdenciárias, que primam pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, os

pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente. 2. Em face da natureza

alimentar do benefício e a condição de

hipossuficiência da parte segurada, torna-se inviável impor-lhe o desconto de seu já reduzido benefício,

comprometendo, inclusive, a sua própria sobrevivência. 3. Em caso semelhante, a 1a. Seção/STJ, no julgamento

do REsp. 1.244.182/PB, representativo de controvérsia, manifestou-se quanto à impossibilidade de restituição de

valores indevidamente recebidos por servidor público quando a Administração interpreta erroneamente uma lei.

4. Não houve (e não há necessidade de) declaração, sequer parcial, de inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei

8.213/91, 273, § 2o., e 475-O, do CPC, sendo despropositada a argumentação em torno do art. 97 da CF. 5.

Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 395.882/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe

06/05/2014)

 

Anote-se, por oportuno, que o entendimento jurisprudencial firmado quando do julgamento do RESP nº

1.401.560/MT - também ele resolvido nos termos do artigo 543-C do CPC - não se aplica à espécie, pois no caso

dos autos não se cuida de devolução de valores recebidos por força de decisão judicial precária, antecipatória de

tutela.

Essa é, também, a orientação provinda da instância superior, conforme precedente que trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme a jurisprudência do STJ, é

incabível a devolução de valores percebidos por pensionista de boa-fé por força de interpretação errônea, má

aplicação da lei ou erro da Administração. 2. Não se aplica ao caso dos autos o entendimento fixado no Recurso

Especial 1.401.560/MT, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pois não se discute na espécie a restituição de

valores recebidos em virtude de antecipação de tutela posteriormente revogada. 3. Agravo Regimental não

provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 470.484/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 22.05.2014)

 

No caso em apreço, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça emanada do RESP nº 1.244.182/PB.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2004.61.14.006337-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A controvérsia retratada no presente recurso extraordinário foi submetida ao crivo do E. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do AI nº 841.473/RS, oportunidade em que restou assentada a ausência de

repercussão geral da matéria, em v. acórdão assim ementado:

 

"Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Valores pagos indevidamente.

Administração pública. Restituição. Beneficiário de boa-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de

repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso

extraordinário que, tendo por objeto o dever de o beneficiário de boa-fé restituir aos cofres públicos os valores

que lhe foram pagos indevidamente pela administração pública, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, AI nº 841.473/RS, DJe 01.09.2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036943-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

APELANTE : SEBASTIAO JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.036943-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO : SP136581 GILSON REGIS COMAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 04.00.00053-7 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-04.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

2006.61.22.002052-0/SP

APELANTE : WILSON SANCHES JUNIOR

ADVOGADO : SP066338 JOSE ALBERTO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-81.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

2006.61.22.002215-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA GIARDULLI FURUKAWA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

SUCEDIDO : EMILIA CANTUARIO GIARDULLI falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031102-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2008.03.99.031102-5/SP

APELANTE : MARIA LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00034-9 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001957-27.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.14.001957-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE SOUSA DE JESUS

ADVOGADO : SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019572720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024102-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024102-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUIOMAR ALVES SILVA

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 07.00.00110-6 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026144-16.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2010.03.99.026144-2/MS

APELANTE : SUELY BEZERRA ANDRETO

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.01540-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-54.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

2010.61.14.000819-1/SP
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amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-25.2010.4.03.6114/SP

 
2010.61.14.007210-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     447/2122



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

APELANTE : DAWILSON TADEU DOS SANTOS VILLARES

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a
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fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

APELANTE : SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070542420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008752-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

2010.61.83.008752-2/SP

APELANTE : WILMA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP222472 CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087526520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016858-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

2011.03.99.016858-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA ALVES PINHANELI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00176-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     453/2122



D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-98.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

2011.61.12.000368-4/SP

APELANTE : CECI MARA SILA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003689820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029943-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

2012.03.99.029943-0/SP

APELANTE : MARILENE ALEXANDRINA DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 08.00.00333-9 1 Vr BARUERI/SP
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teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-86.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.07.002411-2/SP

APELANTE : SIMONE CUNHA PEREIRA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso especial para revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da qualidade de segurada da postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024118620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003763-37.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

2012.61.21.003763-8/SP

APELANTE : PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037633720124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029409-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

2013.03.99.029409-6/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00035-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042985-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2013.03.99.042985-8/SP

APELANTE : ELAINE CRISTINA PRADO

ADVOGADO : SP170713 ANDREA RAMOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00032-6 2 Vr GARCA/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042985-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

2013.03.99.042985-8/SP

APELANTE : ELAINE CRISTINA PRADO

ADVOGADO : SP170713 ANDREA RAMOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00032-6 2 Vr GARCA/SP
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Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000994-58.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

2013.61.09.000994-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PONTES

ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00009945820134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-95.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.30.003283-0/SP

APELANTE : IEZO ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032839520134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-52.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.30.003842-9/SP

APELANTE : SALVADOR LEMES BRISOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038425220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010325-36.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.010325-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP316222 LUCIANO DA SILVA RUBINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103253620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017807-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

2014.03.00.017807-7/SP

AGRAVANTE : CAMILA PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP307844 EDER BATISTA CONTI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 00021250520148260210 2 Vr GUAIRA/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

2014.03.99.005205-6/SP

APELANTE : EDIVALDO DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-9 3 Vr CUBATAO/SP
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(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012890-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2014.03.99.012890-5/SP

APELANTE : JEFFERSON LOURENA DA CUNHA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-8 4 Vr GUARUJA/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025770-83.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

1999.03.99.025770-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA FERNANDES

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 97.00.00112-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0056839-36.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

1999.03.99.056839-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE MARTINHO PALERMO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros

No. ORIG. : 91.00.00130-9 1 Vr GARCA/SP
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Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-84.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

1999.61.17.002070-5/SP

APELANTE : INEZ SALETE ZANOLA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062301-37.2000.4.03.9999/SP

 
2000.03.99.062301-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias

ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para

reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou

intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETTI APARECIDO SATURNINO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 97.00.00065-9 1 Vr ARARAS/SP
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reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003497-43.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

2004.61.17.003497-0/SP

APELANTE : MARIA RUTH GAMBARINI ZEN e outros

: ODILA CARRARO DEL CASSATA

: PEDRO BENEDITO BREGANTIN

: NELSON CESPEDES

: MAURICIO GUSSON

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-11.2005.4.03.6183/SP

 

 

2005.61.83.003322-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

APELANTE : OSVALDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-11.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2005.61.83.003322-0/SP

APELANTE : OSVALDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033221120054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-18.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recursos especiais interpostos pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito os recursos especiais.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2006.61.13.002997-2/SP

APELANTE : WALTER LUCINDO

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-18.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2006.61.13.002997-2/SP

APELANTE : WALTER LUCINDO

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011883-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2008.03.99.011883-3/SP

APELANTE : NAIR EVANGELISTA FRABIO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00135-3 1 Vr BURITAMA/SP
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Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019958-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

2008.03.99.019958-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA FERREIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00092-9 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-21.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.001691-2/SP

APELANTE : JOAQUIM BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016912120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2009.61.09.001691-2/SP

APELANTE : JOAQUIM BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016912120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035088-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

2010.03.99.035088-8/SP

APELANTE : PEDRO GONCALVES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     488/2122



Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-68.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

2010.61.24.000732-9/SP

APELANTE : LEONOL MARIA SIMAO MONTEIRO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007326820104036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     489/2122



do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-67.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

2011.60.03.000851-4/MS

APELANTE : ONIRA COIMBRA CORREIA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     490/2122



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008516720114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

2012.03.99.000534-3/SP

APELANTE : GUSTAVO LIMA NUNES LIMA incapaz e outro

: GABRIEL LIMA NUNES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : JOSILENE MARIA DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-9 1 Vr DIADEMA/SP
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luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2012.03.99.008769-4/SP

APELANTE : ANA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00177-1 1 Vr TATUI/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009356-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

2012.03.99.009356-6/SP

APELANTE : RAISSA CRISTINA ARQUEMAN incapaz e outro

: CARLOS CESAR ARQUEMAN incapaz

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

REPRESENTANTE : MAGDA EFIGENIO ARQUEMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-6 1 Vr BATATAIS/SP
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O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.03.99.011045-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     495/2122



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : ANTONIO LISBOA

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00112-4 1 Vr PONTAL/SP

2012.03.99.022999-3/SP

APELANTE : SILAIR GARCIA LANZONI

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr TANABI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

2012.03.99.050581-9/MS

APELANTE : HELENA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP255700 BRUNO HENRIQUE GOBBO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01122-7 1 Vr IVINHEMA/MS
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que

um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para

o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2012.03.99.050581-9/MS

APELANTE : HELENA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP255700 BRUNO HENRIQUE GOBBO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01122-7 1 Vr IVINHEMA/MS
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Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.61.17.000029-4/SP

APELANTE : BIANCA LOPES BALDI incapaz e outro

: ANA HELOISA LOPES BALDI incapaz

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

REPRESENTANTE : NATALIA REJANE DA SILVA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000299020124036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário

de auxílio-reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO

DE ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário

do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será

concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte

Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. III - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 486413,

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-

2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-06 PP-01099 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 233-249) 

 

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.61.17.000029-4/SP

APELANTE : BIANCA LOPES BALDI incapaz e outro

: ANA HELOISA LOPES BALDI incapaz

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

REPRESENTANTE : NATALIA REJANE DA SILVA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000299020124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.26.005367-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

APELANTE : ADEMIR BENEDITO MARETI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053671820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2012.61.27.000933-7/SP

APELANTE : SEBASTIANA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009338020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-45.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028209-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.38.000668-9/SP

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006684520124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.99.028209-4/SP

APELANTE : MAIRA TERESA MANTELI

ADVOGADO : SP124880 VANIA EDUARDA BOCALETE P GESTAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32005/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036847-40.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União(Fazenda Nacional) contra acórdão que negou provimento aos

embargos de declaração e, com base no artigo 538 do CPC, condenou a embargante ao pagamento de multa de 1%

do valor corrigido da causa.

Sustenta o recorrente contrariedade aos artigos 535, inciso II, e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil

e, no mérito, requer seja deferida a atualização monetária do crédito nos moldes da Lei 6.899/81.

Decido.

Quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, o recurso deve ser admitido, dado que a

aplicação da multa por embargos procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação ao entendimento

consolidado no Verbete nº 98 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-72.2006.4.03.6119/SP

2004.03.00.036847-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : HITOMI ISHIY

ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.11662-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que arbitrou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2006.61.19.006620-1/SP

APELANTE : BENATON FUNDACOES S/A

ADVOGADO : SP208224 FABRICIO NUNES DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     508/2122



 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024406-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, a possibilidade de se arbitrar honorários advocatícios no presente

incidente processual, em vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

Por outro lado, não foram encontrados precedentes acerca da questão controvertida.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024406-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.024406-2/SP

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BRANDAO MEIRELLES

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CASA AGRICOLA DE AMERICANA LTDA

PARTE RÉ : MAURICIO DE CASTRO LEITE SILVEIRA

ADVOGADO : SP099420 ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00106-5 A Vr AMERICANA/SP

2008.03.00.024406-2/SP

AGRAVANTE : JOAO BATISTA BRANDAO MEIRELLES

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CASA AGRICOLA DE AMERICANA LTDA

PARTE RÉ : MAURICIO DE CASTRO LEITE SILVEIRA

ADVOGADO : SP099420 ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00106-5 A Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela União de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, subam os autos.

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030064-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

2008.03.00.030064-8/SP

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO DE ARO e outros

: VILMAR BERNARDES DA COSTA

: LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL

: VALDIVO JOSE BEGALLI

: CARLOS ROBERTO LAGO PARLATORE

: RAFAEL PALLADINO

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA e
outro

: ANTONIO BEZERRA LEITE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.002824-7 8F Vr SAO PAULO/SP
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N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma irrisória e desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo

da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012014-94.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

 

Decido.

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

2008.61.82.012014-5/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO PERRINO

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : BRASPROOF ACABAMENTOS TEXTEIS S/A

No. ORIG. : 00120149420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

 

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012017-49.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.012017-0/SP

APELANTE : STEFANO AMALFI CONTE

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : BRASPROOF ACABAMENTOS TEXTEIS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00120174920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, em face de acórdão que não reconheceu a responsabilidade

patrimonial de sócio e/ou dirigente por débito tributário da pessoa jurídica.

 

Alega a recorrente, em síntese, negativa de vigência aos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional, em

razão da paralisação das atividades da empresa de forma irregular.

 

DECIDO.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012017-49.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por STEFANO AMALFI CONTE contra acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

2008.61.82.012017-0/SP

APELANTE : STEFANO AMALFI CONTE

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : BRASPROOF ACABAMENTOS TEXTEIS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00120174920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024797-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o não arbitramento de honorários advocatícios no presente incidente

processual, em vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Decido.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

2009.03.00.024797-3/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARTINEZ e outros

: RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH

: PAULO LASCANI YERED

ADVOGADO : SP248284 PAULO LASCANI YERED

: SP250546 RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FUNDICAO INDEPENDENCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.72665-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

Dessa maneira, acolhida a exceção de pré-executividade, é plausível a condenação da exequente aos encargos da

sucumbência.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-30.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que negou provimento aos

embargos de declaração e, com base no artigo 538 do CPC, condenou a embargante ao pagamento de multa de 1%

do valor corrigido da causa.

Sustenta a recorrente contrariedade aos artigos 535, inciso II, e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Decido.

Quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, o recurso deve ser admitido, dado que a

aplicação da multa por embargos procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação ao entendimento

consolidado no Verbete nº 98 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

2009.61.13.000254-2/SP

APELANTE : SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00002543020094036113 3 Vr FRANCA/SP
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Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008024-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal. Impugna-se,

pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

2010.03.00.008024-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ANTONIO SERGIO BIAJOTO

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

: SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : BEE CELULAR TELEFONIA E RADIOCOMUNICACAO LTDA e outros

: RICARDO SILVA MERLI

: MARIA CELIA JACINTO DA SILVA

: SANDRA MARIA SILVA DA ROCHA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324472720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019554-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que arbitrou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §4º, do CPC, a fim de que seja reduzida.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

2010.03.99.019554-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

APELADO(A) : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00480-3 A Vr LEME/SP
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Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011335-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.011335-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROBERTO MOULATLET e outro

: MARCO ANTONIO MOULATLET

PARTE RÉ : IND/ TEXTIL ITACOLOMI S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05191801419944036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que não reconheceu a responsabilidade

tributária do sócio gerente da empresa executada.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029070-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal, que manteve agravo de instrumento de decisão.

D E C I D O.

 

É pacífica a orientação da instância ad quem a dizer que o erro material constante dos cálculos de liquidação de

2012.03.00.029070-1/SP

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS NOGUEIRA e outros

: MESSIAS PEREIRA SOBRINHO

: SAVERIO LATORRE

: VICENTE CRESCENTE

: ANA MADIA LATORRE

: ROBERTO GOMES CALDAS NETO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00344526019944036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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julgado é passível de correção a qualquer tempo, não se submetendo ao instituto da preclusão e tampouco

configurando, a correção desse erro, ofensa à coisa julgada. Nesse sentido, já se decidiu que "consoante a

jurisprudência desta Corte Superior, a correção de erro material não se sujeita aos institutos da preclusão e da

coisa julgada por constituir matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo julgador" (STJ, Terceira Turma,

AgRg nos EDcl no REsp 1208721 / SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 12.05.2014).

In casu, verifica-se que o v. acórdão hostilizado enfrentou e rechaçou a alegação da parte recorrente atinente à

ocorrência de erro material nos cálculos em xeque.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EXCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ERRO

MATERIAL. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM DE OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há que se confundir inexatidão material ou erro de

cálculo aritmético com a forma ou o critério utilizado para se apurar o quanto é devido, sob pena de ofensa à

coisa julgada material. Precedentes. 2. Inviável aferir a existência de erro material já afastado pelo Tribunal de

origem, porque demanda reexame das provas, o que é vedado a esta Corte Superior, ante o óbice da Súmula nº 7

do STJ. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 870.368/RN, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE), DJe

26.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. ERRO

DE CÁLCULO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS, SEM CONSENTIMENTO DO RÉU, APÓS CITAÇÃO DA

EXECUTADA E APRESENTADOS OS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 463, INCISO I,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. APLICAÇÃO IMPERTINENTE

PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO OU EQUÍVOCO MATERIAL DA PARTE. ART. 616 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMENDA À INICIAL DIANTE DE ERRO OU AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

ESSENCIAL VERIFICADO PELO JUIZ DA EXECUÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA. 1. Conforme restou verificado pelo Tribunal a quo não houve o apontado equívoco ou

erro material, apenas tentativa dos ora Agravantes de modificação do pedido, por meio de alteração dos critérios

de cálculo existentes na planilha que fora apresentada inicialmente. 2. A verificação da existência, ou não, de

suposto erro material necessitaria de um percuciente reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado

pelo comando contido na Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça. [...] 7. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.059.028/AL, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 17.11.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ERRO DE CÁLCULO. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA RECURSAL ELEITA. SÚMULA 7/STJ. 1. (...). 2. Ainda que por

fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide,

concluindo, no entanto, pela inexistência de erro material, por entender que a correção monetária do valor da

oferta deve ocorrer a partir da data do depósito. 3. A questão relacionada à existência de erro material no

cálculo de liquidação de sentença, por depender do reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode

ser examinada em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 993.220/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 02.06.2008)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029465-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de que seja majorada.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma irrisória e desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo

da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2013.03.00.029465-6/SP

AGRAVANTE : JUAN JORGE AUGUSTO LAHUSEN

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NORJATO EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00124005219988260152 A Vr COTIA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012719-63.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do

exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

2003.03.99.012719-8/SP

APELANTE : JOSE LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00025-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003262-04.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

2003.61.20.003262-0/SP

APELANTE : JOAO ROBERTO MONTEACUTTI

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225872 SAMUEL ALVES ANDREOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-47.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

2003.61.26.009938-9/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES TOFANIN MONTEIRO

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-41.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2005.61.83.005551-3/SP

APELANTE : MARIA JOSE BARBOSA LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034248-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

2006.03.99.034248-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO GERALDO CIULDIM

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 04.00.00130-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005976-53.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

2006.61.12.005976-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDA MARIA RIZO MOLINA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro
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proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-94.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2006.61.20.005810-4/SP

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP254991 BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058109420064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021186-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do

exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

2008.03.99.021186-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CONCEICAO ALVES

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

No. ORIG. : 05.00.00243-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036681-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do

exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

2008.03.99.036681-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237339 JOSE FLAVIO BIANCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MOREIRA CECILIO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI

No. ORIG. : 07.00.00049-8 3 Vr ADAMANTINA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045597-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

2008.03.99.045597-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00213-0 1 Vr AMERICANA/SP
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censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001394-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

2008.61.83.001394-5/SP

APELANTE : PEDRO PAULO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011679-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

2009.03.99.011679-8/SP

APELANTE : ROSALINA FERREIRA BICUDO ALVES MACHADO

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00018-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : AILDA LUCAS CAMPOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00022-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2010.03.99.012498-0/SP

APELANTE : MARLI CARVALHO DE BARROS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00105-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2010.03.99.014711-6/SP

APELANTE : ALZIRA MARGARIDA DE LUCENA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

CODINOME : ALZIRA MARGARIDA DE LUCENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00167-0 1 Vr DIADEMA/SP
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por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do

exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

2010.03.99.020506-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON LUIZ PAGGIOLI

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 09.00.00112-8 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031158-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

2010.03.99.031158-5/SP

APELANTE : MARIA JOSE LOPES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035184-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

2010.03.99.035184-4/SP

APELANTE : JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00012-0 1 Vr ANDRADINA/SP
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Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038242-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2010.03.99.038242-7/SP

APELANTE : GUINAURA PRAZER DE SOUZA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00090-8 3 Vr TATUI/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-50.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

2010.61.14.006206-9/SP

APELANTE : CELESTE BARSOTI RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062065020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : JOSE LINO

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00063-9 1 Vr PONTAL/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2011.03.99.025301-2/SP

APELANTE : NEUZA MARIA PAVARINA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00056-2 3 Vr MATAO/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : MARGARETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00050787320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

2011.61.11.003845-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SONIA BURIN

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro
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fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2012.03.99.004243-1/SP

APELANTE : FRANCISCA TEREZA DA MOTA ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008933-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

2012.03.99.008933-2/SP

APELANTE : MARIA DA PENHA AMORIM

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : MADALENA APARECIDA DE OLIVEIRA MAGON

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002829-27.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.61.06.002829-7/SP

APELANTE : ROSELI DA SILVA LEITE MACHADO

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028292720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000125-96.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Prefeitura Municipal de Santos SP, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000125-96.2002.4.03.6104/SP

 

 

2002.61.04.000125-6/SP

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros

: SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

EMBARGADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP021066 SANTIAGO MOREIRA LIMA

2002.61.04.000125-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos infringentes e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados os embargos

por decisão monocrática, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

DECIDO.

 

Julgados os embargos infringentes, não houve ratificação do recurso especial anteriormente interposto, nem a

interposição de novo recurso, de modo que restam prejudicadas as demais questões, eventualmente impugnadas

no recurso excepcional.

 

Neste sentido, a Súmula 207 do STF:

 

 

"Súmula nº 207: É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão

proferido no Tribunal de origem."

 

 

Em sentido análogo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS

INFRINGENTES. NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO.

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a

comprovação extemporânea.

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a

instância ordinária, salvo se ratificado posteriormente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000125-96.2002.4.03.6104/SP

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros

: SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

EMBARGADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP021066 SANTIAGO MOREIRA LIMA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, contra v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos infringentes e interposto recurso extraordinário. Posteriormente, foram julgados os

embargos por decisão monocrática, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

DECIDO.

 

Julgados os embargos infringentes, não houve ratificação do recurso extraordinário anteriormente interposto, nem

a interposição de novo recurso, de modo que restam prejudicadas as demais questões, eventualmente impugnadas

no recurso excepcional.

 

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2002.61.04.000125-6/SP

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros

: SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

EMBARGADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP021066 SANTIAGO MOREIRA LIMA
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027673-40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

2004.61.00.027673-5/SP

APELANTE : DENISE DE OLIVEIRA E SILVA e outros

: EROTHIDES SOUZA PINHO

: MARIA ROSA SOUZA PINHO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124581 CACILDA LOPES DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas
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antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de
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ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito
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o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007767-15.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EUGENIO OLMOS DE MORAES e outro, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

2005.61.05.007767-2/SP

APELANTE : EUGENIO OLMOS DE MORAES e outro

: NOEMI GIOMO OLMOS MORAES

ADVOGADO : SP225295 PEDRO LUIS BIZZO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por RENATO DONIZETE TOZZI contra acórdão que rejeitou a preliminar

de prescrição, e quanto à questão de fundo, julgou procedentes os embargos à execução.

Alega a recorrente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 1° e 4° do Decreto n° 85.877/81, sob o argumento

2007.03.99.010665-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

APELADO(A) : RENATO DONIZETE TOZZI

ADVOGADO : SP168136 EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILE

: SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI

: SP197073 FABRÍCIO SPADOTTI

: SP300506 PEDRO GABRIEL SOARES MARQUESINI

No. ORIG. : 05.00.00005-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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de que a empresa para a qual o recorrido trabalhava desempenhava atividades de usina de açúcar e álcool e não

afetas à química. Por fim, alega a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para a verificação da atividade típica desempenhada, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA. METALURGIA. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o critério legal para a obrigatoriedade de registro nos

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade

básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa, e não pela qualificação técnica da mão de obra

especializada empregada na linha de produção industrial. 2. O Tribunal de origem concluiu, com base na prova

dos autos, que a atividade básica da agravante não está relacionada entre aquelas sujeitas a fiscalização pelo

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Contudo, a revisão desse entendimento implica

reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 255.901/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 4/2/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa. Precedentes. 2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-

probatória da causa, concluiu que as atividades descritas no contrato social da empresa ora agravada não se

enquadram às atribuições relacionadas aos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de

tais premissas, como pretende a parte recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios,

não pode ocorrer em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo

regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/10/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE.

ATIVIDADE-FIM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Caso em que o agravante insurge-se contra a decisão a quo que o considerou sujeito passivo de anuidades

devidas ao Conselho Regional de Química.

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem, ao concluir que o agravante presta serviços de natureza típica de

química, fundamentou-se no acervo fático-probatório dos autos, o que inviabiliza a revisão do acórdão recorrido,

ante o óbice contido na Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial".

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 8.354/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/05/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-10.2007.4.03.6108/SP

 
2007.61.08.007898-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33 da Lei nº

8.038/90, contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste Tribunal que, à unanimidade, afastou a extinção do

feito sem resolução do mérito e, na forma do § 3º do artigo 515 do CPC, denegou a segurança.

Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido, porquanto incabível.

Com efeito, disciplina a Constituição da República o cabimento de recurso ordinário em mandado de segurança

decidido em única instância. Neste sentido o artigo 105, II, b, da CF:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

II - julgar, em recurso ordinário:

(...)

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" - destaque meu.

Na hipótese dos autos não se tratou de mandado de segurança decidido em única instância. A ação constitucional

foi proposta junto a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Bauru e este C. Tribunal conheceu do

processo por meio de recurso de apelação. Logo, não se trata de feito decidido em única instância, mas sim em

última, de modo que o recurso competente seria o especial.

Inaplicável o princípio da fungibilidade, conforme já decidiu, a contrario senso, o E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO

DE SEGURANÇA. CONCESSÃO PARCIAL. RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. INAPLICABILIDADE

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

1. No caso, o recurso especial foi interposto contra acórdão que julgou mandado de segurança impetrado

originariamente no Tribunal local, objetivando a reforma do aresto na parte em que foi negado o pedido de

fixação de multa diária e o bloqueio de valores na conta do Estado, para assegurar o cumprimento da

segurança.

2. Este Superior Tribunal tem asseverado que constitui erro grosseiro a interposição de recurso especial,

quando cabível o recurso ordinário, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade.

3. "Assim, relativamente à imposição da multa do art. 461, § 4º, do CPC e ao bloqueio de valores na conta do

Estado - parte em que denegada a segurança -, caberia a interposição de Recurso Ordinário, e não de Recurso

Especial, como fez o recorrente, sendo irrelevante o erro material, consistente na expressão "ordem

concedida", contida na parte dispositiva do acórdão, de vez que a própria interposição de recurso, pelo

agravante demonstra que a concessão de ordem fora parcial." (AgRg no AREsp 474.777/GO, Rel. Ministra

Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 22/4/2014)

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o recurso ordinário é o cabível contra o acórdão

que dá parcial provimento ao mandado de segurança originariamente impetrado perante o Tribunal local.

Precedentes: AgRg no AREsp 513.756/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 27/6/2014;

RMS 30.781/RJ, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 26/4/2013;

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 474821/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 21.08.2014, DJe 01.09.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA EM ÚNICA

INSTÂNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que contra decisão denegatória de mandado de segurança

decidido em única instância por Corte estadual, como no caso dos autos, é cabível o recurso ordinário,

conforme art. 105, II, "b", da Constituição Federal.

2. A interposição de recurso especial quando cabível o ordinário contra decisão denegatória de mandado de

segurança configura erro grosseiro; logo, impossível aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

3. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o recurso cabível em caso de concessão parcial do mandado de

segurança é o recurso ordinário. precedentes. RMS 30.781/RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta

Turma; RMS 31.848/AC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma; RMS 32.007/SC, Rel. Min.

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : SP075295 LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Eliana Calmon, Segunda Turma.

4. Como bem afirmou a eminente Ministra Marilza Maynard, no 1.213.527/RS, que já "definiu esta Corte que

a expressão "denegatória" deve ser interpretada em sentido amplo, ou seja, compreende as decisões dos

tribunais que, apreciando o mérito da causa, indeferem o pedido de mandado de segurança, como também

abrange aquelas que, sem julgamento do mérito, operam a extinção do

processo".

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 522589/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.2014, DJe 15.08.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO QUE INDEFERE

PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

1. "Em face de decisão que indefere a petição inicial de mandado de segurança é cabível recurso ordinário,

configurando erro grosseiro a interposição de recurso especial, que não possibilita a aplicação do princípio da

fungibilidade. Precedentes." (AgRg no Ag 1411578/AL, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 23/05/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 508493/RR, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.2014, DJe 01.08.2014)

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, NÃO CONHEÇO do recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática, proferida com supedâneo no

art. 557, caput, do CPC, que negou seguimento à apelação.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2008.61.00.001441-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233615A GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MARIA CRISTINA LIBERADO DE SOUZA MEIRELES e outro

: WALTER JOSE MEIRELES

ADVOGADO : SP143364 FATIMA APARECIDA CASTANHA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014414920084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.001441-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233615A GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MARIA CRISTINA LIBERADO DE SOUZA MEIRELES e outro

: WALTER JOSE MEIRELES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra decisão monocrática, proferida com

supedâneo no art. 557, caput, do CPC, que negou seguimento à apelação.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)". Verifico, entretanto, que o presente

recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017435-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARLOS ALBERTO PARAISO e outros, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SP143364 FATIMA APARECIDA CASTANHA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014414920084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017435-5/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO PARAISO e outros

: MARCOS VINICIUS AUGUSTO

: EDI CARLOS DOS SANTOS

: SILAS JOSE DA SILVA

: DEWINDSON TELL MIRANDA MORAES

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00174354920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-78.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

2010.61.22.001165-0/SP

APELANTE : EDSON GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP306845 KARINE PINHEIRO CESTARI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011657820104036122 1 Vr TUPA/SP
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insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-52.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por GILBERTO DE STEFANI, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2012.61.00.003611-3/SP

APELANTE : GILBERTO DE STEFANI

ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA e outro

: SP286468 BRUNO BATISTA RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00036115220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009764-04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VANICELIO XAVIER DE OLIVEIRA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

2012.61.00.009764-3/SP

APELANTE : VANICELIO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AZAEL RANGEL CAMARGO, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : AZAEL RANGEL CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por AZAEL RANGEL CAMARGO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

2013.61.00.011368-9/SP

APELANTE : AZAEL RANGEL CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

1997.61.00.034957-4/SP

APELANTE : MARCOS AKIRA HAMADA e outro

: ADRIANA BELCHIOR INACIO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);
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Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA
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PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

2000.61.00.019812-3/SP

APELANTE : HERCULES CAMILO ANTONIO SILVA (= ou > de 65 anos) e outro

: LUZIA BAILAO SILVA

ADVOGADO : SP154695 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO

ADVOGADO : SP070643 CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY e outro
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cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,
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AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     588/2122



probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033690-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

2000.61.00.033690-8/SP

APELANTE : NELSON NERY JUNIOR e outro

: MARIA ALCIDIA FELIPPE ALMEIDA NERY

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar
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apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).
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Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

2004.61.00.022767-0/SP

APELANTE : DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro
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celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do
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PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,
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DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).
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Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004272-03.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a ausência de interesse de

agir quanto à revisão de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação -

SFH, com extinção do processo sem resolução de mérito, e negou provimento à apelação no que tange à nulidade

da execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei n. 70/66.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Verifica-se que a questão fundamental discutida neste recurso já foi reproduzida, reiteradamente, em julgamentos

do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de que a adjudicação ou a

arrematação do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional implica a perda do interesse de agir no que atine

ao pedido de revisão contratual, configurando-se a carência de ação.

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(...)

4. Verifica-se que a decisão está consentânea com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial' (AgRg no Resp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009)". Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 158106/GO, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

2004.61.03.004272-6/SP

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE AQUINO

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro
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ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 15/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial"

(AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009).

2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009.

3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

(REsp 1068078/RJ, Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 26/11/2009).

 

Ainda no mesmo sentido, há inúmeros julgamentos monocráticos da Corte Superior (AREsp 065015, Ministro

João Otávio De Noronha, Dje 05/08/2014; AREsp 138547, Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Dje

06/08/2013; REsp 1001994, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Dje 01/03/2013; REsp 1295944, Ministra

Maria Isabel Gallotti, DJe 06/03/2013).

 

Também importa ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em sede de

recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta

via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo

Tribunal Federal.

Por fim, quanto às demais matérias alegadas pela recorrente, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v.

acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia apontada, sem que a parte tenha oposto embargos

declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006034-54.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.03.006034-0/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO SANTORO

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER
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2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2005.61.00.008097-3/SP

APELANTE : EMERSON LUIS BARBOSA e outro

: ANDREA CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00080972720054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     600/2122



 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-58.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2006.61.26.005850-9/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA e outro

: HELOISA HELENA DE SOUZA PEREIRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007068-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2007.61.00.007068-0/SP

APELANTE : KATIA YUMI TABATA

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2007.61.00.022264-8/SP

APELANTE : JORGINA NELLO BARBOSA

ADVOGADO : SP106862 RICARDO FERNANDES PEREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009080-21.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não conheceu do agravo legal, ao

fundamento de que a decisão guerreada não foi combatida em seus fundamentos, estando as razões do

inconformismo divorciadas da situação posta no caso em comento.

Em suas razões recursais, o recorrente sustenta a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel por descumprimento

das regras contidas no DL 70/66.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

2008.61.00.009080-3/SP

APELANTE : VALTER BRAZ DE OLIVEIRA e outro

: MARCIA ADRIANA PINHEIRO DE CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Ademais, verifica-se que os dispositivos legais tidos como supostamente violados não foram mencionados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, os

recursos excepcionais são manifestamente inadmissíveis quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010577-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2008.61.00.010577-6/SP

APELANTE : EDNA APARECIDA DOS SANTOS NIEMEYER RODRIGUES e outro

: CARLOS EDUARDO NIEMEYER RODRIGUES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00105777020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado
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no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de
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recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do
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Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005699-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

2011.61.00.005699-5/SP

APELANTE : MARIA VANGIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00056999720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe
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19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a
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correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).
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De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031482-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que versa sobre a conta de

liquidação em demanda relativa à correção do saldo de conta-poupança.

Alega-se, em resumo, ofensa aos artigos 535, 538 e 467 a 475 do Código de Processo Civil. Sustenta-se que o

acórdão admitiu a aplicação de índice de correção monetária não previsto na sentença transitada em julgado.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que o v. acórdão consignou que o pedido da recorrente implica rediscussão

de questão já resolvida, destacando-se que:

2012.03.00.031482-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO(A) : ELIEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP078947 SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162118120074036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"Na verdade, observa-se que, sob o pretexto de contradição e prequestionamento pretende a Embargante,

simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de Embargos de

Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Conforme esclarecido no v. acórdão embargado, ao oferecer sua conta de liquidação, a Caixa Econômica

Federal (ora embargante) delimitou o pedido apresentando valor incontroverso, que foi posteriormente

levantado pela parte.

No decisum restou ainda asseverado que uma vez reconhecida a natureza incontroversa da verba, a questão

restou preclusa, razão pela qual não poderia ser aproveitado o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial."

(fl. 171-verso)

 

Verifica-se, pois, que a arguição de que a fundamentação do acórdão está em desconformidade com a decisão

transitada em julgado, ocorrendo excesso de execução, implica reexame de matéria fática, o que encontra óbice na

Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.60.00.009669-7/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GUTEMBERG BILHALBA DE ALMEIDA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

APELADO(A) : GUTEMBERG BILHALBA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS004986 FRANCISCO DE PAULA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096698020124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007664-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra decisão monocrática, proferida com supedâneo no

art. 557, § 1º-A, do CPC, que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal.

Decido.

2013.03.00.007664-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : ADELIA RODRIGUES e outros

: CECILIA APARECIDA GABRIEL

: LUIZ CARLOS KATZ

: CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO

: JOAQUINA RIBEIRO

: ELISABETE GOMES MARTINS

: PEDRO CESAR ALVES DE OLIVEIRA

: LUIZ GERALDO VITORINO DE SOUZA

: MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO

: EDSON CRUZ DO NASCIMENTO

: RENATO DOTA

: ELOISA HELENA GHISELI

: ZULMA SCARDINI

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065524820124036108 3 Vr BAURU/SP
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037597-12.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018106-14.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002781-05.2007.4.03.6119/SP

2003.61.00.037597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CENTRO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA

ADVOGADO : SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro

: SP182576 VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO

2006.61.00.018106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUREA MARIA MOTINHO DIANA

ADVOGADO : SP156319 VANIA FILOMENA FAZENDA VILLELA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006340-33.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001164-75.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012065-05.2008.4.03.6183/SP

 

2007.61.19.002781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

CODINOME : JOSE TEIXEIRA DE SOUSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.61.19.006340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL DAS DORES MARADEIRA

ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.61.83.001164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP099035 CELSO MASCHIO RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011647520084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012065-8/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009065-09.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016603-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009865-85.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBSON TENORIO DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.61.03.009065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA APARECIDA DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : SP335483 PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00090650920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.016603-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FERNANDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP178109 VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166039220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.08.009865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036382-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : RUBENS BLASCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098658520104036108 2 Vr BAURU/SP

2011.03.99.036382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DALVA FELIX DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00232-1 3 Vr DIADEMA/SP

2011.61.09.001343-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO JOSE CANDIDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008659-83.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013433220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.005379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDEMIRCO PICCOLO

ADVOGADO : SP268844 LEONARDO DAVID QUINTILIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053798920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DOPICO VARELA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078836820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.008659-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NILTON SANTANA

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007759-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007092-93.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

No. ORIG. : 00086598320124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.007759-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERNANI SCHMIDT

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077599720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.007092-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIO GUIDOLIM

ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070929320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.03.004457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DIONYSIO DA SILVA NETTO

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044572620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-53.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004835-55.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-72.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008845-36.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.06.003504-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCILIA ROSA DE LIMA PRESTES

ADVOGADO : SP117187 ALVAIR ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00035045320134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.11.004835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DEISE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP322366 DOUGLAS MOTTA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048355520134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.12.007000-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO e outro

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070007220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.008845-0/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-20.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-62.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ROBERTO LOTTO

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088453620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.16.002379-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ONALDO CORTEZINE DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023792020134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.26.005905-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARILEI CAMPANA

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059056220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.000590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007403-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES e outro

No. ORIG. : 00005907620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002788-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP267446 GENIVALDO ALVES BATISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027888620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILBERTO GAL

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042447120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007403-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AIRTON DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074032220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014762-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014302-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2014.03.00.014762-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALDIRENE CARNEIRO

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002501020114036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.99.002624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MAURO MAGALHAES

ADVOGADO : SP239106 JOSE CLAUDIO BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00120-9 1 Vr APARECIDA/SP

2014.03.99.014302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GEZIO CLARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00180-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014761-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014762-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014789-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-26.2014.4.03.6114/SP

 

2014.03.99.014761-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAIR JULIATTI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00031-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2014.03.99.014762-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO RAMOS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

No. ORIG. : 09.00.00019-4 2 Vr ITUVERAVA/SP

2014.03.99.014789-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLESIO GONCALVES MEGDA

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00137-0 1 Vr ITATIBA/SP

2014.61.14.001549-8/SP
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Expediente Nro 687/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044063-72.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038597-19.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO GERMANO DE SALES

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015492620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

97.03.044063-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : OTILIA LUCIANO BATISTA e outros

: LEONTINA FELICIANO BARBOZA (= ou > de 65 anos)

: BENEDITO LUIZ DA SILVA

: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00035-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2000.03.00.038597-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : NELSON ANTONIO BAESSO
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004705-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048910-34.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-95.2003.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.020102-4 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.004705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZ ANTONIO ANTUNES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outros

No. ORIG. : 96.03.049629-4 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.048910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172203 CECILIA DA COSTA DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROBSON CELSO MARTINS

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 1999.03.99.086474-6 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.004643-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046913-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008122-71.2009.4.03.6109/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : DAURY DE PAULA JUNIOR e outro

APELADO(A) : FERTIMPORT S/A

ADVOGADO : SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00046439520034036104 4 Vr SANTOS/SP

2008.03.99.046913-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIONOR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00147-9 2 Vr SAO VICENTE/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-83.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003624-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2009.61.09.008122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00081227120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.10.007539-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EUFRASIO MARQUES SILVA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075398320094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.83.003624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMAR FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036249820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013531-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005748-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2009.61.83.013531-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON DA CUNHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00135319720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : JOAO SETSUWO MONDA

ADVOGADO : SP048658 WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.020090-2 Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016555-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004030-76.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012229-60.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.03.00.016555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP134535 CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09019571619864036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.004030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE LAUDELINO FILHO

ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040307620114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.19.012229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047149-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009496-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HENRIQUE BASTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00122296020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.047149-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS PALOTTA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

CODINOME : ANTONIO CARLOS PALOTA

No. ORIG. : 09.00.00119-1 1 Vr IBITINGA/SP

2012.61.00.009496-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLAUDIONOR ALVES IZIDORO

ADVOGADO : SP264762 VANDERCI AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094964720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009411-52.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-83.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2012.61.03.009411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO LOURENCO

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00094115220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.08.001829-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL DUARTE ZULIANI

ADVOGADO : SP297427 RICARDO DE LIMA GALVÃO e outro

No. ORIG. : 00018298320124036108 2 Vr BAURU/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012476-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.03.99.012476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00046-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.03.99.028317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA BALDINI

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 11.00.00102-4 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003098-20.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011416-64.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.61.10.003098-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SUPERMERCADO TARABORELLI LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00030982020134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.83.011416-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS BRATFISCH

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114166420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014791-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-91.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 688/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

2014.03.99.014791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO ROBERTO RANGEL

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00107-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.61.40.000369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LYDIA DOMINGOS DIAS

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003699120144036140 1 Vr MAUA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019632-11.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010256-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2000.61.05.019632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BETONIT ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.010256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : IOLANDA DE OLIVEIRA DA SILVA e outro

: JOYCE CLEMENTINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP117741 PAULO DE JESUS GARCIA e outro

REPRESENTANTE : IOLANDA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP105965 IRINEO SOLSI FILHO e outro

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP123280 MARCIA COLI NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-65.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-66.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2010.61.04.007080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO DIAS DO ROSARIO JUNIOR

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00070806520104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.14.009005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO VECHIES e outros

: JOAO DE DEUS ALMEIDA

: JOAO GARCIA

: JOSE PEDRO DOS ANJOS

: SHIGUIEA BABA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00090056620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015933-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034756-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.015933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ESPORTE CLUBE CORINTHIANS DE PRESIDENTE PRUDENTE e outro

: ANTONIO MENEZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12044085019964036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.034756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAERCIO BONETTI

ADVOGADO : SP250994 ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041145-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-13.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003843-62.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.03.99.041145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO CAMILO

ADVOGADO : SP161854 VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

No. ORIG. : 10.00.00156-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2011.61.03.001339-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CESAR NOGUEIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

No. ORIG. : 00013391320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.12.003843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO CAVALIN

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010405-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012042-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038436220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.010405-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BUENO FOGACA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104056820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ GUILHERME FAHL

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00120425420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002787-66.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-60.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2012.61.09.002787-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR SGARBI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00027876620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.006260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP298843 FABRICIO CLEBER ARTHUSO e outro

No. ORIG. : 00062606020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005809-75.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009009-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009164-25.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.28.005809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELIAS CORDEIRO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058097520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.83.009009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON PINTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090092220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042144-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001013-64.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009615-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091642520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.042144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : INEZ TORTELI DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193722 ALBENISE MARQUES VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.61.09.001013-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE TADEU AZUREM AMANCIO

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00010136420134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.009615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOAO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010014-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011464-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 97.00.00091-3 2 Vr ARARAS/SP

2014.03.00.010014-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-03.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a ausência de interesse de

agir, com extinção do processo sem resolução de mérito, em demanda que versa sobre a revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Verifica-se que a questão fundamental discutida neste recurso já foi reproduzida, reiteradamente, em julgamentos

do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de que a adjudicação ou a

arrematação do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional implica a perda do interesse de agir no que atine

ao pedido de revisão contratual, configurando-se a carência de ação.

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(...)

4. Verifica-se que a decisão está consentânea com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial' (AgRg no Resp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009)". Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 158106/GO, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

1999.60.00.000896-0/MS

APELANTE : MARCOS ANDRE MAS

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

REPRESENTANTE : SAUL VICENTE BEIRUTE CORREA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro
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4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 15/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial"

(AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009).

2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009.

3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

(REsp 1068078/RJ, Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 26/11/2009).

 

Ainda no mesmo sentido, há inúmeros julgamentos monocráticos da Corte Superior (AREsp 065015, Ministro

João Otávio De Noronha, Dje 05/08/2014; AREsp 138547, Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Dje

06/08/2013; REsp 1001994, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Dje 01/03/2013; REsp 1295944, Ministra

Maria Isabel Gallotti, DJe 06/03/2013).

 

Por fim, quanto às demais matérias alegadas pela recorrente, especialmente no que diz respeito à legalidade do

procedimento de execução extrajudicial, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado

não enfrentou o cerne da controvérsia apontada, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas

ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao

caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010195-58.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido em demanda que versa sobre

execução extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Alega a recorrente, em resumo, ofensa ao artigo 535, II, do CPC. Argumenta que o julgamento foi omisso quanto

a determinadas questões levantadas na petição do recurso.

Decido.

O recurso não deve ser admitido.

2000.61.00.010195-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : RINALDO DE ABREU e outro

: VESSIA CRISTIANE VIANA DE ABREU

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

APELADO(A) : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : SP130823 LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro

No. ORIG. : 00101955820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Não cabe recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015713-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido em demanda que versa sobre

execução extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Alega a recorrente, em resumo, ofensa ao artigo 535, II, do CPC. Argumenta que o julgamento foi omisso quanto

a determinadas questões levantadas na petição do recurso.

Decido.

O recurso não deve ser admitido.

Não cabe recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2000.61.00.015713-3/SP

APELANTE : RINALDO DE ABREU e outro

: VESSIA CRISTIANE VIANA DE ABREU

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : SP093190 FELICE BALZANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00157132920004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029266-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033009-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.029266-2/SP

APELANTE : SANDRA GIANNATEMPO RODRIGUES e outro

: DANILO DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00292660720044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.033009-2/SP

APELANTE : CRISTIANE TAVARES COSTA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024807-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a ausência de interesse de

agir, com extinção do processo sem resolução de mérito, em demanda que versa sobre a revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Verifica-se que a questão fundamental discutida neste recurso já foi reproduzida, reiteradamente, em julgamentos

do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de que a adjudicação ou a

arrematação do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional implica a perda do interesse de agir no que atine

ao pedido de revisão contratual, configurando-se a carência de ação.

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

2005.61.00.024807-0/SP

APELANTE : CARLOS JOSE DE LIMA e outro

: SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

No. ORIG. : 00248072520054036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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INTERESSE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(...)

4. Verifica-se que a decisão está consentânea com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial' (AgRg no Resp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009)". Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 158106/GO, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 15/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial"

(AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009).

2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009.

3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

(REsp 1068078/RJ, Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 26/11/2009).

 

Ainda no mesmo sentido, há inúmeros julgamentos monocráticos da Corte Superior (AREsp 065015, Ministro

João Otávio De Noronha, Dje 05/08/2014; AREsp 138547, Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Dje

06/08/2013; REsp 1001994, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Dje 01/03/2013; REsp 1295944, Ministra

Maria Isabel Gallotti, DJe 06/03/2013).

 

Também importa ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em sede de

recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta

via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo

Tribunal Federal.

Por fim, quanto às demais matérias alegadas pela recorrente, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v.

acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia apontada, sem que a parte tenha oposto embargos

declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020921-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012068-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

2007.61.00.020921-8/SP

APELANTE : CLAUDIO LUIZ CLAUDINO e outro

: ODULIA AMARILLA DE CLAUDINO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2008.61.00.012068-6/SP

APELANTE : NILTON ANTONIO DA SILVA e outro

: MARISA EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA
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O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo(a) impetrante em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal em mandado de segurança impetrado com o objetivo de desobrigar advogado de

prévio agendamento e de limitação de protocolo de beneficiários em suas agências.

Alega-se, em suma, que a exigência de prévio agendamento e a limitação de protocolos cerceia o direito ao livre

exercício da atividade advocatícia. Diz constituir direito do advogado o livre ingresso em qualquer repartição onde

deva praticar ato ou colher prova ou informação útil à sua atividade (artigo 7º da Lei nº 8.906/94).

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Os recursos especiais submetidos ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia (processos

nºs 2003.03.99.016813-9, 2006.61.00.027731-1, 2006.61.00.027733-5, 2007.61.00.026597-0, 2007.61.83.001295-

0, 2009.61.00.011833-7 e 2006.61.00.027836-4), nos termos do artigo 543-C do CPC, foram definitivamente

julgados e já transitaram em julgado, sendo o trânsito mais recente em 09.01.2014. Decidiu-se, nestes

julgamentos, que o atendimento privilegiado a advogados é controvérsia a ser resolvida no âmbito constitucional,

haja vista a decisão das instâncias ordinárias fundamentarem-se no direito constitucional à liberdade profissional.

Desse modo, todos os recursos submetidos à Corte Superior tiveram seu seguimento negado, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, sob o fundamento de que "Não compete, por sua vez, ao STJ, em julgamento de Recurso

Especial, reformar decisum fundamentado com base em preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da

competência do STF (art. 102, III, da CF/88)".

Consequentemente, em face do teor das decisões emanadas monocraticamente, revelando a pacificação do tema

naquela Corte Superior, apresenta-se como manifestamente inadmissível o presente recurso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

2008.61.00.021836-4/SP

APELANTE : AIRTON FONSECA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo(a) impetrante em face de v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em mandado de segurança impetrado com o objetivo de desobrigar

advogado de prévio agendamento e de limitação de protocolo de beneficiários.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário nº 769.254/SP, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria referente às prerrogativas

do exercício da advocacia, uma vez que a controvérsia tem natureza infraconstitucional e se origina do alcance

atribuído ao artigo 7º da Lei nº 8.906/94.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 18.08.2014, é a que segue, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO DA

ADVOCACIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Tem

natureza infraconstitucional a controvérsia a respeito da conformação das prerrogativas do exercício da

advocacia, originada que está na Lei 8.906/94, cujo art. 7º assegura ao advogado, dentre outros direitos, o livre

exercício da profissão em todo o território nacional, o livre ingresso em repartições públicas para a prática de

ato ou colheita de prova ou de informação útil ao exercício da atividade profissional, o exame, em qualquer

órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo ou da Administração Pública em geral, de autos referentes a

processos findos ou em andamento e a vista de processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em

cartório ou na repartição competente, bem como sua retirada pelo prazo legal. Portanto, não há questão

constitucional a ser analisada. 2. A norma constitucional que preconiza a harmonia e independência entre os

Poderes da União, pela sua generalidade, é insuficiente para infirmar o específico juízo formulado pelo

acórdão recorrido no caso. Incidência do óbice da Súmula 284/STF. 3. Incabível, em recurso extraordinário,

apreciar violação ao art. 5º, II, da CF/88, que pressupõe intermediário exame e aplicação de normas

infraconstitucionais pertinentes (AI 796.905-AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 21.5.2012;

AI 622.814-AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe de 08.3.2012; ARE 642.062-AgR, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de 19.8.2011). 4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de

ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual

ofensa à Carta Magna se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe

de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(RE 769254 RG / SP, Plenário Virtual, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 12.06.2014, DJe 31.07.2014)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no sobredito dispositivo legal, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2008.61.00.021836-4/SP

APELANTE : AIRTON FONSECA

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029307-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

2008.61.00.029307-6/SP

APELANTE : JUREMA DA SILVA LIMA e outros

: ROSEMBERG SILVA LIMA

: LINDEMBERG DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00293073220084036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,
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individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do
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Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013351-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

2009.61.00.013351-0/SP

APELANTE : JUREMA DA SILVA LIMA e outros

: LINDEMBERG DA SILVA LIMA

: ROSEMBERG SILVA LIMA

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

No. ORIG. : 00133513920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008).

 

Assim sendo, descabe o presente recurso, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que a incidência da

Súmula 7/STJ impede o exame da situação fática do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte

de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021219-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2010.61.00.021219-8/SP

APELANTE : DANIEL ROGERIO RIBEIRO e outro

: CLAUDIA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00212193420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-72.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ANTÔNIO OLINTO DINIZ JUNQUEIRA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2010.61.02.005321-1/SP

APELANTE : ANTONIO OLINTO DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00053217220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-20.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

2010.61.21.000212-3/SP

APELANTE : DAISA CANDIDO DA MOTA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00002122020104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DJe 1º/9/2008).

 

Assim sendo, descabe o presente recurso, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que a incidência da

Súmula 7/STJ impede o exame da situação fática do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte

de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001759-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que deu provimento ao seu recurso,

concedendo-lhe os benefícios da justiça gratuita, tal como requerido.

Decido.

Uma vez reconhecido o direito pretendido pela recorrente, ausente o interesse recursal porquanto a pretensão da

parte coincide com o que foi decidido no acórdão recorrido.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ANÁLISE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE

CONDICIONADA À ABERTURA DA INSTÂNCIA ESPECIAL POR OUTROS ARGUMENTOS.

1. Não há interesse recursal em relação ao ponto do acórdão recorrido que foi decidido no mesmo sentido da

pretensão recursal veiculada.

2. "Para o conhecimento de matéria de ordem pública no âmbito do recurso especial, é necessário superar o

juízo de admissibilidade do recurso, o que não ocorreu no caso" (AgRg no Ag 1124822/GO, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 31/08/2009).

3. Agravo regimental não provido. - grifei.

(AgRg no Resp 1086034/SP - Segunda Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 13.04.2010, v.u.,

DJe 29.04.2010).

ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - CDC - INAPLICABILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - MATÉRIA DECIDIDA SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL -

TABELA PRICE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TR - INCIDÊNCIA EM CONTRATOS

POSTERIORES Á LEI 8.177/61 - SÚMULA 295/STJ - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS E COMPENSAÇÃO

DE HONORÁRIOS - SÚMULA 282/STF.

2014.03.00.001759-8/SP

AGRAVANTE : FERNANDO GUILHERME CAMARGO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00199808720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

4. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal de origem proferiu decisão no mesmo sentido

pleiteado pelo recorrente, afastando a aplicação da Tabela Price.

(...)

7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e não providos. - grifei.

(REsp 831.837/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

17/06/2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3111/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019031-50.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à obtenção do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.304.479/SP, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

2006.03.99.019031-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CAETANO ESCORCIO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 04.00.00076-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TRABALHO RURAL. ARTS. 11, VI, E 143 DA LEI 8.213/1991.

SEGURADO ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO JURÍDICA. TRABALHO URBANO DE INTEGRANTE DO GRUPO

FAMILIAR. REPERCUSSÃO. NECESSIDADE DE PROVA MATERIAL EM NOME DO MESMO MEMBRO.

EXTENSIBILIDADE PREJUDICADA.

1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de desfazer a caracterização da qualidade de segurada

especial da recorrida, em razão do trabalho urbano de seu cônjuge, e, com isso, indeferir a aposentadoria

prevista no art. 143 da Lei 8.213/1991.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não evidencia ofensa ao art. 535 do CPC.

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem considerou algumas provas em nome do marido da recorrida, que

passou a exercer atividade urbana, mas estabeleceu que fora juntada prova material em nome desta em período

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário e em lapso suficiente ao cumprimento da carência, o

que está em conformidade com os parâmetros estabelecidos na presente decisão.

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.304.479/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.10.2012, DJe 19.12.2012)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que "a circunstância de um dos integrantes do

núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural

como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto" (Súmula 41 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais), bem como que, nesse caso, é também firme a jurisprudência que

estabelece a impossibilidade de estender a prova em nome do consorte que passa a exercer trabalho urbano,

devendo ser apresentada prova material em nome próprio.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004443-77.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2007.61.27.004443-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANIBAL RICARDO DOS REIS ROCHA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013925-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013925-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO CORACINI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 07.00.00230-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042208-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

2009.03.99.042208-3/SP

APELANTE : ANTENOR LIMONI

ADVOGADO : SP171207 LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00093-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     683/2122



4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-65.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

2009.61.20.002242-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SC009399 CLAITON LUIS BORK

No. ORIG. : 00022426520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

2009.61.83.007564-5/SP

APELANTE : ESTELITA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075647120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009388-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.009388-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

APELANTE : IUELITON DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093886520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011725-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

2009.61.83.011725-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00117252720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012819-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

2009.61.83.012819-4/SP

APELANTE : JOSE SIMOES DE AQUINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128191020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016306-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.83.016306-6/SP

APELANTE : JOEL APARECIDO MARINS MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163068520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão de

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

Remetidos os autos do agravo à E. Corte Suprema, deu-se a devolução do recurso à origem, nos termos da

Portaria nº 138, de 27.07.2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do

julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-

B).

D E C I D O.

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 583.834/SC (DJe 14.02.2012),

assentou que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-

doença, deve ser calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se

falar, nessa hipótese, de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o

período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de

atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em
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combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016874-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

2009.61.83.016874-0/SP

APELANTE : NANCY CARDOSO DE SANTANA QUIRINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168740420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     692/2122



INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-95.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

2010.61.14.002517-6/SP

APELANTE : JOSUE DO AMOR DIVINO ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025179520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002722-7/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão de

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

Remetidos os autos do agravo à E. Corte Suprema, deu-se a devolução do recurso à origem, nos termos da

Portaria nº 138, de 27.07.2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do

julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-

B).

D E C I D O.

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 583.834/SC (DJe 14.02.2012),

assentou que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-

doença, deve ser calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se

falar, nessa hipótese, de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o

período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de

atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

2010.61.83.004500-0/SP

APELANTE : ANTONIO FRINKA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005346-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005346-9/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-23.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão de

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

Remetidos o agravo à E. Corte Suprema, o mesmo foi provido, determinando-se a devolução dos autos ao

Tribunal de origem, para que observe o disposto no art. 543-B, do CPC, uma vez que o assunto versado no recurso

extraordinário foi julgado, sob o regime de repercussão geral (RE 583.834/SC).

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 583.834/SC (DJe 14.02.2012), assentou que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007835-46.2010.4.03.6183/SP

 

APELANTE : GENIVALDO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073582320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007835-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO FRANCISCO DE ABREU

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

2010.61.83.012376-9/SP

APELANTE : JOSE GOMES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012383-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

2010.61.83.012383-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123831720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028538-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028538-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANANIAS SERGIO BRAZ

ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-59.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

2011.61.05.003961-0/SP

APELANTE : ADMILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039615920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-07.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

2011.61.11.002948-2/SP

APELANTE : LAUDELINO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029480720114036111 1 Vr MARILIA/SP
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

2011.61.83.003071-1/SP

APELANTE : EVALDO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030718020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004150-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004150-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO CRUZ POLICICHIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005511-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

2011.61.83.005511-2/SP

APELANTE : MARIA NAZARE ROCHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

2011.61.83.005520-3/SP

APELANTE : NELSON PINHEIRO MACIEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029942-68.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.029942-3/SP

APELANTE : FABIO OTTONI AMARAL e outros

: IDALINO GUARNIERI

: ANTONIO CECILIO GROSSO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP

No. ORIG. : 90.00.00161-1 4 Vr JAU/SP
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Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-10.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

2002.61.17.000833-0/SP

APELANTE : LAURINDO BORGO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP018692 FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001571-95.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

2002.61.17.001571-1/SP

APELANTE : ANTONIO BURGOS e outros

: MARINO BURGO

: JOSE BURGOS NUVOLARI

: MILTON ANTONIO BURGOS NUVOLARI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE BURGOS ESCANOELA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-29.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

2006.61.17.001728-2/SP

APELANTE : MYRTES SBEGHEN TURI e outros

: MARIA HELENA TURI CORREA

: GALIANO TURI NETO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : WALTER ANTONIO CAPELOZZA e outros

: THOMAZ TURI falecido

: WAGNER DE SOUZA falecido

: MARIA AMELIA PEGOLLO DE SOUZA

: LUCIANA DE SOUZA

: WALDA FERREIRA ALVES MATOSINHO

: WALDEMAR CESPEDES

: MARIA TOLEDO ARRUDA GALVAO DE FRANCA

: ANA MARIA PEREIRA GODOY NADALETO

: MARIA JOSE FRANZIN VIEIRA

: MARIA TEIXEIRA C GUIRALDELLO
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a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033307-18.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.033307-0/MS

APELANTE : SEBASTIANA EZIDIA DE SOUZA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.02136-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046538-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por segurado contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou que a citação válida é o marco temporal correto para a

fixação do termo a quo de implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário,

notadamente quando ausente prévio requerimento administrativo desse mesmo benefício previdenciário.

O precedente, transitado em julgado em 08.08.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa. 2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26.02.2014, DJe 07.03.2014)

 

 

Neste caso, verifica-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento firmado pelo Tribunal ad quem, o que

impõe o reexame da questão de direito pelo órgão jurisdicional de origem.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, devolvam-se os autos à Turma julgadora.

2008.03.99.046538-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE RODRIGUES BURGUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

No. ORIG. : 06.00.00060-1 2 Vr GARCA/SP
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Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046538-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.046538-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE RODRIGUES BURGUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA

No. ORIG. : 06.00.00060-1 2 Vr GARCA/SP

2009.03.99.002571-9/SP

APELANTE : MARIA DONIZETE RIBEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00053-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020530-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

2009.03.99.020530-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LARISSA SOUZA DA SILVA incapaz e outro

: LETICIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : CLEUSA MARIA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

CODINOME : CLEUZA MARIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.00143-8 3 Vr ARARAS/SP
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Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020530-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário

de auxílio-reclusão.

D E C I D O.

2009.03.99.020530-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LARISSA SOUZA DA SILVA incapaz e outro

: LETICIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : CLEUSA MARIA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

CODINOME : CLEUZA MARIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.00143-8 3 Vr ARARAS/SP
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O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO

DE ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário

do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será

concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte

Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. III - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 486413,

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-

2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-06 PP-01099 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 233-249) 

 

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037274-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2009.03.99.037274-2/SP

APELANTE : PERCIO CHAGAS e outros

: ONOFRE ROGATO RECCO

: ELVIO JOSE AFONSO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00094-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-91.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

2009.61.16.000896-0/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS BATISTA

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008969120094036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     727/2122



(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009163-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

2010.61.83.009163-0/SP

APELANTE : ELIANA CRISTINA BELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091631120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009163-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.83.009163-0/SP

APELANTE : ELIANA CRISTINA BELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091631120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     729/2122



Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

2011.03.99.033266-0/SP

APELANTE : ALEXANDRE IGNACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00034-0 1 Vr JACAREI/SP
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reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-82.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

2011.61.27.002222-2/SP

APELANTE : VICTORIA MARCELINO SILVERIO incapaz

ADVOGADO : SP141066D JOAO BATISTA TESSARINI e outro

REPRESENTANTE : JOELMA DE CASSIA MARCELINO

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022228220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007611-77.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.06.007611-5/SP

APELANTE : JUAN CARLOS DE SOUZA MATOS incapaz

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : ALINE DAIANE DE SOUZA ROBERTO

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076117720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro

teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento

Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"

(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006536-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2012.61.14.006536-5/SP

APELANTE : JOACI PONTES DA SILVA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065367620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.61.17.002500-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

APELANTE : INGRID GABRIELLI NASCIMENTO incapaz e outro

: ARTHUR RAFAEL NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

REPRESENTANTE : ALINE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025007920124036117 1 Vr JAU/SP
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na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020065-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

2013.03.99.020065-0/SP

APELANTE : GABRIELA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-5 3 Vr MONTE ALTO/SP
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dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020065-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário

de auxílio-reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO

DE ACESSO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário

do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso. II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será

2013.03.99.020065-0/SP

APELANTE : GABRIELA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-5 3 Vr MONTE ALTO/SP
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concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte

Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98. III - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 486413,

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-

2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-06 PP-01099 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 233-249) 

 

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32036/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052682-20.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

1999.03.99.052682-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HAROLDO DOMINGOS IAIA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00116-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-84.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

1999.61.17.001391-9/SP

APELANTE : ROMILDO VERISSIMO DE MATTOS e outro

: ISRAEL RONCHESEL

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-13.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

2002.61.17.001570-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PEDRO DANGIO e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

SUCEDIDO : EDITH BUENO DANGIO falecido

APELANTE : MARIA FATIMA PAVANI ORTOLANI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

APELANTE : JUSSARA SIMONE PAVAN MERONHA

: PEDRO PAVAN NETO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

APELANTE : NELSON PAVAN JUNIOR

: TEREZA REGINA PAVANI

: LUIS CARLOS PAVAN

: EDUARDO LUIS PAVANI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

SUCEDIDO : CECILIA STEFANUTO PAVAN falecido

APELANTE : ISA ROSA MEIRELES NAME

: ALEXANDRE CARLOS FABRE
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

: PEDRO JORGE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
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devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-10.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

2002.61.83.001169-7/SP

APELANTE : HELENA AKEMI ADANIYA

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011691020024036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-97.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS em duplicidade contra v. acórdão proferido nestes autos (fls.

140/142).

 

Decido.

Considero aplicável a esse segundo recurso especial interposto (fls. 140/142) a preclusão consumativa. Nesse

sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-97.2005.4.03.6183/SP

 

 

2005.61.83.000749-0/SP

APELANTE : MARIA HELENA YOSHIDA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.000749-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em duplicidade contra v. acórdão proferido nestes

autos (fls. 150/153).

Decido.

Considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 150/153) a preclusão consumativa. Nesse

sentido: "A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do

primeiro protocolizado, com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes. (STF,

AI 629337 AgR/PE, Ag.Reg.No Agravo de Instrumento; Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 28/10/2008; DJe

30/04/2009).

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-97.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 170: Verifico, nesta oportunidade, incorreção na identificação da parte recorrente, lançada na decisão de fls.

170.

Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo da decisão passe a ter a seguinte redação:

"Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora em duplicidade contra v. acórdão proferido nestes

autos (fls. 140/142)."

 

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-78.2008.4.03.6114/SP

APELANTE : MARIA HELENA YOSHIDA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.000749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA HELENA YOSHIDA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

2008.61.14.004010-9/SP

APELANTE : JANUARIA MARTINS

ADVOGADO : SP226041 PATRICIA CROVATO DUARTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040107820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Acrescente-se, no fecho, que não cabe o especial por eventual violação ao artigo 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.213/91, já que é remansosa a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável o registro da situação de

desemprego perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social para a extensão do período de graça e a

afirmação da qualidade de segurado do postulante do benefício, admitindo-se a comprovação do desemprego

involuntário por outras provas constantes dos autos, não sindicáveis, entretanto, na via especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO

DO JUIZ. O REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA

DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO. 1. O art. 15 da Lei 8.213/91

elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e

2o. do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso

constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não

o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se

impossibilitado de contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o

único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito

judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal

situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. (grifo nosso) 5. No presente caso, o

Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego

apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros

posteriores. 6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua

situação de desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade.

7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece

reforma o acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem

prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de

Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada".

(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,

DJ 06/04/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-78.2008.4.03.6114/SP
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APELANTE : JANUARIA MARTINS

ADVOGADO : SP226041 PATRICIA CROVATO DUARTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-10.2009.4.03.6127/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040107820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : SERGIO VETEV

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-10.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2009.61.27.002393-1/SP

APELANTE : SERGIO VETEV

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro
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No. ORIG. : 00023931020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     751/2122



 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049277-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento jurisprudencial a dizer que, para efeito de concessão do benefício previdenciário de

auxílio-reclusão, há que se analisar a renda mensal percebida pelo preso, e não seus dependentes.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITO DE BAIXA RENDA. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 80 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra

decisão que negou provimento ao Agravo do art. 544 do CPC por incidência da Súmula 83/STJ, uma vez que a

controvérsia sobre a interpretação do art. 80 da Lei 8.213/91 já foi resolvida pelo STF e pelo STJ. Todavia, os

recorrentes defendem que esse dispositivo legal não restringe a concessão do auxílio-reclusão apenas aos

segurados de baixa renda. 2. No julgamento do RE 486.413/SP, o Supremo Tribunal Federal examinou a questão

do auxílio-reclusão sob a ótica de saber se,para sua concessão, a renda a ser considerada é a do próprio

segurado preso ou aquela de seus dependentes. Naquela oportunidade, todavia, o STF assentou que "a

Constituição circunscreve a concessão do auxílio-reclusão às pessoas que: (i) estejam presas; (ii) possuam

dependentes; (iii) sejam seguradas da Previdência Social; e (iv) tenham baixa renda", tendo o voto vencedor

expressamente registrado que "um dos escopos da referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao

auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do segurado". (RE 486.413, Relator Min. Ricardo Lewandowski,

Tribunal Pleno, DJe-084 Divulg 7.5.2009 Public. 8.5.2009). 3. No mesmo sentido, foi o entendimento perfilhado

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ

24.10.2005, p. 37, em que o INSS sustentava precisamente que, "com o advento da Emenda Constitucional 20, em

15/12/1998, o benefício auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda,

recolhidos à prisão", tese acolhida pelo integral provimento daquele recurso. 4. Nesse contexto, a interpretação

dada pela Corte de origem ao art. 80 da Lei 8.213/91 não destoa dos precedentes do STF e do STF.

Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ. 5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 396.066/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 06/03/2014)

"AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. RENDA DO PRESO NO MOMENTO DO RECOLHIMENTO.

CONDIÇÃO PARA CONCESSÃO. PRECEDENTES. 1. Descabida a apreciação de alegação de ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, no âmbito especial, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo

omisso o julgado que silencia acerca da questão. 2. Desnecessário o reconhecimento de constitucionalidade, ou

não, de lei, ex vi do art. 97 da Carga Magna, uma vez que a questão é passível de ser julgada e fundamentada à

luz da legislação federal. 3. É assente nesta Corte o entendimento de que o auxílio-reclusão, como a pensão por

2012.03.99.049277-1/SP

APELANTE : LIVIA VITORIA SEIXAS incapaz e outros

: JOAO PEDRO RIBEIRO SEIXAS incapaz

: BIANCA GABRIELE SEIXAS incapaz

ADVOGADO : SP124880 VANIA EDUARDA BOCALETE P GESTAL

REPRESENTANTE : JENIELE RIBEIRO SEIXAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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morte, é benefício previdenciário que possui como condicionante para a sua concessão, a renda do preso, no

momento da prisão. 4. Decisão que merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. Agravos internos aos quais se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 831.251/RS, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do

TJ/SP), DJe 23.05.2011)

Neste caso, verifica-se que a decisão recorrida considerou a renda bruta mensal percebida pelo preso para fins de

verificação do cabimento do benefício pleiteado, o que está em conformidade com a jurisprudência retrocitada.

Demais disso, constata-se que a parte recorrente pretende discutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias

na análise das provas acerca da renda bruta mensal percebida pelo segurado preso, pretensão esta que esbarra no

enunciado da Súmula nº 7 do C. STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3115/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-77.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos tirado de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente

em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto por segurado em demanda ajuizada com vistas

à revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a devolução do recurso à origem, para julgamento da matéria

conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-B).

D E C I D O.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do E. STF que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

2008.61.03.000669-7/SP

APELANTE : MARCIO ANTONIO PARAISO SCARPA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006697720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao dizer que "na época da concessão do benefício da parte

autora (09.04.1994) o valor teto era de 582,86 URV e, de acordo, com a Carta de Concessão (fls. 15/16), o

salário de benefício apurado foi de 489,81 URV, ou seja abaixo do teto" (fl. 133). Noutras palavras, não houve

afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a regra regimental da

prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário (fls. 156/158).

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005700-74.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto pelo INSS em demanda ajuizada com vistas à revisão de

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

Remetidos os autos do agravo à E. Corte Suprema, deu-se a devolução do recurso à origem, nos termos da

Portaria nº 138, de 27.07.2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do

julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-

B).

D E C I D O.

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

2010.61.14.005700-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057007420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 583.834/SC (DJe 14.02.2012),

assentou que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-

doença, deve ser calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se

falar, nessa hipótese, de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o

período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de

atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria

do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-21.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.001732-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO LUCIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017322120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 765.759/SP (fl. 286v), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos da Portaria GP nº 138 da Presidência do Supremo Tribunal

Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à

sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A Portaria do STF retrocitada encontra amparo no disposto no artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno

daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento

em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos

da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para

aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº

21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo
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Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a
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existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava teses cuja repercussão geral, repito, fora negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente

divergente daquela albergada pela Corte Suprema também no paradigma acima transcrito, já que não há no v.

acórdão recorrido alusão a que a renda mensal inicial do autor sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-72.2010.4.03.6126/SP

 
2010.61.26.005161-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 779.225/SP (fl. 203), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 328 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à

sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar

subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos

demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do

Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

APELANTE : CARLOS ANTONIO TONIETTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051617220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº
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648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava teses cuja repercussão geral, repito, fora negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente

divergente daquela albergada pela Corte Suprema também no paradigma acima transcrito, já que não há no v.

acórdão recorrido alusão a que a renda mensal inicial do autor sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-98.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos tirado de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente

em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto por segurado em demanda ajuizada com vistas

à revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito com ARE nº 765.756/SP (fl. 140v), devolução

do recurso à origem, nos termos da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da Presidência do Supremo Tribunal Federal,

para julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-

B).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

2011.61.17.000658-9/SP

APELANTE : PEDRO PASCHOAL

ADVOGADO : SP127405 MARCELO GOES BELOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006589820114036117 1 Vr JAU/SP
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declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao dizer que "quando da concessão do benefício à parte

autora, este não foi limitado ao teto vigente" (fl. 103). Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32040/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069186-47.2007.4.03.0000/SP

 
2007.03.00.069186-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela União de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001244-27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A, de desistência do(s)

recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos, prejudicado os embargos de

declaração opostos às fls. 477/485.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ROSANE CONDE MAGALHAES -ME

ADVOGADO : SP214920 EDVAIR BOGIANI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP

No. ORIG. : 06.00.00000-8 2 Vr BRAS CUBAS/SP

2009.03.00.001244-1/SP

AGRAVANTE : GALVANI MINERACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro

: GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.61.05.005996-8 7 Vr CAMPINAS/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009804-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela União de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32041/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046375-21.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.009804-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SONIA MARIA PACHIONI MARTINS e outros

: EDUARDO PACHIONI MARTINS

: HENRIQUE PACHIONI MARTINS

: GUSTAVO PACHIONI MARTINS

ADVOGADO : SP065199 JOSE ANTONIO FONCATTI e outro

SUCEDIDO : ADEMIR MARTINS falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06844687119914036100 22 Vr SAO PAULO/SP

97.03.046375-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GARCIA GIMENEZ

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 91.00.00081-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062344-42.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

98.03.062344-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078454 CELSO LUIZ DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIETA MILOZO e outro

: TEREZA VENDRAME STEFANINI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00135-7 4 Vr JAU/SP
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nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008467-04.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, dado

que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

1999.61.04.008467-7/SP

APELANTE : DALVA CAVALCANTE BODON

ADVOGADO : SP071699 ARTHUR AZEVEDO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que toca, por sua vez, à alegada violação ao artigo 12 da Lei nº 1.533/51, tem-se como inviável conferir-se

trânsito ao especial, dado que o v. acórdão recorrido é claro ao afirmar que "o magistrado, ao realizar a

admissibilidade do recurso, pode, de ofício ou a requerimento da parte interessada, conferir efeito suspensivo

quando a regra, pela lei, seja apenas o efeito devolutivo. No presente caso, o recurso de apelação foi recebido em

ambos os efeitos, e não houve recurso da decisão de recebimento, encontrando-se preclusa a questão" (fl. 125),

não cabendo à instância ad quem revisitar o arcabouço fático-probatório no qual assentado o decisum recorrido,

dado o óbice retratado na Súmula nº 7/STJ.

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Além disso, é firme a jurisprudência do STJ a dizer que é

"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita,

para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim

como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da

Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-71.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

1999.61.17.002045-6/SP

APELANTE : CARLOS CARETA e outros

: FRANCISCO QUEVEDO BANOS

: LIBERATO RODOLPHO

: WALDEMAR COLEONI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026020-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

2004.03.99.026020-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR ARTIOLI MOYA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 93.00.00015-3 1 Vr MACATUBA/SP
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Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-78.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2004.61.83.004833-4/SP

APELANTE : JOSE LEUDO ALVES DAS NEVES

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-72.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

2006.61.27.000682-8/SP

APELANTE : TEREZINHA DE FATIMA MINOIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017716-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

2008.03.99.017716-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME DELUCA

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

No. ORIG. : 05.00.00130-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2008.03.99.051414-3/SP

APELANTE : ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00059-4 1 Vr LUCELIA/SP
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-74.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

2008.61.04.008138-2/SP

APELANTE : ALBERTO OSHIRO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081387420084036104 5 Vr SANTOS/SP
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afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003875-66.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

2008.61.14.003875-9/SP

APELANTE : RIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP223335 DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038756620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008469-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008469-1/SP

APELANTE : MAURO TEODORO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

No. ORIG. : 00084691320084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

2009.61.04.008955-5/SP

APELANTE : RINALDO ALCANTARA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089550720094036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     783/2122



de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001306-22.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

2009.61.26.001306-0/SP

APELANTE : MARIO BORGES DE MOURA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013062220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

APELANTE : ZERTINA CANELLA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00110-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-24.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

2011.61.14.008042-8/SP

APELANTE : NELI APARECIDA MURADOR DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : NELI APARECIDA MURADOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080422420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

2012.03.99.004988-7/SP

APELANTE : JOAO BATISTA SOARES

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00135-5 2 Vr SALTO/SP
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D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-67.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

2012.61.07.003046-0/SP

APELANTE : LUZIA BURIOLA DA SILVA

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030466720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006233-62.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

2012.61.14.006233-9/SP

APELANTE : JOSE GADOTI BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062336220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-24.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

2013.61.21.000774-2/SP

APELANTE : FRANCISCO CURSINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007742420134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

2013.61.21.001339-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

APELANTE : NELSON VIEIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013398520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3116/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047457-91.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por EQUITYPAR COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES, de desistência do

presente Mandado de Segurança.

Decido.

A desistência do mandado de Segurança independe da aquiescência da parte contrária e pode ser requerida a

qualquer tempo, mesmo quando proferida decisão de mérito.

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria acerca da desistência do mandado de segurança após o

julgamento do RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral (Informativo nº 704).

No mesmo sentido já vinha sendo a orientação daquela Excelsa Corte: MS 26890 AgR, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009

EMENT VOL-02379-03 PP-00511 RT v. 99, n. 892, 2010, p. 108-111 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 129-133 -

RE 550258 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 26-08-2013 PUBLIC 27-08-2013 - RE 231509 AgR-AgR, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00442 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 178-182.

Nem se alegue que não publicado o acórdão, resta inviável o acesso a sua fundamentação e aos seus votos, pois

restou concluído o julgamento, aliás, o art. 17, da Lei n. 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança,

prevê, in verbis:

"Art. 17. Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos recursos, quando não publicados,

no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do julgamento, o acórdão será substituído pelas respectivas notas

taquigráficas, independentemente de revisão."

Pelo exposto, homologo a desistência do mandamus, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil e,

de consequência, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

93.03.094707-0/SP

PARTE AUTORA : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP092952 ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 90.00.47457-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061432-06.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do agravo de instrumento e renúncia ao direito

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s),

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

557 do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s), por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 557 do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511704-22.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

97.03.061432-9/SP

AGRAVANTE : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 96.00.00020-4 A Vr BARUERI/SP

98.03.009074-7/SP

APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     796/2122



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implicam falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

Verifico que a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação manifestada pela recorrente,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo

Civil, e, por conseguinte, julgando prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de embargos à execução

fiscal. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos do art. 26, "caput", do Código de Processo

Civil, em observância ao princípio da causalidade.

No presente caso, trata-se de embargos opostos pelo devedor em execução fiscal referente à dívida ativa inscrita

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas

hipóteses de executivos fiscais relativos a contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que trata o

Decreto-Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do

precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos Embargos.

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo INSS, sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.11704-1 4 Vr SAO PAULO/SP
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Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito parcelado, a teor do entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052298-81.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do agravo de instrumento e renúncia ao direito

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s),

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

557 do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s), por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 557 do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608002-79.1995.4.03.6105/SP

1999.03.00.052298-8/SP

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.06.14326-2 3 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 596/600. Insurge-se a União (Fazenda Nacional), com fundamento no Regimento Interno desta E. Corte,

contra a decisão que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação.

Em análise dos autos e ante a argumentação expendida pelo recorrente, exerço o juízo de retratação e

RECONSIDERO a decisão de fls. 593, passando a novo exame, nos seguintes termos:

 

Trata-se de pedido formulado pela parte embargante de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, proveniente de débitos

previdenciários.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implicam falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

Verifico que a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação manifestada pela recorrente,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo

Civil, e, por conseguinte, julgando prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de embargos à execução

fiscal de débitos de contribuições previdenciárias. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos

do art. 26, "caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.

No presente caso, trata-se de embargos opostos pelo devedor em execução fiscal referente à dívida ativa inscrita

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas

hipóteses de executivos fiscais relativos a dívida ativa inscrita pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em que não incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do

aderente em verba honorária, na esteira do precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos Embargos.

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo INSS, sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

2002.03.99.011350-0/SP

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.06.08002-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito parcelado, a teor do entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003117-42.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A., de desistência parcial do(s)

recurso(s) e renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014, referente aos débitos da CIDE vencidos no período de dezembro de

2008 a 31 de dezembro de 2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre o qual se funda a ação e a desistência parcial

2002.61.00.003117-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

:
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP037875 ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

SUCEDIDO : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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manifestada pela recorrente, referente aos débitos da CIDE vencidos no período de dezembro de 2008 a 31 de

dezembro de 2013, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do

Código do Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos da

fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25 da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e 105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para o juízo de

admissibilidade das questões remanescentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DO GRUPO BASF

LTDA., de desistência do(s) recurso(s) e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos

discutidos, em virtude de adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos da fundamentação

supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei nº 12.016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e 105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2005.61.00.007302-6/SP

APELANTE :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO GRUPO BASF
LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047338-53.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por MARLES INDÚSTRIA TÊXTIL E COMÉRCIO LTDA. de desistência do

presente feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão

ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse do(s)

recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557 do

CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017652-59.2010.4.03.0000/SP

 

2005.61.82.047338-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP131295 SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO e outro

No. ORIG. : 00473385320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.017652-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do agravo de instrumento e renúncia ao direito

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s),

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

557 do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s), por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 557 do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024827-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por SANTA ANDREA AGRO PECUÁRIA LTDA. de desistência do presente feito

e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075126719994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.99.024827-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SANTA ANDREA AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES

: SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI

No. ORIG. : 04.00.00002-0 1 Vr ITARARE/SP
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de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse do(s)

recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557 do

CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012962-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do agravo de instrumento e renúncia ao direito

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s),

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

557 do CPC.

2011.03.00.012962-4/SP

AGRAVANTE : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109107520064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s), por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 557 do Código do Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018504-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por UNILEVER BRASIL LTDA. de desistência do presente feito e renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse do(s)

recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557 do

CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

  

2011.03.99.018504-3/SP

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

SUCEDIDO : DIVERSEY EQUIPAMENTOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00.00.00310-7 A Vr BARUERI/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32044/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088218-29.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

98.03.088218-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR ZACHELLO LIMA e outros

: ALBERCIA ALVES PIERRE

: MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS

: JOAO BATISTA ROSSIGNOLLI

: RAPHAEL LOPES GIMENEZ

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00068-0 4 Vr JAU/SP
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imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015230-73.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.015230-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DEOLINDA BRUMOTI SERTONI e outros

: ALFEU PLACIDELLI

: FRANCISCO QUARTAROLI

: PAULO FABRI

: DIRCE DELLANEGRA LEAL

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ANGELO LEAL falecido
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

No. ORIG. : 97.00.00153-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-15.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

1999.61.17.000154-1/SP

APELANTE : ADVALDO DAVID ANGELO e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP131376 LUIZ CARLOS MARUSCHI

SUCEDIDO : CARMELITA ORTIGOZA ANGELO falecido

APELANTE : ADALBERTO FIORELLI

: MARIA JOSE FRANCESCHINI NALIO (= ou > de 60 anos)

: MARIA JOSIANE NALIO

: ELIANE FRANCESCHINI NALIO FASSINA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP131376 LUIZ CARLOS MARUSCHI

SUCEDIDO : ANESIO NALIO falecido

APELANTE : NARCISA APARECIDA CECANHO BARROCHELO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP131376 LUIZ CARLOS MARUSCHI
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ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
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(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

APELANTE : URBANO GENARO e outros

: OROZIMBO CANAL

: ARNALDO COIADO

: ARISTIDES RIBEIRO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

2010.61.83.000993-6/SP

APELANTE : ADVELTON MAUTA DE SACRAMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

2010.61.83.000993-6/SP

APELANTE : ADVELTON MAUTA DE SACRAMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

 

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

2012.61.83.001382-1/SP

APELANTE : GETULIO LEAL CALAZANS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013826420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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APELANTE : GETULIO LEAL CALAZANS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 201, §§ 1º e 7º, ambos da

Constituição Federal, bem como ao artigo 3º da EC nº 20/98, pela edição da Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário -, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida

APELANTE : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098398520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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APELANTE : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a

forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da

ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : LIONOR APARECIDA DE GODOI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-8 1 Vr BARIRI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

2013.03.99.013503-6/SP

APELANTE : ARACY CARDOSO PASSONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00126-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

2014.03.99.000616-2/SP

APELANTE : ANTONIA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-38.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32050/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

PROCURADOR : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001739-42.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que nos termos do artigo 27 da Lei n.º 8.038, de 28/05/21990, os presentes autos acham-se com vista

ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou

extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e imposição de multa prevista no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3100/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031411-66.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido em agravo de instrumento contra

decisão interlocutória de antecipação parcial de tutela em ação de conhecimento.

Verifica-se que no processo originário, cujos autos estão apensados a estes, foi proferida sentença de

improcedência do pedido deduzido.

Decido.

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

2012.61.19.001739-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NATHALIE LORIANE MARIE JOSEPH reu preso

ADVOGADO : SP188546 MARIA HELENA BAHIA CORREIA e outro

No. ORIG. : 00017394220124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.03.00.031411-7/SP

AGRAVANTE : NEHEMIAS DOMINGOS DE MELO e outro

: AUGUSTA HIPOLITA DE MELO

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no
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Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

Int.

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-38.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, objetivando a restituição de valores referentes às

contribuições previdenciárias recolhidas no período de março de 1999 até abril de 2000.

Às fls. 159/160 e 164/165, as partes comunicam o pagamento, via administrativa, dos valores objeto da presente

ação. 

Decido.

Verifico a superveniente perda de objeto, por falta de interesse recursal, restando prejudicado o presente recurso,

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557 ,

"caput" do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso interposto.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

2006.61.20.003628-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE VANDERLEI PIO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-76.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental em face da decisão que negou admissibilidade ao(s) recurso(s) excepcional(is)

interposto(s) pelo contribuinte.

 

Decido.

 

O recurso não é de ser conhecido.

 

Com efeito, não é cabível agravo regimental de decisão proferida pela Vice-Presidência do Tribunal em sede de

juízo de admissibilidade de recurso especial e de recurso extraordinário.

 

Isto porque o recurso contra a não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser

apreciado pelos Tribunais Superiores, o qual está previsto no art. 544, do CPC, e cujo prazo de interposição é de

10 (dez) dias, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

 

Da análise de fls., constata-se que o recorrente veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso o qual

não consubstancia modalidade adequada para o alcance da sua pretensão.

 

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

 

Aduza-se, também, que a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu

o C. STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

2007.61.12.003489-6/SP

APELANTE : WELLINGTON BRAGA

ADVOGADO : SP107099 WILSON BRAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP134563 GUNTHER PLATZECK e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não conheço do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-22.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos tirado de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente

em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto por segurado em demanda ajuizada com vistas

à revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como RE nº 727.559/SP, bem como a

devolução do recurso à origem, nos termos do artigo 328 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal,

para julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (fl. 221).

D E C I D O.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do E. STF que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

2008.61.04.012209-8/SP

APELANTE : LENIR PEREIRA SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122092220084036104 6 Vr SANTOS/SP
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"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofreu

qualquer restrição em face do teto previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras,

não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0022090-

65.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

Regional, que declarou a ilegitimidade passiva da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações e, por

conseguinte, a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação subjacente, que tem por

objetivo a revisão de tarifas praticadas pela recorrente, concessionária de serviços públicos de telecomunicações.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a devolução do recurso à origem, nos termos da Portaria nº 138,

de 27.07.2009, da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da

matéria em paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigo 543-B).

D E C I D O.

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, infere-se do sítio oficial do E. Supremo Tribunal Federal que nos autos do RE n° 561.674/PE, ao

qual este caso se amolda, (DJe 31/10/2008), tratou da matéria vertida neste recurso com a seguinte decisão, in

verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - TELEFONIA - COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE

COMPLEXIDADE - PROCESSO - CONFLITO DE INTERESSES - BALIZAS - AGÊNCIA REGULADORA -

DISCRIMINAÇÃO DE PULSOS EXCEDENTES À FRANQUIA - MATÉRIA LEGAL - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO.

1. Em sessão realizada em 8 de outubro de 2008, o Tribunal Pleno, julgando o Recurso Extraordinário no

2009.03.00.022090-6/SP

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP083943 GILBERTO GIUSTI

AGRAVADO(A) : INSTITUTO CAMPINEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP051500 JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR

No. ORIG. : 2006.03.00.080130-6 Vr SAO PAULO/SP
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571.572-8/BA, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, decidiu a matéria versada neste processo. Quanto à

alegação de incompetência dos juizados especiais cíveis para apreciarem a causa, assentou não estar envolvida

matéria complexa, ante a circunstância de a produção de prova pericial ser dispensável. Relativamente à

imprescindibilidade de a Agência Nacional de Telecomunicações figurar no pólo passivo, o que atrairia a

competência da Justiça Federal, concluiu pela falta de interesse da autarquia na demanda, no que restrita a

relação jurídica estabelecida entre concessionária e usuário de serviço público de telefonia.

No tocante ao tema de mérito, prevaleceu a óptica de ausência de enquadramento do recurso na alínea "a" do

permissivo constitucional, porquanto atacada decisão a revelar interpretação de normas estritamente legais, não

ensejando o acesso ao Supremo.

Fiquei vencido nesse enfoque, conquanto sustentei a necessidade de pronunciamento do Tribunal, considerado o

fato de mostrar-se inviável, mediante recurso especial, a impugnação de ato formalizado por Turma Recursal e

ser de envergadura constitucional a proteção ao consumidor.

A par desse aspecto, descabe confundir a ausência de entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional com

decisão contrária aos interesses defendidos. A violência ao devido processo legal não pode ser tomada como uma

alavanca para alçar a este Tribunal conflito de interesses cuja solução se exaure na origem. A tentativa acaba

por se fazer voltada à transformação do Supremo em mero revisor dos atos dos demais tribunais do País. Na

espécie, o Colegiado de origem procedeu a julgamento fundamentado de forma consentânea com a ordem

jurídica.

2. Ante o quadro nego seguimento ao extraordinário. 

3. Publiquem." (destaquei)

(STF, RE 561.574/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 31/10/2008).

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo agravante - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma

acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016663-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

2009.61.83.016663-8/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166636520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.001361-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto por JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., face a r. decisão de fls. 466, que homologou a desistência

do recurso interposto.

Decido.

Preliminarmente, verifico que o pedido formulado pela recorrente, às fls. 461/462, foi de desistência da ação.

Reconsidero a r. decisão de fls. 466.

A desistência do Mandado de Segurança independe da aquiescência da parte contrária e pode ser requerida a

qualquer tempo, mesmo quando proferida decisão de mérito.

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria acerca da desistência do mandado de segurança após o

julgamento do RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral (Informativo nº 704).

No mesmo sentido já vinha sendo a orientação daquela Excelsa Corte: MS 26890 AgR, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009

EMENT VOL-02379-03 PP-00511 RT v. 99, n. 892, 2010, p. 108-111 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 129-133 -

RE 550258 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 26-08-2013 PUBLIC 27-08-2013 - RE 231509 AgR-AgR, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00442 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 178-182.

Nem se alegue que não publicado o acórdão, resta inviável o acesso a sua fundamentação e aos seus votos, pois

restou concluído o julgamento, aliás, o art. 17, da Lei n. 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança,

prevê, in verbis:

Art. 17. Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos recursos, quando não publicados,

no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do julgamento, o acórdão será substituído pelas respectivas notas

taquigráficas, independentemente de revisão.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e homologo a desistência do mandamus, nos termos do art.

267, VIII, do Código de Processo Civil e, de consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010119-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE :
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP264103A FABIO LOPES VILELA BERBEL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00013611720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.010119-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE DE SOUZA TELLES ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101192520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003478-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

2010.61.83.003478-5/SP

APELANTE : ISABEL FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034782320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005379-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 733.189/SP (fl. 250vº), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009,

da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em

recurso extraordinário subm et ido à sistemática da repercussão geral (Tema 568 - fl. 250vº).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais

ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo

Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

2010.61.83.005379-2/SP

APELANTE : RAIMUNDO ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053792620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo. § 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra

decisões que não tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-

B, § 2º. § 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o

Tribunal de origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

 "Art. 328-A .......................................................................................................

 § 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por obj et o a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional."

 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI nº 843.287/RS, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Benefício

previdenciário. Renda mensal inicial. Critérios de cálculo. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de

repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso

extraordinário que, tendo por obj et o o direito de se renunciar aos salários-de-contribuição de menor expressão

econômica para compor a média aritmética que servirá de base de cálculo para a renda mensal inicial de

benefício previdenciário, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, AI nº 843.287/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 27.05.2011, DJe 01.09.2011)

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

"Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos
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meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o t et o do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do t et o do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

Finalmente, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.
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O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO T ET O

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPR ET AÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRR ET ROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpr et

ação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das

normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpr et adas as leis postas

em conflito e d et erminados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da r et roatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a t et o do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo t et o constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

2010.61.83.006913-1/SP

APELANTE : EDENIZE CERQUEIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069130520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.007839-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

APELANTE : DEUSENITA MARIA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078398320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011635-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

2010.61.83.011635-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116358220104036183 1 Vr SAO PAULO/SP
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3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040587-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 731.976/SP (fl. 131), bem

como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 328 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à

sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar

subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos

demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do

Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

2011.03.99.040587-0/SP

APELANTE : JORGE MIGUEL FONSECA PEREIRA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00011-1 3 Vr JACAREI/SP
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Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o caso em exame também amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou, de forma unânime, a

inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de reajustamento de

benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,

precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],
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precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, fora negada pelo E. STF no precedente

paradigmático acima mencionado, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da

prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
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modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente

divergente daquela albergada pela Corte Suprema também no paradigma acima transcrito, já que não há no v.

acórdão recorrido alusão a que a renda mensal inicial do autor sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048449-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito, conforme certificado nos autos, bem como a

devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da

Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo do julgamento da matéria em recurso

extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral.

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

2011.03.99.048449-6/SP

APELANTE : JOSE DIAS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-9 3 Vr JACAREI/SP
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daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

As hipóteses do artigo 328-A, § 1º, initio et fine, são verificáveis na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria retratada nesta demanda, o que se fez por meio de deliberação assim ementada,

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

 "Trata-se de agravo contra decisão que indeferiu processamento de recurso extraordinário interposto contra

acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de

Rio Grande do Sul. O acórdão impugnado, ao confirmar os termos da sentença (cf. art. 46 da Lei nº 9.099/95),

entendeu ser indevida a aplicação dos índices utilizados para reajuste do teto do salário-de-contribuição nos

meses de junho de 1999 e maio de 2004 (Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03), para fins de revisão da

renda mensal de benefício previdenciário. Consta da sentença: [...] Os preceitos legais pertinentes à matéria em

causa, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 8.212/1991, determinam que o teto do

salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da

renda mensal dos benefícios previdenciários. Trata-se de disposição pertinente ao custeio da seguridade social

que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-

de-contribuição o mesmo índice deva de ser incorporado à renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais

tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo segurado. [...] Aliás,

quanto à impossibilidade de ser determinada em juízo a equivalência entre o limite máximo do salário-de-

contribuição e a renda mensal dos benefícios, a Súmula nº 40 do TRF/4ªR, determina, verbis: Por falta de

previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo

da renda mensal dos benefícios previdenciários. Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, violação aos

artigos 84, IV, e 87, II, da Constituição Federal. Aduz, em síntese, que: [...] A problemática a ser discutida na

presente ação está indiretamente ligada com o advento, em nosso ordenamento jurídico, da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 e da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003,
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precisamente porque referidos diplomas legais, entre outras coisas, alteraram o chamado TETO ou, em

linguagem mais técnica, majoraram sensivelmente o limite máximo do salário-de-contribuição do Regime Geral

de Previdência Social. [...] Pois bem, conforme adiantamos linhas acima, as referidas Emendas Constitucionais

não são as responsáveis diretas pelo prejuízo causado a parte recorrente. O problema, conforme adiantado, está

relacionado com o os reajustes aplicados em junho de 1999 através da Portaria 5.188 de 06/05/1999 e em maio

de 2004, através do Decreto 5.061, de 30/04/2004 (Grifos nossos). Requer seja reconhecida a ilegalidade nos

critérios adotados administrativamente pelo INSS para reajustá-lo [teto do salário-de-contribuição],

precisamente nas competências JUNHO DE 1999 e MAIO DE 2004, em razão da não observância do disposto no

art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, no que tange à

equiparação dos reajustes dos benefícios previdenciários, com a mesma periodicidade e os mesmos índices

aplicados ao teto do salário-de-contribuição. Apresenta preliminar formal e fundamentada de repercussão geral,

na forma do art. 543-A, § 2º, do CPC. 2. Presentes os requisitos formais de admissibilidade, conheço do agravo e

passo à análise do recurso extraordinário. 3. Não há, porém, questão constitucional por examinar. A matéria

suscitada no recurso extraordinário versa sobre a adoção, para fins de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, dos mesmos índices aplicados para o reajuste do teto do salário-de-contribuição, relativamente

aos meses de junho de 1999 (Portaria nº 5.188/99) e maio de 2004 (Decreto nº 5.061/04), conforme o disposto

nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003. Verifico, no entanto, que o acórdão impugnado, ao

confirmar os termos da sentença, decidiu a causa com base apenas na interpretação e aplicação da legislação

infraconstitucional pertinente (Leis n.º 8.212/1991 e nº 8.213/1991), de modo que eventual ofensa à Constituição

Federal seria, aqui, apenas indireta. Ademais, é assente o entendimento de que o debate em torno do índice

utilizado para o reajuste de benefícios previdenciários depende de exame da legislação infraconstitucional, pois

[...] os critérios informadores do reajustamento dos benefícios previdenciários hão de ser aqueles resultantes da

lei, segundo prescreve a própria Constituição da República, em seu art. 201, § 4º (antigo § 2º), na redação dada

pela EC nº 20/98 (cf. ARE nº 648.039, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 9.11.2011. No mesmo sentido: ARE nº

648.042-AgRg, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 23.04.2012; ARE nº 648.037-AgRg, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

06.06.2012; RE nº 537.616-AgRg, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Dje 03.02.2012; e AI nº 543.804-AgRg, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJe 15.04.2010). Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não tolerar, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. Por fim, o

Plenário já assentou que é de se reputar ausente a repercussão geral da questão debatida, quando eventual

ofensa à Constituição da República se dê apenas de forma indireta ou reflexa (cf. RE 583.747-RG, Rel. Min.

MENEZES DIREITO, DJe de 29.4.2009): [...] Com efeito, se não há controvérsia constitucional a ser dirimida no

recurso extraordinário ou se o exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas

infraconstitucionais, é patente a ausência de repercussão geral, uma vez que essa, induvidosamente, pressupõe a

existência de matéria constitucional passível de análise por esta Corte (No mesmo sentido: RE 584.608-RG, Rel.

Min. ELLEN GRACIE, DJe de 12.3.2009; RE 593.388-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 12.2.2009; RE

592.211-RG, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJe de 20.11.2008). 4. Isto posto, não havendo questão

constitucional por examinar, não se excogita, pois, existência de repercussão geral (art. 324, §2º, do RISTF)."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, acórdão pendente de

publicação)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em dois precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
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constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, uma vez mais, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º, fine).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio et fine, do

Regimento Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão

que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-08.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

2011.61.19.002720-3/SP

APELANTE : JOSE MARQUES REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090253 VALDEMIR MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027200820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-28.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.003333-1/SP

APELANTE : MARIA HELENA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033332820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada com vistas à revisão da renda

mensal inicial do benefício de invalidez, aplicando-se o disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.

 

Remetidos eletronicamente os autos do agravo à E. Corte Superior, deu-se a devolução do recurso à origem, para

que seja observada a sistemática prevista no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do CPC, consoante determina o art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, verbis:

"Art. 2º Verificada a subida de recursos fundados em controvérsia idêntica a controvérsia já submetida ao rito

previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o presidente poderá:

I - determinar a devolução o tribunal de origem, para nele permanecerem sobrestados os casos em que não tiver

havido julgamento de mérito do recurso recebido como representativo de controvérsia;

II - determinar a devolução dos novos recursos ao tribunal de origem, para os efeitos dos incisos I e II do § 7º do

art. 543-C do Código de Processo Civil, ressalvada a hipótese do § 8º do referido artigo, se já proferido

julgamento do mérito do recurso representativo da controvérsia."

DECIDO.

 

A questão ventilada neste recurso de agravo foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de

Justiça no RESP n 1.410.433/MG, precedente este decidido nos termos do art. 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença. 

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.".

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Verifica-se, assim, que a mencionada Corte Superior assentou que a regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

incide apenas quando o período de afastamento do trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for

intercalado com períodos de atividade laborativa, daí decorrendo o recolhimento de contribuições, o que não

ocorreu no caso em comento.

In casu, verifica-se que o recurso especial interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora

sob exame - veiculava tese frontalmente divergente daquela albergada pelo paradigma acima transcrito, o que

autoriza seja negado seguimento ao agravo, nos termos da delegação de competência conferida pelo art. 2º da

Resolução STJ nº 17, de 04/09/2013, disciplina essa, anoto, autorizada nos termos do artigo 543-C, § 9º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, c.c. artigo 543-C, § 9º, do CPC c.c. artigo 2º,

inciso II, da Resolução STJ nº 17/2013, nego seguimento ao agravo interposto da decisão que não admitiu o

recurso especial.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32024/2014 

 

 

 

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0006360-55.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 606/608: Intimem-se as partes, nos termos do artigo 10 da Lei nº 8.038/90.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31998/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0006288-30.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se o ofício de fl. 34.

Com a resposta, prossiga-se nos termos do despacho de fl. 33.

Publique-se.

2007.61.20.006360-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO : OSVALDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP304617 ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR

INVESTIGADO : SEBASTIAO SANTO CACHETA

ADVOGADO : SP304617 ADEILDO DOS SANTOS AGUIAR e outro

INVESTIGADO : PAULO SERGIO BIONDI

: FLAVIO DE OLIVEIRA ARRUDA JUNIOR

ADVOGADO : SP257748 SANDRA COMITO JULIEN e outro

INVESTIGADO : GILNEI DE FREITAS

ADVOGADO : SP171128 LAERCIO HAINTS e outro

No. ORIG. : 00063605520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.60.00.006288-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : MARCIO AUGOSTINHO COSTA

ADVOGADO : MS003506 ARLINDO URBANO BOMFIM e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00062883020134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intime-se.

Oficie-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32030/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024442-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando rescindir decisão

proferida nos autos de ação anulatória.

Narra a parte autora que a r. decisão é rescindível por conter violação a literal disposição de lei, inciso V do artigo

485 do Código de Processo Civil.

Sustenta ainda a presença dos requisitos necessários a concessão da antecipação dos efeitos da tutela no caso dos

autos.

 

 

Decido.

 

 

Visam os requerentes suspender a alienação do imóvel objeto do financiamento a terceiros.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

2014.03.00.024442-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : CARLOS ROBERTO URBANO SPINDOLA e outro

: RITA APARECIDA ARAUJO SPINDOLA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00017315420054036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial, assentando a necessidade de preenchimento de

alguns requisitos para a concessão, são eles: 

 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

 - demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ.

 

No caso dos autos, estão ausentes os requisitos acima declinados.

A r. decisão rescindenda adentrou ao mérito da questão, apreciou as provas dos autos e não encontrou elementos

suficientes para impulsionar a anulação do procedimento extrajudicial.

Verifica-se, pois, verdadeiro contrassenso a concessão da antecipação da tutela requerida, em predileção ao juízo

de cognição sumária sobre o juízo de cognição exauriente.

Não se vislumbra, portanto, prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a ré para responder aos termos da presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 491 do

Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32048/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019916-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando rescindir decisão

proferida nos autos de ação anulatória.

Narra a parte autora que a r. decisão é rescindível por conter violação do direito expresso, bem como por

ocorrência de erro de fato. 

Sustenta ainda a presença dos requisitos necessários a concessão da antecipação dos efeitos da tutela no caso dos

autos.

 

 

Decido.

 

 

2014.03.00.019916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : ANTONIO FERNANDO GALASSO e outro

: IRAILDE MARIA CARNEIRO GALASSO

ADVOGADO : SP078687 CEZAR DONIZETE DE PAULA e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00036498320114036105 Vr SAO PAULO/SP
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Visam os requerentes suspender a alienação do imóvel objeto do financiamento a terceiros.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo

543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial, assentando a necessidade de preenchimento de

alguns requisitos para a concessão, são eles: 

 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

 - demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ.

 

No caso dos autos, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados.

A r. decisão rescindenda adentrou ao mérito da questão, apreciou as provas dos autos e não encontrou elementos

suficientes para impulsionar a anulação do procedimento extrajudicial.

Verifica-se, pois, verdadeiro contrassenso a concessão da antecipação da tutela requerida, em predileção ao juízo

de cognição sumária sobre o juízo de cognição exauriente.

Não se vislumbra, portanto, prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação.

Em face de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a ré para responder aos termos da presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 491 do

Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12077/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004271-20.2001.4.03.6104/SP

 

 

2001.61.04.004271-0/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. PROTOCOLO

ADMINISTRATIVO DA CAPITANIA DOS PORTOS. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA: INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. RECURSO PROVIDO.

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu a ré à pena de dos fatos narrados na denúncia,

com fundamento no artigo 386, III do Código de Processo Penal.

2. Materialidade comprovada pelo laudo de exame documentoscópico. Em que pese o laudo pericial não

esclarecer acerca da qualidade da falsificação, a tese de falsidade grosseira não prospera.

3. Não se pode afirmar que os únicos destinatários do documento em questão sejam os servidores da Capitania dos

Portos. Como esclarecido pela própria ré, a intenção foi primeiramente iludir o comprador da embarcação, e a

proprietária da agência de despachante na qual a ré trabalhava, fazendo-os crer que a documentação havia sido

regularmente protocolada no prazo perante a repartição pública. 

4. E isso foi perfeitamente obtido pelo documento falso, dado que o comprador apenas tomou conhecimento da

falsidade quando procurou a Capitania munido do protocolo falso, a fim de obter informações sobre o andamento

da transferência. Da mesma forma foi iludida a proprietária da agência de despachos.

5. Ainda que se entenda que os únicos destinatários do documentos seriam os servidores da Capitania dos Portos,

não há como se chegar à conclusão de crime impossível. A falsidade não foi identificada de imediato quando o

documento fora apresentado na Capitania dos Portos de São Paulo, sendo, inclusive, necessária a realização de

buscas e pesquisas para a localização dos documentos relativos à embarcação Netuno V. Até mesmo o Sargento

de quem a rubrica fora forjada não percebeu de pronto que assinatura aposta no documento não era sua.

7. Autoria demonstrada através dos elementos carreados aos autos. Em Juízo, a ré afirmou que ter mandado

confeccionar os carimbos, com o intuito de facilitar a entrada de determinada documentação junto à Capitania dos

Portos.

8. Acondenação da ré é de rigor, como incursa no crime previsto no artigo 297 do Código Penal.

10. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para condenar

a ré como incursa no artigo 297 do Código Penal, à pena de 02 anos de reclusão, em regime inicial aberto,

substituída por duas restritivas de direito, na forma especificada, e 10 dias-multa, no valor unitário mínimo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005266-59.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : IVONETE MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215259 LUCIANO APARECIDO LEAL (Int.Pessoal)

2002.61.81.005266-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO TENTADO. LEVANTAMENTO DE PIS.

INEFICÁCIA ABSOLUTA DO MEIO. CRIME IMPOSSÍVEL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu o réu da imputação da conduta do artigo 171,

§3º, na modalidade tentada, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

2. O número inexistente no documento apontado de falso é, na verdade, o número indicado de benefício

previdenciário que ensejaria a possibilidade de saque da conta do PIS.

3. Não obstante o equívoco constante da fundamentação da sentença apelada, a conclusão está correta e não

comporta reforma. Não há dúvidas de que o número de benefício constante do documento falso, apresentado

perante a CEF, era inexistente, situação prontamente descoberta pela atendente.

4. Pelo que consta dos autos, a falsidade do documento apresentado foi constatada, de plano, pela atendente da

CEF, em razão da inexistência do número do benefício, mediante simples consulta.

5. Não havia, por conseguinte, a menor possibilidade de sucesso na empreitada criminosa. Caracterizada, portanto,

a impossibilidade da prática do crime, ainda que na forma tentada, por absoluta ineficácia do meio empregado.

6. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001501-22.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E

CONCURSO DE PESSOAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONCURSO DE

PESSOAS NÃO CARACTERIZADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: DESCABIMENTO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena e três anos e seis meses de reclusão, como

incurso no artigo 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal.

2. Materialidade da subtração de dinheiro da Agência dos Correios de Chapadão do Sul/MS demonstrada pela

imagem da câmera de segurança, pelas fotos ilustrando arrombamento e destruição de cofre e objetos do local,

documentos dos autos apontando o prejuízo em R$ 12.704,22 e testemunhos coligidos à ação penal.

3. Autoria comprovada pelo laudo papiloscópico realizado, concluidor de que os fragmentos de impressões

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: VALDIR FELIX DOS REIS

EXCLUIDO : MANOEL SOARES MORAIS

2008.60.03.001501-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARCOS PACHECO GALIANO reu preso

ADVOGADO : DANIEL HIDALGO DANTAS (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00015012220084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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digitais colhidos no batente da porta da sala que guardava o cofre e na parte superior do arquivo existente na

mesma sala pertencem ao réu.

4. As impressões digitais são marcas únicas de cada indivíduo e os expertos concluíram que o material

papiloscópico coletado no local do crime pertence ao réu, cuja ficha individual datiloscópica está armazenada no

Sistema AFIS. Não há espaço para a dúvida quanto à autoria delitiva, sendo incabível a aplicação do princípio in

dubio pro reo.

5. Embora possa se ter como provável a prática do furto em concurso de pessoas, inexiste certeza jurídica,

amparada nas provas coligidas aos autos, capaz de corroborar a incidência da qualificadora do concurso de

pessoas.

6. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto, nos termos do artigo 33, §2º,

'b', do Código Penal. A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito não é cabível, por

desatendimento dos requisitos do artigo 44, incisos II e III, do Código Penal.

7. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação para excluir a qualificadora do inciso IV do artigo 155, §4º, do Código Penal, fixando a pena definitiva

de 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, mantida no mais a r.sentença apelada,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte deste

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004541-18.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CLANDESTINA.

TIPIFICAÇÃO LEGAL. ARTIGO 183 DA LEI 9.472/1997. DEMONSTRAÇÃO DA POTENCIALIDADE

LESIVA: DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Apelação interposta pela acusação contra sentença que absolveu o réu da imputada prática do crime do artigo

183 da lei 9.472/1997.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a conduta de manter emissora de

radiodifusão sem autorização enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Ressalva do ponto de vista pessoal

do Relator.

3. Não é necessária a potencialidade lesiva do aparelho de radiodifusão para causar interferências em sistemas de

comunicação. A norma do artigo 183 da referida Lei 9.472/1997 protege não só a regularidade dos serviços de

telecomunicações, mas também o monopólio, constitucionalmente atribuído à União, na exploração desses

serviços.

4. A se admitir a necessidade de perícia que ateste a potencialidade lesiva, ao argumento da baixa potência do

aparelho, estar-se-ia, na verdade, descriminalizando a conduta em qualquer caso. Contudo, foi opção política do

legislador proteger o monopólio constitucional da União mediante norma penal incriminadora. Precedentes dos

2009.61.19.004541-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE MARIA DE AVILA ALMEIDA

ADVOGADO : SP177271 RÚBIA MUNHOZ ARISA e outro

No. ORIG. : 00045411820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunais Regionais Federais.

5. Não obstante não haja necessidade de comprovação da potencialidade lesiva do aparelho de radiodifusão, no

caso dos autos não restou comprovada a materialidade delitiva.

6. Apesar ter sido apreendido o equipamento transmissor de radiofreqüência (transmissor link e um amplificador

linear), tais equipamentos não foram submetidos à perícia. Dessa forma, não há prova da eficácia do equipamento

apreendido para a radiodifusão sonora, nem da suposta freqüência utilizada.

7. Não restou demonstrado que o aparelho apreendido estava apto a funcionar, de modo que a materialidade

delitiva não foi devidamente comprovada.

8. Apenas a prova testemunhal no sentido de que os aparelhos apreendidos tinham aptidão para transmissão,

porque estavam em funcionamento por ocasião da abordagem policial, não é suficiente para caracterizar a

materialidade delitiva.

9. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002536-06.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE

AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO:

IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu como incurso nos artigos 33 caput e 40, incisos I, da

Lei 11.343/2006, à pena de 06 anos 09 meses e 20 dias de reclusão.

2. As provas coligidas apontam como local dos fatos a BR-MS 169, que liga os municípios de brasileiros de

Coronel Sapucaia/MS e Paranhos/MS, não logrando êxito a Defesa em demonstrar que a prisão em flagrante se

deu em território paraguaio. O réu foi abordado durante uma fiscalização de rotina da polícia militar brasileira,

atividade que obviamente não seria possível realizar em solo paraguaio.

3. Materialidade delitiva demonstrada. O Laudo de Exame de Constatação Preliminar e o Laudos de Exame

Toxicológico atestam ser maconha a substância encontrada apreendida, no montante de 225kg. Autoria

comprovada pela própria situação de flagrância, corroborada pelo conjunto probatório.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com Razoável a fixação da pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga

apreendida.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

2011.60.05.002536-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : RAMON FERNANDO ZARACHO RAMOA reu preso

ADVOGADO : MS007053 FLORISVALDO SOUZA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00025360620114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12080/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020508-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código de Processo Civil, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

2012.03.00.020508-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RONIEL COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outros

: ANTONIEL DE OLIVEIRA SANTOS

: ROQUE OLIVEIRA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067595820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio.

2. No caso dos autos, não há prova de que a exeqüente tenha esgotado os meios a seu dispor para a busca de bens

em nome dos devedores. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca

no cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de

imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de

Operações Imobiliárias.

3. Ademais, a agravante apresenta, como resultado de consulta à base de dados do Registro Nacional de Veículos

Automotores - RENAVAM, 3 (três) veículos de propriedade dos executados. E, além disso, a busca na base de

dados do DOI resultou positiva para diversas operações imobiliárias, a reforçar a necessidade de apresentação de

certidões dos CRIs.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019238-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DECRETO-LEI 70/1966: CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO MUTUÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMA NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A pretensão na ação originária é de anulação da arrematação de imóvel financiado no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH em procedimento extrajudicial.

2. Os agravantes são partes legítimas na ação principal, porquanto esta foi ajuizada visando à anulação da

execução extrajudicial do imóvel por eles arrematado. Assim, uma vez anulada a execução extrajudicial, por

2011.03.00.019238-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : RODRIGO GRAMA PEREIRA e outro

: JULIANA VENANCIO SERRO PEREIRA

ADVOGADO : SP220967 RODRIGO GRAMA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106149220114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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óbvio que a esfera jurídica dos arrematantes será atingida.

3. O fato de estar em trâmite, no Supremo Tribunal Federal, um julgamento ainda não concluído, não servir de

base para afastar a jurisprudência antiga e reiterada do próprio Supremo no sentido de que é constitucional a

execução extrajudicial do Decreto-lei 70/1966.

4. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal de

05/10/1988 não deve ser entendida como exigência de processo judicial.

5. Constitucional o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/1966. Por óbvio, por

força do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, consagrado no art. 5°, XXXV, da Carta, o

procedimento pode ser contestado pelo devedor perante o Poder Judiciário, quer seja no que se refere ao aspecto

formal, quer seja no que se refere ao próprio mérito. E, mesmo que já levado a efeito o leilão extrajudicial,

eventual procedência do alegado pelo devedor resolver-se-ia em perdas e danos.

6. Tal entendimento não exclui a possibilidade de suspensão cautelar do leilão extrajudicial, se e quando presente

o fumus boni iuris, quanto ao descumprimento do contrato ou das formalidades legais exigíveis, o que não ocorre

no caso dos autos.

7. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/1966, tem a finalidade

única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

8. No caso dos autos, foi tentada a intimação pessoal do devedor, via carta de notificação emitida pelo agente

fiduciário, da oportunidade para purgar a mora, não se logrando efetivá-la, contudo. Quando os devedores se

encontrarem em local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a possibilidade de sua notificação

via edital, previsto no § 2º do citado artigo 31. Justificada, portanto, a intimação por edital, devidamente

publicados na imprensa. 

9. Ademais, o agravado teve ciência pessoal inequívoca do leilão, conforme se vê da certidão do leiloeiro oficial.

Assim, inequívoco que o mutuário tinha ciência da dívida, apenas valendo-se de um expediente para tentar evitar

o leilão.

10. Resta claro que, através da publicação dos editais, o devedor também tomou ciência acerca da realização dos

leilões extrajudiciais, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Precedentes. As nulidades arguidas somente teriam substância se o

devedor, agora, se propusesse a pagar o débito. Não é o caso, contudo, já que não fez o depósito dos valores

devidos.

11. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

12. Estando a carta de adjudicação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível impedir os

agravantes de exercerem o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhes

advém do registro.

14. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028201-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028201-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DESPROVIMENTO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso, embora a penhora via sistema BACENJUD tenha restado apenas parcialmente frutífera, a exequente

promoveu a busca nos cartórios de registro de imóveis, e nos órgãos de trânsito, via RENAVAM, ambas

indicando a existência de bens.

3. A alegação de que os imóveis e veículos não pertencem aos executados não foi objeto da decisão agravada, nem

tampouco das razões do agravo de instrumento, constituindo indevida inovação recursal em sede de agravo legal.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005794-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DAILER INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA e outros

: ITSUO OKAMOTO

: KENIDRI SAWAGUCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05711322719974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005794-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : NOGUEIRA ELIAS E LASKOWSKI ADVOGADOS

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00184271520074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO.

ADMISSIBILIDADE. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

LEGITIMIDADE SUSTENTADA PELA PRÓPRIA UNIÃO. POSTERIOR ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO IMPROVIDO.

1. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório quando o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório diferido,

posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do agravo

legal, como ocorre na espécie.

2. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do

referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é

diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

3. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso do

artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. O contrato celebrado entre a União e o Estado de São Paulo amolda-se aos termos da Medida Provisória nº

1560-8/1997, convertida na Lei Federal nº 9.496/1997, em seu artigo 7ºm pela qual a União foi autorizada a

receber bens, direitos e ações para amortizar os contratos de refinanciamento celebrados entre os entes.

5. O legislador estadual, através da Lei Estadual nº 9.343/1996, autorizou o Governador do Estado de São Paulo a

transferir para a RFFSA a totalidade das ações ordinárias nominativas representativas do capital social da

FEPASA (art. 3º), excluindo apenas parcela do patrimônio destinada à CPTM (§1º). Pelo artigo 4º da Lei

Estadual, também as despesas relacionadas à complementação de aposentadorias e pensões seriam mantidas na

esfera estadual, sob direta responsabilidade da Fazenda Estadual.

6. A transferência das ações da FEPASA à esfera federal se deu através de contrato de promessa de venda e

compra, convolado em contrato de venda e compra de ações e foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária

da RFFSA, presentes os representantes da FEPASA e da UNIÃO. 

7. Como sustentado pela UNIÃO, o contrato de honorários advocatícios ora em cobro subsume-se à cláusula

sétima do contrato de venda e compra de ações e, conforme se extrai do caput da cláusula sétima, eventual

condenação da União nos autos originários implica na responsabilidade do Estado de São Paulo ao pagamento de

valores em favor da União.

8. Entretanto, a União transcrevera apenas parcialmente a cláusula sétima do contrato, omitindo o conteúdo de seu

parágrafo único, que estabelece que a responsabilidade do Estado pelos passivos que atendam cumulativamente às

condições previstas nos incisos daquela cláusula, como é o caso dos autos, dar-se-á pela incorporação dos valores

ao principal refinanciado.

9. Com a liquidação e extinção da RFFSA, foi esta sucedida pela União nos direitos e obrigações, bem como nas

ações em que a RFFSA figurasse como autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, nos termos do artigo

2º, inciso I, da Lei nº 11.483/2007 (ressalvados os casos do artigo 17, II, de que não se cuida nos autos).

10. Uma vez reconhecida a legitimidade passiva da União, fixa-se a competência da Justiça Federal para o

conhecimento e julgamento da ação de cobrança, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal.

Precedentes. Pacificando a questão da sucessão da RFFSA pela União, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a

Súmula 365, confirmando a competência da Justiça Federal.

11. A UNIÃO sustenta sua tese de ilegitimidade passiva apoiada em transcrição incompleta de cláusula contratual,

omitindo disposição essencial à sua compreensão e, ainda, assumindo comportamento contraditório, uma vez que

ela mesma requerera ao MM. Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Justiça do Estado de São Paulo o deslocamento

da competência para a Justiça Federal. Violado o dever de lealdade e boa-fé processuais, inscritos no artigo 14, I,

do Código de Processo Civil, e evidenciada a litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, VI, também do Código

de Processo Civil.

12. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028487-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULATÓRIA DE DÉBITO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO

EM DÍVIDA ATIVA: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A inscrição, em dívida ativa, dos valores devidos à União e suas autarquias pressupõe a existência de expressa

previsão legal.

2. Os valores que o INSS entende lhe devam ser ressarcidos, decorrentes de pagamento indevido de benefício

previdenciário, não se incluem entre os créditos de natureza não-tributária passíveis de inscrição em dívida ativa,

conforme dispõe o artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, uma vez que a possibilidade de inscrição de créditos

decorrentes de indenizações ou restituições depende, como assinalado, de previsão legal expressa.

3. A Lei nº 8.213/1991 - Plano dos Benefícios da Previdência Social, não contempla autorização para que a

autarquia previdenciária promova a inscrição em dívida ativa dos benefícios pagos indevidamente, mas apenas e

tão somente o desconto em parcela vincendas do próprio benefício (artigo 115).

4. É ilegal, por exorbitar do poder regulamentar, a previsão de inscrição em dívida ativa constante do artigo 154,

§4º, inciso II, do Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social.

5. Impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores decorrentes de benefício previdenciário pagos

indevidamente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043829-31.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028487-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : PAULO GONCALVES

ADVOGADO : SP173118 DANIEL IRANI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131865020134036100 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.043829-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     865/2122



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso, não foram preenchidos os referidos requisitos. A executada nomeou bens, que foram recusados pela

exequente, que no mesmo ato requereu a penhora sobre o faturamento, que foi deferida. Assim, não há nos autos

comprovação de ter a exequente esgotado os meios a seu alcance no sentido de localizar bens da agravante,

passíveis de penhora.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030043-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : SP130359 LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.045477-4 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030043-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035857520134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     866/2122



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE LETRA HIPOTECÁRIA AO PORTADOR. DESCABIMENTO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. 

2. O dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na ordem

preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655,

inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006. Dessa forma, não está o credor obrigado a aceitar bens

nomeados à penhora em desobediência à ordem legal.

3. Com relação às obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás , o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento

na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se confundem

com debêntures (REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/12/2008, DJe 09/02/2009).

4. Na linha desse mesmo entendimento, o Superior Tribunal de Justiça assentou a orientação de que obrigações ao

portador não se prestam para a garantia da execução fiscal. Precedentes.

5. O mesmo raciocínio deve der aplicado ao caso dos autos, em que o agravante oferece à penhora uma Letra

Hipotecária ao portador, da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S/A, emitida em 08/03/1957 com base no

Decreto nº 370 de 02/05/1890, Lei nº 2.237 de 19/06/1954 e Decreto nº 41.093 de 06/03/1957.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017888-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

VIA SISTEMA BACENJUD: POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Preliminar de nulidade por defeito de representação rejeitada. A agravante não contesta a existência do

2013.03.00.017888-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ESAB IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

: MG062574 ALOISIO AUGUSTO M MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05530270219974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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instrumento de mandato. Ao contrário, admite que há procuração, trazendo aos autos cópia da mesma. Não

decorre nenhum prejuízo à agravante do fato de o instrumento de mandato estar mantido em cartório no Juízo de

origem.

2. Quanto à penhora via sistema BACENJUD ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora online

mesmo antes do esgotamento de outras diligências (STJ, REsp 1184765/PA).

3. Se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

4. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos dos artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo

655, inciso I, do CPC.

5. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. No caso, a executada deu-se por citada deixando de efetuar o pagamento no prazo legal. Procedeu-se à penhora

e, expedida carta precatória para reavaliação e praceamento, restou inviabilizada, ante a ausência de informações

para localização do bem. A exequente requereu então a penhora via sistema BACENJUD, que foi, portanto,

corretamente deferida.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015909-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA DE PESQUISA

DE VEÍCULOS PELO SISTEMA RENAJUD: CABIMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA

FEDERAL PELO SISTEMA INFOJUD: NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS DILIGÊNCIAS.

2012.03.00.015909-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004011220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. O sistema RENAJUD não é propriamente um sistema de penhora por meio eletrônico, mas apenas e tão

somente um sistema de busca de informações sobre veículos registrados em nome do executado, e de anotação de

penhoras e outras constrições - como a indisponibilidade de bens decretada na forma do artigo 185-A do CTN -

efetuadas sobre tais veículos.

2. Tratando-se de ferramenta eletrônica colocada à disposição do Juízo para dar maior efetividade ao processo de

execução, facilitando a busca e localização de veículos em nome do executado, não há razão exigir-se que a

diligência seja feita pelo próprio exequente. Precedentes.

3. A consulta à Receita Federal, inclusive pelo sistema INFOJUD, no intuito de localizarem-se bens em nome do

devedor, é medida possível, desde que demonstrado que as demais diligências a cargo do exequente tenham sido

esgotadas. Precedentes.

4. Não tendo a agravante comprovado que esgotou as diligências a seu cargo no sentido de localizar bens passíveis

de penhora em nome do devedor, não é de ser deferido o requerimento de informações à Receita Federal via

sistema INFONJUD.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032988-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. CRÉDITOS RURAIS CEDIDOS À UNIÃO. MEDIDA

PROVISÓRIA 2.196-3/2001. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA PELA VIA DA EXECUÇÃO

FISCAL: POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C

do CPC - Código de Processo Civil, no sentido de que os créditos rurais cedidos à União por força da MP 2.196-

3/2001 são abrangidos pelo conceito de dívida ativa e, como tal, podem ser cobrados pela via da execução fiscal,

pouco importando sua origem em operação bancária de caráter privado.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

2010.03.00.032988-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MANUEL DA LUZ CORDEIRO

ADVOGADO : PR018294 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00034-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025790-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO: DESCABIMENTO.

REQUISITOS FORMAIS DA CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE: CABIMENTO RESTRITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O deferimento do processamento da recuperação judicial não suspende o andamento das execuções fiscais, nos

termos do artigo 187 do CTN e do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005. No caso, o Juízo da execução fiscal

remeteu a decisão sobre a conveniência ou não da alienação do patrimônio da executada para o Juízo da

recuperação judicial. Destarte, sequer há interesse da agravante no fundamento alegado.

2. As certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas constando

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de

cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha

acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do número do processo

administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida. Precedentes.

3. A alegação de que a cobrança de multa e juros é indevida ao argumento de que "nunca existiu a intenção de

praticar um ato ilícito" e que "não existe o dolo, ou seja, a intenção deliberada de enganar do fisco", não pode ser

resolvida mediante simples requerimento, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução, por

constituírem estes a via adequada à dilação probatória que o caso requer. Precedentes.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.025790-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP305590 JACQUELINE PETRONILHA SABINO PEREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.01587-4 1 Vr PIRANGI/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045867-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso dos autos, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam

esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. Não há

prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado, a tanto não

equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de Operações Imobiliárias.

4. Ademais, a busca na base de dados do RENAVAM resultou positiva para diversos veículos não subsistindo a

alegação da exequente de que "a executada não possui nenhum veículo passível de penhora". Além disso, a busca

na base de dados do DOI resultou positiva, a reforçar a necessidade de apresentação de certidões.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2008.03.00.045867-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE :
EEL EMPRESA PAULISTA DE ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS
S/C LTDA

ADVOGADO : SP012864 ANTONIO CARLOS MORAD

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SERGIO MORAD e outro

: RUBENS JORGE TALEB

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.043104-6 10F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018041-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSE VELHA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL: POSSIBILIDADE. PERICULUM IN MORA INVERSO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Até o advento da Lei nº 8.952/1994, a concessão de liminares restringia-se às ações possessórias, sendo vedada

nas demais espécies. Entretanto, após a citada lei, a nova redação do artigo 273 do CPC criou a possibilidade de

concessão da tutela recursal a todas as ações, observados os requisitos legais.

2. Não haveria coerência lógica em vedar a concessão da tutela antecipada nas ações possessórias em razão do

disposto no artigo 924 do Código de Processo Civil e, ao mesmo tempo, permitir a aplicação do instituto em todas

as demais ações cíveis, até porque os requisitos exigidos no artigo 273 são mais rígidos que aqueles necessários à

concessão de medida liminar. E a determinação para desocupação do imóvel nada mais é senão a antecipação da

tutela definitiva pretendida na ação de reintegração de posse.

3. Possibilidade de concessão de tutela antecipada nas ações de reintegração de posse, ainda que de posse velha,

desde que atendidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora necessários à concessão antecipação de tutela. O

primeiro requisito é demonstrado pela titularidade da domínio, decorrente da concessão administrativa da malha

ferroviária à ALL - América Latina Logística, e pelo esbulho. E o segundo, pelo justificado receio de dano

irreparável.

5. Em que pese seja reconhecível a importância da questão social envolvida, o periculum in mora é inverso pois a

moradia situa-se a poucos metros de via férrea ativa e a manutenção da agravada naquele imóvel colocaria em

risco a incolumidade física da própria agravada, bem como de sua família.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o

Desembargador Federal Luiz Stefanini que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017286-78.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018041-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ROSILENE DE CASTRO

ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP135447 ANA LUISA PORTO BORGES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072339320134036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas

todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha

sido deferida a penhora via sistema BACENJUD e RENAJUD, infrutíferas, não há prova de que tenha sido

efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030451-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017286-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024095920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.030451-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : LEIZICO FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas

todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha

sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, e de busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do

executado, que restaram infrutíferas - não há nos autos comprovação de que tenham sido efetuadas diligências em

órgãos de trânsito.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016191-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ECT. PRAZO PRESCRICIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO.

1. É certo que o Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido da recepção, pela Constituição Federal de 1988,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096545420074036108 3 Vr BAURU/SP

2009.03.00.016191-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LUIZ DE ALMEIDA PENNA FILHO

ADVOGADO : SP236155 PEDRO MONTEIRO MACHADO DE ALMEIDA PENNA e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

PARTE RÉ : EDITORA DOS CRIADORES LTDA e outro

: LUIZ ALMEIDA PENNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.27687-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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do Decreto-lei nº 509/69 (RE 220.906). Todavia, referido decisum é específico e centrado na impenhorabilidade

dos bens da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e necessidade de precatório para fins de execução. Não

há como inferir, desse julgado, que a prescrição dos créditos da ECT sujeita-se ao prazo qüinqüenal.

2. O crédito exeqüendo não tem natureza tributária, em portanto não são aplicáveis as disposições do Código

Tributário Nacional. A pretensão do exeqüente é o recebimento de crédito oriundo de relação obrigacional, cujo

prazo prescricional regula-se pelo disposto no Código Civil.

3. Correto o entendimento sustentado na decisão agravada, de que o prazo prescricional era de vinte anos na

vigência do Código Civil de 1916 (artigo 177), passando para cinco anos na vigência do Código Civil de 2002

(artigo 205, §5º, inciso I).

4. O simples fato de a empresa não ter sido localizada pelo Oficial de Justiça no endereço constante dos autos não

pode ser, por si só, considerado suficiente para se ter como iniciado o prazo prescricional para o exequente

requerer a execução dos bens dos sócios, com fundamento no artigo 50 do CC/2002. 

5. Correta a decisão agravada no sentido de estabelecer o termo inicial do prazo prescricional na data da ciência,

pela credora, da documentação comprobatória da inaptidão cadastral da empresa devedora.

6. As demais questões suscitadas não foram decididas pelo Juízo a quo, e portanto não podem ser apreciadas, sob

pena de indevida supressão de instância.

7. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em[Tab] que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento

e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087685-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

2007.03.00.087685-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : NEREIDE DE MORAES ARANTES e outros

: NELSON ANTONIO BORTOLATTO

: NEIVA APARECIDA PESTANA PANGONI

: NEWTON FONSECA DE BARROS

: NILTON ARAUJO RAMOS

: NORMA KIMIE NAKAGOMI

: NEWTON HIROAKI YAMADA

: NELSON CREMA

: NOBERTO SCONTRE

: NELSON ROBERTO PIRES DO RIO PORTO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08239-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS : INCIDÊNCIA PELA TAXA DE 6% AA ATÉ A VIGÊNCIA DO

CC/2002 E A PARTIR DAÍ PELA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS:

POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência de juros moratórios, a partir da citação,

pela taxa SELIC, em recursos especiais sujeitos ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp

1102552/CE, REsp 1110547/PE). Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

2. Tratando-se de ação ajuizada anteriormente ao início da vigência do Código Civil/2002, os juros moratórios

incidem desde a citação à taxa de 6% ao ano e, após a entrada em vigor do Código Civil /2002, pela taxa SELIC,

vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, o que não exclui a aplicação dos juros

remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do FGTS.

3. Possibilidade de cumulação dos juros remuneratórios das contas de FGTS com os juros moratórios.

Precedentes.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,

para determinar a incidência, nas contas vinculadas do FGTS, de juros remuneratórios, nos termos da legislação

de vigência do FGTS, sem prejuízo dos juros moratórios, desde a citação à taxa de 6% ao ano e, após a entrada em

vigor do Código Civil /2002, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013124-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES

PAGOS A TÍTULO DE BOLSA DE ESTUDOS A DEPENDENTES DOS EMPREGADOS ANTERIORMENTE

À LEI 10.243/2001. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que dá provimento a recurso, com apoio no artigo 557, §1º-A do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso como agravo legal.

2. O mandado de segurança nº 0006120-97.2005.4.03.6100 tem por objeto a NFLD nº 35.455.079-9, que não é

2014.03.00.013124-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Presbiteriano Mackenzie

ADVOGADO : SP237773 BRUNO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GUTIERRES e outro

: SP308743 EDUARDO AUGUSTO SALGADO FELIPE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088645020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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discutida nos autos de que foi extraído o presente agravo de instrumento. Não há, portanto, litispendência entre as

ações nem a coisa julgada formada naquele mandamus afeta o resultado do presente caso.

3. Quanto à contribuição previdenciária incidente sobre o valor das bolsas de estudos concedidas aos empregados,

já foi excluída por decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (acórdão 2401.00.779).

4. A legislação vigente à época dos fatos geradores contemplava previsão de não incidência da contribuição

previdenciária somente quanto aos valores pagos a título de custeio de plano educacional oferecido aos

empregados, nos termos do artigo 28, §9º, alínea "t", da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº

9.711/1998.

5. Apenas com o advento da Lei nº 12.513/2011 a redação do dispositivo invocado foi alterada para excluir a

incidência da contribuição previdenciária sobre "o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise

à educação básica de empregados e seus dependentes". Tal dispositivo não é aplicável ao caso dos autos, nos

termos do artigo 144 do CTN - Código Tributário Nacional.

6. Não se pode conferir interpretação extensiva ao referido dispositivo legal, na redação então vigente, de modo a

excluir da incidência da contribuição os valores pagos a título de bolsas de estudo para os dependentes dos

empregados, por conta do art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional.

7. A previsão de pagamento de bolsas de estudo aos dependentes dos empregados em convenção coletiva, bem

como previsão no sentido da transitoriedade e ausência de caráter remuneratório do referido benefício, não são

oponíveis à Fazenda Pública, conforme o expressamente estabelecido no art. 123, do Código Tributário Nacional.

Precedentes.

8. Incidência da contribuição previdenciária sobre o valor das bolsas de estudos concedidas aos dependentes dos

empregados, anteriormente à vigência da Lei 12.513/2011. Precedentes.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.050546-0/SP

 

 

EMENTA

FGTS. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO NÃO RECONHECIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Com o advento da LC 118/2005, o artigo 174 do Código Tributário Nacional passou a prever a interrupção do

prazo prescricional pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. Anteriormente, prevalecia sua

disposição de que a citação é causa de interrupção do prazo prescricional, afastando-se a aplicação do § 2º do

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARIA TERESA DE LIMA VIANNA

ADVOGADO : SP085436 SILVIO SIMONAGGIO e outro

APELADO(A) : COLEGIO MACHADO DE ASSIS S/A e outro

: CYRO DE AZEVEDO VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 5539218 10F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 8º da LEF.

2. Não obstante, as contribuições ao FGTS possuem natureza social e não tributária afastando-se, assim, a

aplicação do Código Tributário Nacional, bem como remanescendo hígida a norma constantes do § 2º do artigo 8º

da LEF. Precedentes.

3. Em sendo o prazo prescricional trintenário, não ocorreu a prescrição no caso em tela, impondo-se a reforma da

sentença, para o fim de afastar a prescrição.

4. Ultrapassada a questão da prescrição, impõe-se a apreciação das demais teses apresentadas em sede de exceção

de pré-executividade.

5. Agravo ilegal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011625-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

INADIMPLEMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. INFRAÇÃO À

LEI. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA:

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: PRAZO TRINTENÁRIO. NÃO CONSUMAÇÃO. AGRAVO LEGAL

PROVIDO. 

1. Não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não tem natureza tributária, porque é o trabalhador, e não o

Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal no RE 100249/SP. 

2. As contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, posto que incluídas no conceito de Dívida Ativa

Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo Decreto-lei nº

1.735/1979, e cobradas na forma da LEF - Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no

seu artigo 2º. 

3. As normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário Nacional, aplicam-

se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do citado §2º

do artigo 4º da LEF. 

4. A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º do

artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado com o

artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990. 

2013.03.00.011625-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VERA LUCIA BALDO BUIM

ADVOGADO : SP081348 MORINOBU HIJO e outro

AGRAVADO(A) : MANOEL VIEIRA CARDOSO

PARTE RÉ : BUFFET MARIA FULO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05042762219864036100 4F Vr SAO PAULO/SP
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5. Já na vigência da Lei nº 5.107/1960, o não recolhimento da contribuição para o FGTS implicava na

responsabilização dos sócios, pois a empresa era obrigada ao recolhimento (artigo 2º) e nos termos do seu artigo

20, a cobrança administrativa e judicial se dava "pela mesma forma e com os mesmos privilégios das

contribuições devidas à Previdência Social". E a Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social tipificava

como infração a violação de qualquer dispositivo (artigo 155), "imposta e cobrada nos termos dos arts. 85 e 86",

sendo que o parágrafo único do artigo 86 dispunha que "para os fins dêste artigo, consideram-se pessoalmente

responsáveis o titular da firma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou administradores das

emprêsas incluídas no regime desta lei". 

6. O descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal dos

sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso III,

do CTN. 

7. Por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode constituir abuso

da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos termos do artigo 50

do CC - Código Civil. 

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o

Desembargador Federal Luiz Stefanini que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012208-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006. 

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

2012.03.00.012208-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARSUL COM/ E DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO : SP158117 TAÍS REGINA SALOMÉ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00408872219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes. 

3. No caso, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas

todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha

sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, que restou infrutífera, não há nos autos comprovação de que

tenham sido efetuadas diligências em cartórios de registro de imóveis e órgão de trânsito.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005187-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL EM AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO.

LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO POR TODOS OS INTEGRANTES

DA CATEGORIA, INDEPENDETEMENTE DE CONSTAREM NA RELAÇÃO DE SUBSTITUÍDOS.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A atuação do sindicato na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria está assegurada

no artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal. Tal legitimação extraordinária é ampla e, no caso, alcança a

liquidação e a execução dos créditos reconhecidos aos servidores pertencentes à categoria representada.

2. É certo que a coisa julgada se formou considerando a relação dos substituídos juntada pelo Sindicato quando da

propositura da ação, época em que a jurisprudência não havia se firmado sobre a natureza da substituição

promovida pela entidade sindical, tampouco acerca da necessidade, ou não, da apresentação da mencionada

listagem.

3. No entanto, a matéria em discussão restringe-se à execução de tal título; e não há desrespeito à coisa julgada se

considerarmos que, atualmente, o entendimento pacificado é de que o título executivo judicial formado na ação

coletiva é um título que beneficia todos os integrantes da categoria representada pelo sindicado - quer sejam

filiados ou não, quer tenham ou não sido incluídos no processo de conhecimento como substituídos

2014.03.00.005187-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE :
SINDIFISCO NACIONAL SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA :
SINDICATO DOS FISCAIS E TECNICOS DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE
SAO PAULO SINDIFISP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00815484219924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     880/2122



originariamente. Em suma, é um título que beneficia a categoria.

4. Dessa forma, não há ofensa à coisa julgada se levarmos em consideração que outros servidores - que não

constaram da lista inicial - podem se valer do mesmo título executivo judicial para promover a sua execução

individual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Compete ao particular demonstrar, tão somente, que compõe a respectiva categoria, e que se enquadra na

situação fática posta na petição inicial, para que possa executar, individualmente, a sentença oriunda de ação

coletiva proposta por sindicato. Tal afirmação não ofende a coisa julgada, tendo em vista a legitimidade do

integrante da categoria para promover a execução individual baseada num título executivo formado pela entidade

sindical.

6. Os limites subjetivos da coisa julgada recebem tratamento diferenciado, de acordo com a ação proposta - se

individual ou coletiva. Não se pode aplicar o mesmo raciocínio para ambas as ações, visto que soaria incoerente

atribuir ao sindicato uma legitimação extraordinária para representar todos os integrantes da categoria - filiados ou

não filiados -, independentemente de qualquer autorização, e, posteriormente, restringir a extensão da coisa

julgada somente àqueles que, eventualmente, constaram da relação de substituídos constantes da petição inicial.

7. Tal entendimento desnaturaria o intuito da ação coletiva, pois acarretaria distorções, tais como, por exemplo,

compelir o sindicato a ajuizar inúmeras ações coletivas em prol dos servidores que ingressassem posteriormente

ao ajuizamento da primeira ação.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrates da Primeira Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32043/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0027417-20.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 874. Reitere-se, consignando urgência pois se trata de réu preso e a perícia foi solicitada no início de 2013

sem qualquer providência até o momento.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

2011.03.00.027417-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : ITAMAR RODRIGUES DE MELO reu preso

ADVOGADO : SP174249B GERSON PAQUER DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: DF011341 JOSE RODRIGUES

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 20011299119984036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31947/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007457-94.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por Vanessa Sousa Almeida em favor de

Alexandre Ulisses Marcello com vistas ao trancamento de inquérito policial instaurado por suposta prática do

delito do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, alegando, em síntese, ilicitude das provas produzidas e ausência de

justa causa.

Não equivalendo a ato constritivo que justificasse a concessão de provimento liminar o mero processamento de

inquérito policial que não se revela, com prontidão, acoimado de ilegalidade, indefiro o pedido.

Tendo em vista que a reabertura do inquérito policial foi requerida pelo procurador da república oficiante no feito

(fls. 68/69), depreendendo-se, portanto, que é o membro do Ministério Público Federal que figura como

autoridade impetrada, não o Juiz da 5ª Vara Federal de Santos/SP, determino a correção da autuação.

Oficie-se à autoridade impetrada solicitando a prestação de informações no prazo de cinco dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3089/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004258-31.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

2014.61.04.007457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : VANESSA SOUSA ALMEIDA

PACIENTE : ALEXANDRE ULISSES MARCELLO

ADVOGADO : SP204731 VANESSA SOUSA ALMEIDA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074579420144036104 5 Vr SANTOS/SP

2004.60.02.004258-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ITAPORA MS

ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de autos de ação ordinária de declaração de inexistência de obrigação tributária c/c

repetição de indébito e pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta pelo Município de Itaporã contra o

Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, em face da sentença de fls. 100/107, que julgou procedente o

pedido formulado na inicial, quanto à inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o subsídio

de agentes políticos detentores de cargo eletivo, até o início da vigência da Lei nº 10.887/2004, e a consequente

repetição do indébito. O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 47/50).

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

 

DA EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS

DOS EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO

 

A contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo, que foi instituída

pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, ao acrescentar a alínea "h" ao inciso I do art. 12 da

Lei nº 8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 351.717-1 - PR), tendo sua

execução sido suspensa pela Resolução nº 26, de 21.06.2005, do Senado Federal, sendo direito dos contribuintes

pleitearem o ressarcimento do indébito mediante restituição ou compensação.

A exigência desta contribuição ao Regime Geral de Previdência Social somente foi legitimada a partir de

19.09.2004 com a introdução da alínea "j" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.887/2004 (DOU

21.06.2004), editada já sob a égide da nova redação do art. 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que ampliou a base de incidência da contribuição do empregador, da

empresa e das entidades a ela equiparadas pela lei, incidente sobre a remuneração de qualquer pessoa física

prestadora de serviços, mesmo que sem vínculo empregatício.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a viger a Lei

Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional

será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a

regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042583120044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido". (STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora

Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 30/11/2004, antes, portanto, de 09/06/2005, o prazo

prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do

entendimento dos nossos Tribunais Superiores.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

O Superior Tribunal de Justiça reafirmou sua jurisprudência dominante no sentido de que, em matéria de

compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas

(nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do

CTN, somente às ações ajuizadas após a sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei nº 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas

pela Lei nº 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer

tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia que fossem compensados

créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja

competência era afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Mesmo com o advento da Lei nº

11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil (resultado da unificação de órgãos de

arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no art. 11 da

Lei nº 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS), permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.
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4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, portanto, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o

entendimento de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

No que diz respeito à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

Nada obstante, conforme se posicionou a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, em

matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das contas (os

débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória nº 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº

9.032/95. LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO

ENCONTRO DE CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação",

termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o

requisito específico do recurso especial ..."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012).

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações

de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de

forma implícita, constitui matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis
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:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da

função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170;

CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção

monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª

ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de

compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário

em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990

a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da

Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
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6. (...)

7.(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.).

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou O posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 -

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso
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Especial nº 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves,

Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

"(...) é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das

normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como

a modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente,

não se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto

este é voltado à proteção do direito material".
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Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

Por fim, a presente ação foi ajuizada em 30/11/2004, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001,

razão pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para fim de que seja reformada a r. sentença, reconhecendo a

exigência da contribuição social sobre os subsídios dos agentes políticos apenas a partir de 19.09.2004, com

observância das limitações legais impostas à compensação dos valores comprovadamente pagos e reconhecendo a

prescrição decenal na forma da fundamentação acima, posto que a ação foi ajuizada antes do advento da LC nº

118/2005, ou seja, anteriormente a 09/06/2005. Mantenho a sentença quanto aos demais aspectos por seus

próprios fundamentos.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-84.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, proposta pelo Município de Guaraçaí/SP em face da União

Federal / Fazenda Nacional, objetivando o reconhecimento da inexistência de obrigação jurídica, bem como a

restituição de valores recolhidos a título de contribuição social, instituída pela Lei nº 9.506/97, que acrescentou a

alínea "h" ao artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre o subsídio pago aos titulares de mandato

eletivo municipal (legislativo e executivo). Em sua contestação de fls. 172/199, sustentou a União que deve ser

acolhida a preliminar reconhecendo-se a prescrição quinquenal e a ilegitimidade de parte, e no mérito a

improcedência dos pedidos, impondo o ônus da sucumbência à parte autora. Em sua defesa, argumenta o autor,

em réplica (fls. 205/216), que os valores pleiteados referem-se ao que foi custeado pelo Município (cota patronal),

que por ser matéria de natureza tributária o prazo de prescrição começa a fluir a partir da homologação tributária,

que o período reclamado encontra-se dentro do prazo legal e, por fim, que não cabe manter os valores recolhidos a

título indenizatório, posto não serem devidos.

Proferida a sentença de procedência do pedido (fls. 222/229), restou declarada a inexistência de relação jurídica

entre as partes até o advento da Lei nº 10.887/2004, permitindo assim a compensação do indébito, corrigido

monetariamente e com juros moratórios devidos na forma estabelecida pela Lei nº 9.250/95 e foi condenado o réu

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da condenação. Os embargos de

declaração da União (fls. 238/240) foram rejeitados (fl.242). Da sentença recorre a União quanto à forma de

aplicação dos juros (fls. 246/251) e em contrarrazões de apelação sustenta o Município de Guaraçaí que a decisão

deve ser mantida. Subiram os autos a esta Corte para reexame necessário, conforme deliberação expressa na

sentença.

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato
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nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

 

Insurge-se a União quanto à forma de aplicação dos juros de mora (fls.246/251) na compensação, que foi

estabelecida na r. sentença. Em razão de ser norma de ordem pública, passo a analisar a matéria.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.112.524, assentou entendimento sobre

a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação

para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de

ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio , pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da

função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170;

CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção

monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª

ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva
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desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se

evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário

em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990

a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996

(Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux,

julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.) (grifos

nossos)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que deve ser utilizado no caso em apreço, pois contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém acrescentar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros , seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 -

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas. 

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do

trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 01/01/1996, são calculados

com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES

DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir

de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento

indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de

06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de
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ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como

a modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido

(AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente,

não se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto

este é voltado à proteção do direito material".

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

DA PRESCRIÇÃO

 

O Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011),

consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento,

regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a

Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência, não se aplicando a regra do art. 2.028 do

Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de
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10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir

de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011).

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado quanto ao marco de incidência do

prazo prescricional quinquenal da Lei Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da

Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento;

e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a

data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a

partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012). (grifos nossos)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
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Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento

da contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do

ajuizamento da ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 16/06/2005, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

DA COMPENSAÇÃO

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

O Superior Tribunal de Justiça reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em matéria de

compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas 

(nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do

CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida

a administração das contribuições sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela

autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     895/2122



Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro

das contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº

9.032/95. LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO

ENCONTRO DE CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação",

termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o

requisito específico do recurso especial ..."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

A presente ação foi ajuizada em 16/06/2005, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial e à apelação do autor para reconhecer que apenas é exigível a contribuição previdenciária dos

agentes políticos a partir a vigência da Lei nº 10.887/2004, ou seja, após 19/09/2004, e para estabelecer os

critérios quanto à aplicação dos juros, o prazo prescricional e a compensação tributária dos débitos pagos

indevidamente, nos termos da fundamentação acima. Nego provimento a apelação da União. Custas ex lege.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012720-75.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.012720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VEKER DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP173965 LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de

Campinas/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução do mérito, a teor do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para afastar a incidência da contribuição à seguridade social, da

contribuição ao SAT e das contribuições devidas a terceiros sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado, os 15 primeiros dias de afastamento em virtude de auxílio doença e adicional de férias (1/3)

constitucional, assegurando à autora o procedimento legal de compensação de seus créditos comprovadamente

recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela prescrição, com outros tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado, com atualização pela taxa SELIC

(Lei nº 9.250/95).

 

Houve a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. 

 

Em seu apelo, a União Federal afirma que a regra geral é de que a totalidade do recebido pelo empregado constitui

a base de cálculo da contribuição, de modo que as exceções estão taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei

nº 8.212/91. Aduz que as verbas questionadas pela autora não estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º,

constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição previdenciária. Sustenta, ainda, a impossibilidade da

compensação com quaisquer tributos ou contribuições. 

 

De sua parte, a autora apela da sentença, pugnando pela reforma do decisum "para o fim de explicitar a não-

incidência da contribuição previdenciária a cargo do empregador no importe de 20%, sobre as verbas pagas a

título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, afastamentos médicos de até 15 dias, por

possuírem natureza indenizatória e relativas ao SAT/RAT, em relação as quais houve o reconhecimento de tal

pretensão", 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de

aviso prévio indenizado, adicional de férias e valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do

trabalhador doente, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos. 

 

Ab initio, não conheço da apelação da autora, por falta de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual

seja, o interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença é clara em seu dispositivo quanto ao reconhecimento da

inexigibilidade da contribuição previdenciária devida à seguridade social (ou seja, daquela prevista no art. 22, I,

da Lei nº 8.212/91), nos exatos termos em que requerido pela apelante.

 

Passo, então, à análise do recurso interposto pela União Federal:

 

Incialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00127207520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
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A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 05/10/2012,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 05/10/2007.

 

Examino agora a questão concernente à exigibilidade ou não das exações em tela:

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e
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pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

 

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 
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x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Passo a analisar as verbas discutidas nos autos.

 

O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu empregador nos primeiros 15

(quinze) dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter

previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um

período de inatividade temporária.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada,

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

23/11/06 e REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)
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O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. contribuição

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

 

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS.

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial.

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes.

3. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.
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28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

4. Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas , tendo em

vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que

têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas,

bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta

Corte.

5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Igualmente, o aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo

da contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o

seu caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

"TRIBUTÁRIO. contribuição PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que
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o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de- contribuição. No

entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social.

4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que reconheceu a parte autora o direito à compensação dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus

empregados a título de aviso prévio indenizado, adicional de férias e valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento do trabalhador doente.

 

No tocante à compensação, a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei 10.637/02,

embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos tributários

administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era afeta ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então
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de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Desse modo, não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Recita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL para restringir a compensação a

exações da mesma espécie, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31944/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000657-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2008.03.00.000657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : LILIBETH MITSUKO SAKATE e outros

: HUMBERTO DE CAMPOS

: ALBERTO DESIDERIO FILHO

: DARIO BORBOLLA NETO

: ALEXANDRE ANTONIO BUSSI

: JOSE MIGUEL DE FREITAS

: LUIZ CARLOS BACHIEGA

: SONIA CRISTINA CANELLA

: ITAMAR CORREIA DA SILVA

: LUIZ ANTONIO PAVANELLO

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.25770-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que alterou o

critério de fixação da correção monetária já estipulado na sentença transitada em julgado.

Afirma que a decisão exequenda foi clara ao estabelecer o Provimento n. 24/97 como único critério para correção

monetária, tendo transitada em julgado, o que não pode ser modificado.

Defende que não é razoável a estipulação de dois critérios diferentes de correção monetária para um mesmo

processo.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Este Tribunal Regional Federal tem o seguinte entendimento acerca da aplicação dos índices de correção

monetária devidos sobre os valores pagos a título de expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS:

 

a) Se os autores/exequentes não tiverem feito o levantamento do saldo da conta vinculada, calcula-se a correção

monetária de acordo com as regras do próprio Fundo;

 

b) Por outro lado, tendo ocorrido o levantamento, após a data do saque, a correção monetária é devida nos termos

dos atos normativos editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Nesse sentido:

 

FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Caso a autora Maria de Lourdes Carvalho não tenha levantado o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a

correção monetária deve ser calculada de acordo com as regras do próprio Fundo.

II - Após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a atualização monetária do montante devido

deve ser aquele previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatória em geral

(capítulo V). [...]

(TRF/3, AC 200161000173878, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DD 05/05/2009)

3 - A correção monetária sobre as parcelas em atraso deve ser calculada desde a data em que deveriam ter sido

pagas até a data do efetivo pagamento, da seguinte forma: (i) até a data do saque da conta vinculada, calcula-se

a correção consoante critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie, (ii)

a partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos

editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

TRF3, AC 00126762320024036100, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, JUIZ CONVOCADO PAULO

CONRADO, 01/04/2011.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. ENCARGOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO EXECUTIVO. OBSERV NCIA AOS LIMITES DA COISA

JULGADA. 1.A parte agravante alega que a executada não reparou os prejuízos aos quais deu causa, na medida

em que deixou de corrigir integralmente as diferenças devidas aos recorrentes, uma vez que se estes valores

estivessem nas contas de FGTS, sobre eles incidiriam também correção e juros de 3% ao ano, nos termos do

artigo 13 da Lei nº 8.036/90 e, quanto à utilização do Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, assevera que deve ser observado no que aplicável, nos moldes da decisão exeqüenda. 2. A

sentença julgou procedente o pedido inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento

dos índices de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990 e correção monetária e juros na forma do

Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que aplicável, até a data do

efetivo pagamento, decisão que foi mantida por esta Corte. 3. A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os

extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos

efetuados, bem como saldo atualizado, juros de mora de 0,5%, a partir da citação, aplicação do Provimento nº

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que substituíra o Provimento COGE nº 24/97, em

conformidade com a sentença exeqüenda. 4. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e

os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os

depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 5. A

pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

6.Demonstrado que o quantum devido aos apelantes foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e depositado nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, mister a manutenção da sentença

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     906/2122



recorrida. 7.Agravo Interno a que se nega provimento.

TRF3, AC 00277286419994036100, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, 28/05/2009.

 

No caso, consta que os autores já tinham feito saques das contas vinculadas quando da recomposição do saldo, de

modo que está correta a decisão ao determinar a correção monetária de acordo com os índices estabelecidos pela

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região até a data do efetivo pagamento.

Por fim, esclareço que, em se tratando de liquidação de sentença, não há falar em ofensa à coisa julgada em razão

da alteração do índice de correção monetária, porquanto é nessa fase que efetivamente se apuram os cálculos do

quantum devido.

É somente após o trânsito em julgado da decisão de homologação dos cálculos que não há mais possibilidade de

alteração dos índices dos consectários legais.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004643-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABS AUDIO E VIDEO LTDA contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

2008.03.00.004643-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ABS AUDIO E VIDEO LTDA

ADVOGADO : RS093426 PEDRO LESSI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.82.059650-1 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006278-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STEROC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/ SP.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014436-61.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.006278-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : STEROC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP231833 VANESSA FREI ELEOTERIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.14.005447-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.014436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA, contra a r. decisão proferida nestes autos às fls. 149/151, vº.

 

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão existente.

 

Manifestação da parte contrária (fls. 159/162).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

omissão.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

 

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 03.00.00569-3 A Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     909/2122



BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto." 

 

Ademais, nem todos os fundamentos jurídicos trazidos pela parte precisam ser acolhidos ou afastados na sentença,

basta o exame da matéria posta à sua apreciação, não necessitando, contudo, que este exame se dê

obrigatoriamente à luz do ponto de vista desejado pelo postulante do direito invocado.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2008.03.00.026230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ELIAS FERREIRA e outros

: ELIANA NURIMAR FUSCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

CODINOME : ELIANA NURIMAR FUSCO
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elias Ferreira e outros contra decisão que indeferiu o pedido de

pagamento dos honorários de sucumbência pela ré, ora agravada, Caixa Econômica Federal - CEF, referentes aos

autores que aderiram aos termos da Lei Complementar n. 110/2001.

Argumenta que a decisão impugnada não merece prosperar, uma vez que as verbas honorárias estão sob a égide da

coisa julgada.

Sustenta que o acordo celebrado entre as partes sem a anuência do profissional não prejudica os honorários

fixados.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido à fl. 141.

Foi formulado pedido de reconsideração contra a decisão indeferitória do efeito suspensivo, o que foi negado (fls.

145/149 e 162).

Contraminuta às fls. 151/155.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão impugnada indeferiu pedido de execução referente à verba honorária relativa aos agravantes que

aderiram ao acordo nos termos da LC 110/2001, quais sejam, Elba Regina Miranda da Silva e Eli de Souza

Rangel, conforme se depreende da petição de fl. 108.

Verifico que os termos de adesão foram assinados pelas partes, sem a anuência de nenhum advogado, em

19/12/2001 e 22/11/2001 (fls. 112 e 114).

O trânsito em julgado, in casu, a despeito da certidão de fl. 99, ocorreu de fato em 1997, quando da prolação do

acórdão por este Tribunal Regional Federal, conforme fl. 97. 

Isso porque a decisão que não conhece do recurso especial ou extraordinário (fl. 98) é meramente declaratória de

que naquela instância não foi possível a instauração da relação jurídica recursal, tendo efeito ex tunc, ou seja,

retroagindo à data da decisão anteriormente proferida.

Nesse prisma, a decisão que transita em julgado é a que por último analisou o mérito da questão, que no caso foi o

acórdão, cujo trânsito em julgado se deu após o escoamento do prazo para interposição de recurso.

Assim, tenho que, consoante entendimento pacífico da jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, apenas

após o trânsito em julgado é que os honorários pertencem ao advogado, não podendo mais a parte dispor sobre

eles.

Antes da coisa julgada, por conseguinte, é possível que as partes celebrem acordos dispondo sobre eventual verba

honorária.

Nesse passo, se o acordo celebrado prevê a quitação de todo e qualquer valor, inclusive daqueles discutidos em

ação judicial, não excepcionando nenhuma quantia a título de verba sucumbencial, descabe exigir posteriormente

o seu pagamento pela Caixa Econômica Federal - CEF, não havendo qualquer valor a ser executado.

Veja-se dos julgados abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMOS DE

ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TR NSITO EM JULGADO - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Configurando os ditames

da Lei Complementar uma transação judicial, o Termo de Adesão, no campo Informações Importantes,

respaldando-se no disposto no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2226/01, eximiu qualquer das partes do pagamento da verba honorária de seus respectivos

patronos, ao estipular que correrão por conta das partes os honorários advocatícios a seus respectivos

AGRAVANTE : EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO

: ELIN CRISTINA LAS CASAS RODRIGUES PARRON

: ELBA REGINA MIRANDA DA SILVA

: ELI DE SOUZA RANGEL

: EDINALVA SARAIVA DA SILVA

: EDUARDO MOREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03272-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 2. Por força do princípio inserto no inciso

XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que, após o trânsito em julgado da

decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que o

respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 3. No caso dos autos, a decisão

exeqüenda transitou em julgado em 29.11.2002, como certificado à fl. 142, sendo que os documentos de fls. 147,

206, 361e 324 atestam que, antes dessa data - ocasião em que a parte ainda detinha liberdade para dispor sobre

a verba fixada -, os autores aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/01: JOÃO SOUZA COSTA em

14.02.2002 (fl. 147), JOAQUIM ANTONIO FERREIRA em 12.11.2001 (fl. 206), JOAQUIM ANTONIO FILHO

em 25.06.2002 (fl. 361) e JOÃO SOARES MARTINS antes de 30.07.2002 (fl. 324). 4. Destaco que, com relação

ao autor JOÃO SOARES MARTINS, a CEF apenas trouxe aos autos extrato da sua conta vinculada, onde consta

o depósito (Lei Complementar 110/01 Parcela) datado de 30 de julho de 2002, o que nos leva a concluir que,

obviamente, a adesão aos termos da referida lei complementar ocorreu antes disso. 5. Não obstante o

merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão os patronos dos autores se

valerem dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços

celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios. [...]

(TRF 3, AC 00075278020014036100, Quinta Turma, Paulo Fontes, 24/06/2013)

[...] 7. De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença transitada em julgado nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário,

seja expedido em seu favor. 8. É vedado à parte dispor sobre direito autônomo de seu patrono - assim

considerados os honorários advocatícios decorrentes da coisa julgada - não tendo este participado da celebração

da transação. 9. Somente o advogado pode dispor, em convenção ou contrato, sobre o destino dos honorários

sucumbenciais. E tal privilégio não é dado ao cliente, sem a anuência do patrono ou sem a sua intervenção na

transação em que assim se estabeleça. 10. Se não é permitido ao advogado impedir a transação direta entre as

partes, não podem estas dispor, no acordo, sobre os honorários de seu patrono, sem a concordância deste, por se

tratar de direito que não lhes pertence, sob pena de, obstando a percepção dos honorários de sucumbência

fixados em seu favor por decisão transitada em julgado, causar prejuízo ao advogado que patrocinou a causa. 11.

Viu-se, pois, que a jurisprudência de nossas Cortes de Justiça tem adotado o entendimento no sentido de que,

somente após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios pertencem ao patrono, não podendo

a parte dispor sobre eles. 12. E, na hipótese, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores

ELZA FRANCISCA DE ARAÚJO, JONAS BATISTA DO NASCIMENTO, JOSÉ DA SILVA, JOSÉ PEREIRA,

MARIA JOSÉ BENTO GONÇALVES, PAULINO MARTINS DOS ANJOS, RITA DE CÁSSIA CAMPOS e

VICENTE DE PAULO CHAVES (em 24.05.2002, 17.01.2002, 13.06.2002, 19.11.2003, 20.11.2001, 07.11.2001,

21.11.2001 e 20.08.2002 - fl. 72), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em

julgado da sentença (que se deu em 2004 - fls. 67 e 70), ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS,

decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo

que não cabe prosseguir com a execução, quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação, até

porque, por ocasião das adesões, os autores ainda detinham liberdade para dispor sobre a verba fixada. 13.

Segurança denegada.

(TRF 3, MS 00206475520044030000, Primeira Seção, Ramza Tartuce, 02/05/2012)

 

Na hipótese, contudo, como exposto acima, os acordos foram celebrados em 2001, sendo que o acórdão transitou

em julgado em 1997.

Destarte, após o trânsito em julgado as partes não poderiam mais dispor dos honorários advocatícios, de modo que

estes ainda são exigíveis, pelo que se deve permitir o prosseguimento da execução da verba honorária.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento da execução

relativamente à verba honorária quanto aos exequentes Elba Regina Miranda da Silva e Eli de Souza Rangel.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Urca Urbano de Campinas Ltda. e VB Transportes e Turismo

Ltda. em face de decisão que as incluiu no polo passivo de execução fiscal como sucessoras do estabelecimento

comercial de Viação Campos Elíseos S/A.

 

Sustentam que não são responsáveis tributárias, seja porque o uso do nome empresarial da contribuinte - "Urca -

Urbano Campinas" - representa um evento isolado, seja porque, desde o ano de 1997, não é mais similar o quadro

dos sócios de Urca Urbano de Campinas Ltda. e da Viação Campos Elíseos S/A.

 

Argumentam que VB Transportes e Turismo Ltda. simplesmente assumiu os contratos de arrendamento mercantil

da frota de ônibus de Urca Urbano de Campinas Ltda., sem que tenha recebido os itens componentes do fundo de

comércio.

 

Afirmam também que a penhora "on line" demanda o esgotamento de outras diligências patrimoniais, como

garantia da vedação do confisco, da menor onerosidade da execução e do contraditório.

 

Acrescentam que a pretensão de redirecionamento prescreveu, pois a citação da devedora principal ocorreu em

23/03/1999 e a das demais sociedades, em 07/07/2008.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Os fundamentos do agravo não são relevantes.

 

Embora a responsabilidade tributária de Urca Urbano de Campinas Ltda. não possa ter por substrato a sucessão

patrimonial - herdou apenas dois caminhões e o nome empresarial da sociedade contribuinte -, subsiste como base

do redirecionamento a formação de grupo econômico.

 

O capital e a administração da Viação Campos Elíseos S/A pertenciam a José Eustáquio Ribeiro Urzedo e Rubens

Ribeiro Urzedo, que, contemporaneamente ao fato gerador das contribuições previdenciárias - 05/1996 a 05/1998

-, também eram sócios majoritários e diretores de Urca Urbano de Campinas Ltda.

 

A existência de controle comum, aliada à identidade do objeto social - transporte coletivo de passageiros no

Município de Campinas - e ao compartilhamento dos serviços tributáveis pela Seguridade Social, leva à

2008.03.00.027013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro

: VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP165562 FLÁVIO SILVA BELCHIOR

SUCEDIDO : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.05.002847-6 5 Vr CAMPINAS/SP
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configuração de grupo de empresas, cujos membros são responsáveis solidários pelas contribuições

previdenciárias.

 

Já a sujeição passiva tributária de VB Transportes e Turismo Ltda. tem duas justificativas: em primeiro lugar, é

controlada e dirigida por pessoas que substituíram José Eustáquio Ribeiro Urzedo e Rubens Ribeiro Urzedo na

Urca Urbano de Campinas Ltda. - Belarmino da Ascenção Marta e Belarmino da Ascenção Marta Junior -,

fazendo com que a associação empresarial obtivesse mais um integrante.

 

Em segundo lugar, a sociedade praticamente sucedeu todos os ônibus de Urca Urbano de Campinas Ltda. De

acordo com as informações da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, ela opera com a frota

da concessionária anterior.

 

A quantidade de itens cedidos indica a negociação da integralidade do fundo de comércio, o que implica a

assunção pelo adquirente do passivo tributário em aberto, inclusive o decorrente da formação de grupo econômico

entre a Aviação Campos Elíseos S/A e Urca Urbano de Campinas Ltda.

 

O direito de redirecionamento não prescreveu. A solidariedade passiva projeta a disseminação dos efeitos da

interrupção por todos os devedores; assim, as consequências da citação da Viação Campos Elíseos S/A em

23/03/1999 também alcançaram Urca Urbano de Campinas Ltda. e VB Transportes e Turismo Ltda.

 

A indisponibilidade dos ativos bancários deve permanecer.

 

O dinheiro, pela extrema liquidez e pela capacidade de contornar grande parte das etapas da expropriação, sempre

liderou a lista de bens suscetíveis de penhora. Devido, porém, à própria segurança patrimonial, raramente ele é

localizado no estabelecimento comercial ou residência do devedor.

 

O processo de bancarização, aprofundado hoje pela melhor distribuição de renda e pela propagação social-

geográfica dos serviços das instituições financeiras, deu um destino seguro ao numerário dos cidadãos.

 

A facilidade com que ele é depositado e retirado garantiu ao meio bancário a mesma liquidez da moeda física.

 

O processo de execução não poderia se manter alheio à transformação, iludindo-se com a possibilidade de

expropriação de recursos monetários.

 

Para que se superasse a morosidade tradicional da prestação jurisdicional executiva, era vital que a relação de bens

penhoráveis passasse por uma modernização e fosse capitaneada pelos instrumentos financeiros de custódia e

investimento.

 

A Lei n° 11.382/2006 executou a reforma processual necessária e estabeleceu que os valores disponíveis em

depósito bancário e aplicação financeira prevalecem na ordem legal de constrição (artigo 655, I, do CPC). A

exigência de que se esgotem as tentativas de localização de outros itens patrimoniais deixou de existir.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. PREFERÊNCIA.

OFENSA AO ART. 620 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

1. Após a edição da lei 11.382/2006, revela-se consolidado o entendimento jurisprudencial sobre a possibilidade

de penhora de dinheiro em espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária, sem

que isso implique em violação do princípio da menor onerosidade para o executado, previsto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943/MA, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

confirmou o entendimento de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, não se faz necessário o esgotamento das

vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para o deferimento da penhora on line.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AResp 315017, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 24/04/2014).
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A execução fiscal, como procedimento diferenciado de arrecadação de receita pública, não poderia ficar à margem

da alteração. O Código de Processo Civil, na condição de norma geral, virou fonte de aprimoramento da tutela

executiva, revogando normas especiais que se tornaram defasadas (artigo 11 da Lei n° 6.830/1980).

 

O bloqueio de ativos financeiros não fere princípios constitucionais. Ao contrário, é fruto da ponderação de

diversas garantias que colidem no processo de execução.

 

A efetividade da prestação jurisdicional e o direito de propriedade - sob a perspectiva do credor - servem de limite

à livre concorrência, à preservação da empresa e à menor onerosidade.

 

O legislador conduziu a polarização de forma equilibrada: aperfeiçoou os meios de satisfação do crédito e

imunizou situações de extrema delicadeza - depósitos oriundos de verbas alimentares, de recursos públicos, entre

outros.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032754-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL DE PAPÉIS LÁGRIMAS LTDA. contra a r.

decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

2008.03.00.032754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COML/ DE PAPEIS LAGRIMAS LTDA

ADVOGADO : SP230736 FERNANDO MOREIRA MACHADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.56087-2 2F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036321-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paraisópolis Agro Pastoril Investimentos e Participações Ltda.

contra decisão que, em sede de embargos à arrematação, determinou a suspensão da execução.

Sustenta que, nos termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil, os embargos do executado não terão

efeito suspensivo, o que também se aplica aos embargos à arrematação.

Afirma que a arrematação não se deu por preço vil, pois o valor foi superior a 50% do valor real do bem imóvel.

Contraminuta às fls. 265/271.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão ao agravante.

É certo que a Súmula 121, do Superior Tribunal de Justiça, prevê a imprescindibilidade da intimação pessoal do

devedor da realização do leilão. No entanto, tal enunciado foi aprovado em 1994, quando vigoravam outros

princípios e regras no Processo Civil de um modo geral.

Atualmente, o processo de execução não é visto tão somente sob o prisma da fragilidade do devedor,

consubstanciada no princípio da menor onerosidade do executado, consoante artigo 620, do Código de Processo

Civil, mas também leva-se em conta o interesse do credor na satisfação do seu direito.

Com efeito, o princípio da máxima efetividade da execução garante ao exequente todos os meios possíveis a fim

de que o processo lhe dê tudo aquilo a que tem direito.

É de se mencionar ainda a força que ganhou nos últimos anos o princípio da boa fé objetiva, segundo o qual as

2008.03.00.036321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
PARAISOPOLIS AGRO PASTORIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : SP144104 LUIZ ANTONIO NUNES

: SP058548 LUIZ ANTONIO NUNES

AGRAVADO(A) : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA

ADVOGADO : SP178208 MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00064-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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partes devem agir de modo a bem conduzir o processo, sem causar qualquer empecilho injustificado ao

atingimento do objetivo final da demanda.

Nesse prisma, a intenção do executado de procrastinar o regular andamento do feito não pode ser prestigiada, de

modo que as tentativas infrutíferas de intimação pessoal do executado (fls. 146 e 177) aliadas ao fato de que

possui procurador devidamente constituído nos autos, o qual, inclusive, insurgiu-se antecipadamente por duas

vezes contra a realização do leilão, evidenciam que sempre houve o conhecimento da data, hora e local da

realização da praça e que, em verdade, a intenção era de adiar a sua ocorrência.

Assim, o efeito suspensivo aos embargos do executado apenas deve ser deferido quando verificada situação

excepcional capaz de causar grave lesão ao devedor, conforme artigo 739-A, §1º, do Código de Processo Civil, o

que não se verifica no presente caso.

Ademais, veja-se que o artigo 687, §5º, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº

11.382/2006, estabelece diversas formas pelas quais o executado pode ter ciência do leilão, não sendo mais a

intimação pessoal a única prevista na lei.

No sentido do fundamentado acima, trago à colação as jurisprudências abaixo:

 

2. Compulsando os autos, verifico que, à vista da petição inicial dos Embargos à Arrematação (cópia de fls. 18-

19), o efeito suspensivo atribuído pelo magistrado de piso deu-se, possivelmente, em razão da ausência de

intimação da agravada da data, hora e local aprazados para a praça ou leilão, nos termos do art. 687, § 5º, do

CPC. 3. A ciência da parte dos atos processuais é corolário dos princípios constitucionais da ampla defesa, do

contraditório e do devido processo legal. A doutrina e a jurisprudência, diante da relevância e desdobramento

destes atos, sustentam que a intimação da parte seja, preferencialmente e sempre que possível, pessoal. 4. Não se

pode condicionar o prosseguimento da execução à localização do devedor para intimação pessoal. A ciência

pessoal é procedimento a ser adotado de forma prioritária, mas que não deve obstar o prosseguimento regular da

ação, sobretudo quando se verifica possível manobra procrastinatória do executado. Precedente: STJ - REsp

897682/MS - RECURSO ESPECIAL 2006/0235278-8 - Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA

TURMA - Data do Julgamento 17/05/2007 - Publicação/Fonte DJ 04/06/2007 p. 353. 5. É certo que, ainda que se

tenha de se processar de modo menos gravoso para o devedor, a execução deve ser processada no interesse do

credor. 6. A nova redação dada ao art. 687, § 5º, do CPC, pela Lei nº 11.382-2006, reconhece o excesso de

preciosismo na intimação pessoal do executado, estabelecendo que a ciência do devedor acerca da praça se dará

por intermédio de seu advogado. Mesmo na ausência de patrono constituído nos autos, a regra agora prevê a

possibilidade da intimação ser feita por edital. 7. Igualmente, não se pode alegar que a arrematação causará à

agravada grave dano de difícil reparação. Conforme se extrai da leitura do art. 739-A, § 1º, do CPC, a suspensão

dos atos executórios, por meio dos embargos à arrematação, somente tem lugar quando o prejuízo maior for em

desfavor do devedor, o que não é o caso. [...]

TRF 2, AG 201002010126522, TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal JOSE

FERREIRA NEVES NETO, 25/03/2011.

1. A suspensão da execução ou de atos executórios por embargos do executado ou por embargos à arrematação,

só tem lugar quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes, conforme se verifica do disposto no art. 739-A, parágrafo 1º, do Código

de Processo Civil. [...]

TRF 5, AG 00071174620124050000, Segunda Turma, Desembargador Federal Walter Nunes da Silva Júnior,

02/08/2012.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. A suspensão

da execução por oposição de embargos à arrematação somente é possível quando o prejuízo for maior em

desfavor do devedor. [...]

(TRF-3 - AI: 11219 SP 0011219-34.2013.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, Data de Julgamento: 20/03/2014, QUARTA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR (ART. 687, § 5º, CPC). LEILÃO. EDITAL. NOTA DE EXPEDIENTE.

NULIDADE. SÚMULA 07/STJ 1. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 2. In casu, o

Tribunal local analisou a questão sub examine - intimação mediante edital e nota de expediente - à luz do

contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado,

verbis: "(...)Para o desate da lide cabe, então, aferir se, no presente caso, houve circunstância que justificasse a

falta de intimação pessoal do representante legal da Apelante para o leilão, já que foi intimada da hasta pública

por nota de expediente (fl. 948) e por edital (fls. 951/953). Dos autos do processo de execução em apenso (fls.

540-verso, 726-verso, 762-verso, 813, 865 e verso, 883-verso, 893), vê-se que, não obstante as diversas tentativas

de intimação para a hasta pública em questão e outras que acabaram frustradas, o Sr. Werner Pedro Wallig,

representante legal da Apelante, não foi ser encontrado nem nos endereços de Porto Alegre (Rua Carlos Von
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Koseritz, 573/203, e Rua Câncio Gomes, 38), nem no endereço de São Paulo, por ele indicado às fls. 555 (Rua

Arinaia, 97, Belenzinho, São Paulo). A alegação de que poderia ser encontrado no imóvel arrematado não se

sustenta, porquanto (I) não fora indicado como endereço e (II) se encontra em situação precária, como se vê das

fotos juntadas aos autos. Ademais, a arrematação não se constituiu em qualquer surpresa para a devedora, vez

que a realização da hasta pública restou, por várias vezes, frustrada. Além disso, o procurador da Apelante

compareceu ao leilão (fl. 29), o que assegura tenha comunicado o seu cliente da hasta. Aliás, em dezembro de

1997, o MM. Juiz da execução já registrara: "ante os termos da certidão da Sr.ª Oficiala de Justiça, impõe-se

reconhecer a inviabilidade da intimação pessoal, passando o representante legal da executada a maior parte do

tempo viajando para o exterior, não podendo o exeqüente ficar a mercê de seu retorno espontâneo, resultando na

paralisação do feito sem qualquer perspectiva de prosseguimento, razão pela qual, no caso dos autos, plenamente

suficientes as intimações por edital e por nota de expediente ao procurador constituído." (fl. 541). Assim, sendo

inviável a intimação pessoal do devedor, a intimação por edital e por nota de expediente mostram-se razoáveis e

necessárias, sob pena de total frustração da execução. (grifo nosso) Ante o exposto, nega-se provimento ao

recurso. " 3. Ademais, sob o ângulo da plausibilidade do direito e ad argumentandum tantum, a aplicação da

Súmula 121 desta Corte deve ser feita à luz da ratio essendi do §5º do artigo 687 do CPC. Precedente desta

Corte: RESP 590678/MS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 19.04.2004. 4. Agravo regimental desprovido.

STJ, AGRESP 200601631324, Primeira Turma, Luiz Fux, 12/03/2007.

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PRAÇA. INTIMAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE

COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE CIRCUNST NCIA RAZOÁVEL QUE IMPEÇA A INTIMAÇÃO PESSOAL.

RÉU PRESO. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. NECESSIDADE, DESDE QUE A PARTE NÃO TENHA

ADVOGADO NOMEADO NOS AUTOS. - A praça é severo ato de afetação patrimonial, sendo imprescindível a

ciência adequada da parte para que possa se prevenir. - Entretanto, não se pode condicionar o prosseguimento

da execução à localização do devedor para intimação pessoal. Trata-se de procedimento a ser adotado de forma

prioritária, mas que não deve criar um obstáculo ao seguimento da ação, sobretudo quando evidenciada

manobra procrastinatória do executado. - Na vigência da pretérita redação do art. 687 do CPC, anterior às

alterações trazidas pela Lei nº 11.382/06, se admitia que a intimação do executado acerca das praças se

perfizesse via edital, desde que a circunstância que impedisse a ciência pessoal do devedor fosse razoável. - Se a

parte, mesmo estando presa, tem patrono nomeado nos autos, torna-se absolutamente despicienda a indicação de

um curador especial para representá-la. Recurso especial conhecido e provido.

STJ, REsp 897682/MS, Terceira Turma, NANCY ANDRIGHI, 17/05/2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para afastar o efeito suspensivo concedido aos

embargos à arrematação, devendo-se prosseguir com a execução.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039501-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.039501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CORTINAS A JANELA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRANCISCO MARCELINO DE SOUZA e outros

: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CORTINAS A JANELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041225-97.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que alterou o

critério de fixação da correção monetária já estipulado na sentença transitada em julgado.

Afirma que a decisão exequenda foi clara ao estabelecer o Provimento n. 24/97 como único critério para correção

monetária, tendo transitada em julgado, o que não pode ser modificado.

Defende que não é razoável a estipulação de dois critérios diferentes de correção monetária para um mesmo

processo.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Este Tribunal Regional Federal tem o seguinte entendimento acerca da aplicação dos índices de correção

monetária devidos sobre os valores pagos a título de expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS:

: JOSE ANTONIO VIEIRA CORREA JUNIOR

ADVOGADO : SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.045074-8 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.041225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA TEREZA FETH

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.012978-2 14 Vr SAO PAULO/SP
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a) Se os autores/exequentes não tiverem feito o levantamento do saldo da conta vinculada, calcula-se a correção

monetária de acordo com as regras do próprio Fundo;

 

b) Por outro lado, tendo ocorrido o levantamento, após a data do saque, a correção monetária é devida nos termos

dos atos normativos editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Nesse sentido:

 

FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Caso a autora Maria de Lourdes Carvalho não tenha levantado o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a

correção monetária deve ser calculada de acordo com as regras do próprio Fundo.

II - Após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a atualização monetária do montante devido

deve ser aquele previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatória em geral

(capítulo V). [...]

(TRF/3, AC 200161000173878, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DD 05/05/2009)

3 - A correção monetária sobre as parcelas em atraso deve ser calculada desde a data em que deveriam ter sido

pagas até a data do efetivo pagamento, da seguinte forma: (i) até a data do saque da conta vinculada, calcula-se

a correção consoante critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie, (ii)

a partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos

editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

TRF3, AC 00126762320024036100, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, JUIZ CONVOCADO PAULO

CONRADO, 01/04/2011.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. ENCARGOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO EXECUTIVO. OBSERV NCIA AOS LIMITES DA COISA

JULGADA. 1.A parte agravante alega que a executada não reparou os prejuízos aos quais deu causa, na medida

em que deixou de corrigir integralmente as diferenças devidas aos recorrentes, uma vez que se estes valores

estivessem nas contas de FGTS, sobre eles incidiriam também correção e juros de 3% ao ano, nos termos do

artigo 13 da Lei nº 8.036/90 e, quanto à utilização do Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, assevera que deve ser observado no que aplicável, nos moldes da decisão exeqüenda. 2. A

sentença julgou procedente o pedido inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento

dos índices de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990 e correção monetária e juros na forma do

Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que aplicável, até a data do

efetivo pagamento, decisão que foi mantida por esta Corte. 3. A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os

extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos

efetuados, bem como saldo atualizado, juros de mora de 0,5%, a partir da citação, aplicação do Provimento nº

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que substituíra o Provimento COGE nº 24/97, em

conformidade com a sentença exeqüenda. 4. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e

os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os

depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 5. A

pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

6.Demonstrado que o quantum devido aos apelantes foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e depositado nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, mister a manutenção da sentença

recorrida. 7.Agravo Interno a que se nega provimento.

TRF3, AC 00277286419994036100, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, 28/05/2009.

 

No caso, consta que a autora já tinha feito saques das contas vinculadas quando da recomposição do saldo (fl.

151), de modo que está correta a decisão ao determinar a correção monetária de acordo com os índices

estabelecidos pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região até a data do efetivo pagamento.

Por fim, esclareço que, em se tratando de liquidação de sentença, não há falar em ofensa à coisa julgada em razão

da alteração do índice de correção monetária, porquanto é nessa fase que efetivamente se apuram os cálculos do

quantum devido.

É somente após o trânsito em julgado da decisão de homologação dos cálculos que não há mais possibilidade de

alteração dos índices dos consectários legais.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042143-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA

contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Guarulhos/SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.042143-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : C R W IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP242974 DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

: RUBENS DE CICCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.19.011574-0 3 Vr GUARULHOS/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048994-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO JOÃO BORGATTO, MAGDA APARECIDA

BORGATTO, EDVALDO ATÍLIO BORGATTO e RONALDO ANTONIO BORGATTO contra a r. decisão do

MM. Juiz a quo do Serviço Anexo das Fazendas da Vara de BOTUCATU/ SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000679-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.048994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FERNANDO JOAO BORGATTO e outros

: MAGDA APARECIDA BORGATTO ZUCARI

: EDVALDO ATILIO BORGATTO

: RONALDO ANTONIO BORGATTO

ADVOGADO : SP271718 ELAINE ALVES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : RESIPLAN ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00035-8 A Vr BOTUCATU/SP

2009.03.00.000679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BRAVO SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP207924 ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bravo Segurança Patrimonial S/C Ltda. em face de decisão que

não considerou prescrita a pretensão de recebimento de contribuições previdenciárias.

 

Sustenta que a data do lançamento indicado na CDA - 17/06/2003 - não é válida, uma vez que os tributos

integraram declaração fiscal preenchida nos exercícios de 2001 e 2002.

 

Argumenta que a citação pessoal apenas ocorreu em 2008, de modo que o prazo quinquenal já tinha escoado.

 

Acrescenta que a integração processual anterior dos sócios não interrompeu a prescrição, seja porque o aviso de

recebimento não contém a assinatura de cada um, seja porque a responsabilização tributária de terceiro depende

do preenchimento dos requisitos do artigo 135 do CTN.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A forma de lançamento das contribuições previdenciárias, a data da vigência da Lei Complementar n° 118/2005 e

o preenchimento dos requisitos da responsabilidade tributária não influenciam a resolução da controvérsia.

 

A União ajuizou a execução fiscal em 2005. Como a sociedade não foi localizada pelo serviço de correio, nem

pelo oficial de justiça, o Juiz de Origem determinou a expedição de edital, cuja publicação causou a interrupção

do prazo prescricional e retrocedeu os respectivos efeitos à data do ajuizamento da ação.

 

A Fazenda Pública sempre foi diligente na atividade de localização do devedor, cumprindo os prazos do artigo

219 do CPC e garantindo a retroação do evento interruptor.

 

Portanto, mesmo que o lançamento definitivo venha representado pela declaração fiscal dos exercícios de 2001 e

2002, o credor formulou a pretensão nos cinco anos seguintes (artigo 174 do CTN).

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. PRESCRIÇÃO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80.

No julgamento do REsp nº 999.901, RS, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a citação por edital

interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, III, da Lei de Execução Fiscal. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 97846, Relator Ari Pargendler, Primeira Turma, DJ 05/03/2013).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 05.00.00029-4 A Vr POA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003649-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cincom Systems Para Computadores Ltda. em face de decisão

que rejeitou exceção de incompetência, para manter a segregação entre execução fiscal e ação anulatória de débito

previdenciário.

 

Sustenta que ambas as causas são conexas e devem ser reunidas para julgamento conjunto, como garantia de

economia processual e de segurança jurídica.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A reunião das causas por conexão e continência pressupõe a existência de competência relativa dos Juízos, à qual

estão confinadas as regras de prorrogação das atribuições jurisdicionais (artigo 102 do CPC).

 

Se um deles for absolutamente competente - em razão da matéria ou da hierarquia -, a segregação permanece.

 

O Juízo Federal da 9° Vara das Execuções Fiscais de São Paulo possui competência absoluta para processar e

julgar as ações executivas da União e das autarquias federais, o que impossibilita o repasse do processo a outro

órgão judicial ou a absorção do que corra em unidade distinta.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA.

CONEXÃO. NÃO APLICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA EM RAZÃO DA MATÉRIA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1. "A reunião de ações, por conexão, não é possível quando implicar em alteração de competência absoluta"

(AgRg no Ag 1385227/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26.10.2012).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1463148, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJ 02/09/2014).

 

As inconveniências prevenidas pela conexão ou continência - instruções desnecessárias e decisões contraditórias -

deixam de existir, quando um dos processos for executivo. Nessa espécie de conflito de interesses, a tutela

jurisdicional é marcada pela realização de atos de satisfação do crédito, sem que haja a abordagem substancial do

direito.

2009.03.00.003649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.041663-0 9F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003923-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de substituição

de bens penhorados.

 

Sustenta que a Fazenda Pública tem o direito de requerer a expedição de novo mandado, quando o leilão fracassar

por duas vezes.

 

Argumenta que a execução se faz no interesse do credor e o Poder Judiciário deve colaborar para a satisfação do

crédito.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Apesar de a Fazenda Pública ter o direito de pedir, a qualquer momento, a substituição dos bens penhorados ou o

reforço de constrição insuficiente (artigo 15, II, da Lei n° 6.830/1980), a efetividade atua como condicionante da

pretensão.

 

O oficial de justiça, quando realizou a primeira diligência, localizou apenas equipamentos industriais, com risco

enorme de desvalorização. Tanto que, no cumprimento do mandado de constatação e reavaliação, refez a

estimativa, rebaixando-a de R$ 21.000,00 para R$ 12.000,00.

 

Não havia alternativas.

 

Com o fracasso dos leilões, a expedição de mandado de livre penhora se torna ociosa, ineficiente.

2009.03.00.003923-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : IRMAOS ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP208298 VERIDIANA FERNANDES SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.004509-9 7F Vr SAO PAULO/SP
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A sede da sociedade devedora não abriga mais itens do estabelecimento comercial ou o faz em nível insuficiente

para cobrir depósitos fundiários de R$ 17.908,85.

 

Compete à União indicar bens específicos que possam substituir ou reforçar a expropriação existente.

 

O comparecimento do auxiliar da Justiça ao domicílio do devedor representa medida fadada ao insucesso; o Juiz

da execução tem poderes para indeferir providências inúteis, pouco efetivas (artigo 130 do CPC).

 

O Superior Tribunal de Justiça possui precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DILIGÊNCIAS. SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 475-J DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Cuida-se originariamente de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra decisão que

indeferiu pedido de reavaliação dos bens penhorados devolvendo o direito à exeqüente de indicar outros bens

passíveis de garantir o juízo. Acórdão do TRF da 4ª Região, segundo o qual: O artigo 475-J do CPC não exime o

credor de indicar bens do devedor suscetíveis de penhora. A dicção do referido artigo é no sentido de que, já na

inicial do cumprimento de sentença, poderá indicar quais os bens que pretende sejam penhorados. Portanto, mais

uma vez, não está dispensado o credor de realizar as buscas necessárias para satisfação de seu crédito. Assim, se

pretende a exeqüente a substituição dos bens já penhorados, deverá indicar quais são eles, que o Judiciário

analisará o pedido e, sendo o caso, se encarregará de expedir o mandado de penhora e avaliação sobre eles.

Alega-se negativa de vigência do art. 475-J do CPC. Sustenta, em síntese, que deve ser o executado intimado

para indicar bens passíveis de penhora, a qualquer tempo, mediante mero requerimento do credor ou de ofício

pelo Juiz.

2. Os autos demonstram: a) foram penhorados bens do devedor, em 2004; b) o exeqüente requereu a manutenção

da penhora, em 03/06/2005; c) foram realizados dois leilões que restaram negativos; d) pedido posterior de

reavaliação dos bens penhorados, que foi indeferido; e) a Juíza singular determinou a indicação de outros bens

pela Fazenda para efetuar a constrição.

3. Muito embora o art. 475-J do CPC determine a expedição de mandado de penhora e avaliação, caso o devedor

não efetue o pagamento do montante da condenação no prazo de 15 (quinze dias), não dispensa o credor, diante

da singularidade do caso concreto, de realizar buscas necessárias à satisfação do seu crédito.

4. Recurso especial não-provido.

(STJ, Resp 1031089, Relator José Delgado, Primeira Turma, DJ 06/05/2008).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004373-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.004373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA

ADVOGADO : SP197038 CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGOSUD - FRIGORÍFICO SUD MENUCCI LTDA contra a

r. decisão do MM. Juiz da 1ª Vara Cível de Pereira Barreto/SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008703-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de PRESIDENTE/PRUDENTE/SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 94.00.00000-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2009.03.00.008703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SP072004 OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA e outro

: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.002257-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011548-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CARLOS MINELLO e VERA LÚCIA MINELLO contra

a r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2009.03.00.011548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MINELLO e outro

: VERA LUCIA MINELLO

ADVOGADO : SP248487 FABIO SOUZA TRUBILHANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MORIACOS METAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.040992-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015901-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra

decisão que alterou o critério de fixação da correção monetária já estipulado na sentença transitada em julgado.

Afirma que a decisão exequenda foi clara ao estabelecer o Provimento n. 24/97 como único critério para correção

monetária, tendo transitada em julgado, o que não pode ser modificado.

É o relatório. Decido. 

Este Tribunal Regional Federal tem o seguinte entendimento acerca da aplicação dos índices de correção

monetária devidos sobre os valores pagos a título de expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS:

a) Se os autores/exequentes não tiverem feito o levantamento do saldo da conta vinculada, calcula-se a correção

monetária de acordo com as regras do próprio Fundo;

b) Por outro lado, tendo ocorrido o levantamento, após a data do saque, a correção monetária é devida nos termos

dos atos normativos editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

Nesse sentido:

FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Caso a autora Maria de Lourdes Carvalho não tenha levantado o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a

correção monetária deve ser calculada de acordo com as regras do próprio Fundo. 

II - Após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a atualização monetária do montante devido

deve ser aquele previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatória em geral

(capítulo V). [...] 

(TRF3, AC 200161000173878, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DD 05/05/2009) 

 

3 - A correção monetária sobre as parcelas em atraso deve ser calculada desde a data em que deveriam ter sido

pagas até a data do efetivo pagamento, da seguinte forma: (i) até a data do saque da conta vinculada, calcula-se

a correção consoante critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie, (ii)

a partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos

editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

TRF3, AC 00126762320024036100, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, JUIZ CONVOCADO PAULO

CONRADO, 01/04/2011. 

 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. ENCARGOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO EXECUTIVO. OBSERV NCIA AOS LIMITES DA COISA

JULGADA. 1.A parte agravante alega que a executada não reparou os prejuízos aos quais deu causa, na medida

em que deixou de corrigir integralmente as diferenças devidas aos recorrentes, uma vez que se estes valores

estivessem nas contas de FGTS, sobre eles incidiriam também correção e juros de 3% ao ano, nos termos do

artigo 13 da Lei nº 8.036/90 e, quanto à utilização do Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, assevera que deve ser observado no que aplicável, nos moldes da decisão exeqüenda. 2. A

sentença julgou procedente o pedido inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento

dos índices de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990 e correção monetária e juros na forma do

Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que aplicável, até a data do

2009.03.00.015901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.00.017093-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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efetivo pagamento, decisão que foi mantida por esta Corte. 3. A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os

extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos

efetuados, bem como saldo atualizado, juros de mora de 0,5%, a partir da citação, aplicação do Provimento nº

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que substituíra o Provimento COGE nº 24/97, em

conformidade com a sentença exeqüenda. 4. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e

os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os

depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 5. A

pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

6.Demonstrado que o quantum devido aos apelantes foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e depositado nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, mister a manutenção da sentença

recorrida. 7.Agravo Interno a que se nega provimento. 

TRF3, AC 00277286419994036100, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, 28/05/2009. 

No caso, não consta nenhuma informação de que o autor já tinha feito saques das contas vinculadas quando da

recomposição do saldo (fl. 39), de modo que a correção monetária deve ser calculada de acordo com as regras do

próprio Fundo, e não conforme os índices estabelecidos pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

Por fim, esclareço que, em se tratando de liquidação de sentença, não há falar em ofensa à coisa julgada em razão

da alteração do índice de correção monetária, porquanto é nessa fase que efetivamente se apuram os cálculos do

quantum devido.

É somente após o trânsito em julgado da decisão de homologação dos cálculos que não há mais possibilidade de

alteração dos índices dos consectários legais.

Ante o exposto, concedo liminar para determinar que a correção monetária deve ser calculada de acordo com as

regras do FGTS.

Intimem-se.

 

Vista ao agravado para contraminuta.

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021544-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A, contra a r. decisão do

MM. Juiz Federal da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, requereu a desistência do

agravo.

 

2009.03.00.021544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.063273-4 10F Vr SAO PAULO/SP
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Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023120-38.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal os sócios de Panificadora Joia da Imigrantes Ltda.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Lei n° 11.941/2009 não

produz efeitos retroativos.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi parcialmente deferido (fls. 89).

 

Luiz Jaulino dos Prazeres apresentou resposta (fls. 152/156). Alega que não há provas de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

2009.03.00.023120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELIANA DE CARVALHO FELIX e outros

: ADEMIR DONIZETE FERREIRA

AGRAVADO(A) : LUIZ JAULINO DOS PRAZERES

ADVOGADO : SP252815 ELIAS JOSÉ ESPIRIDIÃO IBRAHIM

AGRAVADO(A) : EDSON GOMES DE MORAES

PARTE RÉ : PANIFICADORA JOIA DA IMIGRANTES LTDA massa falida

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.045269-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União requereu a responsabilização de Eliana de Carvalho Felix, Ademir Donizete Ferreira, Edson Gomes de

Moraes e Luiz Jaulino dos Prazeres, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação -

dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.
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A decretação de falência de Panificadora Joia da Imigrantes Ltda. reforça a precocidade do redirecionamento, na

medida em que configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

 

Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Deixe a Subsecretaria de fazê-lo em relação a Eliana de Carvalho Felix, Ademir Donizete Ferreira e Edson Gomes

de Moraes, que se encontram em lugar incerto e não sabido (certidões de fls. 95, 98 e 145).

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023507-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEXTIL TABACOW S/A, contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, requereu a desistência do

agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

2009.03.00.023507-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ALEXANDRE MENDES MONTEIRO e outros

: ISIO BACALEINICK

: JAQUES SIEGFRIED SCHNEIDER

: PAULO KAUFFMANN

: FLAVIO CARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.038649-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028315-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edinalva Saraiva da Silva e outros contra decisão que

determinou o cômputo dos juros de mora até a data do efetivo pagamento da obrigação e fixou o percentual de

12% a.a. a partir de 11 de janeiro de 2003.

Argumentam que o pagamento efetuado em janeiro de 2003 relativamente aos agravantes Edinalva e Eduardo e

em novembro de 2004 com relação a Elias foi feito de forma errada, sendo que o total devido foi creditado

efetivamente apenas em 25/04/2006.

Defendem que o cumprimento da obrigação se concretiza no momento em que o principal e seus consectários são

efetivamente pagos.

Quanto ao percentual dos juros de mora, os agravantes informaram às fls. 220/221 que a decisão foi

reconsiderada.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, deixo de conhecer do recurso quanto ao pedido relativo ao percentual dos juros de mora, em razão

da petição de fls. 220/221, dando conta de que a decisão agravada foi reconsiderada nesse ponto.

No mais, tenho que o recurso é manifestamente improcedente.

Os agravantes alegam que o cômputo dos juros de mora deve ser feito até a data do efetivo pagamento, o que

segundo eles ocorreu de fato só em 25/04/2006, uma vez que os pagamentos realizados em janeiro de 2003 e

2009.03.00.028315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EDINALVA SARAIVA DA SILVA e outros

: EDUARDO MOREIRA PINHEIRO

: ELIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : ELIANA NURIMAR FUSCO DE ALMEIDA e outros

: EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO

: ELIN CRISTINA LAS-CASAS RODRIGUES PARRON

: ELBA REGINA MIRANDA DA SILVA

: ELI DE SOUZA RANGEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03272-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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novembro de 2004 foram feitos erroneamente, pois havia erro no cálculo dos juros.

Os juros moratórios dizem respeito à remuneração devida em razão do atraso no pagamento do valor principal.

Assim, tendo o pagamento do valor principal ocorrido em 24/01/2003, relativamente aos agravantes Eduardo e

Edinalva, conforme fl. 93, e em 25/04/2006, quanto a Elias, consoante fl. 124, não há que falar em mora a partir

das mencionadas datas, pois não havia mais atraso.

É totalmente descabido, como querem os agravantes, fazer incidir juros de mora sobre valores devidos a título de

juros de mora.

 

Ante o exposto, deixo de conhecer do recurso quanto ao pedido relativo ao percentual dos juros de mora devidos

e, na parte conhecido, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030560-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Álvaro Macedo de Oliveira contra decisão que declarou

prejudicado o pedido de aplicação da taxa SELIC no cálculo dos juros moratórios, ante o trânsito em julgado da

sentença que extinguiu a execução.

Afirma que o Superior Tribunal de Justiça decidiu em sede de recurso repetitivo que os juros de mora nas ações de

correção do FGTS devem observar a taxa SELIC, ainda que não conste do pedido.

Sustenta que mesmo havendo o trânsito em julgado é cabível a cobrança, pois houve erro material no

cumprimento da sentença.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O recurso é manifestamente improcedente.

A sentença de fl. 112 extinguiu a execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil,

ante o cumprimento pela Caixa Econômica Federal - CEF da obrigação de fazer em relação ao autor, ora

agravante.

Essa decisão transitou em julgado em 29/07/2008, conforme certidão de fl. 114.

Assim, havendo discordância, cabia ao agravante recorrer dessa decisão, interpondo apelação, sendo incabível,

neste momento, a discussão acerca do percentual de juros moratórios, quer porque ocorreu a preclusão temporal,

dado que transcorreu in albis o prazo de 15 dias para interposição de apelação, quer porque a sentença transitou

em julgado, não sendo possível in casu a sua relativização.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

impossibilitando a reabertura da execução em razão de erro de cálculo:

2009.03.00.030560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALVARO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.022900-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR EXECUTADO

(EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE QUE NÃO FOI OBJETO DA

EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. 1. A renúncia ao crédito exeqüendo remanescente, com a conseqüente extinção

do processo satisfativo, reclama prévia intimação, vedada a presunção de renúncia tácita. 2. A extinção da

execução, ainda que por vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva decisão, não legitima a

sua abertura superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso corresponderia transformar

simples petitio em ação rescisória imune ao prazo decadencial. 3. Deveras, transitada em julgado a decisão de

extinção do processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é defeso reabrí-lo sob o fundamento de

ter havido erro de cálculo. 4. É que, in casu: "Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que,

tendo em conta a extinção por pagamento de execução de título judicial relativo aos expurgos de poupança (com

trânsito em julgado ainda em 02.02.2005), indeferiu requerimento de cumprimento de sentença (protocolado em

02.06.2008), relativo a juros de mora no período de jan/94 a mar/99. Argumenta o agravante que à época da

propositura da Execução de Sentença nº 94.00.00710-8/PR, por mero erro material foram incluídos juros só a

partir de abr/99, data da citação da CEF na ACP nº 98.0016021-3/PR, quando na verdade os juros deveriam ser

cobrados desde jan/94, pois a Execução era relativa à sentença proferida na Ação de Cobrança nº 94.00.00710-

8/PR, ajuizada na referida data. (...) A decisão recorrida não merece qualquer reforma pois, com efeito, a

inexistência de manifestação acerca da satisfação dos créditos, dando ensejo à sentença extintiva da execução,

fundada na satisfação da obrigação (art. 794, I, do CPC), impossibilita a inovação da pretensão executória, sob

o argumento do erro material, sob pena de o devedor viver constantemente com a espada de Dâmocles sob sua

cabeça. Não se trata, in casu, de erro de cálculo, como argumenta o recorrente, mas de renúncia, ainda que

tácita, a eventual remanescente, pois embora os cálculos estejam corretos, houve uma restrição no período

executado relativo aos juros (por culpa exclusiva do exeqüente), questão que poderia mesmo ter sido objeto de

controvérsia em embargos. Sob este prisma, a aceitação desta inovação no objeto da execução poderia implicar,

mesmo, num indevido cerceamento de defesa do executado, que a toda hora poderia estar sendo reacionado,

mormente, face aos mais de 5 (cinco) anos que passaram entre a inicial da execução e o requerimento ora

indeferido (e 3 anos do trânsito em julgado da sentença extintiva da execução)." 5. Recurso especial desprovido.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

Resp 1143471, Corte Especial, Luiz Fux, 22/02/2010.

 

Assim, não sendo cabível a reabertura da execução para correção de erro material, também não é possível a sua

reabertura para discussão acerca do valor devido a título juros moratórios, ainda mais quando não interposto o

recurso cabível à época própria.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039114-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : OSMAR GAMBA e outro

: ELIANA LOPES

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSMAR GAMBA e ELIANA LOPES contra a r. decisão do

MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de SANTO ANDRÉ/ SP.

 

Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004466-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por Biltmore Engenharia Ltda, contra a r. decisão proferida nestes

autos às fls. 113/114, vº.

 

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão e contradição existentes.

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TOWER WEAR COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.016251-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.004466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BILTMORE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP154611 ISABEL DE ALMEIDA PRADO

: SP154178 FERNANDA CONSTANT PIRES ROCHA E SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.029806-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

omissão.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. "

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

 

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);
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d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

 

Outrossim, quanto à incidência da verba honorária, o STJ alberga a orientação de que, no caso de desistência da

ação por adesão a programas de parcelamento , são devidos honorários advocatícios e, se não houver legislação

específica que disponha em outro sentido, os honorários determinados nos casos de desistência da ação devem ser

arbitrados consoante os artigos 20, § 4º e 26 do CPC.

 

Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ADESÃO À PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. LEI ART. 6º, § 1º, DA 11.941/09. RENÚNCIA AO

DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA DO

PAGAMENTO SOMENTE NOS CASOS DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU

REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTO S. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamento s'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min. ARI

PARGENDLER, DJe 8/3/10) 

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1329909/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/03/2013, DJe 11/03/2013).

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA PARA FINS DE

ADESÃO AO PARCELAMENTO . CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamento s". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido. Precedente da Corte Especial do STJ. 

II - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo

e adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

III - Considerando-se o valor atribuído à causa (R$ 123.823,03, em 27.03.2001) e de acordo com a complexidade

da demanda, afigura-se razoável a fixação de honorários em R$ 2.500,00.

IV - Agravo legal provido para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.500,00."

(AC 00046087120044036114, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013903-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência

de peças necessárias, nos termos do art. 557 caput do cpc.

 

Agravante pede a reconsideração da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Inclusive, esse era o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente, quando do

julgamento do REsp n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de afastar a

inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças necessárias à

compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada ao agravante a

complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da controvérsia.

 

Nesse sentido:

 

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento , ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

 

Com efeito, o agravante não juntou ao instrumento do agravo o contrato que contém as cláusulas questionadas,

objeto da ação revisão contratual.

 

Desta forma, reconsidero a decisão de fls. 72/72v e determino que a agravante acoste aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do presente recurso, cópia do documento mencionado.

2010.03.00.013903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
NTA NEW TECHNICAL ASSISTENCE SERVICOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e
outros

: ANA MARIA PIRES DA SILVA SPOSITO

: CLAUDEMIR ANTONIO SPOSITO

ADVOGADO : SP017064 CYLLENEO PESSOA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP062397 WILTON ROVERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108010820084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     940/2122



 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015425-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Humberto de Campos contra decisão de fl. 458 que afastou a

impugnação à liquidação da sentença.

Argumenta o agravante que a decisão agravada viola a coisa julgada, pois, no que se refere à correção monetária,

aplicam-se os índices do FGTS tão somente até abril de 1994, quando o correto seria até março de 2007.

Insurge-se também contra os cálculos dos juros de mora.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Este Tribunal Regional Federal tem o seguinte entendimento acerca da aplicação dos índices de correção

monetária devidos sobre os valores pagos a título de expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS:

 

a) Se os autores/exequentes não tiverem feito o levantamento do saldo da conta vinculada, calcula-se a correção

monetária de acordo com as regras do próprio Fundo;

 

b) Por outro lado, tendo ocorrido o levantamento, após a data do saque, a correção monetária é devida nos termos

dos atos normativos editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Nesse sentido:

2010.03.00.015425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HUMBERTO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) e outros

: ALBERTO DESIDERIO FILHO (= ou > de 60 anos)

: DARIO BORBOLLA NETO (= ou > de 60 anos)

: JOSE MIGUEL DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

: LUIZ CARLOS BACHIEGA

: ITAMAR CORREIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: LUIZ ANTONIO PAVANELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097477 LAIS PONTES OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

PARTE AUTORA : LILIBETH MITSUKO SAKATE e outros

: ALEXANDRE ANTONIO BUSSI

: SONIA CRISTINA CANELLA

ADVOGADO : SP097477 LAIS PONTES OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00257708219954036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Caso a autora Maria de Lourdes Carvalho não tenha levantado o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a

correção monetária deve ser calculada de acordo com as regras do próprio Fundo.

II - Após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a atualização monetária do montante devido

deve ser aquele previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatória em geral

(capítulo V). [...]

(TRF/3, AC 200161000173878, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DD 05/05/2009)

3 - A correção monetária sobre as parcelas em atraso deve ser calculada desde a data em que deveriam ter sido

pagas até a data do efetivo pagamento, da seguinte forma: (i) até a data do saque da conta vinculada, calcula-se

a correção consoante critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie, (ii)

a partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos

editados pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

TRF3, AC 00126762320024036100, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, JUIZ CONVOCADO PAULO

CONRADO, 01/04/2011.

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. ENCARGOS NÃO PREVISTOS NO TÍTULO EXECUTIVO. OBSERV NCIA AOS LIMITES DA COISA

JULGADA. 1.A parte agravante alega que a executada não reparou os prejuízos aos quais deu causa, na medida

em que deixou de corrigir integralmente as diferenças devidas aos recorrentes, uma vez que se estes valores

estivessem nas contas de FGTS, sobre eles incidiriam também correção e juros de 3% ao ano, nos termos do

artigo 13 da Lei nº 8.036/90 e, quanto à utilização do Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, assevera que deve ser observado no que aplicável, nos moldes da decisão exeqüenda. 2. A

sentença julgou procedente o pedido inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento

dos índices de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990 e correção monetária e juros na forma do

Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que aplicável, até a data do

efetivo pagamento, decisão que foi mantida por esta Corte. 3. A Caixa Econômica Federal acostou aos autos os

extratos analíticos da conta vinculada dos autores demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos

efetuados, bem como saldo atualizado, juros de mora de 0,5%, a partir da citação, aplicação do Provimento nº

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que substituíra o Provimento COGE nº 24/97, em

conformidade com a sentença exeqüenda. 4. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e

os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os

depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 5. A

pretensão dos recorrentes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

6.Demonstrado que o quantum devido aos apelantes foi adimplido pela executada em conformidade com a

decisão exeqüenda e depositado nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, mister a manutenção da sentença

recorrida. 7.Agravo Interno a que se nega provimento.

TRF3, AC 00277286419994036100, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF, 28/05/2009.

 

No caso, consta que o autor já tinha feito saques das contas vinculadas quando da recomposição do saldo, de

modo que está correta a decisão ao determinar a correção monetária de acordo com os índices estabelecidos pela

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região até a data do efetivo pagamento.

Esclareço que, em se tratando de liquidação de sentença, não há falar em ofensa à coisa julgada em razão da

alteração do índice de correção monetária, porquanto é nessa fase que efetivamente se apuram os cálculos do

quantum devido.

É somente após o trânsito em julgado da decisão de homologação dos cálculos que não há mais possibilidade de

alteração dos índices dos consectários legais.

 

Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se sedimentou no seguinte sentido

relativamente ao tema:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do
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novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros

de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da

lei nova. 2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas

quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes

do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram

de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 3. No caso, tendo sido a sentença

exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal

de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da

taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 4.

"Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da

vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 6.

Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(STJ, Resp 1112746, Primeira Seção, CASTRO MEIRA, DJ 31/08/2009)

 

Destarte, reputa-se correta a decisão impugnada, devendo-se computar juros de 6% ao ano até o advento do

Código Civil de 2003, isto é, 11/01/2003, quando então se passa a computar o percentual de 12% ao ano, nos

termos dos artigos 406 e 2.035, ambos do Código Civil.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017142-46.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.017142-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outro

: MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES

ADVOGADO : MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VEIGRANDE VEICULOS LTDA e outro

: VEIGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por CARLOS DA GRAÇA FERNANDES e outro em face da

decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para excluir os sócios do polo passivo da execução fiscal

(fls. 331/334).

 

O embargante aduz que a decisão foi omissa quanto à necessidade de condenação da União Federal ao pagamento

de honorários advocatícios.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

 

De fato, ocorreu a omissão na medida em que excluiu os sócios do polo passivo da lide deixando, no entanto, de

arbitrar honorários advocatícios e, nesse ponto, os embargos de declaração merecem parcial acolhida, senão

vejamos.

 

É devida a condenação da exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que a parte executada foi obrigada a

constituir advogado para defendê-la no feito, tendo a parte exequente dado causa indevida ao ajuizamento da

demanda. 

 

É certo que a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau não tem natureza de sentença, já que não pôs fim ao

executivo fiscal que prossegue em relação aos débitos.

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido

de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida, em sede de exceção de pré-executividade,

ainda que parcial, a teor dos seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade.

3. Recurso especial não provido."

( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC.

1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e os honorários advocatícios. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de

uma relação processual indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade, a qual foi acolhida parcialmente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários referentes

aos anos de 1997, 1998 e 1999, é devida a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios.

Ademais, o trabalho realizado pelo causídico, quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-

executividade, deve ser retribuído.

2. Quanto ao percentual de fixação dos honorários, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites

percentuais de 10% a 20%.

ADVOGADO : MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro

PARTE RÉ : ARIOVALDO PAULATTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037835220024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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3. Recurso especial provido para condenar a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos."

(STJ - REsp 965302/RS - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 04/11/08 - v.u. - DJe

01/12/08)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORA´RIOS DEVIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acolhimento - ainda que

parcial - de exceção de pré-executividade gera a condenação do exeqüente em honorários advocatícios, vez que

deu causa à instauração do processo executivo, e inclusive obrigou a parte contrária a constituir procurador.

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1.

Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou

e os honorários advocatícios. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação

processual indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a

qual foi acolhida parcialmente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários referentes aos anos de 1997,

1998 e 1999, é devida a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho

realizado pelo causídico, quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-executividade, deve ser

retribuído. 2. Quanto ao percentual de fixação dos honorários, é cediço que o magistrado deve levar em

consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não estando adstrito

a adotar os limites percentuais de 10% a 20%. 3. Recurso especial provido para condenar a Fazenda Nacional

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos."(STJ - REsp

965302/RS - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 04/11/08 - v.u. - DJe 01/12/08);

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da

exceção de pré-executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo

em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de

incidente processual. (grifo meu). 2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o

acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais

deixaram de integrar a lide. Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente

ocorrido no processo de execução, na hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva

ad causam dos sócios ora recorridos torna cabível a fixação de verba honorária. 3. Recurso especial

desprovido." (STJ - REsp 642644/RS - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 21/06/2007 - DJ

02/08/2007, pág. 335); Nesse sentido também já se posicionou a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA. CONSTATAÇÃO DE PLANO DIANTE DA

EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...). É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido do cabimento da condenação em honorários advocatícios em

caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda quando parcial. 7. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.041709-1 - Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos - 2ª

Turma - j. 03/03/09 - DJF3 12/03/09, pág. 197). II - Agravo improvido.

AI 200903000068756 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 364813 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/03/2010 PÁGINA: 268 

 

Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
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Assim, com base no § 4º do art. 20, do CPC, fixo os honorários advocatícios a favor da recorrente, em R$

2.000,00 (dois mil reais). 

 

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para condenar a exeqüente no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no § 4º do art. 20 do CPC.

 

Intime-se. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020802-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo declarando extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o

art.795 ambos do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

2010.03.00.020802-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIS CARLOS LEVADA

ADVOGADO : SP177171 ESIO ORLANDO GONZAGA DE ARAÚJO e outro

PARTE RÉ : LOVMAD COM/ E IMP/ DE MADEIRAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025981-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, requereu a desistência do

agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.025981-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IDEAS EVENTOS E DESENVOLVIMENTO S/C LTDA -EPP

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027305-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Teresa Andrade Silva Ferreira contra decisão que

entendeu que o pedido da ora agravante diz respeito a uma relação extraprocessual, não cabendo discussão nos

autos de execução.

Afirma a recorrente que celebrou acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da LC 110/2001,

porém não restou comprovado o depósito do valor estipulado na transação, sendo certo que não consta nenhum

depósito na conta vinculada da agravante.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

No que diz respeito ao tema, é oportuno trazer o teor da Súmula Vinculante n. 1:

 

SÚMULA VINCULANTE Nº 1

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM

PONDERAR AS CIRCUNST NCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

 

Com efeito, o acordo extrajudicial celebrado nos termos da LC 110/2001 tem validade e eficácia jurídica, podendo

ser impugnado pelas próprias partes mediante a comprovação, por exemplo, da ocorrência de eventual vício de

consentimento.

Cumpre esclarecer que não é possível se desconsiderar um acordo formal devidamente celebrado tão somente

porque um dos acordantes constata, posteriormente, que o resultado lhe acarretou algum prejuízo. Para tanto se faz

necessária a prova de que algo ilegal ocorreu no ato de celebração do acordo, o que não se deu in casu.

Relativamente à necessidade de assistência de um advogado, predomina o entendimento de que não se faz

necessário.

Veja-se dos julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. POSSIBILIDADE

DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. VERBA HONORÁRIA DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR QUE FIRMOU O TERMO DE

ADESÃO. SÚMULA VINCULANTE Nº 1. 1. A homologação de transação, na fase de execução, não viola a coisa

julgada, tendo em vista expressa autorização legal para tanto (CPC, art. 794,II). 2. Não ocorrência de vício de

consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 3. A

homologação de transação na fase de execução é plenamente possível e não viola a coisa julgada, tendo em vista

2010.03.00.027305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA TERESA ANDRADE SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

PARTE AUTORA : MARIA PEREIRA LIMA e outros

: NANCI SALES DE MENEZES DA SILVA

: NEUSA RODRIGUES DA SILVA

: OLANGE CARDOSO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00087191919994036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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expressa autorização legal para tanto (CPC, art. 794,II). 4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o

acordo celebrado diretamente pela parte autora. 5. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo

Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 6. Apelação

improvida.

AC 11019128319954036109, Primeira Turma, Vesna Kolmar, 24/02/2010.

[...] 10. A já citada transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não

pode ser prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em

julgado anteriormente à data da adesão firmada com a CEF, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. 11. Recurso de apelação parcialmente provido.

AC 00056335019934036100, Quinta Turma, Ramza Tartuce, 27/05/2008.

EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. LC Nº 110/01. TERMO DE ADESÃO FIRMADO POR MEIO DE VIA

ELETRÔNICA, INTERNET. VALIDADE DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DA

PRESENÇA DO ADVOGADO. - A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do

termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. - A adesão manifestada por meios

magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi expressamente prevista no artigo 3º,

parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001. Desta forma, é evidente a validade

da adesão manifestada pela rede mundial de computadores: - A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal, afirma que ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. - Para se opor ao acordo firmado por seu constituinte, o

advogado deve apontar e demonstrar concretamente que ele trouxe prejuízo tão grave que impeça a

homologação, ou que foi viciado na forma da lei civil. - Embargos Infringentes a que se dá provimento.

EI 00223346620054036100, Primeira Seção, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

12/04/2010.

 

A agravante sustenta que a Caixa Econômica Federal - CEF não cumpriu o acordo, alegando que não foi efetuado

nenhum depósito em sua conta vinculada.

De fato, como bem mencionou a decisão agravada, trata-se de um novo pedido e de uma nova causa de pedir, que

se refere a outra relação jurídica a ensejar a propositura de uma ação própria.

 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADESÃO À

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. VALIDADE. ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1. O

acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade

dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07,

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. 2. O Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou o

entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo extrajudicial. Cuida-se de

manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis,

reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no termo de

adesão (CC, art. 171), devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante

nova relação processual. 3. Embargos infringentes providos.

(TRF 3, EI 00026184620024036104, Primeira Seção, Relator Antônio Cedenho, 28/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL ? FGTS ? TERMO DE ADESÃO ? HOMOLOGAÇÃO ? ACORDO EXTRAJUDICIAL ? LC

Nº 110/2001 ? POSSIBILIDADE ? APELO DESPROVIDO. [...] Eventuais vícios associados ao negócio jurídico

celebrado (inclusive a hipótese de não cumprimento das obrigações estabelecidas no acordo) devem ser argüidos

em ação específica, na qual caberá ao trabalhador discutir, originariamente, no Juízo competente, a validade dos

termos do que restou pactuado.[...]

(TRF2, AC 379790 RJ 2004.51.01.002354-1, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA, 02/05/2007)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     949/2122



 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028498-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iama Comércio e Serviços Ltda., Wilma Aparecida Freire da

Costa Leite e Yamara Freire da Costa Leite em face de decisão que determinou o bloqueio dos ativos bancários

que lhes pertencem.

 

Sustentam que a penhora "on line" representa uma medida excepcional, demanda o esgotamento de outras

diligências patrimoniais e cede à garantia da menor onerosidade da execução.

 

Argumentam também que a indisponibilidade dos depósitos bancários e aplicações financeiras de titularidade dos

sócios deve respeitar o valor das contribuições que lhes foram expressamente imputadas.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal, a fim de que se ordene o levantamento dos valores.

 

Decido.

 

O dinheiro, pela extrema liquidez e pela capacidade de contornar grande parte das etapas da expropriação, sempre

liderou a lista de bens suscetíveis de penhora. Devido, porém, à própria segurança patrimonial, raramente ele é

localizado no estabelecimento comercial ou residência do devedor.

 

O processo de bancarização, aprofundado hoje pela melhor distribuição de renda e pela disseminação social-

geográfica dos serviços das instituições financeiras, deu um destino seguro ao numerário dos cidadãos.

 

A facilidade com que ele é depositado e retirado garantiu ao meio bancário a mesma liquidez da moeda física.

 

O processo de execução não poderia se manter alheio à transformação, iludindo-se com a possibilidade de

expropriação de recursos monetários.

 

Para que se superasse a morosidade tradicional da prestação jurisdicional executiva, era vital que a relação de bens

penhoráveis passasse por uma modernização e fosse capitaneada pelos instrumentos financeiros de custódia e

investimento.

 

A Lei n° 11.382/2006 executou a reforma processual necessária e estabeleceu que os valores disponíveis em

2010.03.00.028498-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IAMA COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: WILMA APARECIDA FREIRE DA COSTA LEITE

: YAMARA FREIRE DA COSTA LEITE

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NILVA DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 03.00.04534-2 A Vr TATUI/SP
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depósito bancário e aplicação financeira prevalecem na ordem legal de constrição (artigo 655, I, do CPC). A

exigência de que se esgotem as tentativas de localização de outros itens patrimoniais deixou de existir.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. PREFERÊNCIA.

OFENSA AO ART. 620 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

1. Após a edição da lei 11.382/2006, revela-se consolidado o entendimento jurisprudencial sobre a possibilidade

de penhora de dinheiro em espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária, sem

que isso implique em violação do princípio da menor onerosidade para o executado, previsto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943/MA, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

confirmou o entendimento de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, não se faz necessário o esgotamento das

vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para o deferimento da penhora on line.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AResp 315017, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 24/04/2014).

 

A execução fiscal, como procedimento diferenciado de arrecadação de receita pública, não poderia ficar à margem

da alteração. O Código de Processo Civil, na condição de norma geral, virou fonte de aprimoramento da tutela

executiva, revogando normas especiais que se tornaram defasadas (artigo 11 da Lei n° 6.830/1980).

 

O bloqueio de ativos financeiros não fere princípios constitucionais. Ao contrário, é fruto da ponderação de

diversas garantias que colidem no processo de execução.

 

A efetividade da prestação jurisdicional e o direito de propriedade - sob a perspectiva do credor - servem de limite

à livre concorrência, à preservação da empresa e à menor onerosidade.

 

O legislador conduziu a polarização de forma equilibrada: aperfeiçoou os meios de satisfação do crédito e

imunizou situações de extrema delicadeza - depósitos oriundos de verbas alimentares, de recursos públicos, entre

outros.

 

A limitação da indisponibilidade ao valor das contribuições que foram imputadas aos sócios é prematura. O Juiz

de Origem simplesmente determinou a realização da medida; ele não teve ainda oportunidade de analisar a

alegação e fazer os ajustes necessários ao cumprimento da decisão proferida no agravo de instrumento n°

2009.03.00.034838-8.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034039-52.2010.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO ALMEIDA CHAGAS FILHO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar interposto Antônio Almeida Chagas Filho contra decisão

que indeferiu pedido de desbloqueio de suas contas correntes.

Afirma que a ordem de bloqueio recaiu sobre verbas alimentares, violando os artigos 3º, III, 5º, LIV, e 7º, X, da

Constituição Federal, bem como a regra disposta no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

A norma constante do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, impossibilita a penhora sobre os valores

referentes a vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios

e montepios.

Tal regra está em consonância com as normas constitucionais que visam resguardar o patrimônio mínimo

indispensável à existência digna do ser humano.

Vale dizer, a teoria do patrimônio mínimo, idealizada no Brasil por Luís Edson Fachin, consagra a ideia de que o

que a lei de fato visa proteger é o mínimo necessário para uma vida digna, excluindo-se, portanto, dessa proteção

bens supérfluos ou valores vultosos em nome do devedor.

Atualmente, a doutrina e a jurisprudência, com base na mencionada teoria do patrimônio mínimo, tendem a

permitir a penhora de percentual de altos salários ou de bens imóveis de grande valor, que acabam por constituir

reserva de capital do indivíduo, ultrapassando valores considerados indispensáveis à sua subsistência.

Para Cândido Rangel Dinamarco a regra da impenhorabilidade absoluta deve ser analisada cum grano salis, de

modo a não prestigiar aquele que contrai dívidas, mas não se esforça para honrá-las:

 

"É preciso estar atento a não exagerar impenhorabilidades, de modo a não as converter em escudos capazes de

privilegiar o mau pagador. A impenhorabilidade da casa residencial, estabelecida pela Lei do bem de Família

(Lei n. 8009, de 29.03.1990), não deve deixar a salvo uma grande e suntuosa mansão em que resida o devedor, o

qual pode muito bem alojar-se em uma residência de menor valor." (in DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 1998).

 

Assim, a principal ideia da impenhorabilidade salarial sob a perspectiva da teoria do patrimônio mínimo é a

proteção da dignidade do devedor, e não o resguardo de bens de alto padrão, que superem as suas necessidades

básicas.

Não serve, pois, a regra do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, para beneficiar aquele que justamente se

utiliza desta proteção para contrair inúmeras dívidas e, assim, continuar inadimplindo-as sob a alegação de que

não se podem penhorar verbas salariais.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - DESBLOQUEIO, EM UMA C/C,

DE VALOR REFERENTE A UMA REMUNERAÇÃO DO EXECUTADO (CPC, ART. 649, IV), MANTENDO A

MEDIDA QUANTO AO RESTANTE - NÃO APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS DE OUTRA C/C:

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO. 1. Esta Corte Recursal não pode - "per saltum" - examinar documentos somente juntados no AI e não

examinados pelo julgador primário, para que não havida supressão de instância e porque eles denotam

verdadeira inovação recursal. 2.O legislador, ao imputar a insígnia de impenhoráveis a alguns bens - permitindo

que eles não garantam as dívidas de seu proprietário (regra geral do direito) - se preocupou, principalmente, em

garantir mínimo existencial ao devedor e a sua família (dignidade da pessoa humana). Preservados valores

suficientes à subsistência do devedor (ex: valor do salário/provento mensal), o restante deve servir à satisfação

do crédito (CPC, art. 591: "O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens

presentes e futuros, salvas as restrições estabelecidas em lei"). Esse entendimento tanto mais importa quando o

executado recebe altos valores mensais, além de reconhecer a dívida executada. 3."Em princípio é inadmissível a

penhora de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por

parte do devedor. Entretanto, tendo o valor entrado na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha

sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, vindo a compor uma reserva de

ADVOGADO : SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

: SP127128 VERIDIANA GINELLI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro
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capital, a verba perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável" (STJ, RMS 25.397/DF, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, T3, ac. un., DJe 03/11/2008). 4.O só fato de serem depositadas verbas salariais em determinada

conta bancária não implica a impenhorabilidade de todos os valores que nela se encontram. 5.Agravo de

instrumento não provido. 6.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 13 de agosto de 2013., para publicação do

acórdão.

(AG , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:23/08/2013 PAGINA:687.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. PENHORA DE DINHEIRO. ORDEM

LEGAL DE PREFERÊNCIA. VALORES DEPOSITADOS EM CONTA-SALÁRIO. NATUREZA NÃO-

ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A execução deve realizar-se do modo menos gravoso

possível para o executado, mas sempre em favor do credor. 2. Atualmente, a penhora em dinheiro através do

sistema BACENJUD, traduz-se no melhor mecanismo para viabilizar a efetiva realização do direito de crédito,

tendo em vista que afasta a demora e o custo do procedimento destinado à transformação de bem penhorado - o

imóvel, o automóvel, o equipamento, p.ex. - em dinheiro. Tal mecanismo permite, inclusive, garantir a exata

quantia necessária à plena satisfação do credor, restando para o executado, tão somente, o dever de pagar (CPC,

art. 652). 3. O Eg. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento no sentido de ser dispensável o

esgotamento dos meios para a localização de bens do devedor (STJ - REsp 1009363/BA - Relator Ministro

FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA TURMA - Publicação DJ 16/04/2008). 4. A impenhorabilidade da conta-

salário, prevista no inciso IV, do art. 649, do CPC, limita-se aos depósitos realizados exclusivamente a título de

remuneração do trabalho e não sobre a conta-salário propriamente dita. Assim, a constrição sobre a conta-

salário é possível, desde que incidente sobre aquelas parcelas que, tendo entrado na esfera de disponibilidade do

executado, sobejam o suprimento de suas necessidades básicas destinadas ao seu sustento e de sua família,

passando a compor uma reserva de capital. Corroboram o entendimento acima os seguintes precedentes: STJ -

REsp 904774/DF - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA - Data do Julgamento

18/10/2011 - Publicação/Fonte DJe 16/11/2011; STJ - RMS 25397/DF - Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI -

TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 14/10/2008 - Publicação/Fonte DJe 03/11/2008; TRF 2 - AG

2010.02.01.009832-0/ES - Relator Desembargador LUIZ ANTONIO SOARES - QUARTA TURMA - Publicação

DEJF2 11/05/2011; TRF2 - AG 2008.02.01.014944-8/ES - Rel. Juiz Fed. Conv. CHALU BARBOSA - Publicação

DEJF2 06/05/2011; TJ-ES - AI 24100921543 - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL - Relator Desembargador CALMON

NOGUEIRA DA GAMA - Publicação DJES 22/03/2011, pág. 47). 5. No caso vertente, verifica-se da cópia dos

extratos bancários de fls. 18-25, que a agravante, de fato, recebe seus proventos de aposentadoria junto ao Banco

do Brasil S/A, Agência 0101-5. Entretanto, nota-se nos mesmos extratos que a referida conta também recebe

depósito de valor que não está correlacionado ao pagamento dos proventos de aposentadoria, como mencionado

pela agravante (depósito em dinheiro em 26.12.2008), justificando, assim, a constrição mantida pelo Magistrado

de piso. 6. Ademais, como bem apontou o Juízo a quo, a penhora não trouxe nenhum transtorno à subsistência da

agravante, eis que fora realizada em há mais de três anos, servindo, inclusive, de garantia ao ajuizamento de dois

Embargos à Execução, um deles aguardando julgamento. 7. Desta forma, estou em que o ato judicial atacado

merece ser mantido, eis que não é abusivo; tampouco é flagrantemente contrário à lei. O decisum deu à hipótese

razoável interpretação jurídica, pois levou em consideração que as provas carreadas pela executada, ora

agravante, não eram suficientes para o desbloqueio dos valores penhorados pelo sistema BACENJUD. 8. Este

Eg. Tribunal firmou entendimento de que o agravo procede quando o juiz dá à lei interpretação teratológica, fora

da razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta manifestamente abusivo (AG 2009.02.01.003198-3 -

Relator Juiz Federal Convocado ALUÍSIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES - Primeira Turma

Especializada - Data do Julgamento 18.08.2009; AG 2009.02.01.010437-8 - Relator Desembargador Federal

GUILHERME CALMON - Sexta Turma Especializada - Data do Julgamento 01.03.2010; AG 2008.02.01.004001-

3 - Relatora Desembargadora Federal SALETE MACCALÓZ - Sétima Turma Especializada). 9. Recurso

desprovido.

(AG 201302010009890, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::20/05/2013.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SISTEMA BACEN JUD - ALEGAÇÃO DE

VALORES ORIUNDOS DE SALÁRIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Em análise dos documentos

acostados aos autos, é possível aferir que os valores percebidos, como salário, pelo ora agravante são

transferidos à conta do Banco Bradesco. No entanto, não foi juntado qualquer extrato demonstrativo da referida

conta, razão pela qual não há como aferir se todos os valores depositados na referida conta são decorrentes do

salário. Os valores que entram na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido integralmente

consumido para suprir as necessidades básicas, passa a compor uma reserva de capital, e por isto perde o seu

caráter alimentar. Apesar de ser pacífico na doutrina e jurisprudência que os valores recebidos a título de salário

são impenhoráveis, no caso dos autos, não há como precisar com exatidão se todos os valores constantes na

referida conta, são decorrentes de remuneração e, além disso, se houve reserva de capital, o que

descaracterizaria a alegada impenhorabilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(AI 00281127120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na hipótese em tela, consta que o agravante celebrou com a agravada, Caixa Econômica Federal - CEF, em

20/03/2003, Contrato de Cartão de Crédito Mastercard Internacional (fls. 27/32), sendo que desde dezembro de

2005 deixou de efetuar o pagamento das faturas, conforme demonstram os extratos de fls. 50/64, perfazendo, em

10/07/2007, uma dívida no montante de R$18.772,90.

O agravante demonstrou pelos documentos de fls. 148/156 que atua como médico no Hospital das Clínicas de São

Paulo, no Hospital do Município de São Paulo e na Prefeitura de Osasco, recebendo mais de R$18.000,00 líquidos

por mês.

O sistema Bacenjud autorizado pelo Juízo a quo bloqueou pequenos valores das contas n. 05568-3 e 5409-7 do

Banco do Brasil e da conta n. 20176-6 do Banco Bradesco, que somam pouco mais de R$1.000,00.

Destarte, não vejo razão a determinar o desbloqueio.

Ademais, como bem destacou a Magistrada de Primeiro Grau, na decisão agravada "a ordem de bloqueio

restringe-se apenas ao saldo bancário existente no momento em que emitida e não alcança créditos posteriores,

ainda que o valor bloqueado seja inferior ao constante na ordem."

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Intimem-se.

 

Vista à agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036117-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela BLEND BRAZIL CAFÉS FINOS LTDA. contra decisão que rejeitou sua

exceção de pré-executividade.

 

Os advogados da agravante noticiaram a renúncia ao mandato (fl. 88/98). Ordenou-se a intimação pessoal da

empresa por meio de oficial de justiça para fins de regularização da representação processual (fl. 100), mas o

prazo para manifestação decorreu in albis (fl. 109).

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.00.036117-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BLEND BRAZIL CAFES FINOS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 09.00.00025-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Com a renúncia de todos os mandatários, este juízo determinou a intimação, por oficial de justiça, da empresa para

proceder à regularização da representação processual, mas não houve manifestação. Assim, à vista de que a

capacidade postulatória é requisito de validade do processo e de que houve respeito ao disposto no artigo 13 do

Código de Processo Civil, não há alternativa senão negar seguimento ao recurso, ante a ausência de pressuposto

de desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. PROCURADOR COM INSCRIÇÃO SUSPENSA NA OAB. CAPACIDADE POSTULATÓRIA.

INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGOS 3º e 4º DA LEI N. 8.906/1994.

VIOLAÇÃO LITERAL DEMONSTRADA. NOVO JULGAMENTO. DECORRÊNCIA LÓGICA DO PEDIDO.

1. À falta de capacidade postulatória, deve o processo ser extinto com base no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Precedentes. 2. A Corte de origem reconheceu a indicação dos dispositivos tidos por violados, ao

contrário do que alega a recorrente. Ainda que assim não fosse, a sua ausência não obsta ao êxito da ação

rescisória, se houver clareza nos fatos narrados, apta a aplicar os fundamentos jurídicos pertinentes. 

3. Considera-se implícito o pedido de novo julgamento quando for decorrência lógica da desconstituição do

decisum rescindendo, como na espécie. 

4. Agravo regimental improvido.

(AGA n.° 1.089.633, Quinta Turma do STJ, Relator Ministro Jorge Mussi, julgado em 19/02/2009, DJe de

06/04/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensamento ao principal.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037059-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da

6ª Vara Federal de Execuções Fiscais SP.

 

2010.03.00.037059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OSMAR MARQUES MENDES e outro

: RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : SP180920 CARLA LION e outro

PARTE RÉ : VETA ELETROPATENT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05426599419984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Instada a parte agravante a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento recurso, importando o

silêncio como desistência, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Diante do exposto, homologo a desistência tácita do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004240-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM. Juízo a quo (fls. 306/309), julgo prejudicado o

agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

2011.03.00.004240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA

AGRAVADO(A) : EDISON SOARES FERNANDES

ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO e outro

AGRAVADO(A) : RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP258687 EDUARDO BORGES BARROS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04016457319954036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027060-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se agravo de instrumento interposto por Angelo Febrônio Netto e outros em face da decisão proferida por

Juiz Federal da 16ª Vara Federal de São Paulo que determinou o retorno dos autos à Contadoria Judicial para

conferência dos valores creditados em favor dos autores, observando-se os extratos constantes nos autos,

independentemente das taxas de juros progressivos, por entender que não foram objeto de discussão naqueles

autos.

Em razões de agravo de instrumento, os agravantes sustentam que os autores obtiveram ganho de causa nas ações

que interpuseram para ter reconhecido seu direito à taxa progressiva de juros, exceto Ângelo Febrônio Netto que

já tinha assegurado esse direito. Aponta que é indiscutível que os agravantes tem direito à taxa de 6% ao ano,

direito já incorporado ao patrimônio fundiário dos agravantes com efeitos retroativos.

Decisão monocrática (fls. 144/146) deu provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que deve ser

aplicada a taxa progressiva de juros na execução de decisão que reconhece expurgos inflacionários, ainda que

aquele direito tenha sido reconhecido em outra ação. Interposto agravo legal (fls. 158/160v), nova decisão foi

proferida (fls. 164/165v) em juízo de retratação da decisão de fls. 144/146, determinando a intimação da agravada

para oferecer contraminuta ao agravo de instrumento.

Contraminuta às fls. 167/168, pela qual a CEF aponta que os documentos juntados pela agravante estão

incompletos, não havendo sequer cópia de título executivo judicial transitado em julgado que comprove que

autores fazem jus aos juros progressivos, não se desincumbindo do ônus do artigo 333, I do CPC.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2011.03.00.027060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANGELO FEBRONIO NETTO e outros

: ANTONIO VICENTE SILVA

: JOSE ROBERTO BUSTO LIBARDI

: HERMES BRUNO JASINEVICIUS

: PEDRO PAULO DE BARROS

ADVOGADO : SP017908 NELSON JOSE TRENTIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

PARTE AUTORA : JOSE FELISBINO GUIMARAES NETTO e outros

: LUIZ MAZZOTTI

: UBIRAJARA FREITAS PORTO

: WILSON GARRIDO

ADVOGADO : SP017908 NELSON JOSE TRENTIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043242319954036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A, do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os termos

da decisão exequenda, e, naquilo que não contrariá-la, os termos do item 4.8 do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que versa sobre contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações, já que tem o intuito de

restabelecer o valor da moeda mediante a neutralização de sua depreciação. Qualquer outro critério implicaria no

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor.

Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada é a

prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência do Código Civil de 2002,

quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo pagamento.

Neste sentido já se manifestou o e. Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de

controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA.

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano,

correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de

janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza

qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ

(STJ, REsp nº 1.112.746 - DF (2009/0056582-2), Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe:

31/08/2009)

Esta Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização.

Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios não possam incidir

concomitantemente com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CONTAS

VINCULADAS AO FGTS. JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DOS

JUROS DE MORA EMBUTIDOS NA TAXA SELIC. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO.

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA CEF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. AUSÊNCIA DO EXAME

DAS QUESTÕES NÃO DECIDIDAS NA PRIMEIRA INSTÂNCIA.
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1. É entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça que a taxa SELIC, que engloba a correção

monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização. Não

significa dizer, contudo, que os juros remuneratórios não possam incidir concomitantemente com os juros de

mora embutidos na taxa SELIC, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

2. Afigurando-se incontroverso que os juros remuneratórios, previstos no artigo 13, § 3º, da Lei 8.036/90, devem

incidir sobre o saldo da conta fundiária do FGTS é caso de acolher a pretensão em favor dos autores.

3. No que tange à alegação de que houve pagamento, procede a intimação da empresa pública (CEF), a fim de

que comprove o cumprimento da obrigação.

4. Quanto à alegada ausência de aplicação dos juros de mora em relação a um dos autores da ação, não houve

manifestação do juízo a quo, destarte, a apreciação da questão neste Tribunal importará em supressão de

instância.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3, AI 00069566120104030000, AI - Agravo de Instrumento - 400392, Relator(a) Desembargador Federal

Luiz Stefanini, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2011)

Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à

JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A

Taxa Selic incidirá sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios.

Os juros remuneratórios, por sua vez, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei n.

8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do artigo

4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ.

Deste modo, tendo em vista o princípio da economia processual e a proteção da coisa julgada, é de rigor que os

cálculos da condenação nos autos de origem levem em consideração os juros remuneratórios à taxa de 6% para

aqueles autores que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros, ainda que este direito tenha sido

reconhecido em outro processo. Ocorre que mesmo quando os objetos das ações não se confundem, expurgos

inflacionários e juros progressivos, é certo que os efeitos da decisão que reconhece a taxa progressiva de juros

podem repercutir na ação em que se reconhece o direito aos chamados expurgos inflacionários, como o ação que

deu origem ao presente agravo de instrumento. Saliente-se que esta constatação não deve implicar na duplicidade

de pagamentos, mas apenas compor os cálculos para efeito da execução do que foi reconhecido nos autos de

origem. É ônus da executada demonstrar eventuais pagamentos feitos administrativa ou judicialmente para que os

valores sejam compensados na execução.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para reconhecer que deve ser aplicada a taxa progressiva de juros na execução de decisão

que reconhece expurgos inflacionários para os autores que já tiveram o direito àquela taxa reconhecido

administrativa ou judicialmente, ainda que em ação distinta da que originou o presente agravo de instrumento, na

forma da fundamentação acima.

Comunique-se. Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021121-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Constantino, Constantino de Oliveira Junior, Joaquim

Constantino Neto e Henrique Constantino em face de decisão que os incluiu no polo passivo de execução fiscal.

 

Sustentam que não podem responder pelos débitos previdenciários da Viação Santa Catarina Ltda., porque se

retiraram da sociedade no exercício de 1998, antes dos fatos geradores das contribuições à Seguridade Social -

2000 - e da dissolução irregular.

 

Argumentam que, sem a indicação dos sócios na CDA, o ônus da prova do abuso de personalidade jurídica é da

União, que não o exerceu vitoriosamente. Afirmam que o mero inadimplemento de obrigação tributária não

autoriza o redirecionamento.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

A alienação das participações no capital da Viação Santa Catarina Ltda. impossibilita a responsabilização

tributária dos membros da família "Constantino" como terceiro, pois a transferência se processou em 1998 e as

contribuições previdenciárias nasceram no exercício de 2000.

 

Sem que eles tenham administrado a pessoa coletiva, inclusive no momento da dissolução irregular, não é possível

cogitar de abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou

estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

Entretanto, a responsabilidade tributária por sucessão é viável.

 

Para obterem o valor combinado na cessão de direitos societários, os agravantes firmaram com a cessionária -

Coletivos Santinense S/A - uma dação em pagamento, em que eles receberiam um imóvel e cinquenta notas

promissórias de propriedade da Viação Santa Catarina Ltda.

 

Ambos os bens praticamente centralizam o estabelecimento comercial da sociedade, já que o prédio foi transferido

com todos os equipamentos ali presentes e os títulos de crédito se originaram da venda de 100 ônibus e da

transmissão de 24 linhas de serviço de transporte público.

 

O próprio instrumento de alienação de quotas sociais, ao estabelecer, como garantia do pagamento do preço, a

inalienabilidade temporária do patrimônio da Viação Santa Catarina Ltda., descreve itens que correspondem

justamente àqueles bens.

 

A certidão expedida pelo oficial de justiça em resposta à ineficácia do mandado de penhora comprova que não há

diferenças patrimoniais.

 

Com a transferência do estabelecimento comercial, os sucessores passam a responder pelos tributos em aberto

(artigo 133 do CTN). A garagem, os equipamentos industriais e os créditos cambiais foram alienados em bloco,

como universalidade de fato.

PARTE RÉ : RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: LAURO WELLINGTON RIBEIRO

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

: VIACAO SANTA CATARINA LTDA

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

ADVOGADO : SP144835 ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040575520034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Os membros da família "Constantino" e Áurea Administração e Participações S/A devem assumir o passivo

previdenciário.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025022-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por JOSÉ

CASSONI RODRIGUES GONÇALVES contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL/ 8ª R.F, a qual deferiu a liminar para que os vencimentos voltem a ser pagos

normalmente ao impetrante, na condição de servidor, como se o mesmo continuasse no exercício das funções,

devendo a autoridade impetrada encetar as providências pertinentes para que os vencimentos sejam imediatamente

depositados em seu favor.

 

Agravante: irresignada, a União Federal pleiteia a reforma da decisão requerendo, preliminarmente: a) que o

presente recurso deve ser distribuído por prevenção à c. 1ª Turma desta E. Corte, considerando que os fatos aqui

debatidos são os mesmos que já mereceram análise nos autos do Habeas Corpus n.º 0023750-26.2011.4.03.0000

ali julgado (art. 15, §1º do Reg. Interno do TRF da 3ª Região); b) que seja atribuído efeito suspensivo à decisão

agravada, vez que a sua manutenção poderá causar lesão grave ao princípio do maior interesse público e ao da

estrita legalidade, os quais regem a Administração Pública. No tocante ao mérito, aduz: a) que estando o servidor

com as suas funções suspensas, por ordem escrita e fundamentada de autoridade judicial competente, o agravado

não se encontra como servidor em efetivo exercício, sendo esta uma condição essencial à percepção de

vencimento; b) que o servidor não faz jus à remuneração, vez que não prestou os serviços, não tendo direito ao

auxílio-reclusão, vez que não é o titular do benefício, não está preso e nem é segurado de baixa renda, nos moldes

do quanto dita a Orientação Normativa n.º 03/2004 da Secretaria de Previdência Social; c) que o argumento no

sentido de que o art. 229 da Lei n.º 8.112/90 teria sido recepcionado em sua integralidade pela Emenda

Constitucional n.º 20/98 não pode prosperar, eis que o art. 201, IV da Magna carta expressamente reserva o

auxílio reclusão aos dependentes dos "segurados de baixa renda", medição esta que deve ser feita em relação á

renda do próprio segurado; d) que o servidor não faz jus à remuneração quando falta ao serviço sem motivo

justificado, consoante o disposto no art. 44, inc. I da Lei n.º 8.112/90; e) que não se aplica o disposto no art.17-D

da Lei n.º 9.613/88, acrescentado pela Lei n.º 12.683/2012, vez que esse trata da hipótese de afastamento de

servidor público a partir de simples indiciamento pela suposta prática de crimes de que trata a citada lei, em

2012.03.00.025022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOSE CASSONI RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO : SP114931 JONAS MARZAGAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125996220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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nenhum momento identificando-se a prisão preventiva.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Irresignada, a União interpôs o presente agravo de instrumento com o escopo de obter a suspensão e a reforma do

decisum.

 

Reside a controvérsia informada na possibilidade de ser suspenso o vencimento de servidor público civil da União

submetido à custódia em virtude de prisão processual criminal.

 

Os vencimentos, nos dizeres de DIÓGENES GASPARINI, 'correspondem à retribuição pecuniária a que tem

direito o servidor pelo efetivo exercício do cargo, acrescidas pelas vantagens pecuniárias (adicionais e

gratificações) que lhe são incidentes' (Direito Administrativo, 5ª edição, Ed. Saraiva, p. 167).

 

Assevera Hely Lopes Meirelles que 'a percepção de vencimentos pelo exercício do cargo é a regra da

Administração Brasileira" resultando que "todo aquele que for investido num cargo e o exercer como titular ou

substituto tem direito ao vencimento respectivo' (Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, Ed. Malheiros, p.

400).

 

Assim, o servidor público somente faz jus à contraprestação quando estiver à disposição da administração ou de

quem lhe faça as vezes prestando-lhe serviço. Ou seja: a retribuição só é devida em razão do efetivo exercício do

cargo.

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, inclusive, já decidiu que sem exercício não há direito ao

recebimento de vencimentos (RDA 52/137).

 

No caso vertente, a suspensão dos vencimentos ocorreu em decorrência do não comparecimento ao serviço, nos

exatos termos do artigo 40 da Lei n° 8.112/90.

 

Sucede que o servidor não está exercendo suas funções porque está foragido, sendo que há ordem para que o

mesmo seja recolhido à prisão.

 

Nesse sentido há precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo, cujo julgamento elucida a questão

(grifei):

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PRISÃO PREVENTIVA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA

REMUNERAÇÃO AO AGENTE PÚBLICO. LEGALIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. "Força maior: é o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria para o contratado

impossibilidade intransponível de regular execução do contrato." (in Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo

Brasileiro, Malheiros Editores, 18ª edição, 1993, página 221).

2. No serviço público, assim como, de resto, nas relações empregatícias reguladas pela Consolidação das Leis do

Trabalho, a remuneração/salário é a própria contraprestação pelo serviço/trabalho.

3. Em sendo assim, não prestado o serviço pelo agente público, a conseqüência legal é a perda da remuneração do

dia em que esteve ausente, salvo se houver motivo justificado.

4. E, por induvidoso, a ausência do agente público no serviço devido ao cumprimento de prisão preventiva não

constitui motivação idônea a autorizar a manutenção do pagamento da remuneração. Com efeito, não há falar, em

hipóteses tais, em força maior. Isso porque, em boa verdade, é o próprio agente público que, mediante sua conduta

tida por criminosa, deflagra o óbice ao cumprimento de sua parte na relação que mantém com a Administração

Pública. Por outras palavras, não há falar em imprevisibilidade e inevitabilidade, afastando, por isso mesmo, um

dos elementos essenciais ao reconhecimento da alegada força maior.

5. A Lei nº 8.112/90, em seu artigo 229, assegura à família do servidor ativo o auxílio-reclusão, à razão de dois

terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão preventiva.

A pretensão, todavia, há de ser deduzida pelos próprios beneficiários.

6. Em caso de absolvição, o servidor terá direito à integralização da remuneração (artigo 229, parágrafo 1º, da Lei
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nº 8.112/90).

7. Recurso não conhecido.

(RESP nº 413398/RS; 6ª Turma; Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJ:19/12/2002).

 

Aliás, não há que se falar em direito ao salário sem contraprestação porquanto a Constituição Federal considera o

salário como remuneração do trabalho, ou seja, do serviço prestado.

 

Tampouco tem relevância a argumentação de que o ato administrativo consistiria em imposição de sanção sem o

devido processo legal, em ofensa ao artigo 5°, incisos LV e LVII da Carta Constitucional, isto porque a suspensão

da contraprestação pecuniária, até mesmo em razão da mencionada natureza constitucional do salário, é

decorrência ipso facto da não prestação dos serviços."

 

Além disso, consta dos autos, às fls 128/129, que todos os réus da "Operação Paraíso Fiscal", dentre eles o

agravado JOSÉ CASSONI RODRIGUES GONÇALVES, encontram-se foragidos, não se encontrando, destarte, à

disposição da administração pública e da própria justiça.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1-A do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004639-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Francisco Carpanez em face de decisão que não

considerou prescrita a pretensão de recebimento de contribuições previdenciárias e determinou o bloqueio dos

ativos bancários que lhe pertencem.

 

Sustenta que houve prescrição tributária, pois o crédito da Seguridade Social foi constituído em 1996 e a citação

pessoal ocorreu em 2013.

2013.03.00.004639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO CARPANEZ

ADVOGADO : SP163710 EDUARDO AMORIM DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CARPANEZ E CARPANEZ S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00306242819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Argumenta também que, antes de autorizar a penhora "on line", o Juiz de Origem deveria ter garantido ao devedor

a possibilidade de indicar bens para expropriação.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a ordem de constrição.

 

Decido.

 

A alegação do agravo é verossímil (artigo 527, III, do CPC).

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido (TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira

Seção, DJ 16/01/2014; TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012.

 

A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Antônio Francisco Carpanez, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

Nem houve a expedição de mandado de citação de Carpanez e Carpanez S/C Ltda. Após a devolução do aviso de

recebimento, o oficial de justiça não foi acionado para comparecer ao domicílio da sociedade e verificar a

presença do representante legal ou de bens penhoráveis.

 

A irregularidade na formação da relação processual afetou reflexamente a exigibilidade do direito.

 

Como a inclusão dos sócios no polo passivo foi precipitada, a interrupção da prescrição decorrente da citação de

um deles - 2002 - perdeu os efeitos; a medida fez com que o crédito ficasse sem reivindicação desde o momento

da constituição administrativa - 1996.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da gravidade das expropriações inicialmente

cogitáveis, em especial a indisponibilidade dos depósitos bancários e das aplicações financeiras.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal,

para suspender a execução fiscal até posterior deliberação da Turma.

 

Publique-se.

 

Comunique-se com urgência.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005645-30.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.005645-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto por COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE BARRA

BONITA E IGARAÇU DO TIETÊ E REGIÃO contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Barra

Bonita/São Paulo, que indeferiu a exceção de pré-executividade (fls. 111 e 117).

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

A exceção de pré-executividade - constrição doutrinário-jurisprudencial - é admitida, também, em ação de

execução fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem

dilação probatória, nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação

probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-

C, do CPC).

 2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

 3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

 4. Agravo regimental não provido.

 (AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

Conforme se depreende da CDA que embasa a execução fiscal, as contribuições ao SEST/SENAT e SEBRAE são

objetos da cobrança, sendo possível, via exceção de pré-executividade, a análise sobre a sua exigibilidade, até

porque, para tanto, não há necessidade de dilação probatória.

 

A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo

ser suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio

da solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma.

 

A Lei nº 8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao

SENAI , SENAC, SENAT, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal de 1988, sendo

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE BARRA
BONITA E IGARACU DO TIETE E REGIAO COOPERBIG

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 11.00.05234-3 1 Vr BARRA BONITA/SP
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desnecessária a exigência de Lei Complementar como veículo para instituição da referida exação.

 

Analisando a exceção apresentada, não há como se afirmar que a base de cálculo das contribuições em cobro foi

composta por verbas de natureza indenizatória, necessitando, nesse caso, a dilação probatória que esta via estreita

não comporta.

 

Outrossim, ainda que elementos estivessem presentes, afigurar-se-ia inadequada a incursão, por meio da exceção

de pré-executividade, no que toca ao nexo de pertinência para com os valores em cobrança, sobre o que

abate/amortiza/quita ou não, postura somente a reforçar a inadmissibilidade do recurso.

 

Por fim, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios,

quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a

exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários.

 

 Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC, e nos termos da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006824-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERMANO AUGUSTO VICENTE espólio, contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Barra Bonita/SP, que deixou de recebeu o recurso interposto as fls.

117/123, dos autos principais, nos termos do artigo 475-M, § 3º do CPC.

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 412).

2013.03.00.006824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GERMANO AUGUSTO VICENTE espolio

ADVOGADO : SP147103 CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARION ALASMAR VICENTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 01.00.00005-7 1 Vr BARRA BONITA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC.

 

Analisando os autos, verifica-se que, apesar de ser tratado por impugnação, nas fls. 109 dos autos principais foi

proferida sentença em sede de embargos à execução nº 57/2001 e, dessa decisão, nos termos do art. 513, do CPC,

cabe recurso de apelação.

 

Assim, o recurso reproduzido às fls. 34/40, deste instrumento, revela-se adequado à pretensão reformatória da

demandante, devendo a r. decisão ser reformada.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS LIMINARMENTE. NATUREZA DA DECISÃO. RECURSO

ADEQUADO. RECURSO PROVIDO. - A DECISÃO QUE LIMINARMENTE INDEFERE OS EMBARGOS A

EXECUÇÃO PÕE FIM AO PROCESSO, CLASSIFICANDO-SE, PORTANTO, COMO SENTENÇA

TERMINATIVA (CPC, ART. 162, PAR. 1.), SUJEITANDO-SE AO CRIVO DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO

ART. 513 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL." ESP 199000113520 RESP - RECURSO ESPECIAL - 7355

Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA

Fonte DJ DATA:11/03/1991 PG:02400.

"AGRAVO DE LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL

DO FEITO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APELAÇÃO. VIA INADEQUADA PARA IMPUGNAR O DECISUM.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 1. Nos termos do art. 513 do Código de

Processo Civil, da sentença caberá apelação. 2. Segundo abalizada doutrina, o recurso de apelação é cabível

contra o ato pelo qual o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento de primeiro grau, resolvendo ou não o

mérito, ou à execução, ou, ainda, ao processo cautelar, de modo que importa para a caracterização da sentença

não apenas o conteúdo da decisão, mas seu efeito de encerrar o processo. 3. A decisão que extingue o feito

apenas com relação a alguns dos embargados, com fulcro no art. 267, inc. VI e no art. 269, inc. II, ambos do

Código de Processo Civil, sem acarretar a extinção integral do processo, é atacável por agravo, não por

apelação, e a interposição desta em lugar daquele constitui erro grosseiro, que afasta a aplicação do princípio

da fungibilidade recursal. Precedentes. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

AI 00198149020114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 445004 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/01/2012.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC e da fundamentação

supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010240-72.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.010240-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI
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DECISÃO

Decisão agravada: o MM Juízo indeferiu o pedido de redirecionamento da execução a seus sócios, sob o

fundamento de que consoante Súmula nº 353 do C. STJ, as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições do FGTS (fl. 235). 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão. 

 

Com contraminuta (fls. 166/170).

 

Relatados. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional, a qual determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa, desde que se verifique a prática de

atos tidos como contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de

poderes.

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo

Tribunal Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária.

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a

inaplicabilidade da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS,

conforme fazem prova os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto

no art. 135 do CTN.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN.

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista

e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo

STF, "a atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do

FGTS , não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder

Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS , consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos

créditos do FGTS , incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN.

Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

AGRAVADO(A) : INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ANDRADINA IESNA

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00029764120088120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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desprovido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191)

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com

base no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19

preceitua a responsabilização solidária dos sócios -gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal

Regional Federal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA

OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução.VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421)

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a

inclusão dos responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321)
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No caso sub judice, há elementos robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, se encontrando

em lugar incerto e não sabido, conforme se denota da certidão assinada por Oficial de Justiça reproduzida às fls.

111 deste instrumento, portanto, presunção relativa de dissolução irregular, cabendo aos sócios provar que não

agiram com dolo, culpa, fraude ou excesso de poderes. 

 

Nessa mesma linha de raciocínio, tem se posicionado o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios .

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 905343/ RS, Processo nº

200701478560, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:30/11/2007 PG:00427)

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 4º, § 3º, DA LEI

Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO

CPC. SÚMULA 284 DO STF. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. DOCUMENTO EXTRAÍDO DO

CADASTRO DO ESTADO DO PARANÁ- SINTEGRA/ICMS. COMPROVAÇÃO OBJETIVA. AUSÊNCIA. (...) III-

Sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar a infração a lei,

contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução contra o

sócio. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/2005 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/2005. IV - No caso dos autos, o documento extraído do Cadastro

do Estado do Paraná- SINTEGRA/ICMS (fls. 41/69) não se presta à comprovação pretendida pela Fazenda

Estadual, haja vista que a simples informação veiculada na internet de que a empresa teve seu exercício

encerrado não é prova de dissolução irregular da sociedade, devendo tal comprovação ser realizada de forma

objetiva, como nas hipóteses em que o oficial de justiça certifica o encerramento das atividades no local, pelo que

se infere a extinção irregular . V- Recurso especial improvido. (STJ PRIMEIRA TURMA,, RECURSO ESPECIAL

- 945499/PR, julg. 21/02/2008, Rel. FRANCISCO FALCÃO, DJE DATA:30/04/2008)

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010777-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL FERNANDÓPOLIS - FEF,

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito do SAF de Fernandópolis/SP que, deferiu o pedido de

liminar para decretar a indisponibilidade do patrimônio da agravante (fls. 296/297).

 

Apresentando na exordial o seu inconformismo, requer a agravante a reforma da r. decisão.

 

Às fls. 339/339, vº, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Com contraminuta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput do CPC.

 

A respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado o art. 185-A do Código

Tributário Nacional, o qual permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas não

encontrem bens penhoráveis do executado, nos termos seguintes: 

 

Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

 

No presente caso, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, "(...) Comprovada a existência de crédito fiscal de

grande monta (R$ 13.313.631,96, que, ao que consta, deriva de prática de atos de sonegação levados a efeito

pela requerida; ainda, que o valor dessa dívida atual supera o limite de 30% a que se reporta o inc. VI, do art. 2º,

da Lei 8.397/92, caracterizados estão os requisitos necessários à concessão da liminar objetivada na preambular,

especialmente diante da possibilidade da prática de atos com o fim de se esvaziar esse patrimônio. (...)"

 

Nesse sentido, vários precedentes jurisprudenciais do Superior de Tribunal de Justiça, bem como deste Egrégio

Tribunal (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.04.2009,

DJe 06.05.2009, TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

13.08.2009, DJF3 14.09.2009).

 

Pelo exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

2013.03.00.010777-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL FERNANDOPOLIS FEF

ADVOGADO : SP277466 GEISE FERNANDA LUCAS GONÇALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 13.00.00046-0 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010912-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO MOYSES BIGELLI e outros contra a decisão

proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Birigui/SP, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 11).

 

Apresentando suas razões, os agravantes pugnam pela reforma da r. decisão. 

 

Com contraminuta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

Esclareço, por oportuno, que embora o benefício da assistência judiciária gratuita possa ser deferido mediante

simples afirmação no sentido da impossibilidade de arcar com as custas e demais despesas processuais sem que

ocorra prejuízo ao seu sustento e de sua família, trata-se de presunção juris tantum, ou seja, que pode ser afastada

quando houver elementos contrários à pretensão.

 

Assim, e em que pesem as argumentações desenvolvidas pelos agravantes, o fato é que, como bem anotou o juízo

de primeiro grau, os elementos constantes dos presentes autos não permitem concluir pela impossibilidade dos

autores arcarem com as custas e despesas processuais, uma vez que os documentos constantes dos autos

demonstram que o recorrente possui patrimônio declarado no Imposto de Renda - Pessoa Física, ano-calendário

2011, no valor de R$ 256.342,48 e, não possuindo dívidas e ônus reais.

 

2013.03.00.010912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROBERTO MOYSES BIGELLI e outros

: VERA LUCIA FANTONI MOYSES BIGELLI

: CAMILA FANTONI BIGELLI

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DECARAUTO RETIFICA E AUTOPECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00097-5 A Vr BIRIGUI/SP
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Ademais, na Declaração de imposto de renda reproduzida as fls. 267/271, consta a participação no capital social

das empresas Decarauto Retifica e Autopeças Ltda - CNPJ 45.382.256/0001-49, e da empresa Carlos Moyses

Bigelli - CNPJ 04.610.910/0001-47, inegáveis fontes de renda.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NA PROVA DOS AUTOS - SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça gratuita , basta a declaração, feita pelo

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

2. Entretanto, tal declaração goza de presunção juris tantum de veracidade, podendo ser indeferido se houver

elementos de prova em sentido contrário.

3. Hipótese dos autos em que o indeferimento do pedido encontrou amparo na prova dos autos, sendo insuscetível

de revisão em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGA nº 802673, Registro nº 2006017008617, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJU 15.2.2007, p. 227, unânime) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018651-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal ao acórdão de fls. 281/289.

 

Alega a embargante, em síntese, pontos omissos na decisão relacionados aos artigos 22, I, e 28, §9º, da Lei nº.

8.212/91.

 

É o breve relatório. Decido.

2013.03.00.018651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INTERFLOOR PISOS LTDA e outro

: SPORTLINK INTERNATIONAL COML/ LTDA

ADVOGADO : SP149834 FABIOLA COBIANCHI NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117098920134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0011709-89.2013.4.03.6100 foi prolatada sentença de parcial procedência do pedido, com extinção do processo

com resolução do mérito, julgo prejudicado os embargos de declaração às fls. 292/310, por perda de objeto, nos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA

AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO .

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado ."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO .

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária, julgando

procedente o pedido inicial e deferindo a antecipação de tutela, acarreta a perda do objeto do agravo de

instrumento interposto contra a decisão que, anteriormente, havia indeferido a tutela antecipada. 2. A consulta

processual automatizada deste Tribunal informa também que a sentença proferida na ação ordinária transitou

em julgado e que a fase de execução já transcorreu, tendo a parte autora inclusive levantado as importâncias que

lhe foram devidas, com posterior prolação de sentença de extinção da execução, também já transitada em

julgado. 3. Não obstante demonstrada a prejudicialidade do agravo de instrumento, também é fato que falece ao

INSS interesse recursal para se insurgir contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo, pois

nesse agravo de instrumento a segurada buscava, justamente, a reforma da decisão que lhe negara a antecipação

dos efeitos da tutela. 4. Agravo regimental desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200401000480980, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, Data da

decisão: 16/06/2010, e-DJF1 DATA: 08/07/2010, pág. 103)

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020908-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.020908-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IGUASPORT LTDA

ADVOGADO : SP295776 ALEXANDRE ANTHERO PADOVANI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00113841720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por IGUASPORT LTDA contra decisão de fls. 89 que, em sede de

ação declaratória que ajuizou em face da União Federal, objetivando suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária prevista na Lei 12.546/2011 incidente sobre o ICMS destacado na nota fiscal de venda de

mercadorias, indeferiu a liminar pleiteada, por ausência dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, já

que o ICMS integra o custo dos bens e serviços, compõe a formação dos preços e repercute nas receitas auferidas

pela empresa.

 

A agravante sustenta a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições

previdenciárias, já que configura despesa do contribuinte e receita do fisco estadual, sem integrar o patrimônio do

contribuinte, o que o torna incompatível sua inclusão no conceito de receita bruta.

 

 Alega que a inconstitucionalidade desta conduta já foi reconhecida por maioria dos membros do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 240.785, cujo julgamento, ainda, não foi finalizado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Sobre a questão do ICMS compor base cálculo de contribuinte previdenciária, seguindo a jurisprudência

consolidada inclusive dos Tribunais Superiores, esta Corte proferiu o seguinte julgamento: 

 

"AGRAVOS LEGAL E REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO.

ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVANTAMENTO CONDICIONADO

AO TRÂNSITO EM JULGADO. 1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e

serviços de qualquer natureza. 2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir

os tributos incidentes sobre a circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de

cálculo a receita líquida das vendas de bens e serviços. 3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao

FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar

n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 4. O trânsito em julgado é condição para o

levantamento e/ou conversão em renda dos depósitos, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei 9.703/98. 5. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravos improvidos.:"

( TRF3, A.M.S nº 346759, 6ª Turma, rel. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

 

Somente com a finalização do julgamento RE nº 240.785 o posicionamento supra pode ser alterado.

 

Assim sendo, as alegações da agravante não estão amparadas por verossimilhança.

Ademais, a ausência de verossimilhança e incerteza do direito alegado são ratificadas pelo fato de a suspensão do

julgamento no RE nº 240.785 decorrer da medida cautelar deferida na ADC nº 18, pendente de decisão, cujo

desfeche ainda é incerto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022188-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal

em face de VINICIUS DA CUNHA BATISTA, que indeferiu o pedido liminar de reintegração no tocante ao

arrendamento residencial da Lei 10.188/2001.

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão sustentando, em apertada síntese, a constitucionalidade do art. 9º

da Lei 10.188/2001, além de que a legislação não exige nenhuma outra condição necessária para a concessão da

liminar que não seja o inadimplemento e a prévia notificação, requisitos estes já demonstrados nos autos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

A jurisprudência pátria vem entendendo que as peculiaridades do negócio jurídico objeto da presente ação

demandam que, antes de se deferir a reintegração na posse, seja dada a oportunidade para que o Agravado purgue

a mora, sob pena de, não o fazendo, ser aquela deferida, por restar configurado esbulho, nos termos do artigo 9º da

Lei 10.188/2001:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - ACESSO À MORADIA - GARANTIA

ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - par instituído pela Lei nº 10.188/2001

teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º.

2. É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 3. Em observância à referida garantia

constitucional, não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento

dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação

de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida sem que seja dada oportunidade

ao arrendatário de purgar a mora. 4. Justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação do réu, a

ele devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata

de imóvel com área privativa de 43,94 metros quadrados, que é ocupado pelo agravado a título de residência. 5.

Inexiste a possibilidade de dano irreparável ou de difícil re par ação, na medida em que, a qualquer tempo,

poderá a agravante receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como está previsto no contrato.

6. Agravo improvido." - grifo nosso.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AI 00642792920074030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:13/11/2007).

 

No caso dos autos, considero que a decisão agravada está correta ao indeferir a liminar pleiteada. Senão vejamos.

 

2013.03.00.022188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : VINICIUS DA CUNHA BATISTA

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012026920134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Em sua contestação, o réu requer seja permitida a purgação da mora, inclusive com parcelamento dos débitos em

atraso ou realização de depósitos judiciais (fls. 110/133), o que evidencia a boa-fé do arrendatário ao procurar

regularizar o inadimplemento.

 

Diante da irreversibilidade da liminar buscada pela agravante, a melhor solução se sobressai quando se considera a

função social cumprida pelo contrato de arrendamento habitacional e a necessidade de se interpretá-lo de forma

teleológica. Significa que a manutenção do arrendatário no imóvel deve ser buscada sempre que possível, o que,

entretanto, não pode ser confundido com a permissividade e a tolerância à inadimplência, pois isso implicaria a

falência do sistema que foi criado com o fito de viabilizar às classes menos favorecidas o acesso à habitação.

 

Note-se que a decisão recorrida atende aos interesses de ambas as partes. De fato, neste diapasão, o Agravado

poderá permanecer no imóvel onde reside e a Agravante poderá receber seus créditos sem ter que contrair novas

despesas que a alienação do imóvel a um terceiro exige.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025990-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KENTEC ELETRÔNICA LTDA contra a decisão proferida pelo

Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que após ser reconhecida pela e exeqüente a

decadência parcial dos créditos, períodos de 11/91 a 07/93 e substituída a CDA, rejeitou a alegação de prescrição.

 

Apresentando suas razões a agravante pugna pela reforma da r. decisão, sustentando a ocorrência de decadência

dos períodos compreendidos entre fevereiro/92 a dezembro/93 e a ocorrência da prescrição dos créditos.

 

Com contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.00.025990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : KENTEC ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281555720094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC.

 

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

 

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, verifico que após a substituição da CDA, as dívidas nela descritas dizem respeito às

contribuições previdenciárias referentes às competências, de 08/1993 a 06/1994 e 07/1994 a 07/1998, que não

foram pagas.

Tendo em vista que o crédito tributário foi constituído em 03/09/1999, que a execução foi ajuizada em
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07/07/2009, e a notícia de parcelamento do débito de 30/03/2000 a 01/12/2004, e considerando ainda o despacho

que ordenou a citação da parte executada, que se deu em 22/07/2009, não há que se falar em ocorrência do

fenômeno da decadência, muito menos da prescrição. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027945-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Valdir Travassos de Lima Júnior contra decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 26ª Vara de São Paulo, pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, foi deferido o

pedido liminar para integrar a CEF na posse do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial,

concedendo ao ocupante do imóvel o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 26ª Vara de São Paulo (cópia em

anexo), na ação de reintegração de posse acima referida foi prolatada sentença de homologação de transação,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, destarte carecendo de objeto

o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029160-94.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.027945-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VALDIR TRAVASSOS DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127188620134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029160-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Criarte Decorações S/C Ltda. em face de decisão que marcou

data para o leilão de bens penhorados.

 

Sustenta que parcelou o crédito exigido na execução fiscal, pagando regularmente as prestações.

 

Argumenta que, enquanto o débito estiver com a exigibilidade suspensa, a designação de hasta pública não se

justifica.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda o procedimento.

 

Decido.

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

A União propôs execução fiscal, com o objetivo de obter o pagamento do crédito tributário n° 40.041.031-1. O

extrato de fls. 83 não traz a informação de que ele tenha sido parcelado; consta que ele está na fase de

ajuizamento/distribuição.

 

Os documentos que instruíram o recurso não fazem qualquer referência ao débito. Além de representações

gráficas elaboradas unilateralmente pelo devedor, incluem guias de recolhimento dispersas, que não servem como

meio de esclarecimento.

 

Já que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez e Criarte Decorações S/C Ltda. não

exerceu o ônus da prova que lhe é transferido (artigo 3° da Lei n° 6.830/1980), não existe a possibilidade de se

suspender o leilão.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000079-66.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CRIARTE DECORACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP290206 CLAUDIO MARCIO LOBO BEIG e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00029116720124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.000079-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal

em face de LUCAS CAPELATI ARGETE, que indeferiu o pedido liminar de reintegração no tocante ao

arrendamento residencial da Lei 10.188/2001.

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão sustentando, em apertada síntese, a constitucionalidade do art. 9º

da Lei 10.188/2001, além de que a legislação não exige nenhuma outra condição necessária para a concessão da

liminar que não seja o inadimplemento e a prévia notificação, requisitos estes já demonstrados nos autos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

A jurisprudência pátria vem entendendo que as peculiaridades do negócio jurídico objeto da presente ação

demandam que, antes de se deferir a reintegração na posse, seja dada a oportunidade para que o Agravado purgue

a mora, sob pena de, não o fazendo, ser aquela deferida, por restar configurado esbulho, nos termos do artigo 9º da

Lei 10.188/2001:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - ACESSO À MORADIA - GARANTIA

ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - par instituído pela Lei nº 10.188/2001

teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º.

2. É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 3. Em observância à referida garantia

constitucional, não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento

dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação

de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida sem que seja dada oportunidade

ao arrendatário de purgar a mora. 4. Justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação do réu, a

ele devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata

de imóvel com área privativa de 43,94 metros quadrados, que é ocupado pelo agravado a título de residência. 5.

Inexiste a possibilidade de dano irreparável ou de difícil re par ação, na medida em que, a qualquer tempo,

poderá a agravante receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como está previsto no contrato.

6. Agravo improvido." - grifo nosso.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AI 00642792920074030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:13/11/2007).

 

No caso dos autos, considero que a decisão agravada está correta ao indeferir a liminar pleiteada ante a

necessidade de esclarecimento dos fatos.

 

Em sua contestação, o réu alega que há duas empresas que se portam como detentoras da condição de

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADO(A) : LUCAS CAPELATI ARGETE

ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : FABIANA GONSALVES DE LIMA

ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107468120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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administradora do condomínio em questão a "Principal Administração Ltda" e "D'Lucas Administradora de

Condomínios & Imobiliária". Reconhece a inadimplência de apenas 04 parcelas condominiais perante a empresa

principal, juntando comprovantes de pagamento do condomínio em favor da empresa "D'Lucas", inclusive termo

de quitação integral das taxas de condomínio respectivas. Requer seja permitida a purgação da mora, inclusive

com parcelamento dos débitos em atraso ou realização de depósitos judiciais (fls. 96/119).

 

Diante da irreversibilidade da liminar buscada pela agravante, a melhor solução se sobressai quando se considera a

função social cumprida pelo contrato de arrendamento habitacional e a necessidade de se interpretá-lo de forma

teleológica. Significa que a manutenção do arrendatário no imóvel deve ser buscada sempre que possível, o que,

entretanto, não pode ser confundido com a permissividade e a tolerância à inadimplência, pois isso implicaria a

falência do sistema que foi criado com o fito de viabilizar às classes menos favorecidas o acesso à habitação.

 

Note-se que a decisão recorrida atende aos interesses de ambas as partes. De fato, neste diapasão, o Agravado

poderá permanecer no imóvel onde reside e a Agravante poderá receber seus créditos sem ter que contrair novas

despesas que a alienação do imóvel a um terceiro exige.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000929-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida em sede de MEDIDA CAUTELAR FISCAL PREPARATÓRIA proposta pela

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), na qual foi indeferido o pedido, determinando a suspensão do curso do

processo até o final do julgamento dos recursos administrativos, visando o pleito obter a indisponibilidade dos

bens do ativo permanente, da empresa requerente, prioritariamente:

Os imóveis matriculados sob o n.º 127.829, 147.467, 147.468, 147.469, no 1.º Cartório de Registro de Imóveis de

São José dos Campos;

Expedição de ofícios ao DETRAN/SP, Cartórios de Registro Imobiliário e demais repartições que processem

registros de transferência de bens (art. 4.º, § 3.º da Lei-8.397/92);

2014.03.00.000929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS
HUMANOS

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050159520134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal determinando o bloqueio das restituições de IRPJ,

ressarcimento ou compensações no âmbito da Secretaria da Receita Federal.

 

Agravante: Irresignada, a empresa pede o deferimento da pretensão recursal, em antecipação de tutela, nos

moldes do art. 527, III, do CPC, para declarar a inépcia da petição inicial, prevista no art. 301, III, do CPC,

julgando-se a ação extinta sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, I, do mesmo diploma ou ainda, para

julgar extinta a ação com resolução de mérito, nos moldes do art. 269, I, do CPC, garantindo o devido processo

legal administrativo previsto no art. 5.º, LIV e LV, da CF/88, condenando a agravada ao pagamento das custas e

das despesas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do art. 20, do CPC.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 522 do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:

" Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

Não vislumbro a lesão grave ou de difícil reparação causada pela decisão agravada, que indeferiu o pedido de

liminar e determinou a suspensão do curso do processo até o final do julgamento dos recursos administrativos, não

se caracterizando qualquer lesão grave ou de difícil reparação.

 

De tal modo, por não se referir o caso em tela a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição excepcional

do recurso de agravo por instrumento, previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei nº 11.187/2005, converto o presente recurso em agravo retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, alterado por aquela mesma Lei.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001051-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANDRE FIGUEIREDO MIURA

ADVOGADO : SP284370 MARIA INES BERTOLINI ALVES

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE CONFECCOES DRAKMA MARANATHA LTDA e outro

: IURI GERMANO LUCENA DA HORA

ADVOGADO : SP233230 VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 06.00.00006-5 2 Vr PIRAJU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ FIGUEIREDO MIURA contra r. decisão (fls. 15/16) do

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Piraju/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, anulando

arrematação de bem imóvel, foi indeferido pedido de devolução dos honorários do leiloeiro ao arrematante.

Alega o agravante haver arrematado imóvel nos autos da ação executória e que, quando da expedição da carta de

arrematação, teve notícia de que o imóvel fora doado pela Prefeitura Municipal de Piraju e que, em caso de

destinação diversa da que fora acordada com o proprietário, ora executado, o bem seria revertido em patrimônio

público municipal, de forma que o arrematante não poderia alienar, usar, nem gozar da propriedade como

intencionava, dando ensejo ao pedido por ele formulado de anulação da arrematação com o ressarcimento das

despesas por ele tidas. Sustenta, em síntese, ter direito à devolução dos valores pagos ao leiloeiro aduzindo não ter

dado causa à anulação da arrematação, uma vez que não fora devidamente exposto nas peças específicas e

competentes do processo o ônus que recaía sobre o imóvel objeto do leilão.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Colhe-se da decisão agravada que as restrições que recaem sobre o imóvel arrematado "não constaram do termo

de penhora (fls. 65), do edital de leilão (fls. 198/201), bem como nunca foram observadas durante o trâmite do

processo" (fl. 15).

Em razão disso, acolheu parcialmente o magistrado "a quo" pedido formulado pelo agravante para anular a

arrematação, tornar sem efeito o Termo de Parcelamento de Valor Arrematado, desobrigando o agravante à

continuidade dos pagamentos mensais e determinando à Fazenda Nacional a devolução dos valores pagos

administrativamente a título do parcelamento do bem arrematado.

Entretanto, indeferiu o magistrado "a quo" pedido de devolução dos valores pagos a títulos de honorários do

leiloeiro ao fundamento de que "os honorários do Sr. Leiloeiro não comportam devolução, já que realizou seu

mister de forma adequada e sem qualquer ressalva" (fl. 15).

Nota-se que, embora o pedido de anulação da arrematação tenha sido formulado pelo próprio arrematante, ora

agravante, fato é que a existência de ônus que recai sobre o bem arrematado, causa do pedido de anulação, não

havia sido informada nos autos.

No próprio edital do leilão (fls. 35/38) também não constou o ônus referente à destinação do bem imposta pela

Prefeitura de Piraju, apenas indicando a existência de penhoras sobre o bem arrematado (fls. 36/37) efetuadas na

execução fiscal e na Justiça do Trabalho.

Assim, não se pode imputar ao arrematante qualquer ônus decorrente da arrematação quando sua anulação se deu

por motivos alheios à sua vontade.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE

POR VÍCIO NA INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA O LEILÃO. INTIMAÇÃO DO CREDOR. NECESSIDADE DE

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. FUNDAMENTO NÃO

ATACADO. SÚMULA 283/STF. ARREMATAÇÃO REALIZADA E TORNADA SEM EFEITO POR

INICIATIVA DA FAZENDA EXEQUENTE. COMISSÃO DO LEILOEIRO. ART. 23, § 2º, DA LEF. NÃO

INCIDÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O FATO DOS AUTOS NÃO SE SUBSUME À NORMA. DESPESA

PROCESSUAL ÀS EXPENSAS DO CREDOR. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Recurso especial pelo

qual o município recorrente busca eximir-se do pagamento da comissão ao leiloeiro e, para tanto, assevera que o

processo está eivado de nulidades processuais concernentes à intimação do exequente e do executado para a

realização da hasta pública, bem como que não é devida a aludida comissão nos casos em que a arrematação é

posteriormente anulada. 2. Não é possível conhecer do recurso especial acerca de tese quanto à necessidade de

intimação pessoal da Fazenda Pública, na medida em que o Tribunal de origem nem sequer conseguiu dos autos

aferir se ela efetivamente ocorreu, ou não. A revisão do acórdão recorrido, nesse ponto, a fim de constatar a

alega inexistência de intimação pessoal, pressupõe reexaminar o conjunto fático probatório constante do agravo

de instrumento (art. 522 do CPC), o que é inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. No que tange ao indicado

defeito na intimação (por edital) do executado para a realização do leilão, depreende das razões recursais que o

município não impugnou especificamente o fundamento condutor do acórdão recorrido, de que o acolhimento

dessa nulidade não traria proveito ao próprio devedor, motivo por que aplicou à espécie o disposto no art. 249, §

1º, do CPC. Incide, nesse particular, a Súmula 283/STF. 4. Quanto ao cabimento da comissão do leiloeiro e a

quem cabe o pagamento de tal ônus, extrai-se dos autos que a Fazenda municipal requereu a realização da

hasta pública da qual resultou efetivamente arrematado o bem penhorado. Todavia, o próprio ente público, ao

perceber que o débito exequendo já se encontrava sob parcelamento, solicitou que a arrematação fosse tornada

sem efeito e que a execução ficasse suspensa; em consequência disso, o arrematante também abriu mão do

bem. 5. Tem-se, portanto, que, na espécie, a arrematação, embora realizada, não surtiu os efeitos almejados em

decorrência de ato alheio à vontade do arrematante; circunstância essa que diferencia o caso em apreço da

hipótese de subsunção ao art. 23, § 2º, da LEF. Isso porque não é razoável imputar ao arrematante o pagamento

de despesas relativos a um ato processual que acabou sendo desfeito por iniciativa de outrem. Nesse mesmo
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sentido: REsp 86.506/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, DJ 13/04/1998. 6. Não sendo o caso de

aplicação da norma especial, deve-se observar a regra geral estabelecida no Código de Processo Civil, que, em

seu art. 20, dispõe que o pagamento das despesas processuais, dentre as quais se encontra a comissão do

leiloeiro, decorre da aplicação do princípio da causalidade (art. 20 do CPC). No caso concreto, o Tribunal de

origem consignou que a Fazenda Pública permitiu a realização de arrematação desnecessária, na medida em que

a exequente já tinha ciência de que o débito exequendo estava sendo adimplido de outra forma (parcelamento).

Assim, detentora de informação prejudicial à realização do leilão, cabia à credora impedir a sua realização,

motivo pelo qual ela deve, em face de sua comprovada culpa, devidamente apurada pela instância de origem,

responder pelas despesas derivadas do ato processual que veio a ser desfeito. 7. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(RESP 201000163201, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/08/2011 ..DTPB:.)

Segundo o precedente acima citado, se a anulação da arrematação ocorre por circunstâncias alheias à vontade do

arrematante, deve-se afastar a norma estabelecida no art. 23, §2° da LEF, segundo o qual "Cabe ao arrematante o

pagamento da comissão do leiloeiro e demais despesas indicadas no edital", devendo-se aplicar o princípio da

causalidade previsto no art. 20 do CPC, as despesas com o leiloeiro devendo ficar a cargo de quem deu causa à

anulação da arrematação, se exequente ou executado não cabendo neste recurso decidir, em suma relevante na

questão sendo o fato de a arrematação não surtir os efeitos almejados por ato alheio à vontade do arrematante, ao

qual condição não foi dada para que tivesse conhecimento das restrições que recaiam sobre o imóvel.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, reconhecendo suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação caracterizado pela indevida retenção de valores do

agravante para pagamento de despesa por ele não devida, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do disposto no art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001403-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo, pela inocorrência de urgência.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para oferecer contraminuta, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

 

 

2014.03.00.001403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP036125 CYRILO LUCIANO GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099473820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001578-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo, pela inocorrência de urgência.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para oferecer contraminuta, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, voltem-me conclusos para decisão.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005713-43.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Campo Grande que, nos autos de ação ordinária contra si ajuizada por MARCIO

2014.03.00.001578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DULCE APARECIDA LISBOA BRITO

ADVOGADO : SP036125 CYRILO LUCIANO GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056118820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005713-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARCIO GUSTAVO PINA NUNES

ADVOGADO : MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00063938020084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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GUSTAVO PINA NUNES, recebeu o recurso de apelação interposto pela ré em seus efeitos devolutivo e

suspensivo, com exceção à medida antecipatória concedida por força da sentença, recebida apenas no devolutivo.

 

Em suas razões, a União Federal sustenta, em apertada síntese, que: (i) a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional foi concedida de maneira imotivada; (ii) o ato de desincorporação foi legal e inexiste o direito à

reforma ex officio, porquanto o autor foi considerado tão só como incapaz temporariamente para as atividades

militares; (iii) deve ser decretada a nulidade da sentença na parte que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional,

devido à ausência de fundamentação, à resignação dele quando o MM. Juízo a quo indeferiu pedido semelhante

(vide fls. 14) e ao fato de que o agravado é bacharel em Administração de empresas; (iv) o MM. Juízo a quo criou

um perigo de demora inverso, pois, uma vez pagas, as verbas alimentares são irrepetíveis; (v) a apelação deve ser

recebida no duplo efeito, ante o flagrante risco de lesão grave e de difícil reparação ao interesse público, se

mantida a decisão agravada.

 

Com contrarrazões (fls. 81/82).

 

É o breve relatório. 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, pois

a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

O cerne da questão discutida nos presentes autos refere-se aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de

apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial e concedeu os efeitos da tutela

antecipada, para que a União reincorporasse o agravado, com remuneração calculada com base no soldo integral

do posto ocupado por ele na ativa, com efeitos financeiros a partir da data da sentença.

 

Nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, via de regra, recebida no efeito suspensivo e

devolutivo. Não obstante, o artigo 520, inciso VII, da mesma lei, preceitua que a apelação interposta contra

sentença que concede ou confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por este E. Tribunal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO CORPO DA SENTENÇA . APELAÇÃO

DO INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,

IMPROVIDO. 1) Não conhecida parte do agravo de instrumento, em que se alega a impossibilidade de se

conceder a antecipação da tutela no bojo da sentença , por se tratar de matéria estranha à decisão, ora agravada, a

qual apenas atribuiu o efeito em que recebida a apelação interposta. Com efeito, deve-se discutir no presente

agravo tão-somente a respeito dos efeitos - devolutivo e suspensivo, em que recebido o recurso interposto pelo ora

agravante contra a sentença em que foi deferida a antecipação da tutela . 2) Devem ser aplicadas, nas causas

previdenciárias, as disposições previstas no art. 520 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, que, in verbis: "A

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepcionando, contudo, em seus incisos, algumas

situações, nas quais será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo. 3) É o caso em questão, o qual guarda

certa peculiaridade, haja vista ter sido concedida no corpo da sentença a antecipação da tutela , amoldando-se,

então, aos termos do inc. VII, do art. 520, do CPC. 4) "Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença , a

apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que

concedeu a tutela , e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE

ANDRADE NERY). 5) Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. (TRF - 3ª

Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 252825, Processo: 2005030008905402, Órgão Julgador: Sétima

Turma, Rel. Leide Polo, data da decisão: 07/05/2007, DJU DATA: 31/05/2007, pág. 500)".

 

Sob outro aspecto, é certo que o artigo 558 do Código de Processo Civil, em seu parágrafo único, autoriza a

concessão do efeito suspensivo à apelação, mesmo nos casos excepcionais arrolados pelos incisos do artigo 520.

O referido dispositivo estabelece, como requisitos, além do efetivo perigo de dano ou lesão de difícil reparação, a

relevância da fundamentação do recurso.

 

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça admite que casos excepcionais justifiquem a atribuição de efeito
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suspensivo a sentença que confirma ou defere antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO.

EXCEPCIONALIDADE DO ART. 558 DO CPC. AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ se firmou no

sentido de que "a apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas

no efeito devolutivo." (REsp 1001046/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 06/10/2008). 2.

Excepcionalmente, "é possível a concessão de efeito suspensivo à apelação contra sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela, desde que a decisão recorrida seja capaz de gerar lesão grave de difícil

reparação, ex vi do artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil. (REsp nº 791.515/GO, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 16/8/2007; REsp nº 928.080/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

22/8/2008). 3. A instância de origem, soberana na análise das circunstâncias fáticas da causa, houve por bem aferir

a desnecessidade de concessão de efeito suspensivo no caso concreto, uma vez ausente qualquer prejuízo. Para

revisão de tais circunstâncias seria necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos, vedado a teor da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1339205/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 24/11/2010)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DA

APELAÇÃO. SENTENÇA QUE CONFIRMA A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA. ART. 520, VII,

DO CPC. EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR.

ART. 5º, VII, DA LEI 10.260/2001. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Recurso Especial interposto com a finalidade de conferir efeito

suspensivo à Apelação de sentença que, em Ação Civil Pública, confirmou os efeitos da tutela anteriormente

concedida. 3. A demanda foi proposta pelo Ministério Público Federal com o fim de declarar, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade do art. 5º, VII, da Lei 10.260/2001, garantindo a formalização de contratos de

Financiamento Estudantil sem a imposição de qualquer restrição cadastral ou necessidade de os estudantes

comprovarem a sua idoneidade ou de seus fiadores. 4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico

de que é possível, em situações excepcionais, conferir efeito suspensivo à sentença que confirma a antecipação

dos efeitos da tutela. 5. A Lei 10.260/2001 dispõe, em seu art. 5º, ser necessária a comprovação de idoneidade

cadastral do estudante e do fiador para que seja assinado o contrato de financiamento vinculado ao FIES.

Precedentes do STJ. 6. Recurso Especial provido. (REsp 1046325/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/

Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 31/08/2009)".

(Grifo nosso)

 

In casu, verifico que esses requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil estão presentes, o que permitiu

(fls. 79) e ainda permite a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, no que se refere à parte da r.

sentença que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

O efetivo perigo de dano justifica-se pela irreversibilidade da medida que determinou a reintegração do agravado

aos quadros do serviço militar, com o recebimento dos vencimentos correspondentes, os quais possuem caráter

alimentar e são, portanto, irrepetíveis.

 

Deve-se destacar, igualmente, que a percepção dos referidos vencimentos se enquadrará na tese do recebimento de

boa-fé, considerando que aquela ocorrerá em virtude de decisão judicial. Isso, por si só, afasta qualquer eventual

pretensão de restituição por parte da agravante.

 

Nesse sentido, trago julgados a serem interpretados à luz da analogia:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MILITAR - PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE -

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE CASSADA -

RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS - VERBA DE NATUREZA

ALIMENTAR - IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA - DESCABIMENTO.

1. o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver ressarcimento de verbas de natureza alimentar,

como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas em virtude de antecipação de tutela, posteriormente

revogada. 2. O princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e a boa-fé da parte que as
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recebeu por força de decisão judicial obstam a devolução das quantias auferidas. 3. Decidida a questão jurídica

sob o enfoque da legislação federal, sem qualquer juízo de incompatibilidade vertical com a Constituição Federal,

é inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no art. 97 da Carta Magna. 4. Agravo regimental não provido.

..EMEN: (STJ, AGARESP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 28008,

Processo: 201101673805, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Diva Malerbi (Des. Fed. Conv. TRF 3ª Reg.),

Data da decisão: 12/03/2013, DJE DATA: 19/03/2013)" (Grifo nosso)

 

"AGRAVO. AUXILÍO-DOENÇA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé do segurado, além da indubitável natureza alimentar da benesse. 3. Não há

incapacidade do autor para o trabalho que autorize a concessão de auxílio-doença 4. Agravos improvidos." (TRF

3ª REGIÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1722079, Processo:

00017588920084036183, Órgão Julgador: Sétima Turma, Rel. Douglas Gonzáles (Juiz conv.), Data da decisão:

19/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2013)". (Grifo nosso)

 

Destaca-se, ainda, que o agravado teve o seu pedido de antecipação de tutela indeferido por decisão

disponibilizada no Diário Eletrônico em 17/07/2008 (fls. 14), sem apresentar qualquer insurgência a respeito, no

momento oportuno. Além disso, não formulou qualquer novo pedido no mesmo sentido, o que demonstra que, no

transcurso de quase seis anos, logrou viver sem o referido rendimento.

 

Quanto ao requisito de relevância da fundamentação do recurso, verifico que esta também se configura.

 

Diante dos elementos contidos nos autos - sobretudo o laudo pericial -, verifico tão somente a ocorrência de

incapacidade temporária do agravado, a qual não permite a reincorporação/reforma ex officio do agravante, da

forma como concedida.

 

Nesse sentido, dispõem os artigos 106, II, 108, III, e 109, do Estatuto dos Militares (Lei n.º 6.880/80), verbis:

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas".

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:

III - acidente em serviço".

 

"Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV

e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço".

 

Desses dispositivos legais, entende-se que a reforma ex officio é devida ao militar que for considerado

definitivamente incapaz para o exercício das atividades castrenses. Às fls. 17 e 35, contudo, constata-se que o

agravante foi considerado, especificamente, "Incapaz B2" e que a enfermidade é preexistente aos fatos. De acordo

com o decreto nº 57.654/66, artigo 52, in verbis:

 

"Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro grupos:

3) Grupo B-2, quando incapazes temporariamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exija um

prazo longo e as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua incorporação

ou matrícula".

 

Isso significa que qualquer indivíduo nessa classificação não é considerado incapaz definitivamente para o

exercício de atividades castrenses. Apenas se exige um período relativamente longo de recuperação, para que se

possa voltar à ativa. Antes que isso ocorra, trata-se de incapacidade temporária para o serviço militar. Ademais, de

acordo com jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, em caso de acidente, o militar, ainda que

temporário, faz jus a tratamento médico-hospitalar de condição que o torna temporariamente incapaz para as

atividades castrenses.
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A decisão do MM. Juízo a quo reconhece que o agravado de fato recebeu tratamento médico após o acidente (fls.

35). Dessa forma, constatado que a lesão do agravante, além de temporária, é preexistente ao evento danoso, a

Administração Pública agiu corretamente, ao excluí-lo das fileiras do Exército. Ainda mais em se tratando de

hipótese em que não há direito à reforma ex officio.

 

Nesse sentido, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. OMISSÃO

DESCARACTERIZADA. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. MÉRITO. PRECEDENTES. O acórdão

recorrido fundamentadamente deu solução às questões controvertidas, não subsistindo ofensa ao art. 535 do CPC.

Inviável o reexame do conjunto fático-probatório em sede de recurso especial, a teor do disposto no enunciado n.

7 da Súmula do STJ. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de militar

temporário ou de carreira, o ato de licenciamento será ilegal quando a debilidade física surgir durante o exercício

de atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à reintegração aos quadros da corporação para tratamento médico-

hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp

1246912/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe

16/08/2011)". (Grifo nosso)

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. LESÃO NO JOELHO. INCAPACIDADE PARCIAL.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE REFORMA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO.

DIREITO À SAÚDE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que, em se

tratando de militar temporário ou de carreira, em vista da debilidade física acometida durante o exercício de

atividades castrenses, o ato de licenciamento é ilegal, fazendo jus, o servidor militar, à reintegração aos quadros

militares para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária. 2. Precedentes:

REsp 1.240.943/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011;

REsp 1.195.149/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 5.4.2011, DJe 14.4.2011; AgRg no

REsp 1.195.925/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 9.11.2010, DJe 22.11.2010.

Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 201001791297, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:24/06/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Dessa forma, verifico que a Administração Pública não violou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

e que o pedido do agravado não encontra robusto embasamento legal e jurisprudencial, o que confirma a

excepcionalidade da hipótese destes autos e justifica a manutenção do efeito suspensivo à parte da sentença que

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

Ante o exposto, dou total provimento ao presente agravo, para receber o recurso de apelação interposto pela

União Federal em ambos os efeitos, suspendendo-se a tutela antecipada, com fundamento no artigo 558, caput e

parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. Cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Dada à agravante, pela decisão de fl. 540, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas de preparo e

porte de remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, verifica-se

o não-atendimento da determinação judicial, tendo em vista que as custas de preparo e porte de remessa e retorno

não foram recolhidas no código da unidade gestora correta.

 

Diante o exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada por CECÍLIA

DOROTHEA TABET MANENTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez com proventos integrais, desde a data

da efetiva redução dos pagamentos, além do pagamento das parcelas vencidas até o restabelecimento definitivo do

benefício, bem como o reconhecimento da nulidade do ato de retificação ou o reconhecimento da

prescrição/decadência.

 

Decisão agravada: proferida às fls. 507/509 dos autos originários, a qual entendeu ser desnecessária a realização

de perícia médica no caso em tela, sob o fundamento de que não há qualquer controvérsia acerca das patologias

que acometem a autora, bem como que o que se discute é o ajustamento de tais patologias à previsão contida no

art. 186, §1º da Lei n.º 8.112/90 e a possibilidade de revisão do ato de concessão de aposentadoria, ante eventual

prescrição e decadência. A fundamentação, ainda, se complementa no fato do INSS não contestar o fato de que a

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10085098319974036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.012817-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CECILIA DOROTHEA TABET MANENTE

ADVOGADO : SP113353 MIGUEL ANGELO SALLES MANENTE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016857020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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autora é acometida pelas patologias que ela alega, afirmando, apenas, não estar, tais moléstias, incluídas no rol

previsto no art. 186, §1º da Lei n.º 8.112/90. 

 

Agravante: pugna pela reforma da decisão agravada, aduzindo, em apertada síntese, que é necessário que, no

bojo da ação, a gravidade da doença e o fato da mesma ser incurável, seja objeto de manifestação por parte do

perito judicial, vez que a prova pericial é imprescindível para se apurar a gradação da doença da autora. Alega,

também, que a decisão agravada ofende o disposto no art. 471 do CPC, motivo pelo qual requer seja concedida a

antecipação de tutela recursal para o fim de proteger o direito da agravante à prestação jurisdicional efetiva e

eficaz, sem acarretar o cerceamento ao seu direito de defesa.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

 

Em ações análogas, ou seja, naquelas em que se discute o preenchimento dos requisitos dispostos no artigo 186 da

Lei n.º 8.112/90 para a obtenção de aposentadoria por invalidez permanente, o colendo Superior Tribunal de

Justiça já proferiu entendimento no sentido de que o rol das doenças constantes no inciso I e §1º do referido artigo

não é taxativo, mas sim exemplificativo, em decorrência da impossibilidade da norma alcançar todas as doenças

consideradas como graves, contagiosas e incuráveis

 

Nesse sentido:

 

"..EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PERMANENTE. DOENÇA GRAVE E INCURÁVEL. ART. 186 DA LEI N. 8.112/90. ROL

EXEMPLIFICATIVO. PROVENTOS INTEGRAIS. SÚMULA 83/STJ. IMPOSTO DE RENDA ISENÇÃO.

ART. 6º, XIV, DA LEI N. 7.713/88. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte que o rol das doenças constantes do art. 186, inciso I e § 1º, da Lei n. 8.112/90, para

fins de aposentadoria integral, não é taxativo, mas exemplificativo, tendo em vista a impossibilidade de a

norma alcançar todas as doenças consideradas pela medicina como graves, contagiosas e incuráveis, sob

pena de negar o conteúdo valorativo da norma inserta no inciso I do art. 40 da Constituição Federal. 2. No

caso dos autos, trata-se de moléstia grave em que foi constatada por perícia médica a incapacidade permanente da

ora agravada, devendo, assim, ser estendida a norma do art.186, inciso I e § 1º, da Lei n. 8.112/90 determinando a

conversão da aposentadoria com proventos proporcionais para "aposentadoria com proventos integrais". 3. A

Corte de origem não analisou a questão relativa à isenção do imposto de renda à luz do art. 6º, inciso XIV, da Lei

n. 7.713/88, mas sim fundamentou suas razões de decidir nos art. 39, XXXIII, do Decreto n. 3.000/99. Incidência

da Súmula 211/STJ. 4. Não configura contradição afirmar a falta de prequestionamento e afastar indicação de

afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que é perfeitamente possível o julgado se encontrar

devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos jurídicos desejados pela

postulante, pois a tal não está obrigado. 5. Rever as premissas do Tribunal de origem para fixação da base de

cálculos dos honorários sucumbenciais, ou mesmo do percentual utilizado, importa no revolvimento do acervo

fático-probatório, o que esbarra na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1379747, Processo: 201300898272,

Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Humberto Martins, Data da decisão: 18/06/2013, DJE DATA: 28/06/2013)

(grifos nossos)

..EMEN: ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ PERMANENTE - DOENÇAS GRAVES E INCURÁVEIS - ART. 186 DA LEI 8.112/90 -

ROL EXEMPLIFICATIVO - REVERSÃO PARA PROVENTOS INTEGRAIS. 1. A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que não há como considerar taxativo o rol descrito no

art. 186, I, § 1º, da Lei n. 8.112/90, haja vista a impossibilidade de a norma alcançar todas as doenças

consideradas pela medicina como graves, contagiosas e incuráveis. Precedentes. 2. Hipótese em que

comprovado por perícia médica a incapacidade permanente para o trabalho da recorrente devido a moléstias

graves, deve ser estendida a norma do art. 186, I, § 1º, da Lei n. 8.112/90 determinando a conversão da

aposentadoria com proventos proporcionais em aposentadoria com proventos integrais. 3. Recurso especial

provido. ..EMEN:

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 1322927, Processo: 201200972905, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel.

Diva Malerbi (Des. Conv. TRF3ª Região)Humberto Martins, Data da decisão: 18/06/2013, DJE DATA:
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28/06/2013) (grifos nossos)

 

Apenas por isso, entendo fundamental a realização de perícia, no caso dos autos, para o fim de se obter um

posicionamento técnico e profissional a respeito não só da moléstia da qual a autora é portadora, mas também

acerca da sua gradação e das suas características específicas (gravidade, eventual possibilidade de tratamento/cura,

dentre outros), o que é imprescindível para a própria análise do pleito autoral.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

COM PROVENTOS PROPORCIONAIS EM PROVENTOS INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE NÃO

COMPROVADA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO

DESPROVIDA. 1. Dispõe o artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/90 que os proventos serão integrais quando o

servidor for aposentado por invalidez permanente decorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou

doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, sendo que nos demais casos, os proventos serão

proporcionais. 3. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há como

considerar taxativo o rol descrito no art. 186, I, § 1º, da Lei n. 8.112/90, haja vista a impossibilidade de a norma

alcançar todas as doenças consideradas pela medicina como graves, contagiosas e incuráveis. 3. Todavia, tal

orientação não elide a necessidade de comprovação da gravidade da doença, haja vista que nem todas as

enfermidades são assim consideradas para fins de concessão de aposentadoria por invalidez integral, sendo

imprescindível a confirmação de tratar-se de doença grave, o que não ocorreu, in casu. 4. Apelação da parte

autora não provida."

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200634000223022, Órgão Julgador: Segunda Turma,

Rel. Des. Fed. Monica Sifuentes, Data da decisão: 25/07/2012, e-DJF1 DATA: 15/08/2012, pág. 747) (grifos

nossos)

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INVALIDEZ NÃO

COMPROVADA. ISENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS. INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos

do art. 186, da Lei nº 8.112/90, o deferimento de aposentadoria por invalidez decorrente de doença grave

pressupõe seja o servidor submetido à junta médica oficial que ateste a sua invalidez e, portanto, incapacidade

para o desempenho de suas atribuições. 2. Para comprovar a existência ou não de moléstia incapacitante para o

trabalho, foi determinada a realização de perícia médica judicial. O perito judicial concluiu que autor não é

totalmente incapaz. 3. "O fato de ser o servidor portador de doença grave não se mostra suficiente à concessão do

benefício mencionado, eis que a esse elemento deve se somar a imprescindível comprovação técnica da invalidez

do postulante". 4. "O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, é explícito ao conceder o benefício

fiscal em favor dos aposentados portadores de moléstia grave. (...)10. As verbas salariais, indubitavelmente, são

passíveis da incidência de imposto de renda e a isenção opera-se tão-somente naquelas situações elencadas no art.

6º, XIV, da Lei 7.713/88, sendo certo que o termo a quo do benefício fiscal é o momento da aposentação". Excerto

da ementa do EDcl no REsp 872.095/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/06/2008, DJe 07/08/2008. 5. Apelação à qual se nega provimento."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 514390, Processo: 00053291520104058100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 31/05/2012, DJE DATA: 08/06/2012, pág.

74) (grifos nossos)

 

De se dizer, ainda, que, ao meu ver, a ausência de perícia, no caso dos autos, afeta o próprio direito de defesa da

agravante, o que, por si só, caracteriza o perigo de lesão grave e de difícil reparação. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art.557 § 1-A do CPC e da

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012872-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital e Maternidade Vidas LTDA. contra decisão do MM.

Juiz Federal de Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, sob pena de deserção,

excetuados as hipóteses de isenção legal. Também dispõe o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal que o

comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, e ainda ressalva que

tais valores constaram em tabela publicada por seus respectivos tribunais, no caso em tela, as custas respectivas ao

TRF 3º Região constam na resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II, item 4, alterada pela Resolução

n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração desta Corte. verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

No caso dos autos, o agravante foi intimado para regularizar o recolhimento das custas de preparo e de porte de

remessa e retorno conforme fl. 103, todavia deixando de atender integralmente a determinação judicial,

providenciando a regularização tão somente do porte de remessa e retorno, dessa forma sendo de rigor a

imposição da pena de deserção.

 

A corroborar o entendimento exposto, precedente desta Corte a seguir transcrito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CUSTAS.

REGULARIZAÇÃO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. 1. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil assegura

ao recorrente o direito à complementação do preparo. Tal oportunidade foi concedida ao agravante quando da

constatação da irregularidade no recolhimento do preparo. 2. A complementação das custas ocorrida novamente

de forma irregular, ou seja, permanecendo o valor das custas insuficiente, resulta na decretação da deserção. 3.

A lei prevê a possibilidade de relevar-se a deserção, mas desde que comprovado "justo impedimento". Não é o

caso dos autos, em que a agravante teve a oportunidade para a regularização e, não obstante isso, fizera

novamente de forma insuficiente 4. Agravo desprovido."

(AG Nº0095959-66.2006.4.03.0000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, 2ª TURMA, J. 09/11/2010, PUB.

DJe 18/11/2010 PÁGINA: 349)

2014.03.00.012872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VIDAS LTDA

ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00454579420124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DO PREPRARO. REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE NÃO PREENCHIDO.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. REGULARIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1-

Conquanto regularmente intimados, os agravantes não promoveram o correto recolhimento das custas

processuais. 2- O preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e sua ausência ou

irregularidade importa na aplicação da pena de deserção. 3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a

questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 4 - Agravo legal desprovido."

(AG Nº0046501-22.2002.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, 1ª TURMA, J.

14/02/2012, PUB. DJe 02/03/2012)

 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012903-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão interlocutória (fls. 756/758) que fixou

o débito do ora agravante, em sede de precatório complementar, em R$ 82.976,79 (oitenta e dois mil novecentos e

setenta e seis reais e setenta e nove centavos), atualizado até abril de 2013, e que determinou a expedição de ofício

requisitório, após intimação das partes e decurso do prazo legal para interposição de recurso.

 

Em suas razões (fls. 03/09), o agravante sustenta, em apertada síntese, que: (i) o pagamento do primeiro precatório

ocorreu em julho de 1989, sendo que sua homologação remonta a março de 1988, o que se coaduna com o prazo

constitucional previsto no artigo 100, § 1º, da Carta Magna e afasta a hipótese de mora da União; (ii) a r. decisão,

ao apresentar o cálculo que chegou ao valor de R$ 82.976,79 (oitenta e dois mil novecentos e setenta e seis reais e

setenta e nove centavos), está equivocada, por incluir juros de mora em precatório complementar, referentes aos

períodos de abril a dezembro de 1990 e dezembro de 1990 a outubro de 1995; (iii) o método de cálculo utilizado

pelo MM. Juízo a quo viola a Súmula Vinculante nº 17 do E. Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça; (iv) o pagamento efetuado em dezembro de 1990 ocorreu ainda dentro do prazo

previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal de 1988; (v) o pagamento do primeiro precatório

2014.03.00.012903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : UNIAO FEDERAL

AGRAVADO(A) : JEREMIAS HONORATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143424 NILSON GALHARDO REIS DE MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00481835619764036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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complementar, em outubro de 1995, igualmente respeitou o aludido prazo constitucional; (vi) subsidiariamente, a

aplicação dos juros de mora relativa aos períodos de abril a dezembro de 1990 e de dezembro de 1990 a outubro

de 1995 foi incorreta, porque não incidiu sobre o termo inicial desses lapsos temporais.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois

a r. decisão recorrida (fls. 756/758) contraria, manifestamente, a Súmula Vinculante nº 17 do E. Supremo Tribunal

Federal.

 

Aos fundamentos.

 

Como bem apontado pelo agravante, a Súmula Vinculante nº 17 do E. Supremo Tribunal Federal - cujo objetivo é

aquele de uniformizar a prestação da tutela jurisdicional nacionalmente - determina que não há como configurar-

se mora da Fazenda Pública se a ocorrência do pagamento de precatório ocorrer dentro do lapso temporal do

artigo 100, § 1º, da Constituição Federal de 1988. Por conseguinte, não incidem juros moratórios sobre precatórios

pagos no referido período.

 

Além disso, o entendimento esposado na aludida Súmula Vinculante já havia prevalecido no E. Supremo Tribunal

Federal e no E. Superior Tribunal de Justiça antes mesmo de ela ter sido editada. Nesse sentido, in verbis:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. DECISÃO DA MATÉRIA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

Sobre a incidência de juros de mora na conta formadora do precatório complementar, sempre julguei-a devida,

com base em reiterada jurisprudência desta Corte Superior. 2. No entanto, embora tenha o posicionamento acima

assinalado, rendo-me, com a ressalva do meu ponto de vista em sentido contrário, à posição assumida pelo

distinto Supremo Tribunal Federal, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas no país,

quando, em sede de recursos extraordinários, decidiu que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público (RE nº 305186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 18/10/2002). 3. Embargos de divergência

conhecidos e parcialmente providos. ..EMEN: (ERESP 200800351915, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:19/05/2008 ..DTPB:.)".

 

"TRIBUTÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

ART. 100 DA CF/88 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se

à inclusão de juros moratórios, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da

expedição do precatório ou do ofício requisitório, em execução de título judicial contra a União. 2. Encontra-se

em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que

determine sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da

apresentação do precatório. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 200702258557, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/03/2008 ..DTPB:.)". (Grifo nosso).

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE

17/STF. ENTENDIMENTO FIXADO NO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo Tribunal Federal,

firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a conta de

atualização e o efetivo pagamento do precatório/RPV. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do

Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o

posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de mora no período compreendido entre a

data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV),

ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença exequenda, em respeito ao

princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. Precedentes: AgRg no REsp 1403104/SC, Rel. Ministro Sérgio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     996/2122



Kukina, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no Ag 1257440/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, DJe 18/06/2014; AgRg nos EREsp 1114774/RS, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Seção,

DJe 16/09/2013; EDcl no AgRg no REsp 1311427/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

14/08/2013. 2. Agravo regimental parcialmente provido para adequar o acórdão recorrido ao entendimento do

Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS. ..EMEN: (AGRESP 201202376127, BENEDITO GONÇALVES, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/09/2014 ..DTPB:.)".

 

Ainda, para reforçar o posicionamento ora adotado, cita-se jurisprudência deste E. Tribunal, in verbis:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS EM

CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ATÉ A LIQUIDAÇÃO DO VALOR. O e. STJ já declarou que somente são

devidos os juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido,

consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no

trânsito em julgado da decisão homologatória (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

2ª Turma, DJe 25.08.11). Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a incidência dos juros

moratórios até a liquidação do valor executado, nos termos especificados no voto. (AI 00329060920094030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso).

 

Em consequência disso, não se admite a incidência de juros moratórios para precatórios pagos dentro do prazo

constitucional, o que é o caso destes autos. A expedição do ofício requisitório do primeiro pagamento data de

janeiro de 1989 (fls. 272 vº), e o recebimento da quantia, no final de julho do mesmo ano (fls. 283). Além disso, o

segundo pagamento ocorreu em dezembro de 1990 (fls. 500/502). O ofício do terceiro pagamento foi expedido no

fim de julho de 1995 (fls. 527), e o efetivo recebimento do valor arbitrado deu-se em outubro do mesmo ano (fls.

535). Portanto, esses atos do agravante respeitaram o prazo do artigo 100, § 1º, da Carta Magna, não se

configurando mora em nenhum deles.

 

Passa-se, pois, à apreciação do valor estabelecido.

 

Em verdade, não há diferenças substanciais entre o cálculo adotado pelo MM. Juízo a quo (fls. 756/758) e aquele

apresentado pelo agravante (fls.751/753). O que os separa é justamente o item específico referente aos juros de

mora entre dezembro de 1990 e outubro de 1995, às fls. 757 vº. Como se depreende dos cálculos apresentados, a

soma dos juros relativos a esse período - taxa de 6% (seis por cento) ao ano - com os honorários advocatícios é

igual a R$ 14.250,91 (catorze mil duzentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), valor vigente em outubro

de 1995.

 

Ademais, a diferença entre a quantia fixada pelo decisum - adotando-se sempre como referência outubro de 1995,

data do pagamento do precatório complementar -, de R$ 32.457,38 (trinta e dois mil reais quatrocentos e

cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), e aquela apresentada pelo agravante, de R$ 18.206,47 (dezoito mil

duzentos e seis reais e quarenta e sete centavos), é exatamente igual ao valor apresentado no parágrafo anterior,

qual seja: R$ 14.250,91 (catorze mil duzentos e cinquenta reais e noventa e um centavos).

 

Isso significa que os cálculos obedeceram a uma mesma lógica, com exceção de apenas um quesito. Dessa forma,

ambos rejeitaram a incidência de anatocismo (juros sobre juros, ou juros compostos) e deduziram do montante

total o pagamento do precatório complementar, de outubro de 1995, no valor de R$ 26.467,21 (vinte e seis mil

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos), contrariamente ao parecer apresentado pelo agravado

(fls. 657/659).

 

As quantias apresentadas pelo MM. Juízo a quo e pelo agravante seguiram, portanto, raciocínio semelhante, com a

diferença de que o valor do último é o juridicamente correto, pois em conformidade com a Súmula Vinculante nº

17 do E. Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, acolho o pedido do agravante e fixo a quantia do

precatório complementar em R$ 46.544,47 (quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e

sete centavos), devidamente atualizado para o mês de abril de 2013 (fls. 751/753).

 

Por fim, verifico que a r. decisão recorrida (fls. 756/758) determinou que fosse expedido ofício requisitório, no

valor por ela fixado, após decurso de prazo para a interposição de recurso. Isso importa em que, transcorrido esse

lapso, o MM. Juízo a quo procederá à expedição de ofício requisitório para pagamento de valor que ainda está sub
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judice. Na prática, essa situação pode dar ensejo a pagamento de quantia indevida ao agravado, o que postergaria,

ainda mais, a resolução final da presente lide. Essa é mais uma razão por que a r. decisão merece ser reformada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porque a r. decisão (fls. 756/758) está em manifesto confronto com a Súmula Vinculante nº 17 do E. Supremo

Tribunal Federal, e fixo o valor devido pelo agravante em R$ 46.544,47 (quarenta e seis mil quinhentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), conforme os parâmetros estabelecidos às fls. 751/753.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se, remetendo os autos à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012923-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação de Ensino Julian Carvalho - AEJC, contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito do SAF de Tatuí/SP que deferiu o requerido pela exeqüente,

consistente na penhora do valor de R$ 399.415,18, a ser creditado na conta corrente da executada, oriundo da

recompra pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN de 131.897, unidades de Certificados Financeiros do

Tesouro Nacional - Série E (CFTN-E) e depósito judicial, mediante DJE, na Caixa Econômica Federal.

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão. 

 

Às fls. 176/178, foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo.

Com contraminuta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, CPC.

 

Inicialmente, não verifico vinculação entre a tutela concedida nos autos 0018422-52.2014.401.3400 e a decisão

proferida dos autos executórios. 

 

A tutela concedida na ação declaratória determinou aos réus que permitissem a participação da autora, ora

agravante, no procedimento de recompra de seus títulos de dívida pública - CFTN-E, pelo sistema informatizado

2014.03.00.012923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE ENSINO JULIAN CARVALHO AEJC

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 11.00.00062-8 A Vr TATUI/SP
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SisFIES, ao passo que nos autos executórios, o MM. Juízo deferiu o pedido da exeqüente, consistente na penhora

do valor de R$ 399.415,18, a ser creditado na conta corrente da executada, oriundo da recompra pela Secretaria do

Tesouro Nacional - STN de 131.897, unidades de Certificados Financeiros do Tesouro Nacional - Série E (CFTN-

E) e depósito judicial, mediante DJE, na Caixa Econômica Federal.

 

De outro polo, a penhora incidente sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, que se autoriza somente

quando não encontrados bens suficientes para garantir a satisfação integral do débito, ou mesmo quando sejam de

liquidez duvidosa, conforme jurisprudência uníssona do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Confiram-se os julgados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão

porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre

dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato

menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655,

permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;" 3. O ato

processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal, implica a

aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento da

empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução,

ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá

prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) fixada em percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in

verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve

obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo bens de acordo com a gradação configurada

na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e, na falta destes, nos

imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no

documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora . Logo,

ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar

sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da

empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante

o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A

presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o

faturamento , no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes:

REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido."

(STJ - RESP 1135715 - 1ª Turma - Rel. Luiz Fux - v.u. DJU 02/02/10)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO ADMISSIBILIDADE, EM

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE PRÉVIA APRESENTAÇÃO DA FORMA DE

ADMINISTRAÇÃO E DO ESQUEMA DE PAGAMENTO.

1. Não há contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem decide, de

maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da controvérsia, inexistindo omissões sobre as quais

se devesse pronunciar em sede de embargos declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a

um, os argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão, o que se verifica no acórdão recorrido.

2. No caso, contudo, impõe-se o afastamento da multa imposta à recorrente com base no parágrafo único do art.

538 do Código de Processo Civil, visto não se ter configurado o caráter protelatório dos embargos, opostos com

a finalidade de obter pronunciamento judicial explícito sobre algumas normas jurídicas invocadas desde a

interposição do agravo de instrumento (Súmula 98/STJ).

3. A jurisprudência dominante desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a penhora sobre o faturamento

da empresa só é admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de

penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de

administrador, na forma do art. 677 e seguintes do Código de Processo Civil; (c) não-comprometimento da

atividade empresarial.

4. Na hipótese, não foi previamente determinado ao depositário que apresente, nos termos do art. 677 e seguintes

do Código de Processo Civil, a forma de administração e o esquema de pagamento.
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5. Recurso especial provido em parte, para afastar a multa aplicada pelo Tribunal de origem, bem como para

desconstituir a penhora sobre o faturamento da empresa."

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 841275, Processo nº 200600827133-DF, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:12/12/2007

 

Contudo, considerando o princípio da preservação da empresa executada tenho por suficiente que a penhora recaia

sobre R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

 

Nesta linha, trago à colação o seguinte excerto:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - SOCIEDADE

COOPERATIVA - POSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CAIXA, SUFICIENTE PARA A

GARANTIA DO DÉBITO - CONSTRIÇÃO QUE NÃO AFETA O FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO -

PRECEDENTES. 1. Esta Corte, ante a interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil,

manifestou-se pela possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da

menor onerosidade da execução. 2. A ordem legal estabelecida para a nomeação de bens à penhora não tem

caráter rígido, devendo sua aplicação atender, não apenas à forma menos onerosa para o devedor, mas também

às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 3. In casu, observa-se que, apesar

de citada, a recorrente não pagou o débito, muito menos logrou êxito em apresentar outros bens passíveis de

penhora, o que possibilitou a adoção de medida extrema. 4. Diante da inércia da recorrente em solver o débito ou

disponibilizar bens para realização de penhora, conclui-se a única via para satisfação do direito do credor é a

penhora sobre o faturamento da empresa, no percentual de 10%, que não afeta o livre desempenho das atividades

econômicas da instituição. Agravo regimental improvido.

AGRESP 200501283770 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 771549 Relator(a)

HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:21/11/2008 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013883-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aircan Sistemas Especiais para Cinema e Televisão LTDA.

contra decisão de fl. 19 pela qual, em sede de ação ordinária, foi reconhecido de propriedade da União com

relação aos terrenos marginais de rios federais, não sendo suscetíveis de usucapião.

2014.03.00.013883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AIRCAM SISTEMAS ESPECIAIS PARA CINEMA E TELEVISAO LTDA

ADVOGADO : SP025737 FRANCISCO BORSOIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00004707520064036119 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal,

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE.

DESERÇÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve

comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões

(CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é

admissível que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como

também não é possível o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte

poderia protocolar o recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o

expediente bancário não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é

diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do

preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto

pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade

procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco)

dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a

conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser

realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF,

por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa

Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira. 3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a

circunstância de ter sido concedida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a

agravante dela seria beneficiária por ocasião da interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais

não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, "caput" do

Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1001/2122



 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014154-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que diante da recusa da exeqüente, indeferiu a penhora

sobre os bens ofertados, determinando o prosseguimento da execução (fls. 72).

 

Apresentando suas razões, o executado pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput e §1º-A, ambos do CPC -

Código de Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Com efeito, a nomeação à penhora de bens móveis consistente em setenta e seis conjuntos de ferramentas de forja,

descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando

obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou expressamente, de modo que a decisão agravada merece ser

mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

2014.03.00.014154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELETROFORJA IND/ MECANICA S/A

ADVOGADO : SP183837 EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00086756420134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel , não tem conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta

se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime).

 

 Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.014551-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CONSORCIO SEHAB

ADVOGADO : SP219045 TACIO LACERDA GAMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1003/2122



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Consórcio SEHAB contra a decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal Substituto da 9ª Vara de São Paulo (fls. 98/111), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi

parcialmente deferido o pedido de medida liminar para afastar a exigibilidade de contribuições sociais incidentes

sobre auxílio doença/enfermidade (15 primeiros dias), férias indenizadas, um terço de férias e aviso prévio

indenizado.

Às fls. 118/127 foi proferida decisão monocrática negando seguimento ao recurso, dela interpondo o Consórcio

SEHAB agravo legal às fls. 129/147.

Todavia, conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 9ª Vara de São Paulo (cópia

em anexo), nos autos de mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, destarte

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo legal de fls. 129/147.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014772-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a notícia de que o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão agravada, conforme se verifica às fls.

198/201, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta

E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00089043220144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210546120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014957-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Destilaria Generalco S/A contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 02ª Vara Federal de Araçatuba/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida em parte

a medida liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e

entidades terceiras) incidentes sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-

doença ou acidente, aviso prévio indenizado e seus reflexos e 1/3 constitucional, mantidas as contribuições sobre

salário-maternidade, férias gozadas e horas extras.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 02ª Vara de Araçatuba (cópia em

anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença de concessão da segurança, julgando

parcialmente procedente os pedidos, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo legal de fls. 96/104.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015672-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DESTILARIA GENERALCO S/A

ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00003451420144036124 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : DF005454 LUIZ EDUARDO SA RORIZ
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DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora, conforme já consignado na certidão de fl. 102, sob

pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015945-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO AVANÇADO DE ILUMINAÇÃO LTDA contra

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que rejeitou as

alegações expostas em exceção de pré-executividade (fls. 14/16). 

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão. 

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

 

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00275805420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CENTRO AVANCADO DE ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00480757520134036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; (CORRIGIR)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido efetuado

o lançamento pelo contribuinte.

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, os lançamentos dos créditos tributários se deram em 26/11/2010 e 24/06/2013, e a execução foi

ajuizada 14/10/2013, portanto, dentro do qüinqüênio previsto no artigo 174 do CTN, não havendo que se falar em

prescrição.

 

Da mesma forma, considerando a data da constituição do crédito tributário e as competências de 07/2007 e de

06/2011 a 11/2011, não há que se falar em ocorrência de decadência, visto estarem de acordo com o previsto no

art. 173, do CTN. 

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015962-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação revisional de contratos de mútuo, ajuizada por EVERSON CRISTIANO

BIANCHIN e outros em face da Caixa Econômica Federal.

 

Decisão agravada: MM Juiz a quo fixou o valor da causa em R$ 300.000,00, ao fundamento de que as partes de

omitiram em relação ao valor da causa e como o valor da causa reflete o benefício econômico pretendido e, no

caso, os autores requerem a liberação dos recursos em financiamento, devendo ser considerado o maior dos

financiamentos (fls. 31/35).

Agravante: os mutuários requerem a alteração do valor atribuído à causa para R$ 377,85, na medida em que a

decisão agravada os prejudica, tendo em vista que o valor da causa a ser corrigido é o montante correspondente ao

valor da parcela a ser liberada e não o valor total do contrato. Pedem a concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta E. Corte Federal.

 

Assim dispõe o art. 259, V, do CPC, in verbis:

 

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

(...)

V- quando o lítigio tiverpor objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato;

 

No caso dos autos, verifico, na petição inicial da ação que deu origem ao presente recurso, que os requerentes

buscam a suspensão da cobrança de taxas e demais encargos decorrentes da fase de construção, bem como a

revisão contratual pleiteada, liberação da última parcela e início da fase de amortização, bem como a devolução

das parcelas pagas desde a finalização da construção.

 

Assim, tratando-se de ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, ou seja, a

revisão das prestações, do saldo devedor, cumulada com repetição do indébito e compensação de valores, aplica-

se, ao caso, o disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.015962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EVERSON CRISTIANO BIANCHIN e outros

: MARCEL OKAMOTO TANAKA

: ANDREA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA

: CARLOS EDUARDO FELICIO

ADVOGADO : SP066186 GLAUDECIR JOSE PASSADOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007499220144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH . EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.

VALOR DA CAUSA .

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A adequação do valor da causa ao benefício pretendido não importa em alteração da causa de pedir ou do

pedido. Na verdade, é este que determina o valor da causa , o qual deve, sempre que possível, refletir o real valor

econômico da pretensão. Inexiste, portanto, violação do art. 264 do Código de Processo Civil.

3. Considerando-se que os autores pleiteiam, além da revisão contratual, com recálculo de prestações e do saldo

devedor, a repetição do indébito, entremostra-se adequada a retificação do valor dado à causa, determinada à fl.

261, uma vez que configurada hipótese prevista no inciso V do art. 259 do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109451-28.2006.4.03.0000/SP 2006.03.00.109451-

8/SP, RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, data do julgamento: 19 de abril de 2010,

D.E. Publicado em 22/7/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH . REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA .

JUÍZO CÍVEL. 

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato . Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o

limite estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do

Juizado Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07;

CC n. 200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed.

Vesna Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06). 

2. Conflito procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2009.03.00.043440-2/SP - 1ª Seção, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow,

DJF3 CJ1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM.

AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo,

razão pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa , o valor do

contrato , na medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da

propositura da ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido.

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta

Corte, segundo o qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento.

3. Conflito de competência julgado procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU

11.09.2006)

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL -

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do

entendimento majoritário desta 1ª Seção.

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei

10.259/2001, para a solução da contenda.

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a

revisão das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas.

5.Conflito de competência julgado procedente.

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

DJU 11.09.2006)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO
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NO ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO

SALDO DEVEDOR . INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos,

bem como, executar a suas sentenças.

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de

mútuo, para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do

contrato ou do saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência

do suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU

25.07.2006)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL

DA CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER

PROPOSTA NOS TERMOS DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA

PELO JUÍZO SUSCITADO QUE ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS,

TOMANDO COMO PARÂMETRO A ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO

EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO -

JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO

AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO

JULGADO PROCEDENTE.

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo com o propósito

de obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos

termos do art. 806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo devedor, cláusulas

contratuais cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo

Suscitado ter sido a soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e

não paga, resultando em valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001.

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma

pretendida tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo

cautelar para a sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação

de conhecimento quando há regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa ,

poderia conduzir a interposição da demanda principal em Juizado Especial.

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art.

259 do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou

do saldo devedor do mútuo.

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a

cautelar sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla

revisão do contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da

causa (valor do contrato , ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a

ação cautelar também não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum.

5. Conflito julgado procedente."

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo,

DJU 14.07.2005)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAICAL CAIS contra a decisão proferida pelo MM. Juízo

Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que recebeu os embrgos à execução sem a suspensão do feito

executivo (fls. 69).

 

Apresentando na exordial o seu inconformismo, requer a agravante a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 527, I, c/c o art. 557, caput, do Código de

Processo Civil brasileiro - CPC.

 

A Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) é lei especial, sendo que o seu artigo 1º prevê a possibilidade de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções judiciais para a cobrança da dívida ativa da

Fazenda Pública.

 

A leitura da referida Lei demonstra que não há nenhum dispositivo que trate expressamente do efeito da

propositura dos embargos à execução fiscal, ou seja, a Lei 6.830/80 é omissa nesse ponto. Portanto, é

perfeitamente aplicável, às execuções fiscais, a regra geral contida no artigo 739-A, do CPC. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional Federal:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS . SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO . ARTIGO 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS.

I - A regra geral, inserida no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, determina que a apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo .

II - O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, como no caso dos

autos, quando interposto de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

nos termos do inciso V, do artigo 520 do Código de Processo Civil.

III - A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, e provisória enquanto a apelação da sentença de

improcedência dos embargos do executado estiver pendente de julgamento e forem recebidos com efeito

suspensivo , nos termos do artigo 587 do CPC.

IV - A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos , no entanto nada dispondo acerca dos

efeito s em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A, do CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

V - Não se pode comprovar nos autos que a penhora realizada garante integralmente a dívida, por ausente o

valor de sua avaliação, o que impede a comparação com o valor da execução .

2014.03.00.016154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FAICAL CAIS

ADVOGADO : SP009879 FAICAL CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00016188220144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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VI - Inexistem argumentos suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução

fiscal causará grave dano de difícil ou incerta reparação.

VII - Agravo a que se nega provimento".

(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326461

Processo: 200803000054297 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/06/2008

Documento: TRF300166144 Fonte DJF3 ATA:03/07/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

 

Segundo o artigo 739-A, do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam

presentes cumulativamente as hipóteses previstas no artigo § 1º do mesmo artigo, quais sejam: requerimento do

embargante, fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução

suficiente.

 

Em que pese os argumentos do agravante, não restou demonstrada a plausibilidade do direito invocado, e nem que

o prosseguimento da execução possa causar à executada grave dano de difícil ou incerta reparação. Acrescente-se

que os atos executórios não configuram, por si só, risco de dano e de difícil reparação, uma vez que se trata de

desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.

 

Trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DE UMA DAS PEÇAS

OBRIGATÓRIAS CONSTANTES NO ART. 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR

REJEITADA. EFEITO SUSPENSIVO DOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO . REQUISITOS DO ART. 739-A, DO

CPC. 

1-O agravo de instrumento foi tempestivo (fls. 107), pois a União (Fazenda Nacional), que tem prerrogativa de

intimação pessoal, teve vista dos autos em 06/10/2009. Portanto, não houve violação ao art. 525, I do Código de

Processo Civil. 

2- A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos

efeitos em que estes são recebidos. Assim, as regras previstas no artigo 739-A do CPC aplicam-se

subsidiariamente às ações de execução fiscal, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

3- Os embargos do executado são recebidos sem efeito suspensivo . Todavia, o juiz poderá atribuir efeito

suspensivo a requerimento do embargante, na hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o prosseguimento

da execução poder causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, desde que a execução esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. 

4- Não se comprovou, no presente caso, que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave

dano de difícil reparação que não sejam aqueles normais já considerados pelo legislador ao optar por autorizar

o prosseguimento dos atos executórios. 5 - Outrossim, os fundamentos dos embargos à execução (fls.11/39) não

se mostram relevantes a ponto de impedir o regular prosseguimento do executivo fiscal. Agravo a que se nega

provimento". 

(TRF3, AI nº 2009.03.00.038104-5/SP, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, DJF3 CJ1 14/01/2010). 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.016413-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: da medida cautelar inominada incidental, ajuizada por PATRICIA VALERO GODOY DE

FREITAS em face da Caixa Econômica Federal, com pedido liminar, objetivando a sustação do leilão

extrajudicial de imóvel financiado nos termos da Lei nº 9.514/97 e de seus efeitos até o deslinde da ação principal.

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, por entender que o fumus boni iuris

emergente dos autos não é satisfatório para a sua concessão, pois o simples ajuizamento de ação anulatória não

tem o condão de paralisar o direito do credor de promover a execução extrajudicial (fls. 41/42).

 

Agravantes: parte autora pretende a reforma da r. decisão, para que seja determinada a suspensão dos executórios

até o deslinde do processo principal. Pleiteia a concessão de assistência judiciária gratuita para o processamento

do presente agravo de instrumento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo que a matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e assim analisar a questão.

 

Para a concessão da liminar, devem ser demonstrados, conjuntamente, em sede de cognição sumária, o fumus boni

iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem direito à tutela pretendida e que há risco de

perda do objeto, o que pode inviabilizar eventual sentença favorável à sua pretensão.

 

Não vislumbro presentes os pressupostos autorizadores da cautela pretendida.

 

O contrato em tela possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

Assim, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em

razão da mora não purgada pelo fiduciante, logo, incorpora o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PATRICIA VALERO GODOY DE FREITAS

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051108820144036104 3 Vr SANTOS/SP
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Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação de obrigação de fazer c.c. indenização por danos morais e materiais, ajuizada

por MARLENE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outros, objetivando a suspensão da cobrança dos juros

de evolução da obra devido ao atraso na entrega do imóvel, bem como para limitar qualquer correção a título

residual até novembro/2013, ou, sucessivamente, até maio/2014, sob pena de multa diária.

 

Decisão agravada: o MM Juízo a quo manteve a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, por

seus próprios fundamentos (fl. 159).

 

Agravante: autores pugnam pela reforma da decisão, para que seja determinada a suspensão de qualquer

cobrança a título de evolução de obra a partir de maio/2014, ou qualquer valor residual corrigido apenas até

novembro/2013.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido à fl. 167/167vº.

 

Com contraminuta (fls. 174/176).

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos dos artigos 527, I e 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão.

 

Compulsando os autos, verifico às fls. 154/158 (fls. 138/142 dos autos originários) que os requerentes

apresentaram petição, requerendo a reconsideração da decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada.

 

Em juízo de reconsideração o MM. magistrado a quo manteve a decisão objurgada por seus próprios

fundamentos, vindo os agravantes se insurgirem através do presente recurso.

 

No entanto, a decisão proferida em sede de reconsideração não constitui decisão interlocutória agravável, mas

mera confirmação da decisão anterior, não ensejando, portanto, nova oportunidade para interposição de agravo de

instrumento, eis que não reabre o prazo recursal.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. BACENJUD. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. BLOQUEIO DOS ATIVOS

FINANCEIROS. CIÊNCIA. INGRESSO NOS AUTOS. PRECLUSÃO. pedido DE reconsideração . PRAZO

RECURSAL. 

(...)[Tab][Tab]

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARLENE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outros

: RUI FERNANDO DE OLIVEIRA

: FERNANDA CRISTIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP315770 RUBENS SIMÕES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : ZETA PLUS CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102277220144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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6. O pedido de reconsideração e/ou reiteração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de

agravo de instrumento, que deverá ser contado a partir da data publicação e/ou da ciência às partes da decisão

impugnada. Além disso, o pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova

decisão interlocutória, mas apenas confirmação da anterior e não reabre o prazo para a interposição do recurso,

uma vez que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido pelas partes. 

7. Assim sendo, consumou-se a preclusão, porque o MM. Juiz da causa limitou-se a confirmar a primeira decisão

que já havia deferido o bloqueio dos ativos financeiros, e o presente agravo foi interposto quando já esgotado o

prazo recursal da decisão originária. 

8. agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 383811, Rel. Juiz Silvio Gemaque, DJF3

14.05.2010, p. 57)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento. 

2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento posterior não interrompem, nem

suspendem ou renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que deverá ser contado a partir da

data da intimação da decisão originária. 

3. O pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória,

mas apenas confirmação da anterior, que não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o

conteúdo da decisão agravada já era conhecido pelas partes. 

4. agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 312909, Rel. Juiz Márcio Mesquita, DJF3

17.11.2008)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO DE JUIZ

FEDERAL QUE MANTEVE INTERLOCUTÓRIA IRRECORRIDA. MATÉRIA PRECLUSA. IMPOSSIBILIDADE

DA UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. 

1. Decisão que indefere pedido de reconsideração não tem o condão de reabrir discussão sobre matéria preclusa

que já fora objeto de interlocutória irrecorrida. 

2. O mandado de segurança não se presta como substitutivo do recurso específico. As decisões interlocutórias

são agraváveis, não se submetendo a contraste pela via mandamental já que o agravo de instrumento pode

receber efeito suspensivo e ativo. 

3. Processo julgado extinto, sem julgamento do mérito, restando prejudicado o exame da matéria preliminar

deduzida no parecer ministerial. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, MS 230922, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJU

16.11.2004, p. 308)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 527, I e 557, caput, do CPC e

da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BANDEIRANTES
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DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação da unidade gestora, sob pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016805-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIKRO-STAMP ESTAMPARIA COMPERCIO E

INDÚSTRIA LTDA contra a r. decisão (fl. 53) do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campinas/SP pela qual, em

autos de execução fiscal, foi determinado o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD.

Alega a agravante que a medida inviabiliza o pagamento de fornecedores e de seus funcionários. Sustenta, em

síntese, a impossibilidade da medida aduzindo que não houve esgotamento na tentativa de localizar outros bens

passíveis de penhora, que a empresa nomeou bens que garantem integralmente a execução, que a medida é

contrária ao disposto no art. 620 do CPC e princípio da menor onerosidade e que a constrição corresponde à

penhora sobre o faturamento da empresa.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Com efeito, o Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD,

até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução.

Anoto, ainda, que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF, destarte a penhora "on-line" deferida não implicando ofensa ao art. 620 do CPC,

que não tem o alcance de obrigar a Fazenda Pública a aceitar bens nomeados à penhora sem observância da ordem

ADVOGADO : MS017040 RENATA MARIA MACENA DE FREITAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00062239820144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.016805-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MIKRO STAMP ESTAMPARIA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP331314 EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042139120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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legal.

Nesse sentido são os precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora. 

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente. 

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil. 

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.); 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC.

PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC. 

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";

contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF". 

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.); 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio

do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O

bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito

do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos

no art. 185-A do CTN. 3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda

Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4.

Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei
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11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA,

pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 6. Considerando que no presente recurso

discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o requerimento foi formulado na vigência da

Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u). 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. 

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis. 

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais. 

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados. 

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.); 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada. 

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.); 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de

outros bens passíveis de penhora. 

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620
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do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor. 

III. Agravo legal improvido. 

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.). 

Convém anotar que a penhora sobre ativos financeiros mediante o sistema BACENJUD não se confunde com a

penhora sobre o faturamento, como sustentam os agravantes.

A penhora de dinheiro via sistema BACENJUD prescinde do esgotamento de diligências para a localização de

bens desimpedidos passíveis de penhora, enquanto a penhora sobre o faturamento da empresa é medida

excepcional prevista no art. 655, VII e art. 655-A, §3º, ambos do CPC.

Por fim, anoto, também, que, embora sustente a agravante que a penhora inviabilizará a continuidade de sua

atividade econômica, não faz prova do alegado, convindo ressaltar que o valor penhorado soma pouco mais que

R$ 500,00 (fls. 55/56).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016928-16.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo que denegou a segurança, dando por resolvido o mérito do dissídio posto,

nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

2014.03.00.016928-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARINO E COSTA LTDA e outro

: MARINO E COSTA LTDA

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057111820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017050-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto porBOZZA JUNIOR INDÚSTRIA E COMÉRCIOLTDA contra a r.

decisão (fl. 29) do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campinas/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi

determinado o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD.

Alegaa agravante que a medida impossibilita o pagamento de obrigações trabalhistas e de fornecedores da

empresa, inviabilizando sua manutenção. Sustenta, em síntese, que nomeou bens suficientes à garantia

daexecução, que a execução deve se dar do modo menos gravoso ao executado eque a ordem prevista no art. 11

não deve prevalecer diante do quadro da empresa. Sustenta, ainda, violação ao contraditório e à ampla defesa

aduzindo que, após a manifestação da agravada rejeitando os bens oferecidos à penhora, não houve intimação da

agravante para nomear outros bens ou se manifestar acerca da rejeição da agravada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Com efeito, o Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD,

até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução.

Anoto, ainda, que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de preferência

estabelecida no art. 11 da LEF, destarte a penhora "on-line" deferida não implicando ofensa ao art. 620 do CPC,

que não tem o alcance de obrigar a Fazenda Pública a aceitar bens nomeados à penhora sem observância da ordem

legal.

Nesse sentido são os precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

2014.03.00.017050-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOZZA JUNIOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041982520134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC.

PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC.

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";

contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF".

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio

do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O

bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito

do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos

no art. 185-A do CTN. 3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda

Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4.

Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA,

pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 6. Considerando que no presente recurso
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discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o requerimento foi formulado na vigência da

Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u).

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de

outros bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.).
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Anoto, ainda, que também não se verifica a aventada ofensa ao princípio do contraditórioe da ampla defesa, tendo

em vista que não há previsão legal de prévia manifestação do devedor sobrepetição da exequenteque rejeita

bensoferecidos à penhora e formulapedido de bloqueio "online", o art. 655-A do CPC autorizando a requisição de

informações e imediata decretação de indisponibilidade podendo o devedor, após realizada a constrição, mediante

comprovação, alegar eventual ocorrência de hipótese legal de impenhorabilidade ou outra causa que inviabilize a

medida, inclusive questionando a decisão que deferiu a penhora de ativos financeiros através do presente

recurso,de forma que, em nenhum momento, foi-lhe cerceada a defesa.

De se destacar, ainda, que é permitido à agravante requerer a substituição da penhora a qualquer tempo, nos

termos do art. 15, I da LEF.

Por fim, anoto, também, que, embora sustente a agravante que a penhora inviabilizará a continuidade de sua

atividade econômica, não faz prova do alegado, convindo ressaltar que o valor penhorado soma pouco mais que

R$ 700,00 (fl. 56).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA contra r. decisão (fl.

233) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Marília/SP pela qual, em embargos à execução fiscal, foi recebido

recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo.

Sustenta a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos do art. 558 do CPC indispensáveis para a atribuição do

efeito suspensivo à apelação, quais sejam: a) ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, consubstanciada na

possibilidade dos bens penhorados serem levados a leilão e restarem arrematados; e b) relevância da

fundamentação, aduzindo: b.1) a inconstitucionalidade da cobrança de salário-educação, INCRA e SEBRAE; b.2)

que a multa aplicada possui caráter confiscatório; b.3) a impossibilidade de aplicação da taxa SELIC; e b.4) a

ilegalidade da cobrança de contribuições incidentes sobre adicional de 1/3 de remuneração de férias, sobre

auxílio-doença pago nos 15 primeiros dias, sobre o auxílio prévio indenizado, sobre o acréscimo de horas extras,

sobre férias indenizadas e sobre adicional noturno.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STF, no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o

julgamento por decisão monocrática.

Colhe-se dos autos que a sentença de fls. 142/155 foi de improcedência dos embargos à execução fiscal, situação

que, nos termos do art. 520 do CPC, acarreta o recebimento do recurso de apelação apenas em seu efeito

devolutivo:

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...)

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

A jurisprudência do E. STJ e desta Corte, entretanto, admitem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de

apelação nesses casos quando presentes os requisitos do art. 558 do CPC, quais sejam: lesão grave e de difícil
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reparação e relevância dos fundamentos.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. ART. 558,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. A Apelação interposta contra sentença que julga improcedente o pedido nos

Embargos à Execução é recebida, em regra, apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 2. Permite-se,

excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo quando houver fundamentação relevante, em casos dos

quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo único, do CPC). 3. Hipótese em que

o Tribunal de origem corretamente atribuiu o efeito suspensivo ao apelo, com fundamento de que é plausível a

tese de que o crédito tributário foi atingido pela prescrição, e de que, por esse motivo, seria desarrazoado

permitir o prosseguimento da ação principal, com alienação da sede da empresa. 4. Recurso Especial não

provido. 

(RESP 201202145173, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.)

No caso, a agravante alega em razões de apelação: 1) a inconstitucionalidade da cobrança de salário-educação,

INCRA e SEBRAE; 2) que a multa aplicada possui caráter confiscatório; 3) a impossibilidade de aplicação da

taxa SELIC; e 4) a ilegalidade da cobrança de contribuições incidentes sobre adicional de 1/3 de remuneração de

férias, sobre auxílio-doença pago nos 15 primeiros dias, sobre o auxílio prévio indenizado, sobre o acréscimo de

horas extras, sobre férias indenizadas e sobre adicional noturno.

Observo, entretanto, que a maior parte das alegações trazidas pela agravante em apelação não apresentam o "

fumus boni iuris" necessário à atribuição do efeito suspensivo.

Não prospera a alegação de inconstitucionalidade da cobrança de salário-educação, INCRA e SEBRAE.

O reconhecimento da constitucionalidade da cobrança do salário-educação é matéria pacificada nos Tribunais, a

questão sendo reconhecida como de repercussão geral pelo E. STF e a constitucionalidade sendo reafirmada pelo

Plenário da Corte Suprema no julgamento do Recurso Extraordinário n. 660.933, que restou assim ementado:

Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E

87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos

termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta

de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos

termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969

e 1988. Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar

provimento ao recurso extraordinário da União.

(RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012 ) .

Quanto à alegada inconstitucionalidade na cobrança do INCRA à executadas por tratar-se de empresa urbana, já se

manifestou a Corte Suprema no sentido de ser possível a referida cobrança.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do E. STF:

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PROPÓSITO MODIFICATIVO E INTE RPOSTO DE

DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ESPECÍFICA TESE DA REFERIBILIDADE

OU DO BENEFÍCIO DI RETO. PRECEDENTES. A agravada reconheceu expressamente em suas razões de

recurso extraordinári o não ter interesse em recorrer da parte do acórdão que versava sobre a contrib uição

destinada ao Funrural. Portanto, não está caracterizada decisão extra pet ita. Esta Suprema Corte firmou

orientação quanto a constitucionalidade da sujeição passiva das empresas urbanas à Contribuição ao INCRA.

Matéria diversa da dis cussão sobre a inconstitucionalidade superveniente devido à modificação do art. 149 da

Constituição. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo regimental, ao qual se nega

provimento.

(RE-ED 372811, JOAQUIM BARBOSA, STF, 2ª Turma, 28.08.2 012.)

Quanto à cobrança do SEBRAE, sustenta a agravante sua inconstitucionalidade aduzindo que não seria simples

adicional ao SENAI/SESI/SESC/SENAC, mas de nova contribuição, devendo ser instituída por lei complementar,

e que, por não se enquadrar como micro ou pequena empresa, inexiste relação jurídica tributária para a cobrança

da contribuição ao SEBRAE. Não prosperam as alegações da agravante, segundo jurisprudência do E. STF:

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS - SEBRAE. INSTITUIÇÃO POR MEIO DE LEI ORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. A

decisão agravada está em perfeita consonância com o entendimento firmado pelo Plenário desta Corte, ao julgar

o RE 396.266, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 27.02.2004. Entendeu-se, nesse julgamento, que a cobrança da

contribuição destinada ao SEBRAE é constitucional, não sendo necessária lei complementar para sua

instituição. Enfatizou-se, ainda, não ser necessária a vinculação direta entre o contribuinte e o benefício

decorrente da aplicação dos valores arrecadados. Ademais, inexiste a alegada ofensa ao art. 93, IX, da

Constituição, porquanto o acórdão recorrido está devidamente fundamentado - ainda que com sua
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fundamentação não concorde o ora agravante. Por fim, o art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento

a recurso quando a matéria em debate se refira a tema já pacificado nesta Corte. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(RE-AgR 419691, JOAQUIM BARBOSA, STF, 2ª Turma, 29.03.2005).

Também não prospera a alegação de ser a multa aplicada confiscatória, considerando que a multa moratória

aplicada não se afigura desproporcional à infração cometida, sendo imposta a todos os contribuintes que se

encontravam na mesma situação jurídica.

A alegação de impossibilidade de aplicação da taxa Selic também não prospera, já entendendo o E. STJ pela

legalidade da aplicação dessa forma de correção:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO DE

ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RESGATE. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. TRIBUTÁRIO. JUROS

MORATÓRIOS. TR/TRD. APLICABILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. Matéria de natureza eminentemente constitucional não se comporta no âmbito de recurso especial.

2. "A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, a fortiori, a inexigibilidade dos Títulos

da Dívida Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que

não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68" (RESP

655.512/PR, 1º T., Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.2005).

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido da legitimidade da aplicação de juros

moratórios calculados com base da Taxa Referencial Diária (TRD), nos termos do art. 9º da Lei 8.177/91,

alterado pelo art. 30 da Lei 8.218/91. O período da incidência da TRD sobre os débitos fiscais como juros de

mora tem início em fevereiro de 1991.

4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização

dos créditos tributários. Precedentes: AgRg no AG 634482/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

04.04.2005; RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 

(STJ - 1ª T., vu, RESP 614883, Processo: 2003/0223867-2 / SC. J. 21/11/06, DJ 07/12/06, p. 272, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki).

Por fim, quanto à alegada ilegalidade na cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre várias verbas,

anoto que, com relação ao acréscimo de horas extras, às férias gozadas e ao adicional noturno, a jurisprudência é

corrente no sentido da incidência.

Neste sentido destaco os seguintes julgados do E. STJ:

"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CARÁTER REMUNERATÓRIO.

Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre

os valores pagos a título de horas extras, haja vista o seu caráter remuneratório.

Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

25/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 02/12/2010, DJe 04/02/2011.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 1311474/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012,

v.u.);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores

pagos a título de horas extras, tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp.

1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010.

2. Agravo Regimental desprovido".

(AgRg no REsp 1270270 / RN, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe

17.11.2011, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional.

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1026/2122



horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes".

(AgRg no AREsp 69658/DF, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 12.06.2012, DJe 20.06.2012, v.u.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória , razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e a salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE

16.03.2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ, AGA 201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE 25/11/2010).

Dessa forma, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, impossível a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso de apelação interposto.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Vale Bravo Editoral Ltda. contra decisão de fl. 63 que

determinou a penhora pelo sistema Bacenjud, tendo em vista o não pagamento da dívida, nos termos do artigo

475-J, do Código de Processo Civil.

Insurge-se a agravante contra a declaração do Juiz a quo de ter transcorrido in albis o prazo para manifestação.

Afirma que não se manifestou no prazo legal porque não teve acesso ao processo, uma vez que, quando peticionou

a vista dos autos, estes não estavam disponíveis, tendo sido protocolada a petição e ficando acertado que quando o

processo retornasse a parte seria intimada do deferimento de vista, o que não ocorreu.

Sustenta que a decisão agravada viola o inciso LV do artigo 5º, da Constituição Federal.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Os argumentos trazidos pela ora agravante não procedem.

A decisão de fls. 9/10 acolheu requerimento formulado pela União Federal para determinar a inclusão da Vale

Bravo Editorial no polo passivo da relação processual, tendo em vista ter sido comprovada a ocorrência de

sucessão empresarial com o intuito de frustrar os credores.

Assim, o decisum também determinou a sua intimação para pagar a dívida, nos termos do artigo 475-J, do Código

de Processo Civil.

O mandado de intimação foi expedido às fls. 14/15, no entanto, não foi possível dar-lhe cumprimento, conforme

se pode verificar da certidão de fl. 45 informando acerca das diversas tentativas infrutíferas para localizar o

responsável pela empresa Vale Bravo.

Dessa forma, correta a decisão proferida à fl. 63, sendo irrelevante a petição de fl. 20, mediante a qual a executada

compareceu aos autos, dando-se por citada e requerendo a vista dos autos em cartório.

Vale dizer, o fato de a agravante não ter tido a possibilidade de ter vista dos autos não elimina o seu dever de

pagamento da dívida, sobretudo quando houve inúmeras tentativas de intimação pessoal de seu representante legal

sem nenhum sucesso.

Nesse prisma, é de se reconhecer de fato o transcurso do prazo para pagamento da dívida, nos termos do artigo

475-J, do Código de Processo Civil, sendo manifestamente improcedente o presente recurso.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017444-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000323920024036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.017444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

AGRAVADO(A) : GESNER DE OLIVEIRA MATTOSINHO espolio e outro

: LUCILA SEBASTIAO MATTOSINHO

ADVOGADO : SP213200 GESNER MATTOSINHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação de usucapião promovida por GESNER DE OLIVEIRA MATTOSINHO e

LUCILA SEBASTIÃO MATTOSINHO em que pretende seja reconhecida e declarada a prescrição aquisitiva do

imóvel objeto da matrícula nº 3.071, registrada perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis de Bauru - SP.

Afirmam que está na posse do bem, desde 05 de janeiro de 1987, conforme escritura de compra e venda lavrada

no 1º Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Duartina - SP, à fl. 21 do Livro 44, Escritura nº 111.

Sustentam, ainda, que desde a aquisição da propriedade, a posse do imóvel usucapiendo nunca fora molestada ou

sofrera qualquer reivindicação.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo determinou à FUNAI que conclua a demarcação já em curso até

01/09/2014, sob efeito de todas as responsabilizações inerentes à espécie, fixando multa diária de R$ 10.000,00

(dez mil reais), em caso de descumprimento.

 

Agravante: FUNAI argui, preliminarmente, a nulidade da decisão, vez que o d. Magistrado incorreu em

equívoco, devendo ser dirigida também à União, pois a demarcação de uma terra indígena é um ato administrativo

complexo, na qual atuam diversos atores, portanto, ambas participam do referido procedimento, devendo ser

obrigadas, conjuntamente, a cumprir tal determinação. No mérito, aduz que a decisão deve ser reformada pelos

seguintes motivos: a) a proteção dos direitos indígenas e as fases da demarcação de terra indígena, sendo

imprescindível aguardar a conclusão do processo administrativo de revisão dos limites da terra indígena Araribá;

b) a impossibilidade de fixação de prazo judicial para atuação da administração pública ante a violação da

separação de Poderes e da discricionariedade administrativa; c) o descabimento de judicialização da política e da

observância da cláusula da reserva do possível; d) o princípio da legalidade da despesa pública e a ausência de

recursos humanos e orçamentários. Subsidiariamente, requer a dilação de prazo para conclusão do processo de

demarcação, bem como a exclusão ou redução da multa diária estabelecida. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 191/194, sendo que contra tal decisão a FUNAI interpôs

agravo regimental (fls. 208/235).

 

Com contraminuta (fls. 196/200).

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

Segundo o disposto no art. 1º do Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996, as terras indígenas de que trata o art.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : RENATO CESTARI

PARTE RÉ : NELSON ALCANTARA CASTELANI e outros

: JOAQUIM PEDRO VIDAL DOS SANTOS

: ANGELA MARQUES VIDAL

: IRINEU VIDAL DOS SANTOS FILHO

: RENATA CAMPONEZ DO BRASIL PAVAO

: PAULO HENRIQUE VIDAL DOS SANTOS

: LUIZA DE FATIMA L VITAL

: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CUNHA CASTRO

: CRISTINA ANDREA CAMPOS DE ASSIS CUNHA CASTRO

: ALDEIA INDIGENA TEREGUA

REPRESENTANTE : AMAURI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035812720114036108 3 Vr BAURU/SP
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231 da Constituição, serão administrativamente demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de

assistência ao índio.

 

Desse modo, o referido Decreto atribui competência à Fundação Nacional do Índio para a demarcação de terras

indígenas, vez que instituída exatamente para estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política

indigenista, nos termos da Lei 5.371/1967.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA ANULATÓRIA DE

PROCESSO DE DEMARCAÇÃO DE ÁREA INDÍGENA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. INDEFERIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE VÍCIO

MANIFESTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Cuida-se de

agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, para suspender processo

administrativo de demarcação de terra indígena, bem como indeferiu a inclusão da comunidade indígena na

qualidade de litisconsorte passiva necessária. 2. Na demanda anulatória de ato administrativo deve ser citado,

como litisconsorte necessário, o beneficiário do ato guerreado, pois sua esfera jurídica será diretamente atingida

pela sentença. 3. Demanda dilação probatória incompatível com a tutela antecipada saber se os integrantes da

comunidade indígena "foram assimilados pela cultura dominante" e se os aldeamentos em questão foram extintos

na época do Império. Nas palavras da própria agravante, "é inquestionável tratar-se de matéria de fato

controvertida, somente passível de solução por meios ordinários com a produção de prova técnica e pessoal, com

perícia e investigação, após o que será possível aferir a veracidade das conclusões esboçadas pela FUNAI, no

parecer técnico que serviu de esteio para a Portaria Ministerial discutida". 4. A prova documental não se mostra

capaz de infirmar o Relatório de Investigação da Terra Indígena. Mesmo os pontos impugnados pela agravante

foram razoavelmente explicados pelo relatório, como no que tange à influência do catolicismo sobre a

comunidade indígena. 5. O material científico acostado pela agravante, produzido fora do âmbito da FUNAI,

depõe contra o seu pleito e inclusive atesta a existência de três aldeias potiguara em Monte-Mor (Brasília e

Lagoa Grande, no município de Marcação, e Jaraguá, no município de Rio Tinto). 6. Não há vícios no Decreto

n. 1.775/96 ao atribuir competência à FUNAI para a demarcação de terras indígenas, pois criada justamente

para coordenar as políticas públicas do setor. Ademais, os atos decisórios são prolatados pelo Ministro da

Justiça e pelo Presidente da República, alheios aos quadros da Fundação. 7. Embora criticável o art. 2º,

parágrafo 7º, do Decreto n. 1.775/96, ao silenciar sobre a intimação pessoal dos interessados, no caso concreto a

agravante se manifestou na seara administrativa, no prazo regulamentar, sem invocar prejuízos para a sua

defesa. 8. O presidente da FUNAI, com base em pareceres da Coordenadoria Geral de Identificação e

Delimitação e da Procuradoria Federal, afastou os argumentos da agravante e encaminhou os autos ao

Ministério da Justiça, para a edição da portaria impugnada. 9. Embora não tenha sido intimada acerca do

indeferimento de sua defesa, não há dúvidas de que a agravante teve ciência desse ato, pois inclusive acostou sua

cópia aos autos. 10. As demais impugnações não convencem: a) após a prestação de informações

complementares, o Relatório de Investigação da Terra Indígena foi aprovado pela Coordenadora Geral de

Identificação e Delimitação da FUNAI; b) há nos autos memorial descritivo realizado por agrimensor, no qual

não se percebe qualquer falha aparente. 11. Agravo parcialmente provido, apenas para manter a Comunidade

Indígena Potiguara Monte-Mor no pólo passivo da demanda.(TRF5 - Primeira Turma, AG 200905000772695,

Rel. Des. Fed. Francisco de Barros e Silva, DJE - Data::14/07/2011 - Página::208)

 

Impende, ainda, destacar o disposto no art. 4º do Decreto 7.778 de 27 de julho de 2012, "in verbis":

Art. 4o A FUNAI promoverá estudos de identificação e delimitação, demarcação, regularização fundiária e

registro das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas.

Parágrafo único. As atividades de medição e demarcação poderão ser realizadas por entidades públicas ou

privadas, mediante convênios ou contratos desde que o órgão indigenista não tenha condições de realizá-las

diretamente.

 

Nestes termos, descabe a alegação no sentido de que a decisão agravada também deveria ser dirigida à União, pois

o processo administrativo de identificação das áreas indígenas foi delegado à FUNAI, portanto, de sua exclusiva

responsabilidade.

 

Aliás, a própria Fundação reconhece que o procedimento administrativo determinado pelo Decreto 1.775/96 está

sob sua condução (fl. 176).

 

A despeito de não ser admitida a interferência do Poder Judiciário quando o caso se tratar de ato administrativo
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discricionário, a nossa Constituição Federal garante a todos a razoável duração do processo, seja ele

administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública, de todas as esferas e

Poderes, está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37

CF).

 

No caso dos autos, constata-se que o procedimento de revisão de limites da Terra Indígena Araribá, que abrange a

área ocupada pela aldeia Tereguá, confinante ao imóvel usucapiendo, há muito foi suspenso, conforme Portaria nº

801/PRES de 27/05/2011 (fl. 172), mostrando-se razoável o prazo concedido pelo Juiz de primeiro grau para

concluir a demarcação já em curso, além de ser plenamente cabível a multa fixada em caso de descumprimento da

ordem, vez que prevista no art. 461, §5º, do CPC.

 

Assim já se manifestou o E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. DEMARCAÇÃO DE TERRAS

INDÍGENAS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE

PRAZO RAZOÁVEL PARA O ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. POSSIBILIDADE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. O aresto atacado abordou todas as questões

necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que é possível a fixação, pelo Poder Judiciário, de

prazo razoável para que o Poder Executivo proceda à demarcação de todas as terras indígenas dos índios

Guarani. 3. A demarcação de terras indígenas é precedida de processo administrativo, por intermédio do qual

são realizados diversos estudos de natureza etno-histórica, antropológica, sociológica, jurídica, cartográfica e

ambiental, necessários à comprovação de que a área a ser demarcada constitui terras tradicionalmente ocupadas

pelos índios. O procedimento de demarcação de terras indígenas é constituído de diversas fases, definidas,

atualmente, no art. 2º do Decreto 1.775/96. 4. Trata-se de procedimento de alta complexidade, que demanda

considerável quantidade de tempo e recursos diversos para atingir os seus objetivos. Entretanto, as autoridades

envolvidas no processo de demarcação, conquanto não estejam estritamente vinculadas aos prazos definidos na

referida norma, não podem permitir que o excesso de tempo para o seu desfecho acabe por restringir o direito

que se busca assegurar. 5. Ademais, o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, incluído pela EC

45/2004, garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 6. Hipótese em que a demora excessiva na conclusão do procedimento

de demarcação da Terra Indígena Guarani está bem evidenciada, tendo em vista que já se passaram mais de dez

anos do início do processo de demarcação, não havendo, no entanto, segundo a documentação existente nos

autos, nenhuma perspectiva para o seu encerramento. 7. Em tais circunstâncias, tem-se admitido a intervenção

do Poder Judiciário, ainda que se trate de ato administrativo discricionário relacionado à implementação de

políticas públicas. 8. "A discricionariedade administrativa é um dever posto ao administrador para que, na

multiplicidade das situações fáticas, seja encontrada, dentre as diversas soluções possíveis, a que melhor atenda

à finalidade legal. O grau de liberdade inicialmente conferido em abstrato pela norma pode afunilar-se diante do

caso concreto, ou até mesmo desaparecer, de modo que o ato administrativo, que inicialmente demandaria um

juízo discricionário, pode se reverter em ato cuja atuação do administrador esteja vinculada. Neste caso, a

interferência do Poder Judiciário não resultará em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, mas

restauração da ordem jurídica." (REsp 879.188/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 2.6.2009) 9.

Registra-se, ainda, que é por demais razoável o prazo concedido pelo magistrado de primeiro grau de jurisdição

para o cumprimento da obrigação de fazer ? consistente em identificar e demarcar todas as terras indígenas dos

índios Guarani situadas nos municípios pertencentes à jurisdição da Subseção Judiciária de Joinville/SC, nos

termos do Decreto 1.775/96, ou, na eventualidade de se concluir pela inexistência de tradicionalidade das terras

atualmente ocupadas pelas comunidades de índios Guarani na referida região, em criar reservas indígenas, na

forma dos arts. 26 e 27 da Lei 6.001/73 ?, sobretudo se se considerar que tal prazo (vinte e quatro meses)

somente começará a ser contado a partir do trânsito em julgado da sentença proferida no presente feito. 10. A

questão envolvendo eventual violação de preceitos contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), a

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi examinada pela Corte de origem, carecendo a matéria,

portanto, do indispensável prequestionamento. 11. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessas partes,

desprovidos. ..EMEN:(RESP 200900825478, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:01/12/2009 ..DTPB:.)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra. Prejudicado o agravo regimental de fls. 208/235.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017585-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECNOBUS INDÚSTRIA TEXTIL LTDA contra r. decisão

(fls. 101/102) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Americana/SP pela qual, rejeitando exceção de pré-

executividade em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de reconhecimento de nulidade das CDAs.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade das CDAs aduzindo que não oferecem elementos para que o

contribuinte possa apurar a liquidez e certeza do crédito, que não indicam de forma detalhada o valor originário de

cada espécie tributária em referência e que exigem vários exercícios sem indicação dos termos iniciais de

contagem de correção e dos juros de mora, afrontando o art. 202, II do CTN e o art. 2°, §5°, II da LEF.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

O art. 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80) assim preceitua:

 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 204 do Código Tributário Nacional, "in verbis":

 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

 

Consoante se depreende da leitura dos referidos dispositivos legais, o ônus da comprovação de qualquer fato que

ilida a presunção de certeza e liquidez do título executivo fiscal é da parte executada, que deve fazê-lo com prova

inequívoca do alegado.

No caso dos autos sustenta a agravante a nulidade do título executivo aduzindo genericamente que "a Certidão de

Dívida Ativa não oferece elementos para que o contribuinte possa apurar a liquidez e certeza do crédito

tributário exequendo" (fl. 07), que "há exigência de diversos exercícios na Certidão de Dívida Ativa sem a

indicação precisa dos termos iniciais de contagem da correção monetária e dos juros de mora" (fl. 08) e que "A

Certidão de Dívida Ativa não expõe com clareza o valor originário de cada espécie de tributo indicado no

documento, impossibilitando que o contribuinte tenha perfeita compreensão do que lhe cobra a Agravada" (fl.

2014.03.00.017585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TECNOBUS IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020764920134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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08).

A questão é redutível à verificação da observância do artigo 2º, § 5º, II da Lei nº 6.830/80, dispondo que:

 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

............................................................................ 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato; 

 

O exame das CDAs não confirma a alegação da parte, verificando-se que os títulos (fls. 22/35), acompanhados do

discriminativo do crédito (fls. 20/21), consignam os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação

dos valores originários, dos juros e da multa, dos termos iniciais de contagem do débito, também indicando os

dispositivos legais em que se funda a cobrança, de forma a possibilitar à executada a conferência dos valores

cobrados, não se deparando hipótese de CDAs com informes incompreensíveis e restando devidamente

observadas as exigências da lei.

Ademais, a defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente irregularidades na CDA, é inidônea à

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE. PRESUNÇÃO

AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO. 1. Tanto o art. 204 do Código Tributário

Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa

regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito

passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos

do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 02.03.05, p. 254; AC n.

92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322). 2. A autora limita-se a

tecer considerações genéricas acerca da nulidade da NFLD, sem, contudo, ter apresentado provas nesse sentido.

3. Apelação não provida. 

(AC 02023256819974036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MED NET SAÚDE OCUPACIONAL LTDA contra r. decisão

(fls. 100/101) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Americana/SP pela qual, rejeitando exceção de pré-

2014.03.00.017638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MED NET SAUDE OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP300220 ANDRE VINICIUS SELEGHINI FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002326420134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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executividade em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de reconhecimento de nulidade das CDAs.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade das CDAs aduzindo a ausência de requisitos do art. 202, II e III do

CTN.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

O art. 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80) assim preceitua:

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

No mesmo sentido, dispõe o art. 204 do Código Tributário Nacional, "in verbis":

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Consoante se depreende da leitura dos referidos dispositivos legais, o ônus da comprovação de qualquer fato que

ilida a presunção de certeza e liquidez do título executivo fiscal é da parte executada, que deve fazê-lo com prova

inequívoca do alegado.

No caso dos autos sustenta a agravante a nulidade do título executivo aduzindo genericamente que "a

apresentação codificada e confusa de informações truncadas e desorganizadas e a falta de indicação precisa

quanto ao fundamento jurídico da exigência Fazendária fazem com que as Certidões se tornem ininteligíveis,

comprometendo, portanto, sua condição de títulos executivos" (fl. 07/08), alegando que não consta a forma de

cálculo dos juros e que falta fundamento legal específico do débito.

A questão é redutível à verificação da observância do artigo 2º, § 5º, II e III da Lei nº 6.830/80, dispondo que:

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

............................................................................

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

O exame das CDAs não confirma a alegação da parte, verificando-se que os títulos (fls. 21/58), acompanhados do

discriminativo do crédito (fls. 15/20), consignam os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação

dos valores originários, dos juros e da multa, dos termos iniciais de contagem do débito, também indicando os

dispositivos legais em que se funda a cobrança, de forma a possibilitar à executada a conferência dos valores

cobrados, não se deparando hipótese de CDAs com informes incompreensíveis e restando devidamente

observadas as exigências da lei.

Anoto que a expressão "DCGB - DCG BATCH", questionada pela agravante, não se refere ao fundamento do

débito, mas à forma com que ele foi lançado, ou seja, débito confessado por guia (a própria agravante declara o

débito fiscal através da entrega de guia GFIP). 

Ademais, a defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente irregularidades na CDA, é inidônea à

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE. PRESUNÇÃO

AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO. 1. Tanto o art. 204 do Código Tributário

Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa

regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito

passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos

do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 02.03.05, p. 254; AC n.

92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322). 2. A autora limita-se a

tecer considerações genéricas acerca da nulidade da NFLD, sem, contudo, ter apresentado provas nesse sentido.

3. Apelação não provida.

(AC 02023256819974036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017713-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESOL REBARBAÇÃO E SOLDA LTDA contra r. decisão

(fls. 80/81) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Nova Odessa/SP pela qual, rejeitando exceção de pré-

executividade em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de reconhecimento de nulidade das CDAs.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade das CDAs aduzindo que não oferecem elementos para que o

contribuinte possa apurar a liquidez e certeza do crédito, que não indicam de forma detalhada o valor originário de

cada espécie tributária em referência e que exigem vários exercícios sem indicação dos termos iniciais de

contagem de correção e dos juros de mora, afrontando o art. 202, II do CTN e o art. 2°, §5°, II da LEF.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

O art. 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80) assim preceitua:

 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 204 do Código Tributário Nacional, "in verbis":

 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

 

Consoante se depreende da leitura dos referidos dispositivos legais, o ônus da comprovação de qualquer fato que

ilida a presunção de certeza e liquidez do título executivo fiscal é da parte executada, que deve fazê-lo com prova

inequívoca do alegado.

No caso dos autos sustenta a agravante a nulidade do título executivo aduzindo genericamente que "a Certidão de

Dívida Ativa não oferece elementos para que o contribuinte possa apurar a liquidez e certeza do crédito

tributário exequendo" (fl. 07), que "há exigência de diversos exercícios na Certidão de Dívida Ativa sem a

indicação precisa dos termos iniciais de contagem da correção monetária e dos juros de mora" (fl. 08) e que "A

Certidão de Dívida Ativa não expõe com clareza o valor originário de cada espécie de tributo indicado no

documento, impossibilitando que o contribuinte tenha perfeita compreensão do que lhe cobra a Agravada" (fl.

08).

A questão é redutível à verificação da observância do artigo 2º, § 5º, II da Lei nº 6.830/80, dispondo que:

 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

............................................................................

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

 

O exame das CDAs não confirma a alegação da parte, verificando-se que os títulos (fls. 20/33), acompanhados do

2014.03.00.017713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RESOL REBARBACAO E SOLDA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 30019112720138260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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discriminativo do crédito (fls. 18/19), consignam os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação

dos valores originários, dos juros e da multa, dos termos iniciais de contagem do débito, também indicando os

dispositivos legais em que se funda a cobrança, de forma a possibilitar à executada a conferência dos valores

cobrados, não se deparando hipótese de CDAs com informes incompreensíveis e restando devidamente

observadas as exigências da lei.

Ademais, a defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente irregularidades na CDA, é inidônea à

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APLICABILIDADE. PRESUNÇÃO

AFASTADA MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA DO EXECUTADO. 1. Tanto o art. 204 do Código Tributário

Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa

regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito

passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos

do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma,

AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 02.03.05, p. 254; AC n.

92.03.09.3059-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 05.05.05, p. 322). 2. A autora limita-se a

tecer considerações genéricas acerca da nulidade da NFLD, sem, contudo, ter apresentado provas nesse sentido.

3. Apelação não provida.

(AC 02023256819974036104, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017745-80.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMUNIDADE INDÍGENA GUARANI KAIOWA DA

ALDEIA AMAMBAI, representada pela FUNAI, contra a decisão que, nos autos da ação de interdito proibitório,

promovida por VT BTRASIL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, concedeu a liminar a fim de que

2014.03.00.017745-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA DA ALDEIA AMAMBAI

PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

AGRAVADO(A) : VT BRASIL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010302420134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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nenhum dos réus esbulhe a posse da requerente, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (fls. 74/75).

 

A agravante aduz, em sede de preliminar, a nulidade da decisão pela falta de oitiva prévia da FUNAI, União e

Ministério Público Federal. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação dos requisitos do interdito

proibitório, vez que não consta nos autos nenhum documento que demonstre que os indígenas estão na iminência

de retomarem a fazenda da autora.

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 109/110vº.

 

Com contraminuta (fls. 114/122).

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo provimento do agravo, diante da absoluta ausência de

fumus boni iuris e periculum in mora para a concessão da liminar proibitória demandada pela agravada (fls.

125/134).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

Ao início, afasto a alegação de nulidade, haja vista que se admite, em casos excepcionais como a presente hipótese

de interdito proibitivo, a apreciação do pedido liminar pelo magistrado, sem prévia oitiva dos órgãos indicados.

 

A propósito, colaciono o seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POSSESSÓRIA DE PROIBIÇÃO PREVENTIVA - PRESENTES OS

REQUISITOS INERENTES AOS PARTICULARES POSSUIDORES, EM RELAÇÃO À AMEAÇA INDÍGENA,

ACERTADO O LIMINAR INTERDITO PROIBITIVO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DA FUNAI 1.

Destinando-se o interdito possessório proibitivo, em liminar intentado, a tutelar ameaça ao direito de posse da

parte que do Judiciário se socorra, em sua proteção, artigo 932, CPC, ambos os elementos capitais foram

adequadamente extraídos pelo E. Juízo a quo, a plausibilidade atinente ao vínculo de posse sobre a coisa,

documentada no feito, tanto quanto o risco então iminente, de propalada invasão, por comunidade indígena,

sobre a área implicada. 2. Diante de tão crítico contexto como o da espécie, de todo acerto a r. decisão que, initio

litis, emanou a ordem proibitiva aqui agravada, sem prévia oitiva do órgão agravante, representativo dos

enfocados índios, pois na espécie superior o dogma do amplo acesso ao Judiciário, inciso XXXV, do artigo 5º, Lei

Maior, com veemência a afastar àquele titular a prévia oitiva, positivada pelo parágrafo único do artigo 928, c.c.

artigo 933, ambos do CPC, tanto quanto assim a se excepcionar o também invocado artigo 63, Lei 6.001/73. 3. O

crítico quadro trazido a lume, dentro do qual extraídos elementos vitais à proibição preventiva ordenada, a outro

desfecho não conduziria, naquele momento da lide, que não ao de deferimento da tutela assim ordenada : aliás e

evidência disto resulta no panorama do curso de todos estes anos, desde aquela r. decisão, sem que ao feito

noticiada (neste recurso) qualquer revogação daquele decisório, embora ao depois evidentemente ouvido o órgão

representativo dos índios. 4. Irreparável a r. decisão atacada, a qual fez incidir o Direito sobre a espécie, na

emanação do interdito preventivo ali fixado. 5. Improvimento ao agravo de instrumento. Prejudicado o agravo

regimental do Ministério Público Federal.(AI 00082735119974030000, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,

TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:19/11/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Passo à análise do mérito.

 

Vejo a necessidade de enfrentar, nesta decisão, a questão relativa à natureza possessória da demanda, em seu viés

processual.

 

Num primeiro momento, questiona-se se teria ocorrido, in casu, efetiva ameaça à ora agravante - a empresa VT

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA - para que se considerasse molestada - ainda que em

grau hipotético - em sua posse. Mesmo que a mais recomendada doutrina civil nos ensine que não é pacífica a

exigência do animusturbandi para a busca do interdito proibitório, há de se deduzir, necessariamente, o
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denominado fundadoreceio (Orlando Gomes, DireitosReais, Forense, 2009, p. 104).

 

Nesta trilha, o art. 1.210 do Código Civil explicita que "O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso

de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justoreceio de ser molestado".

 

O receio há de emergir de uma ameaça objetiva ou de circunstâncias presumidamente ameaçadoras, para que se o

considere como justificado ou justo, ou seja, um receio intimamente relacionado com a possibilidade de perda de

sua posse. Ainda que não se exija a demonstração efetiva de uma ameaça (pois nem sempre ela é passível de

demonstração efetiva), não se poderá conceber um receio que não seja justo, plausível, verossímil, ou que não seja

alicerçado na possibilidade - ainda que em projeção - da perda ou deterioração da posse. Não se concebe, pois, um

receio despido de qualquer nexo de causalidade com o fato da perda/molestação da posse.

 

Este o primeiro aspecto a se enfrentar.

 

Teria sido demonstrado, no prisma concreto, o justoreceio de esbulho ou molestação à posse da agravada?

 

Na petição inicial da ação possessória, constante às fls. 26/32 do presente recurso, a autora, ora agravada,

sustentou a possibilidade de ver a posse esbulhada, sob os seguintes argumentos: a) que as lideranças da Aldeia

Amambai estão coletando assinaturas para ampliação da área da aldeia, b) que no dia 23.04.2013 alguns dos

membros da aldeia impediram que técnicos da FUNAI realizassem medições na área; c) que, de acordo com a

reportagem veiculada no Jornal "A Gazeta News", os indígenas reclamam terras porque de acordo com

informações trazidas pelo livro "Levantamento Histórico Sobre os Índios Guarani-Kaiowá" a área da Aldeia

Amambai registrada em Cartório é de 3,6 mil hectares e não as 2.427 hectares ocupadas atualmente pelos

indígenas; d) que embora inicialmente os requeridos informarem que a intenção não seria a invasão de terras,

alguns representantes estão movimentando-se pelas áreas limítrofes; e) que em uma ata de reunião entre a

requerente e os silvícolas não concordaram com o Georreferenciamento, uma vez que a fazenda da parte autora

seria historicamente de propriedade indígena.

 

Desse modo, verifico que a parte autora não apresenta qualquer prova que corrobore suas afirmações, sendo que

os documentos de fls. 50/51, trazidos pela requerente, não se prestam a tanto.

 

Como se percebe, a mera alegação de que, de acordo com a reportagem veiculada em um determinado jornal, os

indígenas reclamam as terras, não é suficiente para alicerçar uma ordem inibitória possessória.

 

Registre-se, por oportuno, que sequer houve ato de turbação, pois o próprio agravado admite que os agravantes

não invadiram, de fato, a sua propriedade, tendo os indígenas apenas se movimentado pelas áreas limítrofes da

fazenda (fls. 114/122).

 

Denota-se, assim, a falta de verossimilhança das alegações da parte autora, por não ter sido demonstrada a ameaça

ao exercício da posse por fatos concretos.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, para cassar a liminar deferida em primeiro grau na

ação de interdito proibitório.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018184-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.018184-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BOBSON SÃO PAULO HIGIENE LTDA contra r. decisão (fls.

12/14) do MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

rejeitada exceção de pré-executividade através da qual se pretendia o reconhecimento de nulidade da execução

fiscal.

Postula a agravante, em síntese, o reconhecimento de nulidade da execução fiscal sustentando que as CDAs são

desprovidas de certeza, liquidez e exigibilidade, aduzindo que os valores em cobro já foram pagos, mas que, por

um equívoco no cumprimento de obrigação acessória de preencher e enviar a GFIP, que teve seu preenchimento

incorreto, não houve o abatimento dos valores pagos.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

 

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

 

In casu, a análise das alegações trazidas pela agravante demanda dilação probatória, como restou assinalado na

decisão agravada ao aduzir que "a constatação de que ocorrera o pagamento, ainda mais quando entra em cena

operações de compensação, somente pode ser deslindada se submetida à perícia contábil, procedimento este

inconpatível com o rito da execução fiscal" (fl. 13), de forma que a agravante não se podendo valer da via da

exceção de pré-executividade para questionar a cobrança, fazendo-se mister a oposição de embargos à execução,

nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BOBSON SAO PAULO HIGIENE LTDA

ADVOGADO : SP235669 RICARDO SPINELLI POPPI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00487259320114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018271-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José dos Santos Ferreira contra decisão de fls. 25 que, em sede

de execução de título extrajudicial que lhe move a Fundação Habitacional do Exército atinente a empréstimo

inadimplido, indeferiu pedido de desbloqueio da quantia bloqueada via Bacen-jud, ao fundamento de que o

bloqueio recaiu sobre parte do saldo da conta corrente destinada à movimentação de aplicação financeira, não

restando provado que a penhora recaiu sobre verba alimentar.

 

A agravante alega que o comprovante de rendimentos e os extratos bancários anexados aos autos demonstram que

a penhora online recaiu sobre seus vencimentos de natureza impenhorável. 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

A ideia de preferir o dinheiro em espécie ou em depósito em conta ou aplicação financeira aos demais bens da

ordem de penhora deve ser conjugada com o disposto no artigo 649, IV do Código de Processo Civil.

 

Diante disso, esta Corte firmou posicionamento de que se o número da agência e da conta corrente bloqueada

coincidirem com os dados daquela em que seu titular recebe salário, o numerário depositado não pode ser

bloqueado. Ilustra bem esta questão o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. CONTA-

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. - A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei

nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil, observada a regra segundo a qual a penhora deve

recair sobre bens suficientes à garantia da execução fiscal. De outro lado, os artigos 11 da LEF e 655 do Estatuto

Processual Civil estabelecem em seu conjunto que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira, prefere aos demais bens nas execuções judiciais. Entretanto, referidas disposições devem

ser aplicadas em consonância com o artigo 649, inciso IV, do diploma processual, o qual estabelece a

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal. -

2014.03.00.018271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP214515 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP129693 WILLIAN MARCONDES SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005808820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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No que se refere aos bloqueios do Banco Itaú Unibanco, o agravante, embora tenha comprovado seu vínculo

empregatício com a Unimed, não demonstrou que a referida conta é utilizada para o recebimento do salário. Ao

contrário, o número da agência e da conta corrente presente na folha de pagamento da empresa Unimed não

confere com os dados da conta bloqueada. - No que diz respeito ao bloqueio do numerário do Banco Santander,

não restou comprovado que o montante proveniente da Clínica de Infectologia e Pediatria S/S Ltda. é depositado

na conta-corrente. Os valores dos recibos de pagamento e dos extratos bancário dos meses de outubro e setembro

de 2011 não correspondem entre si, bem como o número da conta presente no demonstrativo não é o mesmo que o

da bloqueada. Contudo, com relação aos proventos da Prefeitura Municipal de Franca, restou comprovado no

extrato o recebimento de crédito de salário. Assim, parte do numerário bloqueado da conta Santander encontra

vedação no artigo 649, IV, do Código de Processo e deve ser desbloqueada. - Agravo de instrumento provido

parcialmente para deferir tão somente o desbloqueio do montante relativo aos proventos salariais comprovados.

( TRF3, AG nº 462568, 4º Turma, rel. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2013)

 

No caso, a conta em que foi efetuado o bloqueio Bacen-Jud é idêntica à conta corrente de depósito da

remuneração do agravante, conforme demonstram os documentos juntados às fls. 21/24 dos autos. 

 

Ademais, a conta bloqueada não se trata de simples aplicação financeira, mas sim de conta corrente cujos

depósitos sofrem aplicação e resgate automáticos. 

 

Diante do exposto, confirma a tutela antecipada anteriormente concedida e dou provimento ao agravo de

instrumento, para determinar o desbloqueio requerido, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil

e da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018500-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.018500-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FUNDACAO CULTURAL PALMARES

ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : JOSEFA DOS SANTOS BISPO espolio e outros

REPRESENTANTE : DULCE BISPO DA SILVA

PARTE RÉ : DEBORA BISPO DA SILVA

: DULCE BISPO DA SILVA

: ELEUZA BISPO DA SILVA

: ELZA BISPO DA SILVA

: GENILSON BISPO DA SILVA

: GENIVALDO BISPO DA SILVA

: JOEL BISPO DA SILVA

: JOSE BISPO DA SILVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação cautelar proposta pelo Ministério Público Federal em face do INCRA da

Fundação Cultural Palmares - FCP, do Estado do Mato Grosso do Sul e outros (pessoas físicas), objetivando a

decretação de indisponibilidade das terras originadas da matrícula nº 3.248 registrados no Cartório de Registro de

Imóveis Gomes - MS, cuja propriedade ainda seja remanescente de quilombo família Bispo em Sonora - MS, até a

conclusão do processo de reconhecimento e titulação das terras, determinando-se ao INCRA, à FCP, ao

CEDINE/MS e à CEPPIR/MS prestar a assistência necessária à comunidade.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo deferiu o pleito de liminar remanescente para o fim de determinar ao

INCRA e à Fundação Cultural Palmares que promovam, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação,

atividades de orientação da comunidade afetada, acerca do alcance da liminar judicial deferida, bem como dos

fundamentos existentes para a eventual consideração da terra como quilombola, realizando, para tanto, reuniões e

audiências públicas com esta finalidade, sob pena de multa diária no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para

cada uma, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada, cujos valores serão revertidos para a mesma

finalidade, devendo as atividades ser comprovadas nos autos. Determinou, ainda, no mesmo prazo, que o INCRA

e a Fundação Cultural Palmares prestem a devida assistência antropológica e jurídica de modo a possibilitar à

comunidade envolvida o autorreconhecimento e a autodeterminação como quilombolas, sob pena de multa de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada, devendo a assistência ser comprovada nos presentes autos.

Agravante: Fundação Cultural Palmares pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que lhe foi

atribuída obrigação de fazer consistente em prestar uma assistência antropológica à comunidade envolvida

desborda de sua missão legalmente instituída. Alega, ainda, quanto à assistência jurídica, as dificuldades

operacionais e/ou materiais que impedem, no prazo concedido, tal assistência. Insurge-se, por fim, quanto à

aplicação de astreintes ou sua moderação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

por ser manifestamente improcedente.

 

Segundo o disposto no Decreto nº 6.853/2009, a Fundação Cultural Palmares possui competência para:

"(...)

V-assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária dos remanescentes das comunidades dos

quilombos;

(...)

VII-garantir assistência jurídica, em todos os graus, aos remanescentes das comunidades dos quilombos tituladas

na defesa da posse e integridade de seus territórios contra esbulhos, turbações e utilização por terceiros;"

 

Já o Decreto nº 4.887/2003 determina que:

 

"Art.8oApós os trabalhos de identificação e delimitação, o INCRA remeterá o relatório técnico aos órgãos e

entidades abaixo relacionados, para, no prazo comum de trinta dias, opinar sobre as matérias de suas

respectivas competências:

(...)

VI-Fundação Cultural Palmares."

"Art.16.Após a expedição do título de reconhecimento de domínio, a Fundação Cultural Palmares garantirá

assistência jurídica, em todos os graus, aos remanescentes das comunidades dos quilombos para defesa da posse

contra esbulhos e turbações, para a proteção da integridade territorial da área delimitada e sua utilização por

: JOSE MARIA BISPO DA SILVA

: KIRK DOUGLAS BISPO DA SILVA

: LUCIA BISPO DA SILVA

: Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005261220134036007 1 Vr COXIM/MS
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terceiros, podendo firmar convênios com outras entidades ou órgãos que prestem esta assistência."

 

Portanto, não merece prosperar a alegação no sentido de que a determinação do Magistrado de primeiro grau

desbordou das atribuições da FCP.

 

De outro polo, a penalidade pecuniária é aplicada como medida de coerção para que seja cumprida a obrigação de

fazer.

 

Portanto, compete aos requeridos realizar todo e qualquer procedimento necessário para dar cumprimento à

decisão judicial, a fim de evitar a morosidade na esfera administrativa e não responder pela multa diária.

 

No que se refere à pretensão acerca da redução da multa diária fixada na decisão agravada, entendo que a mesma

não merece ser acolhida. 

 

A função da referida fixação tem por objetivo, unicamente, induzir o devedor a cumprir a obrigação. Por esse

motivo, o seu quantum não está limitado a nenhum valor, admitindo-se até que este possa ultrapassar o benefício

econômico da obrigação. Isso, contudo, não impede o magistrado de modificá-la se verificada hipóteses,

justificáveis, em que a sanção tenha se revelado insuficiente ou excessiva, pois, como dito anteriormente, a multa

atua psicologicamente no obrigado, e, em razão disso, deve ser significativa, para que o devedor desista de seu

intento de não cumprir a obrigação específica no tempo determinado.

 

In casu, verifico que a mesma não se mostra excessiva, vez que se encontra em consonância com os princípios da

razoabilidade, revelando-se adequada à sua finalidade de desestimular a inércia da parte agravante em cumprir a

determinação do Juízo. 

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018568-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcia Regina Morelli Marques contra decisão de fl. 81 pela

qual, em sede de ação ordinária, foi reconhecida a incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos à

uma das Varas Cíveis da Justiça Federal.

2014.03.00.018568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCIA REGINA MORELLI MARQUES

ADVOGADO : SP033560 FLAVIO LOUREIRO PAES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro.

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 10093820520148260068 1FP Vr BARUERI/SP
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O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE.

DESERÇÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve

comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões

(CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é

admissível que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como

também não é possível o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte

poderia protocolar o recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o

expediente bancário não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é

diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do

preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto

pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade

procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco)

dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a

conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser

realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF,

por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa

Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira. 3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a

circunstância de ter sido concedida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a

agravante dela seria beneficiária por ocasião da interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais

não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, "caput" do

Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018630-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela VIAÇÃO BOA-VISTA LTDA contra a r. decisão (flS.

120/121) do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Osasco/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi rejeitada

exceção de pré-executividade e deferido pedido de bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema

BACENJUD.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade da CDA aduzindo ser inexigível, alegando que foi reconhecida na

ação ordinária n. 0002930-55.2013.4.03.6130 a inexigibilidade de valores pagos a título de adicional de 1/3 sobre

férias e aviso prévio indenizado. Sustenta, também, que a penhora de ativos financeiros deferida ofende ao

princípio da menor onerosidade e afronta o sigilo de dados, o devido processo legal e o contraditório e a ampla

defesa, por ser medida excepcional.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

O art. 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80) assim preceitua:

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.

No mesmo sentido, dispõe o art. 204 do Código Tributário Nacional, "in verbis":

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Consoante se depreende da leitura dos referidos dispositivos legais, o ônus da comprovação de qualquer fato que

ilida a presunção de certeza e liquidez do título executivo fiscal é da parte executada, que deve fazê-lo com prova

inequívoca do alegado.

No caso dos autos sustenta a agravante a nulidade da CDA aduzindo que, em ação ordinária, foi reconhecida a

inexigibilidade das verbas incidentes sobre o adicional de 1/3 sobre férias e de aviso prévio indenizado, todavia,

não consta nos autos prova alguma da existência de decisão nesse sentido prolatada em ação ordinária.

Na verdade, sequer consta da própria exceção de pré-executividade qualquer informação no sentido de existir

decisão favorável à agravante prolatada em outra ação. O que sustentou a agravante quando da exceção de pré-

executividade foi a ilegalidade da cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre essas verbas e sobre os

quinze primeiros dias de afastamento no caso de auxílio-doença, matéria que não corresponde àquela que pode ser

conhecida de ofício pelo magistrado, em verdade tratando-se de questionamento referente ao próprio débito em

cobro, a agravante não se podendo valer da via da exceção de pré-executividade para questionar a cobrança,

fazendo-se mister a oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Também não subsistem os argumentos aduzidos pela agravante acerca da ilegalidade da penhora deferida.

A penhora de dinheiro instituída pela Lei nº 11.382/2006, mediante a utilização do sistema BacenJud, tem por

objeto bem certo e individualizado, consistente nos recursos financeiros aplicados em instituições bancárias. Tal
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medida seria de cunho prioritário e visaria à efetividade da tutela jurisdicional executiva, se mostrando

desnecessário o esgotamento de diligências para localização de outros bens.

Com efeito, o E. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da

Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº

8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressaltar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD, até

o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução, encontrando-se elencada em primeiro lugar na ordem de

preferência estabelecida no art. 11 da LEF e não implicando ofensa ao art. 620 do CPC, tendo em vista que

referido dispositivo legal deve ser analisado em cotejo com o art. 612 do mesmo diploma legal, prevendo que a

execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bem oferecido à

penhora que não obedeça à ordem estabelecida no art. 11 da LEF.

No sentido do entendimento acima exposto são os precedentes a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. PENHORA PELO SISTEMA

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO

SOLICITADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 1. A jurisprudência

desta Corte, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, firmou entendimento no sentido de que a parte,

ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido. 2. Na hipótese, ainda

que se tenha admitido ser irregular a intimação, a Corte de origem considerou que o autor não demonstrou o

efetivo prejuízo, tendo em vista que exerceu efetivamente seu direito de defesa, por meio da interposição do

recurso cabível. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art.

620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor. 4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201201701542, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/03/2014

..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. LEI N. 11.382/06. ART. 620 DO CPC.

DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 1. A agravante deve impugnar todos

os fundamentos da decisão agravada de modo efetivo, sob pena de incidência da Súmula 182/STJ, por analogia.

2. Mesmo que assim não fosse, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação

sistemática dos arts. 655-A do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e

aplicações financeiras, independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente,

na busca de outros bens para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/06. 3. A Fazenda

Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei n.

6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em

equilíbrio com a satisfação do credor. 4. Agravo regimental não conhecido. 

(AGARESP 201303789374, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/03/2014 ..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN.

PENHORA DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 

1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora

de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do

CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 

2. O bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou

direito do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos

previstos no art. 185-A do CTN. 

3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a

comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 

4. Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a

efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências

para localização de outros bens. 

5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do

art. 543-C do CPC. 
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6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o

requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 

7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN JUD.

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD. ARTIGOS 655 E 655-A, DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06. 

1. A partir da Lei 11.382, de 06.12.2006, os arts. 655 e 655-A, do CPC passaram a estabelecer a inquestionável

preferência do dinheiro na ordem de constrição, inclusive por meio da penhora on-line de ativos financeiros,

confirmando que a execução se dá em favor do exequente, e não do devedor. 

2. No caso, existindo numerário depositado em conta bancária, não pode ser recusada a sua penhora ao

argumento de que o executado nomeou crédito em precatório, já que a ordem da Lei 6.830/80 deve ser

observada, sobretudo após a edição da Lei 11.382/06. 

3. Ademais, a Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em

15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz

não pode exigir do credor o exaurimento das diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora

on line. 

4. Ausência de condenação da agravante por litigância de má-fé, já que o agravo é anterior à manifestação da

Corte Especial no julgamento do citado recurso especial repetitivo. 

5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201000000802, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.).

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS

- ART. 655 -A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA -

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO SUPERIOR AO VALOR EXECUTADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não se discute nestes autos a legitimidade passiva e a prescrição, posto que tais questões, submetidas ao MM

Juízo de origem, ainda não foram apreciadas.

2. Discute-se, portanto, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD .

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos
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Estados e do Município.

5. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, ainda que existam outros bens passíveis de penhora.

6. Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655 -A, CPC:

"§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

7. É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu na hipótese, na

qual os recorrentes limitaram-se a alegar o comprometimento das despesas individuais e familiares.

8. Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que a execução foi proposta para cobrança de débito no

valor de R$ 278.627,82, em 31/1/2005 (fl. 28), ou R$ 384.605,52, atualizados até 14/9/2011 (fl. 149).

9. O bloqueio ocorreu totalizou a constrição de R$ 498.213,49, superior, portanto, ao valor executado (R$

384.605,52).

10. Embora não demonstrada a impenhorabilidade dos valores bloqueados, necessário o desbloqueio do valor

excedendo do valor cobrado, ou seja, de R$ 113.607,97, que deverão ser liberados dos ativos financeiros de

OLAVO CONCILIO RIBEIRO, como requerido pelos agravantes.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027959-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª

Turma, DE 30.01.2012, V.u.);

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de

ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros

bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.);

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.
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1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.).

Também não prospera a alegada inconstitucionalidade da penhora ao argumento de ofensa à proteção

constitucional do sigilo de dados.

Com efeito, a penhora pelo sistema BACENJUD do art. 655-A do CPC não se confunde com a quebra do sigilo de

dados bancários, ao passo que apenas indica os valores disponíveis em cada conta de titularidade do executado,

não indicando sua movimentação ou qualquer outro dado sigiloso.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. OFENSA

AO ART. 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO. LIMITAÇÃO LEGAL A PROCESSOS DE NATUREZA PENAL. INEXISTÊNCIA DE TAL

RESTRIÇÃO. ART. 1º, § 4º, DA LEI COMPLEMENTAR N. 105/01. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL SOBRE O QUAL

SUPOSTAMENTE RECAI A CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. 1. Trata-se, na

origem, de agravo de instrumento interposto pela parte ora recorrente em face de decisão, proferida em processo

de cumprimento de sentença, que, após resultado colhidos com o uso do BanceJud, revelando a

incompatibilidade dos dados financeiros com o porte econômico-financeiro da empresa, decretou a quebra de seu

sigilo bancário. 2. O acórdão recorrido manteve o entendimento do juízo de primeiro grau, uma vez que não

existe, seja na Lei Complementar n. 105/01, seja na Constituição da República vigente, limitação do instituto da

quebra de sigilo bancário aos processos criminais. Fez-se alusão, ainda, ao fato de que, na espécie, a empresa

recorrente não fez questão de explicar, nem mesmo em tese, o motivo de tamanha incompatibilidade entre os

resultados do BacenJud e sua notória capacidade econômico-financeira. 3. Nas razões recursais, sustenta a parte

recorrente ter havido violação aos arts. 655-A do Código de Processo Civil (CPC) e 1º, § 4º, da Lei

Complementar n. 105/01, ao argumento central de que a quebra de sigilo bancário só é permitida em processos

de natureza penal, que não é o caso dos autos. Alega, ainda, haver divergência jurisprudencial a ser sanada. 4.

Do art. 655-A do CPC não se tira a tese levantada pelo recorrente, porque tal dispositivo não trata de quebra de

sigilo bancário, mas de penhora online de ativos financeiros, instituto completamente diverso, a conta de que o

bem jurídico tutelado no sigilo são as movimentações financeiras em si mesma consideradas, movimentações

estas que não são declinadas pelos resultados da utilização do sistema BacenJud - os quais se limitam a

informar os valores disponíveis em cada conta de titularidade de certa pessoa para fins de constrição judicial,

sem, contudo, demonstrar sua proveniência ou seu destino. 5. Daí porque, em relação à alegada ofensa ao art.

655-A do CPC, incide a Súmula n. 284 do STF, por analogia, porque dos dispositivos indicados não se tira a tese

recursal. 6. A análise do art. 1º, § 4º, da Lei Complementar n. 105/01 revela que não existe limitação legal, ao

menos neste dispositivo, de exceção do sigilo bancário às demandas penais. 7. Como se vê, a norma que se extrai

do texto legal é a seguinte: qualquer processo judicial comporta a quebra de sigilo, sem restrições feitas quanto à

natureza do ilícito apurado (civil ou criminal). Eis a norma geral, explicitada no caput, a qual sofre, em seguida,

processo de alguma densificação: a apuração dos crimes citados não exaure o âmbito material em que se pode

suscitar a quebra de sigilo bancário; ao contrário, tem-se aí mero rol exemplificativo. 8. Obviamente, não se

trata, aqui, de autorizar o manejo de uma exceção a direito fundamental de forma aleatória, desarrazoada. Como

exceção que é, deve ser tratada de maneira parcimoniosa, com necessidade de ponderação específica à luz das

peculiaridades do caso concreto. 9. No que diz respeito aos presentes autos, a origem declinou de maneira muito

exaustiva os motivos que a conduziram a viabilizar a quebra do sigilo, a saber: (i) evidente descompasso entre os

resultados do BacenJud e o patrimônio da empresa recorrente, patrimônio este declinado pela própria empresa

em sítio virtual; (ii) existência, em outro processo judicial, de uma guia de levantamento em favor da parte

recorrente no valor de mais de dezessete milhões de reais (importância esta que não se mostrou disponível para a

constrição depois da busca no BacenJud); e (iii) pedido de quebra de sigilo bancário formulado por órgão de

Estado, e não particular, órgão este que tutela a proteção do interesse público e que também tem capacidade

para pedir judicialmente a quebra de sigilo em procedimento administrativo. 10. Impossível conhecer do especial

interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional. 11. É que, mesmo nestes casos, é

necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o qual recai a divergência,
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sob pena de atração da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia (fundamentação deficiente).

Precedentes. 12. Na espécie, a parte recorrente indicou apenas divergência quanto a dispositivo constitucional

(art. 5º, incs. X e XI, CR88). 13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 

(RESP 201100406824, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2011

..DTPB:.)

No mesmo sentido, o seguinte julgado desta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. SUBSTITUIÇÃO. COOPERATIVA DE

CRÉDITO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.

Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo. 3. Consolidada a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, no sentido da validade, a

partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para viabilizar a penhora,

ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional da medida, dada a própria

preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em depósito ou aplicação financeira. 4. Sobre o

prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos financeiros, conforme revelado pela ampla

citação de precedentes, que comprovam, por si, a inconsistência das alegações no sentido da reforma da decisão

agravada. 5. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda,

ofensa aos princípios invocados pela agravante. 6. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua

efetivação não configuram violação do sigilo bancário ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com

exposição de dados fiscais ou bancários, atingindo diretamente os recursos sem revelar informações sigilosas;

nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao princípio do não confisco; e, evidentemente, o livre exercício

da profissão ou a proteção à família não é impedimento ao exercício do direito de constrição em execução fiscal

de crédito público, que se fez, no caso concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo,

assim, qualquer ofensa aos preceitos legais indicados. 7. A existência de penhora anterior à Lei 11.382/2006 não

impede a sua substituição, a pedido do credor, cujo cabimento deve ser examinado, conforme as circunstâncias

do caso concreto. 8. Ainda que não se tratasse de dinheiro, valor ou bem com preferência legal, o fato é que,

agora, o que se discute não é mais a penhora, mas a substituição, de que trata o artigo 15, II, da LEF. 9.

Tratando-se de penhora de quotas de sociedade empresária, que ocupam a sexta posição na ordem de

preferência do CPC (artigo 655, VI) e a última na LEF, quando equiparada a ações (artigo 11, VIII), a

substituição por dinheiro é possível, até porque a natureza do bem (quotas) e o respectivo tipo societário da

empresa (sociedade limitada), registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, dificultam

sobremaneira a sua alienação judicial, salvo se, por algum motivo, se esteja contando com a impossibilidade de

sua arrematação, por qualquer motivo que seja, inclusive a dificuldade para encontrar-se licitante. 10. Se é

assim, evidente que se configura legítima, válida e legal a substituição da penhora, nos termos do artigo 15, II, da

LEF, especialmente quando se trate, tal como na espécie, de dinheiro, conforme pacífica jurisprudência. 11.

Quanto à alegação genérica de que, em se tratando a agravante de cooperativa central de crédito (LC 130/2009

e Resolução BACEN 3.859/2010), o bloqueio pelo BACENJUD atingiu aplicações de recursos financeiros de

titularidade de suas filiadas cooperadas, cabe ressaltar que não há demonstração efetiva nos autos de que os

valores bloqueados sejam pertencentes a terceiros, não bastando para tanto o argumento de que seu objeto social

abrange a aplicação de recursos captados de cooperativas singulares. 12. Ainda, quanto à matéria discutida nos

embargos à execução, pendente de julgamento, relativa à ausência dos pressupostos de liquidez, certeza e

exigibilidade do título executivo, por se referir à CSL sobre atos tipicamente cooperativos, não pode ser oposta,

neste momento, para fins de inviabilizar a eficaz e integral garantia da execução fiscal que, aliás, é condição sine

qua non do efeito suspensivo da ação incidental. 13. Agravo inominado desprovido.

(AI 00068742520134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Também inconsistente a alegação genérica de ofensa ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa,

anotando-se que a penhora de ativos financeiros, como visto, não é medida excepcional, mas corresponde a

penhora de dinheiro, elencada no inciso I do art. 11 da LEF.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018933-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WTorre Innova Administração Condominial contra decisão de

fls. 78/80 proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 19ª Vara Federal Cível de São Paulo, pela qual, em sede

de mandado de segurança, foi indeferida medida liminar objetivando compelir a autoridade impetrada a analisar

os pedidos de restituição formulados.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 19ª Vara de São Paulo (cópia em

anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença de denegação da segurança, julgando

improcedente o pedido e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018946-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WTORRE INNOVA ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA

ADVOGADO : SP274249 ADRIANA COSTA ALVES DOS SANTOS

: SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126240720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018946-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE :
CLIFOR CLINICA DE FRATURAS ORTOPEDIA E REABILITACAO LTDA e
outro

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVANTE : ALFREDO ROVINSKI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLIFOR CLÍNICA DE FRATURAS ORTOPÉDICAS E

REABILITAÇÃO LTDA e OUTRO contra r. decisão (fl. 72) da MM. Juíza Federal da 11ª Vara das Execuções

Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de penhora sobre imóvel, mantendo-se a

penhora sobre ativos financeiros via Bacenjud.

Postula a recorrente a substituição da penhora de ativos financeiros sustentando, em síntese, que o imóvel ofertado

à penhora ultrapassa o valor da dívida em cobro, a relativização do rol do art. 11 da LEF, a relevância do princípio

da menor onerosidade e que a penhora online é medida excepcional, sendo passível apenas após verificada a

ausência de outros bens passíveis de penhora.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Compulsados os autos, verifica-se que, à fl.195, foi deferida a penhora de ativos financeiros via sistema

BACENJUD. Dessa decisão, interpôs a agravante recurso de agravo de instrumento registrado sob o n. 0007404-

63.2012.4.03.0000, alegando a excepcionalidade da medida ao argumento de que não teriam se esgotado as

diligências para a busca de outros bens passíveis de penhora, tendo esta Corte negado provimento ao recurso (fl.

260), decisão que, consoante consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, transitou em julgado em

30/06/2013.

Nota-se, portanto, que a questão referente à alegada excepcionalidade da medida por não se verificar a ausência de

outros bens passíveis de penhora já foi objeto de apreciação por esta Corte, ocorrendo, portanto, preclusão

consumativa acerca da matéria, nos termos do art. 473 do CPC:

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão.

Quanto ao pedido de substituição da penhora, anoto que a Fazenda Nacional recusou o bem imóvel ofertado com

os seguintes argumentos (às fls. 70/70v°):

"De início, verifica-se que a empresa Sfam Administradora e Participações S/C Ltda possui a nua propriedade de

referido bem. Mesmo havendo carta de anuência desta última, dificilmente existiriam pessoas interessadas em

arrematar imóvel gravado com usufruto, o que frustraria a presente execução.

Ademais, não constam quaisquer certidões atestando a regularidade fiscal do imóvel em questão.

Por outro lado, para a eficácia da nomeação de bem à penhora feita pelo devedor, imperioso se faz o

cumprimento dos requisitos legais pertinentes. Assim, exige-se, a observância da ordem prevista no artigo 11, da

Lei n°. 6.830/80."

Observo que o art. 620 do CPC, que versa sobre o princípio da menor onerosidade, deve ser analisado em cotejo

com o art. 612 do mesmo diploma legal, prevendo que a execução far-se-á no interesse do credor, de forma que a

Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bem oferecido à penhora que não obedeça à ordem estabelecida no art.

11 da LEF.

Neste sentido, destaco os seguintes julgado do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. ORDEM LEGAL. ART. 11 DA LEF. PENHORA PELO SISTEMA

BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DE ADVOGADO DISTINTO AO DO

SOLICITADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 1. A jurisprudência

desta Corte, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, firmou entendimento no sentido de que a parte,

ao requerer o reconhecimento de nulidade, deverá comprovar o efetivo prejuízo sofrido. 2. Na hipótese, ainda

que se tenha admitido ser irregular a intimação, a Corte de origem considerou que o autor não demonstrou o

efetivo prejuízo, tendo em vista que exerceu efetivamente seu direito de defesa, por meio da interposição do

recurso cabível. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

insculpida no art. 11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art.

620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor. 4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201201701542, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/03/2014

..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552024520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE DE CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. LEI N. 11.382/06. ART. 620 DO CPC. DECISÃO AGRAVADA.

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 1. A agravante deve impugnar todos os fundamentos da

decisão agravada de modo efetivo, sob pena de incidência da Súmula 182/STJ, por analogia. 2. Mesmo que assim

não fosse, a Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos arts. 655-A

do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.382/06. 3. A Fazenda Pública não é obrigada a

aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art. 11 da Lei n. 6.830/80, pois o princípio

da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação

do credor. 4. Agravo regimental não conhecido. 

(AGARESP 201303789374, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/03/2014 ..DTPB:.).

Por outro lado, de se ressaltar o quanto disposto no art. 15, I da LEF:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

Assim, pretendendo a agravante substituir a atual penhora por bem imóvel, e não por depósito em dinheiro ou

fiança bancária, não há direito à pretendida substituição, salvo se houvesse concordância da exequente, o que não

ocorreu no caso, não estando a Fazenda tampouco o magistrado obrigados a aceitar a pretendida substituição.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018996-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019277-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PIZZERIA VICENZA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP104814 SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

No. ORIG. : 00022245020144036126 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARIA ROCO contra decisão proferida pelo Juízo de

Direito do SAF de Tatui/SP, que não acolheu a exceção de pré-executividade apresentada, à vista de qualquer

irregularidade quanto à Certidão de Dívida Ativa não Tributária.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna a reforma da r. decisão.

 

Sem contraminuta (fls. 50/52).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, com base no artigo 618 do CPC, tendo em vista a nulidade da

Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução fiscal.

 

Apelante: INSS pretende a reforma da sentença, sustentando, em síntese, ser plenamente viável a inscrição em

Dívida Ativa e cobrança do débito oriundo de pagamento indevido de benefício previdenciário, motivo pelo qual a

via do executivo fiscal se afigura adequada. Aduz, ainda, que a certeza e liquidez do título advêm de prévio

procedimento administrativo, o que foi observado pela autarquia previdenciária.

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. Sentença sujeita e reexame necessário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA que embasa a presente cobrança não indica satisfatoriamente os

requisitos previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, em especial a origem e natureza do débito, previstas no

inciso III deste dispositivo legal.

 

De fato, o título executivo apresentado pelo INSS para instruir o executivo fiscal é por demais genérico, pois

consta de referido documento (CDA - fls. 03/04, no campo "Descrição / Embasamento Legal" tratar de cobrança

de "Ressarcimento ao Erário - Crédito Decorrente de Pagamento por Erro Administrativo". Impossível, assim,

aferir-se com exatidão qual seria a natureza e origem do débito, sendo de rigor declarar a nulidade da CDA, vez

que o título executivo não preenche requisitos mínimos para sua validade.

AGRAVANTE : JOSE MARIA ROCO

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 00048871820118260624 A Vr TATUI/SP
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Acerca do tema, transcrevo os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS NÃO

CUMPRIDOS - INADMISSIBILIDADE - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 202, III, E § 5º, III, E LEI

Nº 6.830/80, ART. 3º - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ AFASTADA. a) Recurso - Apelação em

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo

Civil, arts. 267, I, IV, VI, e 295, V.) 1 - Não contendo a Certidão de Dívida Ativa-CDA a indicação clara e precisa

dos elementos, legalmente, exigíveis para a defesa do Executado, falta-lhe a presunção legal de certeza e

liquidez. 2 - "1 - "É assente o entendimento no sentido de que a CDA possui presunção de liquidez e certeza,

cabendo ao executado o ônus de demonstrar o contrário. Todavia, referida presunção supõe a observância dos

pressupostos legais previstos no artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional,

de maneira a permitir ao contribuinte o direito de exercer a ampla defesa." (REsp nº 873.267/RS - Relator

Ministro Teori Albino Zavascki - STJ - Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 04/02/2009.) 3 - O título executivo

objeto da controvérsia fora elaborado em afronta ao que dispõem os arts. 202, III, do Código Tributário

Nacional, e 5º, III, da Lei nº 6.830/80, ao mencionar, no campo destinado ao "EMBASAMENTO LEGAL",

apenas, "NATUREZA NÃO PREVIDENCIÁRIA - ORIGEM NÃO FRAUDULENTA", o que, certamente, afasta a

regularidade da inscrição. 4 - Somente "a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez". (Lei nº 6.830/80, art. 3º, caput.) 5 - Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada."

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AC 200332000068724, Relator Desembargador Federal Catão Alves, e-DJF1 em

09/04/10, página 331)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1-.....

.....

5. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as

exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de

cálculo de juros e de correção monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º , §§ 5º e 6.º da Lei n.º

6.830/80. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7....

8. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AGA 1060318, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 17/12/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.

PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 1.

Recurso especial contra acórdão segundo o qual "é nula a CDA que engloba diversos fatos geradores, no caso,

exercícios fiscais, num único valor sem a devida discriminação e, além disso, é omissa quanto ao livro e a folha

da inscrição". 2. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha

força executiva que legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo

Legal, proporcionando o enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 3. Os

requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas

(principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via

de defesa. 4. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título

executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode

descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 5. Recurso não-provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP 807030, Rel. Min. José Delgado, DJ DATA:13/03/2006 PG:00228)

No mesmo sentido, colaciono recentes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, I e IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação,

pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula

dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em

dívida ativa é necessário que tenha como atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na
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CDA, dos dados corretos e facilmente inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado,

o exercício da ampla defesa. 3. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que

tange à natureza e à origem da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza

'não previdenciária', acrescentando ser sua origem 'não fraudulenta'. 4. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria

tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título executivo extrajudicial,

sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título executivo hábil a aparelhar

posterior execução. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00092381520094036109, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05/06/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/06/2012)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 6.830/80, ART. 2º,

§ 5º. PREJUÍZO PARA A DEFESA DO ACUSADO. NULIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante. III - A Certidão de Dívida Ativa deve atender aos requisitos constantes do artigo 2º, §

5º, da Lei 6.830/80, entre eles a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida (inciso III).

Ausentes quaisquer destes requisitos, é de rigor a decretação de sua nulidade. Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp

1137648/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe 08/09/2010); (AgRg

no Ag 1.103.085/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 3.9.2009.); (REsp

965.223/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008). IV - Válido

contemplar as palavras do e. Ministro José Delgado, em voto prolatado no REsp 733.432/RS: "(...) A CDA,

enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. (...) Os requisitos legais para a

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte

do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. (...) É inadmissível o

excesso de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos

privilégios para a execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança."

V - In casu, verifica-se que a Certidão de Dívida Ativa indica, como fundamento legal, 'Dívida de natureza não

previdenciária - origem não fraudulenta', descumprindo o disposto no artigo 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, impedindo

que o executado possa exercer o seu direito de defesa, sendo de rigor a manutenção da r. sentença que

reconheceu a sua nulidade. VI - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00399168520064039999, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/02/2012)

 

Ademais, vale lembrar que a Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas

pessoas jurídicas especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora

amplo, não permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério

fundamental para que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da

dívida, assim deve ser verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se,

ao invés disso, decorre de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que

se diz credora, conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

 

No caso em tela, entendo que a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o

crédito exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

 

Assim, a questão deve ser debatida nas vias judiciais próprias, devendo ser reservada a ação executiva para uma

fase posterior.

 

Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo de conhecimento, para

assim, se constituir o título executivo.

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila os seguintes arestos proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1056/2122



 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp134981/AM, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/05/2012, DJe 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 17/11/2011, DJe

15/12/2011)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO."

(STJ, 1ª Turma, RESP 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:04/02/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DE DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício, apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa."

(STJ, 1ª Turma, REsp 414916/PR, rel. Min. José Delgado, j. 23/04/2002, DJ 20/05/2002, p. 111).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para desconstituir a Certidão de Dívida Ativa, nos

termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019574-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. Ferenczi Indústria e Comércio Ltda contra decisão do MM.

Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP (fls. 176/177) pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, foi

indeferida medida liminar objetivando a reintegração de posse dos bens objeto da demanda, quais sejam, silos e

gerador.

Narra a recorrente que, em razão de dificuldades financeiras, "celebrou com a Agravada, instrumento particular

de promessa de compra e venda de bem imóvel com cláusula de retro-venda e, em paralelo, celebrou contrato de

locação do imóvel que alienou, tornando-se locatária do imóvel do qual era, outrora proprietária", todavia

tornando-se inadimplente com a obrigação de pagamento de aluguel, ensejando a propositura da Ação de Despejo

nº 0002775-45.2013.4.03.6100, a qual foi julgada procedente, providenciando, então, a agravante, "a instalação

de sua planta industrial em outro imóvel, sendo certo que alguns equipamentos, em razão do grande porte de sua

estrutura, permaneceram instalados no imóvel no qual mantinha sua antiga planta industrial, haja vista que para

a remoção dos mesmos havia, e ainda há, a necessidade de mão-de-obra cara e especializada; tal situação se

mostrou presente no que concerne à remoção dos silos externos e do gerador de energia", sendo, porém,

impedida pela agravada de ingressar no antigo imóvel ocupada e retirar os bens mencionados.

Sustenta, em síntese, que "os bens objeto da demanda principal não são acessões e, em razão disso, estão

excluídos do objeto do contrato de compra e venda do imóvel, por conseguinte, a retenção injustificada dos

mesmos por parte da Agravada configura esbulho possessório".

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida, considerando que a hipótese é de contrato de compra e venda de imóvel onde funcionava a fábrica da

agravante, atrelado a contrato atípico de locação de imóvel comercial, com opção de compra ao final da locação,

estabelecendo este que "obriga-se a locatária a manter o imóvel no estado de conservação constante do laudo de

vistoria inicial, que integrará o presente contrato na qualidade de anexo II, conservando em pleno funcionamento

o prédio, os equipamentos e as instalações elétricas, hidráulicas e outras eventualmente existentes" (cláusula 6.1,

fl. 88), também constando previsão de que, ao término do contrato, realizar-se-á vistoria do imóvel, em conjunto,

para apuração de "eventuais alterações havidas no seu estado e de seus acessórios e pertences" (cláusula 6.4, fl.

89) e não constando dos autos o referido anexo concernente à vistoria do imóvel, destarte, também pela

peculiaridade da transação, nada por ora autorizando concluir que os bens objeto da ação de reintegração não

integrem o imóvel adquirido através do contrato de compra e venda acima referido, à falta do requisito de

relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.019574-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : L FERENCZI IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP118681 ALEXANDRE BISKER e outro

AGRAVADO(A) :
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO CAIXA TRX LOGISTICA
RENDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068725420144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1058/2122



00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019593-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EET BRSIL ALUMÍNIO E PARAFINAS LTDA, contra a

decisão que recebeu os embargos à execução somente em seu efeito devolutivo.

Apresentando suas razões, a agravante requer a reforma decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Inicialmente, colaciono aos autos o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos

documentos que deverão instruir a petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

No presente caso, o recurso não teve a petição instruída com as cópias da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.

 

Outrossim, a Agravante juntou documentos obtidos a partir do site da Associação dos Advogados de São Paulo -

AASP acostados às fls. 77, o qual não se equipara à decisão agravada e à respectiva certidão de intimação exigidas

por lei o que, por si só obsta o conhecimento do recurso.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

"AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA . ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES

DA CORTE.

1- Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo

de instrumento, a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada de boletim ou serviço de "informativo judicial",

contendo recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior complementação do recurso, por dever de

observância ao aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" (REsp n. 205.475/RS, Relatora a Ministra

Nancy Andrighi, DJ de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp n. 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro,

DJ DE 22/3/99).

2- Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos."

(STJ - 3ª T., REsp - 504617/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02.12.03, DJ 19.04.04, p. 188).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA aasp . INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela aasp -

Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a

tempestividade do recurso. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região - AI 363947 - 10 ª Turma - Rel. Castro Guerra - v.u. - DJF3 CJ1 13/05/09, pg. 654)

2014.03.00.019593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA

ADVOGADO : SP157854 CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041132720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO

OBRIGATÓRIO.

1. As peças obrigatórias que instruem o agravo de instrumento devem estar revestidas de autenticidade para

conferir segurança ao julgador ao apreciá-las, à falta de outros elementos para análise posta. 2. O artigo 365,

III, do CPC determina que para produzir o mesmo efeito que os originais, as reproduções dos documentos

deverão estar devidamente autenticadas.

3. O artigo 544, § 1º, parte final, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, só se aplica aos agravos de

instrumentos interpostos de decisão que não admite o recurso extraordinário ou o recurso especial, não cabendo

a interpretação extensiva.

4. O Provimento COGE nº 34/03 somente se aplica à Justiça Federal de primeira instância, observando-se neste

Tribunal a Resolução nº 54/96, que exige a autenticação das peças.

5. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça a respeito da negativa de seguimento ao agravo de

instrumento não instruído com os documentos elencados como obrigatórios pela lei, consagrado em definitivo

pela Súmula 223 desta Corte.

6. O comprovante de intimação fornecido pela aasp não pode ser equiparado à certidão de intimação, ensejando

o não conhecimento do presente recurso. (grifamos)

7. Agravo legal improvido.

(TRF3, AG Nº 2005.03.00.059729-2, RELATORA: DES.FED. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, JULGADO EM

22/11/2005, PUBLICADO NO DJU ACORDÃO SEÇÃO 2, FLS.124/161 em 10.01.2006)

 

Vale ressaltar que as informações referentes às intimações processuais prestadas pela Associação dos Advogados

de São Paulo, por meio de seu boletim informativo, não se revestem de certeza absoluta.

 

Outrossim, a AASP, pessoa jurídica de direito privado, não está subordinada a qualquer órgão do Estado, e o

serviço que presta aos seus associados é auxiliar, não se revestindo suas publicações de oficialidade e fé pública.

 

Dessa forma, a cópia de informativo sem caráter oficial é documento desprovido de validade para os fins de

instrução do agravo de instrumento, não satisfazendo o requisito legal, de maneira que se tem como não juntada a

peça de rigor.

 

Assim, o presente agravo de instrumento não merece seguimento, ante a sua falta de instrução com peças

obrigatórias, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do
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instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo , nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020173-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA MARTA ARRUDA APPENDINO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que não conheceu do pedido do

agravante, consistente em remeter os autos do agravo de instrumento nº 0015535-61.2011.403.0000, hoje no

arquivo, para esta E. Corte com pedido de correção de erro material existente em decisão já transitada em julgado

(fls. 204).

 

Afirma o agravante a existência de erro material na decisão à medida que reconheceu que não havia fundamentos

para manter a requerente no polo passivo da execução fiscal, entretanto, na parte dispositiva, ao invés de constar

"nego provimento ao agravo interposto pela União", constou "dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557,

do CPC".

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC, eis que manifestamente

inadmissível.

 

Analisando os autos, verifica-se que, de início, o agravo de instrumento nº 0015535-61.2011.403.0000, de

relatoria da Exma. Desembargadora Federal Cecilia Mello, foi recebido em seu efeito suspensivo.

 

2014.03.00.020173-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA MARTA ARRUDA APPENDINO

ADVOGADO : SP142453 JOSE ARAO MANSOR NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : W SAFETY PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00589412620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Após o regular processamento do instrumento, o Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia proferiu decisão

terminativa, dando provimento integral ao recurso da União, para reformar a decisão de Primeiro Grau que

determinava a exclusão do nome do sócio do polo passivo da execução fiscal.

 

E, ao contrário, do que afirma o agravante, essa decisão determinou a responsabilização da sócia pelo débito

inadimplido, pois, conforme entendimento do relator, a responsabilidade, no caso, fundamenta-se no ilícito pela

falta de repasse das contribuições descontadas dos salários dos empregados pela empresa executada, nos termos

do artigo 20 da Lei 8.212/91. 

 

Pra melhor elucidação do caso trago, a seguir, trecho extraído dessa citada decisão, in verbis:

"(...)

Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange contribuições descontadas dos salários dos

empregados, nos termos do art. 20, da Lei 8212/91, portanto não se trata de mera inadimplência, mas de ato

praticado com infração à lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. Nestes termos, há se reconhecer a

responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais.

(...)".

 

 

Nesse diapasão, a pretensão deduzida pela agravante está preclusa uma vez que já foi decidida por esta E. Corte

em decisão transitada em julgado.

 

Assim já decidiu esta E. Corte, em caso análogo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA JÁ

APRECIADA. PRECLUSÃO. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a

exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução,

independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o

exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante

prova pré-constituída. 3. Ao que consta dos autos (não foi trazida cópia integral do feito originário) observo que

a execução fiscal foi ajuizada em face da Condor Itália Ltda., sendo a empresa não localizada em sua sede

quando da citação; a exequente pugnou pela inclusão do Sr. Homero Zanzotti no polo passivo da lide, na

qualidade de administrador da executada. O coexecutado, ora agravante, foi citado em 20/02/2008 (fls. 20) e, em

13/11/2008 protocolizou exceção de pré-executividade arguindo sua ilegitimidade para integrar o polo passivo

da lide e pugnando pela sua exclusão do feito, tendo em vista que não restaram demonstradas as hipóteses

previstas no art. 135, do CTN (fls. 21/34), o que foi rejeitado em 18/05/2009, publicada em 24/06/2009 (fls. 43vº),

sem interposição de recurso. Em 19/12/2011, o agravante atravessou petição nos autos originários arguindo a

nulidade da execução fiscal, tendo em vista a ausência de processo administrativo para a apuração de sua

responsabilidade pela dívida tributária, o que foi indeferido, sob o fundamento da preclusão. 4. Na hipótese, a

questão referente à exclusão do agravante do polo passivo da execução, objetivo do presente feito, encontra-se

preclusa, pois já foi apreciada e reconhecida sua legitimidade passiva quando da interposição da exceção de pré-

executividade, ocasião em que é possível alegar toda a matéria de ordem pública, sem o oferecimento de

garantia, desde que não demande dilação probatória. 6. Não há que se falar em causa de pedir diversa na

petição de fls. 41/42, uma vez que a questão da ausência de procedimento administrativo para aferir a

responsabilidade tributária do sócio encontra-se inserida no contexto da ilegitimidade passiva e consequente

exclusão do coexecutado do polo passivo da execução, sendo que do indeferimento de mencionada exceção de

pré-executividade não houve a interposição do recurso cabível. 7. Operada a preclusão consumativa quanto à

exclusão do agravante do polo passivo da lide. 8. Agravo de instrumento improvido."

(Processo AI 00116033120124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 472916 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012).

 

Pelo exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020212-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.,

Decisão agravada: proferida nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Títulos c.c Ação de Cancelamento de

Títulos, ajuizada por BTS COMUNICAÇÃO VISUAL CORPORATIVA LTDA em face de ROMAN

DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA, na qual foi determinado o retorno dos autos à 2ª Vara Cível do Foro

Central Cível da Comarca de São Paulo porque o denunciante apesar de devidamente intimado deixou de cumprir

com a citação da denunciada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Agravante: ROMAN DISTRIBUIDORA DE TINTAS requer a reforma da decisão que excluiu a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL do polo passivo da ação com a determinação de remessa dos autos à 2ª Vara Cível do

Foro Central da Comarca de São Paulo porque a agravante deixou de cumprir com a decisão anteriormente

proferida para o recolhimento de custas, declaração de autenticidade e juntada de contrafé para a citação da

denunciada, por não ter sido intimada da decisão de fls. 466 disponibilizada no DJF em 03.04.2014 em que

constou apenas o nome do patrono da autora.

 O recurso é tempestivo. 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Vislumbro, ao menos em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

No caso vertente, verifica-se que o Juízo a quo determinou o retorno dos autos à 2ª Vara Cível do Foro Central

Cível da Comarca de São Paulo, pela exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da ação porque

agravante denunciante, apesar de devidamente intimada, deixou de cumprir a determinação expressa no despacho

anterior para que recolhesse as custas, declarasse a autenticidade dos documentos e juntasse contrafé para a

citação da denunciada.

 

Entretanto, ao que se depreende da certidão de intimação do despacho de fls. 466, o patrono da denunciada, ora

agravante, não foi devidamente intimado da publicação, ante a ausência de seu nome no Diário Oficial Eletrônico,

em que constou somente o nome da advogada agravada, razão pela qual configurado o cerceamento de defesa, o

que confere a possibilidade de deferimento do efeito suspensivo ativo.

 

Nesse sentido:

2014.03.00.020212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROMAN DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP203985 RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

AGRAVADO(A) : BTS COMUNICACAO VISUAL CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO : SP097588 MARIA CECILIA DRUMOND FRAZAO BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017436820144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE

INTIMAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL. ART. 284 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA . ANULAÇÃO

DA SENTENÇA. 1. Em consonância com o sistema processual vigente, caso a petição inicial não contenha os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, cabe ao magistrado intimar o autor para emendá-la, no prazo

preclusivo de 10 (dez) dias. 2. Há cerceamento de defesa quando o juiz não oportuniza ao autor o direito de

emendar a inicial, se era possível fazê-la. 3. Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos à origem

para prosseguimento do feito."

(TRF - 1ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL. Processo: 199901000751895 Órgão Julgador: 2ª Turma

Suplementar. Data da decisão: 01/09/2004 DJ DATA: 30/09/2004 PÁGINA: 40)."

Assim, diante da plausibilidade da alegação da agravante nesse sentido - qual seja, que, de fato, não houve sua

intimação via Diário Oficial para que cumprisse com o determinado na decisão anterior de fls. 466, entendo

presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar recursal pleiteada ("fumus boni iuris" e "periculum

in mora"), já que os autos estão prestes a ser remetido à Justiça Estadual.

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

concedo o efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, IV, do CPC, para apresentar contraminuta.

 

Comunique-se, com urgência, ao D. juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020487-78.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão (fls. 54/59) que, nos autos de ação ordinária de indenização c.c.

pedido de reintegração e reforma ex officio, indeferiu o pedido de tutela antecipada, rejeitando a reintegração e

reincorporação da agravante ao Exército Brasileiro, por considerar necessária a prévia realização de perícia

técnica para verificar a existência de condição hábil para a concessão dos pedidos.

 

Em suas razões (fls.02/53), a agravante sustenta, em síntese, que: (i) foi incorporada ao Exército Brasileiro, em

caráter temporário, em março de 2009 e em janeiro de 2014 foi diagnosticada com esclerose sistêmica

progressiva; (ii) nesse mesmo mês, após inspeção médica, foi-lhe concedida licença de noventa dias, tendo sido

afastada de suas funções para tratamento, mediante a designação "Incapaz B1"; (iii) passado esse prazo, em nova

inspeção médica, foi declarada incapaz definitivamente para o exercício das atividades militares, mediante a

2014.03.00.020487-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANA CLAUDIA SIRAVEGNA

ADVOGADO : MS006972 JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072926820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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designação "Incapaz C. Não é inválida", e desincorporada do Exército Brasileiro; (iv) os membros responsáveis

pela inspeção de saúde na Organização Militar rejeitaram laudo assinado por especialista, que recomendava novo

afastamento por 180 (cento e oitenta) dias para continuar o tratamento médico iniciado; (v) desde que foi

desincorporada, não tem recursos financeiros para arcar com os custos do tratamento médico, nem condições

físicas para exercer outra atividade remunerada, sem mencionar que possui filho pequeno, o que lhe acarreta

gastos adicionais; (vi) a doença é grave e, se não for tratada, poderá evoluir para insuficiência respiratória,

ademais de complicações renais e cardíacas; (vii) deve ser, liminarmente, reintegrada no mesmo posto e

graduação que ocupava à época de sua desincorporação, recebendo, de forma retroativa, a remuneração a que teria

direito, desde 22 de abril de 2014, e sendo afastada e licenciada de suas funções para tratamento médico até o

julgamento final da lide; (viii) a medida liminar ora pleiteada merece ser confirmada no julgamento do presente

agravo.

 

É o relatório.

Decido.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do

direito invocado.

 

Nos autos, verifica-se que a agravante ocupava o posto de 3º Sargento no Exército Brasileiro a título temporário,

que a doença surgiu durante o serviço militar e sem nexo causal com este e que, em perícia médica oficial da

aludida corporação, se constatou sua incapacidade definitiva para as atividades militares.

 

É entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que, mesmo inexistindo nexo de causalidade entre a doença

geradora de incapacidade definitiva e as atividades castrenses, tem o militar temporário direito à reforma, in verbis

:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. ART. 108, VI, DA LEI 6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O

SERVIÇO MILITAR. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSÃO DA DOENÇA INCAPACITANTE E O

SERVIÇO MILITAR. DESNECESSIDADE. 1. O militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou

acidente em serviço se tornou definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à

reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa, independentemente de seu tempo de

serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e efeito com a atividade

exercida. Precedentes: AgRg no REsp 980.270/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/2/13; AgRg no

REsp 1.257.404/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/9/12; AgRg no REsp 1.256.792/RS, Rel.

Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 7/8/12; AgRg no REsp 1.245.319/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, Primeira Turma, DJe 10/5/12; AgRg no REsp 1.218.330/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 6/9/11. 2. Agravo regimental não provido. (AGARESP 201200136516, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/03/2013 ..DTPB:.)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR.

REFORMA. ART. 108, VI, DA LEI 6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O SERVIÇO MILITAR.

NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSAO DA DOENÇA INCAPACITANTE E O SERVIÇO MILITAR.

DESNECESSIDADE. INOVAÇAO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.

1 . O militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou

definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau

hierárquico que ocupava enquanto na ativa, independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em

tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e efeito com a atividade exercida.

2. No caso dos autos, o Tribunal a quo assentou, expressamente, que a incapacidade definitiva do autor para o

serviço militar surgiu no período em que aquele integrava o Corpo de Praças da Armada, razão pela qual faz jus

à reforma, na forma dos arts. 108, VI c/c 111, I da Lei n. 6.880/80.

3. A modificação do percentual dos juros moratórios (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pela Lei n.

11.960/2009, art. 97 da CF/88 e Súmula Vinculante 10) foi suscitada apenas nas razões do agravo regimental em

análise, configurando inovação recursal insuscetível de conhecimento.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 06.09.2011)".

"PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 475, 515 E 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO

QUANTO AOS ATOS PROCESSUAIS, DE ACORDO COM O ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 73/93.

ARGUIÇÃO DA NULIDADE NO PRIMEIRO MOMENTO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS. NÃO

OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. QUESTÕES RELATIVAS À: INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL, MOLÉSTIA INCAPACITANTE OCORRIDA DURANTE O SERVIÇO, REDUÇÃO DA VERBA

HONORÁRIA E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME INVIÁVEL NA VIA DO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 07/STJ. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO DAS VERBAS DEVIDAS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O AFASTAMENTO E A

REINTEGRAÇÃO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL: (A) VERBAS

REMUNERATÓRIAS. MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS E (B)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DATA DO PROVIMENTO JUDICIAL QUE FIXOU O QUANTUM

INDENIZATÓRIO. ÍNDICE APLICÁVEL PARA AMBOS OS CASOS. INPC. COMPENSAÇÃO COM A VERBA

"COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA". LEI N.º n.º 7.963/89. POSSIBILIDADE. DESCONTOS LEGAIS. DEVIDOS.

JUROS DE MORA. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA SOBRE OS PROCESSOS EM ANDAMENTO. 1. A via

especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 2. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio

juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento, o que afasta

a alegação de ofensa ao art. 535 do Diploma Processual. 3. Nos termos do art. 38 da Lei Complementar n.º

73/93, o representante da Fazenda Pública deve ser intimado pessoalmente dos atos processuais relativos às

causas em que a União atue como parte, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. Precedentes. 4. Eventual

nulidade do processo, decorrente da não observância da prerrogativa de intimação pessoal da União quanto aos

atos processuais, deve ser alegada no primeiro momento para se manifestar nos autos, sob pena de ocorrência da

preclusão temporal. Precedentes. 5. A comprovação do efetivo prejuízo, que ampara a pretensão de indenização

por danos morais, exige o reexame do acervo fático-probatório, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 6. A

inversão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem no sentido de que a moléstia, que redundou em

incapacidade para a vida castrense, possui nexo de causalidade com o serviço militar, gerando o dever de

reforma, é inviável de ser realizada na via estreita do recurso especial, por força do óbice contido na Súmula

07/STJ. 7. O militar temporário ou de carreira tem direito à reforma que, em consequência de acidente de serviço

ou doença, torna-se definitivamente incapaz para o serviço da caserna. 8. A incapacidade permanente para o

desempenho de qualquer trabalho somente é requisito para a obtenção da reforma com base no soldo

correspondente ao grau hierarquicamente superior, o que não constitui a hipótese dos autos. 9. O servidor

público reintegrado em razão da anulação do ato de licenciamento tem direito ao pagamento referente aos

vencimentos não percebidos no período compreendido entre a licença e o retorno ao serviço. 10. Não é possível,

na seara do apelo nobre, proceder a reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços prestados pelos

advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem como do quantum

por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07/STJ, que também impede a análise da suposta

ocorrência de sucumbência recíproca; na medida em que se mostra indispensável o revolvimento do conjunto

fático-probatório dos autos. 11. A correção monetária relativa às parcelas remuneratórias devidas aos servidores

públicos deve incidir desde o momento em que as verbas deveriam ter sido pagas; enquanto a relativa à

indenização por danos morais deve incidir a partir da data do provimento judicial que fixou o quantum devido a

esse título. E, segundo a orientação deste Superior Tribunal de Justiça, deve ser aplicado, nessas hipóteses, o

INPC - Índice Nacional de Preços a Consumidor. Precedentes. 12. É devida a compensação entre valor recebido

pelo militar por força do art. 1º da Lei n.º 7.963/89, a título de "compensação pecuniária" no momento do

licenciamento ex offício, e os vencimentos do período em que esteve afastado, compreendido entre a licença e a

reintegração, devidos em decorrência da anulação do ato de licenciamento. 13. É inafastável a incidência de

todos os descontos previstos em lei sobre as verbas remuneratórias paga ao militar que teve seu ato de

licenciamento anulado, com a reintegração às fileiras do Exército Brasileiro e a subsequente reforma no grau

hierárquico. 14. As normas que disciplinam os juros moratórios possuem natureza processual - instrumental -

devendo incidir de imediato nos processos em andamento. Precedentes do STJ e do STF. 15. Tratando-se de

condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a empregado público,

os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º

2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu

o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da

Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual

estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009. 16. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido. (RESP 200802361848, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:15/03/2012 ..DTPB:.)" (Grifo Nosso)
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Dessa forma, pela conjugação dos artigos 104, II, 106, II, 108, IV, e 111, II, todos da Lei nº 6.880/80, a agravante

tem direito à reforma ex officio, com soldo integral do posto ou graduação que ocupava, desde sua

desincorporação, em 22 de abril de 2014 (fls. 154/155).

 

Evidentemente, só a perícia judicial (fls. 57/58) determinará se a doença da agravante a tornou inválida para o

exercício de qualquer atividade laboral. Não obstante, isso não representa óbice para a concessão ex officio da

reforma, conforme os entendimentos acima apresentados. Portanto, é inequívoca a existência de embasamento

legal e jurisprudencial para a pretensão da agravante.

 

Devido à gravidade da situação, corre-se o risco de a agravante não dispor de meios suficientes para arcar com os

custos do tratamento médico, o que poderia acarretar-lhe perniciosas consequências, como o agravamento do

quadro clínico. Por conseguinte, sua reincorporação aos quadros do Exército Brasileiro é medida que lhe

assegurará a possibilidade de seguir adiante na luta contra a enfermidade, bem como de contribuir para o sustento

de sua família, até que a ação seja julgada definitivamente, oportunidade em que a perícia terá sanado as dúvidas

acerca de sua real limitação laborativa.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, nos termos do artigo 527, inciso III, c.c. o disposto no

artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, para determinar a reincorporação da agravante a posto ou

graduação que ocupava no Exército Brasileiro à época de seu afastamento, com o recebimento dos valores devidos

desde 22 de abril de 2014 e com sua devida inclusão na folha de pagamento, assim como seu afastamento e

licenciamento remunerado das atividades, até o julgamento final da ação.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para

resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020713-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.020713-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANGELA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP148116 JOSE MARIO PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO(A) : ANADIR FACHINE DIAS

ADVOGADO : SP218323 PAULO HENRIQUE PIROLA

AGRAVADO(A) : CARMEM DE PELLE CATANDUVA -ME e outro

: CARMEM DE PELLE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00113989020074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angela Maria Ferreira em face de decisão que manteve a

arrematação de metade do imóvel matriculado sob o n° 20.276 no CRI de Catanduva. 

 

Sustenta que a alienação judicial do bem é nula, porquanto o adquiriu antes do ajuizamento da execução pela

Caixa Econômica Federal. Argumenta que, se o credor houvesse sido diligente, teria levado a penhora a registro

ou requerido uma certidão atualizada da matrícula. 

 

Afirma que apenas soube da expropriação, quando o arrematante a procurou para alugar a outra parte da

propriedade; não poderia, assim, ter oposto embargos de terceiro. 

 

Requereu a antecipação da tutela recursal. 

 

Decido. 

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do Código de Processo Civil). 

 

Como não é parte na execução, Ângela Maria Ferreira deveria ter oposto embargos de terceiro para desconstituir a

penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o n° 20.276 no CRI de Catanduva. 

 

Entretanto, o limite de ajuizamento da demanda - quinto dia seguinte à alienação ou a assinatura da respectiva

carta - foi transposto sem qualquer resistência. 

 

O desconhecimento do terceiro senhor ou possuidor não exerce influência. Para a estabilização do conflito de

interesses, é necessário um prazo de impugnação. 

 

Resta a propositura de ação anulatória de ato jurídico.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se a Caixa Econômica Federal e Anadir Fachine Dias para responderem ao agravo. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020821-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020821-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANAMED SAUDE SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO : SP131379 MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTORANTIM SP

No. ORIG. : 30022297620138260663 2 Vr VOTORANTIM/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por SANAMED SAÚDE SANTO ANTONIO LTDA contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Votorantim/São Paulo, que rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 116/119).

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

 

Pleiteia o agravante o efeito suspensivo ao presente recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo,

Ed. RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da tutela pleiteada. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no

prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020872-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ediouro Duetto Editorial LTDA. contra decisão de fls. 106/107

pela qual, em sede de mandado de segurança, foi indeferido o pedido de concessão de medida liminar.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

2014.03.00.020872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : RJ170294 JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123625720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1069/2122



comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal;

também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo deverá

acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal."

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída [...]:

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno , quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

Compulsados os autos, verifica-se que não há comprovação de recolhimento das custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE.

DESERÇÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas , inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve

comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões

(CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é

admissível que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como

também não é possível o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte

poderia protocolar o recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o

expediente bancário não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é

diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do

preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto

pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade

procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco)

dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a

conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser

realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF,

por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa

Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira. 3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a

circunstância de ter sido concedida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a

agravante dela seria beneficiária por ocasião da interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais

não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

Dessa forma, de rigor a imposição da pena de deserção, restando manifesta a inadmissibilidade do presente

recurso.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, "caput" do

Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020882-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SISTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA -EPP, contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco/SP, nos autos nº 0001032-41.2012.403.6130.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Após breve relato, decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do art. 557 caput, do CPC, uma vez que é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno apresenta-se em

desconformidade com o determinado pela Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de

14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Neste passo, conforme se depreende das fls. 62/64, instada a proceder às devidas regularizações, a agravante

quedou-se inerte.

 

Com efeito, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a deserção apenas pode ser decretada se o

descumprimento da norma cogente persistir, apesar do prazo concedido para a regularização.

 

A propósito, assim, reiteradamente, tem decidido esta Corte, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AG n° 187461, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 05.09.07, p. 180: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO RECURSAL RECOLHIDO NO BANCO

DO BRASIL. LEI Nº 9.289/96. CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHER NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO MANTIDA. I. Prejudicado o agravo regimental por força da

análise definitiva da matéria no agravo de instrumento . II. O artigo 511 do CPC estabelece que no ato de

interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido, o pagamento do respectivo preparo , sob pena

de deserção. III. Em caso análogo, o STF decidiu que o recolhimento do preparo recursal em estabelecimento

bancário diverso daquele estabelecido pelo órgão jurisdicional de origem importa em deserção (AR-AI nº

492.110-4/SP). IV. A agravante recolheu o preparo , pressuposto de admissibilidade recursal, no Banco do Brasil

quando a Lei nº 9.289/96 determina, de forma expressa, que as custas referentes a processos em trâmite na

Justiça Federal devem ser recolhidos na Caixa Econômica Federal, salvo se inexistir agência desta instituição na

localidade. Intimada para sanar a irregularidade em cinco dias, requereu ao juízo a dilação do prazo porque iria

diligenciar no sentido de reaver o montante indevidamente pago, para só então efetuar o recolhimento junto à

CEF. Procedimento que não se coaduna com a administração da Justiça, que se sobrepõe ao interesse particular.

V. A exigência de custas processuais encontra amparo no artigo 24, IV, da Constituição Federal, não afrontando

o direito de petição previsto no artigo 5º, XXXIV, "a". VI. agravo de instrumento improvido e prejudicado o

agravo regimental." 

2014.03.00.020882-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SISTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010324120124036130 2 Vr OSASCO/SP
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- AI nº 2007.03.00101422-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: " AGRAVO DE

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - RECOLHIMENTO IRREGULAR - AGÊNCIA BANCÁRIA

DIVERSA DA CEF - CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO - DESERÇÃO. 1- Foi concedida à apelante

oportunidade para regularizar o preparo , tendo em vista que recolheu o porte de remessa e retorno em

instituição financeira diversa daquela prevista no Provimento COGE nº 64/2005 . 2- Não há nos autos notícia de

que a apelante tenha cumprido a determinação judicial, apesar de intimada para regularização. 3- É de ser

aplicada a pena de deserção, eis que a recorrente, intimada, não supriu a irregularidade apontada. Precedentes

jurisprudenciais. 4- agravo de instrumento a que se nega provimento."

Na espécie, a agravante interpôs o recurso de apelação, certificando a Secretaria a falta do porte de retorno,

sendo intimada para regularizar com o código de receita adequado, o que motivou a juntada do comprovante

respectivo emitido pela Nossa Caixa Nosso Banco (f. 58). Sem, porém, conceder prazo para regularização

perante a CEF, foi decretada a deserção do recurso (f. 59), o que, como visto, não se admite, pois necessária a

prévia intimação a fim de que outro recolhimento, em termos, possa ser, querendo, efetivado antes do exame da

admissibilidade da apelação. 

 

Assim, é de ser aplicada a pena de deserção, eis que a agravante, mesmo intimada, não supriu a irregularidade

apontada, em afronta aos artigos 511 e 525, § 1º, ambos do CPC.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020932-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irmãos Di Cunto Ltda. em face de decisão que rejeitou a

nomeação de bem industrial à penhora e determinou o bloqueio dos ativos bancários que lhe pertencem.

 

Sustenta que a máquina indicada garante o crédito tributário, a constrição de depósitos e aplicações financeiras

inviabiliza a empresa, o esgotamento de outras diligências patrimoniais é necessário e a menor onerosidade da

execução representa um direito do devedor.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

2014.03.00.020932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IRMAOS DI CUNTO LTDA

ADVOGADO : SP058818 RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00480566920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O dinheiro, pela extrema liquidez e pela capacidade de contornar grande parte das etapas da expropriação, sempre

liderou a lista de bens suscetíveis de penhora. Devido, porém, à própria segurança patrimonial, raramente ele é

localizado no estabelecimento comercial ou residência do devedor.

 

O processo de bancarização, aprofundado hoje pela melhor distribuição de renda e pela disseminação social-

geográfica dos serviços das instituições financeiras, deu um destino seguro ao numerário dos cidadãos.

 

A facilidade com que ele é depositado e retirado garantiu ao meio bancário a mesma liquidez da moeda física.

 

O processo de execução não poderia se manter alheio à transformação, iludindo-se com a possibilidade de

expropriação de recursos monetários.

 

Para que se superasse a morosidade tradicional da prestação jurisdicional executiva, era vital que a relação de bens

penhoráveis passasse por uma modernização e fosse capitaneada pelos instrumentos financeiros de custódia e

investimento.

 

A Lei n° 11.382/2006 executou a reforma processual necessária e estabeleceu que os valores disponíveis em

depósito bancário e aplicação financeira prevalecem na ordem legal de constrição (artigo 655, I, do CPC). A

exigência de que se esgotem as tentativas de localização de outros itens patrimoniais deixou de existir.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. PREFERÊNCIA.

OFENSA AO ART. 620 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

1. Após a edição da lei 11.382/2006, revela-se consolidado o entendimento jurisprudencial sobre a possibilidade

de penhora de dinheiro em espécie ou em depósito e aplicação financeira mantida em instituição bancária, sem

que isso implique em violação do princípio da menor onerosidade para o executado, previsto no art. 620 do CPC.

Precedentes.

2. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943/MA, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

confirmou o entendimento de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, não se faz necessário o esgotamento das

vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para o deferimento da penhora on line.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AResp 315017, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 24/04/2014).

 

A execução fiscal, como procedimento diferenciado de arrecadação de receita pública, não poderia ficar à margem

da alteração. O Código de Processo Civil, na condição de norma geral, virou fonte de aprimoramento da tutela

executiva, revogando normas especiais que se tornaram defasadas (artigo 11 da Lei n° 6.830/1980).

 

Irmãos Di Cunto Ltda., quando nomeou um equipamento industrial à penhora, não observou a nova sequência

legal.

 

O bloqueio de ativos financeiros não fere princípios constitucionais. Ao contrário, é fruto da ponderação de

diversas garantias que colidem no processo de execução.

 

A efetividade da prestação jurisdicional e o direito de propriedade - sob a perspectiva do credor - servem de limite

à livre concorrência, à preservação da empresa e à menor onerosidade.

 

O legislador conduziu a polarização de forma equilibrada: aperfeiçoou os meios de satisfação do crédito e

imunizou situações de extrema delicadeza - depósitos oriundos de verbas alimentares, de recursos públicos, entre

outros.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021076-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL JORGE DIBAN READI em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru/SP, que deixou de apreciar o mérito da exceção de pré-executividade, por

se tratar de via inadequada (fls. 76/77).

 

Apresentando suas razões o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Alega que a execução fiscal se refere à cobrança de contribuições previdenciárias lançadas, de ofício,

correspondentes à obra inscrita no CEI 2106.043.759-67, com projeto para construção de um prédio residencial

com área total de 6.223,00 metros quadrados, que se encontra paralisada desde o ano de 2000, somente com as

estruturas do subsolo, conforme certidão de vistoria realizada pela Prefeitura da cidade de Bauru. Dessa forma,

tendo sido calculadas as contribuições sobre a remuneração, ou seja, da mão de obra utilizada na construção do

prédio como se estivesse concluída, o lançamento se apresenta em excesso.

A jurisprudência consolidada nos tribunais pátrios, inclusive nesta Corte, entende que a exceção de pré-

executividade em que se alega excesso de execução é possível, desde que haja prova pré-constituída, que o

excesso possa ser aferido de plano, independentemente de prova pericial. 

 

2014.03.00.021076-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIGUEL JORGE DIBAN READI

ADVOGADO : SP026106 JOSE CARLOS BIZARRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052984520094036108 1 Vr BAURU/SP
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No caso dos autos, não há como se aferir tal excesso de plano, sendo indispensável a dilação probatória,

especialmente a produção de prova pericial. De rigor a dilação probatória, a qual é incompatível com a estreita via

da exceção de pré-executividade, a impor a sua rejeição.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S.A.

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557,

§ 2º, DO CPC. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos,

quais sejam, que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juízo e que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. No caso concreto, sendo necessária a dilação probatória

para se verificar o excesso de execução, não cabe a exceção de pré-executividade. 3. A interposição de recurso

manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do

CPC. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao pagamento de multa no percentual de

5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro

recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). 

GRESP 201200440574 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1307320 Relator(a)

ANTONIO CARLOS FERREIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE

DATA:21/08/2013 ..DTPB:

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021154-64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão (fls. 14/15) que, nos autos de ação de nulidade de ato

administrativo c.c. reforma ex officio de militar incapaz c.c. indenização por danos materiais e morais, indeferiu o

pedido de tutela antecipada, ao rejeitar o pedido de reforma e de disponibilização de tratamento médico.

 

Em suas razões (fls. 04/14), o agravante sustenta, em apertada síntese, que: (i) foi incorporado ao Exército

Brasileiro em fevereiro de 2010 e, no mês de abril subsequente, sofreu acidente em exercício físico, culminando

em lesão em seu ombro esquerdo; (ii) em sindicância realizada pela unidade em que servia, concluiu-se que a

lesão decorreu de acidente em serviço; (iii) em fevereiro de 2012, após inspeção médica oficial, foi declarado

"Incapaz C. Não é inválido" e, por consequência, desincorporado do Exército Brasileiro; (iv) a hipótese dos autos

coaduna-se com o que dispõe a Lei nº 6.880/80; (v) o Exército Brasileiro, em situações idênticas, procedeu à

reforma ex officio de outros militares.

2014.03.00.021154-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLAUDINEI GIMENEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013478 MAAROUF FAHD MAAROUF e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00008515920144036004 1 Vr CORUMBA/MS
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É o relatório.

Decido.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do

direito invocado.

 

Pela conjugação dos artigos 104, II, 106, II, 108, III e 109, todos da Lei nº 6.880/80, entende-se que o militar tem

direito à reforma ex officio, quando, ao sofrer acidente em decorrência das atividades castrenses, é declarado

incapaz definitivamente para a prática destas, independentemente do tempo de serviço.

 

In casu, verifica-se, às fls. 41, que as autoridades militares às quais o agravante estava submetido reconheceram

expressamente a ocorrência de acidente em serviço. Ademais, às fls. 75, constata-se que essas mesmas autoridades

realizaram inspeção médica no agravante e concluíram tratar-se de incapacidade definitiva para as atividades

castrenses, razão por que o desincorporaram.

 

Por conseguinte, é indubitável que o agravante faz jus à reforma ex officio. A discussão acerca de incapacidade

para o exercício de qualquer atividade laboral - hipótese de invalidez - não prejudica o direito à reforma nesta fase

e pode ser dirimida oportunamente, mediante perícia judicial. Inquirir se o agravante é definitivamente incapaz

para as atividades militares ou se é inválido somente é relevante para determinar o montante de sua remuneração.

 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência deste tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. ACIDENTE EM SERVIÇO MILITAR.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Comprovado que o autor apresenta lesão física definitiva

decorrente de acidente sofrido durante a prestação do serviço militar. O servidor militar considerado inválido,

definitivamente, para o serviço do Exército em decorrência de acidente ocorrido em serviço faz jus à reforma,

nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109 do Estatuto dos Militares. A lei não exige, para a reforma do

militar acidentado em serviço, a caracterização da incapacidade total e permanente para toda e qualquer

atividade laboral. Agravo legal a que se nega provimento. (APELREEX 00016740220064036105,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. ACIDENTE EM SERVIÇO MILITAR.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Militar temporário. Acidente em serviço. Tratando-se de

acidente em serviço, faz jus à reforma o militar temporário julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo

da Forças Armadas. A lei não exige, para a reforma do militar acidentado em serviço, a caracterização da

incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral. Autor incapacitado de forma total e

permanente, para atividades que exijam esforço físico. É da natureza da atividade militar a prática de atividades

que envolvam esforço físico, de sorte que há que se concluir que o autor encontra-se incapacitado para o serviço

militar. Comprovado que o autor apresenta lesão física definitiva decorrente de acidente sofrido durante a

prestação do serviço militar. O servidor militar considerado inválido, definitivamente, para o serviço do Exército

em decorrência de acidente ocorrido em serviço faz jus à reforma, nos termos dos artigos 106, II; 108, III; e 109

do Estatuto dos Militares. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00002725820074036004,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posteriormente, deve-se proceder à reforma do militar acidentado e declarado definitivamente incapaz no mesmo

grau hierárquico que ocupava quando se deu sua desincorporação. Nesse sentido, é de entendimento do E.

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O

SERVIÇO CASTRENSE. REFORMA EX OFICIO. MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE. JUROS

MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. Discute-

se o ato de reforma de militar temporário no grau superior hierárquico ao que ocupava na ativa, em decorrência

de lesão na mão esquerda causada pelo disparo acidental em sua arma de fogo durante período do serviço

militar. 2. É defeso reapreciar a interpretação do acórdão recorrido, com base nas provas produzidas no
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processo, segundo o teor da Súmula 07/STJ. Por isso, mostra-se inviável aferir a capacidade do recorrido para o

serviço, mantendo-se a alegada deficiência do militar para o exercício de suas atividades laborais. 3. A

jurisprudência deste Tribunal reconhece que o militar, ainda que temporário, declarado incapaz para o serviço

militar, tem direito à reforma ex officio no mesmo grau hierárquico que ocupava na ativa, por força do que

dispõem os arts. 106, II e 108, III, c/c o art. 109 da Lei n. 6.880/80. Precedentes. 4. O art. 1º-F da Lei 9.494/97,

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem

natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedente sob o rito do artigo 543-C,

REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.

..EMEN: (RESP 201001385475, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/02/2012 ..DTPB:.)"

(Grifo Nosso)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. NÃO VERIFICADA. SÚMULA 211/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. REVISÃO DE PROVAS.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. NÃO APLICÁVEL AO CASO DOS AUTOS. MILITAR TEMPORÁRIO.

ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO CASTRENSE. REFORMA EX OFICIO. GRAU

HIERÁRQUICO OCUPADO NA ATIVA. POSSIBILIDADE. 1. Os artigos 106, II, 108, III e IV, 109 e 110, § 2º, da

Lei nº 6.880/80 foram implicitamente prequestionados pelo Tribunal a quo. Não incidência da Súmula 211/STJ. 2.

A matéria submetida à análise não encontra limite no verbete sumular nº 07/STJ, pois o Tribunal a quo descreveu

suficientemente as particularidades da espécie dos autos. Em casos deste jaez, inexiste a reapreciação do

contexto probatório da demanda, mas tão somente a revaloração jurídica dos elementos fáticos delineados pela

Corte recorrida. 3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o militar,

ainda que temporário, declarado incapaz para o serviço militar, tem direito à reforma ex officio no mesmo grau

hierárquico que ocupava na ativa, por força do que dispõem os arts. 106, II e 108, III, c/c o art. 109 da Lei n.

6.880/80. Precedentes. 4. Isso porque "embora o militar temporário não possa, por lei, adquirir estabilidade, a

reforma ex officio remunerada pelo soldo do posto que ocupava é direito que lhe deriva da Constituição da

República vigente, especialmente de seus arts. 1º, inc. III, e 196, cristalizado, na hipótese, no art. 109 da Lei n.

6.880/80" (AgRg no Ag 1.305.054/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 13/10/2010). 5. Agravo

regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201001089139, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:30/08/2011 ..DTPB:.)" (Grifo Nosso)

 

Por fim, às fls. 76, ficou evidenciado que o quadro clínico do agravante se deteriorou entre aos anos de 2010 e de

2012, "por provável demora no tratamento". Além disso, constatou-se, às fls. 87, que o agravante apresenta

limitações permanentes no membro superior esquerdo, o que o impede de realizar atividades demandantes de

força, agilidade e precisão. Por mais que seja jovem e que possa adaptar-se a atividades que não lhe exijam essas

competências, não restam dúvidas de que a concessão da reforma em sede liminar lhe será benéfica, representando

fonte adicional de recursos para o tratamento da lesão. Eventual demora na concessão da medida poderá acarretar-

lhe ainda mais prejuízos.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, nos termos do artigo 527, inciso III, c.c. o disposto no

artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, para determinar a reforma ex officio do agravante,

reincorporando-o a posto ou graduação que ocupava no Exército Brasileiro à época de seu afastamento, com sua

devida inclusão na folha de pagamento, até o julgamento final da ação.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para

resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021442-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 22/24) que, nos autos de mandado de segurança

impetrado por Victor Martini Valente contra União Federal, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, indeferiu o pedido de medida liminar.

Em suas razões (fls. 7/20), o agravante sustenta, em síntese, que comprovou, de plano, o direito ao auxílio-

reclusão, razão pela qual deve ser deferido o pedido de antecipação da tutela, termos do disposto no art. 527,

inciso III, do CPC.

É o relatório. Decido.

O deferimento de medida liminar, nos autos de mandado de segurança, na forma do disposto no art. 7º, inciso III,

da lei 12.016/2009, está subordinado à comprovação da existência de fundamento relevante, e quando do ato

impugnado puder resultar a ineficácia da medida.

Colhe-se dos autos que o ora agravante impetrou mandado de segurança objetivando a concessão do auxílio-

reclusão em virtude da decretação de prisão preventiva ( em 18.04.2014) de seu genitor, servidor público federal.

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do

direito invocado.

A matéria está disciplinada na lei 8.112/90, nos seguintes termos:

 

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada

pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que

não determine a perda de cargo.

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da remuneração, desde

que absolvido.

§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor for posto em

liberdade, ainda que condicional.

 

Vale frisar que a legislação acima, que estabelece o regime jurídico dos servidores públicos federais e que trata

especificamente da concessão do benefício em tela para os dependentes dos servidores, não limitou a concessão

do auxílio-reclusão aos dependentes de baixa renda. Assim, não pode o intérprete perpetrar tal distinção, já que o

legislador não a fez.

 

Acresça-se que o artigo 13 da EC 20/98 não se presta para estabelecer a limitação comumente mencionada pela

União em processos análogos. Tal dispositivo preceitua o seguinte:

 

Art.13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Da leitura do referido dispositivo, extrai-se que a limitação nele estabelecida - concessão de auxílio reclusão

2014.03.00.021442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VICTOR MARTINI VALENTE

ADVOGADO : SP241857 LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

REPRESENTANTE : LILIAN BUENO MARTINI

ADVOGADO : SP241857 LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145858020144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou superior a R$360,00 - só se aplica "até que a lei discipline

o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão aos servidores, segurados e seus dependentes", ou seja, só se aplica

aos servidores que não tenham uma norma que discipline a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes.

 

Daí, forçoso é concluir que a melhor inteligência do artigo 13 da EC 20/98 é a de que a limitação nele prevista não

se aplica aos servidores públicos federais, mas apenas aos servidores estaduais ou municipais que não estejam

vinculados a regime próprio de previdência, mas sim ao regime geral.

Por oportuno, vale registrar que a jurisprudência pátria já vem se manifestando nesse sentido, senão veja-se:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRISÃO PREVENTIVA.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 229, DA LEI Nº 8.112/90. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

20/98. LEI ANTERIOR À NORMA CONSTITUCIONAL. FENÔMENO DA "RECEPÇÃO". JUROS DE

MORA. ART. 406, do CC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, do CPC. V. Nesse sentido, não

obstante a previsão de posterior regulamentação por lei, certo é que o benefício auxílio-reclusão, quanto aos

servidores públicos civis federais, já se encontrava, quando do advento da Emenda Constitucional nº 20/98,

totalmente regulamentado pela Lei nº 8.112/90 - que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis

da União, das autarquias e das fundações públicas federais -, nos exatos termos propostos pela Emenda

Constitucional nº 20/98, não havendo que se falar em incompatibilidade de lei anterior com a novel constituição,

operando-se, assim, o que vem a ser chamado de fenômeno da "recepção". VI. Desta forma, conclui-se que, em se

tratando de servidor público civil federal, o auxílio-reclusão à sua família é devido nos exatos termos

determinados pelo art. 229, da Lei nº 8.112/90 - sem o limite imposto no art. 13, da Emenda Constitucional nº

20/98 -, na razão de dois terços da remuneração do servidor recluso, quando afastado este por motivo de prisão em

flagrante ou preventiva, e enquanto durar o cárcere; ou, metade de sua remuneração durante seu afastamento por

motivo de condenação transitada em julgado, a pena que não determine a perda do cargo público. (TRIBUNAL -

SEGUNDA REGIAO, AC - APELAÇÃO CIVEL, RJ, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, 13/08/2008,

SERGIO SCHWAITZER).

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, nos termos do art. 527, inciso III, do CPC.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021561-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 116) que, nos autos de ação ordinária ajuizada

por Carmen Regina Silva Leandro Rodrigues contra o INSS, objetivando o restabelecimento de pensão por morte

estatutária de seu companheiro Jovair Rodrigues Maurício, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Em suas razões (fls. 02/18), a agravante sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos e preenchidos os

2014.03.00.021561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARMEN REGINA SILVA LEANDRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP168689 NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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requisitos para o deferimento do pedido de tutela antecipada.

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, visto que a

matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

 

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do art. 273 do CPC, está subordinado à presença de

prova inequívoca que conduza ao convencimento da verossimilhança da alegação, desde que haja fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I) ou fique caracterizado abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).

 

Do que se colhe dos autos, não está evidenciada, de plano, a nulidade do processo administrativo desenvolvido

perante o INSS, no bojo do qual se deu a cessação do pagamento do benefício da pensão por morte à suposta

companheira do servidor autárquico falecido.

 

O documento de fls. 73 traz prova de ter havido comunicação formal à agravante, em 24.09.2013, do recebimento

por parte da Seção Operacional de Gestão de Pessoas do INSS (Bauru - SP) de denúncia de irregularidade na

documentação apresentada no requerimento da pensão, referentemente à prova do mesmo domicílio. Por ocasião

desta comunicação, foi franqueada à autora a oportunidade de defesa em dez dias, tendo decorrido o prazo sem

manifestação.

 

Além do mais, o documento de fls. 83 demonstra que, por uma segunda vez, foi conferida à agravante

oportunidade de se manifestar, decorrendo, uma vez mais, in albis o prazo.

 

Assim, num primeiro juízo, caracterizado por cognição sumária, afigura-se correta a decisão que não vislumbrou a

presença de elementos que conduzam à conclusão pelo reconhecimento da plausibilidade do direito invocado.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, I, c/c o disposto no art. 557,

caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021616-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MOLGA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto por MOLGA IND. E COM. DE MOLDES LTDA contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu a exceção de pré-executividade (fls.

78/82).

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

A exceção de pré-executividade - constrição doutrinário-jurisprudencial - é admitida, também, em ação de

execução fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem

dilação probatória, nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação

probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do art. 543-

C, do CPC).

 2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

 3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

 4. Agravo regimental não provido.

 (AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

Conforme se depreende da CDA que embasa a execução fiscal, as contribuições ao SAT, INCRA, SENAC, SESC

e SEBRAE e a contribuição do salário-educação são objetos da cobrança, sendo possível, via exceção de pré-

executividade, a análise sobre a sua exigibilidade, até porque, para tanto, não há necessidade de dilação

probatória.

 

No tocante à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho, foi instituído pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº

8.212/91, que estabeleceu, ainda, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade

preponderante da empresa.

 

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 343.446, em

20/02/2003, firmou entendimento de que a instituição da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho pelo artigo

22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II

(legalidade genérica), no artigo 150, incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I

(competência residual da União Federal), todos da atual Constituição Federal.

 

Nesse sentido:

 

 "CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT - LEI

7787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92, 2173/97 E

3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.

 1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT : Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91, art.

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal:
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improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT .

 

2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei

7787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

 3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, sat isfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I.

 4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional."

 (Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 04/04/2003, pág. 01388)

Ressalte-se, ainda, que os decretos regulamentadores não extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II,

da Lei nº 8.212/91, em afronta ao princípio da legalidade, posto no artigo 97 do Código Tributário Nacional.

 

Na verdade, considerando a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas

que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

 

Assim, o fato de o decreto indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco não se traduz em

ilegalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria e estabelece a contribuição e determina que as regras, para

o enquadramento das empresas, seriam fixadas por regulamento.

 

Nesse sentido:

 

 "TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO

CARACTERIZADA.

 1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e

pela Instrução Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91,

com sua atual redação constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem,

contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de

Trabalho.

 2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos."

 (EREsp nº 297.215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196)

Assim, a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e constitucionalidade.

 

A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo

ser suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio

da solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma.

 

A Lei nº 8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao

SENAI , SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal de 1988, sendo

desnecessária a exigência de Lei Complementar como veículo para instituição da referida exação.

 

Acresça-se que o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação

originária da Lei nº 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava

sustar a norma legal.

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC, e nos termos da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021743-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter do Amaral contra decisão da MMª Juíza Federal da 4ª

Vara de Santos/SP (fls. 24/26) pela qual, em autos de ação de execução de titulo extrajudicial, foi rejeitada

exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente, objetivando a declaração de nulidade da citação, bem

como a extinção da execução diante da suposta inexigibilidade do título executivo.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão de primeiro grau foi motivada por "profunda desafeição pessoal",

aduzindo também que o magistrado federal sócio cotista não pode exercer cargo de sócio administrador e

representante legal da sociedade diante da expressa vedação contida no art. 36 da LOMAN, não podendo se

sobrepor a norma legal mera disposição contratual em sentido contrário e não se confundindo avalista de título de

crédito com devedor solidário.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Ao início, registro que no tocante as alegações atinentes a suposta "desafeição pessoal" da magistrada como

motivadora da decisão ora impugnada o que se põe é questão de suposta parcialidade, devendo ser veiculada pela

via processual própria, não cabendo analisar tais considerações no âmbito desta via recursal.

No mais, verifica-se que a hipótese dos autos é de execução de título executivo extrajudicial, consistente em

cédula de crédito bancário, na qual figura como creditada a sociedade Marwa Comércio de Alimentos Ltda - EPP

e avalizada por seus sócios, dentre os quais o ora recorrente, que no título comparecem como codevedores, na

condição de devedores solidários (fl. 44), coobrigando-se, portanto, ao pagamento da cédula de crédito bancário e

equiparando-se a creditada nos termos do art. 899 do CPC, já que o avalista da obrigação responde nas mesmas

condições que o devedor por ele avalizado, não havendo, portanto, benefício de ordem no aval.

No tocante a suposta nulidade da citação da sociedade, anote-se que administração não se confunde com

representação e, nos termos da cláusula 4ª do contrato social (fl. 65), a administração da sociedade é exercida

única e exclusivamente pela sócia Marirosa Manesco mas a mesma cláusula contratual prevendo também que a

sociedade será representada em juízo ou extrajudicialmente em conjunto ou individualmente pelos sócios, por

outro lado estabelecendo o art. 12 do CPC que as pessoas jurídicas serão representadas em juízo, ativa e

passivamente, por quem os respectivos estatutos designarem.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.021743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WALTER DO AMARAL

ADVOGADO : SP339141 PAULO ROBERTO DO AMARAL e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RÉ : MARWA COM/ DE ALIMENTOS LTDA -EPP e outro

: MARIROSA MANESCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027009120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021919-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento de custas referentes ao porte de remessa e

retorno observando a correta indicação do código de recolhimento, sob pena de deserção.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021933-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 132/133) que, nos autos de ação ordinária

ajuizada contra a União Federal, objetivando remoção de servidor público federal em virtude de doença de

dependente (filho menor), indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

 

Em suas razões (fls. 02/14), o agravante sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos e preenchidos os

requisitos para o deferimento do pedido de tutela antecipada.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, visto que a

matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

2014.03.00.021919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP202632 JULIANO ARCA THEODORO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP096564 MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS e outro

No. ORIG. : 00095835220074036108 2 Vr BAURU/SP

2014.03.00.021933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FABIANA PEREIRA MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP323211 HELENICE BATISTA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00149279120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do art. 273 do CPC, está subordinado à presença de

prova inequívoca que conduza ao convencimento da verossimilhança da alegação, desde que haja fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I) ou fique caracterizado abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).

 

A agravante, servidora pública federal, ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

contra a União, em que objetiva sua remoção da cidade de Jundiaí (onde está lotada No Núcleo de Apoio

Regional) para a cidade de Recife (de onde veio para assumir o cargo de Analista Judiciária -especialidade

contabilidade junto ao Tribunal regional Federal da 3ª Região). Embasa seu pedido no fato de seu filho ser

portador de Hipotonia Muscular Congênita, além de asma e rinossinusites de repetição, doenças estas cujos

sintomas se agravam em virtude das condições climáticas de São Paulo.

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, conforme cópia da decisão juntada às fls. 133.

 

Num primeiro juízo, caracterizado por cognição sumária, não vislumbro a presença de elementos que conduzam,

neste momento, à conclusão pelo reconhecimento da plausibilidade do direito invocado, para o fim de deferir, em

antecipação da tutela, a pretensão recursal.

 

O filho da autora foi submetido a junta médica que entendeu que não havia "critérios de gravidade' (fls. 133) na

doença apresentada e que "as cidades de Jundiaí e Recife são similares em relação a recursos médicos e

disponibilidade de tratamento para o menor" (fls. 33).

 

Assim, num primeiro juízo, caracterizado por cognição sumária, afigura-se correta a decisão que não vislumbrou a

presença de elementos que conduzam à conclusão pelo reconhecimento da plausibilidade do direito invocado. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, I, c/c o disposto no art. 557,

caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022089-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUCAS HENRIQUE PASCHOALINO

ADVOGADO : SP091164 JORGE LUIZ BIANCHI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

PARTE RÉ : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A e outro

: ROCA IMOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005299420144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: LUCAS HENRIQUE PASCHOALINO ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econômica

Federal, MRV - ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A e ROCA IMÓVEIS LTDA, pretendendo a rescisão de

contrato por instrumento particular de compra e venda de imóvel, bem como a devolução das quantias pagas.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da ação, declinando da

competência para processar e julgar o feito em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de São Carlos (fls.

80/80vº).

 

Agravante: autor pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que a CEF deve permanecer no polo

passivo da demanda para responsabilizar-se por ter modificado as condições do financiamento, inviabilizando o

negócio com a MRV, pois as simulações de crédito feitas pela CEF causaram ao autor a expectativa de que

alcançaria o financiamento de 100% do imóvel.

 

É o relatório. Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

O autor, ora agravante, alega que adquiriu, através da Roca Imóveis, um imóvel, com a garantia de que o

financiamento seria de 100% e o prazo para pagamento seria de 360 meses, por se tratar do Plano Minha Casa

Minha Vida. Quando da efetivação do contrato de compromisso e venda foi realizada simulação de financiamento,

onde ficou demonstrada a viabilidade da transação.

 

Sustenta que, após a assinatura do contrato com a MRV, pagou as seguintes quantias: R$1.500,00, R$373,64,

R$190,00 e R$367,89. Depois disso, obteve comunicação definitiva da CEF de que o financiamento somente seria

possível com a entrada no valor aproximado de R$27.000,00 e que seria reduzido o prazo do financiamento.

 

Alega que o valor dessa entrada tornou o negócio inviável, razão pela qual procurou os órgãos de defesa do

consumidor a fim de rescindir o contrato e a devolução dos valores pagos, mas não logrou êxito.

 

Compulsando os autos, verifico, à fl. 44, que a Caixa Econômica Federal procedeu à avaliação de financiamento

habitacional no Programa Minha Casa Minha Vida, informando que o autor teria que efetuar uma entrada maior

no valor R$ 27.000,00, o que causou toda a celeuma.

 

Apesar de o contrato particular de promessa de compra e venda ter sido firmado entre o autor e a MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, nele consta que o financiamento habitacional foi contraído pelo

promitente comprador em operação realizada junto ao agente financeiro, conforme se observa à fl. 13, desse

modo, a almejada rescisão contratual obriga a participação de todas as partes no feito.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação alguns julgados análogos:

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO E DE CONSTRUÇÃO POR ADMINISTRAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 46, IV,

DO CPC - INEXISTÊNCIA - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - FALTA DE CITAÇÃO, MESMO APÓS

DETERMINAÇÃO DO MAGISTRADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART.

47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 1 - Esta Corte de

Uniformização Infraconstitucional tem decidido que, a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ, para

comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda,

citado repositório oficial de jurisprudência. In casu, o aresto paradigma não guarda similitude fática com o caso

dos presentes autos. 2 - É indispensável a presença dos litisconsortes passivos, no caso sub judice, porquanto a

solução da lide (rescisão contratual envolvendo um compromisso de compra e venda e um contrato de

construção por administração) invade a esfera jurídica dos mesmos e a não citação de todos por parte do autor,

mesmo após o magistrado tê-la ordenado, acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Inteligência do art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Outrossim, analisar, nesta seara, a

responsabilidade de cada empresa na contratação realizada implica, necessariamente, em reexame do material
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fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 07 desta Corte. 3 - Recurso não

conhecido. - grifo nosso. (STJ - 4ª Turma, RESP 199901147646, JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:22/11/2004

PG:00345)

PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DE TODOS OS PARTICIPANTES DO NEGÓCIO JURÍDICO. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Não

tendo ocorrido a citação de todos os litisconsortes passivos necessários que participaram do negócio jurídico que

a parte apelada pretende ver rescindido, deve-se anular a sentença proferida para que seja citada a vendedora

do imóvel objeto do contrato, consoante determina o art. 47 do CPC. II - Apelação parcialmente provida. III -

Sentença anulada.

(TRF5 - 4ª Turma, AC 200285000040047, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, DJ -

Data::12/03/2008 - Página::829 - Nº::49.)

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no polo passivo

da demanda, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o julgamento de mérito do presente agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022205-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fazenda Nacional contra decisão de fls. 69/73 que, em sede de

mandado de segurança lhe impetrado por Jorge Custódio de Souza Neto e outros contra ato do Delegado da

Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP, objetivando reconhecimento judicial de inexigibilidade das

contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91, mesmo na redação dada pela Lei 10.256/2001, ao

argumento de que a nova lei manteve os mesmos vícios de inconstitucionalidade já declarados pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 363.852/MG, além de deixar carente de base de cálculo e alíquota a exação concedeu a

liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91 c/c a Lei

2014.03.00.022205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JORGE CUSTODIO DE SOUZA NETO e outros

: FILIPE TADEU CUSTODIO DE SOUZA

: ILKA CASTILHO

ADVOGADO : SP169715A RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135863020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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10.256/2001, ao fundamento de que foram declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o

RE nº 363.852/MG. 

 

A agravante pugna pela reforma da r. decisão agravada, requerendo o reconhecimento da validade do Funrural

previsto no art. 25, I e II da Lei 8.212/91, inclusive na redação da pela Lei 10.256/2001. 

 

Por fim, pleiteia atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada.

 

É o relatório. Decido.

 

Após o julgamento, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 363.852, que declarou

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, por ter criado contribuição nova em desacordo com o disposto

no art. 195, I da CF/88 e deu nova redação ao art. 25, I e II da Lei 8.212/91, o entendimento jurisprudencial

consolidado é no sentido de que, com a edição e vigência da Lei 10.256/2001, são indevidas, por

inconstitucionalidade declarada, apenas as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural anteriores a julho de 2001. 

 

Trago à colação a síntese e a ementa da decisão suprema. A propósito: 

 

"O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da

sucumbência."

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO -

ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento

quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a

melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias

as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 -

UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE -

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária

sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos

12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº

8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações."

( STF, RE nº 363.852, rel Marco Aurélio) 

 

A Lei 10.256/2001, editada com arrimo na Emenda Constitucional nº 20/98, deu constitucionalidade à

contribuição prevista no art. 25, da Lei 8.212/91, ao lhe atribuir nova redação, in verbis:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho."

 

Seguindo o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal e ratificando o disposto na norma legal supra

mencionada, esta Corte proferiu o seguinte julgado: 
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DO CONTRIBUINTE - PRODUTOR RURAL -

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO FUNRURAL NÃO ACOLHIDA -

ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL - CRIME FORMAL - DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA - DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE A PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS EM CRIME

COLETIVO - AUSÊNCIA DE NULIDADE - PRELIMINARES AFASTADAS - AUTORIA E

MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME FORMAL - "ANIMUS REM

SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO

CARACTERIZADA - DOSIMETRIA DA PENA REVISTA - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. (...) . 2. Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e

constitucional a contribuição do empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente

da comercialização da sua produção, o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso

Extraordinário nº 36852/ MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº

8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº

8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (grifei). 3. Após a vigência da Emenda

Constitucional 20/98 - que inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo

195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10.256, de

09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente a contribuição do empregador rural

pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de

nova fonte de custeio. 4.Resta, pois, descabida a alegação de inconstitucionalidade invocada, até mesmo

porque as contribuições não recolhidas constantes da NFLD 35.440.823-2, se referem as competências do

período de 05/2001 a 06/2002, ou seja, a maior parte delas é de data posterior à edição da Lei 10.256/2001.

5.Considerando que a NLFD nº 35.440.823-2 se refere ao período maio de 2001 a junho de 2002, são

indevidas apenas as contribuições de maio e junho de 2001, de modo que remanescem puníveis as condutas

omissivas relativas às contribuições devidas a partir de julho de 2001 e até junho de 2002, vez que

alcançadas pela vigência da Lei nº 10.256/2001. 6.(...).

( TRF3, ACR nº 26915, 5ª Turma, rel. Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 230) 

 

O vício de inconstitucionalidade que maculava o fato gerador e a base de cálculo da contribuição previdenciária

prevista no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 foi desfeito pela Lei 10.256/2001. O fato de a referida lei ter adotado

parcialmente os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário atual não a inquina de

inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa técnica legislativa. Não agisse

assim o legislador, o caput do art. 25 da Lei 8.212/91 seria inútil, acarretando, de fato, a inconstitucionalidade das

exações, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada.

Ocorre a constitucionalidade superveniente quando uma lei editada originariamente com vício de

constitucionalidade, torna-se compatível com o ordenamento constitucional, em razão de modificações

introduzidas no texto da constitucional por meio do exercício do poder reformador. 

Em ralação as contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91, com a estrutura que lhes deu Lei

10.256/2001, não há falar em constitucionalidade superveniente, já que o período em que tal ocorria foi declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852, reconhecendo a

inconstitucionalidade da Lei 9.528/97 e do art. 1º da Lei 8.540/92. 

Após a edição da EC nº 20/98, a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural do empregador pessoa física foi reestruturada com base no novo texto dado pela referida emenda

constitucional ao art. 195, I, "b" da CF/88. Aliás, ao declarar a inconstitucionalidade das contribuições relativa ao

período anterior a julho/2001, o STF sinalizou pela edição de nova lei para regular as exações. 

Sendo assim, o fato de uma lei posterior totalmente constitucional regulamentar texto legal anterior declarado

inconstitucional não implica em constitucionalidade superveniente.

Extrai-se do teor do RE nº 363.852, que o STF já reconheceu como lei nova com arrimo na EC nº 20/98 a de nº

10.256/2001, pois consignou na ementa do referido julgado que as contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei

8.212/91 somente não subsistiriam nas redações das Leis 8.540/92 e 9.528/97.

 

Ante ao exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida,

para reconhecer a exigibilidade das contribuições previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91 a partir da vigência da

Lei 10.256/2001, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022611-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão Agravada: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal-CEF, em

fase de execução, que converteu parte da verba sucumbencial dos patronos em renda da União.

 

Sustenta o recorrente que os honorários advocatícios, inclusive os sucumbenciais, são considerados verba

alimentar, assim requer a devolução da verba sucumbencial revertida em renda da União no valor de R$ 2.705,09

(dois mil, setecentos e cinco reais e nove centavos).

 

É o Relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos dos artigos 527, caput, do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos, verifica-se que os fatos se sucederam da seguinte forma:

 

a) O Juízo de primeiro grau proferiu despacho às folhas 159, por meio do qual após verificar que havia depósito

de horários pendente de levantamento, conforme guia juntada à fl. 124, determinou a expedição de alvará de

levantamento e intimação do interessado para retirada, o qual foi expedido em data de 05/12/2013;

 

b) Novo despacho foi proferido à fl. 160 certificando a expedição do dito alvará com prazo de validade de 60

(sessenta dias), que não sendo retirado será cancelado, bem como determinou a republicação da decisão de fl. 159;

 

c) Novo despacho foi proferido às folhas 161, ordenando-se o cancelamento do alvará expedido e nova intimação

do advogado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Não houve atendimento à intimação (fls.161 verso).

 

d) Cumpridas tais determinações, e ante a inércia do interessado em relação ao depósito de fl. 124, à fl. 162, foi

ordenada à CEF a conversão do depósito em rendas da União, o que foi cumprido pela mesma com a apresentação

do DARF de fl. 172.

 

Portanto, ao que se apura houve várias intimações da parte, pelas vias oficiais, porém todas restaram infrutíferas.

O alvará fora expedido em favor da parte credora, conforme se verifica da certidão de fl. 159, porém não foi

2014.03.00.022611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LOURIVAL FRIZERA

ADVOGADO : DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00084683120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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levantado.

 

Certo é que o devedor, uma vez cumprida a obrigação que lhe foi imposta, tem o direito de ser liberado do

vínculo, não podendo aguar, indefinidamente, pela boa vontade do credor em efetuar o levantamento, para que, só

após, seja extinta a execução.

 

O despacho no qual foi expressamente advertida a parte credora de que, caso não efetuado o levantamento no

prazo assinalado (10 dias), deveria haver devolução da importância depositada aos cofres da União, não houve a

manifestação do interessado, considerando a Certidão de fl. 161/verso, portanto operou-se a preclusão da

oportunidade para que houvesse impugnação da determinação de que fosse feita a restituição do valor depositado

aos cofres da União.

 

Ademais, de um ponto de vista puramente prático, cumpre observar que não mais é possível o levantamento

daquele valor nestes autos, pois já houve a conversão dele em verba do Tesouro Nacional, mediante DARF. Sua

repetição, agora, deve ser buscada junto à Fazenda Nacional, que se tornou beneficiária do depósito.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO

(ART.794, I, DO CPC). DEPÓSITO NÃO LEVANTADO PELA PARTE CREDORA. SUCESSIVAS INTIMAÇÕES.

AUSÊNCIA DE PROVIDÊNCIAS E DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. DIREITO DO DEVEDOR À

LIBERAÇÃO. CANCELAMENTO DO ALVARÁ. CONVERSÃO DO VALOR EM RENDA DA UNIÃO,

MEDIANTE DARF. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO NOS AUTOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O

devedor, uma vez cumprida a obrigação que lhe foi imposta, tem o direito de ser liberado do vínculo, não

podendo aguardar, indefinidamente, pela boa vontade do credor em efetuar o levantamento, para que, só após,

seja extinta a execução. 2. No caso, houve várias intimações da parte, pelas vias oficiais e por telefone, porém

todas restaram infrutíferas. Três alvarás foram expedidos em favor da parte credora, porém nenhum deles foi

levantado. O despacho no qual foi expressamente advertida a parte credora de que, caso não efetuado o

levantamento no prazo assinalado (05 dias úteis), deveria haver devolução da importância depositada aos cofres

da União foi publicado e não houve interposição de qualquer recurso pela parte interessada quanto aos seus

termos, razão pela operou-se a preclusão da oportunidade para que houvesse impugnação da determinação de

que fosse feita a restituição do valor depositado aos cofres da União. 3. Não mais é possível o levantamento do

valor nestes autos, pois já houve a conversão dele em verba do Tesouro Nacional, mediante DARF. Sua

repetição, agora, deve ser buscada junto à Fazenda Nacional, que se tornou beneficiária do depósito. 4.

Apelação desprovida."

(Apelação Civel 199834000237628, Relator Juiz Federal Guilherme Mendonça Doehler, TRF1, 3ª Turma

Suplementar, e-DJF1 Data: 31/05/2012)

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022700-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por RITA DE CÁSSIA FAZOLINE em face da Caixa

Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração de nulidade do leilão extrajudicial

do imóvel alienado fiduciariamente, em razão de preço vil.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo suspendeu os efeitos da arrematação do imóvel, nos termos do art. 273, I,

do CPC (fls. 84/87).

 

Agravante: CEF pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que a inadimplência dos ex-fiduciantes foi

por eles expressamente reconhecida, além disso, o arrematante do imóvel, terceiro de boa-fé, não pode ter a posse

do bem, que inclusive está registrada no cartório de imóveis, bem como esta empresa pública federal está

impossibilitada de dar continuidade na venda do imóvel para recuperar o valor inadimplido e os gastos que teve

com o procedimento executivo. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

Cabe anotar que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

 

Os documentos apresentados pela recorrente, à fl. 126/127, demonstram que a autora encontrava-se inadimplente

desde 27/10/2011 e a mesma foi intimada para purgar a mora e, como deixou de fazê-lo, a propriedade do imóvel

foi consolidada em nome da credora fiduciária, desde 28/08/2013, consoante registro de matrícula do imóvel (fl.

180).

 

Dessa forma, inadmissível obstar a agravante de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à autora a

permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº

9.514/97, uma vez que, com a consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa

Econômica Federal.

 

De outro polo, conforme se observa do contrato de mútuo, acostado às fls. 272/287, o imóvel foi adquirido pelo

valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), à época da sua celebração, qual seja, 27 de junho de 2008

e avaliado por R$ 290.000,00 para fins de venda em leilão público (letra C do contrato).

 

Verifico, ainda, que o valor da garantia fiduciária atualizado até 26/02/2014 foi de R$ 302.220,46 (trezentos e dois

mil reais, duzentos e vinte reais e quarenta e seis centavos). 

 

Na data de 10 de abril de 2014, no 1º leilão público (nº 0007/2014), Marcia Helena de Sousa Teoro e seu marido

Walter Henrique do Carmo Teoro, adquiriram o bem pelo valor de R$ 303.078,71 (trezentos e três mil, setenta e

oito reais e setenta e um centavos), conforme registro no 2º Cartório de Imóveis Da Comarca de Ribeirão Preto -

SP (fls. 73/74).

 

Destarte, a avaliação feita pela CEF, portanto, superou em R$ 13.000,00 (treze mil reais) o valor de aquisição, de

modo que não pode se cogitar, ao menos nesta fase processual, que o bem tenha sido subavaliado.

AGRAVADO(A) : RITA DE CASSIA FAZOLINE

ADVOGADO : SP072978 GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO e outro

PARTE RÉ : MARCIA HELENA DE SOUSA TEORO e outro

: WALTER HENRIQUE DO CARMO TEORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00045080620144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para cassar a tutela antecipada concedida pelo Juízo de

origem. 

 

Intime-se a parte Agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022704-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transportadora Marcola Ltda contra decisão de fls 19/25 que, em

sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face execução fiscal que lhe move a União Federal,

objetivando o reconhecimento da necessidade de notificação nos tributos lançados por homologação, da

inconstitucionalidade da taxa Selic e impugna a despensa da execução, rejeitou a exceção de pré-executividade,

ao fundamento de que tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago prescinde de

notificação prévia. 

 

Por fim, sustenta a constitucionalidade da taxa Selic, afastando a impugnação referente aos honorários da

cobrança judicial.

 

A agravante alega, primeiramente, violação ao devido processo legal, alegando, ainda, que a declaração de débito

fiscal não pode ser inscrita em dívida ativa sem a notificação do contribuinte. 

 

Por fim, impugna a taxa Selic.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.00.022704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA MARCOLA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP162928 JOSE EDUARDO CAVALARI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004186220144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Primeiramente, deixo de apreciar a impugnação relacionada com o devido processo legal, pois a agravante articula

alegações genéricas a respeito sem demonstrar em que o devido processo legal foi violado. Se a análise direita da

exceção de pré-executividade causasse algum prejuízo processual seria à agravada não à agravante, sem contar

que o processo não tem um fim em si mesmo. 

NOTIFICAÇÃO

 

 

A declaração de débito feita pela contribuinte de tributo sujeito a lançamento por homologação pode ser inscrito

em dívida ativa e exigido desde logo sem necessidade de notificação prévia do contribuinte. A propósito:

 

"..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Não se verifica o

equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da argumentação da

recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de notificação e,

finalmente, sobre a decadência e prescrição. 2. Em se tratando de tributos lançados por homologação,

ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na falta de pagamento da exação no vencimento,

mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento. Tal declaração elide a

necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida

ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação

ao contribuinte. 3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia

da declaração, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da

declaração. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode

ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse

período. 4. Recurso especial improvido. ..EMEN:"

(STJ, Resp. nº 658138, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 21-11-2005, pág. 186)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tratando-se de crédito

declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do

lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este

declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração,

momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo Fisco. II - Em se tratando de

execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual se deu em

fevereiro de 2004. III - Analisando as CDAs que instruem a execução fiscal originária, constato que os valores

restaram vencidos entre 14/07/2000 e 15/01/2002. Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco)

anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, verifico que o crédito exequendo não

está extinto, nos termos do art. 156, V, CTN. IV - Agravo legal improvido."

(TRF3, AI nº 449002, 3ª Turma, rel. Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

SELIC

 

A aplicação da taxa Selic no direito tributário não e inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor

do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do

comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de

atualização.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de

forma genérica e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.

 (...)
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3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de

usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.

Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não ofendendo qualquer

preceito constitucional: precedentes.

(...)

(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:

22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)

 

Dessa forma, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art.

84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

 

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13

da Lei nº 9.065/95. 

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do

parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº

8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo

único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente".

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo

limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a

referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.

5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua

incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa.

Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte

requerer administrativamente a restituição. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela

inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição.

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes

desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

 

No mesmo sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei

Complementar n.º 18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação

em execução fiscal.

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei

6.830/80: "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Assim, permanece suspenso o prazo prescricional, enquanto ativo o processo executório.

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN,

desde que fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei

nº 9.065, de 1995.

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era,

até a sua revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela
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Fazenda Nacional e substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."

(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022792-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 109 que, em sede de

execução de título judicial atinente a honorários advocatícios movida pela Fazenda Pública em face de DAD -

Engenharia e Serviços Ltda, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da entidade executada no polo passivo da

execução, ao fundamento de que os pressupostos estabelecidos no art. 50 do Código de Processo Civil não foram

demonstrados. 

 

Agravante: requer a reforma da decisão, ao argumento de que a certidão lavrada pelo oficial de justiça juntada

aos autos demonstra que a entidade devedora não mais se encontra localizada, fisicamente, no endereço informado

aos entes públicos e à Junta Comercial do Estado de São Paulo, sem deixar informação de seu paradeiro,

caracterizando dissolução irregular, confusão patrimonial e fraude à lei.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

SÓCIOS

 

 

2014.03.00.022792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : D A D ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP168144 JAILSON LIMA DE MENDONÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025346920074036104 4 Vr SANTOS/SP
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Quanto à responsabilidade dos sócios da empresa agravada pelo montante da dívida em cobrança, devem ser

aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, possibilitando a responsabilização dos sócios

quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei,

independente da natureza do débito, in verbis:

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 O seguinte julgado não destoa da norma supra:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA

OS SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido".

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

 

 

 

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

 

A certidão de fls. 26 lavrada pelo auxiliar da justiça em 06 de fevereiro de 2009 demonstra que a empresa

executada não mais se encontra instalada no endereço constante no mandado e atualizado na Junta Comercial do

Estado de São Paula, fato que se enquadra perfeitamente nas disposições da Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

 

 Na ficha cadastral da empresa na JUCESP consta que ela continua funcionando no mesmo endereço constante na

certidão de fls. 26, ou seja, Rua Drº Fernando Costa nº 975, Vila Couto - Cubatão/SP, o que constitui prova

robusta de que a empresa foi dissolvida em desacordo com a lei. A propósito:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA REFERENTE À INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO. SUNAB . PRESCRIÇÃO . 1. O Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que regula a

prescrição qüinqüenal estabelece no art. 1º, o prazo prescricional das dividas passivas. 2. O Decreto-lei nº. 4.597,

de 19 de agosto de 1942, estendeu às autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais o prazo prescricional disposto

no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 3. Deve-se interpretar o disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 levando-se

em conta o principio da isonomia, posto que se o Estado dispõe do prazo de 5 anos para ser acionado por seus

débitos, igual prazo deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte, com relação a dívidas

ativas oriundas da imposição de multas administrativas. 4. Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg.

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui

infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade a dissolução irregular da sociedade

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular

pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando não

há prova robusta de dissolução irregular. 5. A multa fiscal com efeito de pena administrativa, aí incluída a

multa fiscal moratória, não pode ser exigida da massa falida. Aplicação do art. 23, parágrafo único, inciso III, da

Lei de Falências vigente à época. Orientação das Súmulas nºs 192 e 565 do STF. Precedentes do STJ. 6. Apelação

parcialmente provida."

(TRF3, AC nº 979354, Jud. em dia - Turma D, rel. Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1138)
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Diante disso, os sócios devem responder legalmente pelo passivo da empresa.

 

 

Por esses motivos, concedo, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão agravada e autorizo o

redirecionamento da cobrança em face dos sócios da empresa devedora, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022931-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A em face de decisão proferida pelo

Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos da ação declaratória de quitação de financiamento de

imóvel, determinou ao banco que cumprisse a determinação de fl. 397, no prazo de 48 horas, devendo juntar aos

autos documento necessário para que se proceda a baixa na hipoteca do imóvel objeto da lide, sob pena de multa

diária (fl. 15).

 

O agravante aduzindo, em síntese, a necessidade de revogação da decisão com relação à cominação da multa

diária. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

O agravante insurge-se contra despacho de mero expediente, motivo pelo qual o presente recurso é

manifestamente inadmissível. Vejamos.

 

2014.03.00.022931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

AGRAVADO(A) : LUIZ EDUARDO MARCONDES BARBOSA e outro

ADVOGADO : SP078179 NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132622620034036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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O Juízo de origem, por meio do ato, ora atacado, simplesmente constatou que o despacho de fl. 397 não foi

cumprido e impulsionou o processo.

 

Em consulta à movimentação processual da Justiça Federal verifico que foi no despacho disponibilizado no Diário

Eletrônico em 11/02/2014, que o Magistrado de Primeiro Grau determinou ao Banco do Brasil a dar integral

cumprimento ao julgado, fornecendo aos autores o documento necessário para que se proceda a baixa na hipoteca

do imóvel objeto da lide.

 

De sorte que o Agravante não pode se insurgir contra tal decisão apenas após a publicação do ato judicial de fl.

419, posto que já se operou a preclusão consumativa.

 

Conclui-se que o ato judicial de fl. 419, reproduzido à fl. 15, não possui qualquer conteúdo decisório, posto que,

nele, o MM. Juiz a quo apenas determinou que fosse adotada a providência estabelecida anteriormente, referido

ato apenas dá andamento ao processo.

 

Diante deste quadro, não há como conhecer do presente recurso, uma vez que o ato judicial ora agravado não

possui carga decisória, mas sim de natureza jurídica de despacho, sendo irrecorrível nos termos em que preceitua

o artigo 504, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE JUIZ DE 1º GRAU. IRRECORRIBILIDADE DE

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. No sistema processual vigente, os despachos de mero expediente são irrecorríveis (CPC, art. 504).

Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1009082 / MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, 

Data do julgamento 24/06/2008, DJe 04/08/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - DECISÃO QUE

DETERMINOU A JUNTADA DE DOCUMENTOS PELOS AGRAVADOS - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE -

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - NEGADO CONHECIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1 - A decisão que determina a juntada de documentos que entende o MM. Juízo a quo indispensáveis à prova dos

autos não é revestida de prejuízo ou lesividade à agravante, motivo pelo qual padece o presente agravo de

instrumento de interesse recursal.

2 - Agravo de instrumento não conhecido e agravo regimental prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2003.03.00.067282-7, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 11.09.2007, p.

432, unânime)

 

Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022938-76.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de Ação Cautelar de Exibição de Documento Comum, ajuizada por LUCIO

MAURO VILANOVA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que foi indeferido o pedido de prova

testemunhal ao entendimento de ser desnecessária para o deslinde a questão. 

Agravante: o autor requer que seja reformada a decisão, a fim de que seja deferida a prova testemunhal, posto ser

necessário a demonstrar que trabalhou como estagiário na Caixa Econômica Federal no período de 1989 a 1991,

como indícios da verossimilhança de suas alegações referentes à existência de conta bancária.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

O objeto do presente instrumento é o inconformismo do autor no indeferimento de seu pedido de prova

testemunhal, requerida no curso da Ação CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COMUM.

 

Alega o agravante que possuía uma conta poupança entre os anos de 1989 a 1991, quando estagiou na Empresa

Pública, possuindo, à época, uma conta poupança em que recebia sua bolsa auxílio.

 

Não possui mais os extratos da referida conta, e ante a negativa do banco em fornecê-los requereu cautelar de

Exibição de Documentos a fim de satisfazer sua pretensão.

 

No curso da cautelar, ante a persistência da negativa, requereu a prova testemunhal, que ao seu entendimento, se

prestará a dar indícios da conta bancária existente. 

 

Entretanto, em que pese todas as alegações do agravante, correto o indeferimento do pedido, haja vista que o Juiz,

na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, o qual tem por

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos

poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

 

No caso em tela, não vislumbro que o indeferimento da realização de prova testemunhal possa causar lesão grave

e de difícil reparação ao agravante, pois o objeto da cautelar era a exibição de documentos, sendo desnecessária ao

deslinde da questão, a prova testemunhal, haja vista que pelas informações trazidas, a Caixa Econômica não

localizou os documentos solicitados no período, sendo totalmente desprovido de fundamento seu pedido. 

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO . COM PROVAÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. 

I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal, invocando o artigo

400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do afastamento do

2014.03.00.022938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUCIO MAURO VILANOVA

ADVOGADO : SP264786 ALEXANDRE MARCONDES BEVILACQUA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019944220084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição foi inclusive

determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. 

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

III - Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação,

ensejadores da admissibilidade do agravo por instrumento, logicamente cabível a sua conversão para a forma

retida, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais

consentânea com a celeridade e economia processuais. 

IV - agravo de instrumento convertido em agravo retido." 

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 238610, Processo: 0053154-35.2005.4.03.0000, Órgão

Julgador: Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Data da decisão: 10/10/2005, DJU DATA 24/11/2005)

(grifos nossos)

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO NA POSSE.

DESNECESSIDADE DE PROVA ORAL. I - Não há cerceamento de defesa no indeferimento da prova

testemunhal e do depoimento pessoal da parte interessada, quando, a prova oral requerida é de manifesta

impertinência para o desate da causa, eis que desinfluente para demonstrar o fundado receio de lesão grave e de

difícil reparação ao direito de permanecer no imóvel em questão. II - Agravo de instrumento desprovido.(AG

200401000183316, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - SEXTA TURMA, DJ

DATA:27/06/2005 PAGINA:104.)." 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 527, I c.c art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022979-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.022979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00002029420058260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usina Alvorada do Oeste Ltda - em recuperação judicial - contra

decisão de fls. 23/24 que, em requerimento formulado pela Fazenda Pública em sede de execução fiscal,

objetivando provimento de que a agravante fosse reconhecida como integrante do Grupo Econômico CAMAQ-

ALVORADA, de forma a propiciar o prosseguimento do executivo nos termos do art. 124 do Código Tributário

Nacional c/c art. 30, IX da Lei 8.212/91, deferiu o pedido da exequente, para reconhecer o Grupo Econômico

formado pela agravante e as empresas Astúrias Agrícolas S/A, Agrícola Monções Ltda, Alvorada do Bebedouro

S/A - Acúcar e Álcool e Camaq Calderaria e Máquinas Indústriais Ltda, bem como incluí-las no polo passivo da

execução fiscal em tela, ao fundamento de que a ficha cadastral das referidas entidades constante na Junta

Comercial do Estado de São Paulo demonstra que ambas têm como titulares e dirigentes pessoas integrantes da

mesma família e possuem objeto social interligados para fins de produção de álcool.

 

A agravante sustenta, primeiramente, que a decisão agravada ofendeu ao disposto no art. 93, IX da CF/88, pois

não fundamentou os motivos pelos quais os bens ofertados à penhora foram rejeitados e autorizou a penhora sobre

o seu faturamento. 

 

Alega, por fim, que a existência de grupo econômico não desnatura nem compromete a identidade e a autonomia

das empresas associadas. Portanto, para a aplicação do art. 124 do Código Tributário Nacional deve ser

demonstrado o interesse comum das entidades em realizar, conjuntamente, o fato gerador tributário. 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, não conheço da preliminar, pois a decisão agravada não tratou de matéria relacionada com oferta

de bens à penhora nem de penhora sobre faturamento.

 

Quanto ao mérito, o art. 30, IX da Lei 8.212/91 prescreve o seguinte, in verbis

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social

obedecem às seguintes normas:

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei; 

Denota-se da inicial que os argumentos articulados pela agravante são no sentido de corroborar com o

entendimento exarado pela decisão agravada, que, com base na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de

São Paulo e na documentação juntada aos autos, reconheceu a entidade executada como integrante do Grupo

Econômico CAMAQ ALVORADA. 

 

Sendo assim, todas as empresas do grupo são solidariamente responsáveis pela dívida exequenda constante às

17/18 dos autos, a teor do art. 124, I e II do Código Tributário Nacional c/c art. 30, IX da Lei 8.212/91.

 

Para embasar o acima exposto colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. SOLIDARIEDADE. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Lei n. 8.212/91, art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram grupo

econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias. Por outro lado, o

art. 50 do Novo Código Civil reza que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1102/2122



pessoa jurídica. Esses dispositivos, com efeito, fornecem fundamentação para a desconsideração da personalidade

jurídica de empresas integrantes do mesmo grupo econômico no que se refere à responsabilidade pelas obrigações

tributárias instituídas pela Lei n. 8.212/91. Não obstante, todos eles sujeitam-se igualmente às regras gerais

veiculadas pelo Código Tributário Nacional, em especial o seu art. 124, que cuida da responsabilidade tributária.

3. Não estão prescritos os débitos, uma vez que o ajuizamento das execuções fiscais e a citação da empresa

executada ocorreram antes do decurso do prazo. Acrescente-se que não há que ser reconhecida a prescrição para o

redirecionamento do feito, uma vez que resta configurado o grupo econômico, havendo responsabilidade solidária

entre as empresas. 4. Resta demonstrado, por meio de vasta prova documental, que os membros da família

participam de todos os empreendimentos do grupo de diversas maneiras, conforme bem observado na decisão

agravada. Destaque-se que as empresas do grupo atuam no mesmo ramo de atividade, ou seja, a fabricação de

embalagens de papelão. Desse modo, há muitos indícios de que se trata de grupo econômico constituído com a

finalidade de burlar a fiscalização. Há, ainda, elementos que indicam a confusão patrimonial entre os

empreendimentos. Pessoas que têm ligação com a família ou com as empresas estão arrematando os bens da

empresa Paulispell que foram a leilão. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG 505723, 5ª Turma, rel. Louise Filgueiras, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2014)

 

A solidariedade prevista no art. 30, IX da Lei 8.212/91 não exige que as entidades do grupo econômico tenha

interesse comum em realizar o fato gerador tributário. No entanto, o interesse comum resta demonstrado nos autos

pelo fato de todos os sócios dirigentes das empresas do grupo ser membros da mesma família e em razão de os

objetos sociais de todas as entidades terem como fim implementar a produção de álcool.

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022985-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usina Alvorada do Oeste Ltda - em recuperação judicial - contra

decisão de fls. 23/24 que, em requerimento formulado pela Fazenda Pública em sede de execução fiscal,

objetivando provimento de que a agravante fosse reconhecida como integrante do Grupo Econômico CAMAQ-

2014.03.00.022985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP169409 ANTENOR ROBERTO BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DALVA DESTILARIA DE ALCOOL VALE DO ANASTACIO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00000619019968260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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ALVORADA, de forma a propiciar o prosseguimento do executivo nos termos do art. 124 do Código Tributário

Nacional c/c art. 30, IX da Lei 8.212/91, deferiu o pedido da exequente, para reconhecer o Grupo Econômico

formado pela agravante e as empresas Astúrias Agrícolas S/A, Agrícola Monções Ltda, Alvorada do Bebedouro

S/A - Acúcar e Álcool e Camaq Calderaria e Máquinas Indústriais Ltda, bem como incluí-las no polo passivo da

execução fiscal em tela, ao fundamento de que a ficha cadastral das referidas entidades constante na Junta

Comercial do Estado de São Paulo demonstra que ambas têm como titulares e dirigentes pessoas integrantes da

mesma família e possuem objeto social interligados para fins de produção de álcool.

 

A agravante sustenta, primeiramente, que a decisão agravada ofendeu ao disposto no art. 93, IX da CF/88, pois

não fundamentou os motivos pelos quais os bens ofertados à penhora foram rejeitados e autorizou a penhora sobre

o seu faturamento. 

 

Alega, por fim, que a existência de grupo econômico não desnatura nem compromete a identidade e a autonomia

das empresas associadas. Portanto, para a aplicação do art. 124 do Código Tributário Nacional deve ser

demonstrado o interesse comum das entidades em realizar, conjuntamente, o fato gerador tributário. 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, não conheço da preliminar, pois a decisão agravada não tratou de matéria relacionada com oferta

de bens à penhora nem de penhora sobre faturamento.

 

Quanto ao mérito, o art. 30, IX da Lei 8.212/91 prescreve o seguinte, in verbis

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social

obedecem às seguintes normas:

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei; 

Denota-se da inicial que os argumentos articulados pela agravante são no sentido de corroborar com o

entendimento exarado pela decisão agravada, que, com base na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de

São Paulo e na documentação juntada aos autos, reconheceu a entidade executada como integrante do Grupo

Econômico CAMAQ ALVORADA. 

 

Sendo assim, todas as empresas do grupo são solidariamente responsáveis pela dívida exequenda constante às

17/18 dos autos, a teor do art. 124, I e II do Código Tributário Nacional c/c art. 30, IX da Lei 8.212/91.

 

Para embasar o acima exposto colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. SOLIDARIEDADE. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Lei n. 8.212/91, art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram grupo

econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias. Por outro lado, o

art. 50 do Novo Código Civil reza que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da

pessoa jurídica. Esses dispositivos, com efeito, fornecem fundamentação para a desconsideração da personalidade

jurídica de empresas integrantes do mesmo grupo econômico no que se refere à responsabilidade pelas obrigações

tributárias instituídas pela Lei n. 8.212/91. Não obstante, todos eles sujeitam-se igualmente às regras gerais

veiculadas pelo Código Tributário Nacional, em especial o seu art. 124, que cuida da responsabilidade tributária.

3. Não estão prescritos os débitos, uma vez que o ajuizamento das execuções fiscais e a citação da empresa
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executada ocorreram antes do decurso do prazo. Acrescente-se que não há que ser reconhecida a prescrição para o

redirecionamento do feito, uma vez que resta configurado o grupo econômico, havendo responsabilidade solidária

entre as empresas. 4. Resta demonstrado, por meio de vasta prova documental, que os membros da família

participam de todos os empreendimentos do grupo de diversas maneiras, conforme bem observado na decisão

agravada. Destaque-se que as empresas do grupo atuam no mesmo ramo de atividade, ou seja, a fabricação de

embalagens de papelão. Desse modo, há muitos indícios de que se trata de grupo econômico constituído com a

finalidade de burlar a fiscalização. Há, ainda, elementos que indicam a confusão patrimonial entre os

empreendimentos. Pessoas que têm ligação com a família ou com as empresas estão arrematando os bens da

empresa Paulispell que foram a leilão. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG 505723, 5ª Turma, rel. Louise Filgueiras, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2014)

 

A solidariedade prevista no art. 30, IX da Lei 8.212/91 não exige que as entidades do grupo econômico tenha

interesse comum em realizar o fato gerador tributário. No entanto, o interesse comum resta demonstrado nos autos

pelo fato de todos os sócios dirigentes das empresas do grupo ser membros da mesma família e em razão de os

objetos sociais de todas as entidades terem como fim implementar a produção de álcool.

 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023254-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, promovida por MARIZA OLIVEIRA

SANTOS contra a Cia. Excelsior de Seguros, versando sobre irregularidades na construção do imóvel financiado

no âmbito do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo Federal declinou da competência em favor da Justiça do Estado de São Paulo em

favor da Justiça do Estado de São Paulo - 2ª Vara Cível da Comarca (fl. 734).

 

Agravante: seguradora pretende a reforma da decisão, ao argumento, em síntese, de que o contrato foi firmado

2014.03.00.023254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : MARIZA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040373120124036111 3 Vr MARILIA/SP
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em 30/04/1996, quando só existia a possibilidade de financiamento pelo SFH mediante apólice pública (ramo 66).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.
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Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa

Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para manter a Caixa Econômica Federal no polo passivo

da demanda, na qualidade de assistente simples, que deverá permanecer perante o MM. Juízo a quo, até o

julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023274-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária de anulação de atos jurídicos, ajuizada por DANILO FARIA

MARQUES DA SILVA e outro em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de mútuo para

aquisição de imóvel, com alienação fiduciária em garantia - Carta de Crédito com Recursos do SBPE no âmbito

do SFH.

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ao fundamento de que não se

encontram presentes a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações (fls. 82/91).

 

Agravante: autores pretendem a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, que as garantias constitucionais não

poderiam ser suprimidas pela Lei 9.514/97 bem como pelo Decreto-lei 70/66.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo que a matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 527, I, c/c artigo

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

 

Anoto, de início, que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo

38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia

hipotecária, posto que, na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora,

ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da

especificidade da lei em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste

particular.

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

 

In casu, verifica-se no registro de matrícula do imóvel (fls. 73/75), que os autores, ora agravantes, foram

devidamente intimados para purgação da mora, por intermédio do 11º Cartório do Registro de Imóveis de São

Paulo - SP. No entanto, os mesmos deixaram de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em

favor da credora fiduciária.

 

Note-se, ainda, que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida

averbação da matrícula do imóvel.

2014.03.00.023274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DANILO FARIA MARQUES DA SILVA e outro

: SILVANA KUHL DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154856320144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível

obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que

não mais lhes pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que

houve a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos

fiduciantes, incorporando-se, portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205)

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação

contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as

devidas providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008)

 

Acresço, ainda, que o leilão extrajudicial do imóvel está expressamente previsto na cláusula vigésima do contrato

entabulado entre as partes (fl. 52), de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que os autores

tivessem sido surpreendidos com referida sanção.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023342-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada das guias originais das custas processuais, de acordo

com o disposto na Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II, item 4, alterada pela Resolução n.º

411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023368-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2014.03.00.023342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP284531A DANIEL PEGURARA BRAZIL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00433504320134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS VELOSO

ADVOGADO : SP110669 PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000251020134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Descrição fática: nos autos de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LUIZ CARLOS VELOSO

em face da SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A e outro, versando sobre irregularidades na

construção do imóvel financiado no âmbito do SFH.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido do autor de exclusão da CEF do polo passivo, por estar

evidenciado o interesse jurídico da CEF (fls. 933/943).

 

Agravante: autor pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, que as ações de indenização

fundadas na apólice de seguro habitacional devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual, uma vez que

não há afetação do FCVS administrado pela Caixa Econômica Federal, além da falta de comprovação de

insuficiência de fundos nos cofres da seguradora.

 

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

Em recente julgado dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, o E. STJ consolidou o entendimento de que para

que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar documentalmente, não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a
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lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, o contrato de mútuo foi celebrado em 01/12/1994, como comprova o documento de fl. 364,

reproduzido à fl. 406. 

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública

(ramo 66), mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH, hipótese que se

afigura presente também in casu, segundo informações prestadas pela CEF referentemente aos Relatórios de

Gestão dos exercícios de 2010, 2011 e 2012 (fls. 788/812).

 

Portanto, havendo interesse jurídico a amparar o ingresso da CEF na lide, na condição de assistente simples,

inexiste, diante dos elementos colacionados aos autos deste recurso, motivação para a reforma da decisão.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023714-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos da Execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada por

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de CURSO NOBRE CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

LTDA-ME e outros, que determinou a expedição de mandado de penhora, avaliação e depósito sobre os direitos

do devedor sobre veículo objeto de alienação fiduciária.

2014.03.00.023714-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CURSO NOBRE CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA e outros

: FERNANDA GARCIA ROMEIRO HORITA

: FERNANDO HORITA

ADVOGADO : SP189477 BRUNO RIBEIRO GALLUCCI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051734420134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Agravante: CURSO NOBRE CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL requerem a reforma da decisão que

determinou a penhora sobre os direitos sobre o veículo com alienação fiduciária ao entendimento que o objeto

penhorado não integra o patrimônio dos devedores, mas do agente financeiro Bradesco, com garantia dada em

20.05.2011, antes da distribuição dos autos originários, razão pela qual deve ser reconhecida a impenhorabilidade

do veículo.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

O bem alienado fiduciariamente não pode ser penhorado, para garantia de débito do devedor fiduciante por não

integrar seu patrimônio, todavia, é viável a constrição sobre os direitos creditórios do executado sobre o veículo

decorrente do contrato de alienação fiduciária.

 

Na jurisprudência é assente esse entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Não é viável a penhora sobre bens

garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor, com

responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento. 2. É

possível, entretanto, que a constrição executiva recais sobre os direitos que o executado detém no contrato de

alienação fiduciária. Precedentes da 5ª Turma. 3. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura

reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em

caso de mora e excussão por parte do credor, que é passível de penhora , nos termos do art. 11, VIII, da Lei das

Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80), que permite a constrição de "direitos e ações". 4. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 795635/PB, SEGUNDA TURMA, DJ 07/08/2006, Relator CASTRO MEIRA)."

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PENHORA . DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA .

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. I - Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, tampouco

recusa à apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem fundamentadamente apreciou a controvérsia. II - O

bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora .

Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. Recurso

não conhecido. (STJ, RESP 679821/DF, QUINTA TURMA, DJ 17/12/2004, Relator FELIX FISCHER)."

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . PENHORA DE DIREITOS. ARTIGO

535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. É cabível a penhora sobre os direitos decorrentes de contrato de

alienação fiduciária . 2. Não há ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 3. Agravo de instrumento

provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 232421/SP, QUARTA TURMA, DJU 20/09/2006, Relator FABIO

PRIETO)."

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA SOBRE

OS DIREITOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. Conquanto certo que a propriedade do veículo alienado

fiduciariamente é do credor, dúvida não há de que os direitos do devedor sobre dito contrato integram o

patrimônio deste último, sendo, pois, passíveis de penhora. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 114851/SP,

SEGUNDA TURMA, DJU 17/06/2005, Relator NELTON DOS SANTOS)".

 

Outrossim, deve ser mantida o bloqueio para a transferência do bem, haja vista que sendo a alienação fiduciária

em garantia um contrato de trato sucessivo, com o pagamento de cada parcela o alienante adquire uma parte dos

direitos sobre o bem alienado e ao final ele faria jus a baixa da alienação e à transferência do domínio que in casu

será evitada com a restrição.

 

Desta forma, por estar amparada na jurisprudência pátria pacífica a respeito do assunto, mantenho a r. decisão

agravada.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, caput do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023805-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A ordem liminar de desbloqueio dos valores e ativos financeiros demonstrados às fls. 18/20 dos autos foi

destinada ao juiz prolator da decisão agravada. Portanto, o requerimento de fls. 404/407 deve ser formulado no

juízo a quo.

Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023843-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ QUIMICA RIVER LTDA

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063471520144036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.023843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCIA HELENA DE SOUSA TEORO e outro

: WALTER HENRIQUE DO CARMO TEORO

ADVOGADO : SP065788 OSMAR ANTONIO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : RITA DE CASSIA FAZOLINE

ADVOGADO : SP072978 GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00045080620144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por RITA DE CÁSSIA FAZOLINE em face da Caixa

Econômica Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração de nulidade do leilão extrajudicial

do imóvel alienado fiduciariamente, em razão de preço vil.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo suspendeu os efeitos da arrematação do imóvel, nos termos do art. 273, I,

do CPC (fls. 98/101).

Agravantes: MARCIA HELENA DE SOUSA TEORO e outro aduzem, em síntese, que a decisão foi

fundamentada de forma arbitrária, sem o cumprimento de todos os requisitos exigidos legalmente para o

deferimento da tutela antecipada, qual seja, o fumus boni iuris. Alega, ainda, que estão sendo obrigados a pagar

aluguéis e condomínios em imóvel que não é de sua propriedade. Pleiteiam a atribuição de efeito suspensivo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

 

 Como se observa do contrato de mútuo, acostado às fls. 134/155, o imóvel foi adquirido no valor de R$

290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), à época da sua celebração, qual seja, 27 de junho de 2008 e avaliado

por R$ 290.000,00 para fins de venda em leilão público (letra C do contrato).

 

Constato, ainda, que o valor da garantia fiduciária atualizado até 26/02/2014 foi de R$ 302.220,46 (trezentos e

dois mil reais, duzentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), segundo consta da planilha de evolução do

financiamento (fl. 234).

 

Em 10 de abril de 2014, no 1º leilão público (nº 0007/2014), Marcia Helena de Sousa Teoro e seu marido Walter

Henrique do Carmo Teoro, ora agravantes, adquiriram o bem pelo valor de R$ 303.078,71 (trezentos e três mil,

setenta e oito reais e setenta e um centavos), conforme se verifica do registro de matrícula do imóvel (fls.

254/268).

 

Destarte, a avaliação feita pela CEF, portanto, superou em R$ 13.000,00 (treze mil reais) o valor de aquisição, de

modo que não pode se cogitar, ao menos nesta fase processual, que o bem tenha sido subavaliado.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para cassar a tutela antecipada concedida pelo Juízo de

origem. 

 

Intime-se a parte Agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023952-95.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

Araraquara/São Paulo que, em sede de exceção de pré-executividade interposta por TIISA TRIUNFO IESA

INFRAESTRUTURA S/A e outros em face da União Federal (Fazenda Nacional), não conheceu do referido

incidente (Fls. 15/16).

 

Apresentando suas razões, o agravante TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A requer a reforma da r.

decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

No caso, com a simples análise dos autos, não há como se discutir a responsabilidade tributária por sucessão da

agravante, tendo em vista a necessidade de um exame complexo dos fatos.

 

Ademais, a jurisprudência uníssona é no sentido de que: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as

empresas como integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal,

ensejando a responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo

econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no

âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante

em que se ultima a constrição de bem" (TRF 4ª Região - AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK

DE ALMEIDA, D. E. 28.10.2009).

 

Nesse passo, descabe o conhecimento da matéria nesta sede, porque a inclusão decorreu do reconhecimento da

2014.03.00.023952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e outros

: INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

: IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

: IESA OLEO E GAS S/A

: IESA DISTRIBUIDORA COMERCIAL S/A

: PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

: ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

: MARCO ANTONIO MILLIOTTI

: VALDIR LIMA CARREIRO

: CESAR ROMEU FIEDLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019291720034036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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sucessão empresarial, suficientemente demonstrada pela exeqüente, sendo certa que a comprovação da falta de

responsabilidade tributária demandaria ampla dilação probatória, incabível em sede executiva.

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE . INVIABILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. GRUPO ECONÔMICO . COMPANHIA CONTROLADORA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

PRÁTICA DE ATO ILEGAL. SIMULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. OCULTAÇÃO DE SUCESSÃO. FORTES

INDÍCIOS. DESCARACTERIZAÇÃO CONDICIONADA À AMPLA DISCUSSÃO E DILAÇÃO PROBATÓRIA EM

EMBARGOS DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO. (...)

2. Caso em que restou afastada a ilegitimidade passiva ad causam, tendo por base decisão anterior, que

reconheceu a solidariedade tributária da agravante e das empresas EDITORA JB S/A e COMPANHIA

BRASILEIRA DE MULTIMÍDIA, com relação aos débitos da executada GAZETA MERCANTIL S/A, por entender

que todas integram o grupo econômico denominado "GRUPO DOCAS", e que existem indícios de confusão

patrimonial, acionária e da prática de ato ilegal.

3. A alegação de que a agravante não integra o grupo econômico, e, portanto, estariam ausentes os requisitos da

solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a

ser deduzida em sede de embargos à execução e não em exceção de pré - executividade.

4. O artigo 117, da Lei n° 6.404/76 vem a ilustrar, na decisão agravada, que a legislação não prevê leniência

com a prática de atos ilegais por parte de acionista controlador, mesmo em se tratando de pessoa jurídica. (...)

6. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, AI 402652, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 16/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. GRUPO ECONÔMICO. APURAÇÃO QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Impende registrar, ab initio, que os fatos trazidos ao conhecimento do Tribunal neste agravo são objeto

também dos embargos à execução fiscal nº 0000419-54.2012.403.6119, conforme as cópias de fls. 205-248.

II - Nesse compasso, destaco que tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a

jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa

extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos

casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes,

aferíveis de plano.

III - No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como

depende de dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção.

IV - Com efeito, verifica-se dos autos a necessidade de um exame complexo dos fatos, tanto para o efeito de

reconhecer, como de negar a existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a

ilegitimidade passiva dos agravantes), o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do

agravo de instrumento.

V - A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

VI - E não há que se falar em irrelevância, no caso sub judice, da premissa de existência de grupo econômico em

virtude de serem as datas dos fatos geradores o cerne da questão. Com efeito, o cerne da questão, no caso, é o

reconhecimento pelo juízo a quo da existência de um grupo econômico, pois como já decidiu o TRF 1ª Região em

caso análogo, "Em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa essencial o exame concreto da existência ou

não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº 1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse

comum no fato gerador da obrigação tributária', o que reclama ampla dialética processual na via própria

(embargos do devedor)" (AG 200901000735544, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

17.9.2010, p. 267).

VII - De igual sorte, no TRF 4ª Região: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a

responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo econômico

pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no âmbito de

processo que comporte dilação probatória , o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante em que

se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D. E.

28.10.2009).

VIII - Ainda, precedentes STJ (AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u.,

DJ 04/09/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº

2008.03.00.025875-9, v.u., j. em 04/12/2008)

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no
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artigo 557 do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, AI 464457, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 de 11/05/2012).

 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023953-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

Araraquara/São Paulo que, em sede de exceção de pré-executividade interposta por TIISA TRIUNFO IESA

INFRAESTRUTURA S/A e outros em face da União Federal (Fazenda Nacional), não conheceu do referido

incidente (Fls. 15/16).

2014.03.00.023953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e outros

: INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

: IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

: IESA OLEO E GAS

: IESA DISTRIBUIDORA COML/ S/A

: PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

: ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

: DI MARCO POZZO

: MARCO ANTONIO MILLIOTTI

: VALDIR LIMA CARREIRO

: JAUVENAL DE OMS

: GUILLERMO ALFREDO MORANDO

: CESAR ROMEU FIEDLER

: JOSE ANIBAL PETRAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018780620034036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Apresentando suas razões, o agravante TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A requer a reforma da r.

decisão.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

No caso, com a simples análise dos autos, não há como se discutir a responsabilidade tributária por sucessão da

agravante, tendo em vista a necessidade de um exame complexo dos fatos.

 

Ademais, a jurisprudência uníssona é no sentido de que: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as

empresas como integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal,

ensejando a responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo

econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no

âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante

em que se ultima a constrição de bem" (TRF 4ª Região - AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK

DE ALMEIDA, D. E. 28.10.2009).

 

Nesse passo, descabe o conhecimento da matéria nesta sede, porque a inclusão decorreu do reconhecimento da

sucessão empresarial, suficientemente demonstrada pela exeqüente, sendo certa que a comprovação da falta de

responsabilidade tributária demandaria ampla dilação probatória, incabível em sede executiva.

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. GRUPO ECONÔMICO . COMPANHIA CONTROLADORA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

PRÁTICA DE ATO ILEGAL. SIMULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. OCULTAÇÃO DE SUCESSÃO. FORTES

INDÍCIOS. DESCARACTERIZAÇÃO CONDICIONADA À AMPLA DISCUSSÃO E DILAÇÃO PROBATÓRIA EM

EMBARGOS DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO. (...)

2. Caso em que restou afastada a ilegitimidade passiva ad causam, tendo por base decisão anterior, que

reconheceu a solidariedade tributária da agravante e das empresas EDITORA JB S/A e COMPANHIA

BRASILEIRA DE MULTIMÍDIA, com relação aos débitos da executada GAZETA MERCANTIL S/A, por entender

que todas integram o grupo econômico denominado "GRUPO DOCAS", e que existem indícios de confusão

patrimonial, acionária e da prática de ato ilegal.

3. A alegação de que a agravante não integra o grupo econômico, e, portanto, estariam ausentes os requisitos da

solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a

ser deduzida em sede de embargos à execução e não em exceção de pré - executividade.

4. O artigo 117, da Lei n° 6.404/76 vem a ilustrar, na decisão agravada, que a legislação não prevê leniência

com a prática de atos ilegais por parte de acionista controlador, mesmo em se tratando de pessoa jurídica. (...)

6. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, AI 402652, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 16/04/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. GRUPO ECONÔMICO. APURAÇÃO QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Impende registrar, ab initio, que os fatos trazidos ao conhecimento do Tribunal neste agravo são objeto

também dos embargos à execução fiscal nº 0000419-54.2012.403.6119, conforme as cópias de fls. 205-248.

II - Nesse compasso, destaco que tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a

jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa

extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos

casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes,

aferíveis de plano.
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III - No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como

depende de dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção.

IV - Com efeito, verifica-se dos autos a necessidade de um exame complexo dos fatos, tanto para o efeito de

reconhecer, como de negar a existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a

ilegitimidade passiva dos agravantes), o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do

agravo de instrumento.

V - A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

VI - E não há que se falar em irrelevância, no caso sub judice, da premissa de existência de grupo econômico em

virtude de serem as datas dos fatos geradores o cerne da questão. Com efeito, o cerne da questão, no caso, é o

reconhecimento pelo juízo a quo da existência de um grupo econômico, pois como já decidiu o TRF 1ª Região em

caso análogo, "Em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa essencial o exame concreto da existência ou

não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº 1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse

comum no fato gerador da obrigação tributária', o que reclama ampla dialética processual na via própria

(embargos do devedor)" (AG 200901000735544, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

17.9.2010, p. 267).

VII - De igual sorte, no TRF 4ª Região: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a

responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo econômico

pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no âmbito de

processo que comporte dilação probatória , o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante em que

se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D. E.

28.10.2009).

VIII - Ainda, precedentes STJ (AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u.,

DJ 04/09/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº

2008.03.00.025875-9, v.u., j. em 04/12/2008)

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, AI 464457, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 de 11/05/2012).

 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023988-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023988-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Tendo em vista a notícia de que o MM. Juízo a quo reconsiderou parcialmente a decisão agravada, para

determinar a sustação provisória da hasta pública até a substituição da CDA pela Fazenda Nacional e eventual

decurso do prazo para ajuizamento de Embargos à Execução, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por

perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta E. Corte.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Acoste-se aos autos cópia da referida decisão.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao Juízo de Origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024028-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA SANTO EXPEDITO LTDA contra decisão de fls.

32 que, em sede de ação anulatória que move em face de João Silvestre Sobrinho, objetivando anular arrematação

de imóvel ocorrida em execução fiscal que lhe moveu a Caixa Econômica Federal, indeferiu pedido de

antecipação de tutela, por não restar configurado dano irreparável e de difícil reparação.

 

A agravante alega que se não obtiver utilização para utilizar seu imóvel sofrerá enormes prejuízos e danos

irreparáveis. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05390507419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024028-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ SANTO EXPEDITO LTDA

ADVOGADO : SP273096 DENIS EMMANUEL DA COSTA BORGES

AGRAVADO(A) : JOAO SILVESTRE SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 10001790420148260073 2 Vr AVARE/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Apesar de ser a Justiça Federal a competente para julgar questão posta nos autos, verifico que o presente agravo

de instrumento foi endereçado erroneamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que enseja, desde

logo, o não conhecimento do recurso. Nem se fale em aplicação do princípio da fungibilidade, pois tal equívoco

caracteriza erro grosseiro. 

 

Ademais, a intempestividade do recurso é manifesta, pois a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em

03/02/2014 (fls. 33) e o recurso foi distribuído nesta Corte apenas em 22/09/2014. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência

da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser

protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do

Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que

abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de

São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento

desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo

na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente para a sua apreciação,

tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na

data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo

desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 391372, Processo: 200903000407149, Órgão Julgador:

Décima Turma, Rel. Diva Malerbi, Data da decisão: 09/02/2010, DJF3 CJ1 DATA: 24/02/2010, pág. 1460)

(grifos nossos)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM TRIBUNAL DIVERSO DO

COMPETENTE. RECURSO REMETIDO AO TRIBUNAL AD QUEM. ESCOAMENTO DO PRAZO

RECURSAL EM DATA ANTERIOR À CHEGADA DOS AUTOS. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

522, caput, do Código de Processo Civil. 

2. O presente recurso é intempestivo, pois o agravante foi intimado da decisão agravada em 20 de junho de 2006 e

o recurso foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no dia 30 de junho de 2006. E, não

obstante tenha sido determinado o encaminhamento do agravo de instrumento a este E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em razão do erro cometido pelo advogado no endereçamento do recurso, o instrumento somente veio

a ser protocolado nesta Corte no dia 01/08/2006, quando já esgotado o prazo recursal. 

3. Não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi justificado, diante da norma constante

do artigo 109, §§ 3° e 4° da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n° 5.010/66. 

4. Não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal entendimento implicaria em

absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5. Não há como sustentar a correção da protocolização do recurso na Justiça estadual, uma vez que este Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não tem protocolo integrado com os Fóruns da Justiça estadual. Assim, deveria o

agravante promover o protocolo do recurso na Justiça Federal - aí sim, valendo-se do protocolo integrado - ou

remetê-lo via postal, como permite o §2º do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 275088, Registro nº 2006.03.00.078240-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, DJF3 CJ1 21.10.2009, p. 74, unânime)
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Ademais, os autos executivos em que ocorreu a arrematação impugnada tem trâmite atual na Justiça Federal de

Avaré, a qual, por prevenção e competência absoluta, deve também processar a ação anulatória supra mencionada.

 

Ante o exposto, com base no art. 527, I c/c o art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024110-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metrofile Brasil Gestão da Informação Ltda. contra decisão que

indeferiu o pedido de expedição de CND em mandado de segurança.

 

Sustenta que, ao requerer o parcelamento dos débitos previdenciários sob a administração da SRF e da PGFN e

pagar a primeira prestação, obteve a suspensão da exigibilidade.

 

Argumenta que não há empecilho para a emissão de certidão de regularidade fiscal.

 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo não é verossímil (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

O pedido formulado genericamente no site do Ministério da Fazenda não exime o contribuinte ou o responsável

tributário da obrigação de indicar cada um dos débitos que deseja parcelar (artigo 1°, §11°, da Lei n°

11.941/2009).

 

Existe a possibilidade de o devedor excluir uma parte do passivo, para início ou continuidade de discussão

judicial.

 

Enquanto a descrição não sobrevém, é prematuro concluir pela suspensão da exigibilidade.

2014.03.00.024110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : METROFILE BRASIL GESTAO DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : SP101276 LAERTE BRAGA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039201220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Diferentemente das dívidas administradas pela SRF, Metrofile Brasil Gestão da Informação Ltda. não discriminou

as que estão sob a responsabilidade operacional da PGFN - 45620284-6, 45620285-4, 45945776-4 e 45945777-2.

 

Diante do descumprimento da obrigação acessória, a emissão de certidão de regularidade fiscal é inviável.

 

Além disso, os extratos de fls. 47 apontam inconsistências no preenchimento da GFIP de 13/2013, sem que exista

qualquer informação sobre o andamento da pendência.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao recurso.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024160-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal

em face de RICARDO MILANTONI, que deferiu o pedido liminar de reintegração no tocante ao arrendamento

residencial da Lei 10.188/2001.

 

Agravantes: arrendatário pretende a reforma da decisão, aduzindo, em apertada síntese, que não há que se falar

em liminar para reintegração de posse, em resolução de contrato de compra e venda, sem que haja primeiro a

efetiva resolução do contrato, fato que só pode ser decretado após instauração do contraditório.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores ao deferimento do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

A jurisprudência pátria vem entendendo que as peculiaridades do negócio jurídico objeto da presente ação

demandam que, antes de se deferir a reintegração na posse, seja dada a oportunidade para que o arrendatário

purgue a mora, sob pena de, não o fazendo, ser aquela deferida, por restar configurado esbulho, nos termos do

2014.03.00.024160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RICARDO MILANTONI

ADVOGADO : SP282674 MICHAEL DELLA TORRE NETO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172634 GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016348620134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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artigo 9º da Lei 10.188/2001:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - ACESSO À MORADIA - GARANTIA

ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO -

AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - par instituído pela Lei nº 10.188/2001

teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º.

2. É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 3. Em observância à referida garantia

constitucional, não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento

dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação

de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida sem que seja dada oportunidade

ao arrendatário de purgar a mora. 4. Justifica-se a observância do contraditório, com a manifestação do réu, a

ele devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata

de imóvel com área privativa de 43,94 metros quadrados, que é ocupado pelo agravado a título de residência. 5.

Inexiste a possibilidade de dano irreparável ou de difícil re par ação, na medida em que, a qualquer tempo,

poderá a agravante receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como está previsto no contrato.

6. Agravo improvido." - grifo nosso.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AI 00642792920074030000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:13/11/2007).

 

No caso dos autos, a decisão agravada, ao conceder a liminar de reintegração, violou direito do agravante de

purgar a mora.

 

Ante a irreversibilidade da liminar buscada pela agravada, a melhor solução se sobressai quando se considera a

função social cumprida pelo contrato de arrendamento habitacional e a necessidade de se interpretá-lo de forma

teleológica. Significa que a manutenção do arrendatário no imóvel deve ser buscada sempre que possível, o que,

entretanto, não pode ser confundido com a permissividade e a tolerância à inadimplência, pois isso implicaria a

falência do sistema que foi criado com o fito de viabilizar às classes menos favorecidas o acesso à habitação. 

 

Note-se que a presente decisão atende aos interesses de ambas as partes. De fato, neste diapasão, o Agravante

poderá permanecer no imóvel onde reside e a Agravada poderá receber seus créditos sem ter que contrair novas

despesas que a alienação do imóvel a um terceiro exige.

 

A decisão recorrida merece, portanto, ser reformada, de modo que seja dada oportunidade ao Agravante para, no

prazo de resposta, purgar a mora, sob pena de não o fazendo, ser a reintegração na posse levada a efeito.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para suspender a decisão agravada, até decisão final.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024381-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauá Negócios e Participações Ltda contra decisão de fls. 136

que, em sede de execução fiscal de valores fundiários que move a Fazenda Nacional presentada pela CEF,

indeferiu seu requerimento de substituição da penhora pelo bem descrito na petição de fls. 161/162, ao

fundamento de que a exequente não está obrigada a aceitar bens que não garantam eficazmente a execução.

 

A agravante sustenta que a decisão que indeferiu o pedido de substituição da penhora não pode prosperar, pois

desrespeitou ao que dispõe o art. 620 do Código de Processo Civil, implicando em ofensa também, ao princípio

constitucional da livre iniciativa.

 

Por fim, requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Consigno, primeiramente, que a aceitação do bem penhorado por outro, ainda que de maior valor, é uma faculdade

do credor, não um dever. Sendo assim, a Fazenda Pública não estava obrigada a aceitar bem dado em substituição

do penhorado por outro diverso do constante no art. 15, I e II da Lei 6.830/80, in verbis: 

 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente."

 

Extrai-se, também, da norma supra que Fazenda Nacional foi desvinculada da ordem legal de penhora insculpida

no art. 11 da Lei 6.830/80, implicando dizer que a execução deve atentar para o disposto no art. 620 do Código de

Processo Civil, mas também deve ponderar que tal diretriz não deve preponderar a ponto de inviabilizar a

satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS

E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS

MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art.

655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A

do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências

realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

ADVOGADO : SP275519 MARIA INES GHIDINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00076328220114036140 1 Vr MAUA/SP
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17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246

/ RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em

nome dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos

do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a

aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto

para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser

realizado de modo válido e eficaz.

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da

execução, visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na

medida em que requer mercado específico.

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF.

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não

resgatado no tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e

constitucionais.

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em

reforço à penhora, determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a

expedição de mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos

imóveis matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636.

12. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA:

430)

 

Sendo assim, em respeito ao princípio constitucional da legalidade, o juízo a quo não poderia impor à Fazenda

Pública aceitar substituição da penhora por bem diverso do constante no art. 15, I da Lei 6.830/80. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024627-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110712220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMICOL ELETRO ELETRÔNICO LTDA contra decisão de

fls. 87/8 que, em sede de mandado de segurança com pedido de liminar contra ato do SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO/SP, visando suspender a exigibilidade da

contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, indeferiu a liminar pleiteada.

 

Agravante: pugna pela concessão da tutela recursal, afastando a exigência da Contribuição instituída pela LC-

110/2001, art. 1.º.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

O entendimento adotado por esta Egrégia Segunda Turma, seguindo posicionamento do STF, é no sentido de que

as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01 têm natureza de contribuição social geral, devendo,

portanto, ser submetidas à anterioridade prevista no artigo 150, III, "b" da Constituição Federal de 1988.

 

A propósito:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº

8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos

termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de

ações como a presente, em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei

Complementar nº 110/2001.

II - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF,

relatada pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/01 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº

2003.61.03.003487-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime)

Ademais, o E. STF, por ocasião da apreciação da medida liminar na ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões

que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos Extraordinários que tratavam da matéria,

reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral das contribuições instituídas pela Lei

Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista no artigo 150, III, b, da

Constituição Federal de 1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 60).

 

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006

dispensando seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos "cabíveis nas ações

judiciais que versem exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício

financeiro de 2001 das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de

2001".

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte:

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

Observa-se que a norma supramencionada não é temporária, ou seja, não trouxe prazo de validade expresso, como

o fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, "caput", do CPC e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024746-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão (fls. 642/646) que, nos autos de

execução de julgado relativo a ação ordinária ajuizada pela UNAFISCO REGIONAL DE SÃO PAULO,

objetivando o pagamento de correção monetária e juros (a partir de 05.02.1992 até a data da regularização dos

créditos - 06.1992- fls. 78), relativamente ao quantum que seus representados receberam em junho de 1992, a

título de devolução do excedente do teto ministerial, referentemente à rubrica RAV (Rendimento Adicional

Variável), indeferiu pedido da União e reconheceu a legitimidade da associação autora, ora agravada, para

representar todos os servidores substituídos da categoria abrangidos pelo título executivo judicial, devendo

promover sua identificação e a liquidação de seus créditos, bem como dar a devida publicidade à disponibilização

dos valores oportunamente.

 

Em suas razões (fls. 02/14), a agravante sustenta, em síntese, (a) que a estabilização subjetiva da lide (art. 264 do

CPC) é medida processual que se impõe para obstar tumulto processual e prejuízo à agravante; (b) que deve ser

respeitado o disposto no art. 264 do CPC, de modo que não é permitida a mudança do polo passivo da demanda

após a citação; (c) que tendo em vista que a UNAFISCO é uma associação, traz ínsita a característica da

voluntariedade, conforme dispõem os incisos XVII e XX do art. 5º da CF/88; (d) exatamente pela característica da

voluntariedade, a associação difere do sindicato, e, por consequência, os resultados favoráveis obtidos em

demandas judiciais apenas beneficiam os servidores que voluntariamente se filiaram à associação na época da

interposição da ação; (e) no sentido das razões do agravo apontou a jurisprudência do E. Supremo Tribunal

Federal em julgado recente (RE 573232). Pede a concessão de efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

Tenho que a decisão agravada deva ter seus efeitos suspensos, em virtude da plausibilidade das razões

apresentadas pelo agravante.

 

Dispõe a Constituição Federal:

2014.03.00.024746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00847295119924036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 5º, XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar

seus filiados judicial ou extrajudicialmente;"(Grifei).

 

O precedente trazido pela agravante demonstra a verossimilhança das alegações no sentido de que a jurisprudência

do E. Supremo Tribunal Federal encaminha-se para uma diferenciação definitiva entre ações propostas por

sindicatos e ações propostas por associações, no que concerne ao regime da eficácia das decisões proferidas em

processos coletivos.

 

Nos casos de ações ajuizadas por entidades sindicais, em que se aplica o art. 8º, III, da CF, não é exigida a

autorização expressa dos sindicalizados e a eficácia da decisão alcança toda a categoria (RE 193.382). O mesmo

tratamento é conferido à hipótese de impetração de mandado de segurança coletivo, que atrai a aplicação do art.

5º, LXX, "b" da CF (RE 193382).

Nos casos que envolvam entidades associativas, porém, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar caso

análogo ao ora em consideração, assim se pronunciou:

 

REPRESENTAÇÃO - ASSOCIADOS - ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O

disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando

previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ASSOCIAÇÃO -BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial,

formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processos de conhecimento,

presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial." (STF. REXT 573.232- SC.

Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. Redator do Acórdão: Ministro Marco Aurélio, DJe 19.09.2014).

 

A voluntariedade, atributo das associações, que as distingue das entidades sindicais, representativas estas últimas

de toda uma categoria profissional ou econômica, foi critério levado em consideração pelo constituinte originário

para diferenciar os limites subjetivos da demanda e, por consequência, a eficácia das decisões, uma vez que foi

utilizada literalmente no texto constitucional a locução "expressamente autorizadas" para referir-se

exclusivamente ao regime das entidades associativas.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024772-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: em sede de ação civil pública, proposta pela Defensoria Pública da União em face da Caixa

Econômica Federal e CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, versando sobre vícios

construtivos em empreendimento vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo recebeu às apelações em ambos os efeitos e, no que tange à parte da

sentença que confirmou a tutela antecipada, atribuiu tão somente o efeito devolutivo.

 

Agravante: CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA pretende a reforma da decisão,

aduzindo os seguintes motivos: a) a ausência dos requisitos para a não atribuição do efeito suspensivo, vez que

não há urgência para reparação de todos os problemas existentes no laudo pericial; b) sua ilegitimidade passiva

para reparação de danos; c) a responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos vícios da construção.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo

Civil.

 

O cerne da questão discutida nos presentes autos refere-se aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de

apelação interposto em face da r. sentença que confirmando a liminar anteriormente deferida, julgou parcialmente

procedente o pedido inicial, para determinar às corrés que promovam a reparação de todos os problemas existentes

no empreendimento, discriminados no laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de evitar quaisquer riscos

à integridade física dos moradores. Condenou, ainda, cada corré ao pagamento de indenização por danos morais

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada proprietário do "Residencial Safra I", devendo ser corrigido

monetariamente, acrescido de juros moratórios (fls. 584/598 dos autos originários).

 

Nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil, a apelação é, via de regra, recebida no efeito suspensivo e

devolutivo, de sorte que, na parte atinente à condenação ao pagamento de indenização por danos morais no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada proprietário do "Residencial Safra I", a apelação há que ser recebida em

ambos os efeitos, inexistindo qualquer disposição legal em sentido contrário.

 

Nada obstante, o artigo 520, VII, do CPC, preceitua que a apelação interposta contra a sentença que concede ou

confirma os efeitos da antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Logo, neste particular,

a apelação há que ser recebida apenas no efeito devolutivo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por

este E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO CORPO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DO

INSS RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO . APLICAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. 1) Não

conhecida parte do agravo de instrumento, em que se alega a impossibilidade de se conceder a antecipação da

tutela no bojo da sentença, por se tratar de matéria estranha à decisão, ora agravada, a qual apenas atribuiu o

efeito em que recebida a apelação interposta. Com efeito , deve-se discutir no presente agravo tão-somente a

respeito dos efeito s - devolutivo e suspensivo, em que recebido o recurso interposto pelo ora agravante contra a

sentença em que foi deferida a antecipação da tutela. 2) Devem ser aplicadas, nas causas previdenciárias, as

disposições previstas no art. 520 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039184020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepcionando, contudo, em seus incisos, algumas situações, nas quais

será tal recurso recebido somente no efeito devolutivo . 3) É o caso em questão, o qual guarda certa

peculiaridade, haja vista ter sido concedida no corpo da sentença a antecipação da tutela, amoldando-se, então,

aos termos do inc. VII, do art. 520, do CPC. 4) "Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a

apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que

concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 7a. ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE

ANDRADE NERY). 5) Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

(TRF - 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 252825, 2005030008905402, Sétima Turma, Rel. Leide

Polo, data da decisão: 07/05/2007, DJU DATA: 31/05/2007, p. 500) (grifos nossos)

Apenas por isso, entendo correto o posicionamento adotado pelo Juízo a quo, o qual se encontra em total

consonância com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ:

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. tutela

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. apelação da concessão da tutela

antecipada. efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi

concedida a tutela. (...). (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO SC, TERCEIRA TURMA 19/12/2007, NANCY ANDRIGHI) (grifos nossos)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de

Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será

recebida apenas no efeito devolutivo . Precedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, Terceira Turma, AGA

1124040, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 25.06.2009) 

 

Já no que se refere aos argumentos lançados pela agravante acerca da sua ilegitimidade passiva e da

responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos vícios de construção do imóvel, entendo que tais questões

não podem ser objeto de análise através do presente recurso.

 

Isso porque não se permite a utilização do recurso de agravo de instrumento para instaurar qualquer discussão

acerca do mérito do processo principal - matéria esta relativa à sentença, a qual deve ser impugnada através da via

recursal adequada, qual seja, o recurso de apelação, sob pena de caracterizar dissociação entre as razões recursais

apresentadas e o conteúdo/fundamentação contido na decisão ora atacada.

 

Nesse sentido, esta E. Corte já se manifestou:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ESPECÍFICA ANTECIPADA NA SENTENÇA

DE MÉRITO - ART. 461 DO CPC - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - RAZÕES

DISSOCIADAS. 1 - As razões do agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu a apelação

apenas no efeito devolutivo devem ser pertinentes ao referido provimento, uma vez que, em observância ao

princípio da unicidade recursal, a matéria relativa à sentença em si deve ser impugnada por meio da via

adequada, qual seja, o recurso de apelação. 2 - Razões do recurso dissociadas, cuja pretensão cinge-se à

antecipação da tutela concedida na sentença de mérito, e não aos efeitos em que recebida a apelação interposta

contra esta, expressamente consignados na decisão interlocutória agravada. 3 - agravo não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 188155, 200303000555823, Nona Turma, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, Data da decisão: 15/08/2005, DJU DATA: 22/09/2005, p. 426) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. 1- Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir

matéria que não foi objeto de análise na decisão hostilizada. 2- O descompasso entre o provimento jurisdicional

agravado e o inconformismo do recorrente, caracteriza a ausência de regularidade formal, a ensejar o não

conhecimento do recurso. 3- agravo não conhecido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 153404, 200203000154794, Nona Turma, Rel. Monica

Nobre (conv.), Data da decisão: 29/11/2010, DJF3 CJ1 DATA: 03/12/2010, p. 893) 

 

Logo, no tocante a tais alegações, o presente recurso não merece sequer ser conhecido.

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil,

conheço parcialmente do recurso de agravo de instrumento interposto e, na parte conhecida, nego-lhe

seguimento.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024925-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por JATAY

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRO contra ato coator do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -

DERAT/SP, visando abster-se do recolhimento e retenção da contribuição previdenciária (cota patronal e

entidades terceiras), incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o auxílio creche, o salário

maternidade, as férias gozadas, o terço constitucional de férias, as férias indenizadas, o 13.º salário sobre o aviso

prévio indenizado, o abono especial e o premio aposentado previstos em convenção coletiva de trabalho,

deferindo parcialmente o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, para que seja determinada a

inclusão das entidades terceiras como litisconsortes passivas necessárias e o afastamento da exigência do

recolhimento e retenção da contribuição previdenciária (cota patronal e entidades terceiras), incidente sobre o

salário maternidade, as férias gozadas, o 13.º salário sobre o aviso prévio indenizado, o abono especial e o premio

aposentado previstos em convenção coletiva de trabalho.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DA LEGITIMIDADE DE TERCEIROS COMO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

 

No caso dos autos, é desnecessária a inclusão no pólo passivo dos terceiros interessados, na consideração de que o

ato coator é dirigido contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, onde se discute sobre o recolhimento da contribuição patronal

2014.03.00.024925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JATAY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro

: CMP CIA METALGRAPHICA PAULISTA

ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161741020144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1133/2122



previdenciária (SAT e as destinadas a entidades terceiras), incidentes sobre a quinzena inicial do auxílio doença

ou acidente, o auxílio creche, o salário maternidade, as férias gozadas, o terço constitucional de férias, as férias

indenizadas, o 13.º salário sobre o aviso prévio indenizado, o abono especial e o premio aposentado previstos em

convenção coletiva de trabalho, não estando em discussão à legalidade da exação destinada a terceiros, sendo,

portanto totalmente descabida a composição dos terceiros na lide, como litisconsórcio passivo necessário,

possuindo a Receita Federal do Brasil, legitimidade e competência para responder a presente ação, conforme

previsão legal, in verbis:

DECRETO Nº 7.482, DE 16 DE MAIO DE 2011. (Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo

dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda)

[...]

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

[...]

Seção II

Dos Órgãos Específicos Singulares 

[...]

Art. 15. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de administração tributária

federal e aduaneira, inclusive as relativas às contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade

social e às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação

em vigor;

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição
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de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O REFLEXO 13.º SALÁRIO.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.
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Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária.

 

Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5,

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior).

 

O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro

Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE

oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º,

autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa

forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

 

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que a remuneração paga na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante a licença maternidade, integrava o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
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ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários

meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,

desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam

economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não

autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,

da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da

lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do

ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente

para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no

Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp

1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).
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2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação da referida exação, visto

ser devida a incidência sobre ela.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
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FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados

em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ,

ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

 

DO ABONO ESPECIAL E DO ABONO APOSENTADORIA OU GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA

OU GRATIFICAÇÃO ESPECIAL APOSENTADORIA

 

Dispõe o art. 458, § 1.º, da CLT, in verbis:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada

pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953).

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999,

de 1.10.1953)

Como se vê a norma acima prevê que as gratificações ajustadas integram o salário, mostrando que as verbas pagas

por liberalidade do empregador (gratificação especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria,

gratificação especial aposentadoria, gratificação eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação

assiduidade e complementação tempo aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência

do art. 457, § 1º, da CLT.

 

Neste sentido é a jurisprudência do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

[...]

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais".

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei.

[...]

(STJ. AgRg nos EDcl no REsp 1098218 / SP. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN. SEGUNDA TURMA. Data do

Julgamento: 27/10/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 09/11/2009) 

Entretanto, as autoras alegam tratarem-se de abonos previsto em acordos coletivos de trabalho, sendo que o

compulsar dos autos é possível verificar do CD, anexado, cópia de convenção coletiva de trabalho, prevendo em

caráter especial e eventual, aos seus empregados um abono especial de 20% (vinte por cento) do salário base

vigente em 31.10.2013 desvinculado do salário, até a parcela de R$ 6.415,20 (seis mil, quatrocentos e quinze reais

e vinte centavos), a ser pago em 2 (duas) parcelas, bem como da Convenção Coletiva de Trabalho 2014/2016, da

categoria, cláusula vigésima primeira, sobre o Prêmio ao Aposentado, prevendo que o empregado que se

aposentar fará jus ao recebimento de um prêmio, correspondente ao valor de seu salário, desde que tenha mais de

5 (cinco) anos de serviço ininterrupto prestado ao mesmo empregador e não tenha sofrido nenhuma punição
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disciplinar nesse período.

 

A Jurisprudência é dominante no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os abonos únicos

previstos em convenção coletiva de trabalho por considerarem verba paga de maneira não habitual, todavia à

autora, deixou de demonstrar nos moldes do art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito.

 

Dos documentos acostados aos autos, a autora limitou-se a juntar várias folhas de pagamento e guias de

recolhimento, que só demonstram que houve contribuição à Previdência Social, sem comprovação da natureza das

verbas.

 

Destarte, não merecendo reforma a decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, "caput", do CPC e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025305-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o término da greve dos bancários, intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito

horas) e sob pena de não seguimento do recurso, promova o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte

de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278, alterada pela Resolução nº 426, do TRF da 3ª Região.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.025305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CARLOS ROBERTO VENANCIO DA SILVA

: CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA

: SAMUEL ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO : SP160270 ADRIANA MORACCI ENGELBERG

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00253114220078260068 A Vr BARUERI/SP
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00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025488-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de Busca e Apreensão convertida em Execução, nos termos do

artigo 3º, caput do Decreto Lei n.º 911/69 movida por FINAME AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL em face de TURBO TECHNICK COMERCIAL LTDA ME. E OUTROS, na qual foi declarada a

fraude à execução com a consequente ineficácia da alienação realizada em 12.04.2013, e a penhora da quota parte

do executado equivalente à 7,1428% do imóvel com a expedição da certidão de averbação do ato no RGI. 

 

Agravante: WILSON ZAFALON requer a reforma da decisão por entender indevida a declaração de fraude à

execução por não estarem presentes seus requisitos, não havendo previsão legal de impedimento de venda de bens

por existir ação pendente contra ele. Alega ainda que o bem não estava gravado de penhora, razão pela qual podia

dispor livremente dele. Por fim requer o reconhecimento de bem de família nos termos da Lei 8.009/90. Requereu

o efeito suspensivo ativo.

 

 O recurso é tempestivo. 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

A fraude à execução nos autos originários foi declarada nos termos do artigo 593, II do Código de Processo Civil,

por existir demanda contra o devedor capaz de reduzi-lo à insolvência ao tempo da alienação ou oneração.

O credor em 2005 ajuizou Ação de Busca e Apreensão do bem (ponte rolante sistema DEMAG tipo EKKE)

garantido em alienação fiduciária buscando a satisfação de seu crédito, sem resultado positivo. 

 

A ação de Busca e Apreensão foi convertida em execução já que o bem não foi entregue e nem os executados

pagaram a dívida.

 

Foi determinado o bloqueio pelo sistema BACEN JUD que também não obteve resultado.

 

Os exequentes verificaram então que após a citação, ocorrida em 08.03.2006 (fls. 55), o coexecutados alienou em

12.04.2013, bem imóvel de sua propriedade. 

Referido bem foi recebido pelo coexecutado em doação dada por seus pais, juntamente com outros beneficiários,

em 27.12.1994, com reserva de usufruto até a data do óbito do último doador que ocorreu em 14.10.2010.

Com o cancelamento do usufruto o imóvel foi vendido, pelo executado e pelos demais beneficiários, a Maurício

Hideaki Shiino e à Heloísa Bonifácio Shiino pelo valor de R$ 130,00 (cento e trinta mil reais). No ato da venda foi

declarado pelos vendedores, inclusive, que não havia contra eles nenhum feito previsto na Lei Federal n.º7

7.433/85, regulamentada pelo Decreto n.º 93.240/86 de modo que os compradores dispensaram a apresentação das
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demais certidões referidas na lei.

 

A propositura dos autos originários se deu em 06.12.2005, com a citação válida do coexecutado em 08.03.2006. A

intimação da conversão da Ação de Busca e Apreensão em execução ocorreu em 08.10.2009 de modo que o juiz

de primeira instância entendeu ter havido a fraude à execução, pela venda posterior à citação nos autos originários.

 

Afastou a alegação de que o bem alienado constitui bem de família não sujeito à constrição haja vista que o bem

originalmente dado ao executado e a outros beneficiários em 27.12.94, foi gravado com reserva de usufruto e após

o cancelamento desse gravame foi alienado, não obstante existir demanda contra o coexecutado agravante, não o

reconhecendo como de bem de família porque o executado não residia em tal imóvel tanto assim que o vendeu,

renunciando à moradia protegida por Lei.

 

Nos termos do disposto na Lei n.º 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos

que sejam proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei, no entanto, no caso, não restou

comprovado nenhum dos requisitos necessários à instituição do bem de família, que é ônus do Agravante.

 

O objetivo do legislador foi beneficiar a "entidade familiar" e não o devedor, na realidade o legislador teve a

intenção de proteger o único imóvel que o indivíduo possua e que nele resida de modo que é de rigor a

comprovação do uso familiar do imóvel.

 

Restou firmado na jurisprudência que não há necessidade de o imóvel ser o único bem do devedor, mas

obrigatoriamente dever haver a comprovação do uso familiar, porque a proteção aqui ocorre em relação à entidade

familiar, no caso não há essa comprovação, não servindo a tanto, a mera alegação do agravante, além de que é

hipótese pouco provável, haja vista que possui apenas parte do imóvel, penhorado nos limites de sua quota, não

havendo que se falar, portanto, em impenhorabilidade da quota parte do imóvel constrito.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPENHORABILIDADE NÃO

RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 1. A

caracterização do imóvel como bem de família demanda a comprovação de que o devedor nele reside ou de que o

bem seja utilizado em proveito da família, como, por exemplo, a locação para garantir a subsistência da entidade

familiar. Não ocorrência no caso em exame. Incidência da Súmula 7 do STJ. 2. Nas hipóteses de recurso

manifestamente improcedente ou contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal, do STF ou de Tribunal

Superior, é facultado ao relator negar-lhe seguimento monocraticamente (art. 557, caput, do CPC), sendo certo

que a interposição de agravo regimental permite a apreciação pelo colegiado de todas as questões suscitadas no

apelo, suprindo eventual violação do referido dispositivo legal. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGRESP 201300151246, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:11/09/2014

..DTPB:.)."

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - INSOLVÊNCIA CIVIL DE ESPÓLIO - ART. 751, II, DO CPC -

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - FALECIMENTO

DA VIÚVA-MEEIRA - SUPOSTA RESIDÊNCIA DA FILHA HERDEIRA - NÃO COMPROVAÇÃO -

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.009/90 - POSSIBILIDADE DE ENTREGA DO REFERIDO

IMÓVEL AO ADMINISTRADOR DA MASSA. 1 - Não enseja interposição de Recurso Especial matéria (art. 751,

II, do Código de Processo Civil) não ventilada no v. julgado atacado e sobre a qual a parte não opôs os

embargos declaratórios competentes, estando ausente o prequestionamento. Aplicação da Súmula 356/STF. 2 -

Conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 8.009/90, para se configurar bem de família, há necessidade que o imóvel

seja próprio da entidade familiar e que seus membros nele residam. Compulsando o feito, verifico não haver

qualquer comprovação de que a filha herdeira do insolvente, juntamente com seu marido e filhos, residam no

imóvel em questão. Inaplicabilidade do referida norma legal. Não caracterização do imóvel como bem de família.

3 - Não há, ainda, falar-se que somente a metade do bem poderia ser arrecadada pelo administrador da massa,

sustentando pertencer a outra metade à viúva-meeira, que não era insolvente. Isto porque o casamento realizou-

se pelo regime da comunhão universal de bens, por meio do qual todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e

suas dívidas passivas se comunicam, conforme o art. 262 do Código Civil de 1916. 4 - Recurso não conhecido.

..EMEN:(RESP 200000217204, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:27/09/2004

PG:00360 ..DTPB:.)."
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - NÃO

DEMONSTRAÇÃO. RECURSO PROVIDO. - Entendo que não restou comprovada a impenhorabilidade do

imóvel de matrícula nº 21.901, de que trata o presente agravo de instrumento. - A proteção do bem de família,

conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de propriedade da entidade familiar,

que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela família. - Irrelevante a

existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção incide sobre o

imóvel que comprovadamente é residência da família, não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. -

Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar. - A impenhorabilidade do bem de família, estabelecida na

Lei n. 8.009/90, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache locado a terceiros. Como bem

examinou o Desembargador Federal Relator, "o caso sob exame guarda uma peculiaridade capaz de afastar a

aplicação desse entendimento". - Depois de comparados os documentos trazidos pelas partes, conclui que o

executado teve bens arrematados ou alienados em dação em pagamentos por dívidas junto a Bancos (ainda com

inscrição da hipoteca anteriormente ao crédito tributário), são os imóveis de matrículas n. 851, 17.463 e 17.464 e

17.465. - Por outro lado, quanto ao imóvel de matrícula n. 44.297, a União Federal demonstrou às fls. 35 que o

executado Antonio Sergio Rahal alienou o imóvel tipo apartamento, com pagamento à vista em 14/10/2004, pelo

valor de R$99.569,27. Esta alienação que pode caracterizar eventual fraude à execução também revela "a

suficiência econômica no que tange à manutenção própria e de sua família, prescindindo, dessarte, da renda

propiciada pela locação do imóvel objeto da penhora". - Da mesma forma, não pode o agravante alegar ser o

valor ínfimo para a medida tomada pela Fazenda Pública, sobretudo quando o executado não ofereceu bens à

penhora, até mesmo procurando frustrar a execução com a alienação. - Acrescente-se que o executado não

trouxe elementos que permitam aferir a sua hipossuficiência, apenas constituindo alegações que contrastam com

os fortes argumentos trazidos pelo agravante. Nesse sentido, não trouxe para os autos informações sobre o

imóvel que atualmente utiliza para moradia e nem sobre a sua remuneração, que eventualmente poderiam

expurgar eventuais dúvidas. - Por se encontrar a penhora sub judice não há que se falar em ato jurídico perfeito,

sobretudo depois de concedido efeito suspensivo às fls. 41/42 destes autos, do qual não houve recurso. - No que

tange à eventual busca no BACEN JUD não foi trazido pelo agravado o resultado da pesquisa, por isso não se

pode suspender a garantia do crédito tributário na execução. - Agravo de instrumento provido para reconhecer

devida a penhora sobre o imóvel.(AI 00845258020064030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 667

..FONTE_REPUBLICACAO:..")

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 739-A, § 1º, CPC - EFEITO

SUPSENSIVO - REQUISITOS - IMÓVEL PENHORADO - USO RESIDENCIAL - NÃO COMPROVAÇÃO -

AUSENTE COMPROVAÇÃO DO GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. 1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal

com efeito suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já

que a Lei específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito

suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido,

são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo

200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo

200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo

200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior). 3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código

de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes." 4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em

primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos:

garantia suficiente da execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave

dano de difícil ou incerta reparação. 5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no

art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam dotados de efeito suspensivo os embargos à execução. 6. Na hipótese, o

MM Juízo de origem entendeu que ausentes (i) o requerimento expresso do embargante e (ii) a comprovação de

que prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação. 7. Compulsando os autos, verifica-se que houve o requerimento expresso do pedido de suspensão da

execução (fl. 19), restando preenchida, portanto, tal exigência. 8. Quanto à comprovação da possibilidade de

grave dano de difícil ou incerta reparação, com o prosseguimento da execução, sob o argumento de que o imóvel

bem penhora é usado como residência do embargante, importante destacar que a proteção do bem de família ,

conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que o imóvel seja de propriedade da entidade familiar, tenha

destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela família . Irrelevante a existência de outros imóveis

de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção incide sobre o imóvel que

comprovadamente é residência da família , não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. Todavia, é de
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rigor a comprovação desse uso familiar. 9. Conforme certidão do Oficial de Justiça, lavrada em 2009 (fl. 49),

verifica-se que o executado/agravante não localizado no endereço do imóvel, assim como constou a informação

de que não reside no local. 10. De rigor a cassação do efeito suspensivo atribuído aos embargos, mantendo-se,

dessa forma, a decisão recorrida, porquanto ausente requisito previsto no art. 739-A, § 1º, CPC. 11. Agravo de

instrumento improvido.(AI 00254171320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel

penhorado na proteção concedida pela Lei nº 8009/90 ao bem de família , quando a sua configuração não se

acha, de pronto, plenamente caracterizada nos autos. 

(REsp nº 282354 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 19/03/2001, pág. 117) 

 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

 

A prova da condição de bem de família , objeto da penhora, é ônus do proprietário. 

(AC nº 2008.03.99.008658-3, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJF3 CJ2 29/04/2009,

pág. 904) 

A Fraude à execução restou demonstrada tendo em vista que ao tempo da alienação havia demanda capaz de

reduzir o devedor à insolvência, nos termos do inciso do inciso II do art. 593,do Código de Processo Civil haja

vista a citação válida ocorrida antes da alienação do bem.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO. 1. Configura

fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao

tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593, I e II, CPC). 2.

O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis,

sendo, portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação

do bem. Precedente. 3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude

à execução a disposição patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor. 4. Esta

Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção relativa da

fraude, que beneficia o autor ou exequente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência

dos pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP). 5. Comprovado que o executado, após ser citado

para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao revés, alienou o imóvel 49 dias depois da citação

válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei Adjetiva Civil. 6. Recurso especial provido. (REsp

1070503, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2009, DJe 14/09/2009." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FRAUDE DE EXECUÇÃO. DEVEDOR CITADO EM AÇÃO

QUE PROCEDE À RENÚNCIA DA HERANÇA, TORNANDO-SE INSOLVENTE. ATO ATENTATÓRIO À

DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CARACTERIZANDO FRAUDE À EXECUÇÃO. INEFICÁCIA PERANTE O

EXEQUENTE. PRONUNCIAMENTO INCIDENTAL RECONHECENDO A FRAUDE, DE OFÍCIO OU A

REQUERIMENTO DO EXEQUENTE PREJUDICADO, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO OU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA TRANSLATIVA. ATO GRATUITO. DESNECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DA MÁ-FÉ DO BENEFICIADO. IMPOSIÇÃO DE MULTA PELA FRAUDE, QUE

PREJUDICA A ATIVIDADE JURISDICIONAL E A EFETIVIDADE DO PROCESSO. CABIMENTO. 1. Os bens

presentes e futuros - à exceção daqueles impenhoráveis -, respondem pelo inadimplemento da obrigação,

conforme disposto nos arts. 591 do Código de Processo Civil e 391 do Código Civil. Com efeito, como é o

patrimônio do devedor que garante suas dívidas, caracteriza fraude à execução a disponibilidade de bens pelo

demandado, após a citação, que resulte em sua insolvência, frustrando a atuação da Justiça, podendo ser

pronunciada incidentalmente nos autos da execução, de ofício ou a requerimento do credor prejudicado, sem

necessidade de ajuizamento de ação própria. 2. O art. 592, V, do Código de Processo Civil prevê a ineficácia

(relativa) da alienação de bens em fraude de execução, nos limites do débito do devedor para com o autor da

ação. Nesse passo, não se trata de invalidação da renúncia da herança, mas sim na sua ineficácia perante o

credor - o que não implica deficiência do negócio jurídico -, atingindo apenas as consequência jurídicas

exsurgidas do ato; por isso não há cogitar das alegadas supressão de competência do Juízo do inventário,
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anulação da sentença daquele Juízo, tampouco em violação à coisa julgada. 3. Assim, mesmo em se tratando de

renúncia translativa da herança, e não propriamente abdicação, se extrai do conteúdo do art. 1.813, do Código

Civil/02, combinado com o art. 593, III, do CPC que, se o herdeiro prejudicar seus credores, renunciando à

herança, o ato será ineficaz perante aqueles que com quem litiga. Dessarte, muito embora não se possa presumir

a má-fé do beneficiado pela renúncia, não há como permitir o enriquecimento daquele que recebeu gratuitamente

os bens do quinhão hereditário do executado, em detrimento do lídimo interesse do credor e da atividade

jurisdicional da execução. 4. "É o próprio sistema de direito civil que revela sua intolerância com o

enriquecimento de terceiros, beneficiados por atos gratuitos do devedor, em detrimento de credores, e isso

independentemente de suposições acerca da má-fé dos donatários (v.g. arts. 1.997, 1.813, 158 e 552 do Código

Civil de 2002). (REsp 1163114/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

16/06/2011, DJe 01/08/2011) 5. Recurso especial não provido." 

Nesse passo, verifica-se que nenhum reparo cabe à decisão agravada.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025512-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31945/2014 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, FADEMAC S.A., contra decisão monocrática proferida

por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à

apelação do INSS para declarar a prescrição dos valores relativos aos fatos geradores ocorridos antes de

03/09/1989, o que inclui a competência de agosto de 1989, e para restringir a compensação a exações da mesma

espécie; deu parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios, devidos pela ré, em R$

2.000,00 (dois mil reais) e, ex officio, determinou o cômputo dos juros de mora.

 

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora

pretende obter o direito à compensação dos valores pagos a título de contribuição social incidente sobre a folha de

salários, indevidamente suportada no período de setembro e outubro de 1989 (competência de agosto a setembro

de 1989).

 

A parte autora, ora embargante, sustenta que o ilustre Relator, por equívoco, julgou matéria diversa da pleiteada

nos autos, que tem por objeto a irregular cobrança de contribuição social incidente sobre a folha de salários,

indevidamente suportada no período de setembro a outubro de 1989. Aduz que os argumentos expostos na inicial

são de que a embargante, no exercício regular de suas funções, emprega mão-de-obra especializada, estando

sujeita à incidência da contribuição social sobre a folha de salários, que vinha sendo cobrada com a alíquota de

10% e passou a ser de 20%.

 

Manifestação da União Federal quanto aos embargos de declaração às fls. 648/651.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Extrai-se dos autos que a parte autora ajuizou a presente ação objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídica cumulada com pedido de compensação que tem por objeto declarar a inconstitucionalidade da cobrança

da alíquota majorada de 10% para 20% nos meses de setembro e outubro de 1989, prevista no art. 3º, I, da Lei nº

7.787/89, em afronta ao princípio da anterioridade nonagesimal.

 

Afirma, na inicial, em síntese, que no exercício regular de suas funções, emprega mão-de-obra especializada,

estando sujeita à incidência da contribuição social sobre a folha de salários, que vinha sendo cobrada à alíquota de

10%, conforme dispunha o artigo 33, inciso II, alínea "a", do Decreto Federal nº 83.081, de 24 de janeiro de 1979.

 

Este Relator, por sua vez, deu parcial provimento à apelação do INSS para declarar a prescrição dos valores

relativos aos fatos geradores ocorridos antes de 03/09/1989, o que inclui a competência de agosto de 1989. Quanto
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às parcelas não prescritas, reconheci a inexigibilidade da exação com fundamento na inconstitucionalidade da

exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores.

 

Ora, o objeto da presente ação é a contribuição previdenciária sobre a folha de salários da competência das

competências de agosto e setembro de 1989, e não a contribuição sobre as remunerações de avulsos, autônomos e

administradores.

 

Verifica-se, portanto, que a decisão monocrática ora embargada decidiu sobre pedido diverso daquele que consta

na petição inicial, configurando julgamento extra petita, em violação ao que prescreve o artigo 460 do Código de

Processo Civil, verbis:

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Desse modo, como não é dado ao julgador afastar-se do pedido formulado na exordial, os presentes embargos de

declaração devem ser providos para sanar o vício apontado.

 

Com efeito, é possível corrigir a sentença extra petita por meio de embargos de declaração, porque a medida está

em consonância com os princípios da economia e celeridade processuais.

 

Passo, assim, à análise da controvérsia:

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 03.09.1999, antes, portanto, de 09.06.2005, forçoso reconhecer o

prazo prescricional nos moldes da regra dos "cinco mais cinco", tendo como termo inicial o fato gerador da

contribuição previdenciária guerreada (uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação) e

termo final a data de distribuição desta ação para aplicação dessa regra.

 

Nesse aspecto, merece reforma a sentença proferida pelo douto juiz a quo, que fixou como termo inicial do prazo

prescricional o recolhimento indevido, e não o fato gerador.

 

O fato gerador da contribuição prevista no art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89 é o momento em que surgiu a obrigação da

sociedade contribuinte pagar ou creditar a remuneração devida a seus empregados, independentemente da

realização do efetivo pagamento.

 

Sendo assim, a pretensão da empresa autora, ora apelada, de reaver os valores relativos aos fatos geradores
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ocorridos antes de 03/09/1989 está prescrita, o que inclui a competência de agosto de 1989.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise da legalidade da exação em questão:

 

A matéria referente à majoração da alíquota da contribuição sobre a folha de salários de 10% para 20% foi

inicialmente veiculada pela Medida Provisória n.º 63, de 1º de junho de 1989, nos seguintes termos:

 

Art. 5° A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados,

avulsos, autônomos e administradores que percebam pro labore;

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

Tratando de contribuição previdenciária, as alterações instituídas pela medida provisória referida deveriam

observar o princípio da anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6º da Constituição Federal. Nesses

termos, expressamente dispôs a MP n.º 63/89:

 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à

majoração de alíquotas, a partir de 1° de setembro de 1989.

 

No entanto, antes mesmo que se tornasse exigível a contribuição em comento com a alíquota majorada, foi

editada, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, a qual também majorava a alíquota, no mesmo percentual, verbis

:

 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos,

autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho.

 

O legislador ordinário entendeu que a Lei n.º 7.787/89 constituía, na verdade, mera conversão da MP n.º 63/89,

sendo assim, o prazo nonagesimal deveria ser contado da primeira edição da medida provisória e não da edição da

norma legal. Destarte, manteve a cobrança da exação a partir de 1º de setembro de 1989:

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto à majoração de alíquota, a

partir de 1º de setembro de 1989 .

É bem verdade que o STF tem entendido que a anterioridade nonagesimal de contribuições previdenciárias

instituídas ou majoradas por medida provisória, reeditada e convertida em lei, conta-se da data da primeira edição

e não da conversão em lei. No entanto, para que esse entendimento possa prevalecer, é preciso que a lei realmente

tenha importado mera conversão da medida provisória. Se a norma legal posterior realizou alterações no texto da

norma anterior, inovando em alguns aspectos, é assente que se trata de nova instituição e, portanto, sujeita a prazo

nonagesimal próprio.

 

Nesse sentido, confrontando os dispositivos da MP n.º 63/89 e da Lei n.º 7.787/89 verifico que o texto da lei não é

reprodução do teor da medida provisória, modificando-a em alguns pontos.

 

O próprio Pretório Excelso, apreciando a constitucionalidade da contribuição majorada pela MP n.º 63/89 e pela

Lei n.º 7.787/89, firmou seu entendimento no sentido da não convertibilidade, consoante se infere do acórdão a

seguir ementado:

 

EMENTA:. - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVISTA NA MEDIDA PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI

7.787/89. VIGÊNCIA DO ART. 3º, I. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO ART. 21

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória

63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição

Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989 .
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- Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto

de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 169740/PR, Rel. Min. Moreira Alves, Pleno, DJ de 17/11/1995, p. 39217)

 

Desta forma, não sendo a Lei n.º 7.787/89 simples conversão do disposto na MP n.º 63/89, o prazo nonagesimal

para a exigibilidade das alíquotas por ela majoradas deve ser contado a partir de sua própria publicação, ou seja,

30 de junho de 1989, e não da publicação da MP. Sendo assim, somente a partir de outubro de 1989 poderia ser

exigida a contribuição sobre a folha de salários à alíquota de 20%.

 

Nesse passo, a partir de outubro de 1989 e no que tange à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salário dos empregados, perfeitamente constitucional é a majoração da alíquota para 20% instituída pela Lei n.º

7.787/89. Somente a parcela de setembro de 1989 pode ser objeto de compensação.

 

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)

 

Inexigível, destarte, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos
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processos nº. 20006114004855-9 e nº. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André

Neckatshalow, sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à

compensação, passando a seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento

da jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas . Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando
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improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas ). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios."

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas . Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação : aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
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CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

Assim, os valores recolhidos a maior a título de contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I, da Lei nº

7.787/89 são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do empregador que incidem sobre

folha de salários. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS , AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS.

1. "A compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidente sobre

a remuneração dos administradores, autônomos e avulsos pode ser efetivada, tão-somente, com as contribuições

a cargo do empregador, incidentes sobre a folha de salários" (EDcl no AgRg no REsp 674.926/PR, de minha

relatoria, DJU de 19.11.07). Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. Aplicação da Súmula 168/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS .
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1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
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2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os índices para os respectivos períodos.

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
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suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Com relação aos juros moratórios, adoto igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-SP,

julgado sob o regime do art. 543-C.

 

Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº 162/STJ), acrescida de juros de mora

a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN; b) após a

edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, a partir de 1º de janeiro de

1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa real de juros.

 

In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, os juros de mora

traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz

ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, motivo pelo qual transcrevo excerto do voto do ilustre

Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação da Corte Cidadã:

"(...)

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei

11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a
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competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

Dos honorários advocatícios

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

Esta Corte, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com

fundamento no art. 20, §4º, do CPC (TRF3, proc. n. 0013836-39.2009.4.03.6100 - SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 06.06.12).

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para,
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sanando a contradição apontada, reconsiderar a decisão monocrática de fls. 329/35 e: a) dar parcial provimento à

apelação do INSS para declarar a prescrição dos valores relativos aos fatos geradores ocorridos antes de

03/09/1898, o que inclui a competência de agosto de 1989, e para restringir a compensação a exações da mesma

espécie; b) dar parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios, devidos pela ré, em R$

2.000,00 (dois mil reais) e, c) ex officio, determinar o cômputo dos juros de mora, na forma da fundamentação

acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025450-38.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por TEC TOY S/A contra a decisão de fls. 979/979, vº, que julgou

extinto o processo com julgamento de mérito, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos

termos do artigo 269, inciso V, do CPC, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

valor e R$ 5000,00 (cinco mil reais).

 

O embargante, nos atuais embargos, articula os mesmos argumentos trazidos nos embargos de fls. 981/986 dos

autos, alegando a não incidência de honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

1999.61.82.025450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TEC TOY S/A

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : STEFANO ADOLFO PRADO ARNHOLD

: THOMAS DANIEL BRULL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins de recursos

especial ou extraordinário direcionados ao STJ e a STF.

 

Deve-se anotar que a obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença

ou acórdão com dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que

deva ser esclarecido o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua

fundamentação e conclusões.

 

Analisando os autos, verifica-se que nos presentes embargos, o recorrente traz os mesmos argumentos expostos

nos embargos de fls. 981/986 e já apreciados pela decisão de fls. 997/999, nestes termos: 

 

"Trata-se de embargos de declaração, opostos por TEC TOY S/A, contra a r. decisão proferida nestes autos às

fls. 979/979, vº.

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final

providos, sanando-se a omissão e contradição existentes.

É o breve relatório. Decido.

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

omissão.

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. "

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.
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Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto.

Outrossim, quanto à incidência da verba honorária, o STJ alberga a orientação de que, no caso de desistência da

ação por adesão a programas de parcelamento, são devidos honorários advocatícios e, se não houver legislação

específica que disponha em outro sentido, os honorários determinados nos casos de desistência da ação devem

ser arbitrados consoante os artigos 20, § 4º e 26 do CPC.

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO À

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. LEI ART. 6º, § 1º, DA 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA DO PAGAMENTO

SOMENTE NOS CASOS DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTO S. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamento s'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min. ARI

PARGENDLER, DJe 8/3/10) 

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1329909/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/03/2013, DJe 11/03/2013).

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA PARA FINS DE

ADESÃO AO PARCELAMENTO . CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamento s". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito. Agravo regimental não provido. Precedente da Corte Especial do STJ. 

II - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo

e adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

III - Considerando-se o valor atribuído à causa (R$ 123.823,03, em 27.03.2001) e de acordo com a complexidade

da demanda, afigura-se razoável a fixação de honorários em R$ 2.500,00.

IV - Agravo legal provido para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.500,00."

(AC 00046087120044036114, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração nos termos da fundamentação supra."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1161/2122



O embargante quer, a qualquer custo e com argumentos abstratos, atribuição de efeitos infringentes a seus

embargos, sem demonstrar que o resultado do julgamento embargado não decorre logicamente da fundamentação

e que a sucumbência e o êxito que obteve na demanda não estão claramente delineados nos autos,

respectivamente, os quais são os elementos caracterizadores de infração do artigo 535, I do Código de Processo

Civil. 

 

Outrossim, a decisão embargada não está obrigada a se pronunciar sobre todos e quaisquer documentos e

argumentos mencionados pelo embargante, pois é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão

controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a

responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão

de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA).

 

Como se vê, o embargante se limitou a repetir os mesmos argumentos lançados nos embargos declaratórios

anteriormente opostos e apreciados totalmente pela decisão embargada, apontando as mesmas incorreções

anteriormente apontadas; por este motivo deve ser aplicada a multa prevista no art. 538, parágrafo único do

Código de Processo Civil, de 1% do valor da causa.

 

Neste sentido já se manifestou esta Egrégia Turma, conforme se vê no seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MERA REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO.

APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 538, PAR. ÚNICO DO CPC. 1. Da

leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto

do recurso de apelação, pois se limita à mera repetição das razões nele lançadas e que já foram apreciadas tanto

monocraticamente como pela Egrégia Turma no julgamento do agravo legal contra esta interposto. 2.

Configuração do caráter manifestamente protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa, em consonância com o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não conhecidos".

( TRF3, AC nº 1419489, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 13-05-2010, pág. 144).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil

e por ser meramente protelatórios, rejeito os embargos de declaração e aplico multa de 1% sobre o valor da causa.
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204333-81.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da decisão de fls. 147, que em

sede de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela Empresa Pública, extinguindo o

processo nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, e condenou o exequente em 5% sobre a

diferença entre o valor pleiteado e o valor devido, ficando a execução suspensa em virtude da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões a Caixa Econômica alega que o arbitramento dos honorários advocatícios deve obedecer ao

disposto do artigo 20, § 3º, tendo em vista ser irrisório o valor arbitrado em 5% do valor da condenação,

requerendo ainda o afastamento da suspensão de seu pagamento previsto no artigo 12 da Lei 1.60/50, já que o

recebimento da indenização no valor de R$ 24.533,37, posicionada para abril de 2012, é suficiente para a

revogação do benefício da gratuidade de justiça, requerendo, portanto o desconto (compensação) do valor

arbitrado a esse título.

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º A do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

Trata-se de apelação em sede de cumprimento de sentença em que foi acolhida a impugnação apresentada pela

Empresa Pública com extinção do processo nos termos do artigo 794, I, com arbitramento dos honorários

advocatícios em 5% sobre a diferença do valor pleiteado pelo exequente e o realmente devido.

 

A diferença entre o valor pleiteado e o realmente devido, foi de R$ 5.937,20 (cinco mil novecentos e trinta e sete

reais e vinte centavos), com arbitramento dos honorários advocatícios, em 5% sobre esse valor, os honorários

advocatícios chegariam em R$ 296,86, (duzentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos) o que é

considerado irrisório, tendo em vista o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e

importância da causa, razão pela qual deve ser majorado para 10% do valor daquela diferença, ou seja, R$ 593,72

( quinhentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos).

Esse é o posicionamento deste E. Tribunal Regional e dos demais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. CONCORDÂNCIA DA EMBARGADA COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA

EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. -

Inicialmente, à vista do julgamento da apelação, resta prejudicado o pedido para que seja afastado o efeito

suspensivo. - Nos autos em exame, verifica-se que foi dada vista dos autos para a fazenda em 03.07.2012, o

procurador se manifestou em 30.07.2012 e o apelo foi protocolado em 31.07.2012. Assim, iniciado o prazo de 30

2000.03.99.037646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP093822 SILVIO JOSE DE ABREU

No. ORIG. : 98.02.04333-8 3 Vr SANTOS/SP
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dias para recurso em 04.07.2012, verifica-se que a apelação é tempestiva. - No tocante ao pedido de condenação

da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, ressalta-se que a imposição dos ônus processuais, no

Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. (Precedentes:

AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, julgado em 15/03/2007, DJ

12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Corte Especial, julgado em

04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045/SC, Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 13.10.2003; REsp 439573/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Primeira Turma, julgado em 04/09/2003; REsp 472375/RS, Rel.

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Quarta Turma, julgado em 18/03/2003, DJ 22/04/2003). Dessa forma,

apresentados embargos à execução de sentença com a posterior concordância da embargada com os cálculos

apresentados pela embargante, resta configurado o reconhecimento do pedido no tocante ao excesso da

execução, de modo que se faz necessária a condenação daquela ao pagamento de tal verba. - Apelação

provida.(AC 00174663520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS

CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda

com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, havendo

a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida.(AC

00055612019994036111, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CONCORDÂNCIA COM OS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

CABIMENTO. 1. A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da

sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes (STJ, REsp 848070/GO, 1ª Turma, relator ministro Luiz

Fux, DJe de 25/3/2009). 2. Conquanto tenha concordado com os valores apresentados pela contadoria judicial, o

embargado deu causa ao ajuizamento dos embargos à execução, e deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios. 3. Nas causas em que não houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, os honorários

advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, § 3º, a, b e c, e § 4º, do CPC).

Esses critérios devem ser observados também nos casos de condenação a favor da Fazenda Pública. Precedentes.

4. Apelação a que se nega provimento.(AC 200634000194703, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO

CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:25/11/2011 PAGINA:840.)."

Entretanto, por ser o apelado beneficiário da Justiça Gratuita, fica suspensa sua execução nos termos do artigo 12

da Lei 1060/50, não estando com a razão a apelante ao postular pelo afastamento da suspensão haja vista que o

recebimento dos valores relativos a verbas indenizatórias não tem o condão de retirar a condição da parte de

beneficiária de gratuidade da justiça.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PREVIDÊNCIA PRIVADA - AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - DECISÃO

MONOCRÁTICA PROVENDO EM PARTE RECURSO ESPECIAL DA DEMANDADA. INSURGÊNCIA DO

AUTOR. 1. A parte beneficiária da assistência judiciária gratuita não tem direito à isenção do pagamento dos

ônus sucumbenciais, mas, sim, à suspensão da obrigação, enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo

prazo máximo de cinco anos, findo o qual se consumará a prescrição, à luz do disposto no artigo 12 da Lei

1.060/50. 2. Precedente da Segunda Seção, que afasta a extensão aos inativos do auxílio cesta-alimentação, em

razão da natureza eminentemente indenizatória do benefício e da autonomia entre o contrato de trabalho e o

contrato de previdência complementar, à luz do disposto no artigo 202 da Constituição da República de 1988 e

nas Leis Complementares 108 e 109 de 2001 (Recurso Especial 1.023.053/RS). Irrelevância, no caso, da adesão

ou não do empregador/patrocinador ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 3. Agravo regimental

desprovido. ..EMEN:(AGRESP 200901314201, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:03/05/2012

..DTPB:.)."

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO E

CONCORDÂNCIA DA PARTE EMBARGADA COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO EMBARGANTE.

VERBA HONORÁRIA. MAJORADA. OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DEFINIDO PELO § 4º DO ART. 20 DO

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. MUDANÇA

PATRIMONIAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Na hipótese dos autos, constatado o excesso de
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execução na conta de liquidação apresentada pelas exequentes/embargadas, foi acolhido/homologado pelo

Magistrado a quo o montante apresentado pelo INSS à fl. 22 como o valor correto a ser executado. Ademais,

houve concordância expressa das embargadas com o referido montante. Portanto, procedentes os embargos à

execução. 2. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou

for vencida a Fazenda Pública, a condenação em honorários advocatícios deverá ser fixada mediante apreciação

equitativa do juiz, de acordo com § 4º do art. 20 do CPC, o que desvincula a aludida condenação dos parâmetros

estabelecidos pelo § 3º do mesmo artigo, quais sejam, o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da

condenação, remetendo, todavia, aos critérios de aferição do trabalho desenvolvido pelo patrono da parte

vencedora ao estabelecido nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC. 3. O julgador não está restrito aos limites de

percentuais mínimo e máximo, podendo adotar percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa

ou da condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência em valor fixo, desde que não represente

valor irrisório ou exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade. 4. Assim, diante de tais circunstâncias e

em apreciação equitativa, a teor do art. 20, §4º, do CPC, razoável que os honorários advocatícios sejam

majorados e fixados em 10% (dez por cento), para cada embargada, sobre a diferença entre o valor pleiteado na

execução e o valor que o embargante entendeu devido, ficando suspensa a execução em face dos benefícios da

justiça gratuita (artigo 12 da Lei 1.060/50). 5. A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o

recebimento de valores relativos a prestações vencidas de benefícios previdenciários, por si só, não afasta o

direito do beneficiário da justiça gratuita à suspensão da cobrança da verba honorária, tal como previsto no art.

12 da Lei 1.060/50. Precedentes. 6. O recebimento de verbas indenizatórias atrasadas não tem o condão de

pressupor a perda da condição da parte autora de beneficiária da gratuidade judiciária, bem como se houve ou

não alteração de sua situação econômica. 7. Compete, pois, à parte interessada na execução, comprovar que a

parte autora reúne condições de suportar os ônus da sucumbência. Sendo presumida a condição de pobreza, esta

somente pode ser afastada mediante prova irrefutável em sentido contrário. 8. Com efeito, cumpre ressaltar,

também, que em momento algum a legislação vigente a respeito da assistência judiciária considera como

parâmetro à aferição desse direito o montante que se tem a receber em decorrência do provimento jurisdicional

buscado. Leva-se em conta, exclusivamente, os normais rendimentos, isto é, o que se aufere, regularmente, a

título de renda mensal. 9. Apelação parcialmente provida, nos termos dos itens 1 e 4.(AC 200338000163919,

JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:22/03/2013

PAGINA:45.)". 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, § 1º A, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052268-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.048378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : POSTO JAGUARE LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS

: SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.52268-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão fls. 186/194 destes autos.

 

Interpõe a embargante (Parte Impetrante) os presentes embargos de declaração alegando ocorrência de

contradição ao afirmar que se trata de pedido de convalidação de compensação realizada no período de

08/08/1989 a 08/09/1994, sendo que este período refere-se ao período em que a embargante estava obrigada a

recolher a contribuição declarada inconstitucional, referindo-se ao crédito que pretende compensar, pugnando pelo

acolhimento e para fins de prequestionamento.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

nenhum vício.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos)

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,
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julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto.

Convém salientar também, que o referido dispositivo legal supramencionado, não franqueia à parte a

faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados. (STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n.

500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...).

4. Embargos rejeitados.(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ

17.12.07, p. 292)

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes,

quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do E. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE
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PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados. (STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc.

2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

Não vislumbro a ocorrência do vício apontado, conforme se pode comprovar à fl. 24, in verbis:

 

[...]

Diante do exposto, requer a impetrante respeitosamente, se digne V. Exa. Conceder-lhe medida liminar

determinando à autoridade coatora, que se abstenha de praticar qualquer ato coator contra a impetrante no

sentido de exigir-lhe o recolhimento dos tributos compensados, em virtude das compensações realizadas, em

face à declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Pretório Excelso.

Requer, ainda, que após a requisição das informações de estilo e ouvida a D. Procuradoria, seja-lhe concedida em

definitivo a SEGURANÇA, convalidando-se o direito da impetrante....[...].

 

Sendo assim, tendo este relator analisado a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, expondo motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado, portanto, não ocorre o vício apontado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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danos materiais e morais c.c. pedido de antecipação da tutela jurisdicional em face da UNIÃO FEDERAL, para

sua reincorporação às fileiras do Exército Brasileiro na qualidade de adido, tendo em vista tratamento de sua

saúde. Às fls. 48/49, o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, por entender não estarem

presentes seus requisitos.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por haver entendido que: (i) o autor é portador de

doença cardíaca congênita que não lhe acarreta limitação física para as atividades castrenses e para qualquer

atividade laborativa, conforme demonstrado em perícia judicial (ii); o ato de anulação de incorporação do autor

respeitou todos os requisitos legais; (iii) não há evidências de danos materiais e morais sofridos pelo autor.

 

Apelação: o autor pugna pela reforma da r. sentença, ao alegar sucintamente que: (i) os resultados da perícia não

confirmam a preexistência da doença, além de haver manifesta contradição entre os quesitos terceiro e quarto; (ii)

na hipótese de dúvida quanto à preexistência da enfermidade, há entendimento jurisprudencial no sentido de que a

questão se deve resolver em favor do militar; (iii) a patologia é decorrente dos esforços físicos a que se submeteu

em treinamento militar, sendo incorreta a classificação "Incapaz B2"; (iv) a ilegalidade da anulação da

incorporação e as situações vexatórias que sofreu no ambiente castrense, devido à obrigação que lhe impuseram

de exercer atividades de menor esforço físico, ensejam reparação por danos materiais e morais.

 

Com contrarrazões (fls. 273).

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

A r. sentença (fls. 245/251) não merece qualquer reforma.

 

Inicialmente, tanto a sindicância (fls. 38 e 110) quanto a perícia judicial (fls. 183/184) indicam claramente que a

doença do apelante é de natureza anterior ao ato de incorporação. No quesito de número 6 da perícia, conclui-se

que a alteração da válvula aórtica é "de característica congênita". Ora, ser dessa característica é o mesmo que

afirmar, diretamente, ser a doença congênita. De qualquer forma, como a própria sindicância já havia apurado,

trata-se de enfermidade cuja formação é anterior ao período em que o apelante esteve no Exército Brasileiro, por

mais que os exames médicos de seleção não fossem hábeis para detectá-la, salvo informação prestada pelo

alistado. Nesse ponto, em específico, o apelante afirmou que a desconhecia.

 

Ademais, não merece prosperar a alegação de que o laudo pericial é contraditório. O quesito de número 3 não

contraria aquele de número 4. O fato de, muito provavelmente, o apelante ter tido de realizar, em período anterior

ao de sua incorporação, esforço físico compatível com as atividades exigidas no meio militar, sem dar-se conta da

enfermidade, não impede que sua condição cardiovascular tenha sido detectada, sentida tão só no momento em

que exerceu suas atividades no Exército Brasileiro.

 

Também, o quesito de número 5 não contraria o mérito da decisão de anular a incorporação do apelante. Às fls.

38, verifica-se que ele foi considerado "Incapaz B2". De acordo com o decreto nº 57.654/66, artigo 52, in verbis:

 

"Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro grupos:

3) Grupo B-2, quando incapazes temporariamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exija um

prazo longo e as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua incorporação

ou matrícula".

 

Isso significa que qualquer indivíduo nessa classificação não é considerado incapaz definitivamente para o

exercício de atividades castrenses. Apenas se exige um período relativamente longo de recuperação, para que se

possa voltar à ativa. Antes que isso ocorra, trata-se de incapacidade temporária para o serviço militar. Ademais, a

decisão acerca do tratamento do servidor ou de sua exclusão do serviço ativo está no âmbito da discricionariedade

da Administração Pública, como se verá adiante.
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Dessa forma, não há contradição com o quesito de número 5. Tanto é assim que o quesito de número 7 não

apontou incapacidade física laborativa, seja para as atividades militares, seja para qualquer trabalho de natureza

civil. Além disso, contrariamente ao que aduz o apelante, o quesito de número 8 afirma não haver indícios de que

a patologia decorre de esforço físico.

 

Portanto, não restam dúvidas de que a enfermidade do apelante é preexistente ao ato de incorporação, que é de

natureza congênita, que não decorre de esforço físico e que não o incapacita irremediavelmente para atividades

físicas castrenses e muito menos laborais.

 

Dirimida essa questão, passa-se ao exame da legalidade da exclusão do agravante das fileiras do Exército

Brasileiro.

 

Primeiramente, dispõe o artigo 31, "a", da Lei nº 4.375/64, a Lei do Serviço Militar, in verbis:

 

"Art. 31. O serviço ativo das Fôrças Armadas será interrompido:

a) pela anulação da incorporação".

No mesmo sentido, o artigo 124, caput, da Lei nº 6.880/80 determina, in verbis:

"Art. 124. A anulação de incorporação e a desincorporação da praça resultam na interrupção do serviço militar

com a consequente exclusão do serviço ativo".

 

Para que se possa interpretar, de forma correta, o sentido desses dispositivos legais, é imprescindível recorrer ao

Decreto nº 57.654/66. Em seu artigo 139, § 2º, nº 2, verbis:

 

"Art. 139. A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, nos casos em que tenham sido verificadas

irregularidades no recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção.

§ 2º Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da incorporação, esta será anulada e

nenhum amparo do Estado caberá ao incorporado. Além disso:

2) os julgados "Incapaz B-2" farão jus, desde logo, ao Certificado de Dispensa de Incorporação, sendo

prèviamente incluídos no excesso do contigente. A sua reabilitação poderá ser feita na forma prescrita no

parágrafo único do art. 57, deste Regulamento".

 

Como ficou sobejamente demonstrado, a enfermidade do apelante é de natureza congênita, portanto, preexistente

ao ato de incorporação. Consequentemente, isso configura irregularidade no recrutamento, o que exige do

administrador militar a anulação da incorporação, bem como a pronta inclusão do servidor no excesso de

contingente, o que, aliás, já consta no artigo 57 do mesmo decreto, in verbis:

 

"Art. 57. Os conscritos julgados "Incapaz B-2" serão incluídos, desde logo, no excesso do contigente, fazendo-se

nos CAM correspondentes as anotações determinadas no artigo anterior".

 

A inclusão em excesso de contingente caracteriza ato administrativo vinculado, razão por que é incabível falar em

simulação.

 

Além disso, a realização da sindicância (fls. 38 e 110) não teve como finalidade constranger o apelante. Em

verdade, é cumprimento de um dever legal, a fim de averiguar possíveis responsabilidades, tanto do conscrito

quanto da própria Administração, ex vi do artigo 139, § 1º, do Decreto 57.654/66:

"§ 1º Caberá a autoridade competente, Comandantes de Organizações Militares, RM, DN ou ZAé, mandar

apurar, por sindicância ou IPM, se a irregularidade preexistia ou não, à data da incorporação, e a quem cabe a

responsabilidade correspondente".

 

Por fim, como já se destacou, sendo a incapacidade "B2" temporária e de tratamento em longo prazo, compete à

Administração Pública decidir se procede ao tratamento ou se realiza a anulação de incorporação por moléstia

preexistente. In casu, a decisão de anular a incorporação do apelante encontra robusto amparo legal, além de ter

sido elaborada no âmbito do poder discricionário da Administração. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO - MILITAR - ANULAÇÃO DE INCORPORAÇÃO - LEGALIDADE - REFORMA -

DESCABIMENTO. 1-De acordo com a legislação castrense, a anulação de incorporação é um dos motivos de
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exclusão do serviço ativo das Forças Armadas. Nos termos do caput do artigo 139 do Decreto nº 57.654/66

(Regulamento da Lei do Serviço Militar), a anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, "nos casos

em que tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção". 2-

Inexistência de vício no ato de anulação de incorporação do Apelante, militar temporário e sem estabilidade, eis

que a Administração Militar assim o fez após constatar a sua incapacidade física temporária para o serviço

castrense, decorrente de doença preexistente à sua incorporação, agindo em conformidade com a legislação de

regência, e na esfera do seu poder discricionário, calcada em critérios de conveniência e oportunidade, estando

somente adstrita ao princípio da legalidade, sendo vedado ao Poder Judiciário adentrar o mérito administrativo.

3-Descabe o pedido de concessão de reforma, eis que o laudo médico pericial produzido em juízo, merecedor da

confiança absoluta do juízo, pois em posição equidistante das partes, está em condições de apresentar trabalho

imparcial, conquanto ateste que o Apelante apresenta quadro de lombalgia crônica, associada à escoliose,

podendo ser agravada por esforço físico, em nenhum momento é conclusivo quanto ao nexo de causalidade entre

a enfermidade e a prestação do serviço militar, bem como deixa claro que o ex-militar não se encontra inválido

nem impossibilitado de exercer trabalhos normais na vida civil. 4-Apelação desprovida. Sentença confirmada.

(AC 200751010232593, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::26/08/2014.)" (Grifo nosso)

 

Adicionalmente, como se trata de servidor militar temporário com moléstia preexistente ao ato de incorporação e

caracterizado como "Incapaz B2" - não sendo caso de incapacidade definitiva para o serviço militar e muito

menos para qualquer atividade laborativa -, o apelante não tem direito à reincorporação às fileiras do Exército

Brasileiro, na qualidade de adido para fins de tratamento médico ou até de reforma ex officio.

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INAPTO PARA O SERVIÇO ATIVO. INCORPORAÇÃO

VICIADA. ANULAÇÃO. PROBLEMAS OFTALMOLÓGICOS. ALIENAÇÃO MENTAL POSTERIOR AO

SERVIÇO ATIVO. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. REFORMA. INCABÍVEL. 1. A questão versada

nos presentes autos cinge-se à pretensão de passagem de militar licenciado do serviço ativo do Exército para a

reforma remunerada ex officio, por incapacidade definitiva decorrente de alienação mental. 2. O autor, militar

temporário foi incorporado às fileiras do Exército em janeiro de 1984. Na inspeção de saúde a qual foi

submetido, em dezembro do mesmo ano, foi julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo, sendo

determinada a instauração de sindicância para apuração dos fatos relacionados à sua insuficiência física, que

concluiu pela anulação de sua incorporação, por incapacidade definitiva para o exercício das atribuições

militares (art. 140, § 2º, item 2 do RLSM), em decorrência de problemas oftalmológicos ("foco atrófico

macular"). 3. Agiu, assim a Administração militar, no estrito cumprimento do Decreto nº 57.654/66, que

regulamenta a Lei do Serviço Militar inicial obrigatório (Lei nº 4.4.375/64). 4. A Administração Militar, durante

processo seletivo, onde apenas são convocados homens cujos exames clínico e laboratorial são normais, elimina

aquele que apresente alterações anátomo-funcionais, diante da possibilidade de gerar futuramente a

incapacidade do indivíduo. 5. Para a concessão da reforma ex officio de militar, por moléstias incapacitantes,

taxativamente elencadas no art. 108, inc. V, da Lei nº 6.880/80 - dentre elas a alienação mental, não se faz

necessário que estas possuam relação de causa e efeito com o serviço. Por outro lado, é suficiente para

caracterizar o nexo de causalidade que tenha se manifestado durante a prestação do serviço militar. Precedentes

do Egrégio STJ. 6. O autor não comprovou que a alienação mental que atualmente o acomete, eclodiu durante o

serviço militar ativo. 7. O ato administrativo de exclusão da incorporação do autor do serviço ativo militar,

devidamente fundamentado e emitido por autoridade competente, reveste-se de plena legalidade. 8. Remessa

necessária e recurso voluntário da União Federal providos. Sentença reformada. Improcedência do pedido.

Inversão dos ônus sucumbenciais. (APELRE 198751019214069, Desembargador Federal GUILHERME

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::07/06/2010 -

Página::263.)"

 

Por conseguinte, não houve qualquer ilegalidade no ato de anulação da incorporação do apelante, tendo sido

acertada a decisão do MM. Juízo a quo.

 

Quanto ao pedido de indenização por danos materiais e morais, verifico que ele não merece guarida.

 

Em primeiro lugar, conforme anteriormente demonstrado, o ato administrativo de anulação de incorporação

respeitou todos os requisitos legais. Com isso, afasta-se a hipótese de existência de ato ilícito, de acordo com o

artigo 927 do Código Civil.

 

Em segundo lugar, como se trata da Administração Pública, entende-se, pelo artigo 37, § 6º, da Constituição
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Federal de 1988, que a responsabilidade desta é de natureza objetiva, bastando a comprovação do dano - material

e/ou moral - e do nexo causal deste com o ato omissivo ou comissivo da Administração, ainda que se trate de ato

legal. É uma decorrência da teoria do risco. Nos autos, não há qualquer comprovação, por parte do apelante, da

ocorrência de danos materiais e morais. Há, tão somente, declarações genéricas, sem o correspondente

embasamento fático-probatório.

 

Nesse sentido, posicionam-se o E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, bem como este E. Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ANULAÇÃO DE INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE. DANOS

MORAIS E MATERIAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Hipótese de Apelação interposta pela parte autora, em face

de sentença que julgou improcedente o pleito autoral objetivando a condenação da União em indenização por

danos materiais (lucros cessantes) e morais que alega ter sofrido em razão da anulação de sua incorporação nos

quadros do Exército Brasileiro. 2. O autor foi inspecionado por Junta Médica que o considerou incapaz B-2, ou

seja, incapaz temporariamente para as atividades castrenses, restando consignado que a doença preexistia à data

da incorporação. 3. Verifica-se que não restou demonstrada qualquer ilegalidade no ato de anulação de

incorporação do recorrido, a autorizar a condenação por danos morais e materiais. 4. Apelação improvida. (AC

200984010014323, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::20/09/2013

- Página::186.)"

"DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL - REPARAÇÃO DE

DANOS - ERRADICAÇÃO DO CANCRO CÍTRICO - DECRETO Nº 24.114/34 - DANOS MORAIS E LUCROS

CESSANTES INDEVIDOS. I - Consolidado o entendimento quanto à legitimidade passiva da União para figurar

no polo passivo das demandas envolvendo pedido de indenização por destruição de árvores atingidas pelo cancro

cítrico. II - A Constituição Federal de 1988, consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do

artigo 37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o

dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. III - O art. 34

e parágrafo 1º do Decreto 24.114/34 estabelece poder ao Ministério da Agricultura para destruir total ou

parcialmente lavouras, arvoredos ou matas contaminadas ou passíveis de contaminação, prevendo a

possibilidade de pagamento de indenização ao citricultor, com base no custo da produção e levando-se em conta

a depreciação determinada pela praga ou doença, além do possível aproveitamento do material resultante na

condenação. IV - Correta a sentença que condenou a União no pagamento de indenização pela destruição das

plantas infectadas. Os fatos revelam ter sido legal a atuação da autoridade, porém, na exata medida em que

impôs a destruição das plantas, causou prejuízo aos produtores rurais (autores), que merecem indenização

porque mesmo o ato lícito pode ensejar obrigação de reparar o dano. V - Não merece acolhida a alegação dos

autores no que se referem a outros danos materiais (preparação das terras, da instalação das estufas, despesas

com insumos e defensivos etc), porque não há comprovação nos autos. Como tais danos devem ser certos e

atuais, sem a prova de sua existência não procede o pedido. VI - Apelações e remessa oficial improvidas." (AC

00034053020074036127, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Grifo Nosso)

 

A r. sentença não merece, portanto, qualquer reparo, porquanto se encontra em consonância com os fundamentos

ora abordados.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, nos moldes do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-81.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por THEREZA APARECIDA ANGELO BERTON, contra sentença,

em sede de liquidação, que extinguiu a execução por perda de objeto, por não ter sido possível a apuração dos

valores de mercados das joias. 

 

A liquidação da sentença foi decorrente dos autos da Ação de Indenização por roubo de Joias iniciada pela autora

contra a Caixa Econômica Federal, em que o pedido foi julgado parcialmente procedente com condenação da CEF

ao ressarcimento do equivalente ao preço de mercado das joias, descontado valor pago administrativamente. No

entanto iniciada a liquidação por arbitramento, nomeado o perito Gemólogo, Sr. Jardel de Melo Rocha Filho, para

os trabalhos, às fls. 210/216 dos autos, houve laudo conclusivo em que não foi possível a apuração de valores em

vista da impossibilidade de isolar dados constantes dos contratos, razão pela qual o juízo extinguiu a execução. 

 

A autora apela requerendo a reforma da r. decisão de fls. 228/228 v.º, com o retorno dos autos ao juízo de origem

a fim de que seja complementado o laudo, para a aferição pelo valor de mercado das joias, haja vista que não pode

ser prejudicada pela deficiência das cautelas apresentadas pelo banco.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, parágrafo 1º A do Código de Processo Civil,

posto que matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. decisão deve ser anulada com o retorno dos autos à origem a fim de que o Sr. Perito proceda ao complemento

do Laudo a fim de que a perícia seja feita de maneira indireta, não obstante os dados constantes nas cautelas serem

deficientes, porque é o único meio de fazê-lo na avaliação das joias que foram roubadas. 

 

A justa indenização deveria permitir à mutuária a aquisição de joias equivalentes às empenhadas, entretanto diante

da imprecisão das cautelas (fls. 31, 55 e 64), apresentadas de forma genérica, necessária, além da conversão do

peso do ouro, a estimativa inerente à aquisição de peças novas.

 

Outrossim, em todas as cautelas juntadas as autos, constam o peso total das joias, a quantidade, o tipo de metal e

os adornos, de modo que o laudo deverá ser complementado de acordo com as demais perícias indiretas efetuadas

em casos análogos:

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO.

PREJUÍZO MATERIAL. ROUBO DE JÓIAS. LAUDO PERICIAL. AVALIAÇÃO INDIRETA. VALOR DO GRAMA

DO OURO. COISA JULGADA. CRITÉRIOS PARA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO. I - O

agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

2002.61.05.002318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THEREZA APPARECIDA ANGELO BERTON

ADVOGADO : SP065694 EDNA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA
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elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A decisão de 1º grau homologou parcialmente o laudo

pericial, apenas discordando da atualização monetária aplicada, em face dos parâmetros já definidos em

sentença. IV - A r. sentença, confirmada em instância recursal e transitada em julgado, deu procedência ao

pedido dos autores, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar-lhes o valor real dos bens dados em

penhor, descontados os valores porventura recebidos pelos autores, devidamente atualizados monetariamente.

Ressaltou, ainda, que os valores das jóias deveriam ser apurados, através de prova pericial indireta, em futura

liquidação por arbitramento. Delimitados os elementos que deveriam ser observados para a quantificação do

ressarcimento devido, quais sejam: i) valor real dos bens dados em penhor; ii) desconto dos valores porventura

recebidos pelos autores; iii) prova pericial indireta; iv) liquidação por arbitramento. V - A perícia efetivamente

foi realizada por via indireta, mesmo porque os objetos cujo valor pretendeu estimar foram roubados. Não mais

se permite, face à coisa julgada, questionar tal método de apuração pericial. VI - Com relação à indenização

administrativa já restou decidido que não se presta a cobrir o real valor das jóias, razão pela qual essa questão

não será apreciada nesta seara recursal. VII - Para estimar o valor real dos bens dados em penhor, o perito do

Juízo utilizou-se dos seguintes critérios: i) descrição das cautelas como ouro 18k/750 e sem a participação de

outros incrementos (pedras, diamantes, pérolas, etc); ii) desconsideração de 25% das ligas de metais existentes

em jóias em ouro 18k/750; iii) divisão do valor da cautela para apuração do montante de ouro fino

(desconsiderado o peso das ligas); iv) valor do grama do ouro de acordo com a BM&F. Razoável, portanto, o

critério de avaliação adotado, já que baseado no valor do grama do ouro, descontando-se, inclusive, o peso

proporcional às ligas. VIII - O objetivo da indenização é o ressarcimento do prejuízo material advindo da falha

do depositário pignoratício na guarda dos bens empenhados, ou seja, do desaparecimento das jóias de

propriedade dos mutuários. IX - Como as peças foram roubadas, a justa estimativa da reparação deveria

permitir ao mutuário a aquisição de jóias equivalentes às empenhadas. Todavia, diante da deficiência da

descrição das peças nos contratos, os quais genericamente referem aos vários tipos de material utilizado na

composição (ouro, ouro baixo, ouro branco, prata paládio, diamantes, pedra, pérola cultivada, etc.),

necessária, além da conversão do peso do ouro conforme o preço da BM&F, a estimativa inerente à aquisição

de peças novas. Por essa razão, o expert promoveu a adição dos impostos e dos valores inerentes ao ciclo

produtivo, sugerindo a defasagem 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o valor da última avaliação das

cautelas pela CEF. X - Não se constata a adição da alegada "multa contratual" na metodologia de apuração

descrita no laudo pericial, assim como também não restou provado que as deduções dos valores pagos

administrativamente pela agravante não foram corretamente aplicadas pelo perito. Tais matérias, inclusive, não

foram abordadas na decisão de 1º grau, não podendo ser apreciadas em sede de agravo, sob pena supressão de

instâncias. Saliente-se, por oportuno, que não compõe o instrumento eventual impugnação ou manifestação

porventura apresentada em relação à prova técnica. XI - Não merece reparo a decisão de 1º grau que,

ressalvando a coisa julgada no tocante aos critérios estabelecidos para a atualização monetária da indenização,

homologou parcialmente o laudo pericial. XII - Agravo improvido.(AI 00018375120124030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).*grifei"

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CONTRATO DE PENHOR.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CLÁUSULA ABUSIVA. VALOR APURADO

POR PERÍCIA INDIRETA. EXCLUSÃO DO VALOR RELATIVO ÀS PEDRAS PRECIOSAS. AUSÊNCIA DE

PROVAS. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que é "nula cláusula inserta em contrato de

penhor (adesão) que limita a indenização, em caso de extravio do bem empenhado, a uma vez e meia (1,5) o valor

da avaliação, sabido que esta não leva em consideração o valor de mercado (AC 004281-25.2005.4.01.3600/MT,

Rel. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, DJ de 28/03/2011). 2. A justa indenização

deve levar em consideração o valor de mercado das jóias, o que foi apurado pela perícia judicial. 3. Deve ser

excluído da condenação o valor relativo às pedras preciosas constatado pela perícia, uma vez que nos autos não

há elementos suficientes para determiná-lo como o peso, quantidade, qualidade e lapidação, não podendo ser

considerada, para tanto, a declaração unilateral da parte autora. 4. Não procede à alegação de força maior, que

isentaria a CEF da obrigação de in d e n i z a r, tendo em vista o dever zelar pelas jóias que se encontravam sob

sua custódia, com adoção de medidas de segurança para impedir a ocorrência de evento totalmente previsível -

assalto às instituições bancárias. 5. O recebimento da indenização prevista no contrato na via administrativa,

não afasta o interesse da parte autora em buscar provimento judicial pela justa indenização. 6. Apelação a que se

dá parcial provimento.(AC 200136000058489, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 -

QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2013 PAGINA:1351.)."

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. NÃO CONFIGURAÇÃO. ROUBO DE JOIAS. DANOS MORAIS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
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DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 1. A previsão contratual que estabelecia a forma de

indenização em caso de dano às mercadorias empenhadas (joias), não se caracteriza como transação, de sorte

que foi estabelecida previamente, de modo padronizado, em nada se assemelhando ao acordo de vontades que

põe fim ao litígio. Portanto, não existindo acordo de vontades após o evento danoso de que se busca reparação,

não se há de falar em transação e, de conseguinte, em coisa julgada. 2. O fato de os autores terem recebido os

valores pactuados contratualmente ou terem tais valores à disposição não lhes retira o interesse em ver

reconhecido, judicialmente, o direito à recomposição patrimonial plena. Não se há de falar em carência do

direito de ação sob tal fundamento. 3. A CEF é parte legítima para responder pelo pleito deduzido pelos autores,

não se podendo falar em ausência de responsabilidade da instituição financeira, quer pelo fato de o ato ilícito

(roubo) ter sido praticado por terceiros -- tese da preliminar --- quer pelo fato de ser esse ato ilícito situação

força maior a excluir sua responsabilidade. 4. Não há como afastar a responsabilidade da requerida ao

argumento de que o ato ilícito e danoso foi causado por terceiros, isso porque a prática do ilícito ocorreu nas

dependências da requerida, não se justificando a pretendida transferência de responsabilidade. 5. O SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA concluiu pela legitimidade de instituição bancária para responder por fatos ocorridos

em suas dependências (RESP 126.819/GO, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR). 6. Não há de se falar de

violação a ato jurídico perfeito pois, como se infere dos termos da cautela, a indenização lá prevista se reporta

apenas a extravio de jóias, não estabelecendo indenização na hipótese de roubo. 7. Quanto à aplicação ou não do

Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica estabelecida entre as partes (contrato de mútuo com

garantia pignoratícia), a Súmula 297 do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA consolidou o

entendimento de que "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Havendo

previsão contratual firmada entre as partes, disciplinando a prestação de serviço bancário de empréstimo, por

certo que a interpretação dessas cláusulas passa pelas disposições próprias do CDC, não sendo de se falar em

vício da sentença que se utilizada das regras hermenêuticas postas pela Lei 8.078/90. 8. Quanto à questão de

juros e correção monetária, o recurso da CEF ressente-se do necessário interesse, isso porque a sentença

estabeleceu que o valor da indenização será estabelecido por meio de liquidação de sentença, ocasião em que

será atribuído o valor das joias roubadas, por estimativa (arbitramento), mediante perícia (CPC, art. 475 - C e

D) e, uma vez estabelecido o valor das joias por perícia indireta, a correção monetária terá início a partir daí; já

os juros, como expresso na sentença, incidirão a partir da citação. 9. Os danos morais não restaram

demonstrados no caso concreto. Não havendo demonstração que as joias representavam afetação sentimental em

favor de cada um dos autores, não se pode reconhecer a ocorrência de dano moral, indistintamente, de vez que o

reconhecimento a essa espécie de recomposição exige que o interessado demonstre circunstância especial, ônus

de que não se desincumbiram os postulantes. 10. Apelação da CEF e recurso adesivo da parte autora

improvidos.(AC 00038039320004036103, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA

- TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 59 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

LIQUIDAÇÃO. ROUBO DE JOIAS. LAUDO PERICIAL. ACOLHIMENTO. ADMISSIBILIDADE. 1. A utilização

do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Entende-se que o Juiz pode fixar o valor da indenização de joias roubadas

baseado em parâmetros fornecidos pela perícia, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.035504-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09). 3. Não merece prosperar a

alegação da recorrente de que os valores das joias deveriam ser fixados de acordo com os valores que seriam

obtidos em leilões da CEF, uma vez que não há comprovação de que eles representariam os valores de mercado,

critério determinado no acórdão. 4. No que concerne ao estado das joias, é razoável o esclarecimento do perito

de que nem sempre um defeito na peça representa a sua desvalorização. Ademais, segundo o perito, não haveria

informações suficientes nas cautelas emitidas pela CEF para se afirmar a qualidade, uso e estado de conservação

das joias. Em relação a esse ponto, a agravante não juntou aos autos documentos que permitam concluir em

sentido contrário. 5. Para a avaliação, foi considerado o valor do ouro (segundo a cotação do Banco Central e

Gazeta Mercantil) somado ao peso da peça (no laudo, o perito denomina como "mão de obra"), não a

multiplicação de valores, como aduz a CEF. Ao contrário do que alega a recorrente e do que consta na decisão

recorrida, no laudo pericial não foram incluídos tributos ou lucro da cadeia produtiva. 6. Os valores das peças

com pedras e outros materiais foram estabelecidos de acordo com o preço médio pesquisado junto a 3 (três) lojas

do ramo, critério que representa o valor de mercado fixado no acórdão. 7. Agravo legal não provido.(AI

00079063620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

Assim , dou provimento à apelação, para o fim de anular a decisão de fls. 228, e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para que seja complementado o laudo, com pericia indireta, nos termos da fundamentação supra, e
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do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-14.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Sr. Silvio de Souza Siqueira contra a

União Federal, visando o reconhecimento de tempo de serviço especial, com vistas à revisão de sua

aposentadoria. Demonstra o autor que foi contratado pelo Centro Técnico Aeroespacial - CTA, órgão do Comando

da Aeronáutica, Ministério da Defesa, em 01/09/1973, sob o regime celetista até 11/12/1990, quando alteraram

seu regime de trabalho para o Regime Jurídico Único (RJU - Lei nº 8112/90). Sua aposentadoria ocorreu em

25/06/1993 e os cálculos do valor do seu benefício desconsideraram o período de trabalho em condição especial

(fator de conversão 1,40 da tabela do INSS), o que fez com que seu tempo de serviço não atingisse a integralidade

(35/35) dos proventos. Além disso, foram pedidos juros, correções legais e honorários advocatícios de 20% (vinte

por cento).

O juízo de primeiro grau indeferiu a tutela antecipada (fls. 43/44) em virtude de vedação disposta no art. 1º da Lei

nº 9.494/98 e de jurisprudência pacífica do STJ, que impede a concessão de tutela antecipada para fins de

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias a servidores públicos em face da Fazenda Pública. Em sua

contestação de fls. 51/66, sustenta a União a ocorrência da prescrição quinquenal e a vedação legal da concessão

de aposentadoria especial a servidor público submetido ao regime jurídico único, conforme a Lei 8.213/91, e para

corroborar seu entendimento, cita a Súmula nº 245 do Tribunal de Contas da União - TCU. Em sua impugnação à

contestação (fls. 71/91), alega o autor que a vedação à antecipação de tutela não se aplicaria às questões de

natureza previdenciária e que, por ser verba de natureza alimentar, deve ser concedida. Quanto à prescrição, cita

em sua defesa o disposto na Súmula 85/STJ, que o direito ao benefício possui cunho imprescritível e reitera os

demais argumentos da inicial.

A r. sentença de fls. 101/104 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI

c/c o IV, do Código de Processo Civil, declarando que só é admissível a cumulação de pedidos em um único

processo quando forem contra o mesmo réu, sendo exigível o requisito da conexão subjetiva, pois a expedição da

certidão de averbação do tempo de serviço, com a respectiva conversão relativa ao período de trabalho especial

sob o regime celetista, é atribuição do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e não da União, que é a

responsável pela concessão da aposentadoria. A parte autora foi condenada ao pagamento de 10% do valor

atribuído a causa a título de honorários advocatícios e custas ex lege.

O autor apresentou embargos de declaração (fls. 111/118) e aduz que se há um litisconsórcio passivo necessário

entre a União e o INSS, o processo não deveria ter sido extinto sem julgamento do mérito, pois a União deve

permanecer na ação, pois é quem averba e concede o benefício. Neste caso, a cumulação de pedidos, que são

conexos, é medida benéfica de economia processual.

A r. decisão de fls. 120/121 não conheceu dos embargos de declaração, uma vez que visava a reapreciação de

questão decidida. Inconformado, o autor interpôs Recurso de Apelação (fls. 125/137) sustentando os mesmos

2003.61.03.002340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIO DE SOUSA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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argumentos da inicial, mas acrescentando que se prevalecer o entendimento da obrigatoriedade da citação do

INSS, que se anule o processo, retornando o feito ao momento oportuno para o autor promover o pedido de

citação da referida autarquia federal para compor a relação de litisconsórcio passivo junto à União (art. 47,

parágrafo único, do Código de Processo Civil).

A União, em suas contrarrazões de apelação (fls. 142/155), defende que a r. Sentença deve ser mantida e que o

processo não deve ser anulado, pois a União é parte ilegítima para figurar na ação, sendo necessária apenas a

presença do INSS. Argumenta ainda que somente se aplica a contagem de tempo especial aos que se aposentam

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

Na petição de fls. 158/161, manifesta o autor que está doente e com idade superior a 60 anos e requer,

respectivamente, a antecipação da tutela para conceder a revisão dos valores do benefício e a tramitação especial

do processo judicial. Por fim, em petição de fls. 176/177 reitera os últimos pedidos.

 

É o breve relatório.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

 

De início, observa-se que a conversão de tempo especial em comum é atribuição, de fato, do INSS, por se tratar de

matéria previdenciária, cabendo ao referido órgão, inclusive, efetuar a contagem do respectivo tempo e expedir a

competente certidão, restando à União Federal, apenas e tão-somente averbar o tempo de serviço reconhecido e, se

o caso, revisar a aposentadoria que vem sendo paga em favor do autor.

Assim, com base nos pedidos formulados pelo autor (averbação, revisão da aposentadoria, pagamento de

diferenças vencidas e vincendas e reflexos em todos os adicionais e abonos), ambos os órgãos, apesar de

possuírem atribuições diversas, devem figurar no polo passivo, cabendo ao INSS a conversão do tempo de

serviço, com a expedição da competente certidão; e à União Federal a averbação do respectivo tempo de serviço e

a revisão da aposentadoria, com o pagamento de supostas diferenças, caso existam.

 

Esse posicionamento está amparado em entendimentos jurisprudenciais proferidos pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça e pelos nossos E. Tribunais Regionais Federais, nesse sentido:

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. INSALUBRIDADE.

LEGITIMIDADE DO INSS PARA ATUAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.

1. A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de que o INSS é parte legítima para o reconhecimento e

contagem de tempo de serviço de servidor público, antigo celetista. Precedentes. 2. Agravo interno a que se nega

provimento." (STJ, AgRg no REsp nº 838.335/MG, Sexta Turma, DJE DATA: 09/12/2008, Des. Convocada Jane

Silva).

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO,

ENFERMEIRO E ODONTÓLOGO. ATIVIDADE INSALUBRE EXERCIDA SOB O REGIME CELETISTA,

ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.112/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS

PARA A CAUSA E ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO REJEITADAS. PRETENSÃO DE REVISÃO

DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

1. Sentença que julgou procedente o pleito autoral, para determinar ao INSS a expedição de certidão relativa ao

tempo de serviço prestado pelos substituídos, em atividades insalubres, como médicos, enfermeiros ou

odontólogos, sob o regime celetista, junto à união (Ministério da Saúde), com o acréscimo previsto nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, quando a partir de então passaram a ser servidores estatutários por força da Lei nº

8.112/90, e à união que proceda à averbação nos assentamentos funcionais dos substituídos, considerando o

inteiro teor da certidão a ser emitida pelo INSS, para fins de aposentadoria. 2. Legitimidade para a causa do

INSS. Dentre as repercussões jurídicas dos fatos alegados na inicial, está a conversão do tempo de serviço

especial em comum. Assim, por ser matéria de natureza previdenciária, é necessária a integração do INSS

na lide. 3. Cabe à autarquia previdenciária efetuar a contagem do respectivo tempo de serviço, de forma que

resta à união tão-somente averbar o tempo de serviço reconhecido. Sua manutenção na lide resguarda

futura decisão judicial de eventual negativa de cumprimento do provimento jurisdicional. Preliminar não

acolhida. 4. Preliminar de ilegitimidade ativa que se afasta, uma vez que não se trata, no caso, de mera

representação processual dos filiados pelo Sindicato, mas de substituição processual, na qual a entidade defende

em seu nome os interesses da categoria - ainda que tal defesa, na hipótese, apenas aproveite a uma parte dessa

categoria, qual seja, os ora substituídos na presente ação. 5. No caso, a parte autora não pretende simplesmente
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a mera declaração de que o tempo de serviço prestado fora especial, e não comum, mas convertê-lo e

averbá-lo para, efetivamente, transformar a sua aposentadoria proporcional em integral. Não se trata,

assim, de mera ação declaratória de direito preexistente ou de relação jurídica de trato sucessivo referente

à simples conversão e averbação de tempo de serviço, mas de revisão de ato de aposentadoria. 6. Se as

portarias de concessão das aposentadorias dos substituídos foram publicadas algumas nos anos de 1995, outras

nos anos de 1996 e 1997 (fls. 65, 124, 140, 165, 193, 292, 327 e 342), os substituídos teriam cinco anos para

solicitar a sua revisão. Como, no caso dos autos, não há notícia de requerimento administrativo de revisão de

aposentadoria e tendo a presente ação sido ajuizada em 2006, resta patente a ocorrência da prescrição do próprio

fundo de direito. 7. Condenação da parte autora nas custas e honorários, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. 8. Apelação da parte autora improvida e apelações da união e do INSS

providas para que seja reconhecida a prescrição da pretensão autoral, extinguindo-se o feito, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC." (TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 447176, Processo:

20068300013165, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, Data da decisão:

15/10/2009, DJE DATA: 06/11/2009, pág. 180, grifos nossos).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE SOB O REGIME CELETISTA.

REVISÃO DA APOSENTADORIA PELA UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DA UNIÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

1. Constatada a contradição apontada, a mesma há de ser suprida a fim de tornar completa a prestação

jurisdicional. 2. Na hipótese dos autos o pedido deduzido na inicial, pugna pela condenação da união e o julgador

singular concedeu tal pedido determinando que união procedesse a revisão da aposentadoria da autora. 3. Desta

feita, não poderia a decisão embargada ter reconhecido a ilegitimidade da União, ao fundamento de que o

tempo que o autor deseja ver convertido diz respeito a período anterior, atendendo que a condenação que

caberia a união não era de conversão de tempo de serviço e sim de revisão da aposentadoria em razão da

autora ser vinculada ao Ministério da Saúde. Assim sendo, resta esclarecida a contradição, atendendo que a

decisão embargada partiu de uma premissa equivocada, deixando, inclusive de observar o pedido deduzido na

exordial. 4. No caso presente, é de se afastar a ilegitimidade da união Federal, para reconhecer sua

legitimidade para figurar no pólo passivo da relação processual e determinar que a mesma proceda a

revisão da aposentadoria, nos termos da decisão monocrática. 5. Embargos de declaração conhecidos e

providos, com atribuição de efeitos infringentes para rejeitar a preliminar de ilegitimidade e negar provimento à

apelação da União Federal." (TRF 5ª REGIÃO, EDAC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO

CIVEL 381982/01, Processo: 20048200000877401, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Petrucio

Ferreira, Data da decisão: 15/05/2007, DJ DATA: 20/06/2007, n.º 117, grifos nossos).

No que se refere à questão atinente à prescrição, há de se ressaltar que, o que, de fato, se discute no caso dos

autos, é o próprio fundo de direito, vez que o autor não pretende simplesmente a mera declaração de que o tempo

de serviço prestado em regime celetista fora especial e não comum, mas sim que seja feita a conversão e

averbação do referido tempo de serviço no intuito de, efetivamente, transformar a sua aposentadoria proporcional

em integral.

Não se trata, portanto, de mera ação declaratória de direito preexistente ou de relação jurídica de trato sucessivo

referente à simples conversão e averbação de tempo de serviço, mas sim de revisão de ato de aposentadoria.

Nos moldes dos recentes entendimentos jurisprudenciais proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, a

prescrição da pretensão do ato de revisão de aposentadoria, com a inclusão de tempo de serviço insalubre, é do

próprio fundo de direito, devendo ser afastada a tese de aplicação da Súmula 85 do STJ, ou de que, tendo em vista

a natureza alimentar do benefício, tal pretensão se mostra imprescritível.

Ressalto, ainda, a diferenciação entre o caso dos autos e os casos em que o servidor, ainda na ativa, pretende

apenas a declaração do direito à averbação de tempo de serviço insalubre para futura aposentadoria especial,

afinal, neste caso específico, não há sequer que se falar em prescrição, considerando a imprescritibilidade das

ações declaratórias.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. DATA DO ATO DE

CONCESSÃO DAS APOSENTADORIAS. FATO INCONTROVERSO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE

DIREITO. OCORRÊNCIA. ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. A jurisprudência do STJ reconhece a prescrição do fundo de direito nas ações em que se visam rever ato

de aposentadoria para inclusão do tempo de serviço insalubre, quando decorridos mais de cinco anos entre

o ato de concessão e o ajuizamento da ação, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 2. A data de

concessão definitiva das aposentadorias dos autores restou incontroverso nos autos. 3. Na espécie, os atos que
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concederam a aposentadoria dos servidores foram publicados em 1994, e a ação somente foi proposta em 2003,

após o transcurso do prazo prescricional de cinco anos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ,

AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 967093/RS, Processo: 2007/0156212-0,

Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE), Data da decisão:

15/08/2013, DJe DATA: 27/08/2013, grifos nossos).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL APOSENTADO. EX-

CELETISTA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO.

1. Firmou-se neste Superior Tribunal de Justiça entendimento de que a prescrição da pretensão de servidor público

à revisão do ato de sua aposentadoria, com a inclusão de tempo de serviço insalubre, é do fundo de direito.

Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1128056/RS, Processo: 2009/0047360-1, Órgão

Julgador: Sexta Turma, Rel: Min. Maria Thereza de Assis Moura, Data da decisão: 06/03/2012, DJe DATA:

19/03/2012).

 

In casu, considerando que a portaria de concessão da aposentadoria do autor foi publicada no Diário Oficial de

16/07/1993 (Portaria n.º 217, de 25/06/1993, fl. 18) e que o ajuizamento da ação se deu apenas em 25/03/2003 -

ou seja, após o transcurso do prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 -

resta evidente a ocorrência de prescrição do próprio fundo de direito.

De se dizer, por fim, que o suposto direito ao acréscimo do tempo especial surgiu com o efetivo exercício da

atividade tida como especial, insalubre ou prestada sob condições especiais. Portanto, se a aposentadoria do autor

foi concedida sem que referido "direito" tenha sido observado, é a partir do ato de aposentação que deve ser

contado o prazo prescricional de eventual pretensão revisional.

 

Para corroborar o posicionamento adotado na decisão monocrática ora transcrito, trago à baila recentes arestos

proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. TEMPO DE

SERVIÇO CELETISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. REVISÃO DA APOSENTADORIA PARA INCLUSÃO

DE TEMPO TRABALHADO EM ATIVIDADE INSALUBRE. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES DO STJ.

1. O acórdão recorrido destoa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento

segundo a qual a prescrição da pretensão à revisão do ato de aposentadoria, com a inclusão de tempo de

serviço insalubre, alcança o próprio fundo de direito, não havendo falar em relação de trato sucessivo.

Precedentes do STJ. 2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,

examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência

do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 201001778151,

SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 25/03/2014, grifos nossos).

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DA APOSENTADORIA PARA INCLUSÃO DE

TEMPO TRABALHADO EM ATIVIDADE INSALUBRE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.

INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A pretensão de revisão do ato de aposentadoria tem como termo inicial do prazo prescricional a

concessão do benefício pela Administração. Transcorridos mais de cinco anos entre a aposentadoria do

servidor e o ajuizamento da presente ação, torna-se manifesto o reconhecimento da prescrição do fundo de

direito. Precedentes: AgRg no REsp 1213120/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 18/03/2014, DJe 25/03/2014; AgRg no AREsp 155582/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013. 2. Nos termos da jurisprudência do STJ, não

ocorre renúncia da Administração Pública à prescrição referente a ação de revisão de aposentadoria na hipótese

em que reconhece, por meio das Orientações Normativas 3 e 7, de 2007, do MPOG, o direito à contagem de

tempo de serviço especial para aposentadoria de servidor público, pois não foram expressamente incluídos por

aqueles atos administrativos os servidores que, à época, já se encontravam aposentados e tiveram suas pretensões

submetidas aos efeitos da prescrição. Precedente: AgRg no AgRg no REsp 1405953/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 05/12/2013. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1242708/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0049522-6,

HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE 14/04/2014, grifos nossos)
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Desta forma, há de ser reformada a r. sentença de primeiro grau, afim de se reconhecer o litisconsórcio passivo

necessário entre a União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a prescrição da pretensão do autor em

virtude de ter decorrido mais de cinco anos entre o ato de concessão e o ajuizamento da ação e, por consequência,

extinguir o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

O benefício da justiça gratuita pode ser deferido à parte a qualquer tempo, desde que haja pedido nesse sentido,

por meio de declaração de que não pode arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios sem

prejuízo próprio ou de sua família. É irrelevante que a parte seja miserável ou não, se a sua situação econômica

não lhe permite pagar as custas processuais e honorários advocatícios. Na hipótese dos autos, o ora apelante

declarou-se pobre nos termos da lei (fl. 13) e reafirmou sua condição de hipossuficiente em preliminares da

apelação (fls. 125/137). Sendo assim, defiro os benefícios da justiça gratuita, com observância do artigo 4º da Lei

nº 1.060/50.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial a apelação

do autor e as contrarrazões de apelação da União e, por consequência, decido pela extinção o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. Por derradeiro, anoto que

a condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o apelante beneficiário da justiça gratuita, não se

sustenta.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004959-14.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação ordinária proposta por NIVALDO NUNES DA SILVA em face de UNIÃO

FEDERAL, a fim de que a pensão militar paga ao autor não se enquadre no regramento estabelecido pela Medida

Provisória de nº 2.131/2.000, pagando-se-lhe adicional de inatividade na ordem de 80% (oitenta por cento) do

soldo mensal e procedendo ao desconto à razão de dois dias de seus soldos.

 

Sentença: conforme a petição de fls. 94, a qual requereu a extinção do processo de acordo com o artigo 269, V,

do Código de Processo Civil, o MM. Juízo a quo homologou, por sentença, esse pedido e julgou extinto o feito

com resolução de mérito.

 

Apelação: inconformada com os termos do decisum de fls. 96/98, a União Federal sustenta, em apertada síntese,

que: (i) o apelado, em sua petição de fls. 94, embora tenha utilizado a expressão "renúncia do direito de ação",

manifestou-se no sentido de renunciar ao direito em que se funda a ação (artigo 269, V, do Código de Processo

Civil); (ii) o MM. Juízo a quo, contrariamente, interpretou a aludida petição nos termos do artigo 267, VIII, do

Código de Processo Civil - desistência da ação -, o que acarreta a extinção do feito sem resolução do mérito; (iii)

como a fase postulatória já se havia exaurido, deveria o MM. Juízo a quo intimar o apelante, para que este se

2003.61.03.004959-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP223145 MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00049591420034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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manifestasse acerca da desistência da ação, à luz do artigo 267, § 4º, do Código de Processo Civil; (iv) é de

interesse da União que o feito tenha resolução de mérito, razão por que deveria ter havido sua intimação, diante da

petição de fls. 94; (v) a condenação do autor ao pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), a título de honorários

advocatícios, é deveras exígua e atentatória contra os termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Com contrarrazões (fls. 119/131).

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria encontra guarida na jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Inicialmente, reconheço que a petição de fls. 94 confundiu conceitos/expressões, como muito bem apontou o

apelante. Há, de fato, falta de correspondência semântica entre "renúncia ao direito de ação" e o conteúdo do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil; primeiro, porque essa legislação comporta renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação ou simples desistência da ação; segundo, porque esta última hipótese está prevista no artigo

267, VIII, do Código de Processo Civil, o que resulta em consequências diversas daquelas do primeiro dispositivo

legal mencionado.

 

Contudo, por meio de uma simples leitura da petição de fls. 94, fica muito claro que o autor pretendeu subsumir-

se ao artigo 269, V, do Código de Processo Civil; tanto que se referiu expressamente ao posicionamento

consolidado no E. Supremo Tribunal Federal e - o que é crucial - àquele mesmo texto legal. Por conseguinte, é

indubitável que a hipótese dos autos se reporta a uma genuína renúncia ao direito sobre que se funda a ação e que

implica em extinção do feito com resolução do mérito.

 

Nesse sentido, entende o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE HOMOLOGOU A RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE

FUNDA A DEMANDA SEM FAZER REFERÊNCIA EXPRESSA AO ARTIGO 269, V, DO CPC.

DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO IMPLÍCITA DA NORMA PROCESSUAL. 1. A renúncia ao direito sobre

que se funda a ação é causa de extinção do feito com "resolução" do mérito, ex vi do disposto no artigo 269, V, do

CPC. 2. No bojo da decisão homologatória da renúncia, restou assente que: "... a renúncia ao direito em que se

funda a ação é ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a

extinção da própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem

mais amplo que a desistência da ação." 3. Consectariamente, uma vez expressamente homologado o pedido de

renúncia ao direito sobre o qual se funda a demanda, revela-se implícita a aplicação do artigo 269, V, do CPC, à

espécie. 4. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (ARDRESP 200501410970, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:05/10/2010 ..DTPB:.)".

 

Superadas essas considerações, passa-se à análise da r. sentença (fls. 96/98).

 

Vale transcrever trecho da r. sentença presente às fls. 97/98, in verbis:

 

"A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito

depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de encerramento de

processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no

parágrafo único do citado dispositivo legal. (...) Destarte, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo

único do artigo 158 do Código de Processo Civil a mencionada desistência. (...) ISTO POSTO, e o mais que dos

autos consta, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo, nos termos do artigo 267, V, do

mesmo Códex".

 

Verifico que o MM. Juízo a quo utilizou linguagem própria de desistência da ação (artigo 267 do Código de

Processo Civil), quando, na verdade, o caso destes autos - como já demonstrado - se coaduna com renúncia de

direito sobre que se funda a ação (artigo 269 da mesma lei).
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Por mais que se mencionem a expressão "resolução de mérito" e o inciso V - o que daria ensejo a concluir ser a

hipótese do artigo 269 da lei processual civil -, o MM. Juízo a quo empregou o termo "desistência" e referiu-se a

dispositivos legais próprios do instituto da desistência da ação (artigos 158, parágrafo único e 267). Dessa forma,

esses fundamentos dão ensejo a consequências jurídicas antagônicas.

 

Em se tratando de hipótese em que houve renúncia de direito sobre o qual se funda a ação, a vontade do apelado é

ato unilateral e, portanto, independente de qualquer manifestação por parte do apelante. Além disso, constato que

o instrumento particular de procuração (fls. 12) é bastante para o ato descrito às fls. 94.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INOMIDADA. FINALIDADE. DESCONSTITUIÇÃO. ARESTO.

PRIMEIRO TURMA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

RAZÃO. FINALIDADE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. AD ARGUMENTANDUM TANTUM:

PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL DE FUNDA A AÇÃO PARA FINS DE ADESÃO A

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS.

REGULARIZAÇÃO. 1. Os recurso admitidos no processo civil são os estabelecidos no rol do art. 496 do

Diploma Processual Civil Brasileiro. Assim, a petição inominada interposta com finalidade de desconstituir

acórdão (decisão colegiada) com nítida pretensão infringente reveste-se de agravo regimental. 2. A interposição de

agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo em vista sua previsão

exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator. 3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: AgRg no AgRg

na Rcl 2.607/MG, Rel. Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, DJ 03.04.2008; AgRg no AgRg no REsp

901.813/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 28.11.2007; AgRg nos EDcl no AgRg no MS 8483 /

DF, 1ª Seção, Desta Relatoria, DJ 10/10/2005. 4. Ad argumentandum tantum: "A renúncia ao direito é o ato

unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a extinção da própria

relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem mais amplo que a

desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do mérito, permanecendo

íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori" (EREsp 356.915/RS, Rel. Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 11.05.2009). 2. O pedido de desistência formulado pelo

autor, acompanhado de pleito no sentido da renúncia ao direito sobre que se funda a ação judicial, constitui fato

extintivo do aludido direito subjetivo, ensejando a extinção do processo com "resolução" do mérito, à luz do

disposto no artigo 269, V, do CPC. 3. In casu, a procuração de fl. 325 (e-STJ) outorga poderes aos subscritores da

petição para renunciar ao direito em que se funda a ação, em atendimento ao disposto no artigo 38, do CPC. 4.

Petição inominada recebida como agravo regimental ao qual não se conhece. ..EMEN: (PADESISAGRESP

200900719202, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. RENÚNCIA AO

DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. - Esta corte não

examinou o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, mas tão somente o pedido de desistência. - A

renúncia foi apresentada pelas embargantes antes do julgamento dos embargos de declaração opostos por ambas

as partes. Dessa forma, a jurisdição não havia se exaurido. Dessa forma, referido instituto constitui ato unilateral,

que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerido a qualquer tempo e grau de jurisdição, até o

trânsito em julgado da sentença. - O advogado signatário do pedido tem poderes específicos, de acordo com as

procurações juntadas aos autos. - Aclaratórios acolhidos. Renúncia ao direito sobre que se funda a ação

homologada. Extinção do feito com resolução do mérito. - Sem condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ex vi do disposto nas Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal

Federal. (AMS 00194574219944036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

Por essas razões, acolho os argumentos do apelante com relação à parte dispositiva da r. sentença (fls. 96/98).

 

Finalmente, analiso a fixação dos honorários advocatícios.

 

Também assiste razão ao apelante.

 

De acordo com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser arbitrados

entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação ou sobre o valor da causa,

atendidos os seguintes critérios, in verbis:
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"a) o grau de zelo profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço".

 

Diante daqueles limites numéricos e desses parâmetros, considero que o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) é

irrisório, razão por que merece ser reformado. Arbitro os honorários em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o

que corresponde à porcentagem mínima prevista na lei processual, tendo em vista que o valor da causa (fls. 11) é

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

 

Ante o exposto, dou total provimento ao presente recurso de apelação, para que se extinga o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e se fixem os honorários

advocatícios devidos pelo apelado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Publique-se, intime-se. Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos para a origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-91.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: ANDERSON LUIZ CARVALHO PINTO moveu ação em face da UNIÃO FEDERAL, a

fim de obter a anulação do ato administrativo que o desincorporou do Exército Brasileiro, por incapacidade

definitiva para as atividades castrenses, e de ser reformado nos termos dos artigos 108, IV, 109 e 110, § 2º, "c" da

Lei nº 6.880/80, recebendo, por consequência, soldo correspondente ao período de 27 de setembro de 1989 a 03

de fevereiro de 1999.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo (fls. 141/142), considerando que o ato administrativo questionado é de 27/09/1989,

que a ação foi ajuizada apenas em 18/03/2003 e que o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 prevê prazo prescricional

de cinco anos para o ajuizamento de ações contra a União, reconheceu a ocorrência de prescrição e extinguiu o

processo com apreciação de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

2003.61.21.001316-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDERSON LUIZ CARVALHO PINTO incapaz

ADVOGADO : SP112984 BENEDITO LOPES SILVA e outro

REPRESENTANTE : ROSANA CARVALHO PINTO ROLO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00013169120034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Apelação: o apelante sustenta, às fls. 149/153, que: (i) faz jus à reforma ex officio, conforme o artigo 109, da Lei

nº 6.880/80, por causa de sua enfermidade, a qual havia sido constatada pelo Exército Brasileiro, antes de sê-lo

pela perícia judicial; (ii) não conseguiu emprego para sustentar-se, muito em decorrência de, em seu certificado de

reservista, constar a informação acerca de seu quadro psiquiátrico; (iii) não houve prescrição.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Não assiste qualquer razão ao apelante.

 

A decisão do MM. Juízo a quo não merece reparos, porque houve, efetivamente, prescrição do fundo de direito do

apelante.

 

Convém transcrever o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem".

 

Esse dispositivo determina que, contra qualquer ação ajuizada em face da União Federal, corre o prazo

prescricional de cinco anos, contado a partir da data do ato administrativo.

 

In casu, verifico que o ato de desincorporação do apelante é único, de efeito concreto e datado de 27/09/1989 (fls.

15) e que o ajuizamento da presente ação ocorreu tão só em 18/03/2003 (fls. 02). Portanto, o direito estava

prescrito havia quase catorze anos.

 

Nesse sentido, é jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO

DE CINCO ANOS. ART. 1º DO DECRETO. 20.910/1932. PROTESTO CAMBIAL. PROCEDIMENTO NO

TRIBUNAL DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. 1. Trata-se de ação de cobrança proposta por

Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga em face da Municipalidade de Novo Horizonte, deduzindo, em síntese,

ser credora da quantia de R$88.466,03, referente às duplicatas vencidas, respectivamente, em 08.09.2000 e

24.09.2000 e levadas a protesto em 11.10.2000. 2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as

teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam

devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da

República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Não se deve ter por causa interruptiva, antes

da vigência do Código Civil de 2002, o protesto cambial realizado, porquanto este não se equipara ao protesto

judicial realizado com o objetivo de interrupção do prazo prescricional. Incidência, na época, da Súmula n.º

153/STF ("Simples protesto cambiário não interrompe a prescrição"). Assim, não se pode falar que houve a

interrupção da prescrição em 11.10.2000 por conta do protesto dos títulos. 4. O art. 4º do Decreto 20.910/32

dispõe que "Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da

dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la". 5. No

presente caso, conforme relatado pela Corte a quo, foi apresentada no Tribunal de Contas do Estado denúncia

acerca do não pagamento de duplicatas mercantis acompanhadas das notas fiscais. Ora, tal denúncia não pode ser

acolhida como causa suspensiva da prescrição, com fulcro no artigo 4º do Decreto 20910/32, já que a hipótese que

se cogita no referido dispositivo é aquela em que o próprio credor formula pedido, junto à Administração Pública,

de apreciação de seu direito de receber quantia devida, não abarcando o caso em tela, de denúncia junto ao

Tribunal de Contas acerca da inadimplência do município em razão de não pagamento de duplicata protestada

referente à combustível adquirido. 6. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a prescrição
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quinquenal prevista no art. 1º. do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica

estabelecida entre a Administração Pública e o particular. Assim, tratando-se de ação de cobrança contra a

Fazenda Pública, o prazo é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. Como as dívidas

(duplicatas) venceram em 08 e 24 de setembro de 2000 e a ação apresentada em 28.9.2006, fulminada está a

pretensão pelo instituto da prescrição. 7. Recurso especial não provido. ..EMEN: (RESP 201301746028, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/09/2013 ..DTPB:.)". (Grifo Nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. EXPULSÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. Em se tratando de ação proposta por ex-integrante da polícia militar,

buscando a anulação do ato administrativo que o excluiu da corporação, a prescrição atinge o próprio direito do

postulante, e o prazo é contado a partir da publicação do ato impugnado. Transcorridos mais de cinco anos entre

este marco e a propositura da ação, forçoso é reconhecer a prescrição do direito. Precedentes. Recurso desprovido.

..EMEN: (RESP 200001470876, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/03/2001 PG:00469

..DTPB:.)".

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO

DE DIREITO. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE O ATO DE LICENCIAMENTO

E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º DA CF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O recurso não merece prosperar.

Isto, porque o recorrente foi licenciado em 1993 e a presente ação foi ajuizada em 19/08/2005, portanto após

decorrido o quinquênio legal previso no art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. O ato atacado, no caso, é único e de

efeitos concretos tendo ocorrido a prescrição do fundo do direito. 3. No tocante a análise de matéria

constitucional, cumpre anotar que é inviável sua apreciação no especial, sob pena de usurpação de competência do

STF, consoante art. 102, I, da CF/88. 4. Agravo interno a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP

200800514039, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA,

DJE DATA:24/08/2009 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2003.61.21.002999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO DA SILVEIRA TAPAJOS

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Síntese fática: trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de restituição de verbas c.c. pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional proposta por PAULO DA SILVEIRA TAPAJÓS em face da UNIÃO

FEDERAL, a fim de que fosse declarada a inexigibilidade da devolução da quantia de R$14.507,03 (catorze mil

quinhentos e sete reais e três centavos), paga ao autor a título de ajuda de custo e de transporte, tendo em vista

mudança, por necessidade do serviço, para outra cidade, a qual acabou por não concretizar-se, devido à inclusão

dele em quota compulsória. Às fls. 189/190, o MM. Juízo a quo concedeu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar que o autor: (i) não logrou comprovar

que residia em São Paulo e que realizou mudança de residência para Taubaté no período de trânsito previsto pela

legislação específica; (ii) não demonstrou a efetiva existência do animus manendi; (iii) não detalhou a data, ou

datas, em que ocorreu a mudança, nem os gastos específicos com deslocamento, bagagem e instalação, conforme

prevê legislação específica; (iv) incorre em vantagem ilícita, ao não restituir os valores pagos.

 

Apelação: o apelante aduz, em apertada síntese, que: (i) em 04 de janeiro de 2002, foi desligado oficialmente do

posto em que servia em São Paulo e designado para transferência, por necessidade de serviço, para a cidade de

Caçapava; (ii) conforme a legislação castrense, foi-lhe concedido o prazo de trinta dias a título de trânsito; (iii) os

aludidos atos administrativos ensejam o recebimento das verbas referentes a ajuda de custo e a indenização de

transporte; (iv) logrou comprovar os gastos que teve em virtude das mudanças para a região de Caçapava e, de

novo, para São Paulo; (v) o fato de ter seguido destino é suficiente para receber os valores e para evitar a

restituição deles à Administração, a qual baseou a anulação dos atos em futura inatividade (Quota Compulsória).

 

Com contrarrazões (fls. 290/292).

 

É o relatório.

Decido.

 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria encontra guarida na jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença (fls. 264/268) não merece reparos.

 

É imprescindível transcrever este entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE E BAGAGEM.

MILITAR. RESERVA. NOVA RESIDÊNCIA. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. SINDICÂNCIA. ANIMUS

MANENDI. AUSÊNCIA DE PROVA. SEGURANÇA DENEGADA. O desconto efetuado em contra-cheque de

servidor militar da reserva, que visa indenizar os cofres públicos pelo pagamento indevido de custeio de transporte

e bagagem é legal. O custeio de transporte e bagagem devido a militar transferido para reserva que fixa residência

em local diverso daquele onde servia tem como requisitos a efetiva mudança de cidade e o animus manendi. A

declaração a que se refere o art. 58, da Lei 8.237/91, admite prova em contrário. Comprovado que o custeio de

transporte e bagagem não é devido ao servidor, por meio de processo administrativo (sindicância), só há direito

líquido e certo que justifique sustar os descontos operados pela autoridade administrativa, em sede de mandado de

segurança, se o impetrante traz prova robusta e pré-constituída. Diante da ausência de provas, não há direito

líquido e certo. Segurança denegada. (MS 7.167/DF, Rel. Ministro PAULO MEDINA, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 10/03/2004, DJ 29/03/2004, p. 169)". (Grifo nosso)

 

No mesmo sentido, posiciona-se o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, verbis:

 

"MILITAR. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. 1 - De acordo com

entendimento já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, "o custeio de transporte e bagagem devido a
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militar transferido para reserva que fixa residência em local diverso daquele onde servia tem como requisitos a

efetiva mudança de cidade e o animus manendi" (STJ-3ª Seção, MS nº 7167/DF, rel. Min. Paulo Medina, DJ

29/03/2004). "Na efetivação desse direito, a interpretação sistemática do citado Decreto conduz ao entendimento

de que o militar pode optar pela realização do transporte por conta da Administração ou pelo recebimento de

indenização correspondente, não distinguindo a norma regente a circunstância de ser o beneficiário militar da

ativa ou da inatividade" (STJ-6ª Turma, REsp nº 397560/RJ, rel. Min. Vicente Leal, DJ 27/05/2002). 2 - O

deslinde da controvérsia não se prende à aplicabilidade ou não, ao autor, das normas que regulamentam a

indenização de transporte; mas sim à efetiva comprovação das despesas pertinentes, indemonstradas na espécie, o

que deságua no desprovimento do apelo, forte no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 3 - Apelação

desprovida. (AC 199651010662447, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - SEXTA

TURMA, DJU - Data::24/02/2005 - Página::169.)". (Grifo nosso)

 

Conclui-se que a percepção dos valores relativos à ajuda de custo e à indenização de transporte deve encontrar

sólido embasamento probatório. Nesse sentido, não basta a simples subsunção do fato à norma para haver o

recebimento dos valores previstos - artigo 3º, incisos X e XI, "a", da Medida Provisória nº 2.215-10/2001; artigos

5º e 6º do Decreto nº 2.040/96. É preciso haver estrita correspondência entre as hipóteses autorizativas do

benefício e os motivos e as destinações que o ensejam, sob pena de configurar-se vantagem ilícita.

 

A título de esclarecimento, cita-se o aludido artigo 3º da Medida Provisória nº 2.215-10/2001:

 

"Art. 3º. Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, quando o transporte não for realizado por conta da

União, para custear despesas nas movimentações por interesse do serviço, nelas compreendidas a passagem e a

translação da respectiva bagagem, para si, seus dependentes e um empregado doméstico, da localidade onde

residir para outra, onde fixará residência dentro do território nacional;

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, conforme regulamentação:

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas movimentações com mudança

de sede".

 

Por conseguinte, em hipóteses como a destes autos, é crucial que o servidor comprove as despesas realizadas para

deslocar-se a outra cidade, incluindo-se gastos com alojamento inicial, instalação em nova residência e assim por

diante. Também, deve restar inequívoco o animus manendi, ou seja, a manifesta intenção de estabelecer residência

em determinado lugar.

 

Entretanto, os documentos presentes às fls. 175/183 e 259/262 não são hábeis para comprovar gastos do apelante

referentes à mudança de São Paulo para Taubaté/Caçapava, seja em relação ao meio de transporte, seja em relação

a alojamento provisório, transporte de bagagem, enfim, tudo que se refira a uma genuína mudança de residência.

O fato de ficar demonstrado que o apelante vive em Taubaté - conta de luz, despesa escolar de filho, histórico

escolar da faculdade - não significa que o tenha feito em virtude de transferência de unidade militar, pois, como se

sabe, a Administração Pública revogou os atos administrativos e incluiu-o na Quota Compulsória do ano-base de

2001. Ademais, não há documentos que demonstrem anterior residência em São Paulo.

 

Dessa forma, como, na prática, o motivo ensejador da transferência e do recebimento das verbas indenizatórias

deixou de ocorrer, e como o apelante não comprovou a existência dos gastos correspondentes - em desacordo com

o artigo 333, I, do Código de Processo Civil -, é lícito à Administração Pública reaver a quantia de R$ 14.507,03

(catorze mil quinhentos e sete reais e três centavos).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, nos moldes do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031096-52.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de processo devolvido a Turma julgadora pela Vice-Presidência desta Corte, que determinou a aplicação

do disposto nos artigos 543-B, §3º, e 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 472/473), com vista à

possível retratação, em razão de Recurso Especial interposto pela Comissão Nacional de Energia Nuclear de São

Paulo - CNEN/SP (UNIÃO) em face da apreciação da questão de mérito pelo Colendo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do AI nº 842.063/RS (DJe 02/09/2011), e pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento

do REsp 1073534 / RJ e no EDcl no AgRg no REsp 1099838/PR, para apreciação de eventual dissonância da

decisão recorrida com o entendimento consolidado desses Tribunais Superiores.

Os autores propuseram ação ordinária em face do CNEN/SP pleiteando reajuste em seus vencimentos, com

incidência de juros e correção monetária. Sobreveio sentença (fls. 297/307) que julgou procedente o pedido. As

partes apelaram e, nos termos do acórdão de fls. 421/426, foi dado provimento a apelação da ré e parcial

provimento a remessa oficial.

O CNEN opôs Embargos de Declaração (fls. 434/443) para fins de esclarecimento quanto aos critérios de

incidência de juros, defendendo que nas ações condenatórias aplicadas à Fazenda Pública, em ações envolvendo

servidores, os juros moratórios não podem ser superiores ao percentual de 6% ao ano, inclusive após a vigência do

Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02). Foi prequestionada a matéria tratada nos artigos 1º da Lei nº 4.414/64,

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, artigo 406 do Código Civil e artigo 161, §1º, do CTN. Na decisão de fls. 446/448

os embargos foram rejeitados. Inconformada, a parte ré interpôs Recurso Especial (fls. 457/467) sustentando a

violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil e requerendo a anulação do acórdão recorrido ou,

alternativamente, que se dê provimento ao Recurso Especial em razão da negativa de vigência ao artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com consequente aplicação dos juros de mora de 6% ao ano, inclusive a partir da vigência do

novo Código Civil.

 

É o relatório.

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-c, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

Observa-se que o Supremo Tribunal Federal, quanto aos juros de mora, vem aplicado o entendimento de que a

atual redação do artigo 1º -F da Lei nº 9.494/97 tem aplicabilidade imediata, inclusive atingindo fatos anteriores à

2004.03.99.014492-9/SP

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

APELADO(A) : WANDERLEI MARINHO DA SILVA e outros

: WANIA MARA DA SILVA GARRIDO

ADVOGADO : SP125641 CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES e outro

CODINOME : WANIA MARA GARRIDO REIS

APELADO(A) : WELLINGTON COELHO DE CARVALHO

: WILSON APARECIDO PAREJO CALVO

: WILSON ROBERTO DOS SANTOS

: WILSON ROBERTO LOPES DE MATOS

: WILSON SANTO SCAPIN JUNIOR

: YONE VIDOTTO FRANCA

: ZANES AUGUSTO FERNANDES GUIMARAES

: ZENAIDE GUEDES PEREIRA GOMES

ADVOGADO : SP125641 CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 97.00.31096-5 5 Vr SAO PAULO/SP
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sua vigência. Assim vem decidindo a Suprema Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1º-F DA LEI.

9.494/1997, NA REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. APLICABILIDADE

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTES. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao

julgar o AI 842.063 RG, rel. Min. MINISTRO PRESIDENTE, DJe de 02/09/2011, tema 435, sob o regime do art.

543-B do CPC (repercussão geral), reafirmou o entendimento de que não viola a Constituição a aplicação

imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela MP 2.180-35/01, aos processos em tramitação.

2. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." (AI 752211 AgR, Relator(a): Min.

TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 03/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG

18-09-2013 PUBLIC 19-09-2013) (grifos nossos).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. CONVERSÃO EM

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F

DA LEI 9.494/1997, COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001. CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA

IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o AI 842.063/RS, Rel. Min.

Presidente, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e reafirmou sua jurisprudência no sentido

de que a norma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, é

constitucional e possui aplicabilidade imediata, ou seja, desde o início de sua vigência, independentemente

da data do ajuizamento da ação. Precedentes. II - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,

ao qual se nega provimento".(AI 814490 ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,

julgado em 14/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 27-05-2013 PUBLIC 28-05-2013) (grifos

nossos).

 

No mesmo sentido, vem assim decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. JUROS

DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. JUÍZO

DE RETRATAÇÃO. ART. 543, § 3º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELA

SEXTA TURMA NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, afirmou entendimento "no sentido de que o art. 1º-F da

Lei n.º 9.494/97, com alteração dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata,

ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor" (AI n.º 842.063/RS). 2. Os juros

moratórios devem incidir sobre o patamar de 1% ao mês até a publicação da MP 2.180-35/2001, que

acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97, quando será aplicado o índice de 6% ao ano, até a entrada em vigor

da Lei n. 11.960/2009, ocasião em que passarão a incidir "os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança", uma única vez, até o efetivo pagamento. 3. Reconsideração do acórdão

proferido no Agravo Regimental para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento (art. 543-B, §3º, do

CPC)". (Ag 1094201/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe

02/09/2014) (grifos nossos).

 

Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-c do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, os juros moratórios, tratando-se de condenação imposta

à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidor, deverão incidir da seguinte forma: a) até a

vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 ,

percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da

Lei n. 11.960/01, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.

97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).

A seu turno, a correção monetária deve incidir desde a data em que são devidas as parcelas, conforme os índices

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

 

Ante tais considerações, à vista do posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-B, §3º e 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil,

procedo à reforma do julgamento anteriormente proferido, para acolher os embargos de declaração da Comissão

Nacional de Energia Nuclear de São Paulo - CNEN/SP (União) e reconsiderar a r. decisão de fls. 446/451, para

estabelecer os parâmetros dos juros de mora, nos termos da fundamentação acima exposta.
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação ordinária de anulação de ato de licenciamento ex officio c.c. pedidos de

reincorporação, de reforma e de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, c.c. indenização por danos morais

proposta por GENIVALDO SIQUEIRA GONÇALVES em face de UNIÃO FEDERAL. Às fls. 73, o MM.

Juízo a quo houve por bem apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional após a contestação

da ré e, às fls. 241/242, indeferiu-o, por considerar ausentes seus requisitos. Às fls. 293/303, realizou-se perícia

médica.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo (fls. 311/312 v. º) julgou improcedente o pedido do autor, por entender que: (i)

apesar de o acidente ter ocorrido em decorrência do serviço militar e de não ter configurado qualquer transgressão

disciplinar ou culpa, o autor recebeu efetivo tratamento médico por parte da Administração Pública, quando

declarado temporariamente incapaz para as atividades castrenses; (ii) após ter permanecido na condição de adido

até 10.05.2002, concedeu-se-lhe reengajamento por mais um ano, período em que esteve em estado efetivo; (iii) o

licenciamento ocorreu apenas quando se constatou estar o autor apto para as atividades castrenses; (iv) o perícia

judicial constatou apenas sequelas na mão esquerda, sem haver perda ou redução da capacidade laborativa; (v) não

é cabível o pedido de indenização por danos morais, ante a legalidade do ato de licenciamento.

 

Apelação: o autor aduz (fls.323/328), em apertada síntese, que: (i) o laudo pericial conclui pela existência de

parcial incapacidade para o trabalho; (ii) está configurada a incapacidade para as atividades castrenses, devido às

limitações de movimento da mão esquerda; (iii) por consequência disso, faz jus à reforma ex officio; (iv) a

apelada responde objetivamente pelos danos causados, inclusive aqueles de natureza moral.

 

Com contrarrazões (fls. 335/342).

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria encontra guarida na jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça, deste E.

Tribunal, bem como de demais E. Tribunais Regionais Federais.

2004.60.02.002923-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GENIVALDO SIQUEIRA GONCALVES

ADVOGADO : MS007239 LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00029237420044036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Não assiste razão ao apelante.

 

Inicialmente, ficou demonstrado, em sindicância realizada pelo Exército Brasileiro, que o acidente sofrido pelo

apelante se deu em decorrência do serviço militar (fls. 135), não tendo configurado crime, transgressão disciplinar

nem conduta culposa.

 

Além disso, há farta documentação no sentido de que o ferimento sofrido na mão esquerda do apelante configurou

incapacidade temporária para o serviço, razão por que ele foi afastado por sucessivos períodos de trinta dias para

receber tratamento médico (fls. 201/206). Após esses procedimentos, ele chegou a ser considerado apto para

atividades castrenses, embora com recomendações (fls. 207/208). Quando seu quadro clínico não apresentou

melhoras, declarou-se nova incapacidade temporária, com vistas a novo tratamento (fls. 209/210).

 

Às fls. 212/230, verifico que o apelante foi incluído no número de adidos do Batalhão em novembro de 2001,

meses após o referido acidente, em abril de 2002 e em abril de 2003, para fins de tratamento médico-hospitalar

fornecido pela Administração Pública. Trata-se de procedimento em conformidade com a jurisprudência

dominante no E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR

TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DECORRENTE DE LESÃO EM SERVIÇO. NULIDADE DO

LICENCIAMENTO SEM REMUNERAÇÃO. DEVIDA A REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. Os militares temporários do serviço ativo das Forças Armadas têm direito à assistência

médico-hospitalar, na condição de Adido, com o fito de garantir-lhes adequado tratamento de incapacidade

temporária. 2. Com apoio no material fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local afirmou que o autor

ingressou hígido no serviço militar e assim permaneceu até sofrer acidente em serviço, o que resulta na nulidade

de seu licenciamento sem remuneração enquanto se encontrava incapacitado, sendo devida a sua reintegração para

possibilitar o tratamento médico adequado até a completa recuperação. Infirmar referido entendimento esbarra na

vedação prescrita pela Súmula 7 do STJ. 3. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é

legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a

reintegração do militar. 4. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido. ..EMEN: (AGA 201001498260,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/02/2012 ..DTPB:.)". (Grifo

nosso)

 

In casu, quando se verificou a incapacidade temporária, ao apelante foi-lhe disponibilizado todo o amparo

médico-hospitalar, inclusive na condição de adido, em estrita conformidade com o artigo 50, IV, "e", da Lei nº

6.880/80. Não se procedeu à sua imediata desincorporação, o que seria manifestamente ilegal. Nesse sentido, é

esclarecedora a posição do E. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR LICENCIADO.

DOENÇA. MANIFESTAÇÃO DURANTE O SERVIÇO NA CASERNA. NEXO CAUSAL COM A

ATIVIDADE MILITAR. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 1. O Tribunal de origem entendeu que o militar faz jus ao

tratamento médico, tendo em vista que a doença se manifestou durante o serviço na caserna. Desse modo, a

alteração do julgado ensejaria o reexame dos aspectos fático-probatórios, hipótese que é vedada em sede de

recurso especial, a teor do enunciado da Súmula 7/STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui

o entendimento de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser

licenciado, fazendo jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à

incapacidade temporária, como adido, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens

remuneratórias desde a data do indevido licenciamento até sua recuperação. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN: (AGRESP 201301366242, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:25/09/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Em junho de 2002, o apelante foi beneficiado com novo reengajamento, quando estava apto com recomendações

para o serviço (fls. 225). Sua desincorporação somente ocorreu quando se constatou que sua condição física era

adequada para as atividades castrenses (fls. 228), e antes de completar dez anos de serviço efetivo, o que é o

procedimento legalmente adequado, conforme entendimento deste E. Tribunal, in verbis:
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"ADMINISTRATIVO: SERVIDOR MILITAR. TEMPORÁRIO. LEI Nº 6880/80. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. I - A teor do artigo 106 da lei

6.880/80, será reformado ex officio o militar que for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo das

Forças Armadas, sendo que a incapacidade definitiva pode sobrevir de acidente em serviço (artigo 108, III). II -

Apesar de ter sido vitimado de acidente em serviço quando era militar da ativa, o licenciamento do autor se deu

por término do tempo de serviço militar, precedido de inspeção de saúde que o considerou apto para ser

licenciado, de forma que a relação de causalidade entre o acidente ocorrido antes do licenciamento e a

manifestação da doença de que padece, não é suficiente à comprovação dos requisitos necessários à reforma

pleiteada. III - De toda a documentação carreada aos autos, bem como do depoimento das testemunhas arroladas,

ainda que possam refletir o atestado mórbido atual do autor, não se consegue formar um juízo acerca do direito,

sem a verificação do laudo da perícia oficial. Verifica-se que o laudo da perícia oficial considerou o

comprometimento da mão direita do autor tão-somente na execução de tarefas a ela afetas. IV - Ante à ausência de

comprovação da incapacidade do autor e, portanto, por este fundamento, é de ser mantida a r. sentença que julgou

improcedente a ação. V - Recurso improvido. (AC 00052290319964036000, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 652

..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA. POSTERIORES

REENGAJAMENTOS POR ESTAR APTO AO SERVIÇO MILITAR. LICENCIAMENTO. CONVENIÊNCIA

DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Não há qualquer ilegalidade no ato que determina o

licenciamento do militar temporário quando, após ter sofrido acidente em serviço, torna-se novamente apto para o

serviço ativo militar, obtendo seguidos reengajamentos, sendo que o licenciamento ocorreu alguns anos após o

acidente, e, neste meio tempo, o militar desempenhou normalmente suas atividades na caserna. 2. O vínculo do

militar temporário com as Forças Armadas é de natureza precária. O ato que determina o reengajamento do militar

temporário subordina-se à conveniência e oportunidade da Administração Militar. 3. O ato de licenciamento do

militar temporário do serviço ativo das Forças Armadas é discricionário, inexistindo qualquer vício. 1. Apelo

desprovido. (AC 00041666919984036000, TRF3, Segunda Turma, DJU, data: 03/08/2007)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, não há reparos a fazer quanto à conduta da Administração Pública.

 

Posteriormente, como não se trata de debilidade física causadora de incapacidade definitiva para as atividades

castrenses, não há que se falar em reforma ex officio do apelante. A incapacidade temporária não é hábil a

configurar as hipóteses autorizadoras presentes nos artigos 108, III, e 109, ambos da Lei nº 6.880/80, mas tão só o

tratamento médico-hospitalar, como já se ressaltou.

 

Por fim, às fls. 299/300, a perícia médica concluiu que o traumatismo no punho esquerdo do apelante acarreta

limite de flexão em grau leve, mas não resulta em perda ou redução da capacidade laborativa, nem em necessidade

de reabilitação profissional. Dessa forma, não há indícios de incapacidade para as atividades castrenses, muito

menos de invalidez para o exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, nos moldes do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se. Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016619-77.2004.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança impetrado (em 19/06/2004) por HOLAMJA FLORES E PLANTAS

LTDA contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando

obter ordem liminar para que a autoridade impetrada proceda o arquivamento das alterações (Requerimentos

139791/04-8 e 139792/04-1) referente ao enquadramento da sociedade como empresa de pequeno porte, alteração

do quadro societário e demais alterações contratuais, deixando de vigorar a decisão do impetrado por violação

literal a dispositivo legal (IN-89/2001). Aduz a parte impetrante que foi informada do indeferimento dos

arquivamentos ante a ausência de Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo INSS e pela Receita

Federal, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida pela Caixa

Econômica Federal e da Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional.

 

Sentença: JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGOU A SEGURANÇA.

 

Apelante (Empresa): Postula, em síntese, o conhecimento e provimento do recurso, reformando da r. sentença,

determinando o arquivamento das alterações contratuais, independentemente de apresentação da Certidão

Negativa de Débito - CND (INSS e Receita Federal), do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou qualquer outro documento que

não estejam elencados no art. 37 da Lei-8.934/1994, condenando a apelada à restituição das taxas, custas e

emolumentos despendidos, ao ônus da sucumbência e honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código

de Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a possibilidade de efetuar o registro e arquivamento das

alterações (Requerimentos 139791/04-8 e 139792/04-1) referente ao enquadramento da sociedade como empresa

de pequeno porte, alteração do quadro societário e demais alterações contratuais, independentemente da

apresentação de quaisquer certidões de regularidade fiscal.

 

Dispõe a Lei-8.934/94, art. 35, I, sobre as restrições ao registro público:

"Art. 35. Não podem ser arquivados:

I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou que contiverem matéria

contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que colidirem com o respectivo estatuto ou

contrato não modificado anteriormente"; (...)

2004.61.00.016619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HOLAMJA FLORES E PLANTAS LTDA

ADVOGADO : SP208701 ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096520 CARIM JOSE FERES e outro

: SP277777 EMANUEL FONSECA LIMA

ENTIDADE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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Referida norma foi regulamentada pelo Dec-1.800/96, mais precisamente no Parágrafo único, do art. 34, dispondo

que nenhum outro documento seria exigido, além dos previstos no referido regulamento:

"Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das firmas

mercantis individuais e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, reputando-se como

verdadeiras, até prova em contrário, as declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas

Mercantis e Atividades Afins" 

Posteriormente, com o advento da Lei-9.528/97, foram ampliadas as exigências para o registro e arquivamento

dos atos societários, alterando as redações das leis 8.212/91, estabelecendo no art. 47, I, d, a exigência de certidão

de regularidade fiscal, quanto às contribuições previdenciárias, 8.036/90, art 27, e quanto às contribuições

fundiárias, in verbis:

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I - da empresa:

(...)

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma

individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade

comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)".

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, é

obrigatória nas seguintes situações:

(...)

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou

de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção".

Entretanto, o E. STF ao julgar a ADI 173, versando sobre a exigência de apresentação de certidões negativas de

débitos, por ocasião do registro de alteração societária na Junta Comercial, julgou inconstitucional, dentre outros

dispositivos, o art. 1.º, III, da Lei-7.711/88, que vinculava o registro ou arquivamento de contrato social ou

alterações ao adimplemento de créditos tributários.

 

A ADI 173 restou ementada nos seguintes termos:

"CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. DIREITO DE PETIÇÃO.

TRIBUTÁRIO E POLÍTICA FISCAL. REGULARIDADE FISCAL. NORMAS QUE CONDICIONAM A

PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL E EMPRESARIAL À QUITAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

CARACTERIZAÇÃO ESPECÍFICA COMO SANÇÃO POLÍTICA. AÇÃO CONHECIDA QUANTO À LEI

FEDERAL 7.711/1988, ART. 1º, I, III E IV, PAR. 1º A 3º, E ART. 2º.

1. Ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas contra os arts. 1º, I, II, III e IV, par. 1º a 3º e 2º da Lei

7.711/1988, que vinculam a transferência de domicílio para o exterior (art. 1º, I), registro ou arquivamento de

contrato social, alteração contratual e distrato social perante o registro público competente, exceto quando

praticado por microempresa (art. 1º, III), registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de

Títulos e Documentos (art. 1º, IV, a), registro em Cartório de Registro de Imóveis (art. 1º, IV, b) e operação de

empréstimo e de financiamento junto a instituição financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para com

as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais (art. 1º, IV, c) - estas três últimas nas hipóteses de o valor da

operação ser igual ou superior a cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional - à quitação de créditos tributários

exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e outras

imposições pecuniárias compulsórias.

2. Alegada violação do direito fundamental ao livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV da Constituição),

na medida em que as normas impedem o contribuinte de ir a juízo discutir a validade do crédito tributário.

Caracterização de sanções políticas, isto é, de normas enviesadas a constranger o contribuinte, por vias

oblíquas, ao recolhimento do crédito tributário.

3. Esta Corte tem historicamente confirmado e garantido a proibição constitucional às sanções políticas,

invocando, para tanto, o direito ao exercício de atividades econômicas e profissionais lícitas (art. 170, par. ún.,

da Constituição), a violação do devido processo legal substantivo (falta de proporcionalidade e razoabilidade de

medidas gravosas que se predispõem a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários) e a violação

do devido processo legal manifestado no direito de acesso aos órgãos do Executivo ou do Judiciário tanto para

controle da validade dos créditos tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta penalidade,

quanto para controle do próprio ato que culmina na restrição. É inequívoco, contudo, que a orientação firmada

pelo Supremo Tribunal Federal não serve de escusa ao deliberado e temerário desrespeito à legislação

tributária. Não há que se falar em sanção política se as restrições à prática de atividade econômica objetivam

combater estruturas empresariais que têm na inadimplência tributária sistemática e consciente sua maior

vantagem concorrencial. Para ser tida como inconstitucional, a restrição ao exercício de atividade econômica

deve ser desproporcional e não-razoável.

4. Os incisos I, III e IV do art. 1º violam o art. 5º, XXXV da Constituição, na medida em que ignoram
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sumariamente o direito do contribuinte de rever em âmbito judicial ou administrativo a validade de créditos

tributários. Violam, também o art. 170, par. ún. da Constituição, que garante o exercício de atividades

profissionais ou econômicas lícitas. Declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, I, III e IV da Lei 7.711/"988.

Declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento dos parágrafos 1º a 3º e do art. 2º do mesmo texto legal.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SANÇÃO POLÍTICA. PROVA DA QUITAÇÃO DE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS NO ÂMBITO DE PROCESSO LICITATÓRIO. REVOGAÇÃO DO ART. 1º, II DA LEI 7.711/1988

PELA LEI 8.666/1993. EXPLICITAÇÃO DO ALCANCE DO DISPOSITIVO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDA QUANTO AO PONTO.

5. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida, em relação ao art. 1º, II da Lei 7.711/1988, na medida em

que revogado, por estar abrangido pelo dispositivo da Lei 8.666/1993 que trata da regularidade fiscal no âmbito

de processo licitatório.

6. Explicitação da Corte, no sentido de que a regularidade fiscal aludida implica "exigibilidade da quitação

quando o tributo não seja objeto de discussão judicial" ou "administrativa". Ações Diretas de

Inconstitucionalidade parcialmente conhecidas e, na parte conhecida, julgadas procedentes." (STF, Pleno, ADI

173, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 25/09/2008, v.u., DJe 20/03/ 2009)

No julgado acima restou configurado que as "normas que condicionam a prática de atos da vida civil e

empresarial à quitação de créditos tributários, caracterizam como sanção política", constrangendo o

contribuinte, por vias oblíquas, ao recolhimento do crédito tributário, sendo afirmado no terceiro tópico que

aquela Corte tem historicamente confirmado e garantido a proibição constitucional às sanções políticas.

 

Assim sendo, as normas supracitadas, ampliando as exigências quanto ao registro e arquivamento dos atos

societários, mostram-se semelhantes àquela declarada inconstitucional pelo E. STF (art. 1.º, III, Lei-7.711/88),

considerando que impedem o livre exercício da atividade econômica e profissional, restringindo o direito da parte

impetrante de discutir judicialmente sobre a constituição do crédito tributário, devendo, portanto ser afastadas

posto que em afronta a Carta Maior.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para afastar as exigências impeditivas ao registro e

arquivamento do enquadramento da sociedade empresária junto a JUCESP, com base no art. 557, "caput" e §1º-A,

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

2004.61.02.003161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO(A) : CICERO JOSE DA SILVA e outro

: JOSINA SANTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP191622 ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra decisão

monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu

parcial provimento à apelação para afastar tão somente a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº

70/66.

 

Alega a embargante que, em relação à utilização do saldo existente em conta vinculada do FGTS do mutuário para

pagamento de prestações em atraso do mútuo habitacional, o art. 20, inciso V, da Lei nº 8.036/90, estabelece

condições a serem observadas, que não foram explicitadas no decisum. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a embargante.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a

rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra decisão

monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu

parcial provimento à apelação para afastar tão somente a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº

70/66.

 

Alega a embargante que, em relação à utilização do saldo existente em conta vinculada do FGTS do mutuário para

pagamento de prestações em atraso do mútuo habitacional, o art. 20, inciso V, da Lei nº 8.036/90, estabelece

condições a serem observadas, que não foram explicitadas no decisum. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a embargante.

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a

rejeição do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator

Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009)

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo

Civil, podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o

interponente ao pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que

obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO(A) : CICERO JOSE DA SILVA e outro

: JOSINA SANTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP191622 ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006966-39.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação, sob o rito ordinário, ajuizada por NELSON SILVA GOMES em face de

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual o autor intenta o recebimento de

pensão por morte de seu pai, funcionário da demandada, na qualidade de filho inválido. Às fls. 152/153,

concedeu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Ao apreciar agravo interposto pela ré (fls.

158/183), este Tribunal acolheu os argumentos e declarou a incompetência absoluta da Justiça Estadual,

conferindo efeito suspensivo à aludida decisão e determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal. Às fls.

500/505, foi realizada perícia no autor, a fim de determinar seu estado clínico psiquiátrico.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido do autor, reconhecendo sua situação de invalidez

anterior a novembro de 1986, e deferiu a antecipação da tutela, concedendo-lhe de imediato o benefício

pretendido.

 

Apelações: ambas as partes recorreram da r. sentença (fls. 612/617): (i) Aduz o autor que os honorários

advocatícios devem incidir sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de

Justiça e que os valores fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa são ínfimos, o que contraria o artigo 20,

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, devido à carga de trabalho realizada pelos patronos. (ii) por outro lado,

sustenta a ré que o MM. Juízo a quo contrariou o resultado do laudo pericial, que não constatou a existência de

distúrbios psíquicos do autor que o incapacitem para atividades laborativas, sobretudo em período anterior à morte

de seu pai, em novembro de 1986, e que o autor já é beneficiado por aposentadoria de sua mãe, funcionária

pública estadual, falecida em novembro de 1999.

Inicialmente, os recursos de apelação foram recebidos tão só no efeito devolutivo (fls. 648), contudo o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS recorreu dessa decisão, e este E. Tribunal deu parcial provimento ao agravo,

determinando a incidência do duplo efeito para as prestações vencidas e do efeito devolutivo para a antecipação da

tutela jurisdicional.

 

Com contrarrazões (fls. 650/659 e 691/693).

 

É o relatório.

Decido.

 

2004.61.04.006966-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NELSON SILVA GOMES

ADVOGADO : SP115395 QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069663920044036104 4 Vr SANTOS/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, aprecio o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls.

637/646).

 

Não assiste razão a este apelante.

 

A decisão do MM. Juízo a quo, ao não levar em consideração o laudo pericial, foi devidamente fundamentada.

Nesse sentido, convém transcrever o artigo 436 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos".

 

Dessa forma, entende-se que o magistrado pode formar sua convicção livremente, desde que se baseie em outros

meios de prova que não a perícia judicial. A falta de conhecimentos técnicos, portanto, não constitui óbice à

adoção de posicionamento diverso, quando existem elementos suficientes para embasar essa discordância.

 

Outrossim, posiciona-se o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIO DO

LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Concluindo o Tribunal de origem, com base no exame do conjunto

fático-probatório dos autos, pelo acolhimento do valor da indenização alcançado pelo laudo do assistente técnico

da parte recorrida em detrimento do valor encontrado no laudo do perito judicial, infirmar essas conclusões

demandaria, necessariamente, o reexame de fatos e provas dos autos, providência vedada pelo óbice da Súmula

7/STJ. 2. Nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201303573982, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2013

..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Quanto ao exame fático-probatório destes autos, compartilho do posicionamento do MM. Juízo a quo.

 

Em primeiro lugar, às fls. 46, há atestado médico a apontar que o ora apelado já necessitava de tratamento médico

para seus quadros depressivos/esquizofrênicos desde 1973 e que essa conjuntura o impedia de trabalhar. Os

atestados de fls. 47/48 repetem o diagnóstico. Ademais, os documentos de fls. 69/79 são receitas médicas, todas

anteriores a novembro de 1986, a receitar-lhe uma série de psicotrópicos. Todos esses elementos atestam a

continuidade dessas moléstias psíquicas.

 

Em segundo lugar, o documento de fls. 16 é um laudo médico elaborado por três peritos do Instituto de

Previdência do Estado de São Paulo, cuja conclusão se coaduna com o sentido dos documentos acima referidos.

 

Em terceiro lugar, não se podem ignorar os depoimentos das testemunhas (fls. 125/130). Essas três pessoas

conhecem o ora apelado desde antes da morte de seu pai e confirmam que aquele sempre sofreu, a partir da

juventude, de recorrentes quadros psíquicos limitadores de suas capacidades cognitivas e laborativas. Além disso,

duas delas atestam que a condição de saúde do ora apelado era tal, que ele sequer tinha condições de sair de casa

desacompanhado. Ora, o fato de uma pessoa exigir, para quaisquer atividades, a companhia de outrem é relevante

indicação de incapacidade laborativa.

 

Verifico que existe uma série de meios de prova, tanto documentais quanto orais, que indicam inegavelmente a

existência de enfermidade psíquica causadora de invalidez anterior a novembro de 1986. O laudo arbitral (fls.

500/505) não é capaz de convencer-me do contrário. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTS. 16, INCISO II E § 4.º, 74 E 75 DA LEI N.º 8.213/91.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS GENITORES EM RELAÇÃO AO FILHO INSTITUIDOR DO
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BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO, AINDA QUE APENAS POR MEIO DE PROVA

TESTEMUNHAL. PAI NOMEADO CURADOR DO FILHO NO PROCESSO DE INTERDIÇÃO. CONDIÇÃO

QUE, CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS PRESCRITAS NAS NORMAS PREVIDENCIÁRIAS, NÃO TEM O

CONDÃO DE ILIDIR O DIREITO AO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. A

pensão por morte é devida ao conjunto de dependentes do Segurado que falecer e, não havendo integrantes da

classe precedente - companheira/esposa ou filhos menores de 21 anos não emancipados -, os genitores são, para o

Regime Geral da Previdência Social, os detentores do direito ao recebimento do benefício. 2. Além da relação de

parentesco, é preciso que os pais comprovem a dependência econômica em relação ao filho, sendo certo que essa

não é presumida, isto é, deverá ser corroborada, seja na via administrativa, seja perante o Poder Judiciário, ainda

que apenas por meio de prova testemunhal. 3. Na hipótese, são incontroversos: (i) o recebimento de aposentadoria

por invalidez pelo de cujus; (ii) o grau de parentesco entre este e o Autor; e (iii) a inexistência de possíveis

beneficiários/dependentes na classe imediatamente anterior à dos genitores. 4. Na instância primeva, por

intermédio de prova testemunhal, restou comprovada a dependência econômica do pai em relação ao filho. 5. O

fato de o Autor ter sido nomeado "curador provisório" de seu falecido filho, no processo de interdição deste, não

tem o condão de, cumpridas todas as condições impostas pelas regras de direito previdenciário atinentes à espécie,

afastar-lhe o direito à pensão por morte pleiteada. 6. In casu, é de ser observada a vetusta regra de hermenêutica,

segundo a qual "onde a lei não restringe, não cabe ao intérprete restringir" e, portanto, não havendo, nas normas

que regem a matéria, a restrição imposta pelo Tribunal a quo, não subsiste o óbice imposto ao direito à pensão por

morte. 7. Recurso especial conhecido e provido. ..EMEN: (RESP 200801826316, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/03/2013 RPS VOL.:00390 PG:00419 RSTJ VOL.:00230 PG:00869 RT

VOL.:00933 PG:00709 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Por conseguinte, o ora apelado faz jus ao benefício de pensão por morte- nos termos do artigo 217, II, "a", da Lei

nº 8.112/90 -, porque restou comprovada, por meio de prova documental e oral, a invalidez anterior ao

falecimento de seu pai.

 

É entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO.

FILHA MAIOR E INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando

de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior

ao óbito do instituidor do benefício. 2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento

de pensão a pessoa inválida, que o objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta a incapacidade; neste

caso, a pensão decorre, ademais, do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente de uma concessão

ex gratia. 3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido. ..EMEN: (AGA 201101871129,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/09/2012 ..DTPB:.)". (Grifo

nosso)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL. MILITAR. FILHO MAIOR. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO

ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. REQUISITOS ATENDIDOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N. 7/STJ. 1. Defende-se no recurso especial que o recorrido não demonstrou o preenchimento das

condições de invalidez antes de alcançar a maioridade ou antes do óbito do instituidor da pensão, razão pela qual

não faria jus ao benefício. Todavia, o Tribunal de origem adotou entendimento conforme a jurisprudência desta

Corte Superior no sentido de que, em se tratando de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende

apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do instituidor do benefício, o que se verificou no

caso em exame. Assim, o acolhimento das alegações do recorrente demandaria a revisão do conjunto fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201101838859, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:24/10/2011 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Não obstante, o ora apelante apresenta informações acerca do ora apelado presentes no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 639). O fato de este ter-se vinculado à Previdência Social como contribuinte individual

em determinados anos não é suficiente para descaracterizar sua invalidez. Ainda mais tendo-se em vista que o

recolhimento de contribuições, ademais de não ser numeroso, não é caracterizado por habitualidade - o que

poderia sugerir, em princípio, o exercício de alguma atividade laboral e a inexistência de invalidez.

 

Por esses motivos, nego provimento ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS.

 

Finalmente, passo a apreciar o recurso de apelação interposto por Nelson Silva Gomes (fls. 629/631).

 

Assiste razão ao ora apelante.

 

Identifico que, às fls. 11, o valor da causa foi fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) para fins fiscais e que, às fls. 83, o

MM. Juízo a quo concedeu ao ora apelante os benefícios da assistência judiciária gratuita e, na r. sentença (fls.

612/617), fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) daquele valor.

 

Por mais aquela quantia tenha sido arbitrada em decorrência da situação material do ora apelante e de certa

impossibilidade de especificar, naquele momento, um montante exato, é indubitável que a r. sentença e o não

provimento do recurso de apelação da parte contrária lhe trarão benefício econômico. Disso resulta que o valor de

R$ 1.000,00 (mil reais) não apresenta a necessária correspondência com esse proveito.

 

Como o ora apelante tem direito à pensão por morte, seu benefício econômico guarda estrita relação com os

valores decorrentes dela. Ademais, a base de cálculo para os honorários advocatícios deve adequar-se com os

termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, qual seja, o valor da condenação. Já que as prestações são

devidas desde dezembro de 1986 até a data de prolação da r. sentença, em abril de 2010, o montante da

condenação deverá ser fixado com base na multiplicação dos valores das prestações vencidas - devidamente

atualizados e acrescidos de todos os encargos legais - e do número de meses contidos nesse lapso temporal. É o

que prevê a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e sua Súmula nº 111, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. 1. A questão trazida neste recurso se subsume ao disposto na Súmula 111/STJ, verbis: "Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 2.

Assim, são devidos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, considerando-se, para fins de cálculo

dessa verba, apenas as parcelas vencidas até a prolação da decisão que reconheceu o direito do segurado,

excluindo-se as vincendas. 3. Agravo regimental provido. ..EMEN: (AGARESP 201202661747, NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/05/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Além disso, deve-se considerar que os juros de mora incidem a partir da data da citação válida, rejeitando-se a

data do requerimento administrativo. Trata-se de entendimento prevalecente na jurisprudência e na Súmula 204 do

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. TERMO FINAL DA

VERBA HONORÁRIA. SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 204/STJ.

TERMO FINAL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. - O pleito de revisão

dos honorários advocatícios requer reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da

Súmula 7/STJ. Ressalvam-se os casos de fixação da verba honorária em valor irrisório ou excessivo, o que não é o

caso. - O cálculo da verba honorária nas ações previdenciárias incide apenas sobre as prestações vencidas até a

prolação da decisão concessiva do benefício, excluindo-se as vincendas (Súmula 111/STJ). - Conforme a pacífica

jurisprudência desta Corte, os juros moratórios incidem a partir da citação válida (Súmula 204/STJ) tendo como

termo final a conta de liquidação. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (AGA 201100245708, MARILZA

MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:04/03/2013 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

À luz do artigo 20, § 3º, da lei processual civil, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do

valor da condenação, a ser calculado oportunamente, nos termos acima mencionados.

 

Ante o exposto: (i) nego provimento ao recurso de apelação interposto por Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS; (ii) dou total provimento ao recurso de apelação interposto por Nelson Silva Gomes, a fim de arbitrar os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, referente às prestações vencidas e

compreendidas entre dezembro de 1986 e abril de 2010 e com juros moratórios incidentes a partir da citação, nos

termos das Súmulas nº 111 e 204 e da jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça.
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Publique-se, intime-se. Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à origem.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-05.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a sentença de fls.205/207, pela qual, foram julgados

procedentes os embargos à execução fiscal para reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante, condenando a

exequente no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa

(fl. 16).

Sustenta a recorrente que a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau deve ser reformada para o fim de reduzir

a verba sucumbencial de 10% para o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do

parágrafo 4º do art. 20 do CPC (fls 210/214).

Em contrarrazões (fls. 218/221), pugna a apelada pela manutenção da sentença ora recorrida.

É o relatório.

Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no C. STJ e nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do art. 475, II, do CPC, sujeitando-se a sentença ao

reexame necessário, ora tido como interposto.

O art. 20, §4º do CPC é expresso ao estabelecer que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, o

magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios conforme sua apreciação equitativa, observados os contornos

inscritos no §3º do referido dispositivo legal, que estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao

grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado

e tempo exigido para o seu serviço.

Destarte, nesse caso, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior ao mínimo de 10% (dez por cento)

indicado no §3º do art. 20 do CPC, a teor do que dispõe o §4º do citado artigo, uma vez que esse dispositivo

processual não faz nenhuma referência ao limite a que se deve restringir o julgador. A fixação dos honorários não

deve ser em valor ínfimo em relação ao valor da causa, tampouco deve onerar em excesso a parte devedora,

devendo estar sempre pautada pela razoabilidade, aliada aos princípios da equidade e da proporcionalidade.

Nessa linha de intelecção, trago à colação julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EM VALOR EXCESSIVO.

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.

2005.61.08.000214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ

ADVOGADO : SP183800 ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO e outro

INTERESSADO(A) : AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1202/2122



1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, em regra, não se mostra possível em recurso especial a

revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exigiria novo exame do contexto

fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

2. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais, quando for verificado

excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade

e da proporcionalidade.

3. No caso, tendo em conta que foi atribuído à causa o valor de R$ 576.309,68 (quinhentos e setenta e seis mil,

trezentos e nove reais e sessenta e oito centavos) no ano de 2005, a fixação de honorários advocatícios em 10%

sobre esse montante, nos embargos à execução, configura a excepcionalidade exigida por esta Corte, mostrando-

se possível, assim, a redução da verba honorária.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1091180/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

20/06/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL (ARTS. 282, III, E 295, DO CPC).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

PARÁGRAFO 4 DO ART. 20 DO CPC. VALOR EXORBITANTE.

REDUÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil preconiza que "nas causas de pequeno valor, nas de

valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2. A fixação do valor dos honorários advocatícios com base no art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil, exige o sopesamento harmonioso de vários critérios, tais como o nível de

complexidade da causa, o tempo gasto pelo causídico na demanda, a necessidade de deslocamento e o grau de

zelo do profissional.

3. É entendimento assente neste Tribunal Superior a possibilidade de revisão do valor fixado a título de

honorários advocatícios, nas hipóteses em que este revelar-se ínfimo ou exorbitante.

4. Na espécie, à míngua de condenação, por força do indeferimento da petição inicial com base nos arts. 282, III

e 295, do CPC, os honorários devem ser fixados de forma equitativa pelo juiz.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1075141/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2013,

DJe 28/05/2013)

Neste mesmo sentido, confira a jurisprudência desta E. Corte:

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-09.2010.4.03.6126/SP

Trata-se de apelação contra sentença que extinguiu os presentes embargos à execução fiscal ante o cancelamento

da CDA 80 6 09 018622-20, condenando a União Federal ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o

valor atribuído à causa.

Irresignada, apela a exequente (fls. 83/87), pugnando pela redução da condenação.

Com contrarrazões (fls. 90/96), subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO

A controvérsia limita-se ao arbitramento de honorários em favor do advogado da executada.

Inicialmente, por se tratar de embargos à execução fiscal, afasto a aplicação do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que

dispõe:

"Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." (destaquei)

Após a efetivação da citação, a executada foi obrigada a constituir Procurador e apresentar embargos à

execução , reiterando informações que a exequente já dispunha antes mesmo da inscrição do débito em dívida

ativa, a demonstrar o indevido ajuizamento da execução fiscal.

Nesse sentido dispõe a Súmula nº 153 do STJ:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência".

Portanto, perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que,

antes do ajuizamento da ação, detinha as informações necessárias ao cancelamento da inscrição.

Ademais, tendo ocorrido a citação na execução fiscal, a embargante foi obrigada a constituir Procurador,

apresentando embargos à execução com a finalidade de impugnar a inscrição em dívida ativa.

In casu, a execução fiscal, objetivando a cobrança de tributo federal, foi extinta por prescrição reconhecida pela

própria exequente, implicando, por consequência, a extinção dos presentes embargos.
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Em que pese o feito não se ter demonstrado complexo, a atuação e o zelo profissional do patrono da embargante

devem ser condignamente reconhecidos.

Ressalte-se que a aplicação do § 4º do artigo 20 do CPC não exclui a possibilidade da incidência do § 3º.

Desta forma, considerando o valor da causa de R$ 11.456,38, o percentual de 10% fixado na sentença recorrida

reflete valor adequado e suficiente, não se afigurando desarrazoado pelas circunstâncias do caso concreto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação .

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o

critério de equidade.

- Considerando o trabalho realizado, a natureza e o valor da ação, que em 04/12/2006 (fls. 32) era de R$

15.725,14 (quinze mil, setecentos e vinte e cinco reais e catorze centavos), bem assim o disposto no artigo 20, §§

3º e 4º, do Código de Processo Civil, reduzo os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), montante

este que proporciona remuneração adequada e justa ao profissional.

- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0007183-95.2008.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 22/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

Destarte, deve a parte exequente arcar com o pagamento das custas e da verba honorária, e anotando-se que o

dispositivo legal supracitado não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas determina a aplicação

do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b", e "c" do parágrafo 3º do

art. 20 do CPC, reduzo a verba honorária fixada na sentença para 5% sobre o valor atribuído à causa

(R$355.023,32 - trezentos e cinquenta e cinco mil, vinte e três reais e trinta e dois centavos, fl. 16), ressaltando-se

também que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa

do conceito legal de "importância da causa", patamar, destarte, que se mostra adequado às exigências legais e por

outro lado deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do advogado em feito que versa sobre

questão que não é de maior complexidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557,§1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, E PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para reduzir a verba honorária de 10% para

5% sobre o valor atribuído à causa, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-84.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.18.000446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GISELE BRASIL NOBRE CHAVES

ADVOGADO : SP096287 HALEN HELY SILVA e outro

No. ORIG. : 00004468420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação promovida por GISELE BRASIL NOBRE CHAVES sob o rito ordinário c.c.

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em face de UNIÃO FEDERAL. Às fls. 66, o MM. Juízo

a quo concedeu o pedido de antecipação da tutela e determinou a reinclusão da autora no Concurso Público de

Admissão ao Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica - CA CFS "B" 2/2005, após ela haver sido

excluída por ter sido considerada inapta no quesito de acuidade visual previsto no Edital (fls. 24 v.º). Às fls.

155/157, sabe-se que a autora foi aprovada no aludido certame e que estava prestes a concluir o curso de

formação; no entanto, foi necessário que o MM. Juízo a quo oficiasse os órgãos militares competentes, para que se

procedesse à promoção dela, como decorrência daquele decisum. Além disso, às fls. 348, a autora foi promovida à

graduação de Terceiro-Sargento. Em perícia médica (fls. 420/431), constatou-se a realização de cirurgia corretiva,

por meio da qual a autora fica em estrita conformidade com o quesito do Edital; embora o perito afirme que -

antes dessa intervenção cirúrgica - ela já se coadunava com a exigência, desde que mediante o uso de lentes

corretivas. Contrariamente, o assistente técnico nomeado pela ré (fls. 441) concluiu pela inaptidão visual da

autora.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo deu procedência ao pedido inicial (fls. 445/448), ao considerar que a realização da

cirurgia corretiva constitui fato novo - nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil -, pelo qual a autora

está em conformidade com as exigências específicas do Edital, sem mencionar que ela logrou exercer as rigorosas

atividades militares desde o início do processo, sendo aplicável ao caso concreto a Teoria do Fato Consumado.

 

Apelação: a UNIÃO FEDERAL aduz (fls. 454/460), em apertada síntese, que: (i) a Teoria do Fato Consumado

não deve ser aplicada in casu, pois a apelada somente participou do certame e foi promovida por meio de medida

liminar. Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça vem limitando o alcance dessa teoria, de modo a evitar

indevida ingerência do Poder Judiciário no Executivo; (ii) o direito invocado pela apelada é inexistente,

porquanto, à época da realização do concurso, ela não se coadunava com as exigências do Edital; (iii) aceitar a

correção cirúrgica da causa que a tornou inapta, em momento posterior ao certame, implica em desrespeito a ao

princípio da isonomia e a critérios objetivos e gerais, que são imprescindíveis para qualquer concurso público; (iv)

a situação dos autos, se mantida a r. sentença, pode dar ensejo a que candidatos reprovados por motivos

semelhantes recorram ao Poder Judiciário, a fim de que possam realizar prova física em momento diverso,

desvirtuando os termos do Edital.

 

Com contrarrazões (fls. 463/467).

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

porquanto a matéria encontra guarida na jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Aos fundamentos.

 

Inicialmente, com relação ao Edital do certame em comento, verifica-se que a acuidade visual do candidato,

sempre a uma distância de seis metros, (fls. 24 v.º) deve preencher estes dois requisitos cumulativos: (i) visão

igual a 0,5 (20/40) sem o uso de lentes corretoras; (ii) visão igual a 1,0 (20/20) com o uso de lentes. Por

conseguinte, para ser considerado apto, é fundamental coadunar-se com esses dois critérios simultaneamente, os

quais se justificam pela notória exigência física das atividades castrenses.

 

In casu, como demonstrado pela ficha de inspeção de saúde da apelada (fls. 128 v.º), ela apresentou visão, para

ambos os olhos e sem o uso de lentes corretivas, equivalente a 0,2 (20/100); e, para ambos os olhos e com o uso

de lentes corretivas, 1,0 (20/20). Diante desse quadro, o funcionário responsável pelo exame constatou a

desconformidade com os requisitos do Edital para acuidade visual, bem como a existência de miopia (código H

52.1), razão por que considerou a apelada "incapaz para o fim a que se destina" e, portanto, reprovada no concurso

público.

 

É assim que se devem interpretar as respostas do perito judicial aos quesitos apresentados pelo MM. Juízo a quo
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(fls. 428). Aquele afirma que a acuidade visual da apelada está, verbis:

 

"Parcialmente dentro do exigido. No Parecer especializado consta acuidade visual de 20/100, sem correção, o que

não supre o mínimo pedido, aparecendo também a acuidade de 20/20, com correção que atende ao pedido". (Grifo

nosso)

 

Isso significa que a apelada preencheu apenas um requisito, qual seja, acuidade visual de 1,0 (20/20) com o uso de

lentes corretivas, o que é insuficiente para satisfazer as exigências do Edital.

 

Consequentemente, verifico que a decisão de eliminá-la do certame está em estrita conformidade com os

regramentos que o definem.

 

Além disso, desconsidero a relevância da cirurgia feita para corrigir a miopia, porquanto esta ocorreu em

momento posterior à realização do concurso. É útil valer-se de certa analogia com o princípio tempus regit actum

, pelo qual o ato jurídico deve ser regido pelas condições e leis de seu tempo. Ora, nestes autos, a realização do

certame - considerando todos os seus atos - tem de satisfazer os critérios do Edital e a conjuntura de sua

ocorrência temporal. Dessa forma, vale a condição clínica da apelada - e de qualquer candidato - no momento em

que foi inspecionada para fins de seleção.

 

Nesse sentido, entende o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. EXAME DE SAÚDE. PREVISÃO LEGAL. REGULAMENTAÇÃO.

NORMA INFRALEGAL. POSSIBILIDADE. REQUISITO. ACUIDADE VISUAL. DESCUMPRIMENTO.

ELIMINAÇÃO. ALEGAÇÃO. CORREÇÃO POSTERIOR. INVIABILIDADE. 1. Havendo, como condição prévia

para o ingresso na carreira policial militar, a previsão legal de aferição da capacidade e aptidão físicas do

candidato, é possível a regulamentação dos respectivos critérios de avaliação e do modus operandi da avaliação

por norma infralegal, in casu o edital de abertura do certame. 2. A pretensão de correção cirúrgica de acuidade

visual em momento posterior ao concurso não escusa o candidato do seu cumprimento ao tempo em que lhe é

exigido tal requisito. 3. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. ..EMEN: (ROMS

201200957557, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/02/2014 ..DTPB:.)".

(Grifo nosso)

 

Também, acolho os argumentos do apelante no sentido de que convalidar uma situação como a destes autos

importa em violação ao princípio da isonomia, uma vez que candidatos com diagnósticos semelhantes poderiam

valer-se do Poder Judiciário para permanecer no certame e na carreira pretendida, por meio de medida liminar, até

que, a posteriori, corrigissem cirurgicamente a falta de acuidade visual. Na prática, a tutela jurisdicional seria

instrumentalizada para que candidatos evadissem, ainda que num momento inicial, as normas de um concurso

público e - o que é ainda mais reprovável - configurar-se-ia indevida intervenção do Poder Judiciário na esfera de

competência dos outros poderes.

 

Posteriormente, verifico que o caso em comento não comporta a aplicação da Teoria do Fato Consumado. Aliás, o

E. Superior Tribunal de Justiça tem relativizado essa interpretação, por estas razões: (i) a situação de permanência

no certame em virtude de decisão liminar/antecipação da tutela jurisdicional (decisão precária) não se convalida

por simples decurso de tempo; (ii) essa teoria não dispensa o candidato do cumprimento de todas as exigências do

Edital. Nesse sentido, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 1.

Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a Teoria do Fato Consumado em matéria de concurso público

requer o cumprimento dos requisitos legalmente estabelecidos para a investidura no cargo pretendido.

Precedente. 2. Hipótese em que no momento da posse a agravante não preenchia todos os requisitos de

qualificação para ingresso no cargo - dentre os quais, formação em curso superior. 3. Inaplicabilidade ao caso

dos autos da Teoria do Fato Consumado. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 201100792321,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2011 ..DTPB:."). (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR. MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR.

TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 1. "É pacífico nesta Corte Superior o entendimento

segundo o qual a aplicação da teoria do fato consumado em matéria de concurso público requer o cumprimento
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dos requisitos legalmente estabelecidos. Tampouco se aplica a teoria do fato consumado em caso de situações

amparadas por medidas de natureza precária, como liminar e antecipação do efeito da tutela, não havendo que

se falar em situação consolidada pelo decurso do tempo" (AgRg no REsp 1.263.232/SE, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011). No mesmo sentido: "Não se aplica a teoria do fato consumado nos

casos em que o candidato permanece no certame por força de decisão judicial concedida a título precário.

Precedentes" (AgRg no REsp 1.018.824/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe

13.12.2010). E ainda, entre outros: "A Teoria do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas quais a

participação do candidato no certame ocorre apenas por força de decisão precária" (AgRg no Ag 1.070.142/RJ,

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.3.2009). 2. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (ADRESP

201201292997, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/03/2013 ..DTPB:."). (Grifo

nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE

VAGAS. DIREITO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA. CURSO DE FORMAÇÃO. LIMINAR. TEORIA DO FATO

CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 1. Hipótese em que a Corte de origem assentou nos autos a compreensão

de que não houve preterição de candidato, em razão deste não ter se classificado dentro do número de vagas. 2.

O candidato aprovado em Curso de Formação, por força de liminar, não possui direito líquido e certo à

nomeação e à posse, mas à reserva da respectiva vaga até que ocorra o trânsito em julgado da decisão que o

beneficiou. Precedentes. 3. Não há situação fática consolidada a ser preservada pela conclusão do curso de

formação, com base em decisão de caráter precário, sobretudo se já expirado o prazo de validade do certame.

Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AGRESP 200900826047, ALDERITA

RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:14/06/2013 ..DTPB:.)".

 

In casu, a apelada somente prosseguiu no concurso e - já que aprovada no curso de formação - nas etapas

posteriores da carreira de suboficial da Força Aérea Brasileira por causa do decisum de fls. 66, o qual se coaduna

com o conceito de decisão precária. Ainda, ela descumpriu item relativo à acuidade visual. Portanto, estão

preenchidos os requisitos que afastam a aludida teoria.

 

Ademais, mediante exame das provas acostadas aos autos, não verifico indícios de irreversibilidade e

excepcionalidade da situação da apelada e de dubiedade das normas editalícias, os quais seriam hábeis a permitir a

aplicação da Teoria do Fato Consumado. Igualmente, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURSO SUPERIOR.

INGRESSO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. "TEORIA DO FATO

CONSUMADO". TESE NÃO APRECIADA POR AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282/STF. EXAME DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

CONCLUSÃO DO CURSO APÓS JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATO NOVO.

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Tendo o acórdão embargado se pronunciado de forma clara e

precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

não há falar em omissão. 2. A abertura da via especial, nos termos do art. 257 do RISTJ e da Súmula 456/STF,

pressupõe que o recurso especial tenha preenchido todos os requisitos de admissibilidade. Nesse sentido: AgRg

no AgRg no REsp 1.218.791/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/9/11. 3. Hipótese em

que o art. 462 do CPC não se encontra prequestionado. Incidência Súmula 282/STF. 4. A tutela antecipada tem

por característica sua interinidade, pois, "tomada em determinada fase de tutela, prosseguirá o processo até final

julgamento" (MITIDIERO, Daniel Francisco. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo III. São Paulo:

Memória Jurídica Editora, 2006, p. 68). 5. Toda e qualquer tutela antecipada deve ser passível de

reversibilidade, nos termos do art. 273, § 2º, do CPC, porquanto sua validade vincula-se à sorte do pedido

principal, a ser resolvido na sentença. A propósito, confira-se a doutrina de TEORI ALBINO ZAVASCKI: "No

particular, o dispositivo observa estritamente o princípio da salvaguarda do núcleo essencial: antecipar

irreversivelmente seria antecipar a própria vitória definitiva do autor, sem assegurar ao réu o exercício do seu

direito fundamental de se defender, exercício esse que, ante a irreversibilidade da situação de fato, tornar-se-ia

absolutamente inútil, como inútil seria, nestes casos, o prosseguimento do próprio processo" (In Antecipação de

Tutela. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 97). 6. As medidas cautelares exercem "em nosso sistema apenas a

função de assegurar a utilidade do pronunciamento futuro, mas não antecipar seus efeitos materiais, ou seja,

aqueles pretendidos pela parte no plano substancial" (BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Tutela cautelar e

tutela antecipada: tutelas sumárias e de urgência [tentativa de sistematização]. 2ª ed. São Paulo: Malheiros,

2001, p. 27). 7. A conclusão do curso de medicina após o julgamento do agravo de instrumento, por esta Corte,
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não constitui fato novo, na forma do art. 462 do CPC, por se tratar de mero desdobramento da situação jurídica

precariamente constituída por força de anterior decisão judicial liminar, que se tornou insubsistente em virtude

do julgamento de improcedência do pedido da autora, ora embargante, em ambas as Instâncias ordinárias. 8.

Outrossim, a adoção de entendimento contrário, como pleiteado pela parte embargante, importaria no

provimento do recurso especial inadmitido na origem, malgrado seus pressupostos de admissibilidade não se

encontrem preenchidos. 9. Embargos de declaração rejeitados. ..EMEN: (EEDAGA 201000622356, ARNALDO

ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/10/2011 ..DTPB:.)".

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. APROVAÇÃO EM DETERMINADA FASE DO

CERTAME. CLASSIFICAÇÃO NO NÚMERO DE VAGAS DA ETAPA POSTERIOR. INCERTEZA JURÍDICA.

DUBIEDADE DE NORMA EDITALÍCIA. LIMINAR CONCEDIDA. ÊXITO EM CURSO DE FORMAÇÃO,

POSSE NO CARGO E EFETIVO EXERCÍCIO. EXCEPCIONALIDADE DO CASO. EXISTÊNCIA DE BOA-FÉ.

INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO DA TEORIA DO

FATO CONSUMADO. RECURSO PROVIDO. 1. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico na vertente de

que os candidatos aprovados em determinada fase do concurso que não se classificaram dentro do número de

vagas previsto no edital têm mera expectativa de direito de participarem da etapa subsequente. Ademais, este

Sodalício prega que a teoria do fato consumado não se aplica, em regra, nas hipóteses em que o candidato

prosseguiu no concurso público por força de decisão liminar. 2. Todavia, em hipóteses excepcionais, a

jurisprudência deste Tribunal Superior tem admitido a aplicação da teoria do fato consumado, mormente quando

restarem evidenciadas a boa-fé do candidato e a dubiedade das normas editalícias, conjugadas com a

consolidação da situação fática pelo tempo, primando, assim, pela razoabilidade. 3. No caso dos autos, a

recorrente agiu de boa-fé e atuou com razoabilidade, já que as regras do edital para a convocação para a 3ª fase

do concurso público eram dúbias, tanto que fomentou diferentes interpretações no Tribunal local. Esta solução

também é a que melhor privilegia o princípio da isonomia, dado que outros candidatos em situação similar

obtiveram êxito no Judiciário, preservando seus cargos. Outrossim, a desconsideração destes fatos

supervenientes somente causaria prejuízos não só à candidata, mas também à própria Administração Pública, a

qual perderia uma servidora pública que adquiriu qualificação e experiência, a demandar maiores custos para o

Poder Público o treinamento de novo funcionário. 4. Agravo regimental a que se dá provimento para prover o

recurso ordinário em mandado de segurança. ..EMEN: (AROMS 200701347705, MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:27/06/2012 ..DTPB:.)".

 

Por essas razões, entendo que assiste razão ao apelante.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL e reformo a r.

sentença (fls. 445/448), reconhecendo que a apelada não tinha direito a prosseguir no Concurso Público de

Admissão ao Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica - CA CFS "B" 2/2005 e, portanto, não fazia jus a

matrícula e a demais atos decorrentes do referido certame. Além disso, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50,

condeno a apelada ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da causa, a título de sucumbência.

 

Publique-se, intime-se. Cumpridas as formalidades de praxe, que se retornem os autos à origem.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.005603-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra decisão

monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação.

 

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora,

SIDNEY FLORÊNCIO DOS SANTOS, objetiva a declaração judicial de quitação do contrato de mútuo

habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a anulação da execução extrajudicial

promovida pela ré e indenização por danos morais. 

 

O douto juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido nos seguintes termos:

 

"(...)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido para declarar a

quitação do contrato de financiamento habitacional desde 16/10/2000 e a nulidade da execução extrajudicial

promovida pela ré. Condeno a ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.286,29 (três

mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), correspondente a 1/10 do valor cobrado

indevidamente, a título de danos morais, corrigidos monetariamente desde a data da notificação, 11/11/2005,

conforme Provimento nº 26 da E. CJF da 3ª Região. Incidirão sobre o valor da indenização devidamente

corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da ré.

Condeno a CEF ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor dado

à causa." Fl. 151

 

 

A CEF, ora embargante, sustenta a existência de omissão no decisum no tocante aos incisos do § 2º, do artigo 22,

da Lei 10.150/2000, que dispõe acerca dos documentos que serão aptos a comprovarem a condição de cessionário,

visto que o contrato de fls. 23/25 não tem a firma reconhecida em cartório. Aduz, ainda, que a decisão é

contraditória, na medida em que não restou atendida a condição legal objetiva invocada pelo próprio Relator. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que o decisum pronunciou-se sobre

todas as questões suscitadas.

 

Nesse passo, é de se salientar que não houve obscuridade ou contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o

qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado,

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : SIDNEY FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251201 RENATO DA COSTA e outro
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buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa"

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013796-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação dos sucessores da autora (fls. 122/130 e 138/140) YOLANDA MASCHERETTI

MEIRELLES, falecida em 22/07/2011. 

 

A União manifestou-se sem oferecer oposição ao requerido (fl.144).

 

Dessa forma, nos termos do inciso I, do artigo 1.060, do CPC, HOMOLOGO o pedido de sucessão processual

requerido, determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para

retificar o polo da relação jurídica, fazendo constar NÁDIA MEIRELLES, MARIA ISABEL MEIRELLES

COBRA e VILMA MASCHERETTI MEIRELLES DE CAMARGO como apeladas.

 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

2006.61.00.013796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : NADIA MEIRELLES e outros

ADVOGADO : SP124863 EDUARDO JANOVIK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026058-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: JOÃO OLIVEIRA PEREIRA e OUTRO ajuizaram ação ordinária de revisão das prestações e

saldo devedor c/c repetição de indébito, com pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, em face do Banco

Nossa Caixa S/A, com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras

do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, bem como a quitação do financiamento, e demais postulações

sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/21).

 

Inicialmente os autos foram distribuídos perante a Justiça Estadual, cujo E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo anulou a sentença, e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, em razão da incompetência absoluta

daquele Juízo (fls. 557/563).

 

Redistribuído o feito para a Justiça Federal, que ratificou todos os atos processuais praticados no âmbito da Justiça

Estadual, com exceção da perícia (fl. 568/569).

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi incluída no pólo passivo da lide, na qualidade de litisconsorte passiva

necessária, tendo em vista o seu interesse na lide por ser gestora do FCVS (fl. 557).

 

Laudo pericial contábil acostado a fls. 689/795.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a parte ré Banco Nossa

Caixa S/A: a) a revisar as prestações do contrato de financiamento, restituindo à parte autora as diferenças

apuradas pela perícia judicial, devidamente corrigida; b) a revisar o valor do saldo devedor do contrato, excluindo

do seu valor a quantia advinda da capitalização de juros; c) a afastar a incidência da Taxa Referencial - TR na

correção do saldo devedor, anteriormente à Lei nº 8.177, de 01/03/91, devendo ser aplicado o índice de reajuste do

INPC até a entrada em vigor do texto normativo em questão, quando passou a utilização da TR; d) a excluir o

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES da primeira prestação; e) a abster-se de praticar qualquer ato tendente à

retomada do imóvel; f) a abster-se de inscrever o nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. Julgou

procedente o pedido com relação à CEF, para condená-la a declarar quitado pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS eventual saldo residual do contrato de financiamento descrito na inicial. Tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condenou as partes rés a arcarem com o pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios da parte adversa, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais),

2006.61.00.026058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP180737 RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : JOAO OLIVEIRA PEREIRA e outro

: DAMARIS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

No. ORIG. : 00260584420064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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para cada uma, na forma do artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil (fls. 861/868vº).

 

Apelantes: a CEF pretende a reforma da r. sentença, requerendo, preliminarmente: a) a necessidade de intimação

da União Federal; b) a carência de ação por falta de interesse processual em relação ao FCVS. No mérito,

sustenta, em síntese: a) que compete ao agente financeiro a liberação do ônus hipotecário; b) a aplicação da TR na

correção do saldo devedor; c) a inclusão do CES; d) que os reajustes das prestações foram levados a efeito de

maneira absolutamente correta, com a estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis; e)

inexistência de anatocismo; f) incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor; g) não há repetição de

indébito; h) negativação dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito; i) impossibilidade de

quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente; j) aplicação imediata da Lei nº 8100/90,

inclusive nos financiamentos em curso; k) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à espécie. Requer

o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou, se não for este o

entendimento, para que seja reformada. Também pleiteia que os ônus da sucumbência sejam suportados

exclusivamente pelo outro réu (fls.870/904).

 

O Banco do Brasil S/A (sucedeu o Banco Nossa Caixa S/A) pretende a reforma da sentença, aduzindo, em suma, a

manutenção da TR como índice de atualização do saldo devedor, bem como a aplicação do CES no cálculo da

prestação inicial. Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei

federal e de preceitos constitucionais. Requer que os ônus da sucumbência sejam suportados exclusivamente pela

CEF (fls. 911/929).

 

Houve a retificação do pólo passivo da lide, devendo constar BANCO DO BRASIL S/A, sucessor por

incorporação do Banco Nossa Caixa S/A (fls. 937/942 e 975).

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

PRELIMINAR - LEGITIMIDADE DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO - EXCLUSÃO DA

UNIÃO FEDERAL 

 

Nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, em razão da extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a gestão do referido fundo foi

transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal - CEF, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no

pólo passivo da presente ação, não devendo a União Federal integrar a lide, conforme se lê da orientação

jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as

causas referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

III. Precedentes do STJ.

IV. Recurso especial não conhecido."

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288)

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO -
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ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91.

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula

7/STJ.

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal

aplicou entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída

no recurso da CEF.

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores.

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação -

SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco

Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF.

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela

não pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para

substituir índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse

índice de correção.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido."

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006

Documento: STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330)

Cabe salientar que não obstante o contrato de mútuo, objeto da presente demanda, tenha sido celebrado entre a

parte autora e o Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A, sem a participação da CEF como agente financeiro, o

mesmo possui cláusula prevendo cobertura do FCVS (cláusula sétima - fls. 26 e 245vº e item nº 10 - fls. 30 e

247vº,), havendo, portanto, litisconsórcio passivo necessário da CEF.

 

A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO

DE MÚTUO HABITACIONAL FIRMADO COM BANCO PRIVADO COM COBERTURA DO FCVS -

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - RECURSO PROVIDO.

1. Agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária de "revisão contratual"

ajuizada por mutuários do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - sfh , reconheceu a ilegitimidade passiva

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para figurar no pólo passivo da demanda e, por conseguinte,

declinou da competência remetendo os autos à Justiça Estadual.

2. Apesar do BANCO BAMERINDUS SÃO PAULO S/A - CIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO receber da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL recursos do FGTS para financiar a compra e venda de imóveis, e dever restituí-los

após a comercialização das unidades (para recomposição do patrimônio do FGTS), de modo que -

independentemente do adimplemento das prestações - deve BANCO BAMERINDUS amortizar o empréstimo feito

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com recursos do FGTS/ sfh , impõe-se que se decida sobre a participação

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pólo passivo, até como questão necessária para se averiguar da

competência da Justiça Federal já que o mútuo foi celebrado com o BANCO BAMERINDUS o que, por si só, não

faz eclodir a competência federal.

3. No caso dos autos os autores/agravantes celebraram o contrato que ora se discute com o BANCO

BAMERINDUS SÃO PAULO S/A -CIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO para fins de aquisição da casa própria,

sendo que o referido contrato (fls. 63/71) alberga a cláusula do FCVS (cláusula 6ª; parágrafo primeiro - fls. 65).

4. Assim a questão relativa à legitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como da

competência da Justiça Federal para conhecer da causa, está bem esclarecida em razão da existência de

cobertura pelo FCVS de eventual saldo devedor, conforme expressamente determinado pelo art. 29 da Lei

n°.8.692/93.

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200103000175318, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Data da decisão:

05/06/2007 Documento: TRF300121239, DJU DATA:03/07/2007 PÁGINA: 450)

Desse modo, rejeito a preliminar de necessidade de intimação da União Federal, suscitada pela CEF em seu apelo.

 

PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇÃO EM RELAÇÃO AO FCVS

 

Não há que se falar em carência de ação por falta de interesse processual da parte autora no tocante à cobertura

pelo FCVS.

 

Verifico da leitura da petição inicial, a fl. 12, que consta pedido de quitação do financiamento imobiliário no final
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do prazo contratado. E no caso, a perícia judicial informou que houve a quitação das 300 (trezentas) prestações do

imóvel. Ainda que não haja formulado expressamente no local tecnicamente apropriado para o pedido, o pedido

consta do corpo da inicial.

 

Este vem sendo o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. PROCESSUAL. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. PEDIDO

GENÉRICO. ABRANGÊNCIA. DANO MORAL E MATERIAL. INTERPRETAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INEXISTÊNCIA.

I. O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o pedido deve ser interpretado à luz do princípio da

efetividade e da economia processual e se extrai da interpretação lógico-sistemática da petição inicial.

II. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 738.250/GO, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 5.11.2007)

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA NÃO

CARACTERIZADA. - "O pedido é o que se pretende com a instauração da demanda e se extrai da interpretação

lógica-sistemática da petição inicial, sendo de levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não só

aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica 'dos pedidos'." (REsp 233.446/RJ, relator Ministro

Sálvio de Figueiredo Teixeira). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA nº 643032/ES, Quarta Turma, Rel. Ministro Barros Monteiro, DJ DATA: 03/04/2006, pág. 351)

 

Por isso, também rejeito a preliminar de carência por falta de interesse processual em relação ao FCVS suscitada

pela CEF.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

 

Verifica-se que o índice estabelecido no contrato para a correção do saldo devedor é a Unidade Padrão de Capital

- UPC em sua cláusula décima (fl. 26), assim, tendo em vista o respeito ao príncipio ao pacta sunt servanda,

entendo inadequada a substituição da TR pelo INPC, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. A r.

sentença deve ser reformada neste tópico.

 

Acerca do tema, transcrevo o aresto a seguir:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1214/2122



"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM DA UNIÃO. LEGITIMIDADE DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.

PEDIDOS DE REVISÃO CONCERNENTES À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PREJUDICADOS.

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR POR ÍNDICE DIVERSO DO COEFICIENTE DOS DEPÓSITOS DE

CADERNETA DE POUPANÇA E FGTS. INOBSERVÂNCIA DE CRITÉRIO DE PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL ASSEGURADO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL tr ANSITADO EM JULGADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

2. Sendo o índice determinado para a correção do saldo devedor ( upc - Unidade Padrão de Capital) o mesmo

estabelecido con tr atualmente para o reajuste das prestações no con tr ato, restam prejudicados os pedidos de

correção do saldo devedor pelos índices utilizados para a correção de cadernetas de poupança ou FGTS - Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço previstos, normalmente, nos con tr atos de mútuo do Sistema Financeiro de

Habitação, pois, com o primeiro, estes não se confundem.

(...)

5. Remessa oficial provida para excluir a União da lide. Apelações improvidas.

( tr F - 1ª Região, 6ª Turma, 199834000314999 UF: DF, JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS, DJ

DATA:25/06/200, p. 97)

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SEM PREVISÃO CONTRATUAL

 

Quanto ao pedido de inclusão do valor referente ao coeficiente de equiparação salarial , desde a primeira

prestação, requerido pelas partes rés, ora apelantes, não prospera, já que não existe previsão expressa no contrato.

 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64.

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES

PELA VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO AUTOR ATÉ A DATA DA

APOSENTADORIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DAS UPCs.

CLÁUSULA 19ª DO CONTRATO. FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL PARA APLICAÇÃO DO CES. FCVS.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÕES IMPROVIDAS.

(...)

4. O CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993 tem, como

finalidade, aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o CES

abrange prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Legítima a incidência no cálculo

do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se estiver previsto no contrato. No

caso, não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das

prestações.

(...)

6. Apelações da Caixa Econômica Federal e Bradesco improvidas.

(TRF - 3ª Região, 1ª TURMA, AC 2007.03.99.019019-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04/03/2008, DE

05/05/2008)

Dessa forma, sendo legítima a exclusão da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, não merece reparos a

r. sentença.

 

CANCELAMENTO DA HIPOTECA

 

Cumpre consignar que a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida, devendo

primeiramente a Caixa Econômica Federal - CEF dar quitação do saldo devedor remanescente pelo Fundo de

Compensação e Variação Salarial - FCVS para que, em seguida, a instituição financeira mutuante forneça ao

demandante o documento de quitação do contrato de mútuo, levantamento da garantia hipotecária e o que for

necessário para o registro do imóvel em seu nome.

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO

 

Quanto às questões trazidas pela CEF acerca da aplicação da TR, do CES, dos reajustes pelo PES, do anatocismo,

da incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, da repetição de indébito, da negativação dos nomes dos

mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, da impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo
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devedor remanescente, da aplicação imediata da Lei nº 8100/90, da inaplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor à espécie, deixo de apreciá-las, tendo em vista que não houve condenação a respeito, o que contraria

a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e

524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO -

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - inovação do pedido EM SEDE RECURSAL - NÃO

CONHECIMENTO. 

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a

título de contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92,

posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.173/97.

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do

Código de Processo Civil.

3. Apelação não conhecida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181383 Processo: 200461120076348

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR Data da decisão: 03/07/2007

Documento: TRF300124064, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 457)

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser parcialmente reformada tão-somente para manter a Unidade Padrão de Capital

- UPC como índice de atualização do saldo devedor, conforme expressamente previsto na cláusula décima do

contrato (fls. 26 e 245vº), e em respeito ao princípio da força obrigatória dos contratos, onde se presume que as

condições foram livremente pactuadas pelas partes.

 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Quanto ao ônus de sucumbência, mantenho o que foi decidido em sentença.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminares suscitadas pela CEF e nego seguimento ao seu recurso de apelação,

bem como ao recurso de apelação do Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011283-12.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Santos/SP, que julgou procedente o pedido nos seguintes termos:

 

"(...)

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, e JULGO PROCEDENTE o

pedido de indenização, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à autora:

a) pensão mensal, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a ser anualmente reajustado, vigente

desde o evento danoso (07/08/2006) até a data em que seu falecido marido completaria 70 anos de idade

(03/03/2033), salvo se antes a autora falecer, quando, então, a pensão se extinguirá; 

b) indenização por danos morais no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, desde os

respectivos vencimentos até o efetivo pagamento. Sobre a indenização, correção monetária e juros moratórios de

1% ao mês, ambos a partir do evento danoso (27/08/2006), nos termos da Súmula nº 54 do STJ.

Custas a cargo da ré, que fica condenada a pagar também honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por

cento) do valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, determino a constituição de capital, cuja renda assegure o pagamento do valor

mensal da pensão (art. 475-Q e Súmula 313 STJ)", fls. 184/185

 

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora postula

indenização por danos materiais e morais suportados em decorrência do óbito de seu marido, Sr. José Carlos

Zacarias de Lima.

 

Em seu apelo, a Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento

extra petita e a existência de conexão com a reclamação trabalhista em trâmite na 4ª Vara da Justiça do Trabalho.

No mérito, torna a afirmar que não teve qualquer culpa ou dolo em relação ao roubo, já que o esposo da autora foi

alvejado em área externa da agência bancária. Relata que o conjunto probatório dos autos atesta que o falecido,

policial militar, reagiu ao assalto e por essa razão, ocorreu o evento fatídico. Pugna pela reforma do decisum para

que seja afastada a condenação. Subsidiariamente, pugna pela redução do quantum fixado a título de indenização

por danos morais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

2006.61.04.011283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO(A) : SANDRA MARIA RAMOS GABY

ADVOGADO : SP096567 MONICA HEINE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1217/2122



 

O presente feito encontra-se incluído na meta do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

 

Ab initio, afasto as preliminares arguidas.

 

Com efeito, não houve julgamento extra petita. Ao contrário do que afirma a apelante, o pedido de indenização

por danos morais foi efetivamente formulado pela parte autora, que, inclusive, requereu que o quantum fosse

fixado em valor equivalente a 500 (quinhentos) salários mínimos, fl. 13. Do mesmo modo, o pedido de pagamento

de pensão mensal não foi limitado até o trânsito em julgado, visto que a autora expressamente requereu a fixação

da pensão a partir da data do fato, levando-se em consideração a remuneração que era auferida pelo de cujus, qual

seja: R$ 1.875,35, até o momento em que a vítima completaria 70 anos (fl. 09).

 

Do mesmo modo, despropositada a alegação de existência de conexão com a reclamação trabalhista nº

01224.2008.445.02.00.7. A presente ação indenizatória não guarda relação alguma com aquela ajuizada perante a

Justiça do Trabalho, em que a autora se volta contra a ex-empregadora de seu falecido esposo. Trata-se de objeto e

causa de pedir totalmente distintos.

 

Rejeitada a matéria preliminar, passa-se ao exame do mérito:

 

Conforme relatei, pretende a Caixa Econômica Federal - CEF afastar a sua responsabilidade ou, ao menos, reduzir

o valor da indenização a que foi condenada, em virtude da morte de cliente, por ocasião de assalto, ocorrido no

estacionamento de uma de suas agências bancárias.

 

Ao estabelecer a responsabilidade da ré, o douto juiz de primeiro grau se valeu dos seguintes fundamentos:

 

"(...) a própria natureza da atividade desenvolvida pela instituição financeira - onde a circulação de valores se

faz constante e em grande proporção - impõe a ela o dever de atuar com o máximo de vigilância em toda

extensão de seu imóvel, seja interna ou externa, seja no interior da agência ou no estacionamento, a fim de

proporcionar segurança a seus clientes ante a previsibilidade do risco. Vale ressaltar que as instituições

financeiras possuem dever legal de implementar sistemas de segurança previamente ao início de suas atividades

(art. 1º Lei 7.103/83, com redação dada pela Lei 9.017/95).

...

Por consequência, como a segurança é dever inerente à prestação de serviços bancários, a responsabilidade civil

dessas instituições por danos causados aos bens ou à integridade física do consumidor não admite a excludente

de força maior derivada de assalto à mão armada ou qualquer outro meio irresistível de violência. Nesse sentido,

já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça em caso análogo ao dos autos (RESP 419059, 3ª Turma, DJ

29/11/2004). Do mesmo modo, tal fato jamais pode ser tido como caso fortuito, máxime porque simples e fácil a

previsibilidade de ocorrências dessa natureza", fls. 179/180.

 

Como se sabe, a responsabilidade civil objetiva, baseada na teoria do risco administrativo, é aplicada às pessoas

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviço público que, por meio de seus agentes,

causarem dano a terceiros, sendo assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou

culpa, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

 

In casu, ainda que a CEF não seja prestadora de serviço público, mas sim exploradora de atividade econômica,

mesmo assim a ela é aplicável a responsabilidade civil objetiva, fundada na teoria do risco administrativo.

 

Isso porque as atividades desenvolvidas pela referida instituição financeira implicam, por sua natureza, riscos para

os direitos de seus clientes, na forma do art. 927, parágrafo único, do atual Código Civil, bem como pelo fato de o

próprio Código de Defesa do Consumidor, em seus arts. 3º, § 2º e 14, § 1º, estabelecer que os fornecedores de

serviços, inclusive os de natureza bancária, respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação

dos danos causados aos consumidores.

 

Esse é o teor dos referidos dispositivos legais:

 

Código Civil de 2002
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"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem."(destaquei)

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90)

"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se

em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido."(ressaltei)

De acordo com a teoria adotada pelo direito pátrio, alguns fatores poderiam excluir a responsabilidade subjetiva:

a) prova de que o evento danoso ocorreu por culpa exclusiva da vítima, não podendo ser evitado pela

administração e b) hipóteses excepcionais configuradoras de situações liberatórias (como caso fortuito ou força

maior).

 

Do conjunto probatório constante dos autos, não ficou provada nenhuma das situações que poderiam excluir a

responsabilidade da ré, ora apelante. Ao contrário disso, os documentos acostados aos autos aliado à prova

testemunhal produzida demonstram que o evento ocorreu pela ausência de medidas efetivas de segurança capazes

de coibir ações criminosas como a que vitimou o marido da autora.

 

Ora, não há falar em imprevisibilidade do fato nem a ocorrência de força maior, pois a atividade exercida pela

apelante envolve riscos, cuja eliminação é de sua inteira responsabilidade, visto que sabedora da existência de

criminosos que têm como alvo de sua ação os valores que se encontram nas agências bancárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE DE MENOR. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. INDENIZAÇÃO.

DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE.

Despicienda a análise de eventual conduta culposa por parte da instituição financeira-recorrente, visto ser

objetiva a sua responsabilidade em hipóteses como a dos autos. Demais disso, em razão da previsibilidade, não

configura o roubo evento de força maior, como pretendido.

O valor arbitrado a título de danos morais pelos juízos ordinários não se revela exagerado ou desproporcional às

peculiaridades da espécie, não justificando, portanto, a excepcional intervenção desta Corte para rever o

quantum indenizatório.

Recurso especial não conhecido.

(REsp n. 694153/PE - Relator Ministro Cesar Asfor Rocha - DJ de 05.09.2005)

RECURSO ESPECIAL. ASSALTO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. MORTE DA VÍTIMA. INDENIZAÇÃO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. PREVISIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. Cuida-se de recurso especial (fls. 351/357) interposto por FÁTIMA TERESINHA SEMELER e OUTROS com

fulcro no art. 105, III, alínea "c", da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo Tribunal

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, em sede de apelação, por unanimidade de votos, restou assim

ementado (fl. 337): "Apelação cível. Reexame necessário. Responsabilidade civil. Ação indenizatória por dano

moral. Assalto à mão armada. Agência bancária. Falecimento do esposo/pai dos autores. Primeiro apelo.

Ausência de nexo de causalidade entre o evento danoso e a conduta do réu, considerando que o roubo à mão

armada corresponde à força maior, excludente de responsabilidade. Ao exame do caso concreto, verifica-se que

não houve falha de segurança, sendo questão de fato que não restou comprovada, sendo esse ônus dos autores,

que alegaram o fato. Segundo apelo, para majorar o valor da indenização, que resta prejudicado, em face da

improcedência do pedido. Primeiro apelo provido. Segundo apelo prejudicado. sentença modificada em reexame

necessário."
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2. Em sede de recurso especial alega-se a necessidade de reforma do acórdão e restabelecimento da sentença,

pois, conforme o entendimento deste STJ, é obrigação da instituição bancária no caso de morte por assalto,

devendo ser afastada a afirmativa de caso fortuito e de força maior.

3. Restando incontroverso nos autos a ocorrência de assalto em agência bancária, que resultou na morte do

genitor dos autores da ação indenizatória e, evidente a total ausência de oferecimento, pela instituição

financeira, das mínimas condições de segurança aos seus clientes, afigura-se inafastável o dever de indenizar

pelo Estado do Rio Grande do Sul (sucessor da extinta Caixa Econômica Estadual). In casu, o único guarda

armado omitiu-se no cumprimento do dever que lhe era afeto, correndo a esconder-se no banheiro enquanto que

o Gerente fugia pela porta dos fundos, deixando seus subordinados e os clientes completamente entregues à

própria sorte.

4. Descabido, ainda, o argumento de que houve força maior a ensejar a exclusão da responsabilidade do

recorrente. Em diversos precedentes deste Pretório, restou assentada a orientação de que, em razão da

previsibilidade, o roubo não caracteriza hipótese de força maior, capaz de elidir o nexo de causalidade,

indispensável à configuração do dever indenizatório.

5. Recurso especial provido.

(REsp n. 787124/RS - Relator Ministro José Delgado - DJ de 22.05.2006)

 

Não prospera a tese da apelante de que, no caso, deve ser imposta à vítima a culpa exclusiva pelo evento morte em

razão de ter reagido ao assalto. Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, os elementos coligidos aos

autos não provam a excludente alegada; ao contrário, o laudo de exame residuográfico realizado nas mãos de José

Carlos Zacarias de Lima resultou negativo (fl. 90).

 

Igualmente descabida a pretensão de afastar a responsabilidade pelo fato de que o evento ocorreu na área externa

da agência, visto que o estacionamento pertence à instituição financeira, sendo parte inerente ao estabelecimento

bancário.

 

Quanto à responsabilidade das instituições bancárias em caso de assalto ocorrido tanto no interior de suas agências

como nos estacionamentos por ela oferecidos aos seus clientes, a jurisprudência tem reconhecido o dever dos

bancos de assegurar a incolumidade dos usuários. Nesse sentido:

 

CIVIL. ESTACIONAMENTO COMERCIAL VINCULADO A BANCO. OFERECIMENTO DE VAGA PARA

CLIENTES E USUÁRIOS. CO-RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E DA ADMINISTRADORA

DO ESTACIONAMENTO. ROUBO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

I. Tanto a instituição bancária locadora da área como a empresa administradora do estacionamento são

responsáveis pela segurança das pessoas e veículos que dele fazem uso. 

II. A exploração comercial de estacionamento, que tem por escopo oferecer espaço e segurança aos usuários,

afasta a alegação de força maior em caso de roubo havido dentro de suas instalações. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. (Resp 503208/SP, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 23/06/2008)

 

Portanto, correta a r. sentença recorrida, que concluiu pela responsabilidade da CEF.

 

Quanto à fixação do quantum indenizatório, a jurisprudência tem estabelecido parâmetros a nortear as

indenizações, de forma que não haja violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, asseverando

que "o valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo

que, na fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação,

proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos réus,

orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de

sua experiência e do bom senso, atento à realidade e às peculiaridades de cada caso" (cf. RESP nº 214.831/MG,

145.358/MG e 135.202/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU, respectivamente, 29.11.1999,

01.03.1999 e 03.08.1998).

 

Na esteira desse entendimento e considerando as circunstâncias fáticas que envolvem o presente caso, mantenho o

valor fixado pela r. sentença, correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual reputo razoável, sem que

importe enriquecimento ilícito.

 

Quanto ao resultado morte, a pensão mensal, equivalente a danos materiais, fixada em R$ 350,00 (trezentos e

cinquenta reais), desde o evento danoso até a data em que o falecido completaria 70 (setenta) anos, verifica-se que
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foram observados os parâmetros que a jurisprudência, há muito, delineou.

 

Deveras, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem se orientado de que é possível a utilização dos

dados estatísticos divulgados pela Previdência Social, com base nas informações do IBGE, no tocante ao cálculo

de sobrevida da população média brasileira, para estabelecer o termo final da prestação de alimentos resultantes de

atos ilícitos: RESP 200900824481, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 01/07/2010 RDTJRJ

VOL.:00085 PG:00071; 200800256314, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:

31/08/2009.

 

In casu, quanto à idade provável de sobrevida, para o marido da autora, de 43 anos, a sobrevida, nos termos da

tabela IBGE/2006 (em consulta ao site do DATAPREV), é até 77,5 anos.

 

Não merece guarida, portanto, a irresignação da CEF quanto aos critérios adotados na fixação dos danos materiais.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003631-29.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes contra decisão monocrática proferida por este Relator

que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da autora para

reduzir a verba honorária.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora, TV BAURU

S/A, postula o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos

aos sócios, empresários, administradores e trabalhadores autônomos, instituída pelo art. 3º, da Lei nº 7.787/89 e

pelo art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, bem como a condenação do réu a repetir os valores recolhidos a este

título nos 10 (dez) anos que antecederam o ajuizamento da ação cautelar nº 95.0042203.

2006.61.08.003631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TV BAURU S/A

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00036312920064036108 1 Vr BAURU/SP
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O douto juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição da pretensão de repetição de indébito deduzida na petição

inicial, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, bem como condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa.

 

Em seus embargos de declaração, a autora afirma que o longo lapso temporal entre a data da propositura da

cautelar e a decisão de primeiro grau não pode ser carreado em desfavor da embargante. Aduz que o ajuizamento

da cautelar teve a finalidade de interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 202 do novo Código Civil.

Alega que o decisum, ao manter a r. sentença de primeiro grau quanto à prescrição, nada discorreu a respeito dos

temas tratados, que são de suma relevância para o deslinde da questão.

 

De sua parte, a União Federal opõe embargos de declaração, sustentando a existência de equívoco na decisão

quanto à verba honorária. Ressalta que a sentença de primeiro grau condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, e não o INSS. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

A autora sustenta a existência de omissão quanto à questão da interrupção da prescrição, que assim foi exposta no

decisum:

"(...)

Ao contrário do que sustenta a apelante, não há falar em interrupção do prazo prescricional por força da simples

propositura da medida cautelar nº 95.0042203-4.

O artigo 172 do Código Civil de 1916, vigente à época da propositura da referida medida cautelar, regulava as

hipóteses de interrupção da prescrição, entre as quais destaco:

Art. 172. A prescrição interrompe-se:

I - pela citação pessoal feita ao devedor, ainda que ordenada por juiz incompetente;

Por seu turno, o artigo 219, caput e § 1º, do CPC, assim disciplina a matéria:

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º. A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

(...)

§ 4º. Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição. 

Nos termos dos citados dispositivos, com a citação válida, há de se reconhecer a interrupção do prazo

prescricional, tendo-a por havida na data da propositura da demanda.

In casu, a ação cautelar nº 95.0042203-4 proposta pela apelante foi indeferida liminarmente em virtude de sua

inadequação para a solução da pretensão nela deduzida. 

Nesse passo, ausente a citação válida do requerido, não há falar em interrupção do prazo prescricional, nos

termos do § 4º do art. 219 do CPC.

Mantida, portanto, a sentença de primeiro grau que reconheceu a prescrição da pretensão de repetição de

indébito deduzida na inicial.

 

 

Não prospera o inconformismo, na medida em que a decisão monocrática é clara ao afastar a arguição de

interrupção da prescrição, porquanto a simples propositura de medida cautelar não é suficiente para o desiderato,

ainda mais considerando que, no caso, a cautelar foi indeferida liminarmente, não havendo sequer citação válida.

 

Ressalto que o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu

, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
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suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a autora suprir vícios no julgado, buscando, em

verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o

escopo dos embargos declaratórios.

 

Por outro lado, quanto à insurgência da União Federal, verifica-se que, de fato, o decisum incorreu em erro

material em relação à questão da verba honorária.

 

De fato, a sentença de primeiro grau condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, e não o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Assim, corrijo o erro material apontado, para que onde constou:

 

"Por fim, em relação à verba honorária, verifica-se que a sentença de primeiro grau condenou o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa.

Contudo, em consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e com os padrões

usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10;

AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

27.02.12), os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais)."

 

Passe a constar:

 

"Por fim, em relação à verba honorária, verifica-se que a sentença de primeiro grau condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Contudo, tenho que o valor fixado em primeiro grau deve ser reduzido, por ser bastante elevado, considerando o

valor atribuído à causa (R$ 500.000,00). Assim, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande

complexidade, inclusive com natureza repetitiva, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto nos parágrafos 3º e 4º, do artigo 20, do

Código de Processo Civil". 

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA E DOU

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL para, corrigindo o erro

material apontado, esclarecer que a condenação da verba honorária recai sobre a autora, na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-30.2006.4.03.6109/SP

 
2006.61.09.005131-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos réus Cíntia Maria de Sampaio Barros, Jair de Sampaio Barros e

Elisabete Aparecida dos Santos Sampaio contra decisão monocrática proferida por este Relator que, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação apenas para afastar a

condenação dos recorrentes nos ônus da sucumbência. 

 

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação de cobrança proposta com vistas ao recebimento de

crédito relativo a Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, a qual foi julgada

procedente para condenar os réus ao pagamento do débito em cobro. 

 

Os ora embargantes sustentam que a matéria ventilada em sede recursal foi suscitada por ocasião da contestação,

inclusiva mencionada em réplica apresentada pela parte autora, motivo pelo qual havia de ser apreciada. Narra,

ademais, que este Julgador deixou de se manifestar acerca da legalidade do vencimento antecipado do contrato.

Com tais fundamentos, alegam a presença dos requisitos autorizadores à oposição dos embargos. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que o decisum pronunciou-se sobre

todas as questões suscitadas.

 

Nesse passo, é de se salientar que não houve obscuridade ou contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o

qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

Saliente-se, ademais, que houve manifestação expressa, na decisão vergastada, acerca da legalidade da cláusula de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CINTIA MARIA DE SAMPAIO BARROS e outros

: JAIR DE SAMPAIO BARROS

: ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO : SP201426 LILIAN ITALIANO ANGELO e outro

CODINOME : ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

PARTE RÉ : ELIAS ANTONIO DE BRITO e outro

: MARCELO FELIPE DE SAMPAIO BARROS

ADVOGADO : SP201426 LILIAN ITALIANO ANGELO e outro
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vencimento antecipado da dívida, não havendo que se cogitar a omissão apontada. 

 

No mais, desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa"

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017634-58.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 54/7.

 

A embargante (União) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em infringência ao princípio da reformatio

in pejus, em sede de reexame necessário e em erro material referente a prescrição.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

2006.61.82.017634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : MOVEIS ORRA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP053318 FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante sobre a prescrição.

 

Inicialmente com a correção do erro material, resta afastada a infringência ao princípio da reformatio in pejus.

HISTÓRICO DOS INSTITUTOS DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

 

A natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de

14/04/1977, e incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN.

 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando

assim a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional,

entretanto, diante do princípio da continuidade das leis prevalece o entendimento de que as contribuições

previdenciárias continuaram a observar os prazos de prescrição e decadência qüinqüenais, apenas se alterando

com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, e nada dispondo sobre o instituto da decadência, permanecendo o prazo qüinqüenal, cabendo destacar a

Súmula nº 108 do extinto TFR:

"A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL

8/77. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às

normas pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não

conhecido". (STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA.

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de

cinco anos.

2. Recurso improvido. (STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ

24/11/2003, p. 217, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO

DEVEDOR. DECADÊNCIA.

1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para

cobrança de contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência,

que se concretiza, se ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito.

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG.

J. 26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins).

Anote-se também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos

geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174

do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

Neste sentido, merecendo destaque os seguintes julgados:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO".

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência.

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal

só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz

Stefanini, j. 09.10.07, DJU 18.01.08, p. 398).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA".

(...).

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional. A partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando

restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º,

§9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da

Constituição Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de

trinta anos.

(...).

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi

Martins, j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530).

No que se refere à aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, o referido diploma legal, em seus artigos 45 e

46, trouxe alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes aos créditos da Seguridade Social,

estipulando-os em 10 anos.

 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, assim sendo, não

podendo a Lei n.º 8.212/91, regular a matéria por ser lei ordinária.

 

Todavia, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".
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Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto.

 

Primeiramente sobre a decadência.

 

A constituição definitiva do crédito ocorreu através da CDA nº 55.698.484-6, em 28/10/1998 (fls. 10), constando

a data de 18/06/1997 do discriminativo de débito inscrito, doc. Origem: 000318277522 (fls. 13/7), sendo que o

termo inicial do cômputo do prazo decadencial se dá nos termos do artigo 173, I do CTN e Súmula nº 219 do

extinto TFR, assim redigidos:

Artigo 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

"Súmula nº 219 do TFR: Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário

extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato

gerador".

No caso sub judice, consta como cobrança a CDA 55.698.434-6, referentes aos seguintes períodos de dívida:

 

09/1992 a 10/1994;

 

Às dívidas referentes ao ano de 1992, conta-se a decadência de 01/01/1993 a 31/12/1997.

 

Às dívidas referentes ao ano de 1993, conta-se a decadência de 01/01/1994 a 31/12/1998.

 

Às dívidas referentes ao ano de 1994, conta-se a decadência de 01/01/1993 a 31/12/1999.

 

Sendo assim, considerando o documento de origem datado de 18/06/1997, não sendo alcançados os períodos

acima pela decadência, encontrando-se constituídos dentro do prazo legal.

 

E por fim passo a análise quanto a possibilidade de ocorrência de prescrição.

 

O débito em discussão data do período de 09/92 a 10/94, sendo-lhe aplicada a prescrição quinquenal (com o

advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza

tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir da sua

vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do

disposto no artigo 34 do ADCT).

 

A constituição definitiva do crédito (art. 174, CTN) ocorreu em 28.10.1998, através do débito consolidado na

CDA 55.698.484-6 (fls. 10/17) e o ajuizamento da execução ocorreu em 08.06.99 (fls. 8/17), destarte não

decorrendo o prazo prescricional quinquenal para a propositura do executivo fiscal.

Assim sendo, a parte dispositiva passa a ter a seguinte redação:

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com base no art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para corrigir o erro material apontado, nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-41.2007.4.03.6108/SP

 
2007.61.08.009920-4/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a CEF acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-60.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ROALD CESAR RODRIGUES propôs ação de indenização por danos materiais e morais em

face de Caixa Econômica Federal em decorrência de negativa de financiamento, não obstante possuir todos os

critérios para a concessão e por ausência da informação da recusa. 

[Tab]

Sentença: foi julgada improcedente a ação por não ter o autor demonstrado os fatos constitutivos de seu direito, a

teor do inciso I, artigo 333, do Código de Processo Civil. Com condenação em honorários em R$ 300,00

(trezentos reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Apelante: 

 

O autor requer a reforma da sentença porque seu direito à informação não foi respeitado nos termos do artigo 6º,

inciso III, 20, 31, 35 e 54, § 5º do Código de Defesa do Consumidor, portanto tem direito à indenização nos

termos pleiteados. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

APELADO : S T C COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA e outros

: ANTONIO DONIZETE SARDINHA

: ANTONIO GOMES

: ROBERTO ANTONIO GOMES

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA BUENO DE CASTILHO e outro

No. ORIG. : 00099204120074036108 1 Vr BAURU/SP

2007.61.09.004202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROALD CESAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP252643 JUSSARA ALBINO ODA MORETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00042026020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Trata-se de Apelação contra a sentença que julgou improcedente a ação de responsabilidade civil por não ter o

autor demonstrado o fato constitutivo de seu direito.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Por outro lado, o artigo 14, Caput do Código de Defesa do Consumidor também prevê a responsabilidade

objetiva:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a consequente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

No caso dos autos é incontroversa a negativa de concessão de financiamento ao autor, pela Caixa Econômica

Federal, restando verificar se a não concessão do empréstimo pretendido e a falta de justificativa da recusa, foram

suficientes a caracterizar os danos materiais e morais alegado pelo autor.

 

O constrangimento alegado pelo autor não restou comprovado nos autos, a teor do inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil.

 

Em sua inicial alegou que não obstante preencher todos os requisitos para a concessão de empréstimo, tal serviço

lhe foi negado, sem nenhum esclarecimento da recusa, além de tê-lo compelido a contratar com outra Instituição

particular, pagando juros superiores e se submetendo a vexames pessoais, no entanto, o aborrecimento a que ficou

sujeito o autor, pela falta de esclarecimento, não autoriza a condenação em danos morais ou materiais.

 

Embora possa haver incômodos diante da negativa sem uma justificativa plausível, inclusive tendo que contratar

empréstimo/financiamento de outra instituição, tais fatos não são suficientes a ensejar a caracterização dos danos

mencionados.

 

Como já restou decidido pelo Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do RESP 200600946957 do STJ

quarta Turma, "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia

e desequilíbrio de em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada

estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o

equilíbrio psicológico do indivíduo." 
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Do mesmo modo, anoto que é incabível se falar de prova do dano moral, "mas sim na prova do fato que gerou a

dor, o sofrimento, assim, provado o fato, impõe-se a condenação" REsp 86.271/SP, Rel. Min. Carlos Alberto

Menezes Direito, DJ:09/12/1997.

 

No caso dos autos não restou comprovado, o fato que gerou o dano, ou seja, o vexame ao qual foi submetido o

autor, cuja gravidade enseje a reparação pretendida.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos elementos de

fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se do mero

aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender ausente

abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nos

termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA 200700120034, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)".

Do mesmo modo, não restou comprovado que os danos materiais suportados, qual seja, a contratação de outro

empréstimo com juros maiores, possa ser atribuído ao banco apelado, haja vista que o contrato é um ato bilateral

de vontade entre os contratantes, que nesse caso não pode ser imputado à CEF.

 

Ademais, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, e mesmo a inversão do ônus da prova, a teor de

seu inciso VIII do artigo 6 º, não socorre o apelante, vez que aquela diz respeito aos casos em que a parte por ser

hipossuficiente é incapaz de produzir a prova, haja vista estar apenas ao alcance da parte ré, o que não é o caso

dos autos, já que o autor teve oportunidade de produzir provas a fim de comprovar o fato constitutivo de seu

direito e não se desincumbiu de seu ônus, razão pela qual a r. sentença deve ser mantida por seus próprios

fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"CIVIL. FURTO NA AGÊNCIA DA CEF. NÃO COMPROVADO. INEXISTÊNCIA DE DANO MATERIAL OU

MORAL. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 1. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa ao

Consumidor tem seu fundamento a hipossuficiência técnica do consumidor. Entretanto, não isenta a este a

comprovação dos atos constitutivos de seu direito, e entre eles está o dano, que não restou comprovado nos

autos. 2. A prova testemunhal produzida constitui em depoimento isolado e insuficiente para a comprovação do

dano material alegado. 3. Recurso do Autor desprovido.(Processo 00013765520074036305, JUIZ(A) FEDERAL

KYU SOON LEE, TR5 - 5ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA: 14/03/2013.)." 

"APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES E TAXAS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS

RESTITUIÇÃO. CABIMENTO. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. PARCIAL

PROVIMENTO. I - A apelante já teve provimento judicial consubstanciado no Mandado de Segurança nº

2005.80.00.005305-6 (AMS 92985-AL) que lhe garantiu a inexigibilidade do seu registro no Conselho Regional

de Medicina Veterinária de Alagoas - CRMV/AL. II - Inexistindo determinação legal a embasar a cobrança

realizada, procede o pedido autoral quanto à devolução dos valores pagos indevidamente, os quais devem ser

atualizados monetariamente da mesma forma como são os créditos da Fazenda Pública, respeitando-se o prazo

prescricional que deve obedecer ao quinquíndio anterior ao ajuizamento da ação. III - Danos patrimoniais no

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) relativo ao pagamento dos honorários contratuais, conforme documento à

fl. 34, eis que a apelante foi forçada a sair de sua inércia e impetrar o Mandado de Segurança nº

2005.80.00.005305-6 para desobrigar-se da inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Alagoas

- CRMV/AL. IV - Inexistência de danos morais, haja vista não haver comprovação nos autos de que a apelada

utilizou-se de meios vexatórios na cobrança indevida, tampouco houve a inscrição do nome da apelante em

cadastro de devedores. II - Apelação parcialmente provida.(AC 200680000051684, Desembargador Federal

Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/01/2011 - Página::692.)." 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL EXECUTADO

EXTRAJUDICIALMENTE. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CONSUMIDOR. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. REQUISITOS: VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA DO

CONSUMIDOR. ASPECTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS E MÍNIMA PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO

DIREITO DOS AUTORES. 1. No presente caso, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não levará
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à procedência da pretensão revisional, tendo em vista que o imóvel já foi executado extrajudicialmente, o que traz

como conseqüência a quitação total da dívida, com a conseqüente extinção do contrato de financiamento,

porquanto insubsistente a discussão de suas cláusulas, haja vista incabível litigar-se acerca de um contrato que

não mais existe. 2. A hipossuficiência apta a ensejar a mencionada inversão é somente aquela capaz de constituir

séria dificuldade para que o consumidor se desincumba do ônus da prova segundo os critérios gerais do Art. 333

do Código de Processo Civil, ou mesmo aquela que o impeça de produzir uma prova, por estar ela apenas ao

alcance da parte ré, o que não ocorre no caso. 3. Analisando a documentação acostada aos autos, verifica-se que

houve a expedição dos avisos de cobrança (fls. 145/148), bem como a notificação pessoal dos mutuários para

purga da mora (fls. 153 e 156), o que afasta a verossimilhança a ensejar a inversão do ônus probatório. 4. No

tocante à quitação do financiamento em virtude da invalidez do mutuário, ressalte-se ainda, que não há prova de

que tenha havido a comunicação do sinistro à CEF ou à seguradora, assim como não há prova de que a suposta

invalidez teria ocorrido anteriormente à inadimplência da parte autora. 5. No que diz respeito ao dano moral

postulado, os autores, ora agravantes, formularam apenas alegações genéricas, sem indicação de fatos concretos

que consubstanciassem suas alegações. 6. Ausência dos requisitos da inversão do ônus da prova. 7. Recurso

desprovido.(AC 200451010085625, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::12/03/2013.)." 

"PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA CEF. PARCELAS

DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA EM DUPLICIDADE. AUSÊNCIA DE

FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. ART. 333, I CPC. PROVAS DIVERGENTES. PRESTAÇÕES EM

ATRASO. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM CADASTROS RESTRITIVOS. DANOS MORAIS E MATERIAIS

NÃO CARACTERIZADOS. 1. Trata-se de ação ordinária pleiteando a condenação da Demandada ao pagamento

de danos materiais no valor total de R$ 4.113,52 (quatro mil cento e treze reais e cinquenta e dois centavos), bem

como a reparação por dano moral no valor de R$ 23.886,48 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e

quarenta e oito centavos). 2. O cerne da controvérsia reside em analisar a suposta responsabilidade civil da

CEF, por erro na prestação de serviço, em virtude da suposta cobrança de prestações já quitadas, com a

consequente inscrição do nome do consumidor em cadastro restritivo de crédito. 3. O Código de Defesa do

Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Súmula nº 297/STJ. 4. Inexistência de provas acerca da

conduta ilícita por parte da Demandada, tendo em vista que restou evidenciado o pagamento de parcelas em

atraso, e não em dobro. 5. A teor da responsabilidade objetiva, não demonstrado o fato constitutivo de seu direito

(art. 333 , I do CPC) é incabível a condenação da CEF em danos materiais e morais. 6. Apelação não

provida.(AC 200951010110885, Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::27/08/2012 - Página::190.)." 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557,

caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2007.61.10.011519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CESARIA CARDOSO PIRES

ADVOGADO : SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, CESARIA CARDOSO PIRES, contra r. sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, que julgou improcedente o pedido inicial.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação de usucapião especial de imóvel urbano, movida contra a

Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, em que a autora visa obter sentença

declaratória concedendo-lhe o domínio de imóvel localizado na rua Doracy Amaral, lote 42B, quadra BG,

loteamento Parque São Bento, em Sorocaba/SP, com a extinção do ônus hipotecário que grava o bem.

 

Em seu apelo, a autora afirma que o douto juiz de primeiro grau concluiu fatos que sequer foram alegados pelas

partes. Aduz ter demonstrado o pagamento dos impostos desde 1988, pelo que restou comprovado o animus

domini. Refere que a Caixa Econômica Federal - CEF informou que o imóvel faz parte do Sistema Financeiro de

Habitação, mas não apresentou provas nesse sentido. Alega que o instituto da hipoteca é um direito real e como tal

pode ser objeto de usucapião. Pugna pela reforma do decisum, para que seja julgado procedente o pedido.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, rejeito a alegação de cerceamento de defesa.

 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao magistrado pelo artigo 330, do Código

de Processo Civil, permitem o julgamento antecipado do próprio mérito da lide, "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência"

(inciso I).

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das

questões objetivamente existentes nos autos.

 

In casu, verifica-se claramente que os fatos relevantes à solução do conflito já se encontram suficientemente

comprovados, de molde a dispensar a produção de prova testemunhal e a permitir o julgamento antecipado da lide.

A situação dos autos se amolda, portanto, à hipótese prevista no art. 330, inciso I, do CPC.

 

Não resta, portanto, configurado o cerceamento de defesa.

 

Rejeitada a matéria preliminar, resta verificar os requisitos exigidos pela legislação de regência, a saber: posse por

15 anos de forma contínua, ininterrupta, mansa e pacífica com ânimo de dono, nos termos do artigo 1.238 e

seguintes do Código Civil.

 

Às fls. 09/10, consta "instrumento particular de compromisso de venda e compra", celebrado em 05.11.1997, por

meio do qual o Sr. Antonio Gabriel Pires, ex-marido da apelante, adquiriu um lote de terreno "sob o nº 42-N, na

quadra BG, do loteamento denominado "PARQUE SÃO BENTO", bairro Cruz do Ferro, do perímetro urbano

deste município e comarca de Sorocaba".

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro

APELADO(A) : LUIZ CARLOS ANTUNES e outros

: PETRONILHA MARIA OLIVEIRA

: ABEL JORGE DE MELO

: CICERO BRANCO DE OLIVEIRA FILHO

: RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA

: GRUPO PG S/A

No. ORIG. : 00115190920074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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No referido instrumento consta como promitente vendedora PG S/A e promissário comprador, o Sr. Antonio

Gabriel Pires.

 

Em 13.07.2005, o Sr. Antonio renunciou em favor de sua ex-esposa, Sr.ª Cesaria Cardoso Pires, ora apelante, os

direitos de posse da área descrita (fl. 12).

 

É de se ressaltar que há hipoteca do imóvel em favor da CEF, constante na matrícula nº 34.644 (R.2, de

02.04.1982), em razão da obtenção de financiamento pela PG S/A, entidade responsável pela organização e

promoção do empreendimento, originalmente junto à CEF (fl. 128).

 

A propósito, do próprio "instrumento particular de compromisso de venda e compra" consta expressamente que

sobre o referido imóvel existe um ônus hipotecário em favor da CEF, o que, inclusive, impedia a formalização da

escritura definitiva até a liberação do ônus. Confira-se:

 

"Cláusula Décima Terceira: Sobre a área de 3.246.639.06 metros quadrados constante da matrícula nº 34.644,

do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, foi instituída a Hipoteca em primeiro grau a favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, instituição financeira, sob a forma de empresa pública, por sua filial de São Paulo,

hipoteca esta instituída por instrumento particular com força de escritura pública, de acordo com o artigo 1º da

Lei 5.409 de 20/06/66, firmada em 26 de março de 1982 e devidamente registrada sob o nº R.2, na matrícula

34.644, em 02 de abril de 1982 no 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba." 

 

Portanto, resta plenamente comprovado que a apelante, desde a data em que tomou posse do imóvel tinha plena

ciência da existência de hipoteca a gravar o imóvel.

 

Ainda, segundo constou do instrumento particular, a hipoteca foi constituída de acordo com o art. 1º, da Lei

5.409/66 que, alterando o artigo 61 da Lei nº 4.380/64, assim estabeleceu:

 

Art. 1º O art. 61 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 5º Os contratos de que forem parte o Banco Nacional de Habitação ou entidades que integrem o Sistema

Financeiro da Habitação, bem como as operações efetuadas por determinação da presente Lei, poderão ser

celebrados por instrumento particular, os quais poderão ser impressos, não se aplicando aos mesmos as

disposições do art. 134, II, do Código Civil, atribuindo-se o caráter de escritura pública, para todos os fins de

direito, aos contratos particulares firmados pelas entidades acima citados até a data da publicação desta Lei. 

§ 6º Os contratos de que trata o parágrafo anterior serão obrigatoriamente rubricados por todas as partes em

todas as suas folhas. 

§ 7º Todos os contratos, públicos ou particulares, serão obrigatoriamente transcritos no Cartório de Registro de

Imóveis competente, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua assinatura, devendo tal

obrigação figurar como cláusula contratual". 

 

Não se pode olvidar que o imóvel pretendido pertence a um empreendimento objeto de financiamento pelo

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, concedido pela CEF, tendo a hipoteca como garantia do mútuo.

 

Assim, considerando que o imóvel em comento constitui objeto de operação financeira no bojo do sistema

financeiro de habitação, merece proteção contra eventuais ocupações irregulares, consoante dispõe o artigo 9º, da

Lei nº 5.741/71, verbis:

 

Art. 9º. Constitui crime de ação pública, punido com a pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa

de cinco a vinte salários mínimos, invadir alguém, ou ocupar, com o fim de esbulho possessório, terreno ou

unidade residencial, construída ou em construção, objeto de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação.

 

Nesse sentido:

 

AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
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1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos

autos. 

2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF,

tendo-se em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário

então celebrado (por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade domini al aquilo que

nem ao âmbito da licitude possessória se revela. 

3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da

Habitação, assim a discorrer em sua contestação, no sentido público dos fundos empregados nas operações

imobiliárias. 

4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta

ao caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. Precedentes. 

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao pedido, sob os fundamentos neste voto

lançados." (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200461020116981, REl. Juiz Convocado Silva Neto, j. em 09/11/2010,

DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 450. Grifei).

"AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL - CEF A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - BEM FINANCIADO COM

RECURSOS DO SFH - USUCAPIÃO INOPONÍVEL - NATUREZA PÚBLICA DOS RECURSOS ENVOLVIDOS -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos contornos dos

autos. 

2. Ciente o pólo apelante de sua ilicitude, em cenário em que a declinar a propriedade como sendo da CEF,

tendo-se em vista arrematação realizada pelo Banco, em face de inadimplemento do financiamento imobiliário

então celebrado (por terceiros com a CEF), não há como se convolar em declaratividade dominial aquilo que

nem ao âmbito da licitude possessória se revela. 

3. Pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade da CEF nos termos do Sistema Financeiro da

Habitação, assim a discorrer em sua contestação, no sentido público dos fundos empregados nas operações

imobiliárias. 

4. Afigura-se afastado o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta

ao caso em tela situação que a impedir seja a coisa usucapida, como se observa. Precedentes. 

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença de improcedência ao pedido, sob os fundamentos neste voto

lançados." (AC 200461020116981, APELAÇÃO CÍVEL - 1466148, Relator JUIZ SILVA NETO, TRF3,

SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010 PÁGINA: 450. Grifei).

 

Por outro lado, não há falar em posse inconteste, na medida em que o imóvel foi construído em terreno em litígio

desde o final do ano de 1992, execução fiscal nº 92.0607057-6, movida pela CEF, que tramitou perante a 1ª Vara

Federal em Sorocaba, visando à cobrança judicial do mútuo celebrado, "o que resultou na penhora do imóvel

hipotecado" (fl. 93), segundo informado pela CEF na contestação.

 

Ausentes, portanto, os requisitos da intenção de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi ou animus domini) de

forma mansa e pacífica.

 

 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Descrição fática: MARCO ANTONIO GRANDE e OUTROS propuseram ação de retificação de registro

imobiliário, objetivando a retificação da matrícula nº 3439 referente ao imóvel urbano (denominado gleba A)

transcrito no Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Bonito/SP, para que conste a descrição perimétrica do

imóvel, demonstrando o exato espaço geodésico por ele ocupado no levantamento planimétrico elaborado por

profissional competente em memorial descritivo (que constatou uma área menor do que a descrição constante do

registro imobiliário: gleba tem a medida de 8.344,00 metros quadrados quando, na realidade, possui apenas

8.082,184 metros quadrados), bem como o respectivo mandado de averbação (fls. 02/05 e 24/27).

 

Todos os confrontantes foram devidamente citados (fls. 57, 66/67, 106/107).

 

A confrontante Ferrovia Paulista S/A - FEPASA ofereceu contestação, onde alegou a ocorrência de invasão da

área (fls. 75/76). Também informou que a faixa da ferrovia foi alienada a terceiros, por isso requereu a inclusão

dos atuais confrontantes na planta e memorial descritivo (fls. 85/86).

 

A parte autora, em obediência ao despacho de fl. 87, informou que no competente Registro de Imóveis ainda

consta a FEPASA como proprietária da mencionada faixa, sendo que os atuais proprietários não efetuaram o

registro de suas glebas (fl. 88). Também juntou cópia da matrícula atual do imóvel, conforme despachos de fls. 90

e 93, onde ainda consta a FEPASA como confinante (fls. 94/97).

 

Juntada a ratificação do Perito Judicial da parte autora acerca da planta e do memorial descritivo de fls. 15/22 (fls.

130/131).

 

Certificado nos autos que todos os confrontantes mencionados no feito foram citados (fl. 135).

 

Manifestações do Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Bonito/SP foram favoráveis à

retificação do registro (fls. 138/139 e 173/174).

 

A Ferrovia Paulista S/A - FEPASA foi substituída pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (fls. 141/145).

 

Parecer do Curador de Registros Públicos (MPE) pela procedência da ação (fls. 186/187).

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a retificação pretendida, com a

2008.03.99.007149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO(A) : ELZA MARCELINO GRANDE e outros

: MARCIO ANTONIO GRANDE

: MARTHA APARECIDA ZANON GRANDE

: MARCOS FRANCISCO GRANDE FILHO

: JOAO PAULO GRANDE

: FABIO LUIZ GRANDE

ADVOGADO : SP124493 ANA CLAUDIA SANCHEZ

PARTE AUTORA : MARCOS FRANCISCO GRANDE e outro

: ELIDE ALAMINO

No. ORIG. : 96.00.00071-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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expedição de mandado ao cartório de registro de imóveis competente após o trânsito em julgado, acompanhado da

planta de fl. 22 e memoriais descritivos de fls. 15/16, 17/19, 20 e 21. Custas pelos requerentes, sem honorários por

ausência de condenação (fls. 189/191).

 

Apelante: a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA pretende a reforma da sentença, requerendo a citação dos

atuais confrontantes do imóvel em questão, bem como a retificação da planta e memorial descritivo apresentados

com a inicial, em obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa (fls. 193/196). O recurso foi recebido

no duplo efeito (fl. 198).

 

Parecer do Ministério Público Estadual pelo não provimento da apelação, com a manutenção da sentença (fls.

201/202).

 

Autos subiram para o E. Tribunal de Justiça do Estado - Seção de Direito Público (fl. 203). Parecer do Ministério

Público Estadual pelo não provimento da apelação (fls. 208/210).

 

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA informou a sua extinção e a sucessão pela União (MP nº 353/2007), e

requereu a suspensão do feito, a intimação por meio da Advocacia Geral da União - AGU, e o deslocamento da

competência para a Justiça Federal (fls. 223/227 e 242/245), o que foi deferido (fl. 247).

 

Com a conversão da MP nº 353/2007 na Lei nº 11.483/2007, os autos foram remetidos para a Justiça Federal (esta

E. Corte Regional) (fls. 264 e 269).

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelo, mantendo-se a sentença (fls. 274/277).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

No caso dos autos, pretende a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, agora sucedida pela União, ora apelante, a

reforma da sentença, tendo em vista que os atuais confrontantes da área em questão não foram citados.

 

Afirma que a faixa da ferrovia que confronta com a área retificanda não lhe pertence mais, já que foi alienada aos

Srs. José Chizzotti e Rubens Gayoso (espólio), e à Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito/SP, por esta razão

requer a citação destes, bem como a retificação da planta e do memorial descritivo apresentado, a fim de que fique

constando as atuais confrontações, em obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

Compulsando os autos, observo que a parte autora, em suas petições de fls. 88 e 94/97, afirmou que ainda consta,

no competente Registro de Imóveis, a FEPASA como proprietária da faixa lindeira em questão, não havendo

qualquer averbação acerca dos atuais proprietários (fl. 96). O que levou o MM. Juízo a quo a determinar a citação

dos atuais confinantes após o parecer do Curador de Registros Públicos (fls. 98/100), o que foi feito (fls. 101/112).

Também se manifestou o Oficial de Registro de Imóveis do local, em obediência ao despacho judicial, pela

ratificação ou retificação do memorial descritivo (fls. 15/21) e da planta topográfica (fl. 22) por profissional

competente para fins de esclarecimentos (fls. 120/125), o que foi realizado pelo engenheiro agrimensor contratado

pela parte, que prestou compromisso e ratificou a documentação em juízo (fls. 130/131). Foi certificado a fl. 135

que todos os confrontantes mencionados no feito foram citados.

 

A citação dos confrontantes objetiva a ciência acerca da área retificanda, a fim de assegurar o conhecimento sobre

os seus limites, bem como o eventual exercício do direito de defesa, caso seus imóveis estejam abrangidos.

 

Portanto, os confrontantes a serem citados deverão ser os proprietários dos imóveis fronteiriços ao imóvel

retificando.
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É cediço que um dos modos de aquisição da propriedade é o registro, que, segundo o Direito Brasileiro, é

constitutivo para os bens imóveis, ou seja, sem ele você não adquiriu uma propriedade. O registro do imóvel é tão

importante que serve como título translativo de propriedade. A mera escritura pública de compra e venda não

prova a propriedade nem sua transmissão.

 

A lei reclama o registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos,

posto que os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. O

registro cartorário tem como finalidade social dar conhecimento erga omnes de certos atos, gozando de

legitimidade até que haja prova em sentido contrário, em especial, pela fé pública de que gozam os atos notariais e

registrais.

 

Como resta expresso na lei civil, a propriedade só se transfere com o registro do título translativo, permanecendo

o alienante como dono do imóvel até o respectivo registro, nos termos do artigo 1.245, e §1º, do Código Civil de

2.004, os quais transcrevo, "in verbis":

 

"Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de

Imóveis.

§1º. Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel."

 

Assim sendo, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. Para ser

proprietário efetivo é necessário registrar a escritura de compra e venda no competente Cartório de Registro de

Imóveis, já que somente assim ocorrerá a transferência da propriedade, caso contrário permanecerá na condição de

mero possuidor. Não foi o que ocorreu nos autos, tendo em vista que da matrícula da área em questão ainda consta

a FEPASA como uma das confrontantes (fl. 96).

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM IMÓVEL

OBJETO DE CESSÃO DE DIREITO À MEAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA FORMA EXIGIDA PELO

ART. 1.245 DO CÓDIGO CIVIL. PROPRIEDADE NÃO TRANSFERIDA. POSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO. 

(...)

II.- A transferência da propriedade do bem imóvel entre vivos dá-se mediante o registro do título translativo no

Registro de Imóveis, permanecendo o alienante na condição de proprietário do bem enquanto não for efetuado o

registro. 

III.- No caso, muito embora a cessão de direitos tenha sido celebrada em cartório, por meio Escritura Pública de

Cessão de Direitos de Meação, trata-se de negócio jurídico de natureza obrigacional e que, portanto, só produz

efeito entre as partes que o celebraram, não sendo oponível erga omnes, antes de efetuado o registro do título

translativo no Registro de Imóveis, de modo que, mantida a penhora, realizada contra aquele em cujo nome

transcrito o imóvel. 

IV.- Recurso Especial conhecido e provido.

(STJ, RESP nº 788258/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, Luiz DJE DATA: 10/12/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL PENHORADO DE PROPRIEDADE DE EX-

CÔNJUGE ESTRANHO À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA.

FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. REMESSA OFICIAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO

VOLUNTÁRIA QUE DEVOLVEU TODA MATÉRIA AO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE.

INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE

DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. 

1. A transmissão da propriedade de bem imóvel, na dicção do art. 1.245 do Código Civil, opera-se com o registro

do título translativo no Registro de Imóveis, sem o qual o alienante continua a ser havido como dono do imóvel.

2. A Lei 6.015, a seu turno, prevê a compulsoriedade do registro e averbação dos títulos ou atos constitutivos,

declaratórios, translativos e extintivos de direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis

causa, quer para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer

para a sua disponibilidade. 3. Deveras, à luz dos referidos diplomas legais, sobressai clara a exigência do

registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, porquanto os

negócios jurídicos, em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular

do direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. 4. Entrementes, a jurisprudência do

STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem

conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a
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seguinte redação: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro". 

(...)

(STJ, RESP nº 848070/GO, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE DATA: 25/03/2009)

TRIBUTÁRIO. ITR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CONFIGURADO. PROVA DE ALIENAÇÃO DA PROPRIEDADE. REGISTRO DO TÍTULO TRANSLATIVO.

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CIDA NÃO ELIDIDA.VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 

(...)

2. O cerne da questão posta em juízo é a suposta transferência da propriedade pelo embargante antes do

lançamento do tributo, cuja transferência só se prova, inequivocamente (artigo 3º, parágrafo único, da Lei n.

6.830/80, e artigo 202, parágrafo único, do C.T.N.), com a juntada da escritura de compra e venda devidamente

registrada no Cartório de Imóveis competente. 3. Mera escritura pública de compra e venda (fls. 054) não prova

a propriedade nem sua transmissão. Como resta expresso na lei civil, a propriedade só se transfere com o

registro do título translativo, permanecendo o alienante como dono do imóvel até que se o efetue (artigo 1.245, e

§1º, do Código Civil de 2.004, artigos 531 e 533, C.C. de 1.916). 4. O embargante se cadastrou como

proprietário no Sistema Nacional de Cadastro Rural (Lei n. 5.868 de 1.972), de modo que, se deixou de ser

proprietário, em 1.981, como alega, tal fato não foi comunicado ao Instituto exeqüente, com as provas

pertinentes, de modo que não teria este como executar pessoa diversa da do embargante, e como, aqui, em juízo,

não logrou provar a efetiva alienação do imóvel, a presunção de certeza em favor dos fatos que levaram o

I.N.T.E.R. a executá-lo, subsiste. 5. Condenação em verba honorária mantida, uma vez que na CIDA em apenso

não consta a incidência do encargo previsto no Decreto-lei n. 1025/69. 6. Apelação improvida.

(TRF-3ª Região, AC nº 143527/SP, Proc. nº 01017548319934039999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano

Neto, DJU DATA: 01/10/2004)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 249/250. Providencie o subscritor a regularização da representação processual tendo em vista que o

substabelecente de fl. 250 não se encontra regularmente constituído aos autos.

2008.61.00.001242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCELO PARISE CABRERA

ADVOGADO : SP235323 LEANDRO ANDRADE GIMENEZ e outro

APELANTE : MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA

ADVOGADO : SP144604 ALESSANDRA APARECIDA DA S. DOMINICI PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

No. ORIG. : 00012422720084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-47.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SUZANA TIEMI MURAOKA, contra decisão, que nos autos da

ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER com pedido de tutela antecipada cumulada com danos morais, em face de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgou improcedentes os pedidos condenando-a ao pagamento de custas

processuais remanescentes e honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, nos termos dos

artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Em sua petição inicial a autora alegou que sendo vencedora da Concorrência Pública - EMGEA, realizada pela

requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do edital n.º 0009-2008, para a aquisição de imóvel,

transcorrido os prazos de recurso, efetuou o pagamento em 15.07.2008, a fim de que se iniciasse a

transferência/outorga da escritura para o seu nome. Não obstante ter efetuado todos os procedimentos os quais lhe

competiam, a Caixa Econômica insistia em não cumprir com a parte dela, que consistia em outorgar-lhe a

escritura e quitar IPTU e taxas de condomínio atrasados. 

 

Passados mais de um mês do pagamento do imóvel adjudicado, sem que a Empresa Pública lhe outorgasse a

escritura, ficou sabendo por meio de terceiros, que o imóvel seria novamente leiloado. Procedeu à notificação da

empresa Pública a fim de que lhe fosse adjudicado o imóvel e em 03.09.2008, recebeu a informação de que

houvera descumprimento por parte dela no prazo previsto como limite para o pagamento. No entanto, ao seu

entendimento, a Caixa Econômica foi quem desrespeitou três itens do Edital: não pagar os valores referentes ao

IPTU e condomínio, em desacordo com o disposto no item 13.4 do certame, não lhe outorgar a escritura definitiva

após o pagamento efetuado e exigir forma de pagamento diverso do previsto. 

 

Tendo cumprido com todo o disposto no Edital, principalmente com o pagamento, a autora requereu: a) a tutela

antecipada a fim de que fosse determinado o imediato sobrestamento de novo leilão e de futuras alienações no

imóvel objeto da concorrência; b) citação da requerida; c) obrigação de fazer consistente em transferência do

imóvel para o seu nome; d) indenização pelo dano moral; e) condenação da requerida pelo pagamento do IPTU e

condomínios; f) condenação das custas e honorários advocatícios.

 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 46.

 

 

 

2008.61.06.009090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUZANA TIEMI MURAOKA

ADVOGADO : SP221493 SUZANA TIEMI MURAOKA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00090904720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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No curso do processo verificou-se que a autora em desobediência ao disposto na "Proposta de Compra de Imóvel -

Concorrência n.º 0009/2008" extrapolou o prazo previsto para a efetivação do pagamento do valor ofertado, que

expirara em 14.07.2008, já que o fez somente em 15.07.2008, razão pela qual os pedidos foram julgados

improcedentes.

Apelação:

 

Em sua apelação a autora alega que cumpriu com todos os procedimentos previstos no Edital da Concorrência n.º

0009/2008, no entanto, a parte requerida é que não cumpriu com o previsto nos itens 8.2 e 10.1 por não ter

divulgado o resultado final, o que a impossibilitou de saber exatamente qual seria a data limite para o pagamento,

concluindo que, não havendo tal publicação, o prazo não se iniciara, resultando em pagamento antecipado,

inclusive. Aponta ainda, inovação nas regras, quanto à forma de pagamento, por não haver previsão de

impedimento de quitação com cheque de terceiro, requerendo portando, o reconhecimento de descumprimento do

Edital por parte da requerida e indenização pelos danos morais.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença, muito bem fundamentada, deve prevalecer.

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais se deve proceder à verificação do que efetivamente ocorreu nos termos das provas acarreadas aos autos (

quod non est in actis non est in mundo).

 

Pela documentação acostada restou amplamente demonstrado que depois de formalizar a proposta de compra do

imóvel pela concorrência n.º 009/2008, a autora restou vencedora, pelo maior lance ofertado, e deveria fazer o

pagamento até dia 14.07.2008, no entanto, só o conseguiu um dia após, razão pela qual, a segunda colocada

ofertou impugnação, acolhida pela Comissão Permanente de Alienação, resultando em anulação da licitação e

indeferimento da contratação pela autora.

No item 8 do Edital, havia previsão que a divulgação do resultado final se daria nos mesmos locais em que

divulgada as Condições Básicas, dentre os quais a própria agência bancária.

 

A divulgação do resultado final ocorreu em 04.07.2008, (conforme noticiado no próprio edital - fls. 26), a autora

tomou ciência nessa mesma data por meio da agência bancária (doc. fls. 33), iniciando-se a contagem do prazo de

cinco dias úteis (subitem 10.1), assim, o prazo para o pagamento máximo seria em 14.07.2008, por ser feriado em

09.07.2014.

 

No entanto, a apelante que saíra vencedora na licitação, somente efetuou o pagamento no dia 15.07.2008,

portanto, fora do prazo editalício, ensejando a impugnação da 2ª colocada, razão pela qual sua contratação foi

indeferida.

No caso, não restou demonstrada a conduta ilícita por parte da Instituição Financeira que cumpriu com todo o

disposto no Edital, não conseguindo a autora comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do artigo 333, I

do Código de Defesa do Consumidor, e ao contrário, a requerida cumpriu com o disposto no inciso II do mesmo

artigo.

 

Em suas razões de apelação a autora alega que a Caixa Econômica Federal não cumpriu com o disposto nos itens

8.2 e 10.1, por não ter divulgado o resultado final, que a impossibilitou de saber exatamente qual seria a data

limite para o pagamento, concluindo que, não havendo tal publicação, o prazo não se iniciara, estando dentro do

prazo para o pagamento final, quando o efetuou em 15.07.2008, entretanto, nesse ponto a apelação nem sequer
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deve ser conhecida, tendo em vista que a autora pretende inovar em sua causa de pedir.

 

Na petição inicial, em nenhum momento, houve questionamento por parte da autora acerca da não publicação do

resultado final, muito pelo contrário, houve alegação de que: "Transcorrida a fase de recursos prevista no item

9.1 do Edital, e não havendo qualquer alteração do Certame, a autora, já na qualidade de vencedora da aludida

Concorrência Pública, efetuou, em 15.07.2008, o pagamento em dinheiro (exigência feita pela requerida e não

contida no Edital) da importância de (...)". 

Do mesmo modo, no documento trazido às fls. 33, há informação de que a autora tomou conhecimento do

resultado, pessoalmente junto à agência, razão pela qual deve ser afastada qualquer possibilidade de discussão

acerca da não publicação do resultado final, primeiro porque restou amplamente demonstrado nos autos a ciência

inequívoca daquela data, e principalmente porque a autora não alegou nada nesse sentido em sua inicial, haja vista

que: "A parte não pode inovar a causa de pedir no juízo recursal, ainda que para tal haja concordância do ex

adverso (RT 630/119)." 

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO DE BENEFÍCO. INOVAÇÃO DOS PEDIDOS NA

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. No caso concreto: 1.1 Pedidos na inicial

(julgados improcedentes na sentença): I] a revisão dos salários de contribuição de aposentadoria pelo IRSM de

fevereiro/94; II] aplicação sobre os reajustamentos ocorridos em junho de 1997 (9,96%), 1999 (7,91%), 2000

(14,19%) e 2001 (10,91%) as respectivas variações do IGP-DI; e III] atualização do benefício nos termos do art.

58 do ADCT. 1.2 Pedido na apelação: correção de aposentadoria pelos mesmos índices de reajuste aplicados ao

piso dos benefícios de prestação continuada pagos pela previdência social entre os anos de 1998 e 2003. 2. A

apelação interposta, a parte autora pleiteia provimentos diversos dos contidos na exordial e apreciados na

sentença, o que é expressamente vedado pela nossa codificação adjetiva. 3. A apelação devolverá ao tribunal o

conhecimento da matéria ventilada na exordial e apreciada na sentença, não podendo a parte recorrente inovar

neste momento processual, alterando o pedido ou causa de pedir (art. 264, parágrafo único, do CPC). Nesse

sentido: AC 0001382-43.2003.4.01.3400/DF, Rel. Juiz Federal WILSON ALVES DE SOUZA, 5ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 de 20/09/2013; AC 0037023-14.2011.4.01.3400/DF, Rel. Juíza Federal HIND

GHASSAN KAYATH [CONV.], T6/TRF1, e-DJF1 de 11/02/2014. 4. Apelação não conhecida.(AC

200701990358691, JUIZ FEDERAL CARLOS D'AVILA TEIXEIRA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF1 DATA:16/06/2014 PAGINA:68.)."

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO -

CÁLCULO EM SEPARADO - REPETIÇÃO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - NÃO

CONHECIMENTO. 

1. Configura evidente inovação em sede recursal o pedido de repetição dos valores pagos a título de contribuição

previdenciária acima do teto máximo de 10 salários de contribuição, estabelecido no § 5º, do artigo 28, da Lei nº

8.212/91, uma vez que a tutela jurisdicional pleiteada na inicial cinge-se à restituição dos valores recolhidos a

título de contribuição previdenciária sobre o 13º salário na forma estipulada pelo Decreto nº 612/92,

posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.173/97.

2. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, a teor do que dispõe o art. 264 do

Código de Processo Civil.

3. Apelação não conhecida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181383 Processo: 200461120076348

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, JUIZA VESNA KOLMAR Data da decisão: 03/07/2007

Documento: TRF300124064, DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 457)".

 

Quanto à forma de pagamento exigida, novamente sem razão a apelante, porque tudo ocorreu nos termos do item

3.1.1. e nos prazos previstos no subitem 10.1, de modo que a partir da divulgação do resultado final, a autora teria

5 dias úteis para efetuar o pagamento com recursos próprios, não havendo previsão para recebimento de

pagamento por meio de cheque de terceiros.

 

Destarte, tendo a Empresa Pública cumprido com todo o previsto no edital não restou caracterizada a presença de

ato ilícito a fim de que fosse responsabilizada civilmente. 

Por todo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557, caput do

CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-61.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.,

 

Descrição Fática: trata-se de ação ordinária ajuizada por SILVANA REGINA PAU em face da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (UFSCAR) objetivando o reconhecimento de período

trabalhado como auxiliar administrativo (recepcionista) fazendo jus à reclassificação como função de assistente de

administração exercida, assim como ao pagamento das diferenças dos vencimentos entre a função originária e a

função efetivamente desempenhada, com reflexos nas gratificações, abonos, adicionais, férias, gratificação

natalina e demais consectários.

 

Sentença: o M.M. Juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, e a condenou em custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000, 00 (mil reais), na forma do art. 20, §4º, do CPC.

 

Apelante (autora): reafirma os fatos alegados na inicial e sustenta que está comprovado nos autos o desvio de

função, na medida em que, embora tenha sido contratada para exercer a função de recepcionista, na realidade,

exerce a função de assistente de administração, cargo este de maior complexidade.

 

Com contrarrazões às fls. 113/117.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, visto que a

matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

A princípio, verifico que a pretensão deduzida na inicial tem por objeto a equiparação de vencimentos entre

cargos diversos, com base em desvio de função supostamente ocorrido.

 

Para tanto, informa a parte autora que foi admitida mediante concurso público no cargo de auxiliar administrativo

nos quadros da apelada. Aduz que a partir de 1999 passou a exercer as funções inerentes à de assistente em

administração. Narra, também, que, em 15.04.2005, a apelada publicou no Diário Oficial da União o

enquadramento da carreira de técnicos administrativos nela lotados, sendo que, naquela oportunidade, a autora

fora enquadrada como recepcionista, cargo cuja remuneração é inferior à de assistente em administração, razão

2008.61.15.001088-6/SP
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pela qual pugna pelo reconhecimento de desvio de função. Noticia, ainda, que interpôs recurso administrativo

junto à Comissão de Enquadramento, que reconheceu a existência de desvio de função, bem como a existência de

habilitação técnica para o exercício do cargo de assistente de administração, mas a Comissão considerou que não

possuía competência para correção da respectiva disfunção. Afirma ser pacífico o entendimento no sentido de que

o servidor deva receber seu salário mais as gratificações e benefícios inerentes à função que efetivamente exerça

ou tenha exercido em determinado período, sublinhando a tese que endossa a vedação legal ao enriquecimento

ilícito pelo Poder Público.

 

Por conseqüência, formulou pedido no sentido de condenar a ré ao pagamento de todos os direitos relativos à

diferença salarial, dos últimos cinco anos de trabalho, bem como as diferenças salariais que se vencessem no curso

de ação, incluindo-se os reflexos nos décimo terceiros salários e férias, além do pagamento de salário, a partir da

decisão judicial, compatível com a função por ele exercida (ou seja, o próprio reenquadramento).

 

Com efeito, o artigo 37, inciso XIII da Constituição Federal, tanto na redação original como naquela instituída

pela E.C. nº 19/98, veda a equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de

remuneração de pessoal do serviço público.

 

Frise-se que o princípio da isonomia constitucional instituída no artigo 39, § 1º da Constituição Federal, em sua

redação original, segundo o qual "A Lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de

vencimentos para cargos de atribuições assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário...", estava adstrito ao princípio da legalidade dos vencimentos do servidor

público, pelo qual, independentemente da identidade de atribuições, o direito à isonomia de vencimentos só se

efetiva por expressa previsão legal (Súmula nº 339 do STF).

 

Ademais, o artigo 37, inciso II da Constituição Federal contraria a pretensão:

 

"Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal, a atribuição, independentemente de concurso

público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função , o servidor."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 219934 UF: SP, Relator(a) Octavio Gallotti, DJ 16-02-2001)

"Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em cargo

público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que

detém, com a única ressalva da promoção, que pressupõe cargo da mesma carreira: inadmissibilidade de

enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de

função iniciado antes da Constituição."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 209174 UF: ES, DJ 13-03-1998 PP-00017 Relator(a) Sepúlveda

Pertence)

" DESVIO DE FUNÇÃO - ENQUADRAMENTO. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o

enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi inicialmente investido, mormente

quando não estão compreendidos em uma mesma carreira. O deferimento do pedido formulado, passando o

servidor de Motorista Diarista a Detetive de Terceira Classe sem o concurso público, vulnera o inciso II do

artigo 37 da Constituição Federal de 1988."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 165128 UF: RJ - DJ 15-03-1996 PP-07209 Relator(a) Marco

Aurélio)

 

No entanto, tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no

sentido de que, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes, a título

de indenização. Nesse sentido:

 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . INDENIZAÇÃO.

POSSIBILIDADE. I. - O servidor público desviado de suas funções, após a promulgação da Constituição, não

pode ser reenquadrado, mas tem direito ao recebimento, como indenização, da diferença remuneratória entre os

vencimentos do cargo efetivo e os daquele exercido de fato. Precedentes. II. - A análise dos reflexos decorrentes

do recebimento da indenização cabe ao juízo de execução. III. - Embargos de declaração convertidos em agravo

regimental. Agravo não provido.

(STF - RE-ED - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 486184, Rel. Ricardo

Lewandowski)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . DIREITO À PERCEPÇÃO DAS
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DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que, reconhecido o desvio de função , o

servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 619.058/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ

23/04/2007 p. 291)"

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE

FUNÇÃO . DIFERENÇAS SALARIAIS.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, quando há desvio de função do servidor público, é

devida a diferença salarial correspondente à função efetivamente desempenhada, sendo inaplicável, no caso, o

enunciado n.º 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 439.244/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 15/3/04)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DIFERENÇAS

SALARIAIS. DIREITO DO SERVIDOR . PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. A alegação de cerceamento de defesa em face do indeferimento da produção de prova pericial não merece ser

conhecida, porquanto não foi indicado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido malferido, tampouco o

cotejo analítico não foi efetuado nos moldes legais e regimentais. Recurso que não merece ser conhecido nesse

ponto.

2. É devido ao servidor público em desvio de função , à título de indenização, os valores referentes à diferença

entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob pena de enriquecimento indevido

da Administração. Precedentes.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 711.963/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 11/4/05"

 

Para tanto, é necessário que o desvio de função seja comprovado, o que não ocorreu no caso dos autos.

 

Apenas os documentos juntados às fls. 17/74 não são suficientes para comprovar, de fato, que a parte autora

exerceu ou exerce as mesmas atribuições relativas ao cargo de assistente de administração. Trata-se de

comprovantes de rendimentos (fls. 18/19), informe de reposicionamento funcional (fls. 20), designação pro

tempore para função de chefia (21/22), termo de opção pelo Plano de Carreira dos Cargos Técnico -

administrativos em educação (fls. 24), dados cadastrais do servidor e informações escolares (fls. 25/27), cópia dos

autos do processo desenvolvido no âmbito administrativo (fls. 35/75) - documentos estes que nada demonstram

acerca do suposto desvio de função.

 

O documento de fls. 33, mesmo que examinado com cuidado, não endossa as alegações iniciais, uma vez que

respaldado em manifestação unilateral da parte autora.

 

Por sua vez, o parecer favorável da Comissão de Enquadramento (fls. 34) restou como elemento isolado no

quadro probatório, não sendo apto a embasar o reconhecimento do pedido da parte autora, não somente porque

não descreve detalhes mínimos das rotinas e tarefas desempenhadas no plano fático (em contraste com aquelas

previstas legalmente para o cargo em que investida a parte autora), mas, sobretudo, porque seu conteúdo colide

com o teor da prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

 

Vejamos.

 

O parecer favorável da Comissão de Enquadramento Funcional (fls. 34) foi elaborado com base nas informações

trazidas pela parte autora no "Recurso à Comissão de Enquadramento" (fls. 33). Neste último documento consta a

assinatura da Diretora do setor ao qual estava vinculada a autora, na época em que exercia atividades

supostamente em desvio de função, circunstância que, em tese, conferiria legitimidade e maior credibilidade ao

parecer da citada comissão, porquanto respaldado na confirmação da chefia imediata, mais próxima dos fatos.

Entretanto, esta mesma pessoa - senhora Ligia Maria Silva e Souza -, ouvida em audiência, como testemunha,

compromissada e sob o crivo do contraditório, embora confirmasse que subscreveu o documento de fls. 33,

declarou não saber quem efetuou o preenchimento de seu conteúdo, bem como que "não acompanhava o trabalho

da autora de perto, pois ela trabalhava em outro setor" (fls. 215). Afirmou, ainda, que "tanto no departamento de

referência como agora no processamento técnico, a autora desempenha atribuições que são exclusivas de

auxiliares administrativos, mas não de assistente de administração" (fls. 215).
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Nesta mesma linha de raciocínio, a testemunha Maria Emilia Marchesin afirmou (fls. 214): "atualmente na

prática, a autora trabalha como auxiliar administrativo, segundo o entendimento da depoente" (...) "os cargos de

assistente em administração e de auxiliar administrativo possuem atribuições semelhantes, mas as atribuições do

assistente ostentam grau de complexidade maior, pois, por exemplo, o auxiliar administrativo não redige ofícios

ou relatórios mais complexos. Tendo em vista esta diferenciação, pode afirmar que a autora nunca exerceu, na

prática, atividades em assistente em administração".

 

O conjunto probatório, portanto, em especial a prova testemunhal, sinaliza para a inexistência do desvio de função

narrado na inicial. O único documento que poderia, em tese, amparar a pretensão recursal (Parecer de fls. 34) teve

sua força probatória esvaziada, diante da contundência da prova testemunhal em sentido contrário.

 

Nesse diapasão, verifica-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus previsto no art. 333, inciso I, Código

de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

 

Assim, não há como acolher a sua pretensão, posicionamento este adotado em conformidade com a jurisprudência

pátria:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REPOSICIONAMENTO. INDENIZAÇÃO. SÚMULA 378/STJ. DESVIO DE

FUNÇÃO NÃO COMPROVADO. 1. Em razão da regra constitucional de acessibilidade aos cargos por via de

concurso público, não há falar em direito do servidor de ser transferido para o cargo que efetivamente exerce em

virtude de desvio de função , sem a necessária aprovação em concurso público. Súmula 685/STF ("É

inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em

concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente

investido.") 3. Eventual desvio de função somente gera direito a indenização, nos termos da Súmula 378 do STJ

que dispõe "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.".

Entretanto, no presente caso, não restou comprovado o alegado desvio funcional. 4. O ônus da regular

formação do processo é da parte autora. Não restando comprovado o fato constitutivo do direito alegado,

impõe-se a rejeição dos pedidos formulados na petição inicial (art. 333, I, CPC). 5. Apelação desprovida."

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200433000292473, Órgão Julgador: Primeira Turma,

Rel. Guilherme Mendonça Doehler (conv), Data da decisão: 10/03/2010, e-DJF1 DATA: 13/04/2010, pág. 55)

(grifos nossos)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO . 1-) A despeito de assentada pelo Supremo Tribunal Federal, após a Constituição Federal de

1988, a vedação ao provimento em cargo diverso daquele para o qual o candidato prestou concurso inicial, tanto

aquela Corte, quanto o Superior Tribunal de Justiça vêm reconhecendo aos servidores em desvio de função o

direito às diferenças salariais dele decorrentes, de modo a evitar o locupletamento indevido da Administração.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 378 do STJ, do seguinte teor: "Reconhecido o desvio de função , o servidor faz

jus às diferenças." 2-) Ocorre que, em ações dessa natureza, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente

ao reconhecimento do direito, sendo necessário que venha acompanhada de prova material, o que não se

verifica, no caso vertente. 3-) A prova documental colacionada não comprova as alegações da autora,

principalmente se considerado o longo período que ela afirma que vem exercendo as funções de Técnico da

Receita Federal - desde 1991, quando ingressou nos quadros da Secretaria da Receita Federal. 4-) Sentença que

se mantém, com fundamento, entretanto, na ausência de comprovação quanto ao fato constitutivo do direito que

se alega possuir (CPC, art. 333, I). 5-) Apelação improvida."

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 479351, Processo: 200550020012621, Órgão Julgador: Quinta

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araujo Filho, Data da decisão: 30/06/2010, e-DJF2R DATA:

13/07/2010, pág. 113/114)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. DESVIO DE FUNÇÃO . TÉCNICO EM SAÚDE DA FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MÉDICA SANITARISTA. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

EFETIVAMENTE PRESTADOS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. PROVA. 1 - APESAR DAS VEDAÇÕES LEGAIS E ATÉ MESMO CONSTITUCIONAIS À ASCENSÃO

OU INGRESSO NOS QUADROS DE SERVIDORES PÚBLICOS SEM CONCURSO PÚBLICO, DEVE SER

RECONHECIDO O DIREITO À PERCEPÇÃO DA CONTRAPRESTAÇÃO PELOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE

DESEMPENHADOS, SOB PENA DE VERMOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ENRIQUECER
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ILICITAMENTE. 2 - CONSTITUI ÔNUS DO AUTOR PROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU

DIREITO, NO CASO O EFETIVO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ALHEIAS ÀS ATRIBUIÇÕES DE SEU

CARGO. 3 - RECONHECIMENTO DO DIREITO NO QUE PERTINE AO TEMPO DE SERVIÇO

EFETIVAMENTE PROVADO PELO AUTOR. 4 - APELO PARCIALMENTE PROVIDO E REMESSA OFICIAL

NÃO PROVIDA.

(TRF - 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 194417, Processo: 9905598383, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Rel. Des. Fed. Carlos Rebelo Junior, Data da decisão: 24/09/2002, DJ DATA: 07/11/2002, pág. 643) (grifos

nossos)

 

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual encontra-se em consonância com a

fundamentação ora explanada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027138-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a concessão da segurança nos autos principais, julgo prejudicados a presente medida cautelar e o

agravo regimental interposto pela requerida. 

Observadas as formalidades legais e as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

2009.03.00.027138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : ALEX CARRIERI FERREIRA e outros

: ARIOSVALDO ANDRADE JUNIOR

: EVERTON WILSON MANCIN

: FABRICIO LANINI FERREIRA

: LUCAS OSS VARGAS

: MURILO CANALI

: NERISSA LECHNER COPPA

: RITCHELY NASCIMENTO FERNANDES

: JOAO PAULO DE ANDRADE RANGEL

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2008.61.18.000846-8 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-98.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por J A Comércio de Gás Ltda. representada por seu sócio, contra

sentença, que nos autos da ação de indenização por dano material e moral ajuizada contra CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, julgou improcedentes os pedidos e condenou a autora ao pagamento de custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos dos artigos 269, inciso IV e 20, § 4º do

Código de Processo Civil. 

 

Em sua petição inicial a autora alegou que mantinha com a requerida um Contrato de Prestação de Serviços para a

utilização de Malote Caixa Rápido Empresarial. No dia 15 de setembro de 2008, um funcionário seu ao dirigir-se

à empresa requerida para realizar depósitos, foi abordado por meliantes de posse de arma de fogo, no hall de

entrada da agência bancária, mais precisamente nas escadarias que dão acesso à agência, quando foram subtraídos

aproximadamente R$ 51.092,05 (cinquenta e um mil noventa e dois reais e cinco centavos). No momento do

assalto não havia nenhum segurança do banco para tentar reprimir ou impedir a prática de assaltos, razão pela qual

requer a responsabilização civil da Empresa Pública pelos danos materiais e morais sofridos. 

 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos ao entendimento que não houve falha do dever de diligência por

parte da ré, haja vista ter ocorrido for das dependências da agência.

Apela a autora postulando pela reforma da r. sentença por ser de responsabilidade da Caixa Econômica Federal, o

roubo ocorrido nas suas dependências, que as escadas que dão acesso à da agência são de responsabilidade do

Banco e não do Estado. 

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Para que haja o dever de indenizar necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, quais

sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de caso de responsabilidade objetiva,

nos termos da Súmula nº 297 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

É certo que o consumidor é parte hipossuficiente da relação de consumo e que o Código de Defesa do

Consumidor alberga a possibilidade de inversão do ônus da prova em seu favor (art. 6º, VIII). No entanto, é

necessário que haja verossimilhança em suas alegações, ou seja, é imprescindível que os elementos constantes dos

autos apontem a existência de um possível direito do consumidor.

 

Ademais se deve proceder à verificação do que efetivamente ocorreu nos termos das provas acarreadas aos autos (

2009.60.00.002031-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : J A COM/ DE GAS LTDA

ADVOGADO : MS011104 LUIS OTAVIO RAMOS GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro

No. ORIG. : 00020319820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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quod non est in actis non est in mundo).

 

No caso dos autos a autora alega que no dia 15.09.2008, enviou um funcionário seu, a fim de que fossem feito

depósitos junto à Agência da Caixa Econômica Federal, localizada na Avenida dos Bandeirantes, conforme o

disposto no Contrato de Prestação de Serviços denominado "Caixa Rápido Empresarial", no entanto, foi vítima de

assalto nas escadarias de entrada do banco, sendo-lhe subtraído R$ 63.389,05 (sessenta e três mil, trezentos e

oitenta e nove reais e cinco centavos), conseguindo sustar parte desses valores, o que resultou num prejuízo

material de R$ 51.092,05 (cinquenta e um mil, noventa e dois reais e cinco centavos), requerendo, portanto a

reparação civil por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que não foi diligente na prestação de seus

serviços, haja vista que no local dos fatos não havia segurança bancária, requerendo ainda indenização pelo dano

moral.

 

O cerne da questão objeto das razões trazidas em apelação é a verificação do conceito de "dependência bancária" a

fim de que possa ser demonstrado o nexo de causalidade entre o dano sofrido e a responsabilização ou não da

Instituição Financeira.

 

No caso de assalto em ambiente exterior às agências, os tribunais têm se posicionado no sentido de somente ser

devida a reparação quando o crime ocorrer em áreas sob a administração do empreendedor financeiro ou colocada

à disposição do usuário, como por exemplo, em estacionamentos, como bem fundamentou o juízo de primeira

instância e conforme vasto entendimento do STJ.

 

"PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. BANCO. ASSASSINATO OCORRIDO NA

VIA PÚBLICA, APÓS SAQUE EM CAIXA ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO

ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 07 E 126 DO STJ.

I. O banco não é responsável pela morte de correntista ocorrida fora de suas instalações, na via pública,

porquanto a segurança em tal local constitui obrigação do Estado. (g.n.)

II. Impossibilidade, em sede especial, de revisão da prova quanto ao local do sinistro, ante o óbice da Súmula n.

7 do STJ.

III. Recurso especial não conhecido.

RECURSO ESPECIAL - 2002/0001368-1 - Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR - (relator para acórdão -

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR) - T4 - QUARTA TURMA - data do julgamento: 16/12/2003 - DJ

14/02/2005 p. 207 - RNDJ vol. 65 p. 111 - RSTJ vol. 190 p. 361".

Quando a agressão ocorre em local público, é pacífica a interpretação de não ser devida a responsabilização do

banco, por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do artigo 12, § 3º, III do Código de Defesa

do Consumidor.

 

As escadarias que dão acesso à agência bancária é ambiente externo, em que não há dever de segurança do banco,

mas da Segurança Pública.

 

A legislação determina que as atividades de segurança sob o controle dos bancos se desenvolva apenas no interior

das agências, ou externamente nos casos de transporte de valores, reconhece que a responsabilidade dessas

empresas se circunscreve e se esgota no âmbito dos estabelecimentos, jamais em áreas externas, a menos que

sejam acopladas ou deem suporte às atividades bancárias. 

 

O banco não é obrigado a dar suporte à segurança dos cidadãos, que estão prestes a acessar à agência ou acabam

de sair do estabelecimento, porque a segurança pública é atividade precípua do Estado.

 

A Constituição Federal atribui ao Estado o dever de zelar pela segurança de todos, visando à preservação da

ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

 

A legislação ordinária por seu turno estipula as condições de funcionamento das empresas bancárias,

determinando a adoção de sistemas de segurança e vigilância no interior de suas dependências, mas no exterior

das agências não há essa determinação, muito pelo contrário, a legislação não permite a utilização de vigilantes

armados em áreas públicas, por isso os bancos não tem como impedir a ocorrência de assaltos ao redor de suas

agências.

 

A legislação que dispões sobre a segurança bancária, leis n.º 7.102/83 e o seu regulamento disposto no Decreto n.º
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879.056/83 e n.º 9.017/95 não disciplinam a segurança bancária fora das dependências das agências.

 

Assim já decidiu o C. STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ASSALTO NA VIA PÚBLICA APÓS SAÍDA DE AGÊNCIA BANCÁRIA. SAQUE DE VALOR

ELEVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSENTE. 1. Autora pleiteia reparação por danos materiais e

compensação por danos morais em decorrência de assalto sofrido, na via pública, após saída de agência

bancária. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e

precisa sobre a questão posta nos autos. 3. Na hipótese, não houve qualquer demonstração de falha na segurança

interna da agência bancária que propiciasse a atuação dos criminosos fora das suas dependências. Ausência,

portanto, de vício na prestação de serviços. 4. O ilícito ocorreu na via pública, sendo do Estado, e não da

instituição financeira, o dever de garantir a segurança dos cidadãos e de evitar a atuação dos criminosos. 5. O

risco inerente à atividade exercida pela instituição financeira não a torna responsável pelo assalto sofrido pela

autora, fora das suas dependências. 6. A análise da existência do dissídio é inviável, porque não foram cumpridos

os requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 7. Negado provimento ao

recurso especial. ..EMEN:(RESP 201100821734, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:04/02/2013 ..DTPB:.)."

 

 

Ao que se depreende dos autos, verifica-se que embora o roubo tenha ocorrido na escada que dá acesso ao banco,

ocorreu fora das dependências bancárias pelas quais a Instituição bancária é responsável.

A responsabilidade civil das instituições financeiras como mencionado alhures, é objetiva, em face da submissão

aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, a Caixa Econômica Federal, como instituição financeira

prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor e, portanto, sua

responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços, independe da comprovação de culpa.

 

No caso dos autos, é fato incontroverso que o funcionário da empresa autora foi vítima de assalto, antes de

adentrar na agência bancária quando para lá se dirigia para efetuar depósitos bancários, em cumprimento ao

"Contrato de Caixa Rápido Empresarial", mantido com a requerida, mas na via pública, fato que não pode ser

imputado à ré porque fora do ambiente de sua responsabilidade.

 

A pretensão de fixar um liame causal entre a falta de segurança bancária com o assalto ocorrido nas escadas que

dão acesso à agência bancária prescinde de elementos fáticos.

 

Quando o crime é praticado no interior da agência, extreme de dúvidas que deva ser de responsabilidade do banco,

pois há o risco inserido na atividade exercida, entretanto, quando o roubo ocorre na via pública, não há como

estabelecer um liame entre o dano causado ao correntista e a Instituição Bancária.

 

No caso dos autos tudo ocorreu fora da agência bancária, antes mesmo do funcionário da autora se utilizar dos

serviços do banco, razão pela qual não há nexo de causalidade entre o roubo e o serviço prestado pelo banco. 

 

Nesse sentido, em casos similares:

 

"AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE CLIENTE FORA DAS DEPENDÊNCIAS

DO BANCO ("SAIDINHA"). 1. Posicionamento das duas Turmas de direito privado do STJ no sentido da

responsabilidade do banco por roubo ocorrido no interior de agência bancária, por ser a instituição financeira

obrigada pelo citado diploma legal a tomar todas as cautelas necessárias a assegurar a incolumidade dos

cidadãos, não podendo alegar força maior, por ser o roubo fato previsível na atividade bancária. 2. Roubo

ocorrido fora das dependências do banco. Posicionamento do STJ no sentido de que o fato de terceiro exclui o

nexo de causalidade. 3. Negado provimento ao recurso. 

(TJRJ, AC 2009.001.19251, DES. JOSE CARLOS PAES, Julgto: 13/05/2009, 14a Câmara Cível, 2ª Ementa)". 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO DE CLIENTE FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO BANCO

("SAIDINHA"). Norma federal (Lei 7102/83) estabelecendo os procedimentos que devem ser adotados pelo

banco. Existência de gravação no interior do estabelecimento bancário. Ausência de menção ao disposto nos

arts. 359 e 845, ambos do CPC, em ação cautelar de exibição ajuizada pelo cliente. Posicionamento das duas

Turmas de direito privado do STJ no sentido da responsabilidade do banco por roubo ocorrido no interior de
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agência bancária, por ser a instituição financeira obrigada pelo citado diploma legal a tomar todas as cautelas

necessárias a assegurar a incolumidade dos cidadãos, não podendo alegar força maior, por ser o roubo fato

previsível na atividade bancária. Roubo ocorrido fora das dependências do banco. Posicionamento do STJ no

sentido de que, em se tratando de relação de consumo, o fato de terceiro exclui o nexo de causalidade, havendo

precedente equiparando o fato de terceiro com caso fortuito e força maior. Roubo ocorrido no estacionamento do

supermercado Carrefour. Fato de terceiro que exclui a responsabilidade do fornecedor. 

(TJRJ, AC, DES. ALEXANDRE MESQUITA, Julgto: 21/01/2009, 10a Câmara Cível)". 

 

Destarte, não foi demonstrado o nexo causal decorrente do fato, a ser imputado à Instituição Bancária, a

responsabilidade objetiva das instituições financeiras não pode ser atribuída nos casos em que não há

caracterização de falha do serviço bancário ao ponto de responsabilizá-la pelas consequências de crimes

praticados em vias públicas, por ato exclusivo de terceiro. 

Por todo exposto, por falta de nexo de causalidade e por fato exclusivo de terceiro nego seguimento à apelação,

nos termos do artigo 557, caput do CPC, devendo a r. sentença deve ser mantida in totum.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014772-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do não atendimento de determinação de fl. 2.006, indefiro o pedido de vista dos autos formulados à fl.

2005.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.00.014772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES E ASSISTIDOS DE FUNDACOES E
SOCIEDADES CIVIS DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DA AREA DE
TELECOMUNICACOES ASTEL ESP

ADVOGADO : SP210420A GERSON MOISES MEDEIROS e outro

: SP233087 ARNALDO BENTO DA SILVA

: SP209468 BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO

APELADO(A) :
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
PREVIC e outros.

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA

No. ORIG. : 00147726420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025005-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL contra decisão monocrática proferida por

este Relator que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa

oficial e à apelação da União para declarar que a restituição/compensação das contribuições recolhidas a maior

está sujeita ao prazo prescricional de cinco anos e reduzir a verba honorária.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende

obter declaração judicial de inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos

seus empregados a título de auxílio doença.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido nos seguintes termos:

 

"(...)

Ante o exposto, e nos limites do pleito nesta ação, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para afastar a

exigência da contribuição previdenciária social incidente sobre pagamentos feitos pela parte-autora a seus

empregados a título de auxílio-doença até o 15º dia do afastamento, bem como para condenar a parte-ré a

devolver à parte autora os montantes pagos indevidamente, observada a data da distribuição desta ação para a

verificação do perecimento do direito à recuperação dos indébitos incorridos há mais de 05 anos da data do

lançamento por homologação, expresso ou tácito (nos termos do art. 150, § 4º, do CTN), afastando-se os efeitos

retroativos da Lei Complementar 118/2005.

Sobre esses valores a recuperar incidirá apenas a taxa SELIC do mês de cada recolhimento indevido até o mês

anterior ao pagamento à parte-autora, mais 1% no mês do pagamento, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei

9.250/1995 e disposições regulamentares (capitalizada de forma simples, e não cumulada com correção ou juros

de qualquer espécie). O montante a ser devolvido deverá ser apurado em fase de execução, tomando por base a

documentação então acostada aos autos." Fls. 827/828

 

 

Sustenta a União Federal a existência de contradição no decisum. Aduz que se a presente ação foi distribuída em

24.11.2009, considerando-se o prazo prescricional de cinco anos, ter-se-á a data de 24.11.2004, e não 24.11.2005,

conforme constou da aludida decisão. Pugna pelo provimento dos embargos de declaração para que sejam

retificados o equívoco e a contradição apontados. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver

2009.61.00.025005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CONFAB INDL/ S/A

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00250052320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato.

 

No caso em exame, este Relator, na decisão monocrática de fls. 871/874, ao considerar aplicável o prazo

prescricional quinquenal, consignou que estão prescritos os valores recolhidos anteriormente a 24.11.2005,

quando o correto seria 24.11.2004, tendo em vista a propositura desta ação em 24.11.2009.

 

Assim, diante da existência de erro material, os presentes embargos de declaração devem ser providos para que

onde constou:

 

"In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 24/11/2009,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 24/11/2005."

 

Passe a constar:

 

"In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 24/11/2009,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 24/11/2004."

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o erro material

apontado, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026822-25.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.026822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DHL EXPRESS BRAZIL LTDA

ADVOGADO : SP109676 MARCIA MARTINS MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA., contra r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo/SP, que, com relação ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil e julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios devidos à ré,

nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa. 

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

ordem judicial que declare a inconstitucionalidade do artigo 202-A do Regulamento da Previdência Social, com

redação dada pelo Decreto nº 6.957/2009, bem como da Resolução nº 1.309/2009.

 

Em suas razões recursais, a autora repisa os argumentos expostos na inicial. Aduz que a exegese da sistemática de

alíquotas estabelecida pelo art. 10, da Lei nº 10.666/2003, permite-nos deduzir que a forma como foi instituído o

FAP pela Administração Pública, desborda a moldura legislativa de sua competência. Afirma ter constatado que,

no cálculo de fixação das alíquotas que recolheu, o INSS está computando como acidente do trabalho, ocorrências

que não guardam relação com o meio ambiente e as condições do trabalho, como por exemplo, acidentes de

trajeto, que evidentemente não poderiam ser considerados pelo MPAS na apuração do FAP da apelante,

descaracterizando a finalidade da contribuição, que visa estimular o aprimoramento e a melhoria nas condições

ambientais do trabalhador. Insurge-se contra a metodologia de individualização da classificação de risco de sua

atividade, que foi realizada à margem dos dados relativos à frequência, gravidade e custo dos acidentes de

trabalho concretos, de forma a ensejar a indevida presunção, violadora dos princípios do equilíbrio atuarial e da

retributividade.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de ação ordinária proposta pela autora em face da União Federal, por meio da qual pleiteia afastar a

aplicação do FAP - Fator Acidentário de Prevenção sobre as alíquotas da contribuição ao RAT - Riscos

Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro Acidente de Trabalho, e impedir que seja penalizada pelas

autoridades fiscalizadoras em razão da suspensão do recolhimento de referida exação.

 

Da análise dos autos, resta demonstrado que o pedido formulado pela apelante não se limita a discutir a

inconstitucionalidade e a ilegalidade do FAP em razão da violação a princípios constitucionais, mas também

questiona os critérios de cálculo para aplicação do FAP, o que demonstra que a presente demanda não se restringe

exclusivamente à matéria de direito.

 

Deveras, a comprovação de que os dados utilizados para a determinação do valor do FAP estão equivocados

somente é possível por meio de dilação probatória, tendo em vista a discordância da apelante em relação a pontos

específicos que foram utilizados como critério para o cálculo do FAP individualizado.

 

Assim, a fase instrutória é imprescindível para o julgamento da ação. Assim, com o seu encerramento precoce e

com o julgamento antecipado do processo, foram desrespeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

assegurados no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00268222520094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido tem-se inclinado a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPETRAÇÃO APÓS O

PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Nos

termos do art. 18 da Lei 1.533/51, o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e

vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 

2. In casu, a Portaria Ministerial n. 457 foi publicada em 23/11/2007 e o presente mandamus foi protocolado em

24/03/2008, quando já superado o prazo decadencial. 3. Ainda que fosse possível superar a decadência

verificada, ad argumentandum tantum, denota-se que os pedidos formulados pela impetrante impõem,

necessariamente, dilação probatória, não se encontrando o direito alegado revestido da liquidez e certeza

exigidas pela via mandamental. Os procedimentos em torno do cálculo do fator acidentário de prevenção e os

critérios professados pela impetrante demandam dilação probatória, inclusive com prova pericial, impossível de

realização na estreita via do mandado de segurança. 4. Mandado de segurança extinto, com resolução de mérito.

(MS 200800641525, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 06/10/2008) (Grifei) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO ( FAP ) 

1. Inadequabilidade da via eleita por ensejar a impetração dilação probatória. 

2. Os questionamentos formulados na inicial em relação ao cálculo do FAP e as providências pleiteadas não

podem ser resolvidas na estreita via mandamental. 

3. Segurança denegada

.(MS 200800630518, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2008) (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPOSSIBILIDADE DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 266/STF. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA

DENEGADO. 

1. A Portaria 457/2007, atacada no presente writ, é norma que se dirige, indistinta e genericamente, a todas as

empresas cujas atividades envolvem risco de acidente de trabalho, o que a inclui no conceito de "lei em tese" a

que se refere a Súmula 266/STF. 

2. Para se acolher o pedido da impetrante, consubstanciado na revisão dos critérios adotados para o cálculo do

Fator Acidentário de Prevenção, e proceder às exclusões pleiteadas, seria necessária a dilação probatória, com

prova pericial, inclusive, o que é incabível na via eleita. 3. Mandado de Segurança denegado.

(MS 200800630579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 24/11/2008) (Grifei)."

 

Ante o exposto, anulo, ex officio, a sentença de fls. 839/844 e determino a remessa dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito.

 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-67.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

2009.61.16.002372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Valdomiro Pereira do Nascimento EPP contra decisão

monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu

provimento ao recurso de apelação para declarar nula a sentença recorrida e, julgando os embargos à execução,

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgá-los improcedentes. 

 

A empresa embargante, além de buscar prequestionar a matéria, sustenta contradição e omissão sob o fundamento

de que a decisão se omite quanto ao fato de que a inicial deixou claro os valores questionados, bem como foram

juntados os documentos hábeis a tal comprovação. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que o decisum pronunciou-se sobre

todas as questões suscitadas.

 

Nesse passo, é de se salientar que não houve obscuridade ou contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o

qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

 

No mais, desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de

recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa"

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Intime-se.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : VALDOMIRO PEREIRA DO NASCIMENTO -EPP e outro

: VALDOMIRO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP036707 PAULO CELSO GONCALES GALHARDO e outro

No. ORIG. : 00023726720094036116 1 Vr ASSIS/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-42.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação regressiva ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base

nos artigos 120 e 121 da Lei nº 8.213/91, em desfavor de LUIZ CARLOS SHIGUEMITSU MONOBI, 

objetivando o ressarcimento dos valores despendidos com o pagamento de benefício previdenciário (pensão por

morte), decorrente de acidente de trabalho concedido aos dependentes do segurado, Sr. Natalino Reis

Prudenciano, supostamente por negligência do empregador rural no cumprimento das normas de segurança e

higiene do trabalho. 

 

A r. sentença de fls. 133/135, julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que não houve prova da

negligência do empregador. Custas e honorários em 10% sobre o valor da causa.

 

[Tab][Tab]Apelação:

 

Irresignado, o INSS requer a modificação do julgado ao entendimento de que nos autos do processo restou

demonstrada a responsabilidade do recorrido que deixou de observar as normas regulamentadoras que regem a

atividade desenvolvida pelo acidentado, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial, além de inovar no

pedido requerendo a aplicação do estabelecido na NR-31, não mencionada anteriormente.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

DECIDO

 

Anto de início o reexame necessário, tido por interposto.

 

2010.60.06.000434-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS SHIGUEMITSU MONOBI

ADVOGADO : MS001313 LUIZ NELSON LOT e outro

No. ORIG. : 00004344220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte.

 

Afasto a apreciação da questão acerca da aplicação da NR-31, tendo em vista que apresenta inovação em relação à

petição inicial, de sorte que a pretensão ora deduzida encontra-se tragada pela preclusão. Certo é que o

atendimento das pretensões deduzidas pelo INSS nesse momento processual implicaria em admitir uma inovação

recursal e violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo a apelação sequer merece ser conhecida

quanto a tal aspecto, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e dessa Corte:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - NÃO

ALEGADA NA INICIAL - ART. 16, DA LEF - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - ARGUMENTOS

INCAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. O agravo regimental não merece prosperar,

porquanto as razões elencadas pelo agravante são incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão

agravadas, cujos fundamentos reproduzo nesta oportunidade: 2. violação dos arts. 515, § 1º e 517, do CPC, a

questão cinge-se à possibilidade de ter sido conhecida pelo Tribunal de origem o direito à imunidade tributária

do recorrente, apesar de não ter sido suscitada na petição dos embargos à execução. Ora, o art. 16, § 2º, da LEF

determina que toda a matéria de defesa deve ser alegada nos embargos à execução, não podendo haver posterior

inovação , de sorte que não se aplica os arts. 515, § 1º e 517, do CPC, por serem dispositivos de lei geral

afastado pela norma específica. (Resp 905033/MG, Relatoria deste Magistrado, DJ 12/04/2007). Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200602401123, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:30/05/2007 PG:00289 ..DTPB:.)."

No mais, a r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Cuida-se de ação regressiva em que o INSS em face do empregador rural LUIZ CARLOS SHIGUEMITSU

MONOBI busca o ressarcimento de benefício previdenciário concedido aos dependentes do segurado, Sr.

NATALINO REIS PRUDENCIANO, em face de acidente fatal ocorrido em 08-01-2008.

 

A presente ação encontra previsão nos arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91 - Lei de Benefícios da Previdência

Social, verbis:

 

"Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para

a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a

responsabilidade civil da empresa ou de outrem." 

Ainda, preconiza o art. 19, caput e § 1º, da mesma lei, verbis:

"Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício

do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da

saúde do trabalhador."

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade de cabimento de Ação Regressiva pelo INSS contra

Empresa em que ocorreu acidente de trabalho quando comprovada a existência de negligência do empregador, de

modo que qualquer discussão acerca da constitucionalidade do artigo 120 da Lei n.º 8.213/91, resta superada.

 

Assim, para a caracterização do dever de indenizar em ação regressiva exige-se a presença de alguns elementos,

tais como: o dano, conduta ilícita, e nexo de causalidade, a fim de se verificar a culpa exclusiva ou concorrente da

empresa, haja vista se tratar de responsabilidade subjetiva do empregador.

 

Para uma completa exegese do contido no artigo 120 da Lei 8.213/91, impende colacionar excerto da obra dos

preclaros magistrados Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, que, sobre o tema, expõem:

 

"Assim, surge um novo conceito de responsabilidade pelo acidente de trabalho: o Estado, por meio do ente

público responsável pelas prestações previdenciárias, resguarda a subsistência do trabalhador e seus

dependentes, mas tem o direito de exigir do verdadeiro culpado pelo dano que este arque com os ônus das

prestações - aplicando-se a noção de responsabilidade objetiva, conforma a teoria do risco social para o Estado;

mas a responsabilidade subjetiva e integral, para o empregador infrator. Medida justa, pois a solidariedade
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social não pode abrigar condutas deploráveis como a do empregador que não forneça condições de trabalho

indene aos riscos de acidentes. Como bem assinalou Daniel Pulino (RPS nº 182, LTr, p. 16), o seguro

acidentário, público e obrigatório, não pode servir de alvará para que empresas negligentes com a saúde e a

própria vida do trabalhador fiquem acobertadas de sua irresponsabilidade, sob pena de constituir-se verdadeiro

e perigoso estímulo a esta prática socialmente indesejável. (Manual de Direito Previdenciário. LTr, 2001, p.

441)."

 

Entretanto, não restou demonstrada pela autora a negligência do empregador na instrução probatória, razão pela

qual não há como prevalecer a responsabilização dele para a procedência da demanda por ausência de culpa, que

nesse caso deveria ter sido demonstrada, nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil.

 

Isso porque a procedência da ação regressiva, em razão da concessão de benefício previdenciário, decorrente de

acidente de trabalho, depende da comprovação da culpa, na modalidade de negligência do contratante, quanto às

normas padrão de segurança do trabalho, indicados para a proteção individual e coletiva, e do nexo de causalidade

entre a conduta omissiva do empregador e o infortúnio que deu causa ao pagamento do benefício previdenciário

do qual se pretende o ressarcimento.

 

No caso dos autos, a negligência não foi comprovada e não pode ser presumida, não houve a comprovação de que

o empregador rural descumpriu as normas de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção do

trabalhador que era um profissional experiente.

 

No dia dos fatos, 08.01.2008, o trabalhador Natalino Reis Prudenciano, enquanto pilotava o trator que despejava

veneno em uma lavoura de soja, teria se encostado a um fio de alta tensão recebendo grande descarga elétrica que

o levou a óbito.

 

O acidente restou assim descrito no relatório de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE: "No

dia 08.01.2008, às 10:30, o empregado Natalino Reis Prudenciano realizava serviço de pulverização da

plantação de soja com o trator e equipamento de pulverização acoplado ao mesmo, quando encostou as barras

do pulverizador na rede elétrica energizada após uma manobra embaixo da rede de distribuição de energia

elétrica com as barras do pulverizador levantadas, vindo a óbito por choque elétrico. Tudo indica que o

empregado conseguiu descer do trator e tentou desengatar o trator do pulverizador quando fechou o terra e foi

exposto a energia elétrica. O empregado não possuía capacitação ou orientação de segurança para este tipo de

emergência, bem como estava trabalhando sozinho no local e estava há pouco tempo na função nesta fazenda".

 

O acidente também foi objeto de análise pelo Instituto de Criminalística da Secretaria de Segurança Pública de

Mato Grosso do Sul, e a conclusão técnica n.º 2652 - registro de entrada n.º2693 restou assim definida:

 

"(...) Diante do exposto acima e, alicerçado nos documentos encaminhados e analisados e:

Considerndo que a vítima sofreu a descarga elétrica quando estava em contato coma corrente elétrica quando

estava em contato com a corrente metálica de segurança do engate da plataforma do trator com o pulverizador,

pois, sua mão esquerda ficou presa a essa corrente após (conforme fotografias no item "iV", tópico "4", letra

"a");

Considerando que a rede elétrica de alta tensão onde ocorreu o acidente cortava transversalmente toda a

lavoura, deduz-se que, a vítima, por ser o motorista da referida máquina agrícola, tinha o conhecimento dessa

rede, ou, ao menos, a teria percebido (até pelo fato, de, possivelmente, ter efetuado manobra de desvio de algum

poste de concreto);

Considerando a existência de uma plaqueta de advertência no pulverizador, indicando os cuidados a serem

tomados, quanto às redes elétricas e, principalmente;

Considerando que a vítima, sozinha, em um terreno com inclinação, foi executar alguma "operação" no engate

do trator com o pulverizador, com hastes metálicas de grandes dimensões, embaixo dos cabos elétricos de uma

rede de alta tensão, atitude esta, imprudente a qualquer tratorista (ou, motorista) devidamente habilitado;

Este perito considera, como mais provável causa determinante do acidente em que vitimou eletrocutado o próprio

condutor do maquinário agrícola, a hipótese de uma ação imprudente do motorista, ao operar e/ou manusear o

equipamento metálico- pulverizador com as hastes abertas e levantadas, sob fiação elétrica da rede de alta

tensão, fato este que, provocou o contato de uma das hastes do equipamento com um dos fios da rede e,

consequentemente descarga elétrica." 

Pela documentação acostada aos autos, por ambas as partes, o trabalhador vítima de acidente fatal, era um

trabalhador habilitado, tendo, inclusive, curso de qualificação na área (docs. 55/56), autuando como tratorista
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desde 2003 (doc. 53), entretanto, ao operar o maquinário com as hastes abertas e levantadas, sob a fiação elétrica

em rede de alta tensão, demonstrou imprudência e foi o responsável pelo acidente.

 

Note-se que o trabalhador foi vitimado em decorrência da sequência de imprudência, eis que após operar com as

hastes abertas e levantadas sob a fiação da rede elétrica, ainda desceu do trator e tentou desconectá-las, sem

desligar a energia elétrica e vindo a ser vitimado pelo choque elétrico.

 

Não se vislumbra na sequência de ações intentadas pelo obreiro, nenhuma correlação de conduta negligente por

parte do empregador, eis que no local dos fatos a fiação estava adequada ao tipo de terreno, havia placa de

advertência no pulverizador sobre o perigo de vida em relação ao trabalho próximo da rede elétrica.

 

Não restou demonstrado nos autos que a falta de treinamento ou instruções específicas para o trabalho realizado

tenha ocasionado o acidente, mas há fortes indícios que o obreiro tenha agido por duas vezes de forma

imprudente, conseguindo, nesse aspecto, ser demonstrada sua culpa, a teor do artigo 333, inciso II do Código e

Processo Civil.

 

O local de trabalho, fazenda de agricultura de soja, também não foi constatado como perigoso, a rede elétrica que

cortava transversalmente a área estava adequada e era visível, não apresentando nenhum problema que pudesse

colocar em risco as pessoas que ali laborassem.

 

A testemunha. Sr. Irineu Sella, arrolada pelo empregador às fls. 113/114, corrobora com a informação de que o Sr.

Natalino era um exímio tratorista, qualificado, que cuidava, de 180 alqueires sozinho, à época em que trabalhou

para ele, no período de 2003 a 2004, por volta de 1 ano e dois meses, contrariando as alegações trazidas pelo INSS

e que se funda na descrição do Ministério do Trabalho e Emprego- MTE, de que o empregado não possuía

capacitação ou orientação de segurança.

 

O curso de 16 dezesseis horas frequentado pelo obreiro, oferecido pelo SENAR - Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural, de "Regulagem e Utilização de pulverizador tratorizado" também corrobora com a

verificação de sua qualificação para o trabalho.

[Tab]

No mesmo laudo do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE houve apenas recomendações a serem seguidas

pelo empregador, mas não resultou em auto de infração, de modo que esse laudo que o INSS quer fazer prevalecer

não corrobora para apontar a negligência do empregador.

 

Como se sabe, o legislador pátrio, no que tange à responsabilização do tomador dos serviços em relação aos danos

havidos na relação de trabalho, adotou uma forma híbrida de ressarcimento, caracterizada pela combinação da

teoria do seguro social - as prestações por acidente de trabalho são cobertas pela Previdência Social - e

responsabilidade subjetiva do empregador com base na teoria da culpa contratual. Nessa linha, cabe ao

empregador indenizar os danos causados ao trabalhador quando agir dolosa ou culposamente, razão pela qual é

seu o ônus de provar a inexistência da culpa, e do INSS o fato constitutivo de seu direito.

A inexistência de culpa do empregador está comprovada, eis que não há nos autos nenhuma conduta capaz de

mostrar a sua negligência, e por outro lado conseguiu provar o fato impeditivo do direito do autor, nos termos do

inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil.

 

Para a responsabilização do requerido, deveria ao menos ocorrer sua concorrência para o evento danoso sofrido

pela Autarquia, entretanto, de qualquer ângulo que se observe o acidente, não ficou demonstrada sua participação

no evento danoso.

 

Nesse sentido em casos similares:

 

" ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. CARGO DE GERENTE DE

OBRAS EXERCIDO PELO FUNCIONÁRIO VITIMADO. FORMAÇÃO TÉCNICA EM SEGURANÇA DO

TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. Esta Corte tem precedentes no

sentido de que resta configurada a responsabilidade civil do empregador quando comprovado o nexo causal

entre o acidente laboral e a sua postura negligente. Nesse sentido: AC nº 2012.51.02.000036-4, Rel.

Desembargador Federal GUILHERME COUTO DE CASTRO, Sexta Turma Especializada, EDJF2R 24.10.2013;

AC nº 2009.51.12.000216-5, de minha relatoria, Sétima Turma Especializada, DJe 12/09/2013; AC
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201050010085672, Rel. Desembargador Federal REIS FRIEDE, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R

08/06/2012. 2. In casu, deve-se ter em conta que a especialização em Segurança do Trabalho conferia ao

funcionário falecido visão concreta quanto às questões envolvendo os segmentos que garantem a preservação da

integridade física no trabalho, sendo despiciendo o fato de receber ou não treinamento da empresa numa área na

qual já era especialista. 3. Não se trata, pois, de um funcionário comum, estando, inclusive, no topo da

hierarquia dos cargos da empresa por exercer o de gerente de obras, competindo a ele dar instruções aos

funcionários acerca do uso de equipamentos de proteção individual. Sabia, mais do que qualquer outro

funcionário sob sua fiscalização, quais os procedimentos a serem adotados dentro do canteiro de obras para se

evitar os acidentes num ambiente potencialmente lesivo ao bem estar físico de quem nele trabalha. 4. Assim,

conclui-se que o próprio funcionário, sponte sua, se colocou na situação de risco de acidente em sua atividade

profissional ao projetar seu corpo para fora da varanda para verificação de fachada sem estar utilizando cinto

de segurança fixado em ponto firme, o que afasta a responsabilidade civil da empresa para a ocorrência da

fatalidade que o vitimou. A respeito, confira-se: TRF2 - APELREEX 200850010136910, Relator Desembargador

Federal FREDERICO GUEIROS, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R 29/06/2012. 5. Deve o INSS, portanto,

ser condenado ao reembolso das custas pagas pelas rés para a interposição do apelo, bem como ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor que se mostra condizente com o

trabalho desenvolvido na defesa das rés, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 6. Apelo

conhecido e provido.(AC 200951010231792, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 -

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/01/2014.) " 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE

TRABALHO. MORTE DE TRABALHADOR. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. I. Trata-se de Apelação Cível

interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido. Objetivou a Autarquia, em suma, o

ressarcimento de todos os gastos já efetuados com os benefícios acidentários em questão, assim como o

pagamento das condenações vincendas após a liquidação da sentença enquanto durarem os benefícios. II. É

dever da empresa fiscalizar o cumprimento das determinações e procedimentos de segurança do trabalho. No

entanto, analisando todos os documentos dos autos, conclui-se que o acidente deu-se por culpa exclusiva da

vítima, que se jogou de um elevador em movimento, próximo ao 11º andar. O falecido trabalhador foi advertido

para que não tomasse esta atitude, eis que o elevador pararia no último andar, quando poderia, então, descer em

segurança. III. Não cabe fazer crer que o depoimento testemunhal foi imprestável, a uma porque as testemunhas

do Juízo foram compromissadas e não contraditadas; e a duas porque ambas as testemunhas, a época do

depoimento judicial, não mais trabalhavam para a Empresa-Ré. Os depoimentos foram condizentes com as

manifestações prestadas na Delegacia Especializada, conforme documentos colacionados aos autos. IV. Em se

tratando de culpa exclusiva da vítima, não cabe ação regressiva de benefício acidentário. V. Apelação do INSS

Improvida.(AC 200850010139650, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/09/2012 - Página::446/447.)."

 

No caso há culpa exclusiva da vítima o que exime o requerido da responsabilidade pelo ressarcimento à Autarquia

dos valores despendidos ao segurado, não conseguindo o INSS comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor

do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art.

557 caput e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010566-70.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.010566-7/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO, contra

decisão monocrática proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento à apelação. 

 

A decisão ora agravada foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a autora pretende obter

provimento jurisdicional que afaste as exigências concernentes ao adicional de contribuição previdenciária

calculada com base em Riscos Acidentais do Trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevenção (FAP). 

 

Em suas razões recursais, a autora afirma que não houve a apreciação da matéria deduzida na inicial, visto que a

presente ação não guarda qualquer questionamento sobre a constitucionalidade do SAT, mas sim pela legalidade,

uma vez que o reenquadramento foi promovido sem a observância da Lei nº 8.212/91, que exige o levantamento

estatístico e inspeção, que não foram realizados. Pugna pela reforma do decisum "para reconhecer o direito da

autora a ter todos os seus pedidos analisados pelo Judiciário, o que ainda não ocorreu, infelizmente, sobretudo a

produção de provas, sob pena de violação ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório", fl. 753. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Trata-se de ação ordinária proposta pela autora em face da União Federal, por meio da qual busca afastar as

exigências concernentes ao adicional de contribuição previdenciária calculada com base em Riscos Ambientais do

Trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevenção (FAP). 

 

Da análise dos autos, resta demonstrado que o pedido formulado pela agravante não se limita a discutir a

inconstitucionalidade e a ilegalidade do FAP em razão da violação a princípios constitucionais, mas também

questiona os critérios de cálculo para aplicação do FAP, o que demonstra que a presente demanda não se restringe

exclusivamente à matéria de direito.

 

Deveras, a comprovação de que os dados utilizados para a determinação do valor do FAP estão equivocados

somente é possível por meio de dilação probatória, tendo em vista a discordância da apelante em relação a pontos

específicos que foram utilizados como critério para o cálculo do FAP individualizado.

 

Assim, a fase instrutória é imprescindível para o julgamento da ação. Assim, com o seu encerramento precoce e

com o julgamento antecipado do processo, foram desrespeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

assegurados no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.

 

Nesse sentido tem-se inclinado a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPETRAÇÃO APÓS O

PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Nos

termos do art. 18 da Lei 1.533/51, o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e

vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. 2. In casu, a Portaria Ministerial n. 457 foi

publicada em 23/11/2007 e o presente mandamus foi protocolado em 24/03/2008, quando já superado o prazo

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO

ADVOGADO : PR026744 CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00105667020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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decadencial. 3. Ainda que fosse possível superar a decadência verificada, ad argumentandum tantum, denota-se

que os pedidos formulados pela impetrante impõem, necessariamente, dilação probatória, não se encontrando o

direito alegado revestido da liquidez e certeza exigidas pela via mandamental. Os procedimentos em torno do

cálculo do fator acidentário de prevenção e os critérios professados pela impetrante demandam dilação

probatória, inclusive com prova pericial, impossível de realização na estreita via do mandado de segurança. 4.

Mandado de segurança extinto, com resolução de mérito.(MS 200800641525, MAURO CAMPBELL MARQUES,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 06/10/2008) (Grifei) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO ( FAP ) 1. Inadequabilidade da via eleita por ensejar

a impetração dilação probatória. 2. Os questionamentos formulados na inicial em relação ao cálculo do FAP e

as providências pleiteadas não podem ser resolvidas na estreita via mandamental. 3. Segurança denegada.(MS

200800630518, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/09/2008) (Grifei)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

PORTARIA DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL N. 457/2007. IMPOSSIBILIDADE DE

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 266/STF. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA

DENEGADO. 1. A Portaria 457/2007, atacada no presente writ, é norma que se dirige, indistinta e

genericamente, a todas as empresas cujas atividades envolvem risco de acidente de trabalho, o que a inclui no

conceito de "lei em tese" a que se refere a Súmula 266/STF. 2. Para se acolher o pedido da impetrante,

consubstanciado na revisão dos critérios adotados para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção, e proceder

às exclusões pleiteadas, seria necessária a dilação probatória, com prova pericial, inclusive, o que é incabível na

via eleita. 3. Mandado de Segurança denegado.(MS 200800630579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, 24/11/2008) (Grifei)."

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL para anular a r. sentença e

determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito, e julgo prejudicado o

recurso de apelação da autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011694-98.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: IRIA APARECIDA DE MORAES ajuizou ação ordinária de restituição de valores retidos

indevidamente em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a devolução de quantia ilegalmente retida

no valor de R$ 17.726,27 (dezessete mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos), acrescida de juros

e correção monetária, e a condenação da parte ré ao pagamento de despesas e custas processuais, e honorários

advocatícios no montante de 20% (fls. 02/08).

 

Sentença: o MM. Juízo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de plausibilidade do direito

2010.61.09.011694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IRIA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : SP293841 LUCIMEIRE APARECIDA ALTARUJO MENGATTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00116949820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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invocado, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente

até a data do efetivo pagamento, cuja execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça

Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 87/88vº).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da sentença, onde sustenta, em síntese, que o magistrado, de ofício,

poderia ter determinado a juntada dos comprovantes de pagamento, conforme os artigos 130 e 284 do Código de

Processo Civil. Requer, ainda, a sua isenção do pagamento da verba de sucumbência (fls. 92/96).

 

Devidamente processados o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Muito embora caiba ao Magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, não percebeu,

contudo, a falha processual e, por consequência, deixou de determinar a emenda da inicial, em obediência ao

disposto no artigo 284 do Código de Processo Civil, em homenagem aos princípios da ampla defesa, do

contraditório e do acesso ao Judiciário, in verbis:

 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias."

Assim, entendo que tal irregularidade deve ser sanada, e mesmo que o ato citatório tenha ocorrido, com a

apresentação de contestação e réplica, como ocorreu neste caso, isso também não impediria a emenda da inicial,

conforme explicitado na lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, com a colaboração de Luis

Guilherme A. Bondioli e João Francisco N. da Fonseca, em sua obra Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 44ª edição atualizada e reformulada, Editora Saraiva, 2012, constante na nota 1, referente ao

artigo 284 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 284: 1.

(...)

Casos em que se autorizou a emenda da inicial depois da contestação:

(...)

- não obstante o processo já estivesse em fase recursal, cabendo ao tribunal anular a sentença e determinar a

intimação do autor para emendar ou completar a inicial: "O art. 263 do CPC não interfere na aplicação do art.

284. Ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

dar ao autor oportunidade para suprir a falha (STJ-1ª T., REsp 114.092, Min. Gomes de Barros, j. 19.2.98, DJU

4.5.98). No mesmo sentido, não admitindo que o tribunal julgue extinto o processo sem julgamento do mérito, por

faltar documento indispensável à propositura da ação, sem dar ao autor a oportunidade para juntá-lo: STJ-RT

672/212.

Outros casos em que igualmente se autorizou a emenda da inicial: STF-RT 636/188, RT 501/88, 612/80,

RJTJESP 45/185, JTA 105/286, 107/415."

 

Diante disso declaro nula, de ofício, a r. sentença de fls. 87/88vº, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para que se proceda a intimação da parte autora, nos moldes do artigo 284 do Código de Processo Civil,

com o objetivo da mesma emendar a inicial, apresentando todos os comprovantes de pagamento das prestações

que afirmou ter efetuado em sua planilha demonstrativa de fls. 29/30, sob pena de indeferimento (parágrafo único

do artigo 284 do Código de Processo Civil). Corroborando tal posicionamento, transcrevo, por fim, entendimento

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE

INTIMAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL. ART. 284 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO

DA SENTENÇA. 

1. Em consonância com o sistema processual vigente, caso a petição inicial não contenha os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283 do CPC, cabe ao magistrado intimar o autor para emendá-la, no prazo preclusivo de 10 (dez)
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dias. 

2. Há cerceamento de defesa quando o juiz não oportuniza ao autor o direito de emendar a inicial, se era possível

fazê-la. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

(TRF - 1ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL. Processo: 199901000751895 Órgão Julgador: 2ª Turma

Suplementar. Data da decisão: 01/09/2004 DJ DATA: 30/09/2004 PÁGINA: 40)

 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a nulidade da sentença, e determino o retorno dos autos à Vara de

origem, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, levando em conta que parte ré já foi regularmente citada,

nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, restando

prejudicado o recurso de apelação da parte autora. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003954-74.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 678/687. Anote-se a prioridade na tramitação do processo, nos termos dos arts. 1.211-A e 1.211-B, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009583-46.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.14.003954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DERCIO GIL e outro.

ADVOGADO : SP094535 DERCIO GIL JUNIOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00039547420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.60.00.009583-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO MANOEL NUNES LOURENCO

ADVOGADO : MS007525 LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença que concedeu parcialmente o pedido para

assegurar o direito do impetrante de ser interrogado em procedimento administrativo disciplinar após a oitiva de

testemunhas e a resposta dos peritos a eventuais quesitos complementares, denegando o pedido de realização do

interrogatório depois de produzidas todas as provas cabíveis, considerando não ser ilegal a recusa motivada da

autoridade processante de requerimentos protelatórios.

 

Alega o impetrante, ex-agente da Polícia Federal que em 19/08/2010, através da Portaria nº 245/10-SR/DPF/MS

(fls. 314), foi instaurado em seu desfavor o Processo Administrativo Disciplinar nº 011/10-SR/DPF/MS sob a

alegação de que teria durante os anos de 2008, 2009 e 2010, praticado ato lesivo ao patrimônio público,

descumprindo as normas de conduta e regulamento quando estava na condição de Policial responsável pelo

controle de viaturas da SR/DPF/MS, realizando abastecimentos mediante a utilização de artifícios fraudulentos, e

utilizando veículo apreendido, sem a devida autorização judicial, inclusive durante o período que se encontrava

em férias, configurando transgressões disciplinares previstas no disposto dos incisos VIII, IX, X, XX, XXIX,

XLVIII e LXII do artigo 43 da Lei nº 4878/65 e outros incisos dos artigos 117 e 132 da Lei nº 8.112/90.

 

Relata o impetrante que a instrução dos autos de Processo Administrativo Disciplinar, vinha sendo realizada

através de oitiva de algumas testemunhas com a intimação do acusado e seu defensor. Porém, alega que outras

provas estariam sendo produzidas nos autos do Inquérito Policial (IPL) nº 406/2010 que foi instaurado justamente

para apurar a materialidade e autoria delitiva de crime, sendo que, tais provas estariam sendo juntadas no PAD

sem que tenha sido dada oportunidade do acusado se defender, conforme dispositivos constitucionais previstos.

 

Assim, o impetrante alega que em 19/09/2011 protocolou petição ao Presidente da Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar - protocolo nº 08335.0184778/2011-32 - requerendo e arrolando algumas testemunhas

que deveriam ser ouvidas antes do interrogatório e ainda requereu a suspensão do interrogatório, deferimento da

oitiva das testemunhas e o deferimento de extração de cópias das perícias já realizadas e anexadas aos autos,

incluindo mídias, fotos, gravações telefônicas, informações bancárias e outras mais.

 

A Comissão apenas deferiu a extração de cópias dos autos e das perícias indeferindo o pedido de prorrogação ou

suspensão temporária do interrogatório, do acusado sob o argumento de que o interrogatório também é um

momento de defesa e que este ato não encerrará a instrução processual, sendo que em momento oportuno o

acusado poderá requerer a oitiva de testemunhas, formular quesitos aos peritos dentre outros meios de provas que

entender necessários.

 

Liminar deferida às fls. 467/469.

 

A União interpôs agravo de instrumento indeferido por este Relator o efeito suspensivo (fls. 646/647).

 

Informações prestadas às fls 296/311, argüindo a autoridade impetrada que não houve nenhum ato ilegal ou abuso

de poder, uma vez que foram dadas oportunidades ao impetrante e ao seu defensor para acompanhar todos os atos

do procedimento inclusive quanto a produção de provas testemunhais.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a nulidade do procedimento administrativo disciplinar, em razão do

cerceamento de defesa e descumprimento da medida liminar deferida nestes autos, bem como alega em apelação a

nulidade pela não oitiva das testemunhas arroladas no Inquérito Policial, cujas declarações foram acostadas ao

PAD e depois desentranhadas. Por fim, aduz a nulidade em decorrência de o prazo para indicação de quesitos ter

sido exíguo e pede a suspensão da portaria que o demitiu, aduzindo tratar-se de fato novo e superveniente.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões da Advocacia da União às fls. 729/747, subiram os autos esta

Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo conhecimento parcial do recurso e, para que

nesta parte, que seja negado provimento à apelação.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00095834620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É, no essencial, o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

O pleito inicial do impetrante limitou-se a requerer todas as provas pertinentes à ação inclusive inquirindo

testemunhas arroladas na petição apresentada e indeferida pela Comissão Processante bem como reinquiridas as

testemunhas que foram ouvidas nos autos do Inquérito Policial nº 406/2010 (...), bem como a remessa de quesitos

aos peritos para prestar exclarecimentos sobre os laudos anexados, também provenientes dos autos do Inquérito

Policial acima citado.

De acordo com as informações do Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no Mato Grosso

do Sul, o Processo Administrativo disciplinar nº 10/2011-SR/DPF/MS decorre da constatação de que no período

de 2008 a 2010, ocorreram diversos abastecimentos irregulares de combustível utilizando os cartões de

abastecimento para viaturas da Superintedendencia de Polícia Federal.

 

Ao longo das investigações foi constatada uma variedade de irregularidades, podendo-se citar abastecimentos sem

constar o condutor, abastecimentos em nome de condutor falecido, abastecimento com cartões de viaturas que não

estavam mais no patrimônio da Superintendência da Polícia Federal e abastecimentos em nome de diversos

policiais sem ordem de missão policial nos Estados do Paraná, São Paulo, Espírito Santo, Minas Gerais e Santa

Catarina.

O artigo 156 da Lei nº 8.112/90 dispõe que é assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e

formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

 

O artigo 159, por sua vez, estabelece: concluída a inquirição das testemunhas a comissão promoverá o

interrogatório do acusado. É assim que impõe a jurisprudência com julgado desta Corte:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTERROGATÓRIO DO

INVESTIGADO ANTES DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NULIDADE QUE SE RECONHECE.VIOLAÇÃO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO ARTIGO 159 DA LEI Nº 8.112/90.

I - Nos termos do artigo 159 da Lei nº 8.112/90 o interrogatório do investigado só pode ser levado a efeito após a

oitiva de todas as testemunhas arroladas pelas partes e, tendo a autoridade impetrada negado ao impetrante o

direito de indicar as testemunhas que pretendia ouvir, não há como deixar de reconhecer a ocorrência de

nulidade do processo administrativo a partir do ato que designou o interrogatório.

II - Remessa oficial a que se nega provimento." (TRF 3ª. Região, REOMS 97.03.013014-3, órgão julgador

Judiciário em dia - Turma Z, Rel. Juiz Federal convocado Rubens Calixto, j. 17.08.2011, p. 331)

 

O MM. Juiz singular ordenou a suspensão do interrogatório e deferiu a medida liminar - confirmada por sentença

- determinando a produção prévia da prova testemunhal e técnica, com a realização de oitivas pertinentes e

apreciação de quesitos periciais adicionais, desde que tempestivos, assegurando à Administração discricionaridade

para avaliar e recusar requerimentos descabidos.
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O procedimento disciplinar resultou na demissão do apelante. Em apelação requer liminarmente a suspensão dos

efeitos da portaria que determinou sua demissão, exclusão de seu nome do "Cadastro de Expulsões da

Administração Federal", nulidade do procedimento disciplinar a partir da data de indeferimento de seus pedidos

de diligências e menção no acórdão de ter sido desobedecida a ordem judicial.

 

Observa-se da tese lançada pelo autor à alegação de irregularidades formais e materiais no processo administrativo

disciplinar que resultou na aplicação da pena de demissão do serviço público. Em sede de apelação alterou a sua

causa de pedir uma vez que no pleito exordial objetivava o adiamento do interrogatório para produção de provas e,

agora em sede de apelação requer a anulação do procedimento administrativo devido à suposta infringência pela

comissão da decisão judicial.

 

A tutela dos serviços públicos por meio do exercício do poder disciplinar da administração é ponto relevante, nele

avultando a importância deste processo. No processo administrativo disciplinar, quanto ao servidor público,

dispõe a legislação de regência que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada

a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao

acusado ampla defesa.

 

Tal princípio consagra legislativamente, o dever de se coibir irregularidades na administração e, com ele, o de

inaugurar procedimento, onde vige o princípio da oficialidade, decorrente do regime jurídico administrativo e com

projeção própria no processo administrativo, uma vez que como diria SEABRA FAGUNDES, administrar é

aplicar a lei de ofício.

 

In casu, restou caracterizada em sede de apelação a alteração do pedido e da causa de pedir, não devendo ser

conhecido parte do apelo em que excede os termos da exordial - anulação dos atos de demissão do servidor - por

ser matéria estranha discutida inclusive na ação declaratória de nulidade nº 0011927-63.2012.4.03.6000, como

bem observou o ilustre Representante do Ministério Público Federal em seu parecer.

 

Deveras, é a exordial que estabelece os limites da demanda, não cabendo ao Tribunal analisar novos pedidos

deduzidos na apelação, sob pena de ferir o princípio da congruência. Ora, o recurso de apelação é instrumento de

revisão e não de inovação.

 

Vejam-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, todos nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SAT. FIXAÇÃO DOS GRAUS DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER

EXECUTIVO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO (ART. 293 DO CPC). PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RISCO

DE OFENSA À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. (...)

2. Verifica-se dos autos que houve inovação nas razões do recurso de apelação, não podendo o Tribunal a quo

julgar o pedido sucessivo sob pena de julgamento extra petita.

3. Consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao julgador interpretar os pedidos restritivamente, não

comportando uma compreensão ampliativa, como pretende obter o recorrente, pois não há como equiparar o

pedido inicial, atinente à inexigibilidade da exação, ao pedido posterior, relativo apenas à modificação da forma

da tributação.

4. O juiz sentenciante prestou a jurisdição na exata medida em que fora pedida, manifestando-se quanto à

exigibilidade da exação devida. Destarte, não caberia ao Tribunal de origem reformar o julgado para dar

provimento a novo pedido veiculado somente na apelação, suprimindo a instância a quo, para desbordar dos

estritos limites da lide, sob pena de malferir o princípio da congruência.

5. Pensar de modo contrário ofenderia o texto constitucional, violando o postulado do contraditório e da ampla

defesa, na medida em que se deferiria tutela contra a qual a Fazenda Pública não teve oportunidade de se

defender no momento oportuno (art. 5º, inc. LV, da CR/88). 

6. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, AGA 200800201014, rel. Mauro Campbell Marques, DJ de 12/04/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMPRESA REGISTRADA NO FUNDAP - DESTINATÁRIA DAS

MERCADORIAS IMPORTADAS - CONTRIBUINTE DE ICMS - PIS E COFINS - DISPENSA DE REVISOR NO

JULGAMENTO DE APELAÇÃO- POSSIBILIDADE - NULIDADE NÃO-CONFIGURADA - PROCESSUAL
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CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - INOVAÇÃO DA LIDE EM APELAÇÃO.

1. É possível ser dispensado o revisor da apelação nas hipóteses em que a matéria discutida é de direito e há

previsão nesse sentido no regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ.

2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

(...).10. Inviável a inovação da lide, por ocasião da apelação, de matéria não incluída nos pedidos formulados na

exordial. Precedentes do STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido".(STJ, 2ª Turma, RESP

200901498424, rel. Eliana Calmon, DJ de 02/12/2009).

Assim, não merece ser conhecida parte da apelação uma vez que o impetrante almeja alterar o pedido e a causa de

pedir argumentando-se tratar-se de causa superveniente, que não poderá ser considerada se importar em

modificação da causa de pedir ou do pedido. (RT 488/209; RF 258/259; RP 4/393; JTACSP 118/93 E 136/398).

 

No mérito, a questão a ser analisada consiste no cumprimento ou não da medida liminar pela autoridade coatora.

Decorrente do princípio da legalidade e não se confundindo integralmente com o princípio da verdade material,

que significa não estar a atuação da administração jungida aos fatos trazidos pelas partes, não assiste razão ao

apelante, uma vez que a liminar assegurou o seu direito a ser interrogado somente depois da oitiva de testemunhas

e do perito subscritor do laudo e podendo formular quesitos, atribuindo à Administração a fixação de prazo para

isso.

 

In casu, o apelante foi notificado da juntada da cópia do último laudo em 14/09/2011 e pleiteou através de petição

o interesse em formular quesitos em 19/09/2011, sendo porém notificado em 19/10/11, para apresentação dos

quesitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 

Assim, teve mais de 30 (trinta) dias para estudo dos laudos e elaboração de perguntas aos experts (fls. 281,

455/456 e 581). 

 

Em relação a oitiva de testemunhas assegurou o juízo a oitiva delas arroladas nos autos do inquérito policial cujas

declarações fossem utilizadas no processo disciplinar. Ao que se depreende da documentação juntada com a

inicial, a decisão foi precedida de regular procedimento administrativo, em que foi observado o devido processo

legal, assegurando-se ao autor o exercício do direito de defesa. 

 

No mais, não restou demonstrado que ante a exclusão de alguns depoimentos houve ofensa aos princípios do

contraditório, uma vez que possui a autoridade a competência para analisar a adequação da prova.

 

Todas as demais alegações invocadas pelo apelante dizem respeito aos atos de avaliação de desempenho pela

autoridade pública, os quais, como se disse, constituem manifesto poder discricionário da Administração, cujo

controle pelo Judiciário está limitado aos aspectos da legalidade, moralidade e razoabilidade.

 

Em outras palavras, resta ao Judiciário, no controle dos atos discricionários, identificar se a escolha manejada pelo

agente público observou os critérios de razoabilidade, não transbordando os limites impostos pelo ordenamento

jurídico.

 

É nesse contexto que :"A competência discricionária não se exerce acima ou além da lei, senão como toda e

qualquer atividade executória, com sujeição a ela." (Relator Seabra Fagundes. Julgado TJRN, RDA 14/54), por

isso que "Erro é considerar-se o ato discricionário imune à apreciação judicial, pois só a Justiça poderá dizer da

legalidade da invocada discricionariedade e dos limites de opção do agente administrativo (...) o Judiciário não

poderá substituir a Administração em pronunciamentos que lhe são privativos, mas dizer se ela agiu com

observância da lei, dentro de sua competência, é função específica da Justiça Comum, e por isso mesmo poderá

ser exercida em relação a qualquer ato do Poder Público, ainda que praticado no uso da faculdade

discricionária (...) quaisquer que sejam a procedência, a natureza e o objeto do ato, desde que traga em si a

possibilidade de lesão a direito individual ou ao patrimônio público, ficará sujeito a apreciação judicial

exatamente para que a Justiça diga se foi ou não praticado com fidelidade à lei e se ofendeu direitos do indivíduo

ou interesses da coletividade" (Hely Lopes Meirelles, in op. cit., p. 104 e 192),

 

Assim também o STF dispõe a seguir: "A legalidade do ato administrativo, cujo controle cabe ao Poder Judiciário,
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compreende não só a competência para a prática do ato e de suas formalidades extrínsecas, como também os seus

requisitos substanciais, os seus motivos, os seus pressupostos de direito e de fato, desde que tais elementos sejam

definidos em lei como vinculadores do ato administrativo." (RDA 42/227) 

 

Por fim, o juízo monocrático analisou os autos sob o princípio do livre convencimento motivado, insculpido no

art. 131 do CPC, mostrando-se clara e bem fundamentada a sentença, consoante os artigos 93, IX, da CF/88 e 458

do CPC.

À vista do referido, nos termos do caput do artigo 557, do Código de Processo Civil e artigo 33 inciso XII do

Regimento Interno desta Corte, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego provimento à

apelação na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006230-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 238/239. Regularize a CEF sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015541-04.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.006230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDERSON FIGUEIREDO MUNIZ

ADVOGADO : SP077030 MAURICIO JARROUGE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00062308620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARMANO LEITE DE FARIAS

ADVOGADO : LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00155410420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ARMANDO LEITE DE FARIAS objetivando o recebimento da quantia de R$ 15.067,91 (quinze mil, sessenta e

sete reais e noventa e um centavos), referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos", firmado entre as partes

em 20/12/2010, sob nº 1207.160.0000933-84.

 

Às fls. 144/149, foi interposto agravo retido pelo embargante contra a decisão que indeferiu a produção de prova

pericial (fl. 143).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolho em parte os embargos opostos para afastar o disposto nas cláusulas "Décima

Sétima - Da pena convencional e dos honorários" e " Décima Nona - Autorização de Bloqueio de Saldo" e, por

conseguinte, julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, constituindo, de pleno

direito, o título executivo judicial, com a obrigação do embargante de pagamento dos valores devidos por força do

contrato firmado, devendo, porém, na liquidação, serem refeitos os cálculos apresentados, sendo admitida a

capitalização de juros, desde que não em periodicidade inferior a um ano. 

Após, prossiga-se sob a forma de execução, acrescendo-se ao valor da dívida juros e atualização monetária

conforme prevê o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal para as sentenças condenatórias em

geral.

Considerando a sucumbência recíproca, fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, que se compensarão nos termos do artigo 21 do CPC. Custas "ex lege" (fls. 158/165).

 

Apelante: Embargante requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e o deferimento da Justiça

Gratuita. No mérito, sustenta que a sentença deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) da vedação à prática

do anatocismo; b) a falta de previsão contratual que permita a cobrança dos juros moratórios capitalizados; c) a

utilização da Tabela Price implica capitalização de juros; d) caracterização da inibição da mora quando o credor

exige o adimplemento das prestações em montante superior ao devido; e) obrigação da CEF de indenizar o valor

indevidamente cobrado; f) a ilegalidade da autotutela autorizadas pelas cláusulas décima segunda e vigésima; g)

necessidade de impedir a inclusão ou determinar a retirada do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; h)

ilegalidade da cobrança de IOF sobre a operação financeira discutida; i) que deve ser fixado o termo a quo de

incidência dos juros moratórios somente a partir da citação válida; j) que os critérios de correção após o

ajuizamento da demanda, devem obedecer ao Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (fls.

168/180vº).

 

Não foram apresentadas as contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Com efeito, no tocante ao pedido de justiça gratuita formulado, o artigo 4º da Lei 10.060/50 assim dispõe:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)" (grifos nossos)

 

Da leitura do referido dispositivo legal, depreende-se que basta a declaração de pobreza firmada pela parte

interessada para o deferimento do benefício pleiteado, tendo em vista que tal documento, por si só, carrega a

presunção de veracidade dos termos ali firmados, ou seja, a própria presunção de pobreza. Tal posicionamento,

inclusive, é o adotado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual assim se manifesta a respeito do assunto:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, I e II,

DO CPC NÃO CONFIGURADA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . INDEFERIMENTO
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PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do CPC se o Tribunal de origem

decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A questão federal suscitada em sede

de recurso especial deve, anteriormente, ter sido impugnada nas instâncias ordinárias e lá prequestionada. Até

mesmo as violações surgidas no julgamento do acórdão recorrido não dispensam o necessário

prequestionamento. 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, para a concessão dos

benefícios da justiça gratuita , deve ser observada, a princípio, apenas a declaração do requerente atestando

sua condição de hipossuficiente. No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, pode ser

ilidida por entendimento contrário firmado pelo juízo de origem. 4. Na hipótese, o c. Tribunal de justiça

entendeu que não havia prova da dificuldade de o autor arcar com as despesas do processo, sem

comprometimento de sua subsistência e de sua família, bem como não foi juntada aos autos a declaração de

hipossuficiência. 5. Rever as conclusões do acórdão demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos

autos, providência inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1059378, Processo: 200801249330,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Raul Araújo, Data da decisão: 22/06/2010, DJE DATA: 02/08/2010) (grifos

nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 345/STJ. INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RECURSO DO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DE CARMELINA BORBA BEHLING E

OUTROS CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer

fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe

que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não desse

benefício. Precedentes do STJ. 2. "São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções

individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas" (Súmula 345/STJ). 3.

Tratando-se de ação autônoma, não há falar em substituição dos honorários advocatícios fixados na execução de

sentença por aqueles arbitrados nos embargos à execução, por serem tais honorários independentes e

cumulativos. 4. Recurso especial do INSS conhecido e improvido. Recurso especial de Carmelina Borba Behling e

Outros conhecido e provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1108218, Processo: 200802753324, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel.

Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão: 18/02/2010, DJE DATA: 15/03/2010) (grifos nossos)

Tal presunção, contudo, não é absoluta e pode ser ilidida diante de elementos que demonstrem possuir a parte

condições de arcar com os custos do processo, sem privações para si e sua família. Nessas hipóteses, havendo

dúvida, por parte do Juízo, acerca da veracidade das alegações do beneficiário, cabe a ele determinar que a parte

interessada comprove, de maneira efetiva, o seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o

deferimento ou não desse benefício.

 

Para corroborar tal entendimento, vejamos a melhor jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a

respeito da atual hermenêutica dessa Corte no que diz respeito ao deferimento das benesses da justiça gratuita às

pessoas naturais (sem destaques no original):

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. SÚMULA

267/STF.

1 - (...)

2 - Não se mostra teratológica a decisão que determina a comprovação da necessidade de fruição dos benefícios

da justiça gratuita , quando elementos colhidos nos autos dão a entender o contrário.

Precedentes.

3 - Recurso desprovido."

(RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe

15/09/2008) 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MÉDICO. DETERMINAÇÃO FEITA PELO JUIZ NO SENTIDO DE

COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA.

- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto. Não é injurídico condicionar o Juiz à concessão da

gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica alegada, se a atividade exercida pelo litigante faz, em

princípio, presumir não se tratar de pessoa pobre.

Recurso especial não conhecido."

(REsp 604425 / SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ

10/04/2006 p. 198) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.
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PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS DA AÇÃO NÃO EVIDENCIADOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO RELATIVA.

1. Não configurados os pressupostos específicos da ação cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora -, há de

ser extinta a medida cautelar, sem resolução de mérito, por carecer o autor de interesse processual.

2. A declaração de pobreza, em que se funda o pedido de assistência judiciária gratuita, encerra presunção

relativa, que pode ser afastada se o magistrado entender, com base nos elementos de que para tanto dispõe, que o

requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.

3. Agravo regimental desprovido."

(AGRMC n.º 16598, DJE em 10/09/2010, Relator Ministro João Otávio de Noronha) 

 

No caso dos autos, verifico que a presunção de pobreza atinente à declaração firmada pelo apelante não se

mostrou abalada, vez que não há nos autos qualquer elemento de prova capaz de demonstrar que o mesmo possui,

de fato, condições para arcar com as custas e despesas processuais, sem comprometer a sua subsistência e a da sua

família. Ademais, a parte adversa também não trouxe quaisquer elementos de prova nesse sentido, motivo pelo

qual entendo deva ser revisto o posicionamento adotado na r. sentença de primeiro grau, para o fim de conceder a

assistência judiciária ao apelante.

 

Passo à análise do agravo retido interposto pela embargante, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de

apelação.

 

Ao meu ver, a prova pericial é dispensável neste caso, uma vez que as questões relativas à incidência de juros ou

caracterização do anatocismo, constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo proferir sentença, nos termos

do artigo 330 do CPC.

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE

DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PRELIMINAR REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -

TAXA DE RENTABILIDADE - JUROS SUPERIORES A 12% - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS -

DEVOLUÇÃO EM DOBRO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ÓRGÃO DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INSCRIÇÃO/RETIRADA - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -

RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar

a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

2.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse

efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente

de requerimento. 3.Cuidando-se no caso, de revisão de contratos bancários, matéria exclusivamente de direito,

pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há

que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa , ante a ausência da prova pericial contábil.

(...)

26.Preliminar rejeitada. No mérito, recurso de apelação parcialmente provido.Sentença reformada em parte."

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1034015, Processo nº 200361270004855, Órgão Julgador: 5ª Turma,

Rel. Ramza Tartuce, j. 18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 25/08/2009 PÁGINA: 339) (grifos nossos)

AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO - TAXA DE JUROS - SISTEMA SACRE - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Não há

cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa

de juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. II - Ademais, o sistema de

amortização acordado é o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o qual não implica em capitalização de

juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não

causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais

não são capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial. III - Não demonstrada a

prática do anatocismo, uma vez que houve a diminuição gradativa do saldo devedor por ocasião do pagamento

das prestações, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento. IV - Agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1645848, Processo nº 00134872620064036105, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimaraes, j. 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2012) (grifos nossos)
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No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

Disso decorre a possibilidade de ser reconhecida a inversão do ônus da prova, assegurada pelo artigo 6º, inciso

VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do consumidor

hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação pelo mesmo dos pontos

contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.

 

Especificamente no caso em apreço, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência do embargante, esse

privilégio processual não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento

da lide, em especial o contrato que embasa a demanda monitória e os demonstrativos de débito, não havendo

motivo fundado para que se inverta o onus probandi.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA

OPERACIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa

a ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados

em patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar

cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros

avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida

Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi

declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade

2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição

financeira tem direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de

permanência, sendo pacificamente vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios previstos para a situação de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de

crédito é feita em conformidade com a Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de

remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em

abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi

pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os

débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de

um saldo credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na

forma simples."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira

Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)

 

Ainda, quanto à questão atinente à Tabela Price, verifico que a aplicação de tal sistema encontra-se expressamente
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previsto na cláusula décima do instrumento contratual firmado entre as partes, conforme se infere através da

transcrição supra:

"CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DEVIDOS NO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Os

encargos mensais serão compostos pela parcela de amortização e juros, calculada pela Tabela Price, incidente

sobre o saldo devedor atualizado monetariamente pela TR." (grifos nossos)

 

Entendo, ainda, que não há qualquer ilegalidade em sua aplicação ao passo que a sua utilização como técnica de

amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor,

não tendo sido demonstrada abusividade na sua utilização. Repita-se: tal sistema de amortização não implica em

capitalização de juros exatamente porque pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas

mensalmente, por ocasião do pagamento.

 

Ademais, a jurisprudência já se pronunciou sobre a legalidade da aplicação da Tabela Price nos contratos

bancários, conforme se verifica a seguir:

"REVISIONAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. DESCONTO EM FOLHA. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DO INDÉBITO. VENDA CASADA. SEGURO. SUCUMBÊNCIA. 1. As

limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, não são

aplicadas aos contrato s firmados com instituições financeiras. 2.(...) A utilização da tabela price como técnica

de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema price não há previsão para a incidência de

juros sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de "amortização negativa", o que

não é o caso dos autos. 3. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade de até 10%, os juros moratórios

de 1% e a multa contratual de 10%. 4. Não é abusiva a cláusula inserida no contrato de empréstimo bancário que

autoriza o desconto em folha de pagamento das devidas em razão de financiamento bancário. (...)"

(TRF - 4ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200671000236075 - Rel.

Marga Inge Barth Tessler, Data da decisão: 18/11/2009 - DE DATA: 30/11/2009) (grifos nossos)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO . TABELA PRICE. TAXA OPERACIONAL MENSAL. LEGALIDADE. 1. Foi

eleito pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, que deve ser mantido para

amortização do saldo devedor. 2. A utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo não configura

anatocismo, exceto quando, comprovadamente, ocorra amortização negativa do débito, o que não é a hipótese

dos autos. 3. Tendo os contratos em questão sido celebrados após a edição da Medida Provisória n. 1.963-

17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização de juros. 4. A jurisprudência é no sentido de que é

legitima a cobrança de taxa operacional mensal se há previsão contratual. 5. Apelação da Caixa Econômica

Federal a que se dá provimento, para que possa ser cobrada a taxa operacional mensal prevista nos contrato s

impugnados. 6. Apelação do Autor a que se nega provimento, condenando-o em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)."

(TRF - 1ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL, Órgão Julgador: Quinta Turma, Processo nº 200438000249554 - Rel.

Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 24/05/2010 - e-DJF1 DATA: 09/07/2010, pág. 166) (grifos

nossos)

 

No tocante à capitalização mensal de juros, constato que a mesma encontra-se prevista em sua cláusula décima

quarta do contrato firmado entre as partes (fls. 09/15), a qual passo a transcrever, a seguir:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data

do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a

mesma taxa de juros contratada para a operação.

Parágrafo segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizada monetariamente, de acordo com o

previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de 0,033333% (trinta e três mil trezentos e

trinta milésimos por cento) por dia de atraso." - grifos nossos.

 

Da simples leitura de tal cláusula, depreende-se que, há previsão contratual para a capitalização dos juros

remuneratórios e moratórios, pois no caso de impontualidade na satisfação da obrigação, incidem juros
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remuneratórios, com capitalização mensal e, ainda, juros moratórios à razão de 0,033333%, por dia de atraso.

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933,

bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou:

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada

apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o dispositivo

foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a

tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última medida provisória

citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos).

 

Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes (fls. 09/15) foi firmado em

20/10/2010, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível

a sua aplicação.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE -

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE

APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre litispendência quando a parte repete,

contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes,

pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de pedir em

ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para

aquisição de material de construção . Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4,

ajuizada anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contrato s de abertura de

crédito rotativo em conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de

construção . 3.Portanto, não obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contrato s entabulados pelas

partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência

do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para
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julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação monitória como pretendem os

recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de

que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código

de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do

§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual

descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada

abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa

de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do

artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64,

sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e

precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob

o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. 12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos

nossos)

Assim sendo, entendo deva ser aplicada a capitalização mensal de juros, uma vez que devidamente pactuada no

contrato, o qual foi celebrado posteriormente ao advento da Medida Provisória mencionada.

 

Ademais, quanto à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº

1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA . APLICABILIDADE. Nos contrato s

celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO, ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATOS

CELEBRADOS APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I.

A 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contratos firmados após 31.03.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da

Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não

constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de normalidade do pacto, incide em mora a

agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato. III. Agravo provido, para conhecer e dar

provimento ao recurso especial."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)
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Já no que tange à cláusula décima nona, a qual autoriza a instituição financeira a utilizar-se do saldo de qualquer

outra conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do devedor para liquidação ou amortização das

obrigações assumidas no contrato ora discutido, entendo que o apelante padece de interesse recursal, uma vez que

a r. sentença já declarou a nulidade desta cláusula. 

 

No que se refere à pretensão da declaração da inibição da mora, ressalto que apenas o depósito integral das

prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que, contudo, não ocorreu no caso dos autos. Pelo

contrário: além da ausência de depósito, não houve, por parte da apelante, em momento algum, qualquer

impugnação a respeito da sua inadimplência, o que ratifica ainda mais a impossibilidade do afastamento da mora.

 

No que se refere à pretensão de repetição em dobro dos valores cobrados indevidamente pela CEF, entendo que a

mesma merece ser rejeitada. À uma, porque tal restituição só é cabível nas hipóteses em que há prova robusta de

que o credor tenha agido com má-fé, o que não restou demonstrado nos autos. À duas, porquanto, ainda que se

admitisse tal repetição - o que não é o caso - a mesma deveria ser apenas abatida do valor do débito existente, em

virtude da inadimplência da ré. 

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto:

 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA 247 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO

51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000,

ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE.

JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO CDC. LIMITE DE 12% AO

ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO RECONHECIDA PELO STF.

REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS DA

TAXA SELIC. ART. 406, CÓDIGO CIVIL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE

COBRADOS. AUSÊNCIA DE DOLO E MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI N.° 8.072/90.

1 Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do

Consumidor (Súmula 297).

2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o

artigo 51, incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já

que torna imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente

devido.

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros nos contratos bancários

firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março

de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001.

4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de

juros remuneratórios a ser aplicado sobre a quantia mutuada.

5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se

no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF).

Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de

maio de 2003.

6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem convencionados sem taxa

definida, como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95.

7. A aplicabilidade da hipótese vertente do artigo 42, parágrafo único, do estatuto consumerista se dá somente

quando existir comprovada e identificadamente a má-fé, o dolo ou ainda a culpa do credor/agente financeiro, o

que não ocorreu no presente caso.

8. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, AC 0001962-16.2003.4.03.6117, Rel. JUIZ CONVOCADO

WILSON ZAUHY, julgado em 27/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2011 PÁGINA: 85) (grifos nossos)

Com relação à anotação do nome do apelante nos órgãos de proteção ao crédito, verifico que tal ato de inclusão,

por parte da instituição financeira, não caracteriza ilegalidade, vez que o mesmo decorre da própria inadimplência

da mesma com relação às prestações do contrato de financiamento - fato este incontroverso nos autos.
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A par disso, o colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que a pretendida

exclusão da negativação do nome da devedora junto ao cadastro de maus pagadores só se torna possível nos casos

em que o mesmo demonstra efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, bem como quando

existe depósito do valor correspondente à parte reconhecida do débito, ou prestação de caução idônea, requisitos

estes ausentes no caso em tela.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA

RECURSAL. REEXAME DE PROVAS. CIVIL. CONTRATO. CRÉDITO BANCÁRIO. DISCUSSÃO. JUÍZO.

INSCRIÇÃO SERASA. POSSIBILIDADE.

1 - Não decididas pelo Tribunal de origem as matérias referentes aos dispositivos tidos por violados, ressente-se

o especial do necessário prequestionamento (súmula 211/STJ).

2 - Violação genérica de lei federal, sem indicação precisa e clara de qual ou quais dispositivos estariam

vulnerados, denota deficiência recursal (súmula 284/STF).

3 - A aferição da ocorrência dos requisitos mínimos da cautelar (fumus boni juris e periculum in mora) é intento

não condizente com o recurso especial, pois demanda revolvimento fático-probatório, vedado pela súmula 7/STJ.

4 - Na linha do entendimento pacificado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente,

as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados nos autos e

que, em última ratio, fazem incidir o óbice da súmula 83/STJ.

5 - Recurso especial não conhecido."(STJ, Quarta Turma, Resp 604515/SP, Relator: Min. FERNANDO

GONÇALVES, julg. 12/12/2005, publ. 01/02/2006, pág. 562, decisão unâmime) (grifos nossos)

 

No que diz respeito à forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação, verifico que o instrumento

contratual firmado entre as partes previu, em sua cláusula décima quinta e parágrafos, quais os encargos a serem

aplicados no caso de inadimplência. 

 

À luz do princípio do pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato faz lei entre as partes, os contratantes devem

se submeter, incondicionalmente, às cláusulas contratuais, da mesma forma que ocorre com as normas legais. Tal

princípio, contudo, obriga as partes nos limites da lei, de maneira quase absoluta, desde que atendidos os

pressupostos de validade dos contratos. Não cabe ao Poder Judiciário intervir em suas cláusulas, salvo nas

hipóteses estabelecidas em lei, tal como no Código de Defesa do Consumidor.

 

In casu, o contrato firmado entre as partes obedeceu a todos os requisitos necessários para ser considerado válido,

vez que firmado em conformidade com a formalidade exigida na legislação vigente. Assim, a sentença deveria

mantê-lo como um todo, não competindo ao Juízo a quo alterar a forma de atualização do débito após o

ajuizamento da ação. 

 

Assim sendo, referida atualização deve ser feita de acordo com os encargos nele previstos, seja antes ou após o

ajuizamento da presente ação, e não com base nos critérios dispostos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

posicionamento este que já vem sendo adotado por este E. Tribunal:

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as

partes, de sorte que, havendo disposição contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de

correção monetária, eles continuam aplicáveis até a satisfação do crédito. 2. Não é lícito ao juiz, embora

considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam encargos ou verbas acessórias,

determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 3. Apelação provida. "

(TRF3, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1464605, Processo: 2008.61.20.004076-5-0/SP, Relator

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, publ. DJF3 CJ1 10/12/2009, p. 2) (grifos nossos)

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO PELOS

ÍNDICES ESTABELECIDOS EM CONTRATO - PACTA SUNT SERVANDA 1. Agravo retido improvido. A

inversão do ônus da prova se trata de matéria atinente ao julgamento da lide, e não da produção da prova. 2.
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Preliminar rejeitada. Súmula nº 247, do STJ: "O contrato de abertura de crédito em conta corrente,

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória." 3.

Preliminar de insuficiência do laudo pericial rejeitada, considerando que o mesmo se mostra suficientemente

apto a esclarecer os critérios de atualização do débito estabelecidos no contrato periciado. 4. Aplicabilidade da

lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ). 5. O critério de atualização dos valores

devidos a título de "Crédito Direto" tem de obedecer à disposição específica constante do contrato, não

havendo que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva, sob pena de violar a

autonomia privada das partes contratantes. 6. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência

do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e 294, do STJ. 7. A comissão de permanência,

prevista na resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da referida "taxa de

rentabilidade" merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no REsp nº

491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). 8. Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas e, mérito da

apelação, parcialmente provido."

(TRF3, Primeira Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 951738, Processo: 2001.61.10.2004831-7, Relator Carlos

Delgado, publ. DJU DATA: 18/04/2008, pág. 767) (grifos nossos)

Desta forma, a atualização do débito dar-se-á conforme o pactuado entre as partes, seja antes ou depois do

ajuizamento da ação, motivo pelo qual devendo ser aplicados os encargos previstos no contrato, a esse título.

 

Mantidos os encargos contratuais após o ajuizamento da ação, resta prejudicado o pedido no tocante à fixação do

termo a quo para incidência dos juros moratórios.

 

No tocante à cobrança de IOF, entendo que a mesma é, de fato, ilegítima, afinal, o próprio instrumento contratual,

em sua cláusula décima primeira, prevê a isenção do referido imposto, nos moldes do inciso I do art. 9º do

Decreto n.º 4.494/2002, motivo pelo qual a referida cobrança há de ser afastada. 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau para o fim de (i) conceder os

benefícios da justiça gratuita em favor do apelantes e (ii) afastar a incidência de IOF sobre o crédito concedido ao

apelante, nos moldes do inc. I do art. 9º do Decreto n.º 4.494/2002 (cláusula décima primeira do instrumento

contratual).

 

Não obstante o acolhimento parcial do presente recurso nos moldes do acima exposto, deve ser mantida a

sucumbência recíproca da forma como estipulada pelo Juízo a quo, contudo, observando-se as disposições da

Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento recurso de apelação, nos termos

do art. 557, caput e §1º-A do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-27.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.004498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO DONIZETTI ALVES

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1280/2122



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação ajuizada por Paulo Donizetti Alves,

objetivando a equiparação dos valores recebidos a título de auxílio alimentação aos valores percebidos a mesmo

título pelos servidores do Tribunal de Contas da União (TCU), julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar a ré em honorários advocatícios por não ter havido citação, uma vez que o julgamento se deu nos termos

do art. 285 - A do CPC.

 

Em suas razões de apelação (fls. 58/79), a parte autora sustenta, em síntese, que, como servidor público federal

lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), tem direito a receber auxílio-alimentação

no valor de R$ 638,00, tal como ocorre com os servidores do TCU, uma vez que ambos os cargos são regidos pela

Lei 8.112/90.

 

Nas contrarrazões (fls. 68/77), a União afirma que, embora o auxílio-alimentação tenha natureza indenizatória,

tem também cunho suplementar, de modo que deve ser negado provimento à apelação da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 , caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que a equiparação, pela via judicial, de valores pagos a título

de auxílio-alimentação a servidores públicos de diferentes entidades ou localidades viola o disposto na Súmula

339 do STF, segundo a qual não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos

de servidores públicos sob fundamento de isonomia, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EQUIPARAÇÃO DO VALOR

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...) 2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa.

Precedentes.

(...) 4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento" (STJ, EDcl no

REsp 1336703/PR, Rel. Ministro MAUROCAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013).

"ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

339/STF.

1. Cuida-se, na origem, de ação civil pública visando a majoração do valor recebido a título de auxílio-

alimentação pelos representados do ora agravante. Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente,

decisão essa confirmada pelo Tribunal de origem.

2. Infere-se das razões recursais que o recorrente pleiteia a majoração do valor do auxilio-alimentação, mesmo que

sob o argumento de que a sua pretensão é de" pedido indenizatório, em valor fixo, em razão da defasagem do

valor da parcela. "(fl. 380, e-STJ).

3. A pretensão recursal não encontra respaldo, porquanto a jurisprudência desta Corte é uníssona quanto à

impossibilidade de majoração do valor do auxilio-alimentação, por configurar indevida ingerência do Poder

Judiciário na esfera do Poder Executivo, em especial ante o óbice da Súmula 339/STF.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1338271/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os servidores do Poder

Executivo e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função legislativa, porquanto

provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

APELADO(A) : Uniao Federal
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3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no REsp 1.243.208/SC, Segunda Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe de 31/8/2011).

 

No mesmo sentido, é o entendimento deste E. Tribunal:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -SINDICATO - ASSOCIAÇÕES - LEGITIMIDADE

PASSIVA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - LEI Nº 8.460/92 -

DECRETO-LEI 3.887/2001 - REAJUSTE - INPC - SÚMULA 339 DO STF . 

I - É pacífico o entendimento nesta Egrégia Corte no sentido de que os sindicatos e associações, na qualidade de

substitutos processuais, estão legitimados para ajuizar ações, não apenas mandamentais, visando à defesa dos

direitos de seus filiados independentemente de autorização de cada um deles ou em assembléia.

II - Em relação às preliminares argüidas pela União Federal a apelante afirma que é vedado por força de lei a

concessão de vantagem econômica a servidor público, sem que haja o trânsito em julgado da sentença, sob pena

de violação do disposto no artigo 5º e seu parágrafo único, da Lei nº 4.348/64 c/c o parágrafo 4º, do artigo 1º, da

Lei nº 5.021/66. Todavia, a hipótese de concessão de tutela antecipada nesses casos é perfeitamente possível uma

vez que não se trata de matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a concessão

de aumento ou extensão de vantagens", mas sim de pedido de indenização.

III - Quanto à impossibilidade jurídica do pedido também não merece prosperar uma vez que o pleito formulado

pela apelada não se enquadra no dispositivo constitucional de vantagem ou aumento de remuneração, uma vez que

o auxílio-alimentação é verba de natureza indenizatória.

IV - Não cabe ao Poder Judiciário alterar os parâmetros fixados pela Administração, seja porque defasado o valor

do auxílio alimentação, seja porque está sendo pago em dissonância com a realidade econômica do local, pois

assim decidindo estaria o Poder Judiciário atuando como legislador positivo, o que violaria o postulado

constitucional da separação dos poderes (artigo 2º da Constituição Federal de 1988) Aplicação da Súmula nº 339

do STF.

V- Em relação ao Índice Nacional de Preços do Consumidor - INPC, indicado na r. sentença, não é adequado para

promover a correção monetária pretendida e, de fato não há no presente caso ilegalidade ou abuso de poder na

Portaria nº 21/2002, que fixou o valor do auxílio-alimentação a ser pago aos Auditores Fiscais do Tesouro

Nacional associados da impetrante, a justificar a concessão da segurança, uma vez que não contraria nenhum ato

normativo.

VI - Outrossim, pertine esclarecer que foi noticiado nos autos que a Portaria nº 42, de 09.02.2010, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão fixou o valor mensal do auxílio-alimentação devido aos servidores do

Poder Executivo Federal em R$ 304,00 (trezentos e quatro reais), sendo assim, o auxílio-alimentação estabelecido

na sentença foi absorvido pelo valor acima concedido posteriormente aos servidores públicos em geral. Assim, a

partir da vigência da Portaria nº 42 do MPOG, a impetrante passou a ser carecedora do interesse de agir.

VII - Quanto às prestações em atraso, tendo em vista que não é possível utilizar índice inflacionário para a

correção como o INPC, é de se julgar improcedente o pedido anterior à entrada em vigor da Portaria nº 42 de

09/02/2010.

VIII - Extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

no que se refere à verba discutida nos autos a partir da vigência da Portaria nº 42 de 09/02/2010. Preliminares

argüida pela União Federal rejeitadas e, no mérito apelações parcialmente providas." Grifei.

(TRF - 3ª Região. APELAÇÃO Nº 0011140-74.2002.4.03.6100/SP. Rel.: Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO. QUINTA TURMA. Data - disponibilização no D.E:19.09.2013.).

 

Assim, agiu com acerto o juízo singular, ao aplicar ao caso a jurisprudência já sedimentada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, bem como no âmbito deste E. Tribunal.

 

Ante o exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-36.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação ajuizada por Diego dos Santos Bento,

objetivando a equiparação dos valores recebidos a título de auxílio alimentação aos valores percebidos a mesmo

título pelos servidores do Tribunal de Contas da União (TCU), julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar a ré em honorários advocatícios por não ter havido citação, uma vez que o julgamento se deu nos termos

do art. 285 - A do CPC.

 

Em suas razões de apelação (fls. 42/60), a parte autora sustenta, em síntese, que, como servidor público federal

lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), tem direito a receber auxílio-alimentação

no valor de R$ 638,00, tal como ocorre com os servidores do TCU, uma vez que ambos os cargos são regidos pela

Lei 8.112/90.

 

Nas contrarrazões (fls. 70/80), a União afirma que, embora o auxílio-alimentação tenha natureza indenizatória,

tem também cunho suplementar, de modo que deve ser negado provimento à apelação da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 , caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que a equiparação, pela via judicial, de valores pagos a título

de auxílio-alimentação a servidores públicos de diferentes entidades ou localidades viola o disposto na Súmula

339 do STF, segundo a qual não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos

de servidores públicos sob fundamento de isonomia, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EQUIPARAÇÃO DO VALOR

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...) 2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa.

Precedentes.

(...) 4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento" (STJ, EDcl no

REsp 1336703/PR, Rel. Ministro MAUROCAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013).

"ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

339/STF.

1. Cuida-se, na origem, de ação civil pública visando a majoração do valor recebido a título de auxílio-

alimentação pelos representados do ora agravante. Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente,

decisão essa confirmada pelo Tribunal de origem.

2. Infere-se das razões recursais que o recorrente pleiteia a majoração do valor do auxilio-alimentação, mesmo que
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sob o argumento de que a sua pretensão é de" pedido indenizatório, em valor fixo, em razão da defasagem do

valor da parcela. "(fl. 380, e-STJ).

3. A pretensão recursal não encontra respaldo, porquanto a jurisprudência desta Corte é uníssona quanto à

impossibilidade de majoração do valor do auxilio-alimentação, por configurar indevida ingerência do Poder

Judiciário na esfera do Poder Executivo, em especial ante o óbice da Súmula 339/STF.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1338271/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os servidores do Poder

Executivo e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função legislativa, porquanto

provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no REsp 1.243.208/SC, Segunda Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe de 31/8/2011).

 

No mesmo sentido, é o entendimento deste E. Tribunal:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -SINDICATO - ASSOCIAÇÕES - LEGITIMIDADE

PASSIVA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - LEI Nº 8.460/92 -

DECRETO-LEI 3.887/2001 - REAJUSTE - INPC - SÚMULA 339 DO STF . 

I - É pacífico o entendimento nesta Egrégia Corte no sentido de que os sindicatos e associações, na qualidade de

substitutos processuais, estão legitimados para ajuizar ações, não apenas mandamentais, visando à defesa dos

direitos de seus filiados independentemente de autorização de cada um deles ou em assembléia.

II - Em relação às preliminares argüidas pela União Federal a apelante afirma que é vedado por força de lei a

concessão de vantagem econômica a servidor público, sem que haja o trânsito em julgado da sentença, sob pena

de violação do disposto no artigo 5º e seu parágrafo único, da Lei nº 4.348/64 c/c o parágrafo 4º, do artigo 1º, da

Lei nº 5.021/66. Todavia, a hipótese de concessão de tutela antecipada nesses casos é perfeitamente possível uma

vez que não se trata de matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a concessão

de aumento ou extensão de vantagens", mas sim de pedido de indenização.

III - Quanto à impossibilidade jurídica do pedido também não merece prosperar uma vez que o pleito formulado

pela apelada não se enquadra no dispositivo constitucional de vantagem ou aumento de remuneração, uma vez que

o auxílio-alimentação é verba de natureza indenizatória.

IV - Não cabe ao Poder Judiciário alterar os parâmetros fixados pela Administração, seja porque defasado o valor

do auxílio alimentação, seja porque está sendo pago em dissonância com a realidade econômica do local, pois

assim decidindo estaria o Poder Judiciário atuando como legislador positivo, o que violaria o postulado

constitucional da separação dos poderes (artigo 2º da Constituição Federal de 1988) Aplicação da Súmula nº 339

do STF.

V- Em relação ao Índice Nacional de Preços do Consumidor - INPC, indicado na r. sentença, não é adequado para

promover a correção monetária pretendida e, de fato não há no presente caso ilegalidade ou abuso de poder na

Portaria nº 21/2002, que fixou o valor do auxílio-alimentação a ser pago aos Auditores Fiscais do Tesouro

Nacional associados da impetrante, a justificar a concessão da segurança, uma vez que não contraria nenhum ato

normativo.

VI - Outrossim, pertine esclarecer que foi noticiado nos autos que a Portaria nº 42, de 09.02.2010, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão fixou o valor mensal do auxílio-alimentação devido aos servidores do

Poder Executivo Federal em R$ 304,00 (trezentos e quatro reais), sendo assim, o auxílio-alimentação estabelecido

na sentença foi absorvido pelo valor acima concedido posteriormente aos servidores públicos em geral. Assim, a

partir da vigência da Portaria nº 42 do MPOG, a impetrante passou a ser carecedora do interesse de agir.

VII - Quanto às prestações em atraso, tendo em vista que não é possível utilizar índice inflacionário para a

correção como o INPC, é de se julgar improcedente o pedido anterior à entrada em vigor da Portaria nº 42 de

09/02/2010.

VIII - Extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

no que se refere à verba discutida nos autos a partir da vigência da Portaria nº 42 de 09/02/2010. Preliminares

argüida pela União Federal rejeitadas e, no mérito apelações parcialmente providas." Grifei.

(TRF - 3ª Região. APELAÇÃO Nº 0011140-74.2002.4.03.6100/SP. Rel.: Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO. QUINTA TURMA. Data - disponibilização no D.E:19.09.2013.).

 

Assim, agiu com acerto o juízo singular, ao aplicar ao caso a jurisprudência já sedimentada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, bem como no âmbito deste E. Tribunal.
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Ante o exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação ajuizada por Evandro de Paiva e Mello,

objetivando a equiparação dos valores recebidos a título de auxílio alimentação aos valores percebidos a mesmo

título pelos servidores do Tribunal de Contas da União (TCU), julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar a ré em honorários advocatícios por não ter havido citação, uma vez que o julgamento se deu nos termos

do art. 285 - A do CPC.

 

Em suas razões de apelação (fls. 44/63), a parte autora sustenta, em síntese, que, como servidor público federal

lotado no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA) tem direito a receber auxílio-alimentação

no valor de R$ 638,00, tal como ocorre com os servidores do TCU, uma vez que ambos os cargos são regidos pela

Lei 8.112/90.

 

Nas contrarrazões (fls. 68/77), a União afirma que, embora o auxílio-alimentação tenha natureza indenizatória,

tem também cunho suplementar, de modo que deve ser negado provimento à apelação da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 , caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem assim por esta E. Corte.

 

É pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que a equiparação, pela via judicial, de valores pagos a título

de auxílio-alimentação a servidores públicos de diferentes entidades ou localidades viola o disposto na Súmula

339 do STF, segundo a qual não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos

de servidores públicos sob fundamento de isonomia, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EQUIPARAÇÃO DO VALOR DO AUXÍLIO-

2012.61.03.005848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EVANDRO DE PAIVA E MELLO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

(...) 2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa.

Precedentes.

(...) 4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento" (STJ, EDcl no

REsp 1336703/PR, Rel. Ministro MAUROCAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013).

"ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. Cuida-se, na origem, de ação civil pública visando a majoração do valor recebido a título de auxílio-

alimentação pelos representados do ora agravante. Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente,

decisão essa confirmada pelo Tribunal de origem.

2. Infere-se das razões recursais que o recorrente pleiteia a majoração do valor do auxilio-alimentação, mesmo

que sob o argumento de que a sua pretensão é de" pedido indenizatório, em valor fixo, em razão da defasagem do

valor da parcela. "(fl. 380, e-STJ).

3. A pretensão recursal não encontra respaldo, porquanto a jurisprudência desta Corte é uníssona quanto à

impossibilidade de majoração do valor do auxilio-alimentação, por configurar indevida ingerência do Poder

Judiciário na esfera do Poder Executivo, em especial ante o óbice da Súmula 339/STF.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1338271/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio-alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no REsp 1.243.208/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe de 31/8/2011).

 

No mesmo sentido, é o entendimento deste E. Tribunal:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -SINDICATO - ASSOCIAÇÕES - LEGITIMIDADE PASSIVA -

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - LEI Nº 8.460/92 - DECRETO-LEI

3.887/2001 - REAJUSTE - INPC - SÚMULA 339 DO STF . 

I - É pacífico o entendimento nesta Egrégia Corte no sentido de que os sindicatos e associações, na qualidade de

substitutos processuais, estão legitimados para ajuizar ações, não apenas mandamentais, visando à defesa dos

direitos de seus filiados independentemente de autorização de cada um deles ou em assembléia.

II - Em relação às preliminares argüidas pela União Federal a apelante afirma que é vedado por força de lei a

concessão de vantagem econômica a servidor público, sem que haja o trânsito em julgado da sentença, sob pena

de violação do disposto no artigo 5º e seu parágrafo único, da Lei nº 4.348/64 c/c o parágrafo 4º, do artigo 1º, da

Lei nº 5.021/66. Todavia, a hipótese de concessão de tutela antecipada nesses casos é perfeitamente possível uma

vez que não se trata de matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a concessão

de aumento ou extensão de vantagens", mas sim de pedido de indenização.

III - Quanto à impossibilidade jurídica do pedido também não merece prosperar uma vez que o pleito formulado

pela apelada não se enquadra no dispositivo constitucional de vantagem ou aumento de remuneração, uma vez

que o auxílio-alimentação é verba de natureza indenizatória.

IV - Não cabe ao Poder Judiciário alterar os parâmetros fixados pela Administração, seja porque defasado o

valor do auxílio alimentação, seja porque está sendo pago em dissonância com a realidade econômica do local,

pois assim decidindo estaria o Poder Judiciário atuando como legislador positivo, o que violaria o postulado

constitucional da separação dos poderes (artigo 2º da Constituição Federal de 1988) Aplicação da Súmula nº 339

do STF.

V- Em relação ao Índice Nacional de Preços do Consumidor - INPC, indicado na r. sentença, não é adequado

para promover a correção monetária pretendida e, de fato não há no presente caso ilegalidade ou abuso de

poder na Portaria nº 21/2002, que fixou o valor do auxílio-alimentação a ser pago aos Auditores Fiscais do

Tesouro Nacional associados da impetrante, a justificar a concessão da segurança, uma vez que não contraria

nenhum ato normativo.

VI - Outrossim, pertine esclarecer que foi noticiado nos autos que a Portaria nº 42, de 09.02.2010, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão fixou o valor mensal do auxílio-alimentação devido aos servidores do

Poder Executivo Federal em R$ 304,00 (trezentos e quatro reais), sendo assim, o auxílio-alimentação

estabelecido na sentença foi absorvido pelo valor acima concedido posteriormente aos servidores públicos em
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geral. Assim, a partir da vigência da Portaria nº 42 do MPOG, a impetrante passou a ser carecedora do interesse

de agir.

VII - Quanto às prestações em atraso, tendo em vista que não é possível utilizar índice inflacionário para a

correção como o INPC, é de se julgar improcedente o pedido anterior à entrada em vigor da Portaria nº 42 de

09/02/2010.

VIII - Extinção do processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

no que se refere à verba discutida nos autos a partir da vigência da Portaria nº 42 de 09/02/2010. Preliminares

argüida pela União Federal rejeitadas e, no mérito apelações parcialmente providas." Grifei.

(TRF - 3ª Região. APELAÇÃO Nº 0011140-74.2002.4.03.6100/SP. Rel.: Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO. QUINTA TURMA. Data - disponibilização no D.E:19.09.2013.).

 

 

Assim, agiu com acerto o juízo singular, ao aplicar ao caso a jurisprudência já sedimentada no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça, bem como no âmbito deste E. Tribunal.

 

Ante o exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-90.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ROSANGELA APARECIDA DE PAULA propôs ação de indenização por danos morais em

face de Caixa Econômica Federal em decorrência de bloqueio de valores de sua conta bancária por 17 dias. 

[Tab]

Sentença: foi julgada improcedente a ação por não ter a autora demonstrado os fatos constitutivos de seu direito, a

teor do inciso I, artigo 333, do Código de Processo Civil, não havendo prova do dano moral. Condenação em

honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizados, suspensos por ser a autora beneficiária da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Apelante: 

 

A autora requer a reforma da sentença reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

2012.61.06.005308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : SP291550 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA ESQUIVE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00053089020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Trata-se de Apelação contra a sentença que julgou improcedente a ação de responsabilidade civil por não ter a

autora demonstrado o fato constitutivo de seu direito ao dano moral.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa, ao que se depreende do disposto no caput do artigo 14:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

O Código Civil, em seus artigos 186 e § único do art. 927, definiu ato ilícito e a consequente obrigação por parte

de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem".

No caso dos autos é incontroversa a ocorrência do bloqueio de valores da conta da autora pelo período de 17 dias,

restando verificar se é suficiente a caracterizar os danos morais alegados.

 

O constrangimento alegado pela autora não restou comprovado nos autos, a teor do inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil.

 

Em sua inicial a autora alegou que após receber o valor de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), decorrentes de

rescisão contratual de trabalho, ficou durante 17 (dezessete dias) dias impossibilitada de movimentar a conta, sem

nenhuma justificativa ou solução por parte da requerida, razão pela qual enfrentou diversos percalços durante o

período em que ficou impedida de realizar os saques.

Embora possa ter havido incômodos e aborrecimentos à autora por ficar impossibilitada de utilizar do dinheiro

durante dezessete dias, tal fato não é suficientes a ensejar a caracterização de dano moral.

 

Como já restou decidido pelo Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do RESP 200600946957 do STJ

quarta Turma, "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia

e desequilíbrio de em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa irritação ou sensibilidade exacerbada

estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o

equilíbrio psicológico do indivíduo." 

 

No caso dos autos não restou comprovado, o vexame ou humilhação ao qual foi submetido a autora, cuja

gravidade enseje a reparação pretendida.

 

Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos elementos de

fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se do mero

aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender ausente

abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nos

termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA 200700120034, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)".

"RESPONSABILIDADE CIVIL. MOVIMENTAÇÃO NÃO AUTORIZADA EM CONTA CORRENTE. DANOS

MATERIAIS. ESTORNO DAS QUANTIAS DEVIDAS. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA

MANTIDA. - Hipótese em que pretende a autor, ora apelante, a reparação de danos morais no valor de

R$120.000,00(cento e vinte mil reais), em decorrência da inconsistência gerada pelo sistema da CEF que efetuou

o bloqueio de numerário em sua conta corrente maior que o determinado pela Justiça do Trabalho e

desbloqueado sem contra-ordem judicial. - Verifica-se dos autos que: a) o valor bloqueado foi pela CEF

desbloqueado no dia seguinte, tendo o correntista acesso regular a sua conta, dela sacando voluntariamente a

quantia de R$500,00, evidenciando a presunção de que a dita quantia restou suficiente para cobrir as despesas

da viagem a trabalho; b) não de demonstração de efetivo prejuízo pelo autor, ora apelante, no que se refere à

variação do valor do saldo da conta corrente relatado na sentença ante a compensação do cheque de R$447,66;

c) o desbloqueio pela CEF dos valores bloqueados pela Justiça do Trabalho sem contra-ordem judicial acabou

por beneficiar o correntista, uma vez que teve a liberação antecipada do crédito; d) inexiste nos autos qualquer

prova de obstáculo ao ressarcimento dos valores devidos; e) o apelante não demonstrou que seu crédito foi

abalado ou que tenha havido qualquer obstáculo a negócios envolvendo créditos; d) os fatos narrados como

causadores de danos morais também não restaram configurados. - O infortúnio eventualmente sofrido representa

um mero aborrecimento ou transtorno corriqueiro e não constitui ofensa à honra ou à imagem da apelante, não

sendo cabível indenização por danos morais. - Apelação improvida.(AC 200481000105212, Desembargador

Federal Paulo Gadelha, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::23/09/2010 - Página::597.)."

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra e do artigo 557,

caput do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012470-36.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.63.01.012470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAYCON JEFERSON DE SANTANA

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00124703620124036301 5 Vr SAO PAULO/SP
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Descrição fática: MAYCON JEFERSON DE SANTANA ajuizou ação de consignação em pagamento c/c revisão

contratual em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial e de seus

efeitos, bem como autorização para o depósito em juízo das prestações do contrato de mútuo, com alienação

fiduciária em garantia - Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, com utilização de recursos da conta

vinculado do FGTS (fls. 02/38).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de interesse processual diante da consolidação da

propriedade pela CEF. O destino dos valores depositados nestes autos serão objeto de apreciação após o trânsito

em julgado da sentença. Condenou a parte autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, ora

fixados em R$ 900,00 (novecentos reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, cuja

execução ficará suspensa enquanto permanecer beneficiária da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls.

225/226vº).

 

Apelante: a parte autora pretende a reforma da r. sentença, sustentado, em síntese: a) que não houve intimação

pessoal da data de realização do leilão extrajudicial; b) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à

espécie; c) a onerosidade excessiva; d) que na ação de consignação em pagamento é possível ampla discussão

sobre o débito. Também pleiteia a inversão do ônus probante (fls. 229/258).

 

Após, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

In casu, verifica-se a teor do documento de fls. 86 e 167 acostado aos autos, que restou consolidada a propriedade

do imóvel em nome da credora fiduciária CEF, nos moldes da Lei nº 9.514/97, em 16/09/2011, conforme consta

da averbação datada de 05/10/2011, lançada na matrícula nº 141.340 do imóvel do 16º Oficial de Registro de

Imóveis da Capital/SP.

 

Além disso, o imóvel incorporou-se ao seu patrimônio, ou seja, muito antes do ajuizamento da presente ação

protocolada em 09/04/2012 (fl. 02), cuidando-se, portanto, de situação impassível de alteração em sede de

antecipação de tutela recursal, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a

transferência do bem.

 

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. LEI Nº 9.514 /97.

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO. 

1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição inicial foi alienado

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel. Não há

que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade

nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. Estando consolidado o registro

não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do

direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n. 9.514 /97. 

2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não há

como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514 /97, que prevê a consolidação da propriedade

do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento extrajudicial . As partes

pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o procedimento da Lei
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9.514 /97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil. A controvérsia é

solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de derrogação do Decreto-

lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil. 

3. Diante do inadimplemento dos autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade

fiduciária foi consolidada nos termos do art. 26 da Lei 9.514 /97, legitimando o credor a promover a venda

extrajudicial do imóvel. Há um débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe

de ação de conhecimento para ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas

contratuais. O contrato celebrado entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo

585, II, do Código de Processo Civil, sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética. 

4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes. Os

poderes concedidos ao agente financeiro visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o

exercício de um direito que lhe é legalmente consagrado. 

5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. O simples

ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão liminar

ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos

serviços de proteção ao crédito. 

6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do contrato celebrado entre as partes em nome da ré,

conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos. consolidada a propriedade do bem imóvel em favor

da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do

contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu

com a transferência do bem. 

7. Agravo interno parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC - 1516824, Rel. Juíza Convocada Silvia Rocha, J. 27.09.2011, DJ.

21.10.2011)

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO.

1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel

garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514

/97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo.

2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária

deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. sfi . LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE.

1. Contrato de financiamento firmado na forma da Lei n. 9.514 /97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de

coisa imóvel.

2. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

3. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma concreta onde o mutuário

efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da

obrigação pactuada.

Não conseguiu o apelante demonstrar que o procedimento previsto na Lei 9.514 /97 é abusivo, violando as

normas previstas no CDC.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514 /97.

5. Nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos

legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250,

inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos,

o registro da existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da

possibilidade de anulação do registro.

6. Agravo legal improvido."

(Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia
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Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227)

Assim, consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora fiduciária, não subsiste o interesse do ex-

mutuário quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, assim como o pedido de

pagamento em consignação das prestações vencidas e vincendas, já que se encontra encerrado o vínculo

obrigacional entre as partes.

 

Ora, é firme a jurisprudência no sentido de que, em casos como o presente, em que é ajuizada a demanda

posteriormente ao vencimento antecipado da dívida toda, é inadmissível obstar o direito da credora de promover

atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos apelantes a permanência em imóvel que não mais lhe pertence,

sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da

propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

 

Vejamos as ementas que a seguir transcrevo, que bem traduzem tal orientação:

 

"SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS DESDE A SEGUNDA

PARCELA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO AGENTE FINANCEIRO. REVISÃO DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, tampouco requerer o

pagamento em consignação das parcelas vencidas e vincendas, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extinguiu com a transferência do bem. 

2. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 00070282120104036120, Rel. Juíza Fed. Conv. SILVIA ROCHA, j. 27/03/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012)

"AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BEM IMÓVEL. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. REVISÃO. FALTA DE INTERESSE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A ação de revisão de contrato de mútuo foi proposta pelos devedores após a consolidação da propriedade em

favor da credora Caixa Econômica Federal - CEF, após procedimento instituído pela Lei nº 9.514/97.

II - A r. decisão recorrida fez menção a julgados do Superior Tribunal de Justiça e de Turmas que compõem este

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que permite a aplicação do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

III - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 201003000235973, Rel. Juíza Fed. Conv. RENATA LOTUFO, j. 01/02/2011,

DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 p. 150).

 

Por fim, quanto ao ônus da sucumbência, mantenho o que foi decidido na r. sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018623-39.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.018623-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, interposta por SERGIO MANOEL NUNES

LOURENÇO contra a União Federal, objetivando liminar para suspender os efeitos da Portaria nº 1.127 (fl. 723)

do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Justiça datada de 26/03/2013 e publicada no Diário Oficial da União em

27/03/13, e que demitiu o requerente - em sede incidental à apelação interposta (fls. 704 a 725).

 

A apelação em questão foi recebida pelo Juiz de 1ª. Instância em 26/07/13 (despacho disponibilizado na f. 666 do

Diário Eletrônico do TRF3, com cópia anexa ao final) no Mandado de Segurança nº 0009583-46.2011.403.6000

que tramita na 4ª. Vara Federal de Campo Grande/MS, ajuizada contra ato abusivo e ilegal do Presidente da 2ª.

Comissão Permanente de Disciplina da SR/DP/MS.

 

Alega o requerente, ex-Agente da Polícia Federal que em 19/08/2010, através da Portaria nº 245/10-SR/DPF/MS

(fls. 314), foi instaurado em seu desfavor o Processo Administrativo Disciplinar nº 011/10-SR/DPF/MS sob a

alegação de que teria durante os anos de 2008, 2009 e 2010, praticado ato lesivo ao patrimônio público,

descumprindo as normas de conduta e regulamento quando estava na condição de Policial responsável pelo

controle de viaturas da SR/DPF/MS, realizando abastecimentos mediante a utilização de artifícios fraudulentos, e

utilizando veículo apreendido, sem a devida autorização judicial, inclusive durante o período que se encontrava

em férias, configurando transgressões disciplinares previstas no disposto dos incisos VIII, IX, X, XX, XXIX,

XLVIII e LXII do artigo 43 da Lei nº 4878/65 e outros incisos dos artigos 117 e 132 da Lei nº 8.112/90.

 

Relata também, que a instrução dos autos de Processo Administrativo Disciplinar, vinha sendo realizada através

de oitiva de algumas testemunhas com a intimação do acusado e seu defensor. Porém, alega que outras provas

estariam sendo produzidas nos autos do Inquérito Policial (IPL) nº 406/2010 que foi instaurado justamente para

apurar a materialidade e autoria delitiva de crime, sendo que, tais provas estariam sendo juntadas no PAD sem que

tenha sido dada oportunidade do acusado se defender, conforme dispositivos constitucionais previstos.

 

Assim, o autor desta ação alega que em 19/09/2011 protocolou petição ao Presidente da Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar - protocolo nº 08335.0184778/2011-32 - requerendo e arrolando algumas testemunhas

que deveriam ser ouvidas antes do interrogatório e ainda requereu a suspensão do interrogatório, deferimento da

oitiva das testemunhas e o deferimento de extração de cópias das perícias já realizadas e anexadas aos autos,

incluindo mídias, fotos, gravações telefônicas, informações bancárias e outras mais.

A Comissão apenas deferiu a extração de cópias dos autos e das perícias indeferindo o pedido de prorrogação ou

suspensão temporária do interrogatório, do acusado sob o argumento de que o interrogatório também é um

momento de defesa e que este ato não encerrará a instrução processual, sendo que em momento oportuno o

acusado poderá requerer a oitiva de testemunhas, formular quesitos aos peritos dentre outros meios de provas que

entender necessários.

 

Assim o requerente ajuizou o Mandado de Segurança, postulando os seguintes pedidos: concessão de liminar a

fim de suspender o interrogatório do requerente, que ocorreria em 22/09/2011 às 14:00 hs, possibilitando assim a

análise dos documentos importados do Inquérito Policial e a produção de todas as provas pertinentes; oitiva das

dez testemunhas arroladas pelo requerente; reinquirição das testemunhas juntados aos autos do Processo

Administrativo e concessão de prazo para o requerente apresentar contraquesitos aos peritos. 

 

Foi concedida liminar no mandado de segurança para que a Comissão Processante cumprisse basicamente três

itens a seguir: 

 

Oitiva das testemunhas já arroladas pelo Servidor. 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : SERGIO MANOEL NUNES LOURENCO

ADVOGADO : MS007525 LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00095834620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Reinquirição de todas as testemunhas que tiveram seus depoimentos importados do Inquérito Policial. 

 

Todavia, alega o requerente que estas testemunhas não foram ouvidas considerando que eram impertinentes uma

vez que havia nos autos outras provas suficientes da ocorrência das fraudes tendo pouca relevância.

 

Nas informações prestadas nos autos do mandado de segurança a autoridade impetrada alega que não houve

nenhum ato ilegal ou abuso de poder, uma vez que foram dadas oportunidades ao impetrante e ao seu defensor

para acompanhar todos os atos do procedimento inclusive quanto a produção de provas testemunhais.

 

O MM. Juiz julgou parcialmente procedente o mandamus determinando que a autoridade apontada como coatora

assegurasse ao servidor o direito de: 

a) ser interrogado somente depois da oitiva das testemunhas arroladas na petição apresentada e indeferida pela

Comissão Processante e daquelas cujos depoimentos prestados no Inquérito Policial permanece juntada ao PAD

; 

b) respostas dos peritos subscritores dos Laudos, no caso do impetrante ter formulado quesitos dentro do prazo

fixado pela autoridade impetrada ressalvando que, caso ainda não tenha havido tal ato (abertura de prazo para

quesitos), a autoridade deverá estipular o prazo.

 

O requerente alega que não houve o cumprimento da r. liminar, afrontando vários direitos e, desta forma, requer

em sede de cautelar a concessão de liminar no sentido de determinar a suspensão, até julgamento do mérito da

Ação de Mandado de Segurança, dos efeitos da Portaria nº 1.123 (fl. 723). 

 

Requer-se ainda que a liminar concedida determine a readmissão imediata e a reintegração do Requerente com a

observação de todos os efeitos da readmissão decorrentes, ou seja, a volta do requerente aos quadros do

Departamento de Polícia Federal, cuja lotação é na SR/DP/MS, o pagamento dos salários não pagos, a contagem

do tempo de serviço, o recolhimento da contribuição para a seguridade social e do imposto de renda ET. Desde a

data de sua demissão.

 

Por fim, requer que seja determinado a retirada do nome do requerente do Cadastro de Expulsões da

Administração Federal.

 

Cumpre decidir.

 

Em 07.10.2014, foi proferida decisão no feito principal (autos nº 2011.60.00.009583-4 MS), pelo que foi negado

provimento à apelação, para manter integralmente a r. sentença.

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse da parte nestes autos.

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006.

 

Assim, com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele era depende,

impondo, desse modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da eficácia

da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.

 

Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."(STJ - RESP

nº 901228 - Data da decisão: 02/10/2008 - Fonte DJE DATA:13/10/2008 Relator(a) TEORI ALBINO

ZAVASCKI)"

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, por manifesta perda de objeto, e julgo extinto o

feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege.
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Publique-se.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003306-37.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: mandado de segurança preventivo impetrado (em 03/09/2013) por EUNICE BENETTI contra

ato iminente do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM DOURADOS/MS, visando à declaração de

inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL incidente sobre a receita pela comercialização da produção

rural do impetrante.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo denegou a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC

 

Apelante: impetrante sustenta, em síntese, ilegalidade da contribuição para o FUNRURAL, inclusive sob a égide

da Lei-10.256/2001.

 

Com contrarrazões.

 

Parecer do MPF: opina pelo não provimento da apelação.

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa sobre a contribuição ao FUNRURAL, que passo a decidir.

 

A exação FUNRURAL reconhecida como inconstitucional é aquela até o advento da Lei-10.256/2001, e a partir

desta data a exação denominada NOVO FUNRURAL é reconhecida como devida.

 

Sendo assim, no caso dos autos com o ajuizamento da ação em 18/09/2012, a contribuição para o FUNRURAL

declarada inconstitucional pelo E. STF, não poderia ser objeto de restituição, considerando o prazo quinquenal

(LC-118/2005), estando prescritos supostos pagamentos indevidos.

 

2013.60.02.003306-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EUNICE BENETTI

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00033063720134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Para uma melhor elucidação da matéria passo a fundamentá-la.

 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL FUNRURAL

 

A contribuição social previdenciária em análise foi instituída pela Lei nº. 8.540/92, cujo art. 1º conferiu a seguinte

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91:

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso

V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento

de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

As pessoas referidas no caput do artigo 25, com a nova redação, eram tanto o empregador rural pessoa física (a

pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título,

ainda que de forma não contínua; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso V, alínea "a", com a redação dada pela própria

Lei nº 8.540/92) como o segurado especial (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo; Lei nº 8.212/91, artigo 12, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 8.398/92).

 

Ao mesmo tempo, a precitada Lei nº 8.540/92, dando nova redação ao inciso IV do artigo 30 da Lei 8.212/91,

impôs ao adquirente, ao consignatário e às cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

 

Tais dispositivos legais (artigo 25 e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91) passaram por nova modificação legislativa,

operada pela Lei n° 9.528/97. O artigo 25 passou a ter a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações

por acidente do trabalho. 

 

Já o artigo 30, em seu inciso IV, passou a ter a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas: 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da

pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste

artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

A redação original do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tratava apenas da contribuição do segurado especial,

estipulando o que incidiria sobre o resultado da comercialização de sua produção, dando cumprimento ao que

preceituava o artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/1998.

 

O artigo 1º da Lei n° 8.540/92, alterando as alíquotas, incluiu em tal sistemática de tributação (utilização do

resultado da comercialização como base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária)

também o empregador rural pessoa física. A modificação trazida pela Lei n° 9.528/1997 foi apenas redacional,

para explicitar (em vez de apenas fazer a remissão) exatamente quem eram os segurados abrangidos pela norma.

 

Assim fazendo, infringiu-se o parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, pois, constituiu-se nova fonte de

custeio da previdência, não prevista nos incisos I a III de referido dispositivo, sem veiculá-la por meio de lei

complementar, nos termos previstos pelo artigo 154, inciso I.

 

Na data da edição das Leis 8.540/92 e 9.528/97, a instituição de contribuição social por meio de lei ordinária

somente poderia incidir, no caso dos empregadores, sobre "folha-de-pagamento", "lucro" e "faturamento". Para o

empregador rural não existia previsão de incidência sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da

produção", base de cálculo que somente incidiria nos termos dispostos no parágrafo 8º do mencionado artigo 195.
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É incontroverso que as modificações trazidas pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997 são inconstitucionais e devem

ser afastadas, como já sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 363.852/MG em

03/02/2010, afirmando haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária,

desobrigando "os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por

subrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

veio a instituir a contribuição".

 

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

 

Anoto que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI

8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. 

II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. 

III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se

aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC. 

 

Ocorre que com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o

artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como

base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social, considerando que atualmente a

contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº 10.256 de 09/07/2001 (

posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo aquela

contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de constitucionalidade na exigência

ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

 

Registro que a Suprema Corte tratou apenas da constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela

Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº 596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo

Civil.

 

A Lei nº 10.256/01, editada após a Emenda Constitucional nº 20/1998, tem sido a responsável pela validação do

tributo, já que surgiu no mundo jurídico após a alteração do artigo 195 que acrescentou a "receita" como base de

cálculo das contribuições sociais.

 

A Lei n° 10.256/01 alterou apenas a redação do caput do artigo 25, que passou a ter o seguinte texto:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

 

Com efeito, a jurisprudência desta e. Corte Regional é amplamente majoritária no sentido de que os vícios de

inconstitucionalidade reconhecidos pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG

foram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, com o que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98.

 

Portanto, a jurisprudência dominante desta e. Corte Regional entende que, com a promulgação da EC nº 20/98 e a

edição da Lei nº 10.256/01, não se pode mais alegar vício formal pela ausência de lei complementar, afastando-se
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a necessidade de aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 195 para a exação em exame. Pelas mesmas

razões, não se pode mais pensar em bitributação ou ônus desproporcional em relação ao segurado especial e

ao empregador urbano pessoa física, sendo certo que atualmente a única contribuição social devida pelo

empregador rural pessoa física é aquela incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua

produção. Também restou sedimentado que não há vício na utilização das alíquotas e da base de cálculo

previstas nos incisos I e II do caput do artigo 25 da Lei-8.212/91, com redação trazida pela Lei-9.528/97,

tratando-se de questão de técnica legislativa, estando os respectivos incisos abrangidos pelo espírito

legislativo que motivou a edição da Lei-10.256/01. O mesmo raciocínio serve para se concluir pela plena

vigência do regramento disposto no inciso IV do artigo 30 da Lei-8.212/91.

 

Neste sentido, precedentes da C. Primeira e da C. Quinta Turmas desta e. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL CONTRIBUIÇÃO SOBRE

A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº 20/98. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 

1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que

sejam encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a

apreciação pelo órgão colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, RE 363.852, não

subsistindo os fundamentos aventados nas razões recursais. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1°

da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era

prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 

4. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I ,

do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e

substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e

pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural,

afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido. (AMS 00094598220104036102 AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 330998 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012, v.u.). 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - "FUNRURAL" -

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL DE ACORDO COM O STF - DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO CONHECIDA COMO FUNRURAL (RE Nº 363.852, EM

03/02/2010), MAS RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/2001 QUE SURGIU

APÓS A EC N° 20/98 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 30 de agosto de 2010, na qual o autor busca a restituição dos valores

pagos a título de "FUNRURAL" nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

2. Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco

mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº

118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Assim, encontram-se prescritos os créditos anteriores a cinco anos do

ajuizamento da ação. 

3. No julgamento do RE nº 363.852 o Plenário do Supremo Tribunal Federal afirmou haver vício de

constitucionalidade na instituição da referida contribuição ("Funrural"), por entender que a comercialização da

produção é realidade econômica diversa do faturamento e este não se confunde com receita, de modo que a nova

fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. Portanto, não era devida a exação conforme a fórmula

legal apreciada pela Suprema Corte. Posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177,

julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão plenária do Supremo Tribunal

Federal realizada em 1º de agosto de 2011. 

4. Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar a situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, com nova redação, passou a prever a "receita", ao lado do

faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social. Considerando

que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à Emenda Constitucional nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei

nº 8.212/91, substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício
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de constitucionalidade nas exigências desde então. 

5. No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de agosto de

2005, devendo ser mantida a improcedência do pedido. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00086942920104036000 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1601907 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2012) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada

na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10). 

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01. 

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01. 

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido. (AC

00041351420104036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1684876 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012, v.u.) 

No mesmo sentido, precedente desta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD

CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou

compensação de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o

FUNRURAL. 

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 

III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a

égide da Lei nº 10.256/2001. 

IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a

comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária.

Alegação de que a impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de
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exportações, nos termos do artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. 

V - Recurso desprovido. (AMS 00036958520104036112 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 329082 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012) 

NOVO FUNRURAL INCISOS I E II ALEGADA AUSÊNCIA DE ALÍQUOTA E BASE DE CÁLCULO

 

No tocante aos incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, o entendimento

majoritário da turma é no sentido de que a decisão do Supremo Tribunal Federal ocorreu em sede de controle

difuso de constitucionalidade e em relação à redação do caput do artigo 25 dada pela Lei nº 9.528/97.

 

Com a superveniência da Lei nº 10.256/01, que entrou em vigor antes da declaração da inconstitucionalidade, não

havia necessidade de alteração dos incisos, uma vez que aquele dispositivo legal alterou o caput do artigo 25 para

adequá-lo à Emenda Constitucional nº 20.

 

Ademais, em se tratando de controle difuso, o Senado Federal (artigo 52, inciso X, da Constituição Federal de

1988) não será obrigado a suspender a execução dos incisos, sobretudo pela compatibilidade da nova redação do

caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com o texto constitucional alterado pela EC nº 20, sendo desnecessária a

edição de lei complementar.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. 

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008). 

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária. 

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998. 

V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1) 

 

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. 

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos. 

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente. 

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008) 

 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de restituição/compensação

às parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 03/09/2008 e considerando que sob a égide da Lei-
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10.256/2001 a contribuição denominada NOVO FUNRURAL é devida, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos.

 

Diante do exposto, nego seguimento, com base no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023386-19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

ELAINE DOS SANTOS BARROS, objetivando o recebimento de R$ 34.676,66 (trinta e quatro mil, seiscentos e

setenta e seis reais e sessenta e seis centavos), referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos", firmado

entre as partes em 12/11/2012, sob nº 3244.160.0000757-23. 

Sentença: o M.M. Juízo a quo indeferiu a petição inicial, nos termos dos arts. 267, incisos I e XI, 283 e 284,

caput e parágrafo único e 295 inciso I, e parágrafo único, incisos I e II, todos do CPC, ao fundamento de que a

autora intimada para apresentar nova memória de cálculo deixou de se manifestar no prazo assinalado (fl. 40).

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que a planilha juntada aos autos é

totalmente apta a fornecer ao apelado todas as informações referentes ao débito (fls. 43/47).

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

O Contrato de Abertura de Crédito para Aquisição de Material de Construção não possui liquidez, ao passo que

não demonstra, de forma líquida, o quantum devido, motivo pelo qual o procedimento mais adequado para se

promover a cobrança do débito em questão consiste na via monitória, entendimento este já se encontra pacificado

nesta E. Corte:

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

2013.61.00.023386-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : ELAINE DOS SANTOS BARROS

No. ORIG. : 00233861920134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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CONSTRUÇÃO - CONSTRUCARD - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR

REJEITADA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DO EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO

ADESIVO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Contrato de Abertura de Crédito

para Aquisição de Material de Construção, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus

requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que o referido contrato, firmado entre as partes não

demonstra de forma líquida o quantum devido. 2.Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e

exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do título, consoante artigos 586 e 618 inciso I do

Código de Processo Civil, ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via

executiva não é o meio adequado para a cobrança da dívida em questão. 3.O E. Superior Tribunal de Justiça,

em reiteradas decisões, pendeu por não admitir o contrato de abertura de crédito, como título executivo a

propiciar as vias executivas, como aliás se vê dos enunciados das Súmulas nº 233 e 258 que cristalizou o

entendimento a respeito do tema. 4.Se o contrato constante dos autos, mesmo assinado por duas testemunhas e

acompanhado da planilha de evolução da dívida, não se reveste dos atributos de um título executivo

extrajudicial, resta configurado o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela

jurisdicional pretendida por meio do procedimento monitório. Preliminar rejeitada. 5.É vedada a capitalização

dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário

ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos

casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ). 6.O artigo

5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos

contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 7.No caso, admite-se a capitalização mensal

dos juros remuneratórios eis que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, e sua incidência foi previamente ajustada conforme parágrafo primeiro da cláusula décima sexta.

8.Considerando a inexistência de sucumbência mínima, exclui-se da condenação o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 9.Recurso de apelação do

embargante improvido. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir rejeitada. Recurso adesivo

da CEF provido.Sentença reformada em parte.

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373121,Processo: 200561000211927, Órgão Julgador: 5ª Turma,

Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão:11/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 04/08/2009 - PÁG. 287) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO A PESSOA

FÍSICA PARA FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CONSTRUCARD.

TÍTULO EXECUTIVO INEXISTENTE. 1. O contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para

financiamento para aquisição de material de construção, acompanhado de demonstrativo de débito e nota

promissória, não é título executivo. 2. Aplicação analógica das Súmulas 233 e 247 do Superior Tribunal de

Justiça e da Súmula 300 do mesmo Tribunal. 3. Apelação provida para anular a sentença, com retorno dos

autos à Vara de origem, a fim de que o processo tenha regular prosseguimento."

(TRF 1ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200638000120095, Órgão Julgador: 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 02/04/2008, e-DJF1 DATA: 25/04/2008 - PÁG. 337) (grifos nossos)

 

A CEF, portanto, optou acertadamente pelo procedimento monitório, uma vez que dispõe de prova escrita que,

contudo, não tem eficácia de título executivo, situação esta que se amolda exatamente ao art. 1.102a do Código de

Processo Civil. Para ratificar ainda mais tal entendimento, menciono jurisprudência proferida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça cristalizada nas Súmulas n.ºs 233 e 258 do referido órgão, assim vazadas:

"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título

executivo."

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da

iliquidez do título que a originou." 

Sobre isso, também resta sumulada a matéria pelo C. STJ:

"247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória."

Desse modo, a via monitória é a conveniente e adequada para a cobrança do débito em questão. Verifico, ainda,

que a apelante instruiu a petição inicial com o contrato firmado entre as partes (fls. 09/14) e os demonstrativos do

débito em questão (fls. 17/26), preenchendo, assim, os requisitos necessários para a propositura da presente ação,

nos moldes do quanto já explicitado através da Súmula supratranscrita. 

 

Assim, constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, há de ser afastada a inépcia da

petição inicial.
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Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a r. sentença, determinando o

regular prosseguimento do feito, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-15.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por ADEMIR DA GUIA

PIRES em face da Caixa Econômica Federal, requerendo a apresentação dos extratos fundiários de sua conta

vinculada existente a partir de janeiro/1999 denegados pela CEF. Requer a condenação da instituição financeira

em 15% sobre o valor da causa.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, com fulcro no art. 295, II, CPC, declarando extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI , do CPC.

Deixou de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade de justiça (fls.

79/82).

 

Apelante: autor pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese, a prova inequívoca de

resistência da CEF, sendo que incumbia a ela o ônus probatório de que apresentou os extratos da conta do FGTS.

Alega, ainda, de que há o interesse de agir, pois tal documento é necessário para a propositura de eventual

demanda para a discussão dos valores depositados. Pugna, por fim, pela aplicação do princípio da causalidade,

com a condenação da requerida em custas e honorários (fls. 84/92).

 

Com contrarrazões (fls. 95/95vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

2014.61.11.000257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADEMIR DA GUIA PIRES

ADVOGADO : SP310287 RENAN DINIZ BRITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00002571520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Primeiramente, há de se ressaltar que o legislador constitucional, em respeito ao princípio da inafastabilidade da

jurisdição, garantiu a todos, incondicionalmente, o direito de acionar o Poder Judiciário para reparar ou prevenir

lesão ou ameaça a direito. Tanto é, que lhe dando status fundamental e eficácia plena, inseriu-o no artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 5º.(...)

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"

 

Assim, somente tal dispositivo já torna desnecessário o esgotamento da via administrativa para o requerente

pleitear judicialmente à CEF a apresentação dos extratos fundiários. 

 

Não obstante tal constatação, verifico que o apelante tentou, pela via administrativa, obter os referidos

documentos junto à instituição financeira mediante pedido de extrato analítico do FGTS, sem, contudo, obter êxito

em sua pretensão.

 

Conforme disposto no artigo 844 do Código de Processo Civil, a exibição de documentos "tem por escopo evitar o

risco de uma ação principal mal proposta ou deficientemente instruída", identificando-se o interesse de agir na

pretensão de se "questionar, em ação principal a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de tais

documentos" (STJ REsp nº 659.139/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 01.02.2006). 

 

Com efeito, a medida cautelar de exibição de documentos prevista no artigo 844, II do Código de Processo Civil é

via adequada para se pleitear os extratos bancários das contas vinculadas, pois são documentos essenciais para

requerer em juízo. A propósito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. 1. A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura

da ação (CPC, art. 283), sendo que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito,

a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma Processual. 2. Na espécie, como se trata de documentos que se

encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada à instituição bancária que apresente

referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode ordenar que a parte exiba

documento ou coisa, que se ache em seu poder. 3. Evidenciado, assim, o interesse processual do agravado em

postular a exibição dos extratos bancários, quando não obtido na via administrativa ante a recusa, por omissão,

da ora agravante. Não se trata de inversão do ônus probatório, uma vez que os extratos bancários são provas

documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária, sendo

certo ainda que, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravante

em exibi-los. 4. É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravante o cumprimento da

obrigação de exibir os extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante

do descumprimento da mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 5. Agravo de

instrumento parcialmente provido."

(TRF-3ªRegião, AI nº 359255, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 31-08-2009, pág. 493)

 

Diante disso, entendo restar patente o interesse processual do apelante no intento da presente cautelar, vez que os

documentos pretendidos se encontram em poder da instituição financeira.

 

Aliás, o simples fato de a CEF ter, no curso da ação, exibido os documentos pleiteados pelo requerente não

significa dizer que a mesma não ofereceu resistência ao feito, uma vez que restou devidamente demonstrado que,

antes de ajuizar a presente medida, a instituição financeira foi devidamente notificada pelo requerente, no sentido

de fornecer os documentos por ele requisitados (fl. 13). No entanto, o pedido de extrato analítico do FGTS não foi

atendido, o que ensejou o ajuizamento da presente ação por parte do requerente, no intuito de ver satisfeito o seu

direito.

 

Em sua peça de defesa, a instituição financeira não se limitou a apenas juntar aos autos os documentos em

questão, mas apontou expressamente, em caráter preliminar, a suposta ausência de interesse de agir por parte do

requerente e, quanto ao mérito, alegou que devido à alta demanda que há na agência, é necessário um tempo

razoável para a emissão dos extratos, o que, por si só, demonstra a sua resistência quanto ao pleito inaugural,

razão pela qual a r. sentença merece reparos.

 

A responsabilidade pelos honorários advocatícios advém da aplicação do princípio da causalidade, sendo

responsável pelas despesas processuais aquele que deu causa à instauração do processo, conforme se infere, a

seguir:
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"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. De acordo com o princípio da causalidade, responde

pelas despesas processuais aquele que deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente

processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu, não o exime do pagamento dos honorários de

advogado e das custas processuais. 2. Apelação não provida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 933349, Processo: 0022980-18.2001.4.03.6100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 17/06/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

medida cautelar de exibição de documentos, por possuir natureza de ação, e não de mero incidente processual,

enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do

princípio da causalidade. 2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso

manifestamente improcedente e procrastinatório. 3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5%

sobre o valor corrigido da causa."

(STJ, AGA 201001746800, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de

15/02/2011) (grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

LITIGIOSIDADE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRIOS. CABIMENTO. SÚMULA 83 DO STJ

. É firme a orientação deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exibição de documentos, é devida

a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio da causalidade.

Com efeito, em vista da resistência do requerido a exibir extrajudicialmente o documento, foi o autor obrigado

a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu direito. Precedentes: REsp

533.866/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp 168.280/MG, Relator Min. Carlos

Alberto Menezes Direito, DJU 10/05/1999. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). Recurso

especial não-conhecido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 585083, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

14/02/2005) (grifos nossos)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento posterior

à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim proceder,

demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em obtê-lo

administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de

Processo Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1366949, Processo: 0002507-06.2005.4.03.6121, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 02/06/2009, pág.

396) (grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DEVIDA. 1. "O princípio da sucumbência, adotado pelo art.

20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes." (REsp 316388/MG). Precedentes da

Corte e do STJ. 2. São devidos os encargos sucumbenciais em sede de medida cautelar de exibição de

documentos, porque mesmo que o requerido venha a juntar os almejados documentos, sem apresentar

contestação, este já deu causa ao nascimento da ação, com a pretensão resistida do requerente. 3. Se não

houvesse a recusa em âmbito administrativo, o requerente não precisaria recorrer ao Judiciário para visualizar

os documentos. A exibição de plano dos documentos por parte da Administração consubstancia, na verdade,

reconhecimento da procedência do pedido. Por isso, são devidos os honorários advocatícios nas cautelares de

exibição. Precedentes do STJ. 4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.
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(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199938000368330, Órgão Julgador: Primeira Turma

Suplementar, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira, Data da decisão: 10/05/2012, e-DJFi DATA: 08/06/2012,

pág. 438) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. DOCUMENTOS EXIBIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO HONORÁRIOS A CARGO

DO RÉU. 1. Exibição dos documentos após o ajuizamento da ação exibitória e reconhecimento evidente da

procedência do pedido, devendo o réu arcar com o ônus da sucumbência. Honorários advocatícios devidos pela

parte que deu causa ao ajuizamento. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 2. Apelação conhecida e improvida."

(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200372010026479, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel.

Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 23/01/2006, DJ DATA 26/04/2006, pág. 1016)

 

Assim, considerando a própria natureza da cautelar de exibição de documentos e o fato de a parte requerida ter

trazido aos autos, juntamente com a contestação, os documentos pretendidos pelo requerente - o que, por si só,

abreviou o trabalho do profissional em questão - entendo que a condenação atinente à verba honorária deve ser

fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor este que deve ser devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, o qual se mostra em consonância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para reformar a r. sentença, julgando parcialmente

procedente a ação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31946/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001811-69.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 841/842: Trata-se de manifestação do Parquet para declarar extinta a punibilidade da ré Donguita Luzia Bittar

pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

De fato, constata-se que a pena fixada na decisão colegiada de fls. 797/816, já descontado o aumento relativo à

continuidade delitiva, é de 02 (dois) anos, prescrevendo, portanto, em 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109,

V, do Código Penal.

 

Todavia, a ré, na data da prolação da sentença, era maior de 70 (setenta) anos, motivo pelo qual o prazo

2006.61.09.001811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DONGUITA LUZIA BITTAR

ADVOGADO : SP170235 ANDERSON PONTOGLIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00018116920064036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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prescricional, por força do artigo 115, do Código Penal, reduz-se à metade, o que significa, no caso concreto,

redução para 02 (dois) anos.

 

Pelo cotejo entre os marcos interruptivos de recebimento da denúncia, em 10 de dezembro de 2007, e a publicação

da sentença condenatória, em 17 de janeiro de 2011, bem como entre esta data e a de julgamento do recurso de

apelação, transcorreram mais de 02 (dois) anos, razão pela qual a pretensão punitiva encontra-se, de fato,

fulminada pela prescrição.

 

Destarte, constata-se que o prazo prescricional de 02 (dois) anos transcorreu entre a data do recebimento da

denúncia e da publicação da sentença, bem como entre esta última e a data de julgamento do recurso, sendo de

rigor declarar extinta a punibilidade da ré Donguita Luzia Bittar pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva, na modalidade retroativa, em relação ao crime previsto no artigo 168-A, § 1º, I, c.c. artigo 71, do Código

Penal, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1º, e 115, todos do Código Penal, e artigo 61,

caput, do Código de Processo Penal.

 

Tendo em vista a prescrição reconhecida, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 818/839.

 

Publique-se. Intime-se. Baixem-se os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002468-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 3.280: acolho a renúncia da mandatária, permanecendo os procuradores remanescentes na defesa do réu.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012410-09.2011.4.03.6104/SP

2007.03.00.002468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIO CORREA LIMA

ADVOGADO : SP141378 SERGEI COBRA ARBEX

: SP272000 ADRIANA FILIZZOLA D'URSO

APELADO(A) : FABIO BELLO DE OLIVEIRA

: EDSON LUIZ SOARES

ADVOGADO : SP279437 WAGNER BOTELHO CORRALES

: SP329567 JESSE ROMERO ALMEIDA
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DESPACHO

Fls. 2.905 e 2.910.

 

Intimem-se novamente os defensores de Damian Britos Morinigo e José Eulálio Villagra Mancuello, para que

apresentem razões de apelação, advertindo-os da penalidade do art. 265 do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003263-07.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 212/215: acolho a revogação de mandato e a nova constituição de defensores pelo réu e indefiro o pedido de

2011.61.04.012410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE EULALIO VILLAGRA MANCUELLO reu preso

: DAMIAN BRITOS MORINIGO reu preso

ADVOGADO : SP108536 CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE e outro

APELANTE : RAFAEL RAMOS CLETO reu preso

ADVOGADO : SP173613 DOUGLAS OLIVEIRA CARVALHO e outro

APELANTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA reu preso

: ARISTEU SILVA LEOPOLDINO reu preso

: RAMON GUSTAVO RAMOA MARTINEZ reu preso

: ALBERTO RAMON GONZALEZ SILGUEIRA reu preso

: MIGUEL ANGEL GONZALEZ SILGUEIRA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : WAGNER DOS SANTOS VICENTE reu preso

ADVOGADO : SP241706 ANTONI CAVALCANTE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : RICHARD JAVIER BOLANO CORDOBA

: RICHARD BENITEZ GONZALEZ

: LUIZ AFONSO DA SILVA

: THIAGO APARECIDO DA PAZ

: JUAN CARLOS CABANAS BENITEZ

: JORGE ENRIQUE MARTINEZ DE LA PERA ISNARDI

No. ORIG. : 00124100920114036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.003263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SERGIO LUIZ FRANCOSO

ADVOGADO : SP213736 LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO

EXCLUIDO : EDERSON LOURENCO RAMOS

No. ORIG. : 00032630720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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suspensão do processo, por ausência de fundamento jurídico.

 

Fls. 225/227: defiro a juntada de substabelecimento e vista dos autos tão somente em secretaria, bem como

extração de cópias dos autos nas dependências deste Tribunal.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014681-80.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2.530.

 

Intime-se a defesa, para que apresente razões do recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 600, § 4º, do

Código de Processo Penal. 

 

Uma vez apresentadas razões de apelação, remetam-se os autos à vara de origem para que o Ministério Público

apresente suas contrarrazões recursais. 

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

 

Cumpridas tais determinações, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32045/2014 

 

 

 

2013.61.81.014681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : PAULO SALINET DIAS (desmembramento)

: TENILAS ROCHA DIAS (desmembramento)

: JOACIR BAMBIL (desmembramento)

No. ORIG. : 00146818020134036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0020806-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o impetrante, para informá-lo de que o feito será levado em mesa na sessão de julgamento de 21 de

outubro de 2014.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12079/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305064-04.1992.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE FASE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.APELAÇÃO

PROVIDA.

Decreto 20.910/32 - Prescrição Intercorrente.

No caso concreto, com o trânsito em julgado da ação de conhecimento em 07/03/1995 (fls. 104), a União Federal

foi citada nos termos do art. 730, CPC e interpôs embargos à execução 95.03111815-8 em face da embargada

Linhafran Comércio e Representações Ltda.

Em conformidade com o anteriormente exposto, bem como com as normas que regem a prescrição a favor da

Fazenda Pública e decisão que suspendeu a execução, os elementos constantes dos autos levam a conclusão da

inocorrência da prescrição.

2014.03.00.020806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO

: CARLOS RAFAEL CAVALHEIRO DE LIMA

PACIENTE : JOAO RAMAO TORALES reu preso

ADVOGADO : SC038329 CARLOS RAFAEL CAVALHEIRO DE LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00021477020144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

93.03.104351-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : LINHAFRAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outros

APELANTE : JOAO CARLOS TANUS RODRIGUES ALVES -ME

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 92.03.05064-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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No que se diz respeito ao coautor Linhafran Com e Representações Ltda, não ocorreu a prescrição intercorrente,

em razão da decisão de fls. 248, determinando a suspensão da execução da sentença até o julgamento da apelação

no mandado de segurança n° 96.0303383.

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora para reformar a sentença e

determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030859-47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS.

DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E Nº 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ (REsp 1137738/SP, 1ª

Seção , rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009).

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial

n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 395/399 para estabelecer que a compensação seja efetuada com base na

Lei nº 9.430/96, em sua redação original, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0058790-65.2002.4.03.6182/SP

1999.61.00.030859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PIZZARIA CHAPLIN LTDA e outros

: CHURRASCARIA E PIZZARIA CASTELO NOBRE LTDA

: PIZZARIA E RESTAURANTE TATUAPE LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

: SP101198 LUIZ ANTONIO ALVES PRADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-37.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. NULIDADE DA CONSTRIÇÃO. HONORÁRIOS. DEVIDOS PELA

FAZENDA. APELAÇÃO. DESPROVIDA.

 

 

- No que tange à condenação ao pagamento de honorários, a imposição dos ônus processuais, no Direito

Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

2002.61.82.058790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : EURIVALDO VALENTIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00587906520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.60.02.002973-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MAGNA AURENI PINHEIRO SIQUEIRA

ADVOGADO : MS009199 CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00029733720034036002 1 Vr DOURADOS/MS
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- In casu, verifica-se que, para garantir a execução de tributos que considerou serem devidos, a fazenda requereu a

penhora de partes ideais do imóvel pertencente à embargante. Entretanto, tal constrição recaiu sobre bem de

família, conforme restou constatado pelo oficial de justiça. Efetuada a penhora do imóvel, que serve como

residência, resta configurada a nulidade da medida, pois recaiu sobre bem impenhorável, de modo que se faz

necessária a condenação da União ao pagamento de honorários, pois o executado se viu forçado a apresentar estes

embargos para defender-se da penhora. 

 

- Apelação da União desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034903-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. CRÉDITO-PRÊMIO DO

IPI. INCIDÊNCIA. 

- O crédito-prêmio do IPI, consoante anteriormente relatado, constituiu incentivo fiscal que tinha por finalidade

fomentar a exportação, reduzir os custos de produção e tornar a empresa nacional mais competitiva no mercado

externo. Como todo benefício financeiro, acarretou a diminuição da carga tributária, refletiu positivamente no

resultado da empresa e com isso ampliou o lucro e/ou reduziu seu prejuízo.

- De outro lado, o imposto de renda e a CSLL incidiam sobre citado lucro, isto é, sobre todas as receitas, créditos,

benefícios etc., inclusive sobre as devoluções dos custos e despesas tributários, na medida em que inexistia norma

específica, à época dos fatos geradores (1993 a 1998), acerca da exclusão dos valores recuperados da composição

do citado lucro. Pelo contrário, os artigos 43 e 44, inciso III, da Lei nº 4.506/64, 53 da Lei nº 9.430/96 e 392 do

Decreto nº 3.000/99, vigentes à época do aproveitamento do incentivo, estabeleceram a possibilidade de sua

inclusão nas bases de cálculo dos tributos em tela.

- Apelação da União e remessa oficial providas. Prejudicado o apelo do contribuinte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União para

2003.61.00.034903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : DORMER TOLLS S/A

ADVOGADO : SP239613B LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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reformar a sentença e denegar a ordem, sem honorários advocatícios, ex vi do disposto na Súmula 512 do

Supremo Tribunal Federal, e declarar prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010977-08.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012314-32.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.010977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CONFECCOES COR E CORES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00109770820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.012314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00123143220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024915-70.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2003.61.82.024915-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MYUNG HEE KIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00249157020034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025849-28.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027643-84.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

2003.61.82.025849-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GRUPO ASSESCOM ASSESSORIA ESTUDOS E COMUNICACAO S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258492820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.027643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PANDA IND/ E COM/ DE DOCES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00276438420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029922-43.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037742-16.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.029922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SPECIAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299224320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.037742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049033-13.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : HENANCE COML/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377421620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.049033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MAFLEX COML/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00490331320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056062-17.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0070593-11.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

2003.61.82.056062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : UNIX COML/ ELETRONICA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00560621720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.070593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MAXXI CARD DO BRASIL COML/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00705931120034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-25.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. VERBA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. MONTANTE

RECEBIDO ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA DO IR SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP

1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC. APELAÇÃO DOS AUTORES

PARCIALMENTE PROVIDA. CONSTATAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA IGUALMENTE RECÍPROCA.

CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

- Regra matriz do imposto de renda. A regra matriz de incidência dos tributos está prevista na Constituição

Federal e, quanto ao imposto de renda, seu contorno é delimitado pelo artigo 153, inciso III, o qual prevê a

competência da União para instituir imposto sobre III - renda e proventos de qualquer natureza. O artigo 43 do

Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a aquisição da disponibilidade econômica ou

jurídica I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e II - de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior. É possível afirmar, portanto, que o pagamento de montante que não seja produto do capital ou do

trabalho ou que não implique acréscimo patrimonial afasta a incidência do imposto de renda e, por esse

fundamento, não deve ser cobrado o tributo sobre as indenizações que visam a recompor a perda patrimonial.

2004.61.03.005344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : EDUARDO DA SILVA e outros

: EDUARDO JOSE DE AZEREDO

: EMERSON LASSO CIFUENTE

: EUGENIO JOSE DE SOUZA JUHAAZ

: EURICO MONTEIRO ILKIN

: EURIPEDES MENDES

: EVARISTO FERREIRA

: EVERALDO BARROS LEAL

: FABIANO SERAGGI

:
EDSON MORGADO DE PAULA - ESPOLIO (FERNANDA MARQUES DE
ANDRADE)

ADVOGADO : SP118052 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Outrossim, devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção ou não incidência legalmente previstas.

- Imposto de renda sobre adicional de periculosidade. O adicional de que trata os autos consiste em rendimento

proveniente do exercício de trabalho em condições de periculosidade e, no presente caso, é esta a parcela sobre a

qual se deseja afastar a incidência do imposto de renda. Referida verba ostenta natureza salarial, ainda que paga a

destempo, razão pela qual deve sofrer a incidência do IR, uma vez que configura acréscimo patrimonial. A

propósito, a jurisprudência consolidou entendimento neste sentido, conforme segue: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR

DA SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1. Considera-se

deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida no recurso

especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a

título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os rendimentos são pagos

acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não o montante

global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4. Recurso especial parcialmente

provido. (STJ, REsp 1162729/RO, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

Destarte, haja vista não existir previsão de isenção a afastar a exação em debate, a verba denominada adicional de

periculosidade ajusta-se ao campo de incidência do IR.

Imposto de renda sobre verbas trabalhistas pagas acumuladamente. No que concerne ao regime de incidência do

tributo, tem-se que, nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640 do Decreto nº

3.000/1999, o imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir no mês do

recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida legislação determina o momento de

incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto, devem ser

consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo

regimental não-provido (AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma,

Julg.: 21/10/2008, v.u., DJe 21/11/2008 - ressaltei).

- O Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, sedimentou

entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e deve ser considerada a

alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas. Destaque-se a aplicabilidade do julgado

especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES

DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA.

ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando

a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global

pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP, processado sob o rito do art. 543-C do

CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas

decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp

1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 18/03/2014 -

ressaltei)

- É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e dos

artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em debate têm natureza de renda e

representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a alíquota da época do pagamento do

montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto sob o regime de competência,

consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim de compor a base de cálculo que irá

determinar a faixa de incidência.

- Honorários advocatícios. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

2.000,00 (dois mil reais), corrigidos até a data do efetivo pagamento. Entretanto, verifica-se que as partes são, no

caso concreto, vencedoras e vencidas na mesma proporção, uma vez que o pedido é improcedente com relação a

não incidência de IR sobre o adicional de periculosidade, mas procedente quanto a forma de cálculo desse tributo,

qual seja, mês a mês, nos termos das alíquotas e tabelas vigentes à época em que a vantagem deveria ter sido paga.

Há, portanto, sucumbência igualmente recíproca (artigo 21 do CPC) e a sentença deve ser modificada a esse
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respeito a fim de estabelecer que os honorários sejam repartidos igualmente entre as partes.

- Apelação dos autores parcialmente provida para reformar a sentença a fim de julgar parcialmente procedente o

pedido e reconhecer o direito dos apelantes à incidência, mês a mês, do imposto de renda sobre o montante

recebido de forma acumulada a título de adicional de periculosidade, conforme as alíquotas e tabelas vigentes à

época em que deveria ter sido pago.

- Condenação da União ao reembolso das custas processuais, em consequência da constatação da sucumbência

igualmente recíproca.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores para reformar a

sentença a fim de julgar parcialmente procedente o pedido e reconhecer o direito dos apelantes à incidência, mês a

mês, do imposto de renda sobre o montante recebido de forma acumulada a título de adicional de periculosidade,

conforme as alíquotas e tabelas vigentes à época em que deveria ter sido pago e, em consequência da constatação

da sucumbência igualmente recíproca, condenar a União ao reembolso das custas processuais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-07.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA.

- Os argumentos deduzidos pela embargante pretendem obter a reforma do julgado, pois em sua peça recursal não

aponta os vícios indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil. Assim, descabida a atribuição de efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.

- É entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.04.008546-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119

INTERESSADO : ENSA ESCRITORIO NACIONAL DE SERVICOS ADUANEIROS LTDA

ADVOGADO : SP190606 SP190606 CINTHYA FIDÉLIS DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00085460720044036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007902-24.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015619-87.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

2004.61.82.007902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : BASI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00079022420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.015619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SIBERG SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00156198720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1324/2122



OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025280-90.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041655-69.2004.4.03.6182/SP

 

2004.61.82.025280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ALFUND IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00252809020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.041655-7/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO TEMPESTIVA. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. PARCELAMENTO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO POSTERIOR. RENUNCIA NÃO CONFIGURADA.

 

- No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação o declarados e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior (REsp nº 1.120.295/SP).

 

- O disposto no § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a interrupção da prescrição deve

retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie, porquanto a Constituição Federal expressamente

determina que cabe à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre

prescrição.

 

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

- O STJ tem jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura a

exigibilidade do crédito tributário. O Direito Tributário tem regime jurídico próprio a reger a questão, de maneira

que não é aplicável a norma civilista delineada no artigo 191 do Código Civil.

 

- Antes do arquivamento do processo, o crédito tributário já estava extinto. Ainda que se considere o período entre

a propositura tempestiva da demanda e o despacho de citação ou a devolução do AR com a informação acerca da

mudança de endereço (artigo 113, § 2º, do CTN), denota-se que a exequente ao noticiar que se manifestaria em

apartado, não o fez, tampouco demonstra o alegado extravio da petição, ônus que lhe é imposto, notadamente

porque deveria apresentar a cópia devidamente protocolada. Ademais, em sua primeira manifestação após o

desarquivamento do feito (24.01.2007 - fl. 25), não solicitou a citação pessoal da devedora nem por edital, o que

caracteriza inércia, dado que premente a interrupção da prescrição, a fim de que fosse possível eventual aplicação

da Súmula 106/STJ. Ultrapassado o prazo superior a cinco anos ante as datas anteriormente mencionadas, impõe-

se a manutenção da sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória.

 

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CAIO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO e outro

: MARCELO MARQUES MOREIRA FILHO

ADVOGADO : SP111356 HILDA AKIO MIAZATO HATTORI e outro

APELADO(A) : ELKIS E FURLANETTO CENTRO DE DIAG E ANAL CLINICAS LTDA

No. ORIG. : 00416556920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-90.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ARTIGO 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.

APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. De rigor a rejeição da alegação de nulidade diante da ausência de prejuízo imputável à União Federal, que pôde,

em razões de apelação, atacar integralmente os fundamentos da sentença recorrida. Inexistência de violação aos

primados do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

2. Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, eis que, antes do ajuizamento da ação, detinha as informações necessárias para

evitar a inscrição nº 80 6 05 072002-30.

3. A citação da executada, que obrigada a constituir Procurador nos autos para apresentar defesa anteriormente à

extinção do feito, afasta a aplicação do artigo 26 da LEF.

4. Em que pese o feito não se ter demonstrado complexo, a atuação do patrono da executada deve ser

condignamente reconhecida, sendo que os R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixados na sentença, mostram-se

suficientes para remunerar o trabalho desenvolvido, pelas circunstâncias do caso concreto.

5. A exceção de pré-executividade apresentada pela executada não adentrou no mérito da exação, limitando-se a

demonstrar que o tributo estava, antes da inscrição em dívida ativa, com a exigibilidade suspensa, em razão de

decisões proferidas na Medida Cautelar nº 94.0025624-8 e da Ação Ordinária nº 94.0033275-0 (fls. 184/187),

conforme previsto nos artigos 151, V, do CTN.

5. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, e, por maioria,

negar provimento à apelação da executada, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal

André Nabarrete, que deu parcial provimento ao recurso da executada.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311815-02.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

2006.61.82.007130-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO CACIQUE S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.03.99.050559-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. UNIÃO FEDERAL NÃO INTIMADA DOS CÁLCULOS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO MÉRITO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

No presente caso, considerando a decisão proferida nos autos principais - execução de sentença -, determinando o

regular prosseguimento nos autos da execução não remanesce o motivo da extinção do presente feito.

A União não foi intimada dos cálculos apresentados a fls. 11/15 e, consequentemente sobre eles não se

manifestou.

O feito então deve ser processado e julgado no Juízo a quo, razão pela qual, é o caso de acolhimento, em parte, do

recurso da União.

E, em razão do ora decidido, não há que se falar em fixação de honorários advocatícios.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reforma da sentença e

julgamento dos Embargos à Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS. VERBA DE NATUREZA SALARIAL. APELAÇÃO DO AUTOR.

CONHECIMENTO PARCIAL. DESPROVIMENTO.

- Conhecimento parcial da apelação do autor. O artigo 10 da Lei nº 9.249/95, suscitado pelo autor em sua

apelação, não foi aduzido na inicial (fls. 02/17) e também não foi analisado na sentença. Constitui inovação

recursal e, portanto, não pode ser conhecido nesta sede.

- Regra matriz do imposto de renda. A regra matriz de incidência dos tributos está prevista na Constituição

Federal e, quanto ao imposto de renda, seu contorno é delimitado pelo artigo 153, inciso III, o qual prevê a

competência da União para instituir imposto sobre III - renda e proventos de qualquer natureza. O artigo 43 do

Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a aquisição da disponibilidade econômica ou

jurídica I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e II - de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior. É possível afirmar, portanto, que o pagamento de montante que não seja produto do capital ou do

trabalho ou que não implique acréscimo patrimonial afasta a incidência do imposto de renda e, por esse

APELADO(A) : LINHAFRAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

ADVOGADO : SP169024 GABRIELA COSTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : JOAO CARLOS TANUS RODRIGUES ALVES -ME

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 95.03.11815-8 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.61.00.009243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : IVAN LUIZ MURIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00092433520074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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fundamento, não deve ser cobrado o tributo sobre as indenizações que visam a recompor a perda patrimonial.

Outrossim, devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção ou não incidência legalmente previstas.

- Imposto de renda sobre participação nos lucros e resultados (PLR). A participação nos lucros ou resultados da

empresa consiste em um direito social dos trabalhadores, o qual encontra-se previsto no artigo 7º, inciso XI, da

Constituição Federal, in verbis: Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem

à melhoria de sua condição social; (...) XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. Referida verba

é definida por meio de convenções ou acordos coletivos (artigo 621 da CLT) e atualmente encontra-se

regulamentada especificamente pelo artigo 3º da Lei nº 10.101/2000: Art. 3º A participação de que trata o art. 2o

não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de

qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. No que se refere à natureza da

PLR, entendo que se consubstancia em um instrumento de incentivo à produtividade, no que ocasiona um

acréscimo ao patrimônio do trabalhador e, como tal, ostenta caráter eminentemente salarial, embora não substitua

ou complemente a remuneração do empregado. Assim, é devida a incidência do Imposto de Renda sobre essa

parcela, conforme o artigo 3º, § 5º, da Lei nº 10.101/2000, in verbis: Art. 3º (...) § 5.ºAs participações de que trata

este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação

do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a

responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. Neste sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS PAGA AOS EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta egrégia Corte Superior se manifestou pela incidência do imposto de

renda sobre a participação nos lucros da empresa paga aos empregados, porquanto possuem caráter

remuneratório e, não, indenizatório, pois importa em acréscimo patrimonial, constituindo fato gerador desse

imposto. 2. Agravo Regimental desprovido (AgRg no AREsp 188982 / SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, j. em 27/11/2012, DJe 04/12/2012) TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. No caso, o pagamento feito pelo empregador ao seu empregado, a título de participação nos lucros, não tem

natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a)

importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção - pelo contrário, conforme prevê o § 5º do

art. 3º da Lei nº 10.101/2000, sujeita-se à tributação na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física. 3. Recurso

especial a que se nega provimentos. (Resp n. 769258 Fonte DJ DATA: 01/10/2007 PG: 00219 Relator Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, data da decisão 04/09/2007; Primeira Turma)

- No que concerne à alegada inconstitucionalidade do § 5º do art. 3º da Lei 10.101/2000, tem-se que, à vista do

aspecto remuneratório da verba em debate, não merece prosperar tal argumento. Segue julgado do Supremo

Tribunal Federal, a corroborar tal entendimento: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. 1. A controvérsia consiste em saber se incide Imposto de Renda sobre a participação nos lucros

ou resultados da empresa. Em face do que dispõe o art. 146, III, a, da Constituição Federal, a Lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - denominada Código Tributário Nacional -, foi recepcionada com status de lei complementar,

assim definindo o fato gerador do Imposto de Renda: "Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a

renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou

jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior". Em conformidade com o § 1º do artigo transcrito, incluído pela Lei Complementar 104, de 10 de

janeiro de 2001, e também o § 4º do art. 3º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a tributação independe da

denominação dos rendimentos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer

forma e a qualquer título. Portanto, incide Imposto de Renda sobre a participação nos lucros ou resultados de

que trata o art. 7º, XI, da Constituição Federal, conforme expressamente previsto na Medida Provisória 794, de

29 de dezembro de 1994, e nas sucessivas reedições dessa medida, até a conversão da última edição na Lei

10.101/2000, cujo § 5º de seu art. 3º possui o seguinte teor: "As participações de que trata este artigo serão

tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de

renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade

pela retenção e pelo recolhimento do imposto." Registre-se que o § 5º do art. 3º da Lei 10.101/2000 não pode,

simplesmente, deixar de ser aplicado, pois isso significaria negar vigência a tal dispositivo legal, o que somente
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seria viável se houvesse a declaração de sua inconstitucionalidade pela Corte Especial, na forma exigida pelo

art. 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante 10/STF), o que, todavia, não é o caso, dada a

constitucionalidade dessa norma infraconstitucional. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp

1146360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. em 19/08/2010, DJe 28/09/2010, Segunda Turma

- ressaltei)

- Saliente-se que a redação do artigo 111 do Código Tributário Nacional, suscitado pelo autor em seu apelo, não

tem o condão de alterar tal entendimento pelas razões já indicadas.

- Apelação do autor parcialmente conhecida e, nesta parte, negado-lhe provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do autor e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039201-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, o

bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para

penhora, consoante o artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens

penhoráveis, de modo que ao executado resta demonstrar eventual impenhorabilidade ou que tal restrição impede

o exercício de suas atividades, bem como independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por

parte do exequente.

- A questão foi analisada pela Corte Superior no Recurso Especial nº 1.184.765-PA, representativo da

controvérsia, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar-se do acórdão de fls. 254/267 e, em consequência, negar

provimento ao agravo de instrumento, a teor do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.00.039201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 03.00.00160-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045129-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, o

bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para

penhora, consoante o artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens

penhoráveis, de modo que ao executado resta demonstrar eventual impenhorabilidade ou que tal restrição impede

o exercício de suas atividades, bem como independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por

parte do exequente.

- A questão foi analisada pela Corte Superior no Recurso Especial nº 1.184.765-PA, representativo da

controvérsia, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar-se do acórdão de fls. 75/78, nos termos do artigo 543-C,

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e dar provimento ao agravo de instrumento, para deferir o pedido de

bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACEN-JUD, observadas as restrições contidas no artigo 649, inciso

IV, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045586-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.045129-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ILIE DORINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.009559-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.045586-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, o

bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para

penhora, consoante o artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens

penhoráveis, de modo que ao executado resta demonstrar eventual impenhorabilidade ou que tal restrição impede

o exercício de suas atividades, bem como independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por

parte do exequente.

- A questão foi analisada pela Corte Superior no Recurso Especial nº 1.184.765-PA, representativo da

controvérsia, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar-se do acórdão de fls. 94/97, nos termos do artigo 543-C,

§ 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e, em consequência, dar provimento ao agravo de instrumento, para

deferir o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACEN-JUD, observadas as restrições contidas no

artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047205-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, o

bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser opção preferencial para

penhora, consoante o artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que existentes outros bens

penhoráveis, de modo que ao executado resta demonstrar eventual impenhorabilidade ou que tal restrição impede

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FILOS PBS REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.017708-4 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.047205-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : COLEGIO ALTERNATIVO LTDA

ADVOGADO : SP176888 JULIANA ROSSETTO LEOMIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.047912-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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o exercício de suas atividades, bem como independentemente do exaurimento das diligências extrajudiciais por

parte do exequente.

- A questão foi analisada pela Corte Superior no Recurso Especial nº 1.184.765-PA, representativo da

controvérsia, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008, que entendeu que os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar-se do acórdão de fls. 124/127, nos termos do artigo 543-

C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, e dar provimento ao agravo de instrumento, para deferir o pedido

de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACEN-JUD, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020254-27.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE INDEFERIU

LIMINARMENTE A PETIÇÃO INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO RECONHECIDA. APELAÇÃO

DO AUTOR PROVIDA.

- Insta salientar que não há se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, conforme pretende o

apelante, haja vista que se trata de mandado de segurança, o qual se revela um remédio constitucional previsto

para amparar direito líquido e certo, a não permitir dilação probatória. Destarte, o julgado não se encontra eivado

de vícios a justificar o reconhecimento de sua invalidade.

- Nos termos do artigo 45, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, a lei pode atribuir à fonte pagadora do

rendimento a condição de responsável pelo imposto cuja retenção lhe seja atribuída e, conforme a dicção do artigo

867 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999, tem-se que o recolhimento deste tributo deve ser efetuado de

forma centralizada pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, in verbis: Art. 867. Serão efetuados, de forma

centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, o recolhimento do imposto retido na fonte sobre

quaisquer rendimentos.

- A administração pública permite a divisão da Secretaria da Receita Federal em regiões administrativas a fim de

facilitar o atendimento ao contribuinte. Assim, caso o particular resolva de forma deliberada demandar contra a

fazenda no domicílio fiscal correspondente à localização do estabelecimento central da pessoa jurídica

responsável pela retenção do IR, impende reconhecer a legitimidade dessa autoridade fazendária para atuar como

sujeito passivo no mandado de segurança. Nesse sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPUGNAÇÃO DA

EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. AUTORIDADE COATORA. DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL COM JURISDIÇÃO FISCAL SOBRE O LUGAR EM QUE, DE MANEIRA

CENTRALIZADA, OCORRE O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

RELATIVAS AO MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM . 1. (...) 2. ...

Como visto, o fato de ter sido indicado como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal do lugar em

2008.61.00.020254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LUCIANO ALVES BARROS

ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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que, de modo centralizado, ocorreu o recolhimento do tributo, não impede o reconhecimento da

legitimidade ad causam dessa autoridade para figurar no pólo passivo do mandado de segurança, pois o

contribuinte não pode ser penalizado em decorrência de divisões internas de atribuições nos órgãos

públicos. 3. Recurso especial desprovido. (salientei) (STJ, Resp n. 636203, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, j. em 22.04.2008, DJe 07.05.2008)

- Apesar de a documentação colacionada aos autos comprovar o fato de que a rescisão do contrato de trabalho do

autor se efetivou no município de Araras (Estado de São Paulo), tem-se que o impetrante indicou, em sua exordial

(fl. 03), que o estabelecimento matriz localiza-se no Estado de São Paulo (conforme faz prova o extrato anexo

obtido no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil e relativo ao comprovante de inscrição e de situação

cadastral da empresa portadora do CNPJ sob inscrição n. 60.409.075/0001-52), o que permite a subsunção do caso

em tela no paradigma mencionado.

- No que se refere à manifestação do contribuinte de fls. 137/139 no sentido de que seja possibilitado à sua ex-

empregadora realizar a compensação, referido pleito sequer pode ser analisado por esta corte, haja vista a

impossibilidade de aplicação do artigo 515 do Código de Processo Civil ao presente julgamento, dado que não

foram prestadas as informações pela autoridade coatora (artigo 7º, inciso I, da Lei n. 1.533/51, vigente à época dos

fatos) e, portanto, ainda não exercido o inafastável direito ao contraditório.

- Rejeitada a preliminar suscitada pelo autor.

- Dado provimento ao apelo para reformar a sentença a fim de reconhecer a legitimidade da autoridade impetrada

para figurar no polo passivo da presente ação mandamental e, em consequência, determinado o retorno dos autos à

vara de origem para ulterior prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo autor e dar provimento ao

apelo para reformar a sentença a fim de reconhecer a legitimidade da autoridade impetrada para figurar no polo

passivo da presente ação mandamental e, em consequência, determinar o retorno dos autos à vara de origem para

ulterior prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003817-

75.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.03.99.031593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO LUIS PEREIRA LIMA

: RENATO MUZI

: CASSIO ALBERTO CAMPELLO HADDAD

: ROBERTO CAMPELLO HADDAD

: ALTA PAULISTA SERVICOS E CONSULTORIA LTDA e outros

ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

NOME ANTERIOR : IND/ E COM/ DE COLCHOES MARILIA LTDA

ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

No. ORIG. : 96.10.03817-4 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSENCIA DE VICIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. TEORIA ACTIO NATA.

PERÍODO DE CINCO ANOS A CONTAR DA CITAÇÃO DA EMPRESA. CONSUMADO. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não foi apontada a omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada no aresto embargado. A embargante deduz

argumentos nos quais pretende obter a reforma do julgado, ao afirmar que à espécie deve ser aplicada a teoria

actio nata, no caso, a dissolução irregular. Foi ressaltado no aresto que não foi constatado o encerramento da

empresa. Descabe a aplicação do artigo 219, § 1º, do CPC e da Súmula 106, dado que em diversas ocasiões a

União solicitou a paralisação do processo, ainda que ao argumento de diligências. As razões expendidas em

apelação já foram apreciadas no julgamento anterior, o que impede nova análise, haja vista a ausência dos

requisitos constantes o artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015765-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - SEGURO GARANTIA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL - PORTARIA PGFN 164, DE 27/02/2014 - NÃO ACEITAÇÃO PELA UNIÃO FEDERAL - DECISÃO

RECORRIDA DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. O critério da especialidade inviabiliza, no presente caso, a aplicação por analogia do Código de Processo Civil,

diante da ausência de previsão da referida garantia pelo artigo 9º da Lei nº 6.830/80.

2. A União Federal manifestou-se pela impossibilidade de aplicação da Portaria nº 164, 27.02.2014, ao presente

feito.

3. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.00.015765-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP197310 ANA CAROLINA MONTES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157651020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004777-

90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião da sua apelação.

Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a impossibilidade de conhecimento do artigo 2º

da Lei nº 7.713/1989 e do artigo 3º da Lei nº 9.250/1995 por constituírem inovação recursal e de cobrança do

imposto de renda com base no montante global, com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, ao artigo

3º da Lei nº 8.134/1990 e ao artigo 56 do Decreto nº 3.000/1999. Assim, não há que se falar em omissão do

julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). Ressalte-se que os dispositivos não conhecidos

não dizem respeito a questão de ordem pública, mas sim foram indicados no apelo para defender a aplicação do

regime de caixa, questão que foi devidamente enfrentada. Ademais, exatamente por terem sido apontados somente

no recurso é que não poderiam ser conhecidos e os seus efeitos translativo e devolutivo e o princípios jura novit

curia e da mihi factum, dabo tib jus em nada alteram esse entendimento. O que se verifica é o inconformismo da

União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-76.2010.4.03.6104/SP

 

2010.61.00.004777-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047779020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.003639-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA. SITUAÇÃO FÁTICA.

INALTERADA. RECURSO DESPROVIDO.

- A matéria posta no tocante à incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios incidentes sob a verba

trabalhista foi analisada na decisão recorrida, que concluiu que os juros têm natureza indenizatória autônoma,

independentemente da natureza da verba principal, à vista de que visam a recompor a lesão verificada no

patrimônio do credor em razão da demora do devedor. Não se trata de remuneração de capital e não gera a

incidência do imposto de renda.

- In casu, os juros decorrem de numerário pago em virtude de decisão judicial que apreciou contrato de trabalho

rescindido (fls. 70/76). Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os

argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-65.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FRANCISCO GRACCO PRADO

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036397620104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.008554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCINDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP103635 PAULO CESAR GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00085546520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião da sua apelação.

Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a impossibilidade de cobrança do imposto de

renda com base no montante global, com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, além da inexistência

de negativa de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal e, no que tange aos juros de mora, a inaplicabilidade

do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, eis que somente deve incidir SELIC. Assim, não

há que se falar em omissão do julgado sob esse aspecto (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é

o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-52.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião das suas contrarrazões à

apelação do contribuinte. Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a impossibilidade de

cobrança do imposto de renda com base no montante global, bem como a não incidência da exação sobre os juros

moratórios por terem natureza indenizatória e porque, no caso, decorrem de verbas trabalhistas pagas em virtude

de decisão judicial que apreciou contrato de trabalho rescindido (a aposentadoria do autor em nada altera esse

fato), com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, ao artigo 640 do Decreto nº 3.000/1999 e ao artigo

404 do Código Civil. Os artigos 2º e 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/1988, artigo 3º da Lei nº 8.134/1990, artigo 3º

da Lei nº 9.250/1995, artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 4.506/1964, artigos 39 e 55, inciso VI, do Decreto nº

3.000/1999, artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional e artigo 1.016 do Código Civil de 1916, tidos

como omitidos, sequer integraram aquelas contrarrazões. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob

esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União com o

resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de de prequestionamento, uma vez que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

2010.61.23.001367-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO FRANCISCO FILOCOMO

ADVOGADO : SP079187 VALTER SIGOLI e outro

No. ORIG. : 00013675220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004864-65.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União por ocasião das suas contrarrazões à

apelação do contribuinte. Especificamente quanto aos pontos embargados, analisou in totum a impossibilidade de

cobrança do imposto de renda com base no montante global, com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº

7.713/1988, além da inexistência de negativa de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal, com o que não há

que se falar em reclamação ao Supremo Tribunal Federal (artigo 103-A da CF e artigo 7º da Lei nº 11.417/2006).

A questão relativa à impossibilidade de o STJ analisar matéria constitucional, baseada nos artigos 102, inciso III, e

105, inciso III, da CF e no artigo 543-C do CPC, tida como omitida, sequer integrou aquelas contrarrazões. Assim,

não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC) nem,

consequentemente, de necessidade de correção nesse sentido (artigo 463 do CPC). O que se verifica é o

inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2010.61.26.004864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDINEI CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP176221 SP176221 SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro

PETIÇÃO : EDE 2014209327

No. ORIG. : 00048646520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001484-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONVERSÃO EM RETIDO. DESCABIMENTO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONOMICO DEMONSTRADA.

EMPRESAS ADMINISTRADAS POR MEMBROS DA MESMA FAMÍLIA, SOB PODER CENTRAL DE

CONTROLE. PRESSUPOSTOS NO DO ARTIGO 124, INCISO I, DO CTN. RECURSO PROVIDO.

PRESCRIÇÃO PARCIAL DO DÉBITO.

 

- A conversão do agravo de instrumento em retido pelo relator, conquanto seja um dever, não é cabível nas

situações excepcionadas no inciso II do artigo 527. A interpretação dessa regra, todavia, deve se harmonizar com

a do artigo 523 anteriormente transcrito. Assim, embora não esteja expressamente mencionado, a determinação é

imprópria quando o recorrente não mais tiver oportunidade para requerer sua reapreciação pelo tribunal nas razões

ou contrarrazões. Exemplos típicos são os agravos interpostos na fase de execução de sentença ou em executivos

fiscais. Inequívoco que não haverá sentença a respeito do mérito no feito originário, à vista de sua natureza

executiva. Em consequência, tampouco haverá oportunidade para a reiteração do pedido de conhecimento do

agravo que foi convertido em retido. Logo, restará suprimida à exequente a possibilidade de que a decisão de

primeiro grau seja revista pelo tribunal, o que caracteriza clara violação à garantia constitucional ao devido

processo legal.

 

- Anota Nabor Batista de Araújo Neto, "a legislação nacional possui, em seus mais diversos campos, dispositivos

que tratam da responsabilidade solidária ou subsidiária das empresas integrantes de grupos econômicos. Há

dispositivos na seara trabalhista, consumerista, previdenciária e concorrencial." Precedentes desta corte.

 

- Há prova de que as empresas sobre as quais se requer o reconhecimento de que formam grupo econômico de fato

têm seu quadro social integrado por membros da mesma família, conforme demonstram os documentos, o que

denota a exploração de atividades inter-relacionadas, quando não as mesmas. Verifica-se a presença dos requisitos

caracterizadores do grupo econômico, além de indícios de confusão patrimonial e fraude.

 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436. Uma vez constituído o crédito,

coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo

prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

 

- O débito cobrado foi constituído por meio de declaração, consoante anotado na CDA. Ausente informação sobre

a entrega da DCTF, incidem as orientações estabelecidas no julgamento representativo do STJ, de forma que

cumpre considerar o vencimento do tributo (de 15/02/2002 e 15/12/2004), marco inicial para a contagem do lustro

prescricional. Proposta a ação executiva em 24.05.2007, foi determinada a citação da devedora em 05.09.2007,

ocasião em que se deu a interrupção do prazo legal. Verificado o descumprimento dos artigos 189 e 190 do CPC,

os quais determinam que os autos sejam remetidos à conclusão em 24h a contar do recebimento, deve-se aplicar a

Súmula 106/STJ, à vista da demora na execução dos atos processuais, de forma que a dívida vencida há mais de
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cinco anos do ajuizamento da demanda deve ser extinta, a teor do artigo 156, inciso V, do CTN. Estão prescritos

os créditos vencidos em 15.02.2002, 15.03.2002 e 15.04.2002, de modo que a cobrança deve prosseguir em

relação ao débito remanescente. Não há que se falar em supressão instância, haja vista o estabelecido no artigo

219, § 5º, do CPC.

 

- Considerada a sucumbência parcial da exequente, devem ser fixados os respectivos honorários advocatícios

relativos ao montante excluído da cobrança, equivalente a R$ 6.662,37. Avaliada a natureza e a importância da

causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável arbitrar a verba honorária em R$

200,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com

aquele pacificado na corte superior.

 

- Agravo de instrumento provido para incluir Kitscht Bazar Ltda (CNPJ n.º 46.357.687/0001-48) e Lacmann

Confecções Ltda (CNPJ n.º 43.219.211/0001-22) no polo passivo da execução fiscal originária. Preliminar

acolhida em parte para decretar a prescrição dos créditos vencidos em 15.02.2002, 15.03.2002 e 14.04.2002.

Verba honorária fixada em R$ 1.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para incluir Kitscht

Bazar Ltda (CNPJ n.º 46.357.687/0001-48) e Lacmann Confecções Ltda (CNPJ n.º 43.219.211/0001-22) no polo

passivo da execução fiscal originária, acolher em parte a preliminar para decretar a prescrição dos créditos

vencidos em 15.02.2002, 15.03.2002 e 15.04.2002, bem como fixar a verba honorária em R$ 1.000,00, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048625-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR VERIFICADA. SUMULA 435/STJ.

RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.
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- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte

superior.

 

- Ainda que não juntada cópia da certidão do oficial de justiça, que não localizou a sociedade, o juiz "a quo"

afirma em sentença que a diligência pessoal efetuada na ação de cobrança restou frustrada. Caracterizada,

portanto, a dissolução irregular da empresa, informação corroborada pela apelante, que noticia a paralisação

temporária das atividades empresariais. Assim, não obstante o parcelamento da dívida, inafastável o encerramento

ilegal, uma vez que não foi precedido de procedimento regular, tais como o distrato social e o processo de

falência. Verifica-se da ficha cadastral que Maysa Schwindt dos Santos Penna exercia a função de sócia-gerente à

época dos fatos geradores e permaneceu na devedora até sua extinção. Deve ser mantida a decisão atacada.

 

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-42.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE

RENDA RETIDO NA FONTE. ILEGITIMIDADE ATIVA DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.

- A empresa que retém na fonte o imposto de renda incidente sobre rendimentos que paga a seus empregados

assim procede em virtude de a lei ter-lhe atribuído a condição de responsável tributária. Isso não significa que

suporta o encargo financeiro correspondente à exação, mas tão somente que deve descontar a importância relativa

ao IR dos montantes a serem pagos aos seus trabalhadores, os quais efetiva e unicamente sofrem o abatimento, e

recolhê-la aos cofres públicos (artigos 45, 121, 165 e 166 do Código Tributário Nacional).

- Nesse contexto, não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, a respectiva restituição, que corresponde a

direito alheio, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil.

- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1.318.163/PR.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.04.011399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MAIA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-92.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. MONTANTE

ACUMULADO E RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO.

- Imposto de renda sobre verbas trabalhistas pagas acumuladamente. A controvérsia está em se determinar o

regime de incidência do tributo. Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640

do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir

no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida legislação determina o

momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto,

devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1.

No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. O art. 12 da Lei

7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo regimental não-

provido (AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 21/10/2008,

v.u., DJe 21/11/2008 - ressaltei). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso

Especial nº 1.118.429/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante

global e deve ser considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas. Destaque-

se a aplicabilidade do julgado especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas

recebidas acumuladamente: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança

de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP,

processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas

trabalhistas decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe

18/03/2014 - ressaltei)

- É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e dos

artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em debate têm natureza de renda e

representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a alíquota da época do pagamento do

montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto sob o regime de competência,

consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim de compor a base de cálculo que irá
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determinar a faixa de incidência.

- A redação dos demais dispositivos suscitados pela União, quais sejam, artigos 38, parágrafo único, 273 e 274 do

Decreto nº 3.000/1999, artigo 3º, § 2º da Lei nº 7.713/1988, artigos 9º e 11 da Resolução do Conselho Federal de

Contabilidade n. 750, de 29.12.1993 e artigo 177 da Lei n. 6.404/76, não tem o condão de alterar esse

entendimento pelas razões já expostas.

- Honorários advocatícios. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da exação a ser restituída. À falta de recurso das partes a esse respeito e em razão da

inexistência de remessa oficial, devem ser mantidos.

- Apelação da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-47.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. MONTANTE

ACUMULADO E RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC. IR SOBRE JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

UNIÃO.

- Imposto de renda sobre verbas trabalhistas pagas acumuladamente. A controvérsia está em se determinar o

regime de incidência do tributo. Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640

do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir

no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida legislação determina o

momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto,

devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1.

No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. O art. 12 da Lei

7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo regimental não-

provido (AgRg no REsp 641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 21/10/2008,

v.u., DJe 21/11/2008 - ressaltei). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso

Especial nº 1.118.429/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante

global e deve ser considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas. Destaque-

se a aplicabilidade do julgado especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre verbas trabalhistas
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recebidas acumuladamente: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS

TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança

de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP,

processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas

trabalhistas decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe

18/03/2014 - ressaltei)

- É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e dos

artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em debate têm natureza de renda e

representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a alíquota da época do pagamento do

montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto sob o regime de competência,

consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim de compor a base de cálculo que irá

determinar a faixa de incidência.

- A redação dos demais dispositivos suscitados pela União, quais sejam, artigo 16, caput e parágrafo único, da Lei

n. 4.506/64 e artigo 46 da Lei n. 8.541/92, não tem o condão de alterar esse entendimento pelas razões já expostas.

Saliente-se que não se trata de aplicação do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, mas do art. 12 da mesma lei, com

relação ao qual não há que se falar em negativa de vigência ou de validade nem em afronta ao art. 97 da

Constituição Federal (Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal), pois, como visto, tal norma

determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, e

não a sua forma de cálculo, razão pela qual igualmente não se cogita de aplicação equitativa contra legem.

- Imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas acumuladamente. O artigo 153,

inciso III, da CF prevê a competência da União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer

natureza. O artigo 43 do Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos (inciso I) e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (inciso II). É possível afirmar, portanto, que o pagamento de

montante que não seja produto do capital ou do trabalho ou que não implique acréscimo patrimonial afasta a

incidência do imposto de renda e, por esse fundamento, não deve ser cobrado o tributo sobre as indenizações que

visam a recompor a perda patrimonial. Devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção ou não incidência

legalmente previstas. A controvérsia está em se determinar se os juros de mora subsumem-se na hipótese de

incidência do imposto de renda. Nos termos do artigo 110 do CTN, a lei tributária não pode alterar a definição, o

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,

pela Constituição Federal. Entendo que os juros de mora visam a recompor a lesão verificada no patrimônio do

credor em razão da demora do devedor, representam uma penalidade a ele imposta pelo retardamento culposo do

adimplemento e têm natureza indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal.

Destarte, não se equiparam aos lucros cessantes. Em realidade, o pressuposto do pagamento é o dano que deve ser

recuperado, de forma que não é gerada riqueza nova, na medida em que, primeiramente, houve um prejuízo e, só

depois, um crédito. A indenização é paga somente para recompor a perda havida. Tanto é assim que o novo

Código Civil trouxe em seu artigo 404 a seguinte redação: Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de

pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente

estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode

o juiz conceder ao credor indenização suplementar. Da leitura do dispositivo resta evidente não se tratar da

concepção em que juros representam a remuneração do capital. Assim, a incidência do imposto não deve ocorrer

em razão de os juros moratórios, porque indenizatórios, não se enquadrarem no conceito de renda ou acréscimo

patrimonial. A par desse entendimento, in casu, os juros decorrem de verbas trabalhistas pagas em virtude de

decisão judicial que apreciou contrato de trabalho rescindido (fls. 22/27). O Superior Tribunal de Justiça já julgou

recurso representativo da controvérsia referente à cobrança de imposto de renda nessa situação e concluiu ser caso

de não incidência (REsp 1.227.133/RS).

- Honorários advocatícios. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da exação a ser restituída. O Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação no

sentido de que, vencida a fazenda pública, a definição do montante deverá ser feita conforme apreciação

equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, sem limitação aos percentuais indicados no § 3º do mesmo

artigo. Por outro lado, o valor não pode ser inferior a 1% do valor da causa, sob pena de ser considerado irrisório,

segundo orientação daquela mesma corte superior. Dessa maneira, considerados o trabalho realizado pelo patrono,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1345/2122



o tempo exigido para seu serviço e a natureza e o valor da demanda (R$ 1.000,00 em 28.03.2012, conforme fl.

17), justifica-se, à míngua de recurso da União a esse respeito e em razão da inexistência de remessa oficial, a

manutenção dos honorários advocatícios fixados na sentença.

- Apelação da União a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-43.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. MONTANTE

ACUMULADO E RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA

SOB O REGIME DE COMPETÊNCIA. RESP 1.118.429, JULGADO SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO

CPC. IR SOBRE JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

UNIÃO.

- Imposto de renda sobre verbas trabalhistas pagas acumuladamente. A controvérsia está em se determinar o

regime de incidência do tributo. Nos termos da redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e dos artigos 56 e 640

do Decreto nº 3.000/1999, o imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, deverá incidir

no mês do recebimento do crédito e sobre o total do montante. Todavia, a referida legislação determina o

momento de incidência do tributo e não a sua forma de cálculo. Na aferição da exação, como no caso concreto,

devem ser consideradas as alíquotas das épocas a que se referem. Nesse sentido: TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o

momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. Agravo regimental não-provido (AgRg no REsp

641.531/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, Julg.: 21/10/2008, v.u., DJe 21/11/2008 -

ressaltei). Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP,

representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

sedimentou entendimento de que o tributo não pode ser cobrado com base no montante global e deve ser

considerada a alíquota vigente no período em que as parcelas deveriam ter sido pagas, verbis: TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de renda incidente sobre os

benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é

2012.61.22.001318-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOISES PEREIRA

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00013184320124036122 1 Vr TUPA/SP
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legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2.

Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008. (REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010,

DJe 14/05/2010)

- Destaque-se a aplicabilidade do julgado especificamente ao caso de imposto de renda incidente sobre verbas

trabalhistas recebidas acumuladamente: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA.

VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE

COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. ISENÇÃO. 1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança

de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP,

processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

[...] 3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas

trabalhistas decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe

18/03/2014 - ressaltei)

- É certo que deverá incidir o imposto de renda, nos termos do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal e dos

artigos 43 a 45, 116 e 144 do Código Tributário Nacional, pois os valores em debate têm natureza de renda e

representam acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a cobrança com a alíquota da época do pagamento do

montante acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da importância. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o indébito deverá ser calculado com a incidência do imposto sob o regime de competência,

consideradas, ainda, as declarações de ajuste anual da autora no período, a fim de compor a base de cálculo que irá

determinar a faixa de incidência.

- Imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas acumuladamente. O artigo 153,

inciso III, da CF prevê a competência da União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer

natureza. O artigo 43 do Código Tributário Nacional define como fato gerador da exação a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos (inciso I) e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior (inciso II). É possível afirmar, portanto, que o pagamento de

montante que não seja produto do capital ou do trabalho ou que não implique acréscimo patrimonial afasta a

incidência do imposto de renda e, por esse fundamento, não deve ser cobrado o tributo sobre as indenizações que

visam a recompor a perda patrimonial. Devem ser consideradas, ainda, as hipóteses de isenção ou não incidência

legalmente previstas. A controvérsia está em se determinar se os juros de mora subsumem-se na hipótese de

incidência do imposto de renda. Nos termos do artigo 110 do CTN, a lei tributária não pode alterar a definição, o

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,

pela Constituição Federal. Entendo que os juros de mora visam a recompor a lesão verificada no patrimônio do

credor em razão da demora do devedor, representam uma penalidade a ele imposta pelo retardamento culposo do

adimplemento e têm natureza indenizatória autônoma, independentemente do caráter da prestação principal.

Destarte, não se equiparam aos lucros cessantes. Em realidade, o pressuposto do pagamento é o dano que deve ser

recuperado, de forma que não é gerada riqueza nova, na medida em que, primeiramente, houve um prejuízo e, só

depois, um crédito. A indenização é paga somente para recompor a perda havida. Tanto é assim que o novo

Código Civil trouxe em seu artigo 404 a seguinte redação: Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de

pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente

estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode

o juiz conceder ao credor indenização suplementar. Da leitura do dispositivo resta evidente não se tratar da

concepção em que juros representam a remuneração do capital. Assim, a incidência do imposto não deve ocorrer

em razão de os juros moratórios, porque indenizatórios, não se enquadrarem no conceito de renda ou acréscimo

patrimonial. A par desse entendimento, in casu, os juros decorrem de verbas trabalhistas pagas em virtude de

decisão judicial que apreciou contrato de trabalho rescindido (fls. 14/21). O Superior Tribunal de Justiça já julgou

recurso representativo da controvérsia referente à cobrança de imposto de renda nessa situação e concluiu ser caso

de não incidência (REsp 1.227.133/RS): EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO

ACÓRDÃO EMBARGADO. - Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os

declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto

específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação : "RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide

imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão

judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido." Embargos de declaração

acolhidos parcialmente. (EDRESP 201002302098, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE
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DATA:02/12/2011 DECTRAB VOL.:00210 PG:00066. DTPB - ressaltei)

- A redação dos demais dispositivos suscitados pela União, quais sejam, artigo 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88,

artigo 55, inciso XIV, do RIR/99, artigo 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, artigo 46 da Lei n.

8.541/92 e artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, não tem o condão de alterar esse entendimento pelas

razões já expostas. Saliente-se que não se trata de aplicação do art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, mas do art. 12 da

mesma lei, com relação ao qual não há que se falar em negativa de vigência ou de validade nem em afronta ao art.

97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal), pois, como visto, tal norma

determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de rendimentos auferidos acumuladamente, e

não a sua forma de cálculo, razão pela qual igualmente não se cogita de aplicação equitativa contra legem.

- Honorários advocatícios. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da exação a ser restituída. À falta de recurso das partes a esse respeito e em razão da

inexistência de remessa oficial, devem ser mantidos.

- Apelação da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002325-

58.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão de fls. 230/236 apreciou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião de sua apelação (fls.

211/222). Especialmente, houve manifestação expressa no que se refere à subsunção do presente caso no

paradigma do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, REsp n. 1.227.133/RS, o qual preceitua no sentido de que

uma das hipóteses em que não há incidência de imposto de renda sobre os juros de mora é a do contexto de

rescisão de contrato de trabalho, cuja comprovação restou aferida por meio de cópia da carteira de trabalho do

autor (fl. 23). Quanto ao outro ponto embargado, analisou-se in totum a inexistência de negativa de vigência ou de

validade do disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 e de afronta ao artigo 97 da Constituição Federal,

porquanto aquela norma determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de rendimentos

auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob

2012.61.26.002325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDINALDO CELCIO CLAUDIANO

ADVOGADO : SP145244 RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023255820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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esse aspecto (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC) e, ademais, o que se verifica é o inconformismo da embargante

com o resultado do julgamento e seus fundamentos.

 

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão às teses defendidas pelos embargantes, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013659-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ARTIGO 174, I, DO

CPC. REDAÇÃO ANTERIOR À LC 118/05. SÚMULA 106 DO STJ. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

- No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior (REsp nº 1.120.295/SP).

- O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da citação retroagem à data

da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição somente quando a demora é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da sua Súmula nº 106.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

com a citação pessoal do devedor, nos termos do REsp 999.901/RS, julgado nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil (redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118/05).

- A dívida cobrada nestes autos refere-se ao PIS-FATURAMENTO, com vencimentos em 13.08.1996 e

13.09.1996, marcos iniciais para a contagem do prazo prescricional, já que posteriores à entrega das declarações

em 07/1996 e 08/1996. Proposta a ação em 16.02.2001, a empresa foi citada em 11.01.2002, ou seja, após o

decurso de quase um (01) ano do ajuizamento da demanda. A fazenda ingressou com a execução

tempestivamente, contudo, as regras contidas nos artigos 189 e 190 do CPC não foram observadas, já que

cumpriria ao serventuário da justiça remeter os autos à conclusão no prazo de 24h, após a protocolização do feito,

isto é, em 17.02.2001. No entanto, o processo foi recebido no cartório em data posterior e encaminhado ao

magistrado somente em 18.09.2001, o qual proferiu a ordem de citação, diligência cumprida apenas no ano

seguinte. Verificada a demora na execução dos atos processuais, descabido o reconhecimento da prescrição, visto

que a União não pode ser prejudicada pela morosidade atribuída exclusivamente aos mecanismos inerentes ao

Poder Judiciário, a teor da Súmula 106 do STJ.

2013.03.00.013659-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : IND/ COM/ E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS LTDA

ADVOGADO : SP203475 CARLOS ALBERTO PALUAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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- Por fim, não se verifica a possibilidade de se examinar a alegada prescrição intercorrente, porquanto ausentes

elementos suficientes à sua análise.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013822-80.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CUSTAS. DOCUMENTO EMITIDO PELO SIAFI. POSSIBILIDADE.

 - Qualquer gasto (execução financeira) da União é registrado, controlado e contabilizado pelo SIAFI, de modo

que o extrato emitido por esse sistema é hábil para comprovar o recolhimento pela recorrente da diligência de

oficial de justiça, uma vez que revela o pagamento de R$ 109,20 (cento e nove reais e vinte centavos) ao Tribunal

de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, vinculado ao processo executivo de origem (nº 0200825-86-

2011.8.12.0026), que tramita na 2ª Vara da Comarca de Bataguassu/MS e que tem como executada Mercadão dos

Colchões Ltda.

- Considerada a presunção de veracidade dos atos administrativos, verifica-se que o extrato emitido pelo SIAFI

atende ao disposto no artigo 319 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Mato Grosso do Sul,

porquanto essa norma exige alternativamente para a validade do depósito, que esteja acompanhado do respectivo

comprovante de pagamento.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a antecipação de tutela deferida e dar provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017856-98.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.013822-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MERCADAO DOS COLCHOES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 02008258620118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2013.03.00.017856-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. RESSARCIMENTO.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS NOVOS. REsp 959.338/SP, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

- Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, ao analisar requerimento de

liquidação da sentença por artigos, determinou que o credor procedesse à readequação dos seus cálculos, ao

fundamento de que somente poderão ser executados os eventuais créditos decorrentes de operações de exportação

devidamente comprovadas no processo de conhecimento. Demanda que analisou ressarcimento de crédito-prêmio

de IPI.

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou, em sede de recurso representativo da controvérsia, o entendimento de

que na ação declaratória de direito a aproveitamento de crédito-prêmio de IPI com pedido de ressarcimento é

possível a juntada do restante da documentação comprobatória do quantum debeatur por ocasião da liquidação da

sentença por artigos (REsp 959.338/SP).

- Apenas se reconhece neste recurso o direito da recorrente à liquidação por artigos, na medida em que sequer teve

início no primeiro grau, procedimento no qual os documentos apresentados deverão ser examinados pelo

magistrado a quo, que os aceitará ou não conforme as limitações indicadas no julgado do STJ.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, a fim de deferir o pedido da agravante de realização de liquidação

da sentença por artigos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de

deferir o pedido da agravante de realização de liquidação da sentença por artigos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022979-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida

ADVOGADO : SP067543 SETIMIO SALERNO MIGUEL

SINDICO : GUILHERME ESTEVES ZUMSTEIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 15527624419884036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.022979-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031816720124036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECEBIMENTO DO APELO NO EFEITO

SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

- A teor do artigo 520, inciso V, do CPC, a apelação é recebida só no efeito devolutivo se interposta contra

sentença que julgar improcedentes ou rejeitar liminarmente os embargos à execução. No caso, os embargos foram

julgados parcialmente procedentes. Por sua vez, o artigo 558, parágrafo único, do mesmo diploma legal prevê a

hipótese de suspensão de decisões até pronunciamento definitivo, nas situações que possam gerar lesão grave e de

difícil reparação e em que há fundamentação relevante. Precedentes.

- No caso concreto, constata-se que estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo entendimento do STJ para o

deferimento do efeito suspensivo pretendido, na medida em que do exame da fundamentação do recurso de

apelação interposto infere-se a relevância da discussão suscitada, visto que não se trata de questão a ser rejeitada

de pronto e que carece da devida instrução. Além disso, o perigo de dano grave e de difícil reparação está

configurado, uma vez que, com o prosseguimento do feito, os bens serão levados a leilão, com a consequente

diminuição do patrimônio do agravante e o ônus de ter de pleitear a restituição, se vitorioso no apelo.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a antecipação de tutela anteriormente deferida e

dar provimento ao agravo de instrumento, para conferir o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026341-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. REQUISITOS DA CDA. PREENCHIDOS. MULTA. TAXA SELIC.

EXIGIBILIDADE LEGÍTIMA. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. PRESSUPOSTOS LEGAIS

OBSERVADOS. 

 

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia e submetido ao regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade só é cabível nas situações em que observados

concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de

ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a

discussão sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução (artigo 16 da

Lei nº 6.830/80).

2013.03.00.026341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DIGIARTE AUDIO E VIDEO LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES

: SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272880620054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário por entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF dispensa o fisco de outra providência, conforme disposto na Súmula 436/STJ. Uma vez

constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o

termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

- Os tributos cobrados foram constituídos por meio de DCTF. A despeito da manifestação da exequente, não

informou a data da entrega da declaração, de modo que deve ser considerado o vencimento do débito, ocorrido

entre 15.03.2000 e 15.01.2001, marco inicial para a contagem do lustro prescricional. A ação executiva foi

proposta em 12.04.2005 e o despacho de citação da devedora foi proferido em 05.09.2005. Constatada a demora

na execução dos atos processuais, o que resultou na inobservância dos artigos 189 e 190 do CPC, deve ser

aplicada a Súmula 106/STJ, para considerar prescrita somente a dívida vencida antes de 12.04.2000.

- A certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal atende a todos os pressupostos, na medida que indica o

valor originário e atualizado do débito, o fundamento legal específico para o cálculo dos juros, correção monetária

e demais encargos, assim como os concernentes termos iniciais, descrições que bastam para o cumprimento da

exigência legal. Não há violação aos princípios do contraditório e ampla defesa ou nulidade do título (artigo 161,

§ 1º, do CTN). Nos termos da jurisprudência pacificada neste tribunal, tais informações são suficientes para

evidenciar a legalidade da CDA, dotada de liquidez e certeza, consoante o artigo 203 do Código Tributário

Nacional.

- A imposição de multa tem o escopo de desestimular a elisão fiscal. O patamar de 20% é razoável e atende aos

objetivos da sanção, assim como aos princípios constitucionais e tributários da proporcionalidade, da

razoabilidade e do não confisco. O Supremo Tribunal Federal, já pacificou esse entendimento no julgamento do

RE nº 582.461, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria. Está pacificado o entendimento, RE n.º

582.461, de que é legítima a incidência da taxa SELIC para atualização dos débitos tributários quando a lei

autorize, em consonância com o § 1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que permite a incidência de

juros de mora diversos do percentual de 1% quando assim a lei dispuser.

- A penhora sobre percentual do faturamento está prevista nos artigos 655 e 655-A, § 3º, do CPC. A medida é

excepcional e, para o seu deferimento, é imprescindível que o executado não possua bens ou, se os tiver, sejam de

difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, que o percentual fixado para a constrição não torne

inviável o exercício da atividade empresarial, além de ser necessária a nomeação de administrador que apresente

plano de pagamento. A empresa não trouxe nenhum elemento comprobatório de que o percentual de 5% sobre seu

faturamento torna inviável o exercício da sua atividade. À vista do preenchimento dos requisitos, justifica-se a

manutenção da constrição. Verba honorária fixada em R$ 200,00.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para decretar a prescrição da dívida vencida anteriormente a

12.04.2000, condenada a União aos honorários advocatícios no valor de R$ 200,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento para decretar a

prescrição da dívida vencida anteriormente a 12.04.2000, condenada a União aos honorários advocatícios no valor

de R$ 200,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000530-

61.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.000530-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTA FELIX GATO

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO PARCIAL.

- Especificamente quanto aos pontos embargados, o acórdão analisou a impossibilidade de conhecimento do

recurso no que toca ao artigo 43, § 3º, do Decreto nº 3.000/1999, artigo 6º da Lei nº 7.713/1988, artigo 111, inciso

II, do Código Tributário Nacional e artigo 1.061 do Código Civil e de cobrança do imposto de renda com base no

montante global, a inexistência de negativa de vigência ao artigo 97 da Constituição Federal, bem como a não

incidência da exação sobre os juros moratórios, com menção expressa ao artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, artigo 43

do Código Tributário Nacional, artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 4.506/1964 e artigo 404 do Código Civil.

Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que

se verifica é o inconformismo da União com o resultado do julgamento e seus fundamentos. Por outro lado,

entretanto, o decisum deixou de fazer referência ao artigo 39 do Decreto nº 3.000/1999, que foi suscitado na

apelação da União. Assim, necessário o exame.

- A questão relativa ao artigo 39 do Decreto nº 3.000/1999, invocada no apelo, não foi aduzida na contestação e

também não foi objeto da sentença. Assim, constitui inovação recursal e não pode ser conhecida nesta sede.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, unicamente para suprir omissão concernente ao artigo 39 do

Decreto nº 3.000/1999, nos termos descritos, mantido, no mais, o julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, unicamente

para suprir omissão concernente ao artigo 39 do Decreto nº 3.000/1999, nos termos descritos, mantido, no mais, o

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001117-

16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão não é omisso. Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo de instrumento

foram enfrentadas, notadamente a irresignação quanto à impossibilidade de se deferir a penhora sobre o

faturamento da executada, em virtude do não esgotamento das diligências, à luz do entendimento pacificado no

STJ e artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80. Saliente-se que o artigo 677 do CPC diz respeito à nomeação de

depositário para administrar a penhora, nas hipóteses consignadas no próprio dispositivo e, assim, não tem relação

com o pedido de constrição sobre o faturamento da empresa, em razão da realização de todas as diligências

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005306120134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VETOR DE COMUNICACAO ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00482816020114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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possíveis.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002009-

22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO INEXISTENTE.

AUSENCIA DE ELEMENTOS PARA ANALISE DA PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. REFORMA DO

JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Inexiste a apontada omissão relativamente ao artigo 174 do CTN, e ao exame da constituição do crédito

tributário. Consoante consignado pela turma julgadora as partes não colacionaram as informações acerca da data

em que foi obstado o direito de o fisco constituir definitivamente ou exigir a dívida e em qual momento foi

restaurado seu interesse. Não foi possível apurar o conteúdo de cada julgado e saber se foi proferida alguma

decisão liminar em proveito dos litigantes, razão pela qual, não comprovados os elementos necessários para o

deslinde da causa, foi mantido o entendimento adotado na origem.

- A embargante reproduz as razões expendidas e apreciadas pela turma julgadora e impede nova análise, haja vista

a ausência dos requisitos constantes o artigo 535 do Código de Processo Civil. Descabida a atribuição de efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

2014.03.00.002009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022954320134036108 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004429-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. DISPOSIÇÃO DO RÉDITO DA

AGRAVADA PARA POSTERIOR PENHORA. COMPENSAÇÃO ENTRE OS CRÉDITOS DA FAZENDA

PÚBLICA, COM OFÍCIOS PRECATÓRIOS. ARTIGO 100, §§ 9º DA CF/88, INCLUÍDOS PELA EC N.º 62/09.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI N.º 4357 E 4425. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATADOS. ARTIGO 22, §4º, DA LEI N.º 8.906/94. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

- As matérias postas relativas: i) à disposição do crédito da agravada ao juízo a quo, para posterior penhora já

requerida nos autos da execução fiscal n.º 0000323-28.2010.403.6113, em trâmite na 2ª Vara Federal; ii) à

declaração de inconstitucionalidade pelo STF nas ADI 4357 e 4425 da compensação entre os créditos da fazenda

pública, com os ofícios precatórios, nos termos dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88, incluídos pela EC n.º

62/09, inclusive sob os aspectos da publicação da decisão, em 19.12.2013, no DJE nº 251, divulgado em

18/12/2013, da pendência da modulação dos seus efeitos da mencionada decisão singular do Ministro Luiz Fux; e

iii) ao destaque do percentual de 10% sobre o valor a ser pago pela agravada, referentes a honorários advocatícios

contratados, nos termos do artigo 22, caput, §4º, da Lei n.º 8.906/94, foram analisadas na decisão recorrida, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Saliente-se que as redações dos artigos 186 do CTN e 29, caput, da Lei n.º 6.830/80 não têm o condão de alterar

esse entendimento pelas razões já indicadas.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.004429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METALURGICA DIFRANCA LTDA

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03078701219924036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006223-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, INCISOS III, IV e VI, DO CTN. NÃO VERIFICAÇÃO. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL DE ORIGEM. POSSIBILIDADE.

- A recorrente objetiva a suspensão da execução em razão de mandado de segurança, com pedido de liminar,

destinado a obter a amortização de saldo devedor, consolidado em REFIS, por meio de compensação com

precatórios alimentícios, nos termos dos artigos 30 e 43 da Lei nº 12.431/2011. O processo administrativo relativo

ao débito cobrado foi julgado de forma desfavorável. Igualmente, verifica-se no sítio eletrônico oficial da Justiça

Federal da Seção Judiciária de São Paulo que, por sentença, foi denegada a ordem pleiteada no mandamus

(0004188-59.2014.403.6100), ao fundamento de que a devedora não preenche os requisitos legais exigidos para

realizar a compensação do montante devido. Sequer há comprovação de que a soma questionada encontra-se com

parcelamento em curso, de maneira que descabida a suspensão da demanda executiva ante a ausência de quaisquer

das causas previstas no artigo 151 do CTN. Não há óbice ao prosseguimento da execução fiscal originária.

- Agravo de instrumento desprovido e pedido de reconsideração contra decisão que indeferiu a tutela recursal

declarado prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e declarar

prejudicado o pedido de reconsideração contra decisão que indeferiu a tutela recursal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008046-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : M E M PRIMO COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00053762520128260655 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2014.03.00.008046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PUMA TAMBORES LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DOS ARTS. 202 DO CTN E 2º §5º DA LEF. PRECEDENTES.

- No que concerne aos requisitos da certidão da dívida ativa, é cediço que a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça assentou entendimento no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para atacar os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade.

- Os requisitos essenciais da CDA estão descritos no artigo 202 do Código Tributário Nacional e no artigo 2º, § 5º,

da Lei nº 6.830/1980. Verifica-se que a certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal, bem como sua

inicial, atende a todos esses pressupostos.

- Não obstante a terminologia "demais produtos" não seja a mais adequada para indicar a origem do tributo, não é

causa suficiente a ensejar a nulidade da CDA, dado que a fundamentação legal (Decreto-Lei nº 34/66), inserida no

título executivo, disciplina claramente o imposto cobrado, situação que propicia o exercício pleno do contraditório

e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, CF/88). Ademais, o crédito tributário foi constituído com base na DCTF

entregue pelo próprio contribuinte, na qual consta a informação sobre a apuração do imposto devido no período de

2009/2010 (fls. 21/36), de modo que resta afastada a alegação de impossibilidade de apresentação de defesa.

Assim, não há que se falar em extinção do processo nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 586 do Código de

Processo Civil.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009563-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026383620134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.009563-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO MARCONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116325 PAULO HOFFMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023498820134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Não foi apontada a omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada no aresto embargado. O embargante

objetiva a suspensão do feito executivo e sustenta que não foram considerados os documentos juntados e que o

juiz de primeiro grau determinou a realização de hasta pública para a alienação dos veículos penhorados, o que

certamente ocorrerá antes de apreciados os embargos à execução. Não indica quaisquer dos vícios constantes do

artigo 535 do Código de Processo Civil. Deduz argumentos nos quais pretende obter a reforma do julgado e

reproduz as razões já expendidas no agravo e as cópias colacionadas às fls. 107/108, argumentos e peças

examinados pelos membros da turma, o que impede nova análise e modificação do julgado ante a ausência dos

requisitos norma processual.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009740-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO

EXCLUIDO DA DEMANDA. ILEGITIMIDADE PARA RECORRER. RECURSO NÃO CONHECIDO.

 

- O agravante busca a reforma da decisão que não considerou honrada toda a dívida cobrada da empresa Master

Beer Comercial de Produtos Alimentícios Ltda. Nesse sentido, evidente sua ilegitimidade, a teor dos dispositivos

anteriormente explicitados, porque pleiteia, em nome próprio, a revisão de decisum do qual não sucumbiu. O

argumento de que foi excluído por meio de julgado que ainda não se tornou definitivo, não tem o condão de

legitimá-lo para recorrer, na medida em que nenhum prejuízo concreto sofreu. Ao contrário, não faz mais parte da

relação jurídica, de modo que não é devedor na demanda em curso. A leitura de suas razões revela com clareza a

defesa do interesse alheio, haja vista o objetivo de alcançar a declaração de resgate integral da soma devida pela

pessoa jurídica. 

 

- Agravo de instrumento não conhecido. Pedido de reconsideração prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento e declarar prejudicado o

2014.03.00.009740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CASSIO VARELLA MOTTA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MASTER BEER COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00557815620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012132-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PRECATÓRIO.

LEVANTAMENTO. PESSOA JURÍDICA COM INSCRIÇÃO NO CNPJ CANCELADA. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS CONSTITUCIONAIS VERIFICADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa à possibilidade do levantamento de crédito, cujo pagamento é objeto de precatório ou

RPV por pessoa jurídica, cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta, nos termos dos artigos 42, inciso II,

da Instrução Normativa SRFB n.º 1.183/2011 e 47 da Resolução CJF n.º 168/2011, foi analisada na decisão

recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com fundamento em jurisprudência

dominante desta corte sobre o tema, no sentido de que, verificados os requisitos constitucionais, o pagamento deve

ser realizado, independentemente de normas infraconstitucionais que imponham outras condicionantes, em

atenção ao princípio da garantia da jurisdição efetiva (artigo 5º, inciso XXXVI da CF/88).

- As redações dos artigos 3º, in fine, e 6º do CPC e 5º, inciso LIV, da CF/88 não têm o condão de alterar esse

entendimento pelas razões já indicadas.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012825-63.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CONSTRUCOES E COM/ RIO VERDE S/A

ADVOGADO : SP018917 ANTONIO PRESTES D'AVILA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00594819319864036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. FEITO EXECUTIVO NÃO

SUSPENSO. CONTRAMINUTA DA EMPRESA. NÃO CONHECIDA. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO.

ART. 135, INCISO III, DO CTN. NÃO COMPROVADA DISSOLUÇAO IRREGULAR. DILIGENCIA EM

NUMERO DIVERSO. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A despeito do parcelamento da dívida, em consulta ao sítio eletrônico oficial desta corte constata-se que o efeito

executivo não se encontra suspenso, razão pela qual passo à análise das razões recursais. Ressalte-se que a

empresa não pode pleitear em nome próprio direito alheio com a finalidade de defender o sócio, porquanto não é

sua representante legal, ex vi do artigo 6º do CPC.

 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

 

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta corte.

 

- O mandado de citação, penhora e avaliação deixou de ser cumprido em virtude de a empresa não ser localizada

no endereço procurado. No entanto, denota-se que o oficial de justiça esteve no logradouro indicado pela União,

porém diligenciou em número incorreto, visto que, não obstante tenha sido encaminhado ao nº 144, consoante

anotado na CDA, no documento de consulta ao CNPJ e na ficha cadastral, dirigiu-se ao nº 274, sala 24, e não

encontrou a pessoa jurídica executada. Ainda que o servidor tenha obtido informação sobre a possível inatividade

da devedora, conforme noticiado, foi concedido parcelamento pelo próprio fisco, situação que, somada à

realização de diligência em domicílio diverso, não autoriza aplicar a presunção de dissolução irregular.

 

- Contraminuta não conhecida, agravo de instrumento desprovido e pedido de reconsideração prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta, negar provimento ao agravo de

instrumento e declarar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.012825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SUPRICEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI

: SP140496 QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS

: SP196815 KAROLINY TEIXEIRA VAZ

: SP212064 WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00742091320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013269-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE NÃO

INFIRMADA. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU EFEITO SUSPENSIVO.

PREJUDICADO.

- A despeito de a declaração de hipossuficiência gozar de presunção de veracidade (artigo 4º da Lei nº

1.060/1950), é relativa e pode ser afastada pelo juízo se houver motivo evidente nos autos. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp 352.287/AL, AgRg nos EDcl no AREsp 291.095/SP e AgRg no

REsp 1259393/AL.

- In casu, o juízo a quo entendeu que o fato de o agravante ser professor e de ter constituído advogado indicam

que não se enquadra na acepção de pobre, segundo a lei. No entanto, tais fundamentos não são capazes de infirmar

a presunção de que goza a declaração firmada pelo particular. Seria necessário, para tanto, que concretamente

constasse dos autos algum documento que justificasse a dúvida para a concessão do benefício da gratuidade, o que

não ocorre. Desse modo, a decisão agravada deve ser reformada.

- Por fim, à vista do exame exauriente da demanda com o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado

o agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo.

 

- Agravo de instrumento provido, a fim de deferir a assistência judiciária pleiteada, e agravo regimental interposto 

contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de deferir a

assistência judiciária pleiteada, e declarar prejudicado o agravo regimental interposto contra a decisão que

indeferiu o efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0014199-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIS MARCELO BORTOLOTTI

ADVOGADO : SP181673 LUIS LEONARDO TOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013099520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.014199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EUCATEX S/ A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE DIVIDENDOS. EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO. POSSIBILIDADE.

ARTIGOS 612, 620, 655 E 656 DO CPC, 8º, 9º E 11 DA LEI N.º 6.830/80, 32 DA LEI N.º 4.357/65 E 202 DA

LEI N.º 6.404/76. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- As matérias postas relativas: a) à nulidade, em virtude da ausência de intimação da agravante acerca da decisão

que recusou a nomeação de bens à penhora (artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do CPC e violação à ampla

defesa e contraditório) e da permanência dos autos com a exequente por mais de sete meses (artigo 195 do CPC);

b) à penhora sobre dividendos e a legitimidade da recusa da exequente em relação aos que foram ofertados

(artigos 612, 620, 655 e 656 do CPC e 8º, 9º e 11 da Lei n.º 6.830/80); c) vedação da distribuição de lucros e

dividendos pelas pessoas jurídicas a sócios e acionistas quando têm débitos não garantidos, na forma do artigo 32

da Lei n.º 4.357/65; d) ao reconhecimento do direito dos acionistas à distribuição dos dividendos obrigatórios foi

efetivado na assembleia geral ordinária realizada em 28.03.2014, na forma do artigo 202 da Lei n.º 6.404/76, que

não é incompatível com a vedação de sua distribuição, na hipótese do artigo 32 da Lei n.º 4.357/65; e) à

propriedade dos valores correspondentes aos dividendos ser da pessoa jurídica antes de sua distribuição aos

acionistas, o que evidencia que não são bens de terceiros; f) a quantia correspondente aos dividendos se equiparam

a ativos financeiros; e g) a viabilidade da penhora sobre a distribuição dos dividendos que seriam destinados aos

acionistas, sem que haja a violação a qualquer princípio, notadamente o da proporcionalidade, foram analisadas na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Saliente-se que as redações dos artigos 121, incisos I e II, do CTN, 591 e 613 do CPC, 9º, §2º, da Lei n.º

9.245/95, 9º, inciso I, 11, inciso I, da Lei n.º 6.830/80 e 2º, §1º, da LINDB, bem como das Súmulas 70, 323 e 547

do STF, não têm o condão de alterar esse entendimento pelas razões já indicadas.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014255-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014199149

RECTE : EUCATEX S/ A IND/ E COM/

No. ORIG. : 00322750720134036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014255-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FERNANDA DE ABREU DUARTE

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MONTE MOR S/A COM/ IMP/ E EXP/

ADVOGADO : SP281653 ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO.

REDIRECIONAMENTO.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

VERIFICADA. SUMULA 435/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade, ônus atribuído à exequente. Os artigos 124, inciso II, 128 e 134,

inciso VII, do mesmo diploma legal, artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 devem ser interpretados na forma

explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.

 

- O oficial de justiça dirigiu-se ao endereço da empresa e obteve informação do Sr. Laodsé, de que a devedora não

tinha bens para garantir a execução, visto que no pequeno escritório apenas existiam móveis simples e usados, de

baixo valor. A pessoa encontrada noticiou, ainda, administrar encerramento de diversas empresas, entre elas, a

executada. Em segunda diligência, autorizada a penhora sobre o faturamento, restou frustrada, uma vez que, "de

acordo com a declaração do sr. Eduardo Malpelli, contador, a mesma encontra-se inativa, tendo informado que o

advogado da empresa deve peticionar demonstrando que esta não possui faturamento.". Dessa forma,

caracterizada a dissolução irregular da sociedade, que não foi encontrada nas duas oportunidades em que foi

procurada. Outrossim, constata-se da ficha cadastral que a agravante sempre exerceu a diretoria da sociedade,

integrou o quadro social no período do débito cobrado, cujos fatos geradores ocorreram de 06 a 12/1997, e

permaneceram na executada até sua extinção. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, justifica-se a

manutenção da decisão atacada.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal cassada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, em consequência,

cassar a tutela recursal antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014484-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00390144020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LBR LACTEOS BRASIL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.

DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. INDEPENDÊNCIA DA

EXISTÊNCIA DE GARANTIA OU NÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta relativa à impossibilidade de se impor a compensação de ofício aos débitos do contribuinte que

se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN, à luz dos artigos 73 e 74 da Lei n.º

9.430/96, 7º do Decreto-Lei n.º 2.287/86, 61, §1º-A, da IN nº. 1300/2012 e Decreto nº 2.138/97, ainda que

consideradas as alterações promovidas pela Lei n.º 12.844/2013, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com fundamento em REsp julgado pela sistemática do artigo 543-

C do CPC.

- Saliente-se que não houve afastamento da Lei n.º 12.844/2013, mas, sim, a interpretação acerca da essência da

vedação à compensação, qual seja, que a inexigibilidade dos débitos parcelados permanece independentemente da

existência ou não de garantia. Dessa forma, não tem aplicação o invocado artigo 97 da CF/88.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014910-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO COMPROVADA.

RESPONSABILIDADE DESCABIDA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não conheço da discussão relativa aos artigos 125 e 129 do CTN, dado que não foi objeto das razões do

agravado de instrumento, tampouco do julgado recorrido. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta

corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042110520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014910-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : R GLOBO SPORTS PRODUTOS ESPORTIVOS EIReLi

PARTE RÉ : J VALERIO MATERIAIS ESPORTIVOS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022616820134036108 1 Vr BAURU/SP
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- A matéria posta no tocante à responsabilização tributária da agravada, a teor dos artigos 133 do CTN e 4º, inciso

VI, da Lei nº 6.830/80, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, que concluiu que a documentação acostada aos autos não comprova que R.Globo Sports Produtos

Esportivos Eireli tenha, por qualquer título, adquirido o fundo de comércio ou o estabelecimento da executada.

São pessoas jurídicas que, apesar de terem o mesmo objeto social, são distintas, com endereços de suas sedes

diferentes e com sócios diversos. Ressaltou, por fim, que o fato de a empresa agravada ter uma filial vizinha à

devedora não é suficiente para o reconhecimento da sucessão de empresas.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016591-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL PARCIAL: NÃO CONHECE. PRECATÓRIOS: COMPENSAÇÃO.

EMENDA CONSTITUCIONAL 62. §§ 9º E 10 DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ADI 4.357

E 4.425. MODULAÇÃO DOS EFEITOS: APENAS PARA OS PRECATÓRIOS QUE JÁ ESTÃO EM CURSO.

- Inicialmente, entre os temas apontados no agravo de instrumento, verifica-se que a recorrente em momento

algum desenvolveu qualquer argumento com base na reclamação nº 16.567/SP. Tal questão, suscitada somente no

âmbito deste recurso, evidencia inovação recursal. Deveria ter sido trazida na inicial, o que não foi feito, razão

pela qual não pode ser conhecida neste momento processual.

- A decisão recorrida, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de

instrumento ao fundamento de que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal (ADI nº 4.372, nº 4.400 e nº 4.425) e tal decisão deve ser cumprida de

imediato, a despeito da pendência da modulação dos seus efeitos e da ausência de trânsito em julgado, eis que a

determinação aos tribunais para que continuem a realizar os pagamentos dos precatórios com a observância da

legislação até então vigente refere-se aos que já estão em curso, o que não se aplica, evidentemente, aos que ainda

serão iniciados, quando já declarada a citada inconstitucionalidade, exatamente o caso dos autos.

- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do

decisum agravado por seus próprios fundamentos.

- Agravo legal parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

2014.03.00.016591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09360223719864036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017254-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PROCESSUAL.

INOVAÇÃO RECURSAL PARCIAL: NÃO CONHECE. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE

DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE DE RECUSA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE

- Inicialmente, entre os temas apontados no agravo de instrumento, verifica-se que a recorrente em momento

algum desenvolveu qualquer argumento com relação à observância da ordem legal de penhora com base no artigo

655, incisos IV e X, do CPC nem acerca da necessidade de esgotamento dos meios de localização de bens para o

bloqueio de contas bancárias. Tais questões, suscitadas somente no âmbito deste recurso, evidenciam inovação

recursal. Deveriam ter sido trazidas na inicial, o que não foi feito, razão pela qual não podem ser conhecidas neste

momento processual.

- A decisão recorrida, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de

instrumento ao fundamento de que:

a) o decisum de primeiro grau não é nulo, eis que o respectivo juízo procedeu à devida fundamentação, já que,

explicitamente, indicou os motivos que o levou a indeferir a nomeação das debêntures;

b) as debêntures da Companhia Vale do Rio Doce são passíveis de penhora em sede de execução fiscal. No

entanto, tem a fazenda o direito de recusá-las, sem que se cogite violação ao princípio da menor onerosidade do

devedor (artigo 620 do CPC), já que não há obediência à ordem legal de preferência dos bens penhoráveis.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 1241063/RJ, AgRg nos EDcl no AREsp 24.251/RS e AgRg no

Ag 1210938/SP.

- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do

decisum agravado por seus próprios fundamentos.

- Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

2014.03.00.017254-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : SP246618 SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014204208

No. ORIG. : 00340664520124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0018015-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REQUERIMENTO

APRESENTADO ADMINISTRATIVAMENTE DEPOIS DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA.

RECURSO ADMINISTRATIVO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ARTIGO 151, INCISO III, DO CTN.

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

- As matérias postas relativas: a) à não suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, inciso III, do

CTN), em virtude de o requerimento apresentado após a inscrição em dívida ativa não constituir recurso

administrativo, ainda que preenchidos os requisitos do 6º da Lei n.º 9.784/99; e b) aos princípios constitucionais

do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa (artigo 5º, incisos LV e LIV, da CF/88), da segurança

jurídica, da razoabilidade e da proporcionalidade, foram analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, com fundamento em jurisprudência dominante desta corte sobre o tema.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019490-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018015-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CONTROLE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014206453

RECTE : CONTROLE TECNOLOGIA LTDA

No. ORIG. : 00097358020144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO

CONTRA SÓCIO. TEORIA ACTIO NATA. PERÍODO DE CINCO ANOS A CONTAR DA CITAÇÃO DA

EMPRESA. CONSUMADO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Descabida a discussão relativa ao artigo 125, inciso III, do CTN, dado que não aventada nas razões recursais,

tampouco debatida na decisão atacada. Sua análise configura inovação recursal, cuja análise implica supressão de

instância, o que não se admite.

- A matéria debatida no tocante à ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução aos

sócios foi devidamente analisada na decisão recorrida, que concluiu haver decorrido o lustro legal entre a citação

da empresa e o pedido de redirecionamento aos dirigentes, afastada a tese da teoria da actio nata, visto que a

dissolução irregular não é causa prevista no CTN ou em lei complementar apta a inaugurar o prazo prescricional,

consonante os entendimentos da corte superior, expressos no Resp nº 1.163.220 e EDAGA 1.272.349, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002069-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI 6.830/80. IRRETROATIVIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. ADESÃO POSTERIOR.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PRODERCO PRODUTOS DEMARTO COSMETOLOGICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146196220038260152 A Vr COTIA/SP

2014.03.99.002069-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JULIAN RUIZ NOVELLA IND/ MECANICA LTDA e outros

: FRANCISCO RUIZ PEDRO

: NEUZA MARIA VIANA RUIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 00.00.07625-8 A Vr POA/SP
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- A argumentação sobre a irretroatividade dos efeitos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 não merece

prosperar, pois se trata de norma de direito processual e, por isso, incide imediatamente e se aplica às execuções

fiscais em curso. Precedentes do STJ.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido o prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. O início de sua

contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o arquivamento dos

autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- De acordo com o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, a prescrição se

interrompe por qualquer ato do devedor que importe no reconhecimento do débito, como a adesão a programa de

parcelamento.

- Transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, realizado automaticamente um ano após a suspensão do

feito ocorrida em 14.03.2001, e a adesão ao benefício fiscal em 26.11.2009, sem que tenha diligenciado o

exequente para a retomada do curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002072-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do

processo por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente.

- O início de sua contagem se dá após um ano contado do despacho que determina a suspensão do feito, com o

arquivamento dos autos que ocorre automaticamente com o fim do referido período.

- Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

2014.03.99.002072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AGUIATUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: MARCELO DE JESUS

: JOSE ALVES JESUINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 96.00.05003-3 A Vr POA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12081/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-77.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Esta turma examinou a questão e entendeu que o lustro prescricional deveria ser contado da data da lesão ao

contribuinte nas hipóteses de juros remuneratórios, i) incidentes sobre a diferença devida a título de correção

monetária do empréstimo compulsório, dado que foi reconhecido o direito à atualização plena; ii) decorrentes da

diferença entre o valor do encargo pago anualmente e o efetivamente devido; e, iii) aplicados sobre a diferença a

ser paga em dinheiro do saldo não convertido em número inteiro de ações. No que se refere ao termo final de

contagem do prazo prescricional, destaque-se que, na primeira e na terceira hipótese, o lustro se iniciaria em

31.12.2004 e 30.06.2005 e terminaria em 30.12.2009 e 29.06.2010. Porém, considerada a data da propositura da

ação, em 16.04.1999, observa-se que não se iniciou a fluência temporal. Quanto à segunda, contada a prescrição

do pagamento a menor na conta de luz dos juros do período, tem-se o ajuizamento da demanda como dies ad

quem para se aferir se houve o decurso prescricional.

- Os artigos 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 e 3º da Lei nº 4.357/64 foram expressamente examinados por esta

corte.

- Em relação ao artigo 2º da Lei nº 5.073/66, este órgão se pronunciou sobre a norma ao dispor no julgado

embargado que prorrogou o prazo de vigência do empréstimo compulsório.

- Quanto à alegação de violação ao disposto nos artigos 2º, 93, inciso IX, e 97 da Constituição Federal e 165 e

458, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como na Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal,

ao fundamento de que o julgado embargado não aplicou as normas que tratavam da correção monetária dos

créditos oriundos do empréstimo compulsório e não se pronunciou sobre sua inconstitucionalidade, também não

lhe assiste razão, na medida em que esta turma analisou o tema e decidiu, à luz da legislação que tratou da matéria

(Leis nº 4.156/62, nº 5.073/66, nº 4.357/66 e nº 7.181/83 e Decreto-Lei nº 1.512/76) e do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.028.592/RS), ser devida a atualização plena do crédito tributário e os

juros remuneratórios dela decorrentes. Pretende a embargada a reforma do julgado a fim de excluir referido

direito. Entretanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente

algum dos vícios do artigo 535 do estatuto processual civil.

1999.61.00.016695-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ

INTERESSADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP169471 GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH

: SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

INTERESSADO : ISDRALIT IND/ E COM/ LTDA GRUPO ISDRA

ADVOGADO : RS010679 CESAR ARLEI PALUDO

: RS035888 MARCELO ANDRE PIERDONA
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- Impertinente o prequestionamento explícito do artigo 2º da Constituição Federal, que trata do princípio da

separação dos poderes, dado que não foi arguido em sede de apelação ou de contrarrazões e a análise por esta

turma caracterizaria inovação recursal.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028967-

35.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

RECURSO REJEITADO.

- Trata de devolução dos autos pela corte superior para exame tão somente das questões de mérito arguidas nos

recursos de apelação, à vista da declaração de que não se operou a prescrição (fls. 572/576, 579/589 e 605/609).

Ainda que assim não fosse, este tribunal, no julgado de fls. 483/489, analisou o feito e entendeu que a expressão

"o acionista", constante no artigo 35 da Lei nº 7.713/88, é inconstitucional, à luz da jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, mas ao examinar as questões preliminares, acolheu a de prescrição. Dessa forma, se a

embargante pretendia o pronunciamento expresso sobre a legitimidade, deveria ter oposto embargos de declaração

para julgamento do tema, mas, permaneceu inerte. Ademais, importante ressaltar que o ordenamento jurídico

pátrio veda a reapreciação de matérias já superadas, a fim de se evitar o perpetuamento do feito e a violação ao

princípio constitucional da razoável duração dos processos, previsto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

2001.61.00.028967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP129693 WILLIAN MARCONDES SANTANA

: SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

NOME ANTERIOR : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010800-79.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. DESISTÊNCIA DO

MANDADO DE SEGURANÇA APÓS PROLAÇÃO DE SENTENÇA SEM ANUÊNCIA DA PARTE

CONTRÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.° 669.367/RJ, submetido ao regime de repercussão geral,

firmou entendimento no sentido de que, na ação mandamental, a desistência pode ser homologada a qualquer

tempo, mesmo após a prolação de sentença de mérito, independentemente de anuência da parte impetrada, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

- Vale ressaltar que o acórdão prolatado no citado recurso extraordinário, qual seja, o RE n.º 669.367/RJ, ainda

aguarda publicação. Todavia, o fato de não ter sido publicado não constitui motivo para eventuais

questionamentos, uma vez que o artigo 17 da Lei n.º 12.016/09 prevê que "nas decisões proferidas em mandado

de segurança e nos respectivos recursos, quando não publicado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

julgamento, o acórdão será substituído pelas respectivas notas taquigráficas, independentemente de revisão".

- Agravo regimental que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.04.010800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTES

ADVOGADO : SP157043 FLAVIA DE OLIVEIRA SANTOS

: SP245064 WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.008622-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PLINIO BROTERO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP156828 ROBERTO TIMONER e outro

: SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

GANHO DE CAPITAL EM ALIENAÇÃO DE QUOTAS SOCIETÁRIAS. DIREITO ADQUIRIDO EM

DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 4º, ALÍNEA "D", DO DECRETO-LEI N. 1.510/76. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

- O mandado de segurança foi impetrado com o objetivo de que fosse reconhecida a inexigibilidade de imposto de

renda sobre o ganho de capital auferido pelo contribuinte na alienação de quotas societárias adquiridas durante a

vigência do artigo 4º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 1.510/76.

- A decisão recorrida, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheceu parcialmente da

apelação do autor e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento para conceder a segurança, a fim de

reconhecer a existência de direito adquirido do impetrante à isenção do imposto de renda incidente sobre a

alienação de 26.887.610 ações societárias.

- Inalterada a situação fática e jurídica, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do

decisum agravado por seus próprios fundamentos.

- Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-79.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO.

INCLUSAO DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Descabe a discussão acerca dos artigos 128 do CTN e 4º, inciso V e § 2º, da Lei nº 6.830/80, 8º da Lei n.º

1.736/79, 5º, inciso II, 37 e 97 da CF, uma vez que não foram suscitados nas razões recursais (fls. 319/329 e

333/335), nas contrarrazões (fls. 344/345 e 350/364), tampouco aventados no aresto impugnado, razão pela qual

ausente pressuposto essencial para a interposição de recurso fundamentado no artigo 535 do CPC.

- Não prosperam os aclaratórios, porquanto não existe omissão relativamente à suscitada responsabilidade

solidária dos sócios em razão de retenção de imposto, dado que a pretensão sequer foi aventada pela embargante

2007.61.21.001062-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA ANGELA PERECIM BENDASOLI BALARIN

ADVOGADO : SP131053 WILSON JOSE DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 00010627920074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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e, consoante ressaltado pela turma julgadora, como o nome da dirigente não consta da CDA, à União cumpriria

provar a dissolução irregular da sociedade ou gestão fraudulenta (artigo 134, inciso VII, e 135, III, do CTN). No

entanto, ficou demonstrado que a pessoa jurídica foi encerrada por meio de processo de falência, forma regular

para paralisar as atividades empresariais, de modo que inviável o redirecionamento da execução.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038742-

89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- Não há que se falar em contrariedade ao decidido pelos tribunais superiores, dado que o Resp n.º 1.143.677-RS,

paradigma da controvérsia, já mencionado no aresto embargado, determina a incidência de juros de mora até o

trânsito em julgado dos embargos que, interpostos, justificam a incidência do encargo, à vista da ausência do

pagamento na data devida, até porque não há notícia nos autos de que tenha havido a expedição de precatório.

Ademais, destaque-se que a incidência de juros decorre da previsão constitucional contida no artigo 100, à luz da

interpretação feita pelo Superior Tribunal de Justiça.

- A legislação referida pela embargante (artigo 963 do Código Civil) sequer foi objeto das razões de agravo de

instrumento, de modo que constitui inovação suscitá-la nesta sede. Ainda que assim não fosse, não tem o condão

de afastar a regra do artigo 100 da Constituição Federal. Com efeito, pretende a recorrente atribuir caráter

infringente aos presentes aclaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na

jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.03.00.038742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUSTINO ALVARES NETO e outros

: JULIO TADAO FUKUMOTHI

: LIGIA FERREIRA DE MAGALHAES

: LENINE MARQUES JUNQUEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP032481 HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07362268919914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005284-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA

ACÓRDÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno desta

corte, referido recurso somente é cabível contra decisão singular. Não há previsão legal quanto à sua utilização

para impugnar acórdão. O fato é que sua interposição contra decisão colegiada configurou erro grosseiro, o que

inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

- Agravo regimental não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-

71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005284-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CRIL COUROS IND/ E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP270321 BRUNO DADALTO BELLINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019421520094036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.029459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIA. NÃO COMPROVADA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Inexistem as omissões apontadas, tampouco há que se falar em anulação do aresto atacado, dado que o

documento considerado imprescindível pela embargante foi acostado às fls. 187/190, mas em nada altera o

julgamento impugnado, visto que a sentença que julgou procedente a ação civil pública e determinou a

indisponibilidade dos bens dos dirigentes da executada, por meio de embargos de declaração da agravante, decisão

confirmada em segunda instância, excluiu aqueles adquiridos anteriormente à gestão, que se iniciou em

27.04.1998, após a constituição e vencimento do tributo cobrado (31.03.1997). 

- À prova da diretoria da associação à época fatos geradores é incumbência da exequente, que se omitiu quanto a

tal fato, contudo a informação está inserida às fls. 198/199. A turma julgadora constatou a ocorrência do

encerramento irregular da associação, assim como as condutas ilícitas praticadas pela administração e a existência

de auto de infração. Reconheceu a impossibilidade de responsabilizar a agravante pelo tributo exigido, constituído

em 12/1996, visto que passou a exercer a gerência somente em 1998 e deixou o cargo em 01.06.2003, razão pela

qual descabido o redirecionamento dessa dívida à ex-sócia, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017749-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

PARTE RÉ : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

PARTE RÉ : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP123700 PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00035389720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.017749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TECNASA METALMECANICA LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD. DESNECESSIDADE

DO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA A PARTIR

DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 620 DO CPC E À

SÚMULA Nº 417/STJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O BLOQUEIO ACARRETA PREJUÍZOS

À EMPRESA.

- A partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que modificou o artigo 655, inciso I, e acrescentou o 655-A, ambos

da lei processual civil, a penhora on line pelo BACEN-JUD prescinde do esgotamento das diligências para

localização de bens da executada (REsp nº 1.184.765/PA, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC).

- Decisão que determinou o bloqueio é de 21/5/2014, posterior, portanto, à vigência da Lei nº 11.382/2006.

- A medida não ofende o princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620 da lei processual civil, nem a

Súmula nº 417 do Superior Tribunal de Justiça.

- No que tange à alegação de que a medida constritiva causará danos à atividade da empresa, à qual é assegurado o

livre exercício da atividade econômica, tal situação não foi comprovada nos autos. A mera afirmação de que o

bloqueio gerará prejuízos não tem o condão de afastá-lo.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12082/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-

35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO

OCORRÊNCIA.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04002282219944036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.00.008758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FELIPE HA JONG KIM

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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- Quanto aos artigos 477 a 499 da CLT e ao artigo 70, caput e § 5º, da Lei n. 9.430/96, suscitados pela

embargante, tem-se que sequer integraram sua apelação (fls. 150/156). Assim, não há que se falar em omissão do

julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC). O que se verifica é o inconformismo da União

com o resultado do julgamento e seus fundamentos. 

- Os argumentos deduzidos pela embargante pretendem obter a reforma do julgado, pois em sua peça recursal não

aponta os vícios indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil. Assim, descabida a atribuição de efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.

- É entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001413-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE DE EX-SÓCIO. GESTÃO FRAUDULENTA

NÃO COMPROVADA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Não conheço da discussão relativa ao artigo 133 da CF/88, dado que não foi objeto das razões recursais,

tampouco do julgado recorrido. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de

instância, o que não se admite.

- A matéria posta no tocante à responsabilidade dos sócios foi devidamente analisada no julgado atacado, que

concluiu que apenas Eliana Maria de Souza Santos deveria ser excluída da execução fiscal, dado que, consoante

fichada cadastral, não exercia poderes de gestão e se retirou da sociedade em 30.06.1999, antes mesmo da

propositura do feito executivo.

- O sócio Vilobaldo Sodré dos Santos não foi excluído do polo passivo ante a ausência de elementos bastantes

para fundamentar seu pleito. Neste recurso, junta ficha cadastral da JUCESP, na qual consta que, não obstante

assinasse pela empresa quando do vencimento da dívida (15.08.1997), deixou a empresa em 28.06.1999, a qual

continuou suas atividades com os sócios remanescentes, de forma que descabido o redirecionamento da execução

fiscal ante a ausência de prova de conduta fraudulenta na gestão da sociedade, conforme determina o artigo 135,

2010.03.00.001413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS e outro

: ELIANA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239947 THIAGO ANTONIO VITOR VILELA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.13.002157-5 2 Vr FRANCA/SP
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incisos I e III, do CTN. Afastada a regra da responsabilidade solidária, visto que deve ser demonstrado o ato

ilícito. Igualmente deve ser interpretado o artigo 134, inciso VII, do mesmo diploma legal.

- A verba honorária foi fixada em R$ 2.000,00, à vista do valor da dívida, que ultrapassa a importância de R$

46.367,90, quantia bem superior ao percentual de 1% (um por cento) vedado pela corte superior, sistema que se

coaduna com os critérios da norma processual, relativos à natureza e a importância da causa, assim como o

trabalho realizado pelo advogado. Considerada a razoabilidade do valor arbitrado, deve ser mantida a decisão sob

esse aspecto, de acordo com o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região e atende

aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida parcialmente provimento para excluir Vilobaldo Sodré dos

Santos do polo passivo da execução fiscal, mantida a verba honorária em R$ 2.000,00.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida dar-lhe

parcial provimento para excluir Vilobaldo Sodré dos Santos do polo passivo da execução fiscal, mantida a verba

honorária em R$ 2.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018494-20.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO.

INCLUSAO DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- A discussão acerca dos artigos 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, 333, inciso I do CPC, 3º, parágrafo único, 16, §

2º, da Lei nº 6.830/80 e 204 do CTN não é cabível, uma vez que sequer foram suscitados nas razões recursais, nas

contrarrazões, tampouco aventados no aresto impugnado.

- Não existe a apontada omissão relativamente ao dever da sócia comprovar a continuidade das atividades

empresariais, uma vez que a pretensão não foi deduzida na apelação e, consoante ressaltado pela turma julgadora,

à União cumpriria a prova, a fim de responsabilizá-la pela dissolução irregular. Não o cuidado de munir-se da

diligência pessoal destinada a constatar o encerramento ilícito da sociedade. A responsabilidade de terceiros,

independentemente de se tratar de cobrança de IRRF, não é solidária (artigo 124, inciso II, do CTN e 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79) e, portanto, depende da prova de gestão fraudulenta, na forma do artigo 135, III, do

CTN.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

 

2010.61.82.018494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

No. ORIG. : 00184942020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1380/2122



- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001325-

97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. IRREGULARIDADE DAS

CDA. VICIO INEXISTENTE. REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Inexiste omissão relativamente aos dispositivos questionados (artigos 202, parágrafo único e inciso III, 203 do

CTN, 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80), tampouco quanto à análise da regularidade da CDA atinente aos

pressupostos legais, visto que a turma julgadora consignou que as CDA, que embasam a execução fiscal, atendem

à condições exigidas pela norma jurídica, com a indicação explícita da origem, natureza e fundamento legal da

dívida, apta a propiciar a defesa ampla do devedor. Ademais, não há que se falar em incerteza do débito quanto ao

termo "operações", visto que o fato gerador encontra-se previsto na legislação minuciosamente detalhada no

respectivo campo constante da CDA. Ressalte-se, por fim, que a ausência da indicação do livro e da folha de

inscrição não importa nulidade, seja porque despicienda, diante da atual preparação e numeração mecânica ou

eletrônica dos títulos executivos (artigo 2º, § 7º, da Lei 6.830/1980), seja porque o sistema processual brasileiro é

norteado pelo princípio da instrumentalidade das formas, que afasta eventual irregularidade quando não se verifica

prejuízo à parte, como no presente caso.

- A embargante deduz argumentos nos quais pretende obter a reforma do julgado, ao reproduzir as razões

expendidas em seu recurso, as quais já foram apreciadas, o que impede nova análise, haja vista a ausência dos

requisitos constantes o artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.001325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ICEPAR HOLDING PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00021413120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12069/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012902-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA JULGADA IMPORCEDENTE "NO

ESTADO DO PROCESSO". APELAÇÃO DO AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. SUPRESSÃO DA PARTICIPAÇÃO DO AUTOR NO FEITO

A PARTIR DE CERTO MOMENTO, OLVIDANDO-SE A OPORTUNIDADE PARA ESPECIFICAÇÃO DE

PROVAS. AMPLA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. PROCESSO ANULADO EM PARTE, PARA SER REFEITO.

1. Analisando-se a presente ação por prática de ato de improbidade administrativa, com fulcro nos artigos 11,

caput, e 12, III, da Lei nº 8.429/92, e em danos morais difusos, verifica-se que condução do feito entre a

apresentação da réplica à contestação e a prolação da sentença se deu em patente desacordo com os princípios da

isonomia, do contraditório e do devido processo legal.

2. O julgamento do processo sem ter sido concedida às partes oportunidade para especificação de provas - ainda

mais considerando que na inicial o Parquet já havia declinado que gostaria da tomada de depoimento pessoal e de

testemunhos - foi açodado e injustificável, porque a questão subjacente achava-se a léguas de ser unicamente de

direito.

3. Mais: após a apresentação da réplica à contestação, o processo seguiu sem a participação do autor, que não

foi cientificado de nenhum dos atos decisórios subsequentes, com especial destaque para a decisão proferida

em 12/12/2006 (fls. 3985/XVII), que determinava a conclusão do feito para sentença, suprimindo a possibilidade

de dilação probatória que o autor desde a oferta da petição inicial já postulava fosse feita.

4. Preliminar de nulidade da sentença acolhida, por infringência aos artigos 5º, LIV e LV, da Constituição Federal

e 125, I, do Código de Processo Civil. Precedentes (STJ - REsp 1384428/PE, DJe 18/06/2014; STJ - AgRg no

REsp 1201804/PE, DJe 10/08/2011; TRF 3ª Região, AC 0018393-06.2008.4.03.6100, e-DJF3 10/05/2013; TRF 3ª

Região, AC 0014979-84.2001.4.03.9999, e-DJF3 21/01/2011).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida na apelação do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, sendo que o relator foi acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Miguel

di Piero e o faziam para anular o processo depois da oferta de réplica à contestação, determinando-se o

retorno dos autos à origem para seu processamento correto, inclusive dando-se às partes a oportunidade de

2005.61.00.012902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

APELADO(A) : PAULO THEOTONIO COSTA

ADVOGADO : SP056407 MARISA NITTOLO COSTA e outro
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especificarem provas, e o Desembargador Federal Nelton dos Santos a acolhia em menor extensão;

restando prejudicado o exame do mérito do recurso ministerial. Tudo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011719-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS.

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A prova documental existente nos autos mostra que os proventos de aposentadoria da agravante, senhora idosa

de 80 anos de idade, professora aposentada na rede pública do Estado de São Paulo, são depositados na conta do

Banco do Brasil atingidas pela ordem BACENJUD.

2. Não resta a menor dúvida de que foram bloqueados numerários correspondentes à contraprestação laborativa. E

tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a lei é clara e insofismável a respeito, não

estabelecendo quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.

3. A quantia eventualmente não consumida com as necessidades básicas não se torna "reserva de capital" passível

de penhora, remanescendo o original caráter alimentar. Não há evidência que foram indisponibilizadas aplicações

financeiras, receitas suntuárias ou "ganhos acumulados" de que o beneficiário pode se valer depois de decotar o

necessário a sua manutenção; o que se vê é que o saldo resumia-se à verba salarial (proventos).

4. Mantida a ordem de desbloqueio. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Nelton dos

Santos acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12055/2014 

 

 

2014.03.00.011719-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONCEICAO APARECIDA BIAGIONI

ADVOGADO : SP275050 RODRIGO JARA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : AUDIO DISTRIBUIDORA LTDA -ME

ADVOGADO : SP278479 ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA e outro

PARTE RÉ : IVONETE GOMES DE ANDRADE RUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044341020004036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113226-71.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ILEGITIMIDADE DE SÓCIO. RETIRADA DA EMPRESA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo em vista que restou comprovada a retirada do embargante Aldo Rocha Conrado da sociedade no dia 22

de outubro de 1986 (f. 71), o que se deu também em relação aos sócios Carlindo Moretto e Jácomo Gentil

Sobrinho (f. 13 dos autos da execução fiscal), antes da ocorrência do fato gerador do débito executado, é de rigor

o reconhecimento da ilegitimidade passiva destes, para responderem pelo débito executado.

2. O reconhecimento de ofício da ilegitimidade passiva é plenamente franqueado pela legislação pátria, por se

tratar de matéria de ordem pública. Precedente do STJ.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-05.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INTIMAÇÃO DO CONSELHO

POR CARTA. INEXISTÊNCIA DE ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO NA SEDE DO JUÍZO. VALIDADE.

1999.03.99.113226-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALDO ROCHA CONRADO

ADVOGADO : SP061090 NILTON TAVARES

INTERESSADO(A) : CERAMICA ARTISTICA ANGELA CASSIA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00018-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2001.61.82.002491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

APELADO(A) : ESC DAMY INFORZATO CCV LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024910520014036182 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AGRAVO DESPROVIDO.

1. É pacifica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é valida a intimação da

Fazenda Pública por carta (artigo 237, II, CPC), quando inexistente órgão de representação na sede do Juízo,

conforme inteligência do artigo 6º, §2º, da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001, o que

equivale à intimação pessoal, atendendo à regra do artigo 25 da Lei 6.830/80. Precedentes do STJ.

2. In casu, o exequente foi intimada, por Carta Registrada (f. 35), sobre a devolução da Carta Precatória devolvida

(que restou negativa), bem como sobre a remessa do processo ao arquivo. Assim, considerando que os autos

permaneceram arquivados entre 24/02/2003 até 22/10/2010 (pedido de desarquivamento - f. 39), não sendo

apresentadas causas suspensivas ou interruptivas do andamento do prazo prescricional, conclui-se pela ocorrência

da prescrição intercorrente.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053516-86.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR. SÚMULA 106.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Considerando que o procedimento de execução fiscal fora ajuizado antes do advento da Lei Complementar

118/2005, a interrupção da prescrição somente ocorreria com a citação do devedor.

2. In casu, a execução foi ajuizada em 19 de agosto de 2003, sendo que até a prolação da sentença (20 de março

de 2014) a empresa executada não havia sequer sido citada. 

3. Durante o lapso temporal de aproximadamente 11 (onze) anos, não houve a citação da executada, a penhora de

bens, ou seja, nenhum ato concreto visando à execução do crédito por seu titular. Desse modo, não se pode

imputar ao Judiciário o motivo da ocorrência da prescrição do crédito tributário, sendo inaplicável, portanto, a

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2003.61.82.053516-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA e outros

: AMERICA DOS REIS QUARESMA

: DIRCE LOPES THOMAS QUARESMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00535168620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046766-

34.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA ANTES

DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

CITAÇÃO DO DEVEDOR. MOTIVAÇÃO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO LIVRE

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O acórdão pronunciou-se devidamente sobre a controvérsia posta nos autos, deixando claro que ocorreu a

prescrição do crédito tributário, pois a demanda foi ajuizada na iminência do término do prazo prescricional, e que

o fato de a determinação da citação da executada, bem como da sua efetivação, terem ocorrido alguns meses após

o ajuizamento da demanda, não tem o condão de atribuir ao mecanismo da Justiça a responsabilidade pela fluência

do prazo prescricional.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada um dos dispositivos legais ou constitucionais invocados

no recurso, mormente quando a fundamentação lançada nos autos é de tal modo abrangente que contenha,

absorva, prejudique ou torne inútil a expensão de outras considerações.

3. No tocante ao prequestionamento formulado pela agravante, frise-se que é desnecessária a referência expressa

aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é

mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

2004.61.82.046766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORO EVANGELISTA DOS SANTOS

: CICERO ANDRE DE SOUZA

: I G E INSTALADORA GERAL DE ELETRICIDADE LTDA e outros

ADVOGADO : SP200641 JOSE HILTON NUNES DE QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00467663420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061490-43.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA ANTES DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Considerando a data do ajuizamento da execução fiscal (12 de novembro de 2004) e a data em que a exequente

requereu a citação da executada por edital (31 de maio de 2012), verifica-se que já havia sido ultrapassado em

muito o prazo prescricional quinquenal do crédito tributário.

3. Não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao judiciário. Ao

revés, a demora na citação é atribuível à conduta da exequente, visto que a citação da parte executada foi

infrutífera (f. 25, 81 e 94).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010851-87.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2004.61.82.061490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIX COM/ EXTERIOR LTDA e outro

: EVA SUSANA KALMANN DE NEUMANN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00614904320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.010851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA DE LIXO. PRAZO PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Protesto Interruptivo de Prescrição da ação de cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, noticiado nestes

autos (f. 155 e seguintes), não produz seu efeito interruptivo em face da Fazenda Nacional, uma vez que o ente

público goza da prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.

2. No presente caso, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de taxa municipal de coleta,

remoção e destinação do lixo, exercícios de 1997 e 1998. Mesmo que se considere como termo final do lapso

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 03 de fevereiro de 2006 (f. 33), houve o

decurso do lapso prescricional quinquenal.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027098-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO A

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO

DO TERMO INICIAL E DA PORCENTAGEM. SÚMULA N. 54 DO STJ E PRECEDENTES DA REFERIDA

CORTE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em relação à alegação de inobservância do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, no

que concerne ao não acolhimento da nulidade absoluta alegada pela recorrente, destaque-se que a utilização do

dispositivo mencionado, em homenagem ao princípio da celeridade, não causa prejuízos à agravante.

2. Com efeito, a interposição do agravo devolve todas as questões debatidas no recurso de apelação à apreciação

do colegiado, o que supera eventual violação pelo julgamento monocrático. Precedentes.

3. Mantida a incidência de juros de mora na condenação à indenização por danos morais, devem ser determinados

os seus critérios de incidência e, nesse ponto, a jurisprudência é pacífica e a matéria já foi sumulada pelo Superior

Tribunal de Justiça, restando consolidado que os juros de mora incidem a partir do evento danoso (Súmula nº

54/STJ) e no montante de 0,5% ao mês (art. 1.062 do Código de Bevilacqua) até a entrada em vigor do novo

Código Civil, quando, então, passa a incidir a taxa SELIC, nos termos do art. 406 do Novo Diploma. Precedentes.

4. Agravo parcialmente provido para fixar o termo inicial e a porcentagem dos juros de mora incidentes sobre os

danos morais, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

2007.61.00.027098-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : PAULO RENATO GIANELI (= ou > de 60 anos) e outro

: LUZINETE ELIAS GIANELI

ADVOGADO : SP089092A MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-70.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. ELIMINAÇÃO DE CANDIDATA QUE NÃO LOGROU

CLASSIFICAÇÃO. LEGALIDADE. EDITAL. CLÁUSULA RESTRITIVA ELIMINATÓRIA.

CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. "Não houve classificação, logo, 'do nada, nada surge'. Não há como assegurar direito à habilitação,

classificação, nomeação e posse em cargo público para candidata sem classificação alguma no certame, e,

portanto, dele excluída. O edital não prevê essa possibilidade; a lei não prevê essa possibilidade; e não há

princípio geral ou outra fonte de expressão do direito que aponte para tal solução".

2. O Supremo Tribunal Federal afirma a constitucionalidade das cláusulas restritivas nos concursos públicos,

sejam elas eliminatórias ou de barreira (RE 635.739, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 19-2-2014,

Plenário, Informativo 736, com repercussão geral).

3. Os argumentos deduzidos pela agravante não infirmam as conclusões adotadas na decisão recorrida, que deve

ser mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos da

fundamentação supra, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009950-20.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.12.014431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : VIVIANE DE MELO BARATELLA

ADVOGADO : SP142910 LUIZ ANTONIO FIDELIX e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.04.009950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao

relator, através de decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

como no presente caso.

2. A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A ( RFFSA ).

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038059-04.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRSD. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP043293 MARIA CLAUDIA TERRA ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099502020094036104 7 Vr SANTOS/SP

2009.61.82.038059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00380590420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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2. A análise da cópia matrícula de n.º 119.503, registrada no 12º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

São Paulo revela que a Caixa Econômica Federal é credora fiduciária do imóvel objeto da cobrança do crédito

tributário (f. 41 - 45). Nestes termos, aplicável à espécie o disposto no art. 27, § 8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o

qual: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse" (Incluído pela Lei nº 10.931, de

2004).

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IRPJ E CSLL. BASE DE

CÁLCULO. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE PIS/COFINS. ABATIMENTO. ART. 3º, §10, DA LEI N.º

10.833/2003 C/C ART. 15 DA LEI N.º 10.637/2002. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal da Justiça pacificou a questão da exclusão dos créditos escriturais do PIS e da COFINS da

base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedentes.

2. Diante dos precedentes invocados e da legislação pertinente, não há previsão legal para a pretendida dedução.

3. O citado art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS para evitar a incidência dessas

mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não-cumulativo, situação distinta

do IRPJ e da CSLL, submetidos a diferentes fatos geradores e bases de cálculo.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

2010.61.00.001098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010988220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1391/2122



NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-15.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. PRETENSÃO DE

ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO ADOTADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE NA

VIA DOS EMBARGOS. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não se verifica omissão no acórdão recorrido, pois a questão posta no agravo pela ora embargante foi

devidamente analisada, restando consignado que o autor elidiu a presunção que milita em favor do Fisco ao

realizar o lançamento com base na omissão de receitas.

2. Em verdade, os fundamentos trazidos pela embargante exprimem seu inconformismo em relação ao

entendimento adotado pelo acórdão recorrido, discussão essa incabível no âmbito dos embargos de declaração.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-18.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.04.002977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

No. ORIG. : 00029771520104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.004218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042181820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUNDEF). PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1o. DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Os extratos colacionados aos autos (f. 44 e 60) demonstram que o montante que a autora pretende restituir foi

debitado de sua conta corrente em 10 de maio de 2005; contudo, a ação foi ajuizada apenas em 28 de maio de

2010 (f. 2), dezessete dias após o decurso do prazo prescricional de cinco anos. Diante disso, não há como afastar

o decreto de prescrição.

2. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-79.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO. UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE MUNICIPAL. DESNECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O simples fornecimento de medicamentos utilizados para o atendimento em Unidades Básicas de Saúde - UBS

não caracteriza o serviço de distribuidora de medicamentos a impor a assistência de profissional farmacêutico.

2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. É desnecessária a manifestação expressa do julgador acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, para fins de prequestionamento da matéria.

4. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante a

multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2010.61.22.000473-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP

ADVOGADO : SP110868 ALVARO PELEGRINO e outro

No. ORIG. : 00004737920104036122 1 Vr TUPA/SP
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julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026031-67.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA APÓS O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A

CITAÇÃO DA EXECUTADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 16/09/2009 (f. 16), na vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

assim o termo final a ser considerado para a contagem do prazo prescricional é a data do despacho que ordenou a

citação da executada que ocorreu em 20/10/2009. Desse modo, restou configurada a prescrição do crédito

tributário.

2. Não ficou comprovado que a demora para determinar a citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029306-24.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.026031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP260663 MARIA ELISE SACOMANO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00260316720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.029306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO

JULGADO. [Tab]TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA.

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. NÃO APRESENTADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O embargante não demonstrou que a propriedade do imóvel foi transferida efetivamente ao promitente

comprador, uma vez que não há nos autos o compromisso de venda e compra que alega ter firmado com o mesmo.

3. É desnecessária a manifestação expressa do julgador acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, para fins de prequestionamento da matéria.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016063-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. NÃO COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para o reconhecimento da prescrição intercorrente em execução fiscal, não basta o decurso de cinco anos ou

mais desde a citação, sendo necessária a verificação de inércia ou desídia da exequente, não constatada no

presente caso.

2. Para o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios, há a necessidade de comprovação da

dissolução irregular da executada com a devida constatação de que a empresa não se encontra estabelecida no

local de seu registro, a tanto não bastando o extrato de andamento processual juntado aos autos pela agravante,

dando conta de que em outro processo foi proferida decisão de possível de dissolução irregular da empresa

executada.

3. Agravo provido quanto à inocorrência da prescrição.

 

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

No. ORIG. : 00293062420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FARID MOYSES ELIAS e outro

: JAMIL MOYSES ELIAS

PARTE RÉ : IRMAOS ELIAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024181820024036111 2 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo apenas para afastar a ocorrência da

prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016698-94.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO

JULGADO. [Tab]TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO. PRAZO PRESCRICIONAL. UNIÃO.

PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 870, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RESERVA PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Não há que se falar em afronta ao disposto na Súmula Vinculante nº 10, pois não se trata de declaração de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, mas sim de mera interpretação quanto ao disposto

no art. 870, III, do Código de Processo Civil.

 3. A aplicação do inciso III do art. 870 do Código de Processo Civil restringe-se aos casos em que a demora na

intimação pessoal venha a decorrer de ato do devedor, o que não é o caso dos autos. A União tem endereço certo e

não praticou qualquer ato que prejudicasse a sua intimação, não podendo, assim, ser intimada via edital.

4. É desnecessária a manifestação expressa do julgador acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, para fins de prequestionamento da matéria.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016726-62.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.05.016698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00166989420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016726-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA DE LIXO. PRAZO PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 870, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR ARBITRADO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Protesto Interruptivo de Prescrição da ação de cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, noticiado nestes

autos (f. 21 e seguintes), não produz seu efeito interruptivo em face da Fazenda Nacional, uma vez que o ente

público goza da prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.

2. No presente caso, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de taxa municipal de coleta,

remoção e destinação do lixo, exercícios de 2000 e 2001 (f. 08). Considerando-se que o débito referente ao

exercício de 2001 foi cancelado (f. 28), houve o decurso do lapso prescricional quinquenal para os débitos

relativos ao exercício de 2000.

3. A aplicação do inciso III do art. 870 do Código de Processo Civil restringe-se aos casos em que a demora na

intimação pessoal venha a decorrer de ato do devedor, o que não é o caso dos autos. A União tem endereço certo e

não praticou qualquer ato que prejudicasse a sua intimação, não podendo, assim, ser intimada via edital.

4. Considerando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não há se falar em redução na condenação

em honorários advocatícios, mostrando-se adequado o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) arbitrado na decisão

agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035547-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167266220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.035547-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
EXCELSIOR S/A INDUSTRIAS REUNIDAS DE EMBALAGENS E ARTES
GRAFICAS

ADVOGADO : SP177350 RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050656919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS

NO PÓLO PASSIVO. TEORIA DA ACTIO NATA. MANUTENÇÃO DO RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO.

1. Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, é possível a inclusão de sócios no

polo passivo da execução fiscal, desde que comprovada hipótese prevista no art. 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional e não ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da ciência da causa legitimadora da

responsabilização pessoal dos sócios.

2. No presente caso, a exequente teve ciência da inatividade da executada e, portanto, da causa legitimadora da

responsabilização pessoal dos sócios, em 14/07/2005; pugnou pelo redirecionamento da execução fiscal contra os

representantes legais da empresa em 19/06/2012, excedendo, assim, o prazo de 5 (cinco) anos, devendo ser

mantido o reconhecimento da prescrição.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001676-47.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. REPERCUSSÃO

GERAL. RESERVA PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE Nº 10. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em afronta ao preceituado no art. 97 da Constituição Federal ou ao disposto na Súmula

Vinculante nº 10, pois não se trata de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder

Público, mas sim de mera interpretação quanto ao disposto no art. 12 da Lei n.º 7.713/88.

2. Em que pese o reconhecimento de repercussão geral sobre o tema, certo é que o Supremo Tribunal Federal

ainda não se posicionou, sendo plenamente aplicável a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. O desconto do imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente por meio de reclamação

trabalhista deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas

referentes a cada período, nos moldes delineados na sentença.

4. No mérito, os argumentos da agravante não infirmam as conclusões adotadas pela decisão recorrida, que deve

ser mantida por seus próprios fundamentos.

2012.61.09.001676-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA CASEMIRO GARCIA

ADVOGADO : SP258738 ÍLSON FRANCISCO MARTINS e outro

CODINOME : MARCIA APARECIDA CASEMIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016764720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004490-32.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. VALORES

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGOS DE FORMA ACUMULADA. DECLARAÇÃO EM CAMPO

ERRADO DO FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO. REGIME DE COMPETÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O autor não omitiu os valores recebidos acumuladamente; apenas os declarou em campo diverso daquele que a

Receita entende como correto (f. 30). Em tal caso, não há que se falar na aplicação da multa de que trata o art. 44

da Lei n. 9.430/96, já que a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que a multa por declaração inexata só

incide se o contribuinte informa de maneira inexata o valor ou a origem da quantia declarada e o preenchimento

no campo errado do formulário da declaração de ajuste anual não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses (STJ,

Segunda Turma, RESP 200200295754, rel. Min. Castro Meira, DJe 23/05/2005; STJ, Primeira Turma, RESP

201000396046, rel. Min, Luiz Fux, DJe 23/09/2010).

2. A jurisprudência do STJ também é pacífica quanto à utilização do regime de competência para o cálculo do

imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago em atraso e acumuladamente, de maneira que o

desconto do imposto de renda deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as

tabelas e alíquotas referentes a cada período.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ, 2ª

Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.09.004490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044903220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1399/2122



São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-03.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN). SERVIÇOS

BANCÁRIOS. DECRETO-LEI N.º 406/68. AGRAVO DESPROVIDO.

1. In casu, as operações de crédito taxa de administração e abertura, operações de crédito receitas de resíduos,

rendas de taxação em contas paralisadas, SIDEC manutenção de contas inativas, e taxas sobre operação de crédito,

impugnadas pela embargante, não se enquadram na lista de serviços elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem

mesmo por meio da utilização de uma interpretação extensiva. Os serviços pertinentes às citadas operações estão

diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo indevida a pretendida incidência

tributária.

2. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001310-87.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2012.61.13.001995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP130964 GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019950320124036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.61.15.001310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SAO CARLOS SAAE

ADVOGADO : SP289741 GABRIELA DE ARRUDA LEITE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013108720124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1400/2122



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.

REMESSA DA GUIA DE COBRANÇA AO CONTRIBUINTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Assim como na cobrança de taxas municipais, no caso de cobrança da tarifa pela prestação de serviços de água

e esgoto, a remessa pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento

tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001034-53.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DECISÃO

ADMINISTRATIVA QUE DENEGOU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ART. 169 DO CTN.

PEDIDO ADMINISTRATIVO EFETUADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/2005. PRAZO DECENAL.

ERRO DE CLASSIFICAÇÃO DO PRADUTO RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE.

REPERCUSSÃO NA ALÍQUOTA DO IPI. COMPENSAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Deve ser afastada a prescrição da pretensão anulatória, já que artigo 169 do Código Tributário Nacional

determina que "prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição".

Considerando que a decisão administrativa foi proferida em 15.6.2010 e a ação foi ajuizada em 12.6.2012, foi

observado o prazo prescricional.

2. O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento no RE n.º 566621 aplica-se à esfera

administrativa, de maneira que, formulado pedido administrativo de compensação em 14.12.1998, aplica-se o

prazo o prazo decenal.

2012.61.16.001034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO

: SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO

: SP289202 MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010345320124036116 1 Vr ASSIS/SP
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3. Reconhecido, pela administração, o erro na classificação, com repercussão na alíquota do imposto, é de rigor o

direito à repetição do indébito.

 

 4. Honorários fixados em primeiro grau (10% sobre o valor atualizado da causa, atribuído em R$ 6.170.344,77

em 11 de junho de 2012) reduzidos para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já que a causa não é complexa, versando

sobre matéria já pacificada no Supremo Tribunal Federal acerca do prazo prescricional. A par disso, não houve

dilação probatória e a União não apresentou resistência, na contestação, quanto ao indébito tributário.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003589-28.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. VERBAS

RECEBIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA FORA DO CONTEXTO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. REPERCUSSÃO GERAL. RESERVA PLENÁRIO E SÚMULA VINCULANTE Nº 10.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em afronta ao preceituado no art. 97 da Constituição Federal ou ao disposto na Súmula

Vinculante nº 10, pois não se trata de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder

Público, mas sim de mera interpretação quanto ao disposto no art. 12 da Lei n.º 7.713/88.

2. Em que pese o reconhecimento de repercussão geral sobre o tema, certo é que o Supremo Tribunal Federal

ainda não se posicionou, sendo plenamente aplicável a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

3. No mérito, os argumentos da agravante não infirmam as conclusões adotadas pela decisão recorrida, que deve

ser mantida por seus próprios fundamentos.

4. Contudo, deve ser revista a questão referente aos juros moratórios, porquanto, em virtude de as verbas

trabalhistas não terem sido recebidas no contexto de rescisão do contrato de trabalho, deve haver incidência do

imposto de renda.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.21.003589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OLIVIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP254502 CHARLES DOUGLAS MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035892820124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1402/2122



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-49.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TAXA DE COLETA E

REMOÇÃO DE LIXO E TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO. CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE

OURINHOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A taxa de serviços urbanos, objeto da CDA em comento, tem previsão no art. 239, da Lei Municipal n.º 794,

que instituiu o Código Tributário do Município de Ourinhos, que dispõe que: "Art. 239. A taxa de serviços

urbanos tem como fato gerador a prestação pela Prefeitura, de serviços de limpeza pública, iluminação pública,

conservação de calçamento e vigilância e será devido pelos proprietários ou possuidores, a qualquer título, de

imóveis edificados ou não, localizados em logradouros beneficiados por esses serviços."

2. Conquanto assentada a constitucionalidade da cobrança da taxa de prevenção de incêndio e da taxa de remoção

de lixo, as mesmas não podem ser cobradas, visto que não estão previstas no Código Tributário Municipal de

Ourinhos. Precedente (TRF-3, 4ª Turma, AC 1861504, Relator Des. Fed. André Nabarrete, data da decisão:

26/09/2013, e-DJF3 de 09/10/2013).

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015655-

36.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.25.001996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019964920124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.00.015655-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1403/2122



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO

DE 1990. ÍNDICE DE 84, 32%. ACÓRDÃO LIVRE DE OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. APLICAÇÃO

DA MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O acórdão deixou claro o índice de 84,32% deve ser aplicado em relação aos saldos bloqueados existentes no

mês de abril de 1990, e não de março. 

2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e impor multa, conforme

dispõe o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023177-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP057195 MARTA CESARIO PETERS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : OTAVIO ALVES ADEGAS e outro

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

INTERESSADO : JANDIRA RODRIGUES CARDOSO ADEGAS

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

INTERESSADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP141123 EDGAR FADIGA JUNIOR e outro

INTERESSADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02033647119954036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.023177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRAULIO JOSE FONTANA espolio e outros

ADVOGADO : SP333803 RENATO FONTANA TEIXEIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA PLACIDINA DE FARIA FONTANA (= ou > de 60 anos)

: JOAO CARLOS DA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP333803 RENATO FONTANA TEIXEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FONTANA E TEIXEIRA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1404/2122



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. VALOR INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp n.º 1230060, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento no sentido de que

é impenhorável a quantia até 40 salários mínimos, independentemente da natureza da conta ou da aplicação

financeira.

2. No presente caso, foram bloqueados nas contas dos agravantes valores que, somados, não alcançam três mil

reais, de modo que a penhora não deve subsistir.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGO PROVIMENTO ao agravo., nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014763-63.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

EMBARGOS OPOSTOS PELA UNIÃO. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. Tratando-se de sentença que anula a execução por abranger verbas que não constam do título executivo, não há

condenação em favor da União que sirva de base de cálculo para a verba honorária. Assim, não se aplica o do § 3º

do art. 20 do CPC, mas o § 4º, que não estabelece limites percentuais, devendo-se, porém, atentar para o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para seu serviço. 

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP333803 RENATO FONTANA TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063121020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.00.014763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147636320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017548-95.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. DETERMINAÇÃO EM ACORDO COLETIVO E CONVENÇÃO

COLETIVA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Considerando que as verbas em questão não foram pagas em virtude de lei, mas o foram por determinação

contida em acordo coletivo e convenção coletiva, elas não devem ser tidas como mera liberalidade do

empregador, não incidindo o imposto de renda, na conformidade do entendimento firmado nos Recursos Especiais

n. 1.102.575/MG e 1.112.745/SP, sob o rito dos recursos repetitivos.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática, de modo que

deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018161-18.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.017548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVADO : JOSE ORLANDO SARTORI

ADVOGADO : SP111398 RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175489520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.018161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS -

IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. ART. 7º, I, LEI 10.865/2004. INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO PLENÁRIO DO STF.

1. Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, submetido à sistemática do art. 543-B, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições" constante do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

2. Embora o julgamento em questão não esteja por ora acobertado pelo manto da coisa julgada, uma vez que

foram opostos embargos de declaração ainda não julgados, certo é que o Tribunal Pleno dirimiu a controvérsia

que cercava a matéria, em julgamento unânime, o que, nessa medida, atende à sistemática prevista no art. 557 do

Código de Processo Civil, por retratar entendimento dominante na Excelsa Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021386-46.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181611820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.021386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : SANDRO LEVI CLAUDINO DOS SANTOS RACOES -ME e outros

: MIRIAN MARQUES DOS SANTOS -ME

: J M SANTIM COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME

: ADELMO AQUINO FERREIRA -ME

: CLEIDE CANDIDO DA COSTA 07316777818

: CARLA STEFANIE MOREIRA 23006508866

: NELSON DONOFRE AURIVERDE -ME

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00213864620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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REGISTRO NO CRMV E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE

OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) para empresas que se

dedicam ao comércio de animais vivos e produtos veterinários, uma vez que a atividade comercial não é inerente à

medicina veterinária. Inteligência do art. 27 da Lei n. 5.517/69. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

desta Sexta Turma.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011388-42.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PORTARIA DECEX N° 8/91. CARACTERIZAÇÃO DE

VEÍCULO USADO. CONDIÇÃO NÃO VERIFICADA NO CASO DOS AUTOS. TODAS AS PROVAS

DOCUMENTAIS APONTAM QUE O VEÍCULO É NOVO. PROSSEGUIMENTO DO DESPACHO

ADUANEIRO.

1. A Portaria DECEX n.º 8/1991 proibiu o ingresso no país de bens de consumo usado mas não trouxe critérios

para sua definição, o que tem gerado inúmeras controvérsias entre os importadores e a fiscalização aduaneira. 

2. O impetrante defende que, na definição de "usado", não deve ser considerada apenas a circunstância de o

veículo possuir o "certificate of title", mas o fato de ser o primeiro consumidor final. Por sua vez, a impetrada

defende que o veículo passa à condição de usado quando comercializado pelo fabricante, distribuidor autorizado

ou revendedor franqueado, quando então é emitido o "certificate of title".

3. A prova documental demonstra, de forma consistente, que o veículo foi adquirido pela exportadora com a única

finalidade de remessa para o impetrante, não podendo ser considerada consumidora final. Ademais, o hodômetro

do veículo importado aponta o registro de 18 milhas o que corresponde a cerca de 30 quilômetros rodados,

demonstrando, a toda evidência, tratar-se de veículo novo.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.04.011388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EDSON UBIRAJARA CABRAL

ADVOGADO : SP137563 SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113884220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011617-96.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO.

BASE DE CÁLCULO. ART. 7º, I, LEI 10.865/2004. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

PLENÁRIO DO STF.

1. Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

proclamou a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições" constante do

artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/2004.

2. Embora o julgamento em questão não esteja por ora acobertado pelo manto da coisa julgada, uma vez que

foram opostos embargos de declaração ainda não julgados, certo é que o Tribunal Pleno dirimiu a controvérsia

que cercava a matéria, em julgamento unânime, o que, nessa medida, atende à sistemática prevista no art. 557 do

Código de Processo Civil, por retratar entendimento dominante na Excelsa Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012239-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.05.011617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ASCAMP IND/ METALURGICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116179620134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.012239-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA HELENA PEREIRA LEITE SANCHIS ALBERICH

ADVOGADO : SP288769 JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. VALOR INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp n.º 1230060, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento no sentido de que

é impenhorável a quantia até 40 salários mínimos, independentemente da natureza da conta ou da aplicação

financeira.

2. No presente caso, a agravante teve bloqueada em sua conta corrente a quantia de R$ 1.159,97 (mil, cento e

cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos), de modo que a penhora não deve subsistir. 

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017889-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÕES NÃO DEDUZIDAS EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. ANÁLISE PELO TRIBUNAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal, quando atua em sede recursal, é órgão de revisão de decisões tomadas pela primeira instância, não

podendo e não devendo decidir originariamente acerca de questões não apresentadas ao juízo singular, sob pena

de ferir regra de competência, violar o princípio do duplo grau de jurisdição e, em última análise, também o

princípio do juiz natural.

2. Agravo desprovido.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : EBI EMPRESA BRASILEIRA DE INFORMATICA LTDA e outros

: JUAN BAUTISTA SANCHIS SANCHIS

: JUAN RAMON SANCHIS ALBERICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091554720044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : IBRAF INSTITUTO BRASILEIRO DE FRUTAS

ADVOGADO : DF026471 DIOGO BARROZO CAVALCANTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00199098520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017987-39.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR-SE POR OUTROS MEIOS INEQUÍVOCOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A ausência de cópia da certidão de intimação, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525,

inciso I, do Código de Processo Civil inviabiliza o conhecimento do agravo, quando, por outros meios

inequívocos, não for possível aferir a tempestividade do recurso.

2. Certidão desacompanhada de substabelecimento a que se refere não serve para comprovar a intimação da

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017988-24.2014.4.03.0000/MS

 

2014.03.00.017987-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ROMES FRANCO RIBEIRO

ADVOGADO : GO025024 PEDRO PAULO A V VELASCO REMMIGIO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO

PARTE RÉ : MARCUS AURELIUS STIER SERPE e outros

: PAULO EGIDIO VIEIRA

: FRANCO RIBEIRO CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019783520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2014.03.00.017988-4/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR-SE POR OUTROS MEIOS INEQUÍVOCOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A ausência de cópia da certidão de intimação, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525,

inciso I, do Código de Processo Civil inviabiliza o conhecimento do agravo, quando, por outros meios

inequívocos, não for possível aferir a tempestividade do recurso.

2. Certidão desacompanhada de substabelecimento a que se refere não serve para comprovar a intimação da

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020366-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRANCO RIBEIRO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : GO025024 PEDRO PAULO A V VELASCO REMMIGIO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO

PARTE RÉ : MARCUS AURELIUS STIER SERPE e outros

: PAULO EGIDIO VIEIRA

: ROMES FRANCO RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019783520144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2014.03.00.020366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA

ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00654298420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Resulta do novo sistema processual que a penhora de dinheiro em instituição financeira é, agora, opção

preferencial, cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro

bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução.

3. No presente caso, a medida foi adotada após o agravante, conquanto citado, não ter efetuado o pagamento do

débito, tampouco oferecido bens em garantia, tendo o seu representante legal informado ao oficial de justiça que a

empresa não dispunha de bens passíveis de penhora.

4. A alegação concernente à ocorrência de decadência dos créditos constantes da certidão de divida ativa restou

afastada por ocasião do julgamento do agravo de instrumento n.º 2013.03.00.0011181-1, restando superada tal

discussão.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12048/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0447081-66.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL JULGADA MONOCRATICAMENTE (POSSIBILIDADE).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE: OCORRÊNCIA. NULIDADE AFASTADA. INÉRCIA DA UNIÃO

EM DEDUZIR EVENTUAL NULIDADE POR DEFEITO DE INTIMAÇÃO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de cinco anos e a exequente não apresentou

causas suspensivas ou interruptivas, conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no

artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem

qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

2. Quanto a ausência de intimação da Fazenda Pública, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no

sentido de serem prescindíveis as intimações da Fazenda Pública das decisões que determinam o arquivamento da

execução. Também a ausência de intimação da Fazenda para oitiva prévia sobre a prescrição intercorrente, cuja

finalidade é a arguição de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, tem sido admitida em casos

específicos levando-se em conta, entretanto, a necessidade de o órgão público demonstrar o seu prejuízo. Tal

1982.61.82.447081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

SUCEDIDO : Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal IBDF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : EDSON OLIVEIRA MARTINS

No. ORIG. : 04470816619824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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entendimento decorre do princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas des nullités sans grief).

3. A Fazenda Pública não demonstrou, nas razões do recurso de apelação, a existência de fatos que pudessem

levar à suspensão ou interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da demonstração de efetivo

prejuízo decorrente da prolação do decisum impugnado, ou de qualquer outro vício, verifica-se pertinente a

manutenção integral da decisão recorrida.

4. Ainda, deve-se considerar que a decisão que deu ciência da redistribuição do feito para a Seção Judiciária de

São Paulo foi publicada no DOU de 14/7/882, na vigência do art. 25 da Lei nº 6.830/80 (necessidade de intimação

pessoal do representante fazendário); todavia, na primeira manifestação em que essa nulidade poderia ser exposta

(art. 245, CPC), a exequente quedou-se inerte, nada falou a respeito (fls. 34, manifestação de 03/04/2012).

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000576-93.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. AGRAVO IMPROVIDO, MANTENDO-

SE DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM.

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. O entendimento pacífico da Seção de Direito Público do STJ é no sentido de que o redirecionamento da ação

executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado até cinco anos contados da

citação da empresa devedora, estabelecendo, ainda, ser inaplicável, no caso, o disposto no artigo 40 da Lei n.º

6.830/80, já que esse dispositivo, além de referir-se ao devedor (e não ao responsável tributário), deve

harmonizar-se com as hipóteses previstas no artigo 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida

fiscal. Nesse sentido: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag

541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

3. No caso dos autos a dívida objeto da presente execução foi incluída no Parcelamento Especial - PAES instituído

pela Lei 10.684/2003, com pedido solicitado e validado em 31/07/2003 (fls. 110, 113 e 119/125) e exclusão no

referido programa em 29/08/2006.

4. A suspensão da exigibilidade do crédito por força do parcelamento realizado é causa interruptiva do prazo

prescricional, pois é ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor, consoante art. 174,

IV, do CTN, o qual recomeça a fluir, por inteiro, a partir do inadimplemento do acordo, consoante dispõe a

Súmula 248 do ex-TFR.

5. Todavia, ainda assim, o parcelamento do crédito tributário não impede, no presente caso, o reconhecimento da

1996.61.11.000576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : GREGORIO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

No. ORIG. : 10005769319964036111 1 Vr MARILIA/SP
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prescrição intercorrente em relação sócio-administrador. Isto porque a empresa executada aderiu ao parcelamento

em 31/07/2003 (fl. 110), tendo dele sido excluída em 29/08/2006 (fl. 128), data em que reiniciou o prazo

prescricional, não ocorrendo nenhuma causa interruptiva da prescrição, vindo a exequente pleitear a inclusão do

sócio-administrador no polo passivo em 23/01/2012, ou seja, mais de cinco anos após a exclusão da pessoa

jurídica do PAES, impondo-se o reconhecimento da prescrição intercorrente em relação ao sócio ADEMIR

GREGÓRIO.

6. O encerramento das atividades da pessoa jurídica já era de conhecimento da exequente ao menos desde

29/09/2003, quando realizou a carga dos autos e teve ciência da certidão lavrada pela Sra. Oficiala de Justiça à fl.

105-verso, veiculando tal informação.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000352-

91.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - PROVIMENTO,

PARA INCLUIR NA PENSÃO MENSAL OS VALORES ATINENTES À DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E

FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3.

1. Sustenta a embargante NALU PANDINI que o julgamento foi omisso quanto à especificação de quais verbas

de natureza salarial devem integrar a pensão mensal.

2. Restou comprovado nos autos que a vítima/embargante exercia atividade remunerada à época do acidente -

oficial de gabinete nomeada pela Prefeitura Municipal de Tijucas/SC - de modo que, consoante entendimento do

STJ, a pensão mensal fixada deve contemplar os valores atinentes às verbas trabalhistas de natureza salarial,

relativas à décimo terceiro salário e férias acrescidas de 1/3 (REsp 1139997/RJ, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 23/02/2011; REsp 1168831/SP, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010; REsp 1137708/RJ,

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 06/11/2009.

3. Embargos de Declaração providos.

1999.61.04.000352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO(A) : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : NALU PANDINI

ADVOGADO : SP018107 CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outro

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003529119994036104 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração interpostos por

NALU PANDINI para incluir, na pensão mensal, os valores atinentes às verbas trabalhistas de natureza

salarial relativas à décimo terceiro salário e férias acrescidas de 1/3, nos termos do relatório e voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047227-

79.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL: OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DOS

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - SANAÇÃO DE OMISSÕES - CONCLUSÃO DO ARESTO QUE É

MANTIDA.

1. Observa-se que, muito embora a sentença tenha sido desfavorável à União, não se encontra condicionada ao

reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia. Essa conclusão advém da aplicação da norma

contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001,

que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou

em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas

sentenças se proferidas em execução fiscal.

2. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

3. Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF,

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, o

que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da propositura da

ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

4. No caso concreto a DCTF foi entregue em 02/05/1996 (fls. 115), data que houve a constituição definitiva do

crédito tributário e o início da contagem do prazo prescricional, que somente seria interrompido pela citação da

parte executada, que não ocorreu até o momento em que foi proferida a sentença.

5. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c/c o art. 219, § 1º,

do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe com a

citação do executado e retroage à data da propositura da ação que constitui o dies ad quem do prazo prescricional

1999.61.82.047227-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CECILIA RACHEL KLEINMAN

: PECASMAQ COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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e, simultaneamente, o dies a quo para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no art. 174,

parágrafo único, do CTN (REsp 1.120.295/SP).

6. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a propositura e antes da citação, sem comprovação da existência de

causa suspensiva ou interruptiva, de rigor o reconhecimento da prescrição.

7. A norma prevista no artigo 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, que dispõe que o despacho que ordena a citação

interrompe o transcurso do lapso prescricional, só é aplicável a dívidas de natureza não-tributária, que não é o

caso dos autos. Precedentes do STJ.

8. Não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, tampouco o afastamento

deste, mas apenas a interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie, não se podendo falar em

violação à cláusula de reserva de plenário prevista no artigo 97 da Constituição Federal e muito menos à Súmula

Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

9. Na singularidade do caso não se aplica a Súmula 106/STJ, uma vez que é cabível somente na hipótese de

demora na citação da parte contrária, por motivos inerentes ao Judiciário, quando a propositura da demanda é

realizada dentro do prazo prescricional. Ademais, a exequente não pode pretender afastar sua desídia ao impor

falhas ao serviço público.

10. Não houve qualquer pedido da União Federal de citação por edital, nos termos do caput do artigo 219 do CPC,

de modo a suspender o curso do prazo prescricional. Precedentes do STJ.

11. Embargos de declaração providos para sanar omissões. Mantida a parte dispositiva do acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração de fls. 105/114 

tão somente para sanar as omissões constantes do v. acórdão de fls. 102 e verso, mantendo-se a conclusão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022002-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA DE

OPERAÇÕES DE FACTORING. AGRAVO IMPROVIDO, MANTENDO-SE DECISÃO UNIPESSOAL

DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM.

1. A aquisição de direitos creditórios reclama a incidência da exação em tela, porque não é possível o

desmembramento do negócio, jurídico, fazendo com que a incidência tributária repercuta apenas sobre parte da

base de cálculo.

2. A aquisição do faturamento, como alegado, não é operação apartada da "prestação de serviços de intermediação

e contratos de factoring" (fl. 220), nos termos em que alegado pelo autor, mas sim meio para a prestação do

serviço.

3. Trata-se de fundamento do próprio negócio, num entrelaçamento lógico de causa e efeito que se torna

impossível compartimentar o instituto jurídico, a fim de diminuir-se carga fiscal da empresa.

2001.61.00.022002-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK S/C LTDA

ADVOGADO : SP033146 MARCOS GOSCOMB e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4. Não se afigura ilegal a incidência do tributo sobre a atividade do autor, antes da LC 70/91, nos moldes como

apurado pelos auditores da receita, que tomaram por base o valor total da operação.

5. A atividade empresarial realizada pela autora já era prevista no item 48 da Lista de Serviços do Decreto-Lei nº

406/68, na redação da Lei Complementar 56/87, não podendo a interpretação dos normativos citados ser tendente

à isenção fiscal, em vista da indisponibilidade do erário.

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-49.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS

PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. CONDENAÇÃO DO VENCIDO EM VERBAS HONORÁRIAS. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede de apelação, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que as partes discordem

da motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. Em sede de ação civil pública adota-se o critério da simetria, descabendo a condenação da parte vencida ao

pagamento de honorários advocatícios em favor dos autores, inclusive do Ministério Público, de quem essa

condenação não seria exigida em caso de derrota. Precedentes do C. STJ (REsp 1420691/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 13/12/2013; AgRg no AREsp 21.466/RJ,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 22/08/2013; REsp

2001.61.04.002051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : DAURY DE PAULA JUNIOR e outro

INTERESSADO : NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO : RJ050692 FLAVIO INFANTE VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00020514920014036104 2 Vr SANTOS/SP
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1302105/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 14/08/2013;

AgRg no AREsp 221.459/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe

23/04/2013). 

4. A questão relativa aos honorários advocatícios de sucumbência não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da

Constituição Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência do STJ; portanto, in casu, não se está

declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior.

5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062133-69.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. DEMORA DA CITAÇÃO POR CULPA DO

JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

2. E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

3. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição

do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

4. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional.

2002.61.82.062133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : FR DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

EXCLUIDO : RONALDO SIMAO REBELO

: FATIMA SANCHES REBELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00621336920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1419/2122



5. Ausência de paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do

executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo e citação por edital, revela que não houve

paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar

a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, incidindo a Súmula nº 106/STJ.

6. A despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da empresa, a demora para a

citação não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, tendo concorrido o mecanismo judiciário

nos diversos atos praticados no curso do processamento, pelo que inexistente prescrição.

7. Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da

execução fiscal.

8. Agravo legal provido para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão de

fls. 160 e verso e, por conseguinte, dar provimento à apelação para prosseguir a execução, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062836-97.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO CITATÓRIO PROFERIDO ANTERIORMENTE À LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº

6.830/80. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

2. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição

do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

3. No caso concreto verifica-se que decorreu o lapso prescricional, pois o débito tributário foi constituído em

22/05/1998 (fls. 181), a ação executiva fiscal foi ajuizada em 13/12/2002 e a citação do executado ocorreu por

edital somente em 2012 (fls. 147).

4. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

2002.61.82.062836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CIPETRAL COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA

No. ORIG. : 00628369720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Código Tributário Nacional.

5. Assim, recomeçando a contagem do prazo em 13/12/2002, a prescrição quinquenal do débito está configurada,

nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração

promovida pela Lei Complementar nº 118/05, que não vigia na época do despacho citatório, dispondo sobre a

interrupção da prescrição pela citação da devedora, que ocorreu em 2012.

6. A norma prevista no artigo 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, que dispõe que o despacho que ordena a citação

interrompe o transcurso do lapso prescricional, só é aplicável a dívidas de natureza não-tributária, que não é o

caso dos autos. Precedentes do STJ.

7. Na singularidade do caso não se aplica a Súmula 106/STJ, uma vez que é cabível somente na hipótese de

demora na citação da parte contrária, por motivos inerentes ao Judiciário, quando a propositura da demanda é

realizada dentro do prazo prescricional. Ademais, a exequente não pode pretender afastar sua desídia ao impor

falhas ao serviço público.

8. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015522-24.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. DEMORA DA CITAÇÃO POR CULPA DO

JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

2. E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

2003.61.82.015522-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : VESSEL COML/ LTDA e outros

: WAGNER CARLOS DA SILVA NASCIMENTO

: JOSE VICENTE DE SOUZA

: PAULO ROBERTO MORAIS

: ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00155222420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

3. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição

do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

4. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional.

5. Ausência de paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do

executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo e citação por edital, revela que não houve

paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar

a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, incidindo a Súmula nº 106/STJ.

6. A despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da empresa, a demora para a

citação não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, tendo concorrido o mecanismo judiciário

nos diversos atos praticados no curso do processamento, pelo que inexistente prescrição.

7. Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da

execução fiscal.

8. Agravo legal provido para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão de

fls. 137/141 e, por conseguinte, dar provimento à apelação para prosseguir a execução, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013883-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

2004.61.00.013883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ITAU UNIBANCO S/A e outros

: ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A

: ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP221094 RAFAEL AUGUSTO GOBIS

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/265

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Os embargos são de manifesta improcedência, pois restou claro da fundamentação do acórdão embargado que a

pretensão de aplicação da Taxa Selic na correção monetária de seus créditos encontra óbice na coisa julgada.

4. Destarte, inexiste qualquer omissão quanto aos julgamentos proferidos pelo STJ nos Recursos Especiais

representativos de controvérsia nº 1.164.452/MG e nº 1.111.175/SP, sequer quanto ao disposto no § 4º do art. 39

da Lei nº 9.250/95.

5. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se o

embargante pretende obter a reforma do julgado, deve manejar o recurso adequado a tal desiderato.

6. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

7. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037520-14.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. DEMORA DA CITAÇÃO POR CULPA DO

2004.61.82.037520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : CONDIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

EXCLUIDO : AMELIA BEZERRA CAVALCANTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00375201420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

2. E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

3. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição

do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

4. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional.

5. Ausência de paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do

executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo e citação por edital, revela que não houve

paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar

a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, incidindo a Súmula nº 106/STJ.

6. A despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da empresa, a demora para a

citação não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, tendo concorrido o mecanismo judiciário

nos diversos atos praticados no curso do processamento, pelo que inexistente prescrição.

7. Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da

execução fiscal.

8. Agravo legal provido para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para reformar a decisão de

fls. 152/157 e, por conseguinte, dar provimento à apelação para prosseguir a execução, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052792-48.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.052792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : TERRAZUL COM/ IMP/ EXP/ LTDA e outros

: MARIA JIVANEIDE DA CONCEICAO SANTOS

: MARIA ARNILDA MATEUS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. DESPACHO CITATÓRIO

PROFERIDO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 106/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Constata-se que houve erro material na parte dispositiva da decisão de fls. 156/157, uma vez que não fez

menção à remessa oficial, passando o dispositivo a ter a seguinte redação: Pelo exposto, sendo o recurso e a

remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento, com fulcro no que dispõe o caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

3. No caso concreto verifica-se que decorreu o lapso prescricional, pois o débito tributário foi constituído em

10/04/2000 (fls. 05/30) e até a data em que foi proferida a sentença (18/02/2014) não houve a citação da parte

executada.

4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c/c o art. 219, § 1º,

do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe com a

citação do executado e retroage à data da propositura da ação que constitui o dies ad quem do prazo prescricional

e, simultaneamente, o dies a quo para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no art. 174,

parágrafo único, do CTN (REsp 1.120.295/SP).

5. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a propositura e antes da citação, sem comprovação da existência de

causa suspensiva ou interruptiva, de rigor o reconhecimento da prescrição.

6. A norma prevista no artigo 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, que dispõe que o despacho que ordena a citação

interrompe o transcurso do lapso prescricional, só é aplicável a dívidas de natureza não-tributária, que não é o

caso dos autos. Precedentes do STJ.

7. Não houve qualquer pedido da União Federal de citação por edital, nos termos do caput do artigo 219 do CPC,

de modo a suspender o curso do prazo prescricional. Precedentes do STJ.

8. Na singularidade do caso não se aplica a Súmula 106/STJ, uma vez que é cabível somente na hipótese de

demora na citação da parte contrária, por motivos inerentes ao Judiciário, quando a propositura da demanda é

realizada dentro do prazo prescricional. Ademais, a exequente não pode pretender afastar sua desídia ao impor

falhas ao serviço público.

9. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material da decisão de fls. 156/157 e

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053082-63.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527924820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.053082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA MONTEIRO ARCURI SMETANA

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISTRATO SOCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL.

COMUNICAÇÃO AO FISCO ANTES DA INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA.

DISSOLUÇÃO REGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes é necessária a prova de que tenham agido com

abuso de poder ou violação de lei ou estatuto legal, não bastando terem feito parte da sociedade à época da

ocorrência do fato gerador. A simples inadimplência não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.

2. No presente caso, na Ficha Cadastral perante a Junta Comercial figura a embargante como sócia gerente da

empresa coexecutada, constituída em 17/12/1996, contendo um único arquivamento informador do distrato social

em 20/10/1997 (fl. 21 dos autos principais).

3. Conclui-se pela regularidade da dissolução da empresa, com a extinção da pessoa jurídica a partir do momento

do arquivamento do distrato social em 20/10/1997 perante a Junta Comercial competente, não servindo o

argumento de dissolução irregular para fins de redirecionamento do executivo fiscal.

4. Verifica-se dos autos do processo administrativo 13808000036/00-78, que a embargante informou ao Fisco

sobre a extinção da empresa antes da lavratura do auto de infração, situação relatada no Termo de Constatação

Final elaborado pelos Auditores Fiscais da Receita Federal.

5. Mesmo com a notícia de extinção da empresa, permaneceram com o processo administrativo em face da pessoa

jurídica, com tentativas de intimação infrutíferas, sem adentrar na apuração de responsabilidade de terceiros,

prevista nos artigos 134 e 135 do CTN.

6. Frisa-se que a notícia de dissolução da empresa não veio a lume somente durante a execução fiscal e, assim

sendo, não é cabível o redirecionamento da execução fiscal somente na fase judicial, pois já na fase administrativa

era dever do Fisco verificar e declarar a responsabilidade tributária de terceiros, com a necessária notificação dos

responsáveis para o exercício do direito de defesa.

7. Ademais, não se verifica tenha a embargante praticado atos com excessos de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos, inexistindo causa a justificar o redirecionamento da execução fiscal nos termos do artigo 135,

III, do CPC.

8. Quanto a verba honorária, deve ser mantida a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o

entendimento da e. Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o

tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

9. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : COML/ IMP/DE MATERIAIS PRIMAS SHERE LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2005.61.00.000317-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

1. Alegação de que o v. acórdão embargado é omisso porque, in casu, não se discute a correção em si, mas sim, o

apontamento de erros gramaticais inexistentes. Alega que as normas que definem a existência ou não de erros

gramaticais são objetivas, portanto, também devem ser objetivamente seguidas pela banca examinadora. Aduz que

os fatos discutidos dependiam de dilação probatória (prova pericial) que restou cerceada pelo julgamento

antecipado.

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para fins meramente infringentes

e para fins de prequestionamento.

3. Constou expressamente do julgado vergastado que o Poder Judiciário é incompetente para reexaminar o

conteúdo das questões formuladas em concurso público, bem como os critérios de correção das provas e

atribuição de notas, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS 30.859/DF, Relator(a): Min.

LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/08/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 23-10-2012

PUBLIC 24-10-2012; RE 560.551 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008,

DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008) e do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no RMS

29.039/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe

02/10/2012; RMS 21.617/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 27/05/2008, DJe 16/06/2008.

4. Na espécie dos autos não se verifica a presença de erros grosseiros, visíveis ictu oculi, capazes de demonstrar

quebra do princípio da igualdade na correção da prova discursiva. O que o embargante persistentemente almeja é

"impor" à banca examinadora a aceitação do estilo "moderno" de que se valeu na redação da prova discursiva do

certame, pretensão despropositada que não pode ser chancelada pelo Poder Judiciário.

5. Quanto à alegação de que os fatos discutidos dependiam de dilação probatória (perícia), destaca-se que, além de

desnecessária a prova técnica, tal questão não foi ventilada no recurso de agravo, cujo julgamento é o objeto de

impugnação nesses embargos.

6. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

7. Embargos de Declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com

aplicação de multa, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que fazem parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002815-

08.2005.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO ANTONIO MATHEUS

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP192751 HENRY GOTLIEB

2005.61.00.002815-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1427/2122



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a exame, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-36.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSIÇÃO DE

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.617/verso

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.26.006578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro
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MULTA EM FACE DO DESCUMPRIMENTO DO ART. 11 DA LEI Nº 9.656/98. PLANO DE SAÚDE.

DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. RECUSA DE COBERTURA. IMPOSSIBILIDADE, NÃO OBSERVÂNCIA

DO PROCEDIMENTO A SER ADOTADO PELA OPERADORA. PREVISÃO LEGAL PARA

APLICAÇÃO DA MULTA. AGRAVO IMPROVIDO, MANTENDO-SE DECISÃO UNIPESSOAL DO

RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM.

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. A Agência Nacional de Saúde Suplementar, criada pela Lei nº 9.961/2000, tem a atribuição de desenvolver

ações de proteção à saúde e a defesa dos interesses dos consumidores, promovendo a manutenção da qualidade

dos serviços e produtos ofertados.

3. O artigo 11 da Lei nº 9.656/98, alterado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, veda a

suspensão da assistência ao consumidor.

4. Nos termos do artigo 7º da Resolução CONSU nº 02/98, que trata dos casos de exclusão de doenças

preexistentes, a operadora de plano de saúde, ao constatar doença preexistente, não declarada pelo consumidor

quando da contratação do plano, deverá comunicar o fato ao usuário, de imediato, e, havendo controvérsia,

encaminhar a documentação probatória para análise e julgamento administrativo.

5. No caso dos autos, embora a embargante alegue a comprovação da fraude relativa à omissão de doença

preexistente por parte do usuário, o cerne da questão está na inobservância do procedimento a ser adotado pela

operadora, em especial o previsto no artigo 11 da Lei nº 9.656/98 e no artigo 7º, § 7º, da Resolução CONSU nº

02/98, relativo à suspensão da assistência ao usuário.

6. O auto de infração foi lavrado pela negativa de cobertura a procedimento cirúrgico, sob a alegação de doença

preexistente.

7. Ainda que comprovada a preexistência da doença ou lesão, não poderá a operadora, antes da manifestação da

ANS, suspender unilateralmente o contrato, como fez no presente caso, especialmente se não submeteu o usuário

a exame prévio de saúde.

8. Não prospera a alegada inexistência de previsão legal para a aplicação de multa. O art. 25, II, da Lei n.

9.656/98, estabelece a possibilidade da aplicação de multa pecuniária por infração a seus dispositivos.

9. Nessa medida, a própria lei previu a imposição de multa e definiu seus valores mínimo e máximo, não havendo

que se falar em inexistência de lei que preveja a imposição de multa.

10. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038841-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

2006.61.82.038841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : DUO FASHION LTDA

ADVOGADO : SP118943 MARCELA DENISE CAVALCANTE e outro
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 8º DA LEI Nº

9.933/1999. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO, MANTENDO-SE DECISÃO

UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM.

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. Ainda que não se possa exigir a apresentação de alguma fórmula matemática para a exata aferição da multa, o

fato é que a motivação do ato administrativo, com o consequente sopesar das circunstâncias previstas em lei se

mostra de rigor.

3. Para a fixação da multa deve-se levar em consideração "a gravidade da infração", a "vantagem auferida", "o

tamanho do mercado alcançado", os "antecedentes", a "condição econômica do infrator" e o "prejuízo difuso

causado ao consumidor".

4. Certo é que esses parâmetros constam, de forma estereotipada, da decisão administrativa, mas não há nenhuma

indicação de que esses parâmetros, neste caso concreto, foram efetivamente apreciados, com exceção, talvez, de

uma única circunstância (atenuante), qual seja, a primariedade do embargante.

5. Neste caso, não há nenhuma indicação de que foram avaliados os parâmetros enunciados, apontando, aliás, o

embargante, indícios em sentido diverso, como o excessivo ônus financeiro que restaria imposto pela multa a uma

empresa de pequeno porte.

6. Não há, no mesmo passo, qualquer indicativo sobre o "tamanho do mercado alcançado", ou qualquer análise

concreta sobre essa ou sobre as demais circunstâncias previstas na lei.

7. Considerando que a autoridade baseou-se nas disposições da Lei nº 9933/99, no que alterou a Lei nº 5.066/73,

para aferir o montante da multa, deve a penalidade ser reduzida, ante a deficiência de fundamentação, para o

mínimo legal - R$ 100,00 (cem reais), conforme previsto naquele normativo legal.

8. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084490-

86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

2007.03.00.084490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CAFE DO PONTO S/A IND/ COM/ E EXP/

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.39662-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Descabidos os aclaratórios, até mesmo para fins de

prequestionamento.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102035-

72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Descabidos os aclaratórios, até mesmo para fins de

2007.03.00.102035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.057174-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007199-38.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2007.03.99.031496-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ITAMARATI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MS001342 AIRES GONCALVES e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 96.00.07199-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1432/2122



00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039134-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

MULTA APLICADA COM BASE NO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA - ACÓRDÃO REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Os autos foram encaminhados à Turma Julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo

Civil, à vista do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça firmado no julgamento do RESP1.198.108/RJ,

pela sistemática dos recursos repetitivos, onde se decidiu que "o agravo interposto contra decisão monocrática do

Tribunal de origem, com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de

recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil".

2. Verifica-se que o acórdão negou provimento ao agravo legal e fixou multa de 1% do valor atribuído à causa

ante a ausência de pressuposto lógico para sua interposição.

3. O Superior Tribunal de Justiça solucionou definitivamente a questão da multa prevista no § 2º do artigo 557 em

sede de recurso repetitivo.

4. Em tal recurso repetitivo decidiu-se que no caso concreto, não há falar em recurso de agravo manifestamente

infundado ou inadmissível, em razão da interposição visar o esgotamento da instância para acesso aos Tribunais

Superiores, uma vez que a demanda somente foi julgada por meio de precedentes do próprio Tribunal de origem

bem como que assim, é manifesto que a multa imposta com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC deve ser

afastada.

5. Juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão que rejeitou os embargos de declaração interpostos pelo

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, dando-lhes parcial provimento para afastar a multa

prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconsiderar o v. acórdão que

rejeitou os embargos de declaração interpostos pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

dando-lhes parcial provimento para afastar a multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-76.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

2007.03.99.039134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP200381 SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 05.00.00060-8 A Vr SAO VICENTE/SP

2007.60.00.002619-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO DESPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para (a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; (b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; (c) fins meramente

infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja "interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede de apelação, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em segunda instância.

3. A multa imposta pela administração federal, em razão do cultivo comercial de 137 hectares de algodão

geneticamente modificado não autorizado, teve sua fundamentação esvaziada pela posterior publicação de parecer

favorável do seu próprio órgão técnico consultivo, que é o CTNBio. Precedente do C. STJ e inteligência do artigo

462 do Código de Processo Civil.

4. Recurso desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026997-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AKE BERNARD VAN DER VINNE

ADVOGADO : MS011243 SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO e outro

2007.61.00.026997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DAVID TABOSA FILHO

ADVOGADO : SP243873 CLAUDIO ROCHA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELADO(A) : KRONNA CONSTRUCAO E COM/ LTDA e outros

: PAULO THEOTONIO COSTA

: MARISA NITTOLO COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL INDISPONIBILIZADO NO BOJO DE AÇÃO

CIVIL PÚBLICA CALCADA NA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPOSTA PRESUNÇÃO

DE BOA-FÉ DE ADQUIRENTE AFASTADA. IMPOSSIBILIDADE DE SE RECONHECER "INOCÊNCIA"

NEGOCIAL NA ESPÉCIE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Apelação em embargos de terceiro objetivando o levantamento da indisponibilidade decretada nos autos da

ação civil pública nº 2002.61.00.027929-6, sobre o imóvel de matrícula nº 184.670, no 1º Ofício de Registro de

Imóveis de Campo Grande/MS, especificamente a unidade 44-E, do condomínio Residencial Morada dos

Pássaros, situado na Rua Dois de Outubro, 62.

2. Referido imóvel foi objeto de instrumento particular de compromisso de compra e venda não registrado,

firmado em 16/5/2002 entre o apelante e a empresa Kroonna Construção e Comércio Ltda, mediante pagamento

de sinal no valor de R$ 20.666,66. 

3. Inexiste indicativo seguro de quitação das demais parcelas avençadas entre o apelante e a construtora,

especialmente das anteriores à decretação da indisponibilidade do bem, nos autos da ação civil pública nº

2002.61.00.027929-6, averbada na matrícula do imóvel desde 17/12/2002.

4. Não se cogita nos dias de hoje, onde qualquer espécie de informação está a pronto alcance de todos, que se

busque adquirir um imóvel - ainda que através de compromisso de compra e venda - sem o necessário

acautelamento e prudência que uma operação desse porte requer. O apelante, ao que parece, "confiou plenamente"

na construtora e, mais espantosamente, não averiguou a situação do bem, no qual - segundo alega - empenhou as

economias de toda uma vida. Essa "inocência" tanto destoa das práticas comerciais costumeiras, que chega às

raias do absurdo pretender que se acolha a tese da presunção de boa-fé, obviamente afastada.

5. Sentença integralmente mantida, inclusive no tocante à condenação do apelante em honorários advocatícios.

6. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à APELAÇÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015923-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP056407 MARISA NITTOLO COSTA e outro

APELADO(A) : ACIDONEO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP121281 DEBORAH MULLER e outro

APELADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liq.extrajud.e outro

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP061298 JOSE MARIA TREPAT CASES e outro

REPRESENTANTE : SERGIO RODRIGUES PRATES (liquidante)

APELADO(A) : MANOEL TOMAZ COSTA e outro

: ISMAEL MEDEIROS

ADVOGADO : MS006267 ISMAEL MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00269978720074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.015923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ISS. BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022531-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA

REFORMAR A SENTENÇA E CONCEDER A SEGURANÇA - DROGARIA - COMERCIALIZAÇÃO

DE PRODUTOS NÃO FARMACÊUTICOS - INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE

FÁRMACIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A competência funcional do Conselho de Farmácia (artigo 10 da Lei 3.820/60), voltada à fiscalização e

regulação do exercício da profissão de farmacêutico, não se confunde com as atribuições da Vigilância Sanitária

(artigo 44 da Lei 5.991/73), que tem por escopo licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias

e farmácias, especialmente o controle sanitário dos produtos comercializados.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

APELADO(A) : CONAB CONSERBOMBAS LTDA

ADVOGADO : SP083659 DOUGLAS DE SOUZA e outro

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.00.022531-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DROGARIA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP249813 RENATO ROMOLO TAMAROZZI

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017369-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA: RECUSA DO ENCARGO DE

DEPOSITÁRIO PELOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA - NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO

PELO JUÍZO: NECESSIDADE, NADA IMPORTANDO O VALOR DOS BENS CONSTRITOS - RECURSO

PROVIDO.

Se nos termos dos artigos 148, 665 e 666 do Código de Processo Civil, a penhora só se considera aperfeiçoada e

completa quando for nomeado um depositário dos bens penhorados, é de nenhuma relevância para que o Juiz

efetue a nomeação, o valor dos bens constritos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018135-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.017369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DROGARIA PIAUI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.019710-8 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018135-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ SP

ADVOGADO : SP002838 CELIO JUNQUEIRA VARAJAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.10901-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPARAÇÃO DE DANO CAUSADO POR OBRA REALIZADA PELA

UNIÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM DEVIDO.

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA COISA JULGADA. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.

1. A sentença proferida na ação de conhecimento julgou procedente em parte o pedido, condenando o DNER a

pagar à autora a quantia correspondente a 60% (sessenta por cento) de Cr$665.000,00, mais "juros desde a

inicial", custas e honorários dos peritos. Nesse ponto, deve-se entender a expressão "desde a inicial" como desde a

"citação inicial", expressamente mencionada parágrafos acima do dispositivo (fls. 173 deste agravo e 369 da ação

de origem). O voto vencedor, proferido no julgamento da apelação interposta pelas partes, deu provimento, em

parte, à apelação do Município, para que, em liquidação de sentença, seja apurado o valor devido, o qual uma vez

fixado, seria acrescido "de juros de mora e correção monetária, esta última pedida na inicial".

2. Dessa forma, conclui-se que os juros de mora são devidos desde a citação inicial, a qual teria ocorrido em julho

de 1971, conforme afirmado pelo Sr. Perito às fls. 229. Já a correção monetária é devida desde a citação,

conforme já apurado pelo Sr. Perito em junho de 2000 e, a partir daí, até o efetivo pagamento.

3. Os índices de correção deverão obedecer a Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça

Federal até dezembro de 2002 e, a partir de janeiro de 2003 deverá ser aplicado o IPCA-E do IBGE.

Relativamente aos juros, serão aplicados à taxa de 0,5% ao mês a partir da citação e de 1% ao mês a partir de

janeiro de 2003, conforme o disposto no art. 1.062 do Código Civil de 1916 e art. 406 do Código Civil de 2002,

respectivamente.

4. Finalmente, no que tange aos honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos do Acórdão proferido

pelo E. Tribunal Federal de Recursos, o qual manteve o percentual de 10% sobre o total apurado, devido somente

pela ré à autora.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022367-81.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC - INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - SÚMULA Nº 435 DO

STJ.

Consta da certidão do Oficial de Justiça que no endereço indicado encontra-se estabelecido a FUNSAL, órgão de

perícia médica de servidores estaduais, desde 2006.

2009.03.00.022367-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDUARDO JOSE MONTEIRO SERRANO

ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ENERTEL ENGENHARIA LTDA e outro

: EDILAINE ASSEF MASLUM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2006.60.00.005801-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

Exercido juízo de retratação para negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para negar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023212-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PENHORA DE

BEM PERTENCENTE À CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Tendo em vista que a União teve ciência da decisão em 19 de junho de 2009 e que o presente agravo foi

interposto em 1º de julho de 2009, não há que se falar em intempestividade. 

2. Não há óbice legal à penhora do ônibus diante do disposto no art. 678, do CPC, e considerando que fora

oferecido à constrição judicial espontaneamente pelo representante legal da executada, há que se presumir que a

manutenção do ato constritivo não afetará o desempenho de sua atividade, como requisito indispensável ao seu

desfazimento. Além do mais, a excipiente sequer fez prova de que o bem não poderia ser substituído por outro de

sua propriedade.

3. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2009.03.00.023212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : VIACAO GAIVOTA LTDA

ADVOGADO : SP163594 FABIO DA ROCHA GENTILE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 05.00.00006-0 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029034-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL -

INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 185-A, DO CTN - ACÓRDÃO MANTIDO.

1. A indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a

penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-

A do CPC.

2. Não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e determinar o retorno dos

autos à Vice-Presidência nos termos do artigo 543-C, § 8°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030839-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, CPC - PROCESSUAL CIVIL -

INAPLICABILIDADE DE JUROS MORATÓRIOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

2009.03.00.029034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARIA DE LOURDES DIOGO DA SILVA -ME e outro

: MARIA DE LOURDES DIOGO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 05.00.00023-3 A Vr VOTUPORANGA/SP

2009.03.00.030839-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ARIOVALDO JESUS ROCHA

ADVOGADO : SP082941 ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.019757-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - INEXISTÊNCIA DE MORA DA

UNIÃO, NO CASO DOS AUTOS (MORA DEVIDA AO MECANISMO JUDICIÁRIO E À INÉRCIA DO

EXEQUENTE) - RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. Agravo de instrumento interposto pela União contra a r. decisão que determinou a expedição do ofício

requisitório, incluídos os juros moratórios devidos entre a elaboração dos cálculos e a data de expedição do

precatório.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de que não incidem juros de mora entre a

data da homologação dos cálculos de liquidação e a inscrição do precatório.

3. Caso em que não se verificou "culpa" da União (demora derivada do mecanismo Judiciário aliada à inércia do

exequente): retratação do acórdão para se amoldar ao pensamento das Cortes Superiores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar provimento ao agravo

de instrumento, afastando-se a incidência de juros moratórios em período posterior ao cálculo acolhido, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004375-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - QUIROPRAXIA - PROFISSÃO AINDA NÃO REGULAMENTADA -

RESOLUÇÃO COFFITO 220/2001 (PRETENDIDA FISCALIZAÇÃO DOS QUIROPRÁTICOS EM

EXERCÍCIO, COM POSSÍVEIS AUTUAÇÕES) - ILEGALIDADE: AUSÊNCIA DE LEI ATRIBUINDO

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR OS QUIROPRÁTICOS AO CONSELHO DE FISIOTERAPIA -

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.

1. O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais

estabelecidas em lei, constitui direito individual fundamental (CF/88, art. 5º, XIII).

2. A Resolução 220/2001 do COFFITO, ao reconhecer a quiropraxia como especialidade da fisioterapia,

extrapolou as competências administrativas fiscalizatórias conferidas ao COFFITO e aos Conselhos Regionais de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional pela Lei nº 6.316, de 17/12/75.

3. Na medida em que a atuação dos Conselhos Profissionais não pode ocorrer fora dos limites da lei, se a lei

vigente (Lei nº 6.316, de 17/12/75) não contempla como atribuição da entidade impetrada a fiscalização dos

praticantes de quiropraxia (profissão que aguarda regulamentação no Congresso Nacional por meio do PL nº

1.436/2011, em relação ao qual houve em 2013 "audiência pública", e que se acha em tramitação em regime

ordinário na Câmara Federal aguardando apreciação conclusiva pelas Comissões) - que não se vinculam

necessariamente a Fisioterapia - revela-se ilegal a Resolução nº 220/ COFFITO.

4. Esse entendimento não salvaguarda os quiropráticos de responsabilidade por seus atos profissionais; só que essa

responsabilização não se fará através da vigilância do COFFITO à conta da falta de competência administrativa

legal para isso; como dito na r. sentença, responderão na forma das leis civis e penais.

 

2009.61.00.004375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP195660 ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES e outro

APELADO(A) : ABQ ASSOCIACAO BRASILEIRA DE QUIROPRAXIA

ADVOGADO : SP246253 CRISTINA JABARDO

: SP253000 RENATO SALGE PRATA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013316-73.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS CONTRA DECISÃO PROFERIDA

MONOCRATICAMENTE. CONVÊNIO MÉDICO. PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

COLETIVOS. CONTRATO APERFEIÇOADO COM A ADESÃO DO BENEFICIÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INEFICÁCIA DAS RESOLUÇÕES NORMATIVAS ANS Nº 195, 200 E 204 DE 2009 EM RELAÇÃO

AOS CONTRATOS FIRMADOS PELA UNIMED E QUE ESTAVAM EM VIGOR EM DATA

ANTERIOR A 3.11.2009, MANTIDAS INALTERADAS E VÁLIDAS AS RESPECTIVAS DISPOSIÇÕES

NO QUE TANGE AO INGRESSO DE NOVOS USUÁRIOS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Convém destacar que os arts. 26 e 27 da Resolução Normativa ANS nº 195-2009 se referem aos planos

coletivos (empresarial ou por adesão), e não aos individuais.

2. Nos contratos de planos privados de assistência à saúde coletivos somente com a adesão do beneficiário se

concretiza a conjugação de vontades necessária para a perfeição do contrato. O pacto entre a prestadora e o grupo

ao qual o beneficiário se encontra vinculado é apenas uma etapa da formação do contrato e, assim, não pode servir

de paradigma para que seja deflagrada a proteção ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.

3. Note-se que o impedimento a novas adesões frustra mera expectativa de direito, e não direito adquirido, que

somente resta configurado nos casos em que haja contratos ultimados com o beneficiário individual. 

4. Solução diversa se aplica à determinação para que sejam realizadas alterações que repercutam sobre os

contratos já aperfeiçoados, por que, em tal situação, ocorre a proteção ao ato jurídico perfeito, na linha traçada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI-MC nº 1.931 (DJ de 28.5.2004, p. 3), oportunidade em que

foi estabelecida a inconstitucionalidade do art. 35-G, caput, I a IV, 1º, I a IV, e 2º, da Lei nº 9.656-1998, com a

redação da Medida Provisória nº 1.908-19-1999, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição, tendo em vista

a incidência relativamente a contratos preexistentes.

5. Em suma, revela-se oportuno especificar que são objeto da proteção constitucional somente aqueles contratos

tornados perfeitos, ou seja, aqueles em que tenha ocorrido a individualização da pessoa física beneficiária da

prestação do serviço de plano de saúde até 3.11.2009 (art. 4º da RN nº 204-2009), razão pela qual todas as adesões

individuais posteriores a essa data devem seguir as normas questionadas.

6. Agravos improvidos.

2009.61.02.013316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS

ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA

: SP175076 RODRIGO FORCENETTE

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133167320094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030974-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, CPC - PROCESSUAL CIVIL - JUROS

MORATÓRIOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO

DE PRECATÓRIO - INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - JUÍZO DE

RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO.

1. Na ação de origem, a autora apresentou cálculo na importância de Cr$ 1.884.431,20, atualizado até outubro de

1990; a União opôs embargos à execução de sentença, os quais foram julgados improcedentes em 30 de outubro

de 1995.

2. A C. Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo da embargante em 06/12/2006 (trânsito

em julgado em 19/03/2007).

3. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta nos termos do julgamento dos

embargos à execução, concluindo-se pelo valor de R$ 86.414,92 (atualizado até janeiro de 2008).

4. A União discordou da conta apresentada por entender que são indevidos juros moratórios no período de

setembro/91 até janeiro/2008. O magistrado a quo determinou a elaboração de novo cálculo com a incidência de

juros de mora somente até a homologação da conta de liquidação (data do trânsito em julgado dos embargos à

execução). Sendo esta a interlocutória recorrida.

5. Assim, a r. decisão agravada merece reforma uma vez que o v. acórdão que acolheu em parte o apelo da União

nos embargos à execução fiscal não homologou a conta de liquidação apenas estabeleceu critérios para a

elaboração de novo cálculo.

6. Juízo de retratação não exercido, devendo os autos retornarem à Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C,

§ 8°, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e determinar o retorno dos

autos à Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C, § 8°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

2010.03.00.030974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CYBELAR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07422418419854036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037595-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, CPC - PROCESSUAL CIVIL - JUROS

MORATÓRIOS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO

DE PRECATÓRIO - INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - JUÍZO DE

RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO.

1. Na ação de origem, o magistrado a quo acolheu cálculo de Cr$ 4.080.649,24; a União opôs embargos à

execução de sentença, os quais foram julgados improcedentes em 30 de outubro de 1995.

2. A C. Sexta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo da embargante em 06/12/2006 (trânsito

em julgado em 19/03/2007).

3. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta nos termos do julgamento dos

embargos à execução, concluindo-se pelo valor de R$ 86.414,92 (atualizado até janeiro de 2008).

4. A União discordou da conta apresentada por entender que são indevidos juros moratórios no período de

setembro/91 até janeiro/2008. O magistrado a quo determinou a elaboração de novo cálculo com a incidência de

juros de mora somente até a homologação da conta de liquidação (data do trânsito em julgado dos embargos à

execução). Sendo esta a interlocutória recorrida.

5. Anota-se que a autora/agravada interpôs agravo de instrumento nº 2010.03.00.030974-9 em face da mesma

decisão. Naqueles autos foram acolhidas as alegações da empresa/autora, reformando a r. decisão agravada uma

vez que o v. acórdão que acolheu em parte o apelo da União nos embargos à execução fiscal não homologou a

conta de liquidação apenas estabeleceu critérios para a elaboração de novo cálculo.

6. Juízo de retratação não exercido, devendo os autos retornarem à Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C,

§ 8°, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação e determinar o retorno dos

autos à Vice-Presidência, nos termos do artigo 543-C, § 8°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012433-

98.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.03.00.037595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CYBELAR COM/ IND/ LTDA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07422418419854036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012433-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1444/2122



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022116-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : INDEPENDENCIA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro

: SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124339820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ASSOCIACAO NACIONAL DE RESTAURANTES ANR

ADVOGADO : SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221166220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1445/2122



EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO QUESTIONANDO A RESOLUÇÃO

DA DIRETORIA COLEGIADA Nº 24/2010 DA ANVISA (REGULAMENTAÇÃO DA PROPAGANDA E

PUBLICIDADE DE COMESTÍVEIS - GORDURAS E AÇÚCARES - QUE INTERFEREM NA SAÚDE

DOS CONSUMIDORES, DESDE QUE EM EXCESSO): EXIGÊNCIA DE AVISO SOBRE OS

MALEFÍCIOS NA RESPECTIVA EMBALAGEM. SEGURANÇA CONCEDIDA EM 1º GRAU.

DESCABIMENTO: LEGALIDADE DA CONDUTA ADMINISTRATIVA (ART. 220 DA CF; LEI Nº

9.782/99; ART. 6º, III, CDC). MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO, APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

1. Agravo retido não conhecido, conforme o disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez

que a parte deixou de reiterá-lo expressamente.

2. Matéria preliminar (carência de ação mandamental e ilegitimidade passiva) rejeitada: questionamento de ato

normativo da Administração que provoca efeitos concretos; autoridade corretamente apontada como coatora,

tendo em vista que é aquela com competência para fiscalizar e exigir a execução das determinações veiculadas

pela Resolução ANVISA nº 24/2010.

3. Constitucionalidade e legalidade da Resolução da Diretoria Colegiada nº 24/2010-ANVISA, à vista do art. 220

da CF, da Lei nº 9.782/99 e do inc. III do art. 6º do CDC; norma que não proibiu ou censurou a propaganda de

comestíveis postos à disposição da população, apenas dispôs sobre a complementação de ações publicitárias,

impondo o dever de informação sobre os malefícios da "comida pesada" (gorduras e açúcares) que interfere

negativamente na saúde como coadjuvantes da obesidade mórbida, evento danoso que atinge (segundo dados do

Ministério da Saúde e a Organização mundial da Saúde) 51% da população brasileira e é a causa de morte de 2,8

milhões de pessoas por ano ao redor do mundo.

4. Compete à ANVISA controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a propaganda e a

publicidade de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária, dentre eles os alimentos e as bebidas (Lei

nº 9.782/99, art. 7º, XXVI e art. 8º, II), recordando-se que não é vedado pela Magna Carta o controle da

propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde (art. 220, § 3º, II, CF). É direito do

consumidor ser alertado contra produtos e substâncias com potencialidade danosa (art. 6º, I e III, do CDC), de

modo que até por isso a ação acautelatória da ANVISA tem fomento em lei. 

5. Agravo retido não conhecido, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar

e, no mérito, dar provimento à apelação e à remessa oficial para denegar a segurança, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015914-48.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

2010.63.01.015914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

APELADO(A) : GLAUCIO RODRIGUES CORNIANI

ADVOGADO : SP257689 LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro

No. ORIG. : 00159144820104036301 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1446/2122



ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO VOLUNTÁRIO. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO ANTERIOR

AOS FATOS GERADORES DAS ANUIDADES COBRADAS. 

I - O registro voluntário requerido perante o conselho de fiscalização profissional implica a obrigação ao

pagamento da respectiva anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade. Precedentes.

II - Não comprovado o requerimento de baixa do registro anteriormente à ocorrência dos fatos geradores das

anuidades em cobrança, impõe-se a reforma da sentença recorrida.

III - Apelação e remessa oficial, tida como ocorrida, providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida como

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016772-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APREENSÃO DE AVES PELO IBAMA. GUARDA DAS

AVES MANTIDA COM REQUERENTES ATÉ QUE SEJA JULGADO O RECURSO DE APELAÇÃO,

MANTENDO-SE A EFICÁCIA DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL EM CASO

DE JULGAMENTO FAVORÁVEL À REQUERENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Conforme narrado pelos Requerentes, quando da primeira apreensão das aves, uma delas morreu e a outra, de

anilha IBAMA 01.02 12 MS 3.2.0090, sofreu ferimentos na região dos bicos e pernas, conforme laudo cuja cópia

se encontra juntado nos autos. O médico veterinário ainda afirma que os referidos ferimentos poderiam ter sido

causados pelo fato de o pássaro estar em uma gaiola muito pequena ou em viveiro onde se debatia contra a tela.

2. Conclui-se, portanto, pela existência de risco à vida e integridade física da ave, a desautorizar que seja efetuada

nova apreensão, devendo o animal ser mantido sob os cuidados dos requerentes. 

3. Por outro lado, a medida tem caráter provisório, devendo perdurar até o julgamento da apelação. Quanto ao

pedido para que não sejam desobrigados de responder às intimações do IBAMA, não deve ser acolhido, porquanto

o seu indeferimento não traz risco à eficácia do resultado final do processo. Além disso, não se mostra razoável

tolher as atividades da referida autarquia.

4. Embora seja plenamente cabível a imposição de honorários advocatícios em sede de ação cautelar, diante do

princípio da causalidade e desde que tenha ocorrido a resistência da parte contrária (AgRg no AREsp 199.657/AL,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02/10/2012, DJe 11/10/2012 - AgRg no REsp

1185106/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 17/03/2011, DJe 24/03/2011 -

AgRg no REsp 900.855/SP, Rel. Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, julgado em 05/03/2009), no caso

presente não há que se cogitar dessa imposição à míngua da existência de "ação" cautelar. É que a providência

cogitada no atual art. 800, § único, do Código de Processo Civil não tem a natureza de ação; trata-se de um pedido

incidental, cujo dispositivo permissivo melhor teria lugar se tivesse sido alojado na parte do Código de Processo

Civil que trata dos recursos, quiçá nas vizinhanças do art. 558. Assim, não há razão para impor verba honorária.

5. Medida cautelar julgada procedente em parte, devendo-se apensar a presente ação aos autos principais, sem

imposição de sucumbência.

2011.03.00.016772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : RENI ALVES AMARAL e outro

: JANETE DE AZEVEDO BRANDAO AMARAL -ME

ADVOGADO : MG082955 MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN

REQUERIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

No. ORIG. : 2009.61.00.022610-9 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1447/2122



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a medida cautelar, devendo-se

apensar a presente ação aos autos principais, sem imposição de sucumbência, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024783-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

EXECUTADA CERTIFICADA NOS AUTOS - INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS - ARTIGOS

135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 50 DO

CÓDIGO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO.

1. As agravantes foram incluídas no polo passivo das execuções fiscais citadas porque a empresa executada,

CARPET HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA fora dissolvida irregularmente, e elas seriam, a teor das

informações da União Federal, sócias com poderes de gerência das empresas TINA DECORAÇÕES LTDA e

TAPEÇARIA MONTE SERRAT LTDA, que comporiam com a executada o GRUPO ECONÔMICO CHIC, dada

a confusão patrimonial entre as sociedades, a identidade de objetos sociais, a relação de parentesco entre os sócios

e a proximidade/igualdade de localização. 

2. Se as agravantes pretendiam ser excluídas de plano do polo passivo das execuções fiscais em questão, caber-

lhes-ia a prova de que não figuravam como sócias, com poderes de gerência, das empresas TINA DECORAÇÕES

LTDA e TAPEÇARIA MONTE SERRAT LTDA, durante ou após a ocorrência dos fatos geradores dos créditos

tributários inscritos sob n. 80 2 99 101272-81, ou que delas retiraram-se antes de tais fatos, ou ainda de que não há

nenhum vínculo econômico entre as sociedades citadas. 

3. A prova cabível não foi feita. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2011.03.00.024783-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROBERTA LINO DE SOUZA e outro

: NEUSA DE MORAIS MOURA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA e outros

: ROBERTA LINO DE SOUZA

: NEUSA DE MORAIS MOURA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO

PARTE RÉ : REINATO LINO DE SOUZA e outro

: TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00223411120024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1448/2122



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025118-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DEPÓSITO JUDICIAL DA MULTA DISCUTIDA NA

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. O depósito judicial do montante integral do débito tributário é faculdade de que dispõe o contribuinte para

suspender sua exigibilidade e sua realização prescinde até mesmo de autorização judicial, valendo lembrar que tal

procedimento não implica em qualquer prejuízo à Fazenda Pública.

2. Deveras, o efeito do depósito calçado no artigo 151, II, do CTN, é justamente o de inibir os efeitos da mora,

quais sejam a fluência dos juros e da multa de mora previstos na legislação fiscal, a inscrição do contribuinte nos

cadastros de negativação e a submissão a execução judicial da dívida.

3. Encontra esteio na orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte Regional o não cabimento de condenação em

honorários advocatícios em sede de medida cautelar que visa a obtenção de autorização judicial para promover o

depósito de tributos que estão sendo discutidos judicialmente, com o fito de suspender a exigibilidade da exação,

em face do seu caráter instrumental e acessório em relação ao processo principal. No entanto, como a requerida

deu causa a propositura da presente ação ao cobrar débito que se encontra suspenso pelo depósito realizado na

ação principal, condenar a requerida a pagar as custas processuais e verba honorária fixadas em 10% sobre o valor

da causa atualizado a partir do ajuizamento da ação.

4. Medida cautelar procedente, devendo-se apensar a presente ação aos autos principais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a medida cautelar, e determinar o

apensamento da presente ação aos autos principais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 CAUTELAR INOMINADA Nº 0031107-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP186421 MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro

REQUERIDO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

No. ORIG. : 00137576020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO ATÉ

QUE SEJA JULGADO O RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO-SE A EFICÁCIA DA SENTENÇA

PROFERIDA NO PROCESSO PRINCIPAL EM CASO DE JULGAMENTO FAVORÁVEL À

REQUERENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença proferida na ação principal julgou procedente o pedido, para reconhecer a ilegalidade da incidência

do IRPJ e da CSLL sobre o lucro inflacionário apurado até 1º/1/1995, porquanto referidos tributos apenas devem

incidir sobre o lucro real, baseando-se em precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Além disso, há risco de dano de difícil reparação, uma vez que prosseguindo a exigibilidade do crédito, à

Requerente será negada a emissão de certidão de regularidade fiscal e, ainda, o crédito poderá ser inscrito na

Dívida ativa para posterior cobrança por meio de execução fiscal. É razoável, portanto, suspender a exigibilidade

do crédito até que seja julgado o recurso de apelação interposto pela União, mantendo-se a eficácia da sentença

em caso de julgamento favorável à Requerente.

3. Embora seja plenamente cabível a imposição de honorários advocatícios em sede de ação cautelar, diante do

princípio da causalidade e desde que tenha ocorrido a resistência da parte contrária (AgRg no AREsp 199.657/AL,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02/10/2012, DJe 11/10/2012 - AgRg no REsp

1185106/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 17/03/2011, DJe 24/03/2011 -

AgRg no REsp 900.855/SP, Rel. Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, julgado em 05/03/2009), no caso

presente não há que se cogitar dessa imposição à míngua da existência de "ação" cautelar. É que a providência

cogitada no atual art. 800, § único, do Código de Processo Civil não tem a natureza de ação; trata-se de um pedido

incidental, cujo dispositivo permissivo melhor teria lugar se tivesse sido alojado na parte do Código de Processo

Civil que trata dos recursos, quiçá nas vizinhanças do art. 558. Assim, não há razão para impor verba honorária.

4. Medida cautelar procedente, devendo-se apensar a presente ação aos autos principais, e julgar prejudicado o

agravo interposto pela União, sem imposição de sucumbência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a medida cautelar, devendo-se apensar a

presente ação aos autos principais, e julgar prejudicado o agravo interposto pela União, sem imposição de

sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0039276-33.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00037004620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039276-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : TOPOSAT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MS012480 DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002195020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR INCIDENTAL JULGADA

PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em razão da ocorrência do julgamento do recurso nos autos da ação principal (cautelar inominada nº

2011.60.00.000219-4), resta prejudicada a cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII,

do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-50.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS CONTRA DECISÃO PROFERIDA

MONOCRATICAMENTE. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PREPARATÓRIA A AÇÃO DE

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO E RESCISÃO CONTRATUAL. AÇÃO PRINCIPAL MAIS

ABRANGENTE E ENGLOBANTE DA PRETENSÃO DEDUZIDA NA AÇÃO CAUTELAR. CARÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Com a formulação de pedido, em sede de tutela antecipada, na ação principal mais abrangente e englobante da

pretensão deduzida na ação cautelar tem-se que o feito instrumental perdeu sua utilidade prática haja vista que na

ação de conhecimento será possível, em sede de cognição sumária própria das tutelas de urgência, analisar a

plausibilidade jurídica da pretensão autoral bem como a necessidade de intervenção jurisdicional imediata.

Entendimento contrário, além de atentatório ao direito fundamental à duração razoável do processo, malfere aos

princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas. Aliás, não foi por outra razão que o

legislador pátrio instituiu no art. 273, § 7º, do CPC a possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade das

tutelas de urgência dentro do mesmo processo.

2. É plenamente cabível a imposição de honorários advocatícios em sede de ação cautelar, diante do princípio da

causalidade e desde que tenha ocorrido a resistência da parte contrária (AgRg no AREsp 199.657/AL, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02/10/2012, DJe 11/10/2012 - AgRg no REsp

1185106/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 17/03/2011, DJe 24/03/2011 -

AgRg no REsp 900.855/SP, Rel. Min. Herman Benjamim, Segunda Turma, julgado em 05/03/2009), portanto,

deve-se mantê-la tal como fixada na r. sentença, em R$ 3.000,00, levando-se em consideração o trabalho realizado

pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º,

do art. 20, do Código de Processo Civil.

3. Agravos improvidos.

2011.60.00.000219-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TOPOSAT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MS012480 DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002195020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-98.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DEVIDOS PELA ECT À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO,

EM PROCESSO ONDE FOI DEFENDIDO CONCORENTE A CERTAME PROMOVIDO PELA ECT.

DECISÃO DO RELATOR PROFERIDA NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. AGRAVO interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, contra decisão

monocrática proferida por este Relator que deu provimento à apelação, para o fim de condenar a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ao pagamento de honorários advocatícios em favor da

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, no valor de R$ 1.275,00, correspondente a 85% do valor fixado na r.

sentença.

2. A agravante é empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-lei n° 509/69,

com capital social de R$ 2.070.231.254,11 (dois bilhões, setenta milhões, duzentos e trinta e um mil, duzentos e

cinquenta e quatro reais e onze centavos), constituído integralmente pela União, administrada por um Conselho de

Administração, com funções deliberativas, e pela Diretoria-Executiva, sob a orientação de uma Assembléia Geral

(Decreto nº 8.016/2013); trata-se de empresa constituída sob regime de direito privado, desvinculada da União,

pelo que não há se falar na incidência da Súmula nº 421/STJ. No caso é óbvio que a Defensoria Pública não atuou

contra a União Federal.

3. Ademais, pese o grande respeito que se deve nutrir pelas súmulas das Cortes Superiores, não parece adequada a

conclusão da Súmula nº 421 diante da Emenda Constitucional nº 45/04, que concedeu à Defensoria Pública

autonomia funcional, administrativa e financeira e por isso teve como efeito desmembrá-la da pessoa jurídica

pública cujo órgão legislativo a instituiu. De outro lado, convém recordar que a Lei Complementar Federal nº

132/2009 deu à Lei Complementar Federal nº 80/94 redação no sentido de que uma das funções institucionais da

Defensoria Pública é justamente a de receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive

quando forem devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria Pública e

destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à capacitação profissional de seus

membros e servidores.

4.Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.60.00.009877-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROGER GUSTAVO LOPEZ

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MS014580 MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098779820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-74.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO

EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de "pequena unidade hospitalar ou equivalente".

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

pois o recurso do ora agravante foi manejado contra entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002366-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.21.000814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : SP165191 SORAYNE CRISTINA GUIMARÃES DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00008147420114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.002366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : EDMIR PARADA VASQUES PRADO e outro

: ELIZABETE GONCALVES

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

PARTE RÉ : ALBERTO MARTINS BANDEIRA e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS ATÉ A FIXAÇÃO DO VALOR DEVIDO POR SE TRATAR DE MERA

ATUALIZAÇÃO DA CONTA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em 31.05.2010 transitou em julgado decisão que condenou a União Federal a restituir à parte autora os valores

que esta pagou a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis, segundo tabela divulgada pela SRF e nos

períodos em que comprovada a propriedade dos veículos, com incidência de correção monetária a partir do

recolhimento indevido e acrescido de juros de mora de 1% a partir do trânsito em julgado.

2. Os autos foram então remetidos ao Contador Judicial que apresentou cálculo no valor total de R$ 3.445,08, com

apuração de juros moratórios em continuidade desde a data da conta (outubro 2010) até a data da elaboração do

cálculo (atualizado para o mês janeiro de 2012), no valor de R$ 439,85. Sobreveio a decisão ora agravada que

homologou os cálculos do Contador; ato contínuo, foi expedido o ofício requisitório (transmitido em 17.01.2012).

3. A União Federal insiste em que não são devidos juros entre outubro de 2010 e janeiro de 2012, mas razão não

lhe assiste. Isso porque o ofício requisitório ainda não havia sido expedido na data da elaboração do cálculo da

Contadoria Judicial, uma vez que, apesar de haver trânsito desde há muito tempo, a executada opôs embargos à

execução, os quais foram julgados procedentes para aparar excesso de execução. O pleito da Fazenda Nacional é

descabido, uma vez que os cálculos apresentados pela contadoria são apenas uma atualização da conta elaborada

pela parte autora em outubro/2010.

4. O intento ventilado neste recurso ofende gravemente a Constituição e as normas processuais que regem o

processo de execução (como pretender a não inclusão de juros moratórios, afirmando que estes não incidem da

data da conta até a expedição de RPV, se não havia sido expedido o ofício requisitório?) e por isso o recurso é de

manifesta improcedência.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011661-

34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: TANIA REGINA DURCI MENDES

: JOSE MARIA FORTES

: SONIA FORTES DE OLIVEIRA

: ANTONIO HENRIQUE MULLER TORRES

: JOAQUIM DE MELLO CHAVES JUNIOR

: EVERALDO MAGALHAES NOVAES

: WALDOMIRO RINALDI

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00392832519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Descabidos os aclaratórios, até mesmo para fins de

prequestionamento.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026286-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGROPECUARIA CHAPADA DOS GUIMARAES S/A

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00134916020054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026286-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : ES002883 GEDERSON GUDIN DI MARZO e outro

PARTE RÉ : ANTONIO PINTO MARINHO NETO e outros

: AGOSTINHO RAMIREZ TAVARES

: NELSON DE OLIVEIRA

: CLAUDIONOR CARLINI

: MARIA LUIZA DOS REIS LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086829419964036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. AGRAVO PROVIDO.

1. Não há dúvida de que não só o texto, mas também o espírito do artigo 50 do Código Civil, autorizam a

chamada desconsideração da personalidade jurídica inversa, a significar o afastamento da autonomia patrimonial

da sociedade, para, contrariamente ao que ocorre na desconsideração da personalidade tradicional, atingir o ente

empresarial e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por dívidas de seus sócios ou

administradores, desde que, além da prova de insolvência, haja a demonstração ou de um desvio de finalidade

(teoria subjetiva da desconsideração) ou de uma confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsideração), tudo

com o fito de suplantar a fraude ou o abuso de direito (que por si mesmo é signo de ilicitude de ato jurídico

conforme o artigo 187 do Código Civil).

2. O BANCO CENTRAL DO BRASIL sustenta que a empresa da qual o executado é sócio é proprietária de

centenas de lotes de terrenos, trazendo aos autos cópias de algumas matrículas para comprovar o alegado (fls. 318

e seguintes), bem como alega que há indícios de que o executado está se valendo da empresa da qual é sócio para

não manter patrimônio em seu nome, uma vez que o executado não buscou o cancelamento da anotação de

indisponibilidade que ainda permanece na matrícula do imóvel localizado em seu nome, embora não mais subsista

o motivo pelo qual a averbação foi levada a efeito (ações cautelar e civil pública, ajuizadas pelo Ministério

Público estadual, já foram arquivadas).

3. A execução se arrasta por longos anos, sem que a exequente, embora diligente, tenha encontrado bem em nome

do devedor livre e desembaraçado para indicar à penhora. Sendo o devedor sócio de uma empresa que, como

afirma o exequente, possui inúmeros bens imóveis, há que se atender ao apelo do exequente de desconsideração

da personalidade jurídica inversa para que a parte ideal do imóvel da empresa indicada seja penhorado.

4. Ao contrário do suposto no juízo de origem, a prova documental amealhada pela exequente permite a incidência

inversa do artigo 50 do Código Civil.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para deferir

integralmente o quanto solicitado ao MM. Juízo a quo (fl. 317 destes autos), para que recaia penhora na parte

ideal pertencente ao devedor do imóvel indicado pelo exequente - Matrícula 80.109 do Registro de Imóveis de

Itu/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031399-

08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : M5 IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047695220124036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Descabidos os aclaratórios, até mesmo para fins de

prequestionamento.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033763-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO: INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA

IMPUTADA À EXEQUENTE. CIÊNCIA DA EXEQUENTE ACERCA DA FORMAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. TEORIA DA ACTIO NATA 

(CONHECIMENTO, PELO FISCO DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO). AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. 1. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a inércia da exequente na condução

do feito executivo (actio nata).

2012.03.00.033763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA e outro

: VB TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 544/546

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

ADVOGADO : SP144671 DANIELA LEGNAME MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06042238219964036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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2. A prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno, de modo

que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. Caso singular em que a

Fazenda Pública tem conhecimento da existência de "grupo econômico", capaz de provocar o redirecionamento da

execução.

3. Se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a formação de grupo

econômico envolvendo a empresa executada e as agravantes.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-25.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

2012.61.03.000159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAO RIBEIRO PALMA

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001592520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000474-17.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2012.61.15.000474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JUSTINO BLANCO BARRINUEVO

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004741720124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1459/2122



 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000588-44.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA PARA MANTER O

IMPETRANTE NAS FILEIRAS DA AERONÁUTICA COMO "TAIFEIRO" - AUTOR MANTIDO EM

CONCURSO DE ONDE SERIA ALIJADO À CONTA DO CRITÉRIO "ETÁRIO", GRAÇAS A TUTELA

ANTECIPATÓRIA PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA - AÇÃO ORDINÁRIA E ULTERIOR

RESCISÓRIA JULGADAS IMPROCEDENTES - DECURSO DO TEMPO EM QUE A AERONÁUTICA

APROVEITOU OS SERVIÇOS DO AUTOR, COMPLETOU SUA FORMAÇÃO MILITAR ESPECÍFICA E

MINISTROU-LHE CURSOS - SUPERVENIÊNCIA DE LEI NOVA (LEI Nº 12.464) QUE AFASTOU O

ÓBICE QUE ORIGINARIAMENTE IMPEDIA O ACESSO DO IMPETRANTE AO CONCURSO DE

TAIFEIRO (LIMITE DE 24 ANOS) - CASO SINGULAR EM QUE O AUTOR DEVE SER MANTIDO NAS

FILEIRAS DA AERONÁUTICA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA; APELO DA UNIÃO E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDOS.[Tab]

1. Não há coisa julgada na ausência de identidade de pedidos e causa de pedir, entre duas demandas.

2. Caso singular em que a antecipação de tutela, permitindo ao autor participar de concurso promovido pela

Aeronáutica para formação de Taifeiros, sem respeitar o limite etário de 24 anos, teve como consequência que ao

longo de mais de sete anos houvesse a conclusão da formação militar almejada e o contínuo aperfeiçoamento do

autor na vida em caserna, inclusive com a participação em cursos. No período, sobreveio a Lei nº 12.464/11 que

tornou clara a fixação da idade máxima em vinte e cinco 25 anos, sendo esse um requisito que o impetrante já

preenchia na época de sua inscrição no certame (em 2007).

3. Situação peculiar, em que o provimento jurisdicional obtido antecipadamente fez nascer uma situação fática que

ao longo de vários anos importou na criação de um status dotado de estabilidade, o qual trouxe benefícios não

apenas para o ora impetrante, mas também para o Poder Público que acabou investindo na formação de um

militar. Em prol da estabilização jurídica verificada é desaconselhável a interferência judicial em desfavor da

permanência no impetrante na FAB. Mesmo para o Poder Público haveria prejuízo na reversão da situação em que

viceja a relação do Impetrante com a Aeronáutica, que já é velha de mais de 7 anos. Houve dispêndio de dinheiro

público ao longo de 7 anos com a formação do profissional militar e o pagamento de soldos; e se formou um bom

militar, ao que tudo indica.

4. Com relação a superveniência da Lei nº 12.464/2011, não se trata de fazer retroagir os efeitos de lei nova aos

casos pretéritos, mas sim de, à luz do art. 462 do CPC, considerar que enquanto o Impetrante permaneceu na

Força Militar à conta de decisão provisória, o entendimento do próprio legislador se alterou e passou a desprezar a

mesma regra etária que o impetrante já combatia no âmbito do Judiciário desde 2007.

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelo da União e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso

de apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2012.61.18.000588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RODRIGO ROBSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP282610 IDAILDA APARECIDA GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005884420124036118 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1460/2122



 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006571-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. INCLUSÃO DO

SÓCIO ADMINISTRADOR NO POLO PASSIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A responsabilidade tributária fundada na caracterização de grupo econômico foi reconhecida na origem diante

de farta documentação apresentada pela exequente, sendo por isso perfeitamente cabível a aplicação do art. 50 do

Código Civil no caso presente.

2. Diante disso não há qualquer espaço nesta sede para discussão a respeito da sua inocorrência. Com efeito, no

ambiente de cognição restrita próprio do agravo de instrumento não se faz pertinente a análise pormenorizada de

todos os argumentos deduzidos na minuta do recurso, bastando para a manutenção da decisão agravada a presença

de severos indícios da responsabilidade tributária decorrente da formação de "grupo econômico".

3. No que diz respeito ao prazo prescricional a questão não é de fácil solução na medida em que a empresa

executada firmou termo de parcelamento, circunstância que implica no reconhecimento inequívoco da dívida e,

por conseguinte, na interrupção do prazo prescricional que seria retomado por inteiro somente com a denúncia do

exequente (artigo 174, parágrafo único, inciso IV, CTN).

4. E como já consignado, uma vez interrompido o prazo prescricional pela adesão ao parcelamento a prescrição

somente voltaria a correr quando afastada a causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não sendo

possível no caso concreto dirimir tal controvérsia em sede de agravo de instrumento.

5. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

6. É[Tab]certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer -

ao contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

7. Não houve "negativa de prestação jurisdicional" na medida em que o que a parte intentou com o presente

instrumento tem nicho próprio na via comum de impugnação ao executivo fiscal.

8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.006571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO TILKIAN

ADVOGADO : SP234119 RUBENS DECOUSSAU TILKIAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI e outro

PARTE RÉ : STARBROS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

PARTE RÉ : BRINQUEDOS ESTRELA IND/ E COM/ LTDA e outros

: BRINQUEMOLDE ARMAZENS GERAIS LTDA

: BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO IND/ E COM/ LTDA

: GIOEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

: STARCOM DO NORDESTE COM/ E IND/ DE BRINQUEDOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00444520820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1461/2122



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010146-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. ALEGADO O NÃO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA DE FATO. MATÉRIA QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO QUE EXTRAVASA O ÂMBITO DE CONHECIMENTO DA

EXCEÇÃO. RECUSO NÃO PROVIDO.

1. União requereu a inclusão da sócia-agravante no polo passivo da execução fiscal após ser verificada a

dissolução irregular da empresa, conforme consta da petição de fls. 76/83.

2. A análise da questão relativa à ilegitimidade passiva da sócia/agravante deve ser feita em face dos elementos

constantes dos autos, sendo certo que maiores questionamentos acerca da matéria, que envolvam exame acurado

dos documentos e amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, extravasa o âmbito de

cognição do agravo bem como da exceção de pré-executividade.

3. Sustenta a agravante que não possuía poderes de gerência da empresa executada, contudo, consta da ficha

cadastral da JUCESP que foi admitida no quadro societário em 06/10/1995 na qualidade de sócia, assinando pela

empresa. Não havendo nos autos qualquer prova de sua retirada.

4. No tocante a alegação de que somente o sócio majoritário exercia a gerência da sociedade, tal questão reclama

esforço probatório.

5. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, é providência processual de natureza restritíssima,

viável apenas diante de situação jurídica clara e demonstrável de plano.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2013.03.00.010146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CRISTINA MARCILENE DE SOUZA BOTTA

ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SABROL MEDIDORES LTDA e outro

: SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060366520024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1462/2122



 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022820-37.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA

DA RECEITA FEDERAL. HIPÓTESE EM QUE NÃO FORAM ESGOTADAS AS TENTATIVAS PARA

A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. No caso dos autos verifica-se que a credora não desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis do agravado, descabendo a colaboração judicial no sentido postulado. Precedentes do STJ.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025963-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.022820-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : THIAGO DE LIMA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042527720114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.025963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS PALMARIM AUGUSTO

ADVOGADO : SP283145 TANIA MARLENE FOETSCH DIAS DE CARVALHO

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE SANTOS SP

No. ORIG. : 00072858920134036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029453-

64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2013.03.00.029453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NEWAGE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP188544 MARIA FERNANDA FRANCO GUIMARÃES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 00058434520128260318 A Vr LEME/SP
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2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000983-56.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O

RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS DE FORMA ACUMULADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o recebimento de vencimentos de forma acumulada não

resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada

jurisprudência do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência

pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2013.61.00.000983-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VALDECI MEDICI

ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009835620134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005229-95.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O

RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS DE FORMA ACUMULADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o recebimento de vencimentos de forma acumulada e

sobre os juros de mora não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que

está sendo adotada jurisprudência do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e

sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

3. A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

4. Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por este Relator no momento em

que proferida a decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-88.2013.4.03.6143/SP

 

2013.61.00.005229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AGENOR ANTONIO PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052299520134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.43.001800-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL

REFERENTE À DÉBITO DE IPTU DEVIDO PELA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA. ENTENDIMENTO EXARADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE 599176. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA).

2. Cabe à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito.

3. Não assiste razão à agravante quanto à afirmação de que não seria a hipótese de aplicar o art. 557 do CPC em

face de não ter sido intimada da decisão proferida no RE nº 599176, posto que o julgamento é de conhecimento

público e foi reconhecida a repercussão geral, motivo pelo qual o novo entendimento deve ser aplicado, mesmo

porque a intimação da União é ato processual a ser praticado naquele RE e não interfere neste julgamento.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-26.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP238093 GRASIELLA BOGGIAN e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00018008820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.001830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP238093 GRASIELLA BOGGIAN LEVY e outro

No. ORIG. : 00018302620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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REFERENTE À DÉBITO DE IPTU DEVIDO PELA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA. ENTENDIMENTO EXARADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE 599176. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA).

2. Cabe à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito.

3. Não assiste razão à agravante quanto à afirmação de que não seria a hipótese de aplicar o art. 557 do CPC em

face de não ter sido intimada da decisão proferida no RE nº 599176, posto que o julgamento é de conhecimento

público e foi reconhecida a repercussão geral, motivo pelo qual o novo entendimento deve ser aplicado, mesmo

porque a intimação da União é ato processual a ser praticado naquele RE e não interfere neste julgamento.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0002382-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.002382-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

No. ORIG. : 00007182020144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002746-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, JULGADO

MONOCRATICAMENTE. PRETENSÃO DA UNIÃO, VEICULADA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, DE VER INCLUÍDA NO POLO PASSIVO DE EXECUÇÃO UMA PESSOA

ERRONEAMENTE INDICADA PARA ISSO, AO INVÉS DE IMPUTAR CORRESPONSABILIDADE AO

SÓCIO. DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AGRAVO INTERNO ONDE A UNIÃO RECONHECE SEU "ERRO", MAS AINDA ASSIM

BUSCA A "REVISÃO" DA CORRETÍSSIMA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCIDÊNCIA DO ART. 17,

VII, CPC, COM APLICAÇÃO DE MULTA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

1. Agravo de instrumento da União pretendendo a inclusão no polo passivo de execução fiscal da pessoa de

DOMINGUES RODRIGUES DOS SANTOS, que nada tem a ver com a situação da empresa originariamente

executada. Decisão monocrática rechaçando in limine o recurso.

2. Agravo interno da União postulando a "revisão" da decisão do Relator, embora reconhecendo que houve "erro

material" no agravo de instrumento, pois deveria constar o nome de outra pessoa como sócio corresponsável

(IRONILTON FERREIRA DA SILVA).

3. Decisão do Relator plenamente cabível e que não revela equívoco de jurisdição porque se erro houve ele foi -

confessadamente - da própria UNIÃO ora exequente, que pediu a inclusão no feito executivo de uma pessoa ao

invés de outra. É um acinte contra a boa-fé a conduta da UNIÃO que busca atribuir ao Relator do agravo de

instrumento original (julgado monocraticamente) a responsabilidade por erro dela mesma, postulando - ao fim e

ao cabo - que neste recurso seja "revista" a corretíssima decisão monocrática com o fito de encobrir a incúria

processual do Poder Público. Incidência de multa (art. 18, CPC), à vista do art. 17, VII. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, com aplicação de multa

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2014.03.00.002746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GALFER GALVANOPLASTIA LTDA

ADVOGADO : SP204827 MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00614003520044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006670-44.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. PRETENDIDA LIMINAR PARA ANULAR CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO

CARGO DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

MEDIDA LIMINAR. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Ação Civil Pública em que se pretende, liminarmente, a anulação parcial do concurso público regido pelo edital

PROGRAD nº 12, de 02/04/2013, especificamente para os cargos de professor de Gerenciamento de Tecnologias

de Produção e Gerenciamento de Processos Químicos e Agroindustriais, e a imediata retificação do edital CCS nº

02, de 28/01/2014, para incluir os aludidos cargos, com a consequente reabertura de prazos de inscrição;

2. Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior

Tribunal de Justiça, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

3. O agravo de instrumento é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que não se

encontram presentes os requisitos necessários à concessão de liminar.

4. Constou da decisão que "o Edital Prograd nº 12/2013, ao prever, no item 8.1, que "As Bancas Examinadoras

serão compostas de acordo com cada área objeto do concurso, por três membros com mesma titulação ou titulação

superior àquela exigida para realização do concurso" não está a exigir que tais integrantes possuam idêntica

especialidade dos candidatos de cada área específica da engenharia objeto do certame, mas sim que tenham

mesma titulação ou titulação superior na área de engenharia, de forma genérica (...). O edital deve ser interpretado

de forma finalística, mesmo porque, no caso, todas as áreas específicas de engenharia, dentre as quais

concorreram os réus Carlos Alberto Chuba Machado e Rogério da Silva Santos, integram a mesma Faculdade de

Engenharia - FAEN - da UFGD. 

5. Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais se

toma como alicerce desta decisão.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006753-

2014.03.00.006670-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES

AGRAVADO(A) :
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD e
outros

: CARLOS ALBERTO CHUBA MACHADO

: ROGERIO FA SILVA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005667220144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância. Descabidos os aclaratórios, até mesmo para fins de

prequestionamento.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009809-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003648720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.009809-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARESSA MONTEIRO PASSOS

ADVOGADO : MG023484 JULIO JOSE DE MOURA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075699720134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1471/2122



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. LIMINAR INDEFERIDA EM RAZÃO

DA AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. ARTIGO 1.051 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. As razões recursais não infirmam - até por falta de impugnação específica - o fundamento adotado na decisão

agravada quanto à necessidade de prestação de caução para concessão de liminar para liberação de bens em sede

de embargos de terceiro.

2. A pretensão do embargante colide contra texto de lei (artigo 1.051 do Código de Processo Civil) na medida em

que os embargos de terceiro são procedimento especial ao qual a recorrente não quer se submeter.

3. A controvérsia não envolve discussão acerca da impenhorabilidade de bens (art. 649 do CPC) nem tampouco de

verba imprescindível à subsistência, não se revestindo a pretensão liminar da urgência necessária a fim de evitar

dano irreparável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010789-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE MILITAR

REFORMADO. DIVERGÊNCIA ENTRE OS PARECERES DE INSPEÇÃO DE SAÚDE A QUE O AUTOR

FOI SUBMETIDO VISANDO A COMPROVAÇÃO DE QUE É PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE.

NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA QUE INVIABILIZA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A lei autoriza a isenção do imposto de renda para os contribuintes portadores das moléstias graves comprovadas

mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União (artigo 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88, c.c. art.

39, XXXIII, § 4º, Decreto n.º 3.000/99).

2. Existe divergência entre os pareceres de inspeção de saúde a que o autor foi submetido (laudos emitidos quase

seis anos antes do ajuizamento da ação originária) e tal discrepância somente poderá ser suficientemente dirimida

após instrução probatória, restando inviabilizada a concessão da tutela antecipada nos termos em que pleiteada.

3. No caso dos autos é evidente que a análise as alegações trazidas deduzidas na ação originária não prescindem

de elastério probatório e por isso mesmo a incidência do art. 273 do CPC inocorre.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

2014.03.00.010789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FRANCISCO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP057767 MARIA APARECIDA CABESTRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006471820144036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013787-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRETENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NA AÇÃO DE

ORIGEM PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTARIOS. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Pretendida a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados no Processo Administrativo

nº 10880-658.667/2011-52 (Despacho Decisório nº de rastreamento: 013585779) e no Processo Administrativo nº

10880-973.525/2012-01 (Despacho Decisório nº de rastreamento: 040208919), relativos às compensações de

saldo negativo dos exercícios de 2006 e 2007.

2. Dispõe o artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

3. O magistrado a quo deixou bem claro que não se encontram presentes os requisitos previstos no art. 273 do

Código de Processo Civil, necessários à concessão da antecipação de tutela.

4. Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2014.03.00.013787-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CASTOR E LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA S/A

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00227869520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013798-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, COM BASE NO

PERMISSIVO VEICULADO PELA LEI Nº 12.767/12. RECURSO PROVIDO PARA SUSTAR O

PROTESTO. 

1. Foi publicada no dia 28 de dezembro de 2012 a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº

9.492, de 10 de setembro de 1997, para aduzir no elenco dos títulos sujeitos ao protesto em Cartório, as certidões

de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas; a medida é contestada, pois além de a Fazenda Pública dispor de prerrogativas para a

cobrança de seus créditos, das que não dispõe o credor cambiário, é certo que a providência pode ter um cunho de

constrição indesejável eis que uma vez protestada a CDA o contribuinte terá seu nome inscrito nos cadastros

privados de "proteção" ao crédito.

2. No âmbito do Direito Tributário o protesto da CDA não é necessário, pois: (1) o prazo para pagamento da

obrigação tributária é aquele previsto na lei, e em atos normativos expedidos pelo Fisco quando autorizado pela

norma legal a marcá-lo, de modo que a mora do contribuinte resta configurada imediatamente após tal prazo (dies

interpellat pro homine); (2) a existência da dívida tributária não necessita ser conhecida por terceiros, além do que

todo aquele que ao contratar com outrem deseje conhecer a situação do contratado perante o Fisco, poderá

solicitar a apresentação de certidão de regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurídicas; e (3) o CTN somente

admite o protesto, ainda assim sob a forma judicial do artigo 867 e ss do CPC, como meio para interromper a

prescrição da ação de Execução Fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso II).

3. É conhecido o posicionamento das Cortes Superiores em não tolerar meios coercitivos - notadamente os

vexatórios - para o Fisco obter a satisfação de seus créditos, embora haja quem afirme o cabimento da medida

dentro da ótica voltada para a "desjudicialização" dos conflitos: o protesto da CDA poderia conduzir o devedor ao

pagamento da dívida (inclusive com a diminuição dos honorários para 10%, ao invés dos 20% cogitados no

Decreto lei nº. 1.025/69) evitando a propositura de execução fiscal que poderia ser ainda mais danosa ao devedor

do que a formalidade do protesto.

4. No caso do protesto de CDA pode-se vislumbrar pelo menos a falta de proporcionalidade e razoabilidade da

providência, justo porque a execução da dívida fiscal prescinde dessa providência - que seria um plus

absolutamente desnecessário - já que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza e o vencimento da dívida

está ínsito na inscrição do débito. Ademais, a Lei nº 6.830/80 assegura ao exequente fiscal prerrogativas

desconhecidas para o exequente comum, donde emerge a clara desnecessidade da medida.

5. Tratando-se de matéria de grande polêmica, insta considerar qual das partes terá maior prejuízo com a medida.

O prejuízo do contribuinte inadimplente é imediato e manifesto, bastando considerar que o devedor, de pronto,

sofrerá consequências objetivas (cadastro de inadimplentes) tão logo o protesto seja feito, sem possibilidade de

contrariar a dívida. Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá

executar a CDA de imediato, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do

protesto para exigir em juízo seu crédito.

6. Agravo provido para determinar a sustação do protesto à conta do poder geral de cautela do Juiz,

independentemente de caução (porque o Fisco não está inibido de exigir judicialmente seu crédito).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro

2014.03.00.013798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013028220144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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que lhe negava provimento.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013831-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPROCEDENTE. ARTIGO

100, IV, B, DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O ordenamento estabelecido pelo Código de Processo Civil, no que diz respeito ao tema competência,

estabelece parâmetros que delimitam o exercício da jurisdição pelo órgão do Poder Judiciário, sendo que os

critérios ligados ao território e ao valor da causa importam em competência relativa do Juízo, enquanto o critério

funcional e em razão da matéria estabelecem regras de competência absoluta.

2. No presente caso cuida a controvérsia da verificação da competência para apreciação de causa em que figura

como demandada a ANS. A Constituição Federal, em seu artigo 109, inciso I, determina a competência da Justiça

Federal para processar e julgar as causas em que figurem como parte ente autárquico federal. Assim, cuida-se de

competência absoluta da Justiça Federal.

3. Decorre da legislação ordinária, notadamente do Código de Processo Civil, as regras que determinam o local

em que devam ser propostas as ações contra aquele ente autárquico.

4. Exceção feita às hipóteses de existência de sucursal, com previsão no mesmo artigo 100, inciso IV, "b", a

competência 'do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu'.

5. Assim, a decisão que rejeitou a exceção de competência e não determinou a remessa dos autos à Seção

Judiciária da Justiça Federal no Rio de Janeiro merece ser mantida, porquanto a ANS possui um Núcleo em São

Paulo/SP.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013991-

33.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.013831-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP078674 OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : UNIMED DE SALTO ITU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042275620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013991-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014754-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADENIR DIAS BARBOSA TRANSPORTES -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 00010485520128260169 1 Vr DUARTINA/SP

2014.03.00.014754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA

ADVOGADO : SP208191 ANA PAULA MENDES RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041889720078260161 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1476/2122



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS

EMPRESAS ENVOLVIDAS E INCLUSÃO, JUNTAMENTE COM OS SÓCIOS, NO POLO PASSIVO

DA AÇÃO EXECUTIVA. ILEGITIMIDADE RECURSAL DA DEVEDORA ORIGINÁRIA PARA

QUESTIONAR O DECISUM. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância desconsiderou a personalidade jurídica das empresas

integrantes de grupo econômico e seus sócios e, por conseguinte, alojou no polo passivo da demanda executiva

terceiros até então estranhos à responsabilidade do devedor direto.

2. Sucede que a empresa agravante, na qualidade de empresa inicialmente executada, não possui legitimidade para

questionar o "decisum" na medida em que busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em

face da norma do artigo 6º do Código de Processo Civil.

3. As demais matérias porventura alegadas no recurso não foram objeto de deliberação na r. interlocutória

agravada. Inocorrência de omissão.

4. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015167-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE DECRETOU A PRECRIÇÃO INTERCORRENTE

E DECLAROU EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

ERRO CRASSO. INVIÁVEL O CONHECIMENTO DO RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos autos da execução fiscal originária ajuizada pela União para cobrança de dívida ativa o MM. Juiz a quo

decretou a ocorrência de prescrição intercorrente e declarou extinto o feito. Nota-se, portanto, a existência de erro

crasso na escolha do recurso ora interposto.

2. Não cuida o caso de decisão interlocutória a autorizar a interposição de agravo de instrumento como dispõe o

artigo 522 do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão recorrida importou na total extinção da ação

executiva originária.

3. É inviável o conhecimento de presente recurso como apelação sob o princípio da fungibilidade recursal,

porquanto a existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.

4. Agravo legal não provido.

 

2014.03.00.015167-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PAFREIOS DISTRIBUIDORA DEAUTOPECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124867120034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019849-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

MANTENDO-SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER

RELATIONEM. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, e para isso o direito afirmado pelo interessado deve se

apresentar em alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo

demonstrativo que ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de

urgência. Se essa densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

3. Não cabe ao Judiciário determinar a prorrogação - expressamente vedada no art. 20 da Resolução CONTRAN

nº 466/2013 - de contrato de índole administrativa celebrado por particular com o órgão executivo de trânsito

DENATRAN destinada a prestação de serviço público.

4. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão somente no que concerne aos aspectos

da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade

e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020470-42.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DOI VISTORIA TECNICA DE VEICULOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP231165 RAFAEL AUGUSTO CANNIZZA GIGLIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074137220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1478/2122



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

MEDIDA CONSTRITIVA LEGÍTIMA. ARTIGO 655, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. É perfeitamente possível a penhora sobre o faturamento da executada no caso concreto em razão das diligências

já efetuadas, todas infrutíferas (Bacenjud, mandado de livre penhora e recusa da exequente acerca da nomeação de

créditos cedidos por terceiro).

2. Trata-se de medida constritiva legítima que tem permissão legal e que encontra assento na jurisprudência do

STJ (AgRg no AREsp 148.093/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 25/09/2012, DJe 28/09/2012 - AgRg no AREsp 175.106/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 28/09/2012 - AgRg no REsp 1328516/SP, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 17/09/2012) e foi fixada

no módico percentual de 5% (muito abaixo do que aceito no STJ, como soa de AgRg no AREsp 13.218/DF, Rel.

Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 18/08/2011 - AgRg na MC

15.552/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 17/06/2009).

3. Na atualidade a penhora sobre faturamento é permitida pelo inciso VII do artigo 655 do Código de Processo

Civil (Lei nº 11.382/2006).

4. A questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua existência

como empresa é matéria que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em sede de

recurso.

5. A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário de

"interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve

ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o

executado "dite as regras" do trâmite da execução.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021037-73.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.020470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : O M DE ANDRADE PEREIRA BOSCOLI -EPP

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035589820134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.021037-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1479/2122



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RENDIMENTOS (BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO) RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA, PORÉM COM BASE NAS TABELAS E

ALÍQUOTAS DAS ÉPOCAS PRÓPRIAS A QUE SE REFEREM TAIS RENDIMENTOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos.

2. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à incidência do imposto de renda, deverão ser oferecidos à

tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então

vigentes.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021252-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO BONILHA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304701 ELISANGELA MACHADO MASSUCATI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090309520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.021252-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO VILA EMA LTDA e outros

: WANDERLEY MARQUES ALVES

: IVO FRANCISCO DAS ALMAS

: JOSE FRANCISCO SARAIVA FILHO

: JOSE MANOEL DA FRANCA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00352758820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1480/2122



EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA NÃO VERIFICADA.

NECESSÁRIA A CONSTATAÇÃO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Trata-se de multa lavrada por infração às normas relativas ao abastecimento de combustíveis; portanto,

legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64).

2. No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - §

2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN).

3. Assim, não é correto dizer-se que o art. 135 do CTN não se aplica na execução de Dívida-Ativa não-tributária,

já que existe norma legal (§ 2º, art. 4º da LEF) dizendo que se aplica.

4. Sucede que o próprio STJ firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do art. 543-

C do CPC, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando

comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

5. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância apta a ensejar o redirecionamento

da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.

6. Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não

bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento

irregular da sociedade. Precedentes do STJ (AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 02/12/2010). 

7. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021679-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ESCOLTA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro

: SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA e outros

: KIYOSHI UMINO

: ELISABETH FARSETTI

: SHEILA BENETTI THAMER BUTROS

: CLAUDIO MARCOLINO DOS SANTOS

: TABINC ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS

: CINSHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: APTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1481/2122



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o

uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei

qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes"

do dinheiro.

2. A questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua existência

como empresa comercial é questão que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em

sede de recurso.

3. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de

ilicitude e não pode ser tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menor onerosidade da

execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento

do feito.

4. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022065-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRETENDIDA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE

DE SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA: DESCABIMENTO. COMPLETA AUSÊNCIA DE

PROVA DE FATO GRAVE CAPAZ DE FLEXIBILIZAR ESSE ENTENDIMENTO. AUSÊNCIA DE

: ANTONIO THAMER BUTROS

: CINTIA BENETTI THAMER BUTROS

: JAMES SILVA DE AZEVEDO

: JOSEPH WALTON JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219699620014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO ALVES DE QUEIROZ FILHO

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU e outro

: SP195640A HUGO BARRETO SODRÉ LEAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222940620134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSERVIÊNCIA DA 6ª TURMA AO ENTENDIMENTO DE OUTRA TURMA DESTA MESMA CORTE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita

ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado

diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil nas relações processuais regidas pela Lei do

Mandado de Segurança, de forma expressa. A situação persiste agora, conforme o discurso do artigo 14 e

parágrafos da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que sendo esse lei uma lex specialis, o Código de Processo

Civil é apenas subsidiário dela, de modo que permanece incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo

efeito (§ 3° do artigo 14), mais ainda com a pretensão de restaurar liminar cassada na sentença. Precedentes.

2. A pretensão da agravante é inatendível, pois se deferida na forma como proposta isso significaria conceder-lhe

de pronto um provimento jurisdicional favorável quando na verdade o que recebeu do Judiciário até agora foi

resposta negativa em âmbito de cognição plena desenvolvida em mandado de segurança (ausência de direito

líquido e certo); o emprego do agravo de instrumento não pode ter efeito subversivo da ordem processual.

3. No caso concreto não se entrevê prova de qualquer "excepcionalidade" (tudo se resume a supostos

inconvenientes negociais ou mercantis do interessado) para a concessão de duplo efeito ao recurso de apelação

que dele não dispõe.

4. A 6ª Turma não é submissa ao pensamento da 4ª Turma: o fato de eventualmente existirem decisões em sentido

contrário no âmbito da 4ª Turma não pode conduzir isoladamente à conclusão de que a decisão do Relator de um

feito na 6ª Turma é equivocada como faz supor o agravante. Deveras, é possível que o erro esteja lá, e não aqui.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011074-

17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

2014.03.99.011074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 11.00.01894-0 1 Vr SAO VICENTE/SP
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autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-20.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSOS IMPROVIDOS.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que as partes discordem

da motivação ou da solução dada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

2014.61.00.000718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00007182020144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12042/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-08.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição.

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-90.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.02.011780-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : SOBERANA PRE MOLDADOS LTDA -ME

No. ORIG. : 00117800820014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.61.02.011781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE BEMARA LTDA
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001831-97.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO - INOCORRÊNCIA

1. Reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, passo à apreciação da remessa oficial.

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência.

4. O crédito somente se tornará definitivamente constituído quando não for passível de impugnação

administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

No. ORIG. : 00117819020014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.61.21.001831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : REI DO VALE AUTO PECAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018319720014036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1486/2122



6. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

7. Note-se não ter sido suspensa a execução com base no art. 40 da LEF.

8. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, já que ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

9. Prosseguimento da execução, mediante a anulação da r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010535-13.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO DE RECEITAS - OCORRÊNCIA - CDA -

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - APROVEITAMENTO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LIMITAÇÃO

- CONSTITUCIONALIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE

1. Ausente comprovação da inexistência de omissão de receita operacional, remanesce a presunção de liquidez e

certeza da CDA

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza.

3. A limitação ao aproveitamento de prejuízos fiscais no cálculo do imposto, prevista no artigo 58 da Lei nº

8.981/95, foi julgada constitucional pelo C. STF por ocasião do julgamento do RE 344.944.

4. Exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça

5. Invertendo-se a sucumbência, as custas processuais e honorários periciais ficam a cargo do embargante. Sem

condenação nos honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-

lei n.º 1.025/69.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019071-31.2002.4.03.6100/SP

2001.61.82.010535-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AURORA COML/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP022953 LUIZ ELIAS ARRUDA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. ROAMING. EXIGÊNCIA DE AQUISIÇÃO

DE CRÉDITOS. PRÁTICA OFENSIVA AOS DIREITOS BÁSICOS E À DIGNIDADE DO CONSUMIDOR.

DANO MORAL COLETIVO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM DANO MATERIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Cláusulas contratuais fixadas pela operadora de SMC que impõem aos usuários de serviço pré-pago de telefonia

móvel a utilização de créditos mínimos de R$100,00 (cem reais) para utilização de serviço de roaming nacional.

2. Nos termos do art. 5º da Lei nº 9.472/97, na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações

observar-se-á o princípio da defesa do consumidor, sendo de rigor a intervenção da ANATEL, agência reguladora.

Afasta-se o argumento da ANATEL de que o serviço de roaming constitui uma facilidade por ela não

regulamentada, sendo objeto exclusivo de acordos particulares entre as prestadoras.

3. Discriminação efetivada para utilização do roaming que não encontra guarida na legislação e, ainda que assim

não fosse, mesmo desconsiderando as alegações de não se tratar de serviço essencial, a exigência de que o

consumidor adquira créditos em valor pré-determinado para que possa se utilizar do serviço de roaming (fora de

área de concessão) constitui prática abusiva pela operadora e deve ser reprimida.

4. Prática que se mostra ofensiva aos direitos básicos do consumidor elencados no art. 4º do CDC, na medida em

que não atende as suas necessidades básicas, não respeita sua dignidade e não protege seus interesses econômicos,

ao contrário, o induz, indevidamente ao consumo, além de colocá-lo em desvantagem perante a operadora e

desequilibrar a relação contratual, em ofensa aos princípios que regem as relações de consumo.

5. Ofensa ao art. 39 do CDC que proíbe a prática da venda casada.

6. A imposição de condições desvantajosas ao usuário de plano pré-pago, em ofensa aos direitos básicos e à

dignidade do consumidor, importa ofensa à moral coletiva.

7. Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo menção ao fato de ter havido violação antijurídica e

injustificável de um determinado círculo de valores coletivos de dada comunidade, ferindo-se, em última

instância, a própria cultura, em seu aspecto imaterial.

8. A responsabilização por dano moral coletivo encontra justificativa na relevância social e no interesse público,

associados à proteção e tutela de direitos metaindividuais.

9. Impõe-se a responsabilização da TELESP Celular por danos morais coletivos, revertidos ao fundo de defesa de

direitos difusos instituído no art. 13 da Lei nº 7.347/85.

10. Relativamente ao "quantum" e considerada a quantia indistintamente cobrada dos consumidores, mostra-se

razoável a condenação em valor correspondente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), de forma a inibir a prática

abusiva, devidos pela Telesp Celular.

11. Ausência de comprovação de danos materiais efetivamente suportados a ensejar a condenação das rés.

12. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código

de Processo Civil e consoante entendimento desta Sexta Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, e, por maioria, arbitrar os

honorários advocatícios em R$ 20.000,00, corrigidos, em desfavor de cada réu vencido, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que não os arbitrava.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

2002.61.00.019071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator Mairan Maia

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075690 LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : CE019998 FELIPE FERREIRA DE CARVALHO e outro

APELADO : VIVO S/A

ADVOGADO : SP154351 RENATO JOSE CURY

SUCEDIDO : TELESP CELULAR S/A
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029887-

72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027179-94.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2002.61.00.029887-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.743/749v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : DUNGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP180400 THAIS CALAZANS CAMELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.82.027179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DE LOR CONFECCOES LTDA e outro

: KIL JACHO

No. ORIG. : 00271799420024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, constados da data da sua constituição

definitiva, conforme disposto no art. 174 do CTN.

2. No presente caso, o crédito tributário foi constituído por meio do termo de confissão espontânea com

notificação pessoal em 26/03/97, data em que, conforme disposto em referido artigo, corresponde ao termo inicial

para contagem do prazo quinquenal.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a presente data, sem que tenha havido a citação da empresa

executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003381-16.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REEXAME NECESSÁRIO - PRELIMINARES - ESTAÇÃO FERROVIÁRIA

DESATIVADA - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CLASSIFICADA PELA LEI Nº 4.943/96

COMO ELEMENTO DE PRESERVAÇÃO - MEDIDA ACAUTELATÓRIA - IMPOSIÇÃO À UNIÃO

FEDERAL E AO IPHAN A ADOÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

TOMBAMENTO - ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONSERVAÇÃO MÍNIMAS - CUSTEADAS PELO FUNDO

DE PRESERVAÇÃO MUNICIPAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1. Submetem-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças que reconhecerem a carência da ação ou

julgarem improcedentes os pedidos deduzidos em sede de ação civil pública, por força da aplicação analógica da

regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65.

2. É certa a legitimidade ativa do Ministério Público Federal com fundamento no art. 129, caput e inciso III da

Constituição Federal do art. 6º, VII, 'a' da Lei nº 75/93 e art. 5º da Lei nº 7.347/85.

3. A União Federal, sucessora da extinta RFFSA, possui, nos termos da Lei nº 11.483/07, legitimidade passiva

2003.61.03.003381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1490/2122



para o feito, bem assim o IPHAN, a teor do art. 9º do aludido diploma legal.

4. Estação Ferroviária situada no Município de São José dos Campos, desativada, classificada pela Lei nº 4.943/96

como elemento de preservação 2 - EP-2, com suporte na Lei nº 3.021/85.

5. O art. 24 da Constituição Federal, ao versar sobre legislação concorrente, expressamente dispõe competir à

União Federal o estabelecimento de normas gerais sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,

turístico e paisagístico, e, caso não editadas, a competência suplementar passa aos Estados, nunca aos Municípios.

6. O art. 30 da Constituição Federal expressamente confere aos Municípios competência para legislar sobre

assuntos locais e proteger seu patrimônio histórico-cultural.

7. O art. 216, § 1º, c.c. arts. 23, III e 30, IX da Constituição Federal dispõem competir ao Município promover a

proteção do patrimônio histórico-cultural local, valendo-se de medidas acautelatórias, dentre elas o tombamento,

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

8. A classificação da estação ferroviária como elemento de preservação pelo Município de São José dos Campos

não é inválida e não fere dispositivo constitucional ou legal. Todavia, de tombamento não se trata, por não ter sido

reconhecido como patrimônio de valor histórico, cultural ou artístico em nível nacional, a teor do Decreto-lei nº

25/37.

9. Impossibilidade de se determinar à União Federal e ao IPHAN a adoção de medidas acautelatórias baseadas em

legislação municipal de interesse local, porquanto não inserido o bem na categoria de imóvel tombado, à luz do

Decreto-lei nº 25/37, não sendo legítima a imposição do Município.

10. Relativamente ao IPHAN, entidade com personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, sucessora do

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, encarregado por zelar pela preservação do patrimônio

cultural brasileiro, sobretudo pelos bens que, considerando sua importância nacional de caráter histórico, cultural e

ambiental, tenham sido tombados, lhe compete, nos termos do art. 9º da Lei nº 11.483/2007 receber, administrar,

zelar pela guarda e conservação de bens móveis e imóveis recebidos da extinta RFFSA, de natureza operacional

ou não operacional, desde que qualificados como de valor cultural, artístico ou histórico.

11. Ocorre que, não havendo tal reconhecimento na Lei nº 11.483/2007, tampouco tendo sido tombado em nível

nacional, tal como determina o Decreto-lei nº 25/1937, afasta-se a responsabilização do IPHAN, como postulado

no feito.

12. Relativamente à União Federal, impõe-se considerar ter sucedido a extinta RFFSA em direitos, obrigações,

tendo sido a ela transferidos os bens imóveis da extinta RFFSA, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.483/07, mas

como dito acima, a conservação do imóvel dependeria do tombamento.

13. Nesse sentido, a adoção de medidas de conservação mínimas e reputadas de relevância pelo município

deverão ser por ele custeadas.

14. Com efeito, a Lei nº 3.021/1985, ao criar elementos de preservação instituiu o Fundo de Preservação

Municipal para proceder aos reparos, de acordo com a atribuição do art. 30 da Constituição Federal.

15. Eventual exigência de atuação nos moldes pleiteados pelo autor da ação estaria sujeita inequivocamente à

observância de princípios que norteiam a atuação pública, quais seja, razoabilidade e disponibilidade financeira,

quer da União Federal, quer do IPHAN.

16. Honorários advocatícios indevidos, a teor dos arts. 17 e 18 da Lei nº 7.347/85.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007765-

04.2003.4.03.6109/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-02.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2003.61.09.007765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : IND/ TEXTIL JOSE DAHRUJ S/A

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.301/310v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2003.61.10.000962-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/88v

INTERESSADO : AUTO POSTO TREVO LAGO AZUL LTDA

No. ORIG. : 00009620220034036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006635-51.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 e trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram,

disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

2. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

3. Tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, §

4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente .

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0058192-77.2003.4.03.6182/SP

 

2003.61.82.006635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOSIAS FRANCISCO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066355120034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.058192-8/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 e trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram,

disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

2. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

3. Tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, §

4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente .

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030037-82.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ENGEVEG ENGENHARIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00581927720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.030037-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADVOGADO : DF006644 ANA LUIZA BROCHADO S MARTINS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro

APELADO(A) : ALEX PEREIRA QUINZANI e outros

: ELCIO KIOYSHI KISHIMOTO

: CLAUDIO ANASTACIO

: MARCIO FERREIRA TONISSI

: MILTON TAKESHI INADA

: NORBERTO SILBERSCHIMIDT

: PAULO LANDAHL CABRAL

: SERGIO ANTONIO DO VALLE ZAWITOSKI

: SUELI DE LOURDES PACOTE

ADVOGADO : SP154574 JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO e outro
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EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. CREMESP E CFM.

AGRAVO RETIDO. ALEGAÇÕES DE NULIDADE NA DOSIMETRIA DA PENA. LEI Nº 3.268/57, ART. 22,

§ 1º. FALTA DE MOTIVAÇÃO. ILEGALIDADE.

1. Agravo retido desprovido. Manutenção da decisão que recebeu petição do autor como aditamento à inicial, uma

vez observados os requisitos do art. 294 do CPC, segundo o qual, antes da citação é possível ao autor aditar a

petição inicial.

2. Médicos processados administrativamente no âmbito do CREMESP e condenados à pena de censura pública

em publicação oficial, tendo sido o acórdão confirmado no CFM.

3. A Lei nº 3.268/57 estabelece a imposição de penalidades disciplinares, as quais foram aplicadas pelo Conselho

Regional e mantidas pelo Conselho Federal, à vista dos elementos probatórios e no exercício da função de

supervisionar a ética profissional.

4. O art. 22, § 1º da Lei nº 3.268/57 é claro ao dispor que a imposição das penas obedecerá à gradação do artigo,

salvo casos de gravidade manifesta.

5. Reconhecimento da ilegalidade decorrente da inobservância do disposto no § 1º, do art. 22, posto padecer a

decisão administrativa de ausência de fundamentação específica.

6. Diante da ausência de condição necessária para a imposição de penalidade administrativa, é certo competir ao

Poder Judiciário apreciar aspectos de legalidade do ato impugnado. Não se está invadindo a esfera de

discricionariedade do administrador quanto à análise do mérito do ato administrativo, mas análise quanto à não

observância de requisito imposto no art. 22, § 1º da Lei nº 3.268/57.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo retido e negar

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010707-

87.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.010707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.37993808

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP093134E PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : RAUL PIMENTEL espolio

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO

INTERESSADO : SANDRA MARIA FARONI

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

INTERESSADO : EDISON PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP278795 LUCAS ANTONIO SIMÕES SACILOTTO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021434-65.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - AUTOLANÇAMENTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

1. Nos termos do artigo 174 do CTN, verifica-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

2. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e outros

: KAZUKI SHIOBARA

: LINA MARIA VIEIRA

: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro

INTERESSADO : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES IMOBLIARIOS S/A e outro

: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : LISE PRATA SAINT CLAIR PIMENTEL

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

No. ORIG. : 00107078720044036104 1 Vr SANTOS/SP

2004.61.82.021434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONFECCOES JE E EJ LTDA e outros

: JOAO CARLOS MAURICIO CORREA

: ANDREA CORREIA GOMES TEIXEIRA

No. ORIG. : 00214346520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a presente data, sem que tenha havido a citação da empresa

executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038495-36.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004401-89.2005.4.03.6000/MS

2004.61.82.038495-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86

INTERESSADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP115479 FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro

PARTE RÉ : GERSON WAITMAN
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA -

CUMULATIVIDADE - TAXA SELIC - LEGALIDADE

1. Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário,

2. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição ,

pois a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se

tornará definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o

prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. Impõe-se o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

6. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. Desta

forma, a correção monetária deve incidir a partir do vencimento da obrigação.

7. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

8. Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento dessa.

Podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de

30% prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

9. A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça.

10. Os honorários advocatícios devem ser mantidos no valor fixado na sentença, porquanto arbitrados com

atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC e de acordo com o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma

deste Tribunal

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

2005.60.00.004401-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : HAMILTON LESSA COELHO

ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00044018920054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-20.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035691-

61.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

2005.61.19.005895-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : ZITO PEREIRA IND/ COM/ PECAS E ACESSORIOS P/ AUTOS LTDA

ADVOGADO : SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/153v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2005.61.82.035691-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : CENTRO ATACADISTA BARAO LTDA

ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro

: SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/190v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1499/2122



1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045310-15.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS POR FORÇA DA REMESSA

OFICIAL - PRECEDENTES DESTA SEXTA TURMA.

1. A despeito de alegar a agravante ser defeso o conhecimento de questões não suscitadas pela União Federal,

porquanto esta não se insurgiu contra a condenação em honorários advocatícios em suas razões recursais, a

sentença foi submetida à remessa oficial, sendo certo que, sob este enfoque, os honorários foram reduzidos.

2. Ademais, a decisão ora recorrida foi proferida nos exatos termos do entendimento desta Sexta Turma, no

sentido de que, em embargos à execução fiscal, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o

valor da causa, limitados ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

2005.61.82.045310-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : WALDEMIRO BACCO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP226735 RENATA BEATRIS CAMPLESI e outro

APELADO(A) : DANIELA BACCO

ADVOGADO : SP226735 RENATA BEATRIS CAMPLESI e outro

INTERESSADO(A) : EXTREN PIPES IND/ COM/ IMP/ E EXP/ e outros

: NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS

: FATIMA PINTO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/352

No. ORIG. : 00453101520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1500/2122



Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-29.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A

CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO -

INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO - IBAMA - AUTO DE INFRAÇÃO - REDE DE ENERGIA ELÉTRICA -

PODA DE ÁRVORES PARA FINS DE LIMPEZA - PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO ENTE ESTADUAL -

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - EXCESSO - ABUSO DE PODER - INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO - PREVALÊNCIA DA TUTELA AMBIENTAL - PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - ÔNUS DA PROVA (ART. 333, I, DO

CPC).

1. Na esteira da jurisprudência mais recente do C. STJ, admite-se a juntada de documentos após a petição inicial

ou a contestação, desde que atendidos os seguintes requisitos: não se trate de documento indispensável à

propositura da ação; inexista má-fé na ocultação do documento; observe-se o princípio do contraditório, na forma

do art. 398 do CPC.

2. Na hipótese vertente, além de não se vislumbrar má-fé por parte do IBAMA, verifica-se ter sido observado o

contraditório, oportunizando-se à parte autora manifestar-se acerca dos documentos juntados após o oferecimento

contestação. Inexistência de preclusão.

3. O meio ambiente consiste em bem de uso comum do povo, essencial à sua qualidade de vida, impondo ao poder

público e à própria coletividade o dever de protegê-lo e preservá-lo, visando assegurar a sua fruição pelas futuras

gerações. Inteligência do art. 225 da Constituição Federal.

4. Na hipótese vertente, no exercício regular do poder de polícia ambiental conferido por lei, o IBAMA autuou a

demandante "por cortar árvores em locais de vegetação permanente, sem permissão da autoridade competente",

infração prevista no art. 39 c/c art. 70 da Lei nº 9.605/98.

5. Conforme se extrai do "Laudo de Constatação", em alguns dos trechos vistoriados pela guarnição da ré, a poda

realizada pela autora revelou-se desnecessária, excedendo, por conseguinte, os limites da autorização previamente

expedida. Ocorrência de abuso de direito (art. 187 do CC).

6. Inexistência de direito adquirido ou ato jurídico perfeito oponível à proteção do meio ambiente. Precedentes do

C. STJ.

7. Não logrou a demandante descaracterizar os fatos que engendraram a autuação, ônus que lhe incumbia, a teor

do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Não se pode olvidar, demais disso, que o auto de infração

constitui ato administrativo, dotado, por conseguinte, de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2006.60.00.000277-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : MS006550 LAERCIO VENDRUSCOLO e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-32.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INMETRO - TAXA PARA AFERIÇÃO DE BOMBAS DE

COMBUSTÍVEL - PODER DE POLÍCIA - ART. 11 DA LEI N. 9933/99 - LEGALIDADE DA EXAÇÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE -

OBSERVÂNCIA - MANUTENÇÃO DO QUANTUM FIXADO NA SENTENÇA.

1. As taxas são tributos instituídos em razão do exercício do poder de polícia pela Administração ou pela

utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ou colocados à disposição do

interessado, decorrendo daí o seu caráter contraprestacional.

2. A exação relativa à utilização dos serviços de aferição de instrumentos de medição - dentre os quais se inserem

as bombas de combustíveis - classifica-se como taxa, apresentando como fato gerador o efetivo exercício de poder

de polícia. Previsão no art. 11 da Lei nº 9.933/99.

3. O débito questionado pela demandante apresenta como vencimento a data de 10/02/2006, referindo-se,

portanto, a período em que já vigia a Lei nº 9.933/99, motivo pelo qual não se há falar em ofensa ao princípio da

legalidade na espécie.

4. A teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.966/73 (redação conferida pela Lei nº 9.933/99), o INMETRO estava

autorizado a credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua competência.

Legalidade do convênio firmado entre o INMETRO e a Agência Estadual de Metrologia do Estado do Mato

Grosso do Sul (AEM/MS).

5. Considerados os parâmetros legais (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), bem assim os princípios da proporcionalidade e

causalidade, de rigor a manutenção dos honorários advocatícios nos termos fixados pela sentença.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022678-

13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.60.00.001402-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AUTO POSTO FENIX LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : MS005934 RAUL DOS SANTOS NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MS009066 REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

2006.61.00.022678-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP121255 RICARDO LUIZ BECKER

: SP206989 RODRIGO CORRÊA MARTONE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/350

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105177-88.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES E

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS UTILIZADOS - ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

- DIVERGÊNCIA - RETRATAÇÃO.

1. O STJ ao apreciar o REsp 1112524/DF, na sistemática do artigo 543-C do CPC pacificou a questão relativa aos

índices e os expurgos inflacionários que devem ser aplicados na atualização monetária em ações de

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário

em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990

a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

2. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o

acórdão recorrido divergido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, no que atine aos índices de correção

monetária aplicável nas ações de compensação/repetição de indébito.

3. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo STJ no REsp nº 1.112.524/DF

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.99.012981-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

No. ORIG. : 98.11.05177-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por exercer o juízo de retratação e por consequência negar

provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201446-25.1994.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REGULARIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA CDA - IR -

OMISSÃO DE RECEITAS - PASSIVO FICTÍCIO - PRESUNÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS AOS

SÓCIOS - DECRETO-LEI N.º 2.303/86 - ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69.

1. Trata-se de Imposto de Renda retido na fonte, apurado de forma reflexa, considerado como automaticamente

distribuído aos sócios o lucro aferido em autuação de IRPJ por omissão de receitas.

2. Constatou-se a omissão de receitas em virtude da não contabilização de valores obtidos de clientes em vendas a

prazo, cuja cobrança era realizada por empresa de factoring coligada à embargante, sendo lançado como receita

somente o saldo líquido.

3. Consta do auto de infração do processo matriz, ainda, se ter apurado no balanço encerrado em 31/12/88 que a

conta patrimonial passiva "Adiantamento por Conta de Faturização" acusava saldo de Cz$ 24.150,000,00,

entretanto, na contabilidade da interligada o saldo indicado era de Cz$ 1.124.585,00. Por tal razão, consignou-se a

existência de passivo fictício, o que se caracteriza omissão de receita no valor de Cz$ 23.025.415,00.

4. A embargante não logrou trazer aos autos elementos hábeis a afastar a apurada omissão de receitas.

5. Nos termos do art. 8º do Decreto-lei n.º 2.065/83, já vigente à época dos fatos geradores, "a diferença verificada

na determinação dos resultados da pessoa jurídica, por omissão de receitas ou por qualquer outro procedimento

que implique redução no lucro líquido do exercício, será considerada automaticamente distribuída aos sócios,

acionistas ou titular da empresa individual e, sem prejuízo da incidência do Imposto sobre a Renda da pessoa

jurídica, será tributada exclusivamente na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento)".

6. O auto de infração, bem assim a CDA dele resultante, se encontram formalmente corretos e devidamente

fundamentados, não havendo omissões que possam prejudicar a defesa do executado.

7. O encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela União

em substituição aos honorários advocatícios, questão já pacificada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos em

sua Súmula 168.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e negar provimento

à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.039969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : COML/ EDTOY LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.12.01446-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO

SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE - MANUTENÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO.

1. O valor arbitrado a título de honorários advocatícios revela-se consentâneo com os princípios da

proporcionalidade e causalidade, bem assim atende ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC e aos precedentes desta E.

Turma.

2. Ausente fundamentação nova a ensejar a modificação de decisão monocrática, deve ser mantida a decisão

recorrida.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.001660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : HSBC FINANCE (BRASIL) S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

NOME ANTERIOR : HSBC INVESTIMENT BANK BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281/283v

No. ORIG. : 00016609620074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. Agravo legal contra decisão monocrática que, após parcial provimento da remessa oficial e da apelação da

União, fixou a sucumbência recíproca, a teor do art. 21 do CPC.

2. As ponderações feitas pela agravante, no que atine às circunstâncias fáticas que deram causa ao ajuizamento da

demanda, foram devidamente enfrentadas e resolvidas pela decisão agravada.

3. Todos os acontecimentos relatados pela agravante foram mencionados e devidamente analisados pela decisão

recorrida, que entendeu, no contexto explicitado e à luz do princípio da causalidade, terem ambas as partes

contribuído para a propositura da ação.

4. Na ausência de alteração substancial nos autos capaz de influir na decisão monocrática recorrida, de rigor a

manutenção da decisão agravada.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que lhe dava provimento.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013672-15.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : POSTO SUMMER DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP182865 PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

2007.61.10.013672-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/217

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SOROCABA SP

ADVOGADO : SP185885 DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00136721520074036110 3 Vr SOROCABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-57.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DO DEVEDOR - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA NÃO AFASTADA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA

1. Nos termos do artigo 174 do CTN, verifica-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

2. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

6. Constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos

do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, inexistente omissões capazes de prejudicar a defesa do executado.

7. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova.

8. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

9. A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça.

10. A TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda Pública, a título de juros de mora, apenas no período de

fevereiro a dezembro de 1991. Descabida a insurgência da apelante contra a referida taxa porquanto o termo

inicial da correção monetária do débito excutido na execução é 10/06/96.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

2007.61.15.000515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : DISTILARIA AUTONOMA SANTA HELENA DE IBATE LTDA

ADVOGADO : SP236899 MILENA DOMINGUES MICALI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00005155720074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040660-51.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.

1. Nos termos do artigo 174 do CTN, verifica-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

2. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto não decorrido período superior a cinco anos entre

a constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050429-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.040660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA ITAIM DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP138305 SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA e outro

No. ORIG. : 00406605120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.050429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

: SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1508/2122



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - CONSELHO DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - ART. 8º DA LEI 12.514/2011 - INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM

TRÂMITE

1. Consoante entendimento pacificado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, exercito o juízo de

retratação e passo à reapreciação da ação nos moldes do artigo 543-C, do CPC, conforme acórdão submetido ao

procedimento dos recursos repetitivos no julgamento do REsp n.º 1404796/SP.

2. Inaplicabilidade do referido preceito normativo às execuções propostas anteriormente à sua vigência.

3. Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 19/12/2007, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

4. Impõe-se a reforma da sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito executivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013588-

10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : CONSULTORIO MEDICO DELIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00504298320074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.013588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

: SP115354E ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/245

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-06.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. IBAMA. CRIAÇÃO DE PASSERIFORMES.

1. Rejeitada alegação de nulidade da sentença por ausência de manifestação do autor sobre documento juntado

pelo IBAMA. Cópia reprográfica da lei estadual não consubstancia documento no sentido pretendido pela lei, vale

dizer, aquele capaz de provar ato ou fato jurídico realizado.

2. A sentença impugnada sequer mencionou referida lei estadual, extraindo-se que ainda que fosse considerado

documento, nenhuma relevância teve para o deslinde da demanda.

3. Rejeitada alegação de ser imprescindível a intervenção do Ministério Público Federal no feito, por força dos

artigos 81/84 do Código de Processo Civil, por entender o apelante que "sob o ponto de vista geral" a matéria

assume conotação de direito difuso. Hipótese em que se discute reputado direito individual consistente na análise

de interesses comerciais em confronto com regulamentação expedida pelo IBAMA.

4. O IBAMA foi criado especificamente para ser o órgão executor da política e diretrizes governamentais fixadas

para a defesa e preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput).

5. As normas regulamentadoras de criações de passeriformes expedidos pelo IBAMA visam ajudar na preservação

das espécies, mormente as mais cobiçadas por terem sido alvo durante séculos da captura indiscriminada em

virtude de seus cantos serem agradáveis ao ouvido humano, ou então por suas belas plumagens.

6. O art. 29 da Lei 9.605/1998 veda a utilização de espécimes da fauna silvestre sem a devida autorização da

autoridade competente.

7. Especifica o artigo 29, § 3°, da referida legislação que são espécimes da fauna silvestre todos aqueles

pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte

de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

8. Da dicção da referida legislação, verifica-se não haver qualquer diferenciação quanto ao local que o espécime

vive, se na natureza ou em cativeiro. Portanto, a regra é a proibição.

9. O Poder Público, no interesse único e exclusivo da preservação das espécies silvestres, abre exceções no

sentido de se permitir a criação em cativeiro segundo as regras definidas pelo IBAMA, entidade autárquica federal

dotada de personalidade jurídica de direito público criada especialmente para tal mister.

10. A natureza jurídica do ato administrativo que abre exceção ao particular para manter em cativeiro espécies da

fauna silvestre, como enfatizado pelo juiz singular, é a autorização, a qual por ser "precária pode ser suprimida

unilateralmente pela Administração, ou seja, sem necessidade de anuência do particular beneficiário do ato."

11. Embora precária, a autorização pode ser deferida a termo ou com previsão da duração de sua validade,

ressaltando-se não ser a natureza precária da autorização incompatível com o desempenho de atividade autorizada

com a finalidade de lucro pelo particular.

12. O cometimento de falta incompatível com a autorização viabiliza a cessação de tal ato oficial, o que não

corresponde necessariamente a qualquer penalidade, mas, antes, se confunde com supressão da autorização, que,

assim, nessa hipótese simplesmente caduca.

13. Documento, emitido em 16 de novembro de 2007 e com validade de fevereiro de 2008, demonstra que o autor

dispunha de dois cadastros no IBAMA. Um deles é o de criador comercial de fauna silvestre nativa e exótica.

14. Ofício nº 224-2005 do IBAMA no Município de Barretos-SP, emitido em 09 de setembro de 2005, autorizou o

autor a desempenhar a atividade de criadouros com fins econômicos, preconiza que o autor deveria modificar a

2008.61.02.001728-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JOSE CARLOS GRADELA

ADVOGADO : ALLAN HELBER DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro
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categoria de cadastro técnico federal de criador de passeriformes silvestres nativos para criador comercial de fauna

silvestre nativa e exótica.

15. Verifica-se haver descompasso entre os documentos, porquanto o deferimento de licença comercial continha a

determinação no sentido de que ela substituiria a de criador amador e, nada obstante isso, o documento expedido

em data mais recente indica a persistência simultânea de ambos os cadastros.

16. Referido descompasso deve ser ajustado a partir das premissas de ser a atividade em princípio proibida, sendo

o seu desempenho possível nas hipóteses expressamente previstas na legislação.

17. O art. 9º da IN-IBAMA nº 1-09 define expressamente o que se entende por criador amador e a hipótese em

que é necessária a autorização para criador com finalidades econômicas.

18. Nos termos da referida norma, o criador amadorista pode transferir, a título gratuito, até 50 (cinquenta)

indivíduos. Ultrapassar esse limite de transferência implica mudança de categoria de criador amador para criador

com finalidade econômica, conforme dispõe o parágrafo único do dispositivo.

19. Vale lembrar que a regra de manutenção de animais silvestres é a proibição. Logo, ao contrário do que ocorre

nas hipóteses em que a regra é o livre desempenho da atividade, para o qual é plenamente válida e eficaz a

orientação de que as restrições devem ser expressamente previstas, no caso dos autos é a ampliação das atividades

que deve estar expressamente prevista, e não sua restrição que é assumida intrinsicamente pelo sistema.

20. À época dos fatos, não havia previsão normativa que tornasse possível a concomitância de suas autorizações

(uma para criador amador e uma para criador comercial) que, em princípio, são incompatíveis (realizar a mesma

atividade, que implica a transferência de bens, graciosamente e com intuito de lucro). E mesmo que houvesse

previsão, indispensável seria o cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação ambiental.

21. No mesmo sentido, não há qualquer previsão normativa que torne juridicamente válida a alienação onerosa de

indivíduo integrante de plantel amador. Incorrer na prática dessas atividades contraria a autorização dada ao

criador amador, inclusive no caso em que essa alienação ocorra por intermédio da prévia transferência para o

plantel comercial.

22. O autor admitiu expressamente a alienação, de forma onerosa, pássaros oriundos do plantel amador, que foram

transferidos previamente para o plantel comercial.

23. Mesmo que fosse desconsiderada a irregularidade da concomitância de autorizações, forçosa é a conclusão de

que o autor violou a autorização de criador amador, ao transferir os pássaros do plantel dessa natureza para o

criadouro comercial em seu próprio nome. Dessa forma, nada obsta que o IBAMA, partindo da violação cometida

pelo autor, suprima a aludida autorização.

24. Além disso, convém reiterar que não havia na legislação, previsão no sentido de possibilitar a concomitância

de autorizações, sendo facultado ainda à autarquia que suprimisse a autorização de criador amador, para que fosse

mantida somente a de criador comercial, desde que tivessem sido atendidos os requisitos para a expedição e que

fossem atendidos os requisitos para a manutenção da última.

25. A autorização para finalidade comercial deveria substituir a de criador amador tendo em vista a superação do

limite de transferências previsto na legislação.

26. Não havia respaldo para assegurar ao autor, na qualidade de criador comercial, a transferência de indivíduos

em número superior a 50 (cinquenta) ao ano, porquanto, para isso os pássaros deveriam integrar criadouro

comercial.

27. Relativamente à alegação de que a Instrução Normativa nº 15, de 22/12/2010, editada posteriormente à

propositura da ação, assegura a manutenção de dois cadastros simultâneos de criador no IBAMA (comercial e

amador), assinale-se não atender o autor aos requisitos da nova disciplina, porquanto o referido ato normativo

veda a manutenção concomitante de criatórios comercial e amador de exemplares da mesma espécie.

28 Por fim, as questões trazidas posteriormente à interposição do recurso de apelação e da apresentação de

contrarrazões refogem ao âmbito da discussão tratada nos autos.

29. A questão sub judice foi devidamente apreciada e julgada e, neste momento processual, não há espaço para

alterações de pedido e de causa de pedir, tampouco para a juntada de novos documentos ou de produção de novas

provas, em observância ao princípio da estabilização da lide prevista no artigo 264 do Código de Processo Civil.

30. Demais disso, diante de situação favorável à pretensão do autor, conforme narrado pelo instituto réu (fls.

285/286), a presente discussão judicial não seria causa impeditiva à tentativa de regularização de sua situação no

âmbito administrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator
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00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003745-15.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. PÁSSAROS SILVESTRES MANTIDOS EM CATIVEIRO

EM LOCAL DIFERENTE DO AUTORIZADO PELO IBAMA. 

1. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. O ato coator foi praticado pelo agente de fiscalização do IBAMA

e a criação de passeriformes de José Carlos Gradela está sujeita à fiscalização do escritório regional do IBAMA

em Barretos/SP.

2. Apesar do art. 72 da Lei nº 9.605/98 trazer um rol em que figuram sucessivamente como sanções a advertência

e a multa simples, isso não obriga o Poder Executivo a estabelecer necessariamente uma antes da outra. Ou seja,

pode haver previsão do Decreto nº 3.179/99 que imponha multa sem necessidade de prévia advertência, a

depender da gravidade da conduta, consequências do fato e de eventual possibilidade de sua regularização.

3. O impetrante José Carlos Gradela registrou-se no IBAMA como criador amador de passeriformes. Assim, de

acordo com o documento de fls. 27, poderia ele possuir referida ave em seu domicílio e não onde foi encontrada

pela fiscalização do IBAMA.

4. Para que o pássaro pudesse ficar no local onde foi encontrado, seria necessária a obtenção de licença de

transporte de aves, o que deixou de ser providenciado.

5. Conquanto pareça assistir razão aos impetrados quanto à existência de irregularidade, verifico não se tratar de

irregularidade insanável, porquanto bastaria remover a ave apreendida do local em que se encontrava até o local

onde deveria ter sido mantida para que sua guarda se tornasse novamente regular.

6. Merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido de que deveria ter sido dada aos impetrantes a

oportunidade de sanar referida irregularidade, qual seja o pássaro não se encontrar no local autorizado pelo

IBAMA, com a consequente aplicação inicial da pena de advertência, antes de lhe serem aplicadas as penalidades

mais severas de multa e apreensão.

7. Demais disso, a própria Lei nº 9.605/98 prevê a aplicação de penas alternativas mais adequadas ao caso, a teor

do contido no § 4º do art. 72, ou ainda, se considerarmos a previsão contida no § 2º do art. 11 do Decreto

3.179/99, que dispõe que em caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de

extinção - na hipótese dos autos, tal fato não restou comprovado - a multa pode ser dispensada (art. 29, §2°, da Lei

n° 9.605/98).

8. Sentença concessiva mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003746-97.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.003745-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES

APELADO : JOSE CARLOS GRADELA e outro

: GILBERTO CORA

ADVOGADO : SP203786 FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. PÁSSAROS SILVESTRES MANTIDOS EM CATIVEIRO

EM LOCAL DIFERENTE DO AUTORIZADO PELO IBAMA. 

1. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. O ato coator foi praticado pelo agente de fiscalização do IBAMA

e a criação de passeriformes de Augusto José Fernandes Fagali está sujeita à fiscalização do escritório regional do

IBAMA em Barretos/SP.

2. Apesar do art. 72 da Lei nº 9.605/98 trazer um rol em que figuram sucessivamente como sanções a advertência

e a multa simples, isso não obriga o Poder Executivo a estabelecer necessariamente uma antes da outra. Ou seja,

pode haver previsão do Decreto nº 3.179/99 que imponha multa sem necessidade de prévia advertência, a

depender da gravidade da conduta, consequências do fato e de eventual possibilidade de sua regularização.

3. O impetrante Augusto José Fernandes Fagali registrou-se no IBAMA como criador amador de passeriformes.

Assim, de acordo com o documento de fls. 24, poderia ele possuir referidas aves em seu domicílio e não onde a

ave foi encontrada pela fiscalização do IBAMA.

4. Para que os pássaros pudessem ficar no local onde foram encontrados, seria necessária a obtenção de licença de

transporte de aves, o que deixou de ser providenciado.

5. Conquanto pareça assistir razão aos impetrados quanto à existência de irregularidade, verifico não se tratar de

irregularidade insanável, porquanto bastaria remover as aves apreendidas do local em que se encontravam até o

local onde deveriam ter sido mantidas para que sua guarda se tornasse novamente regular.

6. Merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido de que deveria ter sido dada aos impetrantes a

oportunidade de sanar referida irregularidade, qual seja os pássaros não se encontrarem no local autorizado pelo

IBAMA, com a consequente aplicação inicial da pena de advertência, antes de lhe serem aplicadas as penalidades

mais severas de multa e apreensão das aves.

7. Demais disso, a própria Lei nº 9.605/98 prevê a aplicação de penas alternativas mais adequadas ao caso, a teor

do contido no § 4º do art. 72, ou ainda, se considerarmos a previsão contida no § 2º do art. 11 do Decreto

3.179/99, que dispõe que em caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de

extinção - na hipótese dos autos, tal fato não restou comprovado - a multa pode ser dispensada (art. 29, §2°, da Lei

n° 9.605/98).

8. Sentença concessiva mantida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009187-

50.2008.4.03.6105/SP

 

2008.61.02.003746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES

APELADO : AUGUSTO JOSE FERNANDES FAGALI e outro

: GILBERTO CORA

ADVOGADO : SP203786 FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - OMISSÃO -

PRESENTE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PROVA DO RECOLHIMENTO - SUFICIÊNCIA -

COMPENSAÇÃO - CABIMENTO.

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

2. O dispositivo do acórdão embargado passa a ter a seguinte redação: "Ante o exposto, voto por negar provimento

à remessa oficial", e a ementa passa a ser integrada pelos seguintes itens:

"1. Preliminarmente, no tocante à prescrição, ressalte-se estar esse instituto, expressão da segurança jurídica,

fundado na ideia de que a inércia no exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu

perecimento. Quanto à norma do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, que rege o direito de o contribuinte

pleitear a restituição, importa notar as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118/05, em especial no que

tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento. A seu respeito,

manifestou-se o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS (STF - Tribunal Pleno -

RE 566621/RS - Rel. Min. ELLEN GRACIE - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011), sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da "vacatio legis" de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. No caso em apreço, considerada a

propositura da demanda em 05/09/2008, após, portanto, a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, em

09/06/05 (sistemática quinquenal), conclui-se pela legitimidade, em tese, da pretensão relativamente aos tributos

recolhidos após 05/09/2003. Assim, tendo em vista que comprovou, suficientemente, a efetivação dos

recolhimentos do tributo referentes aos períodos-base encerrados nas datas de 31/12/2003, 31/12/2004,

31/12/2005, 31/12/2005 e 31/12/2006, conforme os documentos de fls. 51 a 75, e a ação foi ajuizada na data de

05/09/2008, verifica-se a não ocorrência da prescrição quinquenal, a partir de 05/09/2003.

2. O acervo probatório carreado aos autos, consubstanciado nos documentos de fls. 51 a 75, agora melhor

analisado, ressalte-se, na específica hipótese destes autos, constitui prova suficiente do recolhimento, a justificar

o acolhimento da pretensão da embargante, até porque não foi impugnado pela embargada no momento

oportuno. Quanto à manifestação da embargada de fls. 149/150, também não possui o condão de infirmá-lo,

porquanto, a jurisprudência colacionada (fls. 149vº e 150), poderá estar a referir-se exatamente aos documentos

trazidos, neste caso, pela embargada, ao afirmar que "a parte impetrante acostou aos autos cópia dos

comprovantes de recolhimento do IRPJ [não necessariamente guias DARFs.] e deduções do PAT".

3. Possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título do PAT, e devidamente

comprovados nos autos, com o IRPJ e outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em

conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua

vigência.

4. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

observados os critérios estabelecidos na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro

de 2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC. Confira-se: (STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.130/134v

INTERESSADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP214920 EDVAIR BOGIANI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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REsp 1130446 / DF - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - j. 23/11/2010 - DJe 04/02/2011) e (REsp 1167039/DF,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

7. Destarte, considerando que a ação foi proposta em 05/09/08, já na vigência da LC nº 104/2001, aplicável a

regra do art. 170-A do CTN e, por conseqüência, vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a

compensar e conformidade do procedimento adotado, em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei

nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

9. Remessa oficial não provida".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-12.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041651-75.2009.4.03.0000/SP

2008.61.82.019870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : CONFECCOES SONEPE LIMITADA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO

: SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.64/66v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1515/2122



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO INICIAL DE

LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - EXECUÇÃO DE MULTA FIXADA EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO

DA SENTENÇA.

1. O Juízo determinou a apresentação, para cada uma das executadas, de petição inicial específica e individual a

fim de instruir procedimento de liquidação por artigos, na medida em que a sentença, a qual mantivera a multa

diária fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ocasião da antecipação de tutela jurisdicional, consignou que a

comprovação do descumprimento da decisão em que antecipada a tutela ou desta sentença, a partir de sua

publicação, será objeto de procedimento de liquidação por artigos.

2. Pretensão da agravante em executar, nos próprios autos, as multas impostas às rés em decorrência do

descumprimento da obrigação de fazer imposta na sentença proferida no feito de origem. Precedentes do C. STJ.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018243-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.00.041651-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LISIANE C BRAECHER e outro

AGRAVADO(A) : FARMALIFE LTDA

ADVOGADO : SP192698B JOSÉ DA MOTTA MACHADO FILHO

: RJ092790 ADRIANO LUIS PEREIRA

SUCEDIDO : FARMALIFE FARMACIA E CONVENIENCIAS LTDA

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE PAULISTA DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP042578 WALDETE MARINA DELFINO e outro

SUCEDIDO : ORGANIZACAO FARMACEUTICA DROGAVERDE LTDA

AGRAVADO(A) : DROGARIA ONOFRE LTDA

ADVOGADO : SP085946 DEBORAH SILVIA FANHONI

AGRAVADO(A) : DROGASIL S/A e outro

: ANTARES COML/ FARMACEUTICA LTDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

: Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.007338-4 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018243-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADES - PRESCRIÇÃO NÃO

CARACTERIZADA - LEI N.º 12.514/11.

1. Consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, possuem natureza tributária as contribuições aos

conselhos de fiscalização das categorias profissionais.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : JOAQUIN GONZALO CARDONER

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI e outro

: SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/155v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00182438820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.002913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO(A) : VANDA MARIA DE CASTRO

No. ORIG. : 00029132420094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. No presente caso não se configurou a prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal.

6. Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 26/03/09, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

7. Reformada a sentença recorrida, com vistas a que seja dado prosseguimento ao feito executivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049649-75.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS INCIDENTE NA IMPORTAÇÃO - PRODUTOS

RADIOATIVOS DESTINADOS A PESQUISA CIENTÍFICA E A PRODUÇÃO DE RADIOFÁRMACOS -

IMUNIDADE RECÍPROCA - ART. 150, CF - AUTARQUIA FEDERAL - PARCELAMENTO - VALORES

INDEVIDOS.

1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e

fundações públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual

recai a competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras.

2. O débito cobrado nos autos da execução fiscal refere-se à importação em geral, de bens e produtos, destinados a

pesquisa científica e tecnológica, nos termos da Lei nº 8.010/90, e de produtos radioativos destinados à produção

de radiofármacos.

3. A importação recai sobre bens destinados ao uso das atividades institucionais da Autarquia. Uma vez que

adquire os produtos radioativos do exterior, a autarquia não os revende, mas, sim, os utiliza para a produção de

radiofármacos, em cumprimento ao monopólio estatal do governo federal, em atendimento à medicina nuclear. Os

produtos adquiridos passam a integrar o patrimônio da Autarquia.

4. Verificada que a imunidade tratada ocorre em razão de que os produtos adquiridos do exterior são utilizados na

prestação dos serviços específicos da autarquia e integram o seu patrimônio, a cobrança do ICMS proveniente da

importação de mercadoria improcede.

5. O parcelamento voluntário aderido pela Autarquia executada não impede a análise e o reconhecimento da

imunidade, hipótese de limitação da competência tributária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.82.049649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP199944 AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI e outro

APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00496497520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003589-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

SUCEDIDA PELA UNIÃO - PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO DETERMINADA PELO

JUÍZO DE DIREITO EM MOMENTO ANTERIOR À SUCESSÃO PREVISTA PELA LEI Nº 11.483/2007 -

FUNDO ESPECIAL PARA CONTINGENCIAMENTO DAS OBRIGAÇÕES E DESPESAS DA EXTINTA

RFFSA.

1. A Medida Provisória nº 353, de 22/01/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.483, de 31/05/2007,

estabeleceu, a partir de 22 de janeiro de 2007, a sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, pela

União, nos direitos, obrigações e ações judiciais, ex vi do artigo 2º, I. A partir da mencionada data, operou-se a

sucessão legal da sociedade de economia mista pela pessoa política Federal.

2. O Juízo de Direito determinou a penhora no rosto dos autos em data anterior à vigência da sucessão prevista na

Lei nº 11.483/2007, momento em que o patrimônio da Rede Ferroviária Federal S/A não fora afetado pela União

Federal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante, sem embargo de que a própria

norma criou fundo especial para contingenciamento de suas obrigações e despesas, inclusive as judiciais.

Precedentes do C. STJ e deste E. TRF.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2010.03.00.003589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : IVANILDA BORBA DA SILVA KOMATSU e outros

ADVOGADO : SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI

: SP266922 CARLOS GUSTAVO BARELLA MEDINA

AGRAVADO(A) : PRISCILA TAMAE KOMATSU incapaz

: PATRICIA TAMAE KOMATSU incapaz

: MONICA YOSHIE KOMATSU incapaz

: VICTORIA LARISSA SAYURI KOMATSU incapaz

ADVOGADO : SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI

PARTE RÉ : FEPASA - FERROVIARIA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP023138 VALDOMIR MANDALITI e outro

PARTE RÉ : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

ADVOGADO : SP076859 VINICIUS DE CAMARGO HOLTZ MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.09.004360-0 3 Vr PIRACICABA/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DO DEVEDOR - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DÉBITOS DA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III,

CTN

1. Nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

2. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, uma vez não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

5. Ausente a prescrição da pretensão executiva, porquanto não houve período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

6. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

7. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este ocorrido desde fevereiro de 2002.

8. Verifica-se, da ficha cadastral da empresa executada na JUCESP, que ao tempo da dissolução irregular da

executada, o embargante integrava o quadro da sociedade executada, na situação de sócio e administrador,

assinando pela empresa. Tal situação autoriza o redirecionamento pleiteado pela embargada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

2010.03.99.005056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ERNESTO LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO : SP212085 JOSÉ AFONSO CRAVEIRO SALVIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : CENTRAL VEICULOS E PECAS LTDA

No. ORIG. : 07.00.00082-3 1 Vr CAFELANDIA/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024719-

11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - OMISSÃO -

PRESENTE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PROVA DO RECOLHIMENTO - SUFICIÊNCIA -

COMPENSAÇÃO - CABIMENTO.

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em

hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão

embargada.

2. O dispositivo do acórdão embargado passa a ter a seguinte redação: "Ante o exposto, voto por negar provimento

à remessa oficial", e a ementa passa a ser integrada pelos seguintes itens:

"1. Preliminarmente, no tocante à prescrição, ressalte-se estar esse instituto, expressão da segurança jurídica,

fundado na ideia de que a inércia no exercício de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu

perecimento. Quanto à norma do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, que rege o direito de o contribuinte

pleitear a restituição, importa notar as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118/05, em especial no que

tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento. A seu respeito,

manifestou-se o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS (STF - Tribunal Pleno -

RE 566621/RS - Rel. Min. ELLEN GRACIE - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011), sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da "vacatio legis" de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Assim, tendo em vista que efetivou

os recolhimentos do tributo referentes aos períodos-base encerrados nas datas de 31/12/2005, 31/12/2006,

31/12/2007, 31/12/2008 e 31/12/2009, conforme os documentos de fls. 55 e 101 a 116, e a ação foi ajuizada na

data de 13/12/2010, verifica-se a não ocorrência da prescrição quinquenal do pleito deduzido, a partir da data de

13/12/2005.

2. O acervo probatório carreado aos autos, consubstanciado nos documentos de fls. 55 e 101 a 116, agora

melhor analisado, ressalte-se, na específica hipótese destes autos, constitui prova suficiente do recolhimento, a

justificar o acolhimento da pretensão da embargante, até porque não foi impugnado pela embargada no momento

oportuno. Quanto à manifestação da embargada de fls. 221 e vº, sobre o presente recurso, também não possui o

condão de infirmá-lo, porquanto situada no campo das generalidades. Guarda significância apenas quando,

reportando-se ao mérito, diz-se dispensada de recorrer da matéria, com fulcro no Parecer PGFN/CRJ

2623/2008, Ato Declaratório nº 13/08 - DOU de 1º/12/2008 - Seção I - p. 61, inciso I, Portaria nº 294/2010.

3. Possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título do PAT, e devidamente

comprovados nos autos, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega

de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as

alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

4. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

observados os critérios estabelecidos na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

2010.61.00.024719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ACÓRDÃO DE FLS.195/199v

EMBARGANTE : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : SP023254 ABRAO LOWENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00247191120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro

de 2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC. Confira-se: (STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1130446 / DF - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - j. 23/11/2010 - DJe 04/02/2011) e (REsp 1167039/DF,

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).

7. Destarte, considerando que a ação foi proposta em 13/12/2010, já na vigência da LC nº 104/2001, aplicável a

regra do art. 170-A do CTN e, por conseqüência, vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a

compensar e conformidade do procedimento adotado, em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei

nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

9. Remessa oficial não provida".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000186-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO NÃO ANALISADA PELO JUÍZO.

1. Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No

entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

2. O Juízo da causa não analisou a alegação de prescrição do crédito tributário porquanto entendeu não ser

possível a análise da matéria por meio da exceção oposta, por não se tratar de questão cognoscível de ofício.

3. A questão trazida pelo agravante pode ser veiculada por meio da denominada exceção de pré-executividade.

Precedentes.

4. Descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria arguida, porquanto o Juízo da execução deixou de

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa,

sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

2011.03.00.000186-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ESPUMATEX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP065648 JOANI BARBI BRUMILLER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00.00.00365-0 A Vr SUMARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator, vencido o Desembargador Federal Nelton dos Santos que o fazia em maior extensão, para reconhecer

também a possibilidade de matéria de fundo da exceção ser apreciada diretamente pelo tribunal, devendo, para

tanto, os autos retornarem ao Relator.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014243-

41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -

REJEIÇÃO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016289-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : BANCO ALVORADA S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.516/520v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

SUCEDIDO : UNIAO DE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 00082426419974036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDÍCIOS DE FORMAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO - INCLUSÃO DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. Há identidade parcial de sócios entre a empresa executada e a que se pretende incluir no pólo passivo do feito,

sem embargo da coincidência apontada dos endereços das empresas que compõem o quadro societário de "Carpet

House Indústria e Comércio Ltda." e da sede inicial de "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda.".

2. Reforça, ainda, a presença de indícios de configuração de grupo econômico, o desenvolvimento pelas empresas

mencionadas, de atividades relacionadas ao comércio de produtos têxteis, notadamente de tapetes, carpetes e

cortinas, conforme amplamente demonstrado pela exeqüente.

3. Há sinais indicativos de formação de grupo econômico de molde a acarretar a responsabilização de "Carpet

House Indústria e Comércio Ltda." e "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda.", nos termos do art. 124, I, c/c

art. 133, caput, do Código Tributário Nacional.

4. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017248-14.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA - AUTOLANÇAMENTO -

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

1. Reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o

processo também por este ângulo.

2. Nos termos do artigo 174 do CTN, verifica-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05046211319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.30.017248-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RENE GRAF IND/ E COM/ S/A

No. ORIG. : 00172481420114036130 2 Vr OSASCO/SP
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3. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

6. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a presente data, sem que tenha havido a citação da empresa

executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-15.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXCUTIVIDADE - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

ART. 174, CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA

1. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

2. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

3. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

4. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

2011.61.38.002179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : REALBRASILEIRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP110420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER e outro

No. ORIG. : 00021791520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013868-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

1. As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal

de 1988. Tais prescrições não esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos

legais disciplinadores das relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal.

2. A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos

de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das

sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa.

3. A notificação dos indicados, no polo passivo da ação, para apresentação de manifestação por escrito, conforme

disposto no § 7º do artigo 17 da Lei 8.429/1992, constitui requisito específico para o recebimento da petição

inicial do procedimento, cujo trâmite obedecerá ao rito comum ordinário. Cumprido esse requisito, o juiz receberá

ou não a inicial da ação. Recebida, o réu será citado para apresentar defesa.

4. A deliberação judicial acerca do recebimento da ação tem por objeto afastar do cenário judicial as ações

calcadas na inexistência do ato de improbidade, cuja improcedência ou mesmo a inadequação da via eleita sejam

aferidas primo ictu oculi.

2012.03.00.013868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP207247 MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE RICARDO MEIRELLES e outro

PARTE RÉ : ROMMEL ALBINO CLIMACO

ADVOGADO : SP148405 PAOLA MARTINELLI SZANTO e outro

PARTE RÉ : CARLOS EDUARDO RUSSO

ADVOGADO : SP175180 MARINO PAZZAGLINI FILHO e outro

PARTE RÉ : TERCIO IVAN DE BARROS

ADVOGADO : DF012500 ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA e outro

PARTE RÉ : ELEUZA TEREZINHA MANZONI DOS SANTOS LORES

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

PARTE RÉ : PAULO ARTHUR BORGES

ADVOGADO : SP107957 HELIO PINTO RIBEIRO FILHO e outro

PARTE RÉ : SHINKO NAKANDAKARI

ADVOGADO : SP018048 DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048436020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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5. O recebimento da ação não demonstra situação objetiva de perigo, na medida em que o Juízo de origem

sopesou as manifestações apresentadas quando do recebimento da ação, situação que afasta a plausibilidade do

direito invocado.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024594-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MANUTENÇÃO DE DECISÃO

PROFERIDA - RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO.

1. A Serventia do Juízo certificou a tempestividade do recurso interposto. Além de suas alegações, a agravante

não trouxe elementos capazes de objetar referida certidão.

2. Sobre o não recebimento da apelação com base no artigo 518, § 1º, do CPC, tenho que a matéria discutida na

execução fiscal, bem como nos respectivos embargos, não tratam somente de prescrição da pretensão executiva

envolvendo o tema constante da Súmula Vinculante nº 8 do STF, situação que afasta a plausibilidade do direito

invocado pela agravante.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029269-

45.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP130047 EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00523-0 A Vr SALTO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021869-

58.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.03.00.029269-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA CONSULTIVA

ADVOGADO : SP168826 EDUARDO GAZALE FÉO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220v

INTERESSADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : SP091500 MARCOS ZAMBELLI e outro

INTERESSADO : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : SP091500 MARCOS ZAMBELLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

PARTE AUTORA : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017956920114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.021869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : JOAO CARLOS DE CASTRO CAVALCANTI

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

: SP302659 MARCELO GUIMARÃES FRANCISCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/114v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059544-55.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - AJUIZAMENTO

TARDIO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. Esclareça-se, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

6. A presente execução fiscal foi proposta em 13/12/2012, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º 12.514/11, a

qual entrou em vigor em 31/10/11.

7. Não respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei 12.514/11 não merece reparo a sentença recorrida.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00218695820124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.059544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : NADEJE APARECIDA CARDOSO

No. ORIG. : 00595445520124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060068-52.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - AJUIZAMENTO

TARDIO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. Esclareça-se, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

6. A presente execução fiscal foi proposta em 14/12/2012, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º 12.514/11, a

qual entrou em vigor em 31/10/11.

7. Não respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei 12.514/11 não merece reparo a sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060078-96.2012.4.03.6182/SP

 

 

2012.61.82.060068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : IRVANY MAURA BEDAQUE FERREIRA FRIAS

No. ORIG. : 00600685220124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.060078-0/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - AJUIZAMENTO

TARDIO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. Esclareça-se, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

6. A presente execução fiscal foi proposta em 14/12/2012, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º 12.514/11, a

qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060230-47.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - AJUIZAMENTO

TARDIO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. Esclareça-se, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : KATY ALINE DE ANDRE ZAMBOTTO

No. ORIG. : 00600789620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.060230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIAO CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI

APELADO(A) : ANDREA JOTTA BARBOSA

No. ORIG. : 00602304720124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

6. A presente execução fiscal foi proposta em 17/12/2012, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º 12.514/11, a

qual entrou em vigor em 31/10/11.

7. Não respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei 12.514/11 não merece reparo a sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060817-69.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - AJUIZAMENTO

TARDIO - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. Esclareça-se, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

2. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito tributário

"em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

3. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

6. A presente execução fiscal foi proposta em 18/12/2012, a ela se aplicam os comandos da Lei n.º 12.514/11, a

qual entrou em vigor em 31/10/11.

7. Não respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei 12.514/11 não merece reparo a sentença recorrida.

 

 

2012.61.82.060817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELADO(A) : GISLENE APARECIDA FERNANDES CUBANI

No. ORIG. : 00608176920124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002067-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INCONSISTÊNCIA NA INFORMAÇÃO RELATIVA AOS

VALORES DEPOSITADOS E AO PERÍODO A QUE SE REFEREM OS DEPÓSITOS - CONVERSÃO EM

RENDA EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL.

1. Se assiste ao contribuinte o direito de requerer o levantamento do montante correspondente ao período relativo

ao qual a inexigibilidade da obrigação é reconhecida (exercício 1985, ano-base 1984), por outro lado, impõe o

comando legal, a conversão em renda (art. 1º, § 3º, II, da Lei nº 9.703/98) do valor correspondente à obrigação

exigível.

2. A realização do depósito obstou a exigibilidade do crédito tributário em questão, o qual, apesar de suspenso,

não se encontra extinto. Assim, impõe-se seja esclarecido nos presentes autos a que períodos os valores

depositados se referem, bem como seus respectivos montantes, sendo ônus da agravada esta demonstração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017956-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06758418819854036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCIO DA SILVEIRA LUZ

ADVOGADO : SP031956 CARLOS CARMELO NUNES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMNETO DA AÇÃO - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO

DA AÇÃO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO - QUESTÕES AFASTADAS.

1. O Oficial de Justiça certificou a inatividade da sociedade empresária executada em 12/09/2011. Por seu turno, a

exequente teve vista dos autos em 10/02/2012, requerendo a inclusão do agravante no polo passivo da execução

fiscal em 26/04/2012, quando ainda não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão

executória em face do agravante.

2. Para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

3. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este que ocorreu em 12/09/2011. O sócio Márcio da Silveira Luz figura

como sócio administrador, assinando pela empresa, desde 27/03/1992, data em que foi admitido no quadro

societário, sem notícias de sua retirada. Responde, pois, pelos débitos excutidos.

4. Com relação à alegação de inexistência do débito tributário em cobro na execução fiscal de origem, visto não

ter ocorrido a importação do bem, tal questão demanda dilação probatória, incompatível com a via eleita pelo

agravante. Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à

execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021004-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRECI\SP - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARCIALMENTE - ALEGAÇÕES ENVOLVENDO LEGALIDADE

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : DF CONELE ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04024387519964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.021004-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PAULO BENEDITO NETTO COSTA JUNIOR

ADVOGADO : SP061232 PAULO BENEDITO NETTO COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116302920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIA E IXEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA.

1. As contribuições de interesse das categoriais profissionais são espécies do gênero tributo. O artigo 149 da

Constituição Federal remete à lei complementar de normas gerais para delinear os parâmetros dessas

contribuições (art. 146, III), determina que sua instituição in concreto decorra de lei ordinária (art. 150, I) e

condiciona essa criação ou majoração à observância dos princípios da anterioridade e irretroatividade (art. 150,

III.).

2. As anuidades devidas ao CRECI passaram a ser regidas pela Lei n.º 10.795/2003, em conformidade com os

ditames constitucionais - (TRF 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.000994-8/SP, Terceira Turma, Rel.

Juiz Fed. Convocado Souza Ribeiro, D.E. Publicado em 04/11/2009).

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021166-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO - "ACTIO NATA".

1. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da "actio nata", assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

2. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

3. Observa-se que o Oficial de Justiça certificou a inatividade da sociedade empresária executada em 26/09/2000.

A exequente teve ciência dessa situação em 29/08/2001. Por seu turno, o requerimento de inclusão dos agravantes

no polo passivo da execução fiscal foi realizado em 05/09/2012, quando já superado o prazo quinquenal para o

redirecionamento da pretensão executória em face do agravado

 

 

2013.03.00.021166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TOSHIAKI TAKEYA

ADVOGADO : SP089080 JOEL CARLOS AFFONSO

AGRAVADO(A) : TRANSDUTEC IND/ E COM/ DE TRANSDUTORES LTDA e outros

: CELSO GUZELOTTO

: PAULO CESAR MORETI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.15.006940-3 2 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021292-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - REJEIÇÃO DE

PRELIMINARES DE CONEXÃO, LEGITIMIDADE DE PARTE E INTERESSE PROCESSUAL.

1. O Ministério Público Federal ajuizou mais de uma centena de ações civis públicas com o fim de obter reparação

de danos ambientais ocorridos em área de preservação permanente situada junto às margens do reservatório da

Usina Hidrelétrica Água Vermelha, tendo incluído no polo passivo da demanda a União Federal, o IBAMA, o

município de Mira Estrela - SP, o proprietário/possuidor do imóvel ("rancheiro") e a ora agravante, concessionária

do serviço de geração de energia elétrica.

2. O Juiz, no poder-dever de condução do processo, não reconheceu a conexão por considerar, principalmente, as

peculiaridades relativas à situação de cada imóvel, na medida em que o pedido, nesse aspecto, corresponde à

imposição de obrigação consistente na demolição de construção eventualmente existente ou no impedimento da

realização de novas construções na área de preservação permanente em que situados os imóveis em questão.

Precedentes.

3. A ré/agravante é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, pois, de acordo com a inicial, a

concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de proteção

permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. A inicial atribui à AES TIETÊ parcela da

responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade passiva.

Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser enfrentada por

ocasião da prolação da sentença.

4. Afasta-se a preliminar de ausência de interesse processual quanto à pretensão de alteração do contrato de

concessão pela União. O pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de forma condicional, de

maneira que, não havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por

descumprimento da avença, o referido pedido ficou prejudicado.

5. Salienta-se que as questões atinentes a tais preliminares dizem respeito, em verdade, ao próprio mérito da ação,

demandando a necessidade de dilação probatória.

2013.03.00.021292-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : SERGIO PIM

ADVOGADO : SP140020 SINARA PIM DE MENEZES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009538520094036124 1 Vr JALES/SP
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6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021488-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE RECOLHIMENTO DO MANDADO

DE PENHORA - DUPLICIDADE DOS VALORES EXCUTIDOS - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS.

1. Os bens móveis indicados à penhora não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo

menos, a possibilidade de verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade

da constrição.

2. Sobre a questão da duplicidade da cobrança, ao autor incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos,

sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel.

Min. João Otávio de Noronha). 

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022058-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.021488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047232920124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.022058-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1537/2122



 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INDICAÇÃO

DE BENS À PENHORA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OUTROS BENS MELHORES

CLASSIFICADOS NA GRADAÇÃO LEGAL.

1. A penhora do percentual do faturamento indicado pela agravante não pode ser imposta à exeqüente sem que lhe

seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência de outros bens da devedora que melhor

atendam à finalidade da constrição, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Precedente do C. STJ.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022315-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA PENHORA -

PROVA PERICIAL.

1. A agravante não traz elementos que confirmem os fatos envolvendo a alegação de nulidade da penhora. A mera

referência a fatos, sem adequada demonstração é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel.

Min. João Otávio de Noronha).

2. No tocante à produção de provas determinada pela decisão recorrida, tem-se que o art. 125, II, do CPC atribui

ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130, em consonância com isso, atribui-

lhe a competência para "determinar as prova s necessárias para a instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou meramente protelatórias."

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047232920124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.022315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00084998020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. O Juìzo a quo, no seu poder-dever de condução do processo, determinou a produção de provas - documental e

pericial - não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022693-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -GRUPO ECONÔMICO - PRESENÇA DOS

ELEMENTOS - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

1. Os documentos juntados pela exequente indicam a relação existente entre as empresas indicadas, as quais são

controladas e administradas pelos mesmos sócios - Sérgio Henrique Gallucci, José Roberto Gallucci, Maria do

Rosário Gallucci e José Roberto Borges, sem embargo da coincidência entre os endereços ocupados pelas

empresas, a correlação entre as atividades desempenhadas por elas e a semelhança de denominação.

2. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal, situação que, nesse aspecto, reforça a plausibilidade do direito invocado pela

agravante. Precedentes.

3. No tocante à inclusão dos sócios no polo passivo da demanda Com efeito, para a inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na

medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. Precedentes.

4. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular. Todavia, a agravante não juntou respectiva certidão.

5. Ausente comprovação das hipóteses previstas no art. 135, "caput", do CTN, não há como se aferir a

responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.022693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : SP235854 LEANDRO CARLOS NUNES BASSO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00090995820034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022827-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL - ÁREA

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA PARA FINS ESPECÍFICOS.

1. A Lei nº 12.651/2012 trouxe novidades na regulamentação das áreas de preservação permanente (APPs). A

principal alteração do Novo Código Florestal refere-se à substituição do critério de medida da APP, que passa a

ser vertical (com base no nível da água, portanto variável conforme o relevo) e não mais horizontal (com base em

medida fixa a partir da margem no nível máximo normal - ou operativo/operacional).

2. Com a alteração da forma de definição da APP trazida pela Lei 12.651/12 em seu artigo 62, não é possível

estabelecer se a construção está ou não dentro da área protegida, afastando-se a possibilidade de análise de

afetação ou não da APP conforme a regra atual.

3. A concessionária AES-Tietê, por contrato, tem obrigação de cuidar da APP, agora conforme fixada na nova Lei

de forma que terá também que estabelecer a posição da cota na propriedade em testilha para desempenhar suas

obrigações.

4. Proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma

por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, inclusive no tocante à eventual inconstitucionalidade do art. 62 da Lei nº

12.651/12 (Código Florestal).

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.022827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : IVO ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO : SP213094 EDSON PRATES e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00088656120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022828-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL - ÁREA

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA PARA FINS ESPECÍFICOS.

1. A Lei nº 12.651/2012 trouxe novidades na regulamentação das áreas de preservação permanente (APPs). A

principal alteração do Novo Código Florestal refere-se à substituição do critério de medida da APP, que passa a

ser vertical (com base no nível da água, portanto variável conforme o relevo) e não mais horizontal (com base em

medida fixa a partir da margem no nível máximo normal - ou operativo/operacional).

2. Com a alteração da forma de definição da APP trazida pela Lei 12.651/12 em seu artigo 62, não é possível

estabelecer se a construção está ou não dentro da área protegida, afastando-se a possibilidade de análise de

afetação ou não da APP conforme a regra atual.

3. A concessionária AES-Tietê, por contrato, tem obrigação de cuidar da APP, agora conforme fixada na nova Lei

de forma que terá também que estabelecer a posição da cota na propriedade em testilha para desempenhar suas

obrigações.

4. Proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma

por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, inclusive no tocante à eventual inconstitucionalidade do art. 62 da Lei nº

12.651/12 (Código Florestal).

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

2013.03.00.022828-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : DARCI RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO : SP120341 CALEB TEIXEIRA DIAS e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP118034 AMAURI MUNIZ BORGES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012083420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022830-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL - ÁREA

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA PARA FINS ESPECÍFICOS.

1. A Lei nº 12.651/2012 trouxe novidades na regulamentação das áreas de preservação permanente (APPs). A

principal alteração do Novo Código Florestal refere-se à substituição do critério de medida da APP, que passa a

ser vertical (com base no nível da água, portanto variável conforme o relevo) e não mais horizontal (com base em

medida fixa a partir da margem no nível máximo normal - ou operativo/operacional).

2. Com a alteração da forma de definição da APP trazida pela Lei 12.651/12 em seu artigo 62, não é possível

estabelecer se a construção está ou não dentro da área protegida, afastando-se a possibilidade de análise de

afetação ou não da APP conforme a regra atual.

3. A concessionária AES-Tietê, por contrato, tem obrigação de cuidar da APP, agora conforme fixada na nova Lei

de forma que terá também que estabelecer a posição da cota na propriedade em testilha para desempenhar suas

obrigações. 

4. Proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma

por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, inclusive no tocante à eventual inconstitucionalidade do art. 62 da Lei nº

12.651/12 (Código Florestal).

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.022830-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO DESIDERIO

ADVOGADO : SP048641 HELIO REGANIN e outro

PARTE RÉ : OSWALDO GONCALVES XAVIER FILHO

ADVOGADO : SP237928 ROBSON GERALDO COSTA e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027326620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022833-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REPARAÇÃO DE DANO AMBIENTAL - ÁREA

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA PARA FINS ESPECÍFICOS.

1. A Lei nº 12.651/2012 trouxe novidades na regulamentação das áreas de preservação permanente (APPs). A

principal alteração do Novo Código Florestal refere-se à substituição do critério de medida da APP, que passa a

ser vertical (com base no nível da água, portanto variável conforme o relevo) e não mais horizontal (com base em

medida fixa a partir da margem no nível máximo normal - ou operativo/operacional).

2. Com a alteração da forma de definição da APP trazida pela Lei 12.651/12 em seu artigo 62, não é possível

estabelecer se a construção está ou não dentro da área protegida, afastando-se a possibilidade de análise de

afetação ou não da APP conforme a regra atual.

3. A concessionária AES-Tietê, por contrato, tem obrigação de cuidar da APP, agora conforme fixada na nova Lei

de forma que terá também que estabelecer a posição da cota na propriedade em testilha para desempenhar suas

obrigações.

4. Proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma

por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do

mérito da questão levada a Juízo, inclusive no tocante à eventual inconstitucionalidade do art. 62 da Lei nº

12.651/12 (Código Florestal).

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023362-55.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.022833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : MAURO MITSUE KAGUE

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA e outro

PARTE RÉ : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : SP044889 ANTONIO DE JESUS BUSUTTI e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049324620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.023362-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APURAÇÃO DE DANO AMBIENTAL -

REJEIÇÃO DE PRELIMINARES DE CONEXÃO, LEGITIMIDADE DE PARTE E INTERESSE

PROCESSUAL.

1. O Ministério Público Federal ajuizou mais de uma centena de ações civis públicas com o fim de obter reparação

de danos ambientais ocorridos em área de preservação permanente situada junto às margens do reservatório da

Usina Hidrelétrica Água Vermelha, tendo incluído no polo passivo da demanda a União Federal, o IBAMA, o

município de Mira Estrela - SP, o proprietário/possuidor do imóvel ("rancheiro") e a ora agravante, concessionária

do serviço de geração de energia elétrica.

2. O Juiz, no poder-dever de condução do processo, não reconheceu a conexão por considerar, principalmente, as

peculiaridades relativas à situação de cada imóvel, na medida em que o pedido, nesse aspecto, corresponde à

imposição de obrigação consistente na demolição de construção eventualmente existente ou no impedimento da

realização de novas construções na área de preservação permanente em que situados os imóveis em questão.

Precedentes.

3. A ré/agravante é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, pois, de acordo com a inicial, a

concessionária não adotou as medidas que estavam ao seu alcance para preservar e recuperar as áreas de proteção

permanente situadas no redor do reservatório de Água Vermelha. A inicial atribui à AES TIETÊ parcela da

responsabilidade pelo dano ambiental junto ao reservatório de Água Vermelha, patente é sua legitimidade passiva.

Ademais, a questão atinente à ausência de responsabilidade refere-se ao mérito da ação, a ser enfrentada por

ocasião da prolação da sentença.

4. Afasta-se a preliminar de ausência de interesse processual quanto à pretensão de alteração do contrato de

concessão pela União. O pedido realizado quando do aditamento à inicial foi formulado de forma condicional, de

maneira que, não havendo previsão contratual impondo a cominação de sanção e dissolução do contrato por

descumprimento da avença, o referido pedido ficou prejudicado.

5. Salienta-se que as questões atinentes a tais preliminares dizem respeito, em verdade, ao próprio mérito da ação,

demandando a necessidade de dilação probatória.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RÉ : CLEIDE PAULA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP159835 AILTON NOSSA MENDONÇA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012551720094036124 1 Vr JALES/SP
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023817-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

INCLUSÃO DA AGRAVANTE NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - GRUPO ECONÔMICO - HIGIDEZ DA

CDA - MATÉRIA DE PROVA.

1. Documentos juntados pela exequente demonstram a relação existente entre as executada originária "Help

Express Serviços Ltda. - EPP" e as demais empresas indicadas nos autos - "Febex Express Serviços de

Transportes de Documentos Ltda", "Friends Express Serviços de Entregas Ltda", "Hydra Transportes Ltda" e a

ora agravante "Ferreira & Gomes Transportes Ltda".

2. Referidas empresas encontram-se sob a administração de Gilberto Gomes Ferreira, que também foi incluído no

polo passivo da demanda originária, sem embargo de que os quadros societários são compostos pelas mesmas

pessoas físicas, circunstância que reforça a ocorrência de confusão patrimonial. 

3. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal.

4. As questões atinentes à higidez da CDA podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede

própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pelo

agravante.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023818-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
FERREIRA E GOMES TRANSPORTES E SERVICOS DE MONITORAMENTO
LTDA -ME

ADVOGADO : SP198381 CARINA APARECIDA CHICOTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HELP EXPRESS SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377423520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
HYDRA TRANSPORTES E SERVICOS DE MONITORAMENTO DE BENS
LTDA -EPP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL AFASTADA - GRUPO ECONÔMICO -

HIGIDEZ DA CDA - MATÉRIA DE PROVA.

1. A ausência de expressa indicação de subsunção da situação fática que ensejou o reconhecimento da existência

do grupo econômico às normas apontadas pela agravante em suas razões recursais - art. 50 do Código Civil; arts.

124, II, e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional e art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91 - não subtraiu a

possibilidade de apresentação de defesa. Nulidade afastada.

2. A exequente demonstrou a relação existente entre as executada originária "Help Express Serviços Ltda. - EPP"

e as demais empresas indicadas nos autos - "Febex Express Serviços de Transportes de Documentos Ltda",

"Ferreira & Gomes Transportes Ltda", "Friends Express Serviços de Entregas Ltda" e a ora agravante "Hydra

Transportes Ltda".

3. Referidas sociedades empresárias encontram-se sob a administração de Gilberto Gomes Ferreira, que também

foi incluído no polo passivo da demanda originária, sem embargo de que os quadros societários das referidas

empresas são compostos pelas mesmas pessoas físicas, circunstância que reforça a ocorrência de confusão

patrimonial.

4. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal. Precedentes.

5. O direito que fundamenta a exceção de pré-executividade deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a

matéria dependente de instrução probatória.

6. As questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a

produção de provas em contraditório.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023829-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP222546 IGOR HENRY BICUDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HELP EXPRESS SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377423520114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP247517 RODRYGO GOMES DA SILVA

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL DECISÃO TRANSITADA

EM JULGADO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEPÓSITO JUDICIAL DO MONTANTE

EXCEDENTE DO VALOR LEVANTADO MEDIANTE ALVARÁ JUDICIAL - AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA.

1. Não foi objeto da ação o desacerto alegado envolvendo a integralidade dos valores levantados, a pedido, da

agravante, bem como o depósito da quantia interpretada como equivocada no momento de seu levantamento.

2. Eventuais divergências fiscais entre o Fisco e contribuinte, com o intuito de extinguir débitos fiscais, nos

termos da Lei nº 11.941/2009, devem ser dirimidas no âmbito administrativo junto ao órgão administrativo

competente.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024277-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA "ACTIO NATA".

1. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

2. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

3. A informação de dissolução irregular da empresa ocorreu em 08/09/2011. A exequente tomou ciência de

referida informação em 10/02/2012, pleiteando o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio Ozéas

Batista Moreira em 17/04/2012, quando ainda não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da

pretensão executória em face dos sócios, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063734620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : OZEAS BATISTA MOREIRA

ADVOGADO : SP130557 ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : AUTOMAN AUTOMACAO MANUTENCAO INDL LTDA e outro

: LIDINEU EMIDIO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074289620044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4. Em relação à inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária,

deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução

irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

5. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

6. Do compulsar da ficha cadastral da empresa executada, emitida pela JUCESP, pode-se inferir que o sócio

Ozéas Batista Moreira integra o quadro societário na situação de sócio-administrador, "assinando pela empresa"

desde a sua constituição, sem notícias de eventual retirada do quadro societário. Tais situações autorizam o

redirecionamento da ação conforme requerido pela agravada.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024340-

32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2013.03.00.024340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/84v.

INTERESSADO : MAURER IND/ E COM/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00436452220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024984-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - FALÊNCIA - APURAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR - POSTERIOR SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - FATOS

APURADOS EM INSTÂNCIAS DISTINTAS - ATOS INDICATIVOS, EM TESE, DE FALTA DE

DILIGÊNCIA NECESSÁRIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA, TRIBUTÁRIA E EMPRESÁRIA DA

PESSOA JURÍDICA EXECUTADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos agravantes no polo passivo da execução fiscal ajuizada em

face da sociedade empresária.

3. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. Ainda que se tenha reconhecido a superveniência de causa de extinção da punibilidade, correspondente, in casu

, à prescrição, tal situação não impede, a priori, que seja pleiteada a inclusão dos sócios no polo passivo do feito

como corresponsável pelos débitos tributários contraídos pela sociedade empresária.

5. Trata-se de situações apuradas em instâncias distintas e que não se excluem, sem embargo de que os atos

atribuídos aos agravantes indicam, em tese, falta de diligência necessária na gestão administrativa, tributária e

empresária da pessoa jurídica executada. Precedentes.

6. Descabe nesta esfera recursal o conhecimento das demais questões veiculadas no presente recurso, incumbindo

aos agravantes deduzi-las na instância de origem, de molde a possibilitar ao magistrado decidi-las, acatando-as ou

indeferindo-as. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram submetidos ao Juízo da causa,

sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.024984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE e outro

: JOSE AUGUSTO DOS REIS

ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TROPVILLE COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/296

No. ORIG. : 00121491920024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025241-

97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025406-47.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.025241-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : COML/ CHUVEIRAO DAS TINTAS LTDA

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/330v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12010949619964036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.025406-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA e outros

: GIOVANNA VITORIA OLIVEIRA DUTRA incapaz

: ISADORA DE OLIVEIRA DUTRA incapaz

ADVOGADO : MS011980 RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS011980 RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -

MORTE - APURAÇÃO DE ERRO MÉDICO - LITISCONSÓRCIO - MANUTENÇÃO DA UNIÃO NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO - COMPETÊNCIA DECLINADA COM RELAÇÃO AOS DEMAIS RÉUS -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NA FORMA COMO INDICADO NA AÇÃO.

1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do Judiciário, torna-se necessário, diante do caso

concreto, verificar o órgão competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos judiciais

não estarem estribados no devido fundamento de validade ou não emanarem da autoridade legalmente legitimada

para sua prática, ter-se-ão decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência absoluta do

juízo), por violadoras do princípio do devido processo legal.

2. Os agravados ajuizaram ação em face da União, do Município de Campo Grande, do Estado de Mato Grosso do

Sul, da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, e da Associação Beneficente de

Campo Grande. Pretendeu-se, pois, cumular subjetivamente suas ações formando litisconsórcio passivo.

3. A questão envolvendo a responsabilidade civil por danos morais pela morte de um dos integrantes da família

dos agravados é complexa, gravitando pela análise minuciosa dos elementos conduta, nexo de causalidade e dano,

bem como do exame da solidariedade entre os réus, nos termos do artigo 942 do Código Civil, artigo 196 e

seguintes, da Constituição Federal.

4. Sem adentar na análise das questões jurídicas envolvendo a responsabilidade de cada pessoa jurídica indicada

pelos agravados, tenho deva permanecer a formação do litisconsórcio passivo da forma como indicada na ação de

origem, perante o Juízo Federal em que se processa a ação, com o fim de se evitar o risco de, eventualmente,

coexistirem decisões judiciais conflitantes envolvendo os mesmos fatos e fundamentos jurídicos.

5. Com o processamento da ação e o desenvolvimento do processo (contraditório, ampla defesa, produção de

provas) perante o mesmo Juízo, afastada está a possibilidade de soluções judiciais divergentes sobre o tema,

situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026319-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ :
FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE MATO GROSSO DO SUL FUNSAU e
outros

:
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE HOSPITAL SANTA
CASA

: Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

: Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068928820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.026319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RAYMOND MAURICE SOMEKH espolio

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

REPRESENTANTE : ROBERTO RAYMOND SOMEKH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA "ACTIO NATA" - FALECIMENTO DO SÓCIO NO CURSO DA

EXECUÇÃO FISCAL - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO

ARROLAMENTO.

1. A execução fiscal fora ajuizada em 17/08/1999 com o fim de cobrar crédito tributário em face da sociedade

"Laborcred Serviços S/C Ltda". Por não encontrar a executada, requereu, em 26/09/2000, a exeqüente a inclusão

do sócio Raymond Maurice Somekh no polo passivo do feito, providência deferida pelo Juízo da causa em

23/05/2001, tendo ocorrido a citação em 02/02/2002.

2. O nascimento, a morte, bem como estado e a capacidade das pessoas naturais são conhecidos por meio das

certidões extraídas do registro civil de pessoas naturais (artigo 29 da Lei nº 6.015/1973). Muito embora ausente

certidão de óbito do sr. Raymond Maurice Somekh, há elementos nos autos indicando o falecimento mencionado.

Tendo em vista a ocorrência do óbito do sócio Raymond Maurice Somekh após a sua inclusão no pólo passivo da

execução fiscal, não merece reforma a decisão recorrida, no tocante a esse aspecto. Precedentes.

3. Sobre a inclusão do espólio de Raymond Maurice Somekh no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária, deve-se considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, aplicação do princípio universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em

Juízo. Enquanto a exequente não tiver o conhecimento da informação da morte do coexecutado, não é razoável

exigir da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

4. A partir do conhecimento da informação da morte do coexecutado é que se tem identificado o início do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos para o redirecionamento da ação. A exequente teve ciência da informação da morte

de Raymond Maurice Somekh em 28/10/2009, tendo requerido a penhora no rosto dos autos do arrolamento nº

0319459-91.2009.8.26.0100 em 23/01/2013, de modo que o prazo quinquenal para o redirecionamento da

pretensão executória não foi superado.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026364-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : LABORCRED SERVICOS S/C LTDA e outro

: LILIAN HALLAC SOMEKH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00449396119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EDUARDO PAULOZZI e outros

: MANOEL SEVERO LINS JUNIOR

: PAULO ROBERTO CUSTODIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP190267 LUCIO REBELLO SCHWARTZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO.

1. Considerado o grau moderado de complexidade do caso, conclui-se, em meio ao juízo de razoabilidade que

deve cercar a fixação dos honorários advocatícios, o estabelecimento de valor moderado como forma de

remunerar a atividade do profissional atuante no feito.

2. Em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC, fixo honorários advocatícios em R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais)

a cargo da União Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027417-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DANO

AO ERÁRIO CUMULADO COM DANO MORAL COLETIVO A SER OPORTUNAMENTE ARBITRADO -

INDISPONIBILIDADE DE BENS - REDUÇÃO AO MONTANTE CORRESPONDENTE AO DANO AO

ERÁRIO JÁ QUANTIFICADO.

1. A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos

de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das

sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa. Em termos de procedimento, dispõe o artigo 17 da Lei de Improbidade o rito comum ordinário

para essa ação.

2. Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento cautelar, com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, possibilitar o

ressarcimento do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco concreto,

mas também o risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade em questão.

3. Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se ter em conta a finalidade almejada com a medida para

sopesar sua extensão. É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, que, em caso de ação civil por improbidade

administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao ressarcimento do dano,

incluídos os adquiridos antes do ilícito. Nessa linha são os precedentes: REsp nº 762.894/GO, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp nº 702.338/PR,

PARTE RÉ : FLORESTA IND/ DE ALIMENTOS LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00007797419998260491 1 Vr RANCHARIA/SP

2013.03.00.027417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHO -EPP e outro

: ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP111868 CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014992820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008. Busca-se assegurar, assim, o completo ressarcimento dos prejuízos

experimentados pela Administração Pública, cujos interesses se sobrepõem aos interesses privados.

4. A ação de origem foi ajuizada com vistas à responsabilização dos agravantes por atos de improbidade

administrativa, constando do pedido de liminar o bloqueio, por meio do sistema BACEN JUD, dos ativos

financeiros em nome dos requeridos, até o montante equivalente aos valores indevidamente recebidos, bem como

a imediata indisponibilidade dos bens da empresa e do titular em montante suficiente para a reparação dos danos

pleiteada. No mérito, o pedido abrange a reparação dos danos causados ao erário, acrescidos de juros e correção

monetária, cumulado com dano moral coletivo em valor a ser prudentemente arbitrado pelo Juízo a quo, não

inferior ao quantum do dano ao erário quantificado.

5. O extrato de detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos ativos financeiros das agravantes por meio do

sistema BACEN JUD juntado aos autos demonstra ter ocorrido o bloqueio da quantia correspondente ao dano ao

erário quantificado. Por seu turno, ordenou-se o sequestro dos bens dos agravantes, mediante os sistemas

RENAJUD e/ou ARISP, em montante suficiente para a reparação da totalidade dos danos.

6. A questão referente ao dano moral coletivo depende de instrução probatória a ser realizada no curso da ação de

origem, portanto, não pode ser desde logo reconhecida "quantum satis". Por tal razão, e à mingua de situação

objetiva de perigo in concreto mostra-se excessiva a manutenção da ordem de indisponibilidade dos demais bens

dos agravantes, a fim de assegurar sua eventual reparação, mantendo-se, no entanto, o bloqueio dos ativos

financeiros suficientes à reparação do dano ao erário quantificado.

7. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027829-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - QUESTÕES ENVOLVENDO GARANTIA DO

JUÍZO E APLICAÇÃO DAS REGRAS CONTIDAS NO PARECER PGFN Nº 74/2012 - PRELIMINARES

ARGÜIDAS EM CONTRAMINUTA AFASTADAS.

1. Com a interposição do recurso, a agravante juntou cópia de sua procuração e substabelecimento. Rejeita-se,

ainda, a alegação de ausência de fundamentação da decisão recorrida. Embora a motivação seja concisa, tal fato

não subtraiu à agravante a apresentação de sua defesa.

2. A decisão agravada foi lançada diretamente sobre a petição do ora agravante que, sob o argumento da

suficiência do depósito realizado em sua maior parte antes da inscrição em dívida ativa e, depois disso, embora

antes da execução, somente em ínfima proporção (acréscimo por um dia útil de atraso), alegava serem indevidos

os acréscimos legais incidentes - multa, juros e encargos legais de 20% - e, por consequência, nula a CDA, por

2013.03.00.027829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : THURGAU PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP078869 MARIA CECILIA LEITE MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00386266420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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iliquidez e incerteza da dívida, bem como a inexigibilidade do crédito, ante a existência de causa suspensiva. 

3. Em todo o caso é pertinente assinalar que no curso do AI0009900-31.2013.4.03.0000 discutia-se a suficiência

da garantia, uma vez que, apontada a necessidade de complementação do depósito, em R$ 963.501,74 (novecentos

e sessenta e três mil quinhentos e um reais e setenta e quatro centavos), foi realizada a penhora de imóvel avaliado

em R$ 1.800.000,00 (um milhão oitocentos mil reais). Requereu-se, no aludido agravo, a manutenção da penhora

do imóvel e seu registro no CRI competente, bem como o encaminhamento dos autos para o Setor de Cálculos,

com o fim de elucidar a suficiência e integralidade da garantia.

4. Pode-se dizer que a discussão acerca do CADIN guarda pertinência com a existência ou não de garantia do

débito, tema de decisão anterior, motivo pelo qual, ressalvada a aplicabilidade do citado Parecer da PGFN, de fato

a questão estaria preclusa.

5. É inaplicável ao caso o Parecer PGFN 74/2012 no que se refere à imputação de pagamentos. A teor do art. 163

do CTN, esta só poderia ocorrer na hipótese de pagamento parcial do débito (extinção parcial do crédito) e nunca

na de sua suspensão, submetida a regime jurídico diverso.

6. No tocante à matéria de fundo, isto é, a suficiência ou não do depósito, observa-se que a questão foi dirimida

pelo Juízo "a quo", ao apontar - como denota do agravo anterior - a necessidade de remessa dos autos ao Setor de

Cálculos.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, julgar

prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027869-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA -

ISENÇÃO - LEI Nº 7.713/88 - EXAME MÉDICO-PERICIAL - SERVIÇO MÉDICO OFICIAL (REDE

PÚBLICA DE SAÚDE) - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Nos termos da legislação de regência (art. 6º da Lei nº 7.713/88 e art. 30 da Lei nº 9.250/95), a perícia requerida

pelo agravante deve ser realizada por serviço médico oficial. Precedente desta E. Corte Regional.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.03.00.027869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : REGINA HELENA CAMPO DALL ORTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP130974 MARCOS ANTONIO MADEIRA DE MATTOS MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126598320134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. O Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo acompanhou pela conclusão. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028215-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO EM

RENDA - QUESTÃO JÁ DECIDIDA - PARCELAMENTO - FIXAÇÃO DAS PARCELAS MENSAIS NO

PATAMAR MÍNIMO (R$ 100,00) - IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão relacionada à conversão em renda dos depósitos judiciais e seu aproveitamento já havia sido objeto

de deliberação por parte do Juízo a quo, posteriormente mantidas por ocasião do julgamento do Agravo de

Instrumento nº 0010797-59.2013.4.03.0000, mantendo-se os valores à disposição do Juízo.

2. O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada

procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

3. O parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao interessado que,

por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento dos

valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir

conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis. Assim, tem-se que a

pretensão da agravante em estabelecer no patamar mínimo o valor da parcela mensal a ser paga não pode ser

considerado como efetivo parcelamento, na medida em que esteja longe de se aproximar do verdadeiro valor por

ela devido - mais de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).

4. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029604-30.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.028215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SP ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP223146 MAURICIO OLAIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00238621520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029604-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -

FALÊNCIA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - SOLIDARIEDADE.

1. A simples quebra da sociedade empresária não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução fiscal, devendo a exequente, para tal fim, comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de

indícios de falência irregular.

2. Convém esclarecer que o presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio presente

no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

4. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil. O

Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na vigência da

Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal. Não se trata de matéria reservada à Lei

Complementar, segundo os ditames da atual ordem constitucional, posto tratar-se de questão de responsabilidade

civil.

5. Conforme expressa previsão normativa, os sócios são solidariamente responsáveis pelo pagamento das

obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF, razão pela qual o agravante deve ser mantido no polo

passivo da ação de origem.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030738-

92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : REINALDO CONRAD

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JP CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411310420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030738-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : UNIMED DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MG048885 LILIANE NETO BARROSO e outro

: MG080788 PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.311/315v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030818-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS

VALORES LEVANTADOS, SOB PENA DE MULTA - DETERMINAÇÃO ORIUNDA DE DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. A decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0012771-34.2013.4.03.0000 teve o

condão de suspender a ordem de levantamento do saldo excedente da execução fiscal de origem em favor do

executado, transferindo esse montante para a execução fiscal nº 0000692-40.2002.8.26.0483. 

2. A ordem inicialmente determinada pelo Juízo a quo no sentido de autorizar o levantamento não mais subsiste,

sendo, pois, de rigor a realização da transferência daquela quantia para os autos da execução fiscal indicada,

realizando-se o pertinente depósito judicial, a fim de assegurar a eficácia do provimento jurisdicional emanado do

Agravo de Instrumento nº 0012771-34.2013.4.03.0000, transitado em julgado.

3. O descumprimento da ordem pode ensejar a cominação de multa, bem como a sujeição do representante legal

às penas cominadas para o crime de desobediência, tal como fixado na decisão recorrida.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010612120124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.030818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COML/ DE AUTOMOVEIS PAJE LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 08.00.00009-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030901-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS

EXECUTADOS - ENTREGA DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS INDICADOS - PROVIDÊNCIA A SER

PRATICADA PELA EXEQUENTE.

1. Em atenção ao pedido formulado pela exequente, o Juízo deferiu a medida em relação aos órgãos requeridos,

em prol da maior celeridade processual e efetividade à medida ora perseguida e fixou dever a decisão servir de

ofício para registro de indisponibilidade decretada junto aos órgãos indicados pela agravante, cabendo a esta

providenciar a entrega da decisão ora agravada aos órgãos que entender pertinentes.

2. O magistrado, no uso de seu poder-dever de condução do processo, deferiu o pedido da exeqüente, não tendo a

agravante, de outra forma, demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida,

sem embargo de que o procedimento adotado atende a finalidade pretendida.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031164-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : L MF INTERMEDIACAO E NEGOCIOS LTDA e outro

: JOSE CARLOS BAGGIO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00099552720004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.031164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS

EXECUTADOS - ENTREGA DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS INDICADOS - PROVIDÊNCIA A SER

PRATICADA PELA EXEQUENTE.

1. Em atenção ao pedido formulado pela exequente, o Juízo deferiu a medida em relação aos órgãos requeridos,

em prol da maior celeridade processual e efetividade à medida ora perseguida e fixou dever a decisão servir de

ofício para registro de indisponibilidade decretada junto aos órgãos indicados pela agravante, cabendo a esta

providenciar a entrega da decisão ora agravada aos órgãos que entender pertinentes.

2. O magistrado, no uso de seu poder-dever de condução do processo, deferiu o pedido da exequente, não tendo a

agravante, de outra forma, demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida,

sem embargo de que o procedimento adotado atende a finalidade pretendida.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, vencido o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031549-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PEDIDO DE

INCLUSÃO DE OUTRO SÓCIO - TEORIA DA "ACTIO NATA" - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. A exequente busca a cobrança do valor total de R$ 8.770,00 (oito mil setecentos e setenta reais) em face da

sociedade empresária "Miltrekos Utilidades Domésticas Ltda." Posteriormente, requereu a inclusão dos sócios no

polo passivo da ação. O sócio LIVINO LOPES apresentou exceção de pré-executividade. O Juízo de origem

acolheu a exceção oposta e determinou sua exclusão do polo passivo da ação.

2. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por

força do princípio da causalidade. Precedentes.

3. Em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC, bem assim ao entendimento da E. Sexta Turma deste Tribunal, reduz-se

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AKILA FIGUEREDO ALVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00071176720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.031549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MILTREKOS UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outro

: AYLTON STOLFI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00236255420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa, a cargo da União Federal.

4. Sobre o pedido de inclusão da sócia Regina Maura Stigliano Stolfi no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária, deve-se considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, aplicação do princípio universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em

Juízo. 

5. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

6. A informação de dissolução irregular ocorreu em 24/02/2003. A exequente tomou ciência de referida

informação em 11/04/2003, pleiteando o redirecionamento da execução fiscal em face da Regina Maura Stigliano

Stolfi apenas em 14/12/2011, quando já superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão

executória em face da referida sócia.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031558-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - POSSIBILIDADE -

QUESTÃO DECIDIDA POR SENTENÇA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

1. A hipótese dos autos difere daquele prevista na norma especial na medida em que a substituição da Certidão da

Dívida Ativa ocorreu em razão do comando judicial expresso na sentença dos embargos à execução fiscal. 

2. Possibilidade, na ação de embargos, do acertamento da obrigação existente entre as partes na medida em que a

retificação da CDA não retira os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo, devendo,

portanto, prosseguir a execução fiscal mediante a oportuna substituição do título executivo extrajudicial naqueles

autos.

3. "Acaso se impusesse raciocínio diverso, toda vez que os embargos à execução fossem julgados parcialmente

procedentes a favor do contribuinte, o resultado implicaria na extinção do processo de execução, com conseqüente

nulidade do título por falta de liquidez, reclamando por parte da Fazenda um novo processo com base em um novo

lançamento tributário para apuração do tributo devido" (STJ, AgRg no REsp 413542/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

DJU de 19/12/2002).

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

2013.03.00.031558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : COML/ E CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00115648120054036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031853-

51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032417-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/62v

EMBARGANTE : METALURGICA GEPELA LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : ADVOCACIA FERREIRA NETO S/C LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00198242220014036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE

DÉBITO RELATIVO ÀS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E A COFINS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PLEITEADA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - CND.

1. Ausência dos elementos necessários para a concessão do pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada.

2. Se, por um lado, é inquestionável o direito à obtenção de certidão nos órgãos públicos, de outro, sabe-se que

não se tratar de direito absoluto e ilimitado. A certidão deve refletir fielmente a situação jurídica do contribuinte.

Por constituir a expedição da certidão negativa de débitos ato administrativo vinculado, sua emissão só pode dar-

se quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Necessária, pois, a oitiva da parte contrária.

3. A ação anulatória desacompanhada do depósito integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, tampouco inibe o Fisco de ajuizar a respectiva execução fiscal. Precedentes.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009625-

18.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

AGRAVANTE : TSL TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE LEGISLACAO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229878720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.009625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/233v

INTERESSADO : QUALICABLE TV IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096251820134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011485-

54.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.011485-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : AZUIL ALVARO CAVALCANTI LOPES

ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114855420134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.011973-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDADE BÁSICA.

1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa.

2. Microempresa que se dedica ao comércio varejista de rações, acessórios para animais, medicamentos

veterinários e animais vivos não necessita registrar-se no Conselho Regional Medicina Veterinária, tampouco

manter responsável técnico nele inscrito.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AEARESP 147.429, relator Ministro Mauro Campbell Marques,

DJE 12/09/2012; REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp 1.118.933, relator Ministro

Castro Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008; AgREsp

739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ: 19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp 825.857, relator

Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006.

4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena de

violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria ao

disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018044-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : EVAIR DE SOUZA FRANCA ME

ADVOGADO : SP189438 ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00119730920134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.018044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : FLEXOMARINE S/A

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/159v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00180442720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-95.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019897-71.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.019876-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : PRIVALIA SERVICOS DE INFORMACAO LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.344/349v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00198769520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.019897-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO
TRABALHO DA 15 REGIAO SINDIQUINZE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1566/2122



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. TUTELA DE INTERESSES DE SUA CATEGORIA PROFISSIONAL.

LEGITIMIDADE EXTRAORDINÁRIA.

1. Os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para atuar como substitutos processuais na defesa em juízo

dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria que representam. Precedentes STF.

2. Inaplicável à hipótese o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, porquanto não aperfeiçoada a relação

processual, sendo de rigor a remessa dos autos à origem para regular processamento do feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006698-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).

1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao

exercício profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei

8.906/94, Estatuto da Advocacia.

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários,

locais, e procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do

atendimento e que dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00198977120134036100 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.03.006698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00066987020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003150-28.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000070-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.06.003150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : VIDROBENS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP035831 MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.352/357v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00031502820134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.000070-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP028237 JOSE LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : SP105374 LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : TOMAS LUIZ WALTER KAHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00248572919874036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA -

EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - IPI - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

AFASTADA.

1. Inicialmente, convém esclarecer que o presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do

sócio presente no art. 135, III, do CTN. Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil

e artigo 124, I, do Código Tributário Nacional, sendo, pois, inaplicável a Teoria da "Actio Nata".

2. Busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

3. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in

verbis: "O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida

comum".

4. O Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na vigência

da Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal.

5. Conforme expressa previsão normativa, os sócios indicados no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 são

solidariamente responsáveis pelo pagamento das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF e ao IPI.

6. O sócio José Antonio Cardoso Pereira, ao tempo da ocorrência dos fatos geradores, formava o quadro social da

empresa devedora apenas na condição de sócio, não respondendo, pois, pelos débitos excutidos.

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000252-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO -

ESCOLARIDADE SUPERIOR ÀQUELA EXIGIDA NO EDITAL - PRECEDENTES.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

2014.03.00.000252-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

AGRAVADO(A) : ANA MARCIA DE FARIA

ADVOGADO : SP232275 RAQUEL COIMBRA MOURTHE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00193884320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, deferiu parcialmente o pedido de liminar para suspender os efeitos do concurso público destinado ao

provimento, em caráter efetivo, do cargo de Técnico em Contabilidade do quadro permanente de pessoal do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, até decisão final.

3. A exigência editalícia para comprovação da habilitação profissional tem por finalidade verificar se o candidato

possui as competências e conhecimentos necessários ao desempenho das funções inerentes ao cargo pretendido.

Por seu turno, há desproporcionalidade no afastamento de candidato aprovado no certame, cujo requisito é possuir

diploma de curso técnico de nível médio, quando o postulante ao cargo for titular de curso superior na área

correlata à exigida no concurso, na medida em que a qualificação demonstrada é superior àquela prevista no

edital. Precedentes do C. STJ e dos Tribunais Regionais Federais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000265-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IPI - SOLIDARIEDADE E GRUPO ECONÔMICO -

MANUTENÇÃO DOS COEXECUTADOS DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA - REFORMA DA DECISÃO IMPUGNADA.

1. Cumpre ressaltar ter sido a execução fiscal de origem proposta em face de "União Fabril de Americana Ltda."

com vistas à cobrança de débitos de IPI com vencimento entre 17/12/1990 e 28/02/1992. Consta do "Anexo 2" da

CDA a identificação do agravado Reinaldo Peixoto de Paiva na qualidade de "devedor corresponsável" pela

obrigação tributária.

2014.03.00.000265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro

AGRAVADO(A) : FIOBOM INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP050808 ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

AGRAVADO(A) : PAIVA E PEIXOTO EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: DUREI ADMINISTRACAO COM/ E PARTICIPACAO LTDA

: PAIVA E PINHEIRO ADMINISTRACAO COM/ E PARTICIPACAO LTDA

: SONIA MARIA DE PAIVA NETO

: ANGELICA APARECIDA PEIXOTO DE PAIVA BALDIN

: VALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA AZEVEDO

: LUCIANO PEIXOTO DE PAIVA

: ROSANGELA PEIXOTO DE PAIVA CAMPOS

: REINALDO PEIXOTO DE PAIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00147246120134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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2. No tocante à inclusão de Reinaldo Peixoto de Paiva no polo passivo da demanda, tem-se que o C. STJ

consolidou entendimento, pela sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual a

presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial permite o redirecionamento da Execução Fiscal em

face do sócio cujo nome estiver incluído na Certidão da Dívida Ativa. Precedente.

3. Considerando que a execução fiscal de origem foi proposta com vistas à cobrança de débitos referentes ao IPI,

convém esclarecer que o presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio presente no

art. 135, III, do CTN. Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil e artigo 124, I, do

Código Tributário Nacional, sendo, pois, inaplicável a Teoria da Actio Nata.

4. Busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos codevedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

5. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in

verbis: "O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida

comum".

6. O Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na vigência

da Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal. Conforme expressa previsão

normativa, os sócios indicados no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 são solidariamente responsáveis pelo

pagamento das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF e ao IPI, razão pela qual impõe-se a

manutenção no polo passivo da demanda dos agravados "Paiva e Peixoto Empreendimentos S/C Ltda.", "Durei

Administração e Participação Ltda.", "Nova Seta Empreendimentos S/C Ltda.", bem como das pessoas físicas

Angélica Aparecida Peixoto de Paiva, Luciano Peixoto de Paiva, Rosangela Peixoto de Paiva, Sonia Maria de

Paiva Neto e Valquiria Peixoto de Paiva Azevedo, sucessoras causa mortis do sócio-administrador da empresa

João Batista de Paiva, falecido em 08/10/1999.

7. Em relação à empresa "Fiobom Industrial Ltda.", tem-se que sua formação decorreu da cisão parcial da

devedora originária "União Fabril de Americana" com transferência de seu patrimônio, ocorrida em 27/03/1992,

consoante evidenciado na ficha cadastral da devedora originária emitida pela JUCESP. Sua inclusão no polo

passivo da execução fiscal de origem decorre do reconhecimento do grupo econômico entre as pessoas jurídicas

mencionadas, não se falando, pois, em responsabilidade subsidiária, mas em responsabilidade solidária entre tais

empresas, a teor do que dispõem o art. 124, I, do Código Tributário Nacional, c/c art. 5º, § 1º, "b", do Decreto-Lei

nº 1.598/77.

8. A demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária no atual

momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de

embargos à execução fiscal. Precedente.

9. Em razão da reforma da decisão recorrida e consequente manutenção dos agravados no polo passivo da

execução fiscal, verifica-se não ser cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

tendo em vista não ter sido extinta a execução fiscal, mas apenas rejeitada a exceção de pré-executividade.

10. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000978-

64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.000978-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : GLOBAL MIX ORGANICA NUTRICAO ANIMAL E SERVICOS LTDA -ME
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001570-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - FALÊNCIA - APURAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR - POSTERIOR DECISÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - FATOS

APURADOS EM INSTÂNCIAS DISTINTAS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou sua inclusão no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

ADVOGADO : MS010108 NILO GOMES DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/145vº

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00013033420124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.001570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MILTON CONSANI

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CONSANI E CONSANI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 00212542519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. Ainda que se tenha reconhecido a superveniência de causa de extinção da punibilidade, correspondente, in casu

, à prescrição, tal situação não impede, a priori, que seja pleiteada a inclusão dos sócios no polo passivo do feito

como corresponsável pelos débitos tributários contraídos pela sociedade empresária.

5. O reconhecimento da extinção da punibilidade do sócio condenado pela prática de crimes falimentares não

impede, a priori, que seja pleiteada sua inclusão no polo passivo do feito como corresponsável pelos débitos

tributários contraídos pela sociedade empresária. Trata-se de situações apuradas em instâncias distintas e que não

se excluem. Precedente.

6. Descabe nesta esfera recursal o conhecimento das demais questões veiculadas no presente recurso, incumbindo

aos agravantes deduzi-las na instância de origem, de molde a possibilitar ao magistrado decidi-las, acatando-as ou

indeferindo-as. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram submetidos ao Juízo da causa,

sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002150-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PROVA DOCUMENTAL - DOCUMENTO QUE NÃO GUARDA

PERTINÊNCIA COM O FEITO - INDEFERIMENTO.

1. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio"; em

consonância com isso, o art. 130 confere-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

2. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo e considerando os fatos e fundamentos

jurídicos do pedido expostos na petição inicial, entendeu por bem indeferir o pedido de juntada integral do

procedimento administrativo indicado pelo agravante por não guardar pertinência com as questões deduzidas na

ação civil pública. Por outro lado, conforme salientado pelo agravado, com o ajuizamento da ação foi juntado a

integralidade do Inquérito Civil, com todos os documentos que fundamentam o pedido inicial, razão pela qual o

agravante não pode pretender a inversão da valoração processual, como regra, sem se demonstrar que o caso

concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso, sem embargo de que não há

nos autos elementos indicadores de negativa de acesso à prova pretendida.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

2014.03.00.002150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ELMO MENEZES DE COUTO

ADVOGADO : SP105984 AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139090620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002304-

59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002398-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : GRAMPOFIX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/179v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00008007220094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARIA LUCIA CINTRA

ADVOGADO : SP191640 LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

1. A Lei n.º 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos

de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das

sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa. Em termos de procedimento, dispõe o artigo 17 da Lei de Improbidade o rito comum ordinário

para essa ação.

2. A petição inicial deve narrar os fatos com indicação dos limites da demanda. Não são exigidas descrições

minuciosas acerca das condutas dos réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos imputados, sob

pena de subtrair a utilidade da instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

3. Com o processamento e desenvolvimento do feito - produção de provas em contraditório, o juiz poderá analisar

todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação, não excluindo a possibilidade de sua reforma por ocasião

do julgamento da ação num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada

a Juízo, dando, assim, aplicação plena aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

4. Medida de natureza tipicamente cautelar, criou o legislador no artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92,

verdadeiro instrumento cautelar, com o fim de evitar a dissipação dos bens do réu e, ao final, possibilitar o

ressarcimento do dano apurado da ação de improbidade administrativa. Verifica-se, pois, não só o risco concreto,

mas também o risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de improbidade em questão.

5. Quanto aos limites da indisponibilidade de bens, deve-se ter em conta a finalidade almejada com a medida para

sopesar sua extensão. É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, que, em caso de ação civil por improbidade

administrativa, a indisponibilidade de bens pode alcançar quantos forem necessários ao ressarcimento do dano,

incluídos os adquiridos antes do ilícito. Nessa linha são os precedentes: REsp nº 762.894/GO, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 04.08.2008, REsp nº 806.301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 03.03.2008, REsp nº 702.338/PR,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 11.09.2008; REsp 1081138/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 14/10/2008, DJe 29/10/2008. Busca-se assegurar, assim, o completo ressarcimento dos prejuízos

experimentados pela Administração Pública, cujos interesses se sobrepõem aos interesses privados.

6. O extrato de detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos ativos financeiros da agravante por meio do

sistema BACEN JUD juntado aos autos demonstra ter ocorrido o bloqueio da quantia indicada na decisão

recorrida, correspondente ao dano ao erário quantificado.

7. Não obstante as alegações expendidas, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002494-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00113669720074036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.002494-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MICREX IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP137567 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

DE PRODUTO QUALIFICADO COMO MEDICAMENTO - ESTUDOS TÉCNICOS REALIZADOS PELA

ANVISA - TAREFA AFETA AO ÓRGÃO COMPETENTE.

1. A qualificação distintiva do produto como droga, medicamento, insumo farmacêutico ou correlato está inserta

na Lei nº 5.991/1973. Por sua vez, o artigo 8º da Lei nº 9.782/1999 imputa à ANVISA o poder/dever regulamentar

e fiscalizatório de produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, dentre eles drogas, medicamentos e

congêneres. Dos seus atos deriva presunção de legitimidade (veracidade e legalidade).

2. O novo enquadramento do produto "Nasomar" como medicamento, além de estar entre as atividades ínsitas da

agência reguladora, revela ampla motivação, abundante de detalhes técnicos e específicos justificadores da nova

qualificação.

3. Não cabe ao magistrado substituir-se à atividade técnica administrativa para a verificação e enquadramento do

produto indicado como medicamento ou não, tarefa afeta ao órgão sanitário competente. Verifica-se a necessidade

de produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos trazidos no

presente agravo, torna-se inviável a sua suspensão prévia. Além disso, vigora a presunção de legitimidade

(veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que embora seja relativa, não foi afastada pela

agravante.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003139-

47.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

No. ORIG. : 00066725120134036110 1 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.003139-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/193

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017298920114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005389-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DIREITOS DO DEVEDOR

FIDUCIANTE - POSSIBILIDADE.

1. Deve ser feita a distinção entre a efetiva condição de proprietário e os direitos daí decorrentes, com a mera

expectativa do direito decorrente da alienação fiduciária. A Segunda Turma do C. STJ decidiu no REsp

795.635/PB, de relatoria do Ministro Castro Meira, que não é viável a penhora sobre bens garantidos por

alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-executado, que é apenas possuidor, com responsabilidade

de depositário, mas à instituição financeira que realizou a operação de financiamento.

2. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento da

totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor. O art. 11,

VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80) permite que a penhora ou arresto de bens recaia sobre

'direitos e ações'. 

3. Assim, é possível que a constrição executiva incida sobre os direitos do executado no contrato de alienação

fiduciária, ainda que futuro o crédito.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006688-65.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.005389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FABIO TAPIGLIANI SALINA e outro

: FABIO TAPIGLIANI SALINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198335320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006688-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA "ACTIO NATA" - ANÁLISE DA RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS - QUESTÃO NÃO DECIDIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM.

1. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

2. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

3. A informação de dissolução irregular ocorreu em 27/04/2012. A exequente tomou ciência de referida

informação em 21/05/2013, pleiteando o redirecionamento da execução fiscal em face de Renato Kendi Otsuka

em 18/06/2013, quando não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em

face dos sócios.

4. Descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria envolvendo a responsabilização pretendida. É defeso

ao Tribunal decidir questões do processo que não foram levadas ao conhecimento do Juízo da causa, sob pena de

incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007047-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO : SP183005 ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00095025619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007047-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA e outros

: MARIA APARECIDA TEIXEIRA

: MARIA MOREIRA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00192249019998260152 A Vr COTIA/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA "ACTIO NATA".

1. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

2. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

3. A informação de dissolução irregular ocorreu em 17/12/2010. A exequente tomou ciência de referida

informação em 13/09/2013, pleiteando o redirecionamento da execução fiscal em face das sócias Maria Aparecida

Teixeira e Maria Moreira Teixeira em 07/10/2013. Temos, portanto, que o prazo quinquenal para o

redirecionamento da pretensão executória em face dos sócios não foi superado.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007882-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DO

SÓCIO - PRESCRIÇÃO - TEORIA DA "ACTIO NATA" - REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - MANUTENÇÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

2. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

3. A informação de dissolução irregular ocorreu em 18/05/2011. A exequente tomou ciência de referida

2014.03.00.007882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ALVARO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00172963119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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informação em 13/07/2011, pleiteando o redirecionamento da execução fiscal em face do agravante em

02/08/2011, quando ainda não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em

face dos sócios.

4. Não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente processual, salvo se

este ensejar a extinção do processo.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008282-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IRRF - SOLIDARIEDADE - PEDIDO DE

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA.

1. O presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio presente no art. 135, III, do CTN.

Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil e artigo 124, I, do Código Tributário

Nacional.

2. Busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos codevedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

3. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in

verbis: "O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida

comum".

4. O Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na vigência

da Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal.

5. Conforme expressa previsão normativa, os sócios indicados no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 são

solidariamente responsáveis pelo pagamento das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF e ao IPI. Por

tal razão, mostra-se imperiosa a inclusão do sócio Carlos Alberto Padeti no polo passivo do feito.

 6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.008282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CARITAL BRASIL LTDA e outro

: FRANCISCO ESTEVAO RINCON MUNGIOLI

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00640856820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008866-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

EXCLUSÃO DA SÓCIA DO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PECULIARIDADES ENVOLVENDO O CURSO

DA AÇÃO.

1. Do compulsar dos autos, denota-se ter sido requerida pela exequente o redirecionamento da execução fiscal de

origem em face dos sócios José Bechara Andery e Silvia Maria Magalhães do Vale, tendo em vista a dissolução

irregular da empresa, atestada pelo Oficial de Justiça em 13/10/2009.

2. O Juízo a quo deferiu parcialmente o pedido, tendo incluído tão-somente o sócio José Bechara Andery, por

considerar que "a dissolução irregular da sociedade só ficou evidenciada em outubro de 2009 (...), e considerando

que a sócia SILVIA MARIA MAGALHÃES DO VALE retirou-se da sociedade em janeiro de 2006 (...), referido

ato ilícito não lhe pode ser imputado. Além disso, a mera inadimplência não constitui ato ilícito para fins de

responsabilidade tributária".

3. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs o Agravo de Instrumento nº 0013962-85.2011.4.03.0000,

distribuído a minha relatoria. Dado provimento ao recurso para determinar a inclusão da referida sócia no polo

passivo da ação de origem, considerando que "a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa

está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada

e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal", os quais se referem ao período

de 30/04/1987 a 25/07/1988.

4. Citada, a coexecutada Silvia Maria opôs exceção de pré-executividade, por meio da qual pugnou sua exclusão

do polo passivo da demanda, por ser parte ilegítima, ante a ausência de responsabilidade em relação ao tributo

cobrado, tendo em vista sua retirada do quadro societário em momento anterior à dissolução irregular da devedora

originária.

5. Inicialmente, o Juízo da causa considerou tratar-se de matéria preclusa, ante a decisão proferida nos autos do

Agravo de Instrumento nº 0013962-85.2011.4.03.0000. Irresignada, a coexecutada interpôs o Agravo de

Instrumento nº 0014621-26.2013.4.03.0000, no qual rechaçou a alegação de preclusão da matéria, tendo em vista

que "apenas com sua citação é que conheceu os motivos de sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, não

podendo a questão estar preclusa porque não fazia parte da relação jurídico-processual à época dos fatos".

6. O relator do recurso, Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, "para que o Juízo analise as questões objeto da exceção

de pré-executividade". A União Federal pleiteou a reforma dessa decisão, tendo esta C. 6ª Turma negado

2014.03.00.008866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SILVIA MARIA VALE BECHARA

ADVOGADO : SP125132 MARCELO DE PAULA BECHARA e outro

PARTE RÉ : CONFECCOES FERPIN LTDA e outro

: JOSE BECHARA ANDERY

ADVOGADO : SP125132 MARCELO DE PAULA BECHARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05070305919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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provimento ao agravo regimental.

7. Submetida novamente a questão da ilegitimidade da coexecutada Silvia Maria Magalhães do Vale à apreciação,

o Juízo da causa acolheu a exceção de pré-executividade oposta, condenando a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

8. À época em que dado provimento ao agravo de instrumento nº 0013962-85.2011.4.03.0000, interposto pela

União Federal para o fim de determinar a inclusão no feito da Sra. Silvia Maria Magalhães do Vale, preponderava

no E. Superior Tribunal de Justiça este mesmo entendimento (2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009).

9. Atualmente, o STJ alterou sua posição, fixando parâmetros distintos para se reconhecer a legitimidade do

redirecionamento da execução (1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010 e

Súmula 435 do C. STJ).

10. Dessa forma, como regra geral, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face

da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de

bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento

da dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, ressalvada a possibilidade de exclusão do sócio

anteriormente à dissolução da sociedade ter ocorrido de má-fé, o que não se parece ser o caso do presente agravo.

11. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, conforme atestado pelo Oficial de Justiça em 13/10/2009.

12. Do compulsar da ficha cadastral da executada, emitida pela JUCESP, pode-se inferir que a sócia Silvia Maria

Magalhães do Vale retirou-se do quadro societário em 19/01/2006, ou seja, antes da constatação da dissolução

irregular da empresa, razão pela qual não responde pelos débitos contraídos pela empresa executada, porquanto

não lhe possa ser imputada a prática dos atos ilícitos acima mencionados.

13. Ressalte-se não ter-se operado a preclusão no tocante à responsabilidade da Sra. Silvia Maria, na medida em

que ela apenas tornou-se parte da relação jurídico-processual em decorrência da decisão monocrática proferida no

agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que houvera indeferido sua inclusão no

polo passivo da demanda (Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0014621-26.2013.4.03.0000, 6ª Turma,

Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, v.u., j. 10/10/2013, DJ 21/10/2013).

14. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009023-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR FISCAL - AJUIZAMENTO PERANTE O JUÍZO

2014.03.00.009023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PROBEL S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00024254020148260606 A Vr SUZANO/SP
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COMPETENTE PARA CONHECER DA AÇÃO PRINCIPAL (EXECUÇÃO FISCAL) - COMPETÊNCIA

DELEGADA - ART. 15, I, DA LEI Nº 5.010/66 - ART. 109, § 3º, DA CF. 

1. A agravante ajuizou a ação com vistas a obter, em sede de liminar, a indisponibilidade dos bens da requerida até

o limite da satisfação da obrigação, subsistindo tal indisponibilidade "até posterior garantia nas pertinentes

execuções fiscais ajuizadas, nos termos do artigo 12 da Lei 8.397/1992".

2. O Juízo da causa, com fundamento nos arts. 1º e 2º do Provimento nº 778/02 do Conselho Superior da

Magistratura do Estado de São Paulo, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas Cíveis da Comarca de Suzano.

3. Cumpre ressaltar que a medida cautelar fiscal deve ser proposta perante o Juízo competente para conhecer da

ação principal, in casu, a execução fiscal a ser ajuizada, a teor do que dispõem o art. 5º da Lei nº 8.397/92 e o art.

800 do Código de Processo Civil.

4. O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66 disciplina a hipótese de delegação de competência para a Justiça Estadual

processar e julgar "os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados

nas respectivas Comarcas", situação recepcionada pela Constituição da República, a teor do que estabelece seu art.

109, § 3º.

5. A medida cautelar fiscal é de natureza instrumental em face da ação de execução fiscal, devendo ser aplicada a

regra de competência de sua respectiva ação principal.

6. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e da C. 2ª Seção desta Corte Regional

7. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009567-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

2014.03.00.009567-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : VILMA CORREA FERROZ

ADVOGADO : SP195181 DANIELLE CRAVO SANTOS ZENAIDE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : YELLOW DRESS COMERCIO DE ROUPAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP195181 DANIELLE CRAVO SANTOS e outro

PARTE RÉ : MARTA DA ROCHA PIRAGINE

ADVOGADO : SP224695 CAMILA MARQUES GILBERTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/411

No. ORIG. : 00065001120054036104 7 Vr SANTOS/SP
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dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Constata-se a existência de causa interruptiva da prescrição, consistente na adesão do contribuinte a plano de

parcelamento em 25/04/2001, o qual foi posteriormente rescindido em 01/05/2002, tendo sido ajuizada a execução

fiscal em 05/07/2005. De rigor o afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto ausente período

superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

 

4. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

5. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

6. Do compulsar da ficha cadastral da empresa executada, emitida pela JUCESP, pode-se inferir que a sócia Vilma

Correa Ferroz integra o quadro societário na situação de sócia e administradora, "assinando pela empresa" desde a

sua constituição, sem notícias de eventual retirada do quadro societário. Tal situação autoriza o redirecionamento

da ação, conforme requerido pela agravada.

7. Incabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista não ter sido

extinta a execução fiscal, mas apenas rejeitada a exceção de pré-executividade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009695-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

2014.03.00.009695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCUS ALBERTO ELIAS

ADVOGADO : SP231926 HALAN BARROS FINELLI e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : RJ101016 JOSE EDUARDO GUIMARAES BARROS e outro

PARTE RÉ : LAEP INVESTMENTS LTD

ADVOGADO : SP310571A ROBERTO CASTRO DE FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035263220134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO JUÍZO DE DIREITO - INVENTÁRIO - INFORMAÇÕES SOBRE BENS -

AVERBAÇÕES DAS ORDENS DE INDISPONIBILIDADE - IMPEDIMENTO DE SAQUES DE VALORES

RELACIONADOS AO QUINHÃO HEREDITÁRIO.

1. No que tange à indisponibilidade e vinculação processual dos bens do agravante (bloqueio dos bens que terá

direito após o encerramento do inventário), tem-se que a medida busca garantir a eficácia da ação civil pública a

ser devidamente ajuizada pelos agravados com o fim de obter a reparação dos danos causados aos investidores de

mercado de valores mobiliários brasileiro, nos moldes da investigação promovida pela Comissão de Valores

Mobiliários, como decorrência do poder geral de cautela. 

2. Precedente do C. STJ (REsp 920.742/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 23/02/2010).

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010869-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IPI - SOLIDARIEDADE - SÓCIO - REJEIÇÃO DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. A execução fiscal proposta com vistas à cobrança de débitos relacionados a IPI. Nesse sentido, convém

esclarecer que o presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio presente no art. 135,

III, do CTN. Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil e artigo 124, I, do Código

Tributário Nacional, sendo, pois, inaplicável a Teoria da Actio Nata.

2. Busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

3. É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in

verbis: "O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida

comum".

4. Conforme expressa previsão normativa, os sócios indicados no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 são

2014.03.00.010869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOAO LUIZ JOVETTA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outros

: ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: PEDRO EVANDRO SELEGHIN

: ALBERTO JOSE COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 98.00.00057-3 A Vr SUMARE/SP
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solidariamente responsáveis pelo pagamento das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IPI.

5. Os valores de IPI relacionam-se ao período de 15/01/1993 a 31/10/1994. Por sua vez, de acordo com os

contratos sociais juntados aos autos pelo agravante e à míngua de outros documentos, tem-se que o sócio João

Luiz Jovetta ingressou na sociedade executada por ocasião de sua constituição, ocupando o cargo de sócio

gerente, sem notícias de sua retirada. Responde, pois, pelos débitos de IPI, razão pela qual deve ser mantido no

polo passivo da ação de origem.

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011196-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD COM RESULTADO ÍNFIMO -

REFORÇO DE PENHORA -CRÉDITOS EM NOME DA EXECUTADA EM PODER DAS OPERADORAS DE

CARTÃO DE CRÉDITO.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

2. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

3. Não foram localizados bens passíveis de penhora, razão pela qual pleiteou a exequente o bloqueio dos ativos

financeiros da executada por meio do sistema BACEN JUD. Deferida a medida, logrou-se bloquear parcela ínfima

do montante devido, o que levou a União Federal a requerer a penhora sobre os créditos da executada em face das

empresas administradoras de cartão de crédito mencionadas, a título de reforço de penhora.

4. Possibilidade de constrição dos créditos em nome da executada em poder das operadoras de cartão de crédito.

Precedente.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.011196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CASTELLABATE BUFFET ROTISSERIE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038151820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017959-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO DECORRENTE DE IMPOSTO SOBRE A RENDA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO

EM ATRASO, DE FORMA CUMULATIVA - PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - NÃO

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - PRECEDENTES.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional e determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação de

lançamento nº 2009/385428406072834.

3. A incidência do Imposto sobre a Renda, necessariamente, deve considerar a capacidade contributiva do sujeito

passivo. A concessão de benefício previdenciário produz efeitos de natureza imediata consistente no

reconhecimento do direito ao benefício, bem como efeitos retroativos, os quais implicam o pagamento dos valores

devidos em atraso.

4. Como consequência do procedimento adotado pelo órgão previdenciário, ocorreu o pagamento cumulado

relativo a vários meses de benefício. Pretender fazer incidir o imposto sobre a totalidade dos benefícios pagos é

desconsiderar o princípio da capacidade contributiva, já que, se pagos nas datas em que devidos, não haveria a

incidência do Imposto sobre a Renda, por se encontrarem os valores dentro da faixa de isenção. Precedentes do C.

STJ e desta Turma julgadora.

5. Eventual imposto devido poderá ser exigido do contribuinte quando do ajuste anual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2014.03.00.017959-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : VALDIR APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00012168420144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018661-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDOD DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária. 

3. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular. Verifica-se, da ficha cadastral da JUCESP, que ao tempo da dissolução

irregular da executada, Sergio Ribeiro do Val e Armando Horácio não integravam o quadro da sociedade

executada, sem embargo de que há distrato social averbado na Junta Comercial desde 19/11/1996. Tais situações

não autorizam o redirecionamento pleiteado pela exequente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.018661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DO VAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 00482426320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.005007-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015916-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, constados da data da sua constituição

definitiva, conforme disposto no art. 174 do CTN.

2. No presente caso, o crédito tributário foi constituído por meio do termo de confissão espontânea com

notificação pessoal em 23/02/2000, data em que, conforme disposto em referido artigo, corresponde ao termo

inicial para contagem do prazo quinquenal.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

5. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/114v

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

ADVOGADO : SP076679 SERGIO LUIZ SARTORI

No. ORIG. : 11.00.00000-4 1 Vr DESCALVADO/SP

2014.03.99.015916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DYNAMICA ARTES GRAFICAS LTDA -ME e outros

: HOMERO DA SILVA

: LUIS CESAR MACHADO

No. ORIG. : 05.00.00057-1 1 Vr MAIRINQUE/SP
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constituição definitiva do crédito tributário e a presente data, sem que tenha havido a citação da empresa

executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015917-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DÉBITOS DA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - DISSOLUÇÃO DA

SOCIEDADE CONFIGURADA - POSSIBILIDADE

1. Nos termos do artigo 174 do CTN, deve verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência

de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

2. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

4. Aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, uma vez não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

5. Ausente a prescrição da pretensão executiva, porquanto não houve período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução.

6. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

2014.03.99.015917-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : ARLETE MARIA CESAR DE CAMPOS FERRAZ e outro

ADVOGADO : SP227918 NILSON JOSE GALAVOTE

CODINOME : ARLETE MARIA CESAR

APELANTE : WILSON CESAR FILHO

ADVOGADO : SP227918 NILSON JOSE GALAVOTE

APELADO(A) : ESIO ANTONIO ALBINO

ADVOGADO : SP236487 RUY JOSÉ D'AVILA REIS

APELADO(A) : APHEK IND/ DE MADEIRAS LTDA -EPP

: OS MESMOS

No. ORIG. : 00007130620108260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional.

7. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, fato este ocorrido em 29/04/2010.

8. Na hipótese, inobstante as alegações dos sócios apelantes Arlette Maria e Wilson Cesar quanto à ilegalidade da

alteração contratual por sócia majoritária, é fato que os apelantes ingressaram em juízo pleiteando a anulação do

ato jurídico, com o propósito de retornar ao status quo antes, ou seja, de sócios administradores, assinado pela

empresa (ficha cadastral da Empresa na JUCESP). 

9. Portanto, verifica-se que Arlette e Wilson integram a sociedade executada desde a sua formação, tendo em vista

decisão favorável aos apelantes na qual anulou a alteração contratual discutida. Não havendo notícia de sua

retirada, tendo integrado o quadro societário da empresa executada inclusive na data da dissolução irregular,

respondem pelos débitos em cobro.

10. Com relação ao sócio Esio Antônio Albino, verifica-se de referida ficha que o mesmo retirou-se da sociedade

em 04/09/1998, dessa forma, não responde pelas dívidas contraídas pela empresa, já que ao tempo da dissolução

irregular já não fazia mais parte do quadro societário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo e dar parcial provimento à

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016046-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - AUTOLANÇAMENTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

01. Nos termos do artigo 174 do CTN, verifica-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a existência de

prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

02. O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

03. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

04. Inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos

capazes de dar andamento ao feito.

05. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a presente data, sem que tenha havido a citação da empresa

2014.03.99.016046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SL COML/ DE ELETROMOVEIS LTDA e outro

: JAIME CARDOSO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 00001408020038260470 1 Vr PORANGABA/SP
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executada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018901-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição.

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018903-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PANIFICADORA CIPO GUACU LTDA

No. ORIG. : 00033992620028260177 1 Vr EMBU GUACU/SP

2014.03.99.018903-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição.

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018911-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. Reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-se ao entendimento pacificado pela jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é

obrigatório o duplo grau de jurisdição.

2. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição.

3. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

4. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TEXTIL BERGAMI LTDA

No. ORIG. : 98.00.00013-4 1 Vr EMBU GUACU/SP

2014.03.99.018911-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HALLEX COM/ TEXTIL LTDA

No. ORIG. : 94.00.00070-1 1 Vr EMBU GUACU/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018920-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA

1. Prescrição intercorrente, nos termos da Lei n.º 11.051/2004, é norma processual que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição.

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos

recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum.

3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

4. Na hipótese dos autos, a União foi cientificada do arquivamento do processo e dentro do lustro prescricional

deu andamento ao feito.

5. Destarte, de rigor, o afastamento da ocorrência da prescrição intercorrente e reforma da sentença que a

decretou.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12041/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049622-49.1993.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.018920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COLOMBO IND/ METALURGICA LTDA -ME e outros

: MARIA DO CEU DAS NEVES VENTURA GOMIDE

: SAVERIO WILSON COLOMBO

No. ORIG. : 00.00.00025-7 1 Vr EMBU GUACU/SP

93.03.049622-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II DO CPC.

REMESSA OFICIAL. CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VALOR DE ALÇADA. SENTENÇA

PROFERIDA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 10.352/01. IMPOSTO SOBRE A RENDA.

COOPERATIVA. EXCESSO DE REMUNERAÇÃO DOS DIRIGENTES. NÃO-INCIDÊNCIA.

 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II do CPC.

2.Em sede de recurso representativo de controvérsia, restou consolidado no Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que a limitação do reexame necessário ao valor de alçada somente pode ser aplicada às sentenças

proferidas após a entrada em vigor da Lei n.° 10.352/01, diploma que introduziu o § 2º ao art. 475, do CPC (STJ,

REsp 1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Corte Especial, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

3.A cooperativa é um tipo de sociedade com forma jurídica própria, disciplinada pela Lei n.º 5.764/71,

constituindo-se através da associação de determinadas pessoas que se obrigam reciprocamente com bens ou

serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.

4.A referida lei ainda dispôs sobre as operações realizadas pelas cooperativas, cujos resultados submetem-se à

tributação, conforme arts. 85, 86, 88 e 111, dispondo no mesmo sentido o art. 129 do Regulamento do IR,

aprovado pelo Decreto n.º 85.450/80, vigente à época. Conclui-se, assim, que o excesso de retirada dos dirigentes

da sociedade cooperativa está fora do âmbito de incidência do imposto sobre a renda.

5.Tal entendimento encontra-se em consonância com a Súmula n.º 264 do extinto E. TFR e a jurisprudência do E.

STJ.

6.Indevido o recolhimento a título de Imposto sobre a Renda, mostrando-se correta a procedência dos pedidos da

embargante, sendo de rigor a manutenção da r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

7.Juízo de retratação exercido para conhecer da remessa oficial e lhe negar provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e lhe negar provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513491-18.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

PARTE RÉ : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE BRAGANCA PAULISTA LTDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BRAGANCA PAULISTA SP

No. ORIG. : 91.00.00047-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

1996.61.82.513491-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos pela SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA e pela

União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela SCHERING DO

BRASIL QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA e pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093485-45.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.

REGULARIDADE NO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. EXERCÍCIO DO DIREITO À

AMAMENTAÇÃO DOS FILHOS (ART. 389, § 1º E 2º DA CLT). CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

NÃO COMPROVADO. PROVA TESTEMUNHAL NÃO REQUERIDA. PRESUNÇÃO DE

LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ,

CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NÃO ELIDIDA.

1.A empresa apelante foi autuada por não manter local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob

vigilância e assistência os seus filhos, no período de amamentação (...), infringindo o disposto no art. 389, §§ 1º e

2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2.O auto de infração que embasou a cobrança fiscal foi regularmente lavrado, com a descrição precisa dos fatos,

elementos de convicção e o enquadramento legal, o que se deu mediante inspeção física no local. A empresa

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 05134911819964036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.093485-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : KIUTY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP045418 IVO GOMES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.00.00021-9 A Vr BIRIGUI/SP
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autuada foi regularmente cientificada pela fiscalização do trabalho da lavratura do referido auto, e o responsável

apôs sua assinatura no termo de encerramento da ação fiscalizatória.

3.A despeito dos documentos trazidos aos autos pela apelante, tenho que, nos termos do art. 368, parágrafo único

do CPC, tais documentos são insuficientes a comprovar que as funcionárias exerciam efetivamente seu direito à

amamentação dos filhos, tendo o r. Juízo de primeiro grau constatado acertadamente que a anotação em cartão de

ponto é imprescindível, pois o expediente utilizado pela embargante abre perigosa lacuna, suportada por simples

depoimentos, para comportamentos que desrespeitam os direitos trabalhistas.

4.A apelante reconheceu que não realizava qualquer anotação nos cartões de ponto dando conta da saída e retorno

das funcionárias durante a jornada de trabalho para fins de amamentação, argumentando que tais saídas são

consideradas como jornada de trabalho, inexistindo obrigatoriedade legal em consigná-las no cartão de ponto.

Ocorre que, se tais anotações não são realizadas nos cartões de ponto, deveria a embargante ter se utilizado de

outro expediente para exercer o controle de saída de suas funcionárias, a fim de comprovar o cumprimento da

legislação trabalhista e da própria convenção coletiva de trabalho.

5.A apelante não se desincumbiu do ônus probatório, tendo inclusive deixado de requerer a realização de prova

testemunhal, necessária a corroborar suas alegações.

6.A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito

processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, pelo que deve ser

mantida hígida a cobrança ante a presunção, não ilidida, de legalidade e veracidade do ato administrativo

consubstanciado no Auto de Infração.

7.Ante o desatendimento da norma insculpida no art. 3º, parágrafo único da Lei das Execuções Fiscais, está

mantida a presunção de liquidez e certeza do título executivo (cf. TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108).

8.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508341-56.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

1999.03.99.108174-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
VULKAN DO BRASIL LTDA ATUAL DENOMINACAO DE VULKAN DO
BRASIL IND/ E COM/ DE ACOPLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP183715 MARCIO CARNEIRO SPERLING

: SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO

: SP319545A DANIELA RIBEIRO DE ANDRADE

No. ORIG. : 96.05.08341-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007136-

96.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.00.007136-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CBF CIA BRASILEIRA DE FACTORING E FOMENTO COML/ S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-75.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO.

1. Uma vez encerrado o processo falimentar, e inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que

se impõe é a extinção do feito executivo fiscal, nos termos do art. 267, VI do CPC.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-11.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.07.001941-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outros

: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

: SILVIA LUZIA DE MELLO ANDRADE

ADVOGADO : SP216501 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019417520004036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2000.61.07.002579-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outros

: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

: SILVIA LUZIA DE MELLO ANDRADE

ADVOGADO : SP216501 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO.

1. Uma vez encerrado o processo falimentar, e inexistindo bens suficientes para garantir a execução, a medida que

se impõe é a extinção do feito executivo fiscal, nos termos do art. 267, VI do CPC.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-82.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE

MAJORADA POR ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBLIDADE.

1. Os valores recolhidos a título de anuidade aos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza de

tributo. Estão, portanto, sujeitos ao princípio da legalidade e, assim, somente podem ser fixados por lei.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 00025791120004036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2001.61.00.003039-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE :
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP249813 RENATO ROMOLO TAMAROZZI

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010953-22.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito a Contribuição Social sobre o Lucro e foi constituído mediante o

vencimento do tributo ocorrido em 1995 e 1996, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a

exigibilidade dos créditos.

3. O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 24.09.1999 porém a executada não foi citada até a data da

sentença proferida em 2007, ante a desídia da exeqüente.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-47.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2001.61.26.010953-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TRANS OBJETIVO TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL LTDA e outros

: REINALDO CONTI

: JANE ZANETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.09.004253-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA e outro

APELADO(A) : SPEEDNOTE INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP092907 RENATO DE ALMEIDA PEDROSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ECT. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS

MATERIAIS.

1. Conforme demonstrado nos autos houve remessa exterior de conteúdo declarado para o destinatário ARM

COMPUTER, com sede no endereço 17979 - ARENTY AC Bldg B, City of Industry, Califórnia, 91748.

2. O notebook foi entregue aos cuidados de W Chen, NO ENDEREÇO Rowland Heights 91748, tendo a empresa

americana de correios demonstrado que a assinatura do receptor, bem como seu endereço, encontravam-se

ilegíveis no documento que comprovava a entrega do bem.

3. Notório o erro na prestação do serviço.

4. O autor trouxe aos autos documento hábeis à comprovação de seus danos materiais. Inicialmente, declarou o

conteúdo despachado, comprovando o valor da postagem e do seguro contratado. Ademais, trouxe documento

fiscal capaz de demonstrar o valor do bem postado.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205863-57.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUNAB. COBRANÇA DE MULTA

ADMINISTRATIVA. ART. 11, "C", DA LEI DELEGADA N.º 04/62. RECEPÇÃO PELA

CONSTITUIÇÃO DE 1988. ATOS ADMINISTRATIVOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE,

LEGITIMIDADE E LEGALIDADE.

 

1.À apelante foi imposta multa por infração ao art. 11, alínea "c" da Lei Delegada n.º 04/62, em razão de não ter

afixado, em nenhum local de seu estabelecimento, a indicação de preço de mercadoria exposta à venda ao público,

qual seja, aparelhos de barbear descartáveis da marca Gillette.

2.Em sua defesa, alega nulidade do auto de infração por não indicar quantitativamente a penalidade pecuniária

aplicada e não ter sido lavrado na presença de testemunhas, aduzindo existir, à época, tabela de preços ostensiva

fornecida pelo próprio fabricante, bem como ofensa o art. 174 da Constituição, que não prevê punições dentre as

atividades de controle de mercado.

2004.03.99.032484-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : CENTRAL COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP200169 DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.02.05863-5 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1602/2122



3.O auto de infração descreve minuciosamente o fato verificado, a infração cometida e os dispositivos violados,

em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

4.Com relação à alegação de nulidade do auto de infração por ausência de testemunhas, o caput do art. 13 da Lei

Delegada n.º 04, de 26 de setembro de 1962, com a redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 2.339, de 26 de Junho

de 1987, dispõe que o infrator será autuado independentemente da presença de testemunhas, devendo constar do

instrumento a sua assinatura ou a declaração feita pelo autuante, de sua recusa.

5.Mostra-se possível a modificação de uma Lei Delegada por meio de Lei Ordinária, eis que ambas as espécies

normativas possuem relação de paridade no âmbito do ordenamento jurídico pátrio.

6.Quanto à suposta existência de tabela de preços fornecida pelo próprio fabricante, inexiste nos autos qualquer

prova a corroborar a referida alegação, vigorando no direito processual civil, com base no art. 333, I e II do CPC,

o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar.

7.De acordo com o art. 174 da Constituição, cabe ao Estado, como agente normativo e regulador da atividade

econômica, o exercício da função de fiscalização, dentre as quais se inclui a aplicação de penalidades.

8.A fim de dar concretude a tal comando constitucional, foi editada a Lei Delegada n.º 04/62, cujo art. 11, alínea

"c", fundamenta a presente execução fiscal.

9.Ademais, detinha a SUNAB competência, mediante expedição de portarias, para intervir no domínio

econômico, nos termos do art. 3º do Decreto n.º 60.527, de 03 de abril de 1967.

10.Os atos administrativos, dentre os quais se inclui o auto de infração de que trata estes autos, gozam de

presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade, cumprindo ao administrado provar os fatos

constitutivos de seu direito, i.e., a inexistência dos fatos narrados como verdadeiros no auto de infração, o que, in

casu, não ocorreu.

11.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006711-68.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. ASSISTENTE DE APOIO

FAZENDÁRIO E FINANCEIRO. CARGO NÃO PRIVATIVO DE CONTABILISTA. AUSÊNCIA DE

2005.60.00.006711-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS004413B DONIZETE APARECIDO FERREIRA GOMES

APELADO(A) : ALDAZIR CARNEIRO BARBOSA e outros

: CESAR RUTTER DE ALBUQUERQUE

: EDSON ARANTES CAMPOS

: FERNANDO ARTEMIO BENITES MUSSI

: MIRIAM MELESCHCO

: TANIA REGINA FAUSTINO NEY

ADVOGADO : MS009986 MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO.

1. Inexiste a relação jurídica entre os autores e o Conselho Réu, visto que este comprovadamente não exercem

cargo privativo de contabilista, e sim tarefas de complexidade média, que exigem apenas formação em nível

médio.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004711-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

2005.61.00.004711-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROCURADOR : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA MADALENA SILVA SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1604/2122



Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008453-85.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010080-12.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.00.008453-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

2006.61.05.010080-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO : SP205889 HENRIQUE ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA.

1. Diferentemente do que alegado pela impetrante, a petição protocolizada em face da Intimação 801/2011 não

pode ser considerada com Manifestação de Inconformidade, a fim de suspender a exigibilidade dos créditos

tributários (art. 151, III, CTN).

2. Isso porque, com a formalização do Processo Administrativo nº 15922.720.194/2011-08, cuja finalidade é o

controle dos créditos tributários de CSLL, PIS, Cofins e IRPJ declarados pela impetrante como suspensos por

medida judicial, a mesma foi intimada para que apresentasse documentos pertinentes à análise da compensação.

3. Ato contínuo, ao invés de a impetrante cumprir a intimação, houve por bem apresentar impugnação,

denominando-a de "manifestação de inconformidade". Contudo, referida recurso somente é cabível nos casos de

decisão que indefere pedido de restituição ou, ainda, do despacho que não homologa a compensação, o que não

ocorreu no caso em questão.

4. Ademais, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a impetrante não logrou comprovar o

trânsito em julgado nos autos dos mandados de segurança nºs 2005.61.05.012934-9, 2005.61.05.010473-0,

2005.61.05.010472-9, o que impossibilita o procedimento por ela adotado, sob pena de ofensa ao art. 170-A do

CTN.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-02.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

APELAÇÃO. PEDIDO INOVADOR. IRPF. AUTO DE INFRAÇÃO. REVISÃO DE DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. VALORES RESTITUÍDOS INDEVIDAMENTE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A

PARTIR DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA À LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA. ESTÍMULO À RECORRIBILIDADE DOS CONTRIBUINTES.

1.A sentença, data venia, é ultra petita. O autor pleiteou a exclusão dos juros de mora que incidiram no período

2006.61.23.001457-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : CARLOS ROBERTO BOSCHETTI

ADVOGADO : SP140626 ROSANA ANTONIA POLETI BERRETTINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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em que a Receita Federal levou para julgar sua impugnação administrativa, correspondente a 3 anos e 6 meses.

2.O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir os juros de mora que incidiram entre a

data da ocorrência do depósito indevido (1999) e a notificação do autor do prazo para a devolução dos valores

indevidamente restituídos.

3.O Auto de Infração impugnado pelo autor à fl. 14 não computou juros de mora sobre o valor da restituição

indevida, mas tão somente corrigiu monetariamente o valor. Sentença reduzida aos limites do pedido, restando

prejudicada a apelação da União Federal.

4.Apelação do autor não conhecida na parte que pleiteia a exclusão da correção monetária, uma vez que se trata de

pedido inovador.

5.A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c.

art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal.

6.Apelação do autor também não conhecida na parte que pleiteia a caução do valor depositado nos embargos à

execução fiscal nº 1018/2007, por se tratar de objeto estranho aos presentes autos. Tal pedido deve ser formulado

no bojo daquele processo. 

7.Os juros de mora incidem a partir da mora do devedor, caracterizada pela impontualidade em relação ao

pagamento do tributo, nos termos do art. 161, caput, do CTN. 

8.Com efeito, os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representa um acréscimo mensal ao valor da dívida.

9.No caso em questão, o autor foi notificado do auto de infração originário da revisão de sua declaração de

rendimentos do ano calendário 1998, DIRPF/99 e, ao mesmo tempo, intimado a recolher ou a impugnar o débito

no prazo de 30 (trinta) dias. Tratando-se de uma opção do contribuinte, os riscos de uma eventual demora no

julgamento do recurso administrativo não podem ser imputados à Administração Pública.

10.Muito embora o inciso LXXVIII tenha sido introduzido pela EC nº 45/04 no rol dos direitos fundamentais do

art. 5º da Constituição Federal, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, sem razão o autor ao

pretender a incidência dos juros de mora tão somente após o julgamento da impugnação administrativa, sob pena

de afronta à legislação tributária, estimulando, outrossim, a recorribilidade na esfera administrativa como modo de

postergar o recolhimento de tributos.

11.Sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada a apelação da União Federal. Apelação do autor

não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, restando prejudicada a

apelação da União Federal, não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095874-46.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.095874-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : ISQUIERDO ASSESSORIA AOS MUTUARIOS S/C LTDA.

ADVOGADO : SP117729 LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.10.001208-8 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1607/2122



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA NOVA

ORDEM DE RASTREAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS

CORRENTES DA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora on line.

4.No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica para cobrança de créditos

tributários. Foi requeria a utilização do sistema BACENJUD para constrição de saldos existentes nas contas ou

aplicações financeiras da executada.

5.Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

6. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036979-68.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.036979-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : CPW BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP105440 MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 01.00.00005-4 2 Vr CACAPAVA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DOS

EMBARGOS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. INOCORRÊNCIA. PROSSEGUIMENTO

DO FEITO. IMPORTAÇÃO. PORTARIA MICT/MF Nº 21/96. MEDIDAS DE SALVAGUARDA.

ELEVAÇÃO DA ALÍQUOTA DO II. APLICABILIDADE. EXPORTAÇÃO PROVENIENTE DOS EUA.

TAXA SELIC. MULTA DE MORA. LEGALIDADE.

1.A ação anulatória noticiada nos autos não obsta o prosseguimento do feito, de conformidade com o art. 38, da

Lei nº 6.830/80, pois, somente a medida judicial precedida de depósito do valor integral tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, o que não ocorreu no caso em questão.

2.In casu, a embargante foi autuada em função da importação de "bonecos de jogadores de futebol com pernas

articuladas", classificados sob o código NCM 9502.1090, gravados com alíquotas de 52% e 10% a título de II e

IPI, respectivamente, mas recolhidos sob às alíquotas de 23% e 10%. 

3.Em sua defesa, a embargante aduz que não lhe alcança a hipótese prevista no art. 1º, da Portaria MICT/MF nº

21/96, que trata de medidas de salvaguarda sob a forma de elevação do II, uma vez que a importação por ela

efetuada originou-se de Macau, pais em desenvolvimento membro da OMC e, portanto, excluído do adicional à

Tarifa Externa Comum.

4.Conforme restou demonstrado nos autos do Processo Administrativo nº 11128.001843/98-45, o exportador foi a

empresa Namkung Promotions Inc., sediada nos Estados Unidos, além de o pagamento ter sido efetuado a um

banco de San Francisco, tratando-se, portanto, de um exportador nitidamente americano e não de Macau, como

alega a embargante.

5.Ademais, restou confirmado que a mercadoria sequer foi expedida diretamente de Macau para o Brasil, mas sim

de Hong Kong, conforme Bill of Lading.'

6.É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices

de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de

bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ

09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ

16.05.2003.

7.Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo.

8.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo.

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030306-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.030306-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA

ADVOGADO : SP211705 THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. LUCRO REALE

BASE DE CÁLCULO. CSLL. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO E. STJ.

1. Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime

da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da Constituição

Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos

concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2. A este respeito, cumpre ressaltar, que o sistema da não- cumulatividade do PIS e da Cofins difere daquele

aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido

pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto,

quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a

não- cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto, da base de cálculo das

contribuições, de determinados encargos, tais como bens adquiridos para revenda, aluguéis de prédios, máquinas e

equipamentos, energia elétrica, dentre outros.

3. Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS e da Cofins são utilizados somente para a dedução do

valor devido das próprias contribuições, sem que haja a possibilidade de se estender tal benefício para outros

tributos como pretende a impetrante.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032876-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.032876-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA MARIA FALCAO RANGEL VILA

ADVOGADO : SP098716 TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

No. ORIG. : 00328767520074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076413-03.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

2007.63.01.076413-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BOSCO GONCALVES

ADVOGADO : SP222130 CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046742-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA NOVA

ORDEM DE RASTREAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS

CORRENTES DA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora on line.

4.No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que, citada, nomeou bens à penhora,

sendo que os leilões resultaram negativos.

5.Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

6. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

2008.03.00.046742-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP125850B CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO SOLK S LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.038908-0 10F Vr SAO PAULO/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028634-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033845-

04.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.00.028634-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00286343920084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.033845-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP211705 THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036212-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA NOVA

ORDEM DE RASTREAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS

CORRENTES DA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

No. ORIG. : 00338450420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.036212-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : HIPERACO IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA

: ALCEBIADES SANTANA

ADVOGADO : SP184031 BENY SENDROVICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.096570-5 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1614/2122



valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora on line.

4.No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra pessoa jurídica que, citada, não pagou nem

nomeou bens à penhora, razão pela qual a execução foi redirecionada ao sócio (fl. 131). Este, também citado, não

nomeou bens (fl. 137) e, segundo o Sr. Oficial de Justiça, nada possuía em sua residência que pudesse ser

penhorado (fl. 147). Diante disso, a agravante requereu a penhora on line.

5.Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

6. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039080-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA NOVA

ORDEM DE RASTREAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS

CORRENTES DA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

2009.03.00.039080-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SERVLEASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP142973 JAQUELINE TREVIZANI ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.036396-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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3.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora on line.

4.No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica para cobrança de créditos

tributários. Foi requeria a utilização do sistema BACENJUD para constrição de saldos existentes nas contas ou

aplicações financeiras da executada.

5.Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

6. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040498-

07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

2009.03.00.040498-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : POLYENKA LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

: SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.05.008742-7 3 Vr CAMPINAS/SP
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tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035192-13.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

2009.03.99.041386-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : ELIZABETH AKIKO NOGAMI

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.35192-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008929-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. NÃO-

CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS

DA MESMA EMPRESA. RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR.

1.Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime

da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da Constituição

Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos

concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2.O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e

IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de

mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída

das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade

das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais

como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.

3.Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem

descontados para a apuração das bases de cálculo do PIS e da Cofins. Se o legislador ordinário houve por bem

restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes.

4.No caso, a impetrante objetiva provimento jurisdicional que lhe assegure a dedução, no cálculo do PIS e da

Cofins, sob o regime da não-cumulatividade (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), das despesas incorridas a

título de frete de seus produtos entre seus estabelecimentos comerciais.

5.Cinge-se, assim, a discussão à abrangência do disposto no inciso IX do art. 3º em análise. O frete entre

estabelecimentos da mesma empresa não está expressamente previsto como passível de creditamento quanto ao

PIS e à Cofins.

6.O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à

impetrante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser

interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.

7.Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que as despesas de frete somente

geram crédito quando relacionadas à operação de venda, em que o transporte de mercadorias tenha como

destinatário o consumidor final, não abrangendo, portanto, a hipótese de transferência de mercadorias entre

estabelecimentos da mesma pessoa jurídica (Segunda Turma, REsp 1147902, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

18/03/2010, DJe 06/04/2010).

8.Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.00.008929-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AIR BP BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00089292120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-97.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS.

NÃO CUMULATIVIDADE. LEI Nº 10.833/03. COMPENSAÇÃO.

1. Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o regime

da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da Constituição

Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação, créditos

concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2. Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS e da Cofins são utilizados somente para a dedução do

valor devido das próprias contribuições, sem que haja a possibilidade de se estender tal benefício para outros

tributos como pretende a impetrante.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-96.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.04.010792-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ULTRAFERTIL S/A

ADVOGADO : MG053069 RODOLFO DE LIMA GROPEN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107929720094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.82.002816-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO,

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO.

1. Há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau, que afastou a cobrança da Taxa de Fiscalização de

Localização, Instalação e Funcionamento instituída pela antiga Lei n.º 11.051/91 e cuja multa foi capitulada com

base na Lei n. 9.670/83 do Município de São Paulo, por adotar como base de cálculo o número de empregados do

estabelecimento, considerando, porém, legítima, a exigência das taxas dos exercícios de 2003, 2004 e 2005, já que

amparadas pela Lei Municipal n.º 13.477/2002, cujo critério para aferição da aludida base de cálculo é legítimo.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravos legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021567-34.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO

PROCESSO EXECUTIVO.

1. O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos à execução fiscal, tendo em vista a inovação da

causa de pedir pela embargante, em violação ao § 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 e do art. 264 do CPC.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028169620094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.021567-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : VOTORANTIN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00215673420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007218-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO.

1. Para adesão ao Parcelamento, não há necessidade da apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a

penhora em execução fiscal, ela deve ser mantida até quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão

somente na suspensão do crédito tributário, nos termos do inc. VI, do art. 151, do CTN.

2. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da execução

fiscal originária, que não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito tributário representado na

correspondente CDA. Dessa forma, não há razão para o prosseguimento de atos constritivos na demanda

executiva.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011787-55.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.007218-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FUNDAMENTA ENGENHARIA DE FUNDACOES LTDA

ADVOGADO : SP114279 CRISTINA GIUSTI IMPARATO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036744020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.011787-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA NOVA

ORDEM DE RASTREAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES EXISTENTES EM CONTAS

CORRENTES DA EXECUTADA. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

3.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora on line.

4.No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica para cobrança de débitos,

com redirecionamento da execução à sócia da referida empresa. Foi requeria a utilização do sistema BACENJUD

para constrição de saldos existentes nas contas ou aplicações financeiras da executada.

5.Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência

estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a

utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em

contas corrente da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

6. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013623-63.2010.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : KD O BEBE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -EPP e outro

: MARIA APARECIDA SILVA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00125983520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013623-5/SP
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREJUDICADO E PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO, ESTADOS E

MUNICÍPIOS. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E

INSUMOS NECESSÁRIOS PARA APLICAÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. ARTS. 273, 527, III e 558,

CPC. POSSIBILIDADE. 

1.Afastada a alegação do agravado Estado de São Paulo de que a análise do presente recurso encontra-se

prejudicado; em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que o feito originário não foi

sentenciado; o agravo nº 2009.03.00.036472-2 restou prejudicado por força da reapreciação da matéria pelo r.

Juízo a quo, e não em razão de prolação da sentença.

2.Inocorrência de preclusão consumativa quanto ao pedido formulado nestes autos, uma vez que o d. magistrado

reapreciou a matéria (disponibilizar a todos os portadores de diabetes as chamadas insulinas análogas) à luz da

prova pericial realizada, proferindo nova decisão interlocutória passível de interposição de agravo de instrumento.

3.Já se encontra pacificado o entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que o Ministério Público Federal

tem legitimidade ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger o interesse individual

indisponível de menor carente (EREsp 819010, 1ª Seção, Rel p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, v.m., DJe

29/09/2008).

4.O funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Municípios, de modo que, qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no polo

passivo de ação que visa à garantia do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

Precedentes jurisprudenciais.

5.Presença dos requisitos para a concessão parcial da tutela antecipada; o Ministério Público, na ação civil pública

originária, além de pleitear o fornecimento dos medicamentos apontados e insumos a todos os pacientes usuários

do Sistema Único de Saúde - SUS portadores de diabetes Mellitus 1 e 2, pugnou também o fornecimento aos

pacientes Thiago Floriano Piologo, Maycom André Ventura dos Santos, Alan Gabriel de Azevedo, Marina

Nascimento Galindo, Rodrigo de Souza Lopes e Amauri César Froner, o amplo e irrestrito acesso aos serviços

médicos necessários, com seu integral e efetivo tratamento, e notadamente o fornecimento das insulinas análogas

que necessitam - GLARCINA (LANTUS), DETERMIR (LEVEMIR), LISPRO (HUMALOG), ou ASPART

(NOVORAPID), e dos insumos necessários para sua aplicação em regime de gratuidade, comprovada a

necessidade imediata mediante prescrição médica.

6.Os documentos que acompanharam a inicial, especialmente as declarações médicas indicam que os pacientes

Thiago Floriano Piologo, Maycom André Ventura dos Santos, Alan Gabriel de Azevedo, Marina Nascimento

Galindo, Rodrigo de Souza Lopes e Amauri César Froner necessitam da utilização das insulinas de ação

prolongada GLARCINA (LANTUS) e DETERMIR (LEVEMIR) e das insulinas ultra-rápidas LISPRO

(HUMALOG) e ASPART (NOVORAPID).

7.O parecer médico elaborado quando da perícia realizada pelo Juízo de origem apenas confirma as razões do

Ministério Público neste agravo, considerando que o referido laudo refere-se à generalidade dos casos de diabetes

e suas exceções.

8.Ante o tempo decorrido e que já há o fornecimento de tais medicamentos aos pacientes elencados na inicial e

considerando tratar-se de questão a envolver a saúde e, portanto, a própria vida de pessoas, cuja necessidade,

eficácia e utilidade de tais medicações e insumos já foram comprovados mediante prescrição médica, entendo

necessária a manutenção do fornecimento dos medicamentos em questão aos pacientes indicados na inicial.

9.A extensão da medida a todos os pacientes do SUS, não se mostra razoável neste momento processual, sendo

necessário o devido contraditório e ampla defesa.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SONIA MARIA CURVELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCOS FABIO DE OLIVEIRA NUSDEO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204973420094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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10.°Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada; agravo de instrumento provido parcialmente e pedido

de reconsideração prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, dar

parcial provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006028-55.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

1. No tocante ao pleito de aplicação da prescrição quinquenal, não assiste razão à União, haja vista tratar-se de

absolutamente incapaz, contra o qual não corre prescrição, na forma estabelecida pelo art. 3º, II c/c o art. 198, I,

ambos do novo Código Civil, in verbis:

2. Sendo a parte autora portadora da síndrome em questão desde o seu nascimento (11/04/1979), como corrobora

o laudo médico lavrado pelo neurologista Antonio Fernandes Ferrari (fl. 22) e considerando que o termo inicial do

pagamento do benefício previdenciário em questão remonta ao ano de 2003, não há que se falar em fluência de

qualquer prazo prescricional capaz de atingir a pretensão da parte autora, que ajuizou a presente ação em

16/06/2010.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

2010.60.00.006028-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GLAUCIO BATISTA SCHROEDER MARQUES incapaz

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS e outro

REPRESENTANTE : ISVA BATISTA SCHROEDER MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060285520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003223-08.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013364-86.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.003223-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : INIPLA VEICULOS LTDA e outro

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : BLAZE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

No. ORIG. : 00032230820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.013364-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-96.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00133648620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.001147-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM ZEFERINO VIEIRA

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011479620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-47.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

1. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua

embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso,

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.

2. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

3. A obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

4. No tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades hospitalares,

encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.25.002809-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE SP

ADVOGADO : SP191475 DAVID MIGUEL ABUJABRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028094720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023593-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS A

PENHORA INDEFERIDA. PENHORA ON-LINE. CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA

POSTERIOR À LEI 11.382/2006. CABIMENTO.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante

exame das provas produzidas desde logo.

3. Para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário que a

prova seja pré-constituída. A prescrição pode ser alegada em qualquer fase do processo.

4. O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-63.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.03.00.023593-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : BIAGIBOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00904-8 1FP Vr DIADEMA/SP

2011.61.05.006431-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. TÉCNICOS E TREINADORES DE FUTEBOL. DESCNECESSIDADE DE REGISTRO.

1. O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da Republica em seu art.

5º, XIII.

2. A necessidade de registro junto ao Conselho Regional de Educação Física não se estende a técnicos e

treinadores de futebol em geral, cuja atividade não é privativa de profissionais com formação em educação física.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000890-

43.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

APELADO(A) :
SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064316320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.07.000890-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARNALDO ROVINA

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00008904320114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000716-

89.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

2011.61.21.000716-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP107941 MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007168920114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019261-42.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS.

PERDA DO EMPREGO. ISENÇÃO.

1. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da Tabela Progressiva vigente à época.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios (STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 10/10/2012, DJe 28/11/2012).

3. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência, havendo apenas duas exceções: i) quando se

tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo reclamação

trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada e ii) quando a verba

principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente houve a perda do emprego. Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça, incabível a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-72.2012.4.03.6104/SP

 

 

2012.61.00.019261-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MONTSERRAT LLUSA HERNANDES GONZALES

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00192614220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.001740-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. . IPTU. TAXAS DE COLETA E

REMOÇÃO DE LIXO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Há que ser reconhecida a ilegitimidade passiva da União uma vez que restou comprovado nos autos que a

titularidade do patrimônio objeto da tributação, bens móveis e imóveis operacionais da extinta RFFSA, passaram

para o DNIT (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes).

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-93.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO REVERTIDO JUDICIALMENTE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.

1. Analisando-se as provas produzidas, não restou evidenciado o alegado dano moral experimentado e,

consequentemente, o nexo causal em relação à conduta do agente público, circunstância apta a afastar a

responsabilidade da apelada.

2. Insere-se no âmbito de atribuições do INSS rejeitar ou cessar a concessão de benefícios previdenciários, sempre

que entender que não foram preenchidos os requisitos necessários para o seu deferimento ou manutenção.

3. A apelante foi submetida à perícia pelo setor médico-pericial da autarquia, cuja conclusão, à época, foi pela não

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP260274 ELIANE ELIAS MATEUS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017407220124036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.61.12.007169-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : GERVASIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071699320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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concessão do benefício, não constando pedido de realização de nova perícia ou recurso dessa decisão em âmbito

administrativo, sendo certo que a concessão ocorreu posteriormente, por força de decisão judicial.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. INQUERITO. POLÍCIA FEDERAL. DANOS MORAIS. CPF

UTILLIZADO POR TERCEIROS. DANOS MORAIS.

1. A indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse extrapatrimonial

sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os danos patrimoniais,

estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

2. O comparecimento a repartições públicas para mero esclarecimento não configura situação vexatória capaz de

causar abalos de ordem moral, configurando apenas mero aborrecimento.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

2012.61.14.000238-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ELIAS XAVIER

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002386820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-26.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO

ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA.

1. Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

2. Trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a

incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

3. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota

máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme

previsto na legislação do Imposto de Renda.

4. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-06.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.14.002239-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PEDRO MONTANHAS DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022392620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.26.000673-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : PLASTICOS BOM PASTOR LTDA e outros

: NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA SABOR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PELO FISCO. DESNECESSIDADE. ACESSÓRIOS DA DÍVIDA.

1. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do

art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido

e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo.

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida, enquanto que a multa

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal

Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), podendo, portanto, ser cobrados cumulativamente.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001001-

33.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

: JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA

: NANCI RODRIGUES CORREA

ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006730620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.001001-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ADEMIR ANTONIO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202990 SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010013320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-15.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.28.001254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENIR LUCIO

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

No. ORIG. : 00012541520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027441-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DO

GARANTIA. CADIN. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. O cerne da questão ora trazida cinge-se à possibilidade de expedição de ofício para a exclusão do nome do

executado do CADIN enquanto pendente a execução fiscal, bem como a expedição de certidão de regularidade

fiscal.

2. Para a exclusão do nome do CADIN é necessário que o devedor comprove ter ajuizado ação, com o objetivo de

discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea ou que o crédito encontra-

se com a exigibilidade suspensa (art. 7º, I, II, da Lei nº 10.522/02); ou ainda, a comprovação de ter sido

regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, caso em que o órgão responsável pelo registro,

procederá à respectiva baixa (art. 2º, § 5º).

3. No caso dos autos, a agravante efetuou o depósito no valor do débito, tendo o d. magistrado de origem recebido

os embargos com suspensão da execução.

4. Encontram-se presentes os requisitos exigidos no art. 7º, da Lei nº 10.522/02 para a exclusão do nome do

devedor dos cadastros de inadimplentes; e, dessa forma, nada obsta que o d. magistrado de origem expeça ofício

ao Cadin para fins de exclusão do nome do agravante de referido cadastro, em relação ao débito exequendo.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029815-66.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027441-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128798120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE. LEI 12.514/2011. IRRETROATIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CPC, ART. 543-C, § 7º, II.

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência

desta Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2. Considerando-se o ajuizamento da ação um ato processual isolado, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

3. Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C): Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro

Campbell Marques, DJ 26/03/2014.

5. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003551-

45.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

2013.03.00.029815-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ HENRIQUE SALLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00349423920084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.003551-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO CAMPESTRIN

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035514520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010328-46.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO.

ORIENTAÇÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS, bem como

do PIS/PASEP e da COFINS, na base de cálculo dessas contribuições sociais, quando incidentes sobre a

importação de bens e serviços, nos termos do art. 7º, inciso I, 2ª parte, da Lei nº 10.865/04, conforme se extrai do

julgamento do RE nº 559.937.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.00.010328-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SAWEN INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103284620134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-17.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA . COMÉRCIO DE ALIMENTOS, ACESSÓRIOS, MEDICAMENTOS PARA

ANIMAIS E ANIMAIS VIVOS. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO.

DESNECESSIDADE.

1. A obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais vincula-se à atividade básica e preponderante da

empresa.

2. Conforme consta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 18), a apelante tem como atividade econômica

principal o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.

3. A Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina veterinária e reguladora do

exercício da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa

desses profissionais, todavia, somente na alínea "e", estabelece a atividade comercial.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015984-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

2013.61.00.013324-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : KARINA VIEIRA TEIXEIRA DA SILVA 02809515662

ADVOGADO : SP273742 WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133241720134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.015984-7/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. ADCETRIS (BRENTUXIMAB VEDOTIN).

LINFOMA DE HODGKIN. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO NO ÂMBITO DO STJ. CUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. FALTA DE REGISTRO NA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ESSENCIALIDADE DO MEDICAMENTO

PLEITEADO. DIREITO À SAÚDE INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DEVER DO ESTADO.

 

1.Não há que se falar em ilegitimidade do Ministério Público Federal para figurar no polo ativo da presente ação

civil pública, tendo em vista que esta entre as suas atribuições zelar pelo efetivo respeito dos serviços de

relevância pública e defender os direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação visa à tutela de pessoa

individualmente considerada.

2.Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover a paciente com medicamento

imprescindível à preservação de seu direito fundamental à vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do

direito à vida, que está assegurado como inalienável logo no caput do art. 5º da Constituição. Portanto, como

direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil, tal como

se define o estatuto político-jurídico desta Nação.

3.Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de seus

súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios e

Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente no

que tange ao seu financiamento, tendo todas legitimidade para figurar no polo passivo de ação que visa à garantia

do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

4.A satisfação da pretensão da paciente em relação ao fornecimento do medicamento, a ser custeado pelo Sistema

Único de Saúde (SUS), deu-se em virtude do cumprimento da tutela antecipada deferida, não havendo que se falar

em a ausência superveniente do interesse processual, sendo necessário o julgamento de mérito, tornando definitiva

aquela decisão, com as qualidades decorrentes do trânsito em julgado e da coisa julgada material, quais sejam, a

imutabilidade e a definitividade.

5.Restando comprovada a essencialidade do medicamento pleiteado, conforme atestado em laudo apresentado

pelo médico hematologista Leandro de Pádua Silva, inscrito no CRM sob o n.º 111.329, a recusa no fornecimento

do medicamento pretendido pela paciente implica desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde e,

acima de tudo, à vida, razão pela qual se mostra como intolerável omissão, mormente em um Estado Democrático

de Direito.

6.A regra do necessário registro do medicamento na Anvisa para ser devidamente comercializado no Brasil tem

como objetivo garantir a segurança do paciente que irá utilizá-lo, assegurando que o medicamento não ofereça

maiores riscos à saúde e é eficaz para a finalidade a que se destina.

7.Contudo, no presente caso, o fato do medicamento Adcetris (Brentuximab Vedotin) não se encontrar registrado

junto à Anvisa não pode servir de óbice ao seu fornecimento à paciente, pois é incontroverso que as opções de

tratamentos convencionais já se esgotaram e os resultados até então obtidos não conseguiram digredir a doença

em questão, conforme bem demonstrou o Parquet, por meio de diversos laudos médicos acostados à exordial.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP209890 GISELE BECHARA ESPINOZA

REPRESENTADO : Estado de Sao Paulo

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182476 KATIA LEITE e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : KLEBER MARCEL UEMURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159848120134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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8.Apelações e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016563-29.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA (IRPF). ERRO FORMAL.

PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. FONTE PAGADORA. CNPJ. IMPOSTO

SUPLEMENTAR. MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCABÍVEIS. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

 

1.No caso vertente, o impetrante, ao apresentar a declaração de rendimentos relativa ao ano-base de 2009,

exercício de 2010, informou, por equívoco, o CNPJ da filial da fonte pagadora, e não o do estabelecimento matriz,

o que fez com que a autoridade fiscal lhe enquadrasse na malha fiscal, lançando um imposto suplementar no valor

de R$ 47.870,78 (quarenta e sete mil oitocentos e setenta reais e setenta e oito centavos), acrescido de multa de

ofício no importe de R$ 35.903,08 (trinta e cinco mil novecentos e três reais e oito centavos) e mais juros de mora

de R$ 12.877,23 (doze mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e três centavos).

2.Muito embora se tenha o disposto no art. 147, § 1º do CTN, que faz referência à retificação da declaração antes

de notificado o lançamento, não se pode olvidar acerca da possibilidade de apreciação pelo Poder Judiciário da

imposição tributária, mormente se fundamentada em erro de fato.

3.Comprovado o erro no preenchimento da declaração de rendimentos, situação que não implicou alteração da

base de cálculo do tributo nem seu recolhimento a menor, não se vislumbrando prejuízo aos cofres públicos, à luz

das premissas que norteiam o princípio da razoabilidade, não se justifica a manutenção do lançamento do imposto

de renda.

4.Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

2013.61.00.016563-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOARI ALVES CAMARA

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165632920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-27.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-96.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.06.003454-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROSELI ANTONIA MARTINS ROSSINI

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

No. ORIG. : 00034542720134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.11.002362-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : TSURU DO BRASIL LTDA -ME

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PIS / COFINS IMPORTAÇÃO . BASE DE CÁLCULO. ICMS E PRÓPRIAS

CONTRIBUIÇÕES. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, por meio de Recurso Extraordinário com

Repercussão Geral, no qual determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, reconheceu

a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS) incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º

da Lei n.º 10.865/04

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000392-

92.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023629620134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.33.000392-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003929220134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013091-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR.

EFEITOS DA APELAÇÃO.

1. A regra geral é que a apelação será recebida em seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC).

Contudo, ela será recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que decidir o processo

cautelar (art. 520, IV do CPC).

2. Por outro lado, tanto o Juízo a quo, quanto o relator podem conferir excepcionalmente efeito suspensivo ao

recurso de apelação, verificadas as circunstâncias mencionadas no caput do art. 558 do CPC, o que não vislumbro

no presente caso

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

  

2014.03.00.013091-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA

ADVOGADO : SP091315 ELIZA YUKIE INAKAKE e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00220761220124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 12078/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-37.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. ABSTENÇÃO DE REMESSA DE MERCADORIA PARA RECINTO

ALFANDEGADO. TRANSPORTADOR PECULARIEDADES DO CASO.

1. O direito de se defender ou submeter a processo administrativo regular pertence àquele que é atingido pelo ato

impugnado - in casu, o proprietário das mercadorias apreendidas -, não possuindo o transportador ou depositário

dos bens retidos interesse jurídico em impugnar a legalidade do procedimento fiscal.

2. As mercadorias descritas na Nota Fiscal nº 226504, destinadas à exportação, foram descarregadas em recinto

não alfandegado e sem autorização, restando evidente, por conseguinte, a infração ao Regulamento Aduaneiro. As

peculiaridades do caso concreto ilustram a imprescindibilidade da observância da norma aduaneira para fins de

fiscalização e controle da destinação das mercadorias a serem exportadas.

3. Consideradas as peculiaridades descritas no auto de infração (quantidade de veículos transportadores, volume e

peso das mercadorias destinadas à exportação, fracionamento de carga, etc.), não se revela desarrazoado o prazo

para conclusão das investigações preliminares.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDIU DECLARAR, DE OFÍCIO, A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE ANULAÇÃO DO "TERMO DE

APREENSÃO E DEPÓSITOS E DE MERCADORIAS NªGRM 01/2008", NOS TERMOS DO ART. 267, VI,

DO CPC, FICANDO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL NO PONTO. QUANTO AOS PEDIDOS

REMANESCENTES, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO

RETIFICADO DO RELATOR APÓS O VOTO-VISTA DO DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,

NO QUE FORAM ACOMPANHADOS PELO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3101/2014 

2010.60.04.000577-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INTERNACIONAL EXPRESSO NOORT LTDA

ADVOGADO : SP280006 JOSÉ LUIZ DA SILVA BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005773720104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006870-78.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida

pelo autor no período de 05/11/1975 a 05/02/1999, convertendo-os em atividade comum, condenando a autarquia

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo (05/02/1999), acrescido de correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês

até o advento do novo Código Civil, e, a partir de então de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a partir da

citação. Condenou ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$2.000,00 (dois mil

reais). Não houve condenação em custas.

A sentença foi submetida à remessa oficial.

Inconformado apelou o INSS sustentando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições

especiais, vez que esta não estaria elencada nos anexos dos regulamentos previdenciários. Aduz que no caso dos

autos, o autor estaria realizando atividades diversas não havendo um enquadramento específico, motivo pelo qual

não poderia ser considerada como atividade especial. Afirma, ainda, que os laudos devem ser assinados por

médico ou engenheiro de segurança do trabalho afirmando a exposição habitual e permanente, não sendo admitida

a exposição ocasional e intermitente. Sustenta a impossibilidade de conversão dos períodos anteriores à Lei

6.887/80 bem como os posteriores à 28/05/1998 por ausência de previsão legal. Pleiteia, por fim, que os juros

incidam à taxa de 6% (seis por cento) ao ano e que seja aplicado o coeficiente de 1,2.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as
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condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade especial no período de 05/11/1975 a 05/02/1999, tempo que

somado aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a

aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 05/02/1999 (fl. 28).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade especial no

período supracitado.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido
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editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 (fl. 15) e laudos juntados aos autos (fls.16/18) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

1- 05/11/1975 a 05/02/1999, vez que estaria exposto, de modo habitual e permanente a solventes orgânicos e

benzina, atividade enquadrada pelo código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.10 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79 e código 1.0.3 do Anexo IV do Decreto nº 2172/97(fls. 15/18).

 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS (fls. 54/72) e CNIS (anexo), são suficientes para garantir o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o período de trabalho especial ora reconhecido, e convertido em tempo de serviço

comum e acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes da CTPS até o advento da EC nº 20/98,

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, o que é suficiente para concessão de aposentadoria integral por tempo

de serviço/contribuição, a contar da data do requerimento administrativo (05/02/1999), com valor a ser calculado

nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Honorários advocatícios mantidos.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS somente para explicitar os

critérios de juros de mora e correção monetária, nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-26.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, condicionado aos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, não ter o INSS contestado a ação,

devendo assim sofrer os efeitos da revelia. No mérito alegou ter preenchido os requisitos legais, fazendo jus a

aposentadoria, visto que comprovou nos autos o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar,

assim como a idade legalmente exigida, requerendo a reforma total do julgado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pela parte autora, pois mesmo diante da ausência de contestação do feito, a revelia é

insuscetível de gerar a pena de confissão ficta quando se tratar de direito indisponível e, sendo a autarquia
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previdenciária um ente público, cumprindo-lhe zelar por interesses de toda a coletividade adstrita à Previdência

Social, não se lhe aplicam os efeitos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, a teor da norma inserta no

artigo 320 do mesmo Codex.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: (TRF3, nº 2002.03.99.009494-2 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide

Polo - DJU 14.10.2004, pág. 161) e (TRF3, nº 2001.03.99.057445-5 MS 7a. Turma Rel. Des. Fed. Eva Regina

DJU 16.09.2004, pág. 355).

No mérito, a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se

mulher, (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda

que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito artigo 143, e prorrogado até

31/12/2010, nos moldes do artigo 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no artigo 142 da Lei de

Benefícios, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos

trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a parte autora nascida em 04/04/1936 (fls. 14) alega ter sempre trabalhado nas lides rurais, ao lado de seu

esposo, Bento de Oliveira, e para comprovar o alegado trouxe aos autos sua certidão de casamento, juntada às fls.

15, na qual ele aparece qualificado como lavrador em 29/06/1957 (fls. 15).

A autora também acostou aos autos escritura de venda e compra de imóvel rural (fls. 17/19), bem como

comprovantes de ITR (fls. 20/25), dos quais se extrai que seu cônjuge era proprietário de área rural (Sítio São

Paulo I) com área de 72 há - 11,19 módulos rurais, enquadrada como média propriedade produtiva (CCIR

1996-2002) e classificada como "empresa rural".

Dessa forma, verifica-se que o requerente e sua família possuem empreendimento próprio, na condição de

produtor rural, em situação diversa do pequeno produtor em regime de economia familiar, visto que este

pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por

"roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e nessa terra moram e

dela retiram seu sustento, sem a utilização de mão-de-obra contratada.

Ademais, observa-se pelas notas fiscais de venda, emitidas entre os anos de 1996 a 2004, em nome do esposo da

autora (fls. 93/102), que a produção de algodão em caroço do "Sítio São Paulo I" variava em torno de 12.972 a

19.174 kg, incompatível com o regime de economia familiar.

Portanto, impossível o enquadramento das atividades exercidas pela parte autora na categoria conhecida como

"regime de economia familiar".

Nesse sentido: (TRF3, n. 0009613-79.2010.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

7ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)
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Desse modo, como não ficou comprovada nos autos a qualidade de segurada especial da parte autora em regime

de economia familiar, e inexistindo contribuições vertidas ao regime previdenciário a possibilitar a concessão da

aposentadoria por idade urbana (art. 48, §3º da Lei nº 8.213/91), deve ser mantida a r. sentença que julgou

improcedente o pedido, ainda que por fundamento diverso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e,

no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005898-72.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ROMEU ALENCAR em face de ato atribuído ao Gerente da Agência Executiva do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Guarulhos/SP, objetivando, em síntese, que seja determinado ao

impetrado que lhe conceda a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo

(20/12/2002), considerando os períodos de atividade urbana exercidos de 16/03/1966 a 25/08/1974 junto à Cia.

Telefônica Oeste do Brasil TELEOESTE, atual Brasil Telecom, e de 01/10/1974 a 30/06/1976, na Kentaro

Ogawa.

Às fls. 33/37 foi concedida a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada proceda à concessão da

aposentadoria ao impetrante a partir do requerimento administrativo. O INSS interpôs agravo de instrumento em

face da decisão que deferiu a liminar, sendo negado provimento ao recurso, com julgamento em 18/10/2011 e

trânsito em julgado em 16/12/2011 (autos em apenso).

Sobreveio sentença julgando procedente o pedido inicial, concedendo a segurança para determinar que autoridade

impetrada proceda à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao impetrante com termo

inicial em 20/12/2002, mantendo integralmente a decisão que deferiu a liminar.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando em preliminar a inadequação da via eleita e, no mérito, alega a

impossibilidade de considerar o vínculo de trabalho vindicado pelo autor, ante a ausência de prova material,

requerendo a reforma total do julgado, revogando a liminar concedida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 140/146, emitiu parecer no sentido de dar provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial,

julgando o processo extinto sem resolução do mérito pela inadequação da via eleita.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, pois verifico que o "writ" veio instruído com prova pré-

constituída, não havendo que se falar in casu de inadequação da via eleita.

Ademais, o mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna,

2005.61.19.005898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMEU ALENCAR

ADVOGADO : SP178332 LILIAM PAULA CESAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

E a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo o que é o caso dos autos.

 

Da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega ter trabalhado no período de 16/03/1966 a 25/08/1974 junto à Cia. Telefônica Oeste

do Brasil-TELEOESTE e para Kentaro Ogawa de 01/10/1974 a 30/06/1976, conforme documentos juntados aos

autos, preenchendo os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento dos períodos acima citados.

 

Da atividade urbana

 

Conta dos autos cópia de registro de empregado em nome do autor (fls. 15) da qual se extrai ter ele trabalhado no

período de 16/03/1966 a 25/08/1974 junto à Cia. Telefônica Oeste do Brasil - TELEOESTE, informação esta

corroborada pela atual Brasil Telecom (fls. 14).
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Quanto ao período de 01/10/1974 a 30/06/1976, este também foi comprovado pela juntada aos autos do registro de

empregado (fls. 19), também constando a anotação do citado período em CTPS da parte autora (fls. 20/28).

Cumpre ressaltar o disposto pela alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Ademais, os vínculos empregatícios registrados em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a

qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS, devendo ser computados para

todos os fins. 

Dessa forma, devem os citados períodos ser computados ao tempo de serviço incontroverso já reconhecido pelo

INSS (fls. 52/53); e considerando os períodos ora reconhecidos acrescidos ao tempo de serviço até 16/12/1998

(data da EC nº 20/98), não perfaz tempo suficiente para a percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

na forma integral, conforme dispõe os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de

cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para

o deferimento do benefício em sua forma proporcional.

E, pelos documentos pessoais constantes dos autos verifico que na data do requerimento administrativo

20/12/2002 (fls. 12) o impetrante já contava com mais de 53 (cinquenta e três) anos de idade, visto que nasceu em

20/06/1949 (fls. 10), tendo também cumprido o disposto pela EC nº 20/98, que exige o acréscimo (40%), vez que

computou até a data do requerimento administrativo (20/12/2002 - fls. 12) 34 (trinta e quatro) anos, 10 (dez)

meses e 07 (sete) dias de contribuição, conforme planilha juntada às fls. 91, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição na forma proporcional.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter integralmente a r. sentença, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-23.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade ostentada pela autora.

2007.61.22.000005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REPRESENTANTE : VAGNER DA SILVA VIANA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000052320074036122 1 Vr TUPA/SP
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Apelou a parte autora, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e que preencheu os requisitos para

concessão do benefício pretendido. Requer a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, ou

amparo assistencial, com a concessão da tutela antecipada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Público Federal, às fls. 179/181, opina pelo não conhecimento do recurso no que tange ao benefício

assistencial e para que seja negado provimento ao recurso da autora.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 15/04/1986 e último vínculo no período de

01/08/1987 a 06/04/1988, bem como realizou contribuições previdenciárias no período de 05/2005 a 03/2006.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fl. 98, elaborado em 07/07/2006, atestou ser a

autora portadora de "distúrbios mentais importantes e gliose cerebral em região frontal", concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade há aproximadamente quatro anos,

da data do laudo.

Logo, forçoso concluir que ao realizar contribuições previdenciárias em maio de 2005, a autora já se encontrava

incapaz no momento de sua nova filiação.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1655/2122



exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Quanto ao pedido de amparo assistencial será julgado nos autos em apenso nº 0001758-83.2005.4.03.6122.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012638-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que julgou extinto o processo sem apreciação do

mérito, em virtude de pedido de desistência da ação apresentado pela parte autora, que pleiteava a concessão de

salário-maternidade.

Apela a Autarquia, alegando que seria necessária a sua concordância para que o juiz declarasse extinto o processo

sem julgamento de mérito, sendo o caso, portanto, de extinção do processo com base no artigo 269 do Código de

Processo Civil. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

Determina o art. 294 do CPC, que após decorrido o prazo para a contestação, o autor não poderá desistir da ação ,

salvo se com isto concordar o réu.

2008.03.99.012638-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA NASCIMENTO JUNGES

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00231-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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In casu, verifica-se que a Autarquia foi intimada pessoalmente através de sua procuradora (fls. 107), deixando

transcorrer in albis o prazo para eventual manifestação, presumindo-se, portanto, sua concordância. 

Ademais, é razoável exigir-se que a discordância com o pedido de desistência seja fundamentada, sob pena de se

caracterizar abuso de direito, sendo insuficiente, para tanto, a mera alegação de determinação legal por parte da

Autarquia, mormente em casos previdenciários, em que o direito discutido tem natureza alimentar e, portanto,

irrenunciável.

Neste sentido, as decisões:

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO . DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO . RÉU

INTIMADO. DISCORDÂNCIA. AUSÊNCIA DE MOTIVO RELEVANTE. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

INTERPRET AÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples

alegação de discordância sem a indicação de qualquer motivo relevante (REsp 90738/RJ, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998).

2. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo o direito material objeto da

ação . A parte que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto

que descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de

Direito Processual Civil, ed. 3ª, p. 449).

3. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação

sem o consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC.

4. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito de

solucionar o conflito. Todavia, a oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, sob pena de

configurar abuso de direito. Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, , DJ 03.04.2000;

REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997.)

5. Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª Turma, REsp 864432/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 27/03/2008)

"Assim, a oposição do réu, desprovida de motiv ação ou ainda, apresentada condicionalmente, não basta para

impedir a homolog ação do pedido de desistência da ação ."

(Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, AC nº 2011.03.99.039498-7/SP, j. 29/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO . HOMOLOG AÇÃO .

POSSIBILIDADE.

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação , porque não há mais interesse no prosseguimento do feito.

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homolog ação do pedido de desistência , além do

que, a recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a aleg

ação simples de discordância, sem a indic ação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ).

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e

Fundações Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se

devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência

da ação .

IV - Recurso do INSS improvido.

V - Homolog ação da desistência mantida."

(AC 2004.61.06.006850-0, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de 05.04.2006, p. 359)

Ademais, a procuração outorgada ao patrono da parte autora (fls. 10) não lhes confere poderes específicos para

renunciar ao direito em que se funda a ação, a teor do disposto no art. 38 do CPC, de forma que não seria possível

extinguir o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, V, do CPC (cf. a propósito, os seguintes arestos:

STJ, AR nº 3506, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2010, v.u., DJE 16/06/2010; TRF1,

EDAC nº 2006.38.11.002854-0, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, j. 12/11/2010, v.u., e-

DJF1 17/12/2010, pg. 2296; e TRF5, AGAMS nº 98875/02, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Barros

Dias, j. 08/06/2010, v.u., DJE 17/06/2010, pg. 177 e AMS nº 79555, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Leonardo

Resende Martins, j. 03/09/2009, v.u., DJE 18/09/2009, pg. 451).

Por essas razões, confirmo a homologação do pedido de desistência da ação, formulado pela autora.

Em consequência, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

P.I.C.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040423-75.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.040423-4/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Valdenice Tavares da Silva Lima (fls. 177/180) contra a decisão

monocrática de fls. 172/174, proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu parcial

provimento à apelação da parte autora.

Sustenta a autora-embargante haver omissão no decisum, em razão de não ter se pronunciado sobre a forma de

cálculo do benefício, eis que imprescindível no caso dos autos, tendo em vista que ela sempre contribuiu com

remuneração superior ao salário-mínimo.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido.

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

No tocante à forma de cálculo do benefício, consigno que o auxílio-doença deverá ser calculado nos termos dos

arts. 61 e 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido:

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei.

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

...

II-para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

Com tais esclarecimentos, resta sanada a omissão apontada, passando a constar do dispositivo, in verbis:

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício a partir da cessação do

benefício (20/12/2007) e, explicitar a forma de cálculo do auxílio-doença concedido à autora, nos termos dos

arts. 61 e 29 inc. II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença tal como proferida.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar o vício apontado, conforme fundamentação

acima, a fim de que a decisão de fls. 172/174 seja integrada nos termos supracitados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051520-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP084366 FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00176-4 1 Vr PONTAL/SP

2008.03.99.051520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DELFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Delfino de Oliveira (fls. 164/167) contra a decisão monocrática

de fls. 159/160 v., proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que não conheceu do reexame

necessário, negou seguimento à apelação do INSS e deu provimento à apelação da parte autora.

Sustenta o autor-embargante haver omissão no decisum, em razão de não ter se pronunciado sobre o percentual a

ser fixado quanto à condenação dos honorários advocatícios.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

No tocante à verba honorária, consigno que as partes não se insurgiram contra o percentual fixado na r. sentença

recorrida, não havendo nas razões de apelação impugnação delas nesse sentido. Portanto, não sendo também caso

de reexame necessário, não há que se falar em omissão no julgado. 

É de se ressaltar ainda que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da propositura da ação (03/06/2004), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do somatório das parcelas vencidas até a liquidação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Aduz o INSS, ainda, que o autor

reingressou ao RGPS já portador de doença incapacitante.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir do

requerimento administrativo (06/04/2004), bem como que a incidência dos juros seja a partir do procedimento

administrativo, ou da citação.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-

se que a parte autora realizou contribuições previdenciárias em períodos descontínuos, com início em 1985 e

últimos períodos em 02/2001 a 04/2001 e 11/2003 a 02/2004. Além disso, recebe aposentadoria por idade,

concedida administrativamente desde 22/03/2007.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00147-3 2 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1659/2122



Portanto, ao ajuizar a ação em 03/06/2004, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior

às 12 (doze) contribuições exigidas.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a parte autora são de caráter

degenerativo, agravando-se com o decorrer do tempo.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 104/106, elaborado em 31/10/2007, atestou

ser o autor portador de "lesão degenerativa de coluna lombo sacra e neurológica", concluindo pela sua

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Informa o perito que há cerca de três anos a lesão de coluna

lombo sacra e um ano respectivamente.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir do requerimento administrativo (06/04/2004), data em que o réu tomou

conhecimento da pretensão.

Por fim, ressalto que, a partir de 22/03/2007, o INSS concedera à parte autora, administrativamente, o benefício

de "Aposentadoria por idade", conforme informações extraídas do sistema PLENUS. Assim, considerando o

direito ora constituído, deverá a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), no momento do cumprimento de sentença junto ao

Juízo de origem e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço do reexame necessário, nego seguimento à apelação do INSS e, dou provimento à apelação da parte

autora, para alterar o termo inicial do benefício e explicitar os consectários, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta contradição, ou mesmo obscuridade ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058052-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.058052-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GERALDO DA SILVA LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1660/2122



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado os

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora alega em seu apelo ter comprovado nos autos o trabalho rural e especial conforme

informado na inicial, alegando ter cumprido os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço, requerendo a

reforma do julgado, calculando o benefício até a data da EC nº 20/98, na forma proporcional, ou até a data do

ajuizamento da ação, concedendo-lhe a aposentadoria mais benéfica nos termos da legislação vigente.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para
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as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural no período de 01/08/1963 a 01/11/1975, bem como

atividade especial na função de tecelão de 05/01/1998 a 15/12/1998, tendo cumprido o tempo suficiente para a

aposentadoria por tempo de contribuição tanto integral como proporcional.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural e especial exercidas

nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos cópia do seu

certificado de dispensa de incorporação (fls. 17), com dispensa ocorrida em 1973 e emissão em 23/02/1974, o

qualificando como agricultor.

O autor ainda acostou aos autos documentos emitidos em nome de seu genitor, Zeferino da Silva Lima (fls.

18/31), dos quais cabe ressaltar o certificado de cadastro rural junto ao INCRA, informando ser seu pai

proprietário de pequena área rural (Sítio Mata do Maracujá) com 9,0 ha, enquadrado como "trabalhador rural -

minifúndio", fazendo referência aos anos de 1968 a 1999.

Assim, com base nos citados documentos conclui-se tratar o caso de pequeno produtor em regime de economia

familiar, que pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida

nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e nessa

terra moram e dela retiram seu sustento, sem a utilização de mão-de-obra contratada.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 134/135) corroboram o trabalho exercido pelo autor como

lavrador, inclusive uma delas afirma que trabalhou na roça ao lado do autor e seus pais entre 1970 e 1972.

Desse modo, com base na prova material e testemunhal e, com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil,

entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço rural pelo autor a partir de 01/01/1968 até 31/12/1974,

dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Dessa forma, deve ser procedida à contagem do período de 01/01/1968 a 31/12/1974 como trabalho rural exercido

pelo autor, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que
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se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico juntado aos autos (fls. 50/53) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade

especial no seguinte período:

- 05/01/1998 a 15/12/1998, vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 90 dB (A), enquadrada

como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/74.

Portanto, conclui-se ter comprovado o autor comprovado a exposição a agente agressivo no período acima

indicado, devendo ser o período convertido em tempo de serviço comum.

Desse modo, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao tempo exercido em
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atividade especial, convertido em tempo comum, somados aos demais períodos incontroversos indicados na CTPS

do autor (fls. 36/50) e CNIS (fls. 83/84) até 16/12/1998 (data da EC nº 20/98), perfaz-se 28 (vinte e oito) anos, 09

(nove) meses e 21 (vinte e um) dia, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos do artigo 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, pela análise dos autos, verifica-se não ter o autor implementado todos os requisitos, pois conforme consta de

documento pessoal juntado às fls. 15, nasceu em 20/07/1955; assim, na data do ajuizamento da ação (01/09/2004)

não possuía o autor 53 (cinquenta e três) anos de idade, não cumprindo o requisito etário exigido pela Lei nº

8.213/91 c.c. artigo 9º da EC nº 20/98.

Portanto, conclui-se não ter o autor implementado o requisito "etário", exigência para a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição proporcional.

Portanto, deve a r. sentença ser reformada parcialmente, para reconhecer a atividade rural exercida pelo autor de

01/01/1968 a 31/12/1974, procedendo o INSS à sua averbação, bem como declarar como especial o período de

05/01/1998 a 15/12/1998, convertendo-o em tempo comum.

Cumpre lembrar que na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa,

exercido após o ajuizamento da ação e não incluído no pedido inicial e no apelo, esse poderá ser computado,

mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural exercida de 01/01/1969 a 31/12/1974,

bem como declarar como especial o período de 05/01/1998 a 15/12/1998, convertendo o citado período em tempo

comum, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007750-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por AMADEU FERNANDES DE AGUIAR em face de ato atribuído ao Gerente

Executivo do INSS - Agência Norte em São Paulo/SP, para que seja a autoridade coatora compelida a aplicar a

legislação vigente à época dos fatos geradores, sem a incidência de juros moratórios e multa na constituição e

cálculo das contribuições de junho/1972 a novembro/1975, uma vez que condicionou a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço mediante o recolhimento do total de R$ 27.961,92 em 04/2008.

Às fls. 61/63 foi deferida a medida liminar, determinando que a autoridade impetrada efetuasse o cálculo para

apuração do crédito em relação às contribuições não pagas pelo impetrante, referente ao período de 06/1972 a

11/1975, de acordo com a legislação vigente à época em que deveriam ter sido pagas, sem a aplicação da fórmula

prevista na Lei nº 9.032/95 e OS nº 55/96.

Sobreveio sentença (fls. 82/87) julgando procedente o pedido e concedendo a segurança, confirmando a liminar já

2008.61.83.007750-9/SP
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deferida, determinando que a autoridade impetrada, ao apurar seu crédito em relação às contribuições de

junho/1972 a novembro/1975, proceda ao cálculo de acordo com a legislação vigente à época em que deveriam ter

sido pagas, sem a aplicação da fórmula prevista na Lei nº 9.032/95. Sem condenação em verba honorária e custas

ex lege.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 94/103, o INSS interpôs apelação, sustentando que não há que se falar em decadência do direito ao crédito,

alegando legalidade quanto à exigência do recolhimento das contribuições em atraso com base no artigo 45 da Lei

nº 8.212/91, tratando-se in casu de indenização compensatória, com regras especificas, requerendo a reforma da

sentença, denegando-se a segurança pleiteada.

Com as contrarrazões (fls. 107/115), subiram os autos, ocasião em que foram remetidos ao Ministério Público

Federal, que opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 119/121).

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Trata-se de apelação do INSS em face da concessão da ordem em mandado de segurança, para determinar que seja

apurado seu crédito em relação às contribuições de junho/1972 a novembro/1975 devidas pelo impetrante,

procedendo ao cálculo de acordo com a legislação vigente à época em que deveriam ter sido pagas, sem a

aplicação da fórmula prevista na Lei nº 9.032/95.

Cumpre ressaltar que a parte autora não apelou do decisum, assim transitou em julgado o pedido alternativo que

visava ao reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento das contribuições passadas, bem como sobre a

alegação de decadência do crédito previdenciário.

No mais, a remessa oficial e a apelação do INSS não merecem provimento.

A autarquia impetrada, ao calcular o valor devido pelo ora impetrante, aplicou a sistemática de cálculo da

indenização estabelecida no artigo 45 e parágrafos da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº

9.032/1995, nos seguintes termos:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos

contados:

(...)omissis

§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito de a Seguridade Social apurar e

constituir seus créditos, para fins de comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios,

extingue-se em 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará

como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

(...)omissis

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e

multa de dez por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)"

Quanto à forma de cálculo da indenização para fins de contagem de tempo de serviço, devem ser levados em

consideração os critérios legais existentes nos períodos sobre os quais se referem as exações.

A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e

multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de

averbação de tempo de serviço, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523, de

11/10/1996, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio,

acrescentou o mencionado parágrafo.

O Superior Tribunal de Justiça, bem com este Tribunal têm decidido nesse mesmo sentido: (STJ - AgRg no REsp:

1143979 SP 2009/0183278-0, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 21/09/2010, T1 - PRIMEIRA

TURMA, Data de Publicação: DJe 05/10/2010) e (TRF3, n. 0004140-36.2000.4.03.6183, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014).

Dessa forma, verifica-se que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à

incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições previdenciárias, para o cômputo de tempo de

serviço para fins de aposentadoria, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96.

E, como as prestações pretéritas são referentes aos períodos de 06/1972 a 11/1975, anteriores à citada MP,

entendo que no caso concreto o impetrante faz jus à aplicação da legislação pertinente à matéria anterior à edição

da Lei nº 8.212/91.

Portanto, pode a parte impetrante proceder à indenização devida, relativa aos períodos de 06/1972 a 11/1975 sem
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a aplicação da formula prevista na Lei nº 9.032/95.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para manter integralmente a sentença, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que acolheu em parte os embargos à execução opostos,

para reduzir a quantia devida pelo INSS ao montante de R$ 60.680,15. Condenou a parte autora a arcar com as

verbas de sucumbência e honorários fixados em 10% sobre o valor da redução, nos termos do artigo 12 da Lei

1.060/50.

 

Requer o INSS a reforma integral da sentença, argumentando que a sentença acolheu os cálculos retificados da

parte autora (fls. 18/22) em detrimento dos cálculos apresentados pelo exequente às fls. 08/12 na mesma

competência, por ter extrapolado o pedido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não assiste razão ao INSS, uma vez que o magistrado detém o poder instrutório, podendo-se valer do apoio

técnico da Contadoria Judicial, para formar o seu convencimento quanto à exatidão do débito judicial a ser

executado.

 

Assim, ao magistrado caberá promover a adequação da memória de cálculo ao título judicial exequendo,

acolhendo o valor apurado pela Contadoria Judicial, com o estrito objetivo de dar atendimento à coisa julgada, de

modo que não é indevida a eventual majoração em relação ao valor requerido pelo exequente se o valor é o

efetivamente devido.

 

Nessa linha, têm-se nesta E. Corte os seguinte julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL.

2009.03.99.006335-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO PORTILHO

ADVOGADO : SP077654 MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES

: SP174569 LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO

No. ORIG. : 96.00.00036-7 2 Vr POA/SP
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VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA EXECUÇÃO . JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.1. A

autarquia apurou valor inferior ao acolhido por não incluir os expurgos deferidos pelo magistrado a quo. 2. Em

liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no

cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida. 3. No que tange à utilização do cálculo elaborado pela

perícia judicial, como subsídio para o livre convencimento do Juízo, assinalo que não assiste razão ao apelante,

uma vez que é dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos

poderes para atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção

de parecer técnico com o fito de esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. No caso

vertente, o MM. Juiz "a quo" buscou arrimo nos conhecimentos especializados do expert, tendo exercido, assim,

um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa..3. Assim, verificado pelo auxiliar do juízo

que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título

judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão

exequenda, não se configurando, pois, a hipótese de julgamento "ultra petita".4. Agravo (CPC, art. 557, §1º)

interposto pelo INSS improvido. (AC 00021386419984036183, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 judicial 1 Data 16/03/2012).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MEMORIAL DE CÁLCULOS. VALOR MENOR DO QUE

O APURADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA

JULGADA. No que concerne à prescrição, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no

sentido de que é de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo

prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, em conformidade com o

entendimento sufragado na Súmula 150/STF, que assim dispõe:"Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação". Na hipótese dos autos, verifica-se que o prazo prescricional da ação executória começou a

fluir em 23/10/1998 (fl.120), data do trânsito em julgado da sentença exeqüenda. Em 10/03/1999 (fl.126) a

exeqüente deu início à execução da sentença. Desse modo, é certo afirmar que a pretensão executória não foi

alcançada pela prescrição. Pode o juiz determinar a remessa à contadoria Judicial quando houver controvérsia

acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. A

contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, razão pela qual os cálculos por ela elaborados, devem prevalecer,

ainda que importe em acréscimo do valor devido, razão pela qual não agrava a situação da executada, tendo em

conta que se pretende dar estrito cumprimento ao título judicial trânsito em julgado, o que afasta a tese de

julgamento extra petita . Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:REsp nº 1176216, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 17.11.2010; REsp nº 1125630, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 01.12.2009; REsp nº 719586; Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2007; e AgRg no Ag 444247, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ

de 19.12.2005. A execução que compromete a verba pública exige a observância dos limites da decisão

exeqüenda, autorizando possíveis correções posteriores, face ao principio da moralidade que deve reger a

administração pública. embargos de declaração acolhidos, dando-lhes efeitos modificativo s, para o fim de dar

provimento ao agravo de instrumento". (AI 00066169820024030000, Des. Federal Marli Ferreira, CJ1

27.10.2011) E a este respeito, o Superior Tribunal de Justiça se posicionou da seguinte forma: "AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONTADOR

OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 1. O juiz pode determinar a remessa à contadoria

Judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença

de cognição transitada em julgado. 2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia

previdenciária, visto que objetiva o estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.3. Decisão

monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AGA 200200338698, HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: PG. 00480 .. DTPB:.)

 

Saliente-se que o Contador nomeado atua como auxiliar do Juízo e os seus cálculos gozam de presunção de

veracidade, somente elidida por prova em contrário; por outro lado, simples alegações desacompanhadas de

provas não infirmam a conta por ele apresentada.

 

Nesse sentido reiteradamente tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. CÁLCULOS. LEGALIDADE. CONTADORIA

JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se, na origem, de embargos à execução, nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das
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informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda.

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg no

REsp 1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 8/8/2012).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no ARESP n. 201544, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/11/2012)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO NA

INSTÂNCIA ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DA UNIÃO -

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - VIOLAÇÃO DO

INCISO II DO ART. 535, CPC - NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Impossível se mostra o conhecimento de questão federal não ventilada na instância ordinária e nem sequer

devidamente levantada nos embargos de declaração. 

2. Ausência de prequestionamento: Incidência dos enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal

Federal e 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não-ocorrência de violação do artigo 535, II, do CPC, quando no acórdão recorrido a questão suscitada foi

apreciada de forma suficiente motivada. Precedentes iterativos desta Corte.

4. Não há falar em omissão quando a instância ordinária, para extinguir a execução fiscal, entendeu correto o

cálculo realizado pela contadoria Judicial no tocante ao valor do principal, juros e correção devidos pelo

executado, limitando-se a Recorrente a contestá-lo sem trazer a lume elementos suficientemente capazes de elidir

a presunção de veracidade de que goza o cálculos da contadoria do Juízo. Recurso especial parcialmente

conhecido para, afastando a alegada afronta ao artigo 535, II, do CPC, negar-lhe provimento.

(STJ, RESP 860262, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 20/10/2006).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta

memória de cálculos elaborada oficialmente pela contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados

devem prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à

execução, comprovar o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 256832, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 11/09/2000).

 

Portanto, a embargada não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados nos

cálculos ratificados do perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-02.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.011927-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SEBASTIÃO DA SILVA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua esposa, ocorrido em 05/04/1969.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por

morte em favor do autor, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações

vencidas ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, a partir

da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor

da condenação, excetuadas as prestações vincendas.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a falta da qualidade de segurada da falecida e ausência de

prova do labor rural. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês e a

redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa, JESUÍNA

GONÇALVES DE OLIVEIRA, ocorrido em 05/04/1969, conforme faz prova a cópia da certidão de óbito

acostada à fls. 13.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos

na legislação previdenciária vigente à época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito

subjetivo a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Observo, ainda, que, no caso do benefício em questão, vigora o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a

lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as

condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse

sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

O art. 11 da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 1966, vigente quando ocorreu o

evento morte, estabelecia a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é

presumida para os elencados no inciso I: a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de

18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada.

No caso dos autos, embora o autor tenha comprovado que era marido da falecida (fls. 12), verifico que sua

condição de dependente não foi devidamente comprovada, na medida em que não consta dos autos qualquer

documento que comprove sua invalidez à época do óbito de sua esposa.

Convém salientar que somente com a edição da Lei nº 8.213/91 foi declarado o direito do marido ao recebimento

da pensão em decorrência da morte da esposa, independentemente de ser inválido, mas tal direito deve ser

reconhecido a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, que igualou homens e mulheres em direitos

e deveres. Contudo, no presente caso, o óbito ocorreu em 1969, não sendo possível a aplicação extensiva da

norma em questão.

Sendo assim, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido inicial.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 08.00.00002-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012320-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA LIDOVINA MANTOVANI RANDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu marido, ocorrido em 16/01/1985.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por

morte em favor da autora, a partir da data da citação, com renda mensal a ser calculada na forma do art. 75 da Lei

nº 8.213/91, bem como a pagar as parcelas vencidas atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a

partir dos respectivos vencimentos, além de honorários de advogado fixados em 20% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos do enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, que a sentença recorrida fundamentou-se tão somente em

prova testemunhal para conceder o benefício, contrariando as normas legais que tratam da matéria.

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido,

HORÁCIO RANDO, ocorrido em 16/01/1985.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Cabe ressaltar que, no caso do benefício em questão, vigora o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a

lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as

condições pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse

sentido foi editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

No caso dos autos, à época do óbito do falecido companheiro da autora vigorava a Lei nº 3.807/60, que, em seu ar.

3º, inciso II, excluía o trabalhador rural do regime geral de Previdência Social. Contudo, a partir da edição da Lei

nº 7.604, de 26/05/1987, o direito ao benefício de pensão por morte foi estendido aos dependentes do trabalhador

rural falecido anteriormente à data da publicação daquela lei. Dessa forma, o pedido deduzido nos presentes autos

encontra-se amparado pelo disposto no art. 4º da Lei nº 7.604/87.

Pois bem. No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos, como início de prova material do

exercício de atividade rural pelo falecido, os documentos de fls. 12 e 15/17.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 58/60 confirmaram que o extinto era lavrador, "como

diarista".

A qualidade de dependente da autora é inconteste, tendo em vista que era casada com o falecido (fls. 12), razão

pela qual sua dependência econômica com relação a este prescinde de comprovação documental, já que é

presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do

referido dispositivo legal.

Neste ponto, convém esclarecer que a 3ª Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória 8210 (proc. Nº

0022562-95.2011.4.03.0000), ocorrido em 11/04/2013, já decidiu que a demora em ingressar com o pedido de

pensão por morte não pode determinar, por si só, a improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de

2009.03.99.012320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LIDOVINA MANTOVANI RANDO

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00011-8 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1670/2122



se criar um requisito não previsto em lei, consistente na apresentação do requerimento em período mais próximo à

data do óbito. Isso porque, com o evento morte, a autora, enquanto esposa/companheira do segurado, adquire

instantaneamente o direito à percepção do benefício de pensão por morte, o qual não pode ser negado com base

em circunstância posterior à sua aquisição, sob pena de violação a direito adquirido.

No presente caso, a pensão por morte é devida a partir da citação, conforme determinado pela sentença recorrida e

à falta de recurso neste ponto.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com as Súmulas n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037282-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que rejeitou os embargos à execução e isentou a

autarquia de custas e emolumentos .

 

Alega a apelante, em síntese, que a r. sentença merece reforma, uma vez que ocorreu a prescrição e, portanto,

inexistem valores a serem executados, devendo ser extinta a presente execução.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.037282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO MANOEL LOPES

ADVOGADO : SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

No. ORIG. : 06.00.00162-1 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1671/2122



 

Quanto à questão de fundo, cabe destacar que, no âmbito previdenciário, as ações demandadas com a finalidade

de cobrar valores submetem-se aos efeitos da prescrição regida pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da

Lei nº 8.213/91, sendo ainda aplicável o Decreto nº 20.910/32, que regula a matéria de prescrição em execução

contra a Fazenda Pública.

 

Assim, se, entre a data de início do prazo processual aberto para a parte exequente praticar o ato processual que

lhe cabia e o seu efetivo cumprimento, restar superado o prazo da ação de conhecimento - no caso 05 anos, nos

termos do art. 103, § único da Lei nº 8.231/91 - opera-se a prescrição da execução, conforme dicção da Súmula nº

150 do E. Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação".

 

No caso, o trânsito em julgado do Acordão da 5ª Turma do E. TRF 3ª Região, ocorreu em 26/03/1999 (fl. 73 dos

autos de principais).

 

Todavia, o autor só deu início à execução do julgado em 13/05/2005, quando requereu o desarquivamento dos

autos.

 

Desse modo, verifica-se que transcorreram mais de cinco anos sem que o exequente desse início à execução,

restando consumada a prescrição intercorrente.

 

Portanto, o ordenamento jurídico pátrio não se conforma com a sujeição indeterminada do patrimônio do devedor

ao credor. Desta feita, ultrapassado o prazo sem a atuação concreta da parte exequente, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente, como penalidade ao comportamento passivo do titular do direito.

 

A respeito dessa matéria, confira-se a seguinte jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ERRO DE DIGITAÇÃO. ERRO DE FATO.

AÇÃO RESCISÓRIA. INSTRUMENTO PROCESSUAL CABÍVEL PARA FINS DE CORREÇÃO DO VÍCIO. ART.

485. IX, CPC.

1. A ação rescisória é o instrumento processual cabível para fins decorrigir erro de fato, nos termos do art. 485,

inciso IX, do CPC, verbis: "Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...) IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa"

2. In casu, o acórdão proferido pela Primeira Turma, no presente recurso especial, cujo julgamento se deu em

03.03.2005, transitou em julgado em 02.05.2005 e consignou o seguinte: "Iniciando-se mais uma vez a contagem

do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96,

quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000 ." , quando, em verdade, deveria ter assim disposto :"Iniciando-se mais uma vez a

contagem do prazo prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até

16.10.96, quando recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o

período compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralização do feito por um ano, que é

causa suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.96 , a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2001. "

3. Todavia, embora evidenciado o erro, o simples pedido de retificação do julgado não merece ser acolhido

porquanto somente por meio de ação rescisória poderia o equívoco ser desfeito.

(STJ, AgRg no RESP nº 649.353, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 10.02.2010) (grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão ora agravada encontra-se

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. - O prazo prescricional da ação executiva é de

cinco anos, a contar da data de início de prazo processual aberto para o exeqüente praticar ato processual que

lhe cabia. Precedentes desta E. Corte. - Ante ao longo período de tempo transcorrido entre o prazo aberto para a

parte autora praticar o ato processual (24.03.2000) e o seu efetivo cumprimento (22.02.2008), resta evidente a

ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva. - As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à
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rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(TRF-3ªR, AC 1477865, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi - DJF3 26.03.10)

 

Por conseguinte, inafastável o reconhecimento, in casu, da prescrição, impondo-se a extinção da execução com

base no artigo 269, inciso IV, do CPC.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reconhecer a prescrição e julgo extinta a execução com base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação acima.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009446-66.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria

por tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo (13/08/2008 - fls. 96), devendo os

valores em atraso ser corrigidos monetariamente, desde os respectivos vencimentos, descontados os valores já

recebidos a título de antecipação de tutela (fls. 157/160), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, ao fundamento de ter preenchido os requisitos para a aposentadoria

desde o primeiro requerimento administrativo (19/03/2007), vez que consta dos autos PPP apresentado à época ao

INSS para o reconhecimento da atividade especial, tendo cumprido a exigência legal, vez que o citado documento

é hábil a comprovar a condição especial da atividade, sendo desnecessária a apresentação de laudo técnico,

pugnando pela reforma desta parte do julgado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de

recurso junto à instância superior.

O INSS também interpôs apelação alegando não ficar comprovado nos autos a exposição do autor de forma

habitual e permanente aos agentes agressivos informados na inicial, não preenchendo os requisitos legais para o

concessão do benefício vindicado, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, assim como a redução do percentual arbitrado à

verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

2009.61.19.009446-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NILSON HENRIQUE DA CUNHA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094466620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim.

Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis: (TRF3, AC nº

1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 18/02/2009, p.

445) e (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.
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O autor alega na inicial ter exercido atividades em condições especiais nos períodos de 10/03/1986 a 30/06/1995 e

01/07/1995 a 16/11/2006, cumprindo os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço integral desde o

primeiro requerimento administrativo 19/03/2007.

Cumpre ressalvar que a r. sentença reconheceu a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de

10/03/1986 a 30/06/1995 e 31/07/1995 a 16/11/2006, e como o autor apelou apenas do termo inicial fixado ao

benefício, transitou em julgado a parte do decisum que não reconheceu como especial o período de 01/07/1995 a

30/07/1995.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento da atividade especial nos períodos de

10/03/1986 a 30/06/1995 e 31/07/1995 a 16/11/2006.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (g.n.)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise do formulário DSS - 8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostados

aos autos (fls. 68 e 73/74), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 10/03/1986 a 30/06/1995, vez que trabalhava como rebocador de aeronaves em pátio do aeroporto de

Congonhas/SP, de maneira habitual e permanente, atividade enquadrada no código 2.4.1, Anexo III do Decreto

nº 53.831/64 (fls. 68);

- 31/07/1995 a 16/11/2006, vez que exerceu atividade de supervisor se serviços aeronaves, estando exposto de

maneira habitual e permanente a 86,2 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no

código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 73/74) 

 

Cabe ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo artigo 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. (grifei)

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos supracitados, devendo o INSS proceder à sua devida

conversão em tempo de serviço comum, para acrescer ao computo calculado pelo INSS em 19/03/2007 (fls.

87/93).

Os períodos constantes da CTPS do autor (fls. 35/57 e 65/67) são suficientes para garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, somados ao período constante da CTPS do autor (fls. 35/67 e 65/67) até a data do requerimento

administrativo (fls. 19/03/2007 - fls. 93), perfaz-se 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, os

quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme planilha anexa.

Portanto, in casu, verifica-se que na data do requerimento administrativo, em 19/03/2007, havia o autor

implementado os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

integral, nos termos da Lei nº 8.213/91, devendo ser mantida a tutela antecipada.

Como o autor cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos, não há que se aplicar os termos dispostos pelo §9º da EC

nº 20/98, quanto à regra de transição, requisitos estes apenas utilizados para o cálculo da aposentadoria na forma

proporcional.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, devem incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS no tocante à incidência dos

juros de mora e para reduzir o percentual fixado aos honorários advocatícios, e DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição

integral desde 19/03/2007, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009252-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Cristiane Baradelli pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de seu filho, Tiago Baradelli Goncalves, ocorrida em 14/04/2007.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação e concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Apela a Autarquia insurgindo-se, preliminarmente, quanto à antecipação da tutela concedida na sentença, e,

quanto ao mérito, em relação à comprovação da dependência econômica. Subsidiariamente, requer a alteração do

termo inicial do benefício, a aplicação dos juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/2009 e a redução dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais,

é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: "AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE PENSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 1 - Na mesma linha da jurisprudência do STF, esta

Corte vem entendendo que não existe vedação legal à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública

nas causas de natureza previdenciária. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP

200501471061, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:07/12/2009 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública quando a sentença não tiver por

2010.03.99.009252-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE BARADELLI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00277-3 1 Vr MOGI GUACU/SP
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objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 2.

No caso em análise, a tutela antecipada foi concedida para permitir a concessão do benefício previdenciário, ato

que não está inserido nas hipóteses impeditivas constantes do artigo 1º da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."(AGRESP 200500862151, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:07/12/2009 ..DTPB:.) 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos

arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que seu último vínculo de

trabalho encerrou-se em 02.04.2007, conforme cópia da CTPS de fls. 39.

Constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fls. 19 e 35), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."
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Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam no

mesmo endereço (fls. 13, 18, 20/21 e 27/28).

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. Os

testemunhos atestaram que o filho falecido morava com a autora e que auxiliava no pagamento das despesas do lar

 (fls. 109/111).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo em 28.05.2007, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor 14.04.2007 e

data da entrada do requerimento administrativo (fls. 29).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para alterar o termo inicial do benefício,

fixando-o na data do requerimento administrativo (28.05.2007), bem como os consectários e os honorários

advocatícios na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027025-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária em que Maria Mendes da Silva pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão

do óbito de seu filho Adivan da Silva Alves, ocorrida em 04/04/2008.

2010.03.99.027025-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP215121 JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00050-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do óbito, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado ao fundamento da ausência de comprovação da dependência

econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada às fls. 86/103, uma vez que efetuou

recolhimentos de contribuições previdenciárias até 02/2008.

Constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fls. 29/30), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Os documentos acostados aos autos evidenciam que, conforme alegado pela autora, seu último vínculo de trabalho

foi em 01/1999, em época bem anterior ao óbito (fls. 121). Os recibos de aluguel em nome do falecido indicam
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que o mesmo era responsável pelo sustento do lar (fls. 33).

A prova testemunhal produzida é coerente e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. As

testemunhas atestaram que o filho falecido morava com a autora e que era responsável por seu sustento (fls.

58/59).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito, nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033287-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Arbitrados os honorários periciais em R$ 465,60, foi interposto agravo retido pelo INSS (fls. 83/5), aduzindo

valor excessivo e requerendo a sua fixação em R$ 234,80, conforme Resolução 558/07 do CJF.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da citação (14/04/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas processuais e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença,

além dos honorários periciais. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, reiterando, preliminarmente, o agravo retido. No mérito, sustenta não

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado

improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a aplicação de juros de mora e correção

monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2010.03.99.033287-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS FERLETE

ADVOGADO : MS004263 DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 09.00.00038-9 2 Vr CAARAPO/MS
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário"

 

Para comprovar sua qualidade de segurado rural, o autor acostou aos autos, como início de prova material

escritura pública de declaração de união estável a aproximadamente 18 anos, lavrada em 22/04/2008 (fl. 11 e 83),

e escritura pública de permuta de imóveis rurais em nome da companheira (fls. 11/2), datada de 30/06/1994.

Ademais, conforme pesquisa realizada junto ao CNIS, o qual passa fazer parte da presente decisão, verifica-se que

não existe qualquer registro de vínculo urbano após 14/01/1987 em nome do autor.

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório (fls. 112/5) declararam que conhecem o autor há

mais de 20 anos, no sítio em que reside com a companheira, não trabalhando mais devido sofrer de problemas de

saúde. O Sr. José Antônio Gouveia afirma que o autor parou de trabalhar desde 2008.

Desse modo, restou comprovado sua qualidade de segurado especial, sendo que exercera atividades rurícolas

juntamente com sua família, sob o regime de economia familiar, tendo cumprido o período de carência exigido

para o gozo do benefício.

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial (fls. 74/8), que atestou que a parte autora é

portadora de acidente vascular cerebral hemorrágico, concluindo pela incapacidade parcial e permanente, sendo

suscetível à reabilitação para atividades sem impacto físico. Segundo o perito, a incapacidade é total para a

natureza do trabalho que desenvolvia como lavrador. Conforme documento de fls. 15, o acidente vascular cerebral

hemorrágico em 11/03/2004.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade, e baixa qualificação profissional,

tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas patologias, o

que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-

68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO ao agravo retido para fixar honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos); e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários legais,

conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035534-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA CHIRIOLA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

pensão por morte nº 93/81.329.669-2, suspenso em 10/2008.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente concedida, determinar o restabelecimento da pensão por morte suspensa e condenar o réu a restituir

à autora os valores descontados de seu benefício em razão da indevida suspensão, atualizados monetariamente e

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários de advogado no percentual de

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, que os benefícios de pensão por morte foram concedidos à

autora na vigência do §5º do art. 5º da Lei nº 6.367/76 combinado com o art. 227 do Decreto nº 83.080/1979 e,

constatada a acumulação indevida após o devido processo administrativo, a autarquia previdenciária procedeu à

cessação do benefício NB nº 93/81.329.669-2 (pensão por morte acidentária).

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a questão ora posta à possibilidade de acumulação de benefícios de pensão por morte, em decorrência do

óbito de marido e do filho da beneficiária.

Ocorridos os óbitos em 02/01/1985 e 10/12/1986, em face dos critérios de direito intertemporal, aplica-se, no

presente caso, o Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, vigente à época do óbito, que assim previa em seu

art. 20:

"Art. 20 - Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto de:

auxílios-natalidade, quando o pai e a mãe são segurados;

aposentadoria e auxílio-doença;

aposentadoria e abono de permanência em serviço;

duas ou mais aposentadorias;

renda mensal vitalícia e qualquer benefício da previdência social urbana ou outro regim, salvo o pecúlio de que

tratam os artigos 55 a 57."

 

Verifica-se, assim, que não há qualquer óbice ao recebimento conjunto das duas pensões por morte ora

questionadas, à luz do brocardo jurídico "ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus": onde a lei não

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

2010.03.99.035534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA CHIROLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr BATATAIS/SP
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do INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037107-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, retifique-se a autuação para dela constar a representante legal do autor, Sra. HELENA MENCK

DA SILVA, com as anotações e cautelas de praxe, inclusive com a devida anotação de recurso adesivo, interposto

pelo autor conforme fls. 171/173 dos autos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 155/157, opinando pelo deferimento do benefício de

aposentadoria por invalidez ao autor.

Foi concedida a tutela antecipada para imediata implantação da aposentadoria por invalidez ao autor (fl. 158).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

invalidez, desde a distribuição do presente feito, ou seja, em 20/05/2009, com o pagamento dos atrasados todos de

uma vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações já vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À fl. 164, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Insurge-se, tão somente, contra a forma de cálculo dos juros de mora e

correção monetária nos moldes fixados na r. sentença recorrida. Pede redução dos honorários advocatícios para o

percentual de 5% das prestações vencidas até a r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, excluindo-se as

prestações vincendas. 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 169/170).

Com a interposição de recurso adesivo do autor, onde pugna pela fixação da data inicial do benefício desde o

indeferimento administrativo ocorrido em 10/01/2009, subiram os autos a este Tribunal.

Nesta Corte, verifica-se que restou infrutífera proposta de acordo oferecida pelo INSS, cujo prazo para resposta

decorreu, sem manifestação do autor. 

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2010.03.99.037107-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JODRIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

No. ORIG. : 09.00.00094-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado na condição de rurícola.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurado do autor,

existência de sua incapacidade laborativa, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados

pela coisa julgada.

Já o autor, apela no sentido de que seja estabelecida a data inicial do benefício a partir do indeferimento

administrativo ocorrido em 10/01/2009.

De acordo com o laudo médico pericial constante dos autos às fls. 132/134, em resposta ao quesito nº 6,

formulado pelo autor (fl. 07), o experto informa que em 10/01/2009, o autor encontrava-se doente e ou

incapacitado para o trabalho habitual. 

Ocorre que, uma vez que ingressou com a ação em 20/05/2009, há que se reconhecer o direito da parte autora ao

benefício de aposentadoria por invalidez a contar desta data, quando ocorreu a distribuição do presente feito,

conforme fixado na r. sentença recorrida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS para explicitar os consectários legais e nego seguimento ao recurso adesivo do
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autor, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-39.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que rejeitou o

pedido do embargante e extinguiu o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

O apelante alega, em resumo, que os cálculos da Contadoria Judicial padecem de erro, uma vez que a Lei nº

11.960/2009 tem aplicação imediata, devendo incidir os juros de mora na forma que disciplina a referida lei.

Pede a reforma da sentença para que seja aplicado o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela

Lei nº 11.960/2009, bem como a inversão do ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado à proceder à revisão da aposentadoria da

parte autora com aumento da renda inicial para 82% ( oitenta e dois por cento) do salário de benefício, desde a

data do ajuizamento da demanda.

Esta E. Corte Regional manteve o "decisum", na íntegra.

Em sede de execução do julgado, a Contadoria Judicial concluiu que "(...) analisando os cálculos apresentados

pela autarquia foi atualizado pela Lei 11.960/2009, que determina a aplicação da TR e juros de 0,5%, o que não

foi determinado pelo julgado".

O apelo autárquico objetivo a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009. Esta é a questão posta nesta via recursal.

A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento de recurso representativo da

controvérsia nº 1.205.946/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, (DJe

02/02/2012), consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda

Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros ) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

Destarte, os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e artigo 161, §

1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança consoante disposto na Lei 11.960/2009.

A propósito, transcrevo arestos desta E. Sétima Turma: " EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

2010.61.13.002120-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAYRO FERREIRA TELES

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro

No. ORIG. : 00021203920104036113 3 Vr FRANCA/SP
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contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros ) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ, REsp

1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a aplicação da

Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior

à sua vigência. Precedentes do STJ. - embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO CÍVEL 0037255-

75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013):"PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto,

incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ:

"(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros )

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata

sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio tempus regit actum. - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister,e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

Ainda que declarada a inconstitucionalidade dos critérios de atualização monetária e juros de mora disciplinados

na Lei nº 11.960/090 no julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4357-DF e 4425-

DF, não houve pronunciamento atinente à modulação de seus efeitos.

Nesse sentido colaciono aresto da Terceira Seção desta Corte que, ao apreciar questão incidental em ação

rescisória, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, consoante a seguinte

ementa: "PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA

INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR.

DOCUMENTO RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI.

OCORRÊNCIA. ART. 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. 1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de

rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição

dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível. 2 - A violação de literal disposição de

lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a decorrente da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em

sua literalidade pela decisão rescindenda. 3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início

de prova material, requisito necessário para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de

Benefícios, fosse contemporâneo ao período imediatamente anterior ao requerimento. 4 - As Certidões de

Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em 10.06.1950 e em

26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º,

da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos

proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto

essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei

nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária

atrelados aos índices de remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da

modulação de seus efeitos , ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27

da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se

tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF

e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão

de " modulação de seus efeitos ", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à

hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das ADIN´s,

não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior

sobre a matéria. 7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts.

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (redação conferida pela Lei nº 11.960 /09).8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos

da ação rescisória e da ação subjacente procedentes. Tutela específica concedida. (AR 0040546-
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68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJe de 15/07/2013).

Desta feita, o montante apresentado pelo embargante, na parte que fez incidir os juros de mora nos moldes da Lei

nº 11.960/09, deve ser acolhido.

Ante a sucumbência do embargado em maior extensão, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 se

beneficiário da justiça gratuita, à míngua de elementos nos autos que confirmem esta condição.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE

CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos

honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da

condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível.

Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência , com a

ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO

RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000466-36.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que o autor exerceu atividade predominantemente urbana, requerendo a

reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

2010.61.39.000466-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MACHADO

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

No. ORIG. : 00004663620104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

23/06/73, na qual foi qualificado como lavrador; II) Certidão de casamento dos pais, realizado em 17/12/32, na

qual o pai dele foi qualificado como lavrador; III) Procuração, datada de 20/05/74, na qual figura como lavrador;

IV) Recibo de entrega de declaração de rendimentos, relativa ao exercício de 1975, no qual o autor figura como

declarante; V) Certificado de saúde e de capacidade funcional, expedido pelo Centro de Saúde de Itapeva/SP,

datado de 29/09/75, em nome do autor; VI) Certificado de dispensa de incorporação, expedido pelo Ministério do

Exército, datado de 05/11/76, no qual o autor figura como lavrador; VII) Certidão de nascimento de filho, na qual

o autor foi qualificado como lavrador; VIII) Título de eleitor, datado de 26/03/79, no qual o autor figura como

lavrador; IX) Certidão eleitoral, expedida em 26/03/79, na qual figura como lavrador; X) Certidão de casamento

de filha, realizado em 07/12/91, na qual o autor também foi qualificado como lavrador; XI) Certificado de

cadastro de imóvel rural, referente ao exercício de 1987, no qual Diniz de Oliveira, genro do autor, figura como

declarante; XII) Declarações relativas ao ITR de 1992 (Sítio Araponga), em nome do genro do autor; XIII) Guia

DARF referente ao pagamento de ITR (Sítio Araponga), exercício de 2008, em nome do genro do autor; XIV)

Declarações para cadastro de imóvel rural - DP (Sítio Araponga), recebidos pelo INCRA em 1992 e 1996, nas

quais o genro do autor figura como declarante; XV) Cópias da CTPS do autor, nas quais constam os seguintes

registros: de 01/12/75 a 30/11/76, 16/06/79 a 25/06/81, 18/03/92 a 07/05/92, como servente; de 17/01/79 a

17/05/79, como trabalhador rural; de 12/04/82 a 01/04/86, como ajudante de mineração; de 02/05/86 a 14/05/86 e

09/06/86 a 01/10/86, como ajudante; de 11/05/92 a 31/07/92, como auxiliar de serviço de campo; de 02/03/92 a

16/03/92, 01/11/94 a 11/07/95, no cargo de serviços gerais; de 16/07/97 a 27/02/98, 31/05/99 a 17/06/99, como

tarefeiro rural; de 01/10/86 a 12/02/87, 01/03/2000 a 17/10/2000 e de 14/05/2003 a 02/01/2004, no cargo de

serviços gerais da agropecuária; de 04/06/79 a 13/06/79, no cargo de auxiliar de serviços gerais.

O autor possui início de prova material do exercício da atividade rural a partir de 1973 (data da celebração de seu

casamento).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.
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Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ
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DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os demais documentos apresentados confirmam a sua condição de rurícola.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o autor ter exercido atividade

urbana por determinado período, considerando que restou caracterizado o exercício da atividade rural, por parte

dele, de maneira descontínua, tendo sido cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 08. (nascido em 06/05/50).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-87.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

2010.61.39.000482-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCIELE BENEDITA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP255085 CICERO HIPOLITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004828720104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

ANA CLARA DE CAMARGO MACEDO em 03/01/2006 (fl. 14).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade

laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta

Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova

material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e provido. (RESP

200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança

de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se

nega provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, o seguinte documento: CTPS indicando atividade laborativa como trabalhadora rural no período de

19/06/2006 a 13/08/2006 e de 06/11/2007 a 03/02/2008 (fls.16 e 17).

Embora a parte autora tenha acostado CTPS de seu companheiro, com o fim de constituir início de prova material

da atividade rural, esta não pode ser admitida para tal mister neste caso, uma vez que o pai de sua filha é outra

pessoa, não havendo como se presumir que à época do nascimento a parte autora vivia em união estável com o seu

pretenso companheiro.

Ademais, a prova testemunhal não foi hábil a corroborar e complementar o início de prova acostado pela parte

autora, uma vez que nenhuma das testemunhas pôde afirmar o exercício do labor rural no período gestacional da

autora e ela mesma afirmou que não trabalhou durante a gravides de sua filha Ana Clara (mídia fls. 54).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1692/2122



Desta feita, à míngua de um conjunto probatório firme e preciso quanto à qualidade de segurada da autora no

período gestacional, o pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004896-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r.

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Joselia Aparecida da Silva pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de seu filho, Valdecir Oliveira da Silva, ocorrida em 17/10/2006.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora a partir

da citação. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Apela a Autarquia insurgindo-se, preliminarmente, quanto à antecipação da tutela concedida na sentença, e,

quanto ao mérito, em relação à comprovação da dependência econômica. Subsidiariamente, requer a fixação dos

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais,

é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: "AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE PENSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 1 - Na mesma linha da jurisprudência do STF, esta

Corte vem entendendo que não existe vedação legal à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública

nas causas de natureza previdenciária. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP

200501471061, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:07/12/2009 ..DTPB:.)

2010.61.83.004896-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSELIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275236 SILVANEY BATISTA SOARES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048969320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública quando a sentença não tiver por

objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 2.

No caso em análise, a tutela antecipada foi concedida para permitir a concessão do benefício previdenciário, ato

que não está inserido nas hipóteses impeditivas constantes do artigo 1º da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."(AGRESP 200500862151, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:07/12/2009 ..DTPB:.) 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária".

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos

arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que, à época do óbito,

encontrava-se trabalhando (CTPS - fls. 40/43 e consulta CNIS - fls. 46).

Constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fls. 81/82), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.
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nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam no

mesmo endereço (fls. 26/33).

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. Os

testemunhos atestaram que o filho falecido morava com a autora e que auxiliava no pagamento das despesas do lar

 (fls. 221/222).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo em 28.11.2006, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor 17.10.2005 e

data da entrada do requerimento administrativo (fls. 34/35).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada integralmente a sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006975-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.006975-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : DURVAL GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : RS021768 RENATO VON MUHLEN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000102220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DURVAL GOMES DE SOUZA contra a decisão juntada por

cópia reprográfica às fls. 135/137, proferida nos autos de Ação Cautelar ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, objetivando, liminarmente, a suspensão da cobrança efetuada pelo INSS, referente aos

valores do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição nº 42.125.765.466-4, que foi cessado em

razão de ter sido concedido indevidamente (fls. 144). A decisão agravada indeferiu a liminar requerida.

Irresignado pleiteia o agravante seja cancelada a inscrição do nome do agravante no CADIN e, especialmente, seja

suspensa a Execução Fiscal nº 0046604-29.2010.4.03.6182, a qual trata da cobrança dos valores referentes ao

cancelamento do benefício acima referido, até o julgamento da ação Ordinária 2006.61.83.006126-8.

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fl. 205). 

Decido: 

Com efeito, a decisão agravada encontra-se suficientemente fundamentada e como bem asseverado pelo MM. Juiz

"a quo", não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, haja vista que não há comprovação nos

autos de que a parte tenha oferecido garantia idônea e suficiente à garantia do Juízo para o fim ora pretendido.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CADIN. SUSPENSÃO. GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (RESP N.1137497/CE, PRIMEIRA SEÇÃO, PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC E RES. STJ N. 8/08). INEXISTÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ART. 273 DO CPC. REEXAME VEDADO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282

E 356 DO STF, POR ANALOGIA.

1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que a mera existência de demanda judicial não autoriza a

suspensão do registro do devedor no Cadin. Para tanto, é imprescindível que o interessado comprove o

oferecimento de garantia idônea e suficiente em juízo ou a suspensão da exigibilidade do crédito objeto do

registro (REsp n.1137497/CE, Min. Luiz Fux, Primeira Seção, assentada de 14.04.2010, por meio da sistemática

do art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08).

2. A presença dos requisitos autorizadores da concessão de tutela previstos no art. 273 do Código de Processo

Civil não pode ser revista nesta instância, em razão do óbice referido na Súmula n. 7 do STJ, que impede o

reexame do conjunto fático-probatório.

Precedentes.

3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a taxa selic é adequada para o cálculo da correção monetária

e dos juros de mora no crédito tributário, sendo vedada a utilização de outros índices.

4. No tocante às alegadas violações aos arts. 9º da Lei n. 6.537/73 e 69 da Lei n. 10.904/96, ao argumento de que

não seria legal a incidência da multa sobre o valor dos juros de mora e de que é devida a correção do crédito

com base na Ufir mais juros de um por cento ao mês, a irresignação não merece ser conhecida, por faltar o

necessário requisito do prequestionamento. É de se aplicar o entendimento consolidado nas Súmulas n. 282 e 356

do STF, por analogia.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1142654/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 21/05/2010)

TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN - REQUISITOS - LEI 10.522/02 ART. 7º:

OFERECIMENTO DE GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Permite-se a suspensão da inscrição do devedor no Cadastro, quando o contribuinte oferece garantia idônea e

suficiente em garantia ao débito que lhe está sendo cobrado (art. 7º da Lei 10.522/02).

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 1002798/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

21/08/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que acolheu os embargos opostos pelo INSS e julgou extinta a

execução ante a não incidência de juros moratórios entre a realização do cálculo e a expedição do precatório (fls.

68/72).

Inconformado, apela o exeqüente, arguindo, preliminarmente, o descabimento de oposição de embargos à

execução, pois, por se tratar de cálculo em continuação, apenas pediu "para ser expedido ofício requisitório

complementar de precatório" (sic, fl. 77), não para citar a Autarquia. No mérito, sustenta que são devidos juros de

mora no período anterior à tramitação do precatório, entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício.

Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado (fls. 76/84).

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

DA PRELIMINAR

Os ofícios requisitórios para pagamento dos valores atrasados foram expedidos em 23.04.2004 (fls. 172/173 dos

autos originais em apenso) e os créditos foram liquidados em 18.06.2004 e 28.02.2005 (fls. 179, 182/183 e

195/196 dos autos originais em apenso), dentro do prazo constitucionalmente previsto.

Posteriormente, em 03/10/2006 (fl. 215 dos autos originais em apenso), o autor apresentou "nova conta de

liquidação", o que implica em nova citação da Autarquia, pessoa jurídica de Direito Público, cujos bens e direitos

são indisponíveis (CPC, artigo 320, inciso II). Descabe falar-se, portanto, em execução em continuação.

Preliminar rejeitada.

DO MÉRITO

A parte autora pleiteia a incidência de juros de mora no lapso compreendido entre a data da conta de liquidação e

o expedição do precatório, o que não se coaduna com o entendimento jurisprudencial desta Corte e das Cortes

Superiores.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de precatório complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da expedição do Ofício Requisitório no Tribunal ou a data do efetivo

pagamento, resta-nos perquirir a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

2011.03.99.000074-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDEMAR JOSE MORELATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00017-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000).

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos.

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte.

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo.

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no
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título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação ou até a data de

expedição do precatório, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo legalmente fixado para o

pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios para pagamento dos valores atrasados foram expedidos em 23.04.2004 (fls.

172/173 dos autos originais em apenso) e os pagamentos dos créditos ocorreram, respectivamente, em 18.06.2004

conforme se verifica da Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal e Extrato de Pagamento de

Requisições de Pequeno Valor (fls. 179 e 182/183 dos autos originais em apenso) e em 28.02.2005 conforme Guia

de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal e Extrato de Pagamento de Precatórios (fls. 195/196 dos autos

originais em apenso), dentro, portanto, do prazo constitucionalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

e NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004168-16.2011.4.03.9999/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de

14/07/1977 a 21/03/1980 e de 24/03/1980 a 26/12/1988, determinando sua conversão para atividade comum,

concedendo ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir da citação, devendo os

valores em atraso serem acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de

correção monetária. Condenou, ainda, o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora às fls. 134/141, requerendo a reforma parcial da sentença para que o termo inicial do

benefício seja fixado na data do requerimento administrativo (29/01/2009 - fl. 46), que os honorários advocatícios

sejam fixados no percentual mínimo de 15% sobre o valor da condenação, ou subsidiariamente no montante de

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), e que sejam antecipados os efeitos da tutela. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

O INSS apela, por sua vez, requerendo inicialmente a aplicação da prescrição quinquenal às parcelas anteriores ao

ajuizamento da ação. Impugna os documentos anexados vez que estariam sem a devida autenticação. Sustenta que

a atividade especial só podia ser assim considerada até 1995, não havendo possibilidade de conversão, sendo,

ainda, devida a juntada de formulário que comprove a exposição a agentes nocivos, sendo impossível o

enquadramento pela categoria após tal data. Aduz que a parte autora não teria preenchido os requisitos necessários

para a concessão do benefício, requerendo a inversão do julgado. Subsidiariamente requer que a correção

monetária seja aplicada de acordo com os índices legalmente previstos, que os honorários sejam fixados em

percentual não superior a 5% (cinco por cento), que os juros moratórios sejam aplicados em percentual de 0,5% ao

mês e que o INSS seja isento do pagamento em custas processuais,. Por fim, prequestiona a matéria.

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o

ajuizamento da ação não decorreram cinco anos.

Da mesma forma, afasto a impugnação dos documentos s eis que a falta de autenticação dos documentos anexados

à inicial não ensejou prejuízo à defesa do réu, uma vez que a autarquia tempestivamente contestou e apelou das

decisões proferidas no processo.

 

Nesse sentido, precedentes desta Egrégia Corte Regional:

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL, FORMULADO

POR DEFICIENTE - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA LEI 8.742/93 - PROVA SUFICIENTE

PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, INCLUSIVE DA ALEGADA POBREZA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

SALÁRIO DE PERITO - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - VERBA HONORÁRIA. (...)

3 - A alegada falha na instrução da contra-fé não apresentou qualquer óbice a dificultar a defesa do INSS em

juízo, até porque apresentou a autarquia regular contestação e, inclusive, apelação a qual está sendo apreciada

neste momento."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.032810-2, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJU 11.03.2003, pág. 203)

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - VIAS

ADMINISTRATIVAS - DOCUMENTOS AUTENTICADOS - CONTRA-Fé - PRELIMINARES REJEITADAS -

INVALIDEZ COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL- VERBA HONORÁRIA - TERMO INICIAL -

HONORÁRIOS DE PERITO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

- No que concerne à argüição relativa à falta de autenticação das fotocópias dos documentos inseridos nos autos,

tem-se que se trata de mera irregularidade que não tem o condão de afastar a presunção de veracidade que a

declaração ali constante contém, a qual cabe salientar, não foi contestada pela parte contrária e muito menos

carreado aos autos qualquer elemento que pudesse infirmá-la ou colocá-la sob suspeita. De sorte que os

referidos documentos, nessas circunstâncias, revelam-se em meios de prova idôneos para a demonstração do

direito que a parte autora alega fazer jus. - Não há necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos

apresentados juntamente com a peça vestibular, face a ausência de expressa cominação legal para tanto.

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.063036-3/SP, Quinta Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. Suzana Camargo,
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Rel. Fabio Prieto DJU 11.02.2003, pág. 247)

 

Não conheço, ainda, do pedido de isenção em custas, haja vista que não houve condenação da autarquia neste

sentido.

No tocante ao mérito propriamente dito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de

contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 14/03/1977 a 21/09/1980 e de

24/03/1980 a 26/12/1988, que somados aos períodos constantes em CTPS seriam suficientes para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, em 29/01/2009 (fl. 46).

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas
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a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458)

No presente caso, da análise da CTPS do autor (fls. 10/12) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à

época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

- 14/03/1977 a 21/03/1980, vez que trabalhava como vigilante de modo habitual e permanente, atividade

enquadrada como especial pelo código 2.5.7, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

-24/03/1980 a 26/12/1988, vez que trabalhava como vigilante de modo habitual e permanente, atividade

enquadrada como especial pelo código 2.5.7, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

 

Neste ponto, cumpre observar que vem sendo aceita pela jurisprudência a equiparação da atividade de vigia ou

vigilante àquela exercida pelo guarda, prevista no código 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64,

independentemente da utilização de arma de fogo.

Assim já se pronunciou este Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.
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INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. JUROS DE MORA. LEI

N. 11.960/09. APLICABILIDADE. 

I - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é

requisito previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum

deve levar em consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a

atividade foi efetivamente exercida. 

II - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial. No caso em tela, não há que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a

função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a

decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional 

VI - Agravo interposto pelo INSS (art.557, §1º do C.P.C.) parcialmente provido." 

(TRF3, AC 1662064/SP, Proc. nº 0003351-20.2009.4.03.6119/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

TRF3 CJ117/11/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

ATIVIDADE ESPECIAL DE VIGIA COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início

razoável de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de

atividade rural para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. 

2. A atividade de vigia é considerada especial, uma vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

3. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

4. Termo inicial fixado na data da citação. 

5. No tocante aos juros de mora e correção monetária, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

6. Agravos parcialmente providos." 

(TRF3, AC 1083436/SP, Proc. nº 0001997-62.2006.4.03.9999/SP, 8ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado João

Consolim, e-DJF3 Judicial 1 04/05/2012) 

 

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Assim, observo que os períodos registrados em CTPS (fls. 10/12) somados aos recolhimentos como contribuinte

individual (carnês fls. 13/45) são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho considerados como especiais, convertidos em tempo de

serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes do CNIS, até a data do requerimento

administrativo (29/01/2009 - fl. 46) perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, suficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral com base nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, conforme

planilha anexa.

Dessa forma, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral com DIB na data do requerimento

administrativo (29/01/2009 - fl. 46), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta
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Corte.

Quanto aos juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, visto que consta do sistema Plenus (anexo) que o autor percebe aposentadoria por tempo de serviço,

concedida administrativamente, em 14/08/2014, (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO PEDIDO E NA PARTE CONHECIDA 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL para explicitar os

critérios de aplicação da correção monetária e juros de mora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(29/01/2009 - fl. 46), mantendo, no mais a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição

integral, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009289-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a concessão de aposentadoria especial

ou aposentadoria por tempo de contribuição, reconheceu a ausência de interesse de agir do autor, indeferiu a

inicial, na forma do artigo 295, III, do CPC e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso I e VI, do mesmo Codex. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

É verdade que o artigo 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção

dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental traz em si a exigência de

lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que

2011.03.99.009289-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARNALDO CARDOSO

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação da Súmula 09 deste E. TRF, quando

afirma que não é necessário o prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para o ajuizamento de

ações.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que a parte autora tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de

forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão

resistida.

Em tais situações, exige-se o prévio requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de

ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica dos seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo (...) 

Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0026908-60.2009.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u.,

DJF3 22/04/2010, p. 1206)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. Não merece reforma a decisão recorrida, que determinou a suspensão

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício,

prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos (...) Solução que se afirma mais favorável ao

recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos (...) Agravo não

provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0023604-53.2009.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.

19/04/2010, maioria, DJF3 11/05/2010, p. 424)

Nessa linha de raciocínio, somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada

a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de

origem, para regular prosseguimento do feito."

(TRF 3ª Região, AC nº 0000991-88.2004.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/06/2009,

DJF3 CJ1 Data: 22/07/2009, p. 552)

No caso, a parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

contribuição, não se subsumindo, portanto, à hipótese de notória e potencial recusa da autarquia previdenciária, de

maneira que a exigência de prévio requerimento administrativo não deve ser dispensada.

Anoto que o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário nº

631240/MG, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com repercussão geral reconhecida na

forma do artigo 543-A do Código de Processo Civil, para dispor que a exigência do exaurimento da via

administrativa não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, insculpida no artigo 5º, inciso XXXV, da
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Constituição Federal, porquanto não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha havido um

prévio requerimento do segurado.

O "decisum" que reconheceu a existência de repercussão geral na questão em comento segue assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA

COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. 

Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a

administração para a defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição

para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito." 

(STF, RE nº 631240/MG, DJe-072, 14.04.2011, p.15.04.2011, vol. 02504-01, pp.00206).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017836-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com o pagamento das parcelas vencidas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso

mantida a decisão, requer alteração do termo inicial do benefício para a data da apresentação do laudo médico

pericial em juízo. Insurge-se contra os juros de mora e correção monetária nos moldes fixados na r. sentença

recorrida e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2011.03.99.017836-1/SP
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, a qual qualifica seu

marido como lavrador (fl. 08). Há também, cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo da Previdência

Social, onde consta que foi concedido à autora o auxílio-doença com início de vigência a partir de 10/02/2010. A

ação foi ajuizada em 17/06/2010, portanto, quando mantinha sua qualidade de segurada.

A testemunha ouvida em juízo sob o crivo do contraditório e, ciente das penas de falso testemunho, corroborou

suas atividades rurais pelo período legal exigido para manter sua qualidade de segurada e cumprimento do período

de carência. A depoente Maria da Conceição Mendes de Oliveira declarou que a autora sempre trabalhou na

lavoura, na colheita e produção de uva, pimentão e pepino. Informou que ela e seu marido trabalhavam de

meeiros, sendo que a autora parou de trabalhar por problemas no estômago e nas vistas. 

Portanto, mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o período de carência necessário à concessão do

benefício, inclusive, exerceu labor rurícola até ficar doente.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 01/10/2010 (fls. 35/39) o perito atesta que a

periciada apresenta quadro de cegueira em olho esquerdo desde que nasceu. Também é portadora de problemas

gástricos (hérnia hiatal, esofagite e gastrite). O laudo complementar de fl. 47 dos autos esclarece que a requerente

não tem condições de exercer as atividades que realizava há 13 anos, encontrando-se incapacitada de forma total e

permanente para exercer as atividades de trabalhadora rural. 

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da citação ocorrida em 08/07/2010, conforme fixado na r. sentença recorrida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027077-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo,

devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma da

legislação previdenciária, incidindo sobre elas juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, excetuadas as prestações vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas

ou despesas processuais.

Em suas razões de apelação, o INSS alega a necessidade de existência da qualidade de segurado, quando da

entrada em vigor da Lei 8.213/91, para aplicação da tabela prevista no seu art. 142 e a não comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado e, requer portanto, a reforma da sentença com a

improcedência do pedido. 

Sem as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 19/11/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2004, ano

para o qual o período de carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua carteira de trabalho, constando

vínculos de atividade rural nos períodos de 1971 a 1972 e de 1979 a 1982; certidão de casamento, contraído no

ano de 1969 e certidões de nascimento dos filhos da autora referente aos anos de 1969 e 1972, nas quais seu

marido foi designado lavrador; documentos pessoais do seu cônjuge constando sua profissão como lavrador,

expedidos nos anos de 1965 e 1968; carteira de trabalho do seu esposo constando contratos de trabalho rural em

diversos períodos compreendidos entre os anos de 1964 a 1974 e extratos de pagamento de prestação de serviços

no período de 1964 a 1970. 

Assim, ainda que constam da consulta ao sistema CNIS vínculos de trabalho urbano a partir do ano de 1975,

desfazendo a extensão do seu labor rural à autora, restou demonstrado sua permanência nas lides campesinas

através do contratos de trabalho vertidos em períodos posteriores aos laborados por seu esposo em atividade

urbana, bem como, tais períodos próximos à data do seu implemento etário foram corroborados pelas oitivas de

testemunhas e preenchido o período de carência mínimo necessário para a concessão do benefício pretendido pela

autora.

No concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência necessário à concessão do benefício de aposentadoria por

idade rural requerido na inicial, a partir da data do indeferimento administrativo (10/05/2010), considerando ser

este o momento em que a autarquia tomou conhecimento de sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e esclareço os

critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007659-79.2011.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código

de Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos
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termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão
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JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE
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VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001840-22.2011.4.03.6117/SP

 
2011.61.17.001840-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 201/203v).

Inconformado, apela a exeqüente, insurgindo-se contra a não atualização monetária e a não-incidência de juros

moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Pede a

reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SILVIA MARIA CAMARGO GONCALVES

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018402220114036117 1 Vr JAU/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame porquanto não se trata de

requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial transitada em julgado, que

deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal. 

2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, disciplinou a questão relativa aos

juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de forma geral,

independentemente de sua natureza. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o

Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011, na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou

compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de precatório complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data do pagamento do precatório ou da expedição do ofício requisitório no

Tribunal, resta-nos perquirir a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a
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incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório ou até a data de expedição do ofício requisitório, deverá ser

privilegiada a coisa julgada consubstanciada no título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a expedição do ofício requisitório ou até a data de homologação da

conta de liquidação ou até a data de inscrição do precatório no orçamento. Ademais, verifica-se, ainda, que houve

a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 22/11/2011 (fls. 155/156) e o pagamento dos valores

ocorreu em 22/12/2011, conforme se verifica dos Extratos de Pagamentos de Requisições de Pequeno Valor -

RPV (fls. 158/159), portanto, dentro do prazo constitucionalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-51.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 622,00, observado os termos da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido. 

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas
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áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 18/04/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2007, ano

para o qual o período de carência mínima é de 156 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento da autora,

contraído em 1973 e certidões de nascimento dos filhos, nos anos de 1984, 1988, 1990 e 1991, nas quais seu

marido foi qualificado como lavrador e cópias da CTPS, também em nome do seu marido, constando contratos de

trabalho rural desde o ano de 1982 até os dias atuais.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

Assim, considerando o trabalho rural de seu marido durante toda vida, sua qualidade de rurícola é extensível à

autora que, embora não tenha apresentado documentos em seu próprio nome, os depoimentos testemunhais

demonstraram seu labor no meio rural pelo período de carência necessário à concessão do benefício pretendido

além da inexistência de comprovação do seu trabalho em atividades urbanas. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta

em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação,

considerando ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-16.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado no que tange aos critérios de juros

e correção monetária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A sentença é ilíquida, de modo que tenho por interposta a remessa oficial.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora, aposentadoria especial - DIB 08.02.1995, sofreu referida

limitação, conforme consta da Carta de Concessão/Memória de Cálculo, fls. 28.

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput e § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para alterar os critérios de incidência dos juros de mora e de correção monetária, e NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial tida por interposta, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003266-39.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, decretou a decadência do direito de ação e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgou

improcedente o pedido de aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº

41/2003, com resolução do mérito.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

2011.61.27.003266-5/SP
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Em relação à decadência, o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

Verifica-se, portanto, que a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é

indevida, tendo em conta que a parte autora pleiteia a aplicação de normas posteriores à data da concessão do

benefício.

Analisada esta questão, passo ao exame e julgamento do mérito do recurso.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
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interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de serviço - DIB 13.12.1988,

sofreu referida limitação, conforme revelam o documento de fls. 62 e os cálculos elaborados pelo INSS, juntados

às fls. 55/60.

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARA AFASTAR A DECADÊNCIA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-20.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à filiação à Previdência

Social (fls. 83/84).

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado (fls.86/89)

Sem contrarrazões (fl. 93), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2011.61.39.004500-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP199532B DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045002020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 53/61), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

Total e temporária para o trabalho, desde, aproximadamente, 2009, conforme transcreve-se: item 8 -

Discussão/Comentários (fls. 57): "Ao exame médico pericial e elementos nos autos fica demonstrado que a autora

é portadora de insuficiência renal crônica, diabete melitus, hipertensão arterial e retinopatia diabética. Concluo

que a autora apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho. Sugiro reavaliação somente após

transplante renal. Não tem como precisar quando iria ocorrer." Respostas aos quesitos 1, 2, 6 e 8 do Juízo e do

INSS: 1- O(a) periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência? Sim. 2- Em caso afirmativo, essa

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acomentimento? Total ou parcialmente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. Sim. Total e

temporária. Incapacitade devido necessidade de realizar diálise". 6- Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?

Sua necessidade de realizar diálise peritoneal Não .8-Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a) determinar

a data do início da doença, lesão ou deficiência, bem como a data do início da incapacidade. Caso não seja

possível fixar a data, ainda que aproximada, informar os fatores que impediram a constatação, tais como a não

apresentação de exames médicos pelo autor. Desde 2009, aproximadamente.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 28) que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência

Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período de dezembro de 2009 a julho de 2011.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, em 2009, a

parte autora não detinha a necessária qualidade de segurada. Verifica-se na "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO",

expedida pelo INSS e juntada aos autos pela autora (fls. 10) que os peritos daquela autarquia constataram sua

Incapacidade em 01/02/2009. Posteriormente, em dezembro de 2009, a autora iniciou contribuições (CNIS - fls.

28) Assim, tendo em vista a preexistência da doença à filiação à Previdência Social, a parte autora não faz jus ao

benefício postulado. 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez . 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

Cabe ressaltar, outrossim, que a hipótese retratada nos autos não se amolda à situação prevista nos artigos 42, §

2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que reconhece ao segurado o direito à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento de doença ou lesão da

qual era portador ao filiar-se a Previdência Social. A respeito do tema, confira-se o julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.
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IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano. 

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012070-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação, interposta pela parte autora, contra sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o

processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual do autor, com fundamento nos artigos 295,

inciso III e 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

com aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2011.61.83.012070-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FELISBERTO VICENTE

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00120702220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Primeiramente, descabe extinguir-se a ação, sendo o caso de anular a decisão recorrida para o fim de adequá-la à

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Afastada a extinção do feito, e estando o processo em condições de imediato julgamento, passo à apreciação do

mérito do pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora, aposentadoria especial - DIB 31.03.1991, sofreu referida
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limitação, conforme revela a Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fls. 15), limitação que foi mantida quando

da revisão prevista no art. 144 da Lei 8213/91 (fls. 16).

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença e, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR

PROCEDENTE o pedido da parte autora, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido visando à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de salário -

maternidade.

O apelante alega, em resumo, que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício e subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante à correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2012.03.99.014066-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI APARECIDA DOS SANTOS JORGE

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO

No. ORIG. : 11.00.00052-0 1 Vr MIRACATU/SP
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O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão-somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

RUTE DANDARA DOS SANTOS JORGE, em 04 de agosto de 2010 (fl.15).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013).

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."
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No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, certidão de casamento celebrado em 03/10/2008, em que seu marido é qualificado como lavrador e cópia

de CTPS de seu cônjuge (fls.13/14 e 16), com anotações de vínculos empregatícios exercidos nas lides rurais entre

os anos de 1988 a 2011, o que constitui início de prova material da sua condição de rurícola em momento

contemporâneo ao nascimento da filha, ocorrido em 04 de agosto de 2010 (fl.10).

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido é extensível a sua esposa, para fins de concessão do

salário-maternidade, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei

8.213/91), ou como diarista, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido colaciono arestos desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente

comprovada pela CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-

1998, de 05-04-1999 a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o

C. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas

lides rurais. II. Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve

um labor rural. III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de

exercício de atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não

se aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial

1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da

Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem

características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o

trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A qualificação de lavrador do marido da

autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se

aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao

tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material.

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e com prova dos os

nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada como empregada

rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O

dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos

cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho,

vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária,

fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Juros

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.

219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.11 -

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das

Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do

Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida." (TRF3, Nona Turma,

AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578); "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido

de ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.3. Recurso

desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em

19/11/10, página 1350).

Ademais, as testemunhas corroboram a versão da autora (mídia, fl.93), ao afirmarem que a autora também

trabalhou durante o período de gravidez.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN. A fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC).

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO tão-somente no tocante à forma de correção monetária. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014431-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2012.03.99.014431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
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APELADO(A) : IRENE DA ROCHA BOAVENTURA

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00179-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 96/8), verifica-se que a parte autora manteve vínculo

empregatício em 01/02/1972 a 01/04/1978 e efetuou o recolhimento das últimas contribuições na competência de

06/1999 a 07/2000, 09/2000, 11/2000, 01/2001, 03/2001, 02/2007 (em atraso), 10/2007, 12/2007 a 01/2008 e

03/2008 a 06/2009. Houve indeferimento de requerimento administrativo, apresentado em 01/09/2009 (fls. 43).

Além disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 04/02/2010, ativo.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 06/07/2010, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 84/6, elaborado em 16/02/2011, atestou que

a autora é portadora de coronariopatia obstrutiva grave, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e

permanente, com data do início da doença em 2007, com agravamento em 2009.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, conforme fixado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a

r. sentença, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018952-61.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), observado os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 26/07/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da Lei

8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95, considerando que o pedido foi requerido já no advento desta lei.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou cópia da seu título eleitoral, expedido em

01/09/1976, constando sua profissão como lavrador e ficha cadastral de cadastro de paciente do hospital da Unesp,

aberta na data de 16/04/2007, na qual foi declarado lavrador.

No entanto, embora o autor tenha apresentado um início de prova documental fraca, estas foram corroboradas pela

oitiva de testemunhas que afirmaram de forma clara e precisa o labor rural do autor por um período suficiente à

suprir a carência mínima exigida pela lei 8.213/91, bem como a existência da qualidade de segurado, quando da

entrada em vigor do referido diploma legal e, no concernente ao período laborado pelo autor em atividade urbana,

conforme demonstrado pela consulta ao sistema CNIS, observo que foram exercidos em curtos períodos de tempo,

APELANTE : JOSE MARIA DOMINGUES

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00029-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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não suficientes a desconstituir o labor rural da parte autora, exercido de forma majoritária, configurando o

trabalho exercido em atividade especial pelo autor, prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/91, de forma

predominante. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta

em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação,

diante da inexistência do requerimento administrativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042126-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

2012.03.99.042126-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALMERINDA LEITE GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00210-9 1 Vr LIMEIRA/SP
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de
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Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 103.101.532-6, com DIB em 28.05.1996 (fl. 13), com a consequente aplicação dos reflexos no

benefício de pensão por morte NB 136.257.498-5 concedido em 16.10.2003 (fl. 12) e que a presente ação foi

ajuizada em 01.08.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do aludido benefício, que refletiria na

pensão por morte da qual é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044788-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro salário, a contar da

citação, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só vez, a partir da citação e com correção monetária nos

termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Condenou ainda o réu no pagamento de custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Determinou a remessa oficial.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora e requer a reforma da

sentença com a improcedência do pedido. Se mantida a sentença pleiteia a aplicação dos juros de mora e correção

monetária nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960/2009 e a fixação dos honorários

advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".
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In casu, a pleiteante, nascida em 13/03/1954, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2009, ano

para o qual o período de carência é de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou contratos de arrendamento rural e notas fiscais

de produção, todas em nome do seu genitor, expedidas há tempos longínquos e certidão de seu casamento,

realizado no ano de 1976, constando ilegível sua profissão e a de seu marido.

No entanto, ainda que constem documentos em nome do seu genitor constando ser trabalhador rural, estes se

referem à longa data e, como a autora se casou no ano de 1976, deveria ter demonstrado sua permanência nas lides

campesinas em companhia com seu marido, porém, inexiste início de prova material que demonstre o trabalho da

autora nas lides campesinas, bem como em nome do seu marido. Ademais, verifica-se da consulta ao sistema

CNIS, que o marido da autora sempre exerceu atividade urbana, constando vínculos empregatícios desde o ano de

1976 até os dias atuais.

Dessa forma, considerando que seu marido nunca exerceu atividade rurícola e que a autora não demonstrou sua

permanência nas lides campesinas após seu casamento, quando ela ainda contava com apenas 22 anos de idade,

forçoso reconhecer seu labor rural pelo período de carência exigido com o advento da Lei nº 8213/91, bem como

no período anterior à referida lei.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Assim, inexistindo a comprovação do trabalho rural da autora, não faz jus ao benefício requerido. 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91, bem como a comprovação do seu trabalho no período imediatamente

anterior ao seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143

da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049314-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que LAZARO LUIZ

FERREIRA pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos

termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
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O pedido foi julgado procedente (fls. 43/44).

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

(STJ, REsp n.º 155.656-BA, Relator Ministro Adhemar Maciel, j 03.03.1998, DJ 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o valor total da

condenação não alcança a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários

mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (...)

Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, p 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014; AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-38.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.61.03.004743-5/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MARTINS DUARTE FILHO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047433820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato
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para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,
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inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)
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"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao
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recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida, e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-37.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação alegando, preliminarmente, prescrição e decadência do direito de

revisão do benefício e, no mérito, requer a integral reforma do julgado. Se vencido, pleiteia a fixação dos juros e

da correção monetária com observância à Lei nº 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2012.61.04.007336-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE REIS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

No. ORIG. : 00073363720124036104 3 Vr SANTOS/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Quanto à decadência, a previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora foi limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, o demandante, em tese, faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários-de-benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos

benefícios previdenciários, aplicando-se, na data do advento das referidas Emendas, o índice proporcional para

apurar as eventuais diferenças devidas. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC). (AC

00060453320124036126 - Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/12/2013).

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. OMISSÃO. DECADÊNCIA. ECs 20/48 E 41/03. - Os

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do

recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sanada omissão. - Não se trata

de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei

8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de recomposição das rendas mensais de benefício

previdenciário diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98

e 41/03. - Quanto à recomposição das rendas mensais do benefício da parte autora, sob o pretexto de omissão do

julgado, pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o

efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. -

Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu. - Embargos de

declaração parcialmente providos. Mantido o resultado do agravo. (AC 00000717620114036117,

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013)

As previsões do art. 14 da emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional

nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003).

 

O art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
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constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

A prescrição quinquenal foi fixada pela r. sentença.

No presente caso, a carta de concessão/memória de cálculo do benefício (fls. 31) e as informações fornecidas pelo

sistema Dataprev-Plenus, que faço anexar à decisão, comprovam que o salário-de-benefício do segurado não foi

limitado ao teto quando da sua concessão (NB: 32/502.814.597-7 - DIB: 28.10.2005), razão pela qual não faz jus

o autor ao pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte

autora, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-22.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.21.004249-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL OLEGARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042492220124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Trata-se de ação proposta por MANOEL OLEGÁRIO DO NASCIMENTO com o objetivo de obter a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 137/139), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social nos períodos descontínuos entre 1980 e 2003, bem como verteu

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual entre 08/2011 e 03/2013, todavia recolhendo de maneira

retroativa a primeira contribuição, conforme informação do INSS, à fls. 143. 

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, nos dizeres

do perito "18/08/2011" (fls. 138), a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada. Nesse sentido, os

seguintes julgados:1. "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. FALTA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador

de Transtorno Afetivo Unipolar Depressivo Crônico, estando incapacitado total e permanentemente para o

trabalho. No entanto, afirma que o início da incapacidade é em 2006, data na qual, segundo seu CNIS, não mais

detinha qualidade de segurado. 3. Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, sua incapacidade é de

data posterior à perda da qualidade de segurado, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido."( APELAÇÃO CÍVEL 0000030-75.2012.4.03.6117, 7ª Turma, Rel.Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).2. "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Prova testemunhal contraditória com

relação ao momento em que o autor cessou o labor rural. Laudo pericial considera o início da incapacidade em

31.05.2007.Considerando seus vínculos empregatícios (até 07/1999), verifica-se que o prazo de doze meses,

previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, visto que ajuizou a ação somente em 15.03.2010, não

sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.Agravo

ao qual se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC nº 0045940-90.2010.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 08/02/2013).

3."PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não

tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois houve ausência de contribuições por tempo um lapso de

tempo superior ao período de graça, razão pela qual houve perda da qualidade de segurado - O caso dos autos não

é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Eventual alegação de que

não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em

mesa para julgamento colegiado.- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0018691-96.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, e-DJF3 14/11/2012)

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-23.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, apontando presentes os requisitos para a concessão do

benefício almejado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem
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prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento do filho

Nycollas Arthur da Silva Lima, em 06 de fevereiro de 2010 (fl.10).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004).

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, cópia de CTPS do genitor (fls.19/21), com anotações de vínculos empregatícios exercidos nas lides

rurais entre 21/02/1989 a 17/11/2000 (fls. 19/21), bem como consulta de declaração cadastral em que seu genitor

consta como produtor rural dedicado ao cultivo de seringueira desde 25/05/2010, com endereço no Sítio Nossa

Senhora Aparecida e diversas notas fiscais de venda do produto derivado da extração nos anos de 2010 a 2012

(fls. 22/36), o que constitui início de prova material da sua condição de rurícola em momento contemporâneo ao

nascimento do filho, ocorrido em 06/02/2010, uma vez que nesta época a autora, menor, residia com seus pais.

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido /convivente é extensível a sua esposa/companheira, para

fins de concessão do salário- maternidade, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo

11, VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia fria, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido colaciono arestos desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente

comprovada pela CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-
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1998, de 05-04-1999 a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o

C. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas

lides rurais. II. Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve

um labor rural. III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de

exercício de atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não

se aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial

1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da

Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem

características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o

trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A qualificação de lavrador do marido da

autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se

aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao

tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material.

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e com prova dos os

nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada como empregada

rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O

dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos

cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho,

vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária,

fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Juros

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.

219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.11 -

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das

Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do

Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida." (TRF3, Nona Turma,

AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578); "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido

de ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.3. Recurso

desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em

19/11/10, página 1350).

Ademais, a testemunha corrobora a versão da autora (fls.117), ao afirmar que também trabalhou durante o período

de gravidez, junto a seu pai.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão
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somente em mera prova testemunhal.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deverá se dar a partir do requerimento administrativo ocorrido em 27/07/2012 (fl.

12).

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN. A fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da
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ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros
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casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2012.61.83.001618-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLGA YOLANDA GASPERIN SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016181620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos
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termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2012.61.83.006150-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CANAVERO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061503320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao
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salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010907-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, condenando a parte autora ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido. 

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

2013.03.99.010907-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IZABEL BERNARDINO CORREA

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-2 2 Vr GARCA/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 15/01/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011, ano

para o qual o período de carência mínima é de 180 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de seu casamento, contraído

no ano de 1972 e averbação de divórcio em 1997 e cópias de sua CTPS, constando contratos de trabalho de

natureza rural, como safrista, em diversos períodos compreendidos entre os anos de 1994 a 2004.

Assim, considerando que a autora apresentou documentos constando seu labor nas lides campesinas por longo

período, restou demonstrado a carência mínima exigida para a concessão do benefício pretendido, vez que tais

períodos foram corroborados pela oitiva de testemunhas que comprovaram seu labor rural até a data do seu

implemento etário, mesmo que de forma descontínua, porém, majoritariamente em atividades de natureza rural,

restando configurado o trabalho exercido em atividade especial pela autora, prevista no art. 143 da Lei nº

8.213/91, de forma predominante. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação,

diante da inexistência do requerimento administrativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022245-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, em favor

da Autora, , desde o indeferimento administrativo, calculado nos termos do art. 61, da Lei 8213/91, convertendo-

se, após, em aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo aos autos. Às parcelas atrasadas,

incidirão juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da súmula 111, do STJ. Submetido o "decisum" ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando a nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ter sido elaborado por

fisioterapeuta, pleiteando pela reforma do julgado, com a fixação da data de início do benefício a partir da juntada

do laudo médico pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, na patologia indicada, com regular registro

no Conselho Regional de Fisioterapia. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou

que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

2013.03.99.022245-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : MS010563 ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.01058-6 1 Vr BATAYPORA/MS
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objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

LAUDO PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Possibilidade de se atribuir validade ao laudo pericial realizado por fisioterapeuta. Precedentes desta Turma.

2- No caso dos autos, nada há no sentido de desabonar a habilidade da perita. No mais, o laudo produzido

apresenta com clareza e objetividade as respostas aos quesitos formulados, de modo que não há motivos para se

questionar os conhecimentos técnicos da profissional de fisioterapia .

3- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0006633-51.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o trabalho.

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26,

III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

De acordo com o exame médico pericial (fls. 66/80), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo médico-pericial: "(...) Existe incapacidade

físico-funcional permanente no membro superior esquerdo do periciado, e incapacidade físico-funcional atual

grau 3 pela CIF/2003. Atualmente há incapacidade laboral do periciado em realizar atividades laborais (...)".

Quanto ao requisito qualidade de segurado, os documentos acostados aos autos trazem a qualificação de lavrador

do autor, sendo eles: certidão de casamento celebrado em 20/12/1986 (fls. 15).

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural do autor, corroborando o início de

prova material apresentado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 56 (cinquenta e seis) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências ao restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da indevida cessação, porquanto
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remanescente a incapacidade. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na

data de juntada do laudo médico pericial aos autos.

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantida a r.

sentença, na forma acima explicitada.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025805-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 395/396).

Inconformado, apela o exeqüente, insurgindo-se contra a não-incidência de juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. Pede a reforma da decisão atacada,

com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data do pagamento do precatório ou da expedição do Ofício Requisitório no

Tribunal, resta-nos perquirir a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

2013.03.99.025805-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE SODRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00188-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório ou até a data de expedição do ofício requisitório, deverá ser

privilegiada a coisa julgada consubstanciada no título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda
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Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a expedição do ofício requisitório ou até a data de homologação da

conta de liquidação ou até a data de inscrição do precatório no orçamento. Ademais, observa-se, ainda, que houve

a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, o ofício requisitório foi expedido em 09/01/2013 (fl. 390) e o pagamento do valor ocorreu em

26/02/2013, conforme se verifica do Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV (fl. 391),

portanto, dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029740-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais), ressalvados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando preliminarmente cerceamento de defesa pela

não oitiva de testemunhas e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença, vez que presentes os requisitos necessários

à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

2013.03.99.029740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CREUSALIDIA LOURENCO FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00133-0 2 Vr GUARIBA/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 12/03/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1968, constando a profissão de seu marido como lavrador e cópias de sua CTPS, constando contratos de

trabalho de natureza rural em curtos períodos de tempo, compreendido entre os anos de 1972 a 1981.

No entanto, embora constem documentos em nome da autora como trabalhadora rural, estes se referem a curtos

períodos de tempo e produzidos há tempos longínquos, necessitando de prova do seu labor rural em períodos mais

recentes que comprovem sua permanência nas lides campesinas diante da necessidade de existência da qualidade

de segurado, quando da entrada em vigor da Lei 8.213/91, para aplicação da tabela prevista no seu art. 142, vez

que, se antes da entrada em vigor da lei 8.213/91 ocorreu a perda da qualidade de segurado da requerente, não lhe

beneficia a tabela prevista no art. 142 do referido diploma legal, devendo ser cumprida a carência de 180 meses

prevista em seu art. 25, inciso II. Ademais, a extensão do labor rural do marido não se torna possível, tendo em

vista que este passou a exercer atividades de natureza urbana, desde o ano de 1982, na função de condutor de

ônibus e está aposentado por tempo de serviço como contribuinte industriário desde 13/08/1997.

No concernente à alegação da parte autora em relação à ausência da oitiva de testemunha, destaco que a prova

testemunhal destina-se à formação de convencimento do Juiz, que avaliará a conveniência da sua produção e a

pertinência das perguntas feitas, em conformidade com o sistema da persuasão racional e os poderes que lhe são

conferidos para conduzir o processo. Neste sentido: "ANTÔNIO CARLOS CINTRA, ADA GRINOVER e

CÂNDIDO DINAMARCO, ensinam que "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pela parte" devendo "indicar, na decisão, os motivos

que lhe formaram o convencimento".

Assim, eventual dispensa de produção de provas deverá sempre se revestir de fundamentação. É que ao

magistrado cabe possibilitar a ambas as partes oportunidade de manifestação e produção das provas pertinentes à

demanda, em observância ao que consta da Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso LV, assegurando aos litigantes a

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes e, no presente caso, a oitiva de testemunhas foi requerida

pelo patrono da autora, porém não foram devidamente arroladas e diante da manifestação contrária do requerido, o

MM Juiz a quo deixou de ouvir as testemunhas, entendendo preclusa a oportunidade de produção de prova pela

não juntada do rol no prazo legal.

Ademais, como anota HUMBERTO THEODORO JÚNIOR "embora a regra seja a admissibilidade da oitiva de

testemunha em todos os processos, o código permite ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova

documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do litígio, ou quanto inexistirem fatos

controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e proferido até mesmo sem

audiência, se configuradas as hipóteses do artigo 330."
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Dessa forma, considerando as provas colhidas nos autos, embora tenha apresentado início de prova material, estes

se deram anteriormente ao advento da lei em tempos longínquos, não restando demonstrado materialmente sua

permanência nas lides campesinas no período após a Lei 8.213/91, bem como ao período imediatamente anterior

ao seu implemento etário e, portanto, entende-se pelo reconhecimento de fato extintivo do seu direito, vez que não

restou preenchido o requisito necessário para a concessão do benefício pleiteado, tornando-se dispensável a oitiva

de testemunhas no presente caso, considerando o Princípio da economia processual e da celeridade processual,

não havendo que falar em cerceamento de defesa na hipótese apresentada.

Por fim, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

bem como no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, impossível a concessão da

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036229-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, seja a sentença submetida ao reexame necessário. No mérito,

sustenta a necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, e que o fato de o marido possuir vários vínculos urbanos descaracteriza a condição de

rurícola da autora, requerendo a improcedência da ação. Caso mantida a condenação, requer que a DIB seja fixada

na data da citação, que os juros de mora e a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009 e

os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o

2013.03.99.036229-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA AURIEMI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
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valor total não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar

o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

18/01/75, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Cópia da CTPS do marido, na qual constam os

seguintes vínculos: de 09/08/2004 a 11/11/2004 e 01/09/2005 a 16/03/2007, como trabalhador rural, de

24/04/2008 a 25/11/2008 e 01/04/2009 a 26/11/2009, como rurícola safrista, de 22/09/2010 a 18/05/2011, como

ajudante geral, e de 06/06/2011, não constando data de saída, no cultivo de laranja.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

No entanto, verifico que entre 18/01/75 (data da celebração do casamento) e 21/03/77 (data do primeiro vínculo

urbano do marido - fl. 40) não decorreram os 150 meses necessários à comprovação do exercício da atividade

rural.

Além disso, restou demonstrado pelos extratos do CNIS (fls. 40/41) que ele exerceu atividade urbana por longo

período, tendo se aposentado como comerciário/desempregado, em 02/03/2005 (doc. anexo).

Ressalto que, ainda que sejam considerados os vínculos rurais do marido, posteriores a 2004, não foi cumprida a

carência necessária para que a autora faça jus ao benefício requerido.

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido

pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a

idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido da autora. Descabe a condenação em custas e

honorários, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 21).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036793-35.2013.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de auxílio-acidente

O Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de condenar o INSS à implantação do

benefício de auxílio-acidente em favor do autor, com data de início do benefício - DIB- em 08 de julho de 2009,

com renda mensal equivalente a 50% ( cinquenta por cento) do salário de benefício do autor e renda mensal a

calcular pelo INSS, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros com

incidência uma punica vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da citação9 ( 08.07.2009).

Condenou a Autarquia Previdenciária ao pagamento de custas processuais e aos honorários de sucumbência

fixados em 10% ( dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça.

Apela o INSS apontando a impossibilidade de sua condenação ao pagamento de custas processuais, ao argumento

de que não somente a União, mas também as autarquias e fundações públicas federais gozam de isenção de custas

e emolumentos em quaisquer foros.

Indica violação à literal disposição de lei, tendo em vista o disposto no artigo 1.212, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, bem assim o quanto estabelecido no artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35/2001.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida no presente recurso cinge-se à condenação do INSS no pagamento de custas processuais,

matéria que envolve exegese legislativa.

Deveras, o artigo 1º,§1º, da Lei nº 9.289/96 dispõe que, "in verbis":

 Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal.

 

No Estado do Mato Grosso do Sul vige a Lei Estadual/MS n°3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o

pagamento de custas pelo INSS:

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

(omissis).

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)."

2013.03.99.036793-2/MS
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Nessa linha de raciocínio a autarquia previdenciária não goza de isenção de custas processuais nas ações em

trâmite na Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul/MS. 

Cumpre trazer à baila, porque oportuna, a dicção da Súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça: 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios

propostas na Justiça Estadual".

 

Colaciono arestos desta Corte Regional: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178 DO STJ. LEI ESTADUAL/MS 3.779/09.

RECURSO DESPROVIDO. 1- No caso em exame, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o

indeferimento do pedido de isenção do recolhimento das custas processuais para o INSS, em conformidade com a

Súmula 178 do STJ, bem como a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009. 2- Recurso desprovido." ( DÉCIMA

TURMA, AGRAVO DE INSTRUMENTO 0011467-05.2010.4.03.0000/MS, Relatora Juíza Convocada MARISA

CUCIO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2010); "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO DESPROVIDO.1. O INSS não goza de isenção de custas processuais nas

ações em trâmite na Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul, sendo que a Lei Estadual nº 3.779, de 11.11.2009

prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.2. Na ausência de deliberação diversa do Tribunal -

aplicável, pelo princípio da simetria, ao controle estadual de constitucionalidade de atos normativos -, a

declaração de inconstitucionalidade de lei estadual acarreta a invalidade de todos os efeitos por ela produzidos,

inclusive o de ter revogado outra norma. Assim, a lei revogada retorna à ordem jurídica e rege os fatos ocorridos

no curso da norma revogadora e declarada posteriormente inconstitucional (artigo 11, §2°, da Lei n° 9.868/1999 e

ADIN 2215-6, Relator Celso de Mello).3. No decorrer do presente processo, estava em vigor a Lei n°1.936/1998 e

devido, inclusive, à repristinação gerada pela declaração de inconstitucionalidade da norma revogadora, os atos

praticados pelo INSS concretizaram a hipótese de incidência da taxa judiciária, o que o obriga, dessa forma, a

efetuar o pagamento ao final do processo, nos termos do artigo 27 do Código de Processo Civil.4. Agravo Legal a

que se nega provimento.(SÉTIMA TURMA, AC 0038708-13.1999.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013); "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS PROCESSUAIS.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO.- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.- A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 -

STJ). Desta forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos,

não há, na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.- As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido." ( SÉTIMA TURMA, AC

2011.03.99024221-0, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, D.E. 17/02/2014).". [Tab]

Desta feita, havendo regra específica sobre o tema - "lex specialis - carece de acolhida assertiva de incidência, ao

caso, da Lei nº 9.028/95, que dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União,

em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências, 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039502-43.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.039502-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1773/2122



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da cessação administrativa (25/08/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

total da condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, com a fixação do termo inicial do benefício na

data da apresentação do laudo pericial, ou subsidiariamente, em 30/08/2006 (data da cessação administrativa), e

ao final, a fixação dos honorários advocatícios, nos termos da súmula 111, do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (24/08/2006), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (08/04/2013),

que o valor total da condenação alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a admissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 82/84), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "g) A doença,

deficiência ou lesão impede o exercício da profissão declarada? Sim. (...) l) A parte autora é passível de

reabilitação profissional? Sim, desde que não faça esforço-repetitivo, fato que se consolida na condição de

confeiteira - sua função implicava produção de bolos, biscoitos, confeitos (...). Trabalhava em torno de 2 a 4 dias,

e com o advento da dor, não conseguia mais retornar às suas funções, pois a medida que o tempo passava, as

crises eram mais frequentes". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS/PLENUS, demonstram que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença entre 01/08/2006

a 30/08/2006 (fls. 96).

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 19/01/2009, e a incapacidade remontar à época da cessação

do referido benefício, conforme conjunto probatório, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora,

nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida

para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 50 (cinquenta) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias (fibromialgia), o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI ALENCAR DOS SANTOS

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

No. ORIG. : 09.00.00011-2 2 Vr BONITO/MS
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, na via administrativa, em

30/08/2006, porquanto comprovado que a parte autora ainda estava incapacitada para o exercício de atividade

laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora
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após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa e

para determinar os critérios de incidência dos consectários, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040107-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio- doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que presentes os requisitos para a

concessão do benefício almejado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez , quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença , por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente,

por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho, conditio sine qua non para a concessão do benefício.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado. 

2013.03.99.040107-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VANDERLEIA CAMILO DE MENEZES

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-0 1 Vr MIRACATU/SP
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Deveras, o laudo pericial restou conclusivo no sentido de que a incapacidade parcial apresentada pela parte autora

não obsta o exercício de suas atividades laborativas de funcionária pública. Confira: "(...) a periciada apresenta

uma incapacidade parcial, estando apta para atividades laborativas (...)" (fls.86/92).

Conquanto a parte autora tenha acostado documentos médicos particulares em sentido contrário, merece prestígio

o laudo pericial elaborado nestes autos por perito de confiança do juízo, imparcial e equidistante das partes e sob o

crivo do contraditório, que se revela plenamente conclusivo quanto à análise minuciosa do seu quadro clínico. 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO

DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do

disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a

preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao

convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a

autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des.

Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não

apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma

que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente

capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-

68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013); "PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ .

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.- Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez . Precedentes do STJ.- Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.-

Agravo ao qual se nega provimento."(TRF3, AC 1285811, Processo nº 0004193-23.2006.4.03.6113, Oitava

Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 11/10/2012); "PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ /AUXÍLIO- DOENÇA . QUALIDADE DE SEGURADO E

CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio- doença e a aposentadoria por invalidez

aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio- doença , forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).- Presentes os requisitos de

qualidade de segurada e carência.- Ausência de incapacidade laborativa.- Improcedência do pedido inicial.

Manutenção.- Apelação da parte autora improvida."(TRF3, AC 1382734, Processo nº 0062518-

02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 28/04/2009, p.

1380).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041071-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido visando à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de salário -

maternidade.

O apelante alega, em resumo, que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício. Postula, portanto, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

2013.03.99.041071-0/SP
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às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento dos filhos

FABIO PIETRO SANTANA DA SILVA, em 23 de novembro de 2010 (fl.16); NICOLAS FERNANDO

SANTANA DA SILVA, em 14/09/2012 (fl. 17).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013).

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, as certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 23/11/2010 e 14/09/2012, sendo que em ambas é

qualificada como lavradora (fls. 16/17), o que constitui início de prova material da sua condição de rurícola em

momento contemporâneo ao nascimento dos filhos.

Neste sentido já decidiu esta E. Corte: "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da

Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem

características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o

trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A qualificação de lavrador do marido da

autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se

aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao

tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material.

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e com prova dos os

nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada como empregada

rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O

dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos

cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho,
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vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária,

fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Juros

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.

219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.11 -

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das

Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do

Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida." (TRF3, Nona Turma,

AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578); "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido

de ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.3. Recurso

desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em

19/11/10, página 1350).

Ademais, as testemunhas corroboram a versão da autora (mídia, fl.47), ao afirmarem que a autora também

trabalhou durante o período de gravidez e que não voltou ao labor tão-somente após o nascimento de seu segundo

filho.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041539-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a empregada urbana.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado ou, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição

quinquenal, a isenção de custas e a reforma no tocante à correção monetária e juros de mora.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de empregada urbana, ante a gravidez e nascimento do filho

Henrique Jesus de Almeida, em 15/08/2007 (fl. 14).

In casu, para a comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia de sua

CTPS, com registro como serviços gerais no período de 01/12/2005 a 13/02/2006.

Incide, desta forma, o disposto no art. 15, II, §2º, da Lei de Benefícios, que estende o período de graça de 12 para

24 meses àqueles que estão em situação de desemprego involuntário, devendo ser abrandada a exigência de

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, bastando a comprovação através de cópia da CTPS

demonstrando o desemprego involuntário.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHA - DEMONSTRADA A QUALIDADE

DE SEGURADO - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - COM

PROVA DA A UNIÃO ESTÁVEL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. (...) -

Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do ministério do trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.(...) -

Remessa oficial não conhecida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Apelação da parte autora

improvida."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 0032457-37.2003.4.03.9999, DJU DATA: 27/10/2005, Relatora Des. Fed. Eva

Regina).

Aplica-se, ainda, o disposto no Decreto nº 6.122, de 13 de junho de 2007, que deu nova redação ao art. 97 do
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Decreto 3.048/1999, acrescentando o parágrafo único que assim dispõe:

"Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do

salário maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa

por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social."

Portanto, no caso em tela, extrai-se que a parte autora encontrava-se no chamado período de graça à época do

parto, pois teve vínculo laboral encerrado em 13/02/2006, tendo o nascimento ocorrido em 15/08/2007, quando

ainda ostentava sua qualidade de segurada.

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Não conheço do pedido de reconhecimento da prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, uma vez que

r. sentença assim já o fez.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE

PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, por falta de interesse recursal e, NA PARTE CONHECIDA, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À SUA APELAÇÃO no tocante à atualização monetária, juros moratórios e custas

processuais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043723-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2013.03.99.043723-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento do filho

Rafael da Silva Moreto, em 13/12/2010 (fl. 17)

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 
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Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, os seguintes documentos:

- certidão de nascimento do filho do casal, em que o pai é qualificado como lavrador (fls. 17);

- contratos de arrendamento, em que o pai do filho da autora consta como arrendatário, celebrados em 01/10/2007

e 01/07/2008 (fls. 18/22);

- notas fiscais de produtor rural em nome do pai do filho da autora emitidas nos anos de 2007 a 2010 (fls.23/41).

Em que pese a existência de início de prova material, tem-se que o regime de economia familiar restou

descaracterizado ante o conteúdo dos depoimentos testemunhais, que atestaram a presença de empregados e que a

propriedade rural do pai do filho da autora é utilizada para arrendamento.

Desta forma, impossível se reconhecer o exercício de atividade rural da autora em regime de economia familiar no

período gestacional. Desta feita, o pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-05.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EMILIA SOARES

ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085320520134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1784/2122



1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.
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Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.
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POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista
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tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no
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caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.
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O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-94.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial, requerendo, ainda, que após a desaposentação seja determinado à autarquia que emita

nova certidão de tempo de contribuição "reconhecendo, averbando e convertendo os períodos trabalhados em

condições especiais, com o devido acréscimo legal, para que seja concedida nova aposentadoria na data da

propositura da presente ação, a saber, 17/07/2012 (...)".

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

2013.61.09.001690-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve
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a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1793/2122



Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do
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ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Não conheço do pedido de conversão dos períodos trabalhados em condições especiais, eis que não foi objeto da

inicial. 

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007330-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls. 38/40 que, com supedâneo

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, extinguiu o feito com resolução de mérito, à luz do art. 268,

IV do CPC.

A embargante requer seja prequestionada toda a matéria do recurso, em especial, arts. 201, §1º; art. 5º, XXXVI e

art. 195, §5º, da CF; e art. 103, da lei 8.213/91.

É o relatório.

 

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Deveras, coube ao decisum impugnado modificar a r. sentença apenas no que tocou aos consectários legais,

mantendo-se in totum o mérito da causa e a consequente sucumbência.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

2013.61.14.007330-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073306320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). " EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração .

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração , atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). " EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO . NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração , quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil:

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art.

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de

erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o

Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.)

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-65.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas, em razão da isenção legal, e honorários advocatícios, uma vez que não se formou a relação processual.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

2013.61.19.008564-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCOS WAGNER FADEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085646520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001
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pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 16), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-20.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2013.61.30.003288-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032882020134036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1802/2122



Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos
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termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida. Custas ex lege.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

2013.61.83.008071-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080719020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."
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(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fls. 25/29), o salário de benefício apurado está abaixo do

valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013701-18.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.013701-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1806/2122



 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 57/75 constam documentos relatando o acompanhamento médico do agravado.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual, considero existirem nos autos indícios suficientes da

incapacidade do segurado para o trabalho.

Isto porque, dos documentos médicos acostados, verifica-se que a parte autora sofre de moléstias que

comprometem suas atividades habituais.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

pleiteada.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : KEGINALDO SOUSA MENDONCA

ADVOGADO : SP275812 VINICIUS LUIZ MOLINA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00022751220148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015313-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAROLINE IGLESIAS FERNANDEZ (incapaz) e outro contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária visando à concessão do benefício de auxílio-

reclusão, que indeferiu a antecipação da tutela.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenchem

os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fl. 70).

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fl. 74).

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 26 dos autos do presente recurso, defiro aos agravantes os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art.80.O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do

2014.03.00.015313-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CAROLINE IGLESIAS FERNANDES incapaz e outro

: GABRIEL MAURICIO IGLESIAS FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES

REPRESENTANTE : ROSA IDALINA ALVES

ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10017809620148260347 1 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1808/2122



segurado, e não a de seus dependentes:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento".

(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11). 

 

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.

Os dependentes do segurado estão elencados no art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa renda

do segurado e, por fim, a dependência econômica em relação ao recluso.

A dependência dos autores com relação ao segurado restou comprovada pelas cópias das certidões de nascimento

juntadas às fls. 33 e 37.

Verifica-se ademais, que o recluso manteve a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei nº

8.213/91, uma vez que, conforme extrato do CNIS de fls. 42, sua última remuneração foi em novembro de 2009, e

o encarceramento deu-se em novembro de 2010 (fl. 30).

Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último

salário de contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados

aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS nº

333/2010, que fixou o limite de R$ 810,18 para o período.

O último salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de novembro de 2009, foi de R$ 607,93 (fl. 43),

portanto, menor do que o valor estabelecido pela referida Portaria.

No caso dos autos, o segurado encontrava-se desempregado ao tempo do encarceramento (30/11/2010 - fl. 30).

Com efeito, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA. VERIFICAÇÃO

DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja

maior que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência

do art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS

nº 6211/2000.
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5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser

restritiva, considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso

ou culposo. No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que

orientam as regras da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de

benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é

amparar a família de preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se

encontrar desempregado na data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 1945806, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª T., p. 18/06/2014). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017044-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PABLO TAVEIRA DA COSTA incapaz contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte, ao fundamento de que, na data do óbito, o

falecido não conservava a qualidade de segurado.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que à época do óbito,

o de cujus detinha a qualidade de segurado.

Opina o Ministério Público Federal, no parecer de fls. 80/82, pelo não provimento do recurso.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 35 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

deve-se comprovar a presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente do segurado.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente
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incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

O agravante juntou aos presentes autos a certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 19.05.2001 (fl. 46), e a sua

certidão de nascimento, comprovando sua qualidade de dependente, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91

(fl. 44).

O pedido de concessão do benefício de pensão por morte foi indeferido pelo INSS nos seguintes termos:

"informamos que não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que a cessação da última

contribuição deu-se em 08/1999 (mês/ano), tendo sido mantida a qualidade de segurado até 15/10/2000, ou seja,

12 meses após a cessação da última contribuição, portanto o óbito ocorreu após perda da qualidade de segurado

" (fls. 49).

No que tange à qualidade de segurado, consta dos autos que o último vínculo empregatício do falecido encerrou-

se em 18.08.99 (fl. 51).

Neste ponto, cumpre observar que, findo o último contrato de trabalho, presume-se o desemprego do segurado,

ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa

o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade

de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010;

STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des,

Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010).

Assim, aplica-se in casu o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei nº

8.213/91.

Por esta razão, tendo o último vínculo de trabalho se encerrado em 18.08.99, quando do seu óbito, em 19.05.2001,

o de cujus ainda mantinha a qualidade de segurado.

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019253-61.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MURILO PEIXOTO ZANCHI incapaz contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária, indeferiu a antecipação da tutela objetivando a

concessão de benefício assistencial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que estão

demonstrados os requisitos para a concessão do benefício.

Às fls. 100/101 foi indeferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal, no parecer de fls. 105/106, pelo desprovimento do recurso.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 22 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O benefício assistencial pleiteado está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei

nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar que, para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito, o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

Destarte, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, ante a ausência de comprovação de um dos requisitos para a concessão do

benefício em questão, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art.

557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário

o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 3. O segundo requisito

não restou preenchido. 4. Agravo Legal a que se nega provimento"

(TRF3, AC nº 1600563, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª T., j. 13/02/2012, TRF3 CJ1 Data:24/02/2012). 

 

E, ainda:

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A concessão do benefício assistencial de prestação continuada

(artigo 203, inciso V, da Constituição Federal), tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não

possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-

se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº

8.742/93. - Documentos médicos apontam que o autor é portador de enfermidade, necessitando de

acompanhamento médico específico, contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade ou deficiência

alegada - Imprescindível dilação probatória com elaboração de perícia médica e estudo social. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento".

(TRF3, AI nº 408940, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:

18/08/2011, p. 1255). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023708-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSUE LAMONICA CRESPO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSUE LAMONICA CRESPO contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 4.604,52 com jurisdição no domicílio

do autor e declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do autor.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, para cálculo o

valor da causa nas ações de desaposentação, deve-se levar em consideração a soma das doze parcelas vincendas

da nova aposentadoria.

Reque, a final, a manutenção da ação na Vara Previdenciária.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 29 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De início, ressalto a possibilidade de o Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor

patrimonial pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

(STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

(TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas no cálculo do valor da

causa, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

Na espécie, não foi formulado prévio requerimento administrativo, cuja data seria o marco inicial para a contagem

das parcelas em atraso.

Assim sendo, o valor da causa deve considerar as parcelas vincendas do benefício almejado.

Com efeito, verifico que o cálculo apresentado pelo recorrente é equivocado. O proveito econômico buscado pela

parte autora é a diferença entre o valor do benefício pleiteado e o do benefício atual.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021805420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática,

esta fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já

decidiu o STJ (REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de

desaposentação na via administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento

de seu benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais

vantajoso, no caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de

contribuição, ou seja, somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para

determinação do valor da causa, o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício

de R$ 2.205,28 e pretende receber, com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre

os dois benefícios seria de R$ 515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação

anual referida no artigo 260 do CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este

inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos,

correspondentes a R$ 32.400,00 na data do ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não

ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, e não estando presente qualquer exceção prevista no

artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal para

processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento e

revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo, por sua vez, a decisão do Juízo a quo,

que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor de um dos Juizados Especiais

Federais. 6. Agravo interno desprovido." (destaquei)

(TRF2, 2ª Turma Especializada, AI nº 197656, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, j. 24/08/2011, E-DJF2R Data

30/08/2011, p. 182). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas ações que envolvam prestações

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. 2 - Nas demandas que

visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que

se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12

(doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior. 3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº

10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 502279, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

24/07/2013). 

 

Conforme consta dos autos, o autor objetiva a concessão de novo benefício no valor de R$ 4.159,00, em

substituição à atual renda mensal de R$ 3.775,29, buscando, portanto, um incremento na sua renda no valor de R$

383,71.

Com efeito, considerando a diferença entre o benefício pretendido e o recebido atualmente pelo agravante,

multiplicada por 12 (doze), tem-se o montante total de R$ 4.604,52.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos à época da propositura da

demanda.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023937-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.023937-6/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUZIA DOS SANTOS MIRANDA contra a r. decisão que, em

sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, ajuizada perante o Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, declinou da competência, determinando a remessa

dos autos ao Juízo da Vara Federal de Americana/SP.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, a competência do Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP

para processar e julgar o feito, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 17v dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, foro

do domicílio da segurada, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte

autora, à luz do disposto no art. 109, § 3º, da CF.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua

competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LUZIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10033460720148260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(CC 201000643335, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:02/08/2010.)

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1) A regra de competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem

firmada no art. 109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de

seu domicílio não for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça

Estadual de seus respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 

2) Assim, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda subjacente na Justiça Estadual da Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual,

ademais, inexiste sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada

na cidade de São José do Rio Preto, possui competência territorial sobre seu domicílio.

3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM.

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como competente para processar e julgar o feito

originário.

4) Agravo de instrumento provido.

(AG 200303000714690, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU

DATA:24/04/2008 PÁGINA: 697.)

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024217-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSELI RAIMUNDO DA SILVA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 30.128,00 e declinou da

competência em favor do Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Inconformado com a decisão, pugna o agravante pelo provimento do recurso, para que seja mantido o valor

atribuído à causa e a competência da 2ª Vara Federal de Campinas.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 47 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De início, ressalto a possibilidade de o Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor

2014.03.00.024217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSELI RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081480820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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patrimonial pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

(STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

(TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

Considerando a pretensão deduzida nos autos, o valor da causa deverá corresponder à diferença entre a renda

objetivada pelo autor e a quantia que efetivamente recebe a título de benefício previdenciário, multiplicada por 12

(doze), pois no caso a pretensão versa sobre as parcelas vincendas do benefício mais vantajoso buscado pela parte.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - Agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(10ª Turma, AI nº 463383, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 13/03/2012, TRF3 CJ1 Data: 21/03/2012). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida."
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(9ª Turma, AI nº 406785, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, j. 06/12/2010, DJF3 CJ1 Data: 10/12/2010, p.

732). 

 

No que se refere ao pleito de indenização por dano moral, cabe anotar que ele é acessório e decorre do pedido

principal, não sendo razoável que seu valor supere o montante pretendido a título de benefício previdenciário.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE

OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a

decisão que, em ação previdenciária, visando a concessão de aposentadoria por invalidez e subsidiariamente o

restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com dano moral, retificou, de ofício, o valor da causa para R$

21.800,00, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva, para apreciar e julgar

causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º, caput, da lei em referência.

III - A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

IV - O valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial,

consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

V - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para

apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da

competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001.

VI - A indenização por danos morais é pedido acessório e decorrente da pretensão principal, não se mostrando

razoável que seu valor supere o montante pedido a título de benefício previdenciário.

VII - O limite para a indenização por danos morais não deve, em regra, ultrapassar o montante do benefício

previdenciário pleiteado.

VIII - A autora atribuiu à causa o valor de R$ 40.430,00, sendo R$ 1.866,00 a título de prestações vencidas, R$

7.464,00 correspondentes a 12 parcelas vincendas e R$ 31.100,00 a título de danos morais, equivalentes a 50

salários mínimos.

IX - Para efeito do valor atribuído à demanda devem ser consideradas as parcelas vencidas e vincendas, que

totalizam R$ 9.330,00, reduzindo-se o valor requerido a título de dano moral para o equivalente à mesma quantia

apurada. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passa a ser de R$ 18.660,00, inferior, como se vê, a 60

(sessenta) salários mínimos, que correspondia a R$ 37.320,00, na data da propositura da ação em 11/07/2012

(salário mínimo: R$ 622,00).

X - A competência é do Juizado Especial Federal.

XI - É possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial pretendido

na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

XII - Levando-se em conta que não há nos autos elementos objetivos a justificar a pretensão da autora, ora

agravante, não merece reparos a decisão agravada, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 507641, Relatora Juíza Federal Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/10/2013) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no

artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001,

devendo, na fixação do valor da causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o

benefício da justiça gratuita e pedida desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o

deslocamento da competência absoluta do Juizado Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal,

justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, o qual deve corresponder ao valor do
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benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 00461798920084030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 1997)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL.

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259

DO CPC.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. 

II - (...). 

III - No entanto, o pedido de condenação por danos morais não pode ser excessivo, deve corresponder ao valor

econômico do benefício pleiteado na ação, daí porque o valor da causa deve ser retificado, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 00364859620084030000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 772)

 

Assim, verifico que o valor atribuído à causa afigura-se excessivo, revelando o intuito do autor de deslocar a

competência absoluta do Juizado Especial para a Vara Federal, razão pela qual se mostra adequada a alteração do

valor da causa.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos em agosto de 2013, época da

propositura da demanda (fl. 15).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024920-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES MARIA TEIXEIRA PIRES contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que fixou o valor da causa em R$ 10.546,20 e declinou

da competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, para cálculo o

valor da causa nas ações de desaposentação, deve-se levar em consideração também o pedido de não devolução de

valores.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 65 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

2014.03.00.024920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : LOURDES MARIA TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO : SP046637 ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081599420144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

De início, ressalto a possibilidade de o Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor

patrimonial pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

(STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA AO

BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

(TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e julgar

as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido dispositivo

que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, o

equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no caput do artigo.

O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas no cálculo do valor da

causa, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

Na espécie, não foi formulado prévio requerimento administrativo, cuja data seria o marco inicial para a contagem

das parcelas em atraso.

Assim sendo, o valor da causa deve considerar as parcelas vincendas do benefício almejado.

Com efeito, verifico que o cálculo apresentado pelo recorrente é equivocado. O proveito econômico buscado pela

parte autora é a diferença entre o valor do benefício pleiteado e o do benefício atual.

A propósito, transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Preliminarmente, quanto a eventual nulidade da decisão monocrática,

esta fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via do agravo interno, conforme já

decidiu o STJ (REsp 906.094/SP e REsp 791856/SP). 2. In casu, o autor não efetuou o requerimento de

desaposentação na via administrativa, ingressando diretamente, na via judicial, com o pedido de cancelamento

de seu benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição) e de concessão de novo benefício mais

vantajoso, no caso, uma aposentadoria por tempo de contribuição, com base em 39 anos e 10 meses de

contribuição, ou seja, somente há pedido de pagamento de prestações vincendas, o que faz incidir, para

determinação do valor da causa, o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC. 3. O autor recebe um benefício

de R$ 2.205,28 e pretende receber, com sua nova aposentadoria, o valor de R$ 2.721,04. Assim, a diferença entre

os dois benefícios seria de R$ 515,76, que, multiplicada por doze parcelas vincendas, para se chegar à prestação

anual referida no artigo 260 do CPC, resultaria em R$ 6.189,12 como valor a ser dado à causa - valor este

inferior ao limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, que é de sessenta salários mínimos,
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correspondentes a R$ 32.400,00 na data do ajuizamento da ação. 4. Assim, tendo a causa valor que não

ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, e não estando presente qualquer exceção prevista no

artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.259/2001, impõe-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal para

processar e julgar o feito. 5. Mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento e

revogou a decisão que atribuíra efeito suspensivo ao recurso, mantendo, por sua vez, a decisão do Juízo a quo,

que declinou de sua competência, para processar e julgar o feito, em favor de um dos Juizados Especiais

Federais. 6. Agravo interno desprovido." (destaquei)

(TRF2, 2ª Turma Especializada, AI nº 197656, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, j. 24/08/2011, E-DJF2R Data

30/08/2011, p. 182). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1 - Nas ações que envolvam prestações

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. 2 - Nas demandas que

visam à desaposentação, para obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que

se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12

(doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior. 3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº

10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. 4 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 502279, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data:

24/07/2013). 

 

Conforme consta dos autos, o autor objetiva a concessão de novo benefício no valor de R$ 4.390,24, em

substituição à atual renda mensal de R$ 3.511,99, buscando, portanto, um incremento na sua renda no valor de R$

878,85.

Com efeito, considerando a diferença entre o benefício pretendido e o recebido atualmente pelo agravante,

multiplicada por 12 (doze), tem-se o montante total de R$ 10.546,20.

Verifica-se, portanto, que a competência para análise e julgamento da ação é do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos à época da propositura da

demanda.

Com relação à alegação de que o limite previsto para apreciação dos Juizados Especiais Federais estaria superado,

pois deveriam ser incluídos no cálculo do valor da causa o montante já recebido a título de aposentadoria e que

pretende seja eximido de devolver, entendo que eventual declaração acerca da desnecessidade de devolução não

tem o condão de modificar a decisão agravada, pois tais valores, por já terem sido recebidos, não representam

proveito econômico para o autor.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.002060-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDILENE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00117-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido visando à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de salário -

maternidade.

Preliminarmente, o apelante alega, em resumo, a ocorrência da prescrição e a necessidade do reexame necessário.

No mérito, sustenta que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas e por se tratar de benefício com termo certo, que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a

motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Rejeito, ainda, a preliminar de prescrição, uma vez que o nascimento da filha da autora ocorreu em 18/09/2007

(fls. 21), o vencimento das eventuais parcelas devidas se deu nos 4 meses subseqüentes e a presente ação foi

proposta em 13/09/2012, ou seja, eventuais parcelas devidas não foram alcançadas pela prescrição quinquenal.

No mérito, o salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade, nos termos do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

HÉRICA CRISTINA OLIVEIRA SILVA, em 18 de setembro de 2007 (fl.21).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14
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(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013).

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, cópia de CTPS de seu companheiro (fls.22/24), com anotações de vínculos empregatícios exercidos nas

lides rurais entre os anos de 2006 e 2011 o que constitui início de prova material da sua condição de rurícola em

momento contemporâneo ao nascimento da filha, ocorrido em 18 de setembro de 2007 (fl.21).

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do marido /convivente é extensível a sua esposa/companheira, para

fins de concessão do salário- maternidade, independente de trabalhar ela em regime de economia familiar (artigo

11, VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia fria, subsumindo-se à hipótese do inciso I do artigo 11.

Nesse sentido colaciono arestos desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente

comprovada pela CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-

1998, de 05-04-1999 a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o

C. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas

lides rurais. II. Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve

um labor rural. III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de

exercício de atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não

se aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial

1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da

Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem

características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o

trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A qualificação de lavrador do marido da

autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se

aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao

tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material.
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Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e com prova dos os

nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada como empregada

rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O

dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos

cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho,

vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária,

fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Juros

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.

219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.11 -

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das

Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do

Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida." (TRF3, Nona Turma,

AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578); "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido

de ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.3. Recurso

desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em

19/11/10, página 1350).

Ademais, as testemunhas corroboram a versão da autora (fls. 61/66), ao afirmarem que a autora também trabalhou

durante o período de gravidez.

Anote-se que a união estável existente entre a autora e o pai de sua filha também restou comprovada pelo início de

prova (certidão de nascimento de filho comum) corroborado pelos depoimentos testemunhais que atestam a

existência da união.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os

honorários advocatícios.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003246-67.2014.4.03.9999/MS
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ADVOGADO : MS014755A CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que KARINA

QUIRINO DA ROCHA pleiteia a concessão de salário-maternidade devido à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente (fls. 51/56).

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

(STJ, REsp n.º 155.656-BA, Relator Ministro Adhemar Maciel, j 03.03.1998, DJ 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o valor total da

condenação não alcança a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários

mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (...)

Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, p 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014; AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08032104820128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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P.I.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014660-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.
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Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento do filho

JORGE GABRIEL ARRUDA MARTINS, em 09/09/2008 (fl. 23).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade

laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta

Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova

material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e provido. (RESP

200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança

de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se

nega provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, os seguintes documentos:

- CTPS indicando atividade laborativa como trabalhadora rural no período de 15/09/2004 a 28/02/2005 (fl. 25);

- CTPS do pai de seu filho com diversos registros como trabalhador rural sendo o último vínculo no período de

15/09/2004 a 28/02/2005 (fl. 27).

Os dados do CNIS, cuja juntada determino, indicam que o pai de seu filho exerceu trabalho urbano de 01/07/2006

a 09/02/2007 e recebe benefício por incapacidade, como comerciário, desde 03/09/2007.

Depreende-se que o início de prova material é frágil, não sendo hábil a demonstrar a atividade rural da autora no

período gestacional.

Os depoimentos testemunhais no sentido de que a autora exerceu atividade rural de per se não são suficientes para

comprovar o labor em todo o período exigido: "AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. EXERCÍCIO DE

FUNÇÕES URBANAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. Apesar de a

autora ter apresentado nos autos, certidão de nascimento de sua filha, onde consta a profissão do seu companheiro

como trabalhador rural e das testemunhas terem afirmado que a autora exerceu atividade rural no período da

gestação, o CNIS trazido pela autarquia demonstrou que a autora, desde meados de 2006, exerce funções urbanas,

na condição de doméstica. 3. Agravo improvido."( AC - APELAÇÃO CÍVEL 0023887-13.2013.4.03.9999 UF:

SP ; 7ª Turma; Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013). 

Desta feita, à míngua de prova documental que sirva como indício do exercício de atividade rural da autora, o

pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019231-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice
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temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

SUENI NICOLI MARCONDES, em 19/02/2008 (fl. 06).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade

laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta

Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova

material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e provido. (RESP

200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança

de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se

nega provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, os seguintes documentos:

- Certidão de nascimento da filha, constando a profissão de lavrador do genitor e a autora como sendo "do lar"

(fl.06);

- CTPS indicando atividade laborativa como trabalhadora rural no período de 25/09/2002 a 13/12/2005 (fl.08);

- CTPS do pai de sua filha indicando registros de trabalho rural desde 26/05/2005 até 11/01/2008 (fl. 10);

- Certidão da Justiça Eleitoral atestando que a autora e o pai de sua filha constam como rurícolas em seus

cadastros (fls. 11/24) .

Depreende-se que o início de prova material é frágil, não sendo hábil a demonstrar a atividade rural da autora no

período gestacional.

Ademais, os depoimentos testemunhais no sentido de que a autora exerceu atividade rural são genéricos e

imprecisos, insuficientes para comprovar o labor em todo o período exigido: "AGRAVO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES URBANAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. Apesar de a autora ter apresentado nos autos, certidão de nascimento de sua filha, onde

consta a profissão do seu companheiro como trabalhador rural e das testemunhas terem afirmado que a autora

exerceu atividade rural no período da gestação, o CNIS trazido pela autarquia demonstrou que a autora, desde

meados de 2006, exerce funções urbanas, na condição de doméstica. 3. Agravo improvido."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL 0023887-13.2013.4.03.9999 UF: SP ; 7ª Turma; Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013). 

Desta feita, à míngua de um conjunto probatório que demonstre satisfatoriamente o exercício de atividade rural da

autora, o pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023820-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Indeferido pedido de antecipação de tutela (fls. 30), o autor interpôs agravo de instrumento (0029292-

25.2011.4.03.0000/SP - fls. 34), ao qual foi negado provimento (fls. 47/49).

A r. sentença (fls. 137/141) julgou procedente o pedido para conceder ao autor a aposentadoria por invalidez. Foi

concedida a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo, no mérito, a reforma do julgado, com a improcedência do

pedido. Subsidiariamente, quanto aos consectários, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

data da juntada do laudo pericial aos autos. Requereu ainda a suspensão dos efeitos da tutela, sob o argumento de

irreversibilidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas

de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
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parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

Por isso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 100/108), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho, desde meados de 2010, conforme respostas aos quesitos, cujo teor transcrevo:

quesitos nº 1, 2 e 3 do Juízo (fls. 88). "1- atualmente, o autor se encontra incapacitado para o trabalho?

Resposta: Sim. 2- Essa eventual incapacidade é total ou parcial? Se parcial, em qual grau? Resposta: Total. 3-

Essa eventual incapacidade é temporária ou permanente? Se temporária, qual o período previsto para alta?

Resposta: Permanente." Quesitos nº 1 e 2 do INSS (fls. 75, verso): "1- O autor é portador de alguma doença ou

problema de saúde? Resposta: Sim. 2- Se afirmativo, desde quando ocorreu a sua manifestação? Fixar data de

início da doença e da incapacidade. Resposta: Meados de setembro de 2010, conforme documentação médica

juntada aos autos".

Sobre os recolhimentos como contribuinte individual feitos pelo autor, cabe ressaltar que o fato de a parte autora

ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via

administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede o recebimento do benefício

nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda

que o segurado percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a

situação de incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade labor al total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor ,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011,

DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 77), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social nos períodos de 09/2009 a 12/2010, recebeu benefício previdenciário de 10/01/2011 a

10/2/2011 e, após, efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 02/2011 a 11/2011. Destarte, tendo em

vista a propositura da demanda em 30.8.2011, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos

termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram

que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, data da cessação indevida

do benefício (10/02/2011), pois nesta data, conforme verificado na perícia, a parte autora já estava incapacitada

para o exercício de atividade laborativa.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024515-65.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início
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de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 11.02.2000 (fls. 16 e 24) e que a presente ação foi

ajuizada em 18.04.2013 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a
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decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025724-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi deferida antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença (fls. 55).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a perícia.

Sentença submetida à remessa oficial.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, para que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da cessação

do auxílio-doença.

O INSS também apelou, pugnando pela reforma da r. sentença para negar ambos os benefícios e,

subsidiariamente, reduzir o valor dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com relação à remessa oficial, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se

concluir, pelo termo inicial do benefício (25/05/2013) e a data da sentença (16/12/2013), que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2014.03.99.025724-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE GERALDO DE MELO

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00071-5 1 Vr NUPORANGA/SP
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De acordo com o exame médico pericial (fls. 126/133), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, tendo o expert consignado, no item VI - CONCLUSÃO, que: "Diante do

acima exposto, concluo tecnicamente que, em função das patologias vertebrais existentes, evidenciadas por

exames de imagem pertinentes, existe incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades que

requeiram esforço físico intenso. Não existe incapacidade para as outras patologias, inclusive as suas atividades

habituais de escriturário ."

No entanto, analisando-se o conjunto probatório como um todo, infere-se que o autor encontra-se incapacitado

para o trabalho. Veja-se o diagnóstico do autor, no item III do laudo (fls. 130): "Discreta espondiloartrose

cervical, discreta protrusão discal em C5-C6, discreta espondiloartrose torácica, mínima protrusão discal entre L4-

L5, fibromialgia, hipertensão arterial essencial e episódio depressivo moderado." 

No item II do laudo - EXAME FISICO GERAL, o expert assim consignou os problemas de coluna do autor

(fls.129): "Torácica. (...) Com dor à palpitação da coluna e da musculatura para vertebral. Com limitação

intensa dos movimentos de inclinação lateral, de extensão e de flexão . (...) Lombar: (...) com dor à palpitação da

coluna e da musculatura para vertebral. Com limitação intensa dos movimentos de inclinação lateral, de

extensão e de flexão ." 

Sabe-se que o escriturário (atividade laboral do autor - fls. 127), passa muitas horas por dia sentado, comprimindo

os discos intervertebrais, principalmente os da região lombar, em que o autor sofre dores e imobilidade articular. É

o que se verifica, também, nos documentos médicos juntados às fls. 10, 14, 44, 51, os quais levam à conclusão de

que o autor não tem condições de exercer sua atividade de escriturário. Nesse sentido, conclui-se que o autor está

incapacitado para o trabalho. 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 66/68), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social no período de 01/06/2002 a 07/07/2005. Depois, gozou benefício previdenciário, de

17/07/2005 a 27/09/2005. Posteriormente, nova atividade remunerada, de 01/09/2009 a 30/07/2010. Destarte,

tendo em vista a propositura da demanda em 18/07/2011, dentro do período de graça, resta comprovada a

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 66/68) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade de 59 (cinquenta e nove) anos e sua qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias,

o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à

concessão do auxílio doença .

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. TERMO INICIAL. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. MÉDICO DA REDE

PÚBLICA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 62 DA LEI Nº 8.213/1991 - CAUSAS QUE PODEM

ENSEJAR O TÉRMINO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 3. No presente caso, ainda

que o jurisperito não tenha fixado a data de início da incapacidade laborativa da parte autora, o termo inicial,

fixado a partir do ajuizamento da ação, em 24.07.2008, não merece qualquer reparo, em razão de haver atestado

médico (fl. 10), firmado por médica da rede pública municipal, datado de 19.02.2008, que traz as mesmas

patologias incapacitantes, constatadas pelo perito judicial. 4. Embora a perícia médica judicial tenha grande

relevância em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do

jurisperito. 5. Os médicos da rede pública de qualquer ente político, incluindo-se, por certo, os dos Municípios,

são SERVIDORES PÚBLICOS, os quais também gozam, no exercício de sua profissão, das prerrogativas de

presunção de veracidade, fé pública e boa-fé, entre outras. É cabível, portanto, a fixação do termo inicial do

benefício com base em documento advindo de referidos profissionais. 6. O jurisperito constatou que a

incapacidade laborativa da autora é parcial e permanente, não podendo mais, em caráter definitivo, exercer sua
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atividade habitual de trabalhadora rural, que lhe exige intensos esforços físicos. Assim, é certo que a autora

deverá ser reabilitada para poder exercer outra atividade profissional, compatível com suas limitações físicas e

com suas características pessoais e socioculturais, a cargo do INSS. Caso seja verificada a impossibilidade de tal

reabilitação, o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez.

Inteligência do Art. 62 da Lei nº 8.213/1991. 6. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1727808/SP, Proc. nº 0010513-61.2012.4.03.9999; Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis; DE 22.01.2014)(g/n)

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir data da perícia

(22/05/2013), uma vez que o Sr. Perito não soube precisar a data do início da doença, conforme resposta ao

quesito 7 do INSS (fls. 131): "Qual a data do início da doença que acomete a parte autora? Qual a data do início

de sua incapacidade? A fixação das datas foi baseada em documentos médicos? Se positivo, cite-os. Resposta:

Não posso definir por falta de informação técnica. A incapacidade existe desde a constatação da patologias

vertebrais através de exames de imagem em 03/08/2011."

 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora e à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028003-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, apontando presentes os requisitos para a concessão do

benefício almejado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

2014.03.99.028003-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RENATA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP214687 CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
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A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

Emilly Carolina Fernandes de Souza, em 04 de julho de 2008 (fl.24).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004).

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, sua CTPS com registro como rurícola em período posterior ao nascimento da filha no período de

01/04/2010 a 20/12/2010 (fls. 27) e documentos comprovando o assentamento de seu pai e sua família em imóvel

rural desde outubro de 2003 e diversas notas fiscais demonstrando a aquisição de produtos e implementos
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agrícolas e comercialização da pequena produção rural (fls. 28/44), o que constitui início de prova material da sua

condição de rurícola em momento contemporâneo ao nascimento da filha, ocorrido em 04 de julho de 2008. 

Cumpre salientar que a qualidade de rurícola do genitor da autora, desde que esta seja solteira e com ele resida,

lhe é extensível, para fins de concessão do salário- maternidade, independente de trabalhar ela em regime de

economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia fria, subsumindo-se à hipótese do

inciso I do artigo 11.

Nesse sentido colaciono arestos desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. I A qualidade de segurada da autora restou devidamente

comprovada pela CTPS de seu companheiro, que possui registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-

1998, de 05-04-1999 a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e de 02-03-2004, sem data de saída, sendo que o

C. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas

lides rurais. II. Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente efetivamente teve

um labor rural. III. Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de

exercício de atividade rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não

se aplicando, no presente caso, o disposto no art. 25, III, do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é

garantida a concessão do benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de

recolhimentos das contribuições (art. 25), não sendo tais requisitos concomitantes. IV. Agravo a que se nega

provimento" (AC 0033482-46.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial

1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 574); "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO -

MATERNIDADE . CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR

EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM PROVA DA. CARÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da

Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem

características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o

trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 2 - A qualificação de lavrador do marido da

autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas

as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se

aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao

tempo da gravidez, com prova do por prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material.

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e com prova dos os

nascimentos de seus filhos, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição

Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada como empregada

rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 6 - O

dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos

cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salário s-mínimos para cada filho,

vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária,

fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Juros

de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art.

219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.11 -

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salário s-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das

Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do

Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida." (TRF3, Nona Turma,

AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578); "DIREITO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO - MATERNIDADE .

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido

de ser suficiente, à demonstração do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material,
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corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.2. Os

argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.3. Recurso

desprovido."(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em

19/11/10, página 1350).

Ademais, as testemunhas corroboram a versão da autora (mídia fls. 71 e 77), ao afirmarem que a autora também

trabalhou durante o período de gravidez.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício de salário-maternidade, em decorrência do nascimento da filha da

autora em 04/07/2008.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028165-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como
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marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 19.03.2001 (fls. 6, 11 e 23) e que a presente ação foi

ajuizada em 11.01.2013 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028284-81.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-3 1 Vr PALMITAL/SP
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V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 31.01.1996 (fls. 16 e 77) e que a presente ação foi

ajuizada em 11.05.2011 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da

renda mensal inicial do benefício de que é titular.
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Frise-se que a parte autora entrou com pedido de revisão na esfera administrativa em 08.06.2011 (fls. 26 e 33),

quando já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-43.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos autos de ação proposta para revisar benefício

previdenciário, reconheceu a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, ressalte-se que o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em

que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É

o que determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

Dessa forma, a extensão do disposto no artigo 103 da LBPS aos casos de reajustamento de benefícios é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

Por outro lado, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria

de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do

mesmo diploma legal.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da
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Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes disciplinados

da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994,, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que

pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve decisão do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios
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previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a decadência e, com

fundamento nos §§ 1º e 2º do artigo 515 do mesmo Codex, julgo improcedente o pedido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-47.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos
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de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 03.12.2001 (fl. 15) e que a presente ação foi ajuizada em

27.01.2014 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-93.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência e requerendo a

reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.61.14.000581-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA RITA DE SOUZA BARRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005819320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1851/2122



rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez acidentária,

com DIB em 01.11.1993 (informação obtida no sistema Plenus/INSS, que ora faço juntar), com a consequente

aplicação dos reflexos no benefício de pensão por morte que recebe desde 28.09.2003 (fl. 14) e que a presente

ação foi ajuizada em 31.01.2014 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se,

de fato, a decadência de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez acidentária com reflexo na pensão por morte concedida posteriormente.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-46.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.27.000103-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

APELANTE : ANTONIO CARLOS VIANA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001034620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a
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existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação
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emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a
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remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-21.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2014.61.28.000389-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DONIZZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter a concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. A parte autora requer, ainda, seja a

autarquia condenada ao pagamento de danos morais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código

de Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste nos pedidos deduzidos na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003892120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se
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encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.
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1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.
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I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante
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novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Passo à análise do pedido acessório de indenização por danos morais.

Nos termos do art. 927 do Código Civil, o fundamento da indenização por dano moral reside em ato ilícito, não

configurado no caso dos autos.

Por outro lado, o deferimento do pedido de indenização por danos morais, em decorrência do indeferimento do

pleito administrativo de benefício previdenciário, requer a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios formulados, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso não configura ilicitude passível de reparação.

Além disso, não trouxe a parte autora aos autos qualquer documento que demonstre a existência do dano

extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua

imagem, razão pela qual não prospera a pretensão da parte autora neste sentido, conforme jurisprudência desta E.

Corte que ora transcrevo: AC 1390060, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3

CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1107103, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise

Filgueiras, j. 12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008; AC 1166724, 10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David

Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008.

Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002262-56.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter a concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

2014.61.28.002262-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022625620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. A parte autora requer, ainda, seja a

autarquia condenada ao pagamento de danos morais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código

de Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste nos pedidos deduzidos na petição inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo
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utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.
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Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Passo à análise do pedido acessório de indenização por danos morais.
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Nos termos do art. 927 do Código Civil, o fundamento da indenização por dano moral reside em ato ilícito, não

configurado no caso dos autos.

Por outro lado, o deferimento do pedido de indenização por danos morais, em decorrência do indeferimento do

pleito administrativo de benefício previdenciário, requer a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios formulados, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso não configura ilicitude passível de reparação.

Além disso, não trouxe a parte autora aos autos qualquer documento que demonstre a existência do dano

extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo à honra ou à sua

imagem, razão pela qual não prospera a pretensão da parte autora neste sentido, conforme jurisprudência desta E.

Corte que ora transcrevo: AC 1390060, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3

CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1107103, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise

Filgueiras, j. 12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008; AC 1166724, 10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David

Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008.

Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001132-60.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a
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matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-83.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter a concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e

os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. A parte autora pediu, ainda, a condenação

da autarquia ao pagamento de indenização, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,
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em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e
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Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).
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4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a
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extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.
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8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).
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Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Indefiro o pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para a concessão da medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1881/2122



Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3102/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-46.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25/03/2003 por RAIMUNDO NONATO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida pelo autor nos

períodos de 12/03/1976 a 30/04/1976, 14/05/1976 a 28/08/1980, 01/10/1980 a 04/11/1980, 04/02/1981 a

30/03/1983, 02/01/1984 a 30/05/1986, 31/05/1986 a 05/03/1997, bem como para conceder a aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição a partir da data do requerimento administrativo (29/09/1998). Condenou ainda o

réu ao pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de juros de mora e correção monetária, bem como honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do

STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, alegando preliminarmente, a impossibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum antes da Lei 6.887 /80. No mérito, alega não ter comprovado o autor a atividade exercida em

condições especiais em todos os períodos mencionados, aduzindo que o uso de EPIs neutraliza a agressividade, de

modo que os períodos deixam de ser considerados especiais. Em caso de manutenção da sentença, requer que os

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% do valor da condenação e que os juros de mora sejam fixados no

percentual de 6% (seis por cento) ao ano.

Por sua vez, apelou a parte autora (fls.224/229), requerendo que seja reconhecido como especial o período de

04/07/1983 a 27/10/1983. Requer ainda, que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% (vinte por

cento) e que os juros de mora sejam estipulados em 1% (um por cento) ao mês até 11/01/2003 e de acordo com a

taxa SELIC a partir 12/01/2003.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 215/223), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, tendo vista que se confunde com o mérito, o qual será

apreciado em seguida.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

2003.61.83.001229-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado diversos períodos em atividades especiais, os quais, somados aos períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda
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prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 71/82) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 12/03/1976 a 30/04/1976, vez que exercia atividade de serviços gerais, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 71 e laudo de fls.

72/73);

2 - 14/05/1976 a 28/08/1980, vez que exercia atividades de prático, montador de produção e funileiro, estando

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79

(formulário de fl. 74 e laudo de fl.75);

3 - 01/10/1980 a 04/11/1980, vez que exercia atividade de funileiro, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 76 e laudo de

fl.77);

4 - 04/02/1981 a 30/03/1983, vez que exercia atividade de cobrador de ônibus, sendo tal atividade enquadrada
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como especial, com base no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 78);

5 - 04/07/1983 a 27/10/1983, vez que exercia atividade de metalúrgico, sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base nos códigos 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº nº 83.080/79 (formulário de fl. 79);

6 - 02/01/1984 a 30/05/1986, vez que exercia atividade de cobrador de ônibus, sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base no código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl.78)

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 12/03/1976 a 30/04/1976, 14/05/1976 a 28/08/1980,

01/10/1980 a 04/11/1980, 04/02/1981 a 30/03/1983, 04/07/1983 a 27/10/1983 e 02/01/1984 a 30/05/1986.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, computando-se o períodos especiais ora reconhecidos e somando-se os demais períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS, até o advento da EC nº 20/98, perfaz-se aproximadamente 31

(trinta e um anos) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias, conforme planilha anexa, preenchendo assim

os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, correspondente a

76% do salário de benefício, calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação anterior à Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (29/09/1998), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS para explicitar os critérios de juros de mora e correção monetária e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para reconhecer como especial o período de 04/07/1983 a

27/10/1983, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-62.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Anna de Souza Mosca pleiteia a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu marido, Armando

Mosca, ocorrida em 20/02/1966.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autarquia ao pagamento do

benefício de pensão por morte a partir da data da citação e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor a ser pago à autora.

Apela a parte autora requerendo a fixação da data de início do benefício à partir do óbito, observada a prescrição

quinquenal, bem como majoração dos honorários advocatícios, para que sejam fixados em 15% sobre o valor da

condenação.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No caso em exame, a autora pleiteia a reforma da sentença para que a data do início do benefício seja fixada na

data do óbito em 20/02/1966. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Desta forma, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, em 20.06.2011, à falta de requerimento

administrativo e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas atualizadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

2004.03.99.000068-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANNA DE SOUZA MOSCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

CODINOME : ANA DE SOUZA MOSCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00046-8 2 Vr SOCORRO/SP
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Neste sentido, confira-se: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-28.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por IZABEL CANDIDA SILVEIRA SANTOS em face de ato atribuído ao Gerente da

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Santo André/SP, objetivando a concessão da medida

liminar, com o fim de compelir a autoridade impetrada a suspender ato determinando a apresentação de declaração

do empregador e cópia de registro da impetrante, procedendo ao cômputo do período de atividade urbana exercido

de 31/01/1979 a 29/03/1980, junto à empresa CORINGA Encomendas Urgentes Ltda..

Às fls. 63/65 sobreveio sentença julgando procedente o pedido concedendo a segurança, para suspender o ato que

determinou a apresentação de declaração do empregador e cópia da ficha de registro do impetrante, computando o

período de 01/02/1988 a 28/10/1988 junto à empresa Coringa Encomendas Urgentes Ltda., nos autos do processo

administrativo nº 137.658.709-0.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, de início, ser a impetrante carecedora da ação, ante a

impropriedade da via eleita. No mérito, aduz legalidade do ato de revisão do benefício, tendo cumprindo as

disposições legais ao requerer documentos hábeis para a comprovação dos dados, pugnando pela reforma total do

julgado e revogação da liminar concedida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 89/93, emitiu parecer opinando pelo desprovimento do apelo da autarquia.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, pois verifico que o "writ" veio instruído com prova pré-

constituída, não havendo que se falar in casu de inadequação da via eleita.

Ademais, o mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna,

cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

2005.61.26.002511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219732 MARCELO FERREIRA DE CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL CANDIDA SILVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro
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mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

E a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas, exclusivamente, por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo o que é o caso dos autos.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado no período de 01/02/1988 a 28/10/1988 junto à empresa

CORINGA Encomendas Urgentes Ltda. e, ao requerer o benefício da aposentadoria por idade o INSS solicitou

que apresentasse declaração do empregador e cópia de seu registro junto à empresa, ao fundamento de os dados

não constarem do CNIS, condicionando o cômputo do citado período à apresentação da documentação.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do período acima citado.

 

Da atividade urbana

 

Consta da cópia da CTPS da parte autora (fls. 13), anotação de vínculo de trabalho exercido junto à empresa

CORINGA Encomendas Urgentes Ltda., no período de 01/02/1988 a 28/10/1988.

Assim, não há que se falar em necessidade de apresentação de outros documentos a corroborar tais informações,

visto que os vínculos empregatícios registrados em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99, e não

devem ser afastadas pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS, devendo os períodos ser computados

para todos os fins.

Cumpre ressaltar ainda o disposto pela alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento; é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Nesse sentido: (TRF3, n. 0002521-15.2013.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, 9ª TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013) (TRF3, n. 0029140-02.2001.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO NILSON

LOPES, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).

Dessa forma, deve o citado período ser computado ao tempo de serviço da impetrante, eis que incontroverso (fls.

CTPS fls. 13/14).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, para manter integralmente a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043671-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CLAUDETE RODRIGUES, incapaz, em face do INSTITUTO

2007.03.99.043671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CLAUDETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00026-3 3 Vr LINS/SP
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua genitora.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, observando-se, contudo, a concessão da justiça gratuita. Isento de custas.

A autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos necessários a concessão do benefício de pensão

por morte.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua mãe

MARIA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES, ocorrido em 26/09/2002, conforme faz prova a certidão do

óbito acostada às fls. 14.

No que tange à qualidade de segurada, verificou-se que a falecida era beneficiária de pensão por morte desde

13/03/1992, até seu óbito, conforme extrato do sistema DATAPREV/CNIS (anexo).

A condição de dependente da autora em relação a sua genitora, na figura de filha maior inválida, restou

igualmente caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, cotejando-se os

dados lançados nas cédulas de identidade da autora (fls. 11), verifica-se que o de cujus era sua genitora.

De outra parte, o laudo pericial acostado aos autos, atesta que a autora é portadora de transtorno orgânico de

personalidade e psicose orgânica, estando incapacitada, porém não há interdição (fls.52/54).

Convém destacar que apesar da autora comprovar sua incapacidade, deixou de acostar aos autos provas de sua

dependência econômica em relação a falecida. Ademais não há sequer comprovante de endereço comum entre a

autora e o de cujus. 

Por essas razões, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006486-26.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por GERSON DE PAIVA GALVÃO em face de ato atribuído ao Chefe da Agência do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em São Bernardo do Campo/SP, objetivando, em síntese, que lhe seja

concedida liminarmente a segurança para determinar à autoridade impetrada que proceda à reanalise do seu

pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, considerando como especial a atividade laborada no

período de 07/01/1986 a 05/03/1997, convertendo-o em tempo comum, concedendo-lhe a aposentadoria por

tempo de serviço.

Às fls. 29/31 foi concedida a medida liminar, para compelir o INSS a proceder à nova análise do pedido de

2007.61.14.006486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON DE PAIVA GALVAO

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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aposentadoria do impetrado (NB 144.398.094-0), computando como especial o tempo de serviço prestado junto à

empresa DERSA de 07/01/1986 a 05/03/1997, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e se preenchidos os demais

requisitos lhe seja concedida a aposentadoria vindicada.

Sobreveio sentença concedendo a segurança, confirmando os efeitos da liminar deferida, para compelir a

autoridade impetrada a proceder à nova análise do pedido de aposentadoria do impetrado (NB 144.398.094-0)

computando como especial o tempo de serviço prestado junto à empresa DERSA no período de 07/01/1986 a

05/03/1997.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, ao fundamento de não ficar comprovado nos autos o trabalho exercido

em condições especiais, vez que deve ser considerada a exposição ao agente agressivo ruído apenas acima de 90

dB(A). Alega ainda que o coeficiente de conversão a ser aplicado deve ser de 1,20 e não 1,40, requerendo a

reforma do julgado e a revogação da medida liminar.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 80/87, emitiu parecer no sentido do parcial provimento do recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, a parte autora alega ter trabalhado em atividade considerada especial de 07/01/1986 a 05/03/1997, não

tendo o INSS considerado tal atividade como insalubre ao analisar seu pedido administrativo em 20/06/2007.

Observo que a parte autora não impugnou a r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte do decisium

que condicionou a concessão da aposentadoria mediante o cumprimento dos requisitos legais.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se apenas ao reconhecimento do exercício de atividade especial

no período de 07/01/1986 a 05/03/1997.

 

Da Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas
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por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários DSS 8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 13/17) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a impetrante comprovou o exercício de atividades

especiais no seguinte período:

- 07/01/1986 a 05/03/1997 (fls. 16/17), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 81/83 dB

(A), enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Dessa forma, deve o INSS proceder à nova análise do pedido de benefício do impetrante (NB 144.398.094-0 - fls.

18), considerando o período acima citado como atividade especial, procedendo à conversão em tempo de serviço

comum para acrescer ao tempo de serviço incontroverso já analisado pelo INSS.

Em razão das alegações tecidas no apelo autárquico, cumpre consignar que, sendo o requerimento do benefício

posterior à Lei n.º 8.213/91 (20/06/2007- fls. 18), deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40 como determina

o artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/2003.

Portanto, deve ser mantida a segurança deferida às fls. 29/31, computando o INSS o período considerado especial

para conceder a aposentadoria ao impetrado, se preenchidos todos os requisitos legais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, mantendo na íntegra a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003619-24.2007.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho exercido pelo autor em

condições especiais nos períodos de 13/07/1970 a 01/03/1971, 17/04/1972 a 25/11/1975, 02/06/1976 a

15/09/1978, 11/05/1979 a 17/04/1981, 14/07/1981 a 26/01/1983, 10/08/1983 a 27/02/1984, 20/11/1984 a

30/08/1988, 20/07/1994 a 15/12/1996, 23/02/1996 a 14/08/1996, 15/09/1996 a 17/03/1997 e 01/08/1997 a

19/11/1997, condenando o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço com DIB em

19/03/2004, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês até a data da expedição do precatório. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 235/238 a parte autora opôs embargos de declaração alegando contradição e omissão do decisum ao deixar

de reconhecer os períodos de 10/02/1992 a 12/01/1993 e 07/12/1993 a 20/01/1994 como atividade especial, além

de não ter reconhecido o período comum de 02/05/1966 a 19/05/1967, tendo a decisão de fls. 240/241 rejeitado os

embargos.

Irresignado, o INSS ofertou apelação alegando não ficar comprovado nos autos a exposição do autor de forma

habitual e permanente aos agentes agressivos nos períodos reconhecidos pela sentença, alegando ainda que o uso

do EPI eficaz neutraliza os riscos, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento,

requer a aplicação da Súmula nº 111 do C. STJ aos honorários advocatícios, pugnando ainda pela fixação do

termo final dos juros de mora até a data da elaboração da conta de liquidação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

2007.61.26.003619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: (STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim.

Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis: (TRF3, AC nº

1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 18/02/2009, p.

445) e (TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu o autor alega ter exercido atividades em condições especiais nos períodos indicados na inicial além da

atividade comum, afirmando ter preenchido os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço desde o DER

em 19/03/2004.

Cumpre lembrar que o autor não apelou do decisum, dessa forma transitou em julgado a parte da sentença que

deixou de reconhecer o período comum de 02/05/1966 a 19/05/1967, bem como os períodos especiais de

10/02/1992 a 12/01/1993 e 07/12/1993 a 20/01/1994.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento da atividade especial apenas nos

períodos reconhecidos pela sentença às fls. 222, impugnados pelo INSS.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (g.n.)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço
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especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários SB - 40/DSS/8030 e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 33/80),

e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

- 13/07/1970 a 01/03/1971, vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 82 dB(A),

enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 33/34);

- 17/04/1972 a 25/11/1975, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a 88 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 35/38); 

- 02/06/1976 a 15/09/1978, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a 91 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 39/40); 

- 11/05/1979 a 17/04/1981, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a 91 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 41/43); 

- 14/07/1981 a 26/01/1983, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a 90,8 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 47/49); 

- 10/08/1983 a 27/02/1984, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a 90,8 dB(A) na avaliação do

ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 50/53); 

- 20/11/1984 a 30/08/1988 e 20/07/1994 a 19/11/1997, vez que ficou exposto de maneira habitual e permanente a
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91 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79 (fls. 78/80); 

 

Logo, devem os períodos acima indicados ser considerados como especiais, devendo o INSS proceder à sua

conversão em tempo de serviço comum, para ser acrescidos ao tempo calculado às fls. 136 (DER 19/03/2004).

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, somados aos períodos já reconhecidos pelo INSS (fls. 115/120) até a data da EC nº 20/98 (15/12/1998),

perfaz-se 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias, os quais são pertinentes ao tempo de

serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional.

Portanto, in casu, verifica-se que na data do requerimento administrativo, em 19/03/2004 (fls. 136), havia o autor

implementado os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

obedecendo as regras anteriores à entrada em vigor da EC nº 20/98, devendo ser mantida a tutela antecipada pela

sentença.

Na contagem do tempo de serviço, havendo período de atividade laborativa exercido após 15/12/1998, como é o

caso dos autos, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, devem incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para esclarecer a incidência dos honorários advocatícios e juros de mora, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006420-10.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.006420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEANE JOSE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP165846 LUCIANA CRISTINA DE FREITAS SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GEANE JOSÉ DOS SANTOS, menor representada por sua irmã e

guardiã, MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu genitor.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, no período de

28/11/1996 a 24/06/2008, as prestações vencidas até o inicio do beneficio serão acrescidas de juros de 1% ao mês

e correção monetária. Condenando ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação. Por fim manteve a tutela concedida anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício de pensão por morte, vez que não restou demonstrado nos autos a qualidade de segurado do de cujus e o

lapso temporal entre o óbito e o pedido do beneficio. Se esse não for o entendimento pugna pela fixação do termo

inicial na data da citação e juros de mora a partir da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS e da remessa oficial,

em relação aos juros de mora.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu pai, JESUINO JOSE

DOS SANTOS, ocorrido em 22/09/1989, conforme demonstra a certidão de fls. 17.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de nascimento trazida aos autos (fls.

27), na qual consta que o de cujus era genitor da autora.

No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada pela consulta ao extrato

DATAPREV/CNIS juntado as fls. 150, onde verificou-se que o falecido possui registros de trabalho sendo o

ultimo com admissão em 19/07/1988 até a data do óbito.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, desde a data do

óbito (22/09/1989 - fls. 17), tendo em vista que a autora era menor à época até 24/06/2008, data em que a autora

atingiu a maioridade.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido, assim como a manutenção da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e a apelação do INSS para esclarecer a incidência dos juros de mora e da

correção monetária e fixação do termo inicial na data do óbito, mantendo no mais, a r. sentença proferida e a tutela

concedida .

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001235-97.2007.4.03.6317/SP

 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO : SP165846 LUCIANA CRISTINA DE FREITAS SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.63.17.001235-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SUELI PALACINE, inválida em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

sua genitora e a suspensão do desconto efetuado na aposentadoria por invalidez que recebe.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a sustar os descontos efetuados no beneficio de

aposentadoria por invalidez NB 32/107.058.488-3, referente ao apurado como cumulação indevida, bem como

restaure ao patrimônio da autora os valores já descontados, condenou ainda a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data do requerimento administrativo (30/08/2004), as prestações vencidas serão acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenando ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. Por fim manteve a tutela

concedida anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício de pensão por morte, vez que é beneficiaria de aposentadoria por invalidez, alega ainda que não restou

demonstrado nos autos a dependência econômica em relação ao de cujus e o lapso temporal entre o óbito e o

pedido do beneficio.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de sua mãe, BENEDITA

ALVES PALACINE, não consta nos autos certidão de óbito.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da cédula de identidade trazida aos autos (fls. 13),

na qual consta que o de cujus era genitora da autora.

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se a questão referente a qualidade de dependente, vez que a autora é

beneficiária da aposentadoria por invalidez.

Pois bem, o fato da autora receber a pensão por invalidez, não impede ao recebimento da pensão por morte da

genitora, vez que a dependência econômica em relação ao filho inválido é presumida, nos termos do artigo 16, da

Lei 8.213/91, que estabelece quem são os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado."

 

Assim sendo, no caso, mesmo sendo a autora beneficiária da aposentadoria por invalidez, não é fator impeditivo

ao recebimento do benefício da pensão por morte do genitor, vez que é possível a acumulação dos dois benefícios,

por possuírem natureza distinta.

Sobre a questão vem decidindo esta Corte:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

CUMULAÇÃO. CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para que o filho maior inválido faça jus à pensão por morte, a invalidez deve anteceder ao óbito do instituidor,

não se exigindo que também seja anterior à maioridade do dependente. Precedentes.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI PALACINE

ADVOGADO : SP268175 ZELI MODESTO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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3. O fato da autora ser beneficiária da aposentadoria por invalidez , não impede o recebimento do benefício da

pensão por morte do genitor, vez que é possível a acumulação dos dois benefícios.

4. Agravo improvido.

(AC - 1810201, Des. Fed. Marcelo Saraiva, Sétima Turma, j. 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014) 

 

No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada pela consulta ao extrato

DATAPREV/CNIS juntado as fls. 59, onde verificou-se que a falecida era beneficiária de pensão por morte desde

26/01/199 até 10/09/2004, em virtude do falecimento do genitor da autora. Verifica-se ainda que a autora recebe

aposentadoria por invalidez a partir de 01/07/1997, estando inválida antes do óbito de seu genitor.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, a partir da data

do requerimento administrativo (30/08/2004 - fls. 117), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido, assim como a manutenção da tutela antecipada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e a apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela concedida .

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006375-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade rural exercida no período de 28/09/1972 a 30/12/1990, para fins de

averbação de tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar como efetivamente trabalhado pelo autor em regime de

economia familiar, o período de 28/02/1972 a 30/12/1990, no Sítio Água Limpa, Comarca de Penápolis/SP,

condenando o INSS a proceder à averbação do referido lapso temporal junto a seus registros para fins de

aposentadoria, no prazo de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), atualizados monetariamente desde a data da

sentença até o efetivo pagamento.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, ao fundamento de não restar comprovado nos autos o alegado trabalho rural, baseando-

se a sentença em prova exclusivamente testemunhal, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o

entendimento, requer que seja determinada a indenização das contribuições referentes ao período reconhecido pela

sentença, requerendo ainda a redução dos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor

da condenação. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2008.03.99.006375-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACI PEREIRA

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 06.00.00068-0 4 Vr PENAPOLIS/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

A parte autora alega na inicial ter exercido atividade rural em propriedade de seu genitor, Manoel Cândido

Pereira, no Sítio Água Limpa, em regime de economia familiar de 28/09/1972 a 30/12/1990.

Portanto, a controvérsia se restringe ao reconhecimento do labor rurícola no período acima citado.

Com o fim de comprovar o alegado na inicial a parte autora trouxe aos autos farta documentação (fls. 20/46),

cabendo ressaltar:

- cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural adquirido pelo seu genitor, Manoel Candido Pereira, em

28/09/1972 (fls. 20/21) na qual aparece qualificado como "lavrador", com área de 9,68 hectares;

- cópia da certidão de casamento do autor (fls. 28), com assento lavrado em 27/09/1984, bem como da certidão de

nascimento de seu filho (fls. 29) lavrada em 25/06/1986, ambas o qualificando como lavrador;

- seu titulo eleitoral (fls. 25), com data de emissão em 30/07/1976 que também o qualifica como lavrador;

- inscrição do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis/SP (fls. 26) em 11/09/1982 e

pagamento de mensalidades de 1983 a 1990;

- certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública (fls. 27) informando que em 30/08/1983, ao requerer sua

carteira de identidade o autor declarou ser lavrador;

- notas fiscais fazendo referência à comercialização de café entre os anos de 1984 a 1990 em nome do autor e seu

genitor (fls. 36/46).

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação (fls. 24), com dispensa ocorrida em 1973, observo não indicar

a profissão que o autor exercia quando da sua emissão em 14/08/1974.

Dessa forma, constata-se que o requerente e sua família se enquadram como pequenos produtores rurais, em

regime de economia familiar, que pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela

propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de

roceiros, campesinos e nessa terra moram e dela retiram seu sustento, sem a utilização de mão-de-obra contratada.
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Cabe lembrar que é entendimento firmado pelo STJ que as atividades desenvolvidas em regime de economia

familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração

efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. (STJ;5ª Turma; RESP - 440954; Relator Ministro Jorge Scartezzini;

DJ:12/05/2003)

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 91/97) corroboram o trabalho exercido pelo autor, ao lado dos

familiares, em atividade rural até mudar-se para a cidade em 1990.

Portanto, considerando as provas materiais acostadas aos autos, corroboradas pelas testemunhas, entendo que

ficou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, em regime de economia familiar, no período de

28/09/1972 a 30/12/1990.

Dessa forma, deve ser procedida a averbação do período de 28/09/1972 a 30/12/1990, bem como a contagem do

referido tempo de serviço, independentemente, do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, devendo o INSS proceder à sua

averbação para fins previdenciários. (g.n.)

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-98.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Francisco Cardoso de Oliveira em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria especial (DIB 24.12.1974), mediante a correção do menor teto pelo INPC. Requer,

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.04.2012, reconheceu a decadência e julgou extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e condenou o vencido ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do artigo

12 da Lei n. 1.060/50.

Em sede de Apelação, a parte autora sustenta que não ocorreu a decadência. No mais, pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício, mediante a correção dos 36 últimos salários de contribuição, consoante o artigo

144 da Lei n. 8.213/91.

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2008.61.03.007865-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078659820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:
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Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da
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MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 29.10.2008 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à

revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013572-20.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ÉLIO LOPES GALINDO, incapaz, representado por seu curador

DIOGO LOPES GALINDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

2008.61.12.013572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO LOPES GALINDO incapaz

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

: SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE

REPRESENTANTE : DIOGO LOPES GALINDO

No. ORIG. : 00135722020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua genitora.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte

recebida por sua genitora, em decorrência do óbito de seu genitor, a partir do requerimento administrativo

(19/12/2003 - fls. 56), as prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária nos termos do Manual de

Orientação para Cálculos na Justiça Federal e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação, nos termos da Lei

11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das

parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência. Se não for o entendimento, pugna

pela fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação.

Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e da remessa oficial.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de sua mãe, CATARINA GALINDO

BEROEÇO, ocorrido em 08/11/1994, conforme demonstra a certidão de fls. 14.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de pensão por morte desde

21/06/1991, até a data do óbito, em virtude do falecimento de seu marido, conforme documento de fls. 93.

A condição de dependente do autor em relação a sua genitora, na figura de filho maior inválido, restou igualmente

caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, foi acostado aos autos cópia da

sentença de interdição do autor em 10/02/1992, tendo sua genitora como curadora (fls.19), cédula de identidade do

autor (fls. 09), verifica-se que o de cujus era seu genitor. Ademais o laudo médico pericial juntado as fls. 62/64, o

perito atesta que o periciando é portador de esquizofrenia residual, estando incapacitado total e permanentemente

desde 1975.

Assim, evidencia-se a dependência econômica do demandante em relação a sua genitora, na medida em que

residia com a falecida e este prestava assistência financeira e emocional. Convém ainda salientar, que a pensão por

morte recebida pelo de cujus, deveria ser partilhada com o autor, pois ele já era incapaz á época do óbito de seu

pai, não apresentando qualquer prejuízo ao autor, pois ele e sua mãe pertenciam ao mesmo núcleo familiar.

Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a

partir da data do requerimento administrativo, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e a remessa oficial, mantendo a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005315-97.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.005315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA MIRIAM DA CONCEICAO SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI e outro

APELANTE : ALEX RESENDE DE OLIVEIRA LEAL incapaz

ADVOGADO : SP225428 ERICA MORAES SAUER e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA RESENDE DE OLIVEIRA LEAL
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FRANCISCA MIRIAM DA CONCEIÇÃO SILVA RAMOS, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, a partir do

requerimento administrativo (11/05/2008), respeitando a quota paga ao filho do falecido Alex de Oliveira Leal,

devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação

atualizado nos termos da Súmula 111, do STJ. Isento de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso pleiteando a improcedência do pedido, alegando que não comprovou a união estável. Se

esse não for o entendimento pugna pela fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei

9.494/97 e pela redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez o correu Alex de Oliveira Leal, filho do de cujus, interpôs recurso alegando que não cabe o

reconhecimento da união estável de seu pai com autora, visto que não há certidão de separação de seus genitores.

Com as contrarrazões da autarquia, os autos subiram a esta E.Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS e o desprovimento do

recurso do correu, a fim de esclarecer a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

VALTER PAMPLONA LEAL, ocorrido em 10/01/2008, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls.

1320.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada visto que foi concedida a pensão por morte

ao filho do falecido, conforme faz prova a carta de concessão juntada as fls. 24.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus.

No presente caso, a autora trouxe aos autos prova material da união estável consubstanciada os documentos de fls.

27/50 e sentença de reconhecimento de união estável acostada as fls. 135/146, e provas testemunhais as fls.

239/246, suficiente para comprovar a existência de vida marital entre o casal, portanto, a dependência econômica

é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse

sentido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão, já que o

requerimento administrativo formulado em 11/05/2008 foi feito em nome da autora.

Assim, a autora deve ser incluída como beneficiária da pensão por morte, a partir desta data, mantendo a tutela

concedida.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

ADVOGADO : SP225428 ERICA MORAES SAUER

APELANTE : ADRIANA RESENDE DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : SP225428 ERICA MORAES SAUER e outro
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JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053159720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1905/2122



origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação

do correu Alex e a remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para esclarecer a

incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, mantendo no mais, a r.

sentença proferida e a tutela antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001770-21.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05/02/2009 por PAULO SÉRGIO FÁVERO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença (fls. 229/240) julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de atividade especial alegado na

inicial, condenando o INSS a conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor, a partir da data

do protocolo administrativo. Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de juros de

mora e correção monetária, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

prestações vencidas, observado o teor da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 244/254), alegando que houve efetiva utilização de equipamentos de

proteção individual (EPIs) durante a realização dos trabalhos, o que impede o reconhecimento da natureza

especial do trabalho. Alega ainda, que houve ofensa ao princípio do prévio custeio para a concessão do benefício.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2009.61.02.001770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO FAVERO

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00017702120094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais, nos períodos de 15/10/1981 a 20/03/1984,

16/08/1984 a 06/09/1985, 01/04/1986 a 20/01/1987, 01/09/1987 a 31/05/1988, 13/09/1988 a 18/07/1989,

23/08/1989 a 01/09/1990, 02/09/1990 a 31/07/1994, 01/08/1994 a 31/08/2006 e de 01/09/2006 a 01/01/2008,

tempo que somado aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente

para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que
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se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos PPPs de fls. 50/53 e formulários DSS - 8030 de fls.46/49 e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

1-15/10/1981 a 20/03/1984, vez que exercia atividade de prespontador, estando exposto de modo habitual e

permanente a etila/ácido, acetato de etila e solvente, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no

código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 46);

2-16/08/1984 a 06/09/1985, vez que exercia atividade de sapateiro, estando exposto de modo habitual e

permanente a etila/ácido, acetato de etila e solvente, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no

código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 47);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1908/2122



3 - 01/04/1986 a 20/01/1987, vez que exercia atividade de sapateiro, estando exposto de modo habitual e

permanente a etila/ácido, acetato de etila e solvente, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no

código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 48);

4-01/09/1987 a 31/05/1988 vez que exercia atividade de fresador, estando exposto de modo habitual e

permanente a etila/ácido, acetato de etila e solvente, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no

código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fl. 49);

5-13/09/1988 a 18/07/1989, vez que exercia atividade de ajudante de produção, estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 92,4 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos

códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (PPP de fl.

50/51);

6-23/08/1989 a 01/09/1990, 02/09/1990 a 31/07/1994, 01/08/1994 a 31/08/2006 e 01/09/2006 a 01/01/2008, vez

que exercia as atividades de operador de furadeira, ajustador III e ajustador, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 86,5 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99(PPP de fl. 52/53);

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 15/10/1981 a 20/03/1984, 16/08/1984 a 06/09/1985,

01/04/1986 a 20/01/1987, 01/09/1987 a 31/05/1988, 13/09/1988 a 18/07/1989, 23/08/1989 a 01/09/1990,

02/09/1990 a 31/07/1994, 01/08/1994 a 31/08/2006 e de 01/09/2006 a 01/01/2008.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, convertendo-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos

demais períodos considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls.18/35) e do CNIS ora juntado aos

autos, até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, o

que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo (26/02/2008 - fl.36),

ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por Lei.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar os

critérios de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios e NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006321-38.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, deferida administrativamente em

10/09/2007 (NB 122.779.299-6), em aposentadoria especial (B46), mediante a conversão da atividade exercida em

condições especiais, não reconhecida pelo INSS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de condená-la nos ônus da sucumbência

(RE nº 313.348/RS).

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando ter comprovado nos autos a exposição de forma habitual e

permanente a ruído acima dos limites legais, pugnando pela reforma do decisum e conversão da sua aposentadoria

em especial, uma vez que computou mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade especial. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora alega na inicial que requereu a aposentadoria por tempo de serviço na via administrativa em

10/09/2007, não tendo, contudo, reconhecido o período de 06/03/1997 a 30/03/2003 como especial, alegando

fazer jus à aposentadoria especial (B 46) desde o requerimento administrativo.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

2009.61.04.006321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDINIR DE ABREU

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063213820094036104 3 Vr SANTOS/SP
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definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise do formulário DIRBEN - 8030 e laudo técnico (fls. 33/35) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora não comprovou ter exercido atividade especial no período

de 06/03/1997 a 30/03/2003, vez que esteve exposto de forma habitual e permanente a ruído de 80 dB(A), quando

estava vigente, à época, o Decreto nº 2.172/97 que determinava em seu Anexo IV, código 2.0.1 que fosse

considerado agressivo ruído acima de 90 dB(A).

Portanto, o período acima indicado deve ser considerado como atividade comum, conforme computado pelo

INSS, quando da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em 10/09/2007 (fls. 17).
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Dessa forma, impõe-se pela manutenção da r. sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-64.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Aparecida Pereira dos Santos Lima pleiteia a concessão de pensão por morte em razão do óbito de seu filho,

Reinaldo Pereira dos Santos Lima, ocorrida em 08/02/2005.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autarquia ao pagamento do

benefício de pensão por morte a partir da data da citação e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% das prestações em atraso.

Apela a parte autora requerendo a fixação da data de início do benefício a partir da data do requerimento

administrativo.

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No caso em exame, a autora pleiteia a reforma da sentença para que a data do início do benefício seja fixada na

data do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

2009.61.06.009300-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093006420094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1912/2122



Desta forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo em

12.05.2005 (fls. 36), uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor e a

data de entrada do requerimento administrativo.

Nesse sentido, confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. TERMO INICIAL. PLEITO ADMINISTRATIVO POR

OCASIÃO DO ÓBITO DO SEGURADO INSTITUIDOR. NÃO COMPROVAÇÃO. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 1. A concessão de benefício previdenciário deve ser disciplinada

pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, qual seja, o óbito do instituidor por força da aplicação do

princípio tempus regit actum. 2. Entre a data do óbito do segurado instituidor (06/03/1999) e a data de entrada

do requerimento administrativo (21/07/1999) transcorreram mais de 30 dias, razão pela qual o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data do aludido requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. (...)"(TRF 3ª

Região, J-DIA, TURMA E, APELREEX 0003717-57.2002.4.03.6102), Rel. Juiz Federal Convocado Fernando

Gonçalves, DE, DATA:17/02/2012)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

fixar o termo inicial do benefício de pensão por morte, concedido à autora, na data do requerimento administrativo

em 12.05.2005.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NAIR CARVALHO NASCIMENTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício pleiteado, a partir da data

da citação, as prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária nos termos da lei vigente e juros de

mora de 1% ao mês a partir da propositura da ação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais

e aos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação atualizada. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência econômica da autora com o de

cujus. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho WALNY NASCIMENTO ocorrido em 24/01/2009, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às

fls. 27.

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que o falecido possui último vínculo de

2010.03.99.002802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00128-9 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1913/2122



trabalho no período de 01/03/2005 até a data do óbito (fls. 63).

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus mantinha econômica a

casa onde residiam.

No presente caso, a autora trouxe aos autos os documentos acostados as fls. 14, 34/46, suficiente para comprovar a

existência de dependência econômica da autora em relação ao falecido, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei

nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido. Ademais as testemunhas arroladas as fls. 66/71

comprovaram o alegado.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data da citação 20/07/2009 (fls. 51), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS mantendo, a r. sentença proferida e a tutela antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015708-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DE FATIMA CABRAL GOMES, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, a partir da data do

requerimento administrativo (13/04/2004 - fls. 10), a ser dividida com o correu Adriano Gomes Eleutério, filho do

falecido, na proporção de 50% para cada um, as parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente e juros de

mora a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da condenação. Isento de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso pleiteando a cassação da tutela concedida e alegando que a parte autora não faz jus ao

beneficio pleiteado, não comprovando a qualidade de dependente. Se esse não for o entendimento pugna pela

fixação do termo inicial na data da citação e pela redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões da autarquia, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

BENEDITO ELEUTÉRIO, ocorrido em 25/03/2002, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 28.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era funcionário da Prefeitura de São

Miguel Arcanjo desde 25/09/1995 até seu óbito, conforme faz prova pesquisa ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.

2010.03.99.015708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA CABRAL GOMES

ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 07.00.00004-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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56).

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus.

No presente caso, a autora trouxe aos autos prova material da união estável consubstanciada nos documentos

acostados as fls. 11/25 e cópia da sentença de reconhecimento de união estável fls. 26/27, suficiente para

comprovar a existência de vida marital entre o casal, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos

do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir do requerimento administrativo (13/04/2004 - fls. 10), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua

pretensão, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Assim, a autora deve ser incluída como beneficiária da pensão por morte, a partir desta data.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação

do INSS e a remessa oficial mantendo, a r. sentença proferida e a tutela antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017682-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA INEZ FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu ex-marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a autora ao pagamento das custas

processuais e honorários de advogado, tendo em vista a concessão da justiça gratuita. Por fim, revogou a tutela

concedida anteriormente.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, que vive em união estável com o falecido, argumentando

que os depoimentos das testemunhas comprovam suas alegações.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu ex-marido,

WILSON MANOEL DE OLIVEIRA, ocorrido em 28/03/2004, conforme faz prova a certidão de óbito acostada

às fls. 10 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

2010.03.99.017682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA INEZ FERREIRA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP109299 RITA HELENA SERVIDONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00059-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, em virtude da concessão de pensão por

morte a sua filha Cristiani Rosa de Oliveira em 02/04/2004 (fls. 11).

Com relação à condição de dependente, alega a autora que era casada com o de cujus desde 27/04/1982 e separam

em 01/07/1999, conforme mandado de averbação constante às fls. 06/08 alega ainda, que não houve separação de

fato, mantendo a unidade conjugal até o falecimento de seu marido. Para comprovar o alegado acostou aos autos

cópia da certidão de nascimento da filha do casal (fls. 09), com assento lavrado em 27/10/1985 e comprovante de

endereço em épocas distintas (fls. 12/14).

Nesse ponto, faz-se necessário tecer algumas considerações. Por primeiro, há que se ter em conta que o

rompimento da união conjugal, ao tempo do óbito do segurado, exclui a presunção legal de dependência, embora a

necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos pela legislação de regência. Com efeito, o

rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde

que mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-

companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é estabelecer o nexo de dependência

entre a parte requerente e o "de cujus". Essa é a orientação do STJ, como se pode notar no RESP 177350/SP, DJ

de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma.

No caso dos autos, não restou comprovado que a autora voltara a conviver com seu falecido ex-marido após a

separação. Com efeito, a autora deixou de apresentar documentos que comprovem o convívio do casal até o óbito

do falecido e dependência econômica.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039563-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de

auxílio-doença à Autora, a partir do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

da condenação, à luz da súmula 111, do STJ. 

Apelou o Autor, pleiteando pela concessão da aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2010.03.99.039563-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANIVALDO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP219329 EDVALDO MOREIRA CEZAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00142-4 1 Vr PROMISSAO/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 124/125), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "Do ponto de

vista oftalmológico, considerando a função visual esquerda, não há caracterização de incapacidade que impeça o

exercício de atividade remunerada para funções que necessitem de visão binocular ou para a vida independente

(...). Dano funcional: baixa visual direita total e irreversível pela atrofia do nervo óptico". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 05/08/1976 a 08/02/1977; 10/01/1977 a 30/03/2000. Recebeu, igualmente,

auxílio-doença entre 08/09/1993 a 26/09/1993 e 17/04/2001 a 11/12/2002.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 27/06/2006, e a incapacidade remontar ao ano de 1995,

como descrito no laudo pericial (fls. 124), resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos

do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls.174) demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima

exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 61 (sessenta e um) anos, e baixa qualificação profissional (motorista e ajudante de

almoxarifado), e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no

mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento
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daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (20/09/2005), porquanto

comprovado que a parte autora ainda estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do Autor, para

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação administrativa e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar os critérios de

incidência dos consectários legais, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040519-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040519-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANANIAS PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que

Ananias Pinheiro da Silva pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de Maria Tereza de

Araújo da Silva, sua esposa, ocorrida em 21/01/2009.

A r. sentença julgou o pedido improcedente, sob argumentação de que não foi comprovada a atividade rural da

falecida.

Apela o autor, alegando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

No tocante à condição de segurado, os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no

campo surgiram com o advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o

PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os

trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta lei discorre também sobre a condição de segurado especial do

trabalhador rural.

O artigo 143 da Lei 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, estabelece que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei e não se exige

comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência para a concessão da aposentadoria por

idade rural, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei

para a concessão do benefício.

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

Verifica-se, portanto, que a Lei de benefícios prevê condições especiais para o trabalhador rural, desta forma,

aplicando por analogia a regra do artigo 143 da Lei 8.213/91, é possível estender a dispensa de recolhimento de

contribuição previdenciária, para o reconhecimento da qualidade de segurado ao trabalhador rural.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Maria Tereza de Araújo da Silva ocorreu em 21/01/2009 (fls. 54).

O requerente é marido da falecida e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em relação a ela é

presumida.

Contudo não está comprovada a condição de trabalhadora rural da falecida, lembrando que a lei confere

tratamento diferenciado ao rurícola, nos termos do artigo 143 da Lei 8213/91, de forma que para o

reconhecimento da qualidade de segurado da previdência, basta a comprovação do exercício do labor no campo,

dispensando-se a prova do recolhimento de contribuições.

Embora nos dias atuais a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua igualdade

perante os homens no mercado de trabalho, no passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar

subordinava-se ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é compreensível que exista dificuldade

para que elas tenham início de prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos

do seu marido, companheiro, genitor etc.

Feitas estas considerações, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Neste sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO

COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE

INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de

início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada

com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é

exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas

condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de

casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida

no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos

em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas,

pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil,

documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no

período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade

rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada

em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA

TURMA, 04/03/2010).

No mesmo sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis: Certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova
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material da atividade rurícola. Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da

mulher esteja em nome do seu marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu

abandono das lides campesinas, será necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a

comprovação do labor rural no período subseqüente à modificação da situação do esposo.

No caso em exame, consta na certidão de casamento, documento público que goza de presunção de veracidade,

que o marido da autora era operário e a falecida do lar (fls. 14). O extrato de sistema CNIS de fls. 41, indica que o

autor exercia atividade urbana.

Muito embora tenham sido apresentadas como início de prova material cópias de Notas Fiscais de venda de Leite

em nome da autora (fls. 23/27), a prova testemunhal produzida não confirma a condição de rurícola do casal. A

testemunha Carlos Moreira da Silva afirmou que o autor trabalhava na "construção de casinhas" e que ele fazia

"bicos" na roça, informando que não conhecia a falecida. Depreende-se do depoimento de Francisco Antônio de

Oliveira que o casal alternava o trabalho rural com urbano.

Ante o frágil conjunto probatório apresentado, não é possível reconhecera a condição de segurada especial da

falecida, e, indevido o benefício pleiteado.

Neste sentido confira-se os jugados desta Corte Regional: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. Se a prova oral não corrobora o início de prova material existente nos autos,

nega-se o reconhecimento do período de trabalho rural. Sem o cumprimento do pedágio, o segurado não faz jus a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da EC 20/98. Apelação da autarquia provida. (TRF

3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0006250-59.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO

GUERRA, julgado em 10/07/2007, DJU DATA:25/07/2007) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL NÃO CORROBORA OS DOCUMENTOS ACOSTADOS. 1- A prova testemunhal

apresentada (fls. 156/157) não corroborou a prova material, pois as testemunhas afirmaram que ele e a esposa

possuíam somente uma horta no quintal, sendo que a segunda testemunha ainda acrescentou que ele não

auxiliava a esposa no trabalho por problemas de saúde. 2- Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0034907-35.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

julgado em 22/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043596-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODACIR ANTUNES DE LIMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do óbito de sua genitora.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamentos das verbas

sucumbenciais, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Inconformado, o autor ofertou apelação, alegando cerceamento de defesa, devido ao julgamento precipitado da

lide, ante a ausência de pericia judicial para comprovar sua incapacidade em data anterior ao óbito de sua genitora,

requerendo a anulação do julgado para regular processamento do feito, alega ainda, que apresenta os pressupostos

necessários à concessão da benesse pleiteada.

2010.03.99.043596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ODACIR ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00176-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do autor.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, verifico que o juiz monocrático julgou antecipadamente a lide, deixando de realizar a pericia médica

para atestar a incapacidade do autor.

Assim assiste razão à apelação do autor.

De fato, em se tratando de benefício a ser concedido ao filho maior incapaz para a vida independente e para o

trabalho faz-se necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do requisito da deficiência.

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a Perícia Médica.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para ANULAR a sentença, devendo os autos retornar à origem para regular

prosseguimento, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043597-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODACIR ANTUNES DE LIMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do óbito de seu genitor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamentos das verbas

sucumbenciais, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

Inconformado, o autor ofertou apelação, alegando cerceamento de defesa, devido ao julgamento precipitado da

lide, ante a ausência de pericia judicial para comprovar a incapacidade do autor em data anterior ao óbito de seu

genitor, requerendo a anulação do julgado para regular processamento do feito, alega ainda, que apresenta os

pressupostos necessários à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do autor.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, verifico que o juiz monocrático julgou antecipadamente a lide, deixando de realizar a pericia médica

para atestar a incapacidade do autor.

Assim assiste razão à apelação do autor.

De fato, em se tratando de benefício a ser concedido ao filho maior incapaz para a vida independente e para o

trabalho faz-se necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do requisito da deficiência.

2010.03.99.043597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ODACIR ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00176-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a Perícia Médica.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para ANULAR a sentença, devendo os autos retornar à origem para regular

prosseguimento, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007904-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DO CARMO DE SOUZA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença indeferiu a inicial com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, paragrafo único, do CPC, e

julgou extinto o feito sem resolução de mérito, deixou de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a anulação do julgado para regular processamento do

feito, alega ainda, que apresenta os pressupostos necessários à concessão da benesse pleiteada.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifico que a parte autora foi intimada para dar cumprimento ao despacho de fls. 28 procedendo à

regularização da peça exordial mediante a juntada de cópia da inicial para instrução da contrafé, assim como a

juntada de certidão de inexistência de dependentes a ser obtida junto ao INSS, cópia da CTPS ou comprovantes de

recolhimentos de contribuições e documentos que comprovem a maioridade dos filhos do pretenso instituidor à

data do óbito.

Em atenção a parte autora juntou aos autos contestação onde afirma que a autora não possui CTPS do segurado

falecido, apenas o extrato do sistema CNIS juntado na inicial; que não há que se falar em comprovação da

maioridade dos filhos do segurado, visto que o patrono representa apenas a autora, e que o beneficio de pensão

por morte não deve ser protelado pela falta de habilitação dos possíveis dependentes; e que os demais documentos

serão juntados pela própria autarquia.

Desse modo, pelas cópias juntadas a inicial verifica-se razoável inicio de prova material, quanto ao trabalho rural

exercido pelo falecido, ausente prova testemunhal e como o INSS não foi citado, entendo que deve o feito retornar

à origem para regular processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para ANULAR a sentença, devendo os autos retornar à origem para regular

prosseguimento, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

2010.61.83.007904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO CARMO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079047820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013318-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando os autores ao pagamento das despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa corrigido, observando com contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do

beneficio pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro, GILMAR

NOGUEIRA, ocorrido em 12/12/2006.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No entanto, não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus, vez que em consulta à cópia da CTPS,

juntada às fls. 16/35, verifica-se que o falecido possuía último registro com rescisão em 15/05/2001, o que

comprovou pesquisa ao sistema DATAPREV/CNIS (anexa).

Segundo se depreende dos autos, a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do de cujus para

fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, pois a última contribuição do falecido ocorreu em 2001 e o óbito

ocorreu em 12/12/2006, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas do art. 15 da Lei 8.213/91.

Ademais, por ocasião do óbito, o segurado falecido não tinha direito a aposentadoria por tempo de contribuição,

ou por idade.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Por essa razão, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022116-68.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP115573 ANTONIO BARBOSA DE LIMA SOBRINHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00029-4 1 Vr IGUAPE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por TEREZINHA DOS SANTOS MACHADO MATOSO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de

pensão por morte, decorrente do óbito de seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício pleiteado, a partir da data

do indeferimento administrativo, as prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária nos termos da Lei

6.899/81 e pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Por fim, manteve a tutela

concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência econômica da autora com o de

cujus. Se esse não for o entendimento pugna pela fixação do termo inicial na data da citação e pela redução dos

honorários advocatícios para 5%.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho IVAN DOS SANTOS MATOSO DA SILVA ocorrido em 28/07/2001, conforme faz prova a certidão do

óbito acostada às fls. 18.

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que foi concedido administrativamente a

autora o beneficio de pensão por morte a partir de 28/07/2001 sendo suspenso 15/07/2009 (fls. 66 e 230).

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus mantinha econômica a

casa onde residiam.

No presente caso, a autora trouxe aos autos os documentos acostados as fls. 21/56, suficiente para comprovar a

existência de dependência econômica da autora em relação ao falecido, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei

nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido. Ademais as testemunhas arroladas as fls. 274/282

comprovaram o alegado.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data da cessação indevida, conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para esclarecer os honorários advocatícios, mantendo no mais, a r. sentença proferida e a tutela

antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

2011.03.99.022116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005690 ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DOS SANTOS MACHADO MATOSO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00120-2 2 Vr JABOTICABAL/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043920-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSA MARIA DA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual formula pedido de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho.

A sentença julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se, contudo, a concessão da Justiça Gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação, sustentando que comprovou sua dependência econômica em relação a

seu falecido filho, juntando documentos para tanto.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

filho MARCO AURÉLIO DA SILVA SANTOS ocorrido em 27/04/2005, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 10.

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que em consulta ao sistema

DATAPREV/CNIS (anexo), verificou-se que o falecido possuía diversos registros de trabalho sendo o último no

período de 01/11/2004 até seu óbito.

Já com relação à dependência, verifica-se que a requerente não carreou para os autos início razoável de prova

material para embasar sua pretensão, ou seja, não acostou documentos hábeis a comprovar que o falecido custeava

as despesas da autora.

Ademais, verificou-se em consulta ao extrato do sistema DATAPREV/CNIS (fls. 121), que a autora é beneficiária

de aposentadoria por tempo de contribuição desde 02/07/2007.

Dessa forma, as provas produzidas nos presentes autos contrariam as alegações da autora, impondo-se, por esse

motivo, a manutenção da sentença de improcedência da ação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047037-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00029-6 6 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.047037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência

bem como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual

concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, sustentando que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 30/08/2012 (fls. 88/9), no

qual informa o expert que o autor "não expressa nenhuma patologia incapacitante para o desempenho laborativo

". 

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047164-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : DARLAN BATISTA ROCHA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00238-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.047164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALMIRA ALVES FALEIROS LIPORONI

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALMIRA ALVES FALEIROS LIPORONI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, a concessão da justiça gratuita. Isento de

custas. Condenou ainda a autora, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa e de indenização

em favor do INSS, no percentual de 10% do valor atualizado da causa.

A parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, vez que restou demonstrada nos autos a qualidade de segurado do de cujus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido NÉLIO

LIPORONI, ocorrido em 11/06/2008, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 09.

No que se refere à dependência econômica, conforme demonstra a certidão de casamento fls. 06, a autora era

casada com o de cujus.

Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16,

da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

No que tange à qualidade de segurado, consta dos autos cópia da CTPS do falecido (fls. 10/25), com vínculos de

trabalho no interstício de 01/02/1966 a 28/01/1977 e contribuições individuais no período não continuo de 11/75 a

10/1994. Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verificou-se o de cujus possui registro no período de

01/01/1997 a 08/2010 e contribuições individuais referentes a 01/1985 ate 01/2005.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do de cujus para fazer

jus ao recebimento do benefício pleiteado, pois a última contribuição do falecido ocorreu em 2005 e o óbito

ocorreu em 11/06/2008, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas do art. 15 da Lei 8.213/91.

Ademais, por ocasião do óbito, o falecido não tinha direito a aposentadoria por tempo de contribuição, ou por

idade.

Por conseguinte, ausente a qualidade de segurado do de cujus, não faz jus a autora ao benefício de pensão por

morte.

Dessa forma, indevida a pensão por morte pleiteada, impondo-se, por conseguinte a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação autora mantendo a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009908-03.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.61.03.009908-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BERNARDES

ADVOGADO : MG076258 JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde

a data de sua cessação, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de juros e correção monetária fixando,

mais, a verba honorária em 10% do valor da condenação, nos termos da súmula 111, do E. STJ.

Apelou o INSS requerendo a reforma do julgado, com a exclusão da condenação em honorários advocatícios, à

luz da súmula 421, do STJ, ou subsidiariamente a sua redução, bem como a aplicação dos critérios de juros de

mora revistos na lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que à míngua de impugnações específicas, restam incontroversos os requisitos de qualidade de segurado e

carência.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 133/144), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"(...) Concluo que há cervicalgia, e mesmo sendo de forma eventual, atrapalha o desempenho de sua função, no

momento".

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da cessação

administrativa (08/07/2011), porquanto comprovado que a parte autora ainda estava incapacitada para o exercício

de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Quanto ao pagamento de honorários advocatícios às causas patrocinadas pela Defensoria Pública da União, tenho

que, em virtude do instituto da confusão, na mesma pessoa entre as qualidades de credor e devedor, ex vi do art.

381, do Código Civil, vez que o INSS e a Defensoria Pública da União encontram-se compreendidos no mesmo

conceito de Fazenda Pública, não há como ser reconhecida obrigação da Fazenda para consigo mesma relativa ao

adimplemento de tal verba.

Assim decidiu o C. STJ em sede de Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1. "Os honorários advocatícios não são devidos à defensoria pública quando ela atua contra a pessoa

No. ORIG. : 00099080320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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jurídica de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ). 2. Também não são devidos honorários

advocatícios à defensoria pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público que integra a mesma

Fazenda Pública. 3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o

pagamento de honorários advocatícios. (RESP nº 1.199.715, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

12/04/2011)

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para determinar os critérios de incidência dos consectários legais e excluir a condenação em honorários

advocatícios, nos termos acima explicitados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda mensal

inicial dos auxílios-doença NB 31/121.892.793-0, DIB 19/07/2001, NB 31/127.213.944-9, DIB 28/10/2002 e

NB 31/505.139.586-0, DIB 23/10/2003 e da aposentadoria por invalidez NB 32/527.667.956-4, DIB

21/01/2004 pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta

por cento) de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99), bem como a apuração de novo salário-de-benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos benefícios de auxílios-doença NB 31/121.892.793-0 e NB 31/127.213.944-9, o processo foi

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, por ausência de interesse

processual. Quanto aos benefícios de auxílio-doença NB 31/505.139.586-0 e aposentadoria por invalidez NB

32/527.667.956-4, os pedidos foram julgados parcialmente procedentes para condenar o INSS a revisar a renda

mensal inicial, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99 e artigo

29, § 5º, também da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição quinquenal (fls. 76/85).

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal e da

decadência relativamente ao auxílio-doença NB 31/121.892.793-0, DIB 19/07/2001. Pleiteia a reforma do julgado,

porquanto já efetuou o cálculo da renda mensal inicial consoante o disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 e

sustenta que o artigo 29, 5º, da Lei nº 8213/91 somente é aplicável aos casos em que houve retorno ao trabalho

após a cessação do benefício por incapacidade, não podendo ser utilizado para os casos de benefícios decorrentes

de transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (fls. 105/112).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

2011.61.12.000745-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARGARIDA DE CASTRO AMORIM

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00007456920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, não conheço do recurso do INSS quanto à parte em que pleiteia observância à prescrição quinquenal,

pois já constou no decisum recorrido.

Outrossim, não há interesse recursal no tocante à alegação de decadência relativamente ao auxílio-doença NB

31/121.892.793-0, DIB 19/07/2001, porquanto o processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do CPC. Entretanto, consigno que não ocorreu a decadência, uma vez que a demanda foi

proposta antes do transcurso do lapso decadencial de dez anos, em 07/02/2011 (fl. 2).

DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que o beneficio previdenciário de auxílio-

doença NB 31/505.139.586-0 seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja novo

cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez NB 32/527.667.956-4, invocando

para tal o artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação assim dispõe:

"Art. 29...

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado

com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que aquele benefício seja computado como

salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos.

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, por sua vez, observa critério diverso, estabelecido

no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99:

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

quanto depois da edição da Lei n. 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP nº 200703027625, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.08.2008, DJE 29.09.2008,

unânime)

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA

DE PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO
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ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício

por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ.

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente

subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do

salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do segurado ocorreu em 07.11.1990,

devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. Desse modo,

não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 02/84, pois a

competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário.

- Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, APELREE nº 200903990389699, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15.03.2010, DJF3

CJ1 30.03.2010, unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.

- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que

serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, AC nº 200861270054017, Oitava Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 09.05.2011,

DJF3 CJ1 19.05.2011, unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA.

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas.

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. (g/n)

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios.

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. (g/n)

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1932/2122



nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99).

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIV - Agravo legal do autor improvido.

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., j.

02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012

Dessa forma, deve ser julgada improcedente a demanda nesse aspecto, uma vez que a aposentadoria por

invalidez NB 32/527.667.956-4, DIB 21/01/2004 (fl. 30) foi concedida por transformação do auxílio-doença NB

31/505.139.586-0 que a parte autora vinha recebendo ininterruptamente desde 23/10/2003 (fls. 29 e 59), tornando

inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição

intercalado entre os dois benefícios.

DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença NB 31/505.139.586-0 foi concedido após 1999, de forma que o

cálculo do salário-de-benefício segue o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.

9.876 /99, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)"

Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:
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"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A , in verbis:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO
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CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento,

v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA.

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas.

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria.

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios.

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91.

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99).

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

XIV - Agravo legal do autor improvido.

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante,

v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)
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A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1)

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, a Autarquia não demonstrou que elaborou o cálculo da renda mensal inicial do aludido

benefício de auxílio-doença da parte autora em obediência ao disposto no inciso II do artigo 29 da Lei

Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99, desconsiderando a média aritmética simples de 100% (cem

por cento) de seus salários de contribuição.

Assim, faz jus o segurado à revisão de mencionado benefício com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", com

reflexos no benefício de aposentadoria por invalidez.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei 8.212/91,

29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE da apelação do INSS e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para julgar improcedente o

pedido de revisão, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, e determinar que cada parte arcará com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, mantida, no mais, a sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.003136-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIANGELA RAMOS CANDIDO ZANGRANDE

ADVOGADO : SP115997 MARIA ISABEL ORLATO SELEM e outro

CODINOME : MARIANGELA RAMOS CANDIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031369420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1936/2122



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a empregada doméstica.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de empregada doméstica, ante a gravidez e nascimento do

filho Marcilio Ramos Zangrande, em 02/08/2010 (fl. 16).

In casu, para a comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia de sua

CTPS, com registro como empregada doméstica no período de 03/05/2010 a 03/01/2011.

Sabe-se que a CTPS faz prova plena do período nela anotado, salvo prova em contrário. Pois bem, após regular

procedimento administrativo, o INSS houve por bem em indeferir o pedido da autora, uma vez que os

recolhimentos efetuados pela empregadora foram extemporâneos e em entrevista com vários vizinhos da

empregadora (fls. 50/51) obteve a informação de que em sua residência não trabalhou nenhuma Sra. com o nome

da autora ou grávida, sendo que duas vizinhas da empregadora é que faziam a limpeza da casa.

A prova testemunhal produzida em juízo (mídia às fls. 67 e 77) também não foi contundente, mostrando-se até

mesmo contraditória, sendo inapta a comprovar o exercício de atividade laboral pela autora como empregada

doméstica no período em questão, causando estranheza, outrossim, o fato da autora sempre ter exercido atividade

como manicure e apenas no período que envolvia sua gestação e nascimento de seu filho, ter modificado o seu

ramo de atuação para outra atividade que lhe exigiria mais esforço físico.

Desta feita, ante à existência de prova que afastou a presunção de veracidade do registro na CTPS da parte autora,

tendo o MPF, inclusive, instaurado procedimento apuratório (fls. 117), o pleito não comporta acolhimento.
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Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012447-28.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

2011.61.39.012447-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RENATA MACIEL DA ROSA
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empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

BEATRIZ VITÓRIA INÁCIO MACIEL, em 27/02/2009 (fl.18)

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim dispõe:

"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como segurado

especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados". 

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade

laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta

Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova

material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e provido. (RESP

200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança

de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se

nega provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013). 

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, os seguintes documentos:

- CTPS indicando atividade laborativa como trabalhadora rural no período de 16/11/2009 a 15/03/2010 e de

03/05/2010, sem data de saída (fl.17);

- CTPS do pai de sua filha, em que constam diversos contratos de trabalho de natureza rural desde 01/06/2001 a

03/05/2010.

Embora exista, a princípio, início de prova material do exercício de atividade rural pela autora no período

gestacional, a prova testemunhal produzida não autoriza tal conclusão, mostrando-se frágil e contraditória, uma

vez que a própria autora afirma que deixou de trabalhar assim que se casou, fato este confirmado por uma das

testemunhas e a outra afirma que só a conheceu após o nascimento de sua filha. 

Desta feita, à míngua de prova testemunhal válida a complementar e corroborar o início de prova documental de

atividade rural da autora, o pleito não comporta acolhimento.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011756-11.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

2011.61.40.011756-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DACIR MARTINS CLEMENTE

ADVOGADO : SP124741 MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.
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Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 01.03.1988 (fls. 11 e 30) e que a presente ação foi

ajuizada em 01.12.2011 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003918-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Nely Maria Cavali, na qual pleiteia a revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 24.03.1995), readequando a RMI aos novos limites fixados pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 07.02.2013, julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das

diferenças acrescidas de correção monetária e juros de mora, observando-se a prescrição quinquenal. Honorários

advocatícios arbitrados em dez por cento sobre o valor da condenação, tendo submetido a decisão ao reexame

necessário (fls. 39/43).

Em sede de Apelação, a autarquia, preliminarmente, sustenta a existência de Ação Civil Pública em tramitação

perante a 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, versando sobre a mesma revisão objeto dos presentes

autos; alega também carência de ação por falta de interesse de agir superveniente, sustentando que o benefício da

autora já foi revisto, com pagamento administrativo das diferenças apuradas no período de 05.05.2006 a

31.07.2011, com alteração da RMI a partir de 08/2011, pugnando pela reforma da sentença (fls. 51/54).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2011.61.83.003918-0/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cumpre consignar, inicialmente, que a existência de Ação Civil Pública não impede o ajuizamento de ação

individual, até porque o benefício foi concedido irregularmente e a revisão administrativa somente ocorreu no

curso desse feito, subsistindo o interesse na percepção dos valores pretéritos.

Não há falar-se também em carência de ação por falta de interesse de agir superveniente, porquanto não há notícia

do pagamento dos atrasados, sendo necessário que se verifique, em sede de execução, se os valores apurados pela

autarquia estão corretos, afastada, portanto, essa preliminar.

No mérito, cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-

contribuição, elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor

limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se

extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, inclusive colacionados pela recorrente à fl. 109, a aplicação

imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,

basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.

Dessa forma, verifico que o benefício concedido à parte autora sofreu referida limitação (fls. 17/18), sendo devida

a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
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Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial, restando mantida a r. sentença recorrida.

Por fim, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais

ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação e à Remessa Oficial.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008440-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, com o

pagamento das parcelas vencidas desde a indevida cessação do benefício (24/09/208), corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, de 1% ao mês até a data da entrada em vigor da Lei

11.906/2009 e, após, de 0,5% ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, sustentando que preencheu os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a aplicação de juros de mora e correção monetária desde o termo

inicial do benefício, afastando-se a aplicação da Lei 11.960/2009, ou, quando menos, a incidência de juros

compostos bem como a redução da verba honorária.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 21/01/1976, sendo os últimos registros

em 17/11/2009 a 02/2010 e 15/02/2010 a 11/11/2011, e efetuou o recolhimento de contribuições na competência

de 10/2004 a 09/2005 e 12/2008 a 12/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença em 05/10/2005 a 24/09/2008.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 19/03/2009, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/83, elaborado em 30/07/2009, atestou ser

o autor portador de lombociatalgia, hipertensão arterial, bursite de ombros, gota e varizes em membros inferiores,

concluindo pela incapacidade total e temporária, com data do início da incapacidade desde 2006.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, a

partir da cessação administrativa. Contudo, cumpre observar que a autora retornou ao trabalho em 17/11/2009,

com última remuneração 11/11/2011, conforme relatado. Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a

parte autora à concessão do benefício de auxílio-doença no período de 25/09/2008 a 16/11/2009, determinando a

reforma da r. sentença, neste ponto. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para

conceder o auxílio-doença no período de 25/09/2008 a 16/11/2009 e fixar os consectários legais, conforme

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-78.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade processual

concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, sustentando que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 26/11/2010 (fls. 49/52), no

qual informa o expert que a autora apresenta epilepsia e hipertensão arterial, inexistindo, contudo, incapacidade

laborativa.

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018349-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida
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nos autos da ação ordinária em que Levino José dos Santos pleiteia a concessão de pensão previdenciária em

razão da morte de Djanira Gonçalves dos Santos, sua esposa, ocorrida em 28/02/2007.

A r. sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado desde a data

da citação, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação excetuadas as

parcelas vincendas.

Apela a autarquia, alegando ausência de comprovação da qualidade de segurado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

 

No tocante à condição de segurado, os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no

campo surgiram com o advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o

PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os

trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta lei discorre também sobre a condição de segurado especial do

trabalhador rural.

O artigo 143 da Lei 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, estabelece que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se
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esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei e não se exige

comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência para a concessão da aposentadoria por

idade rural, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei

para a concessão do benefício.

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

Verifica-se, portanto, que a Lei de benefícios prevê condições especiais para o trabalhador rural, desta forma,

aplicando por analogia a regra do artigo 143 da Lei 8.213/91, é possível estender a dispensa de recolhimento de

contribuição previdenciária, para o reconhecimento da qualidade de segurado ao trabalhador rural.

No caso em tela, está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Consta que o óbito de Djanira Gonçalves dos Santos ocorreu em 28/02/2007 (fls. 11).

O requerente é marido da falecida e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, sua dependência em relação a ela é

presumida.

Também está comprovada a condição de trabalhadora rural da falecida, lembrando que a lei confere tratamento

diferenciado ao rurícola, nos termos do artigo 143 da Lei 8213/91, de forma que para o reconhecimento da

qualidade de segurado da previdência, basta a comprovação do exercício do labor no campo, dispensando-se a

prova do recolhimento de contribuições.

Embora nos dias atuais a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua igualdade

perante os homens no mercado de trabalho, no passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar

subordinava-se ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é compreensível que exista dificuldade

para que elas tenham início de prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos

do seu marido, companheiro, genitor etc.

Feitas estas considerações, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Neste sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO

COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE

INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de

início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada

com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é

exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas

condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de

casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida

no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos

em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas,

pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil,

documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no

período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade

rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada

em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA

TURMA, 04/03/2010).

No mesmo sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis: Certidão de casamento ou outro

documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova

material da atividade rurícola. Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da

mulher esteja em nome do seu marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu

abandono das lides campesinas, será necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a
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comprovação do labor rural no período subseqüente à modificação da situação do esposo.

No caso em tela, consta na certidão de casamento, documento público que goza de presunção de veracidade, que o

marido da autora era lavrador e a falecida do lar (fls. 09). Acostada aos autos também, a cópia do título de eleitor

do autor na qual consta a qualificação de lavrador, tudo constituindo inicio de prova material.

A prova testemunhal produzida confirma a condição de rurícola da de cujus, sendo que as testemunhas relataram

que conheciam a falecida há cerca de 20 (vinte) anos, e que esta sempre exerceu atividade rural, junto com seu

marido, até o final de sua vida. Informaram nomes e lugares onde a autora laborou. Ressaltaram que deixou de

trabalhar somente quando sua enfermidade se agravou.

O início de prova material somado à sólida prova testemunhal, são suficientes para demonstrar o preenchimento

dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA

DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em subsistindo nos autos o início de prova material e

depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a

possibilitar a ampliação do período constante da documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei

n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante,

"(...) a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de confirmar a atividade rural alegada não se trata de

reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp

735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido."

(STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

COMPROVADOS. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. I- Ante o início razoável de prova material

bem como havendo prova material plena da atividade campesina exercida pelo autor, corroborados pela prova

testemunhal idônea produzida em juízo, resultou comprovado o seu labor rural por período superior ao exigido

para concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei

8.213/91. II- O fato de o autor apresentar inscrição como empresário não o descaracteriza como trabalhador

rural , pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de

rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza

braçal. III- Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo INSS improvido." (TRF-3ª Região, 10ª Turma,

Apelação Cível n. 0026694-74.2011.4.03.9999, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012,

Relator: Des. Fed. Sérgio Nascimento). "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a

orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não

se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido julgado

procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para restabelecer a

sentença."(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)

Destaque-se, que o fato da esposa do autor ter recebido benefício de amparo social por invalidez, por si só, não

desconstitui a sua qualidade de rurícola, uma vez que restou devidamente demonstrado, nos presente autos, que a

falecida exerceu atividade rural até ficar inválida. De fato, fica evidente, que à época da concessão do benefício

assistencial, a extinta fazia jus à aposentadoria por invalidez para trabalhadora rural, confirmando assim a sua

condição de segurado da Previdência Social.

Neste sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA

APOSENTADORIA POR IDADE PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

RECONHECIDO. I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que havia razoável início de

prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na condição de rurícola, consoante se

depreende da cédula de identidade, expedida em 29.05.1974, e da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido

em 05.07.1979, uma vez que em tais documentos consta anotada a profissão de lavrador. Ademais, há registros

de contratos de trabalho de natureza rural em nome do falecido, referentes aos períodos de 14.08.1982 a

12.03.1984, de 02.01.1991 a 10.03.1992, de 01.11.1994 a 31.12.1994 e de 01.07.1996 a 02.06.1997, constituindo

tais anotações prova material plena quanto aos períodos consignados e início de prova material concernente aos

outros períodos que se pretende comprovar. Por fim, os depoimentos testemunhais tomados em audiência foram
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unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu atividade rural, tendo cessado de trabalhar 5 (cinco) anos

antes de seu falecimento, em razão de seu adoecimento. II - O falecido havia preenchido os requisitos legais para

a concessão da aposentadoria rural por idade, no momento em que recebera o amparo social ao idoso

(23.10.2000), pois já havia atingido o requisito etário (nascido em 02.10.1933, contava com 67 anos de idade),

bem como comprovara o exercício de atividade rural por período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 66

meses em 1993, ano em que completou 60 anos de idade), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado,

não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O benefício de pensão por

morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício de amparo social ao idoso, este

de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de trabalhador rural e de titular de direito

à aposentadoria rural que ora se reconhece. IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC,

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1752276/MS, Proc. nº 0020544-43.2012.4.03.9999, 10ª turma, Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2013) "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO

CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. O beneficio de pensão por morte está

previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da

comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 2. Óbito, condição de segurado e qualidade de

dependente devidamente comprovados. 3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os

documentos encartados às fls. 11 e 16 (certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido

da falecida e concessão de aposentadoria rural do requerente) comprovam inicio de prova material da atividade

rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 54/55. Ressalta-se que a jurisprudência é

pacífica ao entender que a qualidade de trabalhador rural do marido estende-se à mulher. 4. Consta também que

a falecida deixou de trabalhar nas lides rurais por ter acometido de doença incapacitante, conforme os

depoimentos das testemunhas e reconhecido pelo próprio INSS ao conceder o benefício decorrente de invalidez

(Amparo Social de pessoa portadora de deficiência - f. 13), e posteriormente o benefício de Amparo Social o

Idoso (f.15). 5. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de

trabalhar e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 6. Não há que se falar que

a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por morte, devido a seu

caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus tinha direito a

receber benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença e, posteriormente, por idade rural.

Precedentes. 7. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. Isto porque restou demonstrado através das

provas material e testemunhal produzidas nos autos que o de cujus exerceu atividade rurícola por longo período,

inclusive em época próxima ao seu óbito." (TRF 3ª Região, AC 1612518/SP, Proc. nº 0011178-

14.2011.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 18/11/2011)

Desta forma, preenchidos os requisitos necessários, é devido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008254-41.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual a parte autora pleiteia o cumprimento dos artigos

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às

competências de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da

implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

O MM. Juiz a quo declarou a decadência do pedido de revisão, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, a pretensão deduzida nos autos é o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, mediante a aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de dezembro/1998 (10,96%),

dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) no benefício previdenciário que o autor percebe, em razão da

implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e, não, a revisão da renda

mensal inicial do benefício, ou seja, do ato administrativo de concessão. Assim, descabe falar-se em decadência

do direito à revisão. 

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata
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cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-71.2012.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Por decisão proferida à fl. 52 dos autos, verifica-se que foi indeferido o pedido de concessão da tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação às fls. 98/106 e às fls. 115/122 dos autos.

Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício, requerendo a reforma

da r. sentença, condenando a autarquia na concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz que padece de

enfermidade desmielinizante que, nos termos do art. 151 da Lei nº 8.213/91, independe de carência para fazer jus

ao benefício. Alega que sua doença restou devidamente comprovada através do laudo médico pericial realizado,

enfermidade que a torna totalmente incapaz de exercer atividades laborativas (cabeleireira) de modo a prover seu

sustento.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, em sede de Juízo de admissibilidade, recebo a apelação de fls. 98/106, observada a preclusão

consumativa.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 27/10/2011, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

a impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 20/09/2012 (fls. 70/80), quando a autora contava com 49 (quarenta e nove) anos de

idade, apontou que ela era portadora de quadro de doença desmielinizante que, segundo a documentação médica

apresentada, a data de início da incapacidade é 02/02/2009, justificada pelo quadro neurológico apresentado.

Assim foi concluído o laudo: "Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais.

Incapacidade total e temporária para toda e qualquer atividade laboral. A capacidade laboral da pericianda

deverá ser reavaliada em seis meses." Em resposta ao quesito 8 de fl. 77, informa o expert que "a data de início

da incapacidade, segundo a documentação médica apresentada, é dois de fevereiro de dois mil e nove."

Embora a enfermidade da autora independa de carência e, ainda, apesar do laudo pericial ter concluído pela sua

incapacidade total e temporária para o trabalho, não foi comprovada sua qualidade de segurada. Conforme Carta

de Concessão/Memória de Cálculo de fl. 26 e documentação CNIS/DATAPREV constante às fls. 63/65 dos autos,

verifica-se que ela manteve vínculo empregatício no período de 01/09/1986 até 31/03/1987 e 01/07/1987 até

05/11/1987. Passou a efetuar recolhimentos junto ao RGPS, como contribuinte individual, em períodos

descontínuos de 04/1990 até 11/2003, perdendo sua qualidade de segurada em 11/2004. Voltou a recolher junto ao
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RGPS no período de 08/2009 até 01/2010. Recebeu o auxílio-doença, suspenso em 30/08/2011, por motivo de

constatação de concessão irregular do benefício por erro administrativo, conforme documento fl. 66 dos autos.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 02/02/2009, esta ocorreu quando a autora já não ostentava sua

condição de segurada, não fazendo jus ao benefício. Os recolhimentos efetuados pela autora no período de

08/2009 até 01/2010, não tem o condão de recuperar sua qualidade de segurada uma vez que realizados quando a

autora já possuía incapacidade laborativa. Ainda neste sentido, ela não demonstrou impossibilidade de

contribuição anterior, em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de

segurada.

Insta observar que consta à fl. 27, comentários e conclusões de exame de eletroneuromiografia, datado de

27/04/2009, sugerindo comprometimento do primeiro neurônio motor da autora, predominantemente em membros

superiores.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da autora à época da doença incapacitante e, ainda,

por se tratar de doença preexistente à sua refiliação ao RGPS, conclui-se pela improcedência do pedido

formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005094-75.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.14.005094-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1954/2122



 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito do autor e indeferiu a inicial, nos termos do artigo

295, inciso IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora pleiteia o afastamento da decadência e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A
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instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 22.04.1998 (fls. 26 e 30) e que a presente ação foi

ajuizada em 13.07.2012 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito do autor pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1956/2122



Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do benefício previdenciário

originário de sua pensão por morte, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91,

os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de

contribuição e da renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer,

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários
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de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     1958/2122



pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica dos documentos juntados com a inicial (fl. 26/28), o salário de benefício apurado

está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal

de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010876-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da Justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.
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Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes
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da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica dos documentos juntados com a inicial (fl. 15/18) e do Parecer da Contadoria (fl.

29/30), o salário de benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000537-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo,

devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, atualizadas nos termos das leis previdenciárias,

observando-se o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e suas alterações e acrescido de juros de mora, desde a

data em que o benefício deveria ter sido pago, considerando que a partir de 29//10/2010, os juros de mora são de

0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos da lei nº 11.960/2009. Condenou ainda o réu no pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação devido até a sentença,

nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Determinou a antecipação dos efeitos da tutela e a remessa oficial.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido e a revogação da tutela

concedida. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

2013.03.99.000537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 12.00.00007-0 1 Vr CARDOSO/SP
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da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 01/02/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011, ano

para o qual o período de carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído em 1979

e certidões de nascimento de seus filhos, com assentos em 1978 e 1982, nas quais foi qualificado como lavrador;

cópias de sua CTPS, constando contratos de trabalho de natureza rural em diversos períodos compreendidos entre

os anos de 1981 a 1996 e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cardoso expedida em 18/01/1991.

Assim, considerando que o autor apresentou documentos constando seu labor rural em diversos períodos, ainda

que não demonstrado todo período por prova material, foi corroborado pelas oitivas de testemunhas, que

demonstraram seu labor rural de forma majoritária e ininterrupta, restando comprovado o período de carência

necessário à concessão do benefício pretendido.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta

em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural ao

autor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença que concedeu o benefício de aposentadoria

por idade rural, bem como a tutela concedida na sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013081-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a empregada urbana com contrato de trabalho

por tempo determinado

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado, alegando ilegitimidade passiva. Subsidiariamente, pleiteia que

2013.03.99.013081-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELE DE FATIMA COSTA

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

No. ORIG. : 10.00.00091-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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os juros de mora incidam, tão-somente, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, a alegação de ilegitimidade passiva do INSS deve ser afastada, eis que o artigo 72, §1º, da Lei

8213/91, determina que ainda que o empregador pague o salário maternidade, ele terá direito a compensação,

portanto, ao final, a responsabilidade pelo pagamento do salário -maternidade é do INSS.

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

(...)

2. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia.

3. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

4. A trabalhadora rural faz jus ao salário-maternidade, nos termos da legislação em vigor à época do parto, que

ocorreu em 11.12.03. 

5. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).

7. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

8. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença

nesse sentido. 

9. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação

10. Matéria preliminar rejeitada e apelação, no mérito, não provida.

(AC 00122382720084039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290211

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO.TRF3.SÉTIMA TURMA-e-DJF3 2

DATA:04/02/2009 PÁGINA: 663 )

Nem se argumente que não seria devido o benefício por se tratar de contrato por tempo determinado, uma vez que

devem prevalecer os direitos sociais, como a saúde, o trabalho, a previdência social e a proteção à maternidade,

previstos no artigo 6º da CRFB, assim como os fundamentos constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho.

Neste sentido, o C. Supremo Tribunal Federal:

"SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO - ESTABILIDADE

PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, "b") - CONVENÇÃO OIT Nº 103/1952 - INCORPORAÇÃO FORMAL AO

ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO (DECRETO Nº 58.821/66) - PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO

NASCITURO - DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE GRAVIDEZ AO ÓRGÃO

PÚBLICO COMPETENTE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O acesso da servidora pública e da

trabalhadora gestantes à estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável garantia social de índole

constitucional, supõe a mera confirmação objetiva do estado fisiológico de gravidez, independentemente, quanto
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a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal competente ou, quando for o caso, ao empregador. Doutrina.

Precedentes. - As gestantes - quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide de trabalhadoras, qualquer que

seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual

(CLT), mesmo aquelas ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as

contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou

admitidas a título precário - têm direito público subjetivo à estabilidade provisória, desde a confirmação do

estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10, II, "b"), e, também, à licença-

maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em consequência, nesse

período, a integridade do vínculo jurídico que as une à Administração Pública ou ao empregador, sem prejuízo

da integral percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral. Doutrina. Precedentes. Convenção

OIT nº 103/1952. - Se sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária ou sem justa causa de que

resulte a extinção do vínculo jurídico- -administrativo ou da relação contratual da gestante (servidora pública

ou trabalhadora), assistir-lhe-á o direito a uma indenização correspondente aos valores que receberia até cinco

(5) meses após o parto, caso inocorresse tal dispensa. Precedentes. (STF-RE 634093 AgR/DF, AG.REG. NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Julgamento: 22/11/2011 Órgão

Julgador: Segunda Turma)

Desta forma, não assiste razão à autarquia, pois conforme documento de fls. 25, o contrato estabelecido entre a

autora e a Prefeitura de Santa Cruz das Palmeiras, era por tempo determinado, até o final do ano letivo de 2009.

Além disso, a autarquia não demonstrou que a autora recebera a indenização pela Prefeitura, não restando,

portanto, configurado enriquecimento sem causa, permanecendo assim como parte legítima para o pagamento do

benefício de salário-maternidade que lhe é devido.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial ( RPV ), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão
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da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS no tocante à incidência dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015753-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, por não preencher os requisitos

legais previstos no art. 48 da Lei 8.213/91.

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão para que seja julgado procedente o

2013.03.99.015753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GERALDA MUNIZ LUCIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

CODINOME : GERALDA MUNIZ LUCIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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pedido, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo. Nesse sentido destaco o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: (REsp. nº 490.585/PR,

Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.
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Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2009,

haja vista haver nascido em 13/02/1949, segundo atesta sua documentação (fls. 18). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base nos documentos apresentados às fls. 19/25, a

parte autora não demonstrou seu labor rural nas lides campesinas conforme alegado na inicial e dos recolhimentos

vertidos pela autora às fls. 47/91, corroborados pela consulta CNIS, verifica que a autora possui apenas 95

contribuições, não superando o mínimo exigido com o advento da lei 8.213/91.

Dessa forma, do conteúdo probatório da presente ação, conclui-se que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade na hipótese prevista no artigo 48, § 3° da Lei

nº 8.213/91.

Impõe por isso a improcedência do pedido

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019619-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito. 

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2013.03.99.019619-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EUCLIDES DONISETI DA SILVA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

CODINOME : EUCLIDES DONISETE DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-7 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo'.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 
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- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão/transformação do benefício de auxílio-doença NB

106.234.818-1, com DIB em 13.05.1998 (fls. 18/21), com a consequente aplicação dos reflexos no benefício de

aposentadoria por invalidez NB 502.106.585-4 concedido em 08.07.2003 (fl. 25) e que a presente ação foi

ajuizada em 23.08.2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do aludido benefício, que refletiria na

aposentadoria por invalidez da qual é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019818-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.019818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00115-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem

como, honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 27/07/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; 

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08:

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 
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I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três),

limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil;(...)" 

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, passo a análise

das provas trazidas aos autos.

No que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou a cópia de sua certidão de casamento, contraído

em 1977, na qual seu marido foi qualificado como lavrador e a autora como do lar e certidão de propriedade rural

em nome da autora, contendo uma área de 0,61 hectares de terras.

No entanto, embora a autora tenha apresentado um imóvel rural em seu nome, esta refere a uma área ínfima de

terras e a tese de que basta a mulher do empregado rural residir no campo e, ao redor da casa, explorar horta ou

pequena lavoura de subsistência, para que seja considerada empregada rural ou caracterizar o regime de economia

familiar, não se sustenta diante dos claros termos da lei previdenciária. O efetivo exercício do emprego rural por

parte de ambos os cônjuges e o regime de economia familiar devem ser provados por meio de alguma prova

documental não existentes nos autos.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020454-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente ao autor, a partir de

13.07.2011 (data da juntada do laudo pericial aos autos), descontando o valor correspondente aos benefícios por

incapacidade eventualmente pagos no períodos. Correção monetária e juros de mora sobre as parcelas vencidas,

nos termos da Lei n. 11.960/2009 e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença. Sem custas.

Após ter seus embargos de declaração negados, o autor apelou pleiteando que o termo inicial do benefício seja

fixado no dia posterior à cessação do auxílio-doença (11.11.2008), de acordo com o estabelecido pelo artigo 86,

parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91.

2013.03.99.020454-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LOURIVAL JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00038-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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O INSS, por sua vez, apelou pleiteando a integral reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 86, prescreve que o benefício de auxílio-doença será devido ao segurado "(...)

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

O termo inicial do benefício de auxílio-acidente é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, nos moldes do artigo 86, §2º, da

Lei nº 8.213/91. À míngua de percepção anterior, sem requerimento administrativo, este deve ser na data da

citação (STJ, REsp 1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009).

O artigo 18,§1º, da Lei nº 8.213/91 disciplina o rol dos segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o empregado,

o trabalhador avulso e o segurado especial.

O referido benefício independe de carência, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91.

No caso, restou evidenciado os requisitos para a concessão do benefício.

O autor sofreu acidente automobilístico em 20.06.2007 (fls. 18). Recebeu auxílio-doença de 05.07.2007 a

10.11.2008 (fls. 76).

Deveras, do exame médico pericial (fls.160/163) depreende-se que o autor sofreu acidente com motocicleta, "teve

fratura de ombro direito e braço direito, lesão de nervos de plexo braquial, com tratamento conservador somente

imobilização. Ficou com sequela motora em ombro direito, não conseguindo mais levantar e rodar o braço, com

diminuição importante de capacidade de carga com mão direita". Ressaltou que a incapacidade laborativa é total

e definitiva para a profissão que exercia - trabalhava em agência de veículos em serviços gerais - sendo que não

dirige mais pela perda de movimento com o ombro, e não teve sua carteira de motorista renovada. Contudo, o

autor conseguiu desenvolver nova atividade laborativa.

Assim, comprovada a redução da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de suas funções habituais,

o autor faz jus ao auxílio-acidente requerido, com o termo inicial a partir da cessação do auxílio-doença

(11.11.2008).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para determinar a concessão do auxílio-acidente, a partir da data da cessação do auxílio-doença e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023245-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.023245-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA MOTA

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-2 2 Vr IGUAPE/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, condenando a parte autora ao pagamento das

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais),

observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 10/02/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011, ano

para o qual o período de carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

em 1974, constando a profissão da autora e de seu marido como lavrador e contrato particular de parceria agrícola

em nome do seu marido, contratado no ano de 2000, com período de três anos na exploração de uma área de

quatro hectares de terras para o cultivo de legumes, verduras e maracujá.

Assim, embora a autora tenha apresentado apenas um documento constando sua qualificação como lavradora,

corroborou seu início de prova material com documentos em nome do seu marido que segundo entendimento

jurisprudencial é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria rural por

idade, restando assim comprovado o labor rural pela autora pelo período mínimo de carência necessário à

concessão do benefício pretendido. Ademais, cumpre salientar que inexiste prova de que a autora ou seu marido

tenha abandonado as lides campesinas para exercer atividades de natureza urbana o que demonstra seu trabalho

majoritariamente em atividade rural.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural nos termos do art. 143 da Lei
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nº 8.213/91, a partir da data da citação autárquica (09/01/2012), considerando ser este o momento em que a

autarquia tomou conhecimento de sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035306-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 450,00,

observado os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

2013.03.99.035306-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PENHA MARIA ALVES GOMES

ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00026-9 1 Vr GUAIRA/SP
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art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 05/02/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; 

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08:

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três),

limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil;(...)" 

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, passo a análise

das provas trazidas aos autos.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou carteira referente ao Centro Comunitário do

Trabalhador, expedido no ano de 1995 e cópia de sua CTPS constando apenas sua qualificação civil.

No entanto, os documentos apresentados, por si só, não demonstram seu labor rural, vez que não perfazem início

de prova material útil a subsidiar a alegação de seu trabalho nas lides campesinas. Ademais, também não restou

demonstrado os recolhimentos de contribuições no período posterior à 31/12/2010, requisito impostos pela lei

11.718/08, deixando de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.
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Cumpre salientar que no concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o

entendimento de que apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de

início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035488-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações

vencidas ser pagas de uma só vez, corrigido monetariamente a partir do vencimento de cada prestação até o

efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou

ainda ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas ou despesas processuais.

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia preliminarmente a sujeição da sentença ao reexame necessário e, no

mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, vez que não

restou comprovado o labor rural da autora no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário.

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova
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testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 29/09/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2001, ano

para o qual o período de carência é de 120 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado

no ano de 1964, em que seu marido foi qualificado como lavrador; certidão de óbito de seu filho, ocorrido no ano

de 1989, na qual seu filho e seu marido foi qualificado como lavrador e cópia da CTPS de seu marido, constando

contratos de trabalho de natureza rural nos de 1984 a 1989 e de 1990 a 1995 e atividade de natureza urbana nos

períodos de 1989 a 1990 e a partir do ano de 1995, exercendo função junto à Prefeitura Municipal, no cargo de

auxiliar de serviços operacionais.

Assim, considerando o labor majoritariamente rural exercido pelo marido da autora por longa data e considerando

o entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido pelo cônjuge da

autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por

Aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu ao longo de

sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. 

Dessa forma, o labor rural exercido por seu marido é extensível à autora e, considerando que ele abandonou as

lides campesinas no ano de 1995, quando a autora ainda não havia implementado seu requisito etário, o período

mínimo exigido para concessão do seu benefício se deu pelas oitivas de testemunhas, que atestaram de forma

concisa seu labor nas lides campesinas até a data em que implementou seu requisito etário. Ademais, cumpre

salientar que o trabalho exercido por seu marido junto à Prefeitura, refere-se a trabalho exercido por pessoas de

pouca instrução, necessitando o trabalho da autora para implementação da renda familiar, conforme demonstrado

nos depoimentos testemunhais. 

No concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora pelo período de carência necessário à concessão do benefício de aposentadoria por

idade rural requerido na inicial, a partir da data do indeferimento administrativo (07/07/2012), considerando ser

este o momento em que a autarquia tomou conhecimento de sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e esclareço os

critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038321-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma
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da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, o pleiteante, nascido em 03/01/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; 

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08:

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais

empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três),

limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil;(...)" 

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, passo a análise

das provas trazidas aos autos.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou declaração do juizado eleitoral constando sua

profissão como trabalhador rural em 05/08/2011 e certidão de casamento realizado em 22/09/1979, na qual foi

qualificado profissionalmente como frentista.

No entanto, ainda que consta do documento eleitoral sua profissão como rurícola, este foi expedido no ano de

2011 e os demais períodos anteriores não demonstram seu labor rural, ainda que alegado pelas oitivas de

testemunhas, tendo em vista que constam vínculos urbanos na consulta ao sistema CNIS e atividade urbana em

sua declaração feita na certidão de casamento. Ademais, também não restou demonstrado os recolhimentos de

contribuições no período posterior à 31/12/2010, requisito impostos pela lei 11.718/08, deixando de cumprir as

exigências impostas pela lei supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado.

 Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pelo autor, de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior à data do seu implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038732-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, condenando a parte autora ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

observada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº

1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido. 

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

2013.03.99.038732-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HELENA DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : SP204721 RAQUEL MACHADO BARTOL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00096-0 3 Vr MATAO/SP
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desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 14/05/1940, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 1995, ano

para o qual o período de carência mínima é de 78 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142 da

Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia do certificado de casamento, contraído

no ano de 1957, em que seu marido foi qualificado como agricultor e cópia de sua CTPS, constando contratos de

trabalho de natureza rural, em períodos compreendidos entre os anos de 1987 a 1998.

Assim, considerando que a autora apresentou documentos constando seu labor nas lides campesinas no período

imediatamente à data do seu implemento etário, sendo corroborado pelas oitivas de testemunhas seu trabalho pelo

período de carência mínima exigida por lei, restou comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido pela autora na data em que implementou seu requisito etário.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação,

por ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039208-88.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS LUGLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade processual concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que

necessária a produção de prova testemunhal. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar arguida pela parte autora, pois não restou configurado a alegada nulidade, uma vez

ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 28/02/2012 (fls. 115/20), no

qual informa o expert que o autor apresenta lombalgia em radiculopatia, cefaleia, depressão, hipertensão arterial,

diabetes melito e hipotireoidismo, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040066-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.040066-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO : MS014754A STENIO FERREIRA PARRON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00, observando o art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 05/02/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópias de documentos de cooperativa agrícola,

em nome do seu marido; certidão de compra de imóvel rural pela autora e seu marido em 2006, uma área de 9,68

hectares de terras e venda em 2003; carteira do INAMPS do seu marido e da autora nos anos de 1986 a 1989;

certidão de casamento e nascimento dos filhos constando a profissão do seu marido como agricultor e cópia de sua

CTPS constando um contrato de trabalho realizado em atividade urbana no ano de 2006 a 2008 como auxiliar de

limpeza.

 No entanto, o único documento apresentado pela autora em seu próprio nome consta sua profissão como lavrador

e, embora seu marido tenha exercido atividades rurais, não demonstrou ter sido exercido de forma predominante,

ainda que tenha sido proprietário de um imóvel rural, não restando demonstrado de forma clara e precisa o

trabalho exercido pela autora em atividade rural. Ademais, da consulta ao sistema CNIS verifica que a autora

verteu contribuições individuais como trabalhador associado em cooperativa de trabalho e exerceu atividades

urbanas, não somando tempo suficiente para o implemento dos requisitos nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91,

assim como não restou demonstrado seu labor rural, ficando impossível a concessão do benefício nos termos do

art. 143 do referido diploma legal.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

No. ORIG. : 08013707320128120026 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-64.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A tutela antecipada foi indeferida e a decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento

nos artigos 269, I, do Código de Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

2013.61.05.005728-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSWALDO JOSE SIROL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
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disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde
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a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
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vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Mantenho o indeferimento do pedido de tutela antecipada, porque ausentes os requisitos para concessão da

medida.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à
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Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que

foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-35.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 41/46), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "O

Autor é portador de hipertensão controlada com medicamentos, dislipidemia e diabetes, tendo sido avaliado

pelo conjunto de seu exame físico, história e exames complementares que tem condições de exercer suas

atividades profissionais de empregada doméstica, já que sua patologia se encontra estável e controlada".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

2013.61.23.000165-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA LUCIA CARDOSO BENEDITO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001653520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-78.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2013.61.27.002263-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDECIR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022637820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 64/67), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não há

incapacidade laboral".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008621-85.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.008621-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

De outra parte, não há falar-se em decadência, pois o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser

feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando

houver pedido de revisão do ato de concessão, sendo que no presente caso o pleito é de reajuste.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO ALVES SABIDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086218520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001
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pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 21), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas, em razão da isenção legal, e honorários advocatícios, em face da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.83.011967-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ADEMAR MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119674420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.
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RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica no cálculo de fl. 22, o salário de benefício apurado está abaixo do valor teto da

época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012058-37.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120583720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2001/2122



 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica nos documentos juntados com a inicial (fl. 20/27), o salário de benefício apurado

está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal

de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012067-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

2013.61.83.012067-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DA SILVA
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285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 20/24), o salário de benefício apurado está abaixo do

valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.83.012370-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCOS JUSTINIANO SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123701320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2004/2122



Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos
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indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 21), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
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à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013032-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da Justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

De outra parte, não há falar-se em decadência, pois o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser

feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando

houver pedido de revisão do ato de concessão, sendo que no presente caso o pleito é de reajuste.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados
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APELANTE : JAQUES SILVA ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -
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APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 15), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012992-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 48/50) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), uma vez que a parte autora não

compareceu a perícia designada (fls. 45). Honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, observando-se a

2014.03.99.012992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ARAILDO JOAQUIM ROZENDO
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gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, a falta de intimação pessoal da parte autora ao comparecimento de atos

judiciais (perícia, audiência, etc), como no caso, perícia médica, é causa de nulidade, pois é ato privativo da parte

e não do Advogado, sendo dever do juízo sua intimação, o que não ocorreu na presente demanda.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A controvérsia verificada nos presentes autos cinge-se apenas quanto a necessidade de intimação pessoal da parte

autora, ao comparecimento de atos judiciais (perícia, audiência, etc).

 

A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que, nas hipóteses de intimação para realização de ato pessoal

acometido à parte, tal como a intimação para o comparecimento a exame médico pericial em demandas de

natureza previdenciária ou assistencial, a parte deverá ser intimada pessoalmente, por meio de oficial de justiça

(art. 239 do CPC), a teor dos julgados abaixo transcritos.

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

MÉDICA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 

1-Via de regra, a intimação da parte na pessoa de seu patrono, mediante publicação na imprensa dos órgãos

oficiais, em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, destinam-se ao advogado ou procurador

habilitado a tanto (arts. 236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC). 

2- Cuidando-se de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, esta deverá ser intimada por meio de

oficial de justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial,

notadamente nas ações de natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas

necessitadas e de pouca instrução. Precedentes do C. STJ. 

3- Agravo provido".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200403000228634, julg. 22.05.2006, Rel. Nelson Bernardes, DJU - data:

27.07.2006, página: 773)

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DO PARTICULAR CONTRA SENTENÇA QUE

JULGOU IMPROCEDENTE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LEI

8.742/93), AO FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVA DA ALEGADA INCAPACIDADE. 

1. A intimação do promovente para comparecer à perícia judicial foi feita, por publicação oficial, na pessoa do

patrono da causa, mas, o periciando não compareceu ao dito exame médico, f. 134-135. 

2. Tratando-se de ato pessoal, indelegável ao causídico, e, indispensável à demonstração do direito invocado, faz

necessária a intimação pessoal do promovente, a fim de assegurar o contraditório.

3. Anulação, de ofício, da sentença, para determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a fim de que

intime, pessoalmente, o demandante, para a realização da prova técnica.

4. Apelação prejudicada".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC 200483080016874, julg. 25.03.2010, Rel. Vladimir Carvalho, DJE - Data:
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12.04.2010, página: 329)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INTIMAÇÕES PELA IMPRENSA

OFICIAL DESATENDIDAS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO. DIREITO À

PROVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

-A não realização da prova pericial, no caso dos autos, pela ausência da parte, é apta a caracterizar o abandono

do processo (art. 267, III, do CPC), devendo, para tanto, dar-se a intimação pessoal da parte, porquanto se trata

de ato que deve ser por ela praticado pessoalmente, não suprida a irregularidade com a intimação do procurador

via imprensa oficial.

- As diversas intimações para a parte comparecer à perícia judicial foram todas feitas na pessoa de seu advogado

(fls. 128v, 133v), além de o pedido de intimação pessoal formulado pelo patrono da demandante (fl. 134), ter sido

negado (fl. 135). 

- Somente a intimação pessoal da parte para submeter-se à prova pericial assegura o devido processo legal e o

direito à prova.

- Apelação provida. Sentença anulada".

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC 200282010023507, julg. 09.02.2010, Rel. Danielle de Andrade e Silva

Cavalcanti, DJE - Data: 11.03.2010, página: 591)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AMPARO SOCIAL. SUSPENSÃO. DECISUM DETERMINANDO

QUE FICARIA A CARGO DO PATRONO PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DA PROMOVENTE AO

EXAME PERICIAL (FLS. 107). AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA PARA REALIZAÇÃO DA

PERÍCIA. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COM INFORMAÇÃO DE QUE A AUTORA NÃO COMPARECEU AO

EXAME. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

-Considerando que a perícia é necessária para a confirmação da patologia incapacitante da promovente e que a

autora não foi intimada pessoalmente da sua realização, face ao decisum de fls. 107 que determinou que ficaria a

cargo do seu patrono as providências para o comparecimento da promovente ao exame pericial, entendo

demonstrada a ocorrência do cerceamento de defesa.

-Faz-se necessário, portanto, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem, para oportunizar a

autora a realização da prova pericial e, caso a mesma não compareça, que seja certificado nos autos a sua

ausência.

- Apelação provida, em parte, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para o

regular prosseguimento do feito.

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AC 200582020003117, julg. 26.01.2010, Rel. Paulo Gadelha, DJE - data:

04.03.2010, página: 546).

 

Esclareço que não vislumbro qualquer cerceamento de defesa pelo simples fato de se determinar que a intimação

para comparecimento à perícia médica se dê na pessoa do patrono, por meio da imprensa oficial, desde que não se

elimine por completo a hipótese de haver intimação pessoal da parte no caso, por exemplo, de o advogado

comunicar qualquer dificuldade em localizar e intimar seu cliente.

 

Atente-se, inclusive, que a intimação do advogado, por meio da imprensa oficial, é medida que vai ao encontro do

interesse da parte, por trazer celeridade ao processo.

 

Na hipótese dos autos, a parte autora foi intimada acerca da designação da perícia na pessoa de seu advogado, de

modo que, se tivesse comparecido espontaneamente na data agendada, não haveria qualquer óbice ao

prosseguimento normal do feito, independentemente de não ter havido a sua intimação pessoal.

 

Ocorre, contudo, que a autora não compareceu à perícia designada para o dia 26/06/2013 (fl. 45), não se sabe

exatamente por qual motivo, de modo que não poderia ter sido declarada a preclusão da prova sem que antes se

procedesse à intimação pessoal de ARAILDO JOAQUIM ROZENDO, isto é, sem que antes o r. Juízo se

certificasse de que a ausência do autor não se deu em razão de eventual desídia do patrono em localizar e intimar

sua cliente, por exemplo.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos ao

juízo de primeiro grau, a fim de que intime, pessoalmente, o demandante, para a realização da prova técnica, bem

como para o regular prosseguimento do feito.

 

P.I. Comunique-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021872-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação interposta por Cinthia Maria Lucia Leite objetivando a concessão de pensão por morte, na condição de

companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia à implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da união estável.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.
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Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, à época do óbito,

encontrava-se recebendo aposentadoria por invalidez (fls. 28v.).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada das certidões de nascimento de

dois filhos havidos em comum (fls. 08/08) e comprovante de endereço da autora (fl. 10), correspondente ao

endereço do falecido declarado na certidão de óbito (fl. 150).

Foram produzidos os testemunhos constantes da mídia digital de fls. 88, unânimes em afirmar que a autora e o

falecido viveram juntos como marido e mulher por mais de 20 (vinte) anos até a data do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o
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início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida, dada a

presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025725-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo à autora o benefício auxílio-doença, desde a data da perícia.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado e a cassação do benefício concedido, alegando perda

da qualidade de segurado e doença preexistente.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Do exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e temporária para o

trabalho. No laudo pericial (fl. 58/59), o expert atestou: quesito 12: Pergunta: "a incapacidade é total ou parcial?"

Resposta: "Incapacidade total, seu estado atual não permite que a autora atenda as disciplinas de um trabalho

formal e sua capacidade produtiva está muito reduzida"; quesito 13: Pergunta: Temporária ou permanente?

2014.03.99.025725-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

No. ORIG. : 13.00.00168-7 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2014/2122



Resposta: "incapacidade temporária, pois, apesar de doente, seu quadro clínico pode ser estabilizado por meio

de medicação".

É importante verificar que, conforme os documentos de natureza médica acostados aos autos, a autora não

apresenta apenas uma enfermidade, mas sim um complexo quadro de doenças mentais, composto de esquizofrenia

(laudo de fl. 19), transtorno afetivo bipolar (declaração de fl. 20 - 'CID10 F31'), etc. Nesse sentido, o quesito 5 do

INSS (fls.58):Pergunta: "é portador de alguma doença que o incapacite para sua atividade atual?" Resposta: "A

autora apresenta quadro clínico de apatia, desânimo, não cuida da higiene pessoal, apresenta pensamentos

suicidas, pensamentos de matar os filhos e as pessoas que, segundo suas palavras, a ameaçam. Apresenta este

quadro mental há mais de 15 anos. Atestado de seu psiquiatra diz que a autora é portadora de Esquizofrenia".

Quanto ao requisito de qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 41) demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, dentre outros interstícios, no período de 01/11/1997 a 26/01/1999.

Verifica-se que as enfermidades mentais da autora não surgiram de uma hora para outra. Pelo contrário, resultam

de um processo de adoecimento que evoluiu com o tempo. O Perito Judicial concluiu que a autora apresenta esse

quadro há mais de 15 anos. Assim sendo, não é possível precisar exatamente o momento em que a autora tornou-

se totalmente incapaz para o trabalho. No entanto, a referência acima remete, aproximadamente, ao ano de 1999,

considerando que o laudo pericial é datado de 28/02/2014.

Como bem afirmou o Juízo a quo, ao interpretar as normas previdenciárias, é imprescindível ter em mente a sua

finalidade social, como princípio norteador.

Destarte, tendo em vista a que a incapacidade é resultado do agravamento de doenças que datam de,

aproximadamente, 1999, restam preenchidos os requisitos de qualidade de segurado e a carência da parte autora,

nos termos dos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Por sua vez, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 41) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Nesse sentido, não prospera a alegação do INSS no tocante à perda da qualidade e doença preexistente.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a autora não possui idade avançada, está atualmente com 50 anos e pode se recuperar, conforme

afirmou o Sr. perito.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da data da perícia

(28/02/2014), uma vez que nesse momento a parte autora já apresentava a incapacidade para o trabalho.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027449-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

data do laudo médico-pericial, fixando, mais, a verba honorária em 10% do valor da condenação, nos termos da

súmula 111, do STJ.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez ou, subsidiariamente, o termo inicial do auxílio-doença seja fixado na data do primeiro

indeferimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que à míngua de impugnações específicas, restam incontroversos os requisitos de qualidade de segurado e

carência.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 45/53), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"Classificação da Incapacidade: Incapacidade total e temporária."

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da data do laudo

médico-pericial, porquanto não comprovado que a parte autora estivesse, anteriormente, incapacitada para o

exercício de atividade laborativa.

Com relação aos honorários de advogado, ao mantenho, como fixados, em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027535-64.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que Antonio Prestes Nunes pleiteia o pagamento das parcelas devidas entre 10.01.2009 e 13.11.2012, referentes

ao benefício de pensão por morte concedido administrativamente ao autor.

O pedido foi julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição, para o fim de condenar o INSS ao

pagamento dos valores atrasados a partir de 28.05.2012, data do primeiro requerimento administrativo, fixando os

honorários advocatícios em 10% do valor total das parcelas vencidas.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença para que as parcelas atrasadas sejam pagas a partir de

10.01.2009 (data do óbito).

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

No caso em exame, o autor pleiteia a reforma da sentença para que sejam consideradas devidas as parcelas em

atraso desde a data do óbito em 10.01.2009, ao fundamento de que o requerimento administrativo foi realizado

dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o óbito.

O termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da análise dos autos, verifica-se que não restou demonstrado que o benefício foi requerido dentro do prazo de 30

dias do óbito. Não há cópia do requerimento efetuado dentro do período mencionado. Ademais, o benefício

concedido à autora, NB 1612346194, tem como data de entrada do requerimento (DER) em 13.11.2012, e o

requerimento administrativo anterior, NB 1589994059, foi protocolado em 28.05.2012, conforme extratos de fls.

35/36.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do

primeiro requerimento administrativo em 28.05.2012, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do

óbito do segurado instituidor e a data de entrada do requerimento administrativo.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO PRESTES ANTUNES
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027786-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se

falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial. (...). 9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação

do INSS parcialmente providos. (TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia

Ursaia, Décima Turma, julgado em 20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão

desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte

interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma,

julgado em 07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

2014.03.99.027786-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADAIR FURINI

ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-4 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
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PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-76.2014.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão dos benefícios da justiça gratuita concedidos.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

2014.61.14.000608-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO SABURO OCHIAI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006087620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001
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pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fls. 15/16), o salário de benefício apurado está abaixo do

valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-91.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da

renda mensal, conforme dispõem as Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.61.83.000535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE DELFINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005359120144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não há se falar em cerceamento de defesa por dispensa de

produção de provas, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Pela mesma razão, é possível o julgamento da lide pelo juízo a quo valendo-se da sistemática prevista no artigo

285-A do Estatuto Processual Civil se a decisão atendeu aos critérios estampados no dispositivo legal em

comento.

De outra parte, não há falar-se em decadência, pois o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser

feita a partir da publicação da Lei n. 9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando

houver pedido de revisão do ato de concessão, sendo que no presente caso o pleito é de reajuste.

Passo à análise do mérito.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende o autor que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido."

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.
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390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício."

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 20/21), o salário de benefício apurado está abaixo do

valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação

aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32034/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013159-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora recorre, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

2009.61.83.013159-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE PIZANO FILHO

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131595120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 
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Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 28.02.1992 (fls. 15 e 19) e que a presente ação foi

ajuizada em 09.10.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557 e 269, inciso IV, ambos do CPC, de ofício, julgo extinto o feito com

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MAURO JOSÉ LINO DA SILVA contra sentença que indeferiu a petição

inicial, em consonância com o disposto no artigo 295, inciso VI, do CPC e extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do mesmo Codex, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário.

O apelante pede, em resumo, a reforma da sentença recorrida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos coligidos nos autos, colhe-se que a parte autora, foi devidamente intimada a esclarecer e
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fundamentar o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial.

No entanto, deixou de cumprir a determinação judicial, limitando-se a juntar petição argumentando que "o valor

atribuído à causa é simplesmente para efeitos de alçada" (fls. 55/56).

Sobreveio, então, a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem o vício e a irregularidade indicados pelo MM. Juízo "a quo".

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial,

nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Nesse sentido já decidiu este Tribunal

Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

I - Agravo interposto pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do

processo sem análise do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a verificação do correto valor da causa

seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser hipossuficiente, não tendo condições

financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o benefício econômico da presente causa.

Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias autenticadas da inicial, do primeiro

despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de prevenção, o que impõe a nulidade

procesual. 

III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial a fim de esclarecer e fundamentar a

atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando de emendar o valor ou de tentar

justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de perícia, no momento da

instrução processual. 

IV - O valor da causa é requisito da petição inicial, e já deve ser devidamente calculado e estimado quando da

sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas, os valores devem

ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como

para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão econômica

almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal atual

revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. 

VI - Por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa

o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte

permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da inicial, sendo desnecessária, para tanto, a sua

intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Recurso improvido" 

(TRF 3ª Região, AC nº 0016930-64.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 Judicial 1 07/12/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO

JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de modificação anual da tábua

de mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da decisão agravada. 

III - No feito em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual

sentença proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o demandante

manteve-se silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. 

IV - Não se está diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem

judicial, já que esta determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos

casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2033/2122



artigo. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido

em parte e, na parte conhecida, improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0010271-12.2009.4.03.6183, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, e-

DJF3 Judicial 1 15/06/2011)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000837-35.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

julgou parcialmente procedente o pedido, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99). 

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de
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pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão dos benefícios de auxílios-doença, NB 31/104.915.688-

6, DIB em 18.04.1997 (fl. 16) e NB 31/115.508.955-0, DIB em 25.02.2000 (fl. 18), com a consequente aplicação

dos reflexos nos benefícios de auxílio-doença NB 502.826.440-2, DIB em 17.03.2006 (fl. 20) e aposentadoria por

invalidez NB 32/540.707.237-4, DIB em 28.04.2010 (fl. 22) e que a presente ação foi ajuizada em 12.04.2011 (fl.

02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito

de pleitear a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de auxílios-doença NB 31/104.915.688-6, DIB em

18.04.1997 (fl. 16) e NB 31/115.508.955-0, DIB em 25.02.2000 (fl. 18), com reflexos nos benefícios concedidos

posteriormente.

Frise-se que a revisão constante às fls. 180/193 refere-se à decisão de indeferimento de concessão e/ou

restabelecimento e/ou transformação de benefício.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, não cabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para julgar

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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Desistência

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de
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concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O autor protocolou a petição acostada às fls. 534, requerendo a desistência do recurso.

Instada a se manifestar, a Autarquia Previdenciária concordou com o pedido de desistência.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A princípio, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do

réu (arts. 26; 158, parágrafo único; 267, VIII e §4º; 269, V, do CPC).

De acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 9.469, de 10.07.1997: "Os representantes da União, das Autarquias,

Fundações e Empresas Públicas Federais somente podem concordar com a desistência da ação contra elas se o

autor renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação".

Contudo, o direito à aposentadoria é indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. desistência DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DO

RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA . DIREITO INDISPONÍVEL. NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE

desistência DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. 

I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada

à renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza

social, de caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito, de modo que o condicionamento imposto

pelo réu à aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, impõe-

se seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

III - Apelação da autora provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

23.09.2008, v. u., DJU 08.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. desistência DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada. 

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de

desistência da ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j.

14.03.07, DJU 30.04.07, p. 388) 

No caso dos autos, porém, o INSS concordou com o pedido de desistência da ação, circunstância que dispensa

maiores digressões sobre o tema.

Tendo em vista o pleito da parte autora e a concordância da parte ré, HOMOLOGO o pedido de desistência para

que produza seus devidos e legais efeitos.

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Descabe a condenação em custas e honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO FLORENCIO DE LIMA e outro contra a decisão de

fls.145/146 que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Aduz a parte embargante a existência de erro material no "decisum" ao argumento de também constar como

agravante o advogado postulante do destaque da verba honorária. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja reparado o vício apontado.

 Acostou aos autos o comprovante de recolhimento das custas de preparo, assinalando que o recolhimento anterior

fora destinado à unidade gestora equivocada (fls.153/155).

É a síntese do necessário.

Decido.

Os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil, dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão; em face da ausência de

quaisquer das circunstâncias supramencionadas, seria de se impor a rejeição do recurso.

No entanto, ao reconhecer o manifesto caráter infringente dos embargos de declaração (real intenção de reverter o

julgado), com supedâneo no princípio da fungibilidade recursal, recebo os embargos de declaração como agravo

legal, porquanto a pretensão da parte embargante não se enquadra na finalidade do recurso manejado, qual seja, de

sanar omissão, contradição ou obscuridade que eventualmente existam na decisão recorrida.

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.I - Tendo em vista o caráter infringente dos presentes

embargos de declaração e os princípios da fungibilidade e instrumentalidade das formas, recebo os embargos

como se agravo regimental fossem.(...).- agravo regimental improvido, com imposição de multa." (EDcl no

AREsp 86079/SP, 2011/0205782-4, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., DJe 30.03.12);" EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL -

FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO INSTITUTO DA COISA JULGADA -

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA

DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO." (EDcl no REsp 1207303/RS, 2010/0151833-3, 3ª Turma, Rel. Min.

Massami Uyeda, v.u., DJe 15.0312); "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO TRATADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.1 - Improsperável a alegação do

recorrente de ausência de prequestionamento e dialeticidade, eis que a matéria relativa à multa do art. 475-J foi

devidamente tratada pelo tribunal de origem no acórdão recorrido e suficientemente impugnada pelas razões do

recurso especial.2. (...). 3 - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega

provimento." (EDcl no AREsp 7365/MS, 2011/0092711-0, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, v.u., DJe

27.03.12).

Assiste razão à parte embargante.

Deveras, extrai-se da inicial do presente recurso figurarem como agravantes a parte autora e o seu patrono.

Nesse sentir, não se há falar em ausência de interesse recursal.

Noutro vértice, regularizado o recolhimento das custas de preparo rechaça-se assertiva de deserção do recurso.

Vencidas as questões processuais outrora apontadas como impeditivas do conhecimento do recurso, analisa-se o

mérito do pedido recursal relativo à possibilidade de destaque de honorários contratuais em favor do advogado.

Os honorários contratuais têm por escopo remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários

sucumbenciais que venham a ser arbitrados pelo julgador.

O artigo 22, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: "Art.22. A prestação de serviço

profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência. (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou

".

Nessa linha de raciocínio, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que

requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, anoto, antes da expedição de

mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

Este é o entendimento do C. STJ: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 00016092120068260030 1 Vr APIAI/SP
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ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES.

OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi

devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os

embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão

recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3.

Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para,

em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em

nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários . 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de

CATULO JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos." (6ª Turma, EARESP

nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009); "PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE

EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a

recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a

manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a

responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu

respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante

juntada aos autos do contrato de honorários ." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."(2ª Turma, AGRESP nº

929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).

Esta E. Corte Regional decidira: "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE

AUTORA ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 1. Admite-se o destaque dos

honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada

do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do

art. 22, do Estatuto da Advocacia. 2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por

instrumento público, o que não se verificou no caso dos autos. 3. Agravo improvido" ( AGRAVO DE

INSTRUMENTO 0017444-70.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014); "AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL. RESERVA DE HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 8906/94. -

Fazendo o advogado juntar aos autos pacto escrito referente à retribuição pelos serviços prestados, é cabível a

garantia de reserva da verba honorária no montante da condenação a ser requisitado. Inteligência do art. 22, § 4º,

da Lei nº 8.906/94 e ar. 5º, da Resolução nº 559/07 do CJF. agravo de instrumento provido."( AI

200903000210159, Oitava Turma, Julg. 23.11.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:02.02.2010 Página:

546).

No mesmo sentido, dispõe o art. 22 da Resolução nº 168/2011 do CJF:"Art. 22. Caso o advogado pretenda

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma

disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo

contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

19/12/2011, página 733).

No caso, os contratos de honorários foram acostados antes da expedição da requisição e do efetivo depósito, fato

que justifica a acolhida do pleito recursal.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL para, reformando a decisão de fls.

145/146, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de reconhecer a possibilidade de reserva de

honorários contratuais em favor do advogado.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante contra a decisão de fls.14/15 que, com supedâneo no

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

O embargante aponta a devida instrução recursal e pede a reconsideração do "decisum".

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

2014.03.00.017274-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : GRAZIANO AMODEO

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002485120024036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Anoto, por fim, inadequada a via dos embargos de declaração para a reconsideração do "decisum" proferido.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023297-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JERÔNIMO RIBEIRO GUIMARÃES contra decisão do Juízo

da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que, nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário,

determinou que a parte autora apresentasse planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para aferição do valor

atribuído à causa, para fins de fixação da competência jurisdicional, além da comprovação do prévio requerimento

administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

O agravante sustenta, em síntese, ser desnecessária a apresentação de cálculos e que se houvesse dúvidas quanto à

competência, o juízo deveria suscitar conflito ou enviar o processo à sua contadoria, além de que, consoante

orientação jurisprudencial, resta desnecessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação.

Requer a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

2014.03.00.023297-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JERONIMO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027845220144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2041/2122



Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, da intelecção dos artigos 282, 259, 282, inciso V, e 284, todos do Código de Processo Civil, extrai-

se que a atribuição do valor da causa é obrigatória e, porque guarda consonância com a expressão econômica do

pedido, sua falta enseja a determinação de emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, mormente

porque a demonstração do exato valor da causa enseja a determinação da competência do Juízo.

Não se cuida de dúvida quanto à competência, mas da necessidade de planilha demonstrativa dos cálculos

efetuados pela parte autora para fins de correta aferição ao valor da demanda. 

Destarte, não merece reforma a decisão agravada porque cumpre o escopo normativo e encontra-se alicerçada no

poder geral de cautela conferido ao magistrado na aferição da competência jurisdicional.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC.PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ.

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP

101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002;

RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295,VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC.

3. In casu. não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ RECURSO ESPECIAL - 827242, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA:01/12/2008).

 

Em relação à necessidade do prévio requerimento administrativo, o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o

pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que

haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que

também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

1- "Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria

por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de
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intervenção do Poder Judiciário. Nesse caso como se trata de salário-maternidade de trabalhadora rural entendo

que estando dentro das elencadas exceções desnecessário o ingresso na via administrativa." ( AI Processo:

0022712-08.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel.Des. Fed. Fausto de Sanctis, e.DJF3 31.03.2014).2-"Em que pese

o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração

previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se for

notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na

hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo."(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).3. " O interesse de agir caracteriza-se pela

utilidade /necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja hábil a

realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a

pacificação ou superação do conflito. - O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-

lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada

pelo administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedido s de benefícios

de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural , indeferidos, de antemão, pelo INSS." ( AI nº

373869, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 12/01/2010, p. 342).

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para declarar o cabimento da exigência da apresentação dos cálculos a

fim de se aferir o valor da causa e dispensar a parte autora de apresentar o requerimento prévio administrativo.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023602-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTIANE DE ANDRADE KALFAS MERILIS contra a

decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Iepe/SP que, em ação de cunho previdenciário, deferiu o pleito de tutela

antecipada para que o INSS proceda à imediata concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

aplicando-se o artigo 461,§3º, do Código de Processo Civil, com data de início do benefício-DIB- na cessação do

benefício concedido anteriormente na esfera administrativa (01.03.2014) e renda mensal inicial em um salário

mínimo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser fixada, caso descumprida a ordem judicial.

A agravante postula a reforma parcial do "decisum" a fim de que a concessão do benefício se dê "(...) desde a data

de sua cessação, qual seja (01.03.2014) e cuja renda deve ser calculada na forma do artigo 61 da Lei n.8.213/91,

na proporção de 91% do salário de contribuição."

É o relatório.

DECIDO.

2014.03.00.023602-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : CRISTIANE DE ANDRADE KALFAS MERILIS

ADVOGADO : SP277949 MAYCON LIDUENHA CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP

No. ORIG. : 00010512020148260240 1 Vr IEPE/SP
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O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova

inequívoca do alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, o Juízo recorrido entendeu demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora e deferiu o

pleito de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que o INSS proceda à imediata concessão/restabelecimento

do benefício de auxílio-doença, aplicando-se o artigo 461,§3º, do Código de Processo Civil, com data de início do

benefício-DIB- na cessação do benefício concedido anteriormente na esfera administrativa (01.03.2014) e renda

mensal inicial em um salário mínimo no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão agravada antecipara a tutela jurisdicional nos exatos termos postulados no pedido inicial da ação

originária, que objetiva, dentre outros, o restabelecimento liminar do benefício até a realização da perícia médica,

como se depreende de fls.11/18.

Nessa linha de raciocínio carece de razoabilidade o pleito recursal, porquanto vai além da pretensão originária e

não enseja lesão grave ou de difícil reparação à agravante.

Desta feita, o pedido recursal se afigura manifestamente improcedente.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023685-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que o agravante não colacionou aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada, impossibilitando a análise da tempestividade do recurso.

Assim sendo, não tendo o recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao presente

Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557, caput, do

referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

2014.03.00.023685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MANOEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065334020144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023694-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Subseção

Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.

A agravante sustenta que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal permite o ajuizamento da demanda em

vara federal da Capital do Estado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária deverá observar o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça estadual,

no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

Se a Comarca de domicílio do autor não é sede de Vara Federal, pode ele optar pelo foro da cidade onde possui

domicílio, ou pelo foro do juízo federal que exerce jurisdição sobre sua cidade.

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 689, a qual permite que o segurado proponha a ação

perante o Juízo da Capital de seu Estado. Confira-se: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro."

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto enseja ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Depreende-se, portanto, que é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar,

quando seu domicílio não se tratar de sede de vara federal, pelo foro estadual; pela vara federal da Subseção

Judiciária que abrange o município de seu domicílio; ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi proposta perante vara federal da Capital do Estado de São Paulo, sendo que o

Juízo "a quo" declinou da competência ao fundamento de que esta é absoluta ante a existência de vara federal

instalada no domicílio do autor.

Entretanto, é absoluta a competência do Juízo Federal do domicílio do segurado ou do beneficiário em relação às

demais Subseções Judiciárias do Estado, com exceção da Subseção da Capital, em face do disposto na Súmula nº

689 do STF, que estabelece competência concorrente entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte

2014.03.00.023694-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047129820144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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autora é domiciliada e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro. Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

"AGRAVO . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF. II

- A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais,

prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça

Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do acesso à

Justiça. III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo

respaldo na legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode

ser admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência , e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural. IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara

Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté) em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP,

com exceção da Subseção da Capital, podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."(TRF

3ª Região, CC nº 14707, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1

20/03/2013); "PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA

PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À

INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA

COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-

Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode,

portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3.

Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária

do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."(STJ, CC nº 87962,

Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/03/2008, DJE 29/04/2008).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

fixar a competência da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para processar e julgar o

feito.

P.I

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023897-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.023897-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : BELINE APARECIDO BERTO PALLI

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039063320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba/SP, que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto pela agravante da

sentença que julgou parcialmente procedente o pleito inicial da ação originária, revogando parcialmente a decisão

que antecipou a tutela.

A agravante aduz, em resumo, que o recurso deve ser recebido no duplo efeito, nos moldes do artigo 520 do

Código de Processo Civil.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dispõe o artigo 520, "caput", primeira parte, do Código de Processo Civil que:

"Art.520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. (...)".

 

Deveras, o recebimento do apelo somente no efeito devolutivo não cumpre o escopo normativo, mormente em se

considerando não se estar diante das exceções elencadas no rol daquele dispositivo. Ao revés, a sentença revogou

parcialmente a tutela antecipada outrora concedida, de forma que a hipótese não se subsume ao disposto no inciso

VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, que permitiria o recebimento do recurso de apelação somente no

efeito devolutivo.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento a fim de que o recurso de apelação interposto seja recebido em seu efeito devolutivo e

suspensivo.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024036-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Pitangueiras/SP que, nos autos da ação que objetiva a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria rural por idade determinou que a parte autora comprovasse, no prazo de 10 (dez) dias, a

hipossuficiência alegada, apresentando declaração de pobreza e outros documentos que indiquem a média de seus

rendimentos mensais.

A agravante aduz, em síntese, que instruíra a inicial com documentos que atestam sua hipossuficiência econômica

e amparam o pedido de assistência judiciária gratuita.

2014.03.00.024036-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS OTOBONI BRIGATTO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00024259320148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Requer a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.

Destarte, faculta-se ao juiz a colheita de prova que corrobore o pedido de assistência judiciária gratuita.

No caso, os elementos de cognição provisórios demonstram que a parte autora instruíra a inicial com documentos

suficientes para análise do pedido de gratuidade: declaração de pobreza para fins de assistência judiciária gratuita

(fl.12), cópia reprográfica da certidão de casamento indicando a profissão de seu marido como "lavrador" (fl.19) e

cópias reprográficas de sua CTPS (fls.21/36).

Nesse sentir, ausentes fundadas razões para exigir da parte autora que faça prova da hipossuficiência, o pleito

recursal guarda acolhida, devendo ser dispensada a apresentação de novos documentos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para dispensar a apresentação de novos documentos.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024055-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ILIDIA BATISTA FERREIRA MISCHIATTI ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença.

Sobreveio decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada (fl.56) o que ensejou a propositura deste agravo de

instrumento pelo INSS ao argumento da ausência dos requisitos necessários à obtenção da tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2014.03.00.024055-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ILIDIA BATISTA FERREIRA MISCHIATTI

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

CODINOME : ILIDIA BATISTA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10018079220148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e mostram-se

inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela , a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela . A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a
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qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para cassar a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024169-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELINO GONÇALVES e outros contra decisão do Juízo

Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de pedido de expedição pelo cartório

judicial. 

Os agravantes narram que em sede de execução de título judicial postularam a expedição de ofícios requisitórios

para pagamento do "quantum debeatur", destacando os honorários advocatícios contratuais e a verba de

sucumbência, colacionando cópia do contrato de prestação de serviços e honorários advocatícios.

Relatam que o pleito foi indeferido e, a isso devido, solicitaram cópias autenticadas das procurações e certidões

acostadas aos autos, com o fito de "(...) constar que este patrono é advogado constituído nos autos e habilitado

para representar o titular do crédito", pedido que restou indeferido, sendo esta a decisão agravada.

Alegam que "(...) o MM.Juiz a quo não observou a legislação que regula a matéria, pois conforme faculta o

artigo 21 e seu §1º, da Resolução nº122 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal e o artigo 22,§4º, do

Estatuto da OAB, a reserva dos honorários pode ser feita, desde que acostado aos autos cópia do contrato de

honorários, podendo, ainda, ser feita nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado (...)".

Aduz que o "decisum" agravado ofendeu os artigos 87, parágrafo único, 97,§11º e 100,§1º, todos da Constituição

Federal e os artigos 21 e 23 da lei nº 8.906/94, bem como as Resoluções nºs 122 e 168 do próprio Conselho da

Justiça Federal.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

2014.03.00.024169-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADELINO GONCALVES e outros

: ANTONIO PERSON

: CLAUDIO COSMO GONZALEZ

: CARLOS MARTINELLI

: CARLOS ANDRE RODRIGUEZ

: CLOVIS DE ARAUJO PORTUGAL

: EUGENIO LEOPOLDO DE BARROS

: EZIQUIEL MARTINS

: FLORIVAL FLORIANO ATHAIDE

: GETULIO BARROS

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00545766719984036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão posta nesta seara recursal cinge-se ao indeferimento de pedido de expedição de certidão pelo Juízo "a

quo", em que conste o nome do patrono do autor como sendo atual peticionário, uma vez que preclusa a questão

acerca do destaque da verba honorária.

A decisão agravada é do teor seguinte:

" Indefiro o pedido de expedição de certidão por este Cartório Judicial em que conste o nome do patrono do

autor como sendo o atual peticionário, já que a relação de mandato é de cunho privado, não tendo este Juízo

competência para conferir sua regularidade, autenticidade ou sua revogabilidade.

Outrossim, diante das disposições constantes da legislação civil quanto a esta última, seria temerário,

importando, inclusive, em possível infração administrativa, viabilizar a expedição da certidão requerida.

Por fim, eventual acordo realizado entre a Instituição Financeira e a OAB não pode obrigar terceiro, em especial

o poder público, sem a participação de seu representante máximo".

 

Deveras, não compete ao Juízo recorrido determinar a expedição nos moldes postulados pelo patrono da parte

autora, uma vez que se trata de relação de mandato de cunho privado.

Ademais, extrai-se dos autos que somente o advogado e não a parte autora sucumbiu em face da decisão agravada

e, corolário, somente o patrono da parte autora teria legitimidade e interesse recursal.

Nesse sentir, considerando que o agravo de instrumento foi interposto em nome da parte autora, a despeito de a

petição inicial ter sido assinada pelo advogado, conclui-se que o presente recurso não merece ser conhecido à

míngua de interesse recursal e a ilegitimidade da parte autora para postular a reforma da decisão agravada, que

nenhum gravame lhe causara.

Deveras, o agravante não tem interesse recursal, uma vez que a decisão agravada não lhes impôs qualquer

gravame.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024206-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LORIVAL ENRIQUE CEZANO contra a decisão do Juízo

2014.03.00.024206-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : LORIVAL ENRIQUE CEZANO

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00048995820144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de concessão do

benefício da gratuidade da justiça.

O agravante aduz, em síntese, que para a concessão dos benefícios da justiça gratuita basta a declaração, feita pelo

interessado, de que sua situação econômica não ampara o acesso ao Judiciário sem prejuízo de seus sustento ou de

sua família.

Indica irrelevante o fato de a parte ser proprietária de bens ou ter boa instrução ou qualificação profissional ou,

ainda, de possuir rendimentos superiores ao limite de isenção do IRRF, ao argumento de que poderá num

determinado momento de sua vida, não ter disponibilidade de numerários suficientes para fazer frente às despesas

processuais.

Postula a reforma da decisão agravada e a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente: "RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p.

242).

O Juízo "a quo" indeferiu pleito de concessão da justiça gratuita, ante a documentação carreada aos autos da ação

originária.

Deveras, ainda que num juízo perfunctório, dos elementos de cognição extrai-se a existência de prova suficiente

no sentido de que a agravante possui condições econômicas para suportar as custas processuais, de modo que a

decisão agravada não merece reforma.

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz

pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de
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justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de

instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024272-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE SEVERINO DOS SANTOS em face da r. decisão que, em

sede de ação de previdenciária, indeferiu o pedido de expedição de ofício para a empresa, visando à comprovação

da atividade exercida sob condições especiais.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, ser imprescindível

para o deslinde da controvérsia a expedição do ofício requerido, a fim de demonstrar que as atividades

desenvolvidas foram realizadas sob condições especiais.

Requer, de plano, a antecipação da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja deferida a

expedição de ofício para a empresa.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 19 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

2014.03.00.024272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022406120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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negou seguimento aos embargos de declaração interpostos pelo autor, mantendo a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição, após o reconhecimento do exercício de atividade especial e a

conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de produção de prova pericial. II - Cabe ao juiz,

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Para a comprovação de exposição a agentes

insalubres de período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações

dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. IV - A necessidade

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. V - Cabe ao autor, junto com

a exordial, apresentar os documentos necessários para a comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece a

legislação previdenciária. VI - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela

desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade

ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. VII

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a decisão agravada, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. IX - Agravo improvido.

(AI 00132847020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

Ademais, da análise dos autos, observo que não restou comprovado que o agravante requereu a documentação

perante seu ex-empregador, tampouco que a empresa se recusou a fornecê-la.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32025/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-67.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.83.001215-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LANDESNEY AUGUSTO e outro

ADVOGADO : SP239617 KRISTINY AUGUSTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu parcialmente os embargos à execução opostos pelo INSS, todavia,

determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que fixou o

quantum debeatur em R$ 197.340,57.

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que devem prevalecer os cálculos que instruíram os presentes embargos.

 

Apelam os exequentes alegando, em síntese, a intempestividade dos embargos à execução opostos pela autarquia,

bem como que o cálculo da contadoria judicial de primeiro grau está em total discrepância com o título executivo.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, não prevalece a preliminar de intempestividade dos presentes embargos à execução, tendo em vista a

suspensão dos prazos processuais pela decisão de fl. 402 dos autos principais com fundamento na Portaria nº

433/99 do CJF3R.

 

Passo a análise do mérito.

 

Verifico que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de utilização

de perícia contábil para adequação da execução ao título judicial. É o que se vê no julgado que a seguir se

transcreve:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009)

A Contadoria Judicial desta Corte (fls. 652/653 e 659) constatou que o cálculo acolhido pela r. sentença incorreu

nos seguintes erros: aplicou data de início do benefício e renda mensal inicial informadas nos cálculos do INSS

nos presentes embargos às fls. 06/47, que não coincidem com as informações constantes nas certidões e cartas de

concessão dos benefícios juntadas na ação principal às fls. 08, 17, 22, 31, 35, 39, 43, 47, 50, 54, 70, 74, 78, 82, 85,

88 e 92, bem como incluiu diferenças dos abonos pagos em 1988 e 1989, que não foram objeto da condenação.

 

O cálculo dos exequentes, por sua vez, aplicou o critério de equivalência salarial além do período abrangido pelo

Art. 58 do ADCT e utilizou os índices da tabela de ações condenatórias em geral quando deveria ter utilizado os

índices específicos para débitos previdenciários.

 

Nestes termos, a execução deve prosseguir no valor de R$ 97.293,67, de acordo com os cálculos de fls. 660/703.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do

INSS e nego seguimento à apelação dos embargados, nos termos em que explicitado.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : OSWALDO DOS SANTOS RODRIGUES e outros

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro

No. ORIG. : 00012156720004036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003854-41.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 452/453: Trata-se de agravo legal, interposto em face de decisão que manteve o v. acórdão impugnado, sob o

fundamento de que não há que se falar em juízo de retratação, uma vez que a matéria versada no Recurso

Extraordinário é diversa da questão decidida pelo v. acórdão recorrido, remetendo, por fim, os autos à Vice-

Presidência para apreciar o juízo de admissibilidade do Recurso Extraordinário interposto. Sustenta o agravante,

em suma, a presença de erro material na contagem de tempo de serviço, suscitando que a parte autora perfaz 31

(trinta e um) anos e 1 (um) dia de tempo de serviço até 16/12/1998, e não 32 (trinta e dois) anos, 4 (quatro) meses

e 3 (três) dias, como constou na decisão judicial impugnada.

 

De acordo com a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, não há previsão legal de recurso contra a

decisão que mantém a conclusão adotada pelo acórdão hostilizado, nos casos em que não houve o juízo de

retratação previsto nos Art. 543-B e/ou Art. 543-C, ambos do CPC.

 

Ademais, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery defendem que, na hipótese de a decisão hostilizada

ser mantida, os autos devem ser remetidos, de forma incontinenti, ao órgão responsável por fazer o juízo de

admissibilidade do Recurso Extraordinário e/ou Especial, in verbis:

 

"Caso o órgão competente do tribunal a quo mantenha sua decisão, deverá incontinenti remeter os autos à

Presidência do tribunal local para que este remeta ao STF os autos de todos os RE que estavam sobrestados.".

(NERY JUNIOR, NELSON, e NERY, ROSA MARIA DE ANDRADE. Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. Editora Revista dos Tribunais, 11ª edição, São Paulo, 2010, p. 983).

 

Dê-se ciência ao INSS e, após, devolvam-se incontinenti os autos à c. Vice-Presidência.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007499-22.2009.4.03.6104/SP

 

2004.61.11.003854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2009.61.04.007499-0/SP
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Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravos interpostos com base no art. 557, §1º, do CPC pelo INSS e pela corré Maria Anália da Silva

em face da decisão de fls. 1003/1006, que rejeitou a matéria preliminar por ela suscitada e deu parcial provimento

à remessa oficial, para que a correção monetária fosse computada na forma da fundamentação, restando, mantida,

no mais, a r. sentença, que condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício de pensão

por morte, a contar da data do óbito, com exclusão da corré Maria Anália da Silva no rol dos beneficiários.

 

Objetiva a corré Maria Anália da Silva a reconsideração de tal decisão ou o provimento do presente agravo,

alegando, preliminarmente, não ser admissível o julgamento do recurso interposto por decisão monocrática para

análise fático-probatória; que não consta pedido expresso para exclusão de sua cota-parte, incorrendo a presente

decisão em julgamento extra petita. No mérito, sustenta que nunca se separou do de cujus, judicialmente ou de

fato; que arcou com os depósitos em favor da filha do falecido, para que este não fosse preso por dívida alimentar;

que os documentos que instruíram os autos evidenciam o endereço em comum com o de cujus (Rua Arquiteto

Romeu Esteves Martins Filho); que não apresentada prova da extinção do vínculo matrimonial; que o falecido

lavrou Boletim de Ocorrência policial contra a autora em data próxima ao óbito (01.02.2003), o que demonstra a

falta de confiança com a autora; que a autora e o de cujus mantiveram um relacionamento adulterino bastante

conflituoso, o qual não pode ser enquadrado no requisito legal de união estável. Subsidiariamente, pleiteia seja

mantida a repartição do benefício com a autora.

 

Por seu turno, interpôs a autarquia previdenciária agravo, sustentando que a habilitação tardia só produzirá efeito a

contar da data da inscrição ou habilitação do dependente, ou seja, a partir do momento em que foi reconhecido o

direito ao benefício de pensão por morte; que não pode ser obrigado a pagar duas vezes se não cometeu qualquer

equívoco e obedeceu à legislação de forma coerente; que a primeira pensionista era esposa do instituidor, sendo

que a certidão de casamento se reveste de presunção relativa, de modo que havendo separação sem estipulação de

obrigação alimentícia, há necessidade de que seja provada a ausência de vínculo de dependência econômica

posterior à fulminação do vínculo matrimonial; que é possível, em casos excepcionais, o rateio da pensão entre a

esposa e a companheira, desde que comprovada a dependência econômica; que não poderá ser tido por negligente

ou imprudente quem pratica ato em observância a imperativo legal que rege a integralidade da Administração

Pública; que deve ser determinada a compensação dos valores pagos à ex-esposa.

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fls. 1003/1006, em face das razões expostas nos agravos interpostos pelo

INSS e pela corré, na forma prevista no art. 557, §1º, do CPC.

 

Relembre-se que foi carreada aos autos cópia de acórdão prolatado pela Primeira Câmara de Direito Privado do

Tribunal de Justiça de São Paulo (AC nº 9253715-39.2008.8.26.0000; fls. 954/963), na qual houve o

reconhecimento da existência de união estável entre a demandante e o de cujus desde 2000 até a data do óbito.

 

Ademais, a existência de filha em comum (Marcella dos Santos Gomes da Silva, nascida em 12.02.1985; fl. 27)

evidencia a ocorrência de relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim,

há ficha médica do falecido, com cadastro em 21.09.2000, em que a autora figura como cônjuge (fls. 580/581).

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA ANALIA DA SILVA

ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : YOLANDA FRANCISCA DOS SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP176323 PATRICIA BURGER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074992220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Por seu turno, as testemunhas arroladas pela parte autora (a corré Maria Anália da Silva não ofertou rol de

testemunhas; fls. 650/653) foram unânimes em afirmar que a demandante morava com o de cujus, apresentando-se

perante a sociedade como marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. De outra parte,

as testemunhas Dilma Batista Deograciano dos Santos e Alexsandra Santos de Lima asseveram que a demandante

acompanhou o Sr. Wilson Gomes da Silva no período em que esteve internado no hospital até o momento de seu

falecimento. Na mesma linha, a informante do Juízo (fls. 654/655), a Sra. Natália Andréa Lima da Costa,

consignou que a ora demandante e o falecido possuíam o mesmo domicílio, vivendo como se fossem marido e

mulher.

 

Ainda há nos autos fotografia retratando a autora e o falecido em evento social, em companhia da filha e amigos

(fls. 663), a indicar a existência de relacionamento típico de casal.

 

Por outro lado, as alegações lançadas pela corré Maria Anália da Silva não abalam a convicção de que ela estava

separada de fato do falecido. Com efeito, a existência de comprovantes bancários em favor da autora, datados de

1997, 1998, 2001, 2002 e 2003, não autoriza a ilação de que esta não convivia com o falecido, posto que é

perfeitamente natural que o de cujus buscasse formalizar os pagamentos a título de pensão alimentícia à sua filha,

mesmo porque a mera coabitação não implicaria o cumprimento de suas obrigações como pai. Em relação aos

demais documentos, que apontam para suposto endereço comum entre a corré e o falecido (Rua Arquiteto Romeu

Esteves Martins, n. 109, apto 13, Santos/SP), cabe assinalar que as contas telefônicas do referido imóvel indicam

"0 pulsos" (fls. 725/737) e as contas de luz apresentam valores irrisórios (fls. 738/744), a demonstrar a ausência de

pessoas habitando o aludido imóvel.

 

Outrossim, em que pese o noticiado no Boletim de Ocorrência Policial lavrado em 01.02.2003 (fls. 704), dando

conta de desavenças entre a autora e o falecido, sugerindo, ainda, a separação destes, cabe ponderar que o

conjunto probatório aponta o reatamento do relacionamento afetivo, notadamente no período imediatamente

anterior ao óbito, em que o de cujus esteve internado em estabelecimento hospitalar, dada a presença constante da

ora demandante nestes momentos, acompanhando-o em seus últimos dias de vida.

 

Em síntese, restaram comprovadas nos autos a união estável entre a autora e o falecido, bem como a separação de

fato deste com a corré Maria Anália da Silva, cabendo registrar, ainda, a inexistência de provas no sentido de que

esta dependia economicamente do segurado instituidor.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a filha da autora recebeu pensão deixada pelo de

cujus da data do óbito até completar 21 (vinte e um) anos de idade em 12.02.2006, conforme se verifica às fls.

121.

 

De outra parte, verifica-se do documento de fl. 227 que a corré Maria Analia da Silva passou a receber a pensão

do de cujus desde a data do óbito também.

 

Assim sendo, caberia a ora autora, na condição de representante legal de sua filha menor, impugnar esse rateio na

esfera administrativa ou judicialmente, pois o INSS não poderia afastar de plano a presunção do estado de casado

conferida pela certidão de casamento que lhe foi apresentada (fls. 174), já que o de cujus não se interessou em

formalizar sua separação.

 

Portanto, dada a inércia da ora autora por ocasião do óbito do segurado instituidor, há que se ter como termo

inicial dos efeitos financeiros a data em que o INSS teve ciência do reconhecimento da união estável (17.10.2007;

fl. 183), em rateio com a ex-esposa do de cujus, sendo que, a partir de 06.06.2011, data em que o INSS teve

ciência que a ex-esposa do segurado falecido não fazia jus ao benefício (data da intimação da autarquia

previdenciária quanto à decisão judicial que concedeu a tutela antecipada em favor da autora; 791/794 e 798), ela

fará jus ao valor do benefício de forma integral.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos agravos previstos no art. 557, §1º, do CPC, interpostos pela

corré Maria Anália da Silva e pelo INSS, para reconsiderar, em parte, a decisão de fls. 1003/1006, para fixar

como termo inicial dos efeitos financeiros em favor da autora a data de 17.10.2007, em rateio com a corré Maria

Anália da Silva, e, a partir de 06.06.2011, no valor integral do benefício de pensão por morte em comento.
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Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial dos efeitos financeiros em favor da autora na forma

acima explanada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-80.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (14-10-2009).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, argumentando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de

cujus junto à Previdência Social, bem como a sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz

jus à concessão do benefício de pensão por morte pleiteado.

Com contrarrazões, do INSS e das corrés, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu companheiro, João Fernando Mangili, ocorrido em 23-12-2007 (fl. 94).

Observo que o referido benefício (pensão por morte) foi concedido e é pago em nome da ex-esposa do falecido,

Márcia Aparecida Altimari (NB n.º 21/145.934.308-2), e foi concedido também à filha do mesmo, com uma

terceira mulher, Jéssica Fernanda Pereira Mangili (NB: 21/146.625.043-4), tendo cessado o pagamento da quota a

esta devida em 19-03-2012, por ter completado 21 (vinte e um) anos de idade na referida data, conforme se

verificou nos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS das fls. 34/37.

 

A corré Jéssica, citada, pleiteou sua exclusão do polo passivo da presente demanda, o que foi indeferido pelo MM.

Juiz a quo na decisão da fl. 88.

 

Por sua vez, a corré Márcia Aparecida Altimari deixou de apresentar contestação, e teve sua revelia decretada pelo

MM. Juiz a quo na referida decisão.

2009.61.17.003522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA FERNANDA PEREIRA MANGILI e outro

: MARIA APARECIDA ALTIMARI

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro

No. ORIG. : 00035228020094036117 1 Vr JAU/SP
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Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de objeto e pé do processo n.º

165.01.2008.001067-8, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Dois Córregos/SP, na qual foi reconhecida

a união estável existente entre a mesma e o falecido na época do óbito, bem como a íntegra da sentença proferida

naqueles autos e do acórdão que confirmou a referida decisão (fls. 68/86), demonstrando assim a vida em comum

do casal.

Ademais, a prova oral colhida nos autos, mais especificamente o depoimento da corré Jéssica Fernanda Pereira

Mangili (fls. 145/148), confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente, uma vez que afirmou que a

autora, apesar de não residir com o falecido, era sua "namorada", e frequentava assiduamente a residência do

mesmo, lá realizando tarefas domésticas e, muitas vezes, pernoitando.

Ressalte-se que a coabitação não é requisito essencial para o reconhecimento da existência de união estável.

Desta forma, a prova material, corroborada pela prova oral colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura.

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art.

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA

UNIÃO ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o

artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união

estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos

em comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a

convivência deve ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família.

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando

como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou

segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do

mesmo dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles.

(...)

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág.

328).

Com relação à comprovação da qualidade de segurado do falecido, resta tal questão superada, tendo em vista que

no presente processo se discute única e exclusivamente sobre a comprovação da qualidade de dependente da parte

autora, uma vez que o benefício ora pretendido foi concedido à ex-esposa e à filha do de cujus com outra mulher.

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, devendo esta ser

rateada nos termos do disposto no artigo 77 da Lei n.º 8.213/91.

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo

assim, tendo o de cujus falecido em 23-12-2007 (fl. 94) e tendo o referido benefício sido requerido nas vias

administrativas em 14-10-2009 (fl. 15), ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é

devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n.º 9.528/97.

Por derradeiro, cumpre ressaltar que descabe a devolução de valores recebidos pelas corrés, uma vez que têm

natureza alimentar e foram recebidos pelas mesmas de boa-fé.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo

(14-10-2009), devendo ser a pensão rateada nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91, esclarecendo que a

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR), e que, em relação aos juros de mora, são

aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do

pagamento das custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail

ao INSS, instruído com os documentos da dependente MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA, a fim de

que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE,

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 14-10-2009,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041804-50.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela E. Vice-Presidência desta Corte para, eventual juízo de retratação, nos termos

do Art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em atraso na

qualidade de filho universitário.

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao

pagamento das custas processuais, suspensa sua execução nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50, ante a

assistência judiciária gratuita (fls. 47/50).

 

Em apelação, a parte autora pleiteou a reforma integral da sentença, sustentando estar comprovada sua

dependência econômica em relação ao seu genitor, bem como afirmando que necessita de pensão por morte para

custear seus estudos e despesas pessoais. Requereu, ainda, a inversão do ônus de sucumbência e prequestionou a

matéria, para efeitos recursais (fls. 54/65).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão monocrática, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu-se provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de pensão por morte,

concedido ao autor, na qualidade de universitário, desde a data da cessação indevida até a data em que completar

24 anos; e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora e honorários

advocatícios (fls. 71/73).

 

Inconformada com a decisão, a autarquia previdenciária interpôs agravo legal, sustentando a ausência de previsão

legal que autorize o pagamento do benefício de pensão por morte a filo com idade superior a 21 anos, ainda, ainda

que estudante universitário (fls. 79/83 vº).

 

Ao apreciar o referido recurso, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento, conforme v. acórdão de fls.

88/91 vº.

 

Foi interposto recurso especial (fls. 93/97) pelo INSS, sob o fundamento de que a pensão por morte é devida

apenas ao menor de 21 (vinte e um) anos.

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 104 e vº).

 

É o relatório. Decido.

 

Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

2010.03.99.041804-5/MS

INTERESSADO(A) : DANILO CESCO

ADVOGADO : MS006425 JOSIANE GOUVEA CARVALHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00520-8 1 Vr ITAPORA/MS
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maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

De outra parte, cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos

(fls. 71/73) não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o

atendimento de necessidades básicas da parte autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão

judicial, ainda que sem o trânsito em julgado, não se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte

autora com o escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código

Civil.

 

Outrossim, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

 

Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento
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jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009).

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se manter a r.

sentença.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência

pacificada do C. STJ, dar provimento ao agravo legal e, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, negar seguimento à apelação da parte autora, mantendo-se a r. sentença que julgou

improcedente o pedido formulado pela autoria.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-95.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 117/118, a teor das razões expostas na petição de fl. 123/125.

 

Alega o agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deveria ter sido mantido na data

de seu indeferimento administrativo.

2010.61.03.001879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON BAPTISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018799520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Assiste razão à parte autora.

Cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente

arbítrio do magistrado.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do indeferimento administrativo (13.01.2010), tendo em

vista a resposta ao quesito nº 14; fl. 40.

Assim, no caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo, leva

à conclusão de que a parte já estava incapacitada na data do indeferimento administrativo.

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 117/118 para dar provimento ao agravo do autor

(art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 13.01.2010.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 13.01.2010.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024197-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela E. Vice-Presidência desta Corte para, eventual juízo de retratação, nos termos

do Art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas

em atraso na qualidade de filha universitária.

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 13/08/2009 (fl. 37).

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo revogou a tutela antecipada e julgou improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante os benefícios da assistência judiciária (fls. 106 e vº).

 

Em apelação, a parte autora pleiteou a reforma da integral da sentença, sustentando estar comprovada sua

dependência econômica (fls. 109/113).

 

Com contrarrazões (fls. 117/120 vº), subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão monocrática, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu-se provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de pensão por morte,

a partir da data da suspensão até a data em que concluir o curso universitário ou completar 24 anos, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 122/125 vº).

 

Inconformada com a decisão, a autarquia previdenciária interpôs agravo legal, sustentando a violação ao disposto

2011.03.99.024197-6/SP

INTERESSADO(A) : VANESSA FERNANDA DIAS

ADVOGADO : SP274636 JANAINA CARETI DE FELIPPE INHANI GEROTTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00106-2 1 Vr MIRASSOL/SP
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nos Arts. 16, I e 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/91, e Arts. 5º, II, 194, III e 195, §5º, da Constituição Federal,

bem como ao preceituado na Súmula 74 do TRF da 4ª Região, porquanto não há previsão legal que autorize o

pagamento do benefício de pensão por morte a filho não inválido com idade superior a 21 (vinte e um) anos, ainda

que estudante universitário (fls. 130/133).

 

Ao apreciar o referido recurso, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento, conforme v. acórdão de fls.

138/141.

 

Foi interposto recurso especial (fls. 143/150) pelo INSS, sob o fundamento de que a pensão por morte é devida

apenas ao menor de 21 (vinte e um) anos.

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 157 e vº).

 

É o relatório. Decido.

 

Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

De outra parte, cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos

não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento

de necessidades básicas da parte autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda

que sem o trânsito em julgado, não se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o

escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código Civil.

 

Outrossim, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

 

Confiram-se:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009).

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se manter a r.

sentença.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência

pacificada do C. STJ, dar provimento ao agravo legal e, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, negar seguimento à apelação da parte autora, mantendo-se a r. sentença que julgou

improcedente o pedido formulado pela autoria.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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00008 AGRAVO LEGAL APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-56.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela E. Vice-Presidência desta Corte para, eventual juízo de retratação, nos termos

do Art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de ação previdenciária em que se pleiteia a

manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em atraso na

qualidade de filha universitária.

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, para condenar a autora em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sendo suspensa sua execução nos termos do Art.

12 da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita (fls. 36/37 vº).

 

Em apelação, a parte autora pleiteou a reforma da integral da sentença, sustentando sua dependência econômica

em relação aos seus genitores, bem como pleiteando a antecipação da tutela, com a imediata implantação do

benefício (fls. 47/65).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão monocrática, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu-se provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de pensão por morte,

a partir da data da suspensão até a data em que concluir o curso universitário ou completar 24 anos, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 70/73 vº).

 

Inconformada com a decisão, a autarquia previdenciária interpôs agravo legal, sustentando a violação ao disposto

nos Arts. 16, I e 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/91, porquanto não há previsão legal que autorize o pagamento do

benefício de pensão por morte a filho não inválido com idade superior a 21 (vinte e um) anos, ainda que estudante

universitário (fls. 78/85).

 

Ao apreciar o referido recurso, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento, conforme v. acórdão de fls.

90/94 vº.

 

Os embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 96/99 vº) foram rejeitados por esta 10ª Turma (fls. 107/109

vº).

 

Foi interposto recurso especial (fls. 111/115 vº) pelo INSS, sob o fundamento de que a pensão por morte é devida

apenas ao menor de 21 (vinte e um) anos.

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 140 e vº).

 

É o relatório. Decido.

2011.61.22.001882-0/SP

INTERESSADO(A) : ALINE RODRIGUES RIBEIRO FORTUNATO

ADVOGADO : SP249532 LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

De outra parte, cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos

(fls. 70/73) não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o

atendimento de necessidades básicas da parte autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão

judicial, ainda que sem o trânsito em julgado, não se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte

autora com o escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código

Civil.

 

Outrossim, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

 

Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
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1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009).

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se manter a r.

sentença.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência

pacificada do C. STJ, dar provimento ao agravo legal e, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, negar seguimento à apelação da parte autora, mantendo-se a r. sentença que julgou

improcedente o pedido formulado pela autoria.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal à decisão de fl. 187/190, que deu

provimento à apelação da parte para julgar procedente o seu pedido e condenar o INSS a lhe conceder o benefício

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação (18.11.2005).

 

Alega o Parquet, em síntese, a existência de omissão na aludida decisão, no que diz respeito ao termo inicial do

benefício, tendo em vista o prévio requerimento administrativo formulado em 28.04.2005.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, assiste razão ao embargante quanto à fixação do termo inicial do benefício.

Dessa forma, fixo o termo inicial do benefício de prestação continuada a partir do requerimento administrativo

(28.04.2005 - fl. 37), quando o réu tomou conhecimento da pretensão da autora e já se encontravam preenchidos

os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 05.09.2005.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, para suprir a

omissão quanto ao termo inicial do benefício, fixando-o a partir do requerimento administrativo (28.04.2005), sem

alteração do resultado do julgado.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 28.04.2005.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : UBIRAJARA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 135/166.

 

Após, retornem conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela E. Vice-Presidência desta Corte para, eventual juízo de retratação, nos termos

do Art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas

em atraso na qualidade de filho universitário.

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 19/03/2009 (fls. 13).

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a manter

o benefício de pensão por morte até a conclusão do ensino superior, e em honorários advocatícios de 15% sobre o

valor das parcelas vencidas (fls. 116/118).

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando que o direito à pensão previdenciária

por morte extingue-se quando o dependente atinge a idade de 21 anos, ainda que estudante de curso superior, bem

como se insurgindo, subsidiariamente, contra os juros de mora e os honorários advocatícios (fls. 121/127).

 

Com contrarrazões (fls. 130/150), subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão monocrática, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu-se parcial provimento

à apelação do INSS, mantendo, entretanto, quanto à matéria de fundo, a r. sentença que reconheceu o direito do

autor à percepção do benefício de pensão por morte até a data em que concluir o curso universitário ou completar

24 (vinte e quatro) anos (fls. 152/154).

 

Inconformada com a decisão, a autarquia previdenciária interpôs agravo legal, sustentando a violação ao disposto

nos Arts. 16, I e 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/91, porquanto não há previsão legal que autorize o pagamento do

benefício de pensão por morte a filho não inválido com idade superior a 21 (vinte e um) anos; bem como alegando

que a cessação do benefício está amparada pelos princípios constitucionais da legalidade, da seletividade das

prestações e da prévia fonte de custeio, podendo-se dizer que a extensão do benefício ao maior de 21 anos

2012.03.99.001025-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : STEFANO GALANI MAVIEGA

ADVOGADO : SP143169 ALESSANDRA DE CASSIA GALANI VASCONCELOS
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contraria as hipóteses legais, "daí porque, na ponderação dos princípios constitucionais, defende o INSS que não

deve prevalecer o artigo 205 da Constituição Federal" (fls. 156/159).

 

Ao apreciar o referido recurso, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento, conforme v. acórdão de fls.

164/167 vº.

 

Os embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 169/174 vº) foram rejeitados por esta 10ª Turma (fls. 179/181

vº).

 

Foi interposto recurso especial (fls. 183/187 vº) pelo INSS, sob o fundamento de que a pensão por morte é devida

apenas ao menor de 21 (vinte e um) anos.

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 195 e vº).

 

É o relatório. Decido.

 

Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel.

Min.ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

De outra parte, cabe ressalvar que os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos

não se sujeitam à restituição, pois possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento

de necessidades básicas da parte autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda

que sem o trânsito em julgado, não se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o

escopo de atingir tal desiderato, evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código Civil.

 

Outrossim, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.

 

Confiram-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2073/2122



 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009).

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se reformar a r.

sentença, arcando a autora com honorários advocatícios de 10% do valor atualizado dado à causa, cassando-se

expressamente a tutela concedida.

 

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço à de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência
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pacificada do C. STJ, dar provimento ao agravo legal e, por conseguinte, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, dar provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. sentença, culminando na

improcedência do pedido formulado pela parte autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-04.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Publicada a decisão recorrida, em 31/07/2013, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 05/08/2013.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 07/08/2013, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-36.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.03.002760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO ALVARENGA FILHO

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027600420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.14.003758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO FERREIRA DE BRITO FILHO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro
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Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que negou seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo a r.

sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o benefício

de auxílio acidente suplementar, desde a cessação, mantendo-o cumulativamente com a aposentadoria, e se

abstenha de efetuar qualquer desconto ou cobrança dos valores recebidos em concomitância.

 

Na petição inicial, o impetrante pleiteia, além do restabelecimento do auxílio-acidente, que a autoridade coatora

deixe de realizar a cobrança dos valores tidos por recebidos indevidamente (fl. 8).

 

Sustenta o agravante, em suma, que o benefício cancelado trata-se de auxílio-suplementar, e não de auxílio-

acidente, sendo, inclusive vedada a sua cumulação com o beneplácito de aposentadoria, conforme preceitua o Art.

9º, parágrafo único, da Lei 6.367/76.

 

Aduz que, ao contrário da disciplina do auxílio-acidente, já havia previsão expressa de cessação do auxílio-

suplementar quando da concessão de aposentadoria.

 

É o relatório.

A decisão agravada (fls. 113/114) foi proferida nos seguintes termos:

"Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta em autos de ação mandamental,

em que se pretende o restabelecimento do benefício de auxílio acidente suplementar, usufruído por acidente de

trabalho, cessado desde a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, em razão da impossibilidade

de cumulação.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para determinar à autoridade

impetrada que restabeleça o benefício de auxílio acidente suplementar, desde a cessação, mantendo-o

cumulativamente com a aposentadoria, e se abstenha de efetuar qualquer desconto ou cobrança dos valores

recebidos em concomitância. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.

Apela o impetrado requerendo a reforma do julgado e improcedência do pedido inicial, alegando que a cessação

do benefício foi devida, pois o Parágrafo único, do Art. 9º, da Lei nº 6.367/76, § 2º do Art. 241, do Decreto nº

83.080/79, e Parágrafo único, do Art. 166, do Decreto nº 89.312/84, determinam a cessação daquela benesse

quando da concessão de aposentadoria de qualquer espécie.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer às fls. 108/111.

É o relatório. Decido.

O benefício de auxílio suplementar por acidente de trabalho foi instituído pela Lei nº 6.367/1976, e incorporado

pelo benefício auxílio-acidente, instituído pelo Art. 86 da Lei nº 8.213/91.

Com a modificação introduzida ao citado dispositivo legal, pela Lei nº 9.528/97, passou a ser vedada a

cumulação deste benefício com quaisquer das aposentadorias previdenciárias.

No caso dos autos, o auxílio suplementar foi concedido em 07.10.1986, data anterior à vigência da Lei nº

9.528/97, que proibiu a cumulação, portanto há que ser mantido o benefício, em concomitância com a

aposentadoria por tempo de contribuição, em respeito ao direito adquirido do autor.

Neste sentido já decidiu o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido

da possibilidade de cumulação de auxílio-suplementar, previsto na Lei 6.367/1976, com a aposentadoria por

tempo de contribuição, desde que a lesão incapacitante seja anterior à Lei 9.528/1997, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 404101 SC 2013/0327342-8, Relator: Ministro

HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 17/10/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

06/12/2013) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.ACIDENTE DO

TRABALHO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COMAPOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTALA QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O presente agravo

regimental do INSS objetiva a reconsideração da decisão que afirmou ser possível a cumulação do auxílio-

suplementar/acidente com aposentadoria. 2. Conforme asseverado na decisão ora agravada, a jurisprudência

doSuperior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que o auxílio-suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi

incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91. Tendo a aposentadoria sobrevindo em data

anterior à Lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança,

em respeito ao princípio do tempus regit actum. 3. Muito embora o Tribunal a quo não tenha reconhecido o

No. ORIG. : 00037583620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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direito pleiteado, a jurisprudência do STJ é assente no sentido da possibilidade de cumulação de auxílio-

suplementar, previsto na Leinº 6.367/1976, com a aposentadoria por tempo de contribuição, desde que a lesão

incapacitante seja anterior à Lei n. 9.528/1997, como no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp: 116980 SP 2011/0273580-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data

de Julgamento: 03/05/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/05/2012).".

Destarte, é de se manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar à autoridade

impetrada que restabeleça o benefício de auxílio acidente suplementar, desde a cessação, mantendo-o

cumulativamente com a aposentadoria, e se abstenha de efetuar qualquer desconto ou cobrança dos valores

recebidos em concomitância.

Ante o exposto e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem."

 

O C. STJ já decidiu que a possibilidade de cumulação somente é possível se a aposentadoria for implementada

antes das alterações da Lei 9.528/97, o que não é o caso, pois foi concedida posteriormente, em 3.11.2009 (fl. 26).

 

Assim, o benefício da aposentadoria do impetrante a é posterior à Lei 9.528/97, não sendo possível a sua

cumulação com o auxílio acidente, devendo, neste ponto, ser reformada a r. sentença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N.

6.367/76 COM APOSENTADORIA , OCORRIDA APÓS AS ALTERAÇÕES DA LEI N. 8.213/91, PROMOVIDAS

PELA LEI N. 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA EM SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é possível a cumulação do auxílio

suplementar e da aposentadoria , desde que a implementação desta ocorra na vigência da Lei n. 8.213/91 e antes

das alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. "Para correta adequação do caso concreto ao entendimento pacificado nesta Corte, é imprescindível que a

aposentadoria tenha sido concedida antes da alteração normativa. Precedentes." (AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 27/09/2011, DJe 19/10/2011).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1325821/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/09/2012, DJe 14/09/2012);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO E

APOSENTAÇÃO. CUMULAÇÃO . APOSENTADORIA E CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES ANTERIORES À LEI

9.528/97. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui a compreensão de ser cabível a cumulação de aposentadoria com o

auxílio -suplementar, previsto na Lei 6.367/76, transformado em auxílio - acidente a partir da Lei 8.213/91, desde

que a lesão incapacitante e a aposentação sejam anteriores à Lei 9.528/1997, como na espécie. Inteligência do

REsp 1.296.673/MG (Representativo) e da Súmula 507/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1331216/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/05/2014);

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. PRESCINDÍVEL. A

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO - ACIDENTE E APOSENTADORIA . ART. 86, § 2o, DA LEI 8.213/91 COM A

REDAÇÃO DA LEI 9.528/91. IMPOSSIBILIDADE.

I - O interesse de agir do acidentado existe independentemente de ter comunicado ou não o acidente na via

administrativa.

II - Com a redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97, convolada da MP 1.596, de 10.11.97, ao § 2o, do art. 86, da

Lei 8.213/91, ficou proibida a a cumulação de auxílio - acidente com qualquer aposentadoria .

III - In casu, estando o segurado aposentado desde 1996, não pode acumular este benefício com auxílio - acidente

concedido em ação proposta em 10.09.98, posterior à referida MP, sem que houvesse sido negado na via

administrativa antes da vigência da norma alterada.

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

(REsp 408.374/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 16/09/2002, p.

224)

Por outro lado, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário (auxílio-suplementar), devido ao seu caráter alimentar, em razão do

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.
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Confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE .

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE . ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009)".

Desse modo, a r. sentença deve ser reformada e a ordem deve ser parcialmente concedida apenas para reconhecer

a irrepetibilidade dos valores recebidos a título de auxílio-suplementar.

Ante o exposto, em Juízo de retratação, dou parcial provimento ao agravo e, consequentemente, com base no Art.

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, havida como submetida, apenas para

afastar a cumulação do auxílio-suplementar e da aposentadoria, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006523-41.2012.4.03.6126/SP

 
2012.61.26.006523-0/SP
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Desistência

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Valdemar

Fernandes de Matos em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança, para reconhecer o tempo de

serviço especial exercido no período de 02/11/2011 a 19/07/2012.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões recursais, a parte autora requer o reconhecimento de atividade de natureza especial de todo o

período declinado na inicial.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para que seja julgado

improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões do impetrante, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela homologação da desistência.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A impetrante requereu a desistência do feito à fl. 201, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 267, do

Código de Processo Civil, eis que obteve a concessão do benefício de aposentadoria especial, por força do

mandado de segurança nº 0001890-84.2012.4.03.6126.

 

À fl. 222, o INSS concordou com a desistência da impetrante.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de extinção da ação formulado por VALDEMAR FERNANDES

DE MATOS e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso VIII, do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação do INSS e da impetrante.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDEMAR FERNANDES DE MATOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065234120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024444-97.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida por este Relator que, monocraticamente, negou

seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos do disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

DECIDO.

O recurso de agravo é meio processual adequado para impugnar decisão terminativa, podendo o relator negar-lhe

seguimento, em decisão monocrática, quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão

agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03-07-2014, considerando-se

data de publicação 07-07-2014 (segunda-feira), o início da contagem do prazo deu-se no dia 10-07-2014, e o

agravo somente foi interposto em 15-07-2014 (data do protocolo), decorrido, portanto, o prazo legal para a

agravante impugnar a decisão.

Isto posto, não conheço do agravo interposto pela parte autora, por ser intempestivo.

Certificado o trânsito em julgado da douta decisão agravada, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035331-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024444-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MATILDE PIRES SELES

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00090-8 1 Vr PARANAIBA/MS

2013.03.99.035331-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SEBASTIAO SILVERIO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00327-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, § 1º -A do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da autarquia previdenciária.

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de contradição ou erro material na decisão quanto à data do termo

inicial do benefício.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 107/108) para reconhecer o erro material na r.

decisão monocrática de fls. 101/102vº, quanto à data do termo inicial do benefício.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, razão assiste ao embargante.

 

De fato, existe evidente erro material na decisão embargada, especificamente no parágrafo em que se lê:

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos da segurada JOSE SEBASTIAO SILVERIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/14/2014 (data do

requerimento administrativo - fl. 14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail".

 

Assim, corrijo a decisão embargada neste parágrafo para que passe a ter a seguinte redação:

 

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos da segurada JOSE SEBASTIAO SILVERIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/04/2011 (data do

requerimento administrativo - fl. 14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail".

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar erro material, nos termos da
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fundamentação acima.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042520-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fls. 151/156.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-24.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2013.03.99.042520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS TERIN

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr IPUA/SP

2013.61.20.002947-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZEU LOPES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029472420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 186/189.

 

Após, retornem conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-61.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se que a certidão de vista dos autos de fl. 156 não está assinada pelo Procurador Federal, nem mesmo foi

preenchida a certidão de recebimento dos autos, o que gera dúvidas acerca da ciência da autarquia quanto ao r.

despacho de fl. 155.

A fim de evitar nulidades, intime-se a autarquia previdenciária do teor do r. despacho de fl. 155.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021963-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.61.43.001181-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELIA REGINA ROLAND MULLER

ADVOGADO : SP304225 ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011816120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.021963-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEX RABELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRACI TIAGO DE FREITAS

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022209120144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

À vista do contido às fls. 145/147, cumpra-se o disposto no despacho de fl. 173, no prazo improrrogável de dez

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023072-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023389-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PLINIO MANOEL MARTINS

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 00038851320148260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.03.00.023389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SAMUEL EDUARDO BENITO

ADVOGADO : SP339543 VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00035967620144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o atestado médico colacionado à fl. 48 confirma a inaptidão do segurado para exercer suas atividades

laborativas, vez que apresenta enfermidades de natureza ortopédica que lhe atingem a coluna lombar.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que o agravante manteve a qualidade de segurado, tendo em

vista o gozo do auxílio-doença até abril/2014 (fl. 46).

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação do benefício de auxílio-

doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023608-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

proferida nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo

deferiu o pedido de tutela antecipada.

2014.03.00.023608-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCO GILBERTO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10028223320138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Alega o agravante, em síntese, a irreversibilidade da medida, bem como que não restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, em especial a situação de miserabilidade do autor.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece provimento.

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no

poder geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Os documentos médicos acostados aos autos (fls. 55/59) revelam que o autor é portador de glioblostomia

multiforme (neoplasia cerebral) desde os quinze anos de idade, encontrando-se em tratamento.

 

De outra parte, da leitura do competente estudo social realizado (fls. 64/66), denota-se que o requerente vive com

sua mãe em um dos cômodos da casa de um irmão casado e com filhos. Constata-se, ainda, que a genitora do

autor não trabalha, em função da necessidade de acompanhamento do filho em tempo integral.

 

Verifica-se, assim, que a renda per capita é inferior ao limite estabelecido em lei para a concessão do benefício.

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoas

idosas ou adoentadas, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que

poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo

patamar e entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao

benefício assistencial.

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Destarte, é de rigor a manutenção da decisão agravada.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento à apelação da autarquia, para

reformar a r. sentença, cassando expressamente a antecipação de tutela concedida, em pleito de restabelecimento

do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Aduz a embargante a existência de omissão e contradição no julgado quanto à recuperação de sua qualidade de

segurada na data do requerimento administrativo, pois constam, nos autos, guias de recolhimento na modalidade

"do lar" nos períodos de 04, 05, 06 e 07/2012.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme consignado no decisum, mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais -

verifica-se que a autora filiou-se ao RGPS em 09/1988, e a partir de então, mediante vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, até 08/1995, tendo auferido o benefício de auxílio doença, no período de 10/1998 a

07/2005.

 

Ainda que se considere que a ausência de recolhimentos motivada por incapacidade impede a perda da qualidade

de segurado, não se pode olvidar o longo decurso de tempo entre 08/2006, momento em que a autora perdeu a

qualidade de segurada, e o ajuizamento da presente ação, em 08.08.2012.

 

Quanto à alegada recuperação de sua qualidade de segurada na data do requerimento administrativo, ante guias de

recolhimento, na modalidade "do lar", nos meses 05, 06, 07 e 08/2012, deve-se observar que, a teor do Art. 24,

parágrafo único, da Lei 8.213/91, a autora deveria contar com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício, ou seja, 4 (quatro) contribuições

de competências contínuas. Verifica-se, no entanto, que se trata das competências 04, 05, 06 e 08/2012 - fls. 28 e

124.

 

Quando do requerimento administrativo (17.08.2012 - fls. 33), a autora não detinha as condições de carência e

qualidade de segurada, cujos requisitos, aliados à incapacidade, são imprescindíveis à concessão dos benefícios de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Observa-se que, na data considerada pelo laudo pericial como sendo a do início da incapacidade (08/2012), a parte

autora não detinha a qualidade de segurada, tampouco havia cumprido a carência mínima exigida para a concessão

dos benefícios por incapacidade.

2014.03.99.000134-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : CLEUSA APARECIDA CUNE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00069-1 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Por não restar comprovado o cumprimento dos requisitos de carência e qualidade de segurada, a parte autora não

faz jus à concessão de benefício por incapacidade.

 

Verifica-se que a parte autora pretende, sob o fundamento de omissão da decisão, a reapreciação de parte da

matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do

julgado por decorrência lógica do saneamento das falhas apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pela Colenda Corte Superior, conforme os julgados que seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE nº 255.121, Rel.

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel.

Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016386-71.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

 

 

 

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 85/85vº, a teor das razões expostas no agravo interposto pelo réu, na forma do art.

557, § 1º do CPC.

 

O agravante requer a reconsideração da decisão agravada, ou o provimento do presente recurso, a fim de que seja

mantida a r. sentença "a quo", extinguindo-se o feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 267, inc.

VI, do CPC.

 

Revendo meu posicionamento, entendo assistir razão ao agravante.

 

O C. Supremo Tribunal Federal, concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240, com

repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que envolvam

pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não houve

requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

 

"In casu", verifica-se dos autos que o d. Juízo determinou a suspensão do feito pelo prazo de sessenta dias, a fim

de que a parte requerente comprovasse que ingressou com pedido administrativo perante o INSS e teve o aludido

benefício indeferido (fl. 15/25).

 

Devidamente intimada, a parte autora deixou de se manifestar, ensejando ao prolação da sentença que extinguiu o

processo, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento de que para o ajuizamento de

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício.

 

Esclareço, ainda, que na hipótese de apresentação de contestação de mérito pela autarquia no curso do processo

judicial, restaria caracterizado o interesse de agir da autora, ante a resistência do pedido. 

2014.03.99.016386-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ SALVADOR MARTINEZ

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004416920138120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Entretanto, no presente caso, não houve citação do réu.

 

Assim sendo, reconsidero a decisão de fl. 85/85vº, para dar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do

CPC, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para manter a r. sentença "a quo" que

extinguiu o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021173-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da decisão de fl. 90/91 que, nos termos do artigo

557, do CPC, negou seguimento à remessa oficial tida por interposta e deu parcial provimento à apelação do autor

para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença e para conceder o abono anual.

Alega o embargante que o julgado hostilizado foi omisso, pois não se pronunciou sobre o termo inicial dos juros

de mora.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Verifica-se que a decisão embargada foi omissa quanto ao termo inicial dos juros de mora, os quais são devidos

desde o dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença, marco inicial do benefício.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora para esclarecer a omissão

apontada, mantendo o resultado do julgamento.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

2014.03.99.021173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-7 2 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027336-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Intime-se o réu para que esclareça se foi realizada nova perícia na esfera administrativa que tenha indicado a

recuperação do autor, motivando a cessação do benefício de auxílio-doença em 25.09.2014 (dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, anexos).

 

Após, voltem conclusos.

 

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32033/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-93.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2014.03.99.027336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VANTUIR GERALDO FETT

ADVOGADO : SP120455 TEOFILO RODRIGUES TELES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00143-8 2 Vr MIRASSOL/SP

2011.61.39.000156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARMEM CECILIA CAMPOS

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001569320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/10/2014     2091/2122



 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da natureza do vínculo empregatício apontado nos

documentos de fls. 28 e 53, referente ao período de 01/08/2003 a 01/09/2006, uma vez que referido vínculo está

identificado como rural no documento de fl. 28.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 153:- Defiro o requerido.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.61.83.003575-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBINSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00035758620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.006008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060084220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, acerca da informação do INSS acostada às fls. 146, bem

como do extrato, em anexo, do CNIS, dando conta que se encontra trabalhando desde 02.12.2013.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039121-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Parecer de fls. 121/127: a parte autora foi intimada na pessoa do seu patrono para regularizar a representação

processual e quedou inerte, após a dilação do prazo requerido.

 

Destarte, nos termos do Art. 9º, I, do CPC, nomeio curadora especial de ROSA DE OLIVEIRA PRETO, sua irmã

MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA SANTOS, para representá-la neste feito, residente no mesmo endereço da

autora, informado à fl. 58, onde deverá ser intimada pessoalmente para juntar o competente instrumento de

procuração, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Dê-se ciência e, após, ultimadas as providências determinadas e transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024716-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.99.039121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA DE OLIVEIRA PRETO

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

No. ORIG. : 11.00.00030-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.00.024716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELSON DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : SP201602 MARIA CLEIDE DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00308957720134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

As razões de fls. 02/10, encontram-se sem a assinatura de sua subscritora.

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011084-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 123/124: Tendo em vista que para o deslinde da questão se faz necessária a informação da data da primeira

prisão do segurado, providencie a parte autora a prova do primeiro cárcere no ano de 2011, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento do pedido inicial. 

Dê6-se ciência.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022237-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO HENRIQUE DE GODOY VIDAL incapaz

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

REPRESENTANTE : FERNANDA DA SILVA GODOY

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 13.00.00021-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2014.03.99.022237-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONY KAUAN DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP019985 NISAH CALIL

REPRESENTANTE : JUCILEIA DE OLIVEIRA GOES

APELADO(A) : CRISTIANE RAMPASSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
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DESPACHO

Proceda-se à retificação da autuação para que conste o nome correto da parte autora como Antony Kauã da Silva

(fl. 09).

 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, nos termos do art. 13 do Código de

Processo Civil, uma vez que a procuração juntada à fl. 04 foi outorgada pela representante Juciléia de Oliveira

Góes em nome próprio, não havendo no referido instrumento a outorga de poderes da parte autora representada

pela genitora, para constituir advogado com cláusula ad judicia.

 

No mais, considerando a certidão de fl. 59, providencie a representante da parte autora cópia do CPF de

ANTONY KAUÃ DA SILVA.

 

Prazo 15 dias.

 

Por fim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026781-25.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntada da certidão de recolhimento prisional atualizada de

Ricardo Alves Martins, conforme noticiada em recurso de apelação (fl. 143).

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

No. ORIG. : 11.00.03976-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.03.99.026781-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RICHARD ALVES MARTINS GOMES incapaz e outro

: YURI RICARDO ALVES MARTINS GOMES incapaz

ADVOGADO : MS010170 DENISE CORREA DA COSTA MACHADO

REPRESENTANTE : MAISA BATISTA GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000261320148120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32029/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006434-83.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pleiteado pela Defensoria Pública da União à fl. 5996.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes, após abra-se vista conforme requerido.

P.Int.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32033/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-39.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

2005.61.19.006434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP267332B GLAUCO TEIXEIRA GOMES

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP145937 MARISTELA FABIANA BACCO e outro

APELANTE : CHUNG CHOL LEE

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELADO(A) : ZHENG ZHI

ADVOGADO : SP050671 EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064348320054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2002.61.21.000300-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : JOUBERT TORQUATO DO CARMO

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação contra a sentença de fls. 522/541, pela qual a MMª. Juíza

Federal da 1ª Vara Cível de Taubaté/SP, nos autos da ação de revisão contratual proposta por Joubert Torquato do

Carmo, julgou improcedente o pedido revisional e procedentes os pedidos de declaração de nulidade do leilão

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional e de utilização do Fundo de Garantia do tempo

de Serviço - FGTS para pagamento de prestações atrasadas.

Em suas razões de apelação (fls. 552/563), a Caixa Econômica Federal - CEF alega que o procedimento de

execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional e, no que se refere especificamente à

execução do contrato discutido nestes autos, todas as regras foram obedecidas.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões (fl. 578) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que o procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não afronta a Constituição Federal e, desta feita, pode ser utilizado

pelo credor para satisfazer a dívida objeto de contrato de mútuo habitacional. Confira-se:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução extrajudicial. Decreto-Lei nº 70/66.

Recepção pela Constituição Federal de 1988. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes.

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar,

sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte."

(STF, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 678256, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j.

02/03/10, DJe 26/03/10)

 

Também não há que se falar em incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do

Consumidor.

O Decreto-lei nº 70/66 disciplina um procedimento de execução extrajudicial para aqueles mutuários que já

tiveram a oportunidade de discutir a dívida e não o fizeram, ou que ainda não conseguiram demonstrar

irregularidades durante o cumprimento do contrato. Na fase executiva da dívida, nada tem a ver a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor.

Entretanto, para o aperfeiçoamento do procedimento de execução extrajudicial, faz-se necessário que todas as

regras estampadas no Decreto-lei nº 70/66 sejam devidamente cumpridas pelo agente fiduciário, sob pena de

nulidade.

Na petição de fls. 439/440, a própria Caixa Econômica Federal - CEF, credora hipotecária e principal interessada

no processo executivo, declarou o seguinte:

 

"Na verdade, a CEF tem vários serviços terceirizados, sendo que este de leilão extrajudicial, foi um dos primeiros

a ser direcionados para tais profissionais.

No presente caso, o Sr. Leiloeiro, equivocadamente, interpretou a decisão constante às fls. 256

"...defiro...suspensão do registro de carta de arrematação...", de forma restritiva. Tendo que tal imóvel não fora

submetido aos dois leilões exigidos legalmente, para depois ser expedida a Carta de Arrematação, o sr. Leiloeiro

efetuou a inadequada publicação."

 

Com efeito, a própria Caixa Econômica Federal - CEF apontou irregularidade no procedimento de execução

extrajudicial, situação que torna a execução nula em decorrência de vício. 

Correta, portanto, a decisão da Magistrada singular no sentido de declarar nulo o procedimento de execução

extrajudicial da dívida.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos e arrazoados pela defesa dos réus LARISSA DE ANDRADE

RODRIGUES DOS SANTOS (fls. 819 e 822/837) e ANTONIO CARLOS PONCE (fls. 858/864) em face da

sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de São Paulo a fls. 777/797v, que, entre outras providências, os

condenou pela prática do delito previsto no art. 313-A do Código Penal.

 

Apresentadas contrarrazões pelo Ministério Público Federal a fls. 866/870v.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela extinção da punibilidade devido à prescrição da pena em

concreto (fls. 878/879v).

É o relato do essencial. Decido.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao Ministério Público Federal (fls. 878/879v), a pretensão

punitiva estatal encontra-se fulminada pela prescrição da pena em concreto. Explico.

Os réus LARISSA DE ANDRADE RODRIGUES DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS PONCE foram

condenados, respectivamente, à pena de 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, além do pagamento de 53

(cinquenta e três) dias-multa, e à pena de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, além do pagamento de 88

(oitenta e oito) dias-multa, nos termos da sentença de fls. 777/797v.

 

O art. 110, caput, do Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

 

O parágrafo 1º do art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito

em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada", enquanto o

parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de que trata o

parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/10, são inaplicáveis

as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a novatio legis in

pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato delituoso e a

data da denúncia ou queixa.

In casu, LARISSA foi condenada como incursa no art. 313-A do Código Penal, à pena de 3 (três) anos e 3 (três)

meses de reclusão, além do pagamento de 53 (cinquenta e três) dias-multa, e ANTONIO CARLOS foi condenado
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como incurso no art. 313-A c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, à pena de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses de

reclusão, além do pagamento de 88 (oitenta e oito) dias-multa.

 

Nesse passo, há que se ter em mente que na fixação do prazo prescricional é desconsiderado o aumento decorrente

do crime continuado (CP, art. 71), por ser irrelevante para tal fim, pois a prescrição incide sobre cada crime

isoladamente, nos termos da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal ("[q]uando se tratar de crime

continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da

continuação").

 

Feito esse desconto, temos as penas de 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, além do pagamento de 53

(cinquenta e três) dias-multa (LARISSA), e de 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, além do pagamento de 53

(cinquenta e três) dias-multa (ANTONIO CARLOS), ambas prescritíveis em 8 (oito) anos, nos termos do art. 109,

IV, do Código Penal.

As condutas imputadas aos réus teriam ocorrido no período de 03 de junho de 2002 a 25 de abril de 2003 (fls.

397/406), enquanto o recebimento da denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, se deu em 13 de julho

de 2011 (fls. 461), portanto, houve a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada, devido ao fato de

ter transcorrido tempo superior a 8 (oito) anos, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

Todavia, não escoou o lapso prescricional no intervalo de tempo decorrido entre o recebimento da denúncia e a

próxima causa interruptiva da prescrição, a publicação da sentença penal condenatória, em 17 de abril de 2013

(fls. 798).

Entre a data de publicação da sentença penal condenatória (17 de abril de 2013 - fls. 798) e o presente momento,

também não houve a prescrição da pretensão punitiva estatal.

Considerando, então, o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade dos réus LARISSA e ANTONIO CARLOS, em razão da prescrição da pretensão

punitiva estatal, tendo por base a pena aplicada em concreto.

Ante o exposto, em conformidade com o parecer do Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de LARISSA DE ANDRADE RODRIGUES DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS PONCE,

relativamente ao delito previsto no art. 313-A do Código Penal, supostamente praticado no período de 03 de junho

de 2002 a 25 de abril de 2003, apurado nestas apelações criminais, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, IV, e

110, § 1º, todos do Código Penal.

Em consequência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas nos recursos de apelação interpostos pela defesa desses réus.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 181/189, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Campo

Grande - MS, que julgou improcedente o pedido, onde os autores pretendem a percepção do valor integral da

função comissionada de Escrivães Eleitorais e/ou Chefes de Cartório (F3 e FC1), afastando-se a aplicabilidade da

Resolução 19.784/97 do TSE e da Portaria 158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02.

Às razões acostadas às fls. 193/209, os autores pleiteiam a reforma da sentença.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório

DECIDO

Relativamente à insurgência dos autores, seu inconformismo não procede.

Tendo em conta a vedação constitucional de vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para

efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII, CP), pacificou-se o entendimento no sentido

de que os escrivães e os chefes de cartório que prestaram serviços à Justiça Eleitoral, sem vínculo efetivo com a

Administração Pública, não possuem direito à percepção do valor integral da função, tendo plena aplicabilidade a

Resolução 19.784/97 do TSE e a Portaria 158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02.

A corroborar esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. CHEFE DE CARTÓRIO ELEITORAL DE ZONAS INTERIOR ANAS DOS

ESTADOS. METODOLOGIA DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PERTINENTE. LEIS N.S 8.868/94,

9.421/96, 10.475/2002 E 10.842/2004. RESOLUÇÃO N. 19.784/97 E PORTARIA N. 158/2002 DO TRIBUNAL

SUPERIOR ELEITORAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Consoante orientação normativa do Tribunal Superior eleitoral, efetivada por intermédio da Resolução n.

19.784/2002 e Portaria n. 158/2002, o montante da gratificação mensal, devida a servidores que exercem as

funções de chefes de cartório e Escrivães Eleitorais, corresponde apenas ao valor-base da FC-01 e FC-03,

respectivamente, sem o acréscimo da APJ e GAJ, por força de interpretação sistemática do art. 19 da Lei n.

9.421/96 e art. 10 da Lei n. 10.475/2002, sendo imprópria a pretensão de percepção do valor integral da função.

2. Precedentes dos TRF das 4ª e 5ª Regiões.

3. Inteligência da Resolução n. 21.973/2004 (Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 23/02/2005, p. 75)

do Tribunal Superior eleitoral.

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF/1 - AC - 200735000082027 - DJF1 12/05/2009 - REL. JUIZ FED. CONV. EVALDO FILHO - 1ª TURMA)

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º-A, DO

CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. JUSTIÇA ELEITORAL. ESCRIVÃES E CHEFES DE CARTÓRIOS.

ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES PERTINENTES. LEIS 8.868/94,

9.241/96, 10.475/2002 E 10.842/2004. RESOLUÇÃO 19.784/97 e PORTARIA 158/2002 DO TSE.

LEGALIDADE. 

1. Pretensão dos autores ao reconhecimento da ilegalidade da Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior

Eleitoral, a fim de restabelecer o pagamento da Gratificação de escrivão Eleitoral e chefe de cartório Eleitoral

das Zonas Eleitorais do interior do Estado conforme estabelecidas nos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.868/94, e

correspondente ao valor integral das funções comissionadas FC-03 e FC-01, respectivamente. 

2. Tal Resolução regulamentou a aplicação do novo Plano de Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da

União instituído pela Lei nº 9.421/96 aos servidores da Justiça Eleitoral, no exercício da competência

regulamentar por ela conferida aos Tribunais Superiores conforme prevista no seu artigo 19, I. 

3. Assim, o artigo 13 da referida Resolução estabeleceu: "As gratificações mensais devidas pelo exercício das

funções de chefe de cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados e de escrivão Eleitoral, recebidas a

título de "pro-labore", deverão corresponder, respectivamente, ao valor-base das Funções Comissionadas 01 e

03, da Lei nº 9.421/96." 

4. No entanto, a Lei nº 9.421/96 transformou as funções gratificadas instituídas pela Lei nº 8.868/94 em novas

funções, passando a serem compostas por três parcelas: (I) Ademais, o § 2ºdo art. 14 da Lei 9.241/96 vedou a

percepção do valor integral da função comissionada cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo,

impondo ao servidor a opção. Tal dispositivo foi reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002.

5. Assim, a Resolução nº 19.784/97 do TSE apenas revisou o valor das gratificações mensais, passando estas a

corresponder ao valor-base nas funções comissionadas 01 e 03 previstas na Lei nº 9.421/96, já que o APJ -

Adicional de Padrão Judiciário, e (III) GAJ - Gratificação de Atividade Judiciária não são devidos aos autores.

O mesmo ocorreu com a Portaria nº 158/02, apenas que regulamentadora da Lei nº 10.475/02.

6. Ademais, o § 2ºdo art. 14 da Lei 9.241/96 vedou a percepção do valor integral da função comissionada

ADVOGADO : RS052730 LUCIA HELENA VILLAR PINHEIRO e outro
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cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo, impondo ao servidor a opção. Tal dispositivo foi

reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002.

7. A Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior Eleitoral, ao limitar o pagamento do "Valor-Base" da

nova função gratificada instituída pela Lei nº 9.421/96 aos Escrivães e chefes de cartórios Eleitorais, deu

aplicação aos ditames da referida lei que vedam a percepção do valor integral da função cumulativamente com

a remuneração do cargo efetivo, medida que se coaduna com o princípio da isonomia, considerando que tal

opção é exigida do servidor de carreira judiciária no exercício de função comissionada, sendo-lhes pago tão

somente 70% do seu valor-base. 

8. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF/3 - APELREE 200561000218399 - DJF3CJ1 25/03/2010 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF -

2ª TURMA)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. GRATIFICAÇÃO MENSAL DEVIDA PELO EXERCÍCIO DE

CHEFE DE CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO.

LEI Nº 9.421/96. LEI Nº 10.475/2002. CABIMENTO.

I - Não há se falar em abuso do poder regulamentar, no que respeita à revisão da base de cálculo do valor da

gratificação mensal devida pelo exercício de chefes de cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados,

promovida pelo Tribunal Superior eleitoral por meio da Resolução nº 19.784/97 e da Portaria nº 158/2002, com

fundamento no disposto, respectivamente, no art. 19 da Lei nº 9.421/96 e no art. 10 da Lei nº 10.475/2002.

II - O ato praticado pela Administração não configura ilícito, a ensejar o direito à reparação por dano de

natureza moral.

III - A Lei nº 10.842/2004 extinguiu a gratificação em questão, referindo, no seu art. 3º, inciso II, que o cálculo

da mesma teria por base a remuneração da FC-01, não fazendo, alusão, portanto, à correspondência de

valores."

(TRF/4 - EIAC 200570070012398 DJ 24/08/2007 - REL. DES. FED. EDGARD JÚNIOR - 2ª SECÃO)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. GRATIFICAÇÃO MENSAL ELEITORAL.

REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DAS LEIS 9.421/96 E 10.475/2002. PODER

REGULAMENTAR DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE DA RESOLUÇÃO 19.784/97

E DA PORTARIA 158/2002. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/2002, ambas do TSE, que estabeleceram, para os servidores

requisitados, exercentes das funções de chefes de cartório e Escrivães Eleitorais, o valor do pró-labore, não

limitaram nem ampliaram a extensão dos diplomas legislativos, mas apenas estabeleceram uma interpretação

sistemática das normas de regência, quais sejam, as Leis 9.461/96 e 10.745/02.

2. Inexiste ilegalidade na fixação da gratificação mensal em montante correspondente a apenas o valor-base da

FC-01 (chefe de cartório) e FC-03 (escrivão eleitoral ), sem o acréscimo da APJ e da GAJ, quando, pelo novo

sistema remuneratório, os próprios Servidores do Poder Judiciário não podem perceber o "valor cheio" da

função, quando optaram pela percepção cumulativa com a remuneração do cargo efetivo.

3. Embargos Infringentes improvidos."

(TRF/5 - EIAC 378.449/01 - DJ 01/08/2007 - REL. DES. FED. ROGÉRIO MOREIRA - TRIBUNAL PLENO)

Consigno, por oportuno, a posição do Pretório Excelso sobre o tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CHEFE DE CARTÓRIO

ELEITORAL. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE

ISONOMIA: SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo nos autos principais contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base art.

102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região:

(...)

3. O Recorrente afirma que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 5º, caput, e 37 da Constituição da

República c/c a Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal. Alega que "o direito vindicado baseia-se no

fundamento de que a previsão contida no art. 1º da Lei n. 10.842/2004, que estabeleceu diferenças entre os

valores das funções comissionadas a serem pagos aos chefes de cartório s de Zonas Eleitorais das Capitais e do

Interior dos Estados, caracterizaria situação discriminatória sem fundamento lógico-jurídico, em afronta a

princípios constitucionais, notadamente os princípios da razoabilidade e da igualdade de tratamento" (fls. 1252

e 1253).

4. A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a incidência

da Súmula n. 279 e a inexistência de ofensa constitucional direta (fls. 1269).

Apreciada a matéria trazida na espécie, 

DECIDO.

5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010, estabelece que o agravo
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contra decisão que não admite recurso extraordinário processa-se nos próprios autos deste recurso, ou seja,

sem a necessidade da formação de instrumento. Sendo este o caso, analisam-se, inicialmente, os argumentos

expostos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, se for o caso, exame do recurso

extraordinário.

6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.

7. No voto condutor do acórdão recorrido, o Desembargador Relator observou:

(...)

8. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência deste Supremo Tribunal assentada na Súmula

339, segundo a qual:

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos,

sob fundamento de isonomia".

(...)

Nada há a prover quanto às alegações do Agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, § 4º, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil e art.

21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora"

 

Ademais, a matéria em apreciação já foi objeto de submissão ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/08, a teor do seguinte julgado:

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. GRATIFICAÇÃO

ELEITORAL DEVIDA AOS ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE CARTÓRIO DAS ZONAS

ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E PORTARIA N. 158/2002, DO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE.

1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a

pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros

ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal

Federal, por analogia. 

2. Diante das modificações implementadas pelo Plano de Cargos e

Carreiras do Poder Judiciário, instituído pela Lei 9.421, de 24 de dezembro de 1996, o Tribunal Superior

Eleitoral editou a Resolução n. 19.784, de 04 de fevereiro de 1997, visando adequar a estrutura dos Cartórios

Eleitorais até que fosse concluída a implantação de novas regras específicas para a carreira da Justiça

Eleitoral. Considerou-se, na referida Resolução, que, a partir da vigência da Lei 9.421/1996, o valor da

gratificação mensal eleitoral, devida aos servidores estaduais que exerciam as funções de Escrivão Eleitoral e

Chefe de Cartório das zonas eleitorais do interior do Estado, passou a corresponder ao nível retributivo do

valor-base das Funções Comissionadas, equivalente a R$ 1.202,00 para a FC - 03, e a R$ 729, 00 para a FC-

01.

3. Ao assim proceder, a Resolução n. 19.784/97 do TSE não desvinculou a gratificação eleitoral devida pela

escrivania eleitoral e pela chefia de cartório eleitoral do nível retributivo inicialmente previsto pela Lei

8.868/94, porquanto somente a parcela valor-base da Função Comissionada equivale à antiga parcela única da

Função Comissionada. Em relação às demais parcelas que integravam a Função Comissionada, já na forma

prevista pela Lei 9.421/1996, impende ressaltar que tanto o Adicional de Padrão Judiciário - APJ quanto a

Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ somente eram devidos aos servidores do Poder Judiciário Federal,

e, por tal razão, não poderiam integrar a gratificação eleitoral percebida pelos servidores da Justiça Estadual.

4. A partir da edição da Lei 10.475, de 27 de junho de 2002, que promoveu nova reestruturação das carreiras

dos servidores do Poder Judiciário da União, a Função Comissionada voltou a ser calculada em parcela única,

sendo extinto, inclusive, o "valor base" que servia de parâmetro para o pagamento das gratificações eleitorais.

Assim, para a retribuição dos servidores federais, ocupantes das funções comissionadas, o art. 5º da novel

legislação estabeleceu nova forma de opção, diversa daquela preconizada na Lei n. 9.241/96, utilizando-se duas

tabelas com valores de Funções Comissionadas, alternativos: uma para os servidores que optassem por manter

a remuneração do cargo efetivo (Anexo VI), e outra de percepção única, exclusiva (Anexo IV).

5. Neste contexto, não seria possível a percepção, pelos servidores estaduais, da Função Comissionada do

Anexo IV, a uma porque não são ocupantes de função comissionada no Poder Judiciário da União, mas sim

servidores da Justiça Estadual que recebiam uma gratificação calculada com base na função comissionada; a

duas, porque mesmo para os servidores públicos federais é vedada a percepção do valor da função

comissionada do Anexo IV cumulada com a remuneração do cargo efetivo. Tampouco seria possível a

percepção, por esses servidores estaduais, dos valores estabelecidos no Anexo VI, destinados àqueles que fazem
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opção pela percepção cumulativa do cargo efetivo com a função comissionada, de forma análoga aos

servidores federais, pois os valores seriam inferiores àqueles pagos em 31 de maio de 2002.

6. Diante desse panorama, o Tribunal Superior Eleitoral emitiu a Portaria n. 158, de 25 de julho de 2002,

mantendo o valor fixado, em 31 de maio de 2002, para as gratificações mensais decorrentes da prestação de

serviços à Justiça Eleitoral, a fim de evitar um decesso remuneratório para aqueles que exerciam as atividades

de Escrivão Eleitoral e de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral no interior dos Estados.

7. Ao editar a Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/02, o Tribunal Superior Eleitoral não extrapolou o

estabelecido em lei a respeito dos critérios de cálculo da gratificação mensal eleitoral, mas apenas adequou a

mencionada gratificação às mudanças operadas na estrutura remuneratória dos cargos e salários dos

Servidores do Poder Judiciário da União, introduzidas pelas Leis 9.461/96 e pela Lei 10.475/2002. Essas

normas infralegais, portanto, tiveram o desiderato precípuo de justamente implementar as condições para o

pagamento da gratificação em análise, e não padecem de qualquer ilegalidade, porquanto estão firmemente

respaldadas pelas normas autorizadoras que constam dos arts. 19, II, da Lei 9.421/1996 e 10 da Lei

10.475/2002.

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08."

(STJ - RESP 1258303 - DJE 20/03/2014 - REL. MIN. MAURO CAMPBELL - PRIMEIRA SEÇÃO)

 

Por conseguinte, é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido dos autores.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais,

devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-69.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 86/89, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Três

Lagoas - MS, que julgou improcedente o pedido, onde o autor pretende a percepção do valor integral da função

comissionada de Escrivães Eleitorais e/ou Chefes de Cartório (F3 e FC1), afastando-se a aplicabilidade da

Resolução 19.784/97 do TSE e da Portaria 158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02.

Às razões acostadas às fls. 95/101, o autor pleiteia a reforma da sentença.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório

DECIDO

Relativamente à insurgência do autor, seu inconformismo não procede.

Tendo em conta a vedação constitucional de vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para

efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII, CP), pacificou-se o entendimento no sentido

de que os escrivães e os chefes de cartório que prestaram serviços à Justiça Eleitoral, sem vínculo efetivo com a

Administração Pública, não possuem direito à percepção do valor integral da função, tendo plena aplicabilidade a

Resolução 19.784/97 do TSE e a Portaria 158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02.

A corroborar esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. CHEFE DE CARTÓRIO ELEITORAL DE ZONAS INTERIOR ANAS DOS

ESTADOS. METODOLOGIA DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO PERTINENTE. LEIS N.S 8.868/94,

2006.60.03.000707-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ALCIDES PIMENTA DIAS FILHO

ADVOGADO : SP103037 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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9.421/96, 10.475/2002 E 10.842/2004. RESOLUÇÃO N. 19.784/97 E PORTARIA N. 158/2002 DO TRIBUNAL

SUPERIOR ELEITORAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Consoante orientação normativa do Tribunal Superior eleitoral, efetivada por intermédio da Resolução n.

19.784/2002 e Portaria n. 158/2002, o montante da gratificação mensal, devida a servidores que exercem as

funções de chefes de cartório e Escrivães Eleitorais, corresponde apenas ao valor-base da FC-01 e FC-03,

respectivamente, sem o acréscimo da APJ e GAJ, por força de interpretação sistemática do art. 19 da Lei n.

9.421/96 e art. 10 da Lei n. 10.475/2002, sendo imprópria a pretensão de percepção do valor integral da função.

2. Precedentes dos TRF das 4ª e 5ª Regiões.

3. Inteligência da Resolução n. 21.973/2004 (Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 23/02/2005, p. 75)

do Tribunal Superior eleitoral.

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF/1 - AC - 200735000082027 - DJF1 12/05/2009 - REL. JUIZ FED. CONV. EVALDO FILHO - 1ª TURMA)

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º-A, DO

CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. JUSTIÇA ELEITORAL. ESCRIVÃES E CHEFES DE CARTÓRIOS.

ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES PERTINENTES. LEIS 8.868/94,

9.241/96, 10.475/2002 E 10.842/2004. RESOLUÇÃO 19.784/97 e PORTARIA 158/2002 DO TSE.

LEGALIDADE. 

1. Pretensão dos autores ao reconhecimento da ilegalidade da Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior

Eleitoral, a fim de restabelecer o pagamento da Gratificação de escrivão Eleitoral e chefe de cartório Eleitoral

das Zonas Eleitorais do interior do Estado conforme estabelecidas nos arts. 9º e 10 da Lei nº 8.868/94, e

correspondente ao valor integral das funções comissionadas FC-03 e FC-01, respectivamente. 

2. Tal Resolução regulamentou a aplicação do novo Plano de Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da

União instituído pela Lei nº 9.421/96 aos servidores da Justiça Eleitoral, no exercício da competência

regulamentar por ela conferida aos Tribunais Superiores conforme prevista no seu artigo 19, I. 

3. Assim, o artigo 13 da referida Resolução estabeleceu: "As gratificações mensais devidas pelo exercício das

funções de chefe de cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados e de escrivão Eleitoral, recebidas a

título de "pro-labore", deverão corresponder, respectivamente, ao valor-base das Funções Comissionadas 01 e

03, da Lei nº 9.421/96." 

4. No entanto, a Lei nº 9.421/96 transformou as funções gratificadas instituídas pela Lei nº 8.868/94 em novas

funções, passando a serem compostas por três parcelas: (I) Ademais, o § 2ºdo art. 14 da Lei 9.241/96 vedou a

percepção do valor integral da função comissionada cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo,

impondo ao servidor a opção. Tal dispositivo foi reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002.

5. Assim, a Resolução nº 19.784/97 do TSE apenas revisou o valor das gratificações mensais, passando estas a

corresponder ao valor-base nas funções comissionadas 01 e 03 previstas na Lei nº 9.421/96, já que o APJ -

Adicional de Padrão Judiciário, e (III) GAJ - Gratificação de Atividade Judiciária não são devidos aos autores.

O mesmo ocorreu com a Portaria nº 158/02, apenas que regulamentadora da Lei nº 10.475/02.

6. Ademais, o § 2ºdo art. 14 da Lei 9.241/96 vedou a percepção do valor integral da função comissionada

cumulativamente com os vencimentos do cargo efetivo, impondo ao servidor a opção. Tal dispositivo foi

reproduzido no art. 5º da Lei n. 10.475/2002.

7. A Resolução nº 19.784/97 do E. Tribunal Superior Eleitoral, ao limitar o pagamento do "Valor-Base" da

nova função gratificada instituída pela Lei nº 9.421/96 aos Escrivães e chefes de cartórios Eleitorais, deu

aplicação aos ditames da referida lei que vedam a percepção do valor integral da função cumulativamente com

a remuneração do cargo efetivo, medida que se coaduna com o princípio da isonomia, considerando que tal

opção é exigida do servidor de carreira judiciária no exercício de função comissionada, sendo-lhes pago tão

somente 70% do seu valor-base. 

8. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF/3 - APELREE 200561000218399 - DJF3CJ1 25/03/2010 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF -

2ª TURMA)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. GRATIFICAÇÃO MENSAL DEVIDA PELO EXERCÍCIO DE

CHEFE DE CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO.

LEI Nº 9.421/96. LEI Nº 10.475/2002. CABIMENTO.

I - Não há se falar em abuso do poder regulamentar, no que respeita à revisão da base de cálculo do valor da

gratificação mensal devida pelo exercício de chefes de cartório das Zonas Eleitorais do interior dos Estados,

promovida pelo Tribunal Superior eleitoral por meio da Resolução nº 19.784/97 e da Portaria nº 158/2002, com

fundamento no disposto, respectivamente, no art. 19 da Lei nº 9.421/96 e no art. 10 da Lei nº 10.475/2002.

II - O ato praticado pela Administração não configura ilícito, a ensejar o direito à reparação por dano de

natureza moral.

III - A Lei nº 10.842/2004 extinguiu a gratificação em questão, referindo, no seu art. 3º, inciso II, que o cálculo

da mesma teria por base a remuneração da FC-01, não fazendo, alusão, portanto, à correspondência de

valores."
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(TRF/4 - EIAC 200570070012398 DJ 24/08/2007 - REL. DES. FED. EDGARD JÚNIOR - 2ª SECÃO)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. GRATIFICAÇÃO MENSAL ELEITORAL.

REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DAS LEIS 9.421/96 E 10.475/2002. PODER

REGULAMENTAR DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE DA RESOLUÇÃO 19.784/97

E DA PORTARIA 158/2002. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/2002, ambas do TSE, que estabeleceram, para os servidores

requisitados, exercentes das funções de chefes de cartório e Escrivães Eleitorais, o valor do pró-labore, não

limitaram nem ampliaram a extensão dos diplomas legislativos, mas apenas estabeleceram uma interpretação

sistemática das normas de regência, quais sejam, as Leis 9.461/96 e 10.745/02.

2. Inexiste ilegalidade na fixação da gratificação mensal em montante correspondente a apenas o valor-base da

FC-01 (chefe de cartório) e FC-03 (escrivão eleitoral ), sem o acréscimo da APJ e da GAJ, quando, pelo novo

sistema remuneratório, os próprios Servidores do Poder Judiciário não podem perceber o "valor cheio" da

função, quando optaram pela percepção cumulativa com a remuneração do cargo efetivo.

3. Embargos Infringentes improvidos."

(TRF/5 - EIAC 378.449/01 - DJ 01/08/2007 - REL. DES. FED. ROGÉRIO MOREIRA - TRIBUNAL PLENO)

Consigno, por oportuno, a posição do Pretório Excelso sobre o tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CHEFE DE CARTÓRIO

ELEITORAL. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE

ISONOMIA: SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo nos autos principais contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base art.

102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso extraordinário foi interposto contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região:

(...)

3. O Recorrente afirma que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 5º, caput, e 37 da Constituição da

República c/c a Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal. Alega que "o direito vindicado baseia-se no

fundamento de que a previsão contida no art. 1º da Lei n. 10.842/2004, que estabeleceu diferenças entre os

valores das funções comissionadas a serem pagos aos chefes de cartório s de Zonas Eleitorais das Capitais e do

Interior dos Estados, caracterizaria situação discriminatória sem fundamento lógico-jurídico, em afronta a

princípios constitucionais, notadamente os princípios da razoabilidade e da igualdade de tratamento" (fls. 1252

e 1253).

4. A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a incidência

da Súmula n. 279 e a inexistência de ofensa constitucional direta (fls. 1269).

Apreciada a matéria trazida na espécie, 

DECIDO.

5. O art. 544 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei n. 12.322/2010, estabelece que o agravo

contra decisão que não admite recurso extraordinário processa-se nos próprios autos deste recurso, ou seja,

sem a necessidade da formação de instrumento. Sendo este o caso, analisam-se, inicialmente, os argumentos

expostos no agravo de instrumento, de cuja decisão se terá, então, se for o caso, exame do recurso

extraordinário.

6. Razão jurídica não assiste ao Agravante.

7. No voto condutor do acórdão recorrido, o Desembargador Relator observou:

(...)

8. O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência deste Supremo Tribunal assentada na Súmula

339, segundo a qual:

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos,

sob fundamento de isonomia".

(...)

Nada há a prover quanto às alegações do Agravante.

9. Pelo exposto, nego seguimento ao agravo (art. 544, § 4º, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil e art.

21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora"

 

Ademais, a matéria em apreciação já foi objeto de submissão ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/08, a teor do seguinte julgado:

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES
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GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. GRATIFICAÇÃO

ELEITORAL DEVIDA AOS ESCRIVÃES ELEITORAIS E CHEFES DE CARTÓRIO DAS ZONAS

ELEITORAIS DO INTERIOR DO ESTADO. RESOLUÇÃO N. 19.784/1997 E PORTARIA N. 158/2002, DO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. LEGALIDADE.

1. Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a

pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros

ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal

Federal, por analogia. 

2. Diante das modificações implementadas pelo Plano de Cargos e

Carreiras do Poder Judiciário, instituído pela Lei 9.421, de 24 de dezembro de 1996, o Tribunal Superior

Eleitoral editou a Resolução n. 19.784, de 04 de fevereiro de 1997, visando adequar a estrutura dos Cartórios

Eleitorais até que fosse concluída a implantação de novas regras específicas para a carreira da Justiça

Eleitoral. Considerou-se, na referida Resolução, que, a partir da vigência da Lei 9.421/1996, o valor da

gratificação mensal eleitoral, devida aos servidores estaduais que exerciam as funções de Escrivão Eleitoral e

Chefe de Cartório das zonas eleitorais do interior do Estado, passou a corresponder ao nível retributivo do

valor-base das Funções Comissionadas, equivalente a R$ 1.202,00 para a FC - 03, e a R$ 729, 00 para a FC-

01.

3. Ao assim proceder, a Resolução n. 19.784/97 do TSE não desvinculou a gratificação eleitoral devida pela

escrivania eleitoral e pela chefia de cartório eleitoral do nível retributivo inicialmente previsto pela Lei

8.868/94, porquanto somente a parcela valor-base da Função Comissionada equivale à antiga parcela única da

Função Comissionada. Em relação às demais parcelas que integravam a Função Comissionada, já na forma

prevista pela Lei 9.421/1996, impende ressaltar que tanto o Adicional de Padrão Judiciário - APJ quanto a

Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ somente eram devidos aos servidores do Poder Judiciário Federal,

e, por tal razão, não poderiam integrar a gratificação eleitoral percebida pelos servidores da Justiça Estadual.

4. A partir da edição da Lei 10.475, de 27 de junho de 2002, que promoveu nova reestruturação das carreiras

dos servidores do Poder Judiciário da União, a Função Comissionada voltou a ser calculada em parcela única,

sendo extinto, inclusive, o "valor base" que servia de parâmetro para o pagamento das gratificações eleitorais.

Assim, para a retribuição dos servidores federais, ocupantes das funções comissionadas, o art. 5º da novel

legislação estabeleceu nova forma de opção, diversa daquela preconizada na Lei n. 9.241/96, utilizando-se duas

tabelas com valores de Funções Comissionadas, alternativos: uma para os servidores que optassem por manter

a remuneração do cargo efetivo (Anexo VI), e outra de percepção única, exclusiva (Anexo IV).

5. Neste contexto, não seria possível a percepção, pelos servidores estaduais, da Função Comissionada do

Anexo IV, a uma porque não são ocupantes de função comissionada no Poder Judiciário da União, mas sim

servidores da Justiça Estadual que recebiam uma gratificação calculada com base na função comissionada; a

duas, porque mesmo para os servidores públicos federais é vedada a percepção do valor da função

comissionada do Anexo IV cumulada com a remuneração do cargo efetivo. Tampouco seria possível a

percepção, por esses servidores estaduais, dos valores estabelecidos no Anexo VI, destinados àqueles que fazem

opção pela percepção cumulativa do cargo efetivo com a função comissionada, de forma análoga aos

servidores federais, pois os valores seriam inferiores àqueles pagos em 31 de maio de 2002.

6. Diante desse panorama, o Tribunal Superior Eleitoral emitiu a Portaria n. 158, de 25 de julho de 2002,

mantendo o valor fixado, em 31 de maio de 2002, para as gratificações mensais decorrentes da prestação de

serviços à Justiça Eleitoral, a fim de evitar um decesso remuneratório para aqueles que exerciam as atividades

de Escrivão Eleitoral e de Chefe de Cartório de Zona Eleitoral no interior dos Estados.

7. Ao editar a Resolução 19.784/97 e a Portaria 158/02, o Tribunal Superior Eleitoral não extrapolou o

estabelecido em lei a respeito dos critérios de cálculo da gratificação mensal eleitoral, mas apenas adequou a

mencionada gratificação às mudanças operadas na estrutura remuneratória dos cargos e salários dos

Servidores do Poder Judiciário da União, introduzidas pelas Leis 9.461/96 e pela Lei 10.475/2002. Essas

normas infralegais, portanto, tiveram o desiderato precípuo de justamente implementar as condições para o

pagamento da gratificação em análise, e não padecem de qualquer ilegalidade, porquanto estão firmemente

respaldadas pelas normas autorizadoras que constam dos arts. 19, II, da Lei 9.421/1996 e 10 da Lei

10.475/2002.

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08."

(STJ - RESP 1258303 - DJE 20/03/2014 - REL. MIN. MAURO CAMPBELL - PRIMEIRA SEÇÃO)

 

Por conseguinte, é de ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais,

devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024015-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos contra a sentença de fls. 1590/1599, proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal desta

capital, que julgou procedente o pedido da autora e determinou a revisão de sua aposentadoria para proventos

integrais, com a restituição dos valores referentes à diferença encontrada, que deverá ser apurado em liquidação de

sentença, bem como determinou a isenção do desconto do imposto de renda retido na fonte.

Às razões acostadas às fls. 1604/1612 a autora pleiteia a incidência dos juros de mora desde a data em que cada

parcela dos proventos deveria ter sido paga, e não foi, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

A União Federal, por sua vez, em seu recurso de fls. 1616/1622, aduz que a autora foi aposentada por invalidez

permanente com proventos proporcionais, nos termos da lei de regência, considerando o laudo da junta médica e

os atestados fornecidos pelo Dr. Sérgio Rigonatti. Pleiteia, ademais, o afastamento da isenção do imposto de renda

e a redução dos juros de mora.

Recebidos os recursos, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação

da autora e pelo provimento parcial da apelação da União Federal, apenas para reduzir os juros de mora à taxa de

0,5% ao mês (1657/1662).

É o relatório.

DECIDO.

Por questão de método analiso em conjunto as alegações trazidas em ambos os recursos.

O servidor público federal será aposentado por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas

em lei, e, proporcionais, nos demais casos. Inteligência do artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/1990.

No caso em apreciação, a autora alega ter sido vítima de assédio moral e perseguição no trabalho, o que culminou

com o acometimento de distúrbios físicos e psicológicos, que se traduziram em dependência de medicamentos de

uso controlado. Diz que foi aposentada por invalidez com proventos proporcionais em 02/05/2002, razão porque

requereu administrativamente a inclusão do diagnóstico F43.1 (moléstia profissional) afim de obter a integralidade

do benefício.

Ao fundamentar sua decisão, considerou o Juízo de primeiro grau que, não obstante ter sido atestado que a doença

de que fora acometida a autora teve início em data anterior ao seu ingresso nos quadro do TRT, o laudo do exame

médico realizado em grau de recurso pela junta médica do TRT, em 05/2007, concluiu pelos diagnósticos de

transtornos relacionados ao trabalho, de adaptação (F43.2) e de alteração permanente de personalidade (F62.1),

que se enquadram na norma do artigo 186, I, da Lei 8.112/1990.

E com razão o Juízo de primeiro grau em sua fundamentação.

Tendo em conta que o comando inserto no artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/1990 exige que o servidor tenha sido

vítima de moléstia profissional para se aposentar com os proventos integrais, e tendo sido comprovado por junta

médica oficial que a autora fora vítima dessa moléstia, não existe discricionariedade da Administração em negar o

pedido sob qualquer justificativa.

Dessa forma, diante da comprovada incapacidade da servidora, decorrente de moléstia profissional, reconhecida

pelo laudo da perícia oficial, conclui-se o seu direito à aposentadoria com proventos integrais.

2006.61.00.024015-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VIVIANE LAMBERT DE LACERDA FRANCO

ADVOGADO : SP254243 APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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No mesmo sentido, confira-se decisão recente proferida no âmbito do Pretório Excelso:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDUÇÃO DE PROVENTOS. LEI ESTADUAL N. 10.460/88. INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF.

1. A ofensa ao direito local não viabiliza o apelo extremo (Súmula 280 do STF). Precedentes: AI 818.468-AgR,

Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe de 18/05/2011 e RE 598.694-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, 2ª Turma,

DJe de 02/03/2011.

2. In casu, o acórdão recorrido assentou: "MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. AGENTE POLICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDUÇÃO DE

PROVENTOS INTEGRAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O legislador constituinte no inciso I do § 1º do art. 40 da

CF, determinou que em caso de invalidez permanente (condição geral) a aposentadoria deve ser fixada com

proventos proporcionais, porém, no caso específico de invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia

profissional ou doença grave (condição específica), porque a situação não permite escolha pelo servido, a

aposentadoria se dará de forma excepcional, ou seja, com proventos integrais. 2. Não há decadência, pois se

trata de prestação de trato sucessivo, sendo que por este motivo o prazo para interposição do mandado de

segurança se renova a cada mês. 3. Restando comprovado o nexo de causalidade entre o acidente de trabalho e

a invalidez acometida ao impetrante, este tem o direito líquido e certo de receber aposentadoria integral em

razão de acidente de trabalho. Segurança concedida."

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF - AI/AGR 838594 - 07/02/2012 - REL. MIN. LUIZ FUX - 1ª TURMA)

Tendo sido exarada conforme esse entendimento, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente o pedido da

autora.

Com relação à isenção do imposto de renda, igualmente é de ser mantida, vez que decorre de lei (artigo 6º, XIV,

da Lei 7.713/1988), sendo devida a quem, nas condições da autora, percebe proventos decorrentes de moléstia

profissional.

No que respeita aos juros de mora, correta sua fixação a partir da citação, tendo em conta o entendimento

dominante. No entanto, deverá ser aplicado o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, tendo em conta o

reconhecimento de que tanto a MP 2.180/35/2009 quanto a Lei 11.960/2009 são de natureza processual e devem

ser aplicadas aos processos em curso.

No que tange aos honorários advocatícios, deverão ser fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em perfeita

harmonia com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento a ambos os recursos para reformar a r. sentença

somente com relação aos juros de mora e aos honorários advocatícios, nos termos expendidos. Cumpridas as

formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013427-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

2007.61.00.013427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TD S/A IND/ E COM/ e outros

: MARIA DORIA CALIL DIAS

: AMAURY PEREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Fls. 353/356.

Cuida-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão de fls. 341/343 vº, pela qual esta Relatora, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, deu parcial provimento à apelação da TD S/A Indústria e Comércio e outros para afastar a capitalização dos

juros no cálculo da dívida e, ainda, não conheceu da apelação da ora recorrente no tocante aos pedidos de

mantença do protesto do título e de inversão do ônus da sucumbência ou de redução de seu valor e, na parte

conhecida, negou-lhe provimento.

Alega a agravante que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência no sentido da possibilidade de

capitalização anual dos juros, independentemente de pactuação expressa no contrato bancário.

Pugna pela reconsideração da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

Razão assiste à Caixa Econômica Federal - CEF.

A necessidade de menção expressa no contrato bancário de capitalização de juros para sua incidência se refere a

período inferior a 1 (um) ano para os instrumentos firmados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº

1.963-17/2000.

Neste caso, os contratos foram firmados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 e o que a Caixa

Econômica Federal - CEF pleiteia é a capitalização ANUAL de juros, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

realmente não restringe aos casos com menção expressa nos contratos bancários.

Nesse sentido, peço vênia para utilizar-me dos julgados apontados pela agravante, todos recentes: STJ, AgRg no

AREsp 367095; AgRg no AREsp 31336; e EDcl no REsp 1334786.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 341/343 vº e dou parcial provimento à apelação interposta por TD

S/A Indústria e Comércio e outros, apenas para afastar a capitalização mensal dos juros, não fazendo objeção à

capitalização anual.

Desta feita, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação de TD S/A

Indústria e Comércio e outros, apenas para afastar a capitalização mensal dos juros, não fazendo objeção à

capitalização anual; e não conheço da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF no tocante aos pedidos de

mantença do protesto e de inversão do ônus da sucumbência ou de redução de seu valor e, na parte conhecida,

nego provimento ao recurso. Custas, despesas e honorários de advogado suportados reciprocamente, nos moldes

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032999-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Eichi Koide ajuizou ação ordinária contra o Banco do Estado de São Paulo - Banespa e Automóvel Clube Paulista

2007.61.00.032999-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EICHI KOIDE

ADVOGADO : SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

APELADO(A) : AUTOMOVEL CLUBE PAULISTA

ADVOGADO : SP105293 SIZENANDO FERNANDES FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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objetivando a cobrança de valores referentes ao FGTS não depositados, bem como a aplicação dos índices de

janeiro/89 (42,17%) e abril/90 (44,80%) sobre tais valores.

O Banco do Estado de São Paulo apresentou contestação às fls. 90/103 e o Automóvel Clube Paulista às fls.

104/107.

Na decisão de fl. 110 foi deferida a denunciação a lide à Caixa Econômica Federal, nos termos da Súmula 249 do

STJ.

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação às fls. 120/124.

A sentença de fls. 138/140 julgou improcedente o pedido, condenando o vencido a pagar ao vencedor as despesas

que antecipou e honorários advocatícios o valor de R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta

e cinco centavos) para cada um dos réus, com juros e correção monetária desde a data da publicação da sentença

até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal), o capítulo liquidação de

sentença, ações condenatórias em geral. Tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária, a

execução dos honorários advocatícios deve permanecer suspensa até que a ré prove que o autor perdeu a condição

legal de necessitado.

Inconformado, o autor apela sob os seguintes argumentos:

- não ocorreu a prescrição da ação, tendo em vista que não se discute relação de trabalho, mas pedido de

indenização por prática de ato ilícito, nos termos do artigo 186 do Código Civil;

- o autor só tomou conhecimento dos depósitos feitos a menor pela empresa Automóvel Clube Paulista, na conta

vinculada do autor, apenas no final de 2003; 

- a falta de correção nas referidas diferenças dos planos Verão e Collor pelo Banespa, depositário do FGTS,

consubstanciam prática de ato ilícito, nos termos do artigo 186 do Código Civil, causando enormes prejuízos de

ordem material ao autor;

- pleiteia a reforma integral da sentença, julgando procedente a ação, condenando-se solidariamente os réus

Automóvel Clube Paulista e Banco Banespa S/A, a indenizarem o autor no dano material que lhe causaram,

consubstanciado na devolução da diferença apurada na inicial, com as correções dos Planos Verão e Collor,

devidamente corrigida e acrescida de juros e a improcedência da denunciação à lide da Caixa Econômica Federal.

O Banco Santander Banespa S/A apresentou contrarrazões às fls. 158/167.

É o relatório.

 

DECIDO

O autor trabalhou na empresa Automóvel Clube Paulista de 13 de maio de 1976 até 04 de abril de 1991, quando

foi homologada sua demissão.

O período de trabalho na referida empresa transcorreu em parte na vigência da Lei 5107/66 que assim dispunha:

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta lei, todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

ficam obrigadas a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior a cada empregado, optante ou não,

excluída as parcelas não mencionadas nos Arts. 457 e 458 da CLT.

A Lei 5107/66 foi revogada pela Lei 7839/89 que dispôs da seguinte forma sobre os depósitos relativos aos FGTS:

 

Art. 13. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o último dia

previsto em lei para o pagamento de salários, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8% da

remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que

tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei 4090, de 13 de julho de 1962,

com as modificações da Lei 4749, de 12 de agosto de 1965.

O FGTS encontra-se, hoje, regulado pela Lei 8036/90 que estipula em seu artigo 15:

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e

458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei 4090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da

Lei 4749, de 12 de agosto de 1965.

De acordo com os dispositivos legais elencados, verifico que se trata de responsabilidade exclusiva do

empregador recolher os valores relativos ao FGTS.

A CEF e o antigo banco depositário são considerados meros gestores dos valores arrecadados ao Fundo.

Conforme o artigo 7º, inciso I da Lei 8036/90, incumbe a Caixa, como agente operador, as atribuições de

manutenção e controle das contas vinculadas, possuindo legitimidade somente para responder às ações em que os

titulares das referidas contas questionam os critérios de correção monetária e juros. Tal fato não acarreta em
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legitimidade para responder às ações em que o fundista reclama sobre os valores depositados a título do FGTS.

Os documentos juntados aos autos não se prestam como prova de que o empregador cumpriu a obrigação relativa

ao FGTS.

Assim sendo, inadmissível atribuir ao antigo banco depositário ou a Caixa Econômica Federal, responsabilidades

que nunca lhe competiram, condenando-os a ressarcir o autor daquilo que não deram causa.

Tratando-se de ação objetivando o pagamento de quantias relativas aos depósitos não efetuados em conta

vinculada ao FGTS, o autor deveria ter ingressado com ação trabalhista contra a empresa empregadora.

Nesse mesmo sentido, o julgado na Apelação Cível nº 2008.61.00.015733-8, relator Desembargador Federal José

Lunardelli, julgada em 11 de outubro de 2012.

Ocorre que, tendo em vista que o prazo para ajuizamento de ação de trabalhador contra empregador é de 02 (dois)

anos, o autor tentou viabilizar a cobrança por outra ação, não levando em consideração a inadequação da via

eleita.

Ante o exposto, desconstituo a r. sentença e de ofício, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no

artigo 267, VI do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade da CEF e do Banco Santander Banespa

S/A. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor da causa, ficando

suspensa a sua execução enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Custas na forma da lei.

Com relação à empresa Automóvel Clube Paulista, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o

conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a

uma das Varas da Justiça do Trabalho em São Paulo, com as devidas homenagens.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 275/278.

Cuida-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil) interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão de fls. 265/266 vº, pela qual esta Relatora, nos termos do artigo 557 c.c. artigo 515, § 3º,

ambos do Código de Processo Civil, desconstituiu a sentença de fls. 211/212 e, no mérito, julgou parcialmente

procedente os embargos à execução para considerar ilíquido o título que aparelha a execução, devendo a Caixa

2008.61.00.000507-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TD S/A IND/ E COM/ e outros

: MARIA DORIA CALIL DIAS

: AMAURY PEREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro
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Econômica Federal - CEF apresentar novo valor com estrita observância dos ditames assentes nos autos da

Apelação Cível nº 2007.61.00.013427-9, restando oportunizado aos executados a apresentação de novos embargos

no prazo legal.

Alega a agravante que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de que a

decisão proferida na ação revisional não retira a liquidez do título executivo, bastando ao credor adequar o valor

da execução.

Pugna pela reconsideração da decisão.

É o relatório.

DECIDO.

Tem razão a agravante.

Nos termos do entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o julgamento da ação

revisional não retira a liquidez do título executivo, fazendo-se necessário apenas que o credor proceda à

adequação do valor alcançado pela decisão proferida na ordinária.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO DE PLEITO REVISIONAL - ILIQUIDEZ - PROSSEGUIMENTO DO

PROCESSO EXECUTIVO COM A ADEQUAÇÃO AO NOVO VALOR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

1.- A jurisprudência desta Corte orienta que "não retira a liquidez do título, possível julgamento de ação

revisional do contrato originário, demandando-se, apenas, adequação da execução ao montante apurado na ação

revisional" (REsp 593.220/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 7.12.2004). (...)

4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 252423, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, j. 11/04/13, DJe 29/04/13)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 265/266 vº e nos termos do artigo 557 c.c. artigo 515, § 3º, ambos do

Código de Processo Civil, desconstituo a sentença de fls. 211/212 e, no mérito, julgo parcialmente procedente os

embargos à execução para determinar que a Caixa Econômica Federal - CEF apresente novo valor com estrita

observância dos ditames assentes nos autos da Apelação Cível nº 2007.61.00.013427-9. As custas, as despesas e

os honorários de advogado deverão ser suportados reciprocamente pelas partes, conforme determina o artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006946-59.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS, que

julgou improcedentes os Embargos de Terceiros opostos por NANCY MOURA DO AMARAL para livrar de

constrição judicial (sequestro) veículos supostamente de sua propriedade.

2010.60.00.006946-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : NANCY MOURA DO AMARAL

ADVOGADO : MS005470B ADONIS CAMILO FROENER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00069465920104036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Ministério Público Federal ofertou contrarrazões (fls. 264/269).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 273/284).

 

É o relato do essencial. Decido.

O recurso de apelação não merece ser conhecido, pois carece de um dos pressupostos recursais objetivos, a saber,

a tempestividade, haja vista que o prazo de 5 (cinco) dias para interposição deste recurso, previsto no art. 593,

caput, do Código de Processo Penal, não foi observado pela recorrente.

Com efeito, a decisão proferida pelo juízo a quo se submete ao recurso de apelação, pois se enquadra na

disposição constante no art. 593, II, do Código de Processo Penal, in verbis:

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:

II-das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular nos casos não previstos no

Capítulo anterior; 

A propósito, a lição de Guilherme de Souza Nucci (In: Código de processo penal comentado. 11 ed. São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2012, p. 1027):

9. Decisões definitivas ou com força de definitivas: são hipóteses que não julgam o mérito (pretensão punitiva do

Estado), mas terminam colocando fim a uma controvérsia surgida no processo principal ou em processo

incidental. São também chamadas de decisões interlocutórias mistas. Exemplos: (...) b) decisão definitiva, que

coloca fim ao procedimento incidente: procedência ou improcedência da restituição de coisa apreendida (art.

120 § 1º, CPP). Cabe apelação;

Portanto, fica claro que a sentença ora atacada é impugnável por meio do recurso de apelação, a ser interposto no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 593 do Código de Processo Penal.

Nesse sentido, precedentes desta Corte:

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. SEQUESTRO

CAUTELAR. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS PREVISTO

NO 593, CAPUT E DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO QUINZENAL

PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO

JULGADO. ABUSO DO DIREITO DE RECORRER. MULTA. ART. 538, P.ÚNICO DO CPC, C/C ART. 3º DO

CPP. - Em se tratando de recurso de apelação interposto contra sentença proferida por Juízo criminal em

incidente previsto no artigo 130, II do Código de Processo Penal, o prazo de interposição deve ser o de 5(cinco)

dias previsto no artigo 593, caput e II do Código de Processo Penal, e não o prazo de 15(quinze) dias previsto no

artigo 508 do Código de Processo Civil. Precedentes. - No sistema processual vigente, os embargos de

declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua

integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 3 - Caracterizado o caráter infringente dos

embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já devidamente apreciados no acórdão

embargado. 4 - Embargos de Declaração não conhecidos, por sua manifesta inadmissibilidade, ex vi do disposto

no art. 620, § 2º do Código de Processo Penal e, com fulcro no artigo 538, Par. Único, do Código de Processo

Civil, CONDENADO o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atual do bem.

(ACR 00091554020064036000, TRF3 - Segunda Turma, Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, e-DJF3

Judicial 1: 11/11/2010)

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BENS.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. - Em se tratando de recurso de apelação interposto contra sentença

proferida por Juízo criminal em incidente previsto no artigo 130, II do Código de Processo Penal, o prazo de

interposição deve ser o de 5(cinco) dias previsto no artigo 593, caput e II do Código de Processo Penal, e não o

prazo de 15(quinze) dias previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. - Apelação não conhecida.

(ACR 00091554020064036000, TRF3 - Segunda Turma, Juíza Convocada Eliana Marcelo, e-DJF3 Judicial 1:

09/09/2010)

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico que a sentença ora atacada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, conforme despacho a fls. 248, no dia 12 de novembro de 2012 (segunda-feira), iniciando o

prazo para interposição do recurso no dia 14 de novembro de 2012 (quarta-feira) e encerrando no dia 19 de

novembro de 2012 (segunda-feira), sendo que nesse período não ocorreu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva do prazo.

A recorrente, todavia, interpôs o presente recurso somente no dia 27 de novembro de 2012, fora do prazo legal

, portanto.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação interposto por NANCY MOURA DO AMARAL.
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Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de

origem, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002283-38.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por YURI ESTEVAM CHRISTOFORO contra a r. sentença proferida

pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que o condenou pela prática do crime previsto

no artigo 313-A do Código Penal, por 15 (quinze) vezes, à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão

e 16 (dezesseis) dias multa, e pela prática do crime definido no artigo 171, caput, do Código Penal, por 15

(quinze) vezes, à pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias multa. Somadas, as

penas resultam em 05 (cinco) anos de reclusão, tendo sido fixado o regime semiaberto, e 32 (trinta e dois) dias

multa, no valor unitário mínimo legal.

Em suas razões recursais, a defesa postula, preliminarmente, a extinção da punibilidade pela prescrição das penas

em concreto e o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal. No mérito, pleiteia a aplicação do princípio

da consunção para que o acusado seja condenado apenas pela prática do estelionato; ocorrência de bis in idem, ao

argumento de que o réu somente poderia ter sido condenado pelo delito do artigo 313-A do Código Penal; e ao

final, pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 627/638).

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal pugna pelo reconhecimento da extinção da punibilidade em razão

da prescrição (fls. 641/643).

Nesta instância, a Procuradoria Regional da República opinou pela declaração da extinção da punibilidade do

apelante, pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 107 IV, do Código Penal (fls. 646/647).

Relatados. Decido.

O apelante foi condenado à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, pelo cometimento do delito do

artigo 313-A do Código Penal, e à pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, pela prática de estelionato,

ambos na forma do artigo 71 do Código Penal.

A sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em 01/07/2014 (fl. 622), regulando-se a prescrição

pela pena concretamente aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

A ocorrência da prescrição deve ser analisada em relação a cada uma das penas impostas ao apelante, nos termos

do artigo 119 do Código Penal.

Além disso, deverá ser descontado o acréscimo de 2/3 decorrente da continuidade delitiva, consoante o disposto

na Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal. Assim, as penas consideradas na análise da prescrição passam a ser

de 02 (dois) anos de reclusão e 01 (um) ano de reclusão, de modo que ensejam o prazo prescricional de 4 (quatro)

anos, segundo a regra do artigo 109, V, do Código Penal.

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 5 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do Código

Penal, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da

acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo do

2012.61.81.002283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : YURI ESTEVAM CHRISTOFORO

ADVOGADO : SP221390 JOÃO FRANCISCO RAPOSO SOARES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022833820124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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apelante, bem assim vedada a retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição

Federal:

"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...) omissis

XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

Verifica-se que, entre a data dos fatos (abril a outubro de 2006) e o recebimento da denúncia (22/08/2012, fl. 251)

decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da extinção da

punibilidade do acusado pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Em face da extinção da punibilidade, resta, portanto, prejudicada a análise das demais preliminares e do mérito

das razões recursais.

Ante o exposto, dou provimento à apelação de YURI ESTEVAM CHRISTÓFORO para reconhecer e declarar

extinta a punibilidade do acusado pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com supedâneo no

artigo 107, inciso IV, c.c. os artigos 109, inciso V, e 110, §§ 1º e 2º (com redação vigente à época dos fatos), todos

do Código Penal.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010494-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deixou de

acolher a penhora no rosto dos autos requerida pela 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, referente ao

Processo nº 0036464-62.2012.403.6182. 

Tendo em vista a manifestação da agravante União Federal (FAZENDA NACIONAL) à fl. 124, de que não

subsiste interesse no julgamento do recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos ao r. Juízo recorrido. 

 

 

2014.03.00.010494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IMPORTADORA LIBERMED CIRURGICA LTDA

ADVOGADO : SP195461 ROGERIO DIB DE ANDRADE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021258120024036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0025920-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DAVI ALVES RAMOS, contra ato do

Juízo da 1ª Vara Federal de Assis/SP, que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos autos nº 0000853-

81.2014.403.6116.

O impetrante sustenta que não existem razões para manutenção da prisão cautelar, eis que ausentes os

fundamentos autorizadores da prisão preventiva, descritos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Afirma que a prisão cautelar somente deve ser aplicada em situações extremas com base em elementos concretos,

situações estas que não estão presentes no caso em tela.

Aduz que o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito.

Alega que a decretação da prisão cautelar ofende o princípio constitucional da inocência, já que o paciente pode

perfeitamente responder ao processo criminal em liberdade, estando ele vinculado a todos os atos do processo.

Sustenta que a liberdade provisória mostra-se plenamente possível, e que o paciente se compromete, desde já, a

comparecer a todos os atos processuais, mediante regular termo de compromisso.

Por fim, aduz que o paciente foi denunciado por crime mais brando que os demais envolvidos, no entanto, é o

único que permanece custodiado.

Requer, liminarmente, a concessão de liberdade provisória compromissada, e, ao final, a concessão definitiva da

ordem, mediante assinatura de termo de compromisso, a fim de que responda ao processo em liberdade.

Relatados. Decido.

Segundo consta, o paciente foi preso em flagrante em 18/08/2014, pela suposta prática do crime capitulado no

artigo 334-A, inciso II, do Código Penal, por atuar como "batedor" do carregamento de cigarros. Na ocasião,

houve a apreensão de uma carreta com grande quantidade de cigarros trazidos ilegalmente do Paraguai, avaliados

em R$1.394.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil reais). Foram apreendidas notas fiscais falsas

dos sacos de farinha utilizados para esconder as mercadorias.

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva. A defesa de Davi apresentou pedido de liberdade

provisória, autuado sob nº 0000853-81.2014.403.6116, instruído com certidões negativas de antecedentes

criminais, comprovante de residência e declaração de que exerceu ocupação lícita de 01/11/2013 a 31/05/2014.

A decisão, ora combatida, que indeferiu o pedido de liberdade provisória, restou assim fundamentada:

"Trata-se de Incidente de Pedido de Liberdade Provisória formulado por DAVI ALVES RAMOS, preso no dia

18 de agosto de 2014, por fato ocorrido no Município de Assis/SP, pela prática do crime descrito no artigo 334-

A, inciso II do Código Penal. Ouvido a respeito, o Ministério Público Federal discordou do pedido, ao

argumento de que não há comprovação de que o requerente exerce atividade lícita. Ao contrário, confessou que

fazia do crime seu meio de vida, trabalhando como batedor de cargas de cigarros contrabandeados. Fazia duas a

três viagens por mês e recebia R$5.000,00 por cada viagem. Afirmou ainda que ficou claro que o requerente faz

parte de uma organização criminosa sofisticada e organizada, voltada à prática de grande quantidade de

cigarros. No caso, foram apreendidas notas fiscais falsas dos sacos de farinha utilizados para esconder a

mercadoria, avaliada em R$1.394.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil reais), circunstâncias que

estão a revelar a gravidade da conduta e os riscos da liberdade do requerente para a ordem pública, a instrução

processual e a aplicação da lei penal. É o breve relato. DECIDO - FUNDAMENTAÇÃO. É certo que a prisão

cautelar deve ser imposta em ultima ratio, à luz da Constituição Federal de 1988. Contudo, no caso dos autos, a

2014.03.00.025920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUIZ CARNEIRO

PACIENTE : DAVI ALVES RAMOS reu preso

ADVOGADO : RS070278 LUIZ CARNEIRO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

INVESTIGADO : VALDENUR GOMES CEZARIO

No. ORIG. : 00007922620144036116 1 Vr ASSIS/SP
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segregação cautelar deve ser mantida. Embora o requerente tenha trazido a declaração da fl. 09, dando conta

de que esteve prestando serviços para a empresa GIBA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. - ME,

como consultor de vendas, sem vínculo empregatício, de 01/11/2013 a 31/05/2014, depois desse período, não

trouxe nenhum outro elemento que permita concluir que exercia atividade lícita. Ao contrário, por seu próprio

depoimento prestado perante a Polícia Federal em Marília/SP, é possível aferir que faz do crime o seu modo de

vida, uma vez que confessou que o seu trabalho, atualmente, é realizar o transporte de grande carga de

cigarros de Medianeira/PR para São Paulo/SP. Que faz duas ou três viagens por mês e recebe R$5.000,00 por

viagem realizada. No mesmo interrogatório, o requerente informou que o seu trabalho se inicia em

Medianeira/PR, onde se localiza um barracão no qual os cigarros ficam acondicionados por pouco tempo,

antes de serem levados para São Paulo. Disse ainda, que presta serviços para Robervani Ribeiro Stachin, que

possui três caminhões para o transporte dos cigarros. Disse, finalmente, que já foi preso por contrabando de

cigarros em outras três oportunidades. Além disso, foram apreendidas notas fiscais falsas dos sacos de farinha

utilizados para esconder os cigarros e, ainda, a carga foi avaliada em R$1.394.000,00 (um milhão, trezentos e

noventa e quatro mil reais). Destarte, como bem ressaltou o i. membro do Ministério Público Federal, ficou

evidente que o requerente dedica-se à prática reiterada do crime de contrabando/descaminho e faz parte de

uma organização criminosa sofisticada e organizada, contando com estrutura de comunicação (para cada

viagem um celular é utilizado e depois descartado), logística (pois dispõe de um barracão para o armazenamento

dos cigarros) e transporte (várias carretas são utilizadas para o transporte da mercadoria, bem como a

utilização de outros produtos com notas frias para dissimular o crime e dificultar a fiscalização), sendo

transportados, em média, 800 (oitocentas) caixas de cigarros por viagem. Por fim, embora comprovado que o

requerente não possui antecedentes criminais, por meio dos documentos acostados às fls. 07/08, 21, 24/25,

28/29 e 34/39, as demais condições que lhe seriam favoráveis (residência fixa e ocupação lícita), além de não

terem sido suficientemente comprovadas, não constituem, por si sós, circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, quando restar demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva

excepcional (STF, HC nº 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU de 10.02.2009). Assim, as

circunstâncias estão a revelar que a gravidade da conduta e os riscos da liberdade do requerente (pois se

colocado em liberdade haverá sério risco de voltar a praticar a escolta de cargas de cigarros contrabandeadas),

justificam a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública e evitar a reiteração criminosa.

3 - DISPOSITIVO. Por essas razões, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória e MANTENHO A PRISÃO

PREVENTIVA de DAVI ALVES RAMOS, por estarem presentes os requisitos legais previstos no artigo 312 do

Código de Processo Penal, e considerando, ainda, não ser suficiente e adequado a aplicação de qualquer medida

cautelar diversa da prisão (artigos 319/320 do CPP). Intime-se. Ciência ao MPF, após remetam-se os autos ao

arquivo, dando-se baixa na distribuição.

Em que pese a motivação adotada pela autoridade impetrada, verifico que a custódia cautelar do paciente não se

apresenta consentânea com os ditames do artigo 312 do Código de Processo Penal, que estabelece os requisitos

para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem

econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver

provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

De outra parte, estabelece o art. 282 do Código de Processo Penal, verbis:

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado

(...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar."

Necessário, portanto, atentar-se para o dispositivo acima descrito, no sentido de que a prisão preventiva só deverá

ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em observância aos postulados

do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

O juízo singular ao indeferir o pedido de liberdade provisória assentou que a prisão preventiva imposta seria

imprescindível à garantia de ordem pública e para evitar a reiteração criminosa, considerando que o paciente não

comprovou possuir ocupação lícita.

Com a devida vênia, os aludidos argumentos não são aptos a justificar a imposição de prisão preventiva.

Verifica-se que o paciente possui residência fixa (fl. 24) e não ostenta maus antecedentes (fls. 25/26, 35/37, 40/41,

43/48). É certo que, desde 31/05/2014 não exerce atividade lícita, conforme comprova a declaração trazida aos

autos à fl. 27, entretanto, nesta via de cognição sumária, entendo pela desnecessidade da prisão cautelar de Davi

Alves Ramos.

Indubitável, portanto, ser mais adequado ao caso em tela, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar

prevista no artigo 319, inciso I, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, defiro a liminar para conceder a liberdade provisória a Davi Alves Ramos, substituindo a prisão
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preventiva por medida cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à

expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e para justificar as

atividades.

Comunique-se o juízo de origem para que cumpra o determinado.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3112/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000396-88.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Taubaté/SP, que julgou procedentes

os embargos à execução para excluir do polo passivo da execução fiscal a empresa Continental Cinematográfica e

o Espólio de Antônio Carlos Juliano. A exequente foi condenada em honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da causa.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau acolheu a alegação de ilegitimidade dos

embargantes para responder pela dívida executada.

Em regra, a execução fiscal é promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelos tributos

por ela devidos.

Quanto aos créditos tributários, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este

pratique atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que

o não recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social

ou estatuto, ex vi do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do sócio-gerente e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução. Nessa linha, cito precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

2001.61.21.000396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS JULIANO espolio

: CONTINENTAL CINEMATOGRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP053165 ELYSEU JOAO GONCALVES e outro

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA JULIANO

ADVOGADO : SP053165 ELYSEU JOAO GONCALVES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAG 200901964154, STJ, 1ª Seção, Relator Hamilton Carvalhido, DJE de 01/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. EX-SÓCIO. ART. 135 DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATOS DE MÁ-FÉ OU EXCESSO DE PODERES AO TEMPO EM QUE COMPUNHA O

QUADRO SOCIETÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução, ou, no caso de ex-

sócio, de que agiu com excesso de poderes ao tempo em que compunha os quadros societários.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1345913/RJ, STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, J. 04/10/2011).

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

À luz da súmula mencionada, decide o mesmo Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1323369/PR, STJ, 2ª Turma, Relator Herman Benjamin, J. 07/10/2010)

 

No caso dos autos, conforme consta da sentença, a alteração do polo passivo da execução fiscal ocorreu sem ter

sido comprovada a sucessão da empresa. A alegação de sucessão de empresa necessita ser provada, não bastando

ser apenas presumida. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. FALTA DE INTERESSE.

EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA

7/STJ. 1. Mesmo diante da alegada falta de pronunciamento do Tribunal a quo quanto à dissolução irregular da

sociedade, foi reconsiderada, pelo magistrado de primeiro grau, a decisão que indeferira o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, o que não foi reformado no agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial. 2. No âmbito dos recursos, a aferição do interesse em recorrer está intimamente ligada

à sua aptidão para conduzir o recorrente a uma situação melhor do que aquela em que se encontra, o que,

efetivamente, não se verifica no caso sob análise. 3. A imputação de responsabilidade tributária por sucessão de

empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos constantes do art. 133 do CTN, não bastando

meros indícios da sua existência. 4. Determinar a existência da sucessão, na forma do art. 133 do CTN,

dependeria de nova análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda, o que é inviável pela via do especial,

a teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 5. Recurso

especial conhecido em parte e improvido. (RESP 200600919204, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ
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DATA:25/09/2006, destaquei.)

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Intime-se. Publique-se.

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32028/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027846-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da cota do Ministério Público Federal (fls. 150, in fine), baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041347-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027846-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS NONATO

ADVOGADO : SP265575 ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA

CODINOME : FRANCISCO ASSIS NONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00003-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2013.03.99.041347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROGERIO LUIS DE OLIVEIRA PIRES
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DESPACHO

Em vista das anomalias psíquicas declinadas no libelo, antes da homologação do acordo celebrado entre as partes,

faz-se imprescindível a intervenção do Ministério Público Federal. 

Posto isto, dê-se vista dos autos ao eminente órgão do Parquet. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048212-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 230. Defiro. Assino novo prazo de 30 dias, para a habilitação dos herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039577-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00016-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2012.03.99.048212-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA GONCALVES SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA

REPRESENTANTE : LUCIA DE FATIMA CRUZ

No. ORIG. : 11.00.00042-7 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.039577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAUL RAMOS

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00068-0 1 Vr IGUAPE/SP
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DESPACHO

Diante da documentação dos autos (fls. 131, in fine), bem com em face da certidão do oficial de justiça (fls. 140),

remetam-se os autos ao INSS, para que sejam tomadas as providências cabíveis com vistas na implantação do

benefício.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016782-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 122. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que, em querendo aceitar a proposta de acordo ora

ofertada pelo INSS, constitua um advogado com poderes para transigir. 

O presente mandado será instruído com uma via da referida proposta de acordo e cálculos. 

Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.016782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CRISTINA PAFALDINI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00002267520128260360 1 Vr MOCOCA/SP
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